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Água Doce

Prefeitura

173/2017
PORTARIA N° 173/2017 – DE 10 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com Lei Complementar 
058/09, Art. 3º

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença prêmio a funcionária, CLÁUDIA MARIA DAVID BEAL TERREZ, portadora do CPF nº 518.030.899-20, ocupante do 
cargo efetivo de Psicóloga, pelo período de vinte dias (de 10/04/2017 a 29/04/2017), considerando que a mesma já gozou dez dias no mês 
de dezembro/2016 (de 19/12/2016 a 29/12/2016), quando do indeferimento do seu pedido de férias (requerimento anexo).

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 10 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI    LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal    Diretora do Dpto Recursos Humanos

174/2017
PORTARIA N° 174/2017 – DE 10 DE ABRIL DE 2017
“DESIGNA A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 72, VIII da 
Lei Orgânica do Munícipio

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a funcionária ROSANE CORREA PEREIRA, portadora do CPF nº 008.634.399-85, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Operacional de Manutenção e Limpeza, para exercer as funções de telefonista/recepcionista, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
em virtude de decisão judicial liminar.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 10 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI    LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal    Diretora do Dpto Recursos Humanos

CONTRATO Nº 41/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 41/2017 DE 07/04/2017

Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 82.939.398/0001-90 com 
sede na Praça João Macagnan nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº032.667.619-87 ora em diante denominada de contratante, e de outro lado a empresa, RÁDIO TROPI-
CAL FM LTDA pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 03.816.796/0001-43 com sede a Rua Presidente Kennedy, 60, na 
cidade de Treze Tílias, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO LOPES DE LIMA, brasileiro, inscrito no CPF sob N.º 026.712.869-02, de 
ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
I – Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação, antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
I – O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços radiofônicos, conforme segue:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO APRES. QUANT. UNITÁRIO R$ TOTAL R$

1

DIVULGAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS E AVISOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE, COM ALCANCE DE FREQUÊNIA EM TODO O MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE, COM SISTEMA DE BOLETIM DIÁRIO DE INFORMAÇÃO, DE NO MÍNIMO 5 
MINUTOS CADA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, E INSERÇÕES DE AVISOS QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ 06 INSERÇÕES DIÁRIAS COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
30", COBERTURA DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTOCOLOS EM EVENTOS COM APRESENTAÇÃO 
NOS EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, SENDO SOLICITADO OS SER-
VIÇOS COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE TRÊS DIAS.

Mês 9 R$ 4.210,00 R$ 37.890,00

TOTAL R$ 37.890,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO
I – Os serviços referente ao item 01 será prestado na sede da proponente e em locais designados pela administração municipal conforme 
solicitação com antecedência mínima de 3 dias.

II – Dos Prazos e Vigência – O presente contrato passa a ter início no ato da assinatura do respectivo Contrato e término previsto para 
31/12/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O preço total ajustado para a prestação dos serviços é de R$ 37.890,00.

O pagamento e liquidação das notas fiscais, emitidas regularmente pela CONTRATADA, será feito até o dia 10 do mês subseqüente ao dos 
serviços prestados, através de crédito em conta, no banco indicado pela Contratada. O pagamento será efetuado mediante o recebimento 
da nota fiscal acompanhada do relatório dos serviços prestados pela contratada, emitido pela Secretaria da Educação. Em sendo pessoa 
jurídica, deverá apresentar a folha de pagamento quitada dos empregados, GFIP quitada do mesmo período e pagamento da Previdência 
do período correspondente, respeitando-se ainda a legislação vigente nos aspectos previdenciários.

II – A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Se-
cretaria responsável.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
I – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

II – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SEXTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
I – Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplican-
do-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
I – Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos próprios do Município.

II – As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2017:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO DE SERVIÇOS GERAIS
2.006 – Manutenção Secretaria Adm. Fazenda e Deptos.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/12 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita entrega dos produtos com vistas à execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CON-
TRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.
e) A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 
27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
I – A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada 
ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de Licitações:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração Municipal pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empre-
sa, seus diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada.

II – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES
I – A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe 
deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
I – Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
I – A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO
I – Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atuali-
zada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
I – O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

II – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;
II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;
III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;
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IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

VII. a dissolução da empresa;

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
I – O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. Os casos omissos serão 
resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
I – Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial n. 20/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal n. 003/2005 de 14 de janeiro de 2005.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
I – Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa aos 
demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.

II - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Água Doce, SC, 07 de abril de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI FERNANDO LOPES DE LIMA
Prefeito Municipal Rádio Tropical FM Ltda ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF: 005.614.419-95 CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

EDITAL Nº 001/2017 CMDCA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O PLEITO ELEITORAL SUPLEMEN-
TAR Nº. 01 DE, 10 DE ABRIL DE 2017.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA – de Água Doce-SC, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), art. 7º, da 
Resolução 170, de 10 de dezembro de 2014, assim como, no dis-
posto na Lei Municipal nº. 094/2014, de 09 de dezembro de 2014, 
por maioria absoluta de seus membros, estabelece;

1 DO CARGO E DAS VAGAS

1.1. A função é de Conselheiro Tutelar, estando abertas 02 (duas) 
vagas para conselheiros titulares e 05 (cinco) vagas para suplentes.

1.2. Os 02 (dois) candidatos mais votados assumirão, efetivamen-
te, o cargo de Conselheiro Tutelar, com mandato correspondente 
à complementação do período em vigência, ou seja, até 09 de 
janeiro de 2020.

1.3. Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguin-
do-se a ordem decrescente de votação.

1.4. O conselheiro tutelar titular, eleito no processo de escolha an-
terior, que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior 
a um mandato e meio não poderá participar do presente processo.

2. DA REMUNERAÇÃO, DA CARGA HORÁRIA E DO MANDATO

2.1. O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá 
serviço público relevante de dedicação exclusiva e, conforme Lei 
Municipal nº 094/2014, de 09 de dezembro de 2014, é assegurado 
o direito a:

I – vencimento de R$ 1.636,30 (Um mil seiscentos e trinta e seis 
reais e trinta centavos), com reajuste na mesma data e no mesmo 
percentual que for reajustado o vencimento dos servidores públi-
cos municipais;

II – cobertura previdenciária;

III – gozo de férias anuais remuneradas, pelo período de 30 (trin-
ta) dias, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 
mensal;

IV – licença-maternidade;

V – licença-paternidade;

VI – gratificação natalina;

VII – Auxílio Alimentação.2.2. Os servidores públicos municipais, 
quando eleitos para o cargo de conselheiro tutelar e no exercício 
da função, poderão optar pelo vencimento do cargo público acres-
cidas das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta 
nessa lei.

2.2.1. Ficam assegurados aos eventuais servidores públicos Muni-
cipais eleitos, todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, 
enquanto perdurar o mandato.

2.3. A gratificação natalina corresponderá a um duodécimo da re-
muneração do conselheiro no mês de dezembro para cada mês do 
exercício da função no respectivo ano.

2.4. A função de Conselheiro Tutelar não gera vinculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal.

2.5. O funcionamento do Conselho Tutelar será nos dias úteis, nos 
horários das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

2.5.1. Plantão noturno das 17h30 às 7h30 do dia seguinte;

2.5.2. Plantão de finais de semana (sábado e domingo) e feriados;

2.5.3. Para os plantões noturnos e de final de semana/feriado, será 
previamente estabelecida escala, também nos termos do respecti-
vo regimento interno.

3. DO PROCESSO DE ESCOLHA

3.1. Das Inscrições

3.1.1. O registro das candidaturas a conselheiro tutelar será feito 
no período 10/04/2017 a 09/05/2017, em dias úteis, nos horários 
das 07h30min às 11h00 e 13h30min às 17h00, na Prefeitura Mu-
nicipal de Água Doce, localizada na Praça João Macagnan, nº 322.

3.1.2. Poderão submeter-se à eleição, os candidatos que preen-
cherem os seguintes requisitos, comprovados no ato da inscrição:

I – reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Nega-
tiva de Antecedentes Criminais;

II – idade superior a vinte e um anos, comprovada por certidão de 
nascimento/casamento;

III – residir no município, demonstrada por comprovante de resi-
dência dos três meses anteriores à publicação deste Edital;

IV – conclusão de ensino médio, comprovada através de Diploma 
de Conclusão do Ensino Médio;

V – outros requisitos previstos em Lei Municipal;

VI – aprovação na prova de conhecimento sobre o direito da crian-
ça e do adolescente.

3.1.2.1. O candidato servidor público municipal, deverá comprovar, 
a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar.

3.1.2. Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de 
procuração específica com firma reconhecida e fotocópia de docu-
mento de identidade do procurador.

3.1.3. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os côn-
juges, companheiros, ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.1.4. O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na 
ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará na 
nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos 
os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos conforme dispõe a legislação vigente.

3.2. Da Publicação das Candidaturas

3.2.1. A relação de candidatos inscritos será publicada no dia 
15/05/2017, no site oficial do município http://www.aguadoce.sc.
gov.br, mural da Prefeitura Municipal de Água Doce, Câmara de 
Vereadores e Diário Oficial dos Municípios.

3.2.2. Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá 
impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no período 
15/05/2017 a 17/05/2017, nos horários das 07h30min às 11h00 e 
13h30min às 17h00, na Prefeitura Municipal de Água Doce.

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
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3.2.2.1. O candidato impugnado deverá manifestar-se de forma 
escrita, no período de 22/05/2017 a 24/05/2017, nos horários das 
07h30min às 11h00 e 13h30min às 17h00, na Prefeitura Municipal 
de Água Doce.

3.2.2.2. A comissão eleitoral terá o período para apresentar respos-
ta quanto às impugnações até o dia 26/05/2017.

3.2.3. O candidato que mantiver sua inscrição impugnada, poderá 
interpor recurso perante o Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no período de 29/05/2017 a 31/05/2017, nos horários 
das 07h30min às 11h00 e 13h30min às 17h00, na Prefeitura Muni-
cipal de Água Doce.

3.2.4. O edital com a relação dos candidatos que tiveram suas ins-
crições aprovadas será publicado no dia 02/06/2017, no site oficial 
do município http://www.aguadoce.sc.gov.br,

mural da Prefeitura Municipal de Água Doce, Câmara de Vereado-
res e Diário Oficial dos Municípios.

3.2.5. Aplicação da prova será em 11/06/2017, outras informações 
da prova será divulgado no Edital nº 002/2017 a ser publicado.

3.2.6. A interposição de recursos referente a prova aplicada deverá 
ser realizada exclusivamente no dia 12/06/2017.3.2.7. A decisão 
dos recursos interpostos referente a prova aplicada será no dia 
13/06/2017.

3.2.8. A publicação dos candidatos aprovados será em 16/07/2017, 
no site oficial do município http://www.aguadoce.sc.gov.br, mural 
da Prefeitura Municipal de Água Doce, Câmara de Vereadores e 
Diário Oficial dos Municípios.

3.2.9. Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 
quatro, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente poderá suspender o processo eleitoral e reabrir o prazo para 
inscrição de novas candidaturas.

3.3. Da Propaganda Eleitoral

3.3.1. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por 
seus simpatizantes.

3.3.1.1. No dia da eleição não será permitida a propaganda eleito-
ral, inclusive, “boca de urna”.

3.3.1.2. A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com san-
tinhos constando apenas o número e o nome do candidato ou atra-
vés de curriculum vitae.

3.3.1.3. Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum 
outro tipo de divulgação em vestuário.

3.3.2. Não será permitida propaganda que implique grave pertur-
bação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e 
propaganda enganosa.

3.3.2.1. Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que 
fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 
prejudique a higiene e a estética urbana.

3.3.2.2. Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidio-
sos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor bem 
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor.

3.3.2.3. Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tute-
lar, a criação de expectativas na população que, sabiamente, não 
poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como

qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o 
objetivo de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.

3.3.3. É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, 
propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 
luminosos, bem como através de faixas, letreiros, banners, ade-
sivos, cartazes e santinhos com fotos. Sendo permitida a parti-
cipação em debates e entrevistas, garantindo-lhe a igualdade de 
condições a todos os candidatos.

3.3.4. É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores3.3.5. 
Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as denún-
cias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, deter-
minar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do 
material e a cassação da candidatura.

3.3.6. Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleito-
ral, no prazo de 24 horas da notificação, serão analisados e julga-
dos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, no prazo de três dias.

3.3.7. O candidato envolvido e o denunciante serão notificados das 
decisões da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente.

3.3.8. É vedado aos órgãos da administração pública direta ou in-
direta, federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de 
propaganda, que possa caracterizar como de natureza eleitoral.

3.3.8.1. É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores 
públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos 
do Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha 
para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, bem como 
fica vedado, fazer campanha em horário de serviço, sob pena de 
indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os 
atos dela decorrentes.

3.4 Da Eleição

3.4.1. A eleição será realizada no dia 13 de agosto de 2017, no 
horário de 08h00 às 17h00.
Locais de votação a serem divulgados no Edital nº 002/2017.

3.4.2. A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público.

3.4.3. No local de votação será afixada lista dos candidatos habili-
tados, com seus respectivos números.

3.4.4. O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos, a 
carteira de identidade, ou outro documento equivalente a esta, 
com foto.

3.4.4.1. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presi-
dente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na 
carteira da identidade, confrontando a assinatura

da identidade com a feita na sua presença, e mencionando na ata 
a dúvida suscitada.

3.4.4.2. A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos 
membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qual-
quer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de 
ser o mesmo admitido a votar.

3.4.5. A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público através do 

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Promotor de Justiça e por fiscais indicados por este, e pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na seção 
eleitoral.
3.4.6. O eleitor votará uma única vez em até dois candidatos na 
Mesa Receptora de Votos na seção instalada.

3.5. Do Voto

3.5.1. Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e 
direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores cadastrados 
no Município, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo 
representante do Ministério Público.

3.5.1.1. Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Mu-
nicípio até três meses antes da eleição.

3.5.2. O voto é sigiloso, cuja cédula será rubricada pelo mesário, 
sendo que o eleitor votará em cabina indevassável.

3.5.2.1. O eleitor deverá indicar na cédula de votação o nome e o 
número do(s) candidato(s) escolhido(s).

3.6. Da Cédula Oficial

3.6.1. A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, com indicação do número e 
nome do candidato.

3.6.1.1. Caso ocorra pedido de registro de apelidos idênticos, dar-
se-á preferência àquele que primeiro se inscrever.

3.6.1.2. O número do candidato corresponderá ao número de sua 
inscrição.

3.6.2. Na cabine de votação, constará relação de todos os candida-
tos, com seu respectivo número.

3.7. Das Mesas Receptoras

3.7.1. Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros 
escolhidos pela Comissão Eleitoral.

3.7.2. Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um 
Mesário e um Secretário, escolhidos pela Comissão Eleitoral.

3.7.2.1. O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sem-
pre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do 
processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.

3.7.2.2. O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de 
encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando o impe-
dimento ao Mesário e Secretário pelo menos vinte e quatro horas 
antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedi-
mento se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.
3.7.2.1. Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário 
e na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes 
indicados pela Comissão Eleitoral.

3.7.3. A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação 
da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da 
eleição e outros materiais, serão entregues à Comissão Eleitoral.

3.7.4. Compete aos componentes das Mesas Receptoras de Votos:
I – Cumprir as Normas de Procedimento estabelecidas pela Comis-
são Eleitoral;
II – Registrar na ata as impugnações dos votos;

3.7.5. Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscaliza-
ção de votação, a formulação de protestos, impugnações, inclusive 
quanto à identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata.

3.7.6. Não podem ser nomeados a Presidente e Mesários:

I – Os Candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o 
terceiro grau;

II – O cônjuge ou o companheiro do candidato;

III – As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha 
para um dos candidatos concorrentes ao pleito.

3.8. Da Apuração

3.8.1. A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, com a presença do represen-
tante do Ministério Público e da Comissão Eleitoral.

3.8.2. Após a apuração dos votos poderão os fiscais, assim como 
os candidatos, apresentar impugnação, que será decidida pela Co-
missão Eleitoral, depois de ouvido o Ministério Público, no prazo 
de 24 horas.

3.8.3. Após o término das votações o Presidente e o Mesário da 
seção elaborarão a Ata da

votação.

3.8.4. Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá 
fechar relatório dos votos referentes à votação manualmente.

3.8.5. Os dois candidatos mais votados assumirão o cargo de Con-
selheiros Tutelares.

3.8.5.1. Os demais candidatos serão considerados suplentes, se-
guindo-se a ordem decrescente de votação.

3.8.6. No caso de empate na votação, será considerado eleito o 
candidato que possuir mais tempo de experiência na área da In-
fância e da Juventude de acordo com os documentos apresentados 
no ato da inscrição.3.8.6.1. Persistindo o empate considerar-se-á o 
candidato mais idoso.

4. Da Proclamação, Nomeação e Posse dos Eleitos

4.1. O resultado da eleição será publicado no dia 13/08/2017, em 
de edital afixado no site oficial do município http://www.aguadoce.
sc.gov.br, mural da Prefeitura Municipal de Água Doce, Câmara de 
Vereadores e Diário Oficial dos Municípios, contendo os nomes dos 
eleitos e o respectivo número de votos recebidos.

4.2. Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito Mu-
nicipal e empossados pelo Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

4.3. A posse dos dois primeiros candidatos eleitos que receberem o 
maior número de votos será em 15 de agosto de 2017.

4.3.1. Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que hou-
ver obtido o maior número de votos, pelo período restante do man-
dato.

4.3.2. Esgotando-se o número de suplentes, chamar-se-á os próxi-
mos candidatos, respeitando-se a ordem de classificação.

4.3.3. Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação 
promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Adolescente, sendo os suplentes também convidados a participar.

5. Disposições Finais

5.1. As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as constan-
tes na Lei nº. 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 094/2014, de 09 de 
dezembro de 2014, sem prejuízo das demais leis afetas.

5.2. O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita 
das normas contidas neste edital.

5.3. A aprovação e a classificação final geram para o candidato 
eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da 
função.

5.4. As datas e os locais para realização de eventos relativos ao 
presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da 
posse dos eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, 
devendo ser publicado como retificação a este edital, inclusive, 
caso haja cedência de urnas eletrônicas pela Justiça Eleitoral para 
realização do pleito.

5.5. Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão re-
solvidos pela Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do representante 
Ministério Público.

5.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefo-
ne, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

5.7. É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comu-
nicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral.

5.8. O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir 
em outro Município.

5.9. O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edi-
tal, através do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e 
Juventude.

5.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente Edital, com renún-
cia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Água Doce, 10 de abril de 2017.

GIOVANA ROSA SARI MACCAGNAN
VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ÁGUA DOCE
ANEXO I

CRONOGRAMA
Providência Prazo Informações Complementares

Publicação do 
Edital 10/04/2017

Requisitos mínimos: art. 7º da Resolu-
ção Conanda nº 170/2014
Ampla divulgação art. 9º, caput e §1º, 
da Resolução Conanda nº 170/2014

Inscrições 10/04/2017 à 
09/05/2017

Requisitos: Art. 133 do ECA, além dos 
requisitos da legislação municipal (Art. 
7º, §2º, da Resolução Conanda nº 
170/2014)
Impedimentos: Art. 140 do ECA c/c art. 
15 da Resolução Conanda nº 170/2014. 
Não é admitida a composição de chapas 
segundo orienta o art. 5º, inciso II, da 
Resolução Conanda nº 170/2014

Análise das 
inscrições

10/05/2017 à 
12/05/2017

Art. 11, §2º da Resolução Conanda nº 
170/2014

Publicação da 
relação dos 
candidatos

15/05/2017

Art. 11, §2º da Resolução Conanda nº 
170/2014
Relação dos candidatos deve ser enca-
minhada ao Ministério Público

Impugnação 
de candida-
tura

16/05/2017 à 
17/05/2017

Proposta por qualquer cidadão, devendo 
indicar os elementos de prova Art. 11, § 
2º da Resolução Conanda nº 170/2014

Notificação 
dos candida-
tos impug-
nados para 
defesa

18/05/2017 à 
19/05/2017

Art. 11, §3º, inciso I da Resolução Co-
nanda nº 170/2014

Apresentação 
da defesa 
pelo candida-
to impugnado

22/05/2017 à 
24/05/2017

Art. 11, §3º, inciso I da Resolução Co-
nanda nº 170/2014

Análise e 
decisão das 
impugnações

25/05/2017 à 
26/05/2017

Art. 11, §3º, inciso I c/c §6º, inciso III 
da Resolução Conanda nº 170/2014

Interposição 
de recursos

29/05/2017 à 
31/05/2017

Cabe a plenária do CMDCA julgar os 
recursos da comissão especial eleitoral 
(Art. 11, §4º da Resolução Conanda nº 
170/2014

Análise e 
decisão dos 
recursos

02/06/2017

Cabe a plenária do CMDCA julgar os 
recursos da comissão especial eleitoral 
(Art. 11, §4º da Resolução Conanda nº 
170/2014

Pubicação 
de todas as 
inscrições 
deferidas

02/06/2017 Art. 11, § 5º da Resolução Conanda nº 
170/2014

Aplicação de 
prova 11/06/2017 Art.12, §3º da Resolução Conanda nº 

170/2014
Interposição 
de recursos 
referente a 
prova aplicada

12/06/2017 Art.12, §3º da Resolução Conanda nº 
170/2014

Decisão 
referente a 
interposição 
de recursos à 
prova aplicada

13/06/2017 Art.12, §3º da Resolução Conanda nº 
170/2014

Publicação 
dos candida-
tos aprovados

16/07/2017 Relação dos candidatos deve ser enca-
minhada ao Ministério Público
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Operacionali-
zação da elei-
ção (Seleção 
das pessoas 
que trabalha-
rão no pleito, 
solicitação 
da lista de 
eleitores 
junto ao TER, 
confecção das 
cédulas, urnas 
e reunião com 
a equipe

17/07/2017 à 
26/07/2017

Art. 9º e 11º, §6º, inciso IV e VI da 
Resolução Conanda nº 170/2014

Solicitação de 
apoio a Polícia 
Militar ou a 
Guarda

27/07/2017 Art. 11, §3º, inciso I da Resolução Co-
nanda nº 170/2014

Divulgação 
dos locais de 
votação

28/07/2017 Art. 10, §6º, inciso V da Resolução 
Conanda nº 170/2014

Eleição 13/08/2017 Art. 139, caput do ECA e Art. 5º, inciso 
I, Resolução Conanda nº 170/2014

Divulgação do 
resultado 13/08/2017

Publicação no site oficial do município 
http://www.aguadoce.sc.gov.br, mural 
da Prefeitura Municipal de Água Doce, 
Câmara de Vereadores e Diário Oficial 
dos Municípios (Arts. 11, §6º, inciso VIII 
da Resolução Conanda nº 170/2014

Posse dos 
eleitos 15/08/2017

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 039/2017
DECRETO Nº. 039/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL HABITAÇÃO E INTERESSE SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e pela Lei Municipal nº 1.806/2010 que cria o 
Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para o mandato de 2 (dois) anos os mem-
bros do Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social abaixo 
relacionados:

I - Secretaria Municipal de Administração e Gestão: Fernanda Cris-
tina Segalin (Titular) e Artur Luiz Chenet (Suplente);
II - Secretaria de Infraestrutura: Claudecir Paulo Viera (Titular) e 
Ivo Snigura (Suplente);
III - Secretaria da Assistência Social: Jozane Bard (Titular) e Kellin 
Dal Ri (Suplente);
IV - Secretaria de Desenvolvimento Local: Camila Baronio (Titular) 
e Gilmar Soares (Suplente);
V – Grupo de Idosos Sempre Unidos: Elena Tereza Stefanello Ceolin 
(Titular) e Noemia Wille Scopel (Suplente);
VI – Associação de Pais e Professores da Escola Estadual Professor 
Osni Paulino da Silva: Ricardo Triches (Titular) e Eloi Provin (Su-
plente);
VII – Igreja Católica: Germano Schú (Titular) e José Valmir Junges 
(Suplente);
VIII - Associação Comercial, Industrial e Serviços: Aldomar Antonio 
Moscon (Titular) e Rafaela Somera Zago (Suplente);
IX - Sindicato dos Trabalhadores Rurais da Agricultura Familiar: 
Ventura Wolff (Titular) e Valdeci Luis Cella (Suplente);
X – Movimento de Mulheres Camponesas: Jane Presotto Pulga (Ti-
tular) e Roseli Otto (Suplente);
XI – Igrejas Evangélicas: Claudinei Cazuni (Titular) e Dioniquel Ri-
beiro (Suplente);

Art. 2º Por tratar-se de serviços de relevância comunitária, os 
membros e suplentes deste Conselho não serão remunerados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 10 de Abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado nesta data e na 
forma da Lei em 10 de abri de 2017. Fernanda Cristina Segalin - 
Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 040/2017
DECRETO Nº. 040/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL DO MU-
NICÍPIO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e pela Lei Municipal nº 1.916/2012 que cria a 

Coordenadoria Municipal da Defesa Civil;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para o mandato de 2 (dois) anos os mem-
bros do Coordenadoria Municipal da Defesa Civil abaixo relaciona-
dos:

I – Servidor efetivo no cargo de Agente da Defesa Civil: Angelin 
Perreira

II – Representantes dos órgãos do Poder Executivo Municipal, a 
saber:
a) Secretaria Municipal de Administração e Gestão: Fernanda Cris-
tina Segalin (Titular) e Artur Luiz Chenet (Suplente);
b) Secretaria Municipal de Saúde: Guilherme Flach (Titular) e Gio-
vani Bordignon (Suplente);
c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: Ademir 
João Lago (Titular) e Diego Alves Rei (Suplente);
d) Secretaria de Infraestrutura: Claudecir Paulo Viera (Titular) e 
Vilson Scortegagna (Suplente);
e) Secretaria de Agricultura: Benício José Wildner (Titular) e Eloe 
Schweizer (Suplente);
f) Secretaria da Assistência Social: Fernanda Regina Flach Preve-
dello (Titular) e Fabiana Gusen Muller (Suplente);
g) Secretaria de Desenvolvimento Local: Camila Baronio (Titular) e 
Gilmar Soares (Suplente);

III – Sindicato dos Trabalhadores Rurais da Agricultura Familiar: 
Valdeci Luis Cella (Titular) e Ventura Wolff (Suplente);

IV – EPAGRI: Jacir Francisco Strapazzon (Titular) e Roselene Con-
tini (Suplente);

V – Polícia Civil: Maristela Schneider (Titular) e Alex Reis Lohmann 
(Suplente);

VI- Polícia Militar: Gilmar José Vidori (Titular) e Valnei Carlos Stan-
ga (Suplente);

VII – Associação Desenvolvimento, Esporte e Cultura Anchieta: 
Dionir Pedro Buganti (Titular) e Tiago Leandro Moserle (Suplente);

VIII – Associação Comercial, Industrial e Serviços: Moacir Pedro 
Piovezani (Titular) e Rafaela Zago Somera (Suplente);

IX – Corpo de Bombeiros de Anchieta: Jair José Rodrigues da Veiga 
(Titular) e Marcos Vinícius Kraemer (Suplente);

Art. 2º Fica nomeado como coordenador da Coordenadoria Mu-
nicipal da Defesa Civil Vilmar Paulo Piovezani e como secretária 
Fernanda Cristina Segalin.

Art. 3º Por tratar-se de serviços de relevância comunitária, os mem-
bros e suplentes desta Coordenadoria não serão remunerados.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 10 de Abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado nesta data e na 
forma da Lei em 10 de abri de 2017.

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão
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Antônio Carlos

Prefeitura

112º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 001/2014
112º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito no Art. 37, 
inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro de 1992 e outras 
correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos constantes no anexo I do presente, para 
apresentação no período de 11/04/2017 a 10/05/2017 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na 
sede da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos 
documentos necessários constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovado. O Candi-
dato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na 
convocação do próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 10 de abril de 2017.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA – 30H
CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO
05º MAITUANE VIEIRA CÂNDIDO 1214

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 054/2017; Modalidade: Chamamento Público 03/2017; Objeto: O objeto da presente chamada pública é a aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor rural, priorizando-se os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos, para 
o atendimento da alimentação escolar das unidades de ensino do Município de Antônio Carlos. Entrega dos envelopes e abertura: Os inte-
ressados deverão apresentar a documentação para Habilitação e o Projeto de Venda até o dia 03 de maio de 2017 às 09:00 horas na Sede 
desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, 
Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-8617 ou (48) 3272-8618, pelo e-mail licitacao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 10 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE MODIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2017
AVISO DE MODIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, torna pública a MODIFICAÇÃO, comunicando a todos os interessados que no Processo Licitatório 
050/2017 – modalidade Pregão Presencial nº. 034/2017, que possui como objeto “Contratação de empresas especializadas para a presta-
ção de serviços de forma contínua na manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e equipamentos rodoviários do Município de 
Antônio Carlos, na forma e condições definidas em cada lote, com fornecimento de peças, SEM EXCLUSIVIDADE.”.

CONSIDERANDO, que As alterações do edital de licitação, mesmo as mais singelas, que não impliquem em nova divulgação, estão discipli-
nadas no § 4° do artigo 21 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: § 4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

CONSIDERANDO, que a Administração, após a publicação do aviso de licitação, se obriga a promover alterações no instrumento convoca-
tório. Tais alterações podem ocorrer por conveniência do órgão licitador para uma melhor adequação, por exemplo, do objeto do certame 
às suas reais necessidades, como também em razão de provocações de terceiros, através da figura jurídica da impugnação ao instrumento 
convocatório. Dessa forma, trazemos o posicionamento do Prof. Marçal Justen Filho, que registra o seguinte ensinamento: "A Administração 
tem total liberdade para alterar as condições inseridas no instrumento convocatório (respeitada a lei, é claro).” (JUSTEN FILHO, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 3. ed. Aide, 1994. p.252.). Na mesma linha de pensamento, o Prof. Jessé 
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Torres Pereira Junior escreve: "As regras do edital não são imutáveis; sobrevindo motivo de interesse público, deve e pode a Administração 
modificá-las, na medida em que bastar para atender ao interesse público, desde, é curial, que o faça antes de iniciada a competição." (Co-
mentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1994. p. 129.)

CONSIDERANDO, a peculiaridade do atendimento aos veículos do transporte escolar do Município, bem como a frota reduzida existente no 
município, se faz necessária a adequação nos lotes do Anexo I, do certame licitatório para melhor atender as necessidades do município, 
especialmente para retirar o veículos da frota escolar do certeme no que envolve a parte mecânica, sendo que os serviços serão licitados 
de forma apartada, oportunamente.

Desse modo, o Anexo I, passa a constar o que segue:
ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017

QUADRO DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO

LOTE I – RELAÇÃO DOS AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS, ÔNIBUS E CAMINHÕES PARA LATOARIA, PINTURA E ESTOFAMENTO
PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
CAREM 01 MICHIGAN CARREGADEIRA MICHIGAN 75 III AMARELA 1986 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
ESCAH 01 HYUNDAI ESCAVADEIRA HIDRAULICA AMARELA 2010 DIESEL SEC.OBRAS
ESCAH 02 NEW HOOLAND ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 175B AMARELA 2009 DIESEL SEC. AGRICULTURA
GNG0042 VOLKSWAGEN VW/PARATI CL CINZA 1991 ÁLCOOL SEC. AGRICULTURA
ICQ8199 VOLVO C.TRATOR NL10 340 4X2 BRANCA 1995 DIESEL SEC. OBRAS
JNW0841 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 310 D BRANCA 1997 DIESEL SEC. ESPORTE
LYB 0660 SCANIA ONIBUS K 113 CL 4X2 360 BRANCA 1994 DIESEL SEC. ESPORTE
LZU 9634 MERCEDES BENZ ONIBUS OF 1315 BRANCA 1992 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.
LZV 4457 VOLKSWAGEN GOL CL 1.6 BRANCA 1990 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MAF 1984 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1993 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MAF 1994 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1313 TOCO BASCULANTE BRANCA 1986 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAO 9868 VOLKSWAGEN KOMBI 1.6 BRANCA 1993 GASOLINA SEC. ESPORTE
MAR 2366 GM CHEVROLET KADETT IPANEMA GL 1.8 BRANCA 1998 GASOLINA CONSELHO TUTELAR
MAS 2206 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1992 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAU 3398 FORD F 1000 SS CINZA 1989 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MBE 3146 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 312 D (AMBULANCIA) BRANCA 2000 DIESEL SEC. SAÚDE
MBO 7163 GM CHEVROLET CELTA 1.0 BRANCA 2002 GASOLINA SEC. SAÚDE
MBR7131 AGRALE MICRO ONIBUS M POLO SENIOR GVUO BRANCA 2001 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.
MBS 5734 GM CHEVROLET ASTRA HB 2.0 ADVANTAGE FLEX PRATA 2007 ALCOOL/GASOLINA GABINETE
MBU 1372 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 PLUS BRANCA 2001 GASOLINA SEC. PLANEJAMENTO
MCARE 01 BOBCAT MINI CARREGADEIRA COMPACTA 175B BRANCA 2010 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
MCL1175 RENAULT RENAULT/SCENIC AUT 1616V BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA CIVIL
MCN1856 GM CHEVROLET CELTA BRANCA 2003 GASOLINA SEC. AGRICULTURA

MCX 9762 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 23.210 CUMMINS TRUCK BAS-
CULANTE BRANCA 2002 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MDI 8025 MERCEDES BENS VAN SPRINTER M 313 CDI BRANCA 2006 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.
MDK4237 AGRALE MICRO ONIBUS MA 8.500 BRANCA 2005 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.
MDY 7879 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 BRANCA 2004 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MDZ2232 GM CHEVROLET GM/CORSA CLASSIC BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA MILITAR
MEB 3201 AGRALE MICRO ONIBUS NEOBUS THUNDER BRANCA 2004 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.

MEN 7849 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 13.180 ELETRONIC TOCO (CO-
LETOR DE LIXO BRANCA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA

MEW 2798 FORD CAMINHÃO CARGO 2622E TRUCK TRAÇADO 
BASCULANTE BRANCA 2007 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MFH7321 GM CHEVROLET GM/MERIVA JOY BRANCA 2006 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MFO 6754 FORD COURIER L 1.6 FLEX BRANCA 2008 ALCOOL/GASOLINA SEC. OBRAS (DMER)
MFT 6690 VOLKSWAGEN GOL GII 1.0 SPECIAL BRANCA 2001 GASOLINA SEC. SAÚDE
MFZ 9220 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 311 CDI BRANCA 2002 DIESEL SEC. SAÚDE
MGA 8363 VOLKSWAGEN ONIBUS INDUSCAR FOZ U AMARELA 2009 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.
MGF 2992 FORD COURIER L 1.6 PRATA 2006 GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MGM 3899 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX PRATA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MGW 6694 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. ADMINIS.
MGW 6724 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. EDUCAÇÃO
MHA 9010 AGRALE FURGOVAN 6000 (ODONTOMOVEL) BRANCA 2004 DIESEL SEC. SAÚDE
MHM 8499 MERCEDES BENZ ONIBUS INDUSCAR FOZ U AMARELA 2009 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.
MHZ 2690 VOLKSWAGEN GOL IV 1.0 FLEX BRANCA 2005 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
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MIH 6002 VOLKSWAGEN ONIBUS INDUSCAR FOZ U AMARELA 2011 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.
MIK 8749 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 413 CDI PRATA 2010 DIESEL SEC. SAUDE
MIM 0393 FIAT FIAT UNO ATTRACTIVE 1.4 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MIP4683 VOLKSWAGEN ONIBUS VW/15.190 EOD AMARELA 2011 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO
MJH8732 IVECO ONIBUS CITYCLASS 70C16 AMARELO 2011 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO
MJR5323 FIAT FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MJS 7389 IVECO ONIBUS CITYCLASS 70C16 AMARELA 2010 DIESEL SEC. EDUCAÇÃO T. E.
MJZ8322 FIAT FIAT/UNO ECONOMY BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MLA5509 FORD FORD/FIESTA SEDAN 1.6 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MLG2313 FIAT STRADA TRECK CC 1.6 BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MLU9446 GM CHEVROLET CORSA CLASSIC LS BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA ASSISTENCIA SOCIAL
MLV6988 MERCEDES BENZ CAMINHÃO BASCULANTE BRANCA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MMA6652 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
MMA6762 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
NHD0354 VOLKSWAGEN VW/PARATI PATRULH 1.6 PRETA 2009 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA CIVIL
RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2007 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
RETRO CASE RETRO ESCAVADEIRA 580 M 4X4 AMARELA 2010 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MOTONIVELA-
DORA CASE 845-B AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

TRATOR 04 BUDNY TRATOR AGRICOLA BDY7540 LARANJA 2015 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATA 03 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA AZUL 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATA02 VALTRA TRATOR AGRICOLA 785 4X4 AMARELA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATE 03 FIATALLIS TRATOR DE ESTEIRA FD-9 AMARELA 1995 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
TRATOR 03 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA AZUL 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATRAN BRASELIO TRATOR TRANSPORTADOR BTB17DL AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
MBZ 1333 HONDA NXR 125 BROS ES BRANCA 2003 GASOLINA SEC. PLANEJAMENTO
MEI 5098 HONDA NXR 150 BROS ESC BRANCA 2007 GASOLINA SEC. ADMINISTRAÇÃO
MEI 5058 HONDA NXR 150 BROS ESC BRANCA 2007 GASOLINA SEC. AGRICULTURA

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE I
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 10km da sede do Município.

LOTE II – RELAÇÃO DOS AUTOMÓVEIS, PARA MECÂNICA GERAL (INCLUSO BALANCEAMENTO E GEOMETRIA, HIDRÁULICA)

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
GNG0042 VOLKSWAGEN VW/PARATI CL CINZA 1991 ÁLCOOL SEC. AGRICULTURA
MFO 6754 FORD COURIER L 1.6 FLEX BRANCA 2008 ALCOOL/GASOLINA SEC. OBRAS (DMER)
MGW 6694 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. ADMINIS.
MGW 6724 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. EDUCAÇÃO
MHZ 2690 VOLKSWAGEN GOL IV 1.0 FLEX BRANCA 2005 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MBS 5734 GM CHEVROLET ASTRA HB 2.0 ADVANTAGE FLEX PRATA 2007 ALCOOL/GASOLINA GABINETE
MGM 3899 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX PRATA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MFH7321 GM CHEVROLET GM/MERIVA JOY BRANCA 2006 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MIM 0393 FIAT FIAT UNO ATTRACTIVE 1.4 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MJR5323 FIAT FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MJZ8322 FIAT FIAT/UNO ECONOMY BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MLA5509 FORD FORD/FIESTA SEDAN 1.6 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MLG2313 FIAT STRADA TRECK CC 1.6 BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MLU9446 GM CHEVROLET CORSA CLASSIC LS BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA ASSISTENCIA SOCIAL
NHD0354 VOLKSWAGEN VW/PARATI PATRULH 1.6 PRETA 2009 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA CIVIL
LZV 4457 VOLKSWAGEN GOL CL 1.6 BRANCA 1990 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MAO 9868 VOLKSWAGEN KOMBI 1.6 BRANCA 1993 GASOLINA SEC. ESPORTE
MAR 2366 GM CHEVROLET KADETT IPANEMA GL 1.8 BRANCA 1998 GASOLINA CONSELHO TUTELAR
MBO 7163 GM CHEVROLET CELTA 1.0 BRANCA 2002 GASOLINA SEC. SAÚDE
MBU 1372 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 PLUS BRANCA 2001 GASOLINA SEC. PLANEJAMENTO
MCL1175 RENAULT RENAULT/SCENIC AUT 1616V BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA CIVIL
MCN1856 GM CHEVROLET CELTA BRANCA 2003 GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MDY 7879 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 BRANCA 2004 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MDZ2232 GM CHEVROLET GM/CORSA CLASSIC BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA MILITAR
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MFT 6690 VOLKSWAGEN GOL GII 1.0 SPECIAL BRANCA 2001 GASOLINA SEC. SAÚDE
MGF 2992 FORD COURIER L 1.6 PRATA 2006 GASOLINA SEC. AGRICULTURA

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE I
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 10km da sede do Município.

LOTE III – RELAÇÃO DOS AUTOMÓVEIS, RETÍFICA DE MOTOR

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
GNG0042 VOLKSWAGEN VW/PARATI CL CINZA 1991 ÁLCOOL SEC. AGRICULTURA
MFO 6754 FORD COURIER L 1.6 FLEX BRANCA 2008 ALCOOL/GASOLINA SEC. OBRAS (DMER)
MGW 6694 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. ADMINIS.
MGW 6724 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. EDUCAÇÃO
MHZ 2690 VOLKSWAGEN GOL IV 1.0 FLEX BRANCA 2005 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MBS 5734 GM CHEVROLET ASTRA HB 2.0 ADVANTAGE FLEX PRATA 2007 ALCOOL/GASOLINA GABINETE
MGM 3899 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX PRATA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MFH7321 GM CHEVROLET GM/MERIVA JOY BRANCA 2006 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MIM 0393 FIAT FIAT UNO ATTRACTIVE 1.4 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MJR5323 FIAT FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MJZ8322 FIAT FIAT/UNO ECONOMY BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MLA5509 FORD FORD/FIESTA SEDAN 1.6 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MLG2313 FIAT STRADA TRECK CC 1.6 BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MLU9446 GM CHEVROLET CORSA CLASSIC LS BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA ASSISTENCIA SOCIAL
NHD0354 VOLKSWAGEN VW/PARATI PATRULH 1.6 PRETA 2009 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA CIVIL
LZV 4457 VOLKSWAGEN GOL CL 1.6 BRANCA 1990 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MAO 9868 VOLKSWAGEN KOMBI 1.6 BRANCA 1993 GASOLINA SEC. ESPORTE
MAR 2366 GM CHEVROLET KADETT IPANEMA GL 1.8 BRANCA 1998 GASOLINA CONSELHO TUTELAR
MBO 7163 GM CHEVROLET CELTA 1.0 BRANCA 2002 GASOLINA SEC. SAÚDE
MBU 1372 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 PLUS BRANCA 2001 GASOLINA SEC. PLANEJAMENTO
MCL1175 RENAULT RENAULT/SCENIC AUT 1616V BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA CIVIL
MCN1856 GM CHEVROLET CELTA BRANCA 2003 GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MDY 7879 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 BRANCA 2004 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MDZ2232 GM CHEVROLET GM/CORSA CLASSIC BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA MILITAR
MFT 6690 VOLKSWAGEN GOL GII 1.0 SPECIAL BRANCA 2001 GASOLINA SEC. SAÚDE
MGF 2992 FORD COURIER L 1.6 PRATA 2006 GASOLINA SEC. AGRICULTURA

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE III
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 10km da sede do Município.

LOTE IV – RELAÇÃO DOS AUTOMÓVEIS, ELÉTRICA/ELETRÔNICA/AR CONDICIONADO

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
GNG0042 VOLKSWAGEN VW/PARATI CL CINZA 1991 ÁLCOOL SEC. AGRICULTURA
MFO 6754 FORD COURIER L 1.6 FLEX BRANCA 2008 ALCOOL/GASOLINA SEC. OBRAS (DMER)
MGW 6694 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. ADMINIS.
MGW 6724 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. EDUCAÇÃO
MHZ 2690 VOLKSWAGEN GOL IV 1.0 FLEX BRANCA 2005 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MBS 5734 GM CHEVROLET ASTRA HB 2.0 ADVANTAGE FLEX PRATA 2007 ALCOOL/GASOLINA GABINETE
MGM 3899 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX PRATA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MFH7321 GM CHEVROLET GM/MERIVA JOY BRANCA 2006 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MIM 0393 FIAT FIAT UNO ATTRACTIVE 1.4 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MJR5323 FIAT FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MJZ8322 FIAT FIAT/UNO ECONOMY BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MLA5509 FORD FORD/FIESTA SEDAN 1.6 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MLG2313 FIAT STRADA TRECK CC 1.6 BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MLU9446 GM CHEVROLET CORSA CLASSIC LS BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA ASSISTENCIA SOCIAL
NHD0354 VOLKSWAGEN VW/PARATI PATRULH 1.6 PRETA 2009 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA CIVIL
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LZV 4457 VOLKSWAGEN GOL CL 1.6 BRANCA 1990 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MAO 9868 VOLKSWAGEN KOMBI 1.6 BRANCA 1993 GASOLINA SEC. ESPORTE
MAR 2366 GM CHEVROLET KADETT IPANEMA GL 1.8 BRANCA 1998 GASOLINA CONSELHO TUTELAR
MBO 7163 GM CHEVROLET CELTA 1.0 BRANCA 2002 GASOLINA SEC. SAÚDE
MBU 1372 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 PLUS BRANCA 2001 GASOLINA SEC. PLANEJAMENTO
MCL1175 RENAULT RENAULT/SCENIC AUT 1616V BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA CIVIL
MCN1856 GM CHEVROLET CELTA BRANCA 2003 GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MDY 7879 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 BRANCA 2004 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MDZ2232 GM CHEVROLET GM/CORSA CLASSIC BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA MILITAR
MFT 6690 VOLKSWAGEN GOL GII 1.0 SPECIAL BRANCA 2001 GASOLINA SEC. SAÚDE
MGF 2992 FORD COURIER L 1.6 PRATA 2006 GASOLINA SEC. AGRICULTURA

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE IV
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 10km da sede do Município.

LOTE V – RELAÇÃO DOS AUTOMÓVEIS, RADIADOR/SISTEMA DE ARREFECIMENTO

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
GNG0042 VOLKSWAGEN VW/PARATI CL CINZA 1991 ÁLCOOL SEC. AGRICULTURA
MFO 6754 FORD COURIER L 1.6 FLEX BRANCA 2008 ALCOOL/GASOLINA SEC. OBRAS (DMER)
MGW 6694 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. ADMINIS.
MGW 6724 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX BRANCA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. EDUCAÇÃO
MHZ 2690 VOLKSWAGEN GOL IV 1.0 FLEX BRANCA 2005 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MBS 5734 GM CHEVROLET ASTRA HB 2.0 ADVANTAGE FLEX PRATA 2007 ALCOOL/GASOLINA GABINETE
MGM 3899 FORD FIESTA HATCH 1.0 FLEX PRATA 2009 ALCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MFH7321 GM CHEVROLET GM/MERIVA JOY BRANCA 2006 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MIM 0393 FIAT FIAT UNO ATTRACTIVE 1.4 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MJR5323 FIAT FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MJZ8322 FIAT FIAT/UNO ECONOMY BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. SAÚDE
MLA5509 FORD FORD/FIESTA SEDAN 1.6 BRANCA 2012 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA MILITAR
MLG2313 FIAT STRADA TRECK CC 1.6 BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MLU9446 GM CHEVROLET CORSA CLASSIC LS BRANCA 2013 ÁLCOOL/GASOLINA ASSISTENCIA SOCIAL
NHD0354 VOLKSWAGEN VW/PARATI PATRULH 1.6 PRETA 2009 ÁLCOOL/GASOLINA POLICIA CIVIL
LZV 4457 VOLKSWAGEN GOL CL 1.6 BRANCA 1990 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. EPID.
MAO 9868 VOLKSWAGEN KOMBI 1.6 BRANCA 1993 GASOLINA SEC. ESPORTE
MAR 2366 GM CHEVROLET KADETT IPANEMA GL 1.8 BRANCA 1998 GASOLINA CONSELHO TUTELAR
MBO 7163 GM CHEVROLET CELTA 1.0 BRANCA 2002 GASOLINA SEC. SAÚDE
MBU 1372 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 PLUS BRANCA 2001 GASOLINA SEC. PLANEJAMENTO
MCL1175 RENAULT RENAULT/SCENIC AUT 1616V BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA CIVIL
MCN1856 GM CHEVROLET CELTA BRANCA 2003 GASOLINA SEC. AGRICULTURA
MDY 7879 VOLKSWAGEN GOL GIII 1.0 BRANCA 2004 GASOLINA SEC. SAUDE VIG. SANT.
MDZ2232 GM CHEVROLET GM/CORSA CLASSIC BRANCA 2004 GASOLINA POLICIA MILITAR
MFT 6690 VOLKSWAGEN GOL GII 1.0 SPECIAL BRANCA 2001 GASOLINA SEC. SAÚDE
MGF 2992 FORD COURIER L 1.6 PRATA 2006 GASOLINA SEC. AGRICULTURA

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE V
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 10km da sede do Município.

LOTE VI – RELAÇÃO DE MOTOS, PARA MECÂNICA GERAL, RETÍFICA, ELÉTRICA, ELETRÔNICA, RADIADOR, HIDRÁULICA, BALANCEAMEN-
TO E GEOMETRIA

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
MBZ 1333 HONDA NXR 125 BROS ES BRANCA 2003 GASOLINA SEC. PLANEJAMENTO
MEI 5098 HONDA NXR 150 BROS ESC BRANCA 2007 GASOLINA SEC. ADMINISTRAÇÃO
MEI 5058 HONDA NXR 150 BROS ESC BRANCA 2007 GASOLINA SEC. AGRICULTURA

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE VI
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Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 10km da sede do Município.

LOTE VII – RELAÇÃO DE ÔNIBUS/CAMINHÃO/VAN, PARA MECANICA GERAL
PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO

MEN 7849 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 13.180 ELETRONIC TOCO (COLETOR DE 
LIXO BRANCA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA

MLV6988 MERCEDES BENZ CAMINHÃO BASCULANTE BRANCA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MAF 1984 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1993 DIESEL SEC. AGRICULTURA
LYB 0660 SCANIA ONIBUS K 113 CL 4X2 360 BRANCA 1994 DIESEL SEC. ESPORTE
JNW0841 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 310 D BRANCA 1997 DIESEL SEC. ESPORTE
MMA6652 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
MMA6762 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
ICQ8199 VOLVO C.TRATOR NL10 340 4X2 BRANCA 1995 DIESEL SEC. OBRAS
MCX 9762 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 23.210 CUMMINS TRUCK BASCULANTE BRANCA 2002 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MEW 2798 FORD CAMINHÃO CARGO 2622E TRUCK TRAÇADO BASCU-
LANTE BRANCA 2007 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MAF 1994 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1313 TOCO BASCULANTE BRANCA 1986 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAS 2206 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1992 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAU 3398 FORD F 1000 SS CINZA 1989 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MIK 8749 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 413 CDI PRATA 2010 DIESEL SEC. SAUDE

MHA 9010 AGRALE FURGOVAN 6000 (ODONTOMOVEL) BRANCA 2004 DIESEL SEC. SAÚDE
MFZ 9220 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 311 CDI BRANCA 2002 DIESEL SEC. SAÚDE
MBE 3146 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 312 D (AMBULANCIA) BRANCA 2000 DIESEL SEC. SAÚDE

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE VII
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.

LOTE VIII – RELAÇÃO DOS TRATORES (OBRAS) PARA MECÂNICA GERAL

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
CAREM 01 MICHIGAN CARREGADEIRA MICHIGAN 75 III AMARELA 1986 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
ESCAH 01 HYUNDAI ESCAVADEIRA HIDRAULICA AMARELA 2010 DIESEL SEC.OBRAS
ESCAH 02 NEW HOOLAND ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 175B AMARELA 2009 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MCARE 01 BOBCAT MINI CARREGADEIRA COMPACTA 175B BRANCA 2010 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
MOTONIVELA-
DORA CASE 845-B AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2007 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
RETRO CASE RETRO ESCAVADEIRA 580 M 4X4 AMARELA 2010 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATE 03 FIATALLIS TRATOR DE ESTEIRA FD-9 AMARELA 1995 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
TRATRAN BRASELIO TRATOR TRANSPORTADOR BTB17DL AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE VIII
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.

LOTE IX – RELAÇÃO DOS TRATORES AGRÍCOLAS, PARA MECÂNICA GERAL / RADIADOR E SISTEMA DE ARREFECIMENTO - INCLUINDO OS 
IMPLEMENTOS

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
TRATOR 03 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA AZUL 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATA02 VALTRA TRATOR AGRICOLA 785 4X4 AMARELA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATOR 04 BUDNY TRATOR AGRICOLA BDY7540 LARANJA 2015 DIESEL SEC. AGRICULTURA
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ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE IX
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30Km da sede do Município.

LOTE X – RELAÇÃO DOS TRATORES AGRÍCOLAS, PARA RETÍFICA DE MOTOR (INCLUINDO OS IMPLEMENTOS)

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
TRATOR 03 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA AZUL 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATA02 VALTRA TRATOR AGRICOLA 785 4X4 AMARELA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATOR 04 BUDNY TRATOR AGRICOLA BDY7540 LARANJA 2015 DIESEL SEC. AGRICULTURA

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE X
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.

LOTE XI – RELAÇÃO DOS TRATORES (OBRAS), TRATORES AGRÍCOLAS, PARA ELÉTRICA/ELETRÔNICA/AR CONDICIONADO

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
MOTONIVELA-
DORA CASE 845-B AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

CAREM 01 MICHIGAN CARREGADEIRA MICHIGAN 75 III AMARELA 1986 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
ESCAH 01 HYUNDAI ESCAVADEIRA HIDRAULICA AMARELA 2010 DIESEL SEC.OBRAS
ESCAH 02 NEW HOOLAND ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 175B AMARELA 2009 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MCARE 01 BOBCAT MINI CARREGADEIRA COMPACTA 175B BRANCA 2010 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2007 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
RETRO CASE RETRO ESCAVADEIRA 580 M 4X4 AMARELA 2010 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATA 03 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA AZUL 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATOR 03 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA AZUL 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATA02 VALTRA TRATOR AGRICOLA 785 4X4 AMARELA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATOR 04 BUDNY TRATOR AGRICOLA BDY7540 LARANJA 2015 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATE 03 FIATALLIS TRATOR DE ESTEIRA FD-9 AMARELA 1995 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
TRATRAN BRASELIO TRATOR TRANSPORTADOR BTB17DL AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE XII
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.

LOTE XII – RELAÇÃO ÔNIBUS/CAMINHÃO/VAN, PARA ELÉTRICA/ELETRÔNICA/AR CONDICIONADO

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
MAF 1984 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1993 DIESEL SEC. AGRICULTURA

MEN 7849 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 13.180 ELETRONIC TOCO (COLE-
TOR DE LIXO BRANCA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA

MLV6988 MERCEDES BENZ CAMINHÃO BASCULANTE BRANCA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
JNW0841 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 310 D BRANCA 1997 DIESEL SEC. ESPORTE
LYB 0660 SCANIA ONIBUS K 113 CL 4X2 360 BRANCA 1994 DIESEL SEC. ESPORTE
MMA6652 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
MMA6762 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
MAS 2206 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1992 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAF 1994 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1313 TOCO BASCULANTE BRANCA 1986 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MCX 9762 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 23.210 CUMMINS TRUCK BASCU-
LANTE BRANCA 2002 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MEW 2798 FORD CAMINHÃO CARGO 2622E TRUCK TRAÇADO 
BASCULANTE BRANCA 2007 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MAU 3398 FORD F 1000 SS CINZA 1989 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
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MIK 8749 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 413 CDI PRATA 2010 DIESEL SEC. SAUDE
MBE 3146 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 312 D (AMBULANCIA) BRANCA 2000 DIESEL SEC. SAÚDE
MFZ 9220 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 311 CDI BRANCA 2002 DIESEL SEC. SAÚDE
MHA 9010 AGRALE FURGOVAN 6000 (ODONTOMOVEL) BRANCA 2004 DIESEL SEC. SAÚDE

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE XII
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.

LOTE XII – RELAÇÃO DOS TRATORES (OBRAS), ÔNIBUS/CAMINHÃO/VAN, TRATORES AGRÍCOLAS, PARA MOLAS/SUSPENSÃO/ BALANCE-
AMENTO E GREOMETRIA

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
ESCAH 02 NEW HOOLAND ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 175B AMARELA 2009 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MAF 1984 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1993 DIESEL SEC. AGRICULTURA

MEN 7849 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 13.180 ELETRONIC TOCO 
(COLETOR DE LIXO BRANCA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA

MLV6988 MERCEDES BENZ CAMINHÃO BASCULANTE BRANCA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
RETRO CASE RETRO ESCAVADEIRA 580 M 4X4 AMARELA 2010 DIESEL SEC. AGRICULTURA
RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATOR 04 BUDNY TRATOR AGRICOLA BDY7540 LARANJA 2015 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATA 03 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA AZUL 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATA02 VALTRA TRATOR AGRICOLA 785 4X4 AMARELA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATOR 03 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA AZUL 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
CAREM 01 MICHIGAN CARREGADEIRA MICHIGAN 75 III AMARELA 1986 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
MCARE 01 BOBCAT MINI CARREGADEIRA COMPACTA 175B BRANCA 2010 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2007 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
JNW0841 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 310 D BRANCA 1997 DIESEL SEC. ESPORTE
LYB 0660 SCANIA ONIBUS K 113 CL 4X2 360 BRANCA 1994 DIESEL SEC. ESPORTE
ICQ8199 VOLVO C.TRATOR NL10 340 4X2 BRANCA 1995 DIESEL SEC. OBRAS

MMA6652 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 
6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

MMA6762 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 
6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

MOTONIVELA-
DORA CASE 845-B AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

TRATRAN BRASELIO TRATOR TRANSPORTADOR BTB17DL AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
MAF 1994 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1313 TOCO BASCULANTE BRANCA 1986 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAS 2206 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1992 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAU 3398 FORD F 1000 SS CINZA 1989 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MCX 9762 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 23.210 CUMMINS TRUCK 
BASCULANTE BRANCA 2002 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MEW 2798 FORD CAMINHÃO CARGO 2622E TRUCK TRAÇA-
DO BASCULANTE BRANCA 2007 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

TRATE 03 FIATALLIS TRATOR DE ESTEIRA FD-9 AMARELA 1995 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MIK 8749 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 413 CDI PRATA 2010 DIESEL SEC. SAUDE
MBE 3146 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 312 D (AMBULANCIA) BRANCA 2000 DIESEL SEC. SAÚDE
MFZ 9220 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 311 CDI BRANCA 2002 DIESEL SEC. SAÚDE
MHA 9010 AGRALE FURGOVAN 6000 (ODONTOMOVEL) BRANCA 2004 DIESEL SEC. SAÚDE
ESCAH 01 HYUNDAI ESCAVADEIRA HIDRAULICA AMARELA 2010 DIESEL SEC.OBRAS

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE XII
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.
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LOTE XIV – RELAÇÃO DE ÔNIBUS/CAMINHÃO/VAN, PARA RETÍFICA DE MOTOR

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO

MEN 7849 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 13.180 ELETRONIC TOCO (COLETOR 
DE LIXO BRANCA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA

MLV6988 MERCEDES BENZ CAMINHÃO BASCULANTE BRANCA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MAF 1984 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1993 DIESEL SEC. AGRICULTURA
LYB 0660 SCANIA ONIBUS K 113 CL 4X2 360 BRANCA 1994 DIESEL SEC. ESPORTE
JNW0841 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 310 D BRANCA 1997 DIESEL SEC. ESPORTE
MMA6652 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
MMA6762 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
ICQ8199 VOLVO C.TRATOR NL10 340 4X2 BRANCA 1995 DIESEL SEC. OBRAS
MCX 9762 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 23.210 CUMMINS TRUCK BASCULANTE BRANCA 2002 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MEW 2798 FORD CAMINHÃO CARGO 2622E TRUCK TRAÇADO BAS-
CULANTE BRANCA 2007 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MAF 1994 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1313 TOCO BASCULANTE BRANCA 1986 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAS 2206 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1992 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAU 3398 FORD F 1000 SS CINZA 1989 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MIK 8749 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 413 CDI PRATA 2010 DIESEL SEC. SAUDE
MHA 9010 AGRALE FURGOVAN 6000 (ODONTOMOVEL) BRANCA 2004 DIESEL SEC. SAÚDE
MFZ 9220 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 311 CDI BRANCA 2002 DIESEL SEC. SAÚDE
MBE 3146 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 312 D (AMBULANCIA) BRANCA 2000 DIESEL SEC. SAÚDE

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE XIV
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.

LOTE XV – RELAÇÃO DOS TRATORES (OBRAS) PARA RETÍFICA DE MOTOR

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO
CAREM 01 MICHIGAN CARREGADEIRA MICHIGAN 75 III AMARELA 1986 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
ESCAH 01 HYUNDAI ESCAVADEIRA HIDRAULICA AMARELA 2010 DIESEL SEC.OBRAS
ESCAH 02 NEW HOOLAND ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 175B AMARELA 2009 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MCARE 01 BOBCAT MINI CARREGADEIRA COMPACTA 175B BRANCA 2010 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
MOTONIVELA-
DORA CASE 845-B AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

RETRO CATERPILAR RETRO ESCAVADEIRA 416 E 4X4 AMARELA 2007 DIESEL SEC. DE OBRAS (DMER)
RETRO CASE RETRO ESCAVADEIRA 580 M 4X4 AMARELA 2010 DIESEL SEC. AGRICULTURA
TRATE 03 FIATALLIS TRATOR DE ESTEIRA FD-9 AMARELA 1995 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
TRATRAN BRASELIO TRATOR TRANSPORTADOR BTB17DL AMARELA 2014 DIESEL SEC. OBRAS

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE XV
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.

LOTE XVI – RELAÇÃO DE ÔNIBUS/CAMINHÃO/VAN, PARA CENTRAR EIXOS E CARCAÇAS DE DIFERENCIAIS INCLUINDO MONTAGEM E 
REPAROS NO DIFERENCIAL

PLACA MARCA MODELO COR ANO COMBUSTÍVEL LOTAÇÃO

MEN 7849 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 13.180 ELETRONIC TOCO (COLE-
TOR DE LIXO BRANCA 2005 DIESEL SEC. AGRICULTURA

MLV6988 MERCEDES BENZ CAMINHÃO BASCULANTE BRANCA 2013 DIESEL SEC. AGRICULTURA
MAF 1984 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1993 DIESEL SEC. AGRICULTURA
LYB 0660 SCANIA ONIBUS K 113 CL 4X2 360 BRANCA 1994 DIESEL SEC. ESPORTE
JNW0841 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 310 D BRANCA 1997 DIESEL SEC. ESPORTE
MMA6652 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
MMA6762 FORD CAMINHÃO CARGO BASCULANTE 2629 6X4 BRANCA 2014 DIESEL SEC. OBRAS
ICQ8199 VOLVO C.TRATOR NL10 340 4X2 BRANCA 1995 DIESEL SEC. OBRAS
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MCX 9762 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 23.210 CUMMINS TRUCK BASCU-
LANTE BRANCA 2002 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MEW 2798 FORD CAMINHÃO CARGO 2622E TRUCK TRAÇADO 
BASCULANTE BRANCA 2007 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)

MAF 1994 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1313 TOCO BASCULANTE BRANCA 1986 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAS 2206 MERCEDES BENZ CAMINHÃO LK 1414 TOCO BASCULANTE AZUL 1992 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MAU 3398 FORD F 1000 SS CINZA 1989 DIESEL SEC. OBRAS (DMER)
MIK 8749 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 413 CDI PRATA 2010 DIESEL SEC. SAUDE
MHA 9010 AGRALE FURGOVAN 6000 (ODONTOMOVEL) BRANCA 2004 DIESEL SEC. SAÚDE
MFZ 9220 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER F 311 CDI BRANCA 2002 DIESEL SEC. SAÚDE
MBE 3146 MERCEDES BENZ VAN SPRINTER M 312 D (AMBULANCIA) BRANCA 2000 DIESEL SEC. SAÚDE

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORA/HOMEM PARA 12 MESES E PREÇO REFERÊNCIA PARA O LOTE XIV
Quantidade de
Hora/homem Valor limite a ser pago por hora/homem R$ Valor total a ser Contratado

R$
200 70,00 14.000,00

Obs: O serviço deverá ser efetuado por prestadora com sede no máximo de 30km da sede do Município.

Fica mantida a data de abertura do presente certame para o dia 26/04/2017 às 09:00hrs.

Antônio Carlos, 10 de abril de 2017.
Fernanda Alves Guesser
Pregoeira

ERRATA AO PROCESSO LICITATÓRIO 40/2017
ERRATA AO PROCESSO LICITATÓRIO 40/2017

O Município de Antônio Carlos torna pública a errata ao Processo Licitatório 40/2017, nos seguintes termos:

Onde se lê:
PROCESSO LICITATÓRIO 40/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2017
(...)
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Municipalidade de Antônio Carlos/SC, solicitou abertura de 
Processo Licitatório cujo objeto é “Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), tipo corporativo, 
pós pago, com o fornecimento de 11 chips de celular, contendo cada chip os seguintes serviços: 10.00 minutos de ligações locais e DDD 
para qualquer fixo do Brasil; 450 minutos ligações para celulares para outras operadoras; 5 Gb de dados; 3.000 SMS”.

(...)

OBJETO: A presente licitação tem por objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), tipo 
corporativo, pós pago, com o fornecimento de 11 chips de celular, contendo cada chip os seguintes serviços: 10.00 minutos de ligações 
locais e DDD para qualquer fixo do Brasil; 450 minutos ligações para celulares para outras operadoras; 5 Gb de dados; 3.000 SMS.”

Leia-se:

PROCESSO LICITATÓRIO 40/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2017
(...)
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Municipalidade de Antônio Carlos/SC, solicitou abertura de 
Processo Licitatório cujo objeto é “Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), tipo corporativo, 
pós pago, com o fornecimento de 11 chips de celular, contendo cada chip os seguintes serviços: 10.000 minutos de ligações locais e DDD 
para qualquer fixo do Brasil; 450 minutos ligações para celulares para outras operadoras; 5 Gb de dados; 3.000 SMS”.

(...)

OBJETO: A presente licitação tem por objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), tipo 
corporativo, pós pago, com o fornecimento de 11 chips de celular, contendo cada chip os seguintes serviços: 10.000 minutos de ligações 
locais e DDD para qualquer fixo do Brasil; 450 minutos ligações para celulares para outras operadoras; 5 Gb de dados; 3.000 SMS.”

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Antônio Carlos, 10 de abril de 2017.
LUCIANO DA CUNHA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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PORTARIA N 204/2017
PORTARIA Nº 204/2017
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Seletivo nº 
001/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, EMILENE BALBINO 
BARBOSA, para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIA-
TURA PLENA 40H, a partir de 11 de abril de 2017, em substituição 
a servidora efetiva MARCELITA PETRY GORGES SILVEIRA.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11 de abril de 2017.

PORTARIA N 205/2017
PORTARIA Nº 205/2017
Concede Férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora MARIA AN-
GELA SCHMITT DA SILVEIRA ocupante do cargo efetivo de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 
2017, referente ao período aquisitivo de 01/09/2013 a 31/08/2014.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11 de abril de 2017.

PORTARIA N 206/2017
PORTARIA Nº 206/2017
Concede Férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora MAYARA 
BRASIL MACHADO, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO 40H, a 
partir de 31 de maio de 2017, referente ao período aquisitivo de 
02/02/2016 a 01/02/2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11 de abril de 2017.

PORTARIA N 207/2017
PORTARIA Nº 207/2017
Concede Licença Maternidade.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 
1.225/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA MATERNIDADE, por 180 dias, a ser-
vidora FLAVIA DANUBIA JUNKES PETRY, ocupante do cargo efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, a partir de 07 de abril de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11 de abril de 2017.

PORTARIA N 208/2017
PORTARIA Nº 208/2017
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Seletivo nº 
001/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, LILIAN DINA DOS 
SANTOS, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir 
de 11 de abril de 2017, em substituição a servidora LUZIA LIDIA 
GUESSER SCHERER.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11 de abril de 2017.
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Apiuna

Prefeitura

AVISO ALTERAÇÃO TP 34/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de alteração de edital de licitação - Tomada de Preço nº 34/2017

O Prefeito de Apiúna em uso de suas atribuições legais torna público para o conhecimento de quem possa interessar que houve alteração 
no edital nº 34/2017 e seus anexos. Devido às alterações comunicamos a nova data e horário de abertura.
Nova Data/Horário de abertura: 27/04/2017 – Às 08 horas e 30 minutos

O Edital alterado esta disponíveis no site www.apiuna.sc.gov.br.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000 – Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Arroio Trinta

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2017 - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR - 
MERENDA ESCOLAR
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Chamada Pública nº 0001/2017 - CP
Tipo: Menor Preço Unitário.
Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM PEDIDOS PARCELADOS, 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR (GRUPOS FORMAIS 
OU INFORMAIS) E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU 
SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM O ARTIGO 14 DA LEI 
11.947/09, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCOLAR, CONFOR-
ME PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
Regimento: Lei 11.947/2009, Resolução 26/2013/FNDE/MEC, Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Entrega dos Envelopes: Até às 09h:00 do dia 03/05/2017.
Abertura dos Envelopes: Às 09h:30m do dia 03/05/2017.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departa-
mento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: licitacoes@
arroiotrinta.sc.gov.br., compras@arroiotrinta.sc.gov.br ou através 
do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 
26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expe-
diente ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 07 de abril de 2017.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal de Arroio Trinta

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM 2ª 
INSTÂNCIA. PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2017 - 
PR
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GABINETE DO PREFEITO
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM SEGUNDA INSTÂN-
CIA.

Processo Administrativo nº:
0033/2017 - MAT
Pregão Presencial nº: 0011/2017 - PR
Objeto: Contratação de empresa(s) para execução dos serviços de 
transporte escolar do Município de Arroio Trinta de acordo com 
o calendário escolar 2017 da Secretaria Municipal de Educação e 
em dias especialmente marcados para atividades que incluam a 
participação de alunos, segundo os quantitativos e descrição dos 
itinerários a serem percorridos.
Razões: Contra decisão que desclassificou a empresa Marcelo 
Weiss – ME, e que declarou vencedora a empresa Transjonir Trans-
porte Coletivo de Passageiros LTDA – ME
Contrarrazões: Transjonir Transporte Coletivo de passageiros LTDA 
– ME.
Recorrido: Pregoeiro / Transjonir Transporte Coletivo de Passageiros 

LTDA – ME

De acordo com o § 4º do Art. 109 da Lei nº 8.666/93, com a 
Lei 10.520/02 e demais legislação aplicável, com base na análise 
efetuada pelo Pregoeiro deste Município, designado pelo Decreto 
Municipal nº 1.754/2016, RATIFICO a decisão proferida e NEGO 
PROVIMENTO ao Recurso Administrativo impetrado pela empresa 
Marcelo Weiss – ME, mantendo-a DESCLASSIFICADA para partici-
par do certame referente ao Edital nº 0011/2017 – PR.
Encaminhe-se o processo ao pregoeiro, para cumprimento das for-
malidades de publicidade previstas em lei.
Após, elabore-se parecer jurídico conclusivo, voltando os autos 
para homologação.

Arroio Trinta, 10 de Abril de 2017.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal de Arroio Trinta.

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM 
LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2017 - 
PR
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COMISSÃO ESPECIAL DE PREGÃO.

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº:
0033/2017 - MAT
Pregão Presencial nº: 0011/2017 - PR
Objeto: Contratação de empresa(s) para execução dos serviços de 
transporte escolar do Município de Arroio Trinta de acordo com 
o calendário escolar 2017 da Secretaria Municipal de Educação e 
em dias especialmente marcados para atividades que incluam a 
participação de alunos, segundo os quantitativos e descrição dos 
itinerários a serem percorridos.
Recorrente: Marcelo Weiss – ME
Recorrido: Pregoeiro / Transjonir Transporte Coletivo de Passagei-
ros LTDA – ME

1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, 
através do protocolo no Departamento de Compras e Licitações 
deste Município, pela licitante MARCELO WEISS – ME, doravante 
RECORRENTE, devidamente qualificada em sua peça inicial, com 
fundamento no art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/02, por meio de seu 
representante legal, através dos meios regularmente previstos, em 
face da decisão do Pregoeiro que inabilitou-a, tornando a empresa 
TRANSJONIR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA – 
ME, doravante RECORRIDA, vencedora do Pregão Presencial nº 
0011/2017 – PR.

I – PRELIMINARMENTE

2. Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, tanto 
por parte da recorrente quanto da recorrida, os pressupostos de 
legitimidade, interesse processual, fundamentação e tempestivida-
de, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e no Decreto 
Federal nº 5.450/2005, subsidiados pela Lei Federal nº 8.666/93.

II – DAS FORMALIDADES LEGAIS.

mailto:licitacoes@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:licitacoes@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
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3. Cumpridas as formalidades legais, nos termos postos, como for-
ma de dar continuidade ao procedimento em tela, registre-se que 
foi dada a publicidade exigida por lei, estando o texto das razões 
e contrarrazões de recurso disponível a qualquer interessado, no 
link: http://www.arroiotrinta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/
codMapaItem/54031/codLicitacao/89047.

III – DAS RAZÕES RECURSAIS

4. A Recorrente alega que:
a) Foi desclassificada por decisão ilegal, por irregularidades encon-
tradas pelo Pregoeiro relativas aos itens 5.1.1 e 5.1.2 do edital,
b) “A irregularidade concernente ao atestado de capacidade téc-
nica foi regularizada no momento do pregão, através de diligência 
levada a efeito pelo Pregoeiro e a Comissão Organizadora, com 
a concordância de todos”. Restando apenas uma irregularidade, 
relativa ao item 5.1.1.
c) A documentação relativa ao item 5.1.1 encontrava-se no enve-
lope, e que o edital “não foi específico em declarar a forma com a 
qual os documentos deveriam ser apresentados, havendo, inclusi-
ve, mecanismo constante no item 6.4 que aduz a possibilidade de 
verificação da autenticidade de documentos apresentados quando 
emitidos pela internet”.
d) O documento considerado inválido pelo Pregoeiro é original, 
pois “emitido em sistema informatizado de um órgão governamen-
tal, constando a originalidade e autenticidade do mesmo, pois em 
seu rodapé, existe uma máscara de endereço web, através da qual 
se pode consultar o documento, como o é com notas fiscais ele-
trônicas e, inclusive, com sentenças judiciais assinadas através de 
certificado digital”.
e) O fato do edital não ser específico quanto à forma que os docu-
mentos deveriam ser apresentados somado à desclassificação da 
Recorrente por irregularidade formal na apresentação dos docu-
mentos relativos ao item 5.1.1 constitui uma mudança de regras 
no andar dos jogos
f) O requisito do item 5.1.1 é meramente formal, e que não de-
veria, segundo a experiência prática da Recorrente, constar neste 
item do edital, e sim, no item 9, fazendo com que o documento 
fosse exigido apenas no ato da assinatura do contrato, após a ho-
mologação.
g) A irregularidade ocorrida é uma omissão simples, irrelevante 
para o entendimento da proposta, e que não causa prejuízo à Ad-
ministração, conforme item 7.3.2 do edital.
h) O sócio proprietário da Recorrida, Altamir Pedro Brambila, man-
tém união fática com a servidora municipal de provimento efetivo 
Kelly Manenti, caracterizando impedimento da Recorrida em con-
tratar com o ente público, violando o Edital, A Legislação Federal e 
a Lei Orgânica do Município.

5. A Recorrente requer:
a) Que o recurso seja recebido e julgado provido, “reconhecendo-
se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a 
classificação da Recorrente anulando o Ato Administrativo que a 
considerou inapta;
b) Que “caso se entenda que o documento apresentado não con-
tinha os requisitos, seja declarada a ilegalidade de sua exigência 
na fase do edital em que o fora, por absoluta anomalia à Lei de 
Licitações e a natural falta de lógica”
c) Que “acaso, ainda, fosse ultrapassado tal requerimento, sendo 
o mesmo indeferido, requer-se que seja considerado o ganhador 
inapto para contratar com a administração, anulando o certame 
para se determinar a realização de novo pregão”
d) Por fim, que se o Pregoeiro não reconsiderar sua decisão, faça-a 
subir, devidamente informada, a autoridade superior, em conformi-
dade com o § 4º, do art. 109 da Lei 8.666/93.
e) Sua intimação a respeito da decisão final.

IV – DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO:

6. A Recorrida alega, em síntese, o que se segue:
a) Que a Recorrente não tem razão ao afirmar que houve cumpri-
mento integral do item 5.1.1, pois os documentos apresentados 
(fls. 121 e 122 dos autos) são apenas uma consulta online, obtida 
através de acesso ao sítio do DETER, e que não contêm qualquer 
autenticação eletrônica.
b) Que “os documentos de fls. 121 e 122 não indicam quais são os 
veículos a serem utilizados pela licitante na prestação do serviço, e 
tão pouco, a quem pertencem”. Aduz que essa informação seria es-
sencial para aferir se a Recorrente possui capacidade técnica para 
executar o objeto da licitação, sabendo a administração, já com 
antecedência, se o ônibus utilizado para as linhas 02 e 03 possui as 
características exigidas pelo edital.
c) Afirma que nenhum dos veículos cadastrados no Deter como 
parte da frota da Recorrente pertencem a esta, sendo todos de 
propriedade de terceiros, o que contrariaria expressamente o item 
1.2.9 do edital, pois caracterizaria subcontratação.
d) Aduz ainda que a Recorrente possui irregularidades no que diz 
respeito aos atestados de capacidade técnica exigidos no item 
5.1.3, e que não rebateu este fato em suas razões recursais, tor-
nado incontroverso que a mesma não possui condições técnicas de 
participar do certame
e) Alega que a união fática de Altamir Pedro Brambila, sócio da Re-
corrida, e Kelly Manenti, servidora pública municipal, não é motivo 
para a desclassificação da empresa, sobretudo pelo argumento de 
que o Pregão em tela originaria um contrato de cláusulas unifor-
mes. Para alicerçar seu argumento, traz longa base legal, doutriná-
ria e jurisprudencial.

7. A Recorrida requer:
a) Que o Pregoeiro, conhecendo as suas contrarrazões, afaste os 
argumentos da Recorrente, mantendo incólume a sua decisão que 
desclassificou-a, dando prosseguimento ao processo licitatório para 
todos os fins de direito.

V– ANÁLISE DO MÉRITO DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES RE-
CURSAIS.

8. Com base nos documentos contidos nos autos, e com fulcro na 
legislação pertinente, passa-se à análise das razões e contrarra-
zões recursais:

9. Quanto às irregularidades encontradas no que diz respeito aos 
requisitos do item 5.1.3 do edital:
Vejamos o que dizem os itens 5.1.3 e seguintes do edital:
“5.1.3: Apresentar 2 (dois) ou mais Atestados de Capacidade Téc-
nica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os servi-
ços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação;”
“5.1.4: A proponente vencedora, deverá apresentar cópia autenti-
cada dos contratos das prestações dos serviços ou das notas fis-
cais, que deram origem aos Atestados;”
“5.1.5: Se os atestados forem emitidos por pessoa jurídica de direi-
to privado, deverão constar o reconhecimento de firma passada em 
cartório do titular da empresa que firmou a declaração.”

A Recorrente, afirma, em suas razões recursais, que todas as ir-
regularidades oriundas dos itens acima citados foram sanadas por 
este pregoeiro durante a sessão de Pregão. Na verdade, buscando 
cumprir minha função da melhor forma possível, diligenciei, bus-
cando sanar as irregularidades encontradas na documentação da 
Recorrente. Entretanto, as diligências não foram suficientes para 
dirimir as dúvidas, conforme trecho da “Ata de Proposta de Preços”, 
que cito abaixo:
“• A empresa (recorrente) apresentou um Atestado de Capacida-
de Técnica da Empresa Britagem Gaspar. Esse atestado não tinha 
firma reconhecida, _ (item 5.1.5) _ tornando impossível confir-
mar a autenticidade da assinatura do representante legal. Além 
disso, a empresa não juntou nenhum contrato ou nota fiscal que 

http://www.arroiotrinta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/54031/codLicitacao/89047
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/54031/codLicitacao/89047
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comprovasse a efetiva realização dos serviços. O atestado foi con-
siderado inválido. (grifos meus)
“• A empresa (Recorrente) pediu para que fosse juntado aos autos 
um outro atestado, o qual tinha em mãos. O pregoeiro, baseado 
em consulta à assessoria jurídica, pelo princípio da instrumentali-
dade das formas, resolve aceitar o referido documento. Este tinha 
firma em reconhecida, porém, não havia qualquer nota fiscal, ou 
contrato que confirmasse a prestação do serviço. O atestado foi 
considerado inválido. (grifos meus).
“• O Atestado de Capacidade Técnica fornecido pelo Município de 
Herval D’Oeste era uma cópia não autenticada. Porém, o pregoei-
ro diligenciou, confirmando a autenticidade deste documento via 
telefone, com o Secretário de Educação do Município de Herval 
D’Oeste. Este foi considerado válido. (grifos meus).

Ora, conforme se nota pela análise dos requisitos do edital, junta-
mente com os acontecimentos narrados na Ata, é lógico concluir 
que, diferentemente do alegado pela Recorrente em suas razões, 
na verdade persistiram irregularidades nos atestados de capacida-
de técnica, mesmo após as diversas diligências realizadas pelo Pre-
goeiro. O edital exigia no mínimo dois atestados válidos. Dos três 
atestados que a Recorrente teve a oportunidade de apresentar, 
mesmo com as diligências realizadas, ressalte-se, apenas 1 restou 
aproveitável perante os requisitos do edital.
Na opinião deste Pregoeiro, o qual, diga-se de passagem, tem for-
mação puramente empírica no exercício de seu mister, a questão 
do reconhecimento de firma poderia ser superada em diligências, 
bem como das autenticações. Entretanto, o busílis referente aos 
contratos e/ou notas fiscais que comprovariam a efetiva realização 
dos serviços, não. Reforçando o argumento, traz-se à baila o teor 
do art. 43 da Lei 8666/93, norma de caráter geral que se aplica a 
todas as modalidades de licitação, inclusive no Pregão. Eis o art. 
43, especificamente em seu § 3º:

“ [...] § 3º: § 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria cons-
tar originariamente da proposta.

É clara a vedação do art. 43 no sentido ser proibido a inclusão de 
novos documentos que deveriam estar na proposta. Ou seja, a 
diligência serve para complementar informações já contidas nos 
autos, e não para incluir novas informações. A Recorrente, por al-
gum motivo, deixou de apresentar em seu envelope de proposta 
as notas fiscais e/ou contratos que comprovariam os atestados de 
capacidade técnica. É de se estranhar, pois. Ao menos teoricamen-
te, a Recorrente seria obrigada pela lei tributária a emitir uma nota 
fiscal após prestar os seus serviços. Então, seria fácil para a em-
presa incluir esta nota no envelope, tal como fez a empresa Recor-
rida. É um documento simples, que não dificulta de forma alguma 
a participação do licitante, e por isso mesmo, seria difícil, a este 
pregoeiro, discordar do edital neste aspecto.
Ainda há que se registrar, que a diligência visando incluir posterior-
mente à abertura do envelope informações aos autos, iria contra 
os princípios que regem à Licitação Pública, especialmente, no que 
diz respeito à isonomia entre os licitantes.
Assim, pelo exposto acima, DECIDO por manter a inabilitação da 
Recorrente, por esta ter apresentado apenas 1 atestado de capa-
cidade técnica válido. Sendo os outros dois invalidados, sobretudo, 
por não haver nos autos notas fiscais ou contratos subsistindo os 
mesmos, e não ter sido possível incluir esta informação em dili-
gência, sob pena de violação ao Art. 43 § 3º da Lei 8.666/93 e do 
princípio da isonomia entre os licitantes.

10. Das alegações referentes ao item 5.1.1 – Registros no DETER.

Com relação ao item 5.1.1 a Recorrente faz dois pedidos: O primei-
ro, requer que os documentos que apresentou sejam considerados 

válidos. Subsidiariamente, caso não se altere esta decisão, requer 
que se declare a ilegalidade de sua exigência no edital na fase em 
que o foi, sugerindo o cancelamento do pregão atual.
Pois bem. Antes de mais nada, é preciso ressaltar que os requisitos 
de habilitação técnica presentes no edital não são definidos pelo 
pregoeiro. Estes requisitos, quando necessários, são definidos em 
conversa conjunta formada, no caso, pelo Secretário de Educação, 
pelo Prefeito Municipal e por departamentos técnicos do município, 
quando existentes. Por fim, o edital é submetido a parecer jurídico, 
onde é analisada a legalidade do mesmo. Só após um parecer fa-
vorável é que o edital é publicado.
Assim, ao pregoeiro cabe apenas intermediar a relação Município
-licitantes, dentro das condições avençadas no edital, e não discu-
ti-las.
A Recorrente afirmou que o edital é impreciso ao estabelecer de 
que forma os requisitos do item 5.1.1 deveriam ser apresentados. 
Vejamos o que diz o instrumento convocatório:

“5.1.1 Apresentar o registro do DETER da Empresa proponente e 
do veículo a ser utilizado para as linhas 02 e 03;”
De fato, talvez o edital possa estar confuso neste sentido, sobre-
tudo, por a Administração Municipal considerar como Registro no 
Deter os documentos de porte obrigatório que vão dentro do veícu-
lo. Entretanto, se à Recorrente faltou clareza no edital, ela deveria 
tê-lo impugnado, conforme item 16.6 do mesmo:
“ 16.6: Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebi-
mento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclareci-
mentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, 
através de documento formal endereçado ao Pregoeiro da Prefei-
tura de Arroio Trinta, Senhor Bruno Bertha”

Cito, ainda, os itens 5.12 e 5.13 do edital:
“5.12. Independentemente de declaração expressa, a simples 
apresentação da proposta implica em submissão a todas as condi-
ções estipuladas neste Edital e seus anexos.”
“5.13. A não apresentação no envelope da proposta dos documen-
tos solicitados nos itens 5.1 ao 5.12 implicará na automática des-
classificação da proponente.”

É certo, pelo itens acima, que a simples participação no certame 
condiciona as licitantes à concordância com o edital. Ressalto que, 
além de não ter havido impugnação, em nenhum momento os re-
presentantes da Recorrente entraram em contato com o Pregoeiro, 
com o Departamento de Compras ou com os Membro da Equipe 
de Apoio no sentido de sanar suas dúvidas à respeito do edital. 
Assim, não prospera o argumento de que o edital estava confuso, 
prevalecendo a interpretação do Município, como já se disse aci-
ma, do documento de porte obrigatório que fica no ônibus. Nes-
te documento, consta o ano-modelo do veículo e sua capacidade 
de lugares, informação importante para se saber se a empresa 
tinha capacidade de prestar o serviço ou não. Essa informações 
não constavam nos documentos de fls. 121 e 122, fornecidos pela 
recorrente.
Com relação a autenticidade dos documentos, a Recorrente junta 
uma declaração do DETER, afirmando que as informações constan-
tes em seu site na internet são verídicas. Isto é óbvio, em nenhum 
momento o Pregoeiro duvidou disso.
Entretanto, a Recorrente afirma em suas razões que seria possí-
vel autenticar o documento de fls. 121 e 122 “online”, no site do 
DETER, utilizando-se da máscara de endereço web constante no 
rodapé do referido documento, tal como acontece nas notas fis-
cais eletrônicas e nas decisões judiciais com assinatura eletrônica. 
Contudo, neste casos, o próprio documento dá instruções de como 
fazer a autenticação online. Nos documentos de fls. 121 e 122, 
não havia qualquer orientação neste sentido. Portanto, o Pregoeiro 
desconhecia a possibilidade da autenticação online para este do-
cumento. Ainda assim, questiona-se porque os representantes da 
Recorrente não solicitaram em nenhum momento ao pregoeiro que 
fizesse a autenticação online durante a sessão de pregão.
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Por outro lado, enquanto corria o prazo para que a Recorrida apre-
sentasse suas contrarrazões, este pregoeiro diligenciou ao DETER, 
buscando informações sobre como autenticar “online” os referidos 
documentos. Obtive contato telefônico com o senhor Samuene 
Otaviano da Silveira, Técnico em Gestão de Controle de Transpor-
tes e Terminais, matrícula funcional 221842-9. Ele afirmou que a 
página da WEB apresentada pela Recorrente nas fls. 121 e 122 é 
uma página interna do site do DETER, destinada às transportado-
ras para que estas possam ter acesso a informações atualizadas 
sobre sua frota junto ao órgão. Para acessar a citada página, é ne-
cessário um usuário e senha que só é fornecido às transportadoras. 
Logo, seria impossível ao pregoeiro fazer a autenticação online da 
página, diferentemente do alegado pela recorrente em suas razões 
recursais.
Assim, por todo o exposto acima, DECIDO por manter minha de-
cisão quanto a inabilitação da empresa pelos documentos do item 
5.1.1 terem sido apresentados de forma irregular, sobretudo pelo 
documento não trazer as informações relativas ao ano de fabrica-
ção e capacidade de passageiros do veículo e ter sido impossível 
fazer a autenticação do mesmo “online”.
Com relação ao pedido para se declarar o edital ilegal por pedir 
os documentos do item 5.1.1 na fase que o foi, DECIDO pelo in-
deferimento do mesmo. A empresa perdeu a oportunidade de im-
pugnar o edital em momento oportuno, e sua simples participação 
na licitação, de acordo com o item 5.12, implica na concordância 
com todos os termos do edital. Isso sem mencionar o item 5.13, 
que prevê expressamente a desclassificação automática do licitan-
te que não apresentar os documentos do item 5 e seus subitens. 
Quanto ao mérito da legalidade ou não, além de este pregoeiro não 
possuir os conhecimentos técnicos necessários para apontá-la, não 
é esta a sua atribuição. Apenas cumprir o edital. Como dito acima, 
os requisitos de habilitação técnica foram definidos pelo Secretário 
de Educação e pelo Sr. Prefeito Municipal, e a legalidade destes 
requisitos foi apontada no parecer jurídico de fls. 89.

11. Do pedido de desclassificação da empresa Transjonir,

A Recorrente pugna, também, para que a Recorrida seja consi-
derada inapta a contratar com o poder público, baseada na união 
fática existente entre Kelly Manenti, funcionária pública municipal 
de provimento efetivo e Altamir Pedro Brambila, sócio da licitante 
Recorrida.
A Recorrida discorre longamente a respeito disso em suas contrar-
razões, alicerçando seus argumentos com larga base legal, doutri-
nária e jurisprudencial em sentido contrário ao pedido da Recorren-
te. Deixa-se de citar estas contrarrazões por estarem disponíveis, 
na íntegra, a qualquer interessado, no site do Município de Arroio 
Trinta, no link citado no início deste julgamento, e também para 
não alongar ainda mais o recurso.
De todo o exposto pela recorrida, especialmente o contido nas fls. 
223 e seguintes, é interessante citar o Art. 54, I, alínea a, da Carta 
Magna:

“Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou em-
presa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes;”

É clara a Constituição Federal no sentido de haver exceção quando 
se trata de cláusulas uniformes. Este Pregoeiro entende, e esta 
opinião é compartilhada pela Assessoria Jurídica do Município, que 
os contratos oriundos de licitações na modalidade Pregão enqua-
dram-se nos requisitos de cláusulas uniformes.
Reforçando o argumento, cumpre informar que este Pregoeiro, 
mesmo exercendo a função há menos de 1 ano, já teve a oportu-
nidade de se manifestar por duas vezes neste mesmo sentido, em 
outras licitações ocorridas no Município.

A primeira, e mais antiga, ocorreu no Pregão Presencial nº 
0021/2016 – PR, cuja sessão de abertura de envelopes ocorreu no 
dia 23 de setembro daquele ano. Naquela ocasião, na análise dos 
requisitos de habilitação, este Pregoeiro deparou-se pela primeira 
vez com a questão das cláusulas uniformes. Abaixo, cita-se frag-
mento da ata da sessão, disponível às fls. 154 dos autos de proces-
so administrativo nº 0052/2016 – PR, do Município de Arroio Trinta.

“Analisando a documentação das proponentes, constatou-se que 
um dos sócios da empresa vencedora, Sr. Celso Maldaner, é Depu-
tado Federal, o que em tese, seria uma violação do art. 54, I, alínea 
a, da Constituição Federal. No entanto, em análise preliminar feita 
pelo Pregoeiro, juntamente com sua equipe de apoio e o Asses-
sor Jurídico Municipal, entendeu-se que o contrato do certame em 
questão enquadra-se na exceção prevista na mesma alínea, afinal o 
mesmo é uniforme, pois todas as cláusulas são determinadas pelo 
contratante Município de Arroio Trinta, tendo a contratada apenas 
de aderir às mesmas. Assim, considerou-se a empresa habilitada”.

O processo, antes de sua homologação, foi submetido à parecer 
jurídico final (disponível às fls. 159 e seguintes daqueles autos), 
o qual, opinou no mesmo sentido do Pregoeiro. Após, na homolo-
gação, o entendimento foi ratificado pelo Prefeito do Município à 
época, Senhor Alcidir Felchilcher.
A segunda oportunidade onde o tema foi debatido nos Pregões em 
Arroio Trinta é mais recente, e data de 07 de fevereiro de 2017, no 
Pregão 0004/2017 – PR. Cujas atas estão disponíveis às fls. 169 
e seguintes dos autos de Processo Administrativo nº 0008/2017 
– PR. Naquela ocasião, foi a própria empresa Marcelo Weiss – ME 
que requereu a desclassificação da empresa Transjonir pelos mes-
mos motivos que o faz agora.
Naquela ocasião, a base legal utilizada pela ora recorrente foram O 
art. 9º, III da Lei 8666/93 e o Art. 19, § 1 e 2º, da Lei Orgânica do 
Município de Arroio Trinta. Extrai-se fragmento da ata de creden-
ciamento lavrada na ocasião:

“Observa-se que a base legal fala dos impedimentos dos servidores 
municipais, agentes políticos ou cargos comissionados, seja para 
sua nomeação, seja quanto ao seu impedimento para participar 
em licitações públicas. Muito embora Kelly seja servidora efetiva, 
e tenha a alegada relação de parentesco com os representantes 
das empresas ela não faz parte das empresas seja como sócia ou 
como funcionária
Os representantes das empresas, entretanto, não tem qualquer 
vínculo com o Município de Arroio Trinta, e o impedimento cabe 
apenas ao próprio servidor e não a seus parentes e familiares. Não 
obstante trata-se de um contrato com cláusulas uniformes.
Assim, o pedido formulado pela empresa Marcelo Weiss – Me foi 
indeferido, prosseguindo-se o feito para a fase de abertura das 
propostas e habilitação.”
A referida ata foi assinada em conjunto pelo Assessor Jurídico do 
Município, Santo Possato, e inclusive, na época, a empresa Marcelo 
Weiss, que estava com sua advogada presente, não registrou in-
tenção de recurso contra a decisão em ata.
Portanto, fica bastante claro o posicionamento praticado na história 
recente do Município Arroio Trinta quando se trata de contratos de 
cláusulas uniformes. Seria incongruente e contraditório tomarmos 
uma decisão em outro sentido agora.
Assim, DECIDO por indeferir o recurso da recorrente no que se 
refere à desclassificação da Recorrida por estar inapta a contratar 
como poder público.

12. Da alegação de subcontratação praticada pela Recorrente.

Resta ainda a se apreciar, por último, a questão da subcontratação 
praticada pela Recorrente, alegada pela Recorrida em suas contrar-
razões recursais.
A recorrida afirma que, dos veículos que compõe a frota da recor-
rente, os quais constam no documento de fl. 122, todos pertencem 
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à terceiros. Vejamos o que disse a Recorrida em suas contrarra-
zões:
“[...], os veículos de placas MLL 5020, AQM 8793 e AWR 9120 , 
retratados no documento de fl. 122, são todos de propriedade de 
terceiros [ TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA – ME, CLAUDINEI 
REGENSBURGER E ZUCA TRANSPORTES LTDA –ME], consoante 
demonstram as consultas expedidas pelo DETRAN em anexo (fls. 
230, 231 e 232), o que contraria expressamente o item 1.2.9 cons-
tante do Edital, ante a impossibilidade de haver subcontratação 
dos itens licitados.
Por tais motivos, resta patente que a recorrente comprovou a exis-
tência da capacidade técnica para prestar o serviço licitado, de 
modo que revela-se acertada a decisão que desclassificou a Recor-
rente de prosseguir no certame.

Importante citar, também, o item 1.2.9 do edital. Eis, pois:

“1.2.9. Não poderá haver subcontratação dos serviços;”

Antes de entrar no mérito do alegado pela Recorrida, é interessan-
te discorrer um pouco sobre as subcontratações e os motivos que 
levaram a Administração Municipal em proibi-la, não apenas nes-
te certame, mas na maioria dos editais de licitação lançados pelo 
Município. Segundo o TCU, “Subcontratação consiste na entrega 
de parte de fornecimento de bem, execução de obra ou prestação 
de serviço a terceiro, estranho ao contrato, para que execute em 
nome do contratado item, etapa ou parcela do objeto avençado”.
O instituto da subcontratação está disciplinado, em caráter geral, 
pelos arts. 72 e 78, VI da Lei 8.666/93, que nos dizem o que segue:
“Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes 
da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada 
caso, pela Administração.”
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
(...)
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou par-
cial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato;(...)”

Assim, pelo exposto acima, percebe-se que a subcontratação é a 
exceção, e não a regra. O contratado só pode adotá-la se houver 
previsão expressa no edital a esse respeito, e apenas de forma 
parcial.
De modo igual, ainda que a adoção ou não da subcontratação seja 
decisão discricionária da Administração, esta, pelo princípio da mo-
tivação dos Atos Administrativos, só poderá usar a subcontratação 
quando esta for necessária para garantir a execução do contrato. 
Ou seja, deverão haver razões de ordem técnica, especialidades 
complexas necessárias para a execução do contrato que não se 
enquadrem no conjunto de atividades da empresa originalmente 
contratada, para a subcontratação ser vantajosa à administração.
O instituto da subcontratação foi pensado para editais complexos, 
como por exemplo grandes obras ou concessões de serviços públi-
cos (saneamento, administração de rodovias, transporte público, 
etc) e não para editais pequenos e de baixa complexidade como é 
o caso aqui.
Além disso, a subcontratação normalmente não é vantajosa à Ad-
ministração. Normalmente, a presença de um intermediário au-
menta os custos dos contratos, afinal, o subcontratado precisará 
ser remunerado, e ter sua margem de lucro.
Desta maneira, este Pregoeiro considera acertada a decisão da Ad-
ministração Municipal em vetar a subcontratação neste certame.
Analisando, especificamente o mérito das alegações da Recorrida, 
é fácil perceber ao se averiguar os documentos de fls. 230, 231 
e 232, que o único veículo pertencente à frota da Recorrente se 
enquadra, ao menos preliminarmente, nas exigências do edital, é o 
ônibus de placas MLL 5020.
Conforme campo “observação” do documento de fls. 230, este 

veículo pertence, na verdade, à empresa Transporte Coletivo Terci 
LTDA – ME, tendo sido cedido em comodato à recorrida. – Inclu-
sive, diga-se de passagem, este veículo passou a integrar a frota 
da contratada (ver documento de fls. 122) muito recentemente, 
na verdade, apenas dois dias úteis antes da data programada para 
abertura das propostas – Este pregoeiro solicitou via e-mail, ao 
defensor da Recorrente, cópia do contrato de comodato, a fim de 
confirmar os valores pagos a título de comodato do veículo. Até a 
data do julgamento deste recurso, a cópia do contrato não havia 
sido enviada.
Destarte, o referido contrato acaba por ser desnecessário para o 
julgamento deste recurso, afinal, a empresa Transporte Coletivo 
Terci, por certo, não é instituição de caridade, sendo remunerada 
de alguma forma pelo comodato do veículo MLL 5020. E é aí que 
se caracteriza a subcontratação, expressamente vedada no edital.
Isto posto, DECIDO pelo deferimento da questão apresentada pela 
Recorrida, desclassificando a empresa Recorrente por esta não ter 
nenhum veículo próprio em sua frota, sendo impossível que esta 
possa assinar o contrato em 48 horas após a homologação sem 
praticar subcontratação.

VI – DECISÃO

13. Isto posto, sem nada mais a evocar, respeitados os princípios 
constitucionais do Contraditório e da Ampla defesa, CONHEÇO do 
RECURSO apresentado pela licitante Marcelo Weiss – ME, para, 
NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, por todos os motivos lon-
gamente discriminados acima, sobretudo o não atendimento aos 
itens 5.1.1, 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5 do edital, e muito especialmente, 
pela incapacidade da citada licitante em cumprir com suas obriga-
ções contratuais sem recorrer à subcontratação.
14. Ainda, PERMANECE CLASSIFICADA a empresa Transjonir Trans-
porte Coletivo de Passageiros – LTDA ME, por considerá-la apta 
a contratar com o Poder Público Municipal, indo de encontro às 
decisões anteriormente tomadas por mim e à melhor doutrina e 
jurisprudência.
15. Finalmente, em respeito ao art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93, 
MANTENHO MINHA DECISÃO, encaminhando-a à autoridade su-
perior, Sr. Claudio Spricigo, Exmo. Prefeito Municipal para sua de-
liberação.
16. Após a deliberação a que se refere o parágrafo anterior, retorne 
o processo a este Pregoeiro para cumprimento das formalidades de 
publicidade previstas em lei.
17. Nada mais.

Arroio Trinta, 10 de Abril de 2017.

Bruno Bertha
Pregoeiro do Município de Arroio Trinta
Nomeado pelo Decreto Municipal nº 1.754/2016

De Acordo:

Santo Possato
Assessor Jurídico Municipal
OAB/SC nº 19.045
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 012/2017
DECRETO Nº 012/2017.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1498 de 30 de março 
de 2017:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Suplementações na importância de R$ 25.000,00 (Vinte e 
cinco mil reais) destinados a reforçar as seguintes dotações do 
orçamento do Município para o corrente exercício:

03.00 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
08.243.0079.2.048 – Manutenção das Atividades do Conselho Tu-
telar
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......  R$ 20.000,00

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.365.0043.2.016 – Manutenção da Educação Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .......  R$ 5.000,00

Art. 2º - Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta 
das anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente 
exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0049.2.018 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .......  R$ 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas ......  R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 05 de abril de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 013/2017
DECRETO Nº 13/2017
“Adota Procedimentos para Aplicação Da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de Julho De 2014, com suas Respectivas Alterações, no Muni-
cípio de Atalanta, para o Fim de Regulamentar, em Âmbito Local, 
as Parcerias da Administração Pública e Organizações da Socieda-
de Civil, para a Consecução de Finalidades de Interesse Público e 
Recíproco.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALANTA, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo art. 65, VII da Lei Orgânica do Município de 
Atalanta, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e suas alterações, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regi-
me jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil de que trata a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

§ 1º Recepciona, no âmbito local, as definições previstas no art. 
2º da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com as atualizações e os 
acréscimos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de se-
tembro de 2015.

§ 2º Aplica-se subsidiariamente ao disposto neste Decreto:

I - o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015, que dispõe 
sobre Procedimento de Manifestação de Interesse, a ser observa-
do na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou 
estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem 
utilizados pela Administração Pública;

II – o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regula-
menta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor 
sobre regras e procedimento do regime jurídico das parcerias ce-
lebradas entre a Administração Pública Federal e as Organizações 
da Sociedade Civil.

§ 3º A Administração Pública Municipal adotará procedimentos 
para orientar e facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, 
sempre que possível, critérios para definir objetos, metas, custos e 
indicadores de avaliação de resultados.

§ 4º A Secretaria Municipal de Administração publicará, no sítio ele-
trônico oficial do Município, informações que contemplem os proce-
dimentos a serem observados em todas as fases da parceria, para 
orientar os gestores públicos e as Organizações da Sociedade Civil, 
nos termos do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 5º A atualização das informações referidas no § 3º deve ser cons-
tante, tendo como base as alterações da legislação federal.

§ 6º As secretarias da Administração Pública Municipal poderão 
editar orientações complementares, de acordo com as especificida-
des dos programas e das políticas públicas setoriais.

Art. 2º - As parcerias entre a Administração Pública Municipal e 
as Organizações da Sociedade Civil terão por objeto a execução 
de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio das 
seguintes modalidades:

I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver 
transferência de recurso financeiro; ou

II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de 
recurso financeiro.

Art. 3º - O acordo de cooperação previsto no inciso II do art. 2°:

I – poderá ser proposto pela Administração Pública Municipal ou 
pela organização da sociedade civil.

II – será firmado pelo Prefeito, permitida a delegação;

III – poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, 
hipótese em que prescinde prévia análise jurídica.
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Parágrafo Único. são aplicáveis ao acordo de cooperação as re-
gras e os procedimentos referidos no art. 5° do Decreto Federal 
n° 8.726/2016.

CAPÍTULO II

DO CHAMENTO PÚBLICO E DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA

Art. 4º - A seleção da organização da sociedade civil para celebrar 
parceria deverá ser realizada pela Administração Pública Municipal, 
por meio de chamamento público, nos termos do art.24 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma pro-
posta, mediante formalização de termo de atuação em rede, se 
houver previsão no edital, observadas as formalidades dos arts. 45 
e seguintes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.

§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias execu-
tadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, 
poderá ser formalizada, em sua fase interna, pelos respectivos con-
selhos, conforme legislação específica. Respeitadas as exigências 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.

§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recur-
sos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais serão celebrados com dispensa do chamamento público, 
nos termos do arts. 29 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 4º O chamamento público poderá ser dispensado ou será consi-
derado inexigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada 
do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei.

§ 5º Além das condições exigidas pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014, a organização da sociedade civil interessada em parceria, 
nos termos deste Decreto, não poderá estar em débito com a fa-
zenda pública municipal.

Art. 5º - A Administração Pública Municipal nomeará Comissão de 
Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público, sendo esta 
um órgão colegiado, composto por três agentes públicos, designa-
dos por portaria, com pelo menos um de seus membros servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo.

§ 1º Quando se tratar de Chamamento Público para parceria que 
envolva programas ou políticas públicas setoriais, a Comissão de 
que trata este artigo poderá ser composta por mais dois servidores 
da área.

§ 2º Na portaria de nomeação o Presidente e o Secretário da Co-
missão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.

§ 3º Será impedida de participar de Comissão, para fins deste arti-
go, o servidor que, nos últimos cinco anos, tenha mantido vínculo 
jurídico com, ao menos, uma das entidades em disputa, ou ainda, 
infrinja o disposto no art. 9º, IX, §1º, I, II, III, IV , §2º, §3º, §4º e 
§5º da Lei Orgânica do Município de Atalanta.

§ 4º Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.

§ 5º O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 
divulgação e a homologação dos resultados.

Art. 6º - A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.

§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital.

§ 2º Será eliminada a Organização da Sociedade Civil cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha 
as seguintes informações:

I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a ati-
vidade ou o projeto proposto;

II – as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e

IV – o valor global.

Art. 7º - A Administração Pública Municipal divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial.

Art. 8º - As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar 
recurso contra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, con-
tado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.

§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no 
prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser enca-
minhados ao Prefeito para decisão final.

§ 2º Os recursos poderão ser apresentados por meio do sítio ele-
trônico oficial do Município ou no setor de protocolo da Prefeitura.

§ 3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste 
artigo.

Art. 9 - Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a Administração Pública Municipal 
deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 10 - O Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o 
instrumento por meio do qual as Organizações da Sociedade Civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à Ad-
ministração Pública Municipal, diretamente na Secretaria vinculada 
à área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a 
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria.

§ 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve 
conter:

I - identificação do subscritor da proposta;

II - indicação do interesse público envolvido; e

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação de viabilidade, de cus-
tos, de benefícios e de prazos de execução da ação pretendida.

§ 2º Preenchidos os requisitos, a Administração Pública Municipal 
deverá tornar pública a proposta no sítio eletrônico do Município 
e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para 
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oitiva da sociedade sobre o tema.

§ 3º A realização do procedimento previsto no § 2º não obrigará a 
execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com as 
possibilidades da Administração Pública Municipal.

§ 4º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação, 
por meio de chamamento público, para a celebração de parceria.

§ 5º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a Organização da Sociedade 
Civil de participar no eventual chamamento público.

Art. 11 - A execução das parcerias pode se dar por atuação em 
rede de duas ou mais Organizações da Sociedade Civil, a ser for-
malizada mediante assinatura de termo de atuação em rede.

§ 1º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações 
coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações 
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.

§ 2º A rede deve ser composta por:

I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com 
a Administração Pública Municipal, que ficará responsável pela rede 
e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, poden-
do participar diretamente ou não da execução do objeto; e

II - uma ou mais Organizações da Sociedade Civil executantes e 
não celebrantes da parceria com a Administração Pública Munici-
pal, deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria 
definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 
celebrante.

§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços 
e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da orga-
nização da sociedade civil celebrante.

§ 4º Aplica-se, à atuação em rede, o disposto nos arts. 45 e seguin-
tes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 12 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por:

I - monitorar o conjunto de parcerias;

II – apresentar proposta de aprimoramento dos procedimentos;

III - padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação; e

IV - homologar dos relatórios técnicos de monitoramento e ava-
liação.

§ 1º A Administração Pública Municipal designará, por portaria, 
os integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser 
constituída por três membros, pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal.

§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a 
parceria envolver programas ou políticas públicas setoriais.

§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá 

periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio 
da análise das ações previstas nos arts. 58 a 60, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.

§ 4º O monitoramento e a avaliação de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderão ser realizados pela Comissão 
Municipal com atuação temática na respectiva área- fim.

Art. 13 - O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da 
avaliação da parceria quando verificar que tenha participado nos 
últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conse-
lheiro ou empregado da organização da sociedade civil ou que te-
nha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 - Para os processos administrativos das parcerias formali-
zadas nos termos deste Decreto será observado, subsidiariamente, 
o que dispõe a Lei da União nº 9.784, de 29 de janeiro de1999.

Parágrafo Único. A juízo da Administração Pública Municipal e a 
pedido da Organização da Sociedade Civil, poderá ser realizada 
audiência para esclarecimento necessário à instrução do processo.

Art. 15 - Não constituem parceria, para fins do disposto neste De-
creto:

I - os patrocínios, apoio financeiro e contribuições concedidos a 
atividades e/ou projetos a qualquer pessoa física ou jurídica, nos 
termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000;

II – subvenções econômicas;

Parágrafo Único. Não se aplicam as exigências da Lei 13.019/2014, 
as situações previstas no art. 3º da norma em questão.

Art. 16 - No âmbito da Administração Pública Municipal, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de na-
tureza eminentemente jurídica, relacionada à execução da parce-
ria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, caberá ao Setor Jurídico do Município.

§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa, o órgão jurídico deverá consultar a Secretaria de Admi-
nistração, quanto à existência de processo de apuração de irregu-
laridade concernente ao objeto da parceria.

§ 2º É assegurada a prerrogativa de a Organização da Sociedade 
Civil se fazer representar por advogado perante a Administração 
Pública Municipal, especialmente em procedimento voltado à con-
ciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da exe-
cução da parceria.

Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Atalanta, 10 de abril de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PRORROGAÇÃO DE DATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2017 -  PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº  016/2017 
–  PMBP
PRORROGAÇÃO DE DATA DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 – PMBP

OBJETO : Registro de preços visando a Contratação de Serviço de Recuperação de Pavimentação em vias públicas do Município com Para-
lelepípedo, Lajota e Paver, Recuperação Asfáltica e Pintura Viária com fornecimento de material e mão de obra.

O Município de Balneário Piçarras informa, que por motivos de ordem interna, está alterando a data da sessão do Processo Licitatório 
026/2017 – PMBP, Pregão Presencial 016/2017 - PMBP, para o dia 24/04/2017 às 09h00min, em sua sede localizada na Avenida Emanoel 
Pinto, n.º 1655, Centro.

Ressalta-se que tal alteração se justifica em razão da ocorrência de outra reunião previamente agendada no auditório, impossibilitando a 
abertura do processo licitatório.

Balneário Piçarras, 10 de abril de 2017.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/SAMAE/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº. 012/
SAMAE/2017

O Município de Balneário Rincão – SC, torna público para conheci-
mento dos interessados, que o Edital de Pregão Presencial Nº. 012/
SAMAE/2017 que tem como objeto: a contratação de empresa do 
ramo pertinente, para prestação de serviços de forma parcelada, 
com máquinas e caminhões, incluindo operadores/motoristas, para 
atender as necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Balneário Rincão, durante o ano de 2017, publicado na 
Pagina 43 da Edição Nº. 2220 publicado em 28/03/2017 no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM, fica retificado o Edital e seus anexos 
conforme segue:
Suprime-se em partes o Item 6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (EN-
VELOPE Nº.01)
Onde se lê:
e) Indicar na proposta, além do preço por hora trabalhada: marca, 
modelo, Nº. Chassi e potência.
Leia-se:
e) Indicar na proposta, preço por hora trabalhada.
Suprime-se em partes o sub-Item 7.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Onde se lê:
7.1.5.1. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante tenha executado serviços ou esteja executando serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital.
7.1.5.2. Relação explicita do(s) equipamento(s) ofertado(s), indi-
cando claramente a Marca, Modelo, Nº. Chassi e Potência, essen-
cial (ais) para o cumprimento do objeto deste Edital e comprovação 
de propriedade do equipamento/caminhão;
a) A comprovação de propriedade se dará mediante apresentação 
do Documento do Caminhão em nome da Licitante e a Nota Fiscal 
do equipamento em nome do licitante.
a.1) Caso o equipamento cuja a prova de propriedade se dará 
por Nota Fiscal, será admitida a apresentação de Nota Fiscal em 
nome de terceiro, acompanhada de contrato de compra e venda 
em nome do licitante, igualmente para o caminhão no qual o do-
cumento esteja no nome de outro proprietário a empresa licitante 
poderá apresentar contrato de compra e venda ou de locação do 
mesmo.
Leia-se:
7.1.5.1. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante tenha executado serviços ou esteja executando serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital.
Permanecem as mesmas quantidades solicitadas no Edital, fica 
prorrogado para o dia: 25/04/2017 às 14h00min, com o recebi-
mento/protocolo dos envelopes (Habilitação e Proposta) até às 
13h45 do destacado dia, por interesse público e conveniência ad-
ministrativa, conforme previsto na Lei Nº. 8.666/93. Feita a retifi-
cação e a prorrogação acima, ficam todos interessados notificados 
para os fins legais e de direito.

Balneário Rincão, 10 de Abril de 2017.
GISELE P. FERREIRA
PREGOEIRA

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/PMBR/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº. 024/
PMBR/2017

O Município de Balneário Rincão – SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que o Edital de Pregão Presencial Nº. 
024/PMBR/2017 que tem como objeto: A contratação de empresas 
do ramo pertinente, para prestação de serviços de forma parcela-
da, com máquinas e caminhão, incluindo operador/motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Balneário Rincão/SC, durante o exercício 
de 2017, publicado na Pagina 43 da Edição Nº. 2220 publicado em 
28/03/2017 no Diário Oficial dos Municípios – DOM, fica retificado 
o Edital e seus anexos conforme segue:
Suprime-se em partes o Item 6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (EN-
VELOPE Nº.01)
Onde se lê:
e) Indicar na proposta, além do preço por hora trabalhada: marca, 
modelo, Nº. Chassi e potência.
Leia-se:
e) Indicar na proposta, preço por hora trabalhada.
Suprime-se em partes o sub-Item 7.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Onde se lê:
7.1.5.1. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante tenha executado serviços ou esteja executando serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital.
7.1.5.2. Relação explicita do(s) equipamento(s) ofertado(s), indi-
cando claramente a Marca, Modelo, Nº. Chassi e Potência, essen-
cial (ais) para o cumprimento do objeto deste Edital e comprovação 
de propriedade do equipamento/caminhão;
a) A comprovação de propriedade se dará mediante apresentação 
do Documento do Caminhão em nome da Licitante e a Nota Fiscal 
do equipamento em nome do licitante.
a.1) Caso o equipamento cuja a prova de propriedade se dará 
por Nota Fiscal, será admitida a apresentação de Nota Fiscal em 
nome de terceiro, acompanhada de contrato de compra e venda 
em nome do licitante, igualmente para o caminhão no qual o do-
cumento esteja no nome de outro proprietário a empresa licitante 
poderá apresentar contrato de compra e venda ou de locação do 
mesmo.
Leia-se:
7.1.5.1. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante tenha executado serviços ou esteja executando serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital.
Permanecem as mesmas quantidades solicitadas no Edital, fica 
prorrogado para o dia: 25/04/2017 às 17h00min, com o recebi-
mento/protocolo dos envelopes (Habilitação e Proposta) até às 
16h45 do destacado dia, por interesse público e conveniência ad-
ministrativa, conforme previsto na Lei Nº. 8.666/93. Feita a retifi-
cação e a prorrogação acima, ficam todos interessados notificados 
para os fins legais e de direito.

Balneário Rincão, 10 de Abril de 2017.
GISELE P. FERREIRA
PREGOEIRA
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AVISO DE REVOGAÇÃO PP Nº. 013/SAMAE/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/SA-
MAE/2017.
Considerando a ausência de interessados no certame, em sua 
abertura.
A Pregoeira, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, 
torna público que:
A Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/SA-
MAE/2017, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo per-
tinente para aquisição de materiais e equipamentos de análises 
laboratoriais e insumo de produção para estação de tratamento de 
água do SAMAE de Balneário Rincão – SC, durante o ano de 2017, 
com abertura programada para o dia 10/04/2017, às 14h00min 
horas, SERÁ REVOGADA, face a ausência de interessados.

Balneário Rincão, 10 de Abril de 2017.
RAFAEL MOTTA CUSTODIO
DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE DE BALNEARIO RINCÃO
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Barra Bonita

Prefeitura

CONTRATO Nº32/2017
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 32/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

CONTRATADO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS - APAE

OBJETO: Prestadoras de Serviços para pessoas com deficiência in-
telectual, Múltipla e com Transtorno de Espectro Autista do Municí-
pio de Barra Bonita/SC

VALOR: R$ 2.400,00(dois mil e quatrocentos reais), ou seja, R$ 
200,00 (duzentos reais mensais) por educando.

VIGÊNCIA: 10/04/2017 a 31/12/2017.

ASSINATURA: 10/04/2017.

FUNDAMENTO: PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 36/2017, DE ACOR-
DO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 10 de ABRIL de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº33/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 33/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

CONTRATADO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS - APAE - Anchieta

OBJETO: Prestadoras de Serviços para pessoas com deficiência in-
telectual, Múltipla e com Transtorno de Espectro Autista do Municí-
pio de Barra Bonita/SC

VALOR: R$ R$ 3.000,00((três mil reais)).

VIGÊNCIA: 10/04/2017 a 31/12/2017.

ASSINATURA: 10/04/2017.

FUNDAMENTO: PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 36/2017, DE ACOR-
DO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 10 de ABRIL de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO Nº07/2017 FMDR
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTORURAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2017

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, Estado de Santa 
Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preço, objetivando a Contratação de 
prestação de serviços de trator de pneu para realização de servi-
ços de silagem, pé de pato, gobi, plantação de milho e sorgo nas 
propriedades rurais do Município. Os envelopes contendo docu-
mentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 24 
de abril de 2017. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, 
no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/
fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site 
Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 10 de abril de 2017.

SADI PANDOLFO
Gestor FMDR

EDITAL PREGÃO Nº37/2017
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº 37/2017

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberto Edital de Pregão, objetivando con-
tratação de Contratação de serviços radiofônicos para divulgação 
de atos oficiais, obras e serviços da municipalidade, bem como 
de campanhas de interesse publico de caráter informativo, saúde 
e educativo. Os envelopes contendo documentação e propostas 
serão aceitos até as 14:30 horas do dia 24 de abril de 2017. Infor-
mações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comer-
cial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 
3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da 
Prefeitura. 

Barra Bonita, em 10 de abril de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito
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GABARITO PRELIMINAR – ANTES DOS RECURSOS
EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

GABARITO PRELIMINAR – Antes dos recursos

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
torna público aos interessados, o Gabarito Preliminar – Antes dos recursos, conforme segue:

SERVENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE AUXILIAR DE CRECHE

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 4 1 2 1 2 3 4

1 C D A B 1 D A 1 B C D A

2 C D A B 2 B C 2 D A B C

3 A B C D 3 C D 3 B C D A

4 D A B C 4 B C 4 C D A B

5 A B C D 5 B C 5 B C D A

6 A B C D 6 D A 6 B C D A

7 D A B C 7 B C 7 A B C D

8 D A B C 8 A B 8 C D A B

9 A B C D 9 C D 9 B C D A

10 C D A B 10 A B 10 A B C D

11 A B C D 11 A B 11 A B C D

12 C D A B 12 D A 12 C D A B

13 A B C D 13 D A 13 D A B C

14 C D A B 14 C D 14 D A B C

15 A B C D 15 A B 15 A B C D

16 B C D A 16 C D 16 C D A B

17 C D A B 17 A B 17 A B C D

18 A B C D 18 B C 18 B C D A

19 A B C D 19 A B 19 A B C D

20 C D A B 20 D A 20 D A B C

INSTRUTOR DE INFORMATICA INSTRUTOR MUSICAL PROFESSOR DE ARTES– Habilitado e Não Habi-
litado

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova
1 2 3 4 1 1 2 3 4

1 A B C D 1 C 1 B C D A
2 D A B C 2 C 2 A B C D
3 C D A B 3 B 3 C D A B
4 A B C D 4 D 4 B C D A
5 A B C D 5 A 5 A A A A
6 A B C D 6 B 6 C D A B
7 C D A B 7 C 7 D A B C
8 D A B C 8 A 8 A B C D
9 A B C D 9 A 9 C D A B
10 A B C D 10 B 10 A B C D
11 B C D A 11 D 11 A B C D
12 D A B C 12 D 12 B C D A
13 B C D A 13 B 13 A B C D
14 C D A B 14 A 14 D A B C
15 C D A B 15 D 15 C D A B
16 C D A B 16 C 16 D A B C
17 A B C D 17 A 17 B C D A
18 B C D A 18 B 18 A B C D
19 A B C D 19 A 19 A B C D
20 D A B C 20 D 20 B C D A
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PROFESSOR DE ED. FÍSICA – Habilitado e 
Não Habilitado

PROFESSOR DE GEOGRAFIA– Habili-
tado e Não Habilitado

PROFESSOR DE HISTÓRIA – Habilitado e Não 
Habilitado

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 4 1 2 1 2 3 4

1 A B C D 1 A B 1 B C D A

2 B C D A 2 D A 2 D A B C

3 C D A B 3 D A 3 A B C D

4 D A B C 4 C D 4 C D A B

5 A B C D 5 A B 5 C D A B

6 B C D A 6 C D 6 B C D A

7 B C D A 7 A B 7 B C D A

8 B C D A 8 B C 8 C D A B

9 A B C D 9 C D 9 C D A B

10 B C D A 10 A B 10 B C D A

11 C D A B 11 C D 11 A B C D

12 D A B C 12 A B 12 A B C D

13 D A B C 13 C D 13 A B C D

14 B C D A 14 A B 14 D A B C

15 C D A B 15 C D 15 B C D A

16 D A B C 16 D A 16 D A B C

17 B C D A 17 B C 17 B C D A

18 A B C D 18 A B 18 A B C D

19 A B C D 19 A B 19 A B C D

20 B C D A 20 B C 20 B C D A

PROFESSOR DE INGLÊS– Habilitado e Não 
Habilitado

PROFESSOR DE MATEMÁTICA– Habilitado e 
Não Habilitado

PROFESSOR DE CIÊNCIAS– Habilitado e 
Não Habilitado

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova
1 2 1 2 3 1

1 D A 1 A A A 1 D
2 B C 2 C C C 2 C
3 D A 3 B C D 3 D
4 A B 4 C C C 4 C
5 C D 5 B B B 5 B
6 A B 6 A A A 6 A
7 B C 7 C C C 7 B
8 D A 8 D D D 8 C
9 B C 9 B B B 9 C

10 A B 10 C C C 10 D

11 C D 11 C C C 11 B

12 B C 12 D D D 12 C

13 C D 13 B B B 13 C

14 A B 14 D D D 14 D

15 D A 15 A B C 15 D

16 D A 16 D A B 16 D

17 B C 17 B C D 17 B

18 A B 18 A B C 18 A

19 A B 19 A B C 19 A

20 B C 20 B C D 20 B

Barra Bonita – SC, 10 de abril de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

PORTARIA N.º109 DE 10 DE ABRIL  DE 2017  EXONERA 
SERVIDOR COMISSIONADO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
PORTARIA N.º109 de 10 de abril de 2017
Exonera servidor comissionado, de livre nomeação e exoneração e 
da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município e combinado com 
a Lei Complementar 047/2013.

Resolve,
Art.1º. Fica exonerado o servidor, Paulo Sergio Boff ocupante do 
cargo de Diretor Geral de Departamento, com exercício na Secre-
taria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, sob regime 
estatutário e regime geral da Previdência Social, com carga horária 
de 40h semanais, a contar desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a 
conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
10 de abril de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 106, DE 06 DE ABRIL DE 2017.   
“CONCEDE DIÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 106, de 06 de abril de 2017.
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.
Art.1º- Conceder 3,5 (três e meia) diárias a servidora Nadia Ma-
ria Ferronatto Bernardi, matrícula nº114-11, ocupante do cargo de 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, no 
valor de R$707,00 (setecentos e sete reais), para viagem a cidade 
Florianópolis – SC, conforme memorando n°08/2017 e roteiro de 
viagem nº08/2017 da Secretaria Municipal de Educação.
Art.2º Concede Adiantamento a servidora acima citada, no valor de 
R$200,00(duzentos reais) para custeio de locomoção na cidade de 
Florianópolis/SC, conforme memorando nº007/2017 da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
06 de abril de 2017
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 107, DE 06 DE ABRIL DE 2017.   
“CONCEDE DIÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 107, de 06 de abril de 2017.
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.
Art.1º- Conceder 3,5 (três e meia) diárias a servidora Jezica Gua-
ragni matrícula nº238602, ocupante do cargo de Professora, no 
valor de R$707,00 (setecentos e sete reais), para viagem a cidade 
Florianópolis – SC, em acompanhamento a Secretária Municipal de 
Educação, conforme memorando n°09/2017 e roteiro de viagem 
nº09/2017 da Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
06 de abril de 2017
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 108, DE 06 DE ABRIL DE 2017.   
“CONCEDE DIÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 108, de 06 de abril de 2017.
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 2,00 (duas) diárias ao servidor Davi Zacaron, Ma-
tricula nº 415601, ocupante do cargo de Motorista, no valor de 
R$ 270,00 (duzentos e setenta reais ), para realizar transporte de 
pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em Florianó-
polis/SC, conforme Memorando Nº014/2017 e Roteiro de Viagem 
nº07/2017 da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
04 de abril de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

PORTARIA Nº 1143, 07 DE ABRIL DE 2017 
PORTARIA Nº 1143, 07 DE ABRIL DE 2017
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato ROBERTO COSTA RODRIGUES para o cargo efetivo de Motorista de Ônibus, Nível II - 1, do Anexo VI da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotado com exercício na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 07 de abril de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 1144, 07 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 1144, 07 DE ABRIL DE 2017
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato NAIRON HINTZE para o cargo efetivo de Motorista de Ônibus, Nível II - 1, do Anexo VI da Lei Complementar 
nº 125/2011, lotado com exercício na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 07 de abril de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Câmara muniCiPal

PORTARIA N.º 07/2017
PORTARIA Nº 007 DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

ANTONIO ALBERTI, Presidente da Câmara de Vereadores de Bela 
Vista do Toldo, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais:

RESOLVE
1° - NOMEAR a funcionária ELVIRA CRISTINA CORREA DA MAIA, 
que ocupa o cargo comissionado de Diretoria da Secretaria Legis-
lativa.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, SC, 05 de janeiro de 2017.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

ANTONIO ALBERTI
Presidente

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria desta Casa, 
na data supra.

SANDRO MIELKE
1º secretario

PORTARIA N.º 08/2017
PORTARIA Nº 008 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

ANTONIO ALBERTI, Presidente da Câmara de Vereadores de Bela 
Vista do Toldo, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais:

RESOLVE
Art. 1° - EXONERAR a funcionária SILVANA CHOPINSKI, que ocupa 
o cargo comissionado de Diretoria da Secretaria Administrativa.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, SC, 16 de fevereiro de 2017.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

ANTONIO ALBERTI
Presidente

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria desta Casa, 
na data supra.

SANDRO MIELKI
1º secretario

PORTARIA N.º 09/2017
PORTARIA Nº 009 DE 31 DE MARÇO DE 2017.

ANTONIO ALBERTI, Presidente da Câmara de Vereadores de Bela 
Vista do Toldo, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais:

RESOLVE
1° - EXONERAR a funcionária ANDRÉIA CRISTINA DUMKE 
TISCZKA, que ocupa o cargo de CONTADOR, conforme Lei Munici-
pal nº 682\2010 e 885\12.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, SC, 31 de março de 2017.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

ANTONIO ALBERTI
Presidente

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria desta Casa, 
na data supra.

SANDRO MIELKE
1º secretario

PORTARIA N.º 11/2017
PORTARIA Nº 11 DE 07 DE ABRIL DE 2017.

ANTONIO ALBERTI, Presidente da Câmara de Vereadores de Bela 
Vista do Toldo, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais:

RESOLVE
1° - NOMEAR a funcionária VICTORIA GURTINSKI BORBA FERNAN-
DES, que ocupa o cargo comissionado de CONSULTOR JURIDICO 
da Câmara de Vereadores de Bela Vista do Toldo.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, SC, 07 de abril de 2017.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

ANTONIO ALBERTI
Presidente

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria desta Casa, 
na data supra.

SANDRO MIELKE
1º secretario
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Belmonte

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017
MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017
Registro de Preços

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licenças de uso, não exclusiva para locação de Sistemas de Gestão, bem como sua 
conversão, instalação, implantação, treinamento e suporte técnico,,conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Rece-
bimento dos envelopes de documentação e propostas até às 14:00 horas do dia 24/04/2017, no Dpto..de Licitações da Prefeitura Municipal, 
a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 14:00 horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 36250066.

Belmonte/SC, 06 de abril de 2017
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 / FMS
MUNICIPIO DE BELMONTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
Registro de Preços

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licenças de uso, não exclusiva para locação de Sistemas de Gestão, bem como sua 
conversão, instalação, implantação, treinamento e suporte técnico, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos.. Rece-
bimento dos envelopes de documentação e propostas até às 15:00 horas do dia 24/04/2017, no Dpto.. de Licitações da Prefeitura Municipal, 
a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 15:00 horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 07 de abril de 2017.
Volmir José Frozza
Gestor do FMS
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CONTRATOS PREFEITURA MARÇO/2017

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 53

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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CONTRATOS SAÚDE MARÇO/2017

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PP 25/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 10/04/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 14:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 25/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHÃO NOVO E COLETOR 
COMPACTADOR DE LIXO PARA UTILIZAÇÃO NA COLETA DE LIXO 
DO MUNICÍPIO.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reu-
niões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada 
na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão 
pública para o recebimento do credenciamento, dos envelopes con-
tendo as propostas de preços e a documentação de habilitação, e 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços apresen-
tados em razão do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial nº 25/2017, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁ-
RIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN e JOICE 
APARECIDA COSTA, nomeados pela Portaria nº 003/2017. Aberta 
a sessão, verificou-se que compareceram ao certame as empre-
sas MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, EBF COMÉRCIO DE CAMI-
NHÕES LTDA e VEMAQ, VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
LTDA. As empresas participantes apresentaram seus credencia-
mentos em conformidade com o exigido no item 3.4 do Edital, cre-
denciando respectivamente seus representantes legais conforme a 
seguir GERALDINO COELHO, MARCIO LUIS SALSBRUM e MATHEUS 
AUGUSTO MARQUES. As empresas apresentaram a Declaração de 
Habilitação, e concluiu-se que as mesmas cumprem a exigência do 
item 3.5 do Edital. Registra-se que ainda na fase de credenciamen-
to verificou-se que a licitante MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
não apresentou a Declaração de Habilitação, o Pregoeiro por sua 
vez, tomou a Declaração da Habilitação na sessão sendo está ane-
xada aos autos. A licitante VEMAQ, VIATURAS, EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS LTDA apresentou a Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial para comprovação da situação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte e poderá fazer uso dos benefícios 
e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a 
redação data pela LC nº 147/2014. Foram disponibilizados a todos 
os presentes os documentos de credenciamento para serem con-
feridos e rubricados sendo que não houve qualquer manifestação. 
Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes identificados 
como de Propostas de Preços, sendo as propostas neles contida 
disponibilizadas aos licitantes presentes para serem conferidas e 
rubricadas. Ato contínuo, foram analisadas as propostas pelo pre-
goeiro e equipe de apoio e inseridos os preços apresentados no 
sistema. Após análise das propostas todas foram consideradas 
classificadas, conforme relatório classificatório das propostas em 
anexo a esta ata. O representante da licitante MACROMAQ EQUI-
PAMENTOS LTDA questionou a respeito da proposta da licitante 
VEMAQ, VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA de que 
no catalogo apresentado não demonstra claramente informação 
a respeito do painel ejetor e dos cilindros hidráulicos inclinados, 
embora na proposta conste esta informação. O representante da 
licitante VEMAQ, VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
por sua vez, declarou que entregará o equipamento dentro das 
conformidades da sua proposta e das exigências do Edital. Ato 
continuo abriu-se a fase dos lances e de negociação direta com as 
licitantes, o qual transcorreu conforme relatório de lances em ane-
xo. Encerrada a fase dos lances e de negociação direta o Pregoeiro 

procedeu a abertura dos envelopes identificados como de Habilita-
ção das licitantes classificadas como primeiras colocadas em seus 
itens vencidos. Os documentos de habilitação apresentados foram 
analisados e rubricados por todos os presentes. A documentação 
de habilitação apresentada está em conformidade com o exigido no 
Edital. Sendo assim, as licitantes melhores colocadas estão HABI-
LITADAS e, portanto, DECLARADAS VENCEDORAS do presente cer-
tame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O 
pregoeiro questiona quanto à intenção de interpor recurso contra 
algum ato do procedimento licitatório praticado durante a sessão, 
contra o Pregoeiro e/ou contra a Comissão de Licitação. Não hou-
ve manifestação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara 
renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso 
e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, 
o Pregoeiro decidiu ADJUDICAR os respectivos itens do presente 
certame às empresas vencedoras. Nada mais digno de nota, nem a 
tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os pre-
sentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica 
e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

EBF COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA e VEMAQ

VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PP 34/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 10/04/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 34/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES TEXTIL PARA UTILIZAÇÃO 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuni-
ões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na 
Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública 
para o recebimento do credenciamento, dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação, e abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços apresentados em 
razão do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 
34/2017, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e 
da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN e JOICE APARECIDA COS-
TA, nomeados pela Portaria nº 003/2017. Em virtude da solicitação 
de amostras aos vencedores, o Pregoeiro requisitou a Secretaria 
de Saúde que enviasse para acompanhar a sessão, equipe técnica 
para analise a aprovação das amostras. Se fizeram presentes os 
funcionários da Secretaria de Saúde ANDRESSA ROEDER LOEWEN 
e EUNICE DA SILVA FREITAS. Aberta a sessão, verificou-se que 
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compareceram ao certame as empresas METROMED COMERCIO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, BLUMEDICA PRODUTOS MÉDICOS 
E CIRGÚRGICOS LTDA e PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. As empresas participan-
tes apresentaram seus credenciamentos em conformidade com o 
exigido no item 3.4 do Edital, credenciando respectivamente seus 
representantes legais conforme a seguir ALESSANDRO DOS SAN-
TOS LEAL, RENATO FRONZA e MARCOS ANTONIO LOBO e LUIZ 
CARLOS DOS SANTOS. As empresas apresentaram a Declaração de 
Habilitação, e concluiu-se que as mesmas cumprem a exigência do 
item 3.5 do Edital. As licitantes BLUMEDICA PRODUTOS MÉDICOS 
E CIRGÚRGICOS LTDA e PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA apresentaram a Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da 
situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e poderá 
fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC 
nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. As licitantes 
METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
e ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA não apresen-
taram a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, mas, 
como não se atingiu o número mínimo de 3 (três) licitantes enqua-
drados como MEI, ME ou EPP fica estendido o certame as demais 
participantes. Foram disponibilizados a todos os presentes os do-
cumentos de credenciamento para serem conferidos e rubricados 
sendo que não houve qualquer manifestação. Em seguida proce-
deu-se a abertura dos envelopes identificados como de Propostas 
de Preços, sendo as propostas neles contida disponibilizadas aos 
licitantes presentes para serem conferidas e rubricadas. Ato con-
tínuo, foram analisadas as propostas pelo pregoeiro e equipe de 
apoio e inseridos os preços apresentados no sistema. Após análise 
das propostas todas foram consideradas classificadas, conforme 
relatório classificatório das propostas em anexo a esta ata. Ato 
continuo abriu-se a fase dos lances e de negociação direta com 
as licitantes, o qual transcorreu conforme relatório de lances em 
anexo. Foram solicitadas as amostras aos licitantes vencedores. Em 
análise das amostras pela equipe da saúde foram desclassificadas 
as amostras da licitante ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITA-
LAR nos itens 01, 05 e 10, BLUMEDICA PRODUTOS MÉDICOS E 
CIRGÚRGICOS LTDA no item 01, PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO 
DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA nos itens 05 e 09, 
pois não atendem ao exigido no edital. As amostras das demais lici-
tantes foram analisadas e aprovadas pela equipe técnica da Secre-
tária de Saúde. Encerrada a fase dos lances e de negociação direta 
o Pregoeiro procedeu a abertura dos envelopes identificados como 
de Habilitação das licitantes classificadas como primeiras colocadas 
em seus itens vencidos. Os documentos de habilitação apresenta-
dos foram analisados e rubricados por todos os presentes. A docu-
mentação de habilitação apresentada está em conformidade com 
o exigido no Edital. Sendo assim, as licitantes melhores colocadas 
estão HABILITADAS e, portanto, DECLARADAS VENCEDORAS do 
presente certame conforme relatório de classificação final anexo 
a esta ATA. O pregoeiro questiona quanto à intenção de interpor 
recurso contra algum ato do procedimento licitatório praticado du-
rante a sessão, contra o Pregoeiro e/ou contra a Comissão de Lici-
tação. Não houve manifestação. Não havendo manifestação, o Pre-
goeiro declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas 
alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. 
Após os fatos, o Pregoeiro decidiu ADJUDICAR os respectivos itens 
do presente certame às empresas vencedoras. As amostras ficam 
em posse da Secretária de Saúde para conferência posterior da 
conformidade dos itens entregues com a amostra apresentada. 
Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo 
está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se 
os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITA-
LARES LTDA

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

BLUMEDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRGÚRGICOS LTDA

EQUIPE DA SAÚDE:

ANDRESSA ROEDER LOEWEN

EUNICE DA SILVA FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO - DP 46/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 46/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08)
CONTRATADO: ROSANE GRAMKOW RADDATZ (937.622.679-87)
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA ESTRADA GE-
RAL BAIXO SANTA MARIA, RODOVIA BNV-449, RIBEIRÃO DAS 
CABRAS, NO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO, DE PROPRIEDA-
DE DE ROSANE GRAMKOW RADDATZ COM PERMISSÃO PARA A 
EXTRAÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA (SAIBRO E GNAISSE) PARA 
UTILIZACAO NO REVESTIMENTO PRIMARIO DE ESTRADAS NAO 
PAVIMENTADAS NESTE MUNICIPIO
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
VIGÊNCIA DA DISPENSA: 10/04/2017 a 09/04/2018
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8666/93
Benedito Novo, 10 de abril de 2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 43/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2017
Processo Licitatório Nº 31/2017
Contratada: ERANI NEHRING HAMMERMEISTER
Objeto: LOCACAO DE UMA SALA COMERCIAL EM IMOVEL LOCA-
LIZADO NA RUA MINISTRO LUIZ GALOTTI, Nº 1975, BARRA SÃO 
JOÃO, PARA FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA DE CORREIOS CO-
MUNITÁRIA - AGC BARRA SÃO JOÃO
Valor Total Contratado: R$ 6.500,00
Vigência: 22/03/2017 a 31/12/2017
Data Assinatura: 22/03/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÕES AO EDITAL PE 33/2017
RESPOSTA A IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2017 - SRP
Tipo de Julgamento: Menor preço por itens
Forma de Fornecimento: Parcelada
Finalidade: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Empresas Impugnantes: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda 
e Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda.

Prezados Senhores,

Com base no PARECER JURÍDICO em anexo, conhecemos a im-
pugnação, por tempestiva, para, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento para estender a participação de toda e qualquer empresa 
participante apenas quando não houver o número mínimo de 03 
(três) propostas válidas para cada item do certame apresentadas 
por empresas enquadradas como MEI, ME e/ou EPP.

Benedito Novo, 04 de abril de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

COMUNICADO PP02/2017-FAMABI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO n° 02 – PP n° 02/2017

Comunicamos às empresas participantes do PP 02/2017-PMB, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO E EDUCA-
ÇÃO AMBIENTAL E TOTENS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU (FAMABI), que após a análise do anexo 01 
do edital correlativo, viu-se a necessidade de alteração do descritivo do item. Desta forma, altera-se o edital:

Onde lê se no Anexo 01 do edital de licitação:

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor refe-
rência.

Valor referên-
cia Total

1 5.3 PLACAS INSTITUCIONAL E CAVALETES (MATERIAL) VB 9 366,6667 3.300,0003

2

5 TOTENS DE IDENTIFICAÇÃO, COM ESTRUTURA METÁLICA, REVESTIDO POR CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA, ACABAMENTO EM CANTONEIRAS DE ALUMINIO, PINTURA AUTOMOTIVA, COM 
APLICAÇÃO DE ADESIVO EM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA DEFINIÇÃO, CONFECÇÃO DE SAPA-
TA COM CONCRETO PARA FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO.

UNIDADE 5 1.520,0000 7.600,0000

Total: 
10.900,0003

Leia-se no Anexo 01 do edital de licitação:

Item Produto - Descrição Unidade - Quant. Valor refe-
rêcia

Valor referên-
cia Total

1

PLACAS INSTITUCIONAL E CAVALETES (MATERIAL), PLACAS INSTITUCIONAL 0,60 X 0,82 
M DUPLA FACE, ESTRUTURA EM METALON 40X40, REVESTIDO POR CHAPA GALVANIZADA, 
COM PINTURA AUTOMOTIVA, ADESIVO DE IMPRESSÃO DE ALTA DEFINIÇÃO, SUPORTE DE 
PLÁSTICO PARA BOBINA DE SACO DE LIXO, BOBINA DE SACO DE LIXO CONTENDO 400 
SACOS DE 5KG.

VB 9 366,6667 3.300,0003

2

TOTENS DE IDENTIFICAÇÃO 2X1M DUPLA FACE, COM CHAPA E METALOM GALVANIZA-
DOS, PINTURA AUTOMOTIVA, ACABAMENTO EM CANTONEIRAS DE ALUMÍNIO TRATADO, 
SUPORTE PARA BOBINA DE SACOS DE LIXO, BOBINA DE SACO DE LIXO, COM TUBO PARA 
FIXAÇÃO DA MESMA, CHUMBADO EM SAPATA DE CONCRETO ADESIVO EM IMPRESSÃO 
DIGITAL EM ALTA DEFINIÇÃO.

UNIDADE 5 1.520,0000 7.600,0000

Total: 
10.900,0003

Diante do exposto, altera-se a data de realização da sessão de licitação:

DATA DA REALIZAÇÃO: 27 de abril de 2017

HORÁRIO: 14:00 HORAS

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:
Até às 13:45 horas, do dia 27 de abril de 2017;

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 14:00 horas, do dia 27 de abril de 2017;

LOCAL DE RECEBIMENTO E ABERTURA: PRAÇA NEREU RAMOS, 90 – BIGUAÇU-SC, SETOR DE LICITAÇÕES.

As demais informações constantes no aviso e edital de licitação permanecem inalteradas.

Biguaçu, 10 de abril de 2017.
Mirella da Conceição
Pregoeira
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COMUNICADO PP44/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO n° 01 – PP n° 44/2017

Comunicamos às empresas participantes do PP 44/2017-PMB, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CONTROLE DOS 
MOSQUITOS BORRACHUDOS PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PARA A VIGILÂNCIA AMBIENTAL DE BIGUAÇU, que após a 
análise do anexo 01 do edital correlativo, viu-se a necessidade de alteração do descritivo do item. Desta forma, altera-se o edital:

Onde lê se no Anexo 01 do edital de licitação:

Item Quantidade Unid. Preço referência Especificação

1 20 GL 1.099,00
LARVICIDA BIOLÓGICO- BARCILLUS THURINGENSIS ISRAELENSIS (BTI), 1200 UTI'S 
(UNIDADES TÓXICAS INTERNACIONAIS), SOLUÇÃO AQUOSA, EMBALAGEM 10 LITROS, COM 
LACRE INTERNO, VALIDADE MÍNIMA 12MESES.

 Leia-se no Anexo 01 do edital de licitação:

Item Quantidade Unid. Preço referência Especificação

1 20 GL 1.099,00

INSETICIDA BIOLÓGICO PARA CONTROLE AOS BORRACHUDOS. LARVICIDA BIOLÓGICO 
- BARCILLUS THURINGENSIS ISRAELENSIS (BTI), 1200 UTI'S (CONFORME EXIGIDO PELA 
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE), SORO TIPO H14 CEPA AM65-52, EMBALAGEM 10 
LITROS, COM LACRE INTERNO E REGISTRADO NA ANVISA, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.

 Diante do exposto, altera-se a data de realização da sessão de licitação:

DATA DA REALIZAÇÃO: 28 de abril de 2017
HORÁRIO: 14:00 HORAS

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:
Até às 13:45 horas, do dia 28 de abril de 2017;

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 14:00 horas, do dia 28 de abril de 2017;

LOCAL DE RECEBIMENTO E ABERTURA: PRAÇA NEREU RAMOS, 90 – BIGUAÇU-SC, SETOR DE LICITAÇÕES.

As demais informações constantes no aviso e edital de licitação permanecem inalteradas.

Biguaçu, 10 de abril de 2017.
Mirella da Conceição
Pregoeira

CONVOCAÇÃO 06 - EDITAL 01/2016
CONVOCAÇÃO Nº 06 – Edital 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 98, inciso X, da Lei Orgânica do Município de 
Biguaçu CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 001/2016, abaixo relacionados para comparecerem na Prefeitura 
Municipal de Biguaçu, situada na Praça Nereu Ramos, nº 90, Centro, Biguaçu – SC, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, munidos da 
Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS É INDISPENSÁVEL, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARE-
CIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA. Após aprovação no referido exame pré-admissional, os 
candidatos serão nomeados e tomarão posse no exercício do cargo.

Biguaçu, 10 de abril de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal de Biguaçu

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
4 – MAYARA VOLPINI TURRA
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EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 6510/2014
Biguaçu, 10 de abril de 2017

RECORRENTE: JB INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA ME
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA
PROCESSOS Nº 6510/2014

EMENTA
AUTOS DE INFRAÇÃO, APLICABILIDADE, NÃO ATENDIMENTO A 
INTIMAÇÃO FISCAL. RECURSO IMPROVIDO.

ACÓRDÃO
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, DIEGO GARCIA 
CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E ISOLETE SCHLEMPER WALTER 
, VOTARAM PELOINDEFERIMENTO DO RECURSO. O RECORRENTE 
FICOU SUJEITO ÀS PENALIDADES LEGAIS QUANDO DEIXOU DE 
ATENDER A INTIMAÇÃO FISCAL, OS AUTOS DE INFRAÇÃO FORAM 
APLICADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO E POR EPISÓDIO DE SI-
TUAÇÃO FÁTICA CARACTERIZOU O DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÃO ACESSÓRIA.

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 6744/2015
Biguaçu, 10 de abril de 2017

RECORRENTE: SILVA & VIEIRA SISTEMA DE ENSINO LTDA ME
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA
PROCESSO Nº 6744/2015

EMENTA

AUTOS DE INFRAÇÃO, APLICABILIDADE, NOTIFICAÇÃO DE LAN-
ÇAMENTO, PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS. RECURSO PROVIDO PAR-
CIALMENTE.

ACÓRDÃO
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, DIEGO GARCIA 
CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E ISOLETE SCHLEMPER WAL-
TER , VOTARAM PELO DEFERIMENTO PARCIAL. MATENDO A DE-
CISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
TRIBUTÁRIOS (COMAT), EXCETO NO QUISITO DA PRESCRIÇÃO 
DOS DÉBITOS DO ANO 2006, DEVENDO OS DÉBITOS GERADOS 
PARA ESTE PERÍODO, SEREM CANCELADOS E ELIMINADOS DO 
MOTANTE APURADO. JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 
AÇÃO FISCAL E SUBSISTENTE O AUTO DE INFRAÇÃO 243/2012 
E A INTIMAÇÃO FISCAL 00149/PMB/2011, AO QUAL DEVEM SER 
EXCLUÍDOS OS VALORES REFERENTES AO ANO DE 2006 E JULGA-
DO PROCEDENTE A AÇÃO FISCAL E SUBSISTENTE OS AUTOS DE 
INFRÇÃO 246/2012 E 245/2012.

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 9318/2014
Biguaçu, 10 de abril de 2017

RECORRENTE: SPE – DELTA VILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA
PROCESSO Nº 9318/2014

EMENTA
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, APLICABILIDADE, NÃO INCI-
DÊNCIA ITBI.
RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, DIEGO GARCIA 
CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E ISOLETE SCHLEMPER WALTER 
, VOTARAM PELO DEFERIMENTO DO RECURSO. OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES RECONHECERAM A 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NA INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL AO 
CAPITAL SOCIAL POR RESTAREM CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DA 
CF/88 E DO CTN.

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PP 55/2017 - FMS. 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PP 
55/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECETUL - SE-
CRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESEN-
VOLVENDO ATIVIDADES ESPORTIVAS.
ATA 15/2017
VENCEDOR: ANDRÉ HOFFMANN MACHADO
VALOR TOTAL: R$ 23.817,78
ATA 16/2017
VENCEDOR: FABIO ARAUJO MARTINS
VALOR TOTAL: R$ 23.817,78
ATA 17/2017
VENCEDOR: SILVIA REGINA CECHINEL
VALOR TOTAL: R$ 17.863,29
ATA 18/2017
VENCEDOR: FRANCINI HENRIQUE
VALOR TOTAL: R$ 17.863,29
ATA 19/2017
VENCEDOR: JAQUELINE PEREIRA
VALOR TOTAL: R$ 23.817,78
VIGÊNCIA: 03/04/2017 A 03/04/2018.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 03 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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PAUTA DE JULGAMENTO CMC Nº 05/2017
PAUTA DE JULGAMENTO CMC Nº 05/2017
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

PAUTA DE JULGAMENTO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SESSÃO DO DIA 17/04/2017 COM INÍCIO ÀS 14:00 HORAS, LO-
CAL: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 10840/2016
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO: Nº 24/2014
RECORRENTE: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRO RELATOR: DIEGO CRISTOFOLINI

ANDERSON OPUSZKA SOARES
SECRETÁRIO-GERAL

PORTARIA Nº 1000/2017
PORTARIA nº 1000 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARIA ADRIANA DA SILVA, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 40h – Ensino 
Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos ter-
mos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1001/2017
PORTARIA nº 1001 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) JANILTON GENTIL DA SILVA, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 20h – Edu-
cação Física, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos 
do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1002/2017
PORTARIA nº 1002 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) SIMONE OCAMPOS BALESTRA, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 30h – 
Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1003/2017
PORTARIA nº 1003 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) CHIARA LEMOS MONTEIRO 
CARVALHO, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor 
III 30h – História, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1004/2017
PORTARIA nº 1004 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) JACKSON GIL AVILA, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor III 30h – Língua Por-
tuguesa, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1005/2017
PORTARIA nº 1005 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) VICENTINA GOMES FARIAS, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 40h – Ensino 
Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos ter-
mos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1006/2017
PORTARIA nº 1006 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) SANDRA REGINA COELHO DE 

SOUZA, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 
30h – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1007/2017
PORTARIA nº 1007 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) FRANK JOÃO DEMETRIO, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, o Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1008/2017
PORTARIA nº 1008 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) LUCIANA SALVADOR, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor II 30h – Educação 
Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1009/2017
PORTARIA nº 1009 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) FATIMA MAURA ROSA, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, o Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1010/2017
PORTARIA nº 1010 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) BEATRIZ MACHADO GOMES, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 30h- Educa-
ção Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos 
do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1011/2017
PORTARIA nº 1011 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ROSIANI CUNHA DOS SANTOS, 

detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 30h- Edu-
cação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos ter-
mos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1012/2017
PORTARIA nº 1012 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) AMANDA REGINA ALBINO, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, o Adicio-
nal de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da 
Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1013/2017
PORTARIA nº 1013 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) SHIRLEY MARTINS KONING BE-
ZERRA detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 30 
hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1014/2017
PORTARIA nº 1014 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) STELA MARIS SPERANDIO SIL-
VEIRA detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 30 
hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1015/2017
PORTARIA nº 1015 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARILEIA ELVIRA ROCHA DE 
FARIA, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 20 
hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1016/2017
PORTARIA nº 1016 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) SCHIMENI ROSE DA SILVA 

PEREIRA, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor 
II 30 hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desem-
penho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1017/2017
PORTARIA nº 1017 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ELISABETE MARIA GIL ALBER-
TINI, detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, 
o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1018/2017
PORTARIA nº 1018 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) DILMA ADELINA ARAGÃO DA 
SILVA, detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, 
o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.
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Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1019/2017
PORTARIA nº 1019 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ADELI BITENCOURT DA ROSA 
MARTENDAL, detentor do cargo de provimento efetivo de Profes-
sor I 30hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de De-
sempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1020/2017
PORTARIA nº 1020 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ANA MARIA DA CUNHA, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, o Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1021/2017
PORTARIA nº 1021 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) JULIANA CORREA FELTZ, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II – 30hs – Educa-
ção Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos 
do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1022/2017
PORTARIA nº 1022 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) FABIANA DE SOUZA, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor II – 30hs – Educação 
Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1023/2017
PORTARIA nº 1023 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) RAQUEL ALAIDE LIMA VENTURA 
BATISTA, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor 
II – 30hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desem-
penho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo cor-
responde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
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provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1024/2017
PORTARIA nº 1024 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ROSANGELA SIEGEL, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor II – 30hs – Educação 
Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1025/2017
PORTARIA nº 1025 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) JAQUELINE EDY DE ANDRADE, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II – 30hs – 
Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1026/2017
PORTARIA nº 1026 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) DORISETE FERMINA DA SILVA 
VIEIRA, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I – 
30hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1027/2017
PORTARIA nº 1027 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) SALVADOR ARTUR DE CAMPOS 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I – 20hs – 
Educação Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1028/2017
PORTARIA nº 1028 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA 
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detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II – 30hs – 
Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1029/2017
PORTARIA nº 1029 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARIA CAROLINA GOULART AN-
DRADE detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II – 
30hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1030/2017
PORTARIA nº 1030 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARILENE NILA CAMPOS MI-
GUEL detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, 
o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1031/2017
PORTARIA nº 1031 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) PALOMA GUIMARÃES DA COSTA 
MARINHO detentor do cargo de provimento efetivo de Professor 
III 30hs – Geografia, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1032/2017
PORTARIA nº 1032 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) INDIAMARA DAL AGNELLO PAU-
LI detentor do cargo de provimento efetivo de professor II 40hs 
– Ensino Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1033/2017
PORTARIA nº 1033 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARIA GLADY VIEIRA COUNAGO 
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MORAES detentor do cargo de provimento efetivo de Especialista 
em Assuntos Educacionais – 30hs, o Adicional de Avaliação de De-
sempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1034/2017
PORTARIA nº 1034 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) LIDIANY DE SOUZA detentor do 
cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos Educacio-
nais – 40hs, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos 
do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1035/2017
PORTARIA nº 1035 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) DEBORA MARIA POZO DA FON-
SECA detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 
20hs – Educação Física, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1036/2017
PORTARIA nº 1036 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) DORACI HELENA PRIM PAULI 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 20hs – En-
sino Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1037/2017
PORTARIA nº 1037 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) FILOMENA PADOAN detentor do 
cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos Educacio-
nais – 40hs, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos 
do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1038/2017
PORTARIA nº 1038 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) FABRICIO CARCUCHINSKI HAAG 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 40hs – 
Educação Físical, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1039/2017
PORTARIA nº 1039 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) CRISTIANE FERREIRA DA SILVA 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 30hs – 
Educação Especial, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1040/2017
PORTARIA nº 1040 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) REGIANE DE FATIMA FRANZOI 

LEMOS detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 
20hs – Educação Fundamental, o Adicional de Avaliação de De-
sempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1041/2017
PORTARIA nº 1041 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARIA DO CARMO SODRE de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 40hs – Edu-
cação Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1042/2017
PORTARIA nº 1042 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) JULIANA APARECIDA ALFLEN 
GELSLEICHTER detentor do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Sala, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos 
do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.
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Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1043/2017
PORTARIA nº 1043 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARLI MABONI MOREIRA deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II 30hs – Educação 
Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1044/2017
PORTARIA nº 1044 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ELAINE ROBERTA CORREA de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 30hs – Edu-
cação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos ter-
mos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1045/2017
PORTARIA nº 1045 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 

lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) AURINETE VALDECI SCHMITT 
AMARAL detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 
20hs – Ensino Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desem-
penho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1046/2017
PORTARIA nº 1046 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ANA MARIA HOMEM BOSQUETTI 
MATEUS detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 
30hs – Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1047/2017
PORTARIA nº 1047 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARIA LUIZA COUTINHO VIEI-
RA detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 40hs 
– Ensino Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1048/2017
PORTARIA nº 1048 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ANA PAULA VIEIRA MARÇAL 
COSTA detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 
40hs – Ensino Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desem-
penho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1049/2017
PORTARIA nº 1049 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ANGELA MARIA DE AMORIM SA-
LUM, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 40hs 
– Ensino Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1050/2017
PORTARIA nº 1050 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ELENICE TERESINHA ADRIANO, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, o Adi-
cional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput 
da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1051/2017
PORTARIA nº 1051 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TATIANE KUHN DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 12/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1052/2017
PORTARIA nº 1052 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILLA SOUZA DOS SANTOS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
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desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1053/2017
PORTARIA nº 1053 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARILENE GALLIANI DE SOU-
ZA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1054/2017
PORTARIA nº 1054 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SONIA RAMPA PEREIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1055/2017
PORTARIA nº 1055 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA CECI DA LUZ HERNANDES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1056/2017
PORTARIA nº 1056 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) AURELIA KELLY DA PAIXÃO DA 
SILVA CUNHA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tempo-
rária, para desempenhar as funções do cargo não provido de AU-
XILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipl de Educação

PORTARIA Nº 1057/2017
PORTARIA nº 1057 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOSELI NOEMA RODRIGUES LIMA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
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Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 03/03/2017 a 03/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1058/2017
PORTARIA nº 1058 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALDENISE CELIA MIRANDA SA-
GAS de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessida-
de de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 06/03/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1059/2017
PORTARIA nº 1059 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) IONARA MARIA MOURA LIMA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1060/2017
PORTARIA nº 1060 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) AMANDA ALDANEI PEREIRA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1061/2017
PORTARIA nº 1061 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JHOICE CUNHA DE MELLO de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1062/2017
PORTARIA nº 1062 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) APARECIDA SANTOS DA COSTA 
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de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1063/2017
PORTARIA nº 1063 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDRE JUCELIO PRAZERES de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1064/2017
PORTARIA nº 1064 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDREA ADRIANO BUCHELE de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 09/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1065/2017
PORTARIA nº 1065 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADRIANA VIEIRA de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional In-
teresse Público, de natureza temporária, para desempenhar as fun-
ções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 22/02/2017 a 10/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1066/2017
PORTARIA nº 1066 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) HILDA MARIA DE MELO DOS SAN-
TOS de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessida-
de de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1067/2017
PORTARIA nº 1067 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ACIONE IRACI VIEIRA de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
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Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1068/2017
PORTARIA nº 1068 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIA VANESSA DE CAMARGO de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1069/2017
PORTARIA nº 1069 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLEIDE STAWNY de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Inte-
resse Público, de natureza temporária, para desempenhar as fun-
ções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 03/03/2017 a 03/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1070/2017
PORTARIA nº 1070 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANA CUNHA TEODOSIO de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03/03/2017 a 03/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1071/2017
PORTARIA nº 1071 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOSETE VILMA ANDRADE DE 
ABREU de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR 
DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1072/2017
PORTARIA nº 1072 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DEBORA ALEXANDRE de acordo 
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com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1073/2017
PORTARIA nº 1073 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ISOLETE CARDOSO DE AGUIAR 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 14/03/2017 a 14/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1074/2017
PORTARIA nº 1074 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA LUCIA LOPES PEREIRA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03/03/2017 a 03/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1075/2017
PORTARIA nº 1075 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ISABELLA DE PAIVA LEITE de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1076/2017
PORTARIA nº 1076 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SARAH CLEMENTINO PEREIRA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1077/2017
PORTARIA nº 1077 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TELMA REGINA DA SILVA MIRAN-
DA de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
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de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1078/2017
PORTARIA nº 1078 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SIMONE DOS SANTOS SILVA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1079/2017
PORTARIA nº 1079 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES NEVES de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1080/2017
PORTARIA nº 1080 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ZITA ELZA SERAFIM de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 03/03/2017 a 03/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1081/2017
PORTARIA nº 1081 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GIRLANE MARTINS JUNKES de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1083/2017
PORTARIA nº 1083 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) HEWELINNE DO NASCIMENTO 
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OLIVEIRA E SILVA de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 01/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1084/2017
PORTARIA nº 1084 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SANDRA APARECIDA CHAL-
COWSKI CUNHA de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tempo-
rária, para desempenhar as funções do cargo não provido de AU-
XILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1085/2017
PORTARIA nº 1085 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA MARGARETE HOFFMANN 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1086/2017
PORTARIA nº 1086 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NATALIA CRISTINA DA SILVA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1087/2017
PORTARIA nº 1087 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA COSTA INDRIGO de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1088/2017
PORTARIA nº 1088 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MICHELE KREISCHER SCHMID de 
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acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1089/2017
PORTARIA nº 1089 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SANDRO CARDOSO de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1090/2017
PORTARIA nº 1090 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VANILDA LETICIA MARÇAL GALLO 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 07/03/2017 a 07/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1091/2017
PORTARIA nº 1091 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA CRISTINA DA SILVA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1092/2017
PORTARIA nº 1092 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MAIRA SOUZA SORATO de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1093/2017
PORTARIA nº 1093 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARILANDE ESTEVÃO CABRAL de 
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acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1094/2017
PORTARIA nº 1094 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RAQUEL MAURINA CORREIA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1095/2017
PORTARIA nº 1095 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MILENE DA SILVA de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional In-
teresse Público, de natureza temporária, para desempenhar as fun-
ções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1096/2017
PORTARIA nº 1096 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MERCEDES MARTA VARGAS DE 
SOUZA de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR 
DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1097/2017
PORTARIA nº 1097 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VALDETE MARIA FARIAS NAU de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 20/03/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1098/2017
PORTARIA nº 1098 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA APARECIDA MENDES de 
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acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22/02/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1099/2017
PORTARIA nº 1099 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA PEREIRA MARTINS 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1100/2017
PORTARIA nº 1100 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA PEREIRA MARTINS 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
15/03/2017 a 15/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1101/2017
PORTARIA nº 1101 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PATRICIA ISONIR MARIA DA SIL-
VA de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1102/2017
PORTARIA nº 1102 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PAMELLA VALQUIRIA FERREIRA 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1103/2017
PORTARIA nº 1103 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
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RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA JOSE TINOCO de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 27/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1104/2017
PORTARIA nº 1104 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARCIELENA CUSTODIO ALVES 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1105/2017
PORTARIA nº 1105 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GLORIA SANTINA ROCHA de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excep-
cional Interesse Público, de natureza temporária, para desempe-
nhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 
22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1106/2017
PORTARIA nº 1106 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELIANE BARCELOS PULCENA 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
15/03/2017 a 06/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1107/2017
PORTARIA nº 1107 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DEBORA BIF de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse 
Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV - MEREN-
DEIRA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 06/03/2017 a 06/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 1108/2017
PORTARIA nº 1108 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANE ERONDINA RAMOS 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1109/2017
PORTARIA nº 1109 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LEOTILDA SOARES DOS ANJOS 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 10/08/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1110/2017
PORTARIA nº 1110 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUANNA PAULA WALTRICH de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
22/02/2017 a 02/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1111/2017
PORTARIA nº 1111 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADELIA TOMAZ ANDRE MARQUES 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1112/2017
PORTARIA nº 1112 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA CLAUDIA MULLER DO AMA-
RAL de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.
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Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1113/2017
PORTARIA nº 1113 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARAÍSA BORGES DO NASCI-
MENTO de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1114/2017
PORTARIA nº 1114 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLAUDIA VALQUIRIA FERREIRA 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1115/2017
PORTARIA nº 1115 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DULCE ERICA KLOCH FLORES 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/03/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1116/2017
PORTARIA nº 1116 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLAUDIA VICTORINO de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II – ENSINO FUNDA-
MENTAL, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 1117/2017
PORTARIA nº 1117 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CAMILA ANGELITA MARQUES 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/03/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1118/2017
PORTARIA nº 1118 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO DE SALES 
COSTA de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II – ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/03/2017 
a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1119/2017
PORTARIA nº 1119 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) THIAGO AMARAL VITORINO de 

acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1120/2017
PORTARIA nº 1120 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SONIA TEREZINHA SOARES de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1121/2017
PORTARIA nº 1121 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TAMARA THAIS MACHADO de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 1122/2017
PORTARIA nº 1122 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BRUNA ELYSA LOPES PEREIRA 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1123/2017
PORTARIA nº 1123 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABIANA MARY TONELLI de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excep-
cional Interesse Público, de natureza temporária, para desempe-
nhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – ENSINO 
FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 14/03/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1124/2017
PORTARIA nº 1124 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FRANCINE ANDERSEN de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 

Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II – ENSINO FUNDA-
MENTAL, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1125/2017
PORTARIA nº 1125 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DANIELE HACK ALVES COELHO 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1126/2017
PORTARIA nº 1126 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor HEVELIZE TATIANI SOARES SANTIA-
GO de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/03/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 1127/2017
PORTARIA nº 1127 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor ELISIANE DA SILVA CARDOSO de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/03/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1128/2017
PORTARIA nº 1128 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor LETICIA ALINE DE CARVALHO de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 
31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1129/2017
PORTARIA nº 1129 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor CARMEN LUCIA RICHARTZ MANES 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/03/2017 a 
31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1130/2017
PORTARIA nº 1130 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor ELISIANE APARECIDA FERREIRA 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
– ENSINO FUNDAMENTAL – SEM REGÊNCIA, com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
22/02/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1131/2017
PORTARIA nº 1131 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor AMANDA SAGAS SOARES BERNAR-
NES de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 
a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.
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Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1132/2017
PORTARIA nº 1132 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor GISELI MARIA ANACLETO VIEIRAde 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 06/08/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1133/2017
PORTARIA nº 1133 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor CLEONICE APARECIDA FERREIRA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1134/2017
PORTARIA nº 1134 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor JANAINA ALVANY MACHADO de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcio-
nal Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar 
as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1135/2017
PORTARIA nº 1135 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor LEA FERNANDES DE LIRA REIS de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 09/03/2017 a 09/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1136/2017
PORTARIA nº 1136 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor ARLETE MARIA PEREIRA DE LIMA 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
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desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR 
II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 a 
31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1137/2017
PORTARIA nº 1137 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor ELIANDRA TURCATTO de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO IN-
FANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 01/03/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1138/2017
PORTARIA nº 1138 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor LUCIANE HOFFMANN DA SILVA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 a 31/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1139/2017
PORTARIA nº 1139 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor FABIANA MARTINS CORREIA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 04/08/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1140/2017
PORTARIA nº 1140 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor GICELA MARIA DOS SANTOS de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 09/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1141/2017
PORTARIA nº 1141 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor GRASIANE ALDEMIRA DOS SANTOS 
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WOLLINGER de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tem-
porária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/03/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1142/2017
PORTARIA nº 1142 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor CRISTIANA MIRANDA BEZERRA MAR-
TINS de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 
a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1143/2017
PORTARIA nº 1143 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor JILIANA MULLER MACHADO DOS 
SANTOS de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 09/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1144/2017
PORTARIA nº 1144 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor CLEONICE CLARICE DA SILVA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 13/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1145/2017
PORTARIA nº 1145 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor IGARA REGINA DA SILVA de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO IN-
FANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 01/03/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1146/2017
PORTARIA nº 1146 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor LUCICLEIA LAURITA VITAL SAGAS 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
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desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR 
II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/03/2017 a 
31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1147/2017
PORTARIA nº 1147 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor VALDIRENE VERA DE AMORIM HE-
RING de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/03/2017 
a 03/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1148/2017
PORTARIA nº 1148 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor MARIZETE MARIA LOFY MOROGAN-
TI de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR 
II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 a 
31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1149/2017
PORTARIA nº 1149 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor MARRUBIA APARECIDA RAMOS de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1150/2017
PORTARIA nº 1150 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor MAGALI RAMOS CURCIO de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO IN-
FANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 03/03/2017 a 03/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1151/2017
PORTARIA nº 1151 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor MARILEIA FERMINA DA SILVA HAM-
MES de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
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para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 
a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1152/2017
PORTARIA nº 1152 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 a 22/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1153/2017
PORTARIA nº 1153 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor MARCIA PARECIDA MADRUGA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1154/2017
PORTARIA nº 1154 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor MARCILEIA MARTA NAZARIO de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 06/03/2017 a 29/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1155/2017
PORTARIA nº 1155 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor RAQUEL MARIA RODRIGUES CONS-
TANCIO de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 03/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1156/2017
PORTARIA nº 1156 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor SILVANE JANINHA DA COSTA DE MAT-
TOS de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
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de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR 
II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 a 
31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1157/2017
PORTARIA nº 1157 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor FABIANE DE SENNE de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO IN-
FANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 22/02/2017 a 16/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1158/2017
PORTARIA nº 1158 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor RAFAELA SOARES GARCIA NICACIO 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – 
EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1159/2017
PORTARIA nº 1159 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor MARIA ESTELA LAGUNA JACQUES de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2017 a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1160/2017
PORTARIA nº 1160 de 07 de abril de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor PATRICIA ALEXANDRE SOUZA DA 
COSTA de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/02/2017 
a 31/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 797/2017
PORTARIA Nº 797, DE 13 DE MARÇO DE 2017.
Retifica o art. 1º da Portaria nº 1.369/2015 e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 1369/2015, nos se-
guintes termos:
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"Art. 1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) MANOEL JUSTINO MACHADO FILHO, detentor(a) da 
matrícula nº 69 e do cargo de provimento efetivo de OFICIAL DE 
MANITENÇÃO E CONSERVAÇÃO, dos intervalos de 05/02/1980 a 
04/02/1983, 26/10/1983 a 26/10/1983, 20/10/1984 a 06/04/1987, 
20/05/1987 a 25/07/1987, 19/08/1987 a 01/07/1990 e 03/12/1990 
a 10/04/1991, o tempo de contribuição de 08 anos, 10 meses e 10 
dias (3.230 dias), contidos na Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00025/15-5, para fins de 
concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência".

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publica-
ção, e retroage seus efeitos a partir de 29/04/2015.

Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 980/2017
PORTARIA nº 980 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) FABIANA ARRIECHE DE AVILA, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, o Adi-
cional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput 
da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 981/2017
PORTARIA nº 981 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) EDINA CORREIA SOARES, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor I 30hs – Educação 
Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 982/2017
PORTARIA nº 982 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) JOSIMERI FERREIRA DOS PAS-
SOS, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 30hs 
– Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 983/2017
PORTARIA nº 983 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) LUCIANA MANGRICH ZAMBO-
NIN, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 30hs 
– Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 984/2017
PORTARIA nº 984 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MARIA DE LOURDES DE AZEVE-
DO, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 30hs 
– Artes, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 985/2017
PORTARIA nº 985 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) SCHEILLA FERNANDES, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor II 40hs – Ensino Fun-
damental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 986/2017
PORTARIA nº 986 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) LUANA OSMARINDA MARQUES 

STEFANES, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor 
II 40hs – Ensino Fundamental, o Adicional de Avaliação de De-
sempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 987/2017
PORTARIA nº 987 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ROSIMARI FERREIRA DOS REIS, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 30hs – 
Educação Infantil, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 988/2017
PORTARIA nº 988 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) VIVIANE MARIA BECKER, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor III 30hs – Ciên-
cias, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 
124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.
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Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 989/2017
PORTARIA nº 989 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) JOSIANE KLEIN, detentor do car-
go de provimento efetivo de Professor II 40hs – Educação Funda-
mental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 990/2017
PORTARIA nº 990 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) SANDRA RODRIGUES JACINTO, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Especialista em Assun-
tos Educacionais – 40hs, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 991/2017
PORTARIA nº 991 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 

lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ALVARO AUGUSTO RODRIGUES, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 30hs – 
Artes, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 
124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 992/2017
PORTARIA nº 992 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ALVIM LEVI SIQUEIRA NETTO, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 40hs – 
Língua Portuguesa, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 993/2017
PORTARIA nº 993 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) FABIO VESZ CATTELAN, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor III 30hs – Educação 
Física, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 
124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 994/2017
PORTARIA nº 994 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ALEXANDRE LIMA DE MEDEI-
ROS, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 
10hs – Espanhol, o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos 
termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 995/2017
PORTARIA nº 995 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) JOSIANE APARECIDA VIEIRA, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 40hs – 
Educação Fundamental, o Adicional de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 996/2017
PORTARIA nº 996 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) LUCIANE BEATRIZ CLAUDINO 
GARZO, detentor do cargo de provimento efetivo de Especialista 
em Assuntos Educacionais – 40hs, o Adicional de Avaliação de De-
sempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 997/2017
PORTARIA nº 997 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) ANDREA JUNKES RODRIGUES 
PRAZERES, detentor do cargo de provimento efetivo de Especialis-
ta em Assuntos Educacionais – 30hs, o Adicional de Avaliação de 
Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar 
nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 998/2017
PORTARIA nº 998 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
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RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) SILVANA MARIA VIEIRA, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, o Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 999/2017
PORTARIA nº 999 de 07 de abril de 2017
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) CARLA REGINA DA SILVA, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor III 20h – História, 
o Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2017.

Biguaçu, 07 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP15/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO15/2017-PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DESTINA-
DOS AS UNIDADES DE ATENDIMENTO DA POLICLÍNICA CENTRAL 
E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO).
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 09:45 horas, do dia 26 de abril, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:00 horas, do dia 26 de abril, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura bigua.
atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 10 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP16/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 16/2017-FMS
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de ra-
diologia para o Fundo Municipal de Saúde.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 02 de maio, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 02 de maio, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 10 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP82/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 82/2017 PMB
OBJETO: Contratação de empresa e/ou de profissional especializa-
do em Música, Manicure-Pedicure, Corte- Costura e de Design de 
Sobrancelhas e Cilios, para atuar no CEP-Centro de Ensino Profis-
sionalizante do Município de Biguaçu.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 09:45 horas, do dia 28 abril de 2017, no Setor de Lici-
tações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:00 horas, do dia 28 abril de 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 10 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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PP89/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 89/2017-PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA USO NA PREPARAÇÃO 
PARA VESTIBULAR.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 03 de maio, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 03 de maio, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 10 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP90/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 90/2017-PMB-
REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Aquisição de Concreto Usinado para pavimentação de 
ruas e estradas e construção de alas para pontes e bueiros e de 
Asfalto Frio para manutenção e conservação de ruas (tapa buraco).
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 27 de abril, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 27 de abril, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 7 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP91/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 91/2017 PMB
OBJETO: Aquisição de medalhas e troféus para a Secretária de 
Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, na premiação de jogos e campe-
onatos realizados durante o ano de 2017.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 10:15 horas, do dia 2 maio, 2017, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:30 horas, do dia 2 maio, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 10 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.249/2017
DECRETO Nº 11.249, DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTES DE BLUMENAU – SETERB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.359, de 
06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no or-
çamento do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes 
de Blumenau - SETERB, por conta do superávit financeiro, no valor 
de R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais), nas se-
guintes dotações orçamentárias:

33 – SERV. AUT. MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BNU – 
SETERB
3302 – Diretoria Administrativo Financeira
Atividade 33.02.04.122.0002.2213 – Man. Ativ. Adm. e Financeira 
do SETERB
Modalidade 3.1.91 (56) Aplicações Diretas R$ 68.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

3303 – Diretoria de Trânsito
Atividade 33.03.06.125.0005.2217 – Man. Ativ. Trânsito
Modalidade 3.1.90 (58) Aplicações Diretas R$ 90.000,00
Modalidade 3.1.91 (57) Aplicações Diretas R$ 214.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

3304 – Diretoria de Transportes
Atividade 33.04.26.453.0005.2216 – Man. Ativ. Transportes
Modalidade 3.1.91 (59) Aplicações Diretas R$ 53.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.707/2017
PORTARIA Nº 20.707, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBRO PARA CONSTITUÍR O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMETO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO 
DO FUNDEB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformi-
dade com a Lei Complementar nº 652, de 16 de outubro de 2007 
e Memorando Gabinete - SEMED nº 148/2017, de 03 de abril de 
2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas 

na Lei Complementar nº 652, de 16 de outubro de 2007, para com-
por o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, 
juntamente com os demais membros:

CHRISTIANO NEVES DAS CHAGAS NETO, representante suplente 
da Secretaria Municipal de Educação,
em substituição a JOÃO ALBINO GONÇALVES, nomeado pela Por-
taria
nº 20.247, de 21 de novembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.708/2017
PORTARIA Nº 20.708, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformida-
de com o art. 2º da Lei Complementar nº 77, de 19 de dezembro 
de 1994 e alterações posteriores, e atendendo ao Memorando nº 
147/2017 – Gabinete SEMED, de 03/04/2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições pre-
vistas na Lei Complementar nº 77, de 19 de dezembro de 1994 e 
alterações posteriores, para comporem o Conselho de Alimentação 
Escolar do Município de Blumenau:

MÔNICA LETÍCIA DESCHAMPS e EVA APARECIDA NUNES PEREI-
RA, representantes titular e suplente, respectivamente, do Poder 
Executivo – Secretaria Municipal de Educação, em substituição a 
JOÃO ALBINO GONÇALVES e Mônica Letícia Deschamps, nomea-
dos pelas Portarias nº 19.527/2016 e nº 18.076/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.710/2017
PORTARIA Nº 20.710, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DETERMINA O AFASTAMENTO PREVENTIVO DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL L.C.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de confor-
midade com o art. 213, ‘caput’, da Lei Complementar nº 660, de 
28/11/07, e atendendo ao pedido formulado pela Secretária Muni-
cipal de Educação, por meio do Memorando n. 160/2017 – Gabine-
te SEMED, de 06/04/2017, resolve:

DETERMINAR
o AFASTAMENTO PREVENTIVO da servidora pública municipal L.C., 
matrícula nº 202371, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do exercício 
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do cargo, sem prejuízo da remuneração, a contar da data da sua 
notificação, de acordo com a justificativa apresentada pela Secre-
tária Municipal de Educação, por meio do Memorando n. 160/2017 
– Gabinete SEMED, de 06/04/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.711/2017
PORTARIA Nº 20.711, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUCIANO BERTO 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DE 
CHEFE DO SETOR DE APOIO DOCUMENTAL PARA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E TRANSPA-
RÊNCIA - SEGT.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR, no dia 20 de março de 2017, o servidor público muni-
cipal LUCIANO BERTO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Gestão 
e Transparência - SEGT, para o exercício da função gratificada de 
confiança de Chefe do Setor de Apoio Documental para Captação 
de Recursos – FGC 90%, na SEGT, constante do Anexo XXI, da Lei 
Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.712/2017
PORTARIA Nº 20.712, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA FLAVIO IGLESIAS PESSUTO PARA O EXERCÍCIO DO CAR-
GO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE PADRONI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS E PRODUTOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - SEGT.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar 
nº 660, de 28/11/2007 e no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, 
de 17/02/2017 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 
de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 11 de abril de 2017, FLAVIO IGLESIAS PESSUTO, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Padronização de Serviços e Produtos, símbolo CC-3, na Secreta-
ria Municipal de Gestão e Transparência - SEGT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 026/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 026/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA POLI CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de reforma em 
cobertura, elétrica e forro de PVC no Centro de Educação Intanfil 
(CEI) Arno Bernardes, conforme especificações constantes no edi-
tal PROGRAMA FNDE - SEMED.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-020/2016.

PREÇO: R$ 249.900,00 (duzentos e quarenta e nove mil e nove-
centos reais).

PRAZO: 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da assinatura 
do instrumento contratual.

DATA: 29 de março de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
067/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/16

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O SR. ISAÍAS RIBEIRO GERMANO.

OBJETO: LOCAÇÃO DE DUAS SALAS COMERCIAIS DE ALVENARIA, 
CONTENDO A PRIMEIRA 101,78 M² E A SEGUNDA 53,24 M², AM-
BAS LOCALIZADAS NA RUA HERMANN TRIBESS, Nº 457, DESTI-
NADAS AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA – E.S.F. HASSO MULLER I.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-026/2016.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 1.911,93 
(mil novecentos e onze reais e noventa e três centavos) mensais, 
totalizando o valor contratual em R$ 22.943,16 (vinte e dois mil 
novecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 17 de abril de 2017 até 16 de abril de 2018.

DATA: 29 de março de 2017.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
087/2013
EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 087/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O SR. HEINZ SCHWEDER.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
- ESF JACKSON ROBERTO KARL.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº. 08-062/2013.

PREÇO: Renova o valor pago pela utilização do imóvel que se man-
tém em R$ 2.897,28 (dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e 
vinte e oito centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em 
R$ 34.767,36 (trinta e quatro mil setecentos e sessenta e sete reais 
e trinta e seis centavos).
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PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 24 de abril de 2017 até 23 de abril de 2018.

DATA: 29 de março de 2017.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
109/2013
EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 109/13

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O SR. MÁXIMO CUSTÓDIO.

OBJETO: LOCAÇÃO DO ANDAR TÉRREO DE UM PRÉDIO DE AL-
VENARIA, CONTENDO 170M², LOCALIZADO NA RUA LUIZ ELEO-
DORO DA SILVA, N.º 735, BAIRRO PONTA AGUDA, BLUMENAU/
SC, MATRICULADO NO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE BLUMENAU, SOB O Nº 323, DESTINADO AO FUN-
CIONAMENTO DO E.S.F. RUBENS BELISÁRIO VEDES.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-114/2013.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 2.066,69 
(dois mil, sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos) men-
sais, totalizando o valor do contrato em R$ 24.800,28 (vinte e qua-
tro mil oitocentos reais e vinte e oito centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 03 de maio de 2017 até 02 de maio de 2018.

DATA: 30 de março de 2017.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
143/2014
EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 143/14

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O SR. VANDERLEI POFFO.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA GENERAL 
OSÓRIO, Nº 2.677, BAIRRO ÁGUA VERDE, DESTINADO AO FUN-
CIONAMENTO DA UNIDADE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍ-
LIA AUGUSTO CÉSAR VIANA.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-092/14.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém R$ 8.591,94 
(oito mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e quatro cen-
tavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 103.103,28 
(cento e três mil cento e três reais e vinte e oito centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de junho de 2017 até 31 de maio de 2018.

DATA: 30 de março de 2017.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
152/2016
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 152/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA TERRAPLENAGEM ÁGUA VERDE LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TER-
RAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALI-
ZAÇÃO VIÁRIA NA RUA RUDIBERTO KRUEGER.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 005/2016.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 90 (noventa) dias, ou 
seja, de 08 de março até 05 de junho de 2017.

DATA: 07 de março de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
155/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 155/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA TERRAPLENAGEM ÁGUA VERDE LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA OSWALD 
ARNO LENZ, LOCALIZADA NO BAIRRO VELHA CENTRAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 005/2016.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 09 (nove) 
meses, ou seja, de 08 de dezembro de 2016 até 07 de setembro 
de 2017.

DATA: 16 de março de 2017.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
213/2015
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 213/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA G.LAB EIRELE EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TRA-
BALHO TÉCNICO SOCIAL (PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA) 
JUNTO AO RESIDENCIAL NASCENTES I, LOCALIZADO NA RUA 
SANTA MARIA, Nº 2.272, BAIRRO PROGRESSO.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 036/2015.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 26.606,88 (vinte e seis mil, 
seiscentos e seis reais e oitenta e oito centavos), totalizando o 
valor do contrato em R$ 216.606,88 (duzentos e dezesseis mil seis-
centos e seis reais e oitenta e oito centavos).

DATA: 09 de março de 2017.
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
266/2014
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 266/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA ARAÚJO CONS-
TRUÇÕES LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE 01 (UMA) PONTE EM CONCRETO ARMA-
DO/PROTENDIDO, LOCALIZADA NA RUA EMIL WEHMUTH BAIR-
RO: VELHA GRANDE, EM SUBSTITUIÇÃO A PONTE DE MADEIRA 
EXISTENTE, COM EXTENSÃO DE 15 METROS.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 020/2014.

PRAZO: Prorroga por mais 120 (cento e vinte) dias, ou seja, de 15 
de março até 12 de julho de 2017.

DATA: 08 de março de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
270/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 270/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA OBRAMASTER 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 
(UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA, NA RUA 
JARDIM GERMÂNICO - BAIRRO ITOUPAVAZINHA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 012/2016.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 332.538,33 (trezentos e trinta 
e dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos), 
totalizando o valor do contrato em R$ 1.666.679,33 (um milhão, 
seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e nove reais 
e trinta e três centavos).

DATA: 04 de abril de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
271/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 271/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA OBRAMASTER 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 
(UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA, NA RUA 
ANTÔNIO TREIS - BAIRRO VORSTARDT.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 012/2016.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 49.405,66 (quarenta e nove 
mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e seis centavos), totali-
zando o valor do contrato em R$ 1.361.499,31 (um milhão, trezen-
tos e sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 
trinta e um centavos).

DATA: 04 de abril de 2017.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
272/2016
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 272/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA OBRAMASTER 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 
(UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA, NA RUA 
DA GLÓRIA - BAIRRO DA GLÓRIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 012/2016.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 159.797,20 (cento e cinqüenta 
e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte centavos, 
totalizando o valor do contrato em R$ 1.458.949,27 (um milhão, 
quatrocentos e cinqüenta e oito mil, novecentos e quarenta e nove 
reais e vinte e sete centavos).

DATA: 04 de abril de 2017.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
295/2015
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 295/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO SQE LUZ - BLUMENAU.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
GESTÃO INTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM-
PREENDENDO O GERENCIAMENTO INFORMATIZADO, MODERNI-
ZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 036/2014.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 5.990.563,93 (cinco milhões, 
novecentos e noventa mil, quinhentos e sessenta e três reais e 
noventa e três centavos).

DATA: 17 de março de 2017.

HOMOLOGAÇÃO CONVITE Nº 01-001/17
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Convite nº. 01-001-17 - Contratação de empresa para reforma/
adequação de sala para instalação do CAT - Centro de Atendimento 
ao Turismo (Centro Histórico), conforme projeto básico, planilha e 
demais especificações constantes neste edital - SECTUR.

Contratada: AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
CNPJ: 11.479.726/0001-75.
Valor total de R$ 27.611,80 (vinte e sete mil seiscentos e onze reais 
e oitenta centavos).
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PROCESSOS DE DISPENSA NºS 08-28/17; 08-36/17; 
08-30/17; 08-29/17; 08-32/17 E PROCESSOS DE 
INEXIGIBILIDADE NºS 09-19/17; 09-18/17
Processo de Dispensa: 08-28/17
Objeto: MANUTENÇÃO E PEÇAS PARA VEÍCULO EM GARANTIA - 
SEMUS
Artigo: Inciso 24; XVII da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: BREITKOPF
VALOR: R$ 1.396,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Dispensa: 08-36/17
Objeto: TRATAMENTO DE FISIOTERAPIA - SEMUS
Artigo: Inciso 24; IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: DAIANE BECKER.
VALOR: R$ 1.400,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Dispensa: 08-30/17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SEMUS
Artigo: Inciso 24,IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: GERALMED DIST. DE MEDICAMENTOS - SEMUS
VALOR: R$ 1.318,20
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Dispensa: 08-29/17

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SEMUS
Artigo: Inciso 24, IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: MAJELA MED. LTDA
VALOR: R$ 1.139,70
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Dispensa : 08-32/17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SEMUS
Artigo: Inciso 24 INCISO IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: COMERCIAL C. RIOCLARENSE - CRISTÁLIA - DIMA-
CI - GERALMED E PHARMA LOG DIS. MED. LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.977,60
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Inexigibilidade : 09-19/17
Objeto:CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
Artigo: 25 CAPUT da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A.
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Inexigibilidade : 09-18/17
Objeto:SERVIÇOS DE MONITORIA - SEMUS
Artigo: 25 CAPUT da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: VÁRIOS CONTRATADOS
VALOR TOTAL: R$ 26.620,00
-----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA SEDEAD Nº 31.285/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.285/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base nos termos do artigo 137, “caput”, da Lei Complementar 
nº 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo indicados:
Cadastro Nome Processo Período

Início Fim
23101-8 PRISCILA ROPKE 2017/154 21/02/2017 22/03/2017
18755-0 IVAN GONÇALO VERGARA 2017/196 26/03/2017 24/04/2017
23091-6 ARYANA LINGNER 2017/197 26/03/2017 24/04/2017
18843-3 MARIA DE FATIMA MEDEIROS 2017/200 24/03/2017 22/04/2017
23101-8 PRISCILA ROPKE 2017/201 23/03/2017 21/04/2017
22812-4 FRANCISCO CARLOS THEISS 2017/203 26/03/2017 24/04/2017
20346-7 NELIA MARIA SOARES DA SILVA 2017/210 24/03/2017 22/05/2017
21917-7 GRAZIELA ROSANA DA COSTA WRUCK 2017/212 17/03/2017 31/03/2017
19227-9 NEUSA BOLL 2017/215 24/03/2017 31/03/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 371/2017 - FUNDAÇÃO CULTURAL
PORTARIA Nº 371/2017
Nomeia membros para comporem a Comissão de Análise de Habilitação Documental e de Prestação de Contas, relativo ao Edital 003/2016 
e à Lei Complementar n. 904/2013 (que dispõe sobre o Fundo Municipal de Apoio à Cultura e a seleção de projetos culturais e dá outras 
providências).

RODRIGO ROGÉRIO RAMOS, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau (FCB), no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, 
inciso XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704 de 2009 e 
acrescido pela LC nº. 710 de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

NOMEAR
LILIAN ROSE KESKE, TAIANA SCHAEFER, IZADORA RAZINI, MARIANA GIRARDI BARBOSA SILVA e LEANDRO JONATAS GAUDINO para 
comporem a Comissão de Análise de Habilitação Documental e de Prestação de Contas (CAHDPC) para análise documental e de prestação 
de contas relativo a projetos culturais inscritos no Edital 003/2016, com fundamento na Lei Complementar n. 904/2013.

Blumenau, 10 de abril de 2017.
RODRIGO ROGÉRIO RAMOS
Presidente
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PORTARIA Nº 6039/2017 - SAMAE
PORTARIA N° 6039/17
DISPENSA SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL DO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA.

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo 
III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nome-
ado pela Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:
DISPENSAR

O servidor público autárquico municipal relacionado, ocupante de 
cargo de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal, 
em de 30 de abril de 2017, da seguinte função gratificada de con-
fiança:

RICARDO GOETTEN MALACHIAS, Cadastro 1856-2, Técnico em In-
formática, lotado na Diretoria Administrativa, da função de Coorde-
nador de Sistemas de Dados, símbolo FGC 80%.

Samae, 06 de abril de 2017.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6040/2017 - SAMAE
PORTARIA N° 6040/17
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES 
AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL RODRIGO DOS 
SANTOS.

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo 
III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nome-
ado pela Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

CONCEDER

Licença para tratar de assuntos particulares, com fulcro no artigo 
139, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, a:

Rodrigo dos Santos, cadastro nº 1912-7, servidor público autárqui-
co municipal desde 01/11/2012, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Logística, lotado na Diretoria de Operações, 
no período de 10/04/2017 a 09/04/2018, conforme Processo Ad-
ministrativo nº 140/1704.

Samae, 07 de abril de 2017.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 061/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 061/2017

Inexigibilidade de Licitação n°. 059/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GARANTIA 
ATUALIZAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE HARDWARE E SOFTWARE 
PARA EQUIPAMENTOS MARCA HEWLETT-PACKARD INSTALADOS 
NA FURB.. Contratada: HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA (CNPJ 
61.797.924/0002-36).. Forma de Pagamento: Primeiro dia útil de 
cada mês. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despe-
sa: R$ 39.111,48 (trinta e nove mil cento e onze reais e quarenta 
e oito centavos) / 01.09.12.364.0076.2009 (Pró-Reitoria de Admi-
nistração)/ 03.3.90.39.00 (Outros serviços de terceiros – pessoa 
Jurídica)/ 3.3.90.39.05 (Serviços Técnicos Profissionais).

Blumenau, 07 de abril de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5029/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 5029/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017
INSTITUIR E NOMEAR A EQUIPE TÉCNICA PARA MONITORAMEN-
TO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE - SC.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Instituir e nomear a Equipe Técnica para Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação de Bom Jesus Do Oeste 
/SC, conforme a Lei n.º 969/2015 de 23/06/2015, que prevê o 
acompanhamento e avaliação das metas e estratégias em cada 
nível e modalidade de ensino do município.

Art. 2°. São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME:

I – Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais 
e instituir indicadores confiáveis relativos à educação em âmbito 
municipal;

II – Relacionar metas e estratégia de forma cronologia;

III – Analisar as estratégias anuais de monitoramento, emitir nota 
técnica quando necessário, para futura revisão do Plano Municipal 
de Educação;

IV – Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Co-
missão Coordenadora do PME;

V- Elaborar a versão preliminar e revisão do Plano Municipal de 
Educação e encaminhar o documento à Secretaria Municipal de 
Educação para análise e validação;

VI – Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das 
avaliações, do cumprimento das metas e estratégias do PME, nos 
respectivos sítios institucionais da internet e em outros meios de 
divulgação que a Secretaria Municipal de Educação entender ne-
cessários;

VII – Verificar previsões orçamentárias e participar efetivamente da 
elaboração do PPA – LDO e LOA do município;

VIII – Verificar prazos e o período de validação (bianual);
IX – Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram de-
finidos;

X – Verificar se os indicadores estão apropriados para aferir as 
metas do PME.

Art. 3°. Nomear, para compor a Equipe Técnica que constará no 
presente decreto, os seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) Solange Andréia Bonni De Bastiani.
b) Leonir Simonetti.

II – Representantes da Secretaria de Administração e Finanças
a) Jandrei Brustcher.

b) Mariliva Ammes Aiolffi.

Art. 4º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, con-
dicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário estabelecidas no 
Decreto nº 4911/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 07 de abril de 2017.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5030/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 5030/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE UM TITULAR E UM SUPLENTE 
DE CADA INSTÂNCIA RESPONSAVEL PELO MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL D EEDUCAÇÃO CONFORME A 
LEI DE APROVAÇÃO DO PLANO DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DO 
OESTE - SC.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados como membros das instancias respon-
sáveis pelo monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Edu-
cação:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
• Solange Andréia Bonni De Bastiani.
• Fernando Melchior.

Representantes do Conselho Municipal de Educação:
• Sandra Fátima Steffler.
• Eni Ranzolin Wesner.

Representantes do Poder Legislativo Municipal
• Antônio Nascimento.
• Eleni Pereira Schmitt.

Representantes dos Conselhos Escolares das Escolas:
• Salete Fuzinato Zimmermann.
• Fabiane Regina Nascimento.

Representante dos Diretores das Escolas
• Cristiane da Silva Sansigolo.
• Leonir Simonetti.

Representantes dos Professores:
• Sirleia Brisida Garguetti Gardin.
• Adriane Baumbach.
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Representantes Dos Pais De Alunos:
• Ivandro Paulo Faé.
• Paulo Picoli.
Representante do Conselho do Fundeb;
• Angelita Schimitt.
• Cleusa Mossmann.

Art. 3º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, con-
dicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário estabelecidas no 
Decreto nº 4927/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 07 de abril de 2017.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 759/2017 - PREGÃO 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 759/2017
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2017
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catari-
na, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para 
o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 25 de 
Abril de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo 
Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo como objeto 
a Eventual Aquisição de Gêneros de Alimentação para o CRAS.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade de 
Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: compras@
bomjesusdooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdooeste.
sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 10 de Abril de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº 
001/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONVENIO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº 001/2015

Contratado: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Modelo SC
Objeto: Termo Aditivo com atualização de 7,19% considerando 
IGPM do ano 2016.
Valor: Novo valor mensal será de R$ 3.483,68 (três mil quatrocen-
tos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos).

Bom Jesus do Oeste (SC), 07 de abril de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Bom Retiro

Prefeitura

411.04.17 P. ALTERA REPRESENTATE PROC. ADM.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 411/17 de 07.04.17

Acata Pedido de dispensa e Altera Representante da Comissão Es-
pecial para Abertura de Processo Administrativo Disciplinar nomea-
da através das Portarias N.º 393/17 de 04.04.17.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM RETIRO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que o Servidor Renan Andrigo Bernieri embora efeti-
vo ainda não encontra-se estável, não atendendo portanto, o Art. 
141 da Lei complementar N.º 01/03;

RESOLVE:
ACEITAR o pedido de dispensa, por impedimento, apresentado 
pelo servidor Renan Andrigo Bernieri (matrícula 11957-1), dispen-
sando-o da comissão do processo administrativo disciplinar aberto 
pela Portaria N.º 393/17 de 04.04.17, atribuindo esta ao fato do 
mesmo estar em desacordo com o art. 141 da Lei Complementar 
N.º 01/03 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Bom 
Retiro – SC).
DESIGNAR: A servidora Marcele Aparecida Becker Laatsch (matrí-
cula 4540-3), para integrar a comissão do processo administrativo 
disciplinar aberta pela Portaria N.º 393/17 de 04.04.17.

REGISTRE - SE,
PUBLIQUE – SE, E
CUMPRA - SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

412.04.17 P. ALTERA REPRESENTATE PROC. ADM.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 412/17 de 07.04.17

Acata Pedido de dispensa e Altera Representante da Comissão Es-
pecial para Abertura de Processo Administrativo Disciplinar nomea-
da através das Portarias N.º 394/17 de 04.04.17.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM RETIRO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que o Servidor Renan Andrigo Bernieri embora efeti-
vo ainda não encontra-se estável, não atendendo portanto, o Art. 
141 da Lei complementar N.º 01/03;

RESOLVE:
ACEITAR o pedido de dispensa, por impedimento, apresentado 

pelo servidor Renan Andrigo Bernieri (matrícula 11957-1), dispen-
sando-o da comissão do processo administrativo disciplinar aberto 
pela Portaria N.º 394/17 de 04.04.17, atribuindo esta ao fato do 
mesmo estar em desacordo com o art. 141 da Lei Complementar 
N.º 01/03 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Bom 
Retiro – SC).
DESIGNAR: A servidora Marcele Aparecida Becker Laatsch (matrí-
cula 4540-3), para integrar a comissão do processo administrativo 
disciplinar aberta pela Portaria N.º 394/17 de 04.04.17.

REGISTRE - SE,
PUBLIQUE – SE, E
CUMPRA - SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

413.04.17 - P. EXON. LUCIANA P. JESUS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 413/17 de 07.04.17

Exonera Servidora a Pedido

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 169, § 3, II da Constituição 
Federal:

RESOLVE:
Conceder Exoneração a servidora Luciana do Patrocínio de Jesus, 
do Cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do Quadro de 
Pessoal do Município, Nomeada através da Portaria n.º 288/17 de 
15.03.17, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, a contar do dia 07 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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414.04.17 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE IOLETE 
F. G. ZELAZOWSKI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 414/17 de 07.04.17

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com des-
pacho do Procedimento do Juizado Especial Civil n.º 5005726-
69.2016.4.04.7206/SC apresentado até o dia 01 de fevereiro de 
2018, a funcionária Iolete de Fatima Guckert Zelazowski, ocupante 
do cargo de Agente de Saúde - Padrão I - Nível 1, do quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

415.04.17 - P. APOSENTADORIA SIVALDO A. 
ALEXANDRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 415/17 de 10.04.17
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, usando da competên-
cia que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do 
Município de Bom Retiro – SC;

RESOLVE:
Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, conforme Be-
neficio 159.584.105-6, Espécie: 42 ao servidor municipal Sivaldo 
Antonio Alexandre - ocupante do cargo de Calceteiro, Padrão I, 
Nível 04, enquadrado no Regime Geral de Previdência Social Cfe. 
Leis Municipais n.ºs 1494 de 16 de Março de 2000 e 1499 de 27 de 
Março de 2000, a partir da presente data 10.04.2017, bem como 
fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do artigo 35, da Lei Municipal nº 01/2003 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

416.04.17 - P. FÉRIAS NELSON G. DUTRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 416/17 de 10.04.17
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil e De-
zessete) ao funcionário Nelson Gilberto Dutra, Ocupante do cargo 
de Pedreiro, Padrão I – Nível 4, do Quadro de Pessoal do Municí-
pio, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 
(dez) dias convertidos em pecúnia do dia 10 de abril de 2017 à 19 
de abril de 2017, conforme requerimento n.º 031/2017 de 10 de 
abril de 2017, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a contar 
do dia 20 de abril com término no dia 09 de maio de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

417.04.17 - P. FÉRIAS LOURIVAL G. CRUZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 417/17 de 10.04.17
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil e Dezes-
sete) ao funcionário Lourival Galdino da Cruz, Ocupante do cargo 
de Trabalhador Braçal, Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte ma-
neira: 10 (dez) dias convertidos em pecúnia do dia 10 de abril de 
2017 à 19 de abril de 2017, conforme requerimento n.º 032/2017 
de 10 de abril de 2017, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las 
a contar do dia 20 de abril com término no dia 09 de maio de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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418.04.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  PAULO E. C. 
MONTEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 418/17 de 10.04.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica no dia 
07 de abril de 2017, ao funcionário Paulo Eugenio Carneiro Montei-
ro, Ocupante do cargo de Médico – Nível 11, do Quadro de Pessoal 
Temporário do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - ESF.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

419.04.17 - P. LIC. PREMIO CARLOTA E. O. 
SCHLEMPER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 419/17 de 10.04.17
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 027/17 de 10.04.17, e despacho em 10.04.17, 45 
(quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio, para serem usufruídas 
no período de 10 de abril de 2017 à 24 de maio de 2017, sendo 
que os 45 (quarenta e cinco) dias restantes serão posteriormente 
negociados, correspondente ao quinquênio 2012 (Dois Mil e Doze) 
a 2017 (Dois Mil e Dezessete); a funcionária Carlota Emília Oliveira 
Schlemper, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

420.04.17 - P. DES. SERV. ALINE G. LOCKS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 420/17 de 10.04.17

Designa Servente Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar Aline Galdino Locks, para atuar como Servente 40 horas 
semanais na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
– Pré Escolar Capistrano, no período de 10 de abril com término 
no dia 24 de maio de 2017, em virtude de sua classificação em 2º 
lugar na Processo Seletivo 04/2016 para Contratação de Servente, 
percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Servente – Padrão 
I, Nível 1 do Quadro de Pessoal do Município. Motivo: substituição 
de Carlota Emília de Oliveira Schlemper que encontra-se em Licen-
ça Prêmio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

421.04.17 - P. FÉRIAS MARILU ALMEIDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 421/17 de 10.04.17
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil e Dezes-
seis) a funcionária Marilu de Almeida ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo - Padrão 1 – Nível 6, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias 
convertidos em pecúnia, conforme requerimento n.º 033/2017 de 
10 de abril de 2017, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a 
contar do dia 20 de abril com término no dia 09 de maio de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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422.04.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ELIANE M. 
FERREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 422/17 de 10.04.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, nos dias 10 e 11 de abril de 2017, a funcionária Eliane Menegaz 
Ferreira, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola de Campo Parai-
so da Serra - Vereador Oldemar Philippi.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

423.04.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ANDREIA C. O. 
DEUCHER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 423/17 de 10.04.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
a contar do dia 10 de abril com término no dia 12 de abril de 2017, 
a funcionária Andreia Cristina de Oliveira Deucher, ocupante do 
cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Profes-
sor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

EDITAL CHAMADA PUBLICA 04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA e ESPORTE
CNPJ 82.777.343/0001-21 – www.bomretiro.sc.gov.br – educacao@bomretiro.sc.gov.br
Av. 24 de outubro, 145 – Centro – Bom Retiro – SC – 88680-000 – Fone (49) 3277-0431/Fax (49) 3277-0155

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2017

O Prefeito do Município de Bom Retiro, Santa Catarina, Vilmar José Neckel, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, jun-
tamente com a Responsável pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, senhora Marilene dos Santos Neckel, em obediência 
aos Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa, bem como pela existência temporária de uma vaga 
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 HORAS SEMANAIS, uma vez que, mesmo após a chamada de todos os profis-
sionais classificados no Processo Seletivo 03/2016 já realizado no final do ano passado, não foram supridas as necessidades do Município, 
tornam público, pelo presente Edital, as normas para CHAMADA PUBLICA, nos itens a seguir:

1. DAS VAGAS:
Educação Infantil
Local Nº de vagas Carga horária Período de atuação
Pré-Escolar Municipal Capistrano 01 20 horas 18/04/2017 à 20/12/2017
Escola do Campo Paraíso da Serra Vereador Oldemar Philippi 01 20 horas 18/04/2017 à 15/07/2017

2. Pelo presente edital, ficam convocados os interessados em assumir a vaga temporária existente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
20 HORAS SEMANAIS, a comparecerem junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na Avenida 24 de Outubro, nº 145, 
Centro, Bom Retiro/SC, no dia 17/04/2017 das 9h às 11h, munidos da documentação exigida nos itens que seguem, a fim de participarem 
da prova de títulos, prova de tempo de serviço e prova de horas de curso, devendo para tanto cumprirem as normas abaixo descritas.

3. Considerando que não há tempo hábil para aplicação de provas objetivas, serão classificados os candidatos inscritos pela avaliação de 
títulos, tempo de serviço e horas de curso no magistério, nos seguintes termos:
3.1. DA PROVA DE TÍTULOS:
3.1.1. A Prova de Títulos Acadêmicos é constituída pela análise e pontuação de documentos apresentados pelos candidatos comprovando a 
conclusão, ou estar cursando curso de graduação ou pós-graduação, que serão avaliados de acordo com a tabela abaixo:

http://www.bomretiro.sc.gov.br
mailto:educacao@bomretiro.sc.gov.br
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DISCIPLINAS ESPECÍFICAS PONTUAÇÃO
Pós-Graduação na área da Educação + Diploma de conclusão de Graduação em Curso Pedagogia Educação Infantil, Licenciatura plena 
em Pedagogia ou Curso Normal Superior com Habilitação em Educação Infantil 1,50 pontos

Diploma de conclusão de Graduação em Curso Pedagogia ou Curso Normal Superior com habilitação em Educação Infantil 1,30 pontos
Diploma de conclusão de Graduação em Curso Pedagogia ou Curso Normal Superior 1,20 pontos
Diploma de Habilitação para Magistério (Ensino Médio) e Atestado de Frequência Cursando Licenciatura Específica a partir da 5ª fase 1,00 pontos
Atestado de Frequência em Curso de Licenciatura Específica na Educação a partir da 5ª fase 0,70 pontos
Diploma de Habilitação Magistério 0,30 pontos
Atestado de Frequência Cursando Licenciatura Específica até a 5ª fase 0,20 pontos

3.1.2. O título deve ser apresentado original e cópia, ou cópia autenticada e ser regularmente emitido por estabelecimento de ensino, reco-
nhecido pelo MEC ou por órgãos públicos dos governos federal, estadual ou municipal.
3.1.3. Os títulos de cursos de pós-graduação não serão avaliados cumulativamente, sendo computado, caso o candidato entregue mais de 
um diploma ou certificado, o de maior valor acadêmico.
3.2 DA PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO
3.2.1. A Prova de tempo de serviço é constituída pela análise e pontuação de documentos apresentados pelos candidatos comprobatórios 
do tempo de serviço no Magistério no ensino público ou particular, que serão avaliados de acordo com a tabela abaixo:
TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO PONTUAÇÃO
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração mínima de 1 ano. 0,10
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração de 1 ano e 1 dia a 2 anos. 0,20
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração de 2 anos e 1 dia a 3 anos. 0,30
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração de 3 anos e 1 dia a 4 anos. 0,40
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração de 4 anos e 1 dia a 5 anos. 0,50
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração de 5 anos e 1 dia a 6 anos. 0,60
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração de 6 anos e 1 dia a 7 anos. 0,70
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração de 7 anos e 1 dia a 8 anos. 0,80
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com a duração de 8 anos e 1 dia a 9 anos. 0,90
Comprovação de tempo de serviço no Magistério em escola da rede pública ou particular com duração superior a 9 anos e 1 dia. 1,00

3.2.2. Poderão ser apresentados para comprovação do tempo de serviço:
a. Certidão e/ou atestado de tempo de serviço emitida por órgão público dos poderes Municipal, Estadual ou Federal, em que conste a 
identificação do servidor e ter o beneficiário exercido o Magistério pelo tempo especificado em ANOS, MESES E DIAS; e/ou
b. Declaração e/ou atestado emitido pela Direção e ou Setor de Recursos Humanos de estabelecimento de ensino particular, constando a 
identificação do candidato e o tempo de serviço em ANOS, MESES E DIAS.
3.2.3. Não serão pontuados os documentos que não atenderem estritamente o disposto nos itens 3.1, 3.2.1 e 3.3.1, não entregues no prazo 
e locais determinados, borrados, rasurados, riscados, incompletos ou cujo inteiro teor não seja facilmente legível ou ainda não entregues 
pelo próprio candidato.

3.3 DA PROVA DE HORAS DE APERFEIÇOAMENTO
3.3.1. A pontuação decorrente da contagem de cursos de aperfeiçoamento obedecerá aos critérios constantes da tabela abaixo.
NÚMERO DE HORAS PONTUAÇÃO
81 A 120 HORAS 0,50
41 A 80 HORAS 0,30
40 HORAS 0,10

3.3.2. Frequência em Cursos de Formação Continuada: somente serão aceitos Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento que estejam 
devidamente registrados no órgão competente, relativo ao ano de 2015 a 2016. A carga horária dos Cursos a ser computada não excederá 
a 120 horas.
3.4. A nota da prova de títulos acadêmicos, tempo de serviço e horas de curso será o somatório dos pontos obtidos na prova de títulos 
acadêmicos + na prova de tempo de serviço + horas de cursos.
3.5. A nota final das provas será a soma final da pontuação obtida na prova de títulos acadêmicos + pontuação da prova de tempo de serviço 
+ horas de cursos obtendo assim a nota final.
3.6. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final obtida.
3.7. Ocorrendo empate na pontuação obtida na nota final, terá preferência, para fins de desempate, o candidato que, sucessivamente:
a. tiver maior idade;
b. tiver maior número de filhos.
3.8. Os candidatos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte no dia 17/04/2017, das 9h às 11h, munidos 
da seguinte documentação para efetivação de sua inscrição:
a. Carteira de identidade (cópia);
b. CPF (cópia);
c. Título de Eleitor (cópia);
d. Comprovante de habilitação mediante apresentação de certificado/ Comprovante de Frequência ou histórico escolar, expedidos por ór-
gãos competentes (original e cópia ou cópia autenticada);
e. Documento comprobatório de participação em programas de formação continuada, aperfeiçoamento e atualização, expedidos e registra-
dos por órgão competente, realizados cm 2015 a 2016 (original e cópia ou cópia autenticada).
f. Atestado de tempo de serviço no magistério expresso por períodos de contratação, em ANOS, MESES E DIAS, expedido por órgão com-
petente, (considerados até 17/04/2017) (original ou cópia autenticada);
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4. DA ESCOLHA DE VAGA
4.1. A escolha da vaga ocorrerá no dia 18/04/2017, às 09h30min, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

5. DA CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação do candidato aprovado obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final.
5.2. O candidato deverá comparecer no dia 18/04/2017 no Departamento de Pessoal na Secretaria Administração e Fazenda, munidos da 
seguinte documentação:
a. Cédula de Identidade - RG (cópia).
b. Certidão de nascimento “se solteiro” ou Certidão de casamento (cópia).
c. CPF (cópia).
d. Título de Eleitor (cópia).
e. Comprovante da última votação (cópia).
f. PIS ou PASEP (cópia).
g. Comprovante de nível de escolaridade e demais habilitações exigidas para o cargo.
h. Comprovante de quitação militar-Certificado de Reservista “se do sexo masculino” (cópia).
i. Atestado médico oficial admissional de boa saúde física e mental.
j. Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes declarações fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos: 
Declaração Negativa de Acumulação de Cargo Público e/ou Declaração de Acumulação para Cargo de Professor.
k. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia).
l. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (cópia).
m. Atestado de frequência escolar dos filhos acima de 7 anos.
n. Uma fotografia colorida 3x4 atual.
5.3 Os documentos solicitados nos incisos “k”, “l”, e “m” do item anterior (5.2) são necessários somente para, se for o caso, cadastramento 
do salário-família, não sendo obrigatórios para a contratação.
5.4. Toda a documentação deverá ser entregue de forma reunida, não sendo aceito protocolo de parte dos documentos. O comparecimento 
dos candidatos sem as documentações legalmente exigidas neste edital e fora do prazo previsto ou o não comparecimento até a data pre-
vista, implicará na desclassificação automática do candidato ora convocado, passando-se a convocação dos demais sucessivamente, sempre 
respeitando a ordem de classificação.
Bom Retiro (SC), 10 de abril de 2017.
Vilmar José Neckel Marilene dos Santos Neckel
Prefeito Municipal Responsável Sec. de Educação Cult. e Esporte

Anexo 1
MUNICÍPIO DE BOM RETIRO Nº DE INSCRIÇÃO
CHAMADA PÚBLICA EDUCAÇÃO Nº 04/2017
CARGO:
NOME DO (A) CANDIDATO(A):
NOME DO PAI:
NOME DA MÃE:
DATA DE NASCIMENTO: ____/ _____ /_____ SEXO: ( ) MASC ( ) FEM
NATURAL DE: UF:
ESTADO CIVIL: Nº DE FILHOS: FONE:
END. RESIDENCIAL:
BAIRRO: CIDADE: UF:
RG.: DATA DE EMISSÃO:
CPF:
TÍTULO ELEITORAL: ZONA: SEÇÃO:

DEFICIENTE: ( ) SIM
( ) NÃO TIPO DE DEFICIÊNCIA:

E-mail:
Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, e assumo total responsabilidade pelo preenchimento desta ficha, bem como, pelos da-
dos declarados nesta ficha de inscrição, conforme cópia dos documentas anexa, declarando explicitamente conhecer e aceitar as normas e regulamen-
to estabelecidos no Edital de Processo Simplificado de Seleção Nº 03/2016 e todas as disposições nele contidas.
HABILITAÇÃO PONTUAÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICOS NA REFERIDA ÁREA PONTUAÇÃO

CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA (2015 a 2016) PONTUAÇÃO

TOTAL GERAL (habilitação + tempo de serviço + horas de curso) à

Bom Retiro, ______/ ______ /______.

Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura do Recebedor Responsável



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 116

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 15/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 15/2017 para aquisição de Materiais para Construção de uma casa de 
madeira medindo 6x8m com varanda lateral de 3x8m, para ser construída no Parque Municipal de Exposições Dieter Hornung. Os interes-
sados deverão apresentar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 
19, Centro, até dia 24/04/17 as 14h00min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, 
das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o 
presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 11 de abril de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

MINUTA PREGÃO PRESENCIAL 14/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 14/2017 para Aquisição de 01aparelho de ar condicionado para o Centro de 
Educação Infantil professor Alosir Moretti e 01 aparelho de ar condicionado para a sala de servidores do ppcrd, na Secretaria de Agricultura. 
Os interessados deverão apresentar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major 
Generoso, 19, Centro, até dia 24/04/17 as 10h00min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 
32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, 
publique-se o presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 11 de abril de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

LEI 13782017 POLITICA_MEIO_AMBIENTE
LEI MUNICIPAL Nº 1.378/2017
Dispõe sobre a Política do Meio Ambiente do Município de Botuve-
rá, revoga a Lei Municipal nº 1.246/2013 e dá outras Providências.

José Luiz Colombi, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas 
atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a política do Meio Ambiente do Mu-
nicípio de Botuverá, sua elaboração, implementação e acompanha-
mento, instituindo princípios, fixando objetivos e normas básicas 
para a proteção do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida 
da população.

Art.2º - Para elaboração, implementação e acompanhamento críti-
co da política do Meio Ambiente do Município, serão observados os 
seguintes princípios fundamentais:

I – Multidisciplinaridade no trato das questões ambientais;
II – Participação comunitária;
III – Compatibilização com as políticas do Meio Ambiente federal 
e estadual;
IV – Unidade de política e na sua gestão sem prejuízo da descen-
tralização de ações;
V – Compatibilização entre as políticas setoriais e as demais ações 
de governo;
VI – Continuidade, no tempo e no espaço das ações básicas de 
gestão ambiental;
VIII – A obrigatoriedade da reparação do dano ambiental, indepen-
dente de outras sanções civis e penais.

Capítulo II
DO INTERESSE LOCAL

Art. 3º - Para o cumprimento no disposto no Art. 30, da Consti-
tuição Federal, no que concerne ao Meio Ambiente, considera-se 
como de interesse local:
I - O estímulo cultural à adoção de hábitos, costumes, posturas e 
práticas sociais e econômicas não prejudiciais ao Meio Ambiente;
II – A adequação das atividades do Poder Público, sócio-econômi-
cas, rurais e urbanas, às imposições do equilíbrio ambiental e dos 
ecossistemas naturais onde se inserem;
III – Dotar obrigatoriamente o Plano Diretor da cidade de normas 
relativas ao desenvolvimento urbano que levem em conta a prote-
ção ambiental;
IV – A utilização adequada do espaço territorial e dos recursos hí-
dricos e minerais, destinados para fins urbanos e rurais, mediante 
uma criteriosa definição do uso e ocupação, normas de projetos, 
implantação, construção e técnicas ecológicas de manejo, conser-
vação e preservação, bem como de tratamento e disposição final 
de resíduos e efluentes de qualquer natureza;
V – Diminuir os níveis de poluição atmosférica, hídrica, sonora, 
estética e do solo;
VI – Estabelecer normas de segurança no tocante ao armazena-
mento, transporte e manipulação de produtos, materiais e resíduos 

tóxicos ou perigosos;
VII – A criação de parques, reservas e estações ecológicas, áreas 
de proteção ambiental e as de relevante interesse ecológico e tu-
rístico, entre outros;
VIII – Exercer o poder de polícia em defesa da flora e da fauna e 
estabelecer política de arborização para o Município, com a utili-
zação de métodos e normas de poda que evitem a mutilação das 
árvores, no espaço visual e estético;
IX – A recuperação dos arroios e matas ciliares;
X – A garantia de crescentes níveis de saúde ambiental das coleti-
vidades humanas e dos indivíduos, inclusive através do provimento 
de infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das edifi-
cações, vias e logradouros públicos;
XI – Proteger o patrimônio artístico, histórico, estético, arqueológi-
co, paleontológico, espeleológico e paisagístico do Município;
XII – Exigir a prévia autorização ambiental municipal ou estadu-
al para a instalação ou ampliação de atividades, que de qualquer 
modo possam influenciar o meio ambiente, mediante a apresenta-
ção de análise de risco e estudo ambiental, quando necessário e a 
critério da autoridade ambiental municipal;
XIII – Incentivar estudos objetivando a solução de problemas am-
bientais.

Capítulo III
DA AÇÃO DO MUNICÍPIO

Art.4º - Ao Município de Botuverá, no exercício de suas competên-
cias constitucionais e legais, relacionadas com o Meio Ambiente, 
incumbe mobilizar e coordenar suas ações e recursos humanos, 
financeiros e materiais técnicos, bem como a participação da po-
pulação, na consecução dos objetivos e interesses estabelecidos 
nesta lei, devendo:
I – Planejar e desenvolver ações de autorização, promoção, prote-
ção, conservação, preservação, recuperação, reparação, vigilância 
e melhoria de qualidade ambiental;
II – Definir e controlar a ocupação e uso dos espaços territoriais 
de acordo com suas limitações e condicionantes ecológicas e am-
bientais;
III – Exercer o controle da poluição ambiental;
IV – Definir áreas prioritárias de ação governamental relativa ao 
meio ambiente, visando a preservação e melhoria da qualidade 
ambiental e do equilíbrio ecológico;
V – Identificar, criar e administrar unidades de conservação e de 
outras áreas protegidas para a proteção de mananciais, ecossis-
temas naturais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e 
interesses ecológicos estabelecendo normas de sua competência a 
serem observadas nestas áreas;
VI – Estabelecer normas relativas ao uso e manejo de recursos 
ambientais;
VII – Conceder licenças, autorizações e fixar limitações administra-
tivas relativas ao Meio Ambiente;
VIII – Promover a conscientização pública para a proteção do Meio 
Ambiente e a Educação Ambiental como processo permanente, in-
tegrado e multidisciplinar, em todos os níveis de ensino, formal e 
informal, em todos os níveis de ensino, formal e informal;
IX – Incentivar o desenvolvimento, a produção e instalação de 
equipamentos e a criação, absorção e difusão de tecnologia com-
patíveis com a melhoria da qualidade ambiental;
X – Garantir a participação comunitária no planejamento, execução 
e vigilância das atividades que visem a proteção, recuperação ou 
melhoria da qualidade ambiental;
XI – Regulamentar e controlar a utilização de produtos químicos 
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em atividades agrossilvapastoris, industriais e de prestação de ser-
viços;
XII - Incentivar, colaborar e participar de planos de ação de inte-
resse ambiental em nível federal, estadual e regional, através de 
ações comuns, acordo, consórcio e convênios;
XIII – Executar outras medidas consideradas essenciais à conquis-
ta e a manutenção de melhores níveis de qualidade ambiental;
XIV – Garantir aos cidadãos o livre acesso às informações e dados 
sobre questões ambientais do município.

Art. 5º - Não será permitida a instalação de usinas nucleares e o 
armazenamento de seus resíduos no Município de Botuverá.

Parágrafo único – O transporte de resíduos nucleares, através do 
Município de Botuverá, deverá obedecer às normas federais esta-
belecidas.

TÌTULO II
DO MEIO AMBIENTE

Capítulo I
DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art.6º- O meio Ambiente é patrimônio comum da coletividade, bem 
de uso comum do povo e sua proteção é dever do Município, de to-
das as pessoas e entidades que, para tanto, no uso da propriedade, 
no manejo dos meios de produção e no exercício de atividades, de-
verão respeitar as limitações administrativas e demais determina-
ções estabelecidas pelo Poder Público, com vistas a assegurar um 
ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, para as presentes e 
futuras gerações.
Art. 7 – Compete à Área de Meio Ambiente do Município implemen-
tar os objetivos e instrumentos das políticas do Meio Ambiente do 
Município.
§ 1º – Com a finalidade de proteger o Meio Ambiente, a Área de 
Meio Ambiente do Município compete:
I - Propor e executar, direta e indiretamente, a política ambiental 
do município de Botuverá;
II – Coordenar ações e executar planos, programas projetos e ati-
vidades de proteção ambiental;
III – Estabelecer as diretrizes de proteção ambiental para as ativi-
dades de proteção ambiental;
IV – Identificar, implantar e administrar unidades de conservação e 
outras áreas protegidas, visando a proteção de mananciais, ecos-
sistemas naturais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bens 
e interesses ecológicos, estabelecendo normas a serem observadas 
nestas áreas;
V – Assessorar as administrações na elaboração e revisão no pla-
nejamento local, quanto aos aspectos ambientais, controle de po-
luição, expansão urbana e propostas para a criação de novas uni-
dades de conservação e de outras áreas protegidas;
VI – Participar do zoneamento e de outras atividades de uso e de 
ocupação do solo;
VII – Aprovar e fiscalizar a implantação de regiões, setores e insta-
lações para fins industriais e parcelamento de qualquer natureza, 
bem como quaisquer atividades que utilizem recursos ambientais 
renováveis;
VIII – Autorizar, de acordo com a legislação vigente, o corte e a 
exploração racional ou quaisquer outras alterações da cobertura 
vegetal nativa, primitiva ou regenerada;
IX – Exercer a vigilância municipal ambiental e o poder da polícia;
X – Promover, a vigilância em conjunto com os demais órgãos com-
petentes, o controle da utilização, armazenamento e transporte de 
produtos perigosos e tóxicos;
XI – Participar da promoção de medidas adequadas à preservação 
do patrimônio arquitetônico, urbanístico, histórico, cultural, arque-
ológico e espeleológico;
XII – Acompanhar e fornecer instruções para análise dos estu-
dos de impactos ambientais e análises de risco, realizadas pela 

autoridade competente, cujas atividades venham a se instalar no 
município;
XIII – Conceder a licença ambiental para a implantação das ativi-
dades sócio-econômicas utilizadoras de recursos ambientais con-
forme sua competência;
XIV – Exigir a análise de risco ou de estudo de impacto ambiental 
para o desenvolvimento de atividades sócio-econômicas, pesqui-
sas, difusão e implantação de tecnologias que de qualquer modo 
possam degradar o Meio Ambiente.
§ 2º – As atribuições previstas neste Artigo não excluem outras 
necessárias à proteção ambiental e serão exercidas sem prejuízo 
de outros órgãos ou entidades competentes.

Capítulo II
DO USO DO SOLO

Art. 8º - Os planos, públicos ou privados, de uso de recursos na-
turais do Município de Botuverá, bem como os de uso, ocupação e 
parcelamento do solo, devem respeitar as necessidades do equilí-
brio ecológico e as diretrizes e norma de proteção ambiental.
Parágrafo único – No caso de utilização de recursos naturais como 
cascalheiras, pedreiras, saibreiras, calcário, a Área de Meio Am-
biente do Município exigirá um depósito prévio de caução, com o 
objetivo de garantir a recuperação das áreas exploradas, conforme 
regulamentação a ser efetivada por decreto.

Art. 9º - Na análise de projetos de uso, ocupação e parcelamento 
do solo, a Área de Meio Ambiente do Município, no âmbito de sua 
competência , deverá manifestar-se, dentre outros, necessaria-
mente sobre os seguintes aspectos:
I – Usos propostos, densidade de ocupação, desempenho de as-
sentamento e acessibilidade;
II – Reserva de áreas verdes e proteção de interesses arquitetôni-
cos, urbanístico, paisagísticos, espeleológicos históricos, culturais 
ecológicos;
III – Utilização de áreas com declividade igual ou superior a 30 % 
(trinta por cento), bem como de terrenos alagadiços ou sujeitos a 
inundações;
IV – Saneamento de áreas arretadas com material nocivo a saúde;
V – Proteção do solo onde o nível de poluição local impeça condi-
ções sanitárias mínimas;
VI – Proteção do solo, da fauna, da cobertura vegetal e das águas 
superficiais, subterrâneas, fluentes, emergentes e reservadas;
VII – Sistema de abastecimento de água;
VIII – Coleta, tratamento e disposição final de esgoto e resíduos 
sólidos;
IX – Viabilidade geotécnica.

Art.10 – Os projetos de parcelamento do solo deverão estar apro-
vados pela Secretaria competente depois de ouvir a área ambien-
tal, para efeitos de instalação e ligação de serviços de utilidade pú-
blica, bem como para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.
Primeiro – O registro em Cartório de Registro de Imóveis só po-
derá ser realizado após o julgamento pelo Conselho Municipal do 
Meio Ambiente e Saneamento Básico - COMASB, dos recursos in-
terpostos contra a decisão da emissão da licença pela Área do 
Meio Ambiente do Município, nos quais deverão ser definitivamente 
julgados no prazo mínimo de 90 (noventa dias), a partir da data de 
sua interposição.
Segundo – As atribuições previstas neste Art. não excluem outras, 
necessárias à aprovação dos projetos de parcelamento do solo e 
serão exercidas sem prejuízo das de outros órgãos ou entidades 
competentes.

Capítulo III
DO CONTROLE DA POLUIÇÃO

Art. 11 – É vedado o lançamento no Meio Ambiente de qualquer 
forma de matéria, energia, substância ou mistura de substância, 
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em qualquer estado físico, prejudiciais ao ar atmosférico, às águas, 
à fauna e a flora, ou que possam torná-lo:
I – Impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde.
II – Inconveniente, inoportuno ou incômodo ao bem-estar público;
III – Danoso aos materiais, prejudicial ao uso, gozo e segurança da 
propriedade, bem como ao funcionamento normal das atividades 
da coletividade.
Parágrafo único – O ponto de lançamento em cursos hídricos, de 
qualquer efluente originário de atividade utilizadora de recursos 
ambientais, será obrigatoriamente situado a montante de captação 
de água do mesmo corpo d'água utilizado pelo agente de lança-
mento.

Art.12 – Ficam sob o controle da Área de Meio Ambiente do Muni-
cípio e/ou do Estado as atividades industriais, comerciais, de pres-
tação de serviços e outras fontes de qualquer natureza que produ-
zam ou possam produzir alterações adversas às características do 
Meio Ambiente e ou que tenham potencial poluidor significativo, 
sem prejuízo das de outros órgãos ou entidades competentes.

Art.13 – Caberá à Área de Meio Ambiente do Município determinar 
a realização do estudo prévio de análise de risco ou de impacto 
ambiental para a instalação e operação de atividade que, possam 
degradar o meio ambiente e em consonância com as resoluções 
do CONAMA n°01/86, n°237/97 e n°369/2006 e CONSEMA e suas 
alterações.

Art.14 – A construção, instalação, ampliação, e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
considerados efetivos ou potencialmente poluidores, bem como os 
empreendimentos capazes , sob qualquer forma, de causar degra-
dação ambiental, dependerão de prévio licenciamento da Área de 
Meio Ambiente do Município ou do Estado, sem prejuízo de outras 
licenças legalmente exigíveis.

Art.15 – Os estabelecimentos e todos os responsáveis pelas ativi-
dades previstas no artigo anterior são obrigados a implantar sis-
temas de tratamento de efluentes e promover todas as demais 
medidas necessárias para prevenir ou corrigir os inconvenientes e 
danos decorrentes da poluição.
Parágrafo único – Todos os resultados das atividades de auto mo-
nitoramento deverão ser comunicados a Área de Meio Ambiente, 
conforme estabelecido na respectiva licença ambiental.

Art.16 – No exercício do controle a que se referem os Artigos 12 
e 14, desta lei, a Área de Meio Ambiente do Município, dentro se 
suas competências e sem prejuízos de outras medidas, expedirá as 
seguintes licenças ambientais:
I – Licença Prévia (LP), na fase preliminar de planejamento do em-
preendimento, contendo requisitos básicos a serem atendidos nas 
etapas de localização, instalação e operação;
II – Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação, 
de acordo com as especificações constantes do projeto aprovado.
III – Licença de Operação (LO) autorizando, após as verificações 
necessárias, o início da atividade licenciada e o funcionamento de 
seus equipamentos de controle de poluição, de acordo com o pre-
visto nas licenças prévia e de instalação.
Primeiro – A Licença Prévia não será concedida quando a atividade 
for desconforme com os planos federais, estaduais e municipais de 
uso e ocupação do solo, ou quando em virtude de suas repercus-
sões ambientais, seja incompatível com os usos e características 
ambientais do local proposto ou suas adjacências.
Segundo - O prazo das licenças seguirá os parâmetros estabeleci-
dos pela resolução do CONSEMA n° 38/2003.
Terceiro - No interesse da política do Meio Ambiente, o órgão am-
biental municipal, durante a vigência das licenças de que trata este 
artigo, poderá determinar a realização de auditoria técnica no em-
preendimento.

Art.17 – As atividades referidas nos artigos 12 e 14 desta Lei, exis-
tentes à data da publicação e ainda não licenciadas, deverão ser 
reguladas pela Área de Meio Ambiente do Município ou do Estado, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, para fins de obtenção da 
Licença de Operação.

Capítulo IV
DO SANEAMENTO BÁSICO E DOMICILIAR

Art.18 – A promoção de medidas de saneamento básico e domici-
liar residencial comercial e industrial, essenciais à proteção do Meio 
Ambiente, constitui obrigação do Poder Público, da coletividade e 
do indivíduo que, para tanto, no uso da propriedade, no manejo 
dos meios de produção e no exercício de atividades, ficam adstritos 
a cumprir determinações legais e regulamentares e as recomenda-
ções, vedações e interdições ditadas pelas autoridades ambientais, 
sanitárias e outras competentes.

Art.19 – Os serviços de saneamento básico, tais como os de abas-
tecimento de água, drenagem pluvial, coleta, tratamento e dispo-
sição final de esgoto e de lixo, operados por órgãos e entidades 
de qualquer natureza, estão sujeitos ao controle da Área de Meio 
Ambiente do Município, sem prejuízo daquele exercido por outros 
órgãos competentes, devendo observar o disposto nesta Lei, seu 
regulamento e normas técnicas.
Parágrafo único – A construção, reforma, ampliação e operação 
de sistema de saneamento básico, dependem de prévia aprovação 
dos respectivos projetos pela Área de Meio Ambiente.

Art.20 – É obrigação do proprietário do imóvel a execução de ade-
quadas instalações domiciliares de abastecimento, armazenamen-
to, distribuição e esgotamento de água, cabendo ao usuário do 
imóvel a necessária conservação.

Art.21 – Os esgotos sanitários deverão ser coletados, tratados e 
receber destinação adequada, de forma a se evitar contaminação 
de qualquer natureza.

Art.22 – No Município, serão instalados pelo Poder Público, direta-
mente ou em regime de concessão, estações de tratamento, rede 
coletora e emissários de esgotos sanitários.

Art.23 – É obrigatória a existência de instalações sanitárias ade-
quadas nas edificações e sua ligação à rede pública coletora.
Parágrafo único – Quando não existir rede coletora de esgotos, as 
medidas adequadas ficam sujeitas a aprovação da Área de Meio 
Ambiente do Município, sem prejuízo da de outros órgãos, que 
fiscalizará a sua execução e manutenção, sendo vedado o lança-
mento de esgotos “In natura” a céu aberto ou na rede de pluviais.

Art.24 – A coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos, 
processar-se-ão em condições que não tragam maléficos ou in-
convenientes à saúde, ao bem-estar publico ou ao Meio Ambiente.
Primeiro – Fica expressamente proibido:

I – A deposição indiscriminada de resíduos sólidos em locais ina-
propriados, em áreas urbanas ou rurais;
II – A incineração e a disposição final de resíduos sólidos a céu 
aberto;
III – O lançamento de resíduos sólidos em águas de superfície, 
sistemas de drenagem de águas pluviais, poços, cacimbas, e áreas 
erodidas.

Segundo – Os resíduos sólidos, portadores de agentes patogêni-
cos, inclusive os de serviços de saúde (hospitalares, laboratoriais, 
farmacológicos e os resultantes de postos de saúde), assim como 
alimentos ou produtos contaminados, deverão ser adequadamente 
acondicionados e conduzidos por transporte especial, nas condi-
ções estabelecidas pela legislação vigente e fiscalização da Área de 
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Meio Ambiente do Município, podendo ser tratados no local da de-
posição final, desde que atendidas as especificações determinadas 
pela legislação vigente.

Terceiro – A Área de Meio Ambiente do Município estabelecerá as 
zonas onde a seleção de resíduos sólidos deverá ser necessaria-
mente efetuada a nível domiciliar via campanha de coleta seletiva.

Capítulo V
DOS RESÍDUOS TÓXICOS OU PERIGOSOS

Art. 25 – Aquele que utiliza substâncias, produtos, objetos ou re-
síduos, considerados tóxicos ou perigosos, deve tomar precauções 
para que não apresentem perigo e não afetem o Meio Ambiente e 
a saúde da coletividade.
Primeiro – Os resíduos tóxicos ou perigosos devem ser reciclados, 
neutralizados ou eliminados nas condições estabelecidas pela legis-
lação federal em vigor.
Segundo – O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento 
Básico - COMASB poderá estabelecer normas técnicas de arma-
zenamento, de transporte e manipulação, organizará as listas de 
substâncias, produtos, objetos, resíduos tóxicos, perigosos ou proi-
bidos de uso no Município e baixará instruções para a reciclagem, 
neutralização, eliminação e coleta dos mesmos.

Capítulo VI
DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DAS EDIFICAÇÕES

Art. 26 – As edificações deverão estabelecer os requisitos sanitários 
de higiene e segurança, indispensáveis à proteção da saúde e ao 
bem-estar das pessoas em geral, a serem estabelecidos no regu-
lamento desta Lei e em normas técnicas existentes tanto federais 
quanto estaduais e municipais em especial o Plano Diretor, o Códi-
go de Obras e Código de Posturas.

Art.27 – A Área de Meio Ambiente do Município, conjuntamente 
com a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, fixará normas para 
a aprovação de projetos de edificações públicas e privadas, objeti-
vando a economia de energia elétrica para climatização, iluminação 
e aquecimento de água.

Art.28 – Sem prejuízo de outras licenças exigidas na legislação em 
vigor, estão sujeitos à aprovação da Área de Meio Ambiente do Mu-
nicípio ou Estado, os projetos de construção, reforma e ampliação 
de edificações destinadas à:

I – Manipulação, industrialização, armazenamento e comercializa-
ção de produtos químicos e farmacêuticos;
II – Atividades que produzam resíduos de qualquer natureza, que 
possam contaminar pessoas e poluir o Meio Ambiente;
III – Indústrias de qualquer natureza;
IV – Espetáculo ou diversões públicas, quando produzam resíduos.

Art.29 – Os proprietários e possuidores de edificações ficam obriga-
dos a executar as obras determinadas pelas autoridades ambien-
tais e sanitárias, visando ao cumprimento das normas vigentes e as 
existentes na regularização dar-se-á um prazo cabível.

Art.30 - Os necrotérios, locais de velório e cemitérios obedecerão 
as normas ambientais e sanitárias, aprovadas pela Área de Meio 
Ambiente do Município e do Estado, no que se refere à localização, 
construção, instalação e funcionamento.

TÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS

Art. 31 – São instrumentos da política do Meio Ambiente do Muni-
cípio de Botuverá.
I – O estabelecimento de normas, padrões, critérios e parâmetros 

de qualidade ambiental;
II – O zoneamento ambiental;
III – A interdição e suspensão de atividades;
IV – As penalidades disciplinares e compensatórias ao não cum-
primento das medidas necessárias à preservação ou correção da 
degradação ambiental.
V – O estabelecimento de incentivos fiscais com vista à produção e 
instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, 
voltados para a melhoria de qualidade ambiental.
VI – A cobrança de contribuição de melhoria ambiental;
VII – A cobrança de taxa de conservação de áreas de relevante 
interesse ambiental;
VIII – A avaliação de estudos de impacto ambiental e análise de 
risco sob suas competências;
IX – A criação de reservas e estações ecológicas, áreas de prote-
ção ambiental e as de relevante interesse ecológico, dentre outras 
unidades de conservação;
X – A contribuição sobre a utilização de recursos ambientais com 
fins econômicos.

TÍTULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 
BÁSICO

Art.32 – Fica criado o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Sa-
neamento Básico - COMASB, composto por no mínimo 10 (dez) 
membros, de forma paritária entre representantes públicos e pri-
vados, com a finalidade de deliberar diretrizes políticas municipais 
para o Meio Ambiente, no âmbito de sua competência, sobre as 
normas e padrões técnicos, compatíveis com o Meio Ambiente eco-
logicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida da 
coletividade.
Primeiro – Os membros do Conselho serão nomeados por Portaria.
Segundo – A diretoria do Conselho será composta por um Presi-
dente, um Vice Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e 2 (dois) 
Suplentes, escolhidos dentre seus membros, conforme estabeleci-
do em seu estatuto.
Terceiro – A escolha, por votação em assembléia geral dos conse-
lheiros, da diretoria do conselho deverá recair sobre pessoas capa-
citadas para o desempenho de suas atribuições e serão nomeadas 
pelo Prefeito Municipal.
Quarto – O Conselho Municipal poderá instituir, sempre que ne-
cessário, câmaras em diversas áreas de interesse e ainda recorrer 
a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de 
relevante interesse ambiental.
Quinto – Os membros do Conselho terão mandato de até 02 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos.

Art.33 – Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento 
Básico - COMASB compete:
I – propor diretrizes para a política municipal do meio ambiente;
II – Colaborar nos estudos e elaboração do planejamento urbano, 
planos e programas de expansão e desenvolvimento municipal e 
em projetos de Lei sobre parcelamento, uso e ocupação do solo, 
plano diretor e ocupação de área urbana;
III – Estimular e acompanhar o inventario dos bens que constitui-
rão o patrimônio ambiental (natural, étnico e cultural) do Município;
IV – Propor a localização e o mapeamento das áreas críticas onde 
se encontram obras ou atividades utilizadoras de recursos ambien-
tais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras;
V – Estudar, definir e propor normas técnicas e legais e procedi-
mento, visando a proteção ambiental do Município;
VI – Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais 
de proteção ambiental do Município;
VII – Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhe-
cimento e defesa do meio ambiente, sempre que for necessário;
VIII – Propor e acompanhar os programas de educação ambiental;
IX – Promover e colaborar em campanhas educacionais e na exe-
cução de um programa de formação e mobilização ambiental;
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X – Manter intercâmbio com as entidades públicas e privadas de 
pesquisas e de atuação na proteção do meio ambiente;
XI – Identificar, prever e comunicar aos órgãos competentes, as 
agressões ambientais ocorridas no Município, sugerindo soluções;
XII – Convocar audiências públicas, nos termos da legislação;
XIII – Propor e acompanhar a recuperação dos arroios e matas 
ciliares;
XIV – Proteger o patrimônio histórico, estético, arqueológico, pale-
ontológico, espeleológico e paisagístico do Município;
XV – Emitir pareceres técnicos, quando solicitado pelo Executivo 
Municipal;
XVI – Decidir, em instância de recurso, sobre multa e outras pena-
lidades impostas pelo órgão ambiental municipal;
XVII – Oferecer sugestões sobre a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente do Município;
Art.34 – O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento 
Básico - COMASB, sempre que cientificado de possíveis agressões 
ambientais, diligenciará no sentido de sua comprovação e das pro-
vidências necessárias.

Art.35 – As sessões do Conselho serão públicas e os atos do con-
selho deverão ser amplamente divulgados.

Art.36 – No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua, instala-
ção, o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento Básico 
- COMASB elaborará seu estatuto, que deverá ser aprovado por 
Decreto do Executivo Municipal.

Parágrafo único – A instalação do Conselho e a nomeação dos con-
selheiros ocorrerá no prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a contar 
do início da vigência deste Diploma Legal.

TÍTULO V
DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS

Capítulo I
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art.37 – Considera-se infração ambiental toda ação ou omissão que 
importe inobservância dos preceitos desta Lei, seu Regulamento, 
Decretos, Municipais, Normas Técnicas e Resoluções do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e Saneamento Básico - COMASB e 
outras que se destinem à promoção, recuperação e proteção da 
qualidade e saúde ambiental.

Art.38 – A autoridade ambiental municipal que tiver ciência ou no-
tícia de ocorrência de infração ambiental é obrigada promover a 
apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 
pena de torna-se co-responsável.

Parágrafo único – Qualquer cidadão que tiver conhecimento da 
ocorrência de infração ambiental deverá noticiar às autoridades 
ambientais competentes.

Art.39 – O Município aplicará como rito legal a legislação federal e 
estadual vigente no tocante a infrações e penalidades em especial 
ao estabelecido na Lei Federal n° 9605/1998 e seus decretos re-
gulamentadores, bem como, o estabelecido na legislação estadual 
pertinente e decorrente de resoluções do conama ou conselho es-
tadual.

Art.40 – As infrações classificam-se em:
I – Leves: aquelas em que o infrator seja beneficiado por circuns-
tâncias atenuantes;
II – Graves: aquela em que for verificada uma circunstancia agra-
vante;
III – Muito graves: aquelas em que forem verificadas duas circuns-
tâncias agravantes;
IV – Gravíssimas: aquelas em sejam verificadas a existência de três 

ou mais circunstância agravantes ou a reincidência.

Capítulo II
DO PROCESSO

Art. 41 – As infrações a legislação ambiental apuradas pelo órgão 
ambiental municipal serão regulamentadas em relação à compe-
tência no prazo de 120 (cento e vinte) dias, observados o rito e 
prazos estabelecidos nas leis federais e estaduais vigentes em es-
pecial ao estabelecido na Lei Federal n° 9605/1998 e seus decretos 
regulamentadores, bem como, o estabelecido na legislação esta-
dual pertinente e decorrente de resoluções do conama ou conselho 
estadual.

Art.42 – Apresentada ou não a defesa ou impugnação, ultimada a 
instrução do processo, uma vez esgotados os prazos para recursos, 
a autoridade ambiental proferirá a decisão final, dando o processo 
por concluso, notificado o infrator.

Art. 43 - Mantida a decisão condenatória, total ou parcial, no prazo 
de 10 (dez) dias de sua ciência ou publicação, caberá recurso final 
para o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento Básico 
- COMASB.

Art.44 – Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão 
efeitos suspensivos relativos ao pagamento da penalidade pecuni-
ária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da 
obrigação subsistente ou remediação do dano ambiental cometido.

Art.45 - Quando aplicada a pena de multa, esgotados os recursos 
administrativos, o infrator será notificado para efetuar o pagamen-
to no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da 
notificação, recolhendo o respectivo valor à conta do Fundo Muni-
cipal de Defesa do Meio Ambiente.
Primeiro – O valor estipulado da pena de multa, determinado no 
auto da infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes por 
ocasião da notificação para seu pagamento.
Segundo – A notificação para o pagamento da multa será feita me-
diante registro postal ou por meio de edital publicado em jornal de 
circulação local, se não localizado o infrator penalmente.
Terceiro – O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado 
neste artigo, implicará na sua inscrição para cobrança judicial, na 
forma da legislação pertinente e comunicação ao cadastro nacional 
de controle ambiental do Governo Federal criado pela Lei Federal 
n° 6938/81.

Art.46 – As infrações às disposições legais e regulamentares de 
ordem ambiental prescrevem em 05 (cinco) anos.
Primeiro – A prescrição interrompe-se pela notificação ou outro ato 
da autoridade competente que objetive a sua conseqüente impo-
sição de pena.
Segundo - Não corre o prazo prescricional enquanto houver pro-
cesso administrativo pendente de decisão.

Título VI
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

Art.47 - Fica criado o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
Primeiro - Constituirão o Fundo Municipal de Defesa do Meio Am-
biente, recursos provenientes:
I – De dotações orçamentárias;
II – Da arrecadação de multas previstas em Lei;
III – Das contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado 
e de suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações;
IV – Os resultados de convênios, contratos e acordos celebrados 
entre o Município e instituições públicas e privadas, observadas as 
obrigações contidas nos respectivos instrumentos;
V – Os resultados de doações, como seja, importâncias, valores, 
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bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas e 
jurídicas ou de organismos públicos e privados, nacionais, estran-
geiros e internacionais;
VI – De rendimentos de qualquer natureza que venha auferir como 
remuneração decorrente de aplicação de seu patrimônio;
VII - Outros recursos que por sua natureza, possam ser destinados 
ao Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

Segundo – O Fundo será administrado pelo Conselho Municipal do 
Meio Ambiente e Saneamento Básico - COMASB e os recursos que 
o compõe serão aplicados em projetos de interesse ambiental.

Art.48 – Os atos previstos nesta Lei, praticados pela Área de Meio 
Ambiente do Município, no exercício de poder de polícia, bem como 
a licença e autorizações expedidas, implicarão pagamento de taxa 
que reverterão à conta da área ambiental municipal prevista na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias anual.

Art.49 – A utilização efetiva dos serviços públicos solicitados à Área 
de Meio Ambiente do Município será remunerada através de preços 
públicos a serem fixados em Decreto do Executivo Municipal, me-
diante proposta do seu titular.

Parágrafo único – Os valores correspondentes ao preço de que 
trata este Art. serão recolhidos à conta do orçamento municipal 
destinado à área ambiental.

Título VII
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art.50 O Município poderá conceder ou repassar auxilio financeiro 
a instituições públicas ou privadas, sem fins lucrativos, para execu-
ção de serviços de relevante interesse ambiental.

Art.51 – Serão instituídos pelo Conselho Municipal do Meio Ambien-
te e Saneamento Básico - COMASB, o prêmio pesquisa para gratifi-
car inventores e introdutores de inovações tecnológicas que visem 

proteger o Meio Ambiente e o “Diploma de Protetor da Natureza” 
àqueles que se destacarem, de qualquer forma, em Defesa do Meio 
Ambiente e da Ecologia.

Art.52 – Sem prejuízo do que dispõe a Lei, a Educação Ambiental 
será promovida junto à comunidade, diretamente ou pelos meios 
de comunicação, através de atividades propostas pela Área de 
Meio Ambiente do Município e pelas Secretarias de Educação e de 
Cultura em parceria com todos os órgãos municipais.

Art.53 –. A árvore símbolo do Município será a Ocotea catharinensis 
(canela preta) e o Poder Público incentivará o seu plantio, em áreas 
públicas e privadas, bem como tomará todas as providências para 
a sua preservação.

Art.54 – Fica autorizado o órgão ambiental municipal expedir as 
normas técnicas, padrões e critérios aprovados pelo Conselho Mu-
nicipal do Meio Ambiente e Saneamento Básico - COMASB, destina-
dos a complementar esta Lei e seu Regulamento.

Art.55 – Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de 
cooperação técnica e científica, com instituições públicas ou priva-
das a fim de dar cumprimento ao que dispõe este Diploma Legal.

Art.56 – As despesas necessárias ao cumprimento da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.57 – Esta Lei entra em vigor na data a contar de sua publicação 
e será, se necessário, regulamentada pelo Poder Executivo.

Art.58 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Municipal n. 1.246/2013.

Botuverá, 10 de Abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2017
“RATIFICA O NOVO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DENOMINADO “AGIR” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de BOTUVERÁ, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 73 da Lei Orgânica do Município de 
Botuverá/SC, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ratificado o Novo Protocolo de Intenções apresentado na Assembleia Geral do consórcio público denominado de Agência Inter-
municipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, realizada em 14 de abril de 
2016, e aprovado por unanimidade o texto final, na Assembleia Geral realizada em 02 de agosto de 2016.

Art. 2º. Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização delegado pelo Município à AGIR, ficam instituídas as seguintes taxas em favor 
desta:
I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas;
IV - Taxa de Regulação de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos;
V - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana;
VI - Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros;
VII - Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais.

Art. 3º. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fis-
calização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação final ao 
cidadão.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de abastecimento de água.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abastecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de ha-
bitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de R$ 0,05 
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(cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRAA = NH x R$ 0,05, onde:
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de abastecimento de água por habitante.

Art. 4º. A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fisca-
lização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, compreendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição 
final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações prediais até seu lançamento final no meio ambiente.

§ 1º. A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que 
seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgotamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de ha-
bitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de R$ 0,05 
(cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,05, onde:
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de esgotamento sanitário por habitante.

Art. 5º. A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas - TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de regula-
ção e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, poda, capina 
e limpeza dos logradouros e vias públicas.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varrição e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de R$ 
0,02 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRVL = NH x R$ 0,02, onde:
TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,02 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.

Art. 6°. A Taxa de Regulação de Manejo Resíduos Sólidos Urbanos - TRMR é devida pelo exercício das atividades administrativas de regula-
ção e fiscalização dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, caracterizada como aquele serviço de coleta, transporte, transbordo, 
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de manejo de resíduos sólidos.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de manejo de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de R$ 0,05 
(cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRMR = NH x R$ 0,05, onde:
TRMR - Taxa de Regulação de Manejo de Resíduos Sólidos;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de manejo de resíduos sólidos por habitante.

Art. 7º. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fis-
calização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, detenção, retenção, 
tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas das áreas urbanas.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora 
dos serviços de drenagem pluvial urbana.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de drenagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de R$ 0,02 
(dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,02, onde:
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,02 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de drenagem pluvial urbana por habitante.

Art. 8º. A Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros - TRTC é devida pelo exercício das atividades administrativas de regu-
lação e fiscalização dos serviços públicos de transporte coletivo de passageiros no município consorciado.
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§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora 
dos serviços de transporte coletivo de passageiros no âmbito municipal.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de transporte coletivo de passageiros, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de R$ 
0,10 (dez centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRTC = NH x R$ 0,10, onde:
TRTC - Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,10 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de transporte coletivo de passageiros por habitante.

Art. 9º. A Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais - TROS é devida pelo exercício das atividades administrativas de regu-
lação e fiscalização de outros serviços públicos municipais conforme previsão na Cláusula 135 deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora 
de outros serviços públicos municipais conforme previsão na Cláusula 135 deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de outros serviços públicos municipais, será apurada pela multiplicação do número de ha-
bitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de R$ 0,05 
(cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TROS = NH x R$ 0,05, onde:
TROS - Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação de outros serviços públicos municipais por habitante.

Art. 10. Para fins de cálculo das taxas constantes neste Novo Protocolo de Intenções, o número de habitantes em cada município será 
atualizado automaticamente e anualmente, conforme apurações e estimativas oficiais realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo único. Na falta de publicação pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE da estimava oficial da população em tempo 
hábil para a data de realização do orçamento da AGIR, deverá a população ser atualizada pelo mesmo índice de variação de aumento da 
população do ano anterior.

Art. 11. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização previstas neste Novo Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza ur-
bana e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos, 
devendo o valor correspondente ser quitado pelo ente consorciado.

Art. 12. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos prestadores de serviços regulados pela AGIR, devendo ser recolhidas diretamen-
te à AGIR mediante o pagamento de documento de cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência do controle, regulação e 
fiscalização dos serviços.

Art. 13. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão devidas as 
respectivas taxas cumulativamente, conforme cada atividade desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela AGIR.

Art. 14. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade atuar em mais de um município consorciado, será devida uma taxa para 
cada município consorciado onde há a referida prestação de serviços.

Art. 15. Poderá a AGIR, em comum acordo com a prestadora dos serviços públicos regulados, mediante celebração de contrato/convênio, 
estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício do controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos objeto deste Novo 
Protocolo de Intenções.

Art. 16. Poderá a Assembleia Geral deliberar pelo custeio das atividades da AGIR através do repasse de recursos públicos, mediante contrato 
de programa e de rateio, ou mediante a cobrança das taxas de regulação previstas neste Novo Protocolo de Intenções.

Art. 17. O valor em moeda nacional constante nas cláusulas 3º, § 2º; 4º, § 2º; 5º, § 2º; 6º, § 2º; 7º, § 2º; 8º, § 2º; e 9, § 2º poderá ser 
atualizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao início da cobrança, conforme variação dos últimos doze (12) meses do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, 
pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

Art. 18. Pelo descumprimento das leis, dos contratos celebrados pelos Municípios e das normas instituídas pela AGIR, poderá a mesma 
aplicar as seguintes sanções aos prestadores de serviços públicos municipais:
I - advertência escrita;
II - multa; e
III - suspensão de obra ou atividade.
§ 1º. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução normativa do Comitê 
de Regulação.

§ 2º. As multas previstas no caput desta Cláusula observarão os seguintes limites e condições:
a) multas consideradas de natureza leve serão penalizadas em valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração;



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

b) multas consideradas de natureza média serão penalizadas em valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por infração;
c) multas consideradas de natureza grave serão penalizadas em valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por infração; e
d) multas consideradas de natureza gravíssima serão penalizadas em valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por infração.

§ 3º. A graduação em leve, média, grave e gravíssima de cada infração será definida por resolução normativa do Comitê de Regulação.

§ 4º. A AGIR observará as infrações e os respectivos valores fixados em contratos administrativos celebrados pelo Poder Público com os 
prestadores de serviços, sem prejuízo da aplicação subsidiária deste Novo Protocolo de Intenções e das resoluções normativas do Comitê 
de Regulação em caso de omissão ou ato infracional não previsto em contrato.

§ 5º. Os valores das multas serão revertidos no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) em favor do titular dos serviços, preferen-
cialmente ao respectivo fundo municipal setorial, devendo tal montante ser aplicado em políticas educacionais ou na melhoria da gestão 
ou prestação dos serviços regulados.

§ 6º. O percentual de 25% (vinte e cinco por cento) restante oriundo dos valores das multas serão revertidos como receita da Agência, 
para manutenção da mesma.

§ 7º. Os valores das multas estabelecidas nesta Cláusula poderão ser atualizadas anualmente pela Assembleia Geral da AGIR, conforme 
variação dos últimos doze (12) meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas 
- FGV.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor após a ratificação por pelo menos oito (8) dos municípios que subscrevem o Novo Protocolo de Intenções, 
convertendo-se este no Contrato de Consórcio Público.

Art. 20. Ao entrar em vigor esta Lei, com o cumprimento do estabelecido na cláusula anterior, suas disposições se aplicarão desde logo aos 
processos e/ou procedimentos pendentes, restando revogadas as Leis Complementares 06/2010 e 08/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ/SC, em 10 de Abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI

O presente Projeto de Lei decorre da deliberação tomada pela Assembleia Geral de Prefeitos da Agência Intermunicipal de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, realizada em 01 de fevereiro de 2016, que aprovou 
as sugestões da elaboração do Novo do Protocolo de Intenções, advindas da área técnica do consórcio público, deliberando que após sua 
ratificação por pelo menos oito (8) dos municípios que o subscrevem, converter-se-á no Contrato de Consórcio Público.

A elaboração do Novo Protocolo de Intenções foi apresentada na Assembleia Geral realizada em 14 de abril de 2016, na qual o senhor Mar-
cos Fey Probst, advogado da Fey Probst e Brustolin Advocacia, contratada para assessorar a alteração do Protocolo de Intenções da AGIR, 
apresentou e explanou as principais alterações que motivaram a elaboração da minuta apresentada, comentando ainda sobre a importância 
da regulação.

A condução do processo de elaboração do Novo Protocolo de Intenções da AGIR ocorreu nos termos do artigo 23 do Estatuto da Agência, 
sendo encaminhada por e-mail em 26 de julho de 2016 a versão final corrigida do Estatuto para os municípios consorciados interessados 
pela regulação.

Na Assembleia Geral de 02 de agosto de 2016, a Comissão Especial entendeu que poderia ser dado prosseguimento ao trabalho, uma vez 
que não foram apresentadas emendas e/ou destaques individuais ou coletivos (artigo 23, § 3º Estatuto) e, por isso sendo considerado como 
texto final o ora apresentado naquela Assembleia Geral.

Face a essa realidade, foi descartada a necessidade de uma Assembleia Geral Extraordinária (artigo 23, § 11), e por decisão desta, os tra-
balhos da Comissão Especial foram considerados, concluídos, sendo o texto posto à apreciação e votação dos presentes, restando o mesmo 
aprovado por unanimidade.

Destaca-se que a principal motivação para a elaboração da minuta, diz respeito à ampliação das competências da AGIR. Pela nova redação 
do Protocolo de Intenções, a AGIR passa a deter também a competência para regular, controlar e fiscalizar o setor do transporte público 
coletivo de passageiros nos municípios consorciados, contribuindo para o controle dos serviços prestados à sociedade local, bem como ainda 
abre a possibilidade da inclusão de novos serviços públicos, quando demandados pelos consorciados.

Tal ampliação de competências vai ao encontro da Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012), que traz diretrizes gerais 
para os serviços de transporte público coletivo de passageiros, especialmente no que diz respeito à política tarifária (artigo 8º), eficiên-
cia, qualidade, modicidade e transparência tarifária, regularidade e segurança aos usuários dos serviços públicos imposta pela Lei nº 
12.587/2012, cabendo ao Poder Público criar mecanismos para sua efetivação.

Surge assim a necessidade de ampliarem-se as competências da AGIR, a fim de que a mesma passe a controlar, fiscalizar e regular esses 
serviços, atribuições estas até então centralizadas na Administração Direta de cada município.
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Ainda, outras alterações foram introduzidas no Novo Protocolo de Intenções que merecem ser destacadas, todas com o intuito de aperfei-
çoar a organização e o funcionamento da AGIR:
1) Alteração de prazos para convocação e normas de funcionalidade da Assembleia Geral;
2) Alteração de normas de funcionalidade do Comitê de Regulação e, ampliação e alteração na composição do Comitê de Regulação, com 
possibilidade de criação de Câmaras Técnicas setoriais;
3) Modificação do regime jurídico dos agentes contratados temporariamente, que passam do regime celetista para o estatutário especial, 
desonerando a AGIR do pagamento de FGTS e permitindo a adoção do regime jurídico administrativo, a exemplo do praticado pela União 
e pelo Estado de Santa Catarina;
4) Criação de duas novas taxas de regulação e alteração das taxas existentes;
5) Adequação na terminologia adotada pelos órgãos da AGIR no exercício das suas competências (decisões, acórdãos, resoluções norma-
tivas etc);
6) Criação de valores e gradações para as multas pecuniárias a serem aplicadas aos prestadores de serviços, legalizando e aperfeiçoando 
esta importante modalidade de sanção;
7) Alteração no mandato, eleição e quarentena do Diretor Geral da AGIR;
8) Adequação da revisão geral anual aos servidores públicos da AGIR;
9) Readequação de toda a estrutura de pessoal, considerando a regulação do saneamento básico, do transporte público coletivo de passa-
geiros e de outros serviços públicos, mediante revisão do Quadro Geral, Definição e Atribuições dos Cargos da AGIR e da Tabela de Refe-
rências Salariais (Anexo I) e do Estatuto dos Servidores Públicos da AGIR (Anexo II do Novo Protocolo de Intenções);
10) Outras mudanças pertinentes para alinhamento e padronização das ações regulatórias, considerando a inclusão de novos serviços e o 
panorama de regulação do país.

Destaca-se que a inclusão das taxas (tributos) devidas à AGIR no corpo desta lei objetiva atender recomendação do Ministério Público 
Estadual, no sentido de que tais taxas não estejam discriminadas tão somente no corpo do Protocolo de Intenções, mas também no pró-
prio corpo da lei de cada município. Da mesma forma se procedeu com os valores das multas pecuniárias pelo cometimento de infrações, 
assegurando, desta forma, o princípio da legalidade estrita.
Por fim, reforça-se que o presente Projeto de Lei será encaminhado às Casas Legislativas por cada um dos catorze (14) municípios que 
compõe a AGIR, em igual conteúdo e forma.
São essas as considerações que motivam o presente Projeto de Lei.

ANEXO ÚNICO

AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ – AGIR

Os municípios abaixo identificados de comum acordo firmam o presente Novo PROTOCOLO DE INTENÇÕES:

MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 79.373.767/0001-16, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, 
bairro Centro, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. NICANOR MORRO, brasileiro, casado, ad-
ministrador, CPF nº 004.461.659-72, RG 022.032.042, domiciliado e residente na Rua Belo Horizonte, nº 177, bairro Centro, na cidade de 
Apiúna, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.772/0001-61, com sede na 
Rua Benjamin Constant, nº 221, bairro Centro, na cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOACIR 
POLIDORO, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 293.339.209-78, RG 208.877-0, domiciliado e residente na Rua Benjamim Constant, 
nº 174, Apto. 07, bairro Centro, na cidade de Ascurra, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 83.102.780/0001-08, com sede na Rua Celso Ramos, nº 5.070, bairro Centro, na cidade de Benedito Novo, neste 
Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JEAN MICHEL GRUNDMANN, brasileiro, casado, advogado, CPF nº 043.897.169-80, RG 
4.682.051-5, domiciliado e residente na Estrada Geral Ribeirão Liberdade, s/nº, na cidade de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina; 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.108.357/0001-15, com sede na Avenida Castelo Branco, nº 02, 
Praça Victor Konder, bairro Centro, na cidade de Blumenau, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. NAPOLEÃO BERNAR-
DES NETO, brasileiro, casado, professor, CPF nº 038.738.439-19, RG 2.482.240, domiciliado e residente na Rua João Gomes da Nóbrega, 
nº 251, Apto. 501, bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, bairro Centro, na cidade de Botuverá, neste Estado, 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LUIZ COLOMBI, brasileiro, casado, administrador, CPF nº. 455.167.669-15, RG 1.600.538, 
domiciliado e residente na Rua 9 de Junho, s/nº, bairro Ribeirão Porto Franco, na cidade de Botuverá, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO 
DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.343/0001-94, com sede na Praça das Bandeiras, nº 77, bairro Centro, na 
cidade de Brusque, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LUIZ CUNHA, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 
157.957.729-68, RG 222.517, domiciliado e residente na Rua Júlio Reinoldo Hildebrand, nº 420, Apto. 402, bairro Jardim Maluche, na cidade 
de Brusque, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 79.373.775/0001-
62, com sede na Rua Brasília, nº 2, bairro Centro na cidade de Doutor Pedrinho, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
HARTWIG PERSUHN, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 382.825.699-68, RG 691.692-9, domiciliado e residente na Rua Fritz Donner, nº 
438, bairro Salto Donner, na cidade de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ nº 83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, bairro Centro, na cidade de Gaspar, neste Estado, 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PEDRO CELSO ZUCHI, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 181.649.359-72, RG 221280-3, 
domiciliado e residente na Rodovia Ivo Silveira, nº 8.810, bairro Bateias, na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE 
GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, bairro Centro, na cidade de 
Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MATIAS KOHLER, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 376.148.359-
72, RG 910.391, domiciliado e residente na Rua Pomerânia, nº 752, bairro Pomerânia, na cidade de Guabiruba, Estado de Santa Catarina; 
MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, 
bairro Centro, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. SERGIO ALMIR DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, advogado, CPF nº 383.728.439-53, RG 1.111.815-6, domiciliado e residente na Rua 25 de Janeiro, s/nº, bairro Carijós, na cidade 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

de Indaial, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.251/0001-04, com 
sede na Rua 15 de Novembro, nº 525, bairro Centro, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
ROLF NICOLODELLI, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 421.393.179-04, RG 1.399.157, domiciliado e residente na Rua Heinrich Kanies, 
nº 627, bairro Pomerode Fundos, na cidade de Pomerode, Estado de Santa Catarina; MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 205, bairro Centro, na cidade de Rio dos Cedros, neste 
Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO TOMASELLI, brasileiro, casado, professor, CPF nº 016.637.969-71 e RG 
3.545.677, domiciliado e residente na Avenida Tiradentes, nº 1.855, bairro Centro, na cidade de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina; 
MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, 
bairro Centro, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO WEISS, brasileiro, solteiro, 
empresário, CPF nº 765.097.459-68 e RG 367.674-6, domiciliado e residente na Rua Barão do Rio Branco, nº 2.495, na cidade de Rodeio, 
Estado de Santa Catarina; e, MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 700, bairro Centro, na cidade de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LAÉRCIO DEMERVAL 
SCHUSTER JÚNIOR, brasileiro, casado, auxiliar notarial, CPF nº 003.860.349-74, RG 2.487.962, domiciliado e residente na Avenida Getúlio 
Vargas, Edifício Fernanda, nº 816, Apto. 803, na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina, através de seus Prefeitos Municipais, reunidos 
na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, resolvem formalizar o presente Novo Protocolo de Intenções com o objetivo de constituir 
consórcio público, com personalidade jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, objetivando a instituição de entidade de 
regulação dos serviços públicos municipais nos termos das Leis nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 e 
demais legislações pertinentes, além de outros de interesses dos consorciados que venham a ser aprovados.

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

CLÁUSULA 1ª. A Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR 
é pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos sob a forma de associação pública, dotada de independência decisória e autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal 
nº 11.107/2005 e do Decreto federal nº 6.017/2007.

Parágrafo único. A Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí, 
utilizará a denominação abreviada de “AGIR” e como nome de fantasia a denominação de “Agência Intermunicipal de Regulação do Médio 
Vale do Itajaí”, adquire personalidade jurídica de direito público mediante a vigência das leis de ratificação de no mínimo oito (08) municí-
pios subscritores do Novo Protocolo de Intenções e seus Anexos, que detêm natureza de estatuto para fins de constituição e regramento 
mercantil e fiscal da pessoa jurídica.

CLÁUSULA 2ª. A AGIR será constituída pelos municípios subscritos ao final, cuja representação política e jurídica se dará através do Prefeito 
Municipal, nos termos deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 1º. O Novo Protocolo de Intenções, após sua ratificação por pelo menos oito (8) dos municípios que o subscrevem, converter-se-á no 
Contrato de Consórcio Público.

§ 2º. Ocorrendo a ratificação pelo oitavo (8º) município, conforme acima estabelecido, as disposições previstas no mesmo, terão aplicação 
imediata aos processos e/ou procedimentos pendentes, restando ratificados os atos praticados na vigência do Protocolo anterior.

§ 3º. Somente será considerado consorciado o Ente da Federação subscritor do Novo Protocolo de Intenções que o ratificar por lei.

§ 4º. Será automaticamente admitido no Consórcio Público AGIR o ente da Federação que efetuar a ratificação do Novo Protocolo de Inten-
ções em até dois (2) anos da sua assinatura.

§ 5º. A ratificação realizada após dois (2) anos da subscrição do Novo Protocolo de Intenções dependerá de homologação da Assembleia 
Geral do Consórcio Público AGIR.

§ 6º. Admitir-se-ão como subscritores todos os municípios interessados, além dos criados por desmembramento ou fusão de quaisquer dos 
municípios mencionados no caput desta cláusula, desde que o seu representante legal faça adesão ao presente Novo Protocolo de Intenções 
e pratique os demais atos necessários a seu ingresso formal no Consórcio Público AGIR.

§ 7º. É facultado o ingresso de novos municípios participantes no Consórcio Público AGIR a qualquer tempo, mediante pedido formal a seu 
órgão de direção administrativa, o qual, uma vez aprovado na Assembleia Geral e atendidos os requisitos legais, orientará as demais etapas 
a serem observadas pelo Ente interessado.

§ 8º. Aprovado o ingresso do novo consorciado, este providenciará a Lei Municipal de Ratificação do Novo Protocolo de Intenções, a inclusão 
da dotação orçamentária para destinação de recursos financeiros ao Consórcio Público AGIR, a assinatura do termo aditivo ao Contrato de 
Consórcio Público, a subscrição do Contrato de Programa e a celebração do Contrato de Rateio.

§ 9º. Na hipótese de a lei de ratificação prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas 
do Novo Protocolo de Intenções, o consorciamento do município dependerá da aceitação destas reservas pelos demais Entes da Federação 
subscritores já integrantes do consórcio.

CAPÍTULO II
DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO
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CLÁUSULA 3ª. A AGIR terá sua sede na Rua Alberto Stein, n. º 466, CEP 89010-500, Bairro Velha, na cidade de Blumenau, no Estado de 
Santa Catarina, junto à sede da Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI.

Parágrafo único. Poderá a Assembleia Geral alterar a localização da sede da AGIR, devendo tão-somente estar situada em município inte-
grante deste consórcio público.

CLÁUSULA 4ª. A área de atuação da AGIR será formada pelo território dos municípios que o integram, constituindo-se em uma unidade 
territorial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe, além de outros de interesse dos consorciados que venham a ser 
aprovados, bem como outros municípios que tenham interesses nos serviços da agência.

CLÁUSULA 5ª. O prazo de duração da AGIR será indeterminado.

CAPÍTULO III
DO OBJETO E FINALIDADES

CLÁUSULA 6ª. Constitui-se objeto da AGIR o controle, a regulação e a fiscalização dos serviços públicos municipais, incluindo o transporte 
público coletivo e o saneamento básico, bem como outros a serem inclusos, nas formas e condições estabelecidas neste Novo Protocolo de 
Intenções.

§ 1º. É objeto de regulação e fiscalização pela AGIR a prestação dos serviços públicos elencados no caput deste artigo por qualquer pres-
tador de serviços, a qualquer título.

§ 2º. Compreende-se como transporte público coletivo o serviço público de transporte de passageiros acessível a toda a população median-
te pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados pelo Poder Público, nos termos da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012.

§ 3º. Compreende-se como saneamento básico os serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, 
manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, nos termos da Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007.

§ 4º. Inclui-se na competência da AGIR o controle, a regulação e a fiscalização do serviço de transporte individual remunerado de passa-
geiros, nos termos e limites da legislação de cada ente consorciado.

§ 5º. Também poderá a AGIR celebrar convênios com os municípios consorciados para o desempenho de atividades e funções relativas à 
capacitação, orientação, controle, regulação e fiscalização de atividades e serviços de competência municipal.

CLÁUSULA 7ª. São objetivos da AGIR:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nas normas regulamentares e nos instrumentos de política pública muni-
cipal, a exemplo dos Planos Municipais setoriais;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da 
concorrência;

IV - definir tarifas e preços públicos e, fiscalizar taxas, que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos como a modi-
cidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de 
produtividade.

Parágrafo único. Para cumprir seus objetivos a AGIR poderá:

a) adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários ao desenvolvimento de suas atividades, os quais 
integrarão ou não o seu patrimônio;

b) firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos 
governamentais ou privados, sem fins lucrativos;

c) contratar financiamentos e prestação de serviços para a execução de seus objetivos;

d) estabelecer relações cooperativas com outros consórcios e entidades de regulação que possibilitem o desenvolvimento de ações conjun-
tas.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA

CLÁUSULA 8ª. Compete a AGIR:

I - regular a prestação dos serviços públicos de competência municipal, através da fixação de normas, regulamentos e instruções relativos, 
no mínimo:



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

a) aos padrões e indicadores de qualidade dos serviços regulados;

b) aos requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

c) às metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos;

d) ao regime, estrutura e níveis tarifários, bem como aos procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;

e) à medição, faturamento e cobrança de serviços;

f) ao monitoramento dos custos;

g) à avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

h) ao plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;

i) aos subsídios tarifários e não tarifários;

j) aos padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação;

k) às medidas de contingências e de emergências, inclusive de racionamento e outras pertinentes à manutenção, regularidade e segurança 
dos serviços públicos.

II - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos regulados, de acordo com as leis, contratos, planos, normas e regulamentos 
pertinentes;

III - exercer o poder de polícia administrativa no que se refere à prestação dos serviços públicos regulados, prestando orientações necessá-
rias, apurando as irregularidades e aplicando as sanções cabíveis e, se for o caso, determinando providências e fixando prazos para o seu 
cumprimento;

IV - buscar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, permissão e autorização, com modicidade das tarifas e justo 
retorno dos investimentos;

V - requisitar à Administração e aos prestadores dos serviços públicos municipais regulados, as informações convenientes e necessárias ao 
exercício de sua função regulatória, guardando o sigilo legal, quando for o caso, bem como determinar diligências que se façam necessárias 
ao exercício de suas atribuições;

VI - moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de interesses entre o Poder Público e as prestadoras de serviços e entre estas e os consumidores, 
no limite das atribuições previstas em lei, relativos aos serviços públicos sob sua regulação;

VII - permitir o amplo acesso dos interessados às informações sobre a prestação dos serviços públicos regulados e sobre as suas próprias 
atividades, salvo quando protegidos pelo sigilo legal;

VIII - avaliar os planos e programas de metas e investimentos das operadoras dos serviços delegados, visando garantir a adequação desses 
programas à continuidade da prestação dos serviços em conformidade com as metas e disposições contidas no planejamento e nas políticas 
públicas setoriais estabelecidas por cada município consorciado;

IX - participar de audiências e consultas públicas referentes à prestação dos serviços públicos regulados, conforme conveniência da AGIR;

X - analisar e aprovar os manuais de serviços e atendimento propostos pelos prestadores de serviços públicos regulados;

XI - analisar e conceder a revisão e o reajuste das tarifas e preços públicos, bem como fiscalizar taxas, mediante estudos apresentados pelos 
municípios consorciados e seus prestadores de serviços regulados;

XII - manifestar-se, quando provocada pelo Poder Concedente, sobre as propostas de legislação e normas que digam respeito aos serviços 
públicos efetivamente regulados pela AGIR;

XIII - prestar informações, quando solicitadas, aos conselhos municipais responsáveis pelo controle social dos serviços públicos regulados 
nos municípios consorciados;

XIV - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas competências;

XV - arrecadar e aplicar suas receitas, inclusive as taxas de regulação criadas por lei;

XVI - admitir pessoal de acordo com a legislação aplicável e nos termos do presente Novo Protocolo de Intenções;

XVII - elaborar seu Regimento Interno;

XVIII - elaborar e fazer cumprir o Código de Ética pertinente à atuação dos seus dirigentes e servidores públicos;
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XIX - decidir sobre as matérias de sua competência, nos termos deste Novo Protocolo de Intenções.

Parágrafo único. As competências enumeradas neste artigo só passarão a ser executadas quando da efetiva implementação do quadro de 
pessoal técnico mínimo para a regulação de cada serviço público sob competência da AGIR, conforme cronograma de trabalho a ser apro-
vado pela Assembleia Geral.

CLÁUSULA 9ª. O exercício das atividades de regulação, controle e fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência da AGIR 
far-se-á segundo os dispositivos deste Novo Protocolo de Intenções e dos seus regulamentos, das demais normas legais e técnicas pertinen-
tes, e, em especial, dos instrumentos de delegação dos serviços públicos, visando o cumprimento das obrigações de universalização, equi-
dade, continuidade, modicidade das tarifas e qualidade atribuídas aos prestadores, públicos ou privados, dos serviços públicos regulados.

CLÁUSULA 10. Os atos de normatização das atividades de controle, regulação e fiscalização expedidas pela AGIR deverão ser submetidos e 
aprovados pelo Comitê de Regulação, por maioria simples de seus membros.

§ 1º. As resoluções e proposições expedidas pelo Comitê de Regulação somente produzirão efeitos após publicação em órgão de publicidade 
oficial da AGIR.

§ 2º. A edição de resoluções pelo Comitê de Regulação poderá ser precedida de consulta pública e/ou audiência pública, formalizada através 
de edital resumido publicado em órgão de publicidade oficial, devendo as críticas e sugestões ser encaminhadas à AGIR.

§ 3º. Cabe ao Diretor Geral expedir instruções a fim de dar cumprimento e eficácia às normas e decisões do Comitê de Regulação, da Dire-
toria Executiva e da Assembleia Geral.

CLÁUSULA 11. A AGIR estabelecerá através de normas expedidas pelo Comitê de Regulação os me canismos de reajuste e revisão tarifária 
e preços públicos, observadas as regras dispostas na legislação setorial e nos contratos celebrados.

CAPÍTULO V
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS

CLÁUSULA 12. Constituem direitos dos municípios consorciados:

I - participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados;

II - votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos municípios e ao aprimora mento da AGIR; e

IV - compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da AGIR nas condições estabelecidas pelo Novo Protocolo de Intenções.

Parágrafo único. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das 
cláusulas previstas no Contrato do Consórcio Público e neste Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 13. Constituem deveres dos municípios consorciados:

I - cumprir e fazer cumprir o presente Novo Protocolo de Intenções, em especial quanto à inserção no or çamento anual e a entrega de 
recursos financeiros previstos em Contrato de Rateio;

II - acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações da AGIR, em especial as obrigações cons-
tantes no Contrato de Programa e Contrato de Rateio;

III - cooperar para o desenvolvimento das atividades da AGIR, bem como contribuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados e 
colaboradores;

IV - participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais da AGIR;

V - zelar e dar cumprimento às decisões e determinações técnicas exaradas pelas Diretorias da AGIR.

CAPÍTULO VI
DO CONTRATO DE PROGRAMA

CLÁUSULA 14. O Contrato de Programa, tendo por objeto a totalidade ou parte das finalidades da AGIR dispostas neste Novo Protocolo de 
Intenções, será firmado entre o consórcio e cada ente consorciado.

Parágrafo único. O Contrato de Programa deverá atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos, no que lhe for apli-
cável, e promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira das atividades de regulação executadas 
por delegação de cada ente consorciado.
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CAPÍTULO VII
DO CONTRATO DE RATEIO

CLÁUSULA 15. Os Contratos de Rateio serão firmados por cada ente consorciado com a AGIR e terão por objeto disciplinar a entrega de 
recursos financeiros pelo consorciado ao consórcio.

§ 1º. O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da respectiva dotação orçamentária, exceto os 
Contratos de Rateio que tenham por objeto exclusivamente projetos relacionados a programas e ações contemplados em plano plurianual.

§ 2º. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de Contrato de Rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive 
transferências ou operações de crédito.

§ 3º. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como a AGIR são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações 
previstas no Contrato de Rateio.

§ 4º. Não são objeto de Contrato de Rateio os recursos repassados pelas prestadoras dos serviços públicos regulados pela AGIR, decorren-
tes do pagamento das taxas relativas ao exercício do controle, regulação e fiscalização, salvo a previsão do § 6º desta Cláusula.

§ 5º. O valor das taxas acha-se definido a partir da Cláusula 79 e poderá sofrer modificações nos termos deste instrumento.

§ 6º. Enquanto não houver a implantação e efetiva cobrança de qualquer das taxas de regulação previstas neste Protocolo, os entes consor-
ciados cobrirão através do rateio a totalidade das despesas relativas ao controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos, nos termos 
de deliberação a ser tomada pela Assembleia Geral.

§ 7º. As taxas de regulação serão devidas pelos prestadores de serviços a partir da adesão do município ao Novo Protocolo de Intenções.

§ 8º. Caso a prestação dos serviços regulados pela AGIR der-se pela própria Administração Pública direta ou indireta, competirá a esta o 
adimplemento da respectiva taxa de regulação.

CAPÍTULO VIII
DA ESTRUTURA

CLÁUSULA 16. A AGIR estará organizada a partir da seguinte estrutura:

I - Assembleia Geral do Consórcio.
II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal;
IV - Comitê de Regulação;
V - Diretoria Geral;
VI - Diretoria Administrativa e Institucional;
VII - Ouvidoria Geral;
VIII - Assessoria Jurídica;
IX - Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico;
X - Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e demais Serviços Públicos;
XI - Gerência de Estudos Econômico-Financeiros.

SEÇÃO I
ASSEMBLEIA GERAL

CLÁUSULA 17. A Assembleia Geral do consórcio é o órgão máximo colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de todos os muni-
cípios consorciados.

§ 1º. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão escolhidos em Assembleia Geral, pela maioria simples dos Prefeitos dos 
municípios consorciados, para o mandato de um (01) ano, podendo ser reconduzido uma única vez.

§ 2º. A eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal acontecerá entre o período do dia 1º de dezembro do exercício em vigor até o 
dia 31 de janeiro do ano seguinte.

§ 3º. Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o Prefeito concorrente mais idoso.

§ 4º. Poderão concorrer à eleição para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal os Prefeitos dos municípios consorciados e em dia com suas 
obrigações contratuais e estatutárias, até noventa (90) dias antes da eleição, nos termos fixados em Regimento Interno.

§ 5º. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria Executiva ou, na sua falta, pelo vice-presidente e na falta deste, pelo 
mais idoso presente.

§ 6º. No caso de impedimento ou ausência do Chefe do Poder Executivo, este poderá delegar expressamente competência ao vice-prefeito 
para representá-lo na Assembleia Geral, praticando todos os atos.
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§ 7º. Ninguém poderá representar dois (02) consorciados na Assembleia Geral, ou seja, para preservação da autonomia dos entes consor-
ciados não será admitida à representação de um município por servidor, dirigente ou Chefe de Poder de outro município.

§ 8º. Caso o Chefe do Poder Executivo se faça representar por outro servidor municipal ou dirigente de algum órgão ou unidade adminis-
trativa do município, este não terá direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral.

CLÁUSULA 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 1º de dezembro do exercício vigente até 31 de janeiro do 
próximo exercício, para proceder às eleições e apreciar o Plano de Trabalho, e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente da 
Diretoria Executiva ou pela metade dos membros da Assembleia Geral.

§ 1º. As convocações da Assembleia Geral serão publicadas no órgão oficial de publicações da AGIR, com antecedência mínima de sete (07) 
dias e mediante comunicação direta ao Chefe do Poder Executivo de cada município consorciado.

§ 2º. As Assembleias Extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente do consórcio, com antecedência mínima de até vinte e quatro 
(24) horas, mediante a comunicação pessoal de todos os Chefes do Poder Executivo dos municípios consorciados, sem prejuízo da publica-
ção no órgão oficial da AGIR.

§ 3º. No primeiro ano de mandato dos Prefeitos, a eleição para a Diretoria Executiva ocorrerá na primeira Assembleia Geral, iniciando-se o 
mandato naquela data e com término no dia 31 de dezembro do mesmo ano.

§ 4º. A Presidência da Diretoria Executiva da AGIR, após o término dos mandatos dos prefeitos, será ocupada pelo Prefeito do município 
detentor deste cargo, até a data da primeira eleição prevista no parágrafo anterior.

CLÁUSULA 19. Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral.

§ 1º. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação de pena-
lidade a servidores do consórcio público ou a ente consorciado.

§ 2º. O presidente do consórcio público, salvo nas eleições, destituições e nas decisões que exijam quórum qualificado, votará apenas para 
desempatar.

CLAUSULA 20. Para instalação da Assembleia em primeira chamada e validade de suas deliberações será necessária a presença de no mí-
nimo a maioria absoluta dos entes consorciados.

§ 1º. Verificado a inexistência de quórum legal, o presidente do consórcio poderá retardar o início da Assembleia por até trinta (30) minutos, 
e em segunda chamada poderá instalar a mesma com no mínimo de um terço (1/3) dos entes consorciados.

§ 2º. Instalada validamente a Assembleia, somente se admitirão deliberações se mantido o quórum mínimo necessário previsto no caput 
ou no § 1º desta Cláusula.

§ 3º. A aprovação das matérias postas à deliberação da Assembleia Geral depende do voto favorável da maioria simples dos representantes 
dos municípios consorciados, presentes e em condições de votar, exceto para as decisões que exijam quórum qualificado.

§ 4º. O quórum qualificado corresponderá ao voto favorável de dois terços (2/3) de todos os representantes dos entes consorciados, pre-
sentes ou não na Assembleia.

§ 5º. Se exigirá quórum qualificado para deliberação a respeito das matérias de que trata os incisos I, II, III, V e VI do artigo 21 deste Novo 
Protocolo de Intenções.

§ 6º. Compete ao Presidente o voto de qualidade, quando necessário.

§ 7º. Havendo consenso entre seus membros, as deliberações tomadas por maioria simples dos consorciados presentes poderão ser efeti-
vadas através de aclamação.

CLÁUSULA 21. Compete à Assembleia Geral:

I - eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

II - homologar o ingresso na AGIR de município subscritor do Novo Protocolo de Intenções que o tenha ratificado após dois anos da sua 
subscrição ou de município não subscritor que discipline por lei o seu ingresso;

III - aprovar as alterações do Novo Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público;

IV - aprovar e alterar o Regimento Interno da AGIR;

V - aplicar pena de exclusão ao ente consorciado;

VI - deliberar sobre a entrega de recursos financeiros a ser definida em Contrato de Rateio;
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VII - aprovar:

a) a alteração da base de cálculo e das alíquotas das taxas devidas pelo exercício da atividade de controle, regulação e fiscalização dos ser-
viços regulados pela AGIR, bem como aprovar a aplicação de índice de correção monetária definida para atualização dos valores das taxas 
criadas neste Novo Protocolo de Intenções;

b) o orçamento anual bem como os respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos 
de eventuais Contratos de Rateio;

c) o Orçamento Plurianual de Investimentos;

d) o Plano Anual de Trabalho da AGIR;

e) o Relatório Anual de Atividades da AGIR;

f) a Prestação de Contas, a qual deverá ter sua apreciação pela Assembleia Geral até 28 de fevereiro do ano subsequente, após a análise 
do Conselho Fiscal;

g) a fixação, a revisão e o reajuste das taxas e preços públicos devidos ao consórcio público pelos consorciados;

h) aprovar a extinção do consórcio.

VIII - a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao consórcio público;

IX - aprovar a celebração de Contratos de Programa;

X - apreciar e sugerir medidas sobre:

a) a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio público;

b) o aperfeiçoamento das relações do consórcio público com órgãos públicos, entidades e empresas privadas.

XI - autorizar:

a) a realização de operações de crédito;

b) a alienação de bens imóveis;

c) a mudança da sede.

XII - deliberar sobre assuntos gerais da AGIR;

XIII - aprovar os indicados e eleger entre estes, os membros do Comitê de Regulação e o Diretor Geral.

§ 1º. As deliberações da Assembleia Geral serão formalizadas por meio de decretos e/ou resoluções, publicados no órgão oficial de publi-
cações do consórcio.

§ 2º. Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para o consórcio público mediante decisão unânime da assembleia geral, pre-
sentes pelo menos dois terços (2/3) dos membros consorciados.

§ 3º. As competências arroladas neste artigo não prejudicam que outras sejam reconhecidas por deliberação da Assembleia Geral.

§ 4º. Compete ao Comitê de Regulação homologar a eleição realizada pela Assembleia Geral para o provimento do cargo de Diretor Geral 
da AGIR.

CLÁUSULA 22. O quórum de deliberação da Assembleia Geral será de unanimidade de votos de todos os consorciados para a competência 
disposta na alínea “h” do inciso VII da Cláusula anterior.

CLÁUSULA 23. Em Assembleia Geral especificamente convocada poderá ser destituído o presidente do consórcio, bastando ser apresentada 
moção de censura com apoio de pelo menos dois terços (2/3) dos consorciados.

§ 1º. Apresentada moção de censura, as discussões serão interrompidas e será ela imediatamente apreciada, sobrestando-se os demais 
itens da pauta.

§ 2º. A votação da moção de censura será efetuada depois de facultada a palavra, por quinze (15) minutos, ao seu primeiro subscritor e, 
caso presente, ao que se pretenda destituir.

§ 3º. Será considerada aprovada a moção de censura por dois terços (2/3) dos votos dos representantes presentes à Assembleia Geral, em 
votação pública e nominal.
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§ 4º. Caso aprovada moção de censura em desfavor do presidente do consórcio público, ele estará automaticamente destituído, proceden-
do-se, na mesma Assembleia, à eleição do presidente para completar o período remanescente de mandato, observados as disposições deste 
Novo Protocolo de Intenções, no que couber.

§ 5º. Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo presidente, o vice-presidente assumirá esta função até a próxima Assembleia Geral, 
a se realizar em até trinta (30) dias.

§ 6º. A moção de censura também poderá ser aplicada em relação ao cargo de Diretor Geral e caso aprovada, deverá ser encaminhada ao 
Comitê de Regulação para as providências cabíveis.

§ 7º. Rejeitada a moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma Assembleia e nos sessenta (60) dias seguintes.

§ 8º. A alteração do Regimento Interno será promovida por Assembleia Geral, nos termos e limites deste Novo Protocolo de Intenções, sem 
a necessidade de submetê-la à apreciação legislativa dos entes consorciados.

SEÇÃO II
DA DIRETORIA EXECUTIVA

CLÁUSULA 24. A Diretoria Executiva da AGIR é formada por três (03) prefeitos dos municípios consorciados, escolhidos pela Assembleia 
Geral.

Parágrafo único. A Diretoria Executiva será composta pelo presidente, vice-presidente e tesoureiro, que serão eleitos nos termos da Cláusula 
18 deste Novo Protocolo de Intenções, sendo os procedimentos fixados no Regimento Interno da AGIR.

CLÁUSULA 25. Compete à Diretoria Executiva da AGIR:

I - elaborar e apresentar à Assembleia Geral nomes para a escolha do Diretor Geral;

II - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de investimento da AGIR;

III - prestar contas ao órgão concedente dos auxílios e subvenções que a AGIR venha a receber; e

IV - contratar serviços de auditoria interna e externa.

Parágrafo único. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria absoluta dos seus componentes.

CLÁUSULA 26. Ao Presidente da Diretoria Executiva compete:

I - convocar e presidir as Assembleias Gerais da AGIR, as reuniões da Diretoria Executiva e manifestar o voto de qualidade;

II - tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;

III - dar posse aos membros do Comitê de Regulação, observados o processo de indicação e escolha dos nomes previstos neste Novo Pro-
tocolo de Intenções;

IV - nomear o Presidente do Comitê de Regulação, após a eleição entre os próprios conselheiros;

V - representar em assuntos de interesse comum os entes consorciados perante outras esferas de governo, devidamente autorizado pela 
Assembleia Geral;

VI - privativamente representar a AGIR ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios, bem 
como constituir procuradores ad negotia e ad juditia ad referendum da Assembleia Geral;

VII - ordenar as despesas do consórcio público e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;

VIII - convocar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral;

IX - zelar pelos interesses do consórcio público, exercendo todas as competências que não tenham sido outorgadas por este Novo Protocolo 
de Intenções a outro órgão do consórcio; e

X - promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento das atividades do consórcio público, respei-
tadas as funções de competência exclusiva dos órgãos técnicos da AGIR.

§ 1º. Com exceção da competência prevista no inciso I, todas as demais poderão ser delegadas ao Diretor Geral, que as expedirá na forma 
de decreto ou outro ato administrativo.

§ 2º. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do consórcio público, o Diretor Geral poderá ser 
autorizado a praticar atos ad referendum do presidente.
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CLÁUSULA 27. Na ausência eventual ou impedimento temporário do presidente, assumirá o vice-presidente, exercendo todas as competên-
cias daquele.

§ 1º. O substituto ou sucessor do prefeito na direção do município consorciado o substituirá automaticamente na presidência, vice-presi-
dência ou tesouraria do consórcio público.

§ 2º. O término de mandato político junto ao ente consorciado não será impedimento para candidatura e eleição de representante de ente 
consorciado.

§ 3º. O mandato do presidente, do vice-presidente e do tesoureiro cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar a chefia 
do Poder Executivo do ente consorciado que representa na Assembleia Geral, hipótese em que será sucedido automaticamente por quem 
preencha essa condição.

§ 4º. No caso de renúncia conjunta do mandato de presidente, do vice-presidente e do tesoureiro, o exercício interino da função de presi-
dente caberá ao Chefe do Poder Executivo de maior idade, dentre todos os demais representantes dos entes consorciados, ao qual compete 
convocar novas eleições, para término do mandato objeto de renúncia.

CLÁUSULA 28. O mandato do presidente, do vice-presidente e do tesoureiro do consórcio público AGIR será de um ano, iniciando-se em 
1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro do mesmo exercício, excetuadas as demais situações excepcionais previstas neste Novo 
Protocolo de Intenções, permitida a reeleição para um único mandato subsequente.

§ 1º. Os eleitos para os cargos da Diretoria Executiva assinarão o termo de posse junto a Diretoria Geral do consórcio público na data de 
início de seu mandato, apresentando os demais documentos necessários para o fiel desempenho de seus encargos, dentre estes a cópia de 
seus documentos pessoais e o termo de posse nas funções de prefeito titular do ente consorciado representado.

§ 2º. O vice-presidente e o tesoureiro eleitos serão empossados na mesma data e local da posse do presidente.

§ 3º. O vice-presidente e o tesoureiro poderão se candidatar para o cargo de presidente sem a desincompatibilização da função ocupada, 
desde que não tenha substituído o titular nos últimos seis meses.

SEÇÃO III
DO CONSELHO FISCAL

CLÁUSULA 29. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da AGIR e será composto por três (03) prefeitos dos municípios consorciados 
como titulares e três (03) como suplentes, escolhidos pela Assembleia Geral.

Parágrafo único. Na ausência de qualquer prefeito componente do Conselho Fiscal, o mesmo deverá ser representado pelo respectivo su-
plente, mediante manifestação expressa do titular.

CLÁUSULA 30. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a contabilidade da AGIR;

II - acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações econômicas ou financeiras da entidade e propor 
a Diretoria Executiva a contratação de auditorias;

III - emitir parecer, sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e relatórios de 
contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral pela Diretoria Executiva e pelo Diretor Geral;

IV - eleger entre seus pares um Presidente.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus membros, poderá convocar a Diretoria Executiva 
e/ou o Diretor Geral para prestar informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na escrituração 
contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.

SEÇÃO IV
DO COMITÊ DE REGULAÇÃO

CLÁUSULA 31. O Comitê de Regulação é órgão de participação institucionalizada da sociedade, dos prestadores de serviço e do Poder Públi-
co no processo de controle, regulação e fiscalização dos serviços regulados pela AGIR, através de representantes indicados pelos conselhos 
municipais, pelos prestadores de serviços e pelo consórcio público AGIR, nomeados pela Assembleia Geral.

Parágrafo único. O Comitê de Regulação tem natureza deliberativa nos assuntos relacionados ao controle, regulação e fiscalização dos ser-
viços públicos de competência municipal e na apreciação de recursos e reclamações dos usuários.

CLÁUSULA 32. Compete ao Comitê de Regulação:

I - analisar, deliberar e expedir orientações sobre o controle, a regulação e a fiscalização dos serviços públicos municipais;
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II - apreciar e decidir sobre recursos e reclamações dos usuários, do Poder Concedente e dos prestadores de serviços, tomando as decisões 
por voto da maioria simples dos conselheiros presentes;

III - apreciar e homologar o nome eleito pela Assembleia Geral para exercer as funções do cargo de Diretor Geral da AGIR;

IV - apreciar e homologar os nomes dos servidores a ocuparem os cargos comissionados constantes do Anexo I deste Novo Protocolo de 
Intenções, conforme indicação realizada pelo Diretor Geral da AGIR;

V - julgar, por maioria absoluta de seus membros, o processo administrativo disciplinar contra o Diretor Geral da AGIR, para fins de perda 
do mandato e do cargo, por cometimento de infração disciplinar ou afronta ao Código de Ética, definido em Regimento Interno;

VI - julgar os recursos contra as decisões administrativas exaradas pelo Diretor Geral, incluindo as relativas à revisão e ao reajuste dos valo-
res das tarifas e demais preços públicos decorrentes da efetiva prestação dos serviços regulados, bem como referente a sanções aplicadas 
aos prestadores de serviços pelo cometimento de infrações;

VII - deliberar sobre as questões afetas às atividades de controle, regulação e fiscalização encaminhadas pelo Diretor Geral e pelo Comitê 
de Regulação; e

VIII - expedir regulamentos e normas de regulação, nos termos e limites previstos neste Novo Protocolo de Intenções.

Parágrafo único. Caso o Comitê de Regulação não homologue os nomes indicados nos incisos III e IV desta Cláusula, por decisão motivada, 
deverão os órgãos responsáveis promover nova indicação para provimento do respectivo cargo público.

CLÁUSULA 33. O Comitê de Regulação será composto, inicialmente, por 12 (doze) conselheiros, sendo dois (02) indicados pela sociedade 
civil organizada na área do saneamento básico, dois (02) indicados pela sociedade civil organizada na área do transporte coletivo de pas-
sageiros, dois (02) indicados pelos prestadores de serviços de saneamento básico, dois (02) indicados pelos prestadores de serviços de 
transporte coletivo de passageiros e quatro (04) indicados pela AGIR.

§ 1º. Para cada vaga deverá ser formada lista com no mínimo três (03) indicações, respeitado o caput desta Cláusula, cujos nomes serão en-
caminhados ao AGIR após publicação de Edital de convocação de interessados, assegurada a transparência do processo e o controle social.

§ 2º. É vedado fazer constar a mesma pessoa em mais de uma lista.

§ 3º. O Diretor Geral apresentará à Assembleia Geral a lista com o nome dos indicados para as vagas pertencentes à AGIR no referido Co-
mitê, conforme os requisitos fixados neste Novo Protocolo de Intenções.

§ 4º. A Assembleia Geral fará votação pública e específica para cada uma das vagas existentes, sendo os escolhidos nomeados e empossa-
dos pelo Presidente da Diretoria Executiva.

§ 5º. Todos os membros do Comitê de Regulação devem, por ocasião da posse, apresentar comprovante de regularidade junto ao respectivo 
Conselho de Regulamentação Profissional, em sendo o caso.

§ 6º. Caso inexista o Conselho Municipal de Saneamento ou Conselho Municipal da Cidade, o representante poderá ser indicado por outro 
Conselho Municipal que exerça esta função no âmbito do município consorciado.

§ 7º. Os suplentes já eleitos antes da da instituição deste Novo Protocolo de Intenções para o Comitê de Regulação cumprirão seu mandato.

CLÁUSULA 34. Os conselheiros exercerão mandato de 04 (quatro) anos, contados a partir da respectiva posse, salvo exceção colacionada 
no § 1º desta Cláusula.

§ 1º. Como regra de transição, e a fim de proporcionar mandatos não coincidentes dos membros do Comitê de Regulação, o primeiro man-
dato dos conselheiros, quando da criação da AGIR, será assim exercido:

I – para -  (um terço) dos nomeados, o mandato será de 05 (cinco) anos;

II - para -  (um terço) dos nomeados, o mandato será de 04 (quatro) anos;

III - para -  (um terço) dos nomeados o mandato será de 03 (três) anos.

§ 2º. Para a escolha de cada terço para adequação do mandato, antes da posse, as vagas serão sorteadas entre os indicados.

§ 3º. É permitida uma única reeleição para cada membro do Comitê de Regulação, para mandato de quatro anos.

CLÁUSULA 35. O membro do Comitê de Regulação deve ser brasileiro, com reputação ilibada, notória especialização e conhecimento téc-
nico, sendo vedada a participação daqueles que tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que 
tiveram condenação colegiada na esfera criminal ou por ato de improbidade administrativa.

CLÁUSULA 36. É ainda vedada a participação, no Comitê de Regulação, daqueles que possuam as seguintes vinculações com qualquer 
pessoa jurídica regulada ou fiscalizada pela AGIR:
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I - acionista ou sócio com qualquer participação no capital social;

II - ocupante de cargo, emprego ou função de controlador, dirigente, preposto, mandatário ou consultor;

III - empregado de empresa fiscalizada ou regulada pela AGIR, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas con-
troladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras;

IV - relação de parentesco, por consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, com dirigente, sócio ou ad-
ministrador;

V - dirigente de entidade sindical ou associativa que tenha como objetivo a defesa de interesses de pessoas jurídicas sujeitas à regulação 
e fiscalização da AGIR;

VI - qualquer pessoa que exerça, mesmo que temporariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou função pública em qualquer órgão 
do poder público municipal, estadual ou federal, salvo se exercer, cumulativamente ou não, as funções de professor na rede de ensino pú-
blica ou privada e seja indicado sob esta qualidade.

Parágrafo único. As vedações de participação previstas na presente Cláusula, não se aplicam aos eleitos para o Comitê de Regulação nos 
termos do Novo Protocolo de Intenções anterior, os quais cumprirão os respectivos mandatos.

CLÁUSULA 37. Constituem motivos para a perda do mandato de membro do Comitê de Regulação, em qualquer época, a condenação co-
legiada na esfera criminal, por ato de improbidade administrativa ou em processo administrativo perante a AGIR, ficando vedada a perda 
do mandato imotivadamente.

CLÁUSULA 38. O ex-conselheiro fica impedido de exercer qualquer atividade ou de prestar serviço aos setores regulados pela AGIR por um 
período de quatro (04) meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato.

§ 1º. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas no artigo 321 do Código Penal, o ex-conse-
lheiro da AGIR, inclusive aquele que renunciou ao mandato, que descumprir o disposto neste artigo.

§ 2º. Por ocasião da posse dos conselheiros do Comitê de Regulação da AGIR, será firmado termo de compromisso, cujo conteúdo expres-
sará o disposto nesta cláusula e na Cláusula 36 deste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 39. O Presidente do Comitê de Regulação será escolhido entre os próprios conselheiros e nomeado pelo Presidente da Diretoria 
Executiva da AGIR.

§ 1º. O mandato do Presidente do Comitê de Regulação será de dois (02) anos, sendo vedada a recondução sucessiva ao cargo.

§ 2º. O Presidente do Comitê de Regulação somente votará em caso de empate, através de voto de qualidade.

§ 3º. Na ausência do Presidente do Comitê de Regulação, assumirá o comando dos trabalhos o conselheiro mais idoso entre os presentes.

CLÁUSULA 40. As atribuições do Presidente do Comitê de Regulação serão definidas no Regimento Interno da AGIR.

CLÁUSULA 41. Para cada reunião do Comitê de Regulação, o conselheiro, efetivamente presente, receberá verba indenizatória denominada 
de “jeton”, na importância de R$ 300,00 (trezentos reais), para fins de indenização das despesas de deslocamento, alimentação e hospe-
dagem.

§ 1º. Durante o mandato de Presidente do Comitê de Regulação, será acrescido o percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do 
“jeton”, estabelecido no caput deste artigo.

§ 2º. O Regimento Interno definirá o número de reuniões ordinárias do Comitê de Regulação, bem como as questões relativas ao horário 
de início, quorum, local, prazo para convocação de reuniões, ressarcimento de despesas, votação, entre outras.

§ 3º. Fica vedado o recebimento de mais de duas (02) verbas previstas no caput desta Cláusula em um mesmo mês, ainda que realizadas 
mais de duas (02) reuniões no referido período.

CLÁUSULA 42. Será automaticamente excluído e perderá o mandato o conselheiro que faltar a três (03) reuniões consecutivas ou a cinco 
(05) alternadas durante o ano, independentemente de justificativa, devendo ser substituído mediante lançamento de Edital de convocação 
de interessados, para que o novo conselheiro complete o mandato, nos termos fixados neste Novo Protocolo de Intenções.

Parágrafo único. As decisões tomadas pelo Comitê de Regulação serão colegiadas e públicas, pela maioria simples dos conselheiros presen-
tes, salvo previsão em contrário neste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 43. Poderá o Comitê de Regulação criar Câmaras Técnicas setoriais, conforme Regimento Interno da AGIR, com competência 
para analisar e expedir relatórios preliminares nos processos e nas matérias correlatas ao respectivo setor regulado, sem prejuízo da deli-
beração final por parte do Comitê de Regulação.
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SEÇÃO V
DIRETORIA GERAL

CLÁUSULA 44. A Diretoria Geral é o órgão executivo da AGIR e será dirigida por um Diretor Geral que exercerá cargo eletivo, com mandato 
de três (03) anos, com direito a reconduções.

Parágrafo único. O mandato do Diretor Geral eleito em 2014 é de dois (02) anos, sem prejuízo da possibilidade de recondução, nos termos 
do caput, observadas as regras deste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 45. Compete à Diretoria Geral:

I - promover a execução das atividades administrativas e de gestão da AGIR, dando cumprimento aos objetivos e às competências da 
mesma;

II - encaminhar os procedimentos e ações necessárias para a revisão e o reajuste dos valores das tarifas e demais preços públicos decorren-
tes da efetiva prestação dos serviços regulados pela AGIR, com base nos estudos encaminhados pelos prestadores de serviços e pareceres 
elaborados pela área técnica da AGIR;

III - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, nos termos 
estabelecidos no Regimento Interno;

IV - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pela Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Comitê de Regulação;

V - acompanhar as reuniões do Comitê de Regulação, subsidiando os conselheiros com informações e documentos, quando necessário;

VI - encaminhar e dar cumprimento das decisões tomadas pelo Comitê de Regulação;

VII - encaminhar ao Comitê de Regulação propostas de normas, regulamentos e instruções inerentes à regulação;

VIII - expedir instruções contendo orientações e determinações às prestadoras de serviços reguladas pela AGIR, com base nas recomenda-
ções e normas expedidas pelo Comitê de Regulação, nos contratos administrativos e na legislação vigente;

IX - aplicar as sanções e penalidades no âmbito da competência da AGIR, inclusive aquelas expedidas pelo Comitê de Regulação, decorren-
tes do descumprimento das recomendações e normas expedidas pelo Comitê de Regulação ou das regras previstas nos contratos adminis-
trativos e na legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

X - realizar concursos públicos e promover a contratação, exoneração e demissão dos servidores públicos, estagiários e contratados tempo-
rariamente, bem como a aplicação de sanções disciplinares, praticando todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, salvo as de 
competência do Presidente da AGIR;

XI - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à apreciação da Assembleia Geral da AGIR;

XII - executar a gestão administrativa e financeira da AGIR, dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada 
a legislação em vigor, em especial as normas da Administração Pública;

XIII - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades da AGIR;

XIV - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas a AGIR para serem apresentadas pelo Presidente da AGIR aos 
órgãos concedentes;

XV- ordenar as despesas e realizar a movimentação financeira e bancária dos recursos da AGIR, conforme delegação do Presidente da AGIR;

XVI - autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e serviços, podendo delegar tais competências nos 
termos definidos no Regimento Interno;

XVII - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio;

XVIII - encaminhar ao Comitê de Regulação os nomes dos indicados aos cargos comissionados constantes do Anexo I, para homologação 
ou não dos mesmos.

Parágrafo único. As competências previstas nesta Cláusula poderão ser objeto de delegação, total ou parcial, à Diretoria Administrativa e 
Institucional.

CLÁUSULA 46. O Diretor Geral será eleito pela Assembleia Geral e submetido à apreciação e homologação do Comitê de Regulação.

§ 1º. A Assembleia Geral, através do Presidente da AGIR, apresentará ao Comitê de Regulação o nome para o cargo eletivo de Diretor Geral, 
sendo necessária à sua aprovação pela maioria simples de votos dos presentes na reunião ordinária ou extraordinária, desde que inclusa a 
matéria na pauta da reunião, o qual será nomeado e empossado pelo Presidente da Diretoria Executiva.
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§ 2º. É condição para o exercício do cargo eletivo de Diretor Geral ser brasileiro, com reputação ilibada, terceiro grau completo e notório 
conhecimento na área pública, sendo vedada a participação daquele que tiver rejeitada as contas quando do exercício de cargos ou funções 
públicas, ou que tiver condenação colegiada na esfera criminal ou por ato de improbidade administrativa.

CLÁUSULA 47. Os cargos de Diretor Administrativo e Institucional, de Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico, 
de Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e demais Serviços Públicos, de Gerente de Estudos Econômico-Fi-
nanceiros, de Assessores Jurídicos e Assistente de Diretoria são de livre nomeação e exoneração, indicados pela Diretoria Geral e submetidos 
à apreciação e homologação do Comitê de Regulação.

§ 1º. É condição para o exercício dos cargos acima listados ser brasileiro, com reputação ilibada, preencher os requisitos do Anexo I, cor-
respondente a sua área de atuação, sendo vedada a participação daquele que tiver rejeitada as contas quando do exercício de cargos ou 
funções públicas, ou que tiver condenação colegiada na esfera criminal ou por ato de improbidade administrativa.

§ 2º. As exonerações dos cargos listados no caput desta Cláusula não dependem de apreciação e aprovação do Comitê de Regulação, sendo 
ato discricionário do Diretor Geral da AGIR.

CLÁUSULA 48. O Diretor Geral perderá o cargo nos casos em que deixar de cumprir com suas atribuições legais e nos casos de cometimen-
to de infração caracterizada como crime ou ato de improbidade administrativa, após regular processo administrativo perante o Comitê de 
Regulação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nos casos de substituição ou vacância do cargo de Diretor Geral, o mesmo será ocupado provisoriamente pelo Diretor 
Administrativo e Institucional, até regular eleição do novo Diretor Geral, nos termos deste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 49. Terminado o mandato, o ex-Diretor Geral ficará impedido, por um período de quatro (04) meses, contado da data do término 
do seu mandato, de prestar qualquer tipo de serviço no setor público ou em empresa integrante do setor regulado pela Agência.

§ 1º. NÃO inclui-se o período a que refere o caput eventuais períodos de férias não gozadas.

§ 2º. Durante a quarentena, o ex-Diretor Geral ficará vinculado à Agência, fazendo jus a remuneração equivalente ao cargo de direção que 
exercia, sendo assegurado, no caso de servidor público, todo os direitos como se estivesse em efetivo exercício das atribuições do cargo.

§ 3º. No período da quarentena do ex-Diretor Geral, o Diretor Administrativo e Institucional exercerá o cargo de Diretor Geral, cumulativa-
mente com suas atribuições e competências, pelo período estabelecido no caput da Cláusula 49.

§ 4º. O Diretor Administrativo e Institucional, durante o período de acumulação previsto no parágrafo anterior, perceberá o vencimento 
correspondente ao cargo de Diretor Geral, ressalvado o caso de opção, proibida a acumulação da remuneração.

§ 5º. A escolha do novo Diretor Geral se dará após o período estabelecido no caput da Cláusula 49.

§ 6º. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-Diretor Geral que violar o impedimento previsto 
nesta Cláusula.

SEÇÃO VI
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E INSTITUCIONAL

CLÁUSULA 50. A Diretoria Administrativa e Institucional é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e de supervisão geral das áreas 
técnicas e administrativas da Agência, ficando sob a sua coordenação direta as Gerências, a Ouvidoria e a Assessoria Jurídica, bem como 
todos os cargos efetivos e demais agentes pertencentes ao quadro funcional da entidade.

§ 1º. A Diretoria Administrativa e Institucional deverá executar e observar as diretrizes, recomendações e as ações planejadas pela Diretoria 
Geral da AGIR, devendo responder diretamente ao Diretor Geral pelo funcionamento das áreas técnicas e administrativas da Agência.

§ 2º. Na ausência ou impedimento do Diretor Geral, o Diretor Administrativo e Institucional exercerá, cumulativamente, as atribuições e 
competências daquele, cessando automaticamente com o retorno do mesmo ao exercício das funções públicas.

§ 3º. O Diretor Administrativo e Institucional, durante o período de acumulação previsto no parágrafo anterior, perceberá o vencimento 
correspondente ao cargo de Diretor Geral, ressalvado o caso de opção, proibida a acumulação da remuneração.

§ 4º. Caso o Diretor Administrativo e Institucional estiver impedido ou não aceitar ocupar o cargo de Diretor Geral como previsto no § 2º. 
deste artigo, o mesmo poderá ser ocupado por um dos ocupantes das gerências ou da assessoria jurídica.

CLÁUSULA 51. Compete à Diretoria Administrativa e Institucional:

I - propor ao Diretor Geral medidas normativas para a regulação dos serviços prestados pelas entidades reguladas;

II - coordenar a fiscalização da qualidade e eficiência da prestação dos serviços nos municípios consorciados, em consonância com as nor-
mas, regulamentos e instruções expedidas pela AGIR e legislação vigente;

III - articular e apoiar tecnicamente as ações de fortalecimento institucional e estruturação de áreas e processos da AGIR;
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IV - desenvolver e gerenciar um sistema de informações, com todos os dados a respeito dos serviços regulados, que permita o acompanha-
mento da evolução em cada município e a uniformização da prestação dos serviços em todos os municípios consorciados;

V - propor a instauração de processo administrativo, quando verificados indícios de irregularidades nas ações das prestadoras de serviços, 
e emitir parecer para apreciação e aplicação das penalidades cabíveis pelo Diretor Geral;

VI - coordenar o monitoramento e a avaliação dos projetos e ações da AGIR;

VII - executar ações voltadas a dar cumprimento aos objetivos, às competências e às normas expedidas pela AGIR, sob supervisão do 
Diretor Geral;

VIII - auxiliar a atuação do Comitê de Regulação e da Assembleia Geral, proporcionando plenas condições técnicas e materiais para o de-
senho das atividades daqueles órgãos e encaminhar as propostas de resolução para o Diretor Geral;

IX - coordenar, supervisionar e controlar a execução de todas as atividades relativas às ações de administração e de gestão financeira e 
orçamentária da AGIR;

X - orientar as unidades gestoras da AGIR, quanto aos procedimentos administrativos e financeiros;

XI - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à arrecadação e à movimentação de recursos financeiros da AGIR, de acordo com 
a legislação em vigor;

XII - elaborar e encaminhar para apreciação do Diretor Geral, a elaboração da programação orçamentária anual;

XIII - instruir e encaminhar ao Diretor Geral a prestação anual de contas e o relatório de atividades da AGIR, para aprovação da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal;

XIV - propor ao Diretor Geral normas e procedimentos que disciplinem as despesas relacionadas a passagens, diárias e outros custos com 
deslocamentos e estadias de empregados, bem como relativas à aquisição, gestão de bens, contratação de obras e serviços e relacionadas 
às atividades de recebimento, tombamento, distribuição, armazenamento, movimentação, baixa e inventário dos bens patrimoniais móveis 
e imóveis da AGIR;

XV - elaborar contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos legais para a execução das atividades da AGIR.

SEÇÃO VII
GERÊNCIA DE CONTROLE, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO

CLÁUSULA 52. A Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica 
e subordinada à Diretoria Administrativa e Institucional.

CLÁUSULA 53. Compete à Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico:

I - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos serviços de saneamento básico nos municípios 
consorciados, em consonância com as normas, regulamentos e instruções expedidas pela AGIR e legislação vigente;

II - fomentar a elaboração de material de divulgação dos serviços prestados pelas entidades reguladas, atendendo a legislação vigente e 
estimulando práticas de estreitamento da relação prestador/usuário;

III - criar mecanismos de controle das rotinas de fiscalização que permitam auferir o grau de eficácia no desempenho das funções de todos 
os agentes envolvidos;

IV - organizar e controlar atividades de capacitação, objetivando a padronização das ações de fiscalização no setor do saneamento básico;

V - sugerir e elaborar propostas de normas de regulação para os serviços regulados pela respectiva Gerência;

VI - emitir relatórios de todos os procedimentos de fiscalização efetuados, conforme solicitação da Diretoria Administrativa e Institucional; e

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SEÇÃO VIII
GERÊNCIA DE CONTROLE, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO E DEMAIS SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA 54. A Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e demais Serviços Públicos é órgão da estrutura da 
AGIR, com natureza técnica e subordinada à Diretoria Administrativa e Institucional.

CLÁUSULA 55. Compete à Gerência de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e demais Serviços Públicos:

I - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos serviços públicos nos municípios consorciados, 
especialmente o transporte coletivo de passageiros, em consonância com as normas, regulamentos e instruções expedidas pela AGIR e 
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legislação vigente;

II - fomentar a elaboração de material de divulgação dos serviços prestados pelas entidades reguladas, atendendo a legislação vigente e 
estimulando práticas de estreitamento da relação prestador/usuário;

III - criar mecanismos de controle das rotinas de fiscalização que permitam auferir o grau de eficácia no desempenho das funções de todos 
os agentes envolvidos;

IV - organizar e controlar atividades de capacitação, objetivando a padronização das ações de fiscalização nos setores sob sua competência;

V - sugerir e elaborar propostas de normas de regulação para os serviços regulados pela respectiva Gerência;

VI - emitir relatórios de todos os procedimentos de fiscalização efetuados, conforme solicitação da Diretoria Administrativa e Institucional; e

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SEÇÃO IX
GERÊNCIA DE ESTUDOS ECONÔMICO-FINANCEIROS

CLÁUSULA 56. A Gerência de Estudos Econômico-Financeiros é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e subordinada à Diretoria 
Administrativa e Institucional.

CLÁUSULA 57. Compete à Gerência de Estudos Econômico-Financeiros:

I - elaborar estudos e relatórios de natureza econômica e financeira em todos os serviços públicos regulados pela AGIR, correlatos à compo-
sição das tarifas e preços públicos, bem como das taxas cobradas pelos prestadores de serviços, à amortização de investimentos realizados 
e ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos;
II - manifestar-se, através de parecer técnico, nos processos de reajuste e revisão tarifária e de preços públicos;

III - acompanhar e auditar, diretamente ou com auxílio de terceiros contratados, a certificação dos ativos inerentes aos bens vinculados à 
prestação dos serviços públicos regulados pela AGIR;

IV - sugerir e elaborar propostas de normas de regulação para os serviços regulados pela AGIR, a exemplo de normativas para o reajuste e 
revisão tarifária e de preços públicos, o monitoramento dos custos, a certificação de ativos e o estabelecimento de plano de contas;

V - auxiliar, quando solicitado, as demais áreas técnicas da AGIR nos assuntos correlatos à regulação econômico-financeira dos serviços 
públicos;

VI - organizar e controlar atividades de capacitação nos setores regulados pela AGIR; e

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SEÇÃO X
ASSESSORIA JURÍDICA

CLÁUSULA 58. A Assessoria Jurídica é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e subordinada à Diretoria Administrativa e Insti-
tucional.

CLÁUSULA 59. Compete à Assessoria Jurídica:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica à AGIR em todos os serviços públicos regulados pela mesma, através de emissão de pareceres 
e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando ne cessário, medidas de correção dos atos administrativos expedidos ou a 
serem expedidos pelo consórcio público;

II - analisar e elaborar minutas de contratos, convênios, atos administrativos e outros ajustes de interesse da AGIR, para assegurar a forma-
lidade e legalidade dos atos administrativos;

III - elaborar projetos de documentos normativos da AGIR, realizar avaliação jurídica sobre licitações públicas, contratos administrativos e 
concursos públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicial mente, na defesa dos interesses do 
consórcio público;

IV - executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pelo Diretor Geral da AGIR; e

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SEÇÃO XI
OUVIDORIA GERAL
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CLÁUSULA 60. A Ouvidoria Geral é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e subordinada à Diretoria Administrativa e Institucio-
nal.

CLÁUSULA 61. Compete à Ouvidoria Geral:

I - atuar junto aos usuários, aos prestadores de serviços e aos órgãos públicos com o propósito de dirimir dúvidas e intermediar soluções 
nas divergências entre os mesmos;

II - elaborar estudos e relatórios das reclamações e sugestões da população sobre os serviços públicos regulados pela AGIR, após não aten-
dimento pela prestadora dos serviços regulados, nos termos da legislação, dos contratos e das normas reguladoras expedidas pela AGIR;

III - encaminhar as reclamações dos usuários dos serviços regulados aos respectivos prestadores de serviços, acompanhando e cobrando 
a solução do problema;

IV - sugerir e elaborar propostas de normas de regulação para os serviços regulados pela AGIR, a exemplo de padrões de atendimento ao 
público e mecanismos de participação e informação;

V - emitir relatórios de todos os procedimentos de ouvidoria efetuados, conforme solicitação da Diretoria Administrativa e Institucional; e

VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SEÇÃO XII
ASSESSORIA DE DIRETORIA

CLÁUSULA 62. A Assessoria de Diretoria é órgão da estrutura da AGIR, com natureza técnica e subordinada à Diretoria Administrativa e 
Institucional.

CLÁUSULA 63. Compete à Assessoria de Diretoria:

I - assessorar diretamente à Diretoria Administrativa e Institucional e ao Diretor Geral em todas as suas atribuições e responsabilidades;

II - assessorar as ações de fortalecimento institucional e estruturação de áreas e processos da AGIR;

III - auxiliar na operacionalização do sistema de informações, com todos os dados a respeito dos serviços regulados;

IV - auxiliar e acompanhar todos os atos e processos administrativos da Agência;

V - assessorar à Diretoria Administrativa e Institucional na atuação do Comitê de Regulação e da Assembleia Geral;

VI - elaborar e controlar os relatórios das despesas relacionadas a passagens, diárias e outros custos com deslocamentos e estadias de 
empregados, bem como relativas aos bens patrimoniais móveis e imóveis da AGIR e o controle de expediente dos servidores da AGIR;

VII - acompanhar e controlar o cumprimento de prazos e a tramitação dos expedientes e processos da Agência;

VIII - auxiliar à Diretoria Administrativa e Institucional no gerenciamento de informações, auxiliando na execução das tarefas administrativas 
e em reuniões e na organização de eventos;

IX - elaborar textos técnicos especializados e outros documentos oficiais solicitados pela Diretoria Administrativa e Institucional, bem como 
controlar correspondências emitidas e recebidas;

X - realizar atividades gerais de assessoria como arquivos, follow-up, atendimento, agenda, reuniões, viagens, cerimoniais etc.;

XI - auxiliar nos procedimentos de compras e licitações;

XII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

CAPÍTULO IX
DOS ATOS NORMATIVOS

CLÁUSULA 64. Cabe ao Regimento Interno, sem prejuízo das demais atribuições previstas neste Novo Protocolo de Intenções, dispor sobre:

I - estrutura organizacional do consórcio;

II - funcionamento e procedimentos da Assembleia Geral, da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Comitê de Regulação;

III - plano de cargos e vencimentos e remuneração dos cargos públicos, nos limites deste Novo Protocolo de Intenções;

IV - código de ética.
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Parágrafo único. Serão disciplinadas por decreto e/ou resoluções administrativas as demais deliberações de competência da Assembleia 
Geral.

CLÁUSULA 65. Serão disciplinados por resolução normativa do Comitê de Regulação, sem prejuízo das demais atribuições previstas neste 
Novo Protocolo de Intenções:

I - procedimentos e critérios de controle, monitoramento e fiscalização dos serviços regulados;

II - regulamentação das sanções previstas neste Novo Protocolo de Intenções; e

III - normas de controle, regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência da AGIR, no âmbito da competência 
prevista neste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 66. As decisões do Comitê de Regulação tomadas em julgamento de recursos administrativos serão lavradas por meio de acórdão 
e serão executadas pela Diretoria Geral.

Parágrafo único. As decisões monocráticas tomadas pelo Diretor Geral em julgamento de processos administrativos serão lavradas por meio 
de decisão.

CLÁUSULA 67. As recomendações e deliberações gerais do Diretor Geral serão expedidas por meio de instrução.

CLÁUSULA 68. Os atos normativos expedidos por qualquer órgão ou agente do consórcio deverão ser publicados no órgão oficial de publi-
cação do consórcio, para que surtam seus efeitos legais.

CAPÍTULO X
DO REGIME DE TRABALHO

CLÁUSULA 69. O regime jurídico de trabalho dos agentes públicos da AGIR é o administrativo (estatutário) nos termos deste Novo Protocolo 
de Intenções (Anexo II), com ingresso mediante seleção e aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos e de acordo com 
estatuto de servidores próprio e regulamento.

§ 1º. A participação na Assembleia Geral, na Diretoria Executiva, no Conselho Fiscal e no Comitê de Regulação não cria qualquer vínculo 
trabalhista ou estatutário com o consórcio público, sendo considerado serviço público relevante e sujeito, neste último caso, ao pagamento 
de verbas de natureza indenizatória, conforme previsto no Novo Protocolo de Intenções.

§ 2º. Os servidores da AGIR não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados.

§ 3º. Os servidores incumbidos da gestão do consórcio público não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, 
salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei, excesso de poder ou com as disposições deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 4º. Todos os servidores públicos são subordinados ao Regime Geral de Previdência Social, nos temos da legislação vigente.

§ 5º. No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão aproveitados nos quadros funcionais dos entes con-
sorciados, nos termos definidos em Assembleia Geral e na lei de extinção do consórcio público.

§ 6º. As regras do concurso público serão fixadas em Regimento Interno, obedecidas as normativas do Novo Protocolo de Intenções e os 
requisitos de cada cargo público, bem como o local e a cidade de desempenho das atribuições.

§ 7º. As disposições complementares da estrutura administrativa da AGIR, obedecido ao disposto neste Novo Protocolo de Intenções, serão 
definidas no Regimento Interno.

CLÁUSULA 70. O quadro de pessoal do consórcio é composto em conformidade com o Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções, com es-
pecificação dos requisitos de ingresso e das atribuições mínimas do cargo público, remunerados em conformidade com a Tabela de Unidades 
de Vencimento, estabelecidas em referências, nos termos do Anexo I deste Novo Protocolo.

CLÁUSULA 71. Fica autorizada a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos da cláusula 37, IX, da Constituição da República.

§ 1º. Poderão ser objeto de contratação temporária as funções correlatas aos cargos públicos vagos ou cujos servidores estejam em licença 
ou afastados temporariamente de suas atribuições, ou, ainda, para suprir, excepcionalmente, demanda de caráter emergencial, mesmo 
relativas a atribuições funcionais não previstas nos cargos do Anexo I.

§ 2º. A remuneração dos contratados temporariamente será igual à fixada para os cargos e funções correlatas ao cargo público constante 
do Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções, para a mesma jornada de trabalho.

§ 3º. Os contratos temporários poderão vigorar pelo prazo de até um (01) ano, prorrogável por igual período, a critério do Diretor Geral.

§ 4º. Será procedido processo seletivo simplificado de provas ou títulos para a seleção de pessoal para a contratação temporária, ficando 
afastada tal necessidade nos casos de contratação para suprir demanda de caráter emergencial.
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§ 5º. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no 
prazo de trinta (30) dias e assegurada ampla defesa.

§ 6º. Fica assegurado ao pessoal contratado nos termos deste artigo, além do recebimento de vencimento e do gozo das licenças assegura-
das pela Constituição, o pagamento de férias e se respectivo adicional, de décimo-terceiro, das vantagens pelo exercício de funções excep-
cionais e das verbas de natureza indenizatória previstas no Estatuto dos Servidores da AGIR, constante do Anexo II deste Novo Protocolo 
de Intenções, desde que compatíveis com a contratação temporária.

§ 7º. O contrato firmado de acordo com este artigo extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual ou por 
iniciativa do contratado, de modo que a rescisão contratual promovida pela AGIR, antes do término do prazo estabelecido em contrato, 
importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

§ 8º. Não se aplicam aos contratos temporários as normas da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

CLÁUSULA 72. Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos da AGIR, sempre no mês de março de cada ano e condicionada a 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira da AGIR, conforme deliberação da Assembleia Geral, utilizando-se o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado nos doze (12) meses anteriores, compreendendo o mês de março do ano anterior ao mês de 
fevereiro do ano vigente, ou o índice que vier a substitui-lo.

§ 1º. A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está condicionada à expedição de decreto pela Diretoria Executiva, após 
deliberação da Assembleia Geral, podendo ser ad referendum.

§ 2º. A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências constantes no Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 73. O vencimento dos servidores públicos da AGIR fica estabelecido em referências, na forma deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 1º. O valor das referências será alterado uniformemente, através de resolução aprovada em Assembleia Geral, em face da revisão geral 
anual.

§ 2º. Cada servidor público terá como vencimento o valor correspondente à referência constante no Anexo I deste Novo Protocolo de In-
tenções.

§ 3º. Fica estabelecido como teto remuneratório da AGIR o valor previsto na referência 140 da Tabela de Unidades de Vencimento, para fins 
de aplicação do disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição da República.

CLÁUSULA 74. Os entes consorciados, ou os que tenham firmado convênio com a AGIR, poderão ceder agentes públicos, na forma e con-
dição de cada ente.

§ 1º. Os agentes públicos cedidos para a AGIR permanecerão no seu regime jurídico e previdenciário originário, podendo ser concedida 
gratificação, nos termos do parágrafo 3º desta Cláusula.

§ 2º. Poderá a cessão dar-se com ou sem ônus para a AGIR, nos termos do seu Regimento Interno.

§ 3º. Os agentes públicos recebidos em cessão permanecerão no seu regime jurídico e previdenciário originário, podendo, a critério da 
Diretoria Geral, ser-lhes concedida gratificação complementar em razão da função que venham a desempenhar na AGIR, no percentual de 
até 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento previsto para os cargos de Analista de Regulação e Fiscalização da AGIR.

§ 4º. Os exercentes de cargo em comissão na AGIR perceberão o vencimento previsto para o respectivo cargo provido, nos termos do Anexo 
I deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 5º. O tempo de serviço prestado à AGIR deverá ser computado para todos os fins legais no regime jurídico de origem, salvo previsão 
expressa em sentido contrário na lei do respectivo ente da Federação.

CLÁUSULA 75. Fica instituída, a critério da Diretoria Geral e conforme disponibilidade orçamentária e financeira da AGIR, gratificação 
especial em razão do desempenho de função ou outros encargos de especial responsabilidade, na importância de no máximo R$ 500,00 
(quinhentos reais) por mês.

§ 1º. A gratificação especial prevista no caput compreende o exercício de uma ou mais das seguintes atividades:

a) atividade de pregoeiro;
b) membro da comissão de avaliação de desempenho em estágio probatório;
c) membro da comissão permanente e/ou especial de licitação;
d) membro de comissão de monitoramento de progressão na carreira;
e) membro de comissão de sindicância ou processo administrativo;
f) membro de comissão especial para elaboração de concurso e/ou processo seletivo;
g) membro de quaisquer outras comissões criadas no interesse da AGIR;
h) fiscal de contratos administrativos.
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§ 2º. O valor constante do caput será atualizado no mesmo índice e data da revisão geral anual.

§ 3º. Os respectivos valores e os regramentos de cada desempenho de função ou outros encargos de especial responsabilidade serão des-
critos no Regimento Interno da AGIR.

§ 4º. Os exercentes de cargos em comissão na AGIR, quando nomeados para o exercício de quaisquer das funções previstas nesta cláusula, 
não terão direito ao recebimento da referida gratificação.

§ 5º. O servidor poderá participar de quantas comissões for convidado, porém perceberá somente o valor da maior comissão exercida por 
ele.

CLÁUSULA 76. Fica criado o Programa de Concessão de Estágio Não-Obrigatório, aplicável ao estágio de estudantes, na forma da legislação 
federal.

§ 1º. A remuneração do estágio (bolsa-estágio) prevista nesta Cláusula será definido no Regimento Interno da AGIR, limitado ao valor do 
menor vencimento no quadro de cargos e remuneração da AGIR (Anexo I).

§ 2º. O recrutamento de candidatos para as vagas de estágio, dentre o contingente de alunos das instituições de ensino conveniadas, será 
feito pela AGIR ou através de Agentes de Integração, observados os princípios inerentes à Administração Pública.

§ 3º. A carga horária de estágio ficará estabelecida em quatro (04) horas diárias e vinte (20) horas semanais ou em seis (06) horas diárias 
e trinta (30) horas semanais, remuneradas através de bolsa-estágio.

§ 4º. Deverá ser contratado em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice será compatível com valores de mercado, 
bem como devido vale-transporte e auxílio-alimentação, nos limites e valores definidos pela Assembleia Geral da AGIR.

§ 5º. Os estagiários gozarão de recesso remunerado de trinta (30) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares e an-
tes do encerramento do contrato, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a um (01) ano, ou proporcional nos demais casos.

§ 6º. O Consórcio Público poderá, também, celebrar convênio de concessão de estágio obrigatório com Instituições de Ensino, assumindo a 
responsabilidade pela contratação do seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com os valores de mercado, e mediante 
remuneração equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido para contraprestação do estágio não obrigatório.

CLÁUSULA 77. Os cargos públicos permanentes, constantes no Anexo I, serão nomeados pelo Diretor Geral, após aprovação em concurso 
de provas e/ou provas e títulos.

§ 1º. Quando o cargo o exigir, o servidor público deverá estar registrado e habilitado no órgão de classe correspondente, devendo tal situ-
ação perdurar enquanto no exercício funcional.

§ 2º. Os ocupantes de cargos permanentes poderão ser nomeados para o exercício de cargo de livre nomeação e exoneração, desde que 
observadas as condições e as exigências previstas neste Novo Protocolo de Intenções.

§ 3º. É condição para o exercício de qualquer cargo público permanente ou em comissão o interessado possuir carteira nacional de moto-
rista de categoria B, válida e vigente.

§ 4º. As funções, o vencimento, a jornada de trabalho e a habilitação profissional mínima de cada cargo estão dispostas no Anexo I deste 
Novo Protocolo de Intenções, o qual é parte integrante para todos os fins legais.

§ 5º. Todos os servidores públicos da AGIR deverão, conforme solicitação e autorização da Direção Geral ou da Diretoria Administrativa 
e Institucional, dirigir os veículos em poder do consórcio público, para fins de desempenhar as atividades e ações inerentes ao respectivo 
cargo público.

CLÁUSULA 78. Ficam instituídos o adicional por nova titulação ou habilitação e o adicional por tempo de serviço, nos termos e limites defi-
nidos no Anexo II deste Novo Protocolo de Intenções.

Parágrafo único. Os agentes públicos da AGIR poderão perceber diárias e auxílio-alimentação, em valores definidos pela Assembleia Geral 
e compatíveis com a realidade de mercado, nos termos do Regimento Interno.

CLÁUSULA 79. A AGIR poderá manter convênio/contrato para plano coletivo de saúde custeado totalmente pelos seus servidores no que 
tange ao plano do titular (servidor) e a respectiva coparticipação.

§ 1º. A inscrição de novos usuários será custeada integralmente pelo servidor.

§ 2º. Serão aceitos como dependentes do titular (servidor), por opção deste, o cônjuge ou companheiro (a) e os filhos, até vinte e quatro 
(24) anos ou inválidos, desde que aquele assuma o custeio integral da inscrição, das mensalidades e da coparticipação.

§ 3º. O benefício de que trata este artigo contempla os servidores da AGIR exercentes de cargo efetivo, em comissão e eletivo, bem como 
aqueles recebidos em cessão.
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CLÁUSULA 80. Compete ao Regimento Interno disciplinar e regrar os direitos e deveres estabelecidos neste Novo Protocolo de Intenções, 
objetivando sua efetiva aplicação.

CAPÍTULO XI
DAS TAXAS DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA 81. Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam instituídas as seguintes taxas:

I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas;
IV - Taxa de Regulação de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos;
V - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana;
VI - Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros;
VII - Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais.

CLÁUSULA 82. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação final 
ao cidadão.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de abastecimento de água.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abastecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de habi-
tantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo R$ 0,05 
(cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRAA = NH x R$ 0,05, onde:
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de abastecimento de água por habitante.

CLÁUSULA 83. A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, compreendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento e dispo-
sição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações prediais até seu lançamento final no meio ambiente.

§ 1º. A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que 
seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgotamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de habi-
tantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo de R$ 
0,05 (cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,05, onde:
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de esgotamento sanitário por habitante.

CLÁUSULA 84. A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas - TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, poda, 
capina e limpeza dos logradouros e vias públicas.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varrição e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo 
de R$ 0,02 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRVL = NH x R$ 0,02, onde:
TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,02 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.

CLÁUSULA 85. A Taxa de Regulação de Manejo Resíduos Sólidos Urbanos - TRMR é devida pelo exercício das atividades administrativas 
de regulação e fiscalização dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, caracterizada como aquele serviço de coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de manejo de resíduos sólidos.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de manejo de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
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habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,05 (cinco 
centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRMR = NH x R$ 0,05, onde:
TRMR - Taxa de Regulação de Manejo de Resíduos Sólidos;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de manejo de resíduos sólidos por habitante.

CLÁUSULA 86. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP é devida pelo exercício das atividades administrativas de regula-
ção e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, detenção, 
retenção, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas das áreas urbanas.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora 
dos serviços de drenagem pluvial urbana.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de drenagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo de 
R$ 0,02 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,02, onde:
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,02 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de drenagem pluvial urbana por habitante.

CLÁUSULA 87. A Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros - TRTC é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de transporte coletivo de passageiros no município consorciado.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora 
dos serviços de transporte coletivo de passageiros no âmbito municipal.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de transporte coletivo de passageiros, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo 
de R$ 0,10 (dez centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRTC = NH x R$ 0,10, onde:
TRTC - Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,10 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de transporte coletivo de passageiros por habitante.

CLÁUSULA 88. A Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais - TROS é devida pelo exercício das atividades administrativas 
de regulação e fiscalização de outros serviços públicos municipais conforme previsão na Cláusula 135 deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora 
de outros serviços públicos municipais conforme previsão na Cláusula 135 deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de outros serviços públicos municipais, será apurada pela multiplicação do número de ha-
bitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de no máximo de R$ 
0,05 (cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TROS = NH x R$ 0,05, onde:
TROS - Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação de outros serviços públicos municipais por habitante.

Cláusula 89. Para fins de cálculo das taxas constantes neste Novo Protocolo de Intenções, o número de habitantes em cada município será 
atualizado automaticamente e anualmente, conforme apurações e estimativas oficiais realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo único. Na falta de publicação pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE da estimava oficial da população em tempo 
hábil para a data de realização do orçamento da AGIR, deverá a população ser atualizada pelo mesmo índice de variação de aumento da 
população do ano anterior.

CLÁUSULA 90. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização previstas neste Novo Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza 
urbana e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos, 
devendo o valor correspondente ser quitado pelo ente consorciado.

CLÁUSULA 91. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos prestadores de serviços regulados pela AGIR, devendo ser recolhidas 
diretamente à AGIR mediante o pagamento de documento de cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência do controle, 
regulação e fiscalização dos serviços.

CLÁUSULA 92. No caso de a prestadora de serviços executar duas ou mais atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão 
devidas as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada atividade desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela AGIR.
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CLÁUSULA 93. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade atuar em mais de um município consorciado, será devida uma taxa 
para cada município consorciado onde há a referida prestação de serviços.

CLÁUSULA 94. Poderá a AGIR, em comum acordo com a prestadora dos serviços públicos regulados, mediante celebração de contrato/
convênio, estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício do controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos objeto deste 
Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 95. Poderá a Assembleia Geral deliberar pelo custeio das atividades da AGIR através do repasse de recursos públicos, mediante 
contrato de programa e de rateio, ou mediante a cobrança das taxas de regulação previstas neste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 96. O valor em moeda nacional constante nas cláusulas 82, § 2º; 83, § 2º; 84, § 2º; 85, § 2º; 86, § 2º; 87, § 2º; e 88, § 2º 
poderá ser atualizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao início da cobrança, conforme variação dos últimos doze (12) 
meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua 
ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

CLÁUSULA 97. As receitas próprias auferidas pela AGIR, mediante a cobrança de taxas de regulação e fiscalização ou outras receitas a estas 
equivalentes, somente poderão ser utilizadas para financiar as despesas relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas 
neste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 98. A AGIR aplicará e respeitará a legislação tributária de cada ente consorciado, nos limites territoriais dos mesmos.

Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou judicial das taxas e preços públicos instituídos por este Novo Protocolo de 
Intenções, aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do município consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da inci-
dência da taxa de regulação e fiscalização.

CLÁUSULA 99. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com os acréscimos de juros e demais encargos previstos na legislação 
aplicável de cada ente consorciado, conforme o local do fato gerador do tributo.

§ 1º. Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à AGIR e apurados administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão 
inscritos em dívida ativa do próprio consórcio público e servirão de título executivo para cobrança judicial, na forma da lei.

§ 2º. A execução fiscal da dívida ativa será promovida pela Assessoria Jurídica da AGIR.

CAPÍTULO XII
DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA 100. As atividades de controle, regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos serão realizadas de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como com base nos Planos Municipais setoriais, nos contratos de concessão, permissão e autorização e 
nos demais instrumentos jurídicos de delegação ou prestação de serviços públicos.

CLÁUSULA 101. A AGIR exercerá suas atribuições através da fixação de normas e padrões para a prestação regular dos serviços, a fim de 
resguardar os princípios constitucionais e as normas vigentes para a prestação de cada serviço público regulado, observando-se o interesse 
público e o interesse individual de cada usuário e prestador de serviços.

CLÁUSULA 102. Pelo descumprimento das leis, dos contratos celebrados pelos Municípios e das normas instituídas pela AGIR, poderá a 
mesma aplicar as seguintes sanções aos prestadores de serviços públicos municipais:

I - advertência escrita;

II - multa; e

III - suspensão de obra ou atividade.

§ 1º. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução normativa do Comitê 
de Regulação.

§ 2º. As multas previstas no caput desta Cláusula observarão os seguintes limites e condições:

e) multas consideradas de natureza leve serão penalizadas em valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração;
f) multas consideradas de natureza média serão penalizadas em valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por infração;
g) multas consideradas de natureza grave serão penalizadas em valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por infração; e
h) multas consideradas de natureza gravíssima serão penalizadas em valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por infração.

§ 3º. A graduação em leve, média, grave e gravíssima de cada infração será definida por resolução normativa do Comitê de Regulação.

§ 4º. A AGIR observará as infrações e os respectivos valores fixados em contratos administrativos celebrados pelo Poder Público com os 
prestadores de serviços, sem prejuízo da aplicação subsidiária deste Novo Protocolo de Intenções e das resoluções normativas do Comitê 
de Regulação em caso de omissão ou ato infracional não previsto em contrato.
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§ 5º. Os valores das multas serão revertidos no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) em favor do titular dos serviços, preferen-
cialmente ao respectivo fundo municipal setorial, devendo tal montante ser aplicado em políticas educacionais ou na melhoria da gestão 
ou prestação dos serviços regulados.

§ 6º. O percentual de 25% (vinte e cinco por cento) restante oriundo dos valores das multas serão revertidos como receita da Agência, 
para manutenção da mesma.

§ 7º. Os valores das multas estabelecidas nesta Cláusula poderão ser atualizados anualmente pela Assembleia Geral da AGIR, conforme 
variação dos últimos doze (12) meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas 
- FGV.

CLÁUSULA 103. Todas as infrações serão apuradas em processo administrativo, resguardado o contraditório e a ampla defesa, devendo 
constar os elementos necessários para a identificação da natureza da infração, o tipo e a graduação das sanções.

Parágrafo único. O procedimento para a apuração das irregularidades e aplicação das sanções será definido por resolução normativa do 
Comitê de Regulação.

CLÁUSULA 104. Quando do exercício das atividades de controle, regulação e fiscalização, os servidores da AGIR emitirão relatórios de con-
formidade ou de não conformidade das operações ou serviços prestados pelos prestadores de serviços.

§ 1º. No caso de não conformidade das operações ou serviços prestados, a AGIR notificará o infrator e estabelecerá prazo para a regula-
rização.

§ 2º. Vencido o prazo da notificação, sem a regularização, o infrator será autuado com aplicação da penalidade correspondente à gravidade 
da infração, conforme previsto neste Novo Protocolo de Intenções e em resolução normativa do Comitê de Regulação.

CLÁUSULA 105. As sanções serão aplicadas diretamente pelo Diretor Geral, em decisão fundamentada, atendidas as disposições normativas 
e contratuais que as originaram, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao infrator, na forma de resolução normativa do Comitê de 
Regulação.

§ 1º. Das sanções aplicadas pelo Diretor Geral caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Comitê de Regulação.

§ 2º. As normas expedidas pelo Comitê de Regulação poderão estabelecer situações em que o recurso interposto não possuirá efeito sus-
pensivo, nos casos de risco à saúde pública, à ordem social e econômica ou à segurança da população.

§ 3º. Todos os recursos serão gratuitos e deverão ser protocolados no prazo, forma e condições estabelecidas em resolução normativa do 
Comitê de Regulação.

§ 4º. Das decisões do Comitê de Regulação não caberá recurso administrativo.

§ 5º. Todo processo decisório da AGIR obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economia proces-
sual, entre outros inerentes à atividade administrativa.

CLÁUSULA 106. Para os fins do exercício das competências do controle, regulação e fiscalização dos serviços regulados pela AGIR, o Comitê 
de Regulação é a instância máxima de decisão, não sendo cabível à Diretoria Geral, ao Conselho Fiscal, à Diretoria Executiva ou à Assembleia 
Geral modificar, revisar, anular, revogar ou suspender quaisquer das decisões técnicas tomadas pelo Comitê de Regulação.

CAPÍTULO XIII
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

CLÁUSULA 107. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as normas de licitações públicas e contratos 
administrativos.

CLÁUSULA 108. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio deverão ser publicados no órgão oficial de 
publicação da AGIR e no sítio que o consórcio mantiver na rede mundial de computadores (internet).

CLÁUSULA 109. A execução das receitas e despesas da AGIR obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

CLÁUSULA 110. O patrimônio da AGIR será constituído:

I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; e
II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas, sem fins lucrativos.

CLÁUSULA 111. Constituem recursos financeiros da AGIR:

I - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o contrato de rateio;
II - o produto de emolumentos, taxas, preços, multas e indenizações relativas ao exercício das funções do poder de regulação;
III - os provenientes de convênios, consórcios, acordos, contratos, auxílios, contribuições e subvenções celebrados ou concedidos por 
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órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais, empresas públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia 
mista, e organismos internacionais;
IV - os saldos do exercício;
V - as doações e legados;
VI - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações;
VII - o produto de alienação de seus bens livres;
VIII - o produto resultante da alienação ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade;
IX - o produto de operações de crédito;
X - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira.
XI - o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) de todas as multas aplicadas aos entes consorciados e aos prestadores dos serviços 
regulados.

CLÁUSULA 112. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de contabilidade pública, em especial a Lei federal nº 
4.320/1964 e a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

CAPÍTULO XIV
DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

CLÁUSULA 113. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pela AGIR e aos serviços prestados nos termos definidos em con-
trato de programa, mediante entrega de recursos disciplinada no contrato de rateio.

CLÁUSULA 114. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição da AGIR os bens e serviços 
de sua própria administração para uso comum, nos termos definidos em contrato de programa e em contrato de rateio.

CAPÍTULO XV
DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO

CLÁUSULA 115. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação da Diretoria Executiva e deverá atender ao disposto na 
Cláusula 2º deste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 116. Cada consorciado poderá se retirar da AGIR a qualquer momento, desde que denuncie sua retirada num prazo nunca infe-
rior a cento e oitenta (180) dias, sem prejuízo das obrigações e direitos, até sua efetiva retirada.

CLÁUSULA 117. Será excluído da AGIR o participante que tenha deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação 
devida de acordo com o contrato de rateio celebrado e demais obrigações financeiras devidas à Agência.

Parágrafo único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o consorciado poderá se reabilitar.

CLÁUSULA 118. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações assumidas em contrato de rateio.
§ 1º. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o consorciado poderá se reabilitar.

§ 2º. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos decorrentes do tempo em que permaneceu ina-
dimplente.

CLÁUSULA 119. Será excluído do consórcio, após deliberação da Assembleia Geral, o ente consorciado que praticar atos tendentes a dificul-
tar ou obstar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalização previstas neste Novo Protocolo de Intenções.

CAPÍTULO XVI
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO

CLÁUSULA 120. A alteração e a extinção do Novo Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público dependerão de instrumento 
aprovado pela Assembleia Geral.

§ 1º. Os bens, direitos, encargos e obrigações do consórcio reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos a AGIR.

§ 2º. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obri-
gações remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§ 3º. Com a extinção do consórcio, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem.

§ 4º. A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

§ 5º. Em caso de alteração do Novo Protocolo de Intenções e, consequentemente, do Contrato de Consórcio Público, o novo instrumento 
passará a ter validade e eficácia após a ratificação, por lei municipal, de pelo menos oito (08) municípios consorciados.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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CLÁUSULA 121. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento e Prestação de Contas.

§ 1º. Até 28 de fevereiro de cada ano, deverão ser aprovadas as contas da AGIR pela Assembleia Geral, após a análise do Conselho Fiscal 
e, até 31 de janeiro deverão ser apresentados pelo Diretor Geral ao Presidente da AGIR, para deliberação também Assembleia Geral, o 
Plano de Trabalho.

§ 2º. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da gestão anterior ficam obrigados a apresentar os relatórios e documentos 
citados, podendo participar da Assembleia Geral mencionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA 122. A interpretação do disposto neste Novo Protocolo de Intenções deverá ser compatível com os seguintes princípios:

I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada da AGIR depende apenas da vontade de cada 
ente consorciado, sendo vedada a oferta de incentivos para seu ingresso;

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha 
a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos da AGIR;

III - transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter acesso a qualquer reunião ou documento da AGIR;

IV - eficiência, exigindo que todas as decisões da AGIR tenham explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade 
e economicidade;

V - respeito aos princípios da Administração Pública, de modo que todos os atos executados pela AGIR sejam coerentes com os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

CLÁUSULA 123. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das 
cláusulas previstas neste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 124. Os municípios consorciados à AGIR respondem solidariamente pelo consórcio público.

CLÁUSULA 125. A AGIR será organizada por Contrato de Consórcio Público, decorrente da homologação, por lei, deste Novo Protocolo de 
Intenções.

CLÁUSULA 126. A AGIR poderá requisitar auxílio à Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI para a execução de atividades 
administrativas previstas neste Novo Protocolo de Intenções, mediante convênio.

CLÁUSULA 127. Os municípios consorciados, até a efetiva cobrança das taxas relativas ao exercício do controle, regulação e fiscalização, 
contribuirão mensalmente, através de contrato de rateio, para a manutenção e estruturação da AGIR até que a mesma detenha autonomia 
financeira.

Parágrafo único. Os valores repassados pelos municípios consorciados, nos termos do caput, serão fixados em Assembleia Geral.

CLÁUSULA 128. Os casos omissos ao presente Novo Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e pela legislação apli-
cável à espécie.

CLÁUSULA 129. A AGIR somente desempenhará as atividades de controle, regulação e fiscalização daqueles serviços públicos municipais 
para os quais a mesma detenha pessoal e receita para tal fim, consoante planejamento orçamentário, financeiro e administrativo previa-
mente aprovado pela Assembleia Geral, conforme encaminhamentos da área técnica do consórcio público.

CLÁUSULA 130. No prazo de cento e oitenta (180) dias contados da constituição deste consórcio público, deverá ser elaborado e aprovado 
o Novo Regimento Interno da AGIR.

CLÁUSULA 131. Até que a AGIR não adquira independência financeira, fica autorizada a contratação temporária de agentes públicos para a 
execução das atividades previstas no Anexo I, nos termos fixados neste Novo Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 132. Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - Setor Técnico preenchidos por concur-
so público, encontram-se em extinção.

§ 1º. Os ocupantes dos cargos em extinção, previsto no parágrafo anterior, que preencherem os requisitos das respectivas áreas serão 
aproveitados nos cargos de Analista de Fiscalização e Regulação: área de concentração Administração e Analista de Fiscalização e Regula-
ção: área de concentração Engenharia, imediatamente após a vigência deste Novo Protocolo de Intenções ou no momento da obtenção da 
devida qualificação, a requerimento expresso do servidor e apreciação das condições pela Diretoria Geral da AGIR.

§ 2º. Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - Setor Técnico ficam declarados em extinção, não 
sendo mais objeto de provimento em caso de vacância.

§ 3º. Os agentes públicos já providos nos cargos em referência exercerão suas funções regularmente na AGIR, nos termos do Novo Proto-
colo de Intenções e seus respectivos anexos.
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CLÁUSULA 133. As normas do presente Novo Protocolo de Intenções entrarão em vigor a partir da data da sua publicação no órgão oficial, 
tendo sua eficácia condicionada à ratificação do Novo Protocolo de Intenções, por lei municipal, de pelo menos oito (08) municípios con-
sorciados.

CLÁUSULA 134. Fica estabelecido o foro da Comarca do Município da Blumenau, Santa Catarina, para dirimir quaisquer demandas envol-
vendo o Consórcio.

CLÁUSULA 135. Fica a AGIR autorizada a celebrar convênios ou outros instrumentos administrativos com o fim de exercer funções de con-
trole, regulação e fiscalização de outros serviços públicos, conforme delegação dos órgãos ou agências reguladoras competentes para tanto.

§ 1º. A referida delegação somente poderá dar-se mediante contrapartida financeira e desde que não prejudique as atividades previstas 
neste Novo Protocolo de Intenções, sempre mediante prévia autorização da Assembleia Geral da AGIR.

§ 2º. A AGIR também poderá celebrar convênios com os municípios consorciados para o desempenho de atividades e funções relativas à 
capacitação, orientação e fiscalização de atividades e serviços de competência municipal.

CLÁUSULA 136. Este Novo Protocolo de Intenções, com suas alterações, foi aprovado na 52ª Assembleia Geral Ordinária da AGIR, realizada 
no dia 02 de agosto de 2016.

Blumenau (SC), em 02 de agosto de 2016.
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Sr. Nicanor Morro
Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA
Sr. Moacir Polidoro
Prefeito

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
Sr. Jean Michel Grundmann
Prefeito

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Sr. Napoleão Bernardes Neto
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
Sr. José Luiz Colombi
Prefeito

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
Sr. José Luiz Cunha
Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO
Sr. Hartwig Persuhn
Prefeito

MUNICÍPIO DE GASPAR
Sr. Pedro Celso Zuchi
Prefeito

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA
Sr. Matias Kohler
Prefeito

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sr. Sérgio Almir dos Santos
Prefeito

MUNICÍPIO DE POMERODE
Sr. Rolf Nicolodelli
Prefeito

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
Sr. Fernando Tomaselli
Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO
Sr. Paulo Roberto Weiss
Prefeito

ANEXO I

QUADRO GERAL DE CARGOS EFETIVOS/PERMANENTES

Nº de Cargos Denominação do Cargo Ref. Venc. Inicial Carga Horária
Semanal

01 Ouvidor 53 40 horas

01 Engenheiro Sanitarista 53 40 horas
01 Engenheiro Civil 53 40 horas
01 Economista 53 40 horas

01 Contador 53 40 horas

01 Analista de Regulação e Fiscalização: área de concentração Administração 52 40 horas
01 Analista de Regulação e Fiscalização: área de concentração Engenharia 52 40 horas

01 Agente Administrativo – Setor Técnico AGA-T
(Em extinção) 52 40 horas

01 Agente Administrativo – Setor Administrativo AGA-A (em extinção) 52 40 horas
02 Auxiliar administrativo 01 40 horas
02 Agente de Fiscalização 01 40 horas

QUADRO GERAL DE CARGO ELETIVO

Nº de Cargos Denominação do Cargo Ref. Venc. Inicial Carga Horária
Semanal

01 Diretor Geral 107 40 horas
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QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

Nº de Cargos Denominação do Cargo Ref. Venc. 
Inicial

Carga Horária
Semanal

01 Diretor Administrativo e Institucional 98 40 horas

02 Assessor Jurídico 89 40 horas
01 Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico 89 40 horas
01 Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e Demais Serviços Públicos 89 40 horas
01 Gerente de Estudos Econômico-Financeiros 89 40 horas
01 Assessor de Diretoria 10 40 horas

DEFINIÇÃO DAS HABILITAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA AGIR

CARGO ELETIVO

CARGO: Diretor Geral

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo, experiência profissional mínima de dez (10) anos de exercício profissional ou de atuação junto à 
Administração Pública; notório conhecimento em serviços públicos; especialização (lato sensu ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; portador de 
Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: promover a supervisão das atividades regulatórias do consórcio, interagindo com o Poder Concedente, os pres-
tadores de serviços regulados e a sociedade civil organizada, além daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções.

CARGOS COMISSIONADOS

CARGO: Diretor Administrativo e Institucional

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Administração, Secretariado Executivo ou Direito, com registro válido e vigente no respectivo órgão de 
fiscalização profissional; experiência profissional mínima de cinco (5) anos de exercício profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especiali-
zação (lato sensu ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; portador de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: controlar a execução imediata de todas as atividades relativas à AGIR, incluindo as ações de administração e 
de gestão financeira e orçamentária do consórcio, além daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções, inerentes à respectiva Diretoria.

CARGO: Assessor Jurídico

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Direito, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; experiência pro-
fissional mínima de cinco (5) anos de exercício profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especialização (lato sensu ou stricto sensu) na 
respectiva área de atuação; portador de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: elaborar projetos de lei, pareceres, examinar editais de licitação pública e concursos públicos, subsidiando seus 
órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicialmente, na defesa dos interesses do consórcio, além daquelas atribuições elencadas no 
Protocolo de Intenções, inerentes à Assessoria Jurídica.

CARGO: Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Sanitária, Ambiental ou Civil, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização 
profissional; experiência profissional mínima de cinco (5) anos de exercício profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especialização (lato 
sensu ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; portador de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: coordenar e supervisionar o controle, a regulação e a fiscalização dos serviços de saneamento básico, além 
daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções, inerentes à respectiva Gerência.

CARGO: Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e Demais Serviços Públicos

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Bacharelado em Engenharia Civil, Mecânica, de Tráfego ou de Transportes, Administração, Direito, Contabilidade, Exatas 
ou Economia, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; experiência profissional mínima de cinco (5) anos de exercício 
profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especialização (lato sensu ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; portador de Habilita-
ção Categoria “B”.
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: coordenar e supervisionar o controle, a regulação e a fiscalização dos serviços de transporte coletivo de passa-
geiros, além daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções, inerentes à respectiva Gerência.

CARGO: Gerente de Estudos Econômico-Financeiros

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Economia, Ciências Contábeis ou Administração, com registro válido e vigente no respectivo órgão de 
fiscalização profissional; experiência profissional mínima de cinco (5) anos de exercício profissional ou de atuação junto à Administração Pública; especiali-
zação (lato sensu ou stricto sensu) na respectiva área de atuação; Portador de Habilitação Categoria “B”

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: coordenar e supervisionar o controle, a regulação e a fiscalização dos serviços públicos sob o viés econômico e 
financeiro, além daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções, inerentes à respectiva Gerência.

CARGO: Assessoria de Diretoria

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: cursando bacharelado em Secretariado Executivo, Administração ou Direito; portador de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: assessorar diretamente à Diretoria Administrativa e Institucional e ao Diretor Geral em todas as suas atribui-
ções e responsabilidades, visando ações de fortalecimento institucional e estruturação de áreas e processos da AGIR, além daquelas atribuições elencadas 
no Protocolo de Intenções, inerentes à respectiva Assessoria.

CARGOS PERMANENTES

CARGO: Ouvidor

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Administração ou Direito, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; 
portador de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco as ouvidorias dos prestadores e consorciados; facilitar e simplificar ao máximo o acesso do 
usuário ao serviço de Ouvidoria; atuar na prevenção de conflitos; atender às pessoas com cortesia e respeito, evitando qualquer discriminação ou pré-
julgamento; agir com integridade, transparência e imparcialidade; resguardar o sigilo das informações; promover a divulgação da Ouvidoria, tornando-a 
conhecida dos vários públicos que podem ser beneficiados pelo seu trabalho, além daquelas atribuições elencadas no Protocolo de Intenções, inerentes à 
Ouvidoria Geral; bem como executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas.

CARGO: Engenheiro Sanitarista

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Sanitária, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; porta-
dor de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir pareceres; elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planeja-
mentos, projetos referentes ao controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento de água, esgoto e resíduos, ao controle 
de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de ambiente, bem como seus serviços afins e correlatos; realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitra-
mentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas abrangidas pela AGIR; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe 
venham a ser atribuídas.

CARGO: Engenheiro Civil

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Civil, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de 
Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir pareceres elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planeja-
mentos e projetos referentes aos serviços públicos regulados; realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas 
abrangidas pela AGIR; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas.

CARGO: Economista

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Economia, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de 
Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir pareceres, elaborar estudos, perícias e demais documentos relacionados às condições 
econômicas e financeiras da prestação dos serviços públicos regulados pela AGIR, incluindo a elaboração de propostas de normas de regulação e demais 
documentos para o controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos; elaborar e executar estudos e projetos de análise de mercado e de equilíbrio 
econômico-financeiro de contratos, permissões e tarifas/taxas públicas; examinar as finanças e demais documentos fiscais e de ativos dos prestadores de 
serviços; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas.
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CARGO: Contador

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Ciências Contábeis, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador 
de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir pareceres, registrar, controlar, gerenciar e administrar atos e fatos contábeis, bem como 
suas obrigações acessórias, elaborando demonstrações contábeis e financeiras, sempre em adequação e respeito ao orçamento do consórcio, podendo 
ser responsável pela contabilidade do mesmo; realizar perícias, laudos e pareceres técnicos nas áreas abrangidas pela AGIR, incluindo a elaboração de 
propostas de normas de regulação e demais documentos para o controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos; examinar as finanças e demais 
documentos fiscais e de ativos dos prestadores de serviços; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a 
ser atribuídas.

CARGO: Analista de Regulação e Fiscalização: área de concentração Administração

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Administração, com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de 
Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar in loco, emitir pareceres, prestar apoio, fornecer suporte e desenvolver, implementar e executar, inter-
namente ou em campo, programas, projetos, processos, sistemas, produtos e serviços para o consórcio público, de acordo com a unidade administrativa 
em que estiver lotado e o campo de concentração profissional (Administração), cujas soluções implicam níveis elevados de complexidade, articulação e 
tecnicidade e que possam contribuir para a efetividade e sustentabilidade da regulação dos serviços públicos regulados pela AGIR; executar outras ativida-
des correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas.

CARGO: Analista de Regulação e Fiscalização: área de concentração Engenharia

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Sanitária, Civil, Ambiental, Química, Mecânica, de Tráfego ou de Transportes, com registro 
válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional; portador de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar apoio, fiscalizar em campo, emitir pareceres, fornecer suporte e desenvolver, implementar e executar, 
internamente ou em campo, programas, projetos, processos, sistemas, produtos e serviços para o consórcio público, de acordo com a unidade adminis-
trativa em que estiver lotado e o campo de concentração profissional (Engenharia), cujas soluções implicam níveis elevados de complexidade, articulação 
e tecnicidade e que possam contribuir para a efetividade e sustentabilidade da regulação dos serviços públicos regulados pela AGIR; executar outras 
atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas.

CARGO: Agente Administrativo – Setor Administrativo AGA-A (em extinção)

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: nível médio completo e cursando nível superior e/ou bacharel ou tecnólogo em área afim.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar apoio e suporte à fiscalização em campo, desenvolver estudos, relatórios e demais tarefas solicitadas 
pelas Diretorias e Gerências da agência, bem como outras atividades de suporte às áreas técnicas da AGIR.

CARGO: Agente Administrativo – Setor Técnico AGA-T (em extinção)

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: nível médio completo e cursando nível superior e/ou bacharel ou tecnólogo em área afim.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar apoio e suporte à fiscalização em campo, desenvolver estudos, relatórios e demais tarefas solicitadas 
pelas Diretorias e Gerências da agência, bem como outras atividades de suporte às áreas técnicas da AGIR.

CARGO: Auxiliar Administrativo

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino médio completo; portador de Habilitação Categoria “B”.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar os serviços de suporte operacional nas áreas de recursos humanos, administração, compras, contabi-
lidade, ouvidoria, controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos regulados, devendo, para tanto, elaborar relatórios, planilhas e demais ações de 
expediente, bem como executar as ações requeridas pelos superiores hierárquicos; executar outras atividades correlatas elencadas no Regimento Interno 
ou que lhe venham a ser atribuídas.

CARGO: Agente de Fiscalização

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino médio completo; portador de Habilitação Categoria “B”.
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: exercer atividades de fiscalização na área de saneamento básico, veículos de passageiros nas plataformas das 
prestadoras e demais serviços públicos; acompanhar a execução dos serviços, conforme normas estabelecidas; exercer fiscalização das estruturas opera-
cionais dos prestadores de serviços, incluindo estações de tratamento, ônibus, terminais de transporte; elaborar relatórios de irregularidades cometidas 
pelos prestadores de serviços e usuários dos serviços públicos regulados; executar as ações requeridas pelos superiores hierárquicos; executar outras 
atividades correlatas elencadas no Regimento Interno ou que lhe venham a ser atribuídas.

Observação:

1) Nos termos do Protocolo de Intenções (Art. 74), é condição para o exercício de qualquer cargo público permanente ou em comissão que 
o interessado possua carteira nacional de motorista de categoria “B”, válida e vigente. Todos os agentes públicos da AGIR deverão, conforme 
solicitação e autorização da Direção Geral ou da Diretoria Administrativa e Institucional, dirigir os veículos em poder do consórcio público, 
para fins de desempenhar as atividades e ações inerentes ao respectivo cargo público; e

2) Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - Setor Técnico preenchidos por concurso público, 
encontram-se em extinção, conforme abaixo:

a. Os ocupantes dos cargos em extinção, previsto no parágrafo anterior, que preencherem os requisitos das respectivas áreas serão apro-
veitados nos cargos de Analista de Fiscalização e Regulação: área de concentração Administração e Analista de Fiscalização e Regulação: 
área de concentração Engenharia, imediatamente após a vigência deste Protocolo de Intenções ou no momento da obtenção da devida 
qualificação, a requerimento expresso do servidor e apreciação das condições pela Diretoria Geral da AGIR.

b. Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - Setor Técnico ficam declarados em extinção, não 
sendo mais objeto de provimento em caso de vacância.

c. Os agentes públicos já providos nos cargos em referência exercerão suas funções regularmente na AGIR, nos termos do Protocolo de 
Intenções e seus respectivos anexos.

TABELA DE REFERÊNCIAIS SALARIAIS

Referência Valor Referência Valor

1 1.416,97 36 2.833,76

2 1.445,29 37 2.890,46

3 1.474,20 38 2.948,25

4 1.503,70 39 3.007,22

5 1.533,77 40 3.067,37

6 1.564,45 41 3.128,70

7 1.595,71 42 3.191,28

8 1.627,63 43 3.255,11

9 1.660,19 44 3.320,22

10 1.693,38 45 3.386,62

11 1.727,27 46 3.454,35

12 1.761,81 47 3.523,43

13 1.797,05 48 3.593,90

14 1.832,98 49 3.665,79

15 1.869,66 50 3.739,10

16 1.907,04 51 3.813,89

17 1.945,19 52 3.890,16

18 1.984,08 53 3.967,96

19 2.023,77 54 4.047,32

20 2.064,25 55 4.128,27

21 2.105,53 56 4.210,84

22 2.147,64 57 4.295,05

23 2.190,60 58 4.380,95

24 2.234,41 59 4.468,57

25 2.279,10 60 4.557,95
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26 2.324,68 61 4.649,09

27 2.371,17 62 4.742,06

28 2.418,59 63 4.836,91

29 2.466,98 64 4.933,67

30 2.516,32 65 5.032,34

31 2.566,64 66 5.132,99

32 2.617,97 67 5.235,65

33 2.670,32 68 5.340,36

34 2.723,73 69 5.447,16

35 2.778,20 70 5.556,11

Referência Valor Referência Valor

71 5.667,23 106 11.333,83

72 5.780,57 107 11.560,51

73 5.896,18 108 11.791,70

74 6.014,11 109 12.027,55

75 6.134,38 110 12.268,09

76 6.257,06 111 12.513,46

77 6.382,21 112 12.763,72

78 6.509,86 113 13.019,01

79 6.640,06 114 13.279,39

80 6.772,86 115 13.544,98

81 6.908,32 116 13.815,87

82 7.046,47 117 14.092,18

83 7.187,41 118 14.374,03

84 7.331,16 119 14.661,51

85 7.477,80 120 14.954,74

86 7.627,33 121 15.253,82

87 7.779,89 122 15.558,90

88 7.935,48 123 15.870,08

89 8.094,19 124 16.187,48

90 8.256,06 125 16.511,23

91 8.421,20 126 16.841,45

92 8.589,62 127 17.178,28

93 8.761,41 128 17.521,85

94 8.936,65 129 17.872,27

95 9.115,37 130 18.229,73

96 9.297,68 131 18.594,32

97 9.483,64 132 18.966,21

98 9.673,32 133 19.345,53

99 9.866,76 134 19.732,44

100 10.064,11 135 20.127,09

101 10.265,39 136 20.529,63

102 10.470,69 137 20.940,23

103 10.680,12 138 21.359,03

104 10.893,70 139 21.786,21

105 11.111,59 140 22.221,94

ANEXO II
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ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI (AGIR)

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º. Para os efeitos deste Estatuto, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 2º. Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um 
servidor.

Capítulo II
Do Provimento

Art. 3º. São requisitos básicos para investidura nos cargos públicos constantes do Anexo I do Novo Protocolo de Intenções do consórcio 
público denominado Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
– AGIR:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.

Art. 4º. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art. 5º. São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação;
II - readaptação;
III - reversão;
IV - aproveitamento;
V - reintegração;
VI - recondução.

Art. 6º. A nomeação far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo;

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de livre nomeação e exoneração.

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo efetivo ou em comissão poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro 
cargo em comissão, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles 
durante o período da interinidade.

Art. 7º. A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos à ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Art. 8º. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem as normas do 
consórcio público, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e 
ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas.

Art. 9º. O concurso público terá validade de até dois (02) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º. O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no órgão oficial de 
publicação da AGIR e no sítio que o consórcio mantiver na rede mundial de computadores – Internet.

§ 2º. Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado.

§ 3º. Os aprovados em concurso público, dentro do número de vagas estabelecida em edital, poderão ser nomeados até o prazo final de 
validade do concurso público, obedecidas as regras e os limites de gastos com pessoal estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000.

Art. 10. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e 
os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de 
ofício previstos em lei.

§ 1º. A posse ocorrerá no prazo de trinta (30) dias contados da publicação do ato de provimento.
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§ 2°. A posse poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 3º. Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.

§ 4º. No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício 
ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 5º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 11. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 12. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo ou função pública.

§ 1º. É de quinze (15) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse.

§ 2º. O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para cargo em comissão, se não entrar em 
exercício nos prazos previstos neste artigo.

Art. 13. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu assentamento indi-
vidual.

Art. 14. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a 
duração máxima do trabalho semanal de quarenta (40) horas e observados o limite mínimo e máximo de seis (06) horas e oito (08) horas 
diárias, respectivamente.

§ 1º. O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser con-
vocado sempre que houver interesse da Administração.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais, que disciplinam as regras e limites do 
exercício profissional.

Art. 15. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de três 
(03) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo considerando os seguintes 
fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.

§ 1º. A pontuação dos critérios referidos neste artigo varia de um (01) a dez (10), correspondendo respectivamente a:

I - Ótimo - 10,0 (dez);
II - Bom - 8,0 (oito);
III - Regular - 5,0 (cinco);
IV - Insatisfatório - 1,0 (um).

§ 2º. A avaliação de desempenho será considerada positiva se o servidor alcançar, na média das avaliações anuais, o mínimo de 60% (ses-
senta por cento) da pontuação total possível; e insatisfatória se a avaliação não atingir o percentual de 60% (sessenta por cento).

§ 3º. O Regimento Interno disciplinará os procedimentos e as situações não previstas neste artigo.

§ 4º. O servidor em estágio probatório será submetido à homologação da autoridade competente quanto à avaliação de desempenho, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, quatro (04) meses antes de findo este período, sem prejuízo da continuidade de 
apuração, ao longo dos anos, dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo.

§ 5º. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, sendo admissível sua recondução ao cargo anteriormente ocupado, 
no caso de estável no cargo de origem.

§ 6º. O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos concedidos ao servidor, salvo os decorrentes de férias e 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e será retomado a partir do término do impedimento.

Art. 16. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público 
ao completar três (03) anos de efetivo exercício e desde que aprovado em estágio probatório.
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Parágrafo único. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

Art. 17. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado, de processo administrativo disciplinar 
ou de avaliação periódica de desempenho, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 18. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica.

§ 1º. Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será encaminhado para aposentadoria.

§ 2º. A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de 
vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 19. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os mo-
tivos da aposentadoria.

§ 1º. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.

§ 2º. O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria.

§ 3º. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 20. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, 
quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º. Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, observado o disposto no artigo 22.

§ 2º. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante, se estável, será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço.

Art. 21. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no artigo 22.

Art. 22. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e ven-
cimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 23. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo 
doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 24. A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação;
IV - aposentadoria;
V - posse em outro cargo inacumulável;
VI - falecimento.

Art. 25. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.

Art. 26. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á:

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.

Capítulo III
Da Remoção e da Redistribuição

Art. 27. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção:



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 161

I - de ofício, no interesse da Administração;
II - a pedido, a critério da Administração.

Capítulo IV
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 28. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado no Anexo I do Novo Protocolo de Intenções 
da AGIR.

Art. 29. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

Art. 30. O servidor perderá:

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o artigo 64, e 
saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia 
imediata.

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, 
sendo assim consideradas como efetivo exercício.

Art. 31. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento, salvo no que toca às 
reposições e indenização em favor do erário.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição de custos, conforme dispuser seu Regimento Interno.

Art. 32. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pa-
gamento, no prazo máximo de trinta (30) dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.

§ 1º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 10% (dez por cento) da remuneração, provento ou pensão.

§ 2º. Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, 
em uma única parcela.

§ 3º. Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento à decisão liminar, à tutela antecipada ou à sentença que venha a 
ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição.

Art. 33. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o 
prazo de sessenta (60) dias para quitar o débito.

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa.

Art. 34. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de 
alimentos resultante de decisão judicial.

§ 1º. Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos da AGIR, sempre no mês de março de cada ano e condicionada a existência 
de disponibilidade orçamentária e financeira da AGIR, conforme deliberação da Assembleia Geral, utilizando-se o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC) acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, compreendendo o mês de março do ano anterior ao mês de fevereiro 
do ano vigente, ou o índice que vier a substitui-lo.

§ 2º. A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está condicionada à expedição de decreto pela Diretoria Executiva, após 
deliberação da Assembleia Geral, podendo ser ad referendum.

§ 3º. A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências constantes no Anexo I deste Novo Protocolo de Intenções.

Capítulo V
Das Vantagens

Art. 35. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais;
IV - premiações.

Parágrafo único. As indenizações, premiações, gratificações e adicionais não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito, 
salvo se expressamente indicados em lei.



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 162

Art. 36. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pe-
cuniários ulteriores.

Art. 37. Constituem indenizações ao servidor:

I - diárias;
II - auxílio transporte;
III- auxilio alimentação.

Art. 38. Os valores das indenizações estabelecidas no artigo anterior, assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos 
no Regimento Interno da AGIR.

Art. 39. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o 
exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomo-
ção urbana, conforme dispuser seu Regimento Interno.

Art. 40. Será concedido o auxílio-transporte, de natureza jurídica indenizatória, e concedido em pecúnia pela AGIR, que será processado 
pelo setor de recursos humanos, conforme dispuser seu Regimento Interno.

Art. 41. Além do vencimento e das vantagens previstas neste Estatuto, serão deferidos aos servidores as seguintes gratificações, adicionais 
e premiações, conforme o caso:

I - gratificação pelo exercício de função especial;
II - gratificação natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
V - adicional noturno;
VI - adicional de férias;
VII - adicional por progressão por nova titulação.

Art. 42. Fica instituída, a critério da Diretoria Geral e conforme disponibilidade orçamentária e financeira da AGIR, gratificação especial em 
razão do desempenho de função ou outros encargos de especial responsabilidade, na importância de até R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
mês.

§ 1º. A gratificação especial prevista no caput compreende o exercício de uma ou mais das seguintes atividades:

a) atividade de pregoeiro;
b) membro da comissão de avaliação de desempenho em estágio probatório;
c) membro da comissão permanente e/ou especial de licitação;
d) membro de comissão de monitoramento de progressão na carreira;
e) membro de comissão de sindicância ou processo administrativo;
f) membro comissão especial para elaboração de concurso e/ou processo seletivo;
g) membro de quaisquer outras comissões criadas no interesse da AGIR;
h) fiscal de contratos administrativos.

§ 2º. O valor constante do caput será atualizado no mesmo índice e data da revisão geral anual.

§ 3º. Os respectivos valores e os regramentos de cada desempenho de função ou outros encargos de especial responsabilidade serão des-
critos no Regimento Interno da AGIR.

§ 4º. Os exercentes de cargos em comissão na AGIR, quando nomeados para o exercício de quaisquer das funções previstas nesta cláusula, 
não terão direito ao recebimento da referida gratificação.

§ 5º. O servidor poderá participar de quantas comissões for convidado, porém perceberá somente o valor da maior comissão exercida por 
ele.

Art. 43. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês 
de exercício no respectivo ano e é devida também aos ocupantes de cargos comissionados e eletivos.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a quinze (15) dias será considerada como mês integral.

Art. 44. A gratificação natalina será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano, podendo ser dividida em duas (02) parce-
las, sendo a primeira paga no mês de julho, condicionado a existência de disponibilidade orçamentária e financeira da AGIR e a segunda 
na data primeiramente estabelecida.

Art. 45. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remunera-
ção do mês da exoneração.

Art. 46. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.
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Art. 47. Fica instituído o adicional por tempo de serviço, designado de triênio, caracterizado pela progressão de uma referência a cada três 
(03) anos de efetivo exercício das funções junto a AGIR, contados da data da posse no cargo público do consórcio.

§ 1º. Para fins de aplicação deste artigo, o servidor, ao ser beneficiado pelo triênio, passará a ter como vencimento base o valor da referência 
imediatamente superior à anteriormente fixada para o cargo público ocupado, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico.

§ 2º. Fica suspensa a contagem do tempo, para fins de triênio, relativo ao período em que o servidor público não esteja em efetivo exercício, 
salvo se decorrente de acidente de trabalho, férias, licença maternidade e licença paternidade.

§ 3º. Não será concedido o triênio nos casos em que o servidor público tenha auferido avaliação insuficiente em qualquer avaliação periódica 
de desempenho, nos termos deste Estatuto e das normas regimentais do consórcio público, realizada durante o período de contagem do 
referido triênio.

§ 4º. O triênio será concedido por ato do Diretor Geral do consórcio, após analisados os requisitos fixado por este Estatuto e pelas normas 
regimentais para sua concessão.

Art. 48. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho, nos 
termos da Constituição da República.

Art. 49. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo 
de duas (02) horas por jornada diária.

Art. 50. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre vinte e duas (22) horas de um dia e cinco (05) horas do dia seguinte, 
terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como 52h30mins (cinquenta e dois minutos e trinta 
segundos).

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no 
artigo 49.

Art. 51. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) 
da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, a respectiva vantagem será considerada no 
cálculo do adicional de que trata este artigo.

Art. 52. Fica instituído o adicional por Nova Titulação ou Habilitação dos Servidores da AGIR, no limite de duas (02) promoções no longo da 
carreira, mediante a apresentação de nova titulação ou habilitação de título sequencial ao exigido para o cargo que o servidor tomou posse:

I – para o cargo que é exigido como habilitação mínima à conclusão do ensino médio, será considerado como primeiro título sequencial a 
apresentação da conclusão no curso de graduação, e segundo a conclusão do curso de pós-graduação (stricto sensu), os quais terão um 
acréscimo de duas (02) referências à cada curso concluído;

II – para o cargo que é exigido o curso de graduação, será considerado como primeiro título sequencial a apresentação da conclusão em 
curso de pós-graduação (stricto sensu), e como segundo título a conclusão do curso de mestrado, o qual terá como acréscimo de duas (02) 
referências para o primeiro e o acréscimo de duas (02) referências para o segundo;

III – para os cargos em que é exigido o curso de pós-graduação (stricto sensu) será considerado como primeiro título sequencial a apresen-
tação da conclusão em curso de mestrado, e o segundo a conclusão do curso de doutorado, o qual terá o acréscimo de duas (02) referências 
para o primeiro e o acréscimo de duas (02) referências para o segundo.

§ 1º. Para fins de aplicação deste artigo, somente serão considerados os títulos reconhecidos pelo Ministério da Educação, não sendo con-
siderados títulos àqueles constantes como requisitos de habilitação para o cargo público.

§ 2º. Considera-se nova titulação aquela que o servidor venha a obter após o ingresso na AGIR e em acréscimo ao nível de escolaridade 
para o qual prestou concurso público, desde que com compatibilidade com as atribuições de seu cargo e que contribua significativamente 
para o aperfeiçoamento das tarefas desempenhadas.

§ 3º. O direito ao aumento da referência salarial é devido a partir do mês seguinte à comprovação, pelo servidor público, da nova titulação 
auferida, após conclusão do estágio probatório.

§ 4º. Os servidores da AGIR poderão receber ao longo da carreira o limite de duas (02) promoções por Titulação ou Habilitação, de acordo 
com o disposto no caput deste artigo.

§ 5º. Compete ao Diretor Geral fazer a análise da correlação da titulação obtida com o cargo público ocupado pelo servidor.

Capítulo VI
Das Férias

Art. 55. O servidor fará jus a trinta (30) dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois (02) períodos, no caso de 
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necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.

§ 1º. Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos doze (12) meses de exercício.

§ 2º. É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

Art. 56. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois (02) dias antes do início do respectivo período e é devido também 
aos ocupantes de cargos comissionados e eletivos.

§ 1º. O servidor exonerado do cargo efetivo, eletivo ou em comissão, perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver direito 
e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

§ 2º. A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato exoneratório.

Art. 57. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarado pelo Diretor Geral do consórcio público.

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez.

Capítulo VII
Das Licenças

Art. 58. Conceder-se-á ao servidor licença para o serviço militar e para atividade política, nos termos e condições previstos em lei.

Art. 59. Concluído o serviço militar, o servidor terá até trinta (30) dias, sem remuneração, para reassumir o exercício do cargo.

Art. 60. O servidor poderá, no interesse e conveniência da Administração, afastar-se, total ou parcialmente, com ou sem prejuízo da remu-
neração, das funções do cargo público ocupado para a realização de programas de pós-graduação (lato ou stricto sensu), no país ou no 
exterior, mediante aprovação em Assembleia Geral por quórum qualificado de dois terços (2/3), nos termos do Regimento Interno.

Parágrafo único. Caberá ao Regimento Interno disciplinar o afastamento do agente público para fins de capacitação, respeitados os princí-
pios da Administração Pública.

Art. 61. À servidora gestante e adotante é assegurada, mediante inspeção médica, licença com remuneração, pelo prazo de cento e oitenta 
(180) dias.

§ 1º. Durante todo o período da Licença Maternidade a mãe da criança não poderá exercer qualquer atividade remunerada e nem a colocar 
em creche.

§ 2°. A licença poderá ser concedida a partir do início do 8º (oitavo) mês de gestação, salvo no caso de parto prematuro ou prescrição 
médica.

§ 3°. Além da licença a que se refere este artigo, é assegurado à gestante, quando se fizer necessário, licença para tratamento de saúde.

§ 4º. No caso de aborto não criminoso, após o 6º (sexto) mês de gestação, atestado por médico oficial, a servidora terá direito a cento e 
vinte (120) dias de repouso remunerado.

§ 5º. No caso de aborto não criminoso, antes do 6º (sexto) mês de gestação, atestado por médico oficial, a servidora terá direito a quinze 
(15) dias de repouso remunerado.

§ 6º No caso de natimorto, a servidora fará jus à licença de cento e vinte (120) dias.

Art. 62. Os direitos previstos neste Capítulo, bem como a licença paternidade serão objeto de regulamentação no Regimento Interno do 
AGIR.

Art. 63. A AGIR poderá custear, de forma parcial ou integral, respeitada a disponibilidade financeira e as regras previstas em Regimento 
Interno, cursos e capacitações aos seus agentes públicos, desde que haja relevância e interesse público.

Capítulo VIII
Das Concessões

Art. 64. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por um (01) dia, para doação de sangue;
II - por dois (02) dias, para se alistar como eleitor;
III - por três (03) dias úteis em razão de:

a) casamento;
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b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

Art. 65. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da re-
partição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§ 1º. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário, respeitada a duração semanal do trabalho.

§ 2º. Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica 
oficial, independentemente de compensação de horário.

§ 3º. As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, 
exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na forma do inciso II do artigo 30.

Capítulo IX
Do Tempo de Serviço

Art. 66. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta 
e cinco dias (365).

Art. 67. Além das ausências ao serviço previstas no artigo 64, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;

II - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de mestrado ou doutorado no País ou exterior, con-
forme dispuser o Regimento interno do consórcio público;

III - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto para premiação pelo cumprimento de metas;

IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

V - licença:

a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
c) para capacitação, conforme dispuser o Regimento Interno do consórcio público;
d) por convocação para o serviço militar.

Capítulo X
Do Direito de Petição

Art. 68. É assegurado ao servidor o direito de requerer ao consórcio público, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 69. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e, encaminhado por intermédio daquela a que estiver ime-
diatamente subordinado o requerente.

Art. 70. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 
cinco (05) dias e decididos dentro de trinta (30) dias.

Art. 71. Caberá recurso:

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.

§ 1º. O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em 
escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2º. O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 72. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de trinta (30) dias, a contar da publicação ou da ciência, 
pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 73. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato im-
pugnado.

Art. 74. O direito de requerer prescreve:
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I - em cinco (05) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimo-
nial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em cento e vinte (120) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quan-
do o ato não for publicado.

Art. 75. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.

Art. 76. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.

Art. 77. Para o exercício do direito de petição é assegurada vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por 
ele constituído.

Art. 78. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 79. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

Capítulo XI
Dos Deveres dos Servidores Públicos

Art. 80. São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal ao consórcio público e aos entes consorciados;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para resguardar o Poder Público.
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior 
àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representado ampla defesa.

Capítulo XII
Das Proibições aos Servidores Públicos

Art. 81. Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade 
ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na quali-
dade de acionista, cotista ou comanditário;
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assisten-
ciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;
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XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos casos de participação nos conselhos de adminis-
tração e fiscal de empresas ou entidades em que os entes consorciados detenham, direta ou indiretamente, participação no capital social 
ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros.

Capítulo XIII
Da Acumulação de Cargos e Funções

Art. 82. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1º. A proibição de acumular estende-se a cargos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2º. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º. Considera-se acumulação proibida à percepção de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade 
oriundos da mesma fonte pagadora, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

Art. 83. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 
coletiva.

Art. 84. O servidor vinculado ao regime deste Estatuto, que acumular licitamente dois (02) cargos efetivos, quando investido em cargo de 
provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo havendo compatibilidade de horários.

Capítulo XIV
Das Responsabilidades dos Servidores Públicos

Art. 85. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 86. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

§ 1º. Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 2º. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o limite do valor da herança recebida.

Art. 87. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 88. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função.

Art. 89. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 90. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua 
autoria.

Capítulo XV
Das Penalidades aos Servidores Públicos

Art. 91. São penalidades disciplinares:

I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.

Art. 92. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para 
o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 93. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante do artigo 81, incisos I a VIII e XIX, e de ino-
bservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave.

Art. 94. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições que não 
tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder noventa (90) dias.
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§ 1º. Será punido com suspensão de até quinze (15) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica 
determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2º. Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 95. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso de três (03) e cinco (05) anos de 
efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Art. 96. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVIII do artigo 81.

Art. 97. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, o Diretor Geral do consórcio notificará 
o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez (10) dias, contados da data da ci-
ência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo 
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois (02) servidores efetivos, e simultaneamente 
indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;

III - julgamento.

§ 1º. A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, 
empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário 
de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 2º. A comissão lavrará até três (03) dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as in-
formações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia 
imediata, para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se lhe vista do processo na repartição, observado o 
disposto nos artigos 127 e 128.

§ 3º. Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resu-
mirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o 
processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 4º. No prazo de cinco (05) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 5º. A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que deverá ser trazido comprovante 
do requerimento de exoneração dos cargos acumulados ilegalmente.

§ 6º. Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou 
entidades de vinculação serão comunicados.

§ 7º. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá sessenta (60) dias, contados 
da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 8º. O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as dispo-
sições do processo administrativo disciplinar.

Art. 98. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 169

Art. 99. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às 
penalidades de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada nos termos do artigo 25 será convertida em desti-
tuição de cargo em comissão.

Art. 100. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do artigo 96, implica a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 101. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do artigo 81, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para 
nova investidura em cargo público nos municípios consorciados, pelo prazo de cinco (05) anos.

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público nos municípios consorciados nos termos da lei, o servidor que for demitido ou 
destituído do cargo em comissão por infringência do artigo 96, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 102. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta (30) dias consecutivos.

Art. 103. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta (60) dias, consecutivos ou não, du-
rante o período de doze (12) meses.

Art. 104. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o procedimento sumário a que se refere o 
artigo 135, observando-se especialmente que:

I - a indicação da materialidade dar-se-á:

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta 
(30) dias;

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a ses-
senta (60) dias, consecutivos ou não, durante o período de doze (12) meses;

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que 
resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencio-
nalidade da ausência ao serviço superior a trinta (30) dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.

Art. 105. Todas as penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Diretor Geral do consórcio público, salvo no caso de penalidade imputada 
a este, quando o Presidente da Diretoria Executiva analisará, julgará e aplicará as sanções aplicáveis à espécie.

Art. 106. A ação disciplinar prescreverá:

I - em cinco (05) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo 
em comissão;

II - em dois (02) anos, quanto à suspensão;

III - em cento e oitenta (180) dias, quanto á advertência.

§ 1º. O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.

§ 2º. Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.

§ 3º. A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade 
competente.

§ 4º. Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

Capítulo XVI
Disposições Gerais do Processo Administrativo Disciplinar

Art. 107. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

Art. 108. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante 
e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de 
objeto.

Art. 109. Da sindicância poderá resultar:
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I - arquivamento do processo;

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até trinta (30) dias;

III - instauração de processo disciplinar.

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá quarenta e cinco (45) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior.

Art. 110. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais de trinta (30) dias, de 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo 
disciplinar.

Capítulo XVII
Do Afastamento Preventivo

Art. 111. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do 
processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até sessenta (60) dias, sem prejuízo da 
remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o 
processo.

Capítulo XVIII
Do Processo Disciplinar

Art. 112. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

Art. 113. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três (03) servidores efetivos designados pela autoridade com-
petente, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de 
escolaridade igual ou superior ao do indiciado.

§ 1º. A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros.

§ 2º. Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 3º. No caso de não existirem servidores efetivos nas condições previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, a comissão poderá ser composta, 
parcialmente ou integralmente, por servidores comissionados ou pelos servidores efetivos dos municípios consorciados indicados pela As-
sembleia Geral da AGIR.

Art. 114. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.

Art. 115. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;
III - julgamento.

Art. 116. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá noventa (90) dias, contados da data de publicação do ato que 
constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a 
entrega do relatório final.

§ 2º. As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Art. 117. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos 
meios e recursos admitidos em direito.

Art. 118. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese do relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente 
encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.
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Art. 119. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivan-
do a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 120. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir 
testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1º. O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse 
para o esclarecimento dos fatos.

§ 2º. Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de juntar conhecimento especial de perito.

Art. 121. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com 
o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição 
onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 122. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º. As testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2º. Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.

Art. 123. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedimentos pre-
vistos nos artigos 121 e 122.

§ 1º. No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre 
fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.

§ 2º. O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas 
perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 124. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido 
a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do 
laudo pericial.

Art. 125. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das res-
pectivas provas.

§ 1º. O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de dez (10) dias, 
assegurando-se lhe vista do processo na repartição.

§ 2º. Havendo dois (02) ou mais indiciados, o prazo será comum e de vinte (20) dias.

§ 3º. O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, mediante requerimento tempestivo do interessado, para diligências reputadas 
indispensáveis.

§ 4º. No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo 
próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de duas (02) testemunhas.

Art. 126. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 127. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no órgão de publicação oficial do consórcio 
público e em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de quinze (15) dias a partir da última publicação do edital.

Art. 128. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º. A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2º. Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um (01) servidor como defensor dativo, que deverá 
ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.

§ 3º. Na ausência de servidor público efetivo, nos termos do parágrafo anterior, poderá ser nomeado como defensor dativo servidor exer-
cente de cargo em comissão ou por servidor efetivo de município consorciado indicado pela Assembleia Geral da AGIR.
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Art. 129. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas 
em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 1º. O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor.

§ 2º. Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 130. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.

Art. 131. No prazo de vinte (20) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.
Parágrafo único. Havendo mais de um (01) indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a im-
posição da pena mais grave.

Art. 132. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a 
penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 133. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior 
declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo.

§ 1º. O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

§ 2º. A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o artigo 106, § 2º., será responsabilizada na forma do Capítulo XIV.

Art. 134. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do 
servidor.

Art. 135. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da 
ação penal, ficando trasladado na repartição.

Art. 136. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a con-
clusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o inciso I do artigo 96, o ato será convertido em demissão, se for o caso.

Art. 137. Serão assegurados transporte e diárias:

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão es-
sencial ao esclarecimento dos fatos.

Art. 138. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstân-
cias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador.

Art. 139. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 140. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não 
apreciados no processo originário.

Art. 141. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Presidente do consórcio público, que, se autorizar a revisão, encaminhará 
o pedido ao dirigente competente para a instauração do processo de revisão.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de comissão, na forma do artigo 113.

Art. 142. A revisão correrá em apenso ao processo originário.

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 143. A comissão revisora terá noventa (90) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual prazo.

Art. 144. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do processo 
disciplinar.
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Art. 145. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de vinte (20) dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade 
julgadora poderá determinar diligências.

Art. 146. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, 
exceto em relação à destituição do cargo em comissão, que será convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.

Capítulo XIX
Disposições Finais

Art. 147. As disposições estabelecidas neste Estatuto aplicam-se aos servidores públicos do consórcio público designado pela AGÊNCIA 
INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI – AGIR, 
estendendo-se, no que couber, aos servidores, empregados e demais agentes públicos cedidos pelos municípios consorciados.

Art. 148. No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão aproveitados nos quadros funcionais dos entes 
consorciados, nos termos definidos em Assembleia Geral e na lei de extinção do consórcio público.

Art. 149. Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - Setor Técnico preenchidos por concurso pú-
blico, encontram-se em extinção.

§ 1º Os ocupantes dos cargos em extinção, previsto no artigo anterior, que preencherem os requisitos das respectivas áreas serão aprovei-
tados nos cargos de Analista de Fiscalização e Regulação: área de concentração Administração e Analista de Fiscalização e Regulação: área 
de concentração Engenharia, imediatamente após a vigência deste Novo Protocolo de Intenções ou no momento da obtenção da devida 
qualificação, a requerimento expresso do servidor e apreciação das condições pela Diretoria Geral da AGIR.

§ 2º Os cargos de Agente Administrativo - Setor Administrativo e Agente Administrativo - Setor Técnico ficam declarados em extinção, não 
sendo mais objeto de provimento em caso de vacância.

§ 3º Os agentes públicos já providos nos cargos em referência exercerão suas funções regularmente na AGIR, nos termos do Novo Protocolo 
de Intenções e seus respectivos anexos.

Art. 150. As disposições deste Estatuto integram o Novo Protocolo de Intenções do consórcio público designado de AGÊNCIA INTERMUNI-
CIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI – AGIR.

Blumenau (SC), em 02 de agosto de 2016.
FERNANDO TOMASELLI
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR
Prefeito de Rio dos Cedros.

PORTARIA CONTRATA TEMPORÁRIOS 00782017
PORTARIA Nº 078/2017
“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá Outras Providências“

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal, 
na Lei Municipal n. 502/89 e na Lei n. 1197//2013 e suas alterações:

Considerando:
1- A classificação do processo seletivo 04/2016;

Art. 1º- Contratar a (o) Sr(a). DANIEL PAULINO DA SILVA FALCÃO, brasileiro, para o cargo temporário de Professor Auxiliar, 40h, pelo regime 
Celetista.

Art. 2º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, lotado na Secretaria de Educação do Município de Botuvera.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 03/04/2017 gerando efeito retroativo.

Botuverá(SC), 07 de Abril de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA 
000792017
PORTARIA Nº 079/2017
“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE SECRETARIO DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVE-
RÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:
Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). ANTONIO BONOMINI, brasileiro (a), 
para o cargo de SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO, a partir de 10/04/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
em 10/04/2017.

Botuverá(SC), 10 de abril de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº 003/2017
TERMO ADITIVO Nº 003/2017
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 25/2016 
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ E PELA EMPRESA 
WDF SERVIÇOS LTDA, QUE TEM POR OBJETO A ADIÇÃO DE VA-
LOR, EM VISTA DE ADEQUAÇÃO DE QUANTITATIVOS DE PLANI-
LHA DO ORÇAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, 
adiante por esta sigla denominada, inscrita no CNPJ/MF sob 
83.102.350/0001-96, representada pelo seu PREFEITO MUNICI-
PAL, JOSÉ LUIZ COLOMBI.

CONTRATADA: WDF SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 04.924.266/0001-81, representada pelo Sr. WILSON JOSÉ DE 
FRANCESCHI, portador do RG nº 1.879.528-5 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 614.666.389-15.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente termo aditivo ao contrato nº 25/2016, instruído no pro-
cesso administrativo nº PMB-061/2017, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a ADIÇÃO de 1,48% 
(Um inteiro e quarenta e oito décimos por cento), correspondendo 
a R$ 22.293,63 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e três reais 
e sessenta e três centavos) do valor do contrato firmado entre as 
partes em 10/04/2016, e com término de vigência em 09/12/2017, 
nos termos previstos em sua Cláusula 3.1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADIÇÃO

1. O valor do contrato, após a adição, é R$ 1.525.945,10 (Um mi-
lhão, quinhentos e vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais e dez centavos).
1.1 - A importância ora estabelecida corresponde ao valor global do 
contrato vigente com acréscimo de 1,48% (Um inteiro e quarenta 
e oito décimos por cento);
1.2 – Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a 

partir de 10/04/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Chefe do 
Executivo Municipal da contratante, exarada no processo adminis-
trativo PMB-061/2017, e encontra amparo legal no artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o pre-
sente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, 
e pelas testemunhas abaixo.

Botuverá, em 10 de abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

WILSON JOSÉ DE FRANCESCHI
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:

NOME:
CPF:
RG n.º:
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO Nº 32 2017
DECRETO Nº 032/2017

NILDO MELMESTET, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, etc...

DECRETA
Art.1º - Considerando o falecimento do Sr. ADEMAR WAGNER, em 08.04.2017, fica decretado luto oficial no Município de Braço do Trombudo 
nos dias 08, 09 e 10 de abril de 2017.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 08 de abril de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 33 2017
DECRETO 033/2017
Designar servidores para compor a Equipe Local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação.
Nildo Melmestet, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de composição 
da Equipe Local do Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação – PAR.
DECRETA:
Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para sob a coordenação da primeira, compor a Equipe Local do Plano de Metas 
Compromisso Todos pela Educação:
· Dirigente Municipal de Educação: Rosana Baade Leonhardt;
· Técnico da Secretaria Municipal de Educação: Amanda Cristina Hoeltgebaum
· Representante dos Diretores de Escola: Lígia Vogel;
· Representante dos Professores da Zona Urbana: Neuza Aparecida Branco Meurer;
· Representante dos Professores da Zona Rural: Genice Pomennering Alves da Silva;
· Representante dos Coordenadores: Margarida Cristina Larsen;
· Representante da Associação de Pais e Professores: Ester Knappnann Fernandes;
· Representante do Conselho Municipal de educação: Zenaide Kniss Felga.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

GABARITO PROVISORIO PROCESSO SELETIVO 02 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

Gabarito Provisório

Técnico Enfermagem � Fisioterapeuta � Médico Ginecologista
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D C D D A B C D A B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D D C B A D C B D

Agente Comunitário de Saúde - Inseminador
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D C D D A A D C A D
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11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D D D C A D A C D

Braço do Trombudo, 10/04/2017

Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo

PORTARIA Nº 052 2017
PORTARIA 052/2017
Concede Progressão Vertical

NILDO MELMESTET, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 86, inciso V, da Lei Complementar nº 097/2011 de 08.07.2011, etc...

RESOLVE:
Art. 1º - Concede Progressão Vertical, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº 097/2011 de 08.07.2011, aos seguintes profissionais 
em educação, detentor de cargo efetivo.
Nº Nome Carga Horária Admissão Cargo e Refer. Anterior Cargo e Refer. Atual

01 GLAUCEA ALMA LARSEN 40 hs 01.03.2012 Professor 01-A Professor 02-A

02 KELLI MASSELAI 20 hs 16.01.2013 Professor 01-B Professor 02-A

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 01.02.2017.

Braço do Trombudo, em 10 abril de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053 2017
PORTARIA Nº 053/2017

NILDO MELMESTET, Prefeito municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e 
amparado na Lei nº 0794/2014 de 12.05.2014.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora Luciana Soares, ocupante do cargo de Conselheira Tuletar, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, no período de 12.03.2017 a 22.05.2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos à 12.03.2017.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054 2017
PORTARIA 054/2017
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO.

NILDO MELMESTET, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e amparado 
da Lei Complementar 059/2007 de 26.04.2007.

RESOLVE:
Art.1º Nomear MIRIAN KRANZ, para exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde (Emprego Público), por ter sido aprovado em con-
curso público, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 21.03.2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 21.03.2017.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 055 2017
PORTARIA 055/2017

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais 
e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 17.11.99, artigo 
30, inciso I, etc...

RESOLVE:
Art. 1st. Exonerar a pedido,o servidor Paulo Roberto Schmauch, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Trabalho Bra-
çal, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do 
Trombudo, que foi nomeado pela Portaria nº 042/2017, a partir de 
28.03.2017.

Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 
22.04.2013.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056 2017
PORTARIA Nº 056/2017

Nildo Melmestet, Prefeito municipal do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 17.11.99, art. 
62, inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, o servidor 
Sr. ANTONIO ZOBOLI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais – Trab. Braçal, do quadro de pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Braço do Trombudo, no período de quinze dias a partir de 
05.04.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 05.04.2017.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057 2017
PORTARIA 057/2017

NILDO MELMESTET, Prefeito do município de Braço do Trombudo, 
Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e 
amparado na Lei Complementar 09/99 de 17.11.99, Art. 29, inciso 
IV, etc...

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, por motivo de falecimento, o servidor ADEMAR 
WAGNER, ocupante do cargo de Assessor do Secretário (Obras), do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 
a partir de 08.04.2017.

Art.2º .Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 10 de abril de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

LEI Nº 4053/2017
LEI N.º 4.053, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Denomina Via Pública – Rua Maria das Graças Horr.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA MARIA DAS GRAÇAS HORR a via 
identificada como LI-033, com início na Rua José Walendowsky e 
término na Rua Rosa Dalago, no bairro Limeira Alta.

Parágrafo único. A artéria denominada neste artigo possui uma 
extensão de 50,00 metros, tendo a pista largura de 7,00 metros e 
passeios de 1,50 metro para ambos os lados.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 997/2017
PORTARIA N° 997/2017

Considerando a Resolução TSE nº 20.753 de 07/12/2001, que em 
seu Art. 1º diz que o serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é 
obrigatório e não interrompe o interstício de promoção dos funcio-
nários para ele requisitados (Código Eleitoral Art. 365) e em seu 
Art. 2º diz que, os servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e das autarquias 
poderão ser requisitados para prestar serviços à Justiça Eleitoral, 
com ônus para o órgão de Origem do servidor requisitado;

Considerando os temos do Convênio 01/2017 e 02/2017 firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Brusque e a 5° Zona Eleitoral de 
Brusque.

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar a cessão da servidora MIRIAM RIBEIRO VIA-
MONTE, matrícula nº 16489, ocupante do cargo efetivo, de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
carga horária de 40 horas semanais, para a 5º Zona Eleitoral de 
Brusque, a partir de 02/05/2017;

Parágrafo Primeiro: A cessão supracitada, se dá, com base na Re-
solução TSE nº 20.753 de 07/12/2001, expedido pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral.

Parágrafo Segundo: A cessão se dá pelo prazo de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado caso haja interesse da Zona Eleitoral.
§ 1º - O controle e cumprimento da carga horária ficarão sob a 
responsabilidade do órgão de destino.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02/05/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de Março de 2017
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1024/2017
PORTARIA Nº 1024/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
n° 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder o retorno, a servidora BARBARA DOS SAN-
TOS REZENA, ao quadro de servidores do município, no exercí-
cio do cargo de provimento efetivo de Psicóloga, sob matrícula n° 
889253 - 00, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 
01/04/2017.

Parágrafo único - O retorno supracitado se faz em decorrência 
da alta médica concedida pelo IBPREV - Instituto Brusquense de 
Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° da Lei Complementar nº 
174/2011, que segue:

Art. 39 O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar inca-
pacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, e 
consistirá numa renda mensal correspondente à remuneração do 
cargo efetivo.

§ 2º Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a novo 
exame médico pericial, que concluirá pela volta ao serviço, pela 
prorrogação do auxílio-doença, pela readaptação ou pela aposen-
tadoria por invalidez.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/04/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de abril de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1025/2017
PORTARIA Nº 1025/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
n° 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder o retorno, a servidora MARIA SUELI DE ALMEI-
DA, ao quadro de servidores do município, no exercício do cargo de 
provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, sob matrícula 
n° 732788 - 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 01/04/2017.

Parágrafo único - O retorno supracitado se faz em decorrência 
da alta médica concedida pelo IBPREV - Instituto Brusquense de 
Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° da Lei Complementar nº 
174/2011, que segue:

Art. 39 O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar inca-
pacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, e 
consistirá numa renda mensal correspondente à remuneração do 
cargo efetivo.

§ 2º Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a novo 
exame médico pericial, que concluirá pela volta ao serviço, pela 
prorrogação do auxílio-doença, pela readaptação ou pela aposen-
tadoria por invalidez.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/04/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de abril de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1026/2017
PORTARIA Nº 1026/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
n° 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder o retorno, a servidora ROSELI APARECIDA RI-
BEIRO DA ROSA, ao quadro de servidores do município, no exercí-
cio do cargo de provimento efetivo de Professor Auxiliar, sob matrí-
cula n° 373478 - 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar de 01/04/2017.

Parágrafo único - O retorno supracitado se faz em decorrência 
da alta médica concedida pelo IBPREV - Instituto Brusquense de 
Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° da Lei Complementar nº 
174/2011, que segue:

Art. 39 O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar inca-
pacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, e 
consistirá numa renda mensal correspondente à remuneração do 
cargo efetivo.

§ 2º Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a novo 
exame médico pericial, que concluirá pela volta ao serviço, pela 
prorrogação do auxílio-doença, pela readaptação ou pela aposen-
tadoria por invalidez.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/04/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de abril de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11873/2017
PORTARIA Nº 11.873, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia membros representantes de entidades governamentais e 
não-governamentais no Conselho Municipal de Saneamento Básico 
– CMSB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Municí-
pio c/c a Lei Municipal n.º 3.396/11 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear para compor o Conselho Municipal de Saneamento 
Básico – CMSB, biênio 2017/2019, os seguintes membros:
Entidades Governamentais:
I – Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE:
Titular: Juliano Montibeller

II – 01 (um) representante do Instituto Brusquense de Planeja-
mento e Mobilidade -IBPLAM:
Titular: Heloisa Fernandez Almeida
Suplente: Rogério Lazzarotto
III – 01 (um) representante da Secretaria de Saúde:
Titular:Lucie Herta Hilbert
Suplente: Natália Marchi

IV – 01 (um) um representante da Procuradoria-Geral do Municí-
pio:
Titular: Mario Wilson da Cruz Mesquita
Suplente: Danyelle Brem Morais

V – 01 (um) representante da Secretaria de Educação:
Titular: Claudio Santana
Suplente: Mara Cristina Huppes
VI – 01 (um) representante da Fundação Ecológica e Zoobotânica 
de Brusque - Zoobotânico
Titular: Mario Roberto Mafra
Suplente: Milene Pugliesi Zapala Roza

VII – 01 (um) representante da Fundação Municipal do Meio Am-
biente – FUNDEMA
Titular: Cristiano Olinger
Suplente: Paulo da Silveira Mayer

VIII – 01 (um) representante da Secretaria da Fazenda:
Titular: Luiz Mattioli
Suplente: Guilherme Boeing Ouriques

Entidades não-governamentais:
(...)
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IX – 01 (um) representante da União Brusquense da Associação de 
Moradores – UBAM:
Titular: Luis Carlos Schlindwein
Suplente: Juarez Graczcki

X – 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de 
Brusque – ACIBr:
Titular: Valter Floriani
Suplente: Ademir José Pereira

XI – 01 (um) representante da Associação das Micro e Pequenas 
Empresas de Brusque - AMPE:
Titular: Ivan Eduardo Cervi
Suplente: Donizete Faria Carvalho

XII – 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, 
subseção de Brusque - OAB – Brusque:
Titular: Mário Celso Weiber
Suplente: Arlan Marquezzan

XIII – 01 (um) representante do Instituto Nossa Cidade – INC:-

XIV – 01 (um) representante do Clube de Engenharia e Arquitetura 
de Brusque – CEAB:
Titular: Guilherme Souza Ennes
Suplente: José Alexandre Novak

XV – 01 (um) representante dos Sindicatos dos Trabalhadores de 
Brusque – SINTRICOMB:
Titular: Izaias Otaviano
Suplente: Patricia Cestari

XVI – 01 (um) representante da Associação Brusquense de Medi-
cina:
Titular: Vanilda Mafra Ghislandi
Suplente: Denys Deucher Tomio

§ 1º O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e de sua Secretaria Executiva não será remu-
nerado, a qualquer título, sendo considerado serviço de relevância 
social para o Município.

§ 2º O mandato dos conselheiros não-governamentais será de dois 
anos, permitida a recondução.

Art. 2º A estrutura do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
compreenderá o Colegiado e a Secretaria Executiva, cujo funciona-
mento será definido em seu Regimento Interno.

Parágrafo Único. A Secretaria Executiva será exercida pelo Presi-
dente e por um Secretário Executivo, eleito entre os membros do 
Conselho Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de março de 2017.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11877/2017
PORTARIA N.º 11.877, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâni-
ca do Município c/c a Lei Complementar n.° 147/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Aurio da Silva do cargo de Professor, matrícula 
3530, lotado na Secretaria de Educação, do quadro de cargos de 
provimento efetivo da Administração Pública Municipal, em virtude 
de aposentadoria.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar n.º 147/09.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11878/2017
PORTARIA N.º 11.878, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Janira Alves Chaves do cargo de Coordenador Pe-
dagógico, matrícula 719749, lotada na Secretaria de Educação, do 
quadro de cargos de provimento efetivo da Administração Pública 
Municipal, em virtude de aposentadoria.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação
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PORTARIA Nº 11879/2017
PORTARIA N.º 11.879, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Jeseler Paza do cargo de Agente de Serviços Es-
peciais, matrícula 299804, lotado na Secretaria de Educação, do 
quadro de cargos de provimento efetivo da Administração Pública 
Municipal, em virtude de aposentadoria.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar n.º 147/09.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11880-2017
PORTARIA N.º 11.880, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Santinho Francisco da Costa do cargo de Agente 
de Serviços Especiais, matrícula 16462, lotado na Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, do quadro de cargos de provimento 
efetivo da Administração Pública Municipal, em virtude de aposen-
tadoria.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11881/2017 
PORTARIA N.º 11.881, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Sinvaldiana Viana Debrassi do cargo de Professor, 
matrícula 373800, lotada na Secretaria de Educação, do quadro de 
cargos de provimento efetivo da Administração Pública Municipal, 
em virtude de aposentadoria.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11882/2017 
PORTARIA N.º 11.882, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complemen-
tar n.º 147/2009, a servidora Angelica Aparecida Braga Candido 
Colares, matrícula 872466, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 
01 de março de 2017.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde
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PORTARIA Nº 11883/2017 
PORTARIA N.º 11.883, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complemen-
tar n.º 147/2009, a servidora Edivana Aparecida Carvalho Moura, 
matrícula 4178440, ocupante do cargo efetivo de Agente de Ende-
mias, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de março de 
2017.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 07 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 11884/2017
PORTARIA N.º 11.884, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, a servidora Fabiana Maia da Graça Pinheiro 
Pereira, matrícula 1090372, ocupante do cargo efetivo de Monitor 
Escolar II 40, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 13 de 
março de 2017.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 13 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11885/2017
PORTARIA N.º 11.885, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complemen-
tar n.º 147/2009, a servidora Fernanda Zimmermann Zabel, matrí-
cula 10000000726, ocupante do cargo efetivo de Monitor Escolar 
II 40, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 17 de março 
de 2017.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 17 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11886/2017
PORTARIA N.º 11.886, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, a servidora Larissa Zanon Fischer, matrícula 
948837, ocupante do cargo efetivo de Monitor Escolar II 40, lotada 
na Secretaria de Educação, a partir de 06 de março de 2017.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação
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PORTARIA Nº 11887/2017
PORTARIA N.º 11.887, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complemen-
tar n.º 147/2009, a servidora Leticia Bertolini, matrícula 681857, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, a partir de 01 de março de 2017.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11888/2017
PORTARIA N.º 11.888, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, a servidora Maiara Reis Semann, matrícula 
1050990, ocupante do cargo efetivo de Monitor Escolar II 40, lo-
tada na Secretaria de Educação, a partir de 08 de março de 2017.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 08 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11889/2017
PORTARIA N.º 11.889, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea “a” do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, o servidor Rafael de Oliveira Orlof, matrícula 
915890, ocupante do cargo efetivo de Professor, lotado na Secre-
taria de Educação, a partir de 27 de março de 2017.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 27 de março de 2017.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 11890/2017 
PORTARIA N.º 11.890, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Substitui membros representantes de entidade governamental no 
Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município c/c a Lei 
n.° 3.355/2010 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir membros representantes de entidade governa-
mental no Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, nomeados 
pela Portaria n.° 11.841/2017, conforme segue:
I – 02 (dois) representantes da Secretaria de Turismo:
Titular: Norberto João Maestri
Suplente: Rodrigo Hodecker
-
Suplente: Paulo Roberto Fusão

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 29 de março de 2017.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 11894/2017
PORTARIA N.º 11.894, 04 DE ABRIL DE 2017.
Nomeia servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar n.º 143/2009 e alterações, 
Anexo IV-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Charlene Costa de Aquino para ocupar o cargo de 
provimento em comissão, Padrão CC-V, como Coordenadora, lota-
da na Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

CRISTIANO OLINGER
Superintendente da FUNDEMA

PORTARIA Nº 11896/2017 
PORTARIA N.º 11.896, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Exonera servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c o inciso I do art. 43 da Lei Complementar n.º 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Gildo Kurtz Aguiar do cargo de provimento em 
comissão de Diretor, Padrão CC-IV, lotado na Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

RENATO DE BORBA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 11897/2017
PORTARIA N.º 11.897, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Exonera servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c o inciso I do art. 43 da Lei Complementar n.º 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar João Carlos Paza do cargo de provimento em co-
missão de Diretor, Padrão CC-IV, lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

RENATO DE BORBA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 11898/2017
PORTARIA N.º 11.898, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Exonera servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c o inciso I do art. 43 da Lei Complementar n.º 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Ivo Horner do cargo de provimento em comissão 
de Coordenador, Padrão CC-V, lotado na Secretaria de Obras e Ser-
viços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 20 de março de 2017.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

RENATO DE BORBA
Secretário de Obras e Serviços Públicos
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PORTARIA Nº 11899/2017
PORTARIA N.º 11.899, 04 DE ABRIL DE 2017.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar n.º 143/2009 e alterações, 
Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear João Carlos Paza para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão, como Coordenador, Padrão CC-V, lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

RENATO DE BORBA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 11900/2017
PORTARIA N.º 11.900, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar n.º 143/2009 e alterações, 
Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ivo Horner para ocupar o cargo de provimento em 
comissão, como Chefe Operacional, Padrão CC-VI, lotado na Secre-
taria de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

RENATO DE BORBA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 121-2017 SAMAE
PORTARIA Nº 121/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Muni-
cípio c/c a Lei Complementar no 143/09, de 31 de agosto de 2009 
— Anexo V-E;

RESOLVE
1) Exonerar, a pedido, NILSON PEREIRA do cargo de Provimento 
em Comissão, Padrão CCIII, de Diretor Geral.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brusque, 10 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 973/2017
PORTARIA Nº 973/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
n° 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar a servidora MIRALVA DOS SANTOS RANGEL, sob 
matrícula n° 100000002225-01, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, ao exercício do cargo de provimento efetivo de Servente 
de Serviços Gerais, bem como reiniciar a contagem do Estágio Pro-
batório, a partir da data de 29/03/2017.

Parágrafo 1° - O retorno supracitado se faz em decorrência da 
alta médica em decisão emitida pelo IBPREV - Instituto Brusquen-
se de Previdência, no Processo de nº 092/2017, proferida em 
23/03/2017, dia em que a servidora passou pelo exame médico 
pericial, sendo o benefício concedido até 27/03/2017, entretanto 
como o atestado de 15 dias termina só em 28/03/2017, o retorno 
se dá em 29/03/2017.

Parágrafo 2° - O reinício da contagem do Estágio Probatório acon-
tecerá na data de retorno ao exercício do cargo.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 998/2017
PORTARIA Nº 998/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal e, Artigo 50 e 51 da LC 
147/2009;

RESOLVE:
Art. 1º – Remover de Ofício, o servidor EDUARDO ARRUDA COSTA, 
matrícula nº 4163257, ocupante do cargo de Agente Administrati-
vo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria de 
Orçamento e Gestão.

Parágrafo único: A Remoção se dá por interesse da Municipalidade, 
em virtude da necessidade da Secretaria de Orçamento de Gestão 
reestruturar o setor de Recursos Humanos para dar condições de 
atendimento a demanda de trabalhos, devido a escassez de profis-
sionais aptos para a execução das tarefas deste setor, bem como a 
pedido do Servidor. A remoção se dá com fulcro no § 1º do Art. 45, 
c/c Art. 50 da Lei 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 03/04/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 31 de março de 2017
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO N° 001/2017 -  CMMA
RESOLUÇÃO N° 001/2017 - CMMA de 20 de fevereiro de 2017.
Dispõe sobre os processos de regularização ambiental de interven-
ções consolidadas em áreas de preservação permanente, assim 
caracterizadas por sua situação nas faixas marginais dos cursos 
d'água situados em zona urbana ou urbanizada municipal, para 
fins de aplicação do art. 18-A da Lei Complementar Municipal n. 
136/2008, estabelecendo parâmetros de compensação das áreas 
ocupadas não passíveis de recuperação.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
CMMA, por deliberação da maioria dos seus membros, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o art. 2º, inciso I, alínea “a”, da 
Lei Municipal n. 2858/2005; e,

CONSIDERANDO a competência do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente – CMMA, prevista no art. 3º, inciso VIII, da Lei Municipal 
n. 2858/2005;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 da Constituição Federal, 
determinando que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”;

CONSIDERANDO a competência do poder público municipal, pre-
vistas nos artigos 23 e 30 da Constituição Federal, bem como o dis-
posto no artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 140, 
dispondo que “constituem objetivos fundamentais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no exercício da com-
petência comum, proteger, defender e conservar o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, promovendo a gestão descentralizada 

e eficiente”;

CONSIDERANDO o conjunto dos princípios jurídicos que regem os 
órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes a realizar 
concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo Estado em 
relação às questões ambientais;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetros co-
erentes e continuados de compensação das áreas ocupadas não 
passíveis de recuperação no processos de regularização ambiental 
de intervenções consolidadas em áreas de preservação permanen-
te, assim caracterizadas por sua situação nas faixas marginais dos 
cursos d'água situados em zona urbana ou urbanizada municipal, 
para fins de aplicação do art. 18-A da Lei Complementar Municipal 
n. 136/2008.
RESOLVE:
ART. 1º – Os processos de regularização ambiental das áreas de 
preservação permanente (APP) existentes nas faixas marginais dos 
cursos d'água situados em zona urbana municipal deverão ser ins-
truídos com a documentação elencada no art. 65, §1ºda Lei Fede-
ral nº 12.651/2012; ressalvada a possibilidade de aproveitamento 
dos processos de Licenciamento e Diagnósticos Socioambientais 
também enquanto procedimentos de regularização oficial.

ART. 2º – Nas plantas de situação protocoladas nos processos de 
regularização ambiental das áreas de preservação permanente, 
além de constar a faixa e a área de APP de acordo com o art. 18-A 
da Lei Complementar Municipal n. 136/2008, deverá constar tam-
bém a faixa e a área de APP nos termos do art. 4º, da Lei Federal 
nº 12.651/2012.

ART. 3º A regularização ambiental implicará na recuperação das 
áreas de preservação permanente (APP), assim designadas por 
sua situação nas faixas marginais dos cursos d'água situados em 
zona urbana ou urbanizada municipal, nos termos do art. 4º, da 
Lei Federal nº 12.651/2012 e do art. 18-A da Lei Complementar 
Municipal n. 136/2008.

ART. 4º - Deverá ocorrer a compensação das áreas de APP após a 
declaração de inserção em área urbana consolidada, objeto de in-
tervenções consolidadas, caracterizadas por edificações e espaços 
sob situações de uso não reversíveis por medidas razoáveis.

ART. 5º – Quando oportuno, a emissão de Certidão de Regulariza-
ção Ambiental, Licença ou aprovação de Diagnóstico Socioambien-
tal poderá ser condicionada a assinatura de Termo de Compromisso 
de recuperação ou compensação das áreas de APP em referência.

ART. 6º – A compensação poderá ser in natura, por meio de plantio 
de vegetação no mesmo local do dano ou em outra área inserida 
no território do município com características ambientais seme-
lhantes; através de averbação de área verde sobre a matrícula do 
mesmo terreno ou de outro imóvel situado no município; pecuniá-
ria, com o valor apurado destinado a projetos da Fundema ou ao 
Fundo Municipal do Meio Ambiente, aplicando-se a regra do Artigo 
8º; ou, através de doação de materiais a projetos desenvolvidos 
pela Fundema, em previsão orçamentária equivalente ao custo da 
pecúnia alternativa. As restrições e compensações previstas nes-
ta cláusula poderão ocorrer sobre imóvel(is) de terceiro(s), desde 
que o interessado obtenha anuência por escrito do(s) respectivo(s) 
proprietário(s).

ART. 7º – A escolha da forma de compensação será realizada pela 
Fundema considerando as pretensões/propostas do empreende-
dor, a disponibilidade de áreas que interessem como objeto de 
compensação, a extensão do dano, a capacidade econômica do 
interessado e o interesse do órgão ambiental municipal.

ART. 8º – A compensação ambiental pecuniária será cobrada 
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levando-se em consideração a metragem quadrada da área de APP 
não passível de recuperação multiplicada pelo resultado da divisão 
do valor venal do metro quadrado do terreno do imóvel (colhido do 
IPTU vigente e sem cômputo do valor de eventual edificação) pelo 
custo do metro quadrado de área florestada (atualmente definido 
em R$ 0,80 por metro quadrado).

Art. 9º – O custo do metro quadrado de área florestada será revisto 
pelo CMMA semestralmente, levando em consideração as praxes 
comerciais locais.

Art. 10º – A FUNDEMA fica encarregada de criar, fomentar e divul-
gar um levantamento de áreas verdes disponíveis à compensação, 
no prazo de seis meses da publicação desta Resolução.

Art. 11º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publica-
ção, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2017.

Brusque/SC, 20 de fevereiro de 2017.
CRISTIANO OLINGER
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA.
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Caçador

Prefeitura

TERMO DE COLABORAÇÃO N°16/2017 DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2017 – DISPENSA DE CHAMEMENTO PÚBLICO 10/2017 – COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SO-
CIAIS VOLUNTÁRIOS DE CAÇADOR – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 82.798.653/0001-
22, com sede na Rua General Antônio Sampaio, nº 200, Bairro Centro, na cidade de Caçador – Estado do Santa Catarina.. OBJETO: serviço 
de atendimentos de urgência e emergência nas áreas de pré-hospitalar, de combate a incêndios, de resgate veicular, de mergulho, de 
resgate em altura, de resgate em matas e Defesa Civil, etc. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração 
neste ato fixado em R$ 855.432,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais). O presente Termo de Colaboração 
terá vigência para o ano de 2017. Regendo-se pelo disposto na Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2001, nas correspondentes Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, que dispensa o chamamento público, 
em consonância com o inciso VI do Art. 30 da Lei 13019/2014.

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 12/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 12/2017
Contratante..: CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR Contratada...: GS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
Valor ............ : 14.912,00 (quatorze mil novecentos e doze reais) Vigência ....... : Início: 07/04/2017 Término: 31/12/2017 Licitação ...... : 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2017 Recursos ..... : Dotação: 2.001.3.3.90.00.00.00.00.00(5)
Objeto .......... : Processo licitatório para aquisição de gêneros alimentícios e correlatos destinados à manutenção das atividades da Câmara 
Municipal de Caçador no exercício de201
Caçador, 10 de Abril de 2017
Antonio Rubiano Schmitz - Presidente da Câmara Mun

-----------------------------------------------------------------------------
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 030/2017 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 030/2017 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 040/2017 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTA VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE CONDICIONADOR DE AR E CLIMATIZADORES COM MÃO DE 
OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO 
E PLANTÃO TÉCNICO, PARA CLIMATIZAÇÃO, DESTINADO À EVEN-
TOS REALIZADOS PELA MUNICIPALIDADE, para atender a deman-
da da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, 
pelo período de 01 (um) ano.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 07/04/2017
1ª Publicação.

PREGÃO 042/2017 PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2017- PMC
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO HORA DE CAMINHÃO COMBINADO HIDROJATO/VÁCUO 
PARA DESENTUPIMENTO DE TUBULAÇÕES E BOCAS DE LOBO, 
COM O PROPÓSITO DE RECUPERAÇÃO DO SISTEMA PLUVIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 25 
(Vinte e Cinco) de Abril de 2017, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 10 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO 43/17 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2017-PMC
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
DE LIMPEZA URBANA (CAPINA MANUAL E MECANIZADA, VAR-
RIÇÃO MANUAL E MECANIZADA, ROÇADA, RASPAGEM, PINTU-
RA DE MEIO FIO, POSTES E COLETA DOS RESÍDUOS GERADOS 
DURANTE A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS), PARA ATENDER OS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS (RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E DEMAIS 
ESPAÇOS PÚBLICOS) DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 25 
(Vinte e Cinco) de Abril de 2017, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú 10 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 003/17 - FMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 003/2017-FMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 003/2017 - FMC, tendo como objeto a “LOCAÇÃO DE 
MATERIAIS PARA DECORAÇÃO EM DECORRÊNCIA DA CENTÉSIMA 
QUINQUAGÉSIMA FESTA DO DIVINO DO ESPIRITO SANTO A SER 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 03, 04 E 05 DE JUNHO 2017”, sofreu 
a seguinte alteração:
Foi alterado o descritivo do item 02 do Anexo I:
- onde lê-se:
ITEM 02 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MATE-
RIAIS DE DECORAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DO DIVI-
NO NO (GINÁSIO IMPÉRIO), COM FORNECIMENTO DO MATERIAL 
NECESSÁRIO, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO, MAIS MONTAGEM 
E DESMONTAGEM PELO FORNECEDOR. DECORAÇÃO COM TECI-
DO PARA FECHAMENTO DO MEIO PARA FRENTE COM PORTAL EM 
VOAL (01). ARRANJOS GRANDE EM COLUNA DOURADA (02). DE-
CORAÇÃO COM TAPETE DO CORTEJO ATÉ O ALTAR (01). DECORA-
ÇÃO COM LUSTRE GRANDE, COM VERDES E FLORES CAINDO SO-
BRE O TAPETE (04). DECORAÇÃO COM PLANTAS PARA ENTRADA 
DA ESCADA MAIS LATERAL DAS ESCADAS ALTAS (ESTILO JARDIM) 
COM VERDES E FLORES (01). DECORAÇÃO COM PLANTAS BEM 
ALTAS PARA FUNDO DO ALTAR (10). DECORAÇÃO COM TECIDO 
PARA FECHAMENTO DO FUNDO E LATERAL DO ALTAR (01). DECO-
RAÇÃO COM GAZEBO, COM VERDES FLORES CAINDO DO GAZEBO 
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(3X4) E LUSTRE (01). DECORAÇÃO COM MESA PARA A COROA 
COM FLORES (ESTILO JARDIM) (01). DECORAÇÃO COM POLTRO-
NAS DOURADAS PARA IMPÉRIO (01).
- leia-se:
ITEM 02 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MATE-
RIAIS DE DECORAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DO DIVINO 
NO (SALÃO), COM FORNECIMENTO DO MATERIAL NECESSÁRIO, 
PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO, MAIS MONTAGEM E DESMON-
TAGEM PELO FORNECEDOR. ARRANJOS GRANDES COM COLUNA 
PARA ALTAR DOURADAS (02). ARRANJOS MÉDIOS COM COLUNAS 
PARA ALTAR DOURADAS (04). DECORAÇÃO COM FORRAÇÃO PARA 
PALCO EM PRETO PARA LATERAL (150 METROS) TNT (150). DE-
CORAÇÃO COM FORRAÇÃO PARA PALCO EM PRETO PARA LATE-
RAL (150 METROS) CARPE (150). DECORAÇÃO COM CORTINADO 
PARA FUNDO DA MESA DO FESTEIROS MAIS PLANTAS(01). DECO-
RAÇÃO PARA ENTRADA DO SALÃO COM PAINEL DO DIVINO EM 
VERMELHO E PLANTAS (01). DECORAÇÃO COM PAINEL E TENDA 
NA RUA COM VOAL, E VERDES E FLORES, MAIS POLTRONAS E 
ARRANJOS (01). DECORAÇÃO COM MESAS BRANCA OU RÚSTICAS 
COM ARRANJOS PARA FESTEIROS (01). TOALHAS PARA AS MESAS 
LONGAS (51). ARRANJOS COM CACHEPO, COM CALANDIVA OU 
FLOR DO ESPÍRITO SANTO (51).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 10 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 22/2017
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 22/2017)

Às 14h do dia 29/03/2017, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e res-
pectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, 
para em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o RE-
GISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais utilizados 
no tratamento da água distribuída para a população do município 
de Campo Alegre - SC. A ata completa está disponível no site Portal 
de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.
br), administradora dos processos licitatórios, modalidade Pregão 
Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada 
através do seguinte endereço eletrônico: http://goo.gl/e3mgKH.
Pregoeira e Equipe de Apoio

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 23/2017
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 23/2017)

Às 10h do dia 05/04/2017, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e res-
pectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, 
para em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de pneus para os 
caminhões da Secretaria de Planejamento, Transporte e Obras do 
Município de Campo Alegre/SC.. A ata completa está disponível no 
site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br), administradora dos processos licitatórios, modalida-
de Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode 
ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://goo.
gl/e3mgKH.
Pregoeira e Equipe de Apoio

CONVOCAÇÃO Nº 106/2017
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2016
CONVOCAÇÃO Nº 106/2017

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. EMELLI TALLITA ROHDE RIBEIRO, inscrita no CPF/MF sob 
nº 100.056.759-10, aprovada em 02º lugar no Processo Seletivo 
nº 003/2016-/PMCA, para o Cargo Público de PROFESSOR III exer-
cendo a Função de PROFESSORA DE ARTES NÃO HABILITADA, 
para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer 
no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Ale-
gre/SC., até as 17:00h do dia 13 de abril de 2017, no Prédio Anexo 
Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a 
desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 10 de abril de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 14.295 DE 10 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.295 DE 10 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder Licença Maternidade por um período de 120 (cen-
to e vinte) dias, a Servidora Pública Municipal, TATIANE MARIA MA-
CHADO, Matrícula Funcional nº 000789, Registro no Sistema sob 
nº 955449, ocupante do Cargo Público de Agente Administrativo II, 
exercendo a Função Gratificada de Chefe da Casa da Cidadania e 
Junta Militar, lotada no Gabinete do Prefeito.

Parágrafo único – A licença de que trata o Caput deste Artigo pelo 
período de 10 de abril de 2017 á 07 de agosto de 2017, conforme 
Atestado Médico emitido e devidamente assinado em data de 03 
de abril de 2017, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder 
Executivo Municipal em data de 10 de abril de 2017 sob nº 9140.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10 de abril de 20176.

Art.3º)Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
10 de abril de 20176.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
11/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.296 DE 10 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.296 DE 10 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
em especial o Artigo 186, da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, pelo período de 30 (trinta) dias a Servidora Pública, MARILDA 
SCHADECK, Matrícula Funcional nº 000140, Registro no Sistema 
sob nº 197000, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercen-
do a Função Gratificada de Diretora de Escola, lotada na Secretaria 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
http://goo.gl/e3mgKH
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Municipal de Educação, a partir de 24 de março de 2017 a 28 de 
abril de 2017.

Parágrafo único – A licença de que trata o Caput deste Artigo, 
requerimento devidamente assinado pela Servidora Pública e pro-
tocolado pelo Serviço de Protocolo em data de 24 de março de 
2017, sob nº 8827.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 24 de março de 2017.

Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
10 de abril de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
11/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 26/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 45/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 26 de abril de 2017 às 9h30min Pregão Presencial do Tipo Me-
nor Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA PARA REPAROS EM VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Ba-
tista de Almeida, nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min 
diariamente.

Campos Novos, 11 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.679/17 DE 06/02/2017 DECRETA 
VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
DECRETO Nº 7679/17 DE 06/02/17
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e conside-
rando a Portaria nº 485/17 de 09/02/2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Professora III, M02, in-
tegrante do quadro de pessoal da Lei nº 1.967/93 que instituiu 
o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Magistério, em 
decorrência da aposentadoria por tempo de contribuição da titular, 
ELIAMAR TEREZINHA ANTUNES MAYER, retroagindo seus efeitos a 
01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 06 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.715/17 DE 05/04/2017 DECRETA 
VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA 
DECRETO Nº 7715/17 DE 05/04/17
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e conside-
rando a Portaria nº 370/17 de 27/01/17,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, integrante do Anexo I Nível I quadro de pessoal da Lei nº 
1.967/93 que instituiu o Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
do Magistério, em decorrência do pedido de exoneração da titular, 
FERNANDA MOCELIN CAMARGO, retroagindo seus efeitos a 23 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 05 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.716/2017 DE 05/04/2017 DECRETA 
VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
DECRETO Nº 7716/17 DE 05/04/17
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e conside-
rando a Portaria nº 682/17 de 07/03/17,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Professora III, M04, in-
tegrante do quadro de pessoal da Lei nº 1.967/93 que instituiu o 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Magistério, em de-
corrência da aposentadoria dos professores da titular, IVANA RITA 
MACHADO, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 05 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.717/2017 DE 05/04/2017 DECRETA 
VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
DECRETO Nº 7717/17 DE 05/04/17
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e conside-
rando a Portaria nº 486/17 de 09/02/17,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Professora III, M04, in-
tegrante do quadro de pessoal da Lei nº 1.967/93 que instituiu 
o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Magistério, em 
decorrência da aposentadoria por tempo de contribuição da titular, 

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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NILCE DE MATTOS VARELA, retroagindo seus efeitos a 06 de feve-
reiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 05 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.718/2017 DE 05/04/2017 DECRETA 
VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
DECRETO Nº 7718/17 DE 05/04/17
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e conside-
rando a Portaria nº 777/17 de 20/03/17,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, integrante do Anexo I Nível I quadro de pessoal da Lei nº 
1.967/93 que instituiu o Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
do Magistério, em decorrência do pedido de exoneração da titular, 
NILCIANE GRAUPNER TEIXEIRA, retroagindo seus efeitos a 20 de 
março de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 05 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.719/2017 DE 05/04/2017 DECRETA 
VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
DECRETO Nº 7719/17 DE 05/04/17
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e conside-
rando a Portaria nº 546/17 de 16/02/17,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
integrante do Anexo I Nível I quadro de pessoal da Lei nº 1.967/93 
que instituiu o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Magis-
tério, em decorrência do pedido de exoneração da titular, SILMARA 
DE FATIMA CARNIEL SILVEIRA, retroagindo seus efeitos a 16 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 05 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.720/2017 DE 05/04/2017 DECRETA 
VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
DECRETO Nº 7720/17 DE 05/04/17
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e conside-
rando a Portaria nº 721/17 de 13/03/17,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Professora III, M04, in-
tegrante do quadro de pessoal da Lei nº 1.967/93 que instituiu 
o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Magistério, em 
decorrência da aposentadoria por tempo de contribuição da titu-
lar, VANIR DE FATIMA RIBEIRO, retroagindo seus efeitos a 09 de 
março de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 05 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.721/2017 DE 05/04/2017 DECRETA 
VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
DECRETO Nº 7721/17 DE 05/04/17
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e conside-
rando a Portaria nº 423/17 de 01/02/17,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Professora III, M04, in-
tegrante do quadro de pessoal da Lei nº 1.967/93 que instituiu o 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Magistério, em decor-
rência da aposentadoria por idade da titular, VERA LUCIA SANTOS 
BROLEZZI, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 05 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.722/2017 DE 06/04/2017 APROVA 
LOTEAMENTO DENOMINADO "SANTA RITA" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO N°. 7.722/2017 DE 06/04/2017
APROVA LOTEAMENTO DENOMINADO “SANTA RITA” E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado De Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 100, VIII e XXVI, da Lei Orgânica Municipal, e 
pelo art. 100 da Lei Complementar Municipal nº. 03/2007 - Plano 
Diretor de Desenvolvimento Municipal, e;
Considerando a documentação juntada nos autos do Processo 
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Administrativo nº. 3706, que se referem a pedido de loteamento e 
o parecer exarado pelo Setor de Engenharia;
Considerando as disposições da Lei Federal nº. 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento urbano, de propriedade de Osni 
Boing e Cia Ltda, denominado “Loteamento Santa Rita”, constituído 
por uma gleba de terras com área total loteada de 110.000,00 m² 
(cento e dez mil metros quadrados), inscrita sob a matrícula nº. 
28.131 no Registro de Imóveis de Campos Novos, localizado no 
Município de Campos Novos – SC, na Rua Coronel Lucidoro, Bairro 
Santo Antônio, nos termos das plantas, memoriais descritivos e de-
mais documentos anexados ao Processo Administrativo nº. 3706.
Art. 2º. Os usos cabíveis aos lotes do loteamento ora aprovado se-
guem as diretrizes fixadas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento 
Municipal, instituído pela Lei Complementar nº. 03/2007.
Art. 3º. A área do loteamento será distribuída da seguinte forma:
a) 189 (cento e oitenta e nove) lotes destinados à comercialização, 
com área total de 67.823,87 m²;
b) Área total de 7.796,74 m² a ser incorporada ao patrimônio pú-
blico e destinada à área verde;
c) Área destinada ao patrimônio público e à instalação de equipa-
mentos urbanos e comunitários, de 8.838,53 m²;
d) Vias públicas com área total de 24.853,68 m².
Art. 4º. Desde a data registro do loteamento no Registro de Imó-
veis de Campos Novos - SC passarão a integrar o domínio do Mu-
nicípio, independentemente de qualquer outro ato, as seguintes 
áreas:
1) Área das ruas, com 24.853,68 m²;

2) Área verde, com 7.796, m²;
3) Área destinada à instalação de equipamentos urbanos e comu-
nitários 01, quadra A com 3.831,25 m².
4) Área destinada à instalação de equipamentos urbanos e comu-
nitários 02, quadra H com 5.007,28 m².
5) Área destinada à instalação de equipamentos urbanos e comuni-
tários Samae 01, quadra F, lote 130, com 343,33 m².
6) Área destinada à instalação de equipamentos urbanos e comuni-
tários Samae 02, quadra I, lote 191, com 343,85 m².
Art. 5º. As obras de infraestrutura necessárias à implantação do 
loteamento, quais sejam demarcação dos lotes, instalação de rede 
de distribuição de água potável, execução do sistema de esgo-
tamento sanitário, construção do sistema de drenagem pluvial, 
instalação de rede de energia elétrica e iluminação pública e aber-
tura e pavimentação de ruas, nos termos dos projetos, memoriais 
descritivos e cronograma apresentados no Processo Administrativo 
nº. 3706, deverão ser executadas no prazo máximo de 24 (vinte 
quatro) meses, a contar da emissão do Alvará de Loteamento.
Art. 6º. Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer ou-
tras benfeitorias feitas pelo loteador nas áreas de uso público, inte-
grarão o patrimônio do Município de Campos Novos, sem que caiba 
qualquer indenização.
Art. 7º. Recolhidas as taxas e demais encargos, será expedido o 
alvará de loteamento, mediante assinatura do Termo de Compro-
misso e do Termo de Caucionamento, referidos nos arts. 102, 103 
e 104 da Lei Complementar nº 03/2007.
Art. 8º. Nos termos do art. 105, da Lei Complementar nº. 03/2007, 
é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publi-
cação deste Decreto, para que o loteador promova o registro do 
loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
de Campos Novos, sob pena de caducidade desta aprovação.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em, 06 
de Abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.723/17 DE 07/04/2017 ALTERA 
MEMBROS DO CONELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB
DECRETO Nº 7.723/17 DE 07/04/2017
ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS-FUNDEB

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo art.100, inciso VIII da Lei Orgânica do Municí-
pio de Campos Novos,

DECRETA:
Art. 1º- Ficam alterados os seguintes membros do Conselho Mu-
nicipal de Acompanhamento e Controle Social do fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais de Educação – CACS – FUNDEB:

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MU-
NICIPAIS
Titular: Adriana de Fátima Rodrigues Sppart Zanatta
Suplente: Marilice Pegorini Gauger

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATI-
VOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular: Kelly Cristina de Mattos Varela Rodrigues
Suplente: Angela Maria Dalberto

Art. 2º- As pessoas nomeadas na forma do Art. 1º, substituirão 
os membros afastados, até o término do mandato (Gestão 2017-
2019 – Decreto N° 7.686/17 de 13/02/17), e os demais membros 
permanecem inalterados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 07 de abril
de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100H/17
PORTARIA Nº 100h/17 DE 03/04/17
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93, e considerando que eventualmente, na falta ou impe-
dimentos de motoristas, obedecidas as exigências de habilitação, 
verifica-se a obrigatoriedade de serem autorizados como conduto-
res outros servidores municipais, na condução de veículo oficial,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o servidor AGENOR LUIZ PEREIRA, portador da 
CNH nº 01325101404, categoria E, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, a conduzir eventualmente veículos oficiais da 
frota da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, a partir desta 
data.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua expedição, 
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revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 03 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 101H/17
PORTARIA Nº 101/17 de 04/04/17
DISPENSA SEM JUSTA CAUSA A SERVIDORA DANIELA VARELA

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. José Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03,c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Dispensa sem justa causa a servidora DANIELA VARELA, do cargo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de março 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

PORTARIA Nº 102H/17
PORTARIA Nº 102/17 de 04/04/17
DISPENSA SEM JUSTA CAUSA A SERVIDORA JACQUELINE BOR-
TOLI

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. José Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03,c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Dispensa sem justa causa a servidora JACQUELINE BORTOLI, do 
cargo de ENFERMEIRA, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

PORTARIA Nº 103H/17
PORTARIA Nº 103/17 DE 04/04/17
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) GESI-
LIANE TEREZINHA DE CASTRO

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) GESILIANE TE-
REZINHA DE CASTRO referente ao período aquisitivo de 01/01/15 
a 31/12/15, a serem gozadas no período de 03/04/17 a 02/05/17.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 104H/17
PORTARIA Nº 104/17 DE 04/04/17
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) JOSE 
ANTONIO UNCINSKI

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) JOSE ANTONIO 
UNCINSKI referente ao período aquisitivo de 02/02/15 a 01/02/16, 
a serem gozadas no período de 13/03/17 a 11/04/17.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 105H/17
PORTARIA Nº 105/17 DE 04/04/17
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) IRENE 
DOS SANTOS

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) IRENE DOS 
SANTOS referente ao período aquisitivo de 08/11/14 a 07/11/15, a 
serem gozadas no período de 13/03/17 a 11/04/17.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
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Portaria em, 04 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 106H/17
PORTARIA Nº 106/17 DE 04/04/17
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) CIRLEI 
DELFES

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) CIRLEI DELFES 
referente ao período aquisitivo de 01/10/14 a 30/09/15, a serem 
gozadas no período de 10/03/17 a 08/04/17.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 107H/17
PORTARIA Nº 107/17 DE 04/04/17
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SARA TESSER

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença à servidora SARA TES-
SER, pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 
de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 108H/17
PORTARIA Nº 108/17 DE 04/04/17
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA AO SERVIDOR 
JOSÉ ROBERTO MIRANDA

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença ao servidor JOSÉ RO-
BERTO MIRANDA, pelo período em que permanecer no INSS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 08 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de abril de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 1219/17
PORTARIA Nº 1219/17 DE 04/04/17
RETIFICA PORTARIA 416/17 DE 01/02/17 QUE FAZIA READAPTA-
ÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONAVA, ALTERANDO O 
TEXTO PARA:

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e Consti-
tuição Federal;
Considerando o pedido da servidora e os laudos médicos emitidos 
pela Junta Médica do Município, onde se verifica que a servidora 
pública SOLEETE APARECIDA DE SOUZA está inapta para exercer 
as funções de seu cargo;
Considerando as regras contidas no art. 25 do estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município (LC nº 03/00);

RESOLVE:
Art. 1º- Fica readaptada pelo ano de 2017, a servidora SOLEETE 
APARECIDA DE SOUZA, devendo cumprir 40 horas semanais como 
APOIO PEDAGÓGICO no CAIC- Prof.ª Nair da Silva Gris.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
01 de fevereiro de 2017.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em 04 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 740/17
PORTARIA 740/17 DE 20/03/17
FAZ READAPTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e Consti-
tuição Federal;
Considerando o pedido da servidora e os laudos médicos emitidos 
pela Junta Médica do Município, onde se verifica que a servido-
ra pública MARCIA REGINA MOREIRA DE MELLO está inapta para 
exercer as funções de seu cargo;
Considerando as regras contidas no art. 25 do estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município (LC nº 03/00);

RESOLVE:
Art. 1º- Fica readaptada temporariamente, a servidora MARCIA RE-
GINA MOREIRA DE MELLO, neste ano de 2017, com carga horária 
de 30h com a disciplina de ciências na E.M.E.F. Novos Campos e 
10h como apoio pedagógico no mesmo local.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
14 de março de 2017.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em 20 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 787/17
PORTARIA Nº 787/17 de 21/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZA FLESCH

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ELIZA FLESCH para exercer o car-
go de ODONTÓLOGO. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 21 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 788/17
PORTARIA Nº 788/17 de 21/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDERSON SPIEGHER

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANDERSON SPIEGHER para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 21 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 789/17
PORTARIA Nº 789/17 de 21/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CREMIR DIAS DE OLIVEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário CREMIR DIAS DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 21 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 791/17
PORTARIA Nº 791/17 de 21/0317
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII e IX da Lei Orgânica, 
e considerando que eventualmente, na falta ou impedimentos de 
motoristas, obedecidas as exigências de habilitação, verifica-se a 
obrigatoriedade de serem autorizados como condutores outros ser-
vidores municipais, na condução de veículo oficial,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o servidor EDYSON ANTUNES PEREIRA, portador 
da CNH nº 01506382586, categoria AE, ocupante do cargo de Di-
retor de Transporte Escolar, do quadro de cargos comissionados da 
Administração Direta Municipal, a conduzir eventualmente veículos 
oficiais da frota da Prefeitura Municipal, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua expedição, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 21 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 792/17
PORTARIA Nº 793/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCELO HERMINIO LIS-
TON

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARCELO HERMINIO LISTON 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

PORTARIA Nº 793/17
PORTARIA Nº 793/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCELO HERMINIO LIS-
TON

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARCELO HERMINIO LISTON 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 794/17
PORTARIA Nº 794/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLEIDI DUARTE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CLEIDI DUARTE para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 795/17
PORTARIA Nº 795/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA MARIA GRASSI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANA MARIA GRASSI para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 796/17
PORTARIA Nº 796/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JUCELIA DE FATIMA DA 
SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JUCELIA DE FATIMA DA SILVA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 797/17
PORTARIA Nº 797/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ILDA NEVES DE MORAES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ILDA NEVES DE MORAES para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 798/17
PORTARIA Nº 798/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANESSA CRISTINA DAL-
PIVA SANTANA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,
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RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, VANESSA CRISTINA DALPIVA 
SANTANA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 799/17
PORTARIA Nº 799/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA GORETI MARTINS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SONIA GORETI MARTINS para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 800/17
PORTARIA Nº 800/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISELE APARECIDA ME-
CABO MOCELIN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, GISELE APARECIDA MECABO 
MOCELIN para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 801/17
PORTARIA Nº 801/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAYLA PEREIRA DE OLI-
VEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MAYLA PEREIRA DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 802/17
PORTARIA Nº 802/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSENIR DAS NEVES SAU-
RIN BRUGNERA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSENIR DAS NEVES SAURIN 
BRUGNERA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 803/17
PORTARIA Nº 803/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA CAROLINA PADILHA 
DOS SANTOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANA CAROLINA PADILHA DOS 
SANTOS para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuin-
do-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de 
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sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 804/17
PORTARIA Nº 804/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARA DA LUZ FREITAS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARA DA LUZ FREITAS para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 805/17
PORTARIA Nº 805/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSENILDA DE ALMEIDA 
FOGAÇA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSENILDA DE ALMEIDA FOGA-
ÇA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 806/17
PORTARIA Nº 806/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCIA APARECIDA PA-
NHO DE ALMEIDA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos 

Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARCIA APARECIDA PANHO DE 
ALMEIDA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 807/17
PORTARIA Nº 807/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA APARECIDA GON-
ÇALVES ALMEIDA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SONIA APARECIDA GONÇALVES 
ALMEIDA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 808/17
PORTARIA Nº 808/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCIA APARECIDA RE-
QUES SCOLARO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARCIA APARECIDA REQUES 
SCOLARO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 809/17
PORTARIA Nº 809/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, PATRICIA DA SILVA para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 810/17
PORTARIA Nº 810/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISABETE APARECIDA 
PACHECO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELISABETE APARECIDA PACHE-
CO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 811/17
PORTARIA Nº 811/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILIA DOMINGUES DA 
SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARILIA DOMINGUES DA SILVA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 812/17
PORTARIA Nº 812/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANE FATIMA DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIANE FATIMA DA SILVA para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 813/17
PORTARIA Nº 813/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELI ALVES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, DANIELI ALVES para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 814/17
PORTARIA Nº 814/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EVANDRO RAMOS DE MA-
TOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, EVANDRO RAMOS DE MATOS 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 815/17
PORTARIA Nº 815/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZANDRA DE OLIVEIRA 
FRANÇA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIZANDRA DE OLIVEIRA FRAN-
ÇA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 816/17
PORTARIA Nº 816/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA APARECIDA BOM

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANDREIA APARECIDA BOM para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 817/17
PORTARIA Nº 817/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ILDA EVA CARDOSO DE 
OLIVEIRA CORDEIRO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ILDA EVA CARDOSO DE OLIVEI-
RA CORDEIRO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 818/17
PORTARIA Nº 818/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRANCIELLI DE OLIVEIRA 
KUNEN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, FRANCIELLI DE OLIVEIRA KU-
NEN para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 819/17
PORTARIA Nº 819/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA GRAZIELLI DO 
NASCIMENTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,
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RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARIA GRAZIELLI DO NASCI-
MENTO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuin-
do-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 820/17
PORTARIA Nº 820/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA LINS MACHADO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CAMILA LINS MACHADO para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 821/17
PORTARIA Nº 821/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MICHELLE MAZOCCO ME-
DEIROS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MICHELLE MAZOCCO MEDEIROS 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 822/17
PORTARIA Nº 822/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SULANDRA APARECIDA 
PEREIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SULANDRA APARECIDA PEREIRA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 824/17
PORTARIA Nº 824/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRANCIELI CALAI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, FRANCIELI CALAI para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

Samae - CamPoS novoS

EX CT 014/2017
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

TERMO DE CONTRATO CNO - 014/2017

DATA DE ASSINATURA: 10 de Abril de 2017
OBJETO: Contratação Temporária de funcionário para ocupar o cargo de Auxiliar de Operações.
CONTRATADO: Igor Dionathan Machado
VALOR: R$ 1.318,66 (Um mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos), por 200 (duzentas) horas mensais.
PRAZO: 31.12.2017

Campos Novos – SC, 10 de Abril de 2017.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 060/2017
PORTARIA SAMAE CNO 060/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
CONTRATAR, em caráter temporário, IGOR DIONATHAN MACHADO, para o cargo de Auxiliar de Operações, Padrão 03, Nível – 1, do quadro 
de pessoal desta Autarquia, à contar desta data com os vencimentos de Lei.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 032/2017
DECRETO Nº. 032/2017
“RETIFICA DECRETO Nº. 294/2016 QUE APROVOU DESMEMBRA-
MENTO”.

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, rESOLVE:
RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o art. 1º do Decreto nº. 294/2016, que 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - desmembramento de terreno urbano com área de 
2.833,47 m² (Dois mil, oitocentos e trinta e três metros e quaren-
ta e sete decímetros quadrados), procedido por MAJESTADE GUI-
MARÃES LTDA, situado na Rua Wendelin Metzger, no Bairro Alto 
da Tijuca, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca sob as matrículas nº 32.612, 
34.313, 34.375 e 34.376, e ficando o imóvel assim distribuído: lote 
nº 62 com área de 2.533,47 m² e lote nº 63 com área de 300,00 
m², ambos pertencentes à quadra nº 011, conforme requerimento 
protocolado sob nº. 6209/2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - As demais disposições do decreto municipal nº 294/2016 
permanecem inalteradas.

Canoinhas/SC, 16 de fevereiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/02/2017.

VIVIANNE PAILO COLLARES
Secretária Municipal de Planejamento

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

DECRETO Nº 070/2017
DECRETO Nº. 070/2017
PONTO FACULTATIVO

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, rESOLVE:
DECRETAR

Art. 1º - Em virtude das comemorações da Páscoa (Semana San-
ta), fica considerado Ponto Facultativo nas repartições públicas mu-
nicipais, o dia 13 de abril (quinta-feira) de 2017.

Art. 2º - O disposto no artigo 1º não se aplica aos serviços essen-
ciais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.
Canoinhas, 10 de abril de 2017.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 10/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

LEI Nº 5.997/2017
LEI Nº 5.997/2017
“CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL AOS CONSELHEIROS TUTELA-
RES E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica concedida, a partir da publicação da presente lei, repo-
sição salarial de 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento) na 
remuneração dos conselheiros tutelares.
Parágrafo Único. A reposição concedida no caput deste artigo refe-
re-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumu-
lado do período de janeiro/2016 a dezembro/2016.
Art. 2º As despesas desta Lei correrão por conta das dotações do 
orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 01 de janeiro de 2017.

Canoinhas/SC, 31 de Março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 31/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

LEI Nº 6.003/2017
LEI Nº 6.003/2017
“ALTERA O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 
3.629/2003”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º - Fica alterado o parágrafo 1º, do artigo 2º, da Lei Municipal 
nº 3.629, de 20 de novembro de 2003, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“§ 1º- O valor mensal a que cada servidor beneficiário fará jus será 
de R$ 100,00 (cem reais) valor este que é atualmente despendido 
pelo município para aquisição dos produtos que compõem uma 
unidade de cesta básica mensal.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Canoinhas/SC, 05 de abril de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 315/2017
PORTARIA Nº. 315/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, a 
Lei Municipal 5.528 de 25/03/2015, e Lei nº 4.851 de 14/11/2011, 
rESOLVE:
CONTRATAR PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO NO ANO LETIVO/2017

Art. 1º - Fica contratada AMARILDA DE JESUS LOPES BLANK, para 
exercer o cargo de Professor de Projetos Pedagógicos, MAG II, 20 
horas semanais e sem regência para atuar na EBM Evaldo Dranka, 
no período de 03/04/2017 a 30/11/2017, conforme comunicação 
interna nº 101/SME/2017.
Art. 2º - Fica contratada PATRICIA STANSKI, para exercer o cargo 
de Monitor de Educação Especial, 20 horas semanais, para atuar 
na EBM Presidente Castelo Branco, no período de 03/04/2017 a 
21/12/2017, conforme comunicação interna nº 101/SME/2017.
Art. 3º - Fica contratada FRANCIELLE SCHMITK GASPERIN, para 
exercer o cargo de Monitor de Educação Especial, 20 horas sema-
nais, para atuar na EBM Achilles Pazda, no período de 03/04/2017 
a 18/07/2017, na vaga vinculada da monitora de educação especial 
Cléia Rodrigues Ferreira Noernberg, a qual está em licença mater-
nidade. Anteriormente estava na referida vaga Greice Damann de 
Souza, a qual foi realizada a mudança de local de trabalho para a 
EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, em conformidade com ates-
tado médico em virtude de gestação de risco, conforme comunica-
ção interna nº 101/SME/2017.
Art. 4º - Fica contratada ANDREA APARECIDA SUCHARA DA SIL-
VEIRA, para exercer o cargo de Professor de Projetos Pedagógicos, 
MAG II, 40 horas semanais e sem regência para atuar na EBM 
Alberto Wardenski e EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira, no pe-
ríodo de 03/04/2017 a 30/11/2017, conforme comunicação interna 
nº 101/SME/2017.
Art. 5º - Fica contratada ZENILDA DE LIMA, para exercer o cargo 
de professora de Anos Iniciais MAG II, 40 horas semanais e 30% 
de regência para atuar na EBM Presidente Castelo Branco, no perí-
odo de 03/04/2017 a 21/12/2017, conforme comunicação interna 
nº 101/SME/2017.
Art. 6º - Fica contratada ROSÉLIS APARECIDA PACHECO DE MI-
RANDA LIMA, para exercer o cargo de professora de Anos Iniciais 
MAG II, 40 horas semanais e 30% de regência para atuar na EBM 
Alberto Wardenski, no período de 03/04/2017 a 21/12/2017, con-
forme comunicação interna nº 101/SME/2017.
Art. 7º - Fica contratada ADRIANA BAZE, para exercer o cargo de 
Professor de Anos Iniciais, MAG II, 20 horas semanais, 30% de re-
gência para atuar na EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira, no pe-
ríodo de 03/04/2017 a 21/12/2017, na vaga vinculada da Professo-
ra de Anos Iniciais Dinazeli Fernandes Tischler Corrêa, a qual está 
em Extensão de Jornada de Trabalho na EBM Severo de Andrade, 
anteriormente estava na referida vaga Aline Bárbara Vanin, a qual 
pediu demissão, conforme comunicação interna nº 101/SME/2017.
Art. 8º - Fica contratada DORIANE APARECIDA BATISTA FIOLEK, 
que exerce o cargo de Professor de Anos Finais, disciplina de Arte, 
MAG II, 30 horas semanais e 15% regência, para atuar no CEI Na-
than Zugmam, no período de 03/04/2017 a 19/07/2017, na vaga 

vinculada da monitora de educação especial Jaqueline Bonetes 
Carvalho do Prado, a qual está em licença maternidade, conforme 
comunicação interna nº 101/SME/2017.
Art. 9º - Fica contratada DORIANE APARECIDA BATISTA FIOLEK, 
que exerce o cargo de Professor de Anos Finais disciplina de Arte, 
MAG II, 10 horas semanais e 15% regência, para atuar no CEI 
Deckla Prust, no período de 03/04/2017 a 21/07/2017, conforme 
comunicação interna nº 101/SME/2017.
Art. 10 - Fica contratada CÉLIA KRICZINSKI, que exercer o cargo 
de Professor de Anos Finais disciplina de Educação Física, MAG II, 
20 horas semanais sem regência para atuar no CEI Emília Ferreiro, 
no período de 03/04/2017 a 21/12/2017, anteriormente estava na 
referida vaga Gislaine de Fatima Kriginski, a qual pediu demissão, 
no período de 03/04/2017 a 21/12/2017, conforme comunicação 
interna nº 101/SME/2017.
Art. 11 - Fica contratada MARISA LOIK DOS SANTOS GERALDO, 
que exercer o cargo de Professor Matemática, MAG II, 20 horas 
semanais e 15% regência para atuar no Projeto Mais Conhecimen-
to na EBM Alberto Wardenski, EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carva-
lho e EBM Presidente Castelo Branco, no período de 03/04/2017 
a 30/11/2017, conforme comunicação interna nº 101/SME/2017.
Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13 - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de abril de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º FUNREBOM 1-03/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNREBOM 
1-03/2016
ADITIVO DE ACRÉSCIMO
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E POLÍ-
CIA MILITAR DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, torna público o termo aditivo n.º 
FUNREBOM 1-03/2016 referente ao contrato n.º FUNR 03/2016. 
Data do Aditivo: 02/12/2016. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO 
DE SEGURO VEICULAR DESTINADO À FROTA DE VEÍCULOS/CAMI-
NHÕES DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS. 
CNPJ 83.187.807/0001-02. Contratante: GENTE SEGURADORA S.A, 
CNPJ: 90.180.605/0001-02, SITO com sede à Rua Vidal Ramos, 
n.º 632 – Centro, Canoinhas/SC. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE-
ÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. Fica transferido a apólice de 
seguro - FORD TRANSIT PLACA MIB 8751 para a Renaut Master 
Furgão L2H2, chassi 93YMAFELCHJ468261, Placa KID 1547. Devido 
a essa transferência, fica acrescido ao presente contrato o valor 
de R$ 30,85, referente ao Endosso do seguro. Portanto, o valor 
do presente contrato, que era de R$ 2.247,66 (dois mil duzentos e 
quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos) passará a ser de 
R$ 2.278,51 (dois mil duzentos e setenta e oito reais e cinquenta 
e um centavos). Processo Licitatório n.º 87/2016, modalidade de 
Pregão Presencial n.º 61/2016.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º FUNREBOM 1-07/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNREBOM 
1-07/2015
ADITIVO DE PRAZO
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E POLÍ-
CIA MILITAR DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, torna público o termo aditivo n.º 
FUNREBOM 1-07/2015 referente ao contrato n.º FUNR 07/2015. 
Data do Aditivo: 15/06/2016. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELA-
TIVAS A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA COM PILARES METÁLICOS 
PERFIS METÁLICOS "U", ESTRUTURA METÁLICA PARA TELHADO 
E PAREDES DE CONCRETO MACIÇAS, DO ESTANDE DE TIRO PARA 
O 3º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DE CANOINHAS, COM O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECES-
SÁRIOS, CNPJ 83.187.807/0001-02. Contratante: GSA PRÉ-MOL-
DADOS LTDA ME, CNPJ: 16951369000110, SITO com sede à Rua 
Vidal Ramos, n.º 632 – Centro, Canoinhas/SC CLÁUSULA SEGUN-
DA - DA VIGÊNCIA A vigência do presente Contrato que era até 
30/06/2016, passará a ser até 31/12/2016. Processo Licitatório n.º 
10/2015, Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 3/2015. 
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.
gov.br.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º FUNSAE 1-01/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNSAE 
1-01/2016
ADITIVO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
ESTADO DE SANTA CATARINA

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, torna público o termo aditivo n.º 
FMC 1-01/2016 referente ao contrato n.º FMC 01/2016. Data do 
Aditivo: 06/09/2016. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO PARCELADA DE 70 HORAS DE SERVI-
ÇO DE RETROESCAVADEIRA DESTINADAS A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DO MEIO AMBIENTE. Contratada: VOLPESA LOCAÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 03.393.652/0001-21. Contratante: FUNDO MUNI-
CIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO , CNPJ: 83.102.384/0001-80. DAS 
ALTERAÇÕES: CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: A vigência 
do presente Contrato que era até 06/09/2016, passará a ser até 
16/10/2016. Processo Licitatório PMC17/2016. Pregão Presencial 
n° PMC 10/2016.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 
20/2016
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º PMC 186/2016
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. º PMC 20/2016
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS ITENS 138, 144, 149, 151, 152, 
153 DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍ-
VEIS, DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA CIVIL E MILITAR, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES.

O Município de Canoinhas/SC, inscrito no CNPJ sob n. º 
83.102.384/0001-80, com sede a Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, 
através de seu Prefeito, torna público os valores reequilibrados dos 
itens: a) Item 138 – dúzia de ovos vermelhos, que passa de R$ 
4,47 para o valor de R$ 5,18 (fornecedor: Frutas e Verduras India-
na); b) item 144 – banana comum, que passa de R$ 1,24 para o 
valor de R$ 2,30 (fornecedor: Frutas e Verduras Indiana), c) item 
149 – laranja pera, que passa de R$ 1,22 para o valor de R$ 2,20 
(fornecedor: Frutas e Verduras Indiana), d) item 151 – maçã ver-
melha, que passa de R$ 1,29 para o valor de R$ 2,15 (fornecedor: 
Frutas e Verduras Indiana), e) item 152 – mamão formosa, que 
passa de R$ 1,49 para o valor de R$ 2,98 (fornecedor: Frutas e 
Verduras Indiana) e f) item 153 – manga, que passa de R$ 1,72 
para o valor de R$ 2,49 (fornecedor: Frutas e Verduras Indiana). 
O reequilíbrio foi solicitado pelo fornecedor. As cotações realizadas 
para o cálculo do reequilíbrio encontram-se apensos ao Processo, 
disponíveis aos interessados.

Gilberto dos Passos
Prefeito
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Capinzal

Prefeitura

CIALAR PROCESSO LICITATÓRIO 0004/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 0004/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0004/2017
Pregão Presencial Nº 0004/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de Assistência Técnica e 
Manutenção Corretiva nos Equipamentos de Informática perten-
centes ao Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR. Com 
Recursos Próprios

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 11:00 horas, para abertura da Seção 
às 11:05 horas do dia 25/04/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 
- Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 11 de Abril de 2017.
NILVO DORINI
Presidente

CIALAR PROCESSO LICITATÓRIO 0005/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 0005/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0005/2017
Pregão Presencial Nº 0005/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
confecção de produtos de panificados destinados à manutenção 
das atividades (confraternizações e comemoração de aniversários 
dos acolhidos) do Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - CIA-
LAR. Com Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 14:00 horas, para abertura da Seção 
às 14:05 horas do dia 25/04/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 
- Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.

No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 11 de Abril de 2017.
NILVO DORINI
Presidente

CIALAR PROCESSO LICITATÓRIO 0006/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 0006/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0006/2017
Pregão Presencial Nº 0006/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas/ho-
mens, para prestação de serviços na área de Hidráulica e Elétrica 
para manutenção das atividades do Consórcio Intermunicipal Abri-
go Casa Lar - CIALAR. Com Recursos Próprios

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 16:00 horas, para abertura da Seção 
às 16:05 horas do dia 25/04/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 
- Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 11 de Abril de 2017.
NILVO DORINI
Presidente

CIALAR PROCESSO LICITATÓRIO 0007/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 0007/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0007/2017
Pregão Presencial Nº 0007/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas/homens 
para serviço de mãp-de-obra especializada para prestação de ser-
viços de Assistência Técnica e Manutenção Corretiva em aparelhos 
eletrodomésticos e eletro eletrônicos do Consórcio Intermunicipal 
Abrigo Casa Lar - CIALAR. Com Recursos Próprios

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção 
às 09:05 horas do dia 26/04/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

http://www.capinzal.sc.gov.br/
http://www.capinzal.sc.gov.br/
http://www.capinzal.sc.gov.br/
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Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 
- Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 11 de Abril de 2017.
NILVO DORINI
Presidente

Lei Complementar nº 198/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 198, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a regularização de construções irregulares e clandes-
tinas na forma que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Município de Capinzal, através do Chefe do Poder 
Executivo, autorizado a regularizar as edificações irregulares e 
clandestinas iniciadas e/ou executadas anteriormente à data de 
publicação da presente Lei Complementar, edificadas em descon-
formidade com os limites urbanísticos estabelecidos no Plano Físico 
Territorial Urbano e Código de Obras de Capinzal, instituídos pelas 
Leis Municipais nº 1.668, de 7 de dezembro de 1992, e nº 1.666, 
de 7 de dezembro de 1992, respectivamente, desde que apresen-
tem condições mínimas de higiene, segurança, estabilidade, salu-
bridade e habitabilidade.
Parágrafo único. Para efeitos do que trata o caput deste artigo, 
considera-se:
I - construção irregular: aquela cuja licença foi expedida pelo Mu-
nicípio, porém, executada total ou parcialmente em desacordo com 
o projeto aprovado;
II - construção clandestina: aquela executada sem prévia auto-
rização do Município, ou seja, sem projetos aprovados e sem a 
correspondente licença; e
III - construção clandestina parcial: aquela correspondente à am-
pliação de construção legalmente autorizada, porém, sem licença 
do Município.

Art. 2º São passíveis de regularização somente as edificações que 
apresentarem as seguintes irregularidades:
I - recuos;
II - afastamentos; e
III - número de vagas para garagem, com tolerância de redução de 
até trinta e quatro por cento (34%) do mínimo exigido.
Parágrafo único. Sempre que a regularização tratar de afastamento 
lateral e de fundos, o proprietário deverá apresentar acordo extra-
judicial dos vizinhos lindeiros, registrado no Cartório competente, 
onde estes, seus herdeiros e/ou sucessores e futuros compradores 
não se opõem à irregularidade apresentada na edificação, isentan-
do o Município de qualquer ação judicial futura relativo ao direito 
de afastamento, ventilação e iluminação da edificação existente ou 
futuras edificações.

Art. 3º Não serão passíveis de regularização, para os efeitos desta 
Lei Complementar, as edificações que:
I - apresentarem irregularidades não previstas nesta Lei Comple-
mentar;
II - estejam localizadas em logradouros ou terrenos públicos;
III - estejam localizados em faixas não edificáveis junto a lagos, 
rios, córregos, fundo de vale, faixas de escoamento de águas plu-
viais, galerias, canalizações e linhas de transmissão de energia de 

alta tensão, bem como nas vias públicas municipais que conte-
nham essa restrição; e
IV - que desatendam o direito de vizinhança de que trata o Código 
Civil Brasileiro em vigor.
§ 1º Todas as obras irregulares que, por suas características cons-
trutivas resultem comprometimento da estrutura restante, edículas 
isoladas, sistemas construtivos de baixo custo e fácil demolição, 
não serão regularizadas e não poderão receber adequações ou am-
pliações.
§ 2º As características construtivas de que trata o § 1º deste ar-
tigo serão determinadas através de laudo técnico elaborado por 
profissional da área, do quadro efetivo de servidores do Município 
ou na sua ausência por outro nomeado por ato do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 4º A regularização das construções de que trata esta Lei Com-
plementar dependerá da apresentação pelo proprietário ou cessio-
nário do imóvel dos seguintes documentos:
I - requerimento do interessado contendo:
a) qualificação do requerente e localização da construção irregular; 
e
b) solicitação de vistoria prévia, alinhamento e regularização da 
obra edificada.
II - cópia da Notificação emitida por fiscal de obras e posturas do 
Município, quando houver;
III - comprovante de que a construção foi iniciada e/ou concluída 
anteriormente à vigência da presente Lei Complementar, não sen-
do aceitos comprovantes de luz e água do tipo provisória para os 
casos de obras em execução;
IV - declaração do interessado, responsabilizando-se sob as penas 
da lei, pela veracidade das informações prestadas;
V - cópia de documento que indique a titularidade do imóvel, tais 
como matrícula atualizada da Serventia de Registro de Imóveis e/
ou Compromisso ou Promessa de Compra, Venda ou Cessão com a 
devida anuência do proprietário;
VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à re-
gularização da obra, com laudo técnico, informando as condições 
da edificação;
VII - projeto arquitetônico da edificação, constando:
a) planta de situação;
b) planta de localização constando, no mínimo, as cotas da situa-
ção real da edificação sobre o lote e planilha de áreas da mesma;
c) planta baixa de todos os pavimentos da edificação;
d) para edificações unifamiliares, um corte passando por locais que 
melhor identifiquem toda a edificação;
e) para edificações multifamiliares e comerciais, dois cortes pas-
sando por locais que melhor identifiquem toda a edificação;
f) no selo de identificação de cada prancha: "Regularização de 
Obra, os termos da presente Lei”;
g) para edificações que não sejam unifamiliares, o requerente de-
verá apresentar o estipulado no art. 1º da Lei nº 2.121, de 29 
de novembro de 1998, relativo aos projetos de prevenção contra 
incêndio junto ao Corpo de Bombeiros;
h) para edificações multifamiliares e comerciais, apresentar deta-
lhe da entrada de energia elétrica e entrada de abastecimento de 
água; e
i) local sistema de tratamento de esgoto com dimensões e recuo.
VIII - comprovante dos seguintes recolhimentos:
a) taxa de expediente, relativa à solicitação de análise e aprovação 
do projeto;
b) taxa específica incidente sobre a área a ser regularizada, com 
valor correspondente ao da Taxa de Licença para Aprovação e Exe-
cução de Obras;
c) comprovante de recolhimento da multa correspondente à regu-
larização da obra, a ser apresentado à Secretaria da Administração 
e Finanças antes da data de emissão do alvará de regularização; e
d) certidão negativa de tributos municipais relativa ao imóvel.
IX - anuência da Sociedade Condominial, quando for o caso.
§ 1º Constatada a qualquer tempo divergências nas informações 
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ou discrepância nos valores recolhidos, o interessado será notifica-
do a saná-los ou a prestar esclarecimentos no prazo de trinta (30) 
dias, sob pena de ser tornada nula a regularidade da edificação e 
aplicadas às sanções cabíveis.
§ 2º Para a solicitação de habite-se será exigida a documentação 
estabelecida nos arts. 35, 36 e 37 da Lei nº 1.666, de 07 de de-
zembro de 1992, inclusive o atestado de aprovação de vistoria para 
habite-se expedido pelo Corpo de Bombeiros relativo aos projetos 
de prevenção de incêndio, exceto para residências unifamiliares.

Art. 5º As regularizações que dizem respeito a recuo e número de 
vagas para garagem somente serão efetivadas mediante o paga-
mento de multa, tendo por base a Unidade Fiscal de Referência 
Municipal (UFRM), obedecidos aos seguintes critérios:
I - tratando-se de edificações construídas sobre o recuo:
a) uma (01) Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM) por 
metro quadrado de área construída irregularmente no pavimento 
térreo da testada principal do terreno; e
b) meia (0,5) Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM) por 
metro quadrado de área construída irregularmente nos demais ca-
sos.
II - tratando-se de edificações sem o número mínimo de vagas 
para garagem, computar-se-ão quinze (15) Unidades Fiscais de 
Referência Municipal (UFRM) por vaga inferior ao número exigido.
§ 1º Para os casos de edificações situadas em terrenos de esqui-
na ou com mais de uma frente, considerar-se-á testada principal 
aquela definida na matrícula da Serventia de Registro de Imóveis 
como “frente” ou na ausência desta, a de menor extensão linear.
§ 2º Na ocorrência da situação definida no § 1º deste artigo, apli-
car-se-á, para efeitos de cálculo, a seguinte regra:
I - calcular-se-á, primeiramente, a multa incidente sobre a testada 
principal; e
II - calcular-se-á, em seguida, a multa relativa às demais frentes, 
excetuando-se a área do terreno já abrangida na primeira apura-
ção.
§ 3º O valor referente à multa poderá ser parcelado em até seis 
(06) parcelas iguais e mensais, obedecidas às previsões legais 
quanto a reajuste, juros e multas.
§ 4º Os recursos provenientes das multas da presente Lei Comple-
mentar deverão ser aplicados nas áreas de habitação e regulariza-
ção fundiária e no reaparelhamento da Secretaria da Administração 
e Finanças.

Art. 6º Os processos e as notificações para regularização de edi-
ficação, em andamento no Município na data da publicação desta 
Lei Complementar, poderão ser analisados segundo os parâmetros 
nesta estabelecidos, desde que haja manifestação expressa do in-
teressado, além da apresentação dos documentos previstos no art. 
4º.

Art. 7º As regularizações das construções localizadas em vias não 
oficializadas, loteamentos ou desmembramentos não aprovados 
pelo Poder Público Municipal, dependerão de prévia regularização 
do parcelamento do solo, observada a legislação vigente.

Art. 8º A regularização da edificação não dispensa o interessado do 
cumprimento das demais exigências previstas no Plano Físico Ter-
ritorial Urbano de Capinzal quanto à atividade exercida no imóvel.

Art. 9º A regularização de que trata esta Lei Complementar não im-
plica no reconhecimento, pelo Município, do direito de propriedade.

Art. 10. Esta Lei Complementar terá validade até 31 de dezembro 
de 2017, a contar da data de sua publicação, cessando seus bene-
fícios após esse prazo.

Art. 11. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei Complementar serão utilizados recursos do orçamento munici-
pal vigente.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Capinzal, em 10 de abril de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei Complementar na data su-
pra.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretário Interino da Administração e Finanças

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0064/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL 0048/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0064/2017
Pregão Presencial Nº 0048/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Bandeiras para 
utilização em atividades pedagógicas e para hasteamento nas Es-
colas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Diretoria 
de Cultura, Secretaria Municipal da Educação e para o Fundo de 
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal. Com Recursos 
Salário Educação, Ordinários.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção 
às 09:05 horas do dia 25/04/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 
- Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 11 de Abril de 2017.
HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretário de Administração e Finanças Interino

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0065/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL 0049/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0065/2017
Pregão Presencial Nº 0049/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas/homens, 
para serviço de mão-de-obra especializada para prestação de ser-
viço de assistência técnica e manutenção corretiva em aparelhos 
eletroeletrônicos, das Secretarias de Administração e Finanças; de 
Educação, Cultura e Esportes; da Saúde e Fundo Municipal de As-
sistência Social. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 11:00 horas, para abertura da Seção 
às 11:05 horas do dia 26/04/2017.
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CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 
- Centro.

Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 11 de Abril de 2017.
HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretário de Administração e Finanças Interino

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017

Nome: GUILHERME RHODEN
Cargo: MÉDICO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da 
Gama, vem, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encon-
tra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos 

Humanos, num prazo de até cinco (05) dias úteis a contar desta 
publicação no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, pas-
sando o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017
Nome: DEISE DE FATIMA MACHADO BARILLI
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da 
Gama, vem, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encon-
tra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos 
Humanos, num prazo de até cinco (05) dias úteis a contar desta 
publicação no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, pas-
sando o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 72, DE 10 DE ABRIL DE 2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 72, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea “n”, do inciso 
I, do art. 53, e inciso II do art. 106 do Regimento Interno, faço saber que o Plenário desta Casa Legislativa, em Sessão Plenária Itinerante 
realizada no dia 4 de abril de 2017, aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Concede o Título de Cidadão Honorário de Capinzal ao Senhor João Silva de Andrade.

Art. 1º Fica concedido o Título de “CIDADÃO HONORÁRIO DE CAPINZAL” ao Senhor JOÃO SILVA DE ANDRADE, em reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Capinzal, 10 de abril de 2017.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE.

Vereador Gilmar Junior da Silveira,
Presidente
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 21/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 21/2017/SIMAE-CAO, de 10 de abril de 2017.
Nomeia servidor para o quadro funcional da Autarquia, que es-
pecifica. O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ELIAS MASSON, nascido em 17/11/1987, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Técnico em Tratamento de 
Água e Esgoto, Padrão 6.0, Nível 01, Referencia A, do Quadro de 
Pessoal da Autarquia, conforme Lei Complementar n° 147, de 04 
de abril de 2012, do município de Capinzal, com vencimentos a 
partir da data de posse, devendo esta se realizar no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente Portaria.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor

PORTARIA N º 22/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 022/2017/SIMAE-CAO, de 10 de abril de 2017.
“Reajusta os valores das tarifas de água e esgoto, serviços e infra-
ções previstas no regulamento de prestação dos serviços de água 
e esgoto”.

O Diretor do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, de Capinzal 
e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei e com fulcro no ar-
tigo 2º, das Leis Municipais nº 2.022/97 (Capinzal) e nº 1.378/96 
(Ouro), bem como ao disposto no artigo 113, dos Decretos Munici-
pais nº 059/2014 e 189/2014 de Capinzal e Ouro, respectivamente,

RESOLVE:
Art. 1º Reajustar em 5,98% (cinco virgula noventa e oito por cento) 
os valores das tarifas, serviços e infrações constantes nos Anexos I, 
II e III dos Decretos n° 059/2014 e 189/2014, dos municípios de 
Capinzal e Ouro, respectivamente.
Art. 2º A aplicação do reajuste incidirá sobre os valores vigentes no 
mês de abril/2017 e serão aplicados às faturas vencíveis a partir de 
12 de junho de 2017.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

ANEXO I - TABELA DE TARIFAS

Tarifa Básica Operacional (TBO)
Categoria Valor (R$)
SOCIAL 10,96
RESIDENCIAL 21,92
COMERCIAL 40,74
INDUSTRIAL 40,74
PÚBLICA 40,74

NOTA:
Aos imóveis que possuem ligação a rede coletora de esgoto, serão 
acrescidos aos valores 80% (oitenta por cento), a título de TBO 
(Tarifa Básica Operacional) dos respectivos serviços de esgotamen-
to sanitário.
Tarifa de Água

CATEGORIA SOCIAL
Faixa M³ Valor P/ M³
1 – 10 R$ 0,98
11 – 15 R$ 4,20
16 – 25 R$ 6,11
26 – 50 R$ 7,32
Acima de 50 R$ 8,53

CATEGORIA RESIDENCIAL
Faixa M³ Valor P/ M³
1 – 10 R$ 1,97
11 – 15 R$ 4,20
16 – 25 R$ 6,11
26 – 50 R$ 7,32
Acima de 50 R$ 8,53

CATEGORIA COMERCIAL / INDUSTRIAL / PÚBLICA
Faixa M³ Valor P/ M³
1 – 10 R$ 3,69
11 – 30 R$ 7,39
31 – 100 R$ 8,67
Acima de 100 R$ 10,00

NOTA:
Aos imóveis que possuem ligação a rede coletora de esgoto, serão 
acrescidos aos valores 80% (oitenta por cento), a título de tarifas 
dos respectivos serviços de esgotamento sanitário.

ANEXO II - TABELA DE SERVIÇOS
SERVIÇOS: VALOR (R$)
1. Ligação de água 357,09
2. Ligação de esgoto 285,67
3. Mudança de ligação de água 63,75
4. Hora de máquina retroescavadeira / caminhão 51,00
5. Restabelecimento do fornecimento de água 31,89
6. Desligamento de água solicitado pelo usuário 31,89
7. Ligação temporária de água 127,52
8. Ligação temporária de esgoto 102,02
9. Mão de obra de servidor/hora 20,39
10. Verificação de hidrômetro 31,89

NOTA:
A execução das ligações de água e/ou de esgoto para USUÁRIOS 
enquadrados na categoria social será realizada pelo custo de 50% 
do valor.

ANEXO III - TABELA DE INFRAÇÕES

INFRAÇÕES NOS SERVIÇOS DE ÁGUA: VALOR 
(R$)

1. Efetuar ligações clandestinamente dos serviços de abasteci-
mento de água. 637,65

2. Executar derivações de tubulações para receber água antes 
da sua passagem pelo medidor (hidrômetro) instalado na 
ligação ou na fonte alternativa de água, permanentemente ou 
transitoriamente.

357,09

3. Injetar água, ar ou outra substância, nas instalações inter-
nas do imóvel, sem prévia autorização da AUTARQUIA, por 
meio de tubulações, de bombas ou dispositivos que possam 
modificar a qualidade da água e as condições da rede de 
abastecimento.

255,06
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4. Injetar água, ar ou outra substância, nas instalações inter-
nas do imóvel, sem prévia autorização da AUTARQUIA, por 
meio de tubulações, de bombas ou dispositivos que modifi-
quem e/ou afetem a qualidade da água e as condições da rede 
de abastecimento.

1.912,96

5. Violar dispositivo de interrupção do fornecimento de água 
(violação de corte) 127,52

6. Valer-se de outra fonte de abastecimento diversa da rede de 
abastecimento de água, sem autorização da AUTARQUIA, ou 
misturar água de outra fonte à água fornecida pela AUTAR-
QUIA.

76,52

7. Realizar ou permitir a derivação na instalação interna de seu 
imóvel para fornecer água a outro imóvel. 76,52

8. Manter as instalações internas, ou da ligação, em desacordo 
com as disposições deste regulamento e normas técnicas. 76,52

9. Impedir a verificação, manutenção, reparo, ou leitura do hi-
drômetro da respectiva ligação e da fonte alternativa de água, 
pela AUTARQUIA.

76,52

10. Negar-se a modificar ou adequar o PADRAO DA LIGA-
ÇÃO, dificultando o acesso aos equipamentos e a medição do 
consumo.

76,52

11. Utilizar de forma inadequada as Instalações Internas, 
criando risco à potabilidade da água, ou causar contaminação 
da Rede de Abastecimento de Água.

153,04

12. Interligar as redes internas do imóvel abastecidas pelo 
sistema de água da AUTARQUIA com redes de outras fontes 
alternativas de abastecimento.

76,52

13. Permitir a sucção de águas e outros líquidos contaminantes 
provenientes de fontes distintas do sistema de abastecimento 
de água da AUTARQUIA e/ou de atividades ou empreendimen-
tos realizados pelo USUÁRIO.

701,40

14. Adulterar ou manipular a ligação, o hidrômetro e os lacres 
internos da caixa de proteção do hidrômetro. 89,23

15. Danificar ou retirar o hidrômetro instalado na ligação ou na 
fonte alternativa de água. 318,82

16. Não permitir a instalação de hidrômetro na fonte alterna-
tiva de água, para fins de verificação de que a fonte não está 
sendo utilizada.

382,59

17. Instalar bombas ou outros dispositivos que modifiquem ou 
possam afetar a qualidade da água e condições operacionais 
da rede de abastecimento.

318,82

18. Inobservar as normas e/ou orientações técnicas da AUTAR-
QUIA na execução de obras e serviços de água. 382,59

19. Alterar projeto de instalação de água em loteamentos ou 
conjunto de edificações sem prévia autorização da AUTAR-
QUIA.

1.912,96

20. Iniciar obras de instalação de sistemas de abastecimento 
de água em loteamentos ou conjuntos de edificações sem 
autorização da AUTARQUIA.

2.550,62

21. Desrespeitar o plano de racionamento e as regras excep-
cionais, nas situações de emergência, calamidade pública, 
instituídas em caráter emergencial pelo município.

127,52

22. Não possuir reservatório instalado e em funcionamento 
para abastecer o imóvel segundo sua finalidade e ocupação. 76,52

INFRAÇÕES NOS SERVIÇOS DE ESGOTO: VALOR 
(R$)

1. Lançar esgoto, clandestinamente ou fazer ligação clandes-
tina no Sistema de Coleta de Esgoto. 446,34

2. Efetuar lançamentos diversos dos previstos no Regu-
lamento, inclusive de água servida proveniente de fontes 
alternativas ao sistema público de abastecimento, ainda que 
hidrometradas, sem prévia autorização da AUTARQUIA.

255,06

3. Efetuar lançamentos de efluentes e ou resíduos indus-
triais, sem prévia autorização da AUTARQUIA, por meio de 
tubulações, de bombas ou dispositivos que modifiquem ou 
possam afetar a característica do esgoto doméstico e as 
condições da rede coletora de esgoto.

510,12

4. Lançar águas pluviais e de piscinas na rede de esgotos. 76,52
5. Efetuar despejos na rede pública de esgotamento sanitá-
rio que, por suas características, exijam tratamento prévio. 191,28

6. Efetuar ou permitir a derivação de tubulações para coleta 
de esgoto de outro ou para outro imóvel, sem a autorização 
da AUTARQUIA.

76,52

7. Manter as Instalações Internas, ou da ligação, em de-
sacordo com as disposições deste regulamento e normas 
técnicas.

76,52

8. Não possuir caixa de gordura de esgotos instalada no 
imóvel. 76,52

9. Impedir a fiscalização, manutenção ou reparo da respecti-
va ligação pela AUTARQUIA. 76,52

10. Negligenciar a manutenção das instalações sanitárias 
internas ou deixar de reparar rompimentos e vazamentos 
havidos em instalações internas.

76,52

11. Alterar projeto de instalação de esgotos em loteamen-
tos ou conjunto de edificações sem prévia autorização da 
AUTARQUIA.

1.912,96

12. Iniciar obras de instalação do sistema de esgotamento 
sanitário em loteamentos ou conjuntos de edificações sem 
autorização da AUTARQUIA.

2.550,62



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 215

Catanduvas

Prefeitura

DECRETO Nº 2.248, DE 30 DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº 2.248, de 30 de março de 2017.

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A ORCATRAN DE CATAN-
DUVAS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no 
uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do 
art. 103 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Órgão Catanduvense de 
Trânsito - ORCATRAN, formado pelas seguintes autoridades:
a) Assessor Jurídico Municipal – Francisco Barbosa
Suplente: Daniela Luiza Miotto
b) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL – Fiorin-
do Sergio Bellaver
Suplente: Sérgio Daladir Bonato
c) Secretaria Municipal de Infraestrutura – Antônio Ribeiro Correia
Suplente: Gildo J. Salvadego
d) Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Leandro 
Guerra
Suplente: Ronaldo Adriano Luvison
e) Representante da Câmara Municipal – Marcelo Bandeira
Suplente: Ângela M. Cassiano de Moraes da Cruz
f) Sindicato dos Transportadores – Antonio Ozório Netto
Suplente: Luiz Carlos Radin
g) Sindicato do Mate – Ederli Picinato
Suplente: Divo Guerra
h) Representante da Polícia Civil – Rosa Maria Magnabosco
Suplente: Marilda Ap. de Quadros
i) Representante da Polícia Militar – Sgt Wladimir Fernando Carleto
Suplente: Cb PM Ismael Norberto Schaedler
k) Secretaria Municipal de Educação – Silvana T. Colla Menegazzo
Suplente: Luciane Hack
l) Rep. de Ent. Ligada Preservação do Meio Ambiente – Paulo Cons-
tante Fuga
Suplente: César Bucco
m) Representante do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de San-
ta Catarina – Sgt. Ironi Antunes de Oliveira
Suplente: Cb. Felipe Bressan

Parágrafo único. O Órgão Superior deverá reunir-se no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias para deliberar sobre os assuntos da pauta, 
bem assim para indicar os dois membros do Órgão Executor, para 
que o Poder Executivo proceda sua nomeação.

Art. 2º Os membros ora nomeados terão mandato de 2 (dois) anos, 
na forma prescrita no art. 6º da Lei Municipal 2.238, de 11 de de-
zembro de 2009.

Art. 3º Fica nomeada a AUTORIDADE DE TRÂNSITO, em conformi-
dade com o disposto nos arts. 5º e 9º da Lei Municipal nº 2.238, 
de 11 de dezembro de 2009, incumbida, dentre outras atribuições, 
de dirigir o Órgão Superior, bem como julgar a consistência das 
autuações de infrações de trânsito e aplicar a penalidade cabível, 
na pessoa de PAULO CONSTANTE FUGA.

Art. 4º Pela participação os membros acima nomeados não serão 
remunerados, sendo considerado serviço público relevante, poden-
do ser ressarcidos de eventuais despesas realizadas e autorizadas.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 30 de março de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito de Catanduvas/SC

Registrado e publicado por esta secretaria nesta data.

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 2.249, DE 30 DE MARÇO DE 2017
DECRETO nº 2.249/2017, de 30 de março de 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VIII, do artigo 
103 da Lei Orgânica Municipal, com amparo no artigo 43, inciso 
I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei Municipal nº 
2.555/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no valor total de R$ 49.170,00 (quarenta e nove mil 
cento e setenta reais), por conta do Excesso De Arrecadação do 
Exercício de 2017 na fonte que especifica.

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 SERVIÇOS URBANOS
Projeto Atividade: 06.01.15.451.0046.1.037 – APLICAÇÃO DIRETAS
Elemento de Despesa: (128)4.4.90.00.00.00 0.0.3134 Aplicações Diretas
R$ .............................................................................  49.170,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados os recursos provenientes de Excesso De Arrecadação do 
exercício 2017 na fonte que especifica:
Fonte de Recursos: 3134 – Excesso Arrecadação Conv. União
Fonte Financiadora: Excesso Arrecadação
Descrição da Fonte: Recursos Vinculados Conv. União
Valor do Excesso: R$ 49.170,00

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 30 de março de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito de Catanduvas/SC

Registrado nesta Secretaria e publicado nesta data.

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 2.250, DE 31 DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº 2.250, de 31 de março de 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA ADMI-
NISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES - JARI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no 
uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do 
art. 103 da Lei Orgânica Municipal e com fundamento artigo 3º, do 
Regimento Interno da JARI;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para constituição 
da Junta Administrativa de Recursos e Infrações – JARI, do Muni-
cípio de Catanduvas/SC:
I. TITULAR: SGT. Wladimir Fernando Carleto
Suplente: CB. PM Ismael Norberto Schaedler
II. TITULAR: Rosa Maria Magnabosco
Suplente: Marilda A. de Quadros
III. TITULAR: Francisco Barbosa
Suplente: Daniela Luiza Miotto

Art. 2º Pela participação, os membros acima nomeados não serão 
remunerados, sendo considerado serviço público relevante, poden-
do ser ressarcidos de eventuais despesas realizadas e autorizadas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 31 de março de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito de Catanduvas/SC

Registrado e publicado por esta secretaria nesta data.

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 2.253, DE 03 DE ABRIL DE 2017
DECRETO nº 2.253/2017, de 03 de abril de 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VIII, do artigo 
103 da Lei Orgânica Municipal, com amparo no artigo 43, inciso 
I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei Municipal nº 
2.555/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no valor total de R$ 21.502,55 (Vinte e um mil qui-
nhentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos), por conta do 
superávit financeiro do Exercício anterior 2016 e excesso de arre-
cadação 2017 na fonte que especifica.

Órgão: 25 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS
Unidade Orçamentária: 25.01 FUNDO MUN. DE SAUDE DE CATANDUVAS
Projeto Atividade: 25.01.10.301.0025.2.089 – APLICAÇÃO DIRETAS
Elemento de Despesa: (27)3.3.90.00.00.00 0.0.30175 Aplicações Diretas
R$ .............................................................................  17.418,97
Elemento de Despesa: (28)3.3.90.00.00.00 0.0.03175 Aplicações Diretas
R$ .............................................................................  4.083,58

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados os recursos provenientes de superávit financeiro do exer-
cício anterior e excesso de arrecadação do exercício corrente das 
seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 30175 – Superavit Financeiro CONV. ESTADO 
EQUIPAMENTOS
Fonte de Recursos: 3175 – Excesso De Arrecadação CONV. ESTA-
DO EQUIPAMENTOS
Fonte Financiadora: Superavit Financeiro e Excesso De Arrecada-
ção
Descrição da Fonte: Recursos Vinculados
Valor do Superavit : R$ 17.418,97
Valor do Excesso : R$ 4.083,58

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 03 de abril de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito de Catanduvas/SC

Registrado nesta Secretaria e publicado nesta data.

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº001/2017, de 07 de abril de 
2017.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MU-
NICÍPIO DE CATANDUVAS/SC, Sra. ELENIR FÁTIMA CHINATO, 
brasileira, divorciada, servidora pública nomeada pela Portaria nº 
7078/2017, de 02 de janeiro de 2017, portadora do documento 
de identidade RG sob o nº 2.145.793, inscrita no CPF sob o nº 
800.238.869-00, residente e domiciliada à Rua Tiradentes, nº 
1208, Bairro Sayonara, Catanduvas/SC, CEP 89670-000, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei nº 
2.255, de 28 de abril de 2010, e posteriores alterações com a Lei 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interes-
se público, razão pela qual a Administração Pública busca a conse-
cução do bem comum da coletividade e dos princípios constitucio-
nais da legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a existência de vaga temporárias no quadro fun-
cional municipal e após o esgotamento da listagem de professores 
classificados (e mesmo não classificados), no Processo Seletivo nº 
001/2017 do Município de Catanduvas/SC;

TORNA PÚBLICO os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA 
destinada ao provimento de 1 (uma) vaga temporária de preenchi-
mento imediato para o cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRAN-
GEIRA INGLÊS, com carga horária de 20 horas semanais, na Escola 
Municipal de Educação Básica Professor Vitoldo Alexandre Czech.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DA VAGA
0.1. A CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 13 de abril de 2017, 
às 08h30min, na Secretaria Municipal de Educação, localizada na 
Avenida Coronel Rupp, Praça Prefeito Ângelo José Grotto, nº 2580, 
Centro, Catanduvas/SC, CEP 89670-000.

0.2. A vaga a ser preenchida em caráter temporário é no cargo de 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS, com carga horária 
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semanal de 20 horas, na Escola Municipal de Educação Básica Pro-
fessor Vitoldo Alexandre Czech.

2. DA HABILITAÇÃO
2.1 Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, a classi-
ficação destes candidatos obedecerá aos seguintes critérios:
1º) Diploma de Curso Superior, no curso de Licenciatura Plena em 
Letras – Língua Inglesa;
2°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 10ª fase;
3°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 9ª fase;
4°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 8ª fase;
5°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 7ª fase;
6°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 6ª fase;
7°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 5ª fase;
8°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 4ª fase;
9°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 3ª fase;
10°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 2ª fase;
11°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras 
– Língua Inglesa – 1ª fase;
12°) Diploma/Certificado de Magistério, com Certificados de Cursos 
na Língua Inglesa;
13°) Diploma/Certificado de Magistério com Frequência no Curso 
Superior na Área da Educação;
14°) Diploma/Certificado de Magistério.

2.2 Havendo dois ou mais candidatos classificados para a vaga em 
comento, serão considerados os seguintes critérios de desempate:
1°) Maior tempo de atuação na disciplina da vaga (mediante apre-
sentação do respectivo comprovante);
2°) Maior número de horas de formação continuada na disciplina 
da vaga pleiteada;
3º) Maior idade.

3. DOS DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO E POSTERIOR PRO-
VIMENTO DO CARGO
3.1 Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos clas-
sificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, me-
diante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulabilidade de Cargos, Empregos ou Fun-
ções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por 
Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previden-
ciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de 
Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Cri-
minais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

Cópias:
j) CPF;
k) Identidade;
l) Título de Eleitor;
m) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;

n) Certidão de Nascimento ou Casamento;
o) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
p) Carteira de Trabalho
q) Carteira de Habilitação;
r) Pis/Pasep;
s) Endereço;
t) Nº de conta corrente BB;

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, 
o candidato selecionado iniciará suas atividades na Escola Munici-
pal de Educação Básica Professor Vitoldo Alexandre Czech, ime-
diatamente após a assinatura do contrato de trabalho no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.
4.2 O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá 
ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com 
as alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.
4.3 O contrato de trabalho será temporário, conforme estabelece a 
Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações 
da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.
4.4 Não será cobrada taxa de inscrição para a presente Chamada 
Pública.

Catanduvas, 07 de abril de 2017.

ELENIR FÁTIMA CHINATO
Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de Ca-
tanduvas/SC

Registrado e publicado nesta data.

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0011/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0011/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: COR E ARTE COM. E DISTR. LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Assistência.
VALOR: R$ 8.919,20 (oito mil novecentos e dezenove reais e vinte 
centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Assistência Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0012/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0012/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
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e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Assistência Social.
VALOR: R$ 3.669,08 (três mil seiscentos e sessenta e nove reais e 
oito centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Assistência Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0013/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0013/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde, Assistência Social e Hospital Municipal, tudo conforme o 
edital de Processo Licitatório n° 0016/2017.
VALOR: R$ 7.234,08 (sete mil duzentos e trinta e quatro reais e 
oito centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Assistência Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0014/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0014/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde, Assistência Social e Hospital Municipal.
VALOR: R$ 4.967,26 (quatro mil novecentos e sessenta e sete reais 
e vinte e seis centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Assistência Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0015/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0015/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde, Assistência Social e Hospital Municipal.

VALOR: R$ 1.121,50 (um mil cento e vinte e um reais e cinquenta 
centavos).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência 
Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0016/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0016/2017

PREGÃO N° 0017/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: VALDIR DEMETRIO DA SILVA

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a contratação de mú-
sicos profissionais para encontros semanais dos idosos e para os 
encontros mensais realizados pelo departamento de Assistência 
Social, CRAS e CREAS.
VALOR: R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.185.3390.00 - 100 - 1/2017 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO DE DIREITOS DO
2.077.3390.00 - 100 - 16/2017 - MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA 
SOCIAL GERAL
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0017/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0017/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: J.I COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
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OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, pa-
daria e cozinha visando o desenvolvimento das atividades da Se-
cretaria de Assistência Social.
VALOR: R$ 21.718,66 (vinte e um mil setecentos e dezoito reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Assistência Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0018/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0018/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: SACOLÃO DE FRUTAS E VERDURAS SÃO CRISTÓ-
VÃO

OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, pa-
daria e cozinha visando o desenvolvimento das atividades da Se-
cretaria de Assistência Social.

VALOR: R$ 25.228,93 (vinte e cinco mil duzentos e vinte e oito 
reais e noventa e três centavos).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Assistência Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0019/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0019/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA

OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, pa-
daria e cozinha visando o desenvolvimento das atividades da Se-
cretaria de Assistência Social.
VALOR: R$ 30.061,93 (trinta mil e sessenta e um reais e noventa 
e três centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência 
Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0020/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0020/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME

OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, pa-
daria e cozinha visando o desenvolvimento das atividades da Se-
cretaria de Assistência Social.
VALOR: R$ 9.786,47 (nove mil setecentos e oitenta e seis reais e 
quarenta e sete centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência 
Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0021/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0021/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: DIVINO ALIMENTOS EIRELI – ME

OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, pa-
daria e cozinha visando o desenvolvimento das atividades da Se-
cretaria de Assistência Social.
VALOR: R$ 9.080,00 (nove mil e oitenta reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência 
Social
16 30.01 2.077 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0022/2017
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0022/2017

PREGÃO N° 0022/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS
CONTRATADA: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL

OBJETO: Contratação de empresa para implantação e execução 
de oficina profissionalizante no serviço de convivência e fortaleci-
mento de vínculos para adolescentes de 15 à 18 anos, visando o 
desenvolvimento das atividades da Secretária de Assistência Social.
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VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.076.3390.00 - 10150 - 13/2017 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN.DE ASSIT.SO-
CIAL
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 21 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOEVO OSMARINI

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0011/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0011/2017

PREGÃO N° 0014/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS LTDA - EPP

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá Materiais Odontológicos para 
manutenção e desenvolvimento das ações da Saúde Bucal da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

VALOR: R$ 9.648,50 (nove mil seiscentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3390.00 - 10164 - 16/2017 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 16 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0012/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0012/2017

PREGÃO N° 0014/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: MADRIDENT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS LTDA - ME

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá Materiais Odontológicos para 
manutenção e desenvolvimento das ações da Saúde Bucal da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 8.052,28 (oito mil cinquenta e dois reais e vinte e oito 
centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3390.00 - 10164 - 16/2017 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 16 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0013/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0013/2017

PREGÃO N° 0015/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0015/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: CARLINHOS DE MARTINI ME

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de transporte de 
pacientes (diversos) do município de Catanduvas e pacientes do 
CAPS visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de 
Saúde.
VALOR: R$ 73.920,00 (setenta e três mil novecentos e vinte reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
2.091.3390.00 - 10164 - 16/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 16 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0014/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0014/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: COR E ARTE COM. E DISTR. LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde, Assistência Social e Hospital Municipal.
VALOR: R$ 43.635,61 (quarenta e três mil seiscentos e trinta e 
cinco reais e sessenta e um centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde
10 25.01 2.089 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
14 25.01 2.091 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0015/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0015/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde e Hospital Municipal.
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VALOR: R$ 8.398,06 (oito mil trezentos e noventa e oito reais e 
seis centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde
10 25.01 2.089 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
14 25.01 2.091 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0016/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0016/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde e Hospital Municipal.
VALOR: R$ 14.050,29 (quatorze mil e cinquenta reais e vinte e 
nove centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde
10 25.01 2.089 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
14 25.01 2.091 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0017/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0017/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde, Assistência Social e Hospital Municipal.
VALOR: R$ 7.044,30 (sete mil e quarenta e quatro reais e trinta 
centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde
10 25.01 2.089 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
14 25.01 2.091 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0018/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0018/2017

PREGÃO N° 0016/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá produtos de limpeza, higiene 
e cozinha, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde e Hospital Municipal.
VALOR: R$ 1.746,62 (um mil setecentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e dois centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde
10 25.01 2.089 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
14 25.01 2.091 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.16.00.00.00
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 17 de fevereiro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0019/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0019/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: J.I COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, 
padaria e cozinha visando o desenvolvimento das atividades do 
Hospital Municipal.
VALOR: R$ 10.512,07 (dez mil quinhentos e doze reais e sete cen-
tavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3.3.90.00.00.00.00.00 
(10) - Manutenção do Hospital Municipal
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0020/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0020/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: SACOLÃO DE FRUTAS E VERDURAS SÃO CRISTÓVÃO

OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, pa-
daria e cozinha visando o desenvolvimento das atividades da Se-
cretaria de Saúde e Hospital.
VALOR: R$ 6.279,96 (seis mil duzentos e setenta e nove reais e 
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noventa e seis centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.091.3.3.90.00.00.00.00.00 (14) - Manutenção da Secretaria de 
Saúde
2.089.3.3.90.00.00.00.00.00 (10) - Manutenção do Hospital Mu-
nicipal
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0021/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0021/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios, hortifrúti, padaria e cozinha visando o desenvolvimen-
to das atividades da Secretaria de Saúde e Hospital.
VALOR: R$ 13.064,78 (treze mil e sessenta e quatro reais e setenta 
e oito centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3.3.90.00.00.00.00.00 
(14) - Manutenção da Secretaria de Saúde
2.089.3.3.90.00.00.00.00.00 (10) - Manutenção do Hospital Mu-
nicipal
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0022/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0022/2017

PREGÃO N° 0018/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME

OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, pa-
daria e cozinha visando o desenvolvimento das atividades da Se-
cretaria de Saúde e Hospital.
VALOR: R$ 7.879,43 (sete mil oitocentos e setenta e nove reais e 
quarenta e três centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3.3.90.00.00.00.00.00 
(14) - Manutenção da Secretaria de Saúde
2.089.3.3.90.00.00.00.00.00 (10) - Manutenção do Hospital Mu-
nicipal
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0023/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0023/2017

PREGÃO N° 0019/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá medicamentos, para manuten-
ção e o desenvolvimento das ações prestadas pelo Hospital Muni-
cipal Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.
VALOR: R$ 20.870,50 (vinte mil oitocentos e setenta reais e cin-
quenta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0024/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0024/2017

PREGÃO N° 0019/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS Fundo Municipal de 
Saúde
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá medicamentos, para manuten-
ção e o desenvolvimento das ações prestadas pelo Hospital Muni-
cipal Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.
VALOR: R$ 16.341,40 (dezesseis mil trezentos e quarenta e um 
reais e quarenta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 01 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0025/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0025/2017

PREGÃO N° 0020/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPI-
TALAR LTDA
OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de enfermagem vi-
sando o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal e 
Secretaria de Saúde.
VALOR: R$ 75.344,99 (setenta e cinco mil trezentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e nove centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
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2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0026/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0026/2017

PREGÃO N° 0020/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADO: STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSP. LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de enfermagem vi-
sando o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal e 
Secretaria de Saúde.
VALOR: R$ 4.921,84 (quatro mil novecentos e vinte e um reais e 
oitenta e quatro centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0027/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0027/2017

PREGÃO N° 0020/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de enfermagem vi-
sando o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal e 
Secretaria de Saúde.
VALOR: R$ 3.721,31 (três mil setecentos e vinte e um reais e trinta 
e um centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0028/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0028/2017

PREGÃO N° 0020/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de enfermagem vi-
sando o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal e 
Secretaria de Saúde.
VALOR: R$ 16.956,52 (dezesseis mil novecentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0029/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0029/2017

PREGÃO N° 0020/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADO: FUFA – SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de enfermagem vi-
sando o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal e 
Secretaria de Saúde.
VALOR: R$ 14.989,80 (quatorze mil novecentos e oitenta e nove 
reais e oitenta centavos ).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0030/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0030/2017

PREGÃO N° 0020/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de enfermagem vi-
sando o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal e 
Secretaria de Saúde.
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VALOR: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0031/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0031/2017

PREGÃO N° 0020/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de enfermagem vi-
sando o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal e 
Secretaria de Saúde.
VALOR: R$ 6.228,81 (seis mil duzentos e vinte e oito reais e oitenta 
e um centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0032/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0032/2017

PREGÃO N° 0020/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
PARA USO MEDICO EIRELI - EPP

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de enfermagem vi-
sando o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal e 
Secretaria de Saúde.
VALOR: R$ 542,52 (quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e dois centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
2.091.3390.00 - 102 - 14/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 02 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0033/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0033/2017

Credenciamento Universal nº 0003/2017, Processo Licitatório nº 
0026/2017, Inexigibilidade nº 0002/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DALA ROSA

OBJETO: A CONTRATADA prestará serviços de Exames Laborato-
riais em Patologia Clínica para atender a demanda de pacientes 
do SUS na Atenção Básica do Município de Catanduvas - SC, após 
encaminhados e autorizados pelo Fundo Municipal de Saúde/Se-
cretaria da Saúde.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: até 31 de dezembro de 2017.
VALOR CONTRATUAL: R$ 772,73 (setecentos e setenta e dois reais 
e setenta e três centavos) os gastos com a execução deste con-
trato.

Catanduvas – SC, 09 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0034/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0034/2017

Credenciamento Universal nº 0003/2017, Processo Licitatório nº 
0033/2017, Inexigibilidade nº 0004/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: G. PASTEUR LABORATORIO DE ANALISES CLINI-
CAS E PATOLOGIA LTDA - EPP,

OBJETO: A CONTRATADA prestará serviços de Exames Laborato-
riais em Patologia Clínica para atender a demanda de pacientes 
do SUS na Atenção Básica do Município de Catanduvas - SC, após 
encaminhados e autorizados pelo Fundo Municipal de Saúde/Se-
cretaria da Saúde.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: até 31 de dezembro de 2017.
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.354,16 (um mil trezentos e cinquenta 
e quatro reais e dezesseis centavos).

Catanduvas – SC, 09 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0035/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0035/2017

PREGÃO N° 0023/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0028/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: NARALIGIA HESSEL DE SOUZA - ME

OBJETO: A CONTRATADA prestara serviços de TERAPIA OCUPA-
CIONAL, visando atender os pacientes domiciliares da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Catanduvas-SC, oferecendo 
atividades, que têm como finalidade promover, potencializar e res-
taurar habilidades e os componentes do desempenho ocupacional.
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VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3390.00 - 10164 - 16/2017 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 21 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0036/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0036/2017

PREGÃO N° 0028/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0035/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de Enfermagem para 
a manutenção e o desenvolvimento das ações da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
VALOR: R$ 1.496,20 (um mil quatrocentos e noventa e seis reais 
e vinte centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3390.00 - 10164 - 16/2017 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0037/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0037/2017

PREGÃO N° 0028/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0035/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADO: FUFA – SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de Enfermagem para 
a manutenção e o desenvolvimento das ações da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
VALOR: R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3390.00 - 10164 - 16/2017 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0038/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0038/2017

PREGÃO N° 0028/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0035/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: ISAMED MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA ME

OBJETO: A CONTRATADA fornecerá materiais de Enfermagem para 
a manutenção e o desenvolvimento das ações da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
VALOR: R$ 1.241,90 (um mil duzentos e quarenta e um reais e 
noventa centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3390.00 - 10164 - 16/2017 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0039/2017
TERMO DE CONTRATO FMS Nº 0039/2017

PREGÃO N° 0029/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0036/2017)”.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: JOACABA AUTO LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 
um Veículo automotor de fabricação nacional, ano e modelo 2017, 
zero quilômetro, visando a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 53.500,00. (cinquenta e três mil e quinhentos reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.094.4490.00 - 102 - 1/2017 - 
AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 05 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALMIR JOSÉ VICENTINE
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 028/2017 PCS
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratado: IRINEU MUCELINI.
Contrato nº: 028/2017 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTRUA FAMILIAR PARA A ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR.
Data da Assinatura: 10/04/2017.
Vigência: 31/12/2017.
Valor do Contrato: R$ 2.839,20 (dois mil oitocentos e trinta e nove 
reais e vinte centavos).

CONTRATO Nº 029/2017 PCS
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratado: NEUSA NOELI SCHIMTZ FRANCISCÃO.
Contrato nº: 029/2017 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTRUA FAMILIAR PARA A ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR.
Data da Assinatura: 10/04/2017.
Vigência: 31/12/2017.
Valor do Contrato: R$ 6.288,05 (seis mil duzentos e oitenta e oito 
reais e cinco centavos).

CONTRATO Nº 030/2017 PCS
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratado: IRENE FILIPPI LUCATEL.
Contrato nº: 030/2017 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTRUA FAMILIAR PARA A ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR.
Data da Assinatura: 10/04/2017.
Vigência: 31/12/2017.
Valor do Contrato: R$ 14.069,10 (quatorze mil sessenta e nove 
reais e dez centavos).

CONTRATO Nº 031/2017 PCS
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: COOPERATIVA AGRÍCOLA FAMILIAR-COOPERARE.
Contrato nº: 031/2017 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTRUA FAMILIAR PARA A ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR.
Data da Assinatura: 10/04/2017.
Vigência: 31/12/2017.
Valor do Contrato: R$ 3.072,00 (três mil e setenta e dois reais).

CONTRATO Nº 032/2017 PCS
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL.
Contrato nº: 032/2017 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTRUA FAMILIAR PARA A ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR.
Data da Assinatura: 10/04/2017.
Vigência: 31/12/2017.
Valor do Contrato: R$ 6.863,60 (seis mil oitocentos e sessenta e 
três reais e sessenta centavos).

DECRETO Nº 081/2017
DECRETO Nº 081/2017

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal e dá ou-
tras providências.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Municí-
pio, c/c a lei Complementar nº 001/2005 de 20/12/2005;
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado(a) para o Cargo de CHEFE DE SETOR DE 
SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS, lotado(a) Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento, o(a) Senhor(a) MARIA 
SIDONIA BURTET, brasileiro, divorciado(a), portador do CPF/MF nº 
649.937.529-20 e da Cédula de Identidade sob o nº 2.651.419, re-
sidente e domiciliado na Linha 02 de Agosto, interior do Município 
de Caxambu do Sul.
Art. 2°. Para o exercício do cargo, o(a) servidor(a) ora nomeado(a) 
fará jus a remuneração de acordo com Anexo I da Lei Complemen-
tar 001/2005.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se
Caxambu do Sul/SC, 10 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 082/2017
DECRETO Nº 082/2017

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal e dá ou-
tras providências.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Municí-
pio, c/c a lei Complementar nº 001/2005 de 20/12/2005;
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado(a) para o Cargo de CHEFE DE SETOR DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, lotado(a) Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, o(a) Senhor(a) CRISTIANO GOCHA, brasileiro, 
solteiro(a), portador do CPF/MF nº 082.257.959-62 e da Cédula de 
Identidade sob o nº 6.053.477, residente e domiciliado na Rua Fer-
nando machado, s/nº, no Centro do Município de Caxambu do Sul.
Art. 2°. Para o exercício do cargo, o(a) servidor(a) ora nomeado(a) 
fará jus a remuneração de acordo com Anexo I da Lei Complemen-
tar 001/2005.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se
Caxambu do Sul/SC, 10 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 083/2017
DECRETO Nº 083/2017

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com funda-
mento no artigo 71, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído PONTO FACULTATIVO, nas Repartições Públicas Municipais, no próximo dia 13 de abril de 2017 – “Quinta – Feira 
Santa”, no período Vespertino.
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se

Caxambu do Sul/SC, 10 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/2017
PORTARIA Nº 130/2017

“Dispõe sobre Adicional de nova titulação ao servidor que menciona e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com 
o artigo 71, IV da Lei Orgânica do Município, e a Seção I, artigo 13 do anexo V da lei complementar nº 002/2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Adicional de Titulação de 10% (vinte por cento), a servidora pública Municipal Senhora ROSANGELA FERREIRA VANIN, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por ter concluído o Curso Graduação, título superior àquele exigido para o cargo, ao qual 
foi concursado.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se

Caxambu do Sul/SC, 10 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2017
PORTARIA N° 131/2017

“Dispõe sobre a suspensão do estágio probatório de servidor publico municipal que especifica e dá outras providencias”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
des com o Art. 71, IV e V da Lei Orgânica Municipal e com o art. 19, § 5º, alínea “a” e “e”, da Lei Complementar nº 001/2001.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica suspenso o estágio probatório do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). JOCILÉIA GIRARDI KNAAK, ocupante do cargo 
de Técnica de Enfermagem, pelo prazo de 145 (cento e quarenta e cinco) dias, diante da concessão de Licença por motivo de doença em 
pessoa da família e de Licença à gestante.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01/12/2016.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Caxambu do Sul – SC, 11 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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PP 003/2017 FMS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL – SC

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017 FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços odontológicos para o Fundo Municipal de Saúde de Caxambu do Sul, 
conforme especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 26/04/2017.
Abertura: dia 26/04/2017, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 11 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

TERMO DE COMPROMISSO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 012-2017 PCS
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 032/2017 PCS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2017 PCS

O Município de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, com sede admi-
nistrativa na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Burtet, e a empresa ALES-
SANDRO GIOLO ME, inscrita no CNPJ nº 18.089.817/0001-43, nesta Ata representada pelo seu Proprietário, Sr. Alessandro Giolo, portador 
do CPF n° 037.136.999-17 nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2017 PCS, e homologada pela autoridade competente, RE-
SOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível contratação de empresa objetivando fornecimento de almoço para 
os servidores de todos os Departamentos, Fundo Municipal de Saúde, demais Fundos do Município de Caxambu do Sul, conforme especifi-
cações constantes no Anexo “A” do Processo licitatório nº 032/2017 PCS, modalidade de Pregão Presencial SRP nº 012/2017 PCS.

ITEM QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES DO ITEM VALOR UNITÁRIO EM R$

1 1.000,00 Unidade

Almoços na forma de “marmitas” compostos, no mínimo, por: carne, 
saladas, feijão, arroz, pão, 1 (uma) variedade de massa (macarrão, 
lasanha) e outra variedade de comida, com peso médio de 1 quilograma 
e 350ml de refrigerante diverso.

15,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Caxambu do Sul não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei 8.666/93.
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Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 012/2017 PCS e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Chapeco - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Caxambu do Sul - SC, em 10 de abril de 2017.

ALESSANDRO GIOLO ME
Alessandro Giolo

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

PP 002/2017
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL – SC

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 CMVCS

Objeto:
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 14:30 horas do dia 25/04/2017.
Abertura: dia 25/04/2017, às 15:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Câmara Municipal de Vereadores de Caxambu do Sul, localizada na Rua Albano Gilioli, nº 26, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-0400.

Caxambu do Sul - SC, em 11 de abril de 2017.
OSVALDO HUNTEMAM,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Caxambu do Sul.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 31/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°17/2017

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 25 de abril de 2017, às 08h30min, a 
fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de em-
presas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem 
por objeto selecionar a proposta mais vantajosa para aquisição de 
peças para conserto de um GOL G5 ANO 2010 DE COR BRANCA 
PLACA MJG 4589, utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Chapadão do Lageado/SC, de acordo com as quan-
tidades e especificações constantes no Anexo II – Termo de Refe-
rência. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão 
ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 
0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, en-
dereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou 
ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, 
desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, 
Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada 
para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 11 de abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

LEI Nº 0673 DE 07.04.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

LEI Nº 0673 DE 07.04.2017

Altera o § 6º do art. 1º da lei n.º0257 de 28.03.2005.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O § 6º, do art. 1º da Lei n.°0257 de 28.03.2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .....................................................................................
........................................... 
§ 6º O valor unitário do auxílio alimentação será de R$10,00 (dez 
reais) por dia útil trabalhado”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Chapadão do Lageado, 07 de abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

P O R T A R I A N° 200/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 200/2017

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Adminis-
tração Central, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipa-
mentos - 40 horas;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão 
do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do Servidor Público, MARCELO DE 
SOUZA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Equipamentos - 40 horas, passando a exercer suas funções junto 
a Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 10 de 
abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

P O R T A R I A N° 201/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 201/2017

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Adminis-
tração Central, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipa-
mentos - 40 horas;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão 
do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do Servidor Público, ADELCIO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Equipamentos - 40 horas, passando a exercer suas funções junto a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 10 de 
abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

P O R T A R I A N° 202/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 202/2017

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Adminis-
tração Central, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipa-
mentos - 40 horas;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão 
do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do Servidor Público CARLOS RO-
BERTO GOEDERT, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Equipamentos - 40 horas, passando a exercer suas 
funções junto a Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Es-
portes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 10 de 
abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 33.939, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 33.939, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas do Município de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e,

DECRETA :

Art. 1º. Em complemento ao disposto no Decreto nº. 33.710, de 22 de fevereiro de 2017, fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, no período vespertino do dia 13 de abril de 2017, excetuando-se os serviços considerados essenciais.
§ 1º Não será facultado o ponto para os servidores públicos municipais que fazem parte dos serviços da Central de Resgate Social, do Abrigo 
Municipal, da Casa Abrigo para Mulheres Vítimas de Violência, do Aeroporto Municipal Serafin Enoss Bertaso, do Terminal Rodoviário de 
Passageiros Raul Ires Pigatto Bartolamei, do Centro de Informações Turísticas, aos Agentes Municipais de Trânsito, aos Guardas Municipais, 
aos serviços de Vigilância, aos servidores que atuam no Terminal Urbano João Destri, aos servidores públicos municipais que atuam no 
Centro de Convivência do Idoso CL Aurino Mantovani e no Albergue João Piltz e aos servidores que atuam no Serviço de Atenção Móvel de 
Urgência - SAMU.
§ 2º Não será facultado o ponto, na Secretaria de Saúde, para os servidores públicos municipais que atuam na Unidade de Pronto Atendi-
mento - UPA, Pronto Atendimento Efapi, CAPS 24 horas e Unidade de Acolhimento onde o horário de expediente será normal e na Farmácia 
Central com horário de expediente das 08hs às 20hs.
§ 3º. Não será facultado o ponto, aos servidores públicos municipais que desempenham suas funções em unidades vinculadas a Secretaria 
de Educação, onde é observado o Calendário Letivo fixado pela referida Secretaria.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 05 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.942, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 33.942, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a Taxa de Utilização do Terminal Intermunicipal de Passageiros Raul Ires Pigatto Bartolamei de Chapecó e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece o artigo 20 do artigo 73 do Decreto n.º 2.616/92 e;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização do valor fixado para a Taxa de Utilização - TU do Terminal Intermunicipal de Passageiros de 
Chapecó.

DECRETA :

Art. 1º Fica fixada a Taxa de Utilização - TU do Terminal Intermunicipal de Passageiros de Chapecó, para seções cuja extensão for igual ou 
inferior a 25Km (vinte e cinco quilômetros) no valor de R$ 1,00 (um real).

Art. 2º Fica fixada a Taxa de Utilização - TU do Terminal Intermunicipal de Passageiros de Chapecó para as seções cuja extensão for superior 
a 25Km (vinte e cinco quilômetros) a no valor de R$ 4,00 (quatro reais).

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da 0h00min do dia 12 de abril de 2017.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 28.881/14.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 05 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Chapecó, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – Diretoria de Habitação, TORNA PÚBLICA 
a DESCLASSIFICAÇÃO dos(as) Srs. (as) abaixo relacionados (as), pré-selecionados(as) para o Loteamento Expoente, projeto do Programa 
Minha Casa Minha Vida em Chapecó – SC, seguindo os critérios estabelecidos pela Portaria 140, de 05 de Março de 2010 do Ministério das 
Cidades e Resolução 001/09 de 02 de Junho de 2009 do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, para a 
efetivação no referido programa e abertura de vagas para os suplentes sorteados.
Citamos ainda, que as informações referentes às desclassificações serão repassadas junto a Diretoria de Habitação.

EXPOENTE – Cadastro de Reserva – Sorteio realizado em 23 de junho de 2016.
Class Nome Cód. Domiciliar
11 Sonia Fátima Maia 9496
12 Lourdes Helena Regert 274
15 Janete Terezinha Melara 2363
20 Marli de Fatima da Silva 6506

Chapecó - SC, 06 de Abril de 2017.
Franklin Silveira de Brum Junior
Secretário de Desenvolvimento Urbano

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Chapecó, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – Diretoria de Habitação, TORNA PÚBLICA a 
DESCLASSIFICAÇÃO dos(as) Srs. (as) abaixo relacionados (as), pré-selecionados(as) para o Loteamento Monte Castelo, projeto do progra-
ma Minha Casa Minha Vida em Chapecó – SC, seguindo os critérios estabelecidos pela Portaria 140, de 05 de Março de 2010 do Ministério 
das Cidades e Resolução 001/09 de 02 de Junho de 2009 do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, para a 
efetivação no referido programa e abertura de vagas para os suplentes sorteados.
Citamos ainda, que as informações referentes às desclassificações serão repassadas junto a Diretoria de Habitação.

MONTE CASTELO 1
Nome Cód. Domiciliar
ALESSANDRA TELES 13415
DANIELA BORTEZI 255
ELIANA REGINA PUHL SCARTEZINI 653
FRANCIELE VENANCIO 14555
MARIA ROSA LEMES 9111
NELCY LUIZA DE ALMEIDA 1566
DARCI ROSA DOS SANTOS 2146
CINTIA CARVALHO ÇONÇALVES 14583
CLARICE APARECIDA DOS SANTOS 560
LORIANE REGINA ANZILIEIRO 718
ADRIANA TEREZINHA SANTIN 13843
ALINE COMONELLI 14252
LUCIANA GONÇALVES 13154
EDILEIA APARECIDA MARSOLINI 1189
REGINA CAMERA BONOTTO 14445
IVONE TODESCO ASSUNÇÃO 5721
SIRLEI ANTUNES MACIEL 737
ROSA EZEQUIEL DA SILVA 236
FRANCISCA PAULA DA SILVA 2087
NEUSA DA COSTA 13120
VANI SALETE GEBEL 1527
MARIA SEBASTIANA RODRIGUES 13803
JANETE DE OLIVEIRA 13448
FABIANA DA ROZA DE FREITAS 1340
ROSA APARECIDA VENANCIO 552
ADRIANA SOARES 14132
SUZANA DA SILVA 1207
MARCIA VAILON FOCHT 14044
EVANILDA DE OLIVEIRA 4098
PAULO DE LIMA MARQUES 12523
ASELI WOLFARTH 14030
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JOVENIL MANOEL DA SILVA 14534
CATHARINA ELVIRA DOS SANTOS 13937
HELENA RIBEIRO 10549
TEREZINHA DEPARIS MACHADO 13298
LUIS DE OLIVEIRA 13563
ROSELEI WOITHOSKI 6856
JURACILDA FERNANDES DOS REIS 14036
LUIS CARLOS CROSS 10618

MONTE CASTELO 2
Nome Cód. Domiciliar
ROSMAR SALETE LIVI 1510
IVANILDE MARIA GALLON 359
ADRESSA FATIMA RODRIGUES 14267
ALCIDES DA SILVA 12999
CLAIR MARIA CAPPELLARI WEILAND 105
VALMIR ANTONIO MILESKI 12098
ELOISA FERREIRA CANABARRO 2113
DANIELA ANTUNES DOS SANTOS 144
ELIANE APARECIDA DE SOUZA 1451
MIRIAN MACHADO DE MOURA 13384
ALOISIO BATISTA WEBERS 326
CLEONICE CARDOSO 12204
CLAUDETE DE ABREU 1429
MIQUELI DOS SANTOS 2113
MARISA JACINTO ROQUE 496
MIGUEL PADILHA 2055
ADELAIDE DA SILVA 14349
PATRICIA TERRA 1825
NEDI BAGESTAO 12212
JOSÉ ANTONIO ITEN 13860
JURANDIR DA SILVA 13541
LIRANE MONTEIRO RAUPP 14048
ANGELA TELES GONÇALVES 2341
FRANCISCA BIESEK GOLFE 12241
VOLMIR SOLIMAN 13030
JORGE DE OLIVEIRA 12271
FRANCISCO ANTONIO DE S. SILVA 13608
PEDRO GONSALVES DA ROSA 13308
VILMA ALVES 13088
MARIA ASSUNTA ZAMPUGNANI 6137
ALCIR LUIZ SANTIN 10212
CENIRA DOS SANTOS RIBEIRO 13509

MONTE CASTELO 3
Nome Cód. Domiciliar
DIRCE DOS SANTOS 14447
LURDES LEMES PIASON 77
SANTINA JENI VIEGA 10739
DANIELA GONÇALVES 13147
BERNADETE S. SOBOLEVSKI 2118
ARLETE TEREZINHA DE MATTOS 13483
ANDRESSA KAMINSKI 14086
MARIA EVA MACHADO 1227
SUZANA APARECIDA CAMARGO 13834
SICLENE SCHELL 14212
IVANETE ALVES 7293
CARMELINDA MARIA SOLFOROSO 11098
ELENICE TEIXEIRA 2001
DOMINGOS ANTONIO DE SOUZA 14045
ANTONIO COBOS PAGANI 13914
ADRIANA DE SOUZA ALVES 14327
NAIR SOARES DAS NEVES 10373
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MONTE CASTELO 4
Nome Cód. Domiciliar
ELIZABETE GRINGS DE FREITAS 11119
ANGELO FELIX MEZZAROBA 9618
NAIR VEZARO 7181
ALDEMIRA DO PRADO 6058
NADIR MARIA RODRIGUES 2723
MARIA DA LUZ FERRARI 5077
JANETE SOARES RODRIGUES 13825
ISABEL FILOMENA LEMOS 12313

MONTE CASTELO 5
Nome Cód. Domiciliar
IVANETE BERNARDI 9122
IVANILDE MACHADO KLAN 169
ROSANE RODRIGUES DOS SANTOS 239
VANETE TONIAL 268
ROBERSON LUIZ LAGUNA DE QUADROS 1084
EDINEUSA DE ALMEIDA 1225
ELIANE PADILHA 719
MARLI GOMES DE LIMA DE JESUS 1380
KELI LOPES 13965
NOELI FERNANDES DA SILVA 222
GERALDINA ALVES DE MEDEIROS 7608
JORGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 3584
ALVINA SCHULLER 12358
LIDIANE MARTINS DA ROSA 13824
CENIR RAMOS DA SILVA 12955
MARINES PROCOPIO 2078
TEREZA FRANCISCA DA ROSA 13539
JANICE IRENI MULLER PEGORARO 6964
JANETE DE VARGAS SOUZA 13687

MONTE CASTELO 6
Nome Cód. Domiciliar
IVANIR VIEIRA 13430
ONEIDE RODRIGUES 12544
SALETE DELMINA VANAZZI 13572
EDITH CAETANO PINTO 12092

Chapecó - SC, 06 de abril de 2017.
Franklin Silveira de Brum Junior
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Câmara muniCiPal

 AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 10/2017
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Aviso de Licitação - Processo nº 10/2017
Pregão Presencial nº 6/2017

Objeto: Registro de preços para aquisição de água mineral.
Entrega dos envelopes: até as 14h do dia 25/04/2017
Abertura dos envelopes: às 14h15min do dia 25/04/2017
A íntegra do edital poderá ser obtida no endereço da Câmara Municipal, na Rua Marechal Bormann, nº 320-E, Centro, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 13h00min às 18h00min, e no portal www.cmc.sc.gov.br.

Chapecó, 10 de abril de 2017.
Valmor Junior Scolari
Presidente

http://www.cmc.sc.gov.br/
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/PMCS/2017 
(REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/PMCS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/PMCS/2017 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de Camisas, Jalecos e Aventais, no 
atendimento a Secretaria de Educação do Município de Cocal do 
Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 27/04/2017.
Abertura: Dia 27/04/2017, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 10 de abril de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 237/17
DECRETO SAF/Nº. 237/17, de 04 de abril de 2017.

CONSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL – COMPDEC, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com o Art. 2°., § 2° da Lei n°. 1.161, de 21 
de agosto de 2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica Constituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil – COMPDEC, conforme abaixo discriminados:

I – NILTON GONÇALVES – titular e
JOÃO GERALDO ECHELI – suplente, representantes da Coordena-
doria Municipal de Defesa Civil;

II – PEDRO BIELLA – titular e
LEIDIANE MANGILLI MARCELLO CECCONI – suplente, represen-
tantes da Secretaria Municipal de Obras Viárias, Edificações, Sane-
amento Básico, Reforma Urbana, Transportes e Serviços Públicos;

III – ROSSANA MÁRCIA CREMA – titular e
MÁRCIA REGINA MARTINS ECHELI – suplente, representantes da 
Secretaria de Saúde Pública;

IV – LOURDETE CECHINEL MACCARI – titular e
MARLENE CIZESNCKI – suplente, representantes da Secretaria Mu-
nicipal de Ação Social e da Família;

V – LUIZ FERNANDO MUFATTO – titular e

RENIVALDO MUFATTO – suplente, representantes da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento;

VI – MATEUS CECHINEL – titular e
ADRIANA CANCELLIER – suplentes, representantes da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura;

VII – CLEDIO FACHIN – titular e
ALDO MORONA – suplente, representantes da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Meio Ambiente, Turismo e Comunicações;

VIII – SANDRA MARIA DE SOUZA – titular e
MARIÁ SILVA REUS – suplente, representantes da Fundação Muni-
cipal do Meio Ambiente de Cocal do Sul – FUNDAC;

IX – LUIZ GOULART – titular e
DOUGLAS GAVA – suplente, representantes da Secretaria de Admi-
nistração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas;

X – ROSENEI DA SILVEIRA – titular e
ROQUE SALVAN – suplente, representantes da Coordenadoria Re-
gional de Defesa Civil;

XI – RAFAEL TOMASI BITTENCOURT – titular e
ARNOLDO BATISTA DE SOUZA - suplente, representantes do Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina;
ALEXANDRE PIROTTI DA FONTOURA – titular e
CLEITON GOUDINHO DE PIERI – suplente, representantes da Polí-
cia Militar de Santa Catarina e
EVANDRO CARLOS RODRIGUES – titular e
JOSÉ ROBERTO LARROYD – suplente, representantes Polícia Civil;

XII – NATANAEL CANDIOTTO – titular e
NILSIONEI MAFIOLETTI – suplente, representantes do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE;

XIII – ADRIANO POSSAMAI DELLA – titular e
ERIK PEREIRA ZEFERINO – suplente, representantes do Poder Le-
gislativo;

XIV – GEISA CARLA PEREIRA – titular e
MIRIAN TIEGES – suplente, representantes da Secretaria de De-
senvolvimento Regional - SDR;

XV – ÉRICO SIMPLICIO – titular e
LUCIANO VIER – suplente, representantes da Câmara de Dirigen-
tes Lojistas de Cocal do Sul – CDL;

XVI– ALEIR CORREA DE OLIVEIRA – titular e
PEDRO LUIZ DE FÁVERI – suplente, representantes do Lions Clube 
de Cocal do Sul;

XVII – KENIO MAFIOLETTI – titular e
ALEKSSANDRO ZANETTE – suplente, representantes da Associação 
Comercial e Industrial de Cocal do sul – ACICS;

XVIII – TIAGO TENSEN – titular e
DOMINGOS DA SILVA – suplente, representantes do Grupo de Es-
coteiros.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3° Revoga-se o Decreto SAF/Nº. 340/15, de 20 de julho de 
2015.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de abril de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Administração, Planejamento,
Fazenda e Finanças Públicas
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO N° 01/2017-FMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2017 – FMC CS

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços técnicos 
profissionais especializados de consultoria, acompanhamento e 
prestação de contas referente aos recursos provenientes do Mi-
nistério da Cultura, visando o desenvolvimento das atividades ine-
rentes ao Projeto beneficiado "Plano Anual de Atividades do Centro 
Cultural Concórdia 2017", cadastrado junto ao PRONAC sob o nº 
164477, em atendimento as necessidades da Fundação, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: menor desconto percentual global.
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 24/04/2017
Início da Sessão: dia 24/04/2017, às 08h30min, no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília 
- DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 10 de abril de 2017.
JULIO GOMES
Diretor-Superintendente da
Fundação Municipal de Cultura

AVISO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 6/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
6/2017
Aquisição de bens
O Gestor do FMS torna público que ratificou o ato da Senhora Gra-
ce Simioni Menegat, Diretora de Saúde e Medicina do Trabalho, que 
declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 
24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homolo-
gada em 07 de abril de 2017, para aquisição de medicamento Remi-
cade® (Infliximabe 100mg), para o paciente André Ramos, confor-
me determinação judicial, autos nº 0302792-89.2016.8.24.0019, a 
favor da empresa NOVAMED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
no valor total estimado de R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e 
sessenta reais).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PRÓXIMA 
SESSÃO CONCORRÊNCIA Nº 1/2017 – PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONCORRÊNCIA Nº 1/2017 – PMC
Objeto: Prestação de serviços de operação, tratamento de resídu-
os e manutenção do Aterro Sanitário Municipal de Concórdia, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo 
“D” deste Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E CONVO-
CAÇÃO PARA A PRÓXIMA SESSÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resulta-
do do julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, 
nos seguintes termos: Apresentaram-se para participar do pre-
sente certame as empresas: CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO 
DE RESÍDUOS LTDA, JOSÉ CARLOS PEZZINI EIRELI ME, LIDER 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, RICARDO LUIS BONI EIRELI EPP 
e SEGMENTO – CONSTRUTORA & PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP. As 
empresas LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, JOSÉ CARLOS PE-
ZZINI EIRELI ME, RICARDO LUIS BONI EIRELI EPP e SEGMENTO 
– CONSTRUTORA & PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP, comprovaram atra-
vés da Certidão Simplificada da Junta Comercial, documento este, 
exigido no subitem 5.1.1 do Edital, que é Empresa de Pequeno Por-
te (EPP). Após isso, procedeu-se à abertura do Envelope 01 – Do-
cumentação de Habilitação, sendo que os documentos neles con-
tidos foram conferidos e rubricados pelos membros da Comissão 
e pelos representantes legais presentes, constatando-se que as 
licitantes CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA, 
RICARDO LUIS BONI EIRELI EPP e SEGMENTO – CONSTRUTORA 
& PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP, apresentaram sua documentação de 
habilitação de acordo com os requisitos exigidos no Edital e sendo 
assim foram julgadas HABILITADAS. Destaca-se que em análise à 
documentação das licitantes LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
e JOSÉ CARLOS PEZZINI EIRELI ME foi constatado o que segue: 
as licitantes apresentaram para o certame o mesmo profissional 
técnico, sendo este também indicado como preposto das licitantes, 
ou seja, o Senhor Rodenei Zampronio. Ainda, foi possível verificar 
que ambas as licitantes apresentaram para o certame 3 envelopes 
distintos, em contrariedade ao que se exigia no edital, ou seja, en-
velopes de habilitação e classificação e, em análise aos envelopes 
das licitantes foi possível constatar o mesmo telefone para conta-
to. Desta feita, em respeito ao princípio da moralidade e do sigilo 
da proposta, declara-se as licitantes INABILITADAS. Ressalva-se 
ainda que a licitante JOSÉ CARLOS PEZZINI EIRELI ME deixou de 
apresentar os índices dispostos no subitem 5.1 “j.1”, tendo apre-
sentado somente coeficientes de análise datado de 31/10/2016, 
não coincidindo com o encerramento do balanço patrimonial, ou 
seja, 31/12/2016. Ressalva-se que os documentos de Acervo Téc-
nico das licitantes foram analisados e aprovados pelo Engenheiro 
Sanitarista, Senhor Anibal Fontanella de Souza, CREA nº 126849-6, 
pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 
Concórdia. Por fim, ressaltou que se não houver interposição de 
recursos, os proponentes habilitados ficam desde já convocados, 
a comparecer neste mesmo local, às 14:00 (quatorze horas) do 
próximo dia 20 (vinte) de abril de 2017, para participar da sessão 
de abertura e julgamento de suas propostas de preços
Concórdia, SC, 10 de abril de 2017.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L

http://www.concordia.sc.gov.br
http://www.concordia.sc.gov.br
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 331/2017
DECRETO Nº331/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder à Servidora Municipal Sra. ANA PAULA BIESSEK, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 20 (vinte) dias de 
férias relativos ao período aquisitivo de 11/02/2015 a 10/02/2016, 
que serão gozadas a partir do dia 24/04/2017.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de abril de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

ANA PAULA BIESSEK, Ciente em:____/____/2017

DECRETO N. 332/2017
DECRETO Nº332/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 08 (oito) dias, de licença para tratamento de saú-
de a servidora Municipal, Sra. NEIDES PEDERSSETTI, ocupante do 
cargo de Assessor de Secretaria , com carga horária integral, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 07/04/2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 333/2017
DECRETO Nº333/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017

“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, 
e em especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitido a partir de 10/04/2017, em caráter temporário 
por excepcional interesse público, o Sr. JAIR GLOVATZKI na função 
de Professor do Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano – História , 
10 (dez ) horas semanais, turno vespertino, lotado na Secretaria 
Municipal da Educação.

Art. 2º O Servidor ficará sujeito ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°018/01), Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação (LC N° 92/2013) e Lei 
Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de Abril de 2017
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Freitas

Prefeitura

CONTRATO Nº 25/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº25/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº25/2017
Contratado: ESTEVAN GRABOSKI CASANOVA 05974846940
Objeto: O objeto do presente Instrumento de contrato é a contratação de empresa especializada em serviços de atividade recreativa ao ar 
livre, para organização de atividades para evento que se realizará no dia 09 de abril de 2017 das 14h30min às 17h40min, englobando: dois 
personagens para recepção e interação durante o evento; oficina de confecção e treinamento de malabares – bolinhas com sabão e painço; 
oficina de confecção e treinamento de malabares – swing com jornal; oficina de escultura com argila; oficina de stencil art (impressão manu-
al de desenhos); oficina de música – percussão; oficina de bolhas de sabão gigante; oficina de slackline; oficina de desenho ou caricaturista; 
estação de contação de histórias. As oficinas e contação de história deverão ser rotativas, tendo no máximo 20 minutos de duração cada. 
A empresa contratada deverá instalar placas de identificação de espaços e horários; apresentação musical com dupla (violão e banjo) em 
espaço para mateada; apresentação final para o público em geral das 17h às 17h40min. Adjudicado à contratada, conforme as descrições 
constantes na proposta comercial da CONTRATADA e no Anexo "d" do Edital.
Vigência: 31/12/2017.
Valor: R$ 16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais).
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº  1152/2017
DECRETO Nº 1152/2017
DE 04 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:

“ALTERA O ART. 2º, DO DECRETO Nº 1014, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2015, QUE DISPÕE DA CRIAÇÃO DA ÁREA INDUSTRIAL Nº VII, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - O art. 2º, do Decreto nº 1014, de 14 de dezembro de 
2015, que dispõe da criação da Área Industrial nº VII, no Município 
de Correia Pinto, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - A Área Industrial VII, divide-se em 02 (duas) áreas, dis-
tribuídas da seguinte forma:
I – Área 01: área superficial de 4.000,00m² (quatro mil metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: ao Norte, 80,00m 
com Área 02; ao Sul, 80,00m com a Rua Amazonas; ao Oeste, 
50,00m com terreno de propriedade do Sr. Nelson Alves Rodrigues; 
ao Leste, 50,00m com a Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira;
II – Área 02: área superficial de 6.000,00m² (seis mil metros qua-
drados), com as seguintes confrontações: ao Norte, 80,00m com 
terreno de propriedade do Sr. Nelson Alves Rodrigues; ao Sul, 
80,00m com Área 01; ao Oeste, 75,00m com terreno de proprie-
dade do Sr. Nelson Alves Rodrigues; ao Leste, 75,00m. com a Rua 
Juscelino Kubistchek de Oliveira.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 04 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registrado e Publicado o presente Decreto no Gabinete do Prefeito
Correia Pinto, em 04 de abril de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1151/2017
DECRETO Nº 1151/2017
DE 03 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95, inciso VIII, da Lei Orgânica do Municipal, 
Lei Municipal nº 1218 de 19 de dezembro de 2003 e Lei Municipal 
nº 1665, de 08 de junho de 2011, DECRETA:

“ALTERA OS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO DO ART. 1º, 
DO DECRETO Nº 1080, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016, QUE NO-
MEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO RURAL DE CORREIA PINTO – CMDRCP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Altera os representantes do Poder Público do art. 1º, do 
Decreto nº 1080, de 21 de setembro de 2016, que nomeia o Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural de Correia Pinto - CM-
DRCP -, cujo mandato encerrar-se-á em 20 de setembro de 2018, 

à seguir relacionados:
“Art. 1º - .................................................................................
................
Representantes do Poder Público:
I – Casemiro Reuter de Liz – Presidente;
II – Mauro do Amarante Mello – Vice Presidente;
III – Elen Ramos Nichelle Campos Ferreira – 1ª Seretária;
IV – Ângela Maria Kloppel – 2ª Secretária.

Colegiado:
I – Idone Rogério Pereira – Secretaria Municipal de Obras;
Edson Amaral Duarte – Suplente;

II – Cleomara Fiamoncini Rodrigues - Secretaria Municipal de Edu-
cação;
Gicelaine das Graças Malinoski – Suplente;

III – Léia Vieira Gallas – Secretaria Municipal de Saúde;
Tatiana Berss Correa – Suplente;
IV – Rita de Cassia Alves Júlio – Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação;
Elisangela de Oliveira Diniz Grechoniak – Suplente;

V – Casemiro Reuter de Liz – Secretária Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente;
Altaide Ivan Zago – Suplente;

VI – Oliveira Pires Burg – Secretária Municipal de Administração, 
Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego e Renda;
Ana Abegair Rosa Pires – Suplente.

Câmara Municipal Vereadores:
I – Antônio Rodrigues Madruga – Câmara de Vereadores;
Everaldo da Silva – Suplente.”

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registrado e Publicado a presente Decreto na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de
Correia Pinto, em 03 de abril de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1153/2017
DECRETO Nº 1153/2017
DE 06 DE abril DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Cor-
reia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Correia Pinto,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados cadas-
trais e funcionais dos Servidores Públicos do Município de Correia 
Pinto, ativos, inativos e pensionistas, a fim de possibilitar o com-
pleto e correto lançamento de informações sobre a Folha de Pa-
gamento no Sistema, bem como facilitar o planejamento para a 
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adoção de medidas para manutenção do limite prudencial das des-
pesas com pessoal, sem comprometer o funcionamento de serviços 
públicos essenciais;

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo interesse público, 
mormente no que tange à proteção do Erário e aos Direitos Esta-
tutários do Servidor,

DECRETA:
DISPÕE SOBRE O RECADASTRAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE COR-
REIA PINTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Disciplina o recadastramento obrigatório relativo ao exer-
cício de 2017 destinados aos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas vinculados à Prefeitura Municipal de Correia 
Pinto e suas Fundações.

§ 1º - Também estão obrigados a realizar o recadastramento os 
servidores cedidos, afastados ou licenciados.

§ 2º - Excluem-se do recadastramento os servidores contratados 
e comissionados.

Art. 2º - O recadastramento de que trata este Decreto será coorde-
nado pela Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento 
Econômico e Geração de Emprego e Renda, e realizado junto ao 
Departamento de Recursos Humanos - DRH, ficando este setor 
encarregado pelo recebimento de documentos e informações, bem 
como pela entrega do protocolo de realização do recadastramento.

Art. 3º - O período de recadastramento dar-se-á impreterivelmente 
de 10 de abril à 12 de maio de 2017, conforme cronograma a ser 
elaborado pelo DRH.

Art. 4º - O recadastramento dos servidores ativos será feito me-
diante o comparecimento pessoal e a apresentação dos originais e 
cópias dos seguintes documentos:

I – Cédula de Identidade (RG);
II – Título de Eleitor;
III – Comprovante de Escolaridade;
IV – CPF (Cadastro de Pessoa Física);
V – Certificado ou Carteira de Reservista ou dispensa de incorpo-
ração;
VI – Comprovante de residência atualizado;
VII – Comprovante de Registro em órgão de classe, quando se 
tratar de profissão regulamentada;
VIII – Certidão atualizada de nascimento ou casamento, quando 
for o caso;
IX – Carteira de Trabalho;
X – PIS/PASEP;
XI – Carteira Nacional de Habilitação, para o ocupante do cargo de 
motorista;
XII – Carta de Concessão de Aposentadoria do INSS, se for o caso;
XIII - Formulário de declaração específico devidamente preenchi-
do, conforme Anexo I deste Decreto.

§ 1º - Para comprovação de existência de dependentes o servi-
dor deverá apresentar ainda, Certidão de Nascimento do(s) filho(s) 
ou RG, CPF, Caderneta de Vacinação para menores de 14 anos, 
comprovante de matrícula escolar para menores de 14 anos, e/
ou Certidão de Casamento ou Contrato de União Estável quando o 
dependente for o cônjuge.

§ 2º - O servidor ativo, em licença para tratamento de saúde, que 
esteja incapacitado de realizar o recadastramento pessoalmente, 
poderá solicitar para que seja feito em sua residência.

Art. 5º - Os servidores inativos e pensionistas poderão efetivar o 
recadastramento pessoalmente mediante apresentação dos origi-
nais e cópias dos seguintes documentos:

I - Cédula de Identidade, Título de Eleitor e CPF (Cadastro de Pes-
soa Física);
II – Comprovante de residência atualizado;
III – Certidão atualizada de Nascimento ou Casamento, quando 
for o caso;
IV – Certidão de Nascimento dos filhos, menores de 21 anos ou 
inválidos e deficientes de qualquer idade, quando houver;
V – Certidão de Óbito do servidor falecido (específico para pensio-
nistas);
VI – PIS/PASEP;
VII – Carteira de Trabalho;
VIII - Formulário de declaração específico devidamente preenchi-
do, conforme Anexos II e III deste Decreto.

Art. 6º - O formulário para recadastramento é parte integrante 
deste decreto e estará disponível no DRH da Prefeitura Municipal e 
no site www.correiapinto.sc.gov.br.

Art. 7º - O servidor público municipal ativo, inativo ou pensionista 
que, sem justificativa, deixar de se recadastrar no prazo estabe-
lecido no presente decreto, terá suspenso o pagamento do seu 
vencimento/benefício, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo Único - O pagamento a que se refere o caput deste artigo 
será restabelecido quando da regularização do recadastramento.

Art. 8º - A Secretaria Municipal Administração convocará os servi-
dores municipais para participarem do processo de recadastramen-
to no período estabelecido no presente Decreto, através dos Secre-
tários Municipais e/ou Diretores de Departamento a que estiverem 
vinculados, ou ainda através de publicação de edital publicado no 
local de costume.

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados do término do recadastramento, apresen-
tará relatório final do quadro de servidores.

Art. 10 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Muni-
cipal de Administração.

Art. 11 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registrado e Publicado a presente Decreto na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de
Correia Pinto, em 06 de abril de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1293/17 
DECRETO Nº 1293/17
NOMEIA O SR. IRINEU PASOLD, PARA OCUPAR O CARGO DE SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 
73, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Secretário Municipal é de 
livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair 
sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com co-
nhecimento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o SR. IRINEU PASOLD, para ocupar o cargo 
de Secretário Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 11 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1294/17
DECRETO Nº 1294/17
NOMEIA O SR. IRINEU PASOLD PARA RESPONDER DE MANEIRA 
ACUMULUTATIVA O CARGO DE SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei 
Complementar nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o SR. IRINEU PASOLD, para responder de 
maneira acumulativa ao cargo de Secretário de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação, acumulando o cargo de Secretário de Saúde, 
percebendo exclusivamente a remuneração do cargo de Secretário 
de Saúde, nos termos do Decreto nº 1293/17.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
11 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1296/17 
DECRETO Nº 1296/17
NOMEIA O SR. FABIO BERTOLDI, PARA OCUPAR O CARGO DE GE-
RENTE DE PLANEJAMENTO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 
73, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que a nomeação de Gerente de Planejamento é 
de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair 
sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com co-
nhecimento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o SR. FABIO BERTOLDI, para ocupar o car-
go de Gerente de Planejamento.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 04 de abril de 2017, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 11 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1297/17 
DECRETO Nº 1297/17
NOMEIA A SRA. GIOVANA PORNER ODVAZNY, PARA OCUPAR O 
CARGO DE GERENTE ADMINISTRATIVO, VIGILÂNCIA E PLANEJA-
MENTO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 
73, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Gerente Administrativo, Vi-
gilância e Planejamento Municipal é de livre escolha do Chefe do 
Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair 
sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com co-
nhecimento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a SRA. GIOVANA PORNER ODVAZNY, para 
ocupar o cargo de Gerente Administrativo, Vigilância e Planeja-
mento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 11 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/17 - REGISTRO DE 
PREÇO
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 010/17
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de INSUMOS DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE CORUPÁ PARA O TRATAMENTO DE DIABETES, conforme 
especificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 11/04/2017 
às 09h00min do dia 25/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
25/04/2017.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e 
também no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 11 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/17 - REGISTRO DE 
PREÇO
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 012/17
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE EXTINTORES, LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, PLACA SAÍDA, VI-
SOR ACRÍLICO PARA CAIXA DE INCÊNDIO E PLACA DA LETRA H 
PVC, PARA TODOS OS SETORES DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 11/04/2017 
às 14h00min do dia 25/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
25/04/2017.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e 
também no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 11 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O HORTO FLORESTAL 
MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 25/04/2017, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vi-
dal Ramos, 860. A partir das 16:00 horas do dia 25/04/2017, será 
realizada sessão pública para a classificação das propostas e em 
seguida a fase de lances das propostas classificadas, no setor de 
Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Curitibanos, 10 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 30/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
30/2017

O Fundo Municipal de Saúde, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOGRAFIAS ODONTOLO-
GICAS, COMFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 25/04/2017, 
na Recepção da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 18:00 horas do dia 25/04/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem na pagina da 
Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 10 de Abril de 2017.
Altamir Carvalho Goetten
Presidente do Fundo

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
26/2017
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2017
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa DUTRA COMERCIO FARMACEUTI-
CO LTDA, com o valor de R$ 336,5 (trezentos e trinta seis reais e 
cinquenta centavos)

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO LEITE 

EM PÓ PEDIASURE 400MG LATA, PROCESSO 0900308-43.2016, 
DO REQUERENTE JOAO PEDRO TEIXEIRA MARQUES. CONFORME 
LEI 8.666/93, ART. 24, INCISO IV, E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 dias(cento e 
oitenta) doas consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec-
tivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso IV da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.

Diego Sebem Wordell  Angela de Fátima Menegazzo
Presidente da Comissão  Membro

Rosangela de Fátima Borges
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso IV dou como aprovada.
Curitibanos, 03 de abril de 2017.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 03 de abril de 2017.

Altamir Carvalho Goetten
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
28/2017
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2017
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa INDUMED COMÉRCIO IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, com o valor 
de R$ 3.172,00 (Três mil cento e setenta e dois reais)

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ELE-
TRODOS E PILHAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNI-
DADE DE SUPORTE BASICO - SAMU USB 02 DE CURITIBANOS, 
TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE INTERESSADOS NO PREGÃO 
21/2017, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 24, INCISO V, DA 
LEI 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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- V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Ad-
ministração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabe-
lecidas;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso V da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao secretário, sugerin-
do a referida contratação.

Diego Sebem Wordell Angela de Fátima Menegazzo
Presidente da Comissão Membro

Rosangela de Fátima Borges
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso V dou como aprovada.
Curitibanos, 07 de abril de 2017.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 07 de abril de 2017.

Altamir Carvalho Goetten
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL CONTRATO Nº 
376/2016 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Curitibanos, através de sua autoridade competente 
entende por RESCINDIR o contrato nº 376/2016 firmado a par-
tir do Pregão Presencial nº 192/2016, entre o Município de Curi-
tibanos, inscrito no CNPJ nº 83.754.044/0001-34, e a empresa 
Concrepg Artefatos de Cimento Eireli – Me, inscrito no CNPJ nº 
22.456.771/0001-20, situada na Rua Clara Schneider, nº 20, CEP 
89150-000, Centro, município de Presidente Getúlio, que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO E CONFECÇÃO DE RUAS PELO PERÍODO DE 01 
ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, cuja a referida licitante 
foi vencedora do item nº 15 – Lajota sextavada 25x25x08m com 
teste de certificação de 35MPA, rescisão esta que se dá de forma 
CONSENSUAL nos termos que seguem:

Considerando a impossibilidade de cumprimento do contrato refe-
rente à entrega da quantidade do produto licitado;

Considerando a paralisação das obras em decorrência da não en-
trega dos materiais, o que vem causando prejuízo à continuidade 
das obras de calçamento de ruas do município, causando transtor-
nos com calceteiros e moradores;

Considerando que a licitante não possui créditos a receber, salvo 
valores já empenhados e por conta deste termo dá quitação ao 
presente contrato;

Considerando que as razões acima invocadas servem como funda-
mento para a rescisão, valendo ainda como instrumento de autori-
zação, conforme exigência do §1º do Artigo 79 da Lei nº 8.666/93.

De comum acordo resolvem, rescindir o contrato nº 376/2016 na 

forma prevista no item XII inciso II do Edital de Pregão Presencial 
nº 192/2016, e ainda em conformidade com o art. 79 parágrafo II 
da Lei nº 8.666/93.

Curitibanos, 10 de Abril de 2017.

De acordo,

José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Hercilio Beppler Concrepg Artefatos de Cimento Eireli – Me
Secretário de Transporte e Obras Contratada

PROCURADORIA GERAL DO MUNICPIO
A presente rescisão cumpre com as exigências legais, estando em 
acordo com a Lei Federal No. 8.666/93, pelo que, de acordo com 
o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado.
Curitibanos, 10 de Abril de 2017.

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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Descanso

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA CONSERTO E RECUPERAÇÃO DO 
VEÍCULO
MUNICÍPIO DE DESCANSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
Objeto: Aquisição de peças e materiais para conserto e recuperação do veículo Fiat Ducato Multi Jaedi T, 127 CV, Nº 72, placas MKI-2949, 
ano 2011/2012, alocado ao Fundo Municipal de Saúde de Descanso – FMS. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
09:00 horas do dia 26/04/2017, no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal 
Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 09:00 horas do mesmo dia. A íntegra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.
descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 10 de Abril de 2017.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017 AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CÂMARAS DE AR PARA MÁQUINAS, 
VEÍCULOS E CAMINHÕES 
MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017
Objeto: Aquisição de pneus novos e câmaras de ar para máquinas, veículos e caminhões alocados nas diversas Secretarias/Setores da Mu-
nicipalidade, e veículos do Convênio Radiopatrulha. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 09:00 horas do dia 
25/04/2017, no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, 
iniciando a fase de lances às 09:00 horas do mesmo dia. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br 
Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 10 de Abril de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DISPENSA LICITAÇÃO 16/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
RUA SANTOS DUMONT Nº 413 – CX POSTAL 27 - CEP 
89950-000
FONE: (49) 3644-6700 - FAX – 49 – 3644 - 6741
E-MAIL: COMPRAS@DIONISIOCERQUEIRA.SC.GOV.BR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.16/2017

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EM CA-
RÁTER DE URGENCIA PARA ATENDIMENTOS HOSPITALARES NE-
CESSÁRIOS AOS MUNICIPES DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICA-SE A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE URGÊNCIA, 
DEVIDO A NECESSIDADE DE SE MANTER O ATENDOMENTO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE FORMA CONTINUA. HAJA VISTO QUE 
A TRANSIÇÃO DE PREFEITO, PROVOCOU A FALTA DE SERVIDOR 
CAPACITADO PARA O SETOR DE LICITAÇÕES, SENDO ASSIM, SE 
FAZ NECESSÁRIO CONTRATAR POR MEIO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES ATÉ 
QUE SEJA LANÇADO O PROCESSO LICITATÓRIO. NESSES TERMOS 
ROGA-SE O INSTITUTO DA “DISPENSA DE LICITAÇÃO”, PARA SE 
CONTRATAR EM CARÁTER EMERGENCIAL.

Dionísio Cerqueira, 05 de Abril de 2017.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Elton Miguel Santin Jean Robson Wust
Presidente Membro

Adriana Demari Santos Ivonete Fatima Lanza
Membro Membro

Marcos Tiago dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
RUA SANTOS DUMONT Nº 413 – CX POSTAL 27 - CEP 
89950-000
FONE: (49) 3644-6700 - FAX – 49 – 3644 - 6741
E-MAIL: COMPRAS@DIONISIOCERQUEIRA.SC.GOV.BR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.16/2017

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2017 TEM SUA FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL NO ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93 CONSOLI-
DADA QUE PRECEITUA O SEGUINTE:
“NOS CASOS DE EMERGÊNCIA OU DE CALAMIDADE PÚBLICA, 
QUANDO CARACTERIZADA URGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE SI-
TUAÇÃO QUE POSSA OCASIONAR PREJUÍZO OU COMPROMETER A 
SEGURANÇA DE PESSOAS, OBRAS, SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E 
OUTROS BENS, PÚBLICOS OU PARTICULARES, E SOMENTE PARA 

OS BENS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA SITUAÇÃO EMER-
GENCIAL OU CALAMITOSA...”.

Dionísio Cerqueira, 05 de Abril de 2017.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Elton Miguel Santin Jean Robson Wust
Presidente Membro

Adriana Demari Santos Ivonete Fatima Lanza
Membro Membro

Marcos Tiago dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
RUA SANTOS DUMONT Nº 413 – CX POSTAL 27 - CEP 
89950-000
FONE: (49) 3644-6700 - FAX – 49 – 3644 - 6741
E-MAIL: COMPRAS@DIONISIOCERQUEIRA.SC.GOV.BR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.16/2017

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES E JUSTIFICATIVA DO 
PREÇO

Os fornecedores escolhidos foram os participantes abaixo relacio-
nados, por já prestarem serviços ao município, sendo qualificados 
para o mesmo, e pela maioria dos profissionais residirem nesta mu-
nicipalidade. Sendo desta forma o preço destes profissionais são 
compatíveis com os do mercado.

Dionísio Cerqueira, 05 de Abril de 2017.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Elton Miguel Santin Jean Robson Wust
Presidente Membro

Adriana Demari Santos Ivonete Fatima Lanza
Membro Membro

Marcos Tiago dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
RUA SANTOS DUMONT Nº 413 – CX POSTAL 27 - CEP 
89950-000
FONE: (49) 3644-6700 - FAX – 49 – 3644 - 6741
E-MAIL: COMPRAS@DIONISIOCERQUEIRA.SC.GOV.BR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.16/2017

ENCAMINHAMENTO

Encaminhamos ao Sr. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇAL-
VES, para ratificação, sendo as empresas contratadas para os ser-
viços médicos pediátricos de sobre aviso e para atendimento a 
crianças internadas no Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira no 
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objeto do presente termo as empresas:

Dionísio Cerqueira, 05 de Abril de 2017.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Elton Miguel Santin Jean Robson Wust
Presidente Membro

Adriana Demari Santos Ivonete Fatima Lanza
Membro Membro

Marcos Tiago dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
RUA SANTOS DUMONT Nº 413 – CX POSTAL 27 - CEP 
89950-000
FONE: (49) 3644-6700 - FAX – 49 – 3644 - 6741
E-MAIL: COMPRAS@DIONISIOCERQUEIRA.SC.GOV.BR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.16/2017

RATIFICAÇÃO

Ratifico a decisão sugerida pela comissão de licitações e solicito ao 
Departamento de Compras, Contratos e Licitações que seja efetu-
ada a devida compra.

Dionísio Cerqueira, 06 de abril de 2017.
.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

PAUTA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA 
PAUTA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DO PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGIS-
LATIVA DA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 11 DE ABRIL DE 2017 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental

II - Pequeno Expediente:
- Discussão da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação, Justificativa de Indicação.

III – Grande Expediente:
- Tema Livre;

IV – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;

V – Ordem do Dia:
- Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2017 - “Anula os Decretos Legislativos nº 09/2016 e nº 10/2016 e dá outras providências”;
- Apresentação de Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
- Discussão e Votação;
- Projeto de Resolução nº 07/2017 – “Designa servidores para compor a Comissão Permanente de Licitações do Poder Legislativo de Doutor 
Pedrinho, para 2017 e dá outras providências”;
- Apresentação de Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
- Discussão e Votação;

VI – Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;

VII – Encerramento, com convocação da próxima Sessão.

Sala das Sessões, em 10 de Abril de 2017.
TONY TADEU NONES    GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara    Assessoria Legislativa (FG)
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 014, DE 05 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N.º 014, de 05 de Abril de 2017.

Suplementa Dotações Orçamentárias e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
4, inciso I, da Lei n° 412/16, de 07/12/2016 (Lei Orçamentária Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Ermo no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), a saber:

09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0037.2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e PSF
3.3.90.00.00.00.00.00.0043 (5) – Aplicações Diretas R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0093 (7) – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 2º. As suplementações de que tratam o Art.1°, correrão por conta do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0043 (Transf. de 
Rec. do Estado em Saúde – Farmácia Básica) e da fonte 0093 (Atenção Básica).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de abril de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

DECRETO 001/2017_CAMARA DE VEREADORES
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017, DE 24 DE MAR-
ÇO DE 2017

“AUTORIZA A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO DO MUNI-
CÍPIO DE ERVAL VELHO RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2015”

ACYR DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Erval Velho – Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores,

DECRETA:
Art. 1º Ficam APROVADAS as Contas do Município de Erval Velho – 
Santa Catarina, relativas ao exercício financeiro de 2015.
Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Erval Velho, 24 de março de 2017
Acyr da Silva
Presidente

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA 005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 025/2017
Edital de Dispensa de Licitação n° 005/2017

O Município de Erval Velho torna público que realizou licitação na 
modalidade Dispensa Processada e Julgada em conformidade com 
Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93
Objeto: Aquisição de equipamentos para atividades de resgate vei-
cular.
Contratado: RESGATÉCNICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
RESGATE EIRELI
Valor do Contrato: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
Substrato Jurídico: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.er-
valvelho.sc.gov.br

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE INEXIGIBILIDADE 003/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 024/2017
Edital de Inexigibilidade de Licitação n° 003/2017

O Município de Erval Velho torna público que realizou licitação na 
modalidade Inexigibilidade Processada e Julgada em conformidade 
com Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93
Objeto: Contratação de Apresentações Artísticas para as comemo-
rações do Aniversario do Município de Erval Velho.
Contratado: Banda Portal do Sul LTDA ME

Valor do Contrato: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Substrato Jurídico: Artigo 25, III da Lei Federal nº 8.666/93.
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.er-
valvelho.sc.gov.br

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº. 203/2017
ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
Processo Licitatório Nº. 203/2017
Modalidade: Inexigibilidade - Credenciamento Nº. 07/2017

As 09:00 horas do dia 07 de abril de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº. 059/2017, para realizar a abertura do envelope da proposta de preço e realizar a habilitação do proponente 
interessado em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA TRABALHAR NAS OFICINAS 
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO – SC, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2017.
Iniciada a sessão, sem a presença do representante legal da empresa, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da documen-
tação apresentada pela proponente interessada. Após a analise da documentação apresentada a comissão de licitação notou que a empresa 
só apresentou documentação que qualifica a mesma para realizar as atividades do item 06 (Ministrar aula técnica vocal e canto), sendo a 
única credenciada ate o momento nesse item.

Findos os trabalhos de classificação e de habilitação, o Presidente da Comissão de Licitação encerrou a sessão, determinando a lavratura 
da presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Flor do 
Sertão, aos sete dias do mês de abril de dois mil e dezessete.
LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM ROSMARI ZANELLA
Membro da comissão Presidenta da Comissão Membro da comissão

De acordo:

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 777/2017
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 777/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 19/2017
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO DE 
FUTSAL COM TODAS AS CATEGORIAS DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 12 de abril de 2017, em horário comercial, junto ao departamento 
de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas 
do dia 25 de abril de 2017. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 10 dias do mês de abril de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO

CONTRATO Nº. 025/2017
CONTRATO nº. 025/2017
PROCESSO Nº. 203/2017
INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 07/2017

O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 01.566.621/0001-08, com sede na Av. Flor do 
Sertão, 696, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, casado, , residente e 
domiciliado na Rua São Ricardo, S/N, no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118, doravante denominado CREDENCIANTE, e a pessoa ou empresa ZILDA APARECIDA DE FRAGA KOPPER 03444739966, 
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pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua General Osório, Bairro Coasul, nº. 820, na cidade de São João - PR, inscrita no CNPJ 
sob n° 24.257.656/0001-52, neste ato representado por sua Sócia Administradora, Sr. Zilda Aparecida de Fraga Kopper, brasileira, do co-
mércio, inscrito no CPF n° 367.967.430-91, portadora da Cédula de Identidade nº. 13/R.2.793.615, doravante denominado CREDENCIADA, 
têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente contrato decorre do credenciamento nº. 07/2017 que se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA TRABALHAR NAS OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO – SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

Item Qtde Un Especificação Preço Unitário

6 180 Hr Contratação de profissional para ministrar aula de Técnica Vocal e Canto, preparação e 
apresentação em eventos. Com experiência documental comprovada. R$ 30,00

Os serviços serão realizados conforme a demanda e horários estipulados pela Administração Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor total do presente contrato é de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais) . Consideram-se o valor do contrato e os custos da ati-
vidades, incluindo quaisquer gastos ou despesas com mão de obra, equipamentos, transporte, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, 
seguros e outros encargos ou despesas incidentes desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

A vigência do contrato é ate 31 de dezembro de 2017, contados da data de assinatura do contrato que poderá ser prorrogado por igual e 
assim sucessivamente até o limite de 60 meses, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O Contratante mensalmente, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento à CONTRATADA de acordo com 
as condições estabelecidas neste edital, remunerando os profissionais de acordo com o preço fixado para a consulta, observado a produção 
mensal de cada prestador.

- O pagamento será efetuado até o 7º (sétimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 
Fiscal. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente.

- A pessoa física deverá apresentar a Nota Fiscal avulsa, extraída da Prefeitura de FLOR DO SERTÃO no setor de Tributação e Arrecadação 
e não serão aceitos recibos de pagamento.

- O Contratante reserva-se no direito de realizar análises técnicas e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de efetuar 
glosas totais ou parciais dos valores cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo para o CREDENCIADO, que se obriga a prestar 
todos os esclarecimentos necessários.

- No caso de serem feitas glosas aos documentos apresentados, o Contratante deverá comunicar por escrito ao CREDENCIADO, que terá o 
prazo de 10 dias para substituí-los ou retificá-los.
Por ocasião do pagamento dos serviços o Contratante procederá à retenção dos tributos e contribuições, na forma da legislação vigente.

- No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: tesouraria@flordosertao.sc.gov.br para fins de 
arquivamento e via impressa para a Secretaria.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2017:

082430019.2.030000 – Serviços de Convivência e Fortalecimento Vinculo - SCFV
3.3.90.39.99.00.00.00 – Pessoa Jurídica

Os recursos financeiros serão de origem própria e, transferências constitucionais e legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da Contratada:
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- Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, com observância dos prazos e condições gerais fixados no Edital e seus 
respectivos anexos.

- Responsabilizar-se por despesas e encargos relacionados à prestação dos serviços;

- Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos equipamentos necessários aos serviços.

- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou 
indiretamente à Contratante ou a terceiros.

- Observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da Contratante:

- Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante a entrega de Nota Fiscal.

- Fiscalizar a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – REGRAS GERAIS DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Qualquer modificação de forma, prazo, quantidade, acréscimos ou reduções dos serviços poderão ser determinadas pelo Contratante me-
diante assinatura de Termos Aditivos.

- Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o edital e as declarações firmadas pelos contratados por ocasião do creden-
ciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

Compete ao titular da Secretaria Municipal de Cultura e ao Controle interno do Poder Executivo a fiscalização do presente contrato, no que 
será auxiliado por todos os demais secretários e agentes responsáveis pela assinatura de requisições.

Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços deste Contrato a Funcionaria Sirlane Maria Palinski.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência e inexecução contratual e, após a garantida da 
ampla defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades:

-Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

- Multas;

- Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de indenização Contratante por perdas e danos;

- Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Flor do Sertão - SC, pelo período de até (02) dois anos.

- Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro licitante;

- A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato,
por dia de atraso na prestação dos serviços.

- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento)
do valor do Contrato.

- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada aqueles que:

- Retardarem a execução do procedimento de credenciamento;

- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração no decorrer do contrato;

- Firmarem declarações falsas ou cometerem fraude fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

A rescisão do presente contrato poderá ser:



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 256

- Determinada por ato motivado da Administração ou por inexecução do contrato;

- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

- Judicial;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INDENIZAÇÃO

No caso de rescisão do presente Contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se apurem eventuais perdas e danos. Efeti-
vada a rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos serviços prestados até a data da eventual rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Flor do Sertão - SC para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais especial que seja.

Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Flor do Sertão (SC), aos 10 dias do mês de abril de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER ZILDA APARECIDA DE FRAGA KOPPER
CPF: 503.319.819-04 CPF: 367.967.430-91
CREDENCIANTE CREDENCIADO

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

CONTRATO Nº. 027/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 027/2017
PROCESSO Nº. 656/2017
INEXIGIBILIDADE – CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 09/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identi-
dade n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro lado à Pessoa Física NILSON BIANCHIN, inscrita no CPF 
sob o n° 057.951.029-89, e portadora da Cédula de Identidade nº. 5.114.499, residida na Linha Marecas, Interior, no Município de Iracemi-
nha – SC, doravante denominada de contratada, de comum acordo e com amparo legal no Processo Licitatório nº. 656/2017 na Modalidade 
Inexigibilidade – Chamamento Publico nº. 09/2017, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem::

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SCFV DO MUNICÍPIO, conforme itens relacionados abaixo:

ITEM QUANT. UNIDADE CARACTERÍSTICAS ÉPOCA VALOR UNIT.

20 170,00 KG
MARACUJÁ - Fresco, maduro de 1ª qualidade, limpo 
acondicionado em embalagem transparente, resistentes e 
limpa e com etiqueta de pesagem

Ano todo R$ 8,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será contado a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS

Os produtos deverão serão entregues parceladamente, de acordo com a necessidade do município, nas Secretarias onde os produtos foram 
solicitados, com prazo máximo de 05 dias após a solicitação realizada pelo departamento de compras do município.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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DO PREÇO

O valor total do presente contrato é de R$ 1.360,00

DA FORMA DE PAGAMENTO

O Pagamento será efetuado parceladamente, de acordo com a entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega me-
diante emissão de nota fiscal.

Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvido para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item an-
terior os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

O critério da Contratante poderá ser utilizado parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 
terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada.

CLAUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

O Município promoverá, através de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos produtos fornecidos no momento da entrega 
dos mesmos, onde será conferida a quantidade e a qualidade dos produtos.

A fiscalização será exercida no interesse da administração municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pe-
rante terceiros, por quaisquer irregularidades ou conseqüências que venham a ocorrer em razão do uso dos produtos e, na sua ocorrência, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Caso durante a fiscalização seja verificada alguma irregularidade nos produtos a empresa fornecedora será notificada para proceder à subs-
tituição dos mesmos no prazo de 05 dias contados de sua realização.

Fica como responsável pela Fiscalização dos Produtos e entrega a funcionaria - Lidiane Staudt, Sirlane Maria Palinski e Aline Mara Engel.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Projeto Atividade
123060010.2.018000 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar;
082440016.2.029000 - Manutenção do CRAS;
082430019.2.030000 - Serviços de convivência e fortalec. Vinculo – SCFV;

Elemento orçamentário
3.3.90.30.07.0000 – Gêneros de Alimentação

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços dos produtos apresentados nas propostas não serão reajustados.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa vencedora obriga-se a:

A – Atender as requisições do Município fornecendo os produtos descritos neste Instrumento convocatório, nos preços constantes de sua 
proposta;

B – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital;

C – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo com o Município;

D – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

E – Responderá a Contratada em relação a terceiros pelos danos que os produtos por ela fornecidos causarem a terceiros, na forma da Lei.

F – Fornecer ao Município sempre que solicitadas informações e ou esclarecimentos sobre os produtos fornecidos.

G – É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que incidiram sobre os serviços prestados, em qualquer esfera, especialmente 
ISS (5%) e INSS (11%).

H – Entregar os produtos na sede do município, em local indicado por este.

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a:
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A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente edital;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a qualidade dos produtos entregues ao município comunicando as ocorrências 
de quaisquer irregularidades ao fornecedor;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste edital procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não veracidade das infor-
mações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

I – Advertência por escrito;

II – Multas:

A – De 1% por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não 
entrega do objeto no prazo solicitado;

B – De 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência.

C – De 5% sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 02 dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;

D – De 10% sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da contratada em firmar o termo de contrato, no prazo e condições 
estabelecidas, bem como no caso de o serviço não ser executado a partir da data aprazada.

§ 1º - No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais.
§ 2º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante comunicação por escrito, rece-
bendo a contratada somente o valor dos produtos já fornecidos, não lhe sendo devido outro valor a título de indenização ou qualquer outro 
título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

I – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

II - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

Constituem motivos para rescisão do Contrato:

A – Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações;

B – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações;

C – A lentidão do seu cumprimento;

D – O atraso injustificado da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

E – A decretação da falência ou instauração da insolvência civil da licitante vencedora;

F – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

G – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique a execução do Contrato;

H – O atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
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Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

A – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993;

B – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

C – Judicial, nos termos da legislação.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Nenhuma modificação será introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os limites 
legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este Contrato serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá a prova de sua efetiva entrega.

Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 29 da 
Constituição Federal.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual forma e teor, sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão – SC, aos 10 dias do mês de abril de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER NILSON BIANCHIN
CPF: 503.319.819-04 CPF: 057.951.029-89
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

CONTRATO Nº. 028/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 027/2017
PROCESSO Nº. 656/2017
INEXIGIBILIDADE – CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 09/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identi-
dade n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro lado à Pessoa Física EDUARDO BACK, inscrita no CPF 
sob o n° 744.172.719-91, e portadora da Cédula de Identidade nº. 2.233.32D, residida na Linha Piritiba, Interior, no Município de Flor do 
Sertão – SC, doravante denominada de contratada, de comum acordo e com amparo legal no Processo Licitatório nº. 656/2017 na Modali-
dade Inexigibilidade – Chamamento Publico nº. 09/2017, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem::

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SCFV DO MUNICÍPIO, conforme itens relacionados abaixo:

ITEM QUANT. UNIDADE CARACTERÍSTICAS ÉPOCA VALOR UNIT.

18 900,00 KG
BERGAMOTA - Fresca, madura de 1ª qualidade, limpa 
acondicionada em embalagem resistenste e limpa e com 
etiqueta de pesagem

Ano todo R$ 2,00



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

24 100,00 KG

LIMÃO TAHITI - de 1º qualidade, casca sã, firme, sem 
rachaduras, murcha, sem defeitos físicos ou dano mecâ-
nico. a polpa deve estar intacta e firme. deve ser fresco, 
atingindo o grau maximo ao tamano (médio), aroma, cor 
e sabor próprio da espécie e variedade. não deve conter 
substancias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes á superfície da casca. livre de resíduos de fer-
tilizantes. de colheita recente. acondicionados em caixas 
adequadamente higienizadas.

Ano Todo R$ 5,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será contado a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS

Os produtos deverão serão entregues parceladamente, de acordo com a necessidade do município, nas Secretarias onde os produtos foram 
solicitados, com prazo máximo de 05 dias após a solicitação realizada pelo departamento de compras do município.
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DO PREÇO

O valor total do presente contrato é de R$ 2.100,00

DA FORMA DE PAGAMENTO

O Pagamento será efetuado parceladamente, de acordo com a entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega me-
diante emissão de nota fiscal.

Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvido para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item an-
terior os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

O critério da Contratante poderá ser utilizado parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 
terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada.

CLAUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

O Município promoverá, através de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos produtos fornecidos no momento da entrega 
dos mesmos, onde será conferida a quantidade e a qualidade dos produtos.

A fiscalização será exercida no interesse da administração municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pe-
rante terceiros, por quaisquer irregularidades ou conseqüências que venham a ocorrer em razão do uso dos produtos e, na sua ocorrência, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Caso durante a fiscalização seja verificada alguma irregularidade nos produtos a empresa fornecedora será notificada para proceder à subs-
tituição dos mesmos no prazo de 05 dias contados de sua realização.

Fica como responsável pela Fiscalização dos Produtos e entrega a funcionaria - Lidiane Staudt, Sirlane Maria Palinski e Aline Mara Engel.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Projeto Atividade
123060010.2.018000 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar;
082440016.2.029000 - Manutenção do CRAS;
082430019.2.030000 - Serviços de convivência e fortalec. Vinculo – SCFV;

Elemento orçamentário
3.3.90.30.07.0000 – Gêneros de Alimentação

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços dos produtos apresentados nas propostas não serão reajustados.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa vencedora obriga-se a:

A – Atender as requisições do Município fornecendo os produtos descritos neste Instrumento convocatório, nos preços constantes de sua 
proposta;
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B – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital;

C – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo com o Município;

D – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

E – Responderá a Contratada em relação a terceiros pelos danos que os produtos por ela fornecidos causarem a terceiros, na forma da Lei.

F – Fornecer ao Município sempre que solicitadas informações e ou esclarecimentos sobre os produtos fornecidos.

G – É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que incidiram sobre os serviços prestados, em qualquer esfera, especialmente 
ISS (5%) e INSS (11%).

H – Entregar os produtos na sede do município, em local indicado por este.

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a:

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente edital;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a qualidade dos produtos entregues ao município comunicando as ocorrências 
de quaisquer irregularidades ao fornecedor;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste edital procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não veracidade das infor-
mações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

I – Advertência por escrito;

II – Multas:

A – De 1% por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não 
entrega do objeto no prazo solicitado;

B – De 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C – De 5% sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 02 dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;

D – De 10% sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da contratada em firmar o termo de contrato, no prazo e condições 
estabelecidas, bem como no caso de o serviço não ser executado a partir da data aprazada.

§ 1º - No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais.

§ 2º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante comunicação por escrito, rece-
bendo a contratada somente o valor dos produtos já fornecidos, não lhe sendo devido outro valor a título de indenização ou qualquer outro 
título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

I – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

II - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.
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Constituem motivos para rescisão do Contrato:

A – Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações;

B – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações;

C – A lentidão do seu cumprimento;

D – O atraso injustificado da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

E – A decretação da falência ou instauração da insolvência civil da licitante vencedora;

F – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

G – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique a execução do Contrato;

H – O atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

A – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993;
B – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

C – Judicial, nos termos da legislação.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Nenhuma modificação será introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os limites 
legais permitidos.

Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este Contrato serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá a prova de sua efetiva entrega.

Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 29 da 
Constituição Federal.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual forma e teor, sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão – SC, aos 10 dias do mês de abril de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER EDUARDO BACK
CPF: 503.319.819-04 CPF: 744.172.719-91
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

CONTRATO Nº. 029/2017
CONTRATO nº. 029/2017
PROCESSO Nº. 200/2017
INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 04/2017

O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 01.566.621/0001-08, com sede na Av. Flor do 
Sertão, 696, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, casado, , residente 
e domiciliado na Rua São Ricardo, S/N, no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula 
de Identidade n° 1.711.118, doravante denominado CREDENCIANTE, e a pessoa ou empresa ÓTICA IMAGEM SUL BRASIL LTDA, pessoa 
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jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Pedro Ramires de Mello, nº. 276, na cidade de Pato Branco - PR, inscrita no CNPJ sob n° 
08.488.624/0001-01, neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. Antonio Domingos Tramontin, brasileiro, do comércio, inscrito 
no CPF n° 373.066.609-91, portador da Cédula de Identidade nº. 2.021.341, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado 
este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objetivo CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE LENTES E ARMAÇÕES PARA 
ÓCULOS DE GRAU PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA O ANO DE 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor a ser pago pelo Município por lentes e armações será conforme preços da tabela abaixo:

VISÃO SIMPLES

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO MAXIMO
01 UND VS LENTE ORGÂNICA R$ 100,00
02 UND VS LENTE ANTI - REFLEXO R$ 100,00

ARMAÇÕES DE ÓCULOS

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO MAXIMO
01 UND ARMAÇÃO R$ 100,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO

Os produtos e serviços serão realizados na sede da empresa, conforme necessidade do município, e mediante Autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde.

O prazo de vigência do Termo de Credenciamento começa a contar de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2017, podendo ser re-
novado ou prorrogado por iguais períodos ate o prazo Maximo de 60 meses, nos termos no artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, havendo 
interesse das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

Os produtos contratados por este Termo de Credenciamento serão pagos, de acordo com a quantidade de produtos entregues acompanha-
da de Nota Fiscal de Prestação de Serviço.
Os valores serão pagos a CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município ou em conta corrente em nome da Credenciada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de aquisição de produtos;

II - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de habilitação exigidas para a sua celebração;

III - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsa-
bilidade da Credenciada.

IV - É vedado:

a) Não poderá fazer parte do quadro social ou de empregados da CREDENCIADA, sob pena de rescisão deste Termo, servidor público, con-
tratado sob qualquer título; ocupante de cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo no Município CREDENCIANTE;

b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse Termo.
Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços deste Contrato a Secretaria da Saúde – Maristela Valer.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

103010012.2.022000 – Manutenção de Atividades de Saúde Publica.
3.3.90.32.99.0000 – Outros Materiais de Distribuição Gratuita
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CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 04/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;

b) por solicitação do CREDENCIADO;

c) por acordo entre as partes;

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no edital ou no 
Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em cinco vias de igual teor e forma.

Flor do Sertão (SC), aos 10 dias do mês abril de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER ANTONIO DOMINGOS TRAMONTIN
CPF: 503.319.819-04 CPF: 373.066.609-91
CREDENCIANTE CREDENCIADO

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

CONTRATO Nº. 26/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 026/2017
PROCESSO Nº. 656/2017
INEXIGIBILIDADE – CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 09/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identi-
dade n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro lado à Pessoa Física LEONDINA SEMANSKI DAL MAGO, 
inscrita no CPF sob o n° 739.734.409-72, e portadora da Cédula de Identidade nº. 2.236.902, residida na Linha Pedra Branca, Interior, 
no Município de Flor do Sertão – SC, doravante denominada de contratada, de comum acordo e com amparo legal no Processo Licitatório 
nº. 656/2017 na Modalidade Inexigibilidade – Chamamento Publico nº. 09/2017, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes 
cláusulas que seguem::

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SCFV DO MUNICÍPIO, conforme itens relacionados abaixo:

ITEM QUANT. UNIDADE CARACTERÍSTICAS ÉPOCA VALOR UNIT.

11 65,00 KG PEPINO JAPONÊS - Novo, de 1° qualidade, tamanho 
médio, limpo, acondicionado em embalagem resistente e 
transparente, com etiqueta de pesagem.

Ano todo R$ 3,50

12 300,00 UND ALFACE - Novo, de 1° qualidade, tamanho médio, limpo, 
acondicionado em embalagem resistente e transparente, 
com 1 und

Ano todo R$ 2,25
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15 165,00 KG CHUCHU - Novo, de 1° qualidade, tamanho médio, limpo, 
acondicionada, embalagem resistente e transparente, com 
etiqueta de pesagem.

Maio a novembro R$ 2,00

16 1.450,00 KG LARANJA VALÊNCIA - Fresca, madura de 1ª qualidade, 
limpa acondicionada em embalagem resistenste e limpa e 
com etiqueta de pesagem

Ano todo R$ 1,70

21 70,00 KG

FEIJÃO DE VAGEM - Fresco, de 1ª qualidade, limpo, acon-
dicionado em sacos plásticos para verduras, resistente 
transparente e limpa. Em pacotes de 02 kg, com etiqueta 
de pesagem

Ano todo R$ 8,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será contado a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS

Os produtos deverão serão entregues parceladamente, de acordo com a necessidade do município, nas Secretarias onde os produtos foram 
solicitados, com prazo máximo de 05 dias após a solicitação realizada pelo departamento de compras do município.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DO PREÇO

O valor total do presente contrato é de R$ 4.257,50

DA FORMA DE PAGAMENTO

O Pagamento será efetuado parceladamente, de acordo com a entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega me-
diante emissão de nota fiscal.

Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvido para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item an-
terior os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

O critério da Contratante poderá ser utilizado parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 
terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada.

CLAUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

O Município promoverá, através de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos produtos fornecidos no momento da entrega 
dos mesmos, onde será conferida a quantidade e a qualidade dos produtos.

A fiscalização será exercida no interesse da administração municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pe-
rante terceiros, por quaisquer irregularidades ou conseqüências que venham a ocorrer em razão do uso dos produtos e, na sua ocorrência, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Caso durante a fiscalização seja verificada alguma irregularidade nos produtos a empresa fornecedora será notificada para proceder à subs-
tituição dos mesmos no prazo de 05 dias contados de sua realização.

Fica como responsável pela Fiscalização dos Produtos e entrega a funcionaria - Lidiane Staudt, Sirlane Maria Palinski e Aline Mara Engel.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Projeto Atividade
123060010.2.018000 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar;
082440016.2.029000 - Manutenção do CRAS;
082430019.2.030000 - Serviços de convivência e fortalec. Vinculo – SCFV;

Elemento orçamentário
3.3.90.30.07.0000 – Gêneros de Alimentação

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços dos produtos apresentados nas propostas não serão reajustados.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa vencedora obriga-se a:
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A – Atender as requisições do Município fornecendo os produtos descritos neste Instrumento convocatório, nos preços constantes de sua 
proposta;
B – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital;

C – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo com o Município;

D – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

E – Responderá a Contratada em relação a terceiros pelos danos que os produtos por ela fornecidos causarem a terceiros, na forma da Lei.

F – Fornecer ao Município sempre que solicitadas informações e ou esclarecimentos sobre os produtos fornecidos.

G – É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que incidiram sobre os serviços prestados, em qualquer esfera, especialmente 
ISS (5%) e INSS (11%).

H – Entregar os produtos na sede do município, em local indicado por este.

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a:

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente edital;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a qualidade dos produtos entregues ao município comunicando as ocorrências 
de quaisquer irregularidades ao fornecedor;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste edital procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não veracidade das infor-
mações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I – Advertência por escrito;

II – Multas:

A – De 1% por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não 
entrega do objeto no prazo solicitado;

B – De 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência.

C – De 5% sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 02 dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;

D – De 10% sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da contratada em firmar o termo de contrato, no prazo e condições 
estabelecidas, bem como no caso de o serviço não ser executado a partir da data aprazada.

§ 1º - No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais.

§ 2º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante comunicação por escrito, rece-
bendo a contratada somente o valor dos produtos já fornecidos, não lhe sendo devido outro valor a título de indenização ou qualquer outro 
título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

I – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.
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II - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

Constituem motivos para rescisão do Contrato:

A – Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações;

B – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações;

C – A lentidão do seu cumprimento;

D – O atraso injustificado da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

E – A decretação da falência ou instauração da insolvência civil da licitante vencedora;

F – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

G – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique a execução do Contrato;
H – O atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

A – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993;

B – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

C – Judicial, nos termos da legislação.

CLAUSULA DÉCIAM SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Nenhuma modificação será introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os limites 
legais permitidos.

Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este Contrato serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá a prova de sua efetiva entrega.

Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMATERCEIRA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 29 da 
Constituição Federal.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual forma e teor, sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão – SC, aos 10 dias do mês de abril de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER LEONDINA SEMANSKI DAL MAGO
CPF: 503.319.819-04 CPF: 739.734.409-72
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/FMS/2017
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/FMS/2017

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. DIMAS 
KAMMER, torna público, que estará procedendo o chamamento para credenciamento e habilitação de interessados com objetivo de prestar 
serviços de assistência à saúde nesta municipalidade, por meio de consultas de especialidades. Tal assistência deverá atender a população 
do município de Forquilhinha/SC, durante o exercício de 2017.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licitação da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, Centro, 
Forquilhinha/SC, a partir de 12/04/2017 a 30/11/2017.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de For-
quilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 10 de abril de 2017.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0027_2017-PMF
AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0027/2017 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0088/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Despesa com duas inscrições para os servidores públicos 
municipais Guilherme Trombetta e Enelice Lídia Gerlach que par-
ticiparão do curso "licitações públicas, contratos administrativos 
e modalidades de pregão, que será realizado nos dias 08 e 09 
de maio de 2017, na cidade de Tubarão/SC. Contratada: ESCO-
LA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL-EGEM, inscrito no CNPJ de 
n° 08.940.383/0001-90. Valor Total: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
Fundamento legal: Artigo 25, II, C/C art.13, da Lei 8.666/93
Fraiburgo(SC), 10 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033_2017 - 
PMF
Aviso do Pregão Presencial nº 0033/2017– PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: O pregão presencial tem como objeto a contratação de 
empresa do ramo para prestação de serviço na reforma de todas as 
portas externas do complexo Antônio Porto Burda, situado na AV. 
Pedro Gianello, SN, no Bairro São Miguel. JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 
horas do dia 25.04.2017, deverão ser feitos junto a Secretaria-Exe-
cutiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. 
Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 
14:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. 
Abertura: às 14:15: horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 10 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

CONVOCAÇÃO JV COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Referente Processo Administrativo Licitatório nº 0043/2017 – PMF
Pregão Presencial nº 0011/2017 – PMF
Registro de Preços nº 0010/2017 – PMF

A empresa JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORA-
ÇÕES LTDA ME fica regularmente CONVOCADA para que no prazo 
de 3 (três) dias deste recebimento, assine as Atas de Registro de 
Preços (AT17PMF48-AT17SF16-AT17FMS13-AT17FME18), sob pena 
de caracterização de descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

As Atas de Registro de Preços seguiram em anexo ao e-mail: jvca-
sadaeletricidade@gmail.com. Solicitamos que sejam remetidas 3 
(três) vias assinadas para o endereço: Av. Rio das Antas, nº 185, 
Bairro Centro, Fraiburgo-SC. CEP 89580-000.

Deverá fazer prova (código de rastreamento dos correios ou infor-
mação equivalente) do encaminhamento das Atas assinadas para 

o Departamento de Compras e Licitações deste Município, dentro 
do prazo estipulado, através e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Esclarecimentos de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. 
e das 13:30 às 17:00 hs., através dos telefones (49) 3251-3000, 
ramais 3001/3039, ou pessoalmente (Av. Rio das Antas, 185, Cen-
tro, Fraiburgo-SC).

DECRETO Nº 105-2017
DECRETO Nº 105, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 
2348 de 01 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito 
adicional suplementar para o exercício de 2017 no valor de R$ 
47.113,00 (quarenta e sete mil e cento e treze reais), nas seguintes 
dotações:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura
10.02 – Segurança Pública
06.181.0019.2.043 – Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00 – Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0218 (286) R$ 1.550,00

08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0014.1.016 – Aquisição de Veículos para a Secretaria de Saúde
4.4.90.00 – Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0488 (122) R$ 45.563,00

TOTAL R$ 47.113,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

41990991000 – Outras Receitas – PMSC - FORUM R$ 1.550,00
42219020000 – Alienação de Outros Bens Móveis 
– Saúde R$ 45.563,00

TOTAL R$ 47.113,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 10 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 106-2017
DECRETO Nº 106, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 14 e 
17 da Lei 2348 de 01 de dezembro de 2016
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2017 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
970.000,00 (novecentos e setenta mil reais), nas seguintes dota-
ções:

02.00 – Gabinete do Prefeito

02.01 – Gabinete do Prefeito

04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (03) R$ 30.000,00

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Educação Geral

12.306.0005.2.014 – Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (69) R$ 50.000,00

12.306.0005.2.016 – Alimentação Escolar do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (85) R$ 200.000,00

12.361.0005.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0300 (77) R$ 300.000,00

12.365.0005.2.013 – Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0300 (63) R$ 200.000,00

10.00 – Secretaria de Infraestrutura

10.01 – Secretaria de Infraestrutura

15.451.0017.2.040 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (275) R$ 100.000,00

10.02 – Segurança Pública

06.181.0019.2.045 – Manutenção do Fundo Mun. de Câmaras de Vigi-
lância Eletrônica

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (284) R$ 10.000,00

11.00 – Secretaria de Ação Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0020.2.046 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (263) R$ 50.000,00

08.244.0021.2.047 – Manutenção do CRAS

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (285) R$ 30.000,00

Total R$ 970.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financei-
ro apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2016, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 10 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13042017
PORTARIA N.º 1304, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Prorroga o Afastamento Preventivo de Servidor

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
considerando especialmente o artigo 140 da Lei Complementar nº 
109/2010; considerando o pedido da Comissão Especial Disciplinar, 
anexado ao Processo Administrativo nº 1859/2005;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o afastamento preventivo do efetivo exercício do 
cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, do servidor DAVID RODRI-
GUES SEVERO FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
481.683.789-20, matrícula nº 3, nomeado no cargo de provimen-
to efetivo de PROFESSOR E PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA 
GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL SUPERIOR LP, com carga horária de 
40 horas semanais, sem prejuízo da remuneração, a partir de 12 
de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 13052017
PORTARIA Nº. 1305, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de VALERIA VARELA PE-
DROZO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 065.786.799-
36, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 
20 horas semanais, a partir de 10 de abril de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13062017
PORTARIA Nº. 1306, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0888/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a Au-
xiliar Educacional – Educação Infantil, Priscila Maciel da Silva, a 
qual pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SUZI ABIGAIL RÖNNAU, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 754.640.209-34, na 
função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de abril de 
2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13072017
PORTARIA Nº. 1307, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0894/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar Educacional – Educação Infantil, Kelly de Oliveira, a qual 
encontra-se em Auxilio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário KERONLAY CRIS PRI-
GOL DO AMARAL, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
091.233.139-94, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 11 de abril de 2017 até 11 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13082017
PORTARIA Nº. 1308, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0887/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a Au-
xiliar Educacional – Ensino Fundamental, Terezinha Verginia Zanon, 
a qual pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário PAMELLA SARTORI CON-
TE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 045.170.179-82, 
na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de abril 
de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13092017
PORTARIA Nº 1309, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 172/2017, da Se-
cretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora DAIANA CIESCA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 005.236.799-12, nomeada no cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO, Função Gratificada Nível 2, 
por ter assumido a função de Enfermeira Responsável Técnica pelo 
SAMU, a partir de 10 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13102017
PORTARIA Nº 1310, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 073/2017, da Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADEMAR DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o n.º 928.514.879-49, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de OPERADOR DE ETA/ETE, com lotação 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
Função Gratificada Nível 2, por ser responsável pela coordenação 
das atividades realizadas nos poços do Município de Fraiburgo, re-
alizando toda a operacionalização quanto ao tratamento de água, 
bem como as manutenções necessárias, a partir de 10 de abril de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13112017
PORTARIA Nº 1311, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Revoga Portaria 0014/2017.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com o disposto no processo administrativo 
1831/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0014 de 02 de janeiro de 2017, 
que concedeu Licença sem Remuneração ao servidor, ADÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o 
nº 657.154.119-04, nomeado no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com a carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 11 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13122017
PORTARIA N.º 1312, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Cede Servidor Municipal ao Poder Judiciário de Santa Catarina, Co-
marca de Fraiburgo

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em especial o disposto na Lei Complementar n. 0109/2010; e 
em conformidade com o Ofício 34/17, do Poder Judiciário de Santa 
Catarina – Comarca de Fraiburgo;

RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora DAIANE RIBEIRO CARDOZO, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 961.111.199-15, nomeada para 
o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
para exercer suas funções junto ao Poder Judiciário de Santa Cata-
rina, Comarca de Fraiburgo, com ônus para o município, a partir de 
10 de abril de 2017, pelo período de 12 meses.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0002_2016-
PMF DOM
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0002/2017 - PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 00312/2017 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
A Prefeita torna público que na licitação em epígrafe cujo OBJE-
TO Contratação de empresa do ramo para execução dos serviços 
de recapeamento, sendo, reperfilagem e capa asfaltica na Avenida 
Carlos Maister – Trecho 1, e Avenida Idamir Bogoni, com passeios 
acessiveis, sinalização viária e meios-fios, com área a pavimentar 
de 10.143,30 m² na Av. Carlos Maister e 5.458,00 m² na Idamir 
Bogoni, e pavimentação asfaltica CBUQ, passeios acessiveis, sina-
lização viária e meios-fios na Avenida Carlos Maister - Trecho 2, 
numa area de 324,43 m², ambas situadas no Bairro das Nações, 
nesta cidade, conforme projetos e memoriais descritivos (ANEXOS 
ao PAL), quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, após 
Decisão proferida pela Prefeita a Sra. Claudete Gheller Mathias, 
pela manutenção do julgamento da comissão sobre a habilitação, 
constante no referido PAL, as proponentes apresentaram suas pro-
postas nos seguintes valores totais: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
LTDA - R$ 1.269.572,29 (um milhão, duzentos e sessenta e nove 
mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos); LZK 
CONSTRUTORA LTDA – R$ 1.351.853,46 (um milhão, trezentos e 
cinquenta e um mil oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta e 
seis centavos); SETEP CONSTRUÇÕES S.A. - R$ 1.298.948,54 (um 
milhão, duzentos e noventa e oito mil novecentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta e quatro centavos); ENGEPLAN TERRAPLANAGEM 
SANEAMENTO E URBANISMO LTDA – R$ 1.357.475,65 (um milhão, 
trezentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e setenta e cinco re-
ais e sessenta e cinco centavos) e CONSBRITA CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA - R$ 1.353.858,29 (um milhão, trezentos e cinquenta 
e três mil oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e nove centa-
vos). Desta forma restou classificada pela Comissão, sagrando-se 
vencedora, a seguinte licitante: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
LTDA que apresentou o valor total e global de R$ 1.269.572,29 
(um milhão, duzentos e sessenta e nove mil quinhentos e setenta 
e dois reais e vinte e nove centavos). Ficando estes valores abaixo 
do valor máximo e global, estipulado pelo Município no item 1.3 do 

Edital, cumprindo, portanto, regularmente com todas as condições 
editalícias.
Fraiburgo (SC), 10 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita

RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº 0002_2017-SF 
DOM
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2017 - SF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 0014/2017 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
O Presidente da Autarquia Municipal de Saneamento torna públi-
co que na licitação em epígrafe cujo OBJETO é a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta e análise 
físico-química e bacteriológica, de amostras de água bruta e água 
tratada, efluente bruto e tratado e corpo receptor, com quantida-
des e em locais determinados, incluindo as despesas de transpor-
te e coleta do material, a serem realizadas durante o período de 
MARÇO de 2017 a MARÇO de 2018, conforme previsto nas espe-
cificações técnicas em (ANEXOS ao PAL), quando do julgamento 
da PROPOSTA DE PREÇOS, após Decisão proferida pelo Presidente 
da SANEFRAI o Sr. Ildo Lucas, pela manutenção do julgamento da 
comissão sobre a habilitação, constante no referido PAL, as propo-
nentes apresentaram suas propostas nos seguintes valores totais: 
TERRANÁLISES LABORATÓRIO DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA 
ME R$ 132.232,00 (cento e trinta e dois mil duzentos e trinta e 
dois reais); e LABORATÓRIO BECKHAUSER E BARROS LTDA EPP R$ 
194.470,00 (cento e noventa e quatro mil quatrocentos e setenta 
reais); Desta forma restou classificada pela Comissão, sagrando-se 
vencedora, a seguinte licitante: TERRANÁLISES LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA ME Apresentou o valor total e global 
de R$ 132.232,00 (cento e trinta e dois mil duzentos e trinta e dois 
reais). Ficando estes valores abaixo do valor máximo e global, es-
tipulado pelo Município no item 2.4 do Edital, cumprindo, portanto, 
regularmente com todas as condições editalícias.
Fraiburgo (SC), 10 de abril de 2017.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 10/2017
PORTARIA Nº 10/2017

DEFINE HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO NO DIA 13 DE ABRIL DE 2017.

GERSON DE MATIA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 34, inciso II, do 
Regimento Interno, considerando o feriado nacional “Paixão de Cristo” no dia 14/04/2017 (sexta-feira);

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que não haverá expediente interno e externo na Câmara Municipal, no dia 13 de abril de 2017 (quinta-feira).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2017.

GERSON DE MATIA
Presidente da Mesa

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 873/2017 ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO SUPLEMENTAR NO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 873/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO SUPLEMENTAR NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art.12, inciso IV, e art.13, § 5º, da Lei nº 869/2016 de 01 de de-
zembro 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito no orçamento do Fundo Municipal Assistência Social de Frei Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:

Órgão: 03 Fundo Municipal

Unidade: 03 Fundo Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 2.113 Manutenção Do CRAS
22 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0071 Aplicações Diretas

Art. 2º - Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte classificação orçamentária no orça-
mento vigente:

Órgão: 03 Fundo Municipal

Unidade: 03 Fundo Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 2.113 Manutenção Do CRAS
22 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0071 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 3º - Para atender o artigo 1º será utilizado o seguinte recurso disponível, de acordo com art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64.

§ 1º - Fica anulada parcialmente R$ 20.000,00 (vinte mil reais) da seguinte dotação orçamentária do orçamento corrente:
Órgão: 03 Fundo Municipal

Unidade: 03 Fundo Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 2.113 Manutenção Do CRAS
20 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0071 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

,Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 10 de abril de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 023/2017 
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
023/2017, Edital de Pregão Presencial 012/2017, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SRP do TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE até às 
09h:00min. do dia 24 de abril de 2017, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente 
licitação CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM A EVENTUAL APLICAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS/ORIGINAIS E ACESSÓRIOS, DA FROTA DE TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS DO MUNICÍPIO 
conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legis-
lação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do 
Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br 
Galvão - SC, 11 de abril de 2017.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

TERMO DE CANCELAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 053/2017 
TERMO DE CANCELAMENTO REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 053/2017

TERMO DE CACELAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 053/2017 QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E FERRAMENTAS PARA A PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA.

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 82.836.057/0001-
90, com sede a Praça Governador Ivo Silveira, 296, centro, Garopaba – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Sérgio 
de Araujo, portador da Cédula de Identidade nº 1.901.492, e inscrito no CPF/MF sob o nº 675.070.429-87, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 309 de 30/03/1990, com fundamento no Artigo 13 do Decreto municipal nº 133/2013 e Cláusula 5 da Ata 
de Registro de Preço nº 053/2017, CANCELA, por este ato, a contar do dia 10 de abril de 2017, o registro de preço da empresa HILÁRIO 
MARTINS EIRELI ME – CNPJ: 06.218.756/0001-98, com sede na Rua Professor José Antônio Botelho, 607, centro, Garopaba – SC, constante 
da ata de registro de preço nº 053/2017.

Garopaba – SC, em 10 de abril de 2017.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

TERMO SUSPENSÃO DE CONTRATO Nº 001/2017
TERMO DE SUSPENSÃO CONTRATUAL

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº 001/2017 QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO, 
MELHORIA E AMPLIAÇÃO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS ELÉTRICOS E LUMINOTÉCNICOS, CADASTRO E IDEN-
TIFICAÇÃO DE UNIDADES, TELE ATENDIMENTO DE SOLICITAÇÕES DE MANUTENÇÃO, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE MANUTEN-
ÇÃO VIA WEB E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DOS MATERIAIS RETIRADOS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO GAROPABA, COMPOSTO DE 8.000 PONTOS DE ILUMINAÇÃO, INCLUINDO O FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAIS 
NECESSÁRIOS

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
82.836.057/0001-90, com sede a Praça Governador Ivo Silveira, 296, centro, Garopaba – SC, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. Paulo Sergio de Araujo, portador da Cédula de Identidade nº 1.901.492, e inscrito no CPF/MF sob o nº 675.070.429-87, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 309 de 30/03/1990, fundamentado pelo disposto na decisão do MANDADO DE SEGURANÇA 
167.2017/000225-6 – Z03-Garopaba, que determinou liminarmente a suspensão do edital de Tomada de Preço nº 006/2016, e, consideran-
do que a suspensão do edital induz a do contrato,

Resolve:

Determinar a SUSPENSÃO do contrato nº 001/2017 por tempo indeterminado.

Garopaba - SC, 07 de abril de 2017.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PMG 010/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 010/2017
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço por lote

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de recapagem de pneus, conforme a necessidade das 
Secretarias Municipais de Infraestrutura e Estratégias Rurais.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 26/04/2017 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 07 de abril de 2017.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PMG 012/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 012/2017
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de Preços para a possível aquisição de pneus, com entrega de forma parcelada, para atender as necessidades da frota de 
veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Garuva.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 27/04/2017 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 07 de abril de 2017.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-19/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-19/2017
Início da vigência: 16/01/2017 Vencimento: 31/12/2017. Inexigibilidade nº.: 24/2017. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: credenciamento de agência bancária para o recolhimento de tributos municipais, em documentos no pa-
drão FEBRABAN, conforme Edital de Credenciamento nº 3/2013. Contratado: ITAÚ UNIBANCO S.A. (60.701.190/0001-04). Valor total: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). Gaspar/SC, 16/03/2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS  Nº 01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo nº 41/2017
Tomada de Preços nº 01/2017
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura destinados à elaboração 
de projetos básicos, executivos e/ou complementares para a reforma e ampliação do CDI Vovó Lica. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09 
horas do dia 10/05/2017. ABERTURA: dia 10/05/2017 às 09h30min. A íntegra do Edital está disponível no Depto. de Compras da Prefeitura, 
Rua São Pedro, nº 128 - Centro, Gaspar/SC, ou no site www.gaspar.sc.gov.br
Gaspar(SC), 07 de abril de 2017.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO Nº 17/2017
DECRETO Nº. 17/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

“SUSPENDE O PAGAMENTO DOS DÉBITOS INSCRITOS EM RESTOS 
A PAGAR DO EXERCÍCIO DE 2016 E ANOS ANTERIORES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito do Município de Grão-Pará, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Mu-
nicipal; e

CONSIDERANDO o alto volume de endividamento da Prefeitura 
Municipal de Grão-Pará constatado após o encerramento do 1º tri-
mestre de 2017, relativamente a empenhos inscritos em restos a 
pagar do exercício financeiro de 2016 e anos anteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de averiguação imediata da li-
quidez e legalidade dos referidos documentos de despesas, bem 
como o devido atendimento do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a existência de inúmeras obrigações decorrentes 
de cumprimento de sentenças judiciais, tais como requisição de pe-
queno valor, precatórios, liminares para concessão de medicamen-
tos, termos de ajustamento de condutas com o Ministério Público, 
além de outras situações;

CONSIDERANDO a crise financeira que assola o país, com a conse-
quente redução das verbas dos repasses constitucionais, principal 
fonte de receitas dos Municípios;

CONSIDERANDO a total impossibilidade financeira do Município 
de Grão-Pará em adimplir com as obrigações financeiras pretéritas 
acima mencionadas, com a observância da ordem cronológica, sem 
que isso acarrete o comprometimento dos serviços públicos essen-
ciais do presente e dos meses futuros;

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo de implemen-
tar medidas de economia de despesas em todos os setores, bem 
como reorganizar-se financeiramente para que possa adimplir com 
os todos os seus credores sem comprometimento da prestação dos 
serviços públicos à população municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos os pagamentos de todos os empenhos de 
despesas inscritas em Restos a Pagar do exercício financeiro do 
ano de 2016 e anos anteriores, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, exceto aqueles verificados e autorizados pelo Prefeito Munici-
pal e aqueles referentes a despesas indispensáveis como tarifa de 
água, energia elétrica, obrigações tributárias e contributivas, des-
pesas com pessoal e encargos, e ainda os decorrentes de ordens 
judiciais e termos de ajustamento de conduta.

Art. 2º Decorrido o prazo suspensivo, o Poder Executivo, após as 
devidas constatações, irá indicar e relacionar as despesas que es-
tejam aptas ao pagamento, remetendo-as a Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda para que esta elabore cronograma de 
pagamentos de acordo com a disponibilidade financeira municipal.

Art. 3º Quando ficarem constatados fatos que coloquem em dúvida 
a liquidez e a legalidade dos documentos de despesas, estes serão 
remetidos para o setor competente, que se assim entender, irá 
instaurar o devido processo administrativo para apuração.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
10 de abril de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.
.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 70.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 70/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ARTEFATOS DE CIMENTO OESTE LTDA - ME
Valor ............ : 52.350,00 (cinqüenta e dois mil trezentos e cin-
qüenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS INTERESSA-
DAS
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA PARA O
MUNICIPIO DE GUARACIABA, PARA REALIZAR SERVIÇOS COMO:
EXTRAÇÃO DE CASCALHO E PEDRAS, ABERTURA E LIMPEZA DE
BUEIROS E VALAS DE ESCOAMENTO DE AGUA EM VIAS
MUNICIPAIS, ACESSOS A PROPRIEDADES RURAIS, VIAS DE
ESCOAMENTO DE PRODUÇÃO RURAL, ENTRE OUTROS DE ACOR-
DO
COM A NECESSIDADE PARA O ANO 2017.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 38.2017 
SEQUENCIA 4.DOCX
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2017
PROCESSO Nº 38/2017 HOMOLOGAÇÃO: 08/03/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS INTERESSADAS
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA PARA
O MUNICIPIO DE GUARACIABA, PARA REALIZAR SERVIÇOS
COMO: EXTRAÇÃO DE CASCALHO E PEDRAS, ABERTURA E
LIMPEZA DE BUEIROS E VALAS DE ESCOAMENTO DE AGUA EM
VIAS MUNICIPAIS, ACESSOS A PROPRIEDADES RURAIS, VIAS
DE ESCOAMENTO DE PRODUÇÃO RURAL, ENTRE OUTROS DE
ACORDO COM A NECESSIDADE PARA O ANO 2017.
-------------------------
CONTRATADO: ARTEFATOS DE CIMENTO OESTE LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 52.350,00 (cinqüenta e dois mil trezentos
e cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 12.17 REGISTRO DE 
PREÇOS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA (FMS) .DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2017.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Saúde, 
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520 
de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 21/17, Edital de Pre-
gão Presencial Nº 12/17, Objeto: Registro de Preços para Aquisi-
ção de Materiais de Higiene e Limpeza; recebimento de propostas 
até às 09:00 horas do dia 27/04/17; a abertura do Edital será às 

09:00 horas do dia 27/04/17, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 10de Abril de 2017.

DAIANE DORIGON,
Ordenadora do FMS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 57.17 REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO EM GERAL.
DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº57/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 70/17, Edital de Pregão Presencial Nº 57/17, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de mobiliário em geral (com-
putadores, arquivos, ar condicionado, armários, tv, rádios, forno 
micro-ondas, lavadora de roupas, estantes entre outros móveis e 
eletrodomésticos); recebimento de propostas até às 09:00 horas 
do dia 26/04/17; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 
26/04/17, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de 
Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site 
www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 10 de abril de 2017.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA TP03.17 INSTALAÇÃO REDE ELÉTRICA ÁREA 
INDUSTRIAL V.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABASC,
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº03/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, promove Processo Licitatório nº 71/17, Edital de Tomada 
de Preço Nº 03/17, Objeto: contratação de empresa para instala-
ção de rede elétrica na área industrial V; recebimento de propostas 
até às 09:00 horas do dia 28/04/17; a abertura do Edital será às 
09:00 horas do dia 28/04/17, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 10 de abril de 2017.
Roque Luiz Meneghini
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS - Nº 
25/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Tomada de Preços 25/2017 – PMG

Processo Licitatório: 25/2017 - PMG

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUA DO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, ATRAVÉS DE REPASSE MCIDA-
DES - PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, POR MEIO DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL

Entrega dos Envelopes: 02/05/2017 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 02/05/2017 às 14h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 6 de abril de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
17/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 17/2017 FMS
Processo Licitatório: 17/2017 FMS
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Entrega dos Envelopes: 25/04/2017 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 25/04/2017 às 09h15min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 6 de abril de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

CONVÊNIOS 2016
CONVÊNIO Nº 30/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 30/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 30/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: AÇÃO SOCIAL DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Inclusão Digital.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 23.480,00 (Vinte e três mil 
quatrocentos e oitenta reais).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Maria Salete Kuster pela Ação Social de Guaramirim

CONVÊNIO Nº 29/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 29/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 29/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: AÇÃO SOCIAL DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Criar, Cortar e Costurar.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 76.000,00 (Setenta e seis 
mil reais).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Maria Salete Kuster pela Ação Social de Guaramirim

CONVÊNIO Nº 28/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 28/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 28/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: AÇÃO SOCIAL DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Sustentabilidade na Pratica.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e 
seiscentos reais).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Maria Salete Kuster pela Ação Social de Guaramirim

CONVÊNIO Nº 26/2016

file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202230/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
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EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 26/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 26/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: AÇÃO SOCIAL DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Tempo de Brincar e Crescer.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 31.000,00 (Trinta e um mil 
reais).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Maria Salete Kuster pela Ação Social de Guaramirim

CONVÊNIO Nº 25/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 25/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 25/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: AÇÃO SOCIAL DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Alfabetização Digital.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil 
reais).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Maria Salete Kuster pela Ação Social de Guaramirim

CONVÊNIO Nº 18/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 18/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 18/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTA-
RIOS DE GUARAMIRIM

OBJETO: Manutenção de toda Estrutura da Entidade.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 344.112,72 (Trezentos e 
quarenta e quatro mil cento e doze reais e setenta e dois centavos).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será de 01/01/2017 até o dia 
31/12/2017.
DATA: 01/01/2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Dieter Helmut Gaedtke pela Associação de Serviços Sociais 
Voluntários de Guaramirim.

CONVÊNIO Nº 19/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 19/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 19/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTA-
RIOS DE GUARAMIRIM

OBJETO: Manutenção do CAT – Centro de Atividades Técnicas.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 154.458,12 (Cento e cin-
qüenta e quatro mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e doze 
centavos).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será de 01/01/2017 até o dia 
31/12/2017.
DATA: 01/01/2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Dieter Helmut Gaedtke pela Associação de Serviços Sociais 
Voluntários de Guaramirim.

CONVÊNIO Nº 20/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 20/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 20/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTA-
RIOS DE GUARAMIRIM

OBJETO: Operacionalização do SAMU – Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 516.921,72 (Quinhentos e 
dezesseis mil novecentos e vinte e um reais e doze centavos).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será de 01/01/2017 até o dia 
31/12/2017.
DATA: 01/01/2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Dieter Helmut Gaedtke pela Associação de Serviços Sociais 
Voluntários de Guaramirim.

CONVÊNIO Nº 21/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 21/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 21/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Ser e Conviver.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 19.844,20 (Dezenove mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Gua-
ramirim e Rogério Vonck pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Guaramirim.

CONVÊNIO Nº 22/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 22/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 22/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Inovar.



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 283

PREÇO: O valor total acertado é de R$ 19.416,85 (Dezenove mil 
quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e cinco centavos).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Gua-
ramirim e Rogério Vonck pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Guaramirim.

CONVÊNIO Nº 17/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 17/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 17/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARAMIRIM

OBJETO: Manutenção do CAESP – Centro de Atendimento Educa-
cional Especial e CEWA.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 381.000,00 (Trezentos e 
oitenta e um mil reais).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será de 01/01/2017 até o dia 
31/12/2017.
DATA: 01/01/2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Gua-
ramirim e Rogério Vonck pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Guaramirim.

CONVÊNIO Nº 23/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 23/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 23/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Prevenir e melhor do que 
remediar.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 16.240,00 (Dezesseis mil 
duzentos e quarenta reais).
PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Gua-
ramirim e Rogério Vonck pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Guaramirim.

CONVÊNIO Nº 24/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 24/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 24/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARAMIRIM

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Segurança é preciso.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco 
mil reais).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Gua-
ramirim e Rogério Vonck pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Guaramirim.

CONVÊNIO Nº 27/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 27/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 27/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO CRISTO SEM FRONTEIRAS

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Novos Caminhos.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 12.010,00 (Doze mil e dez 
reais).
PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Alcides Jarencjok Junior pela Associação Cristo sem Fron-
teiras.

CONVÊNIO Nº 31/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 31/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 31/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: CLUBE ANOS DOURADOS

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Valorizando o Idoso.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 8.800,00 (Oito mil e oito-
centos reais).

PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Carlito Jose Santana pelo Clube Anos Dourados.

CONVÊNIO Nº 32/2016
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 32/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 32/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: CLUBE FELIZ IDADE

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Interação entre Grupos de 
Amigos.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais).
PAGAMENTO: O pagamento ate o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO: O presente convênio será da data de sua assinatura até o 
dia 31/12/2017.
DATA: 19/12/2016
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pela Prefeitura Municipal de Guara-
mirim e Flavia Gorges Pires pelo Clube Feliz Idade.
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EXTRADO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2016 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2016 – PMG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2016 – PMG

Modalidade: Tomada de Preços.
Objeto da Licitação: Contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, 
para o fechamento com cerca e tela de arame farpado do Quartel da Polícia Militar do município de Guaramirim (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratada: Dartora Empreiteira de Mão de Obra Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.891.363/0001-88, 
estabelecida na Rua Liborio Francisco Goedert, nº 600, bairro Vendaval, município de Biguaçú, estado de Santa Catarina.

Resumo do aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão do objeto em decorrência de adequações da obra, resultando na 
supressão de valor de R$ 1.533,22 (mil quinhentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos), com reflexo de 1,87 % (um vírgula oitenta 
e sete por cento) a menos no valor total da obra.

Data da Assinatura: 23/12/2016 Vigência: 23/12/2016.

Guaramirim (SC), 10 de abril de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº. 108/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº. 108/2017

Altera a Lei Complementar nº. 007/2001, que dispõe sobre o plano de cargos e salários dos servidores públicos do Município de Guaramirim.

O Prefeito Municipal de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera Anexo III – Quadro Permanente, ANS – Atividades de Nível Superior, da Lei Complementar nº. 007/2001, para alterar a carga 
horária e nível de vencimentos do cargo de Psiquiatra, conforme segue:

Código Cargo Horas Semanais Nível de Vencimentos
10110 Psiquiatra 20 118A-001

Art. 2º. As demais disposições da Lei Complementar nº. 007/2001 permanecem inalteradas.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4399/2017
LEI Nº. 4399/2017

Institui o auxilio alimentação aos Servidores do Poder Legislativo Municipal.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o benefício do auxílio alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Guaramirim, na razão de um auxílio ali-
mentação por mês.

Art. 2º. O auxílio alimentação será pago juntamente com o vencimento, acrescendo o respectivo valor à folha de pagamento para cada 
servidor beneficiado.
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Art. 3º. O valor do auxílio alimentação será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O valor do auxílio alimentação será corrigido anualmente, no mês de março de cada ano, a partir do ano de 2018, no 
mesmo percentual concedido pelo Prefeito aos servidores públicos municipais.

Art. 4º. O benefício de que trata esta lei não integrará a remuneração dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo 
de quaisquer vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de contribuição previdenciário.

Art. 5º. Não farão jus ao benefício instituído pela presente Lei os servidores do Poder Legislativo Municipal Inativos e aqueles que estive-
rem afastados do exercício do cargo, em decorrência de licença por motivo de saúde, auxílio-doença, auxílio acidente de trabalho, salário 
maternidade, ou qualquer outro afastamento.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação constante do orçamento vigente.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4400/2017
LEI Nº. 4400/2017

Altera a Lei Nº 2454/2001 para criar cargos no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Guaramirim.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera o Anexo I da Lei Nº 2454/2001, para acrescentar os Cargos de Provimento Efetivo abaixo relacionado no Grupo Atividades 
Operacional e de Administração Geral – OAG:

Nome do Cargo Vagas Horas semanais Nível de Vencimentos
Assessor Jurídico 01 20 AJ até AJ-10
Contador 01 30 Co até Co-10
Auxiliar Administrativo 01 30 Aux até Aux-10

Art. 2º. Altera o Anexo II da Lei Nº 2454/2001, para acrescentar os níveis de vencimentos abaixo relacionados ao Grupo I – Atividades 
Operacionais e de Administração Geral – OAG:

I - Cargo: Procurador

Nível Vencimentos
AJ 5.000,00
AJ-1 5.150,00
AJ-2 5.304,50
AJ-3 5.463,63
AJ-4 5.627,53
AJ-5 5.796,35
AJ-6 5.970,24
AJ-7 6.149,34
AJ-8 6.333,82
AJ-9 6.523,83
AJ-10 6.719,54

II – Contador

Nível Vencimentos
Co 4.000,00
Co-1 4.120,00
Co-2 4.243,60
Co-3 4.370,90
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Co-4 4.502,02
Co-5 4.637,08
Co-6 4.776,19
Co-7 4.919,47
Co-8 5.067,05
Co-9 5.219,06
Co-10 5.375,63

III – Auxiliar Administrativo

Nível Vencimentos
Aux 3.000,00
Aux-1 3.090,00
Aux-2 3.182,70
Aux-3 3.278,18
Aux-4 3.376,52
Aux-5 3.477,81
Aux-6 3.582,14
Aux-7 3.689,60
Aux-8 3.800,28
Aux-9 3.914,28
Aux-10 4.031,70

Art. 3º. Acrescenta ao Anexo III da Lei Nº. 2454/2001, a descrição dos cargos criados no art. 1º desta lei.

Art. 4. Fica revogado dos Anexos I, II e III, da Lei nº. 2454/2001, o cargo de Agente Administrativo.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações específicas do orçamento do Poder Legislativo, 
ficando o presidente autorizado a promover as medidas que se fizerem necessárias.

Art. 6º. As demais disposições da Lei Nº 2454/2001 e suas alterações permanecem inalteradas.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO III

GRUPO I – ATIVIDADES OPERACIONAIS E DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – OAG

TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR JURÍDICO

Descrição do cargo:
Supervisionar, acompanhar, orientar e assegurar que as atividades na Câmara Municipal estejam dentro das normas legais.

Responsabilidade:
Pelo serviço executado;
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.

Requisitos:
Registro na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil);
Conhecimentos Gerais;
Prática em informática, com Word, Excel, Internet etc;
Curso Superior Completo em Direito;

Promoção ou Acesso:
Conforme estabelecido no Art. 7º da Lei Nº 2454/2001

Atividades Típicas:
Examinar todos os projetos enviados pelo Poder Executivo bem como os elaborados pela Câmara Municipal antes de irem para discussão e 
votação no plenário da Câmara;
Dar parecer Jurídico sobre as matérias a ele submetido quando solicitada pelos membros da Mesa Diretora, Presidente, Relatores das 
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Comissões Permanentes, Vereadores e o Diretor Geral;
Representar a Câmara Municipal no foro em geral em que for parte como ré, autora, assistente ou oponente e nas demais situações;
Realizar estudos e pesquisas jurídicas no atendimento aos Vereadores e Diretor Geral;
Acompanhamento judicial dos processos em que a Câmara Municipal for parte interessada;
Demais assuntos inerentes ao cargo.

ANEXO III

GRUPO I – ATIVIDADES OPERACIONAIS E DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – OAG

TÍTULO DO CARGO: CONTADOR

Descrição do Cargo:

Organizar e controlar os trabalhos inerentes a contabilidade, Planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo as ne-
cessidades administrativas e as exigências legais, proceder e ou orientar a classificação e avaliação das receitas e despesas, acompanhar 
a formalização de contratos no aspecto contábil, analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e 
contábeis.

Responsabilidade:
Pelo serviço executado;
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.

Requisitos:
Curso Superior em Ciências Contábeis;
Registro no C.R.C. (Conselho Regional de Contabilidade);
Informática;
Conhecimentos Gerais.

Promoção ou Acesso:
Conforme estabelecido na Lei Nº 2454/2001.

Descrição do Cargo:
Prestar assessoramento ao Presidente, à Mesa, às comissões e aos demais servidores sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, orça-
mentária e tributária; compilar informações de ordem contábil para orientar decisões; elaborar planos de contas e normas de trabalho de 
contabilidade; escriturar e/ou orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamento e 
organizar demonstrativos contábeis patrimoniais e financeiros; organizar e assinar balancetes e relatórios de natureza contábil ou gerencial;
Revisar demonstrativos contábeis; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e tributária; orientar e coordenar 
trabalhos de tomadas de contas de responsáveis por bens ou valores; Orientar e coordenar os trabalhos da área patrimonial e contábil – 
financeira; preparar relatórios informativos sobre a situação financeira, patrimonial e orçamentária; orientar, do ponto de vista contábil, o 
levantamento de bens patrimoniais; planejar modelos e fórmulas para uso dos servidores de contabilidade; assessorar a Comissão Perma-
nente de Finanças e Orçamento sobre a matéria orçamentária e tributária; controlar dotações orçamentárias referentes à remuneração dos 
servidores; atualizar-se quanto à efetiva realização de despesa e repasses no âmbito do poder legislativo com vistas ao cálculo de despesa 
e limites constitucionais ou legais que a Câmara Municipal esteja sujeita; elaborar e emitir relatórios contábeis e financeiros, de caráter obri-
gatório, observando prazos e formalidades da legislação, bem como em atendimento a determinações do Presidente; assessorar as áreas 
técnicas na construção e manutenção do Portal Transparência do Legislativo; executar outras tarefas correlatas. (Gerar programas do TCE 
– SISCOP,SIAPC, BLM.) e aos demais Órgãos Públicos que necessitem dados contábeis e outros programas que vierem a ser implantados. 
São ainda, de responsabilidade do contador do contador da Câmara, efetuar mensalmente a geração das folhas de pagamento e subsídios 
dos vereadores, bem como dos demais servidores da Câmara.

ANEXO III

GRUPO I – ATIVIDADES OPERACIONAIS E DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – OAG

TÍTULO DO CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Descrição do cargo:
Executar atividades qualificadas de nível médio, envolvendo supervisão, orientação, análise, interpretação e aplicação de conhecimentos 
específicos relacionados ao setor em que executa sua atividade, visando o desenvolvimento, cumprimento e aprimoramento de rotina. Pro-
cedimentos administrativos e serviços gerais da secretaria da Câmara.

Responsabilidade:
Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.

Requisitos:
2º Grau completo;
Conhecimentos Gerais;
Conhecimentos gerais de administração pública;
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Prática em informática, como Word, Excel, Internet etc.

Promoção ou Acesso:
Conforme estabelecido na Lei Nº 2454/2001.

Atividades típicas:
Lançar todos os atos realizados pela Câmara Municipal no gerenciador eletrônico de documentos – GEDOC;
Controlar prazos de informações e projetos de Lei;
Tirar relatórios no encerramento do ano de todos os trâmites dos projetos de Lei;
Arquivar os Projetos em pastas;
Auxiliar o Secretário Administrativo, nas atividades da Secretaria,
Efetuar as publicações no Diário Oficial dos Municípios;
Demais assuntos inerentes ao cargo.

LEI Nº. 4401/2017
LEI Nº. 4401/2017

Reconhece despesas do exercício anterior da Câmara Municipal de Guaramirim.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam reconhecidas as despesas realizadas no exercício de 2016, da Câmara Municipal de Guaramirim, não processadas no devido 
tempo, no valor de R$ 1.369,20 (um mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), referente aos cheques nº. 237294 e 237295 
no valor de R$ 1.149,70 e R$ 219,50 respectivamente, emitidos em favor de Fischer Comércio de Tintas e Materiais Ltda.

Art. 2º. Fica também o Presidente da Câmara de Vereadores autorizado a proceder com a regularização dos documentos descritos no artigo 
anterior, com registro no item orçamentário próprio do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 208/2017
PORTARIA N°. 208/2017

Exonera Camila Emanoela Warmeling.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Camila Emanoela Warmeling, da função de Gestora do Hospital Municipal Santo Antônio, a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 209/2017
PORTARIA N°. 209/2017

Nomeia Jocélio Voltolini.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com 
a Portaria nº. 291/2017, de 27 de março de 2017, da Secretaria 
Estadual da Saúde, publicada no Diário Oficial – SC, nº. 20.503;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Jocélio Voltolini, na função de Gestor do Hospital 
Municipal Santo Antônio, a partir de 05 de abril de 2017, sem ônus 
para o Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 210/2017
PORTARIA N°. 210/2017

Nomeia Camila Emanoela Warmeling.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Camila Emanoela Warmeling, na função de Direto-
ra Técnica, vinculada ao Hospital Municipal Santo Antônio, a partir 
de 05 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 211/2017
PORTARIA N°. 211/2017
Concede licença maternidade para Pedrina Dutra Coelho.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Pedrina Dutra Coelho, 
Professora III, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Edu-
cação, a partir de 03 de abril de 2017, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 212/2017
PORTARIA N°. 212/2017

Nomeia Elisangela Fenrich.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Elisangela Fenrich, na função de Gerente de Audi-
toria, vinculada à Controladoria-Geral do Município, a partir de 03 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 213/2017
PORTARIA N°. 213/2017

Nomeia Mauricio Pianezer.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Mauricio Pianezer, na função de Gerente de Com-
pras, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, a partir de 03 de 
abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 214/2017
PORTARIA N°. 214/2017

Nomeia Gelasio Fiamoncini.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Gelasio Fiamoncini, na função de Chefe de Ilumi-
nação e Resíduos Sólidos, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, 
a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 215/2017
PORTARIA N°. 215/2017

Nomeia Joao Carlos Dellani de Almeida.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Joao Carlos Dellani de Almeida, na função de Au-
xiliar do PROCON, vinculado à Procuradoria-Geral do Município, a 
partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 216/2017
PORTARIA N°. 216/2017

Nomeia Alceo Murara.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Alceo Murara, na função de Gerente de Controle 
e Análise de Estatística de Trânsito do DEMUTRAN, vinculado à 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a partir de 
03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 217/2017
PORTARIA N°. 217/2017

Nomeia Ronaldo Miron da Silva Junior.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Ronaldo Miron da Silva Junior, na função de Encar-
regado, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer, a partir de 03 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 218/2017
PORTARIA N°. 218/2017

Nomeia Diego Jober da Silva Cidral.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Diego Jober da Silva Cidral, na função de Auxiliar, 
vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, a partir de 03 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 219/2017
PORTARIA N°. 219/2017

Nomeia Vanio Hoffmann.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Vanio Hoffmann, na função de Auxiliar, vinculado 
à Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, a partir de 03 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 220/2017
PORTARIA N°. 220/2017

Nomeia Valdemir Pereira.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;
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RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Valdemir Pereira, na função de Encarregado, vin-
culado à Secretaria de Esporte e Lazer, a partir de 03 de abril de 
2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 221/2017
PORTARIA N°. 221/2017

Nomeia Bruna Eduarda Zopellaro.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Bruna Eduarda Zopellaro, na função de Chefe de 
Planejamento, vinculada à Secretaria de Planejamento e Desenvol-
vimento Urbano, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 222/2017
PORTARIA N°. 222/2017

Nomeia Antonio Roberto da Silva.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Antonio Roberto da Silva, na função de Gerente 
de Manutenção Elétrica, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, a 
partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 223/2017
PORTARIA N°. 223/2017

Contrata Margarete da Silva Boeira pelo Concurso Público nº. 
01/2014.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Margarete da Silva Boeira, pelo Concurso Público 
nº. 01/2014, na função de Agente de Serviços Gerais, vinculada à 
Secretaria de Educação, a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 224/2017
PORTARIA N°. 224/2017

Contrata Cristiano de Oliveira pelo Concurso Público nº. 01/2014.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Cristiano de Oliveira, pelo Concurso Público nº. 
01/2014, na função de Agente de Manutenção, vinculado à Secre-
taria de Educação, a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 225/2017
PORTARIA N°. 225/2017

Contrata Angelina Antunes pelo Concurso Público nº. 01/2014.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Angelina Antunes, pelo Concurso Público nº. 
01/2014, na função de Agente de Serviços Gerais, vinculada à Se-
cretaria de Educação, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito
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Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 226/2017
PORTARIA N°. 226/2017

Contrata Taienne Karoline Engel pelo Concurso Público nº. 01/2014.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Taienne Karoline Engel, pelo Concurso Público 
nº. 01/2014, na função de Merendeira, 40 horas semanais, vin-
culada à Secretaria de Educação, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 227/2017
PORTARIA N°. 227/2017

Contrata Rosa Pereira da Silva pelo Concurso Público nº. 01/2014.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Rosa Pereira da Silva, pelo Concurso Público nº. 
01/2014, na função de Agente de Serviços Gerais, vinculada à Se-
cretaria de Educação, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 228/2017
PORTARIA N°. 228/2017

Transfere Rafael Agnes Silva.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Transferir Rafael Agnes Silva, Professor de Educação Físi-
ca, 40 horas semanais, da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Habitação à Secretaria de Esporte e Lazer, a partir de 01 de março 
de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 229/2017
PORTARIA N°. 229/2017
Concede licença maternidade para Monica de Souza Trainotti.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Monica de Souza Trai-
notti, Professora III, 20 horas semanais, vinculada à Secretaria de 
Educação, a partir de 03 de abril de 2017, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 232/2017
PORTARIA N°. 232/2017
Concede licença maternidade para Vanessa Aparecida Otto Sprung.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Vanessa Aparecida 
Otto Sprung, Professora III, 40 horas semanais, vinculada à Secre-
taria de Educação, a partir de 22 de março de 2017, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 233/2017
PORTARIA N°. 233/2017

Nomeia membros para comporem a Comissão de Avaliação de 
Amostras para o processo de licitação nº. 17/2017/FMS, para aqui-
sição de material ambulatorial.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;
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RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de Avaliação de Amostras para o processo 
de licitação nº. 17/2017/FMS, para aquisição de material ambula-
torial:

I - Adriana R. S. de Andrade – Gerente de Planejamento e Gestão 
do Serviço de Saúde;

II - Jaderson J. Girolla – Assistente Administrativo – Saúde;

III - Tanisse Amorim Ferrari – Enfermeira Responsável Técnica;

IV - Fairuza Ramona Loch – Supervisora Estratégia Saúde da Fa-
mília.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 234/2017
PORTARIA N°. 234/2017

Afastar do exercício do cargo a servidora M. E. da S. S.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o § 
1º do art. 54 da Lei Complementar nº. 007/2001;

RESOLVE:
Art. 1°. Afastar do exercício do cargo a servidora M. E. da S. S., 
matrícula 297852, Merendeira (40 horas semanais), vinculada á 
Secretaria de Educação, por 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de 
sua remuneração.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CT 34/2014 TA 03
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 34/2014
PROCESSO LICITATORIO Nº. 21/2014 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: O prazo de vigência do Contrato para Contratação de seguro para o veículo Ônibus Agrale Maxibus MHN 5549, utilizados pela Se-
cretaria Municipal de Educação no transporte escolar e pelo Gabinete do Prefeito Vectra Sedan Elegance MGD 6374 do município de Guarujá 
do Sul, fica prorrogado por mais um ano ( 12 de abril de 2017 ate 12 de abril de 2018 )
VALOR: R$ 9.887,78
Guarujá do Sul, SC, 10 de abril de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 02 _ CARLOS EDUARDO PEREIRA 
CARVALHO
CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DE HERVAL D’OESTE (SC), por intermédio da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes:
Resolve:
Art. 1º Convocar o Senhor Carlos Eduardo Pereira Carvalho, bra-
sileiro, inscrito no CPF sob o nº 082.342.189-99, aprovado em 2º 
lugar, na relação de candidatos Não Habilitados, para o cargo de 
professor de Artes, no Processo Seletivo nº 002/2015/SMECE, ho-
mologado pelo Decreto Municipal nº 3.519/2016, prorrogado pelo 
Decreto 3.622/2017, para assumir 20 horas, nos turnos matutino e 
vespertino no GEM Nossa Senhora de Fátima e GEM Profº Adolfo 
Becker.
Art. 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da publicação, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval d´Oeste para manifestar-se sobre a vaga.
Art. 3º A posse do aprovado, ora convocado, realizar-se-á a medida 
que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cumpri-
dos.

Herval d´Oeste (SC) em 10 de abril de 2017.

Mauro Sérgio Martini
Secretário Municipal de Educação,
Cultura e Esportes

Ciente em ____/____/ _____  _____________________________
_____ Carlos Eduardo Pereira Carvalho

PORTARIA Nº 609/2017
PORTARIA Nº 609/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 10 de abril de 
2017, a Servidora MARIANA FOSSATTI (Matr. 4345), a qual exercia 
a função de Médico - Nível – 14 - Referência “A”, 40 horas sema-
nais, Anexo V da LC Nº 280/2017, de conformidade com o que pre-
ceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu contrato 
de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 610/2017
PORTARIA Nº 610/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

Dispensar por Término de Contrato, a contar de 10 de abril de 
2017, o Servidor CRISTIANO ABEL PANAZOLO (Matr. 4159), o qual 
exercia a função de Médico - Nível – 14 - Referência “A”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2017, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu 
contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 611/2017
PORTARIA Nº 611/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

CONCEDER 17 (dezessete) dias de Férias não gozadas, conforme 
Portaria Nº. 1321/2016, da Servidora KELLI CRISTINA WALDRI-
GUES MOHL (Matr. 2868), ocupante do Cargo em Provimento Efe-
tivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Referência “C”, 40 horas 
semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 17 de dezembro de 2014 
e 19 de dezembro de 2015, para serem gozadas a partir de 10 de 
abril de 2017 a 26 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 612/2017
PORTARIA Nº 612/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JULIANA VANCIN 
(Matr. 4560), para exercer as funções de Psicólogo, Nível/Referên-
cia – 12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no NASF – Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família, a partir de 10 de abril de 2017, aprovada 
e classificada em 1º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO 
de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 24 de março de 2017 
pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a 
Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de traba-
lho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 613/2017
PORTARIA Nº 613/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

Contratar em Caráter Temporário, a Senhora KELLY ANILY PEREIRA 
BRESSAN (Matr. 4561), para exercer a função de Professor, Nível 
– 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas sema-
nais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turnos matutino e vesper-
tino, junto a EBM Estação Luzerna, para atuar junto ao PROAPA a 
partir de 10 de abril de 2017 até o término do ano letivo de 2017, 
classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 015/2017/
SMECE, de 31 de março de 2017 de conformidade com o que pre-
ceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 614/2017
PORTARIA Nº 614/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora IVANIR CARDOSO 
DOS SANTOS (Matr. 4562), para exercer as funções de Agen-
te de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 
280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 10 de abril de 2017, aprovada e classificada em 
2º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro 
de 2017, homologado em 24 de março de 2017 pelo Decreto nº 
3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complemen-
tar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`O-
este.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 615/2017
PORTARIA Nº 615/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor ROBERTO DE SOUZA 
(Matr. 4563), para exercer as funções de Operador de Máquinas 
III, Nível/Referência – 9/2/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 ho-
ras semanais, junto à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Serviços Públicos, a partir de 10 de abril de 2017, aprovado e clas-
sificado em 1º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 
de fevereiro de 2017, homologado em 24 de março de 2017 pelo 
Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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iPrevi/Ho

RESOLUÇÃO IPREVI-HO Nº 25/2017
RESOLUÇÃO Nº 025/2017

“DÁ POSSE AOS CONSELHEIROS DO IPREVI-HO, ELEITOS, NATOS E INDICADOS, PARA MANDATO DE TRÊS ANOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

SILVANA LAZZARINI BULLA, Presidente do Conselho de Administração do IPREVI-HO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Com-
plementar nº 179/2005, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 179/2005;

Considerando o processo eleitoral para a função de conselheiro de administração e fiscal ocorrido no dia 04 de abril de 2017;

Considerando a Resolução IPREVI-HO nº 020/2017;

Considerando a Resolução IPREVI-HO nº 024/2017;

Considerando o disposto nos regimentos internos dos Conselhos de Administração e Fiscal;

Considerando a eleição interna entre os Conselheiros de Administração ocorrida em reunião extraordinária no dia 10 de abril do corrente;

RESOLVE:
Art. 1º Dar posse aos Conselheiros de Administração, titulares eleitos: Adriano Baretta Mandryk, Carmen Terezinha Ghiggi, Loredí de Deus e 
Silva, Sirlei de Fatima Miguelão; e seus suplentes: Ivone Esquina, Margiane Aparecida Martins; titulares indicados: Andréa Paludo, Romano 
Marchioro, Vera Lúcia Brandalise Merlini; e seus suplentes: Fabiana Fabrin Pozza, Diego de Barros, Angela Michelon; titulares natos: Jaque-
line Razera, Margarete de Deus e Silva Fiorese;

Art. 2º Reconhecer o resultado da eleição interna do Conselho de Administração empossado que, na mesma data, dentre os membros, por 
voto aberto, elegeram: Presidente: Carmen Terezinha Ghiggi; Vice-presidente: Sirlei de Fatima Miguelão; 1º Secretário: Loredí de Deus e 
Silva; 2º Secretário: Jaqueline Razera;

Art. 3º O Presidente do Conselho de Administração é o Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste (SC) 
– IPREVI-HO;

Art. 4º Dar posse aos Conselheiros Fiscais, titulares eleitos: Leila Bottega De Col, Marlene Maria de Oliveira, Paulo César Dolejal Berté; e 
seus suplentes: Divo Pedro Paludo, Plinio Roberto Cordazzo; titulares indicados: Claudia Maria Schreider, Odair Trevisol; e seus suplentes: 
Susana Rodrigues Barbosa, Ademir Rafael Zabott;

Art. 5º A presente Resolução entrará em vigor após a sua assinatura, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Resoluções 
IPREVI-HO nº 11/2014, nº 10/2015 e nº 11/2015.

Herval d’ Oeste (SC), 10 de abril de 2017.
SILVANA LAZZARINI BULLA
Presidente do Conselho
de Administração
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Ibiam

Prefeitura

ALTERAÇÃO AVISO PREGAO 016 - TUBOS DE 
CONCRETO
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 016/2017

O MUNICÍPIO DE IBIAM faz saber a todos os interessados que hou-
ve alteração no Aviso de Licitação 016/2017 – Modalidade Pregão 
Presencial:

Onde se Lê:

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, 
que realizará na data de 11 de abril de 2017, licitação modalidade 
Pregão Presencial n. 015/2017, visando a contratação de empresa 
especializada em recauchutagem/recapagem e conserto de pneus. 
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇO: 11/04/2017 até as 09:00hs, com 
abertura dos envelopes nesta mesma data, às 09:15hs. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa, pelo fone 
(49) 3534 - 0045 ou pelo site www.ibiam.sc.gov.br.

Leia-se:

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, 
que realizará na data de 24 de abril de 2017, licitação modalidade 
Pregão Presencial n. 016/2017, Registro de Preços, visando a aqui-
sição de tubos de concreto para a secretaria de transporte e obras. 
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇO: 24/04/2017 até as 09:00hs, com 
abertura dos envelopes nesta mesma data, às 09:15hs. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa, pelo fone 
(49) 3534 - 0045 ou pelo site www.ibiam.sc.gov.br.

Ibiam, 10 de abril de 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITACAO PP 17 - PMI - FILTRO DE 
COMBUSTIVEL E OLEO LUBRIFICANTE
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE IBIAM
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 017/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, 
que realizará na data de 26 de abril de 2017, licitação modali-
dade Pregão Presencial n. 017/2017, Registro de Preços, visando 
a aquisição de filtros de combustíveis e óleos lubrificantes para 
secretarias municipais. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: 26/04/2017 
até as 09:00hs, com abertura dos envelopes nesta mesma data, 
às 09:15hs. Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Ad-
ministrativa, pelo fone (49) 3534 - 0045 ou pelo site www.ibiam.
sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 10 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2017
PORTARIA Nº 155, DE 29 DE MARÇO DE 2017

“NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SE-
LETIVO – EDITAL Nº 001/2017”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal, bem como a Lei Municipal nº 112, de 
05 de janeiro de 1999 e a Lei Municipal nº 113, de 05 de janeiro 
de 1999; considerando o Edital nº 001, de 31 de março de 2017, 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Acompanhamento do Pro-
cesso Seletivo, Edital nº 001, de 31 de março de 2017, a qual será 
composta pelas seguintes pessoas:

I – Elaine Mariza Piovesan Zanin Cordeiro, Secretária Municipal da 
Educação Interina – Presidente;

II –– Mônica Tragancin Helleweger, Orientadora Educacional - Se-
cretária;

III – Rodrigo Felicetti Perosa, Técnico Educacional – Membro.

Art. 2º. A Comissão supervisionará todo o Processo Seletivo que 
será executado pela AMAC Concursos Públicos Ltda – ME.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 29 DE MARÇO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 160/2017
PORTARIA Nº 160, DE 31 DE MARÇO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 a 64, 
da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com 
o Decreto Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações 
posteriores, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde a DELCIA 
MARIA DOS SANTOS, servidora efetiva no cargo de Agente de Ser-
viços Gerais – Nível 1 – Referência E.

Art. 2º. O primeiro afastamento em conformidade com o Atestado 
Médico da Dra. Amanda Caroline Masiero – CRM-SC 22900, no pe-
ríodo de 28 a 30 de março de 2017.
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Art. 3º. O segundo afastamento será de conformidade com o Ates-
tado Médico do Dr. Edu Henrique de Azevedo – CRM-SC 22876, no 
período de 31.03.2017 a 09 de abril de 2017.

Parágrafo único. Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecuti-
vos ao do afastamento do servidor, a remuneração será a cargo do 
órgão público.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 28 de março de 2017.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 31 DE MARÇO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 161/2017
PORTARIA Nº 161, DE 31 DE MARÇO DE 2017

“NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do artigo 
88, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o disposto no Decre-
to nº 1636, de 31.07.2007, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeadas as servidoras Elaine Mariza Piovesan 
Zanin Cordeiro, Mônica Tragancin Holleweger e Adriana de Andrade 
Soares Taiba, para sob a presidência da primeira, constituírem a 
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.

Art. 2º - A Comissão terá a incumbência de efetuar aferição do 
Estágio Probatório dos servidores que ingressaram através de con-
curso público e estão exercendo suas atividades junto a Secretaria 
da Educação.

Art. 3º - Para desempenhar suas funções, a Comissão poderá re-
quisitar o apoio dos vários setores da Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 31 DE MARÇO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 162/2017
PORTARIA Nº 162, DE 31 DE MARÇO DE 2017

“NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do artigo 

88, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o disposto no Decre-
to nº 1636, de 31.07.2007, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeadas as servidoras Maria Solange da Silva Ma-
tos Borsoi, Kellyn Regina de Oliveira Reineher e Ivair Zeno Miche-
luzzi, para sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão 
de Avaliação de Estágio Probatório.

Art. 2º - A Comissão terá a incumbência de efetuar aferição do 
Estágio Probatório dos servidores que ingressaram através de con-
curso público e estão exercendo suas atividades junto a Secretaria 
da Saúde.

Art. 3º - Para desempenhar suas funções, a Comissão poderá re-
quisitar o apoio dos vários setores da Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 258, de 25 de novembro 
de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 31 DE MARÇO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 163/2017
PORTARIA Nº 163, 31 DE MARÇO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93 da Lei 
Municipal nº 255, de 07de janeiro de 2004, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem como 
Requerimento da servidora, de 27 de março de 2017, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora ODETE GONÇALVES WALTER WILLE, 
ocupante do cargo efetivo de Professor II – Nível 5 – REFERÊNCIA 
C, Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem preju-
ízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
a Maria Alves dos Santos Walter - mãe, de conformidade com o 
atestado médico do Dr. Ricardo Bassan – CRM/SC 18400.

Art. 2º. A servidora usufruirá a Licença de 27.03.2017 a 25.04.2017, 
no período vespertino (20 horas semanais do cargo efetivo).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 27 de março de 2017.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 31 DE MARÇO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:
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ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 164/2017
PORTARIA N° 164, DE 06 DE ABRIL DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente, abaixo relacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo Período de Gozo

Antonio Recalcatti 01.03.2016 a 
28.02.2017

17.04.2017 a 06.05.2017
1/3 das férias convertido 
em abono pecuniário

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 165/2017
PORTARIA Nº 165, 07 DE ABRIL DE 2017

“DETERMINA O ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere os incisos III, VII,IX 
e XIX do art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando os autos do Processo de Sindicância, instaurado para 
apuração de supostas infrações por parte do servidor Agustinho 
Cecatto;

Considerando o Relatório Conclusivo da Comissão designada pela 
Portaria nº 254/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo de Sindi-
cância instaurada pela Portaria nº 254/2016, para apurar supostas 
infrações disciplinares cometidas pelo servidor AGUSTINHO CE-
CATTO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 27 de março de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 07 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE Nº 1/2017 FESTIVIDADES ANIVERSARIO DO MUNICIPIO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
PROCESSO LICITATÓRIO N. 22/2017
INEXIGIBILIDADE N. 1/2017
OBJETO: Contratação Show Musical; Xirú Missioneiro e Banda Mercosul para os festejos do 55º aniversário do Município de Ibicaré-SC
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, art 25, III.
PREÇO: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais)
CONTRATADO: Reginatto Shows e eventos LTDA - ME.
VIGÊNCIA: 01/05/2017
PREÇO: R$ 4.000,00 ( Quatro mil reais)
CONTRATADO: Jorandir Pereira de Souza.
VIGÊNCIA: 01/05/2017
Ibicaré (SC), 10 de abril, 2017
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito Municipal
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO Nº 4.080, DE 06 DE ABRIL DE 2017
DECRETO nº 4.080, de 06 de abril de 2017.

“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, CONSELHO DO “FUNDEB” E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os membros indicados pelos representan-
tes do Poder Executivo Municipal, representante dos Professores 
das Escolas Públicas Municipais e, representante dos Diretores das 
Escolas Públicas Municipais, respectivamente, conforme Lei Munici-
pal nº 2.482, de 10 de abril de 2007, com alterações pela Lei Muni-
cipal nº 2.593, de 20 de novembro de 2008, para comporem como 
membros no Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho 
do FUNDEB, a saber:

I – 02 (DOIS) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNI-
CIPAL, SENDO PELO MENOS UM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Elvira Schulze Mänchen
Suplente: Jean Ednei Koepsel

II – 01 (UM) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Fabiola Voss
Suplente: Neusa de Sêna Nogueira

III – 01 (UM) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Cirlene Kriezer Zondonai
Suplente: Jonathan Schaefer

[…]

Art. 2º Ficam mantidas as demais determinações constantes no 
Decreto Municipal nº 4.018, de 24 de agosto de 2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
itens I, II e III do art. 1º, do Decreto Municipal nº 4.018, de 24 de 
agosto de 2016.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de abril de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 29/2017
MUNICIPIO DE IBIRAMA
PREGAO PRESENCIAL Nº 29/2017.
Objeto: registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para 
eventuais compras parceladas de base bica corrida, destinados 
para realização de manutenções em diversas estradas vicinais des-
ta municipalidade. Entrega dos envelopes até o dia 26 de abril de 
2017 as 09h00min. Sessão de abertura as 09h15min da mesma 
data. Informações: Departamento de Compras e Licitações pelo 
fone (47) 3357 8523, na página do município na Internet www.
ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br 
- Ibirama, 10 de abril de 2017. Adriano Poffo - Prefeito Municipal.

http://www.ibirama.sc.gov.br
http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 001 - 2017 FMS - SRP - 
MEDICAMENTOS
PROCESSO N°. 14/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2017 – FMS
REGISTRO DE PREÇO
Fundo Municipal de Saúde

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJE-
TO

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 27/04/17 às 08:45 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27/04/17 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente as Leis 
Complementares Nº. 123/2006 e N°. 147/2014 e a Lei Nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:00h às 
17:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 11 de abril de 2017.

DECRETO Nº 41
DECRETO Nº 41, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

REVOGA OS DECRETOS Nº 36/2017 E 38/2017.

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente a estabelecida no art. 72, IV, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam revogados os Decretos nº 36/2017 e 38/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ILHOTA, 10 de abril de 2017.
ÉRICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 42
DECRETO Nº 42, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

"Nomeia membros do Conselho Municipal DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e dá outras providências”.

O Prefeito de Ilhota/SC, Sr. Erico de Oliveira, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município e no artigo 8º da Lei Complementar nº 
50/2014, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Representantes do Governo Municipal

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Maria Aparecida Maes Mabba;
Suplente: Fernanda Aragona.

Secretaria Municipal de Educação
Titular: Silvana Mansoto Bittencourt;
Suplente: Sônia Marize Muller.

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Titular: Alvarilda Aparecida de Souza;
Suplente: Maria Francisca Brockveld Nunes.

Secretaria de Assistência Social
Titular: Lilian Maria de Oliveira Deschamps;
Suplente: Ana Carolina Hofmann.

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL

Associação de Pais e Professores do CEI Vovô Juca
Titular: Paulo Cesar Cardoso;
Suplente: Denise Pazzeto.

Associação de Pais e Professores da Escola Municipal Domingos 
José Machado
Titular: Andre Angela Gorges;
Suplente: Camila Kuiava.

Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Ilhota
Titular: Maria Liliane Ferracioli;
Suplente: Luiz Carlos de Souza.

AACADI
Titular: Robson Paes de Farias;
Suplente: Aline Stéfani Roden.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Seus efeitos, todavia, retroagem ao dia 08/03/2017.

Ilhota, 10 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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EDITAL 01 DE CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA

Edital de Cancelamento de Audiência Pública 01/2017

O Conselho da Cidade de Ilhota, instituído pelo Decreto 16/2017, 
no uso de suas atribuições respaldadas pelo artigo 237 da Lei Com-
plementar nº 016/2007 que dispõe sobre o Código Urbanístico do 
Município, vem por meio deste instrumento cancelar a Audiência 
Pública 4/2017 em virtude de incompatibilidade logística com a 
agenda da Câmara de Vereadores do Município.
A pauta estabelecida para a Audiência 4/2017 será reapresentada 
num prazo de 10 dias após novo agendamento com a Câmara de 
Vereadores.

Joel José Soares

CONSELHO DA CIDADE DE ILHOTA

EDITAL 02 DE CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA
AVISO DE CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A 
LDO/2018
Tendo em vista a nota técnica n. 1/2017/CCONF/SUCON/STN/MF-
DF, relativo a alteração da codificação das Receitas Orçamentárias 
, através da Portaria STN/SOF n.5 de 25/08/2015, na qual alterou 
a portaria Interministerial STN/SOF n.163 de 04/05/2001, corres-
pondente ao desdobramento da natureza de Receita, assim que o 
STN/SOF, juntamente com o Tribunal de Contas do Estado de San-
ta Catarina definir as novas codificações das naturezas de receitas 
Orçamentárias para 2018, será marcada a Audiência Pública para a 
apresentação LDO/2018.
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Imarui

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2017 – PMI
Dispensa de Licitação. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 01.943.630/0001-62. Contratado: Labore – Soluções para 
administração pública Ltda – ME. Objeto: Contratação de serviços técnico de gerenciamento de projetos e convênios, especializados em ela-
boração de propostas para captação de recursos junto aos diversos Ministérios da Republica bem como as demais instancias do governo fe-
deral, com ênfase na capacitação dos servidores municipais na operacionalização do SICONV, SIGEF e FNS. Fundamentação legal: inciso II, 
Art. 24 da Lei 8.666/93. Vigência: 30/04/2017. Valor total: R$ 7.800,00. (Proj./Ativ.: 2.009 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 
/ Cód. Reduzido: 17). Data de assinatura: 31/03/2017. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pelo contratado: Luiza Stache-
chem Rech Santos.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2017 – PMI
Pregão Presencial PMI Nº 004/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 17.153.227/0001-70. Contratado: Bra-
sil Leasing Locação e Prestação de Serviços Eirele ME. Objeto: locação de veículos, para a Prefeitura Municipal de Imaruí. Fundamen-
tação legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. Vigência: 05/12/2017. Valor total: R$ 58.860,00. (Proj./Ativ.: 2.002 / Dotação Orçamentá-
ria: 3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 02); (Proj./Ativ.: 2.012 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 
21); (Proj./Ativ.: 2.020 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 32); (Proj./Ativ.: 2.060 / Dotação Orçamentária: 
3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 151). Data de assinatura: 05/04/2017. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pelo 
contratado: Antônio Carlos Teixeira.
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 053, DE 04 DE ABRIL DE 2017
DECRETO PMI Nº 053, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Reconstitui o Conselho Municipal da Medalha Henrique Lage e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 93, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o que dispõe a Lei nº 3.334, de 27 de maio de 2008, 
que criou a Medalha Henrique Lage;

Considerando a reforma administrativa decorrente da Lei Comple-
mentar nº 4.800, de 28 de março de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica reconstituído o Conselho Municipal da Medalha Henri-
que Lage com a seguinte composição:
I – Rosenvaldo da Silva Junior, Chefe do Poder Executivo Municipal;
II – Luiz Gonzaga de Carvalho, Vice-Prefeito;
III – Titulares das Secretarias Municipais:
a) Amilton Gonçalves de Souza, Secretário Municipal de Adminis-
tração;
b) Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turístico;
c) Evaldo Espezim, Secretário Municipal de Desenvolvimento Sus-
tentável Agrícola e da Pesca;
d) Anderson Cristiano Maximiano, Secretário Municipal de Desen-
volvimento Urbano;
e) Secretario Municipal de Meio Ambiente;
f) Felipe Dias Antônio, Secretário Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte;
g) Alex Sandro Carpes, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Saneamento;
h) Graciela Wiemes Ribeiro, Secretária Municipal de Saúde;
i) Jari Luiz Dalbosco, Secretário Municipal da Fazenda;
j) Edna dos Santos Souza, Secretária Municipal de Assistência So-
cial, Trabalho e Habitação;
IV – Dr. Orlando Gonçalves Pacheco Júnior, representante da Or-
dem dos Advogados do Brasil, Subseção de Imbituba;
V - Representantes dos movimentos sociais juridicamente consti-
tuídos no município:
a) Sandra Leal, integrante da Indústria da Solidariedade; e
b) Jandir Silva de Aguiar, integrante da Associação dos Pais e Ami-
gos dos Excepcionais.
§1º O Conselho Municipal da Medalha Henrique Lage será presi-
dido pelo Chefe do Poder Executivo, que indicará o Secretário do 
referido colegiado.
§2º O Vice-Prefeito substituirá o Chefe do Poder Executivo na pre-
sidência do Conselho Municipal, nas ausências do mesmo.
§3º A Secretaria do Conselho Municipal Medalha Henrique Lage 
será exercida pela titular da Secretaria Municipal de Educação.
§4º Os membros do Conselho Municipal não serão remunerados 
pelo exercício da função.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal da Medalha Henrique Lage:
I - elaborar seu regimento;
II - aprovar o nome dos candidatos indicados para receber a Me-
dalha;
III - zelar pelo prestígio da Medalha;
IV - aprovar as medidas necessárias ao bom desempenho de suas 
funções;
V - suspender ou cancelar o direito de uso da Medalha, nos termos 

do regimento;
VI - manter acervo atualizado de objetos e publicações referentes 
ao homenageado;
VII - manter livro de registro, em que serão inscritos, por ordem 
cronológica, os nomes dos agraciados com a medalha e seus dados 
biográficos.
§1º Constarão no regimento do Conselho Municipal as especifica-
ções de tamanho e desenho da Medalha e do Diploma, bem como 
as condições e particularidades de sua concessão.
§2º A concessão da Medalha será aprovada pelo voto secreto da 
maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal.
§3º O "quorum" para deliberação do Conselho Municipal é de dois 
terços de seus membros.

Art. 3º O Conselho Municipal da Medalha Henrique Lage se reunirá 
ordinariamente, conforme determinar o regimento, e extraordina-
riamente, por convocação de seu Presidente.

Art. 4º Compete aos membros do Conselho Municipal da Medalha 
Henrique Lage a indicação dos nomes dos candidatos ao seu re-
cebimento.
Parágrafo único. A indicação conterá o nome completo e a qua-
lificação do candidato à homenagem, seus dados biográficos, a 
relação de serviços por ele prestados ao desenvolvimento do mu-
nicípio.

Art. 5º Fica revogado o Decreto PMI nº 091, de 09 de maio de 
2014.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 04 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

DECRETO PMI Nº 055, DE 10 DE ABRIL DE 2017
DECRETO PMI Nº 055, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Altera redação do Inciso III do art. 1º, do Decreto PMI nº 194, de 
02 de Dezembro de 2016, para estabelecer ponto facultativo na 
véspera da Sexta-Feira da Paixão (Paixão de Cristo) e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o art. 32, I e art. 93, VII, da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba, e

CONSIDERANDO a necessidade de adotar providências preparató-
rias para a posse do novo Governo Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a redação do Inciso III do art. 1º, do Decreto 
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PMI nº 194, de 02 de Dezembro de 2016, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“ III – ABRIL:
a) 13 (quinta-feira) – Véspera da Sexta-Feira da Paixão (Paixão de 
Cristo): ponto facultativo;
b) 14 (sexta-feira) – Sexta-Feira da Paixão (Paixão de Cristo): feria-
do nacional e municipal;
c) 21 (sexta-feira) – Tiradentes: feriado nacional.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Imbituba, 10 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

DECRETO PMI Nº 056, DE 10 DE ABRIL DE 2017
DECRETO PMI Nº 056, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para recolhimento do Im-
posto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Coleta de Resíduos 
Sólidos 2017 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor e:

CONSIDERANDO a quantidade e o prazo estimado para confecção 
dos carnês e o tempo para o contribuinte receber o documento de 
arrecadação municipal em tempo hábil para efetuar o pagamento,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado para o dia 20 de junho de 2017, o prazo limite 
para o recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano para 
o exercício de 2017, relativo ao pagamento em Cota Única com 
desconto de 10% (dez por cento).

Art. 2º Fica fixado para o dia 20 de junho de 2017, o prazo limite 
para o recolhimento da Taxa de Coleta de Resíduos para o exercício 
de 2017, relativo ao pagamento em Cota Única.

Art. 3º Nos casos de opção pelo pagamento de forma parcelada 
dos dois tributos, ficam fixadas as datas das parcelas conforme 
segue:
I – Primeira parcela: 20 de junho de 2017;
II – Segunda parcela: 10 de julho de 2017;
III – Terceira parcela: 10 de agosto de 2017;
IV – Quarta parcela: 11 de setembro de 2017;
V – Quinta e última parcela: 10 de outubro de 2017.

Parágrafo único – para qualquer situação, o contribuinte poderá 
retirar a guia de recolhimento municipal nos seguintes locais:

1. Em qualquer lugar, acessando pela rede mundial de computa-
dores - Internet, o sítio da Prefeitura Municipal: www.imbituba.sc.
gov.br no link “Guia de IPTU” ou ainda “Guias Diversas”, bastando 
informar CPF e/ou CNPJ do contribuinte.
2. Nas Superintendências Regionais:
2.1. Norte, localizada na Rua Marginal da BR 101, s/nº - Alto Ar-
roio;
2.2. Oeste, localizada na Rua João Paulo, s/nº - Nova Brasilia;
2.3. Sul, localizada na Rua João Leopoldino Souza, s/nº - Roça 
Grande.
3. Diretamente no Departamento de Tributação da Prefeitura, em 

qualquer um de seus setores ou unidades, localizados no Paço Mu-
nicipal Prefeito Nelson Souza, sito à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro;
4. Ou ainda, poderá requerê-lo em tempo hábil pelos endereços 
eletrônicos cadastro@imbituba.sc.gov.br, fiscalizacao@imbituba.
sc.gov.br, ou ainda, itbi@imbituba.sc.gov.br

Art. 4º Ao contribuinte que não concordar com o lançamento por 
erro de identificação da responsabilidade sobre o bem, ou por erro 
de informações que influenciem no valor à pagar, é facultado o 
direito de pleitear a correção devida através de requerimento for-
mal nos termos da Lei Complementar nº 3.019/2006, no prazo de 
30 (trinta) dias contados do seu recebimento, além da juntada de 
documentos necessários à avaliação do pedido em questão, tais 
como: cópias de documentos pessoais; de posse, domínio ou pro-
priedade do imóvel, entre outros que se fizerem necessários a fim 
de comprovar os fatos alegados, sendo que o referido pedido será 
avaliado e encaminhado pelos setores competentes.

Parágrafo único – Na constatação do erro, pelo requerimento pro-
tocolizado em tempo hábil, após o procedimento de correção e re-
cálculo, o requerente terá direito ao mesmo percentual de descon-
to acima mencionado ou ainda, se parcelado, ao pagamento sem a 
incidência de juros e multas sendo que o primeiro vencimento será 
em até trinta dias após a correção realizada e não ultrapassará 
trinta e um de dezembro do ano corrente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito Municipal

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 340/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 340, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turístico - SEDETUR, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 03 de abril de 2017, o Sr. DORLIN NUNES 
JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 455.440.779-91, para 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turístico, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2017.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 347/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 347, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMA, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 03 de abril de 2017, o Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 021.711.969-99, para exercer 
o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2017.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 379/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 379, de 10 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidores de carreira, em função gratificada de Coordenador(a) e Supervisor(a), do órgão superior corres-
pondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os servidores de carreira abaixo descritos, nas funções gratificadas de Coordenador(a) e Supervisor(a), para a atuação junto 
ao órgão superior correspondente.

COORDENADOR(A) – LC nº 4.800/2017
Cargo Órgão Superior Nome CPF Nomeação
Coordenadora de Projetos para Infância e Adolescên-
cia SEASTH Marivone Mendonça Damásio 781.479.999-68 10/04/2017

SUPERVISOR(A) – LC nº 4.800/2017
Cargo Órgão Superior Nome CPF Nomeação
Supervisora do Serviço de Convivência e Fortalecimen-
to de Vínculos Infantil SEASTH Nádia Aparecida Miguel de 

Abreu 704.898.909-20 10/04/2017

Art. 2º Os servidores de carreira, nomeados para a função gratificada de Coordenador(a) e Supervisor(a), perceberão gratificação corres-
pondente, nos termos do art. 31, II, b e Anexo IV da LC nº 4.800/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de abril de 2017.

Imbituba, 10 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 309

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 053/2017
PORTARIA CMI nº 053/2017

“Concede promoção funcional por antiguidade à servidora Sandra Pires”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Promover por antiguidade, nos termos do Art. 9º, inciso XXII, do Art. 12, §2º e do Art. 13, §1º, da Lei Complementar 1.145/91, a 
servidora Sandra Pires, ocupante do cargo de Telefonista/Recepcionista, pelo período aquisitivo de 09/04/2015 à 09/04/2017.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de abril de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 10/04/2017.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 360/17
. DECRETO Nº 360/17
. De 24 de março de 2017

ALTERA DECRETO Nº 221/13 – COMPOSIÇÃO /
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A UNIDADE DE JULGAMENTO SINGULAR E JUNTA DE RECURSOS DE SEGUNDA INSTÂNCIA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município, Lei Complementar 68/2006 e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º – Ficam designados, para compor a Unidade de Julgamento Singular, criada através da Lei Complementar nº 68, de 22 de dezembro 
de 2006:

● Luis Álvaro Nunes - Presidente
● Ademir Hinsching - Membro
● Alexandre K. Reguse - Membro
● Humberto Cesário Pereira - Membro

Art. 2º – Ficam designados , para compor a Junta de Recursos de Segunda Instância, criada através da Lei Complementar nº 68, de 22 de 
dezembro de 2006, os servidores a seguir relacionados:

● Altair Simão - Presidente
● Francisco Nunes - Membro
● Rodolfo Schirmer - Membro
● Jucinara Leila Machado Kobashikawa-Membro

Parágrafo 1º – Aos membros da Unidade de Julgamento Singular e da Junta de Recursos de Segunda Instância, será pago mensalmente, 
gratificação pelo desempenho da função no montante de R$ 500,00 (Quinhentos reais), conforme dispõe o artigo 143 da Lei Complementar 
nº 68/2006.

Parágrafo 2º – O adicional não será incorporado aos proventos dos servidores, nem contará para cálculo de aposentadoria.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de abril de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 406/17
. DECRETO Nº 406/17
. De 07 de abril de 2017

RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam reconhecidas pelo Município de Indaial as seguintes despesas realizadas em Exercício(s) Anterior(es) no orçamento, con-
forme abaixo:

EMPENHO: Nº 2491/2017 – DATA: 04/04/2017
O.U: 04.01 P.A.: 2062
CREDOR: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS
ELEMENTO: 333909299 – VINCULO: 1000000
VALOR: R$145,94
N. FISC/FAT./REC.: 114538
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Art. 2º - Após o cancelamento da Inscrição em Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido através da sua 
reinscrição como despesas de exercício anterior.

Art. 3º - Prescreve em cinco anos da sua inscrição, o direito de reclamar os Restos a Pagar cancelados, nos termos do Decreto Federal nº 
20.910/32.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

DECRETO Nº 407/17
. DECRETO Nº 407/17
. De 07 de abril de 2017

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PMI/ EXERCÍCIO ANTERIOR

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA

Art. 1º - Ficam canceladas as despesas empenhadas pelo Município, não realizadas e/ou não pagas, inscritas em restos a pagar, conforme 
segue:

ENTIDADE Nº EMPENHO ESPÉCIE CREDOR VALOR EMPENHADO VALOR A CAN-
CELAR MOTIVO

MUNICÍPIO DE 
INDAIAL 6690/2016 ORDINÁRIO

SERMEDICALL ARP 
EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES LTDA EPP

R$ 2.400,00 R$ 2.400,00

PRODUTOS ENTRE-
GUES PELO FORNECE-
DOR EM DESACORDO 
COM O ORÇAMENTO 
SOLICITADO.

Art. 2º - Após o cancelamento da Inscrição em Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido através da sua 
reinscrição como despesas de exercício anterior.

Art. 3º - Prescreve em cinco anos da sua inscrição, o direito de reclamar os Restos a Pagar cancelados, nos termos do Decreto Federal nº 
20.910/32.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

DECRETO Nº 409/17
. DECRETO Nº 409/17
. De 10 de abril de 2017
NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE EMPENHO / PAULO HENRIQUE RODRIGUES

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 83, de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 11 de abril de 2017, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Empenho , previsto na 
Lei Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-3), e alterações posteriores, com vencimento pertinente ao respectivo cargo PAULO HENRIQUE 
RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº 059.153.899-70.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 10 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032 - REVOGAÇÃO
REVOGAÇÃO ANULAÇÃO E EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 032/2017
Edital de Pregão Presencial n° 014/2017-10430
Com Registro de Preços
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que REVOGA ANULA o processo licitatório citado retro, na forma do 
art. 49, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic01@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 035/2017
Edital de Dispensa n° 006/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Locação de imóvel para extração de saibro.
Entrega dos envelopes: 11/04/2017
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic01@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 038/2017

 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
  MUNICÍPIO DE INDAIAL 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 

1 
 

Processo Licitatório n° 020/2017 

 TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 038/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro 
Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. 
André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e 
domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, LEGO 
FEIRAS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
05.645.469/0001-00, com sede na Rua João Stollmeier, n° 158, bairro Ribeirão Revolver, na 
cidade de Presidente Getúlio – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu 
Representante Legal, Sr. José Luiz de Quevedo, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito 
no CPF sob nº 312.160.309-44 e Cédula de Identidade nº 796.072-SSP/SC, residente e 
domiciliado à Rua Sheila Dulce Theis, nº 190, bairro Fortaleza Alta, na cidade de Blumenau – 
Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
  
 CLÁUSULA PRIMEIRA: 
  
 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a 
cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, que tem como objeto a locação e montagem 
de estruturas, tendas, pavilhões, stands, balcões e tablado para a realização da 47ª FIMI, 
passa vigorar da seguinte forma: 
  
 “CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS 
  
 8.1. O prazo do presente Contrato é de 22 de março de 2017 até 27 de março de 
2017.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. 
 
 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
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Processo Licitatório n° 020/2017 

  
 Indaial/SC, em 21 de março de 2017. 

  
 
 
 

 MUNICÍPIO DE INDAIAL 
 André Luiz Moser 

 Contratante 

 LEGO FEIRAS LTDA – ME 
 José Luiz Quevedo 

 Contratada 
  
  
  

 GABINETE DO PREFEITO 
 Manoel Felipe Boaventura 

 Chefe Gabinete 

 PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO 

 Rodrigo Koenig França 
 OAB/SC 47.689 

 
 
 

 Testemunhas: 
  
 Assinatura:    

 
 Nome Legível:    
 CPF.:     
 
 
 Assinatura:    
 Nome Legível:   
 CPF.:     
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 039/2017

 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
  MUNICÍPIO DE INDAIAL 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 

1 
 

Processo Licitatório n° 019/2017 

 TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 039/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro 
Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. 
André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e 
domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, 
ANITA MARIA FAEZ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
15.347.472/0001-92, com sede na Rua Escócia, n° 114, bairro das Nações, na cidade de 
Timbó – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
Valdir Francisco Sagaz, brasileiro, casado, representante comercial, inscrito no CPF sob nº 
296.001.629-72 e Cédula de Identidade nº 617.087-SESP/SC, residente e domiciliado à Rua 
Escócia, nº 114, bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma 
do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do 
presente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
  
 CLÁUSULA PRIMEIRA: 
  
 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a 
cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, que tem como objeto a locação de sistema 
de sonorização, iluminação e gerador de energia para a realização da 47ª FIMI, passa vigorar 
da seguinte forma: 
  
 “CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS 
  
 8.1. O prazo do presente Contrato é de 22 de março de 2017 até 27 de março de 
2017.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. 
 
 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
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Processo Licitatório n° 019/2017 

 Indaial/SC, em 21 de março de 2017. 
  

 
 
 

 MUNICÍPIO DE INDAIAL 
 André Luiz Moser 

 Contratante 

 ANITA MARIA FAEZ ME 
 Valdir Francisco Sagaz 

 Contratada 
  

  
  
  

 GABINETE DO PREFEITO 
 Manoel Felipe Boaventura 

 Chefe Gabinete 

 PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO 

 Rodrigo Koenig França 
 OAB/SC 47.689 

 
 
 

 Testemunhas: 
  
 Assinatura:    
 Nome Legível:     
 CPF.:     
 
 
 Assinatura:    
 Nome Legível:   
 CPF.:     



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 061/2016

 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
  MUNICÍPIO DE INDAIAL 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

1 
 

Processo Licitatório n° 194/2015 

TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 061/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz 
Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua 
dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, SOBERANA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° 01.408.643/0001-31, com sede na Rua Almirante Tamandaré, n° 1.459, bairro Vila Nova, 
na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina,  representada neste ato por seu 
Representante Legal, Sr. Sebastião de Souza, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 
551.673.909-82 e Cédula de Identidade nº 1.845.512-3/SESP-SC, residente e domiciliado na 
Rua Bahia, n° 5.800, Bloco E – Apto 402, bairro Salto Weissbach, na cidade de Blumenau – 
Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a Cláusula 
Oitava, item 8.6., do contrato original, que tem como objeto a construção de uma unidade de 
educação infantil, em alvenaria com cobertura metálica, com área total à construir de 1.510,23 
m2, conforme anexos VI, VII e VIII do edital mencionado na Cláusula Primeira, passa a 
vigorar da seguinte forma: 
 
“CLÁUSULA OITAVA – FORMA DE PAGAMENTO 
 
8.6. O pagamento será realizado através de depósito na conta bancária da CONTRATADA, 
que segue: 
 
Banco: 085 
Agência: 0106 
Conta Corrente: 8932-0” 
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Processo Licitatório n° 194/2015 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas 
as demais cláusulas. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, com as testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus 
sucessores. 
 

Indaial/SC, 06 de abril de 2017. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE INDAIAL 
André Luiz Moser 

Contratante 

SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

Sebastião de Souza 
Contratada 

 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Ozinil Martins de Souza 

Secretário Municipal 
 
 
 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Rodrigo Koenig França 

OAB/SC nº 47.689 
 

Testemunhas: 
 
Assinatura:   
Nome Legível:  
CPF.:    
 
 
Assinatura:   
Nome Legível:  
CPF.:   ___________________________________________ 
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TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 038/2017
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1 
 

Processo Licitatório n° 020/2017 

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 038/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – 
GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos 
Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, LEGO FEIRAS LTDA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 05.645.469/0001-00, com sede na 
Rua João Stollmeier, n° 158, bairro Ribeirão Revolver, na cidade de Presidente Getúlio – Estado 
de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. José Luiz de 
Quevedo, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob nº 312.160.309-44 e Cédula 
de Identidade nº 796.072-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Sheila Dulce Theis, nº 190, 
bairro Fortaleza Alta, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo 
Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula 
oitava, item 8.1., do contrato original, que tem como objeto a locação e montagem de 
estruturas, tendas, pavilhões, stands, balcões e tablado para a realização da 47ª FIMI, passa 
vigorar da seguinte forma: 
 
“CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS 
 
8.1. O prazo do presente Contrato é de 28 de março de 2017 até 03 de abril de 2017.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. 
 
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Indaial/SC, em 27 de março de 2017. 
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Processo Licitatório n° 020/2017 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE INDAIAL 
André Luiz Moser 

Contratante 

LEGO FEIRAS LTDA – ME 
José Luiz Quevedo 

Contratada 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Manoel Felipe Boaventura 

Chefe Gabinete 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Rodrigo Koenig França 

OAB/SC 47.689 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Assinatura:    
Nome Legível:     
CPF.:     
 
 
Assinatura:    
Nome Legível:   
CPF.:     
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TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 039/2017
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Processo Licitatório n° 019/2017 

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 039/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – 
GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos 
Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, ANITA MARIA FAEZ ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 15.347.472/0001-92, com sede na Rua 
Escócia, n° 114, bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, 
representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Valdir Francisco Sagaz, brasileiro, 
casado, representante comercial, inscrito no CPF sob nº 296.001.629-72 e Cédula de Identidade 
nº 617.087-SESP/SC, residente e domiciliado à Rua Escócia, nº 114, bairro das Nações, na 
cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula 
oitava, item 8.1., do contrato original, que tem como objeto a locação de sistema de 
sonorização, iluminação e gerador de energia para a realização da 47ª FIMI, passa vigorar da 
seguinte forma: 
 
“CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS 
 
8.1. O prazo do presente Contrato é de 28 de março de 2017 até 03 de abril de 2017.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. 
 
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Indaial/SC, em 27 de março de 2017. 
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MUNICÍPIO DE INDAIAL 
André Luiz Moser 

Contratante 

ANITA MARIA FAEZ ME 
Valdir Francisco Sagaz 

Contratada 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Manoel Felipe Boaventura 

Chefe Gabinete 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Rodrigo Koenig França 

OAB/SC 47.689 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Assinatura:   ___________________________________________ 
Nome Legível:    ___________________________________________ 
CPF.:    ___________________________________________ 
 
 
Assinatura:   ___________________________________________ 
Nome Legível:  ___________________________________________ 
CPF.:    ___________________________________________ 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 070/2015

 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
  MUNICÍPIO DE INDAIAL 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 

1 
 

Processo Licitatório n° 012/2015 

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 070/2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – 
GABINETE DO PREFEITO – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL -  SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – SECRETARIA DE 
OBRAS – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO – SECRETARIA DE 
SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos 
Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 85.104.289/0001-41, com 
sede na Rua Dr. Pedro Zimmermann, n° 5.571, bairro Itoupava Central, na cidade de Blumenau 
– Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Renaldo 
Manske, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 381.417.019-91 e Cédula de 
Identidade nº 950.398-6 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Dr. Pedro Zimmermann, n° 
11063, bairro Itoupava Central, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma 
do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do 
presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula 
oitava, item 8.1., do contrato original, que tem como objeto, a contratação dos serviços, de 
forma contínua, da manutenção preventiva e corretiva, na área mecânica, elétrica, hidráulica, 
funilaria, pintura, tapeçaria, geometria, balanceamento e cambagem, incluindo acessórios, 
incluindo o fornecimento de peças e a realização da mão de obra, para caminhões, máquinas 
agrícolas e de construção e utilitários leves, com motores à diesel, passa vigorar da seguinte 
forma: 
 
CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS 
 
8.1. O prazo do presente Contrato é de 25 de março de 2017 até 25 de março de 2018, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. 
 
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 
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vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Indaial/SC, em 24 de março de 2017. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE INDAIAL 

André Luiz Moser 
Contratante 

MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Renaldo Manske 

Contratada 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Manoel Felipe Boaventura 

Chefe de Gabinete 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
Cláudio Arani Nunes 
Chefe de Defesa Civil 

 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Ozinil Martins de Souza 

Secretário Municipal 

 
 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

Ivo Odorizzi 
Secretário Municipal 

 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
Lindomar Lindner 

Secretário Municipal 

 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
HABITAÇÃO 

Isold Thurow 
Secretário Municipal 

 
 
 

SECRETARIA DE SANEAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 
Fabiano dos Santos 
Secretário Municipal 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Katiuscia Simone Harbs 

Secretária Municipal 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Adriane Ferrari 

Secretária Municipal 

 
 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Rodrigo Koenig França 

OAB/SC nº 47.689 
                                                                        

 
Testemunhas: 
 
Assinatura:   ___________________________________________ 
Nome Legível:    ___________________________________________ 
CPF.:    ___________________________________________ 
 
 
Assinatura:   ___________________________________________ 
Nome Legível:  ___________________________________________ 
CPF.:    ___________________________________________ 
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TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 038/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – 
GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos 
Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, LEGO FEIRAS LTDA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 05.645.469/0001-00, com sede na 
Rua João Stollmeier, n° 158, bairro Ribeirão Revolver, na cidade de Presidente Getúlio – Estado 
de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. José Luiz de 
Quevedo, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob nº 312.160.309-44 e Cédula 
de Identidade nº 796.072-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Sheila Dulce Theis, nº 190, 
bairro Fortaleza Alta, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo 
Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula 
oitava, item 8.1., do contrato original, que tem como objeto a locação e montagem de 
estruturas, tendas, pavilhões, stands, balcões e tablado para a realização da 47ª FIMI, passa 
vigorar da seguinte forma: 
 
“CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS 
 
8.1. O prazo do presente Contrato é de 03 de abril de 2017 até 07 de abril de 2017.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. 
 
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Indaial/SC, em 02 de abril de 2017. 
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MUNICÍPIO DE INDAIAL 
André Luiz Moser 

Contratante 

LEGO FEIRAS LTDA – ME 
José Luiz Quevedo 

Contratada 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Manoel Felipe Boaventura 

Chefe Gabinete 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Rodrigo Koenig França 

OAB/SC 47.689 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Assinatura:   ___________________________________________ 
Nome Legível:    ___________________________________________ 
CPF.:    ___________________________________________ 
 
 
Assinatura:   ___________________________________________ 
Nome Legível:  ___________________________________________ 
CPF.:    ___________________________________________ 
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TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 039/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – 
GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos 
Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, ANITA MARIA FAEZ ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 15.347.472/0001-92, com sede na Rua 
Escócia, n° 114, bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, 
representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Valdir Francisco Sagaz, brasileiro, 
casado, representante comercial, inscrito no CPF sob nº 296.001.629-72 e Cédula de Identidade 
nº 617.087-SESP/SC, residente e domiciliado à Rua Escócia, nº 114, bairro das Nações, na 
cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula 
oitava, item 8.1., do contrato original, que tem como objeto a locação de sistema de 
sonorização, iluminação e gerador de energia para a realização da 47ª FIMI, passa vigorar da 
seguinte forma: 
 
“CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS 
 
8.1. O prazo do presente Contrato é de 03 de abril de 2017 até 07 de abril de 2017.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. 
 
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Indaial/SC, em 02 de abril de 2017. 
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MUNICÍPIO DE INDAIAL 
André Luiz Moser 

Contratante 

ANITA MARIA FAEZ ME 
Valdir Francisco Sagaz 

Contratada 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Manoel Felipe Boaventura 

Chefe Gabinete 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Rodrigo Koenig França 

OAB/SC 47.689 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Assinatura:   ___________________________________________ 
Nome Legível:    ___________________________________________ 
CPF.:    ___________________________________________ 
 
 
Assinatura:   ___________________________________________ 
Nome Legível:  ___________________________________________ 
CPF.:    ___________________________________________ 
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TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 060/2016 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    

 
Pelo presente presente Termo Aditivo que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
VEREADOR MARO MARCOS HADLICH – DEMUTTIN – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPOSTES DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e 
domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, 
CARRERA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 72.378.102/0001-56, com sede na Rua Itajaí, n° 869, Bairro Vorstadt, na cidade 
de Blumenau – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante 
Legal, Sr. Lívio Utech, brasileiro, casado, inscrito sob CPF nº 380.459.319-49 e Cédula de 
Identidad nº 3/R 888.375-SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Presidente Costa e Silva, n° 
2.566, Bairro Testo Rega,na cidade de Pomerode – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma 
do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do 
presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e solicitação em anexo, as cláusulas 
terceira item 3.1., quarta item 4.1  e quinta item 51., do contrato original que tem como 
objeto a  contratação dos serviços de locação de automóveis de passeio, passam a vigorar da 
seguinte forma: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO  
 
3.1.  Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, contratação dos serviços de 
locação de automóveis de passeio, conforme quantitativos e condições do quadro à seguir: 
 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÕES Valor 
Unitário 

Valor Mensal 

01 16 Unid. Locação de Veículos tipo hatch ou R$ 1.195,00 R$ 19.120,00 
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sedan, ano/modelo 2015/2016, 
0km, novo e sem uso.    

VALOR TOTAL GERAL: R$ 19.120,00  

  
CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO 
 
4.1. O valor mensal do presente contrato é de R$19.120,00 (dezenove mil cento e vinte reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
5.1.Os recursos orçamentários necessários para suprir as despesas deste edital, serão 
provenientes das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2016, e as respectivas 
para os exercícios seguintes: 
 
•04.01.0004.0122.0004.2062.339039270000.01000000 – Recurso Próprio 
•05.01.0012.0361.0005.2105.339039270000.01010000 – Recurso Próprio/Educação 
•21.01.0006.0181.0021.2304.339039270000.01120000 – Conv. Trânsito/Prefeitura 
•22.01.0017.0512.0022.2332.339039270000.01000000 – Recurso Próprio 
•30.01.0010.0301.0030.2464.339039270000.01001500– Vigilan. Sanitária Municipal 
•30.01.0010.0301.0030.2464.339039270000.01380900 – PAB Fixo 
•31.01.0008.0244.0031.2517.339039270000.01350025 – União/Alta Complex. 
•31.01.0008.0244.0031.2517.339039270000.03350025 – União/Alta Complex. EA 
•40.01.0027.0812.0040.2600.339039270000.01000000 – Recurso Próprio 
•04.01.0004.0129.0004.2067.0339039270000.01000000 
•09.01.0015.0452.0009.2236.0339039270000.01000000 
•30.01.0010.0301.0030.2464.0339039270000.01380900 
•31.01.0008.0243.0031.2503.0339039270000.03350025 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
 
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus sucessores. 
 

Indaial/SC, em 19 de abril de 2016. 
 
 

MUNICÍPIO DE INDAIAL 
Sérgio Almir dos Santos 

Contratante 

CARRERA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
                       Lívio Utech 
                       Contratada 

        
 
 
      SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                            SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
                      E FINANÇAS              Giovanne Huebes Nicolletti 
               Marcio Antonio Ferrari                             Secretária Municipal 
                Secretário Municipal 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 331

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
  MUNICÍPIO DE INDAIAL 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 

3 
 

Processo Licitatório n° 019/2016 

 
 

 

    FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                     FUNDO MUN. DE SAÚDE 
             Osair Reginaldo Anacleto                                       Adriane Machado Ferrari 
           Responsável pela Secretaria                                        Secretária Municipal 
 
     

 
   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO         FUND. MUN DE ESPORTES VEREADOR MARO 
                E HABITAÇÃO                                                Ademir Packer 
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Câmara muniCiPal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 09/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 03/2017
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 009/2017
Objeto: Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica através deste, adjudicado o objeto constante do Processo Licitatório nº 009/2017 – Edital de Pregão (Presencial) nº 003/2017 con-
soante julgamento do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 66/2009, e da Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 
026/2016, conforme ata lavrada em 05 de abril de 2017.

JEFFERSON JOSÉ CARLINI
Pregoeiro

COMISSÃO DE APOIO

LUIZ FERNANDO SURDI RAFAEL NAGEL

Indaial (SC), 11 de abril de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 09/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 03/2017
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 009/2017
Objeto: Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro, designado através da Portaria n° 66/2009, e da Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria 026/2016,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexada, considerando vencedora para o objeto do Processo Licitatório nº 009/2017 - Edital 
de Pregão (Presencial) nº 003/2017, a empresa:
VIA TOUR TURISMO E VIAGENS LTDA., com o desconto sobre o percentual do valor da tarifa em 6,70 (seis virgula setenta).

Vereador OSVALDO METZNER
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 11 de abril de 2017.
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO Nº 36/2017 - PMI
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA TAISA RUBINI - 
MEI.

CT17/036

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, Centro, ins-
crito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO PAGANINI, doravante deno-
minado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa TAISA RUBINI 
- MEI pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Ernesto 
Pontin, nº 330 Bairro Sesi na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.787.155/0001-03, doravante denominada CONTRATA-
DA, ajustam e contratam o objeto abaixo indicado, que se regerá 
pelo disposto neste contrato, pelas Leis nº 8.666-93, nº 10.520-02 
e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinen-
tes, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
aula de dança para adolescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
2.1 - Os serviços objeto do presente contrato serão prestados 
mediante comparecimento pessoal do CONTRATADO na sede do 
CONTRATANTE, no total de 4 (quatro) horas semanais, os dias da 
semana e horários será definido com a secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - O valor mensal a ser pago ao CONTRATADO pela prestação 
dos serviços será de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), totali-
zando em R$ 9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
de dotação orçamentária própria do orçamento vigente conforme 
segue:

Órgão Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamen-
tária Departamento de Cultura

Projeto/Atividade Manutenção das Atividades Culturais
Complem. Elemento 33.90.00.00 – Aplicações Diretas
Reduzido 047

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o respon-
sável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 com 
suas alterações posteriores e na suspensão temporária da partici-
pação em processos licitatórios e no impedimento de contratar com 
o Município pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 15% (quinze 
por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
no caso de inexecução total ou parcial, pelos demais motivos enu-
merados no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente contrato terá vigência a partir de 03 de abril de 
2017 e terá duração até o dia 20 de dezembro de 2017, podendo 
ser prorrogado se ambas as partes tiverem interesse, será rea-
justado anualmente pelo INPC ou outro índice oficial que venha 
substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Os serviços contratados serão fiscalizados pelo CONTRATAN-
TE, sempre que se julgar necessário.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas 
relativas a prestação dos serviços conforme previsto neste Edital, 
bem como:
a) participar em todas as apresentações oficiais com o grupo de 
dança;
b) ser responsável pelas aulas, ensaios conforme horários e dias 
previamente definidos;
c) cumprir rigorosamente a carga horária e horários determinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
10.1 - Os trabalhos objeto do presente contrato serão prestados 
pelo CONTRATADO na condição de profissional liberal e não gera-
rão nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhis-
ta ou administrativa.
§ 1º. O CONTRATADO será responsabilizado civil e criminalmente 
pelos danos causados a Administração Pública ou a terceiros, de-
correntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
§ 2º. O CONTRATADO obriga-se a manter durante a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.
§ 3º. O presente contrato decorre de dispensa de licitação, nos 
termos do artigo 24, inciso XXIV da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Videira, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir qualquer questão oriunda do presente 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados e ajustados, depois de lido e acha-
do conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições es-
tabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas.

Iomerê, 31 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE IOMERÊ  TAISA RUBINI - MEI
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164
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CONTRATO Nº 37/2017 - PMI
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ E A COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ.
CT17/037

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal LUCIANO PAGANINI, doravante denominado de CONTRA-
TANTE, e de outro lado COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ, pessoa jurídica, situada na Rua Desm. 
Zarpelon, Santa Gema, na cidade de Videira/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 08.971.433/0001-04, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, ajustam e contratam o fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação escolar, que se regerá pelo disposto neste 
contrato e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
É objeto deste contrato a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 0003/2017, o qual fica fazendo parte inte-
grante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição, conforme segue:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
1 BANANA CATURRA KG 600,00 3,2000 1.920,00
3 LARANJA KG 600,00 2,9000 1.740,00
4 MAÇA KG 800,00 4,5000 3.600,00
5 MANGA KG 100,00 3,9000 390,00
6 MELÃO KG 300,00 3,9000 1.170,00
7 CAQUI KG 300,00 3,9000 1.170,00
8 POKÃN KG 300,00 2,9000 870,00
9 MELANCIA KG 300,00 1,8000 540,00
12 BATATA INGLESA KG 150,00 3,5000 525,00
13 ABOBRINHA DO TIPO PAULISTA KG 30,00 3,0000 90,00
14 ABOBORA DO TIPO MORANGA KG 50,00 2,9000 145,00
15 BATATA DOCE KG 80,00 3,5000 280,00
16 BATATA SALSA KG 35,00 8,0000 280,00
17 BETERRABA KG 80,00 3,5000 280,00
18 CENOURA KG 80,00 3,5000 280,00
19 CHUCHU KG 80,00 3,0000 240,00
20 MANDIOCA KG 40,00 6,5000 260,00
21 PEPINO KG 40,00 2,9000 116,00
22 TOMATE KG 200,00 3,9000 780,00
23 CEBOLA KG 100,00 3,0000 300,00
24 RABANETE KG 10,00 8,9000 89,00
25 REPOLHO KG 90,00 2,9000 261,00
26 RADICHE UN 35,00 2,0000 70,00
27 TEMPERO VERDE MÇ 100,00 2,0000 200,00
28 ALHO FRESCO KG 4,00 19,0000 76,00
29 VAGEM KG 10,00 7,0000 70,00
30 ALFACE UN 350,00 2,0000 700,00
31 ACELGA FRESCA UN 50,00 4,5000 225,00
33 RUCULA MÇ 50,00 3,0000 150,00
35 BROCOLIS UN 50,00 4,0000 200,00
36 CHICORIA UN 50,00 2,0000 100,00
37 COUVE FOLHA UN 50,00 2,5000 125,00
38 COUVE FLOR UN 60,00 4,0000 240,00
49 OVOS DZ 80,00 6,0000 480,00
52 BOLACHA CASEIRA DE FUBÁ KG 40,00 15,0000 600,00
53 BOLACHA CASEIRA AÇUCARADA KG 30,00 15,0000 450,00
54 BOLACHA CASEIRA DE AÇUCAR MASCAVO KG 25,00 18,0000 450,00
55 BOLO CASEIRO DE CENOURA KG 20,00 15,0000 300,00
56 BOLO CASEIRO DE FUBÁ KG 20,00 15,0000 300,00
57 BOLO CASEIRO DE LARANJA KG 20,00 15,0000 300,00
58 GROSTOLI KG 50,00 16,5000 825,00
64 CUCA CASEIRA KG 70,00 16,5000 1.155,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO E VALOR



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 335

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante da chamada pública nº 0003/2017.
O valor a ser pago pelo fornecimento dos gêneros alimentícios será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO LIMITE LEGAL
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: DAS INFORMAÇÕES
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA: DAS ENTREGAS
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme solicitado, no prazo máximo de até 5 dias após a autorização de fornecimento nas 
quantidades e locais indicados na solicitação emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;
O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa res-
ponsável pela alimentação no local de entrega.

No valor mencionado na cláusula primeira estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os en-
cargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
Complem. Elemento 33.90.30.07 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0037 - PDDE
Reduzido 22

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO
O pagamento pela aquisição do objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente, ou diretamente ao representante legal, após as entregas, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou NF do Produtor 
Rural;

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação;

A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente às entregas efetivas e emissão da 
nota fiscal;

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Município poderá apli-
car ao CONTRATADO as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 29/12/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
É competente o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas deste instrumento contratual.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Iomerê, 05 de abril de 2017.
CONTRATANTE    CONTRATADO
MUNICÍPIO DE IOMERÊ   COPAVIDI

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

CONTRATO Nº 38/2017 - PMI
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA TOTAL 
SPORTS LTDA ME.

CT17/038

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado de CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa TOTAL SPORTS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 13.248.252/0001-86, com endereço na rua 
Xv de novembro, nº 546 Centro, na cidade de Videira-SC, denominado de CONTRATADO, ajustam e contratam o fornecimento do objeto 
abaixo, que se regerá pelo disposto neste contrato, pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 alterações posteriores e pelas normas de direito 
administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. O presente contrato tem como objeto aquisição de materiais esportivos a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, para atividades esportivas nas escolas e competições esportivas que serão desenvolvidas no ano de 2017, conforme segue:

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL
1 15 UN BOLA FUTSAL - ITEM 01 Penalty 161,1800 2.417,7000
2 10 UN BOLA FUTSAL - ITEM 02 Penalty 106,2300 1.062,3000
3 5 UN BOLA FUTSAL - ITEM 03 Penalty 98,8800 494,4000
4 1 UN BOLA FUTSAL - ITEM 04 Penalty 95,1700 95,1700
5 10 UN BOLA DE VÔLEI - ITEM 05 Penalty 195,4300 1.954,3000
6 3 UN BOLA DE ESPIRIBOL Penalty 80,5900 241,7700
7 3 UN BOLA DE RUGBY Penalty 73,2800 219,8400
8 10 UN BOLA DE HANDEBOL Penalty 139,2400 1.392,4000
9 4 PAR REDE PARA TRAVE DE FUTSAL Pnagué 79,3900 317,5600
10 2 PAR REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO Pangué 179,4000 358,8000
11 2 UN REDE DE VÔLEI Pangué 136,8000 273,6000
12 2 UN BOSU BALL Star flex 439,5700 879,1400
13 2 UN ESCADA DE TREINO Star flex 49,8300 99,6600
14 2 UN BOLA SUÍÇA Star flex 51,1500 102,3000
15 2 UN KIT COM TRÊS PARES DE ELÁSTICO Pro Action 153,9000 307,8000
16 2 UN TRAMPOLIM Hidrolight 190,5400 381,0800
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17 4 UN KETTLEBELL IBJ 51,3900 205,5600
18 1 UN MEDICINE BALL Penalty 72,7000 72,7000
19 2 UN HALTER 4KG IBJ 29,9000 59,8000
20 2 UN HALTER 5KG IBJ 37,3700 74,7400
21 1 UN KIT COM BARRA DE FERRO IBJ 439,7200 439,7200
22 20 UN COLCHONETE PARA SOLO Pangué 24,1800 483,6000
23 1 UN SLACKLINE Star flex 161,0800 161,0800
24 2 UN APITO DE MESA Fox 40 9,5200 19,0400
25 8 UN BOLA DE TÊNIS DE QUADRA OFICIAL, TUBO COM 03 BOLAS Wilson 21,8800 175,0400
26 2 UN BOMBA PARA ENCHER BOLA Poker 24,4200 48,8400
27 40 UN BARALHO PARA CANASTRA Copag 8,3000 332,0000
28 15 UN BARALHO PARA TRUCO Copag 9,3800 140,7000
29 20 UN KIT BADMINTON Hyper 57,8400 1.156,8000
30 30 UN RAQUETE Yashima 34,2000 1.026,0000

31 300 UN BOLAS DE TÊNIS DE MESA TAMANHO: 40mm, MATERIAL PLÁS-
TICA E COR BRANCA Yashima 2,9300 879,0000

32 1 UN DARDO DE ALUMÍNIO IBJ 210,0800 210,0800
33 40 UN CAMISAS E CALÇÃO Fibra top 28,3300 1.133,2000
34 30 UN COLETES 10,7400 322,2000

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
2.1. Emissão da Autorização de Fornecimento, o contratado terá o prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos para a entrega do objeto na 
Prefeitura Municipal, com sede na Rua João Rech, nº 500, Centro, Iomerê/SC. O município poderá adquirir somente o necessário.

2.3. A vigência do contrato se inicia na sua assinatura e vigorará até 29.12.2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O valor do Contrato é de R$ 17.537,92 (dezessete mil quinhentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos).

3.2. O pagamento será realizado em uma única parcela, após o recebimento no e-mail nfe@iomere.sc.gov.br e aceita da Nota Fiscal Ele-
trônica. A Nota Fiscal Eletrônica deverá conter os seguintes dizeres: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, RUA JOÃO RECH, nº 500, CENTRO, IOMERÊ, 
SC, CNPJ 01.612.744/0001-20.

CLÁUSULA QUARTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
4.1. Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplican-
do-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017 do Município:

Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DEPTO ESPORTES
Complem. Elemento 3390.3014 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 00 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 056

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA receber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados.

6.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) promover, através de seu responsável da Secretaria Municipal da Educação, o acompanhamento e a fiscalização do objeto entregue, sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato.

6.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto de acordo com as especificações e quantidades de cada item, con-
forme solicitação.
b) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
c) A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da entrega do objeto, 
bem como toda e qualquer despesa com a entrega do material na sede administrativa do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada 
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e conjuntamente:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos; e,
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

7.2. Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES
8.1. A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe 
deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
10.1. A inexecução e a rescisão do Contrato serão reguladas pelo Art. 58, inciso II e Art. 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

10.2. Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações, em 
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
11.1. O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Os casos omissos serão 
resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
12.1. Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial nº 0021/2017, Processo Licitatório nº 0025/2017, para todos os efeitos legais e 
jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e 
omissões, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
13.1. Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos 
e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. É competente o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente contrato.
E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, SC., 06 de abril de 2017.

 ___________________   ___________________
MUNICÍPIO DE IOMERÊ  TOTAL SPORTS LTDA
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Paula Pasqual
OAB.SC 16.164
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 25/2017

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 25/2017 para serviços de rádio. A abertura das pro-
postas se dará no dia 26/04/2017 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 10 de abril de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br


11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

Ipuaçú

Prefeitura

ARP PREF N. 16.2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 16/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 12/2017
VIGENCIA: de 07 de abril de 2017 à 06 de abril de 2018.
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto tamanhos diversos para 
uso da Prefeitura e departamentos, conforme descrições contidas 
no Anexo I – termo de referências deste edital.
EMPRESAS VENCEDORAS:
• INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO NOSSA 
SENHORA DE FATIMA ME, CNPJ sob o n. 05.464.041/0001-52
Valor: de até R$ 67.475,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais)
• DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO EPP CNPJ sob o n.º 
79.847.687/0001-55
Valor: de até R$ 106.125,00 (cento e seis mil cento e vinte e cinco 
reais).

CT PREF 27.2017 
CONTRATO PREFE n. 27 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATADA: SRV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ 
n.22.797.458/0001-56,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Processo Licitatório n. 10/2017, Edital Mo-
dalidade Tomada de Preços PREF n. 01/2017 e Cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes.
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento a Contratação de 
empresa para execução de Obras e Serviços de engenharia rela-
cionados à execução de muro de pedra e rampa de ligação entre a 
Escola Municipal Monteiro Lobato e a Quadra coberta com vestiá-
rios, a ser construída conforme especificações descritas no Anexos 
do presente Edital.
VIGENCIA: de 03 de abril de 2017 à 02 de setembro de 2017
O objeto do presente contrato deverá ser executado na sua to-
talidade em até o máximo de 90 (noventa) dias conforme crono-
grama, contados da data da emissão da emissão da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado por interesse público, mediante 
Termo Aditivo devidamente justificado.
VALOR: é de R$ 73.286,94 (setenta e três mil duzentos e oitenta e 
seis reais com noventa e quatro centavos)

CT PREF 28.2017 CEGE ENGENHARIA LTDA ME
CONTRATO PREF n. 28 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATADA: CEGE ENGENHARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
n.04.484.014/0001-89,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Processo Licitatório n. 14/2017, Edital Mo-
dalidade Tomada de Preços PREF n. 04/2017, e Cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes.
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento a contratação 
de empresa para a execução de obras de pavimentação asfáltica 
com CBUQ sobre macadame hidráulico na Rua Genuario Visolli, 
trecho entre a Rua Pagnoncelli e a Rua Angelo Fassina e a Rua 
Neori Domingos Rabaiolli, trecho entre a Rua Genuario Visolli e a 
Rua Aristides Xavier dos Santos no perímetro urbano de Ipuaçu 

conforme edital e projetos de engenharia. Com recursos oriundos 
de financiamento junto ao BADESC, programa BADESC Cidades.
PRAZO DE EXECUÇÃO: em até 180 (cento e oitenta) dias conforme 
cronograma, contados da data da emissão da ordem de serviço.
O presente contrato tem sua vigência de 06 de abril de 2017 à de 
06 de dezembro de 2017
VALOR :O preço total global a ser pago pela execução do objeto 
deste contrato é de R$ 581.664,93 (quinhentos e oitenta e um mil 
seiscentos e sessenta e quatro reais com noventa e três centavos)

CT PREF 30.2017
CONTRATO PREF N.º 30 DE 06 DE ABRIL DE 2017
CONTRATADA: DALACORTE & BORTOLINI LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
04.364.294/0001-91
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo 
Licitatório Pref. n.º20/2017, Pregão Presencial Pref n.º 13/2017.
DO OBJETO: Tem por objeto o presente contrato a aquisição de 
gêneros alimentícios do tipo carne do tipo carcaça suína especial 
picada num total de no mínimo 2.184 Kg (dois mil centos e oitenta 
e quatro quilos), conforme descrições contidas no Anexo I – termo 
de referências deste edital.
A entrega da máquina dar-se-á na data de 07 de abril de 2017 em 
local a ser indicado pela administração pública municipal.
DO VALOR: R$ 14.523,60
VIGENCIA: de 06 de abril de 2017 e perdurará até a data de 20 de 
maio de 2017

DECRETO Nº 093/2017 DE 28 DE MARÇO DE 2017.   
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE VALORES 
PAGOS A CUIDADORES EM CUMPRIMENTO A 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL E CONFERE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
DECRETO Nº 093/2017
DE 28 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE VALORES PAGOS A 
CUIDADORES EM CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL E 
CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e em conformidade com a legislação vigente; e

CONSIDERANDO decisões judiciais proferidas nos autos nº 
0900011.65.2017.8.24.0001 e nº 0900002.74.2015.8.24.0001, as 
quais determinaram ao Município de Ipuaçu disponibilizar cuidador 
para promover acompanhamento hospitalar de pacientes enquanto 
durar o período de internação;

CONSIDERANDO possibilidade de futuras determinações no mes-
mo sentido das decisões proferidas nos autos acima mencionados;

CONSIDERANDO o acompanhamento ser em caráter ininterrupto e 
o hospital fornecer ao cuidador alimentação e hospedagem;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido aos Cuidadores contratados pelo Mu-
nicípio de Ipuaçu, para acompanhamento de pacientes durante 
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período de internação, em cumprimento a ordem judicial, os se-
guintes valores a titulo de auxílio financeiro pelo serviço prestado:

I. O valor de 2 (dois) salários mínimos, proporcional aos dias de 
acompanhamento ao paciente;

II. Quando mais de um cuidador acompanhar o paciente durante 
o período de internação, o valor de 2 (dois) salários mínimos será 
dividido de forma proporcional aos dias de acompanhamento de 
cada um deles;

III. O auxílio financeiro será pago ao cuidador após a alta do pa-
ciente da unidade hospitalar, mediante informação apresentada 
pelo Conselho Tutelar ou parecer social elaborado pela Assistente 
Social;

Art. 2º. A função de cuidador não gera nenhum tipo de vinculo 
empregatício com a Prefeitura Municipal, valendo tão somente para 
casos específicos determinados por decisão judicial.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 13 de março de 2017.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 28 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 094/2017 DE 04 DE ABRIL DE 
2017.   ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.
DECRETO Nº 094/2017
DE 04 DE ABRIL DE 2017.

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XL do artigo 
91 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todas as repar-
tições públicas municipais, no dia 13/04/2017 (quinta-feira), data 
que antecede o feriado nacional da sexta-feira santa celebrado no 
dia 14/04/2017.

§ 1°. O ponto facultativo será concedido em razão dos Servidores 
Municipais terem prestado serviços nas festividades em comemo-
ração ao 25º aniversário de emancipação político administrativa do 
Município comemorado no dia 31 de março de 2017.

§ 2º. A Secretaria Municipal da Saúde deve organizar o atendimen-
to em regime de plantão.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 04 de abril 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 095/2017  DE 06 DE ABRIL DE 
2017.   EXONERA À PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.
DECRETO Nº 095/2017
DE 06 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA À PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente Lei Complementar Municipal n°. 011/2005;

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Servidora ERONITA ESTEVES DA SILVEIRA, EXONE-
RADA À PEDIDO, do Cargo Professor II 40h - ACT, considerando re-
querimento formalizado pela própria servidora em razão de ter sido 
chamada para o cargo de professora no Município de seu domicílio.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 06 de abril de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 096/2017 DE 06 DE ABRIL DE 2017.   
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.DECRETO Nº 096/2017 DE 06 DE 
ABRIL DE 2017.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DE 2017 PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 096/2017
DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos 
VI e IX do artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Art. 5, III da 
Lei 840 de 05 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária para o 
exercício de 2017;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financei-
ro no valor de R$ 9.464,64 (nove mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos), na seguinte programa-
ção de despesa:

09.00 – Secretaria de Assuntos Indígenas

Projeto/Atividade 08.244.0801.2.026 – Manutenção das Atividades de 
Apoio Indígenas

Modalidade de 
Aplicação 4490.00.00 – Aplicações Diretas
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Fonte de Recurso 03.0000 – Superávit Financeiro – Recursos Ordiná-
rios

Despesa: 125 R$ 9.464,64

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 9.464,64 
(nove mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e qua-
tro centavos) da fonte de recursos 03.0000 – Superávit Financeiro 
– Recursos Ordinários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 06 de abril de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 068/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.   CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.
PORTARIA N° 068/2017
DE 03 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as disposições do artigo 2º, da Lei Complementar 42, de 01 de julho de 2013;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Função Gratificada à servidora abaixo relacionada, em conformidade com a legislação vigente:
Nome Cargo Função Gratificada Valor (R$)

CLEONIR MARIA TONELLO Professor II – 20H Gratificação de apoio pedagógico 6% sobre venci-
mento base

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 03 de abril de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração

PORTARIA N° 070/2017 DE 04 DE ABRIL DE 2017.   AMPLIA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA CONFORME 
ESPECIFICA. 
PORTARIA N° 070/2017
DE 04 DE ABRIL DE 2017.

AMPLIA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA CONFORME ESPECIFICA.

CLORI PEROZA, prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente; e
CONSIDERANDO que a servidora atende os requisitos para o aumento da carga horária;
CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da carga horária, junto a Secretaria de Assistência Social para desenvolvimento de ações, 
projetos e parcerias firmadas com Governo Estadual e Federal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica ampliada a carga horária da servidora abaixo relacionada:

NOME CARGO C H Anterior C H ampliada/ atual
NELICIMA FATIMA NOVELO Assistente Social 30h 38h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 04 de abril de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu
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Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 066/2017 DE 29 DE MARÇO DE 2017.   DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA ATUAR 
COMO MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PORTARIA Nº 066/2017
DE 29 DE MARÇO DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA ATUAR COMO MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CLORI PEROZA, prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vi-
gente;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Servidor Público Municipal, ADENILTO LAZAROTTO, ocupante do cargo de Agente de Manutenção e Construção, para 
atuar como motorista da Secretaria Municipal de Educação 40h, a fim de atender necessidade urgente da municipalidade.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 29 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 067/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.   CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
PORTARIA Nº 067/2017
DE 03 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias aos Servidores abaixo relacionados, no período e referência que especifica, conforme recibo 
de férias:

NOME CARGO REFERENCIA GOZO

ANDRESSA BOSCHETTI Agente Comunitária de Saude – 40H. 14/05/2015 a 13/05/2016 03/04/2017 a 02/05/2017

DOUGLAS ANTONIO PELIZZARO Psicólogo 06/05/2015 a 05/05/2016 03/04/2017 a 02/05/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 03 de abril de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

PORTARIA Nº 069/2017 DE 03 DE ABRIL DE 
2017.   SUSPENDE TEMPORARIAMENTE LICENÇA 
PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
DE SERVIDORA PÚBLICA E CONFERE OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
PORTARIA Nº 069/2017
DE 03 DE ABRIL DE 2017.

SUSPENDE TEMPORARIAMENTE LICENÇA PARA TRATO DE INTE-
RESSES PARTICULARES DE SERVIDORA PÚBLICA E CONFERE OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor; e
CONSIDERANDO a dificuldade do atendimento odontológico da 
população do Município em decorrência do número reduzido de 
profissionais da área;

RESOLVE:
Art. 1o. Fica suspensa pelo prazo de 90 (noventa) dias a licença 
para o trato de interesses particulares da servidora LOUISE GRISS, 
ocupante do cargo efetivo de Odontóloga 20h, devendo retornar 
ao serviço a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 03 de abril de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração

TERMO DE COMPROMISSO 01.2017 EXAMES 
LABORATORIAIS
TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº 01 de 17 DE MARÇO DE 2017
PRIMEIRO COMPROMISSADO: MUNICIPIO DE IPUAÇU
SEGUNDO COMPROMISSADO: POZZER E PREZOTTO LTDA ME
OBJETO:O presente termo de compromisso tem por objeto a pres-
tação de serviços para realização de exames laboratoriais de auxílio 
ao diagnóstico, de forma complementar ao Sistema Único de Saú-
de (SUS), sob o regime de credenciamento, abrangendo principal-
mente os exames básicos requisitados pelos médicos do Município 
que prestam serviço ambulatorial nas unidades de saúde e tam-
bém junto aos programas PSF, PAC, API e outros, de conformidade 
com o Edital de Credenciamento FMS n. 01/2017, devidamente 
homologada pelo PRIMEIRO COMPROMISSADO, regendo-se pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação perti-
nente, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos 
da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
Parágrafo único. Conforme despacho da Senhora Prefeita Municipal 
na data de 01 de março de 2017, por força de ata de Conselho 
Municipal de Saúde, é de livre escolha do munícipe o credenciado 
quando na realização de exames objeto deste termo de compro-
misso e edital de licitação PL FMS 04/2017, não restando de forma 
alguma o município obrigado a efetuar a divisão entre os creden-
ciados. Assim o Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde 
irá unicamente a título de informação comunicar o paciente dos 
laboratórios credenciados para a execução de exames.
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo 
SEGUNDO COMPROMISSADO, nas dependências deste, sob a res-
ponsabilidade técnica do Bioquímico André Pozzer, com inscrição 
no CRF SC sob n.11.253.
PREÇO: Os serviços, objeto do presente contrato serão remunera-
dos de acordo com a Tabela SUS vigente, constante da proposta 
e aceito pelo SEGUNDO COMPROMISSADO, entendido este como 
preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.
VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O termo de compromisso terá 
duração de 17 de março de 2017 à 31 de dezembro de 2017, po-
dendo ser prorrogado a critério da Administração, mediante firma-
ção de termo aditivo.
A prorrogação do termo de compromisso ficará condicionada à 
avaliação técnica, pela fiscalização da prestação dos serviços com-
promissados, por meio das informações porventura realizadas e 
registradas no processo do credenciado.
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Ipumirim

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA SELEÇÃO POR NÍVEL DE 
TITULAÇÃO/2017
1. De acordo com o edital 43/2016 de 17 de fevereiro de 2016, 
estamos convocando para 002º Ato Convocatório de 2017 para 
contratação temporária seleção por nível de titulação, candidatos 
interessados em assumir cargo/função segundo vaga descrita no 
quadro a seguir para a disciplina e área correlata por ter sido esgo-
tada as chamadas do Processo Seletivo Edital nº 048/2016.
2. Quadro de Vagas
Cargo/Função Cronograma de Horário
Professor de Língua Estrangeira Inglês- 
substituição Suzimar Peretti em licença 
prêmio 30 dias.

14 horas

3. Os interessados na vaga devem comparecer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Rua Bento Gonçalves, 220 – Ipumirim/SC Quin-
ta - feira (13/04/2017), de acordo com o cronograma de horário 
especificado acima, obrigatoriamente munido de documentos des-
critos no edital 43/2016 de 17 de fevereiro de 2016.

Ipumirim/SC, 10 de abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PORTARIA N°.285/2017 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo o artigo 125 da Lei complementar 
001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município, da administração direta 
e indireta,

CONCEDE

A SUSIMAR INÊS PERETTI, matrícula 683, Licença Prêmio de 30 
(trinta) dias, relativo ao período aquisitivo de 2009 a 2014, e gozo 
de 10/04/2017 a 09/05/2017.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 10 de Abril de 2017.

Ipumirim - SC, 10 de Abril de 2.017.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito

PORTARIA Nº. 281/2017 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA SERVIDORA NOMEADA EM CARGO COMISSIONADO DE 
GERENTE EM VIGILANCIA EM SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições:

EXONERA

BARBARA BRUECKMANN PICK, Matrícula 2436-8, com domicílio 

na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
5238687 e do CPF 096.462.249-11, com nomeação para o cargo de 
GERENTE EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE, constante no , nível salarial 
CC - 020, com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
305/2015, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 06 de 
abril de 2017.

Ipumirim - SC, 06 de abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 282/2017 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE ZELADO-
RA PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municí-
pio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e 
Lei Complementar 002/2002, que Dispõe sobre o Plano de Carreira 
e remuneração para os Servidores do Município de Ipumirim, Es-
tado de Santa Catarina e dá outras providências. e considerando 
também a homologação do resultado do Teste Seletivo Simplificado 
.

CONTRATA

ELEANI SCHIAVINI, sob a Matrícula 2719-7, com domicílio na Cida-
de e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.065.552 e 
do CPF 040.641.239-13, para ocupar o cargo em caráter temporá-
rio de Zeladora, constante no Anexo II, Grupo D - Serviços Gerais, 
com vencimentos previstos no Anexo V, nível salarial NIVEL CE 10, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complemen-
tar 04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: 
Secretaria de Assistência Social e Habitação, para o período de 
06/04/2017 até a volta da titular Maria Alzira de Mello Schroder 
que esta em licença

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 06/04/2017.

Ipumirim - SC, 06 de abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 283/2017 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA AS PORTARIAS 183 E 184/2017 QUE CONTRATOU EM CA-
RATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNI-
CIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito em exercício de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de acordo com a Lei.
A L T E R A

Fica alterada as portarias 183 e 184/2017 que contratou a senhora 
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TATIANE PANISSI, sob a Matrícula 2665-4, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 7.758.438 e do 
CPF 011.149.020-04, para ocupar o cargo em caráter temporário 
de Professora de Educação Infantil, constante no ANEXO I, Quadro 
de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, aufe-
rindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, 
da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Ensino 
Superior para “Latu Sensu”, no Regime Jurídico estabelecido no 
artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 20 
horas semanais, lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli e 
Núcleo Educacional Orides Rovani, para o período de 01/04/2017 
a 15/12/2017.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de sua publicação.

Ipumirim - SC, 10 de Abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PORTARIA Nº. 284/2017 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA SERVIDOR NOMEADO POR CONCURSO PUBLICO NO 
CARGO DE OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA A PEDIDO.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições:

EXONERA

DIOGO WEIMER, Matrícula 1996-8, com domicílio na Cidade e Mu-
nicípio de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.134.287 e do CPF 
064.552.259-70, com nomeação para o cargo de Operador de Re-
tro Escavadeira e escavadeira hidrau, constante no Anexo II, Grupo 
C - Serviços Operacionais, com vencimentos previstos no Anexo V, 
ambos da Lei Complementar 002/2002, nível salarial NIVEL CE 60, 
com carga horária de 44 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
237/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 10 de 
abril de 2017.

Ipumirim - SC, 10 de abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
28/2017,CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2017

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que fará realizar, Lici-
tação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma da 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, com entrega dos envelopes fixada para às 09:00:00 horas 
do dia 30/05/2017, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 
30/05/2017. Objeto da licitação: a seleção de empresa pra outor-
ga de concessão administrativa de uso remunerado de lanchone-
te e agência de venda de passagens do Terminal Rodoviário de 
Passageiros, situado na Avenida Brasil, esquina com a Rua Ben-
to Gonçalves. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando so-
bre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, 

suspensão, revogação ou anulação do edital, serão disponibiliza-
das no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitante interes-
sada acompanhar a situação da licitação. Demais esclarecimentos 
e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e 
contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de 
Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis.
Ipumirim - SC, 10/04/2017
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2017,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2017

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna públi-
co para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 
10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 
199, com entrega dos envelopes fixada para às 09:00:00 horas 
do dia 27/04/2017, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 
27/04/2017. Objeto da licitação: contratação de serviços de trans-
porte coletivo de passageiros destinado ao transporte escolar para 
os alunos da Educação Básica do Município, transporte dos ido-
sos e portadores de necessidades especiais beneficiados pela Lei 
Municipal 852/91, transporte dos Professores da rede pública de 
ensino e Agentes Comunitárias de Saúde do Município de Ipumi-
rim, com vigência para o ano de 2017. O edital poderá ser obtido 
no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> 
licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 
3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias 
considerados úteis.
Ipumirim - SC, 10/04/2017
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 6/2017,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 3/2017/FMS
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 6/2017

VALDIR ZANELLA - GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, REGISTRO DE PREÇOS através 
de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho 
de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 09:00:00 horas 
do dia 26/04/2017, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 
26/04/2017. Objeto da licitação: aquisição de passagens em Trans-
porte Rodoviário, para Pacientes em tratamento de saúde fora do 
Município - TFD (tratamento de saúde fora do domicilio), pela Uni-
dade Básica de Saúde Ary Giombelli. O edital poderá ser obtido 
no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> 

http://www.ipumirim.sc.gov.br
http://www.ipumirim.sc.gov.br
http://www.ipumirim.sc.gov.br
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licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 
3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias 
considerados úteis.
Ipumirim - SC, 10/04/2017

VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS
DO FUNDO M. DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 11 DE 10 DE ABRIL DE 2017/CMV
RESOLUÇÃO Nº 11 DE 10 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre a nomeação de Vereador para ocupar vagas nas Co-
missões Permanentes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPU-
MIRIM , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Artigo 21 § 2º do Regimento Interno, faz saber 
a todos os habitantes do Município que ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art.1º Fica designado o Vereador Gilmar Casagrande para ocupar 
vaga na Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Suplência 
na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, na vaga 
da Vereadora Licenciada Marineide Pick Pilatti, conforme indicação 
do Partido Progressista - PP, a quem pertence a respectiva vaga.
Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ipumirim – SC, 10 de abril de 2017
Kleber Toni Tecchio
Presidente

Registra-se e publica-se em
10 de abril de 2017.

Edson Luiz Bogoni
Agente Legislativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPUMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Publicação do extrato contratual nos termos do Paragrafo Unico do 
art. 61 da Lei nº 8.666/93

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1/2017

PROCESSO – Edital de Credenciamento nº 2/2017, de 15 de março 
de 2017 e Processo de Dispensa de Licitação nº 1/2017 de 31 de 
março de 2017.
CONTRATANTE – Câmara Municipal de Vereadores.
CONTRATADA – Associação Comunitária Radio FM Pequeno Vale – 
Rua Assis Brasil nº 75 – Centro – Ipumirim – SC. Inscrita no CNPJ 
nº 02.687.301/0001-60.

OBJETO - a prestação de serviços de radiodifusão e informações 
de caráter institucional de interesse comunitário e especialmente: 
I - divulgação dos atos oficiais da Câmara de Vereadores; II - divul-
gação das atividades desenvolvidas pela Câmara de Vereadores na 

forma de Boletim Informativo, especialmente dos projetos e demais 
proposições aprovadas, resumo das sessões; III - Transmissão de 
Sessões quando solicitado pela Câmara; IV- acompanhamento das 
sessões e reuniões realizadas pela Câmara de Vereadores.

VALOR – R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.
INÍCIO – 6 de abril até 31 de dezembro – podendo ser prorrogado 
por períodos de 12 meses ate o limite de 48 meses.

DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA - I – repassar as informações, atos 
oficiais e administrativos a serem divulgados pela CONTRATANTE, 
com no mínimo de 24 horas de antecedência, salvo aquelas maté-
rias relacionadas no item III da Cláusula Terceira, permanecendo 
arquivada uma cópia da matéria entregue para divulgação, obriga-
toriamente devendo conter assinatura do responsável pelo recebi-
mento das informações, na cópia que ficará em posse da CÂMARA; 
II- Exigir o III - Fiscalizar a execução do objeto contratual, por 
meio de pessoa especialmente designada, sendo que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização da CÂMARA, não eximirá 
a CONTRATADA da integral responsabilidade pela observância do 
objeto do presente contrato; IV - Fornecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias , quando solicitadas, informações formais à CONTRA-
TADA, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas 
durante a execução do presente contrato; V –Efetuar o pagamento 
dos serviços prestados até a data estipulada na Cláusula Sexta do 
presente Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - I - Transmitir as informa-
ções, atos administrativos e oficiais repassados pela CÂMARA; II 
- Corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções apontados pela CÂMARA, resultantes da 
inexecução total ou parcial do objeto; III - Responsabilizar-se: a) 
Por infração ou inexato cumprimento das cláusulas.
deste Contrato; b) Pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, 
obrigando-se a corrigir todos os defeitos que forem apontados pela 
CÂMARA e desfazer aqueles que esta reputar imprestáveis, impró-
prios ou mal executados; c) Pelos danos causados diretamente à 
CÂMARA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução deste Contrato; d) Pelos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. Sua 
inadimplência com referência aos encargos referidos neste item, 
não implica em responsabilidade solidária ou subsidiária da CÂMA-
RA, nem poderá onerar o objeto do Contrato; IV - Manter, durante 
toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas quando da assinatura do termo contratual.
DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: I - 
Determinada por ato unilateral e escrito da CÂMARA, conforme os 
casos enumerados nos incisos I à XII e XVII à XVIII, do art. 78, da 
Lei 8.666/93; II - Amigável, por acordo entre as partes, median-
te autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveni-
ência da CÂMARA. Neste caso, a parte interessada em rescindir 
o presente contrato, deverá manifestar seu interesse por escrito, 
através de documento, com 30 (trinta dias) de antecedência;
FORO – Foro da Comarca de Ipumirim – SC
Ipumirim – SC, 6 de abril de 2017
Kleber Toni Tecchio
Presidente
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 043/2017
Decreto n° 043/2017, de 10 de Abril de 2017.
Decreta Ponto Facultativo em todo o território do município de Iraceminha e dá outras providências

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito Municipal de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990, e tendo em vista o feriado de Sexta feira Santa,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo em todo território do Município de Iraceminha, no dia 13 de Abril de 2017, Quinta-feira, em virtude 
do feriado de Sexta feira Santa véspera, à Comemorações da Páscoa.

Art. 2º - O expediente nas repartições públicas municipais voltará ao normal a partir da Segunda feira, dia 17 de Abril de 2017, a partir das 
07:00 horas.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 10 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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Iratí

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2017 - M.A. CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI - ME
Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr NEURI MEURER Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto ........................ : Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços profissionais nas áreas de Assessoria e Consul-
toria em Saúde Pública, gerenciamento da gestão da Atenção Básica, média e alta complexidade, treinamentos, palestrar na Conferência 
Municipal para elaborar o P.M.S. – Plano Municipal de Saúde, acompanhamentos em todos os programas da Atenção Básica, cadastrar e 
acompanhar convênios, emendas parlamentares, orientação na aplicação dos recursos vinculados para o Município de Irati, por meio da 
entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS de Irati.

Contratado ................. : M.A. CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI - ME, CNPJ/MF 10.576.687/0001-61., com endereço na Rua A, nº 79, 
Novo Bairro, Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: Art. 25, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI – SC, EM 10 de abril de 2017

SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente

Certifico que este extrato foi afixado no Mural Publico conforme
Portaria 102/2010 nesta data.
 _____ /_____/2017, conforme Publicação N º ______/2017

MAURICIO EDUARDO ZANELLA
Responsável p/ publicação
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 133/2017
PORTARIA N.º 133/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR 
DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, 
Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 
de 15/10/2001 c/c com o artigo 57 da mesma Lei e artigo 1º do 
Decreto n.º 2493/2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros representantes dos órgãos abaixo re-
lacionados para comporem o Conselho Gestor do Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social, para o período de 02 (dois) anos 
a contar desta data, os membros a seguir nominados:

I. Poder Público:
a)- Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Sintia Bendlin Franz
Suplente:Leide Daiana Bay

b) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Co-
munitário:
Titular: Wianey de Cássia de Oliveira Godoy Teles dos Santos
Suplente: Jaci Baggenstoss Binder

c) Representantes da Secretaria Municipal da Infraestrutura:
Titular: Jean Pedro Marques
Suplente: Laudair Moreira

II. Sociedade Civil Organizada:
a)- Representantes da Associação de Moradores dos Bairros Jardim 
Brand e São Francisco:
Titular: Marcos César Matielo
Suplente: Ivanilda Karoleski

b) Representantes da Associação de Agricultores Comunidades 
Unidas:
Titular: Vilmar Fernandes
Suplente: Givanildo Fernandes.

c) Representantes da Pastoral Familiar:
Titular: Terezinha Dalpra
Suplente: João Dalpra

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Irineópolis, 07 de Abril de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2016 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2017 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos in-
teressados que realizará no dia 26 de abril de 2017, às 09:00 horas, 
Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para Registro 
de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM 
de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a “AQUISIÇÃO DE 
500 TONELADAS DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE), COM CAP, PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E 
RURAIS DO MUNICÍPIO, PARA O PERIODO DE 12 MESES, COM EN-
TREGA PARCELADA”. O Edital de Licitação encontra-se a disposição 
dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, 
Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111, e no site www.
irineopolis.sc.gov.br. Irineópolis, 10 de abril de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

http://www.irineopolis.sc.gov.br
http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

DECRETO Nº 022/2017
DECRETO Nº 022/2017, de 01 de março de 2017.

“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o art. 3º, Inciso I do art. 4º e art. 5º da Lei 
Municipal nº 2.490, de 06 de dezembro de 2016 e Inciso I do §1º 
do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 265.178,52 (duzentos e 
sessenta e cinco mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, nos termos do inciso 
I, artigo 4º da Lei Municipal 2.490, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
2.006 – Manter Atividades Segurança Pública
3.3.90.00.00.00.3224 Aplicações Diretas 30.000,00
3.3.90.00.00.00.3054 Aplicações Diretas 23.228,61

04.00 – Secretaria Municipal dos Transportes
04.01 – Departamento Municipal de Estradas e Rodagem
2.007 – Manutenção Atividades do DMER
3.3.90.00.00.00.3044 Aplicações Diretas 7.375,97

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
1.009 – Ampliação e Adequação Rede Física Colégio Valentim Ber-
nardi
4.4.90.00.00.00.3089 Aplicações Diretas 26.952,32

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.02 – Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente
2.023 – Manutenção Atividades Fundo Infância e Adolescência
3.3.90.00.00.00.3078 Aplicações Diretas 50.000,00

07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.051 – Manutenção Fundo Mun. de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.3000 Aplicações Diretas 10.000,00

2.052 – Proteção Social Básica
3.3.90.00.00.00.3052 Aplicações Diretas 13.000,00
3.3.90.00.00.00.3252 Aplicações Diretas 1.321,62
4.4.90.00.00.00.3752 Aplicações Diretas 2.100,00
3.3.90.00.00.00.3752 Aplicações Diretas 1.200,00

07.05 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso
2.057 – Manutenção Fundo Mun. Direitos do Idoso
3.3.90.00.00.00.3824 Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamen-
tárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal 2.490, conforme programação a seguir:

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
2.010 – Manutenção Departamento de Agricultura
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 7.000,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferências a Institui-
ções 7.000,00

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 2.305,71 (dois mil, tre-
zentos e cinco reais e setenta e um centavos), utilizando como 
fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso 
nos termos do art. 5º da Lei Municipal 2.437, conforme programa-
ção a seguir:
04.00 – Secretaria Municipal dos Transportes
04.01 – Departamento Municipal de Estradas e Rodagem
2.007 – Manutenção Atividades do DMER
3.3.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas 2.305,71

Fonte de recursos - 1524– Convênios/Contratos Descentralizados

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 139.035,22 (cento 
e trinta e nove mil, trinta e cinco reais e vinte e dois centavos) uti-
lizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2016, nos termos do inciso I, artigo 
4º da Lei Municipal 2.490, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.032 – Manutenção Programa Saúde da Família
3.3.90.00.00.00.3172 Aplicações Diretas 3.345,06
3.3.90.00.00.00.3172 Aplicações Diretas 117.502,66

2.035 – Manutenção Farmácia Básica e Distribuição de Medicamen-
tos
3.3.90.00.00.00.3167 Aplicações Diretas 18.187,50

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá - SC,
01 de março de 2017.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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PROJETOS IDOSOS
PROJETOS IDOSOS
Município de Itá-SC
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Projeto Aprovado Pelo Conselho Municipal dos Idosos

Número do Projeto: 006/2016
Proponente: Município de Itá- CNPJ: 83.024.240/0001-53
Fundo Municipal de Direito do Idoso- CNPJ: 20.963.037./0001-22
Título: Corpo e Mente em Ação- Pilates para idosos com prescrição 
médica
Valor Aprovado: R$ 66.942,76 (sessenta e seis mil, novecentos e 
quarenta e dois reais e setenta e seis centavos)
Data da Aprovação: 14/11/2016
Número da Ata: 032/2016

Itá, 14 de novembro de 2016
Tânia Maria Valmórbida
Presidente do CMDI

PROJETOS IDOSOS
PROJETOS IDOSOS
Município de Itá-SC
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Projeto Aprovado Pelo Conselho Municipal dos Idosos

Número do Projeto: 005/2016
Proponente: Município de Itá- CNPJ: 83.024.240/0001-53
Fundo Municipal de Direito do Idoso- CNPJ: 20.963.037./0001-22
Título: Atividade Física: Eu Pratico!- Exercício físico orientado em 
academia para a população idosa do Município de Itá-SC.
Valor Aprovado: R$ 122.130,00 (cento e vinte e dois mil, cento e 
trinta reais)
Data da Aprovação: 14/11/2016
Número da Ata: 032/2016

Itá, 14 de novembro de 2016
Tânia Maria Valmórbida
Presidente do CMDI

PROJETOS IDOSOS
PROJETOS IDOSOS
Município de Itá-SC
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Projeto Aprovado Pelo Conselho Municipal dos Idosos

Número do Projeto: 004/2016
Proponente: Município de Itá- CNPJ: 83.024.240/0001-53
Fundo Municipal de Direito do Idoso- CNPJ: 20.963.037./0001-22
Título: Incentivo e Desenvolvimento das Atividades Culturais, Edu-
cativas, Esportivas e Sociais nos Grupos de Convivência da Terceira 
Idade do Município de Itá-SC.
Valor Aprovado: R$ 107.257, 60 (cento e sete mil, duzentos e cin-
quenta e sete reais e sessenta centavos)
Data da Aprovação: 14/11/2016
Número da Ata: 032/2016

Itá, 14 de novembro de 2016
Tânia Maria Valmórbida
Presidente do CMDI

PROJETOS IDOSOS
PROJETOS IDOSOS
Município de Itá-SC
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Projeto Aprovado Pelo Conselho Municipal dos Idosos

Número do Projeto: 003/2016
Proponente: Município de Itá- CNPJ: 83.024.240/0001-53
Fundo Municipal de Direito do Idoso- CNPJ: 20.963.037./0001-22
Título: Canta Feliz Itá
Valor Aprovado: R$ 27.089,96 (vinte e sete mil, oitenta e nove reais 
e noventa e seis centavos)
Data da Aprovação: 14/11/2016
Número da Ata: 032/2016

Itá, 14 de novembro de 2016
Tânia Maria Valmórbida
Presidente do CMDI

PROJETOS IDOSOS
PROJETOS IDOSOS
Município de Itá-SC
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Projeto Aprovado Pelo Conselho Municipal dos Idosos

Número do Projeto: 001/2016
Proponente: Município de Itá- CNPJ: 83.024.240/0001-53
Fundo Municipal de Direito do Idoso- CNPJ: 20.963.037./0001-22
Título: Não importa como, Mexa-se- Caminhada Orientada e Aulas 
de Hidroginástica.
Valor Aprovado: R$ 30.564,00 (trinta mil, quinhentos e sessenta e 
quatro reais)
Data da Aprovação: 14/11/2016
Número da Ata: 032/2016

Itá, 14 de novembro de 2016
Tânia Maria Valmórbida
Presidente do CMDI

PROJETOS IDOSOS
PROJETOS IDOSOS
Município de Itá-SC
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Projeto Aprovado Pelo Conselho Municipal dos Idosos

Número do Projeto: 002/2016
Proponente: Município de Itá- CNPJ: 83.024.240/0001-53
Fundo Municipal de Direito do Idoso- CNPJ: 20.963.037./0001-22
Título: Exercícios Físicos Orientados em Academia para os Idosos 
Pertencentes ao Grupo de Risco (Obesidade) no Município de Itá
-SC.
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Valor Aprovado: R$ 36.541,00 (trinta e seis mil, quinhentos e qua-
renta e um reais)
Data da Aprovação: 14/11/2016
Número da Ata: 032/2016

Itá, 14 de novembro de 2016
Tânia Maria Valmórbida
Presidente do CMDI
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Itapema

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 023/2017  DISPENSA 
DE LICITAÇÃO – 05.006.2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 023/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO – 05.006.2017

BASE LEGAL: Art. 24, Inc. XIII da Lei 8666/93 e alterações.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAR E REALIZAR PROCESSO SELETIVO, DESTINADO AO 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO TEMPORÁRIO DE SER-
VIDORES NO MUNICÍPIO DE ITAPEMA, DE ACORDO COM AS ES-
PECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PROPOSTA EM ANEXO.

CUSTOS:

Os custos para a realização das etapas de responsabilização do 
IBAM no referido Processo Seletivo, serão de R$ 140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais) para um número máximo de 1.500 candida-
tos.

Caso número total de inscritos ultrapasse o número de 1.500, a 
Prefeitura pagará ao IBAM um adicional de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) por candidato excedente.

EMPRESA: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL – IBAM.

Itapema, 10 de abril de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 3.627, DE 29 DE MARÇO DE 2017
Lei nº 3.627, de 29 de março de 2017

Institui o programa "Adote uma Praça" no Município de Itapema e 
dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Fica instituído o programa "Adote uma Praça", cujo ge-
renciamento se dará pela Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano.
Parágrafo único. A finalidade do programa instituído nesta Lei é de 
executar, a expensas da iniciativa privada, melhorias urbanísticas, 
paisagísticas e a manutenção de áreas públicas no Município de 
Itapema.

Art. 2º Para fins de execução do programa "Adote uma Praça" 
previsto nesta Lei, são consideradas áreas de adoção: as praças 
e jardins públicos, áreas verdes, canteiros centrais de avenidas e 

demais áreas públicas do Município de Itapema.

Art. 3º Os espaços públicos previstos no Art. 2º desta Lei, poderão 
ser adotados por pessoas jurídicas de direito privado e associações 
para execução de intervenções estruturais que visem a realização 
de melhorias urbanísticas, paisagísticas e manutenção das áreas 
adotadas.
§1º Podem participar do projeto quaisquer entidades da socieda-
de civil, associações de moradores e pessoas jurídicas legalmente 
constituídas com sede no Município de Itapema.
§2º Ficam excluídas da participação no programa:
I - aqueles que estejam impedidos de licitar ou que tenham sido 
declarados inidôneos perante o Poder Público Municipal;
II - entidades com débitos fiscais para com o Município de Itapema 
ou que estejam sujeitas à cobrança de reparações de prejuízos 
causados ao erário.
§3º As intervenções a serem executadas mediante aprovação pré-
via do Município observarão as finalidades urbanísticas do espaço 
público adotado.

Art. 4º Os interessados em participar do Projeto "Adote uma Praça" 
deverão apresentar sua proposta à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento Urbano, que será apreciado por Comissão criada por 
Decreto.
Parágrafo único. Após o recebimento do pedido de interessado, 
a Prefeitura, publicará comunicado no Diário Oficial, abrindo pra-
zo para que novos interessados na mesma praça apresentem seu 
pedido.

Art. 5º A proposta feita pelo interessado será analisada pela Co-
missão referida no Art. 4º desta Lei e remetida para a Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, que deverá comunicar, se a 
mesma foi aceita ou não.
§1º Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano ou de-
partamento equivalente realizar a análise técnica a qual ratificará 
ou solicitará adequações da proposta realizada.
§2º Caso haja adequações a serem feitas, o solicitante, deverá 
corrigir o projeto e encaminhar para nova análise.
§3º Aprovada a proposta, o interessado será convidado para apre-
sentar-se na Secretaria de Planejamento Urbano ou departamento 
equivalente, onde receberá todas as informações para boa execu-
ção dos serviços e obras, tendo como base a sua proposta.

Art. 6º A proposta rejeitada será arquivada, o que não impedirá o 
interessado de apresentar nova proposta, querendo, para o mesmo 
ou para outro local, a qualquer tempo.

Art. 7º A proposta aceita dará ensejo a elaboração do Termo de 
Parceria "Adote uma Praça".

Art. 8º A formalização da parceria para a adoção de praças/área 
pública far-se-á por meio da assinatura do "Termo de Adoção", 
na forma do modelo apresentado pela Secretaria de Planejamento 
Urbano.
Parágrafo único. O "Termo de Adoção" será firmado entre o Ado-
tante, o titular da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e 
o Prefeito do Município de Itapema.

Art. 9º A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de 
exercer fiscalização contínua sobre a execução das obras e serviços, 
durante toda a vigência do Termo de Parceria "Adote uma Praça" 
recomendando ao interessado, a qualquer tempo e se necessário, 
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as providências que deverão ser tomadas para o perfeito cumpri-
mento das cláusulas contratuais ajustadas.

Art. 10. O descumprimento das cláusulas contratuais dará ensejo 
à rescisão do Termo de Parceria antes do término do prazo conce-
dido, caso o interessado não sane as irregularidades detectadas.

Art. 11. As benfeitorias realizadas pelo participante, em qualquer 
tempo, sejam elas quais forem, não serão indenizadas pelo Muni-
cípio e passarão a integrar, desde logo, o Patrimônio Público Mu-
nicipal.

Art. 12. O presente "Termo de Adoção" terá a vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
períodos iguais e sucessivos.
Parágrafo único. A prorrogação do prazo de vigência do "Termo de 
Adoção" ocorrerá mediante aditivo.

Art. 13. Encerrada a adoção, as melhorias dela decorrentes passa-
rão a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito 
de retenção ou indenização por parte do Adotante.

Art. 14. A cessação da execução do projeto de adoção da área 
pública dar-se-á:
I - voluntariamente, pela empresa ou entidade, ou, ainda, pelo 
Poder Público Municipal, mediante comunicado formal com antece-
dência de 30 (trinta) dias à outra parte;
II - coercitivamente, a qualquer tempo mediante notificação do 
Poder Público Municipal, por descumprimento, pela empresa ou 
entidade, das finalidades do Programa "Adote sua Cidade";
III - discricionariamente, pelo Poder Público Municipal, por interes-
se público superior devidamente fundamentado.
§1º O desligamento do programa obrigará à retirada das placas 
publicitárias e dos demais materiais e equipamentos instalados na 
área pública, pela própria empresa, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias da publicação do ato que cessar a execução do projeto.
§2º Não se incluem no rol de materiais e equipamentos referidos 
no parágrafo anterior os acréscimos ao patrimônio público muni-
cipal decorrentes da execução do projeto aprovado (mobiliário ur-
bano), passando a integrar o acervo de bens públicos do Município 
para todos os efeitos desde a sua implantação.

Art. 15. Fica instituído o título de entidade ou empresa "Amiga da 
Itapema" a ser concedido pelo Prefeito àquelas que se destacarem 
na implantação de melhorias e manutenção das áreas adotadas.
Parágrafo único. A outorga do título previsto no caput deste artigo 
será estabelecida no Decreto regulamentar desta Lei.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 31 de março de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI Nº 3.628, DE 05 DE ABRIL DE 2017
Lei nº 3.628, de 05 de abril de 2017

Altera o inciso I do Art. 5º da Lei nº 2729, de 16 de julho de 2009, 
que criou o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
Social - COMDES.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Fica alterado o inciso I do Art. 5º da Lei 2729, de julho de 

2009, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º ...
I ...
a)...
b)um representante da Secretaria Municipal de Administração;
c)...
d)...
e)...
f)um representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social;
g)...”
Art. 2º Essa Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 05 de abril de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

REVOGAÇÃO PROCESSO 015/2017  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO – 05.003.2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

REVOGAÇÃO
PROCESSO 015/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO – 05.003.2017

BASE LEGAL: Art. 24, Inc. XIII da Lei 8666/93 e alterações.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAR E REALIZAR PROCESSO SELETIVO, DESTINADO AO 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO TEMPORÁRIO DE SER-
VIDORES NO MUNICÍPIO DE ITAPEMA, DE ACORDO COM AS ES-
PECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PROPOSTA EM ANEXO.

EMPRESA: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL – IBAM.

Itapema, 07 de Abril de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 075/2016 
PROCESSO 137/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 075/2016
PROCESSO 137/2015

BASE LEGAL: Art. 65, §1º Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de término e complementação da construção da Escola Mu-
nicipal Luiz Francisco Vieira no Bairro Ilhota.

DO ACRÉSCIMO: Os valores inicialmente contratados sofrem o 
acréscimo de R$ 284.689,36 (duzentos e oitenta e quatro mil seis-
centos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos) correspon-
dente a 40,568% do contrato inicial, de acordo com parecer técni-
co e planilha de custos acostados nos autos do processo.
EMPRESA: THOME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – 
EPP.

Itapema, 10 de abril de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 071/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº. 071/2017

Objeto: EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA RURAL 
DENOMINADA RDR, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS.
Tipo: Empreitada por Preço Global.
Recebimento das Propostas: até as 08:30hs do dia 26/04/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.itapi-
ranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 10 de Abril de 2017.

Lauro Schlickmann
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

DECRETO N° 67 DE 10 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N° 67, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Altera anexo único (quinta-feira santa) no calendário dos feriados e pontos facultativos do período compreendido entre 1º de janeiro a 31 
de dezembro de 2017 nas repartições públicas do Município de Itapiranga – SC e dá outras providências.

O Prefeito do Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso VII, do 
artigo 59, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado no anexo único, o dia 13 de abril de 2017, quinta- feira que passará a vigorar com a seguinte redação:

MÊS DIA DIA DA SEMANA COMEMORAÇÃO LEGISLAÇÃO PERTINENTE

Abril 13 Quinta-feira turno 
vespertino Quinta-feira Santa Ponto facultativo

Decreto nº 67/2017

Art. 2º O atendimento dos serviços públicos essenciais nas datas mencionadas no artigo anterior, deverá ser garantido pelos órgãos da 
Administração Municipal, por intermédio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga, SC, 10 de abril de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretario Municipal de Administração.

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 072/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 072/2017
Dispensa de Licitação nº 072/2017
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Aquisição de telha aluzinco para utilização na estrutura 
montada para a Feira Agropecuária e Industrial de Itapiranga - 
EFRAIT
Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93.
Contratado: Pfmax Produtos de Aço Ltda
Valor Global: R$ 6.961,50
Itapiranga - SC, 10 de Abril de 2017
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS PREFEITURA 62 A 75 - 
2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : 062/2017 - Contrato Nº: 034/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MOVEL LTDA
Valor ............ : 11.608,56 (onze mil seiscentos e oito reais e cin-
qüenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 13/03/2017 Término: 15/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (36) Saldo: 
1.459.124,10
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE LEITURA COM IMPRESSÃO SI-
MULTÂNEA DA FATURA E OUTROS DOCUMENTOS À PARTE, CÁL-
CULO E IMPRESSÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I 
DESTE EDITAL

Aditivo Nº ..... : 063/2017 - Contrato Nº: 110/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: GENTE SEGURADORA S.A.
Valor ............ : 801,98 (oitocentos e um reais e noventa e oito 
centavos)
Vigência ....... : Início: 14/03/2017 Término: 25/08/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 121/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (170) Saldo: 
95.782,08
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEICULOS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA

Contrato Nº..: 064/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA
Valor ............ : 230.210,00 (duzentos e trinta mil duzentos e dez 
reais)
Vigência ....... : Início: 16/03/2017 Término: 16/03/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.020.4.4.90.00.00.00.00.00 (213)
Objeto .......... : Aquisição de transporte escolar diário de estudan-
tes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), para compor a 
frota do Município de Itapiranga - SC.

Contrato Nº..: 065/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: PROJETOS PLANEJAMENTOS E ASSESSORIA PRO-
PLACE LTDA
Valor ............ : 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 17/06/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 42/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (151) Saldo: 

523.613,98
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, IMU-
NIZAÇÃO PREVENTIVA E PREPARAÇÃO DE ANIMAIS PARA A 9ª 
EFRAIT - EXPOSIÇÃO FEIRA AGROPECUARIA, COMERCIALEIN-
DUSTRIAL DE ITAPIRANGA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO EDITAL CONVOCATÓRIO.

Contrato Nº..: 066/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL
Valor ............ : 0,01 (um centavo)
Vigência ....... : Início: 20/03/2017 Término: 31/12/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : concessão, para uso e gozo, a título gratuito, do 
bem imóvel identificado como "Pavilhão C" do Complexo Oktober, 
com área de 600m², situado à Rua Erasmo Loureiro de Mello, s/nº 
- Bairro Jardim Bela Vista, Itapiranga - SC, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Itapiranga - SC sob a Matricula nº 5.765.

Aditivo Nº ..... : 067/2017 - Contrato Nº: 138/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: INFORMÁTICA ITAPIRANGA LTDA
Valor ............ : 630,00 (seiscentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 20/03/2017 Término: 13/10/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 150/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (163) Saldo: 
67.818,53
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇAO 
DE TELEFONIA FIXA NA MODALIDADE DE STFC, PARA A ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL DE ITAPIRANGA,

Contrato Nº..: 068/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: EMERSON KNAPP
Valor ............ : 16.290,00 (dezesseis mil duzentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 28/03/2017 Término: 28/03/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 66/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (83), 
2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 
(85), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 
(90), 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO ESTIMADA DE PASSAGENS PARA 
ALUNOS QUE FREQUENTAM ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL, MEDIO E APAE NA CIDADE DE ITAPIRANGA E ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO NO INTERIOR DO MUNICIPIO.

Contrato Nº..: 069/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: TRANSPORTES RUDOLFO ERI FREESE LTDA - ME
Valor ............ : 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 28/03/2017 Término: 28/03/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 66/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (83), 
2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 
(85), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 
(90), 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO ESTIMADA DE PASSAGENS PARA 
ALUNOS QUE FREQUENTAM ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL, MEDIO E APAE NA CIDADE DE ITAPIRANGA E ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO NO INTERIOR DO MUNICIPIO.

Contrato Nº..: 070/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: EMPRESA APARECIDA DE TRANSPORTES COLETIVO 
LTDA ME
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Valor ............ : 67.680,00 (sessenta e sete mil seiscentos e oitenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 28/03/2017 Término: 10/04/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 66/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (83), 
2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 
(85), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 
(90), 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO ESTIMADA DE PASSAGENS PARA 
ALUNOS QUE FREQUENTAM ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL, MEDIO E APAE NA CIDADE DE ITAPIRANGA E ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO NO INTERIOR DO MUNICIPIO.

Contrato Nº..: 071/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: EDIPO CASPERS 07659760998
Valor ............ : 17.290,00 (dezessete mil duzentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 28/03/2017 Término: 28/03/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 66/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (83), 
2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 
(85), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 2.035.3.3.90.00.00.00.00.00 
(90), 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO ESTIMADA DE PASSAGENS PARA 
ALUNOS QUE FREQUENTAM ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL, MEDIO E APAE NA CIDADE DE ITAPIRANGA E ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO NO INTERIOR DO MUNICIPIO.

Contrato Nº..: 072/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: GENTE SEGURADORA S.A.
Valor ............ : 4.236,00 (quatro mil duzentos e trinta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 31/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 56/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (163)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA ONIBUS ESCO-
LARES E VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.

Aditivo Nº ..... : 073/2017 - Contrato Nº: 148/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: CONSTRUTORA BEM TE VI LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
147/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLO-
BAL DO PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR 
COBERTA COM VESTIARIO, NA ESCOLA MUNICIPAL FUNEI, CON-
FORME PROJETO TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 
ORÇAMENTARIA, REFERENTE TERMO DE COMPROMISSO PAC 
208870/2014/MINISTERIO DA EDUCAÇÃO/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.

Aditivo Nº ..... : 074/2017 - Contrato Nº: 072/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: CONSTRUTORA BEM TE VI LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
53/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 
DO PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SANTO 
ANTONIO, CONFORME PROJETO TECNICO, MEMORIAL DESCRITI-
VO E PLANILHA ORÇAMENTARIA, REFERENTE PLANO DE AÇÕES 

ARTICULADAS/PAR Nº 44482/2014/MINISTERIO DA EDUCAÇÃO/
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
Aditivo Nº ..... : 075/2017 - Contrato Nº: 135/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DE ASSOCI
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 170/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (65) Saldo: 
473.573,10
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
PARA PROCEDER A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Itapiranga, 10 de abril de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS SAUDE 08 A 11 - 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 008/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: INGA VEICULOS LTDA
Valor ............ : 158.000,00 (cento e cinqüenta e oito mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/03/2017 Término: 03/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (40)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO (ZERO KM) TIPO 
MINIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 (QUINZE) PASSA-
GEIROS, DESTINADO AO TRANSPORTE DE PACIENTES DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.

Contrato Nº..: 009/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: VANDERLEI JANTSCH - ME
Valor ............ : 223.500,00 (duzentos e vinte e três mil e quinhen-
tos reais)
Vigência ....... : Início: 22/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 8/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (25)
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS NA 
ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGI-
COS PARA CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS.

Contrato Nº..: 010/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: G. PASTEUR LABORATÓRIO ANALISES CLÍN. E PA-
TOL. LTD
Valor ............ : 77.643,48 (setenta e sete mil seiscentos e quaren-
ta e três reais e quarenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 27/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (25)
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS NA 
ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZA-
ÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS.

Contrato Nº..: 011/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: GENTE SEGURADORA S.A.
Valor ............ : 3.598,00 (três mil quinhentos e noventa e oito 
reais)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 31/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 56/2017
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Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (25)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA ONIBUS ESCO-
LARES E VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.

Itapiranga, 10 de abril de 2017.
Davino Rauber – Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 058/2017
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 059/2017
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Câmara muniCiPal

Decreto 006/2017
DECRETO LEGISLATIVO N.º 006/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017
Decreta turno único, estipula horário especial de expediente e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga – SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso II 
do artigo 30 do Regimento Interno e considerando as festividades da Páscoa:
Decreta:
Art.1º- Fica estabelecido turno único na Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga – SC, no dia 13 de abril de 2017, no período das 
7:30 horas às 11:30 horas.
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Itapiranga – SC, 10 de abril de 2017.
Afonso Utzig
Presidente da Câmara

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 05/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
CAMARA DE VEREADORES

Extrato do Contrato de Credenciamento n° 05/2017
OBJETO: Contratação de serviços de radiofusão para divulgação de atos oficiais, avisos e informações da Câmara de Vereadores, para o 
ano de 2017
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA ITAPIRANGA
ORIGEM: Inexigibilidade nº 006/2017
VALOR R$: 10.800,00
VIGÊNCIA: 31/12/2017

Itapiranga – SC., 06 de abril de 2017.
Afonso Utzig
Presidente da Câmara
de Vereadores

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
CAMARA DE VEREADORES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2017

OBJETO: Contratação de serviços de radiofusão para divulgação de atos oficiais, avisos e informações da Câmara de Vereadores, para o ano 
de 2017, conforme edital de credenciamento nº 002/2017.
Contratado: Associação Rádio Comunitária de Itapiranga
Vigência: 31/12/2017
Fundamento: Caput do artigo 25 da Lei n° 8.666.
Itapiranga – SC., 06 de abril de 2017.
Afonso Utzig
Presidente da Câmara
de Vereadores
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 3152_2017 – NOMEIA 
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3152/2017
Data: 03 de abril de 2017
NOMEIA DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art.1° Fica nomeada a Sra. Célia Maria Reinert, no cargo de Direto-
ra de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração.
Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 03 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3153_2017 – NOMEIA 
ASSESSOR ESPECIAL DE COMÉRCIO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3153/2017
Data: 03 de abril de 2017
NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DE COMÉRCIO, DO DEPARTAMEN-
TO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado, o Sr° Jadiel Miotti do Nascimento, no cargo 
de Assessor Especial de Comércio, do Departamento de Indústria 
e Comércio, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 03 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3161_2017 – NOMEIA 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO - CMSB.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3161/2017
Data: 07 de abril de 2017.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO – CMSB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a o artigo 
15, da Lei Municipal nº 294/2010, e, considerando C.I. 129/2017/
SOSP,

DECRETA

Art.1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Saneamento Básico 

- CMSB, para o biênio 2017/2019, com a seguinte composição:

I- Representantes do Governo Municipal:

1. Secretaria de Saúde
Mariza Aparecida Filla Titular
Priscila Araújo Carneiro Suplente

2. Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Wantuil José de Oliveira Titular
Rodrigo Fernandes de Souza Suplente

3. Secretaria de Planejamento
Rafael Vida Almeida Titular
Reinilda Fiorese Suplente

4. Departamento de Vigilância Sanitária
Thales Aimone Titular
Elton Luis Pereira da Silveira Suplente

5. Departamento de Meio Ambiente
Ricardo Ribeiro Haponiuk Titular
Rodrigo Cechin Suplente

II- Representantes não governamentais, técnicos, prestadoras de 
serviços e usuários de saneamento básico:

1. Representantes dos prestadores de serviços públicos
Antonio Hercules Neto Titular
André da Silva Souza Suplente

2. Representantes dos usuários de saneamento
Marcos Alceu Mertens Júnior Titular
Paulo Rodolfo Mertens Suplente

3. Representantes de entidades técnicas
João Gabriel Gonzatto Araldi Titular
Bento Janeiro Rodrigues Suplente

4. Representantes de organizações da sociedade civil
Ivan Pinto da Luz Titular
João Marcio Faligurski Suplente

5. Representantes pela Defesa do Consumidor:
Janaina Resende Nunes Titular
Ademar Ribas do Valle Filho Suplente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga o Decreto Municipal nº 2828/2016.

Itapoá (SC), 07 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

data:20
data:20
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RESOLUÇÃO CMS Nº 040/2017, DE 09 DE MARÇO DE 
2017.
RESOLUÇÃO CMS Nº 040/2017, de 09 de Março de 2017.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, instituído pela Lei Mu-
nicipal nº 685/2016 de 22 de Dezembro de 2016, em sua Qüinqua-
gésima Quarta Reunião Extraordinária, realizada no dia 09 de Mar-
ço de 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Considerando a análise de documentos

RESOLVE

AUTORIZAR o pedido do Poder Executivo para realizar proposta 
nos termos da Lei 13.019/2014 com Entidade Não Governamental 
(OSC) para realização dos plantões médicos do Pronto Atendimen-
to 24 horas e para consultas ginecológicas e cirurgias para deman-
da existente a ser levantada.
Os termos antes de serem formalizados (assinados) pelo Executivo 
e OSC deverão passar pelo Plenário deste Conselho, para aprova-
ção dos valores do contrato.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 09 de Março de 2017
Lana Roselia Quadros Bevilaqua Sandra Regina Medeiros da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Saúde Secretária Municipal 
de Saúde

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde n° 040, de 
09 de Março de 2017, nos termos da Lei Municipal n° 685/2016, de 
22 de Dezembro de 2016, artigo 10, inciso V.

MARLON NEUBER
Prefeito Municipal

TERMO DE SUSPENSÃO - PREGÃO Nº 17/2017
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 11 de abril de 2017. HORÁRIO: 14h:30min (abertura)

PREGÃO Nº 17/2017 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017 - PRO-
CESSO Nº 21/2017 - OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis 
(geriátrica e infantil), conforme critérios da Portaria nº 2.047/2002 
do Ministério da Saúde e especificações constantes no Edital e seus 
Anexos.

AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se faria 
realizar na data e horário acima citado, fica no presente ato sus-
pensa, para conhecimento dos licitantes e de quem mais interessar 
possa para análise e deliberação da impugnação protocolada sob 
o nº 2960/2017, pela empresa requerente: LITORALM COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ/MF: 18.941.818/0001-74.

Itapoá, 10 de abril de 2017.

MARLON ROBERTO NEUBER
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
PREFEITO MUNICIPAL
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Jaborá

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do Senhor 
Kleber Mércio Nora, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no 
dia 25 de abril de 2017, às 14:00 horas, para CONTRATAÇÃO ATUAL E FUTURA DE HORA/MÁQUINA DE RETROESCAVADEIRA, COM OPE-
RADOR, PARA EXECUTAR OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA NAS ESTRADAS VICINAIS E RUAS DO MUNICÍPIO DE 
JABORÁ/SC E CAMINHÃO PRANCHA, COM MOTORISTA, PARA TRANSPORTAR AS MAQUINAS PESADAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE JABORÁ-SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO 
tendo como critério de julgamento POR ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, demais legislações aplicáveis 
e Decreto Municipal nº 1.508/2014, de 17 de fevereiro de 2014.
Jaborá (SC), 10 de abril de 2017.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

COMUNICADO IMPUGNAÇÃO PR 001 2017 SAMAE (1)
COMUNICADO 001/2017

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2017
PROCESSO Nº 005/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROCESSOS DE TRATAMENTO DE ÁGUA REALIZADOS 
PELO SAMAE NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) NO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO DE 2017.

ASSUNTO: Resposta à Impugnação ao Edital

IMPUGNANTE:
• MCA – COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS LTDA ME – CNPJ 08.850.222/0001-05.
• ROBSON GOMES SANTIAGO – CPF 040.937.699-07

DOS FATOS:

Através das impugnações protocoladas juntamente a instituição em 06/04/2017, Os impugnantes alegam que em leitura do teor do Edital, 
colhem-se vícios que contrariam o disposto nas Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, referente tratamento diferenciado e simpli-
ficado para com as micro empresas e empresas de pequeno porte, local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório.

EXTRATO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AOS TERMOS DO EDITAL

Em face do exposto, o Pregoeiro, com o devido amparo no parecer emitido pela Assessoria Jurídica do SAMAE, decidiu pelo deferimento das 
impugnações apresentada pela empresa impugnante: MCA – COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS 
LTDA ME – CNPJ 08.850.222/0001-05 e pelo Sr ROBSON GOMES SANTIAGO - CPF 040.937.899-07, procedendo-se às devidas adequações 
no Edital, sendo tudo na correta aplicação dos preceitos legais.

Pelo exposto, o Pregoeiro decidiu pela suspensão da Sessão Pública deste Pregão Presencial Nº 001/2017, programada para o dia 27/04/2017 
às 10:00 h, com o objetivo de readequar os procedimentos do Técnicos e Jurídicos para com atendimento as leis vigentes.

Jacinto Machado/SC, 10 de Abril de 2017.
ALICE APARECIDA DE JESUS
Diretora Geral do SAMAE de Jacinto Machado/SC

ALEXSANDER DOS SANTOS
Pregoeiro

DECRETO N°. 020 DE 01 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N°. 020 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI , Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei No 148/97, de 
30 de junho de 1997, Lei No 281/01, de 29 de Março de 2001 e Lei 775/2015, de 01 de abril de 2015.
DECRETA:

Art. 1º. – Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, abaixo relacionados, em conformi-
dade com a indicação das respectivas entidades, como segue:

I – ENTIDADE GOVERNAMENTAL

a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA FAMÍLIA
TITULAR: Regina Patel
SUPLENTE: Thayse Brovedan Piazza Manenti

b) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
TITULAR: Cleonice Fontana Possamai
SUPLENTE: Leonora Machado de Oliveira Possamai

c) SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
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TITULAR: Juliane Furlaneto Trombim
SUPLENTE: Ieda Maria Gomes Machado

d) CÂMARA DE VEREADORES DE JACINTO MACHADO
TITULAR: Fernando Zanivan Goulart
SUPLENTE: Wanderley Tomasi

e) SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
TITULAR: Valdinei Schaukoski Pascoali
SUPLENTE: Odivan Teixeira do Canto

II – ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

a) SINDICATOS
TITULAR: Valdir Barbosa de Oliveira
SUPLENTE: Antonio José Porto

b) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
TITULAR: Zélia Aguiar
SUPLENTE: Susana Trevisol Amorim

c) ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTARIAS DO HOSPITAL SÃO ROQUE
TITULAR: José Francisco de Aguiar
SUPLENTE: Ana Maria Back Machado

d) PASTORAL DA CRIANÇA
TITULAR: Janete Maria Sartor
SUPLENTE: Vanilda da Luz

Art. 2º. - O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos facultada a recondução, sendo seu exercício considerado de interesse público 
relevante não remunerado.

Art. 3o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições em contrário.

Art. 4º. - Revogada as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 01 de março de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 021 DE 02 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N°. 021 DE 02 DE MARÇO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO SUPE-
RAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 827 de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do exercício 
de 2017, na importância de R$ 11.667,08 (Onze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oito centavos), por conta do Superávit Financeiro 
do Exercício de 2016, na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 05: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Projeto 2.008: Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0104(113) -Aplicações Diretas....R$ 11.667,08
TOTAL ................................................................................................................ R$ 11.667,08

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo anterior, correrão por conta do superávit financeiro do exercício de 2016 de 
recursos transferidos pelo Governo Federal – FNDE – Salário Educação (vinculação 0104 – Salário Educação) da Unidade Prefeitura Municipal 
de Jacinto Machado, no valor de R$ 11.667,08 (Onze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oito centavos), creditados na conta corrente 
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672.014-5, Agência 1084 da CEF.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 02 de março de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

ERRATA PR 001 2017 SAMAE
ERRATA

No Edital de Licitação do Pregão Presencial nº. 001/2017/SAMAE, Processo Licitatório nº. 005/2017/SAMAE:

1. DO PREÂMBULO, onde se lê:

0.1 O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, por intermédio do Pregoeiro designado pelo Decreto nº 004/2017 de 14 de 
Março de 2017, com devida autorização expedida pela Diretora Geral do SAMAE, o Senhorita ALICE APARECIDA DE JESUS, torna público 
a realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, e que receberá os envelopes contendo as 
Propostas e Documentos de Habilitação até às 09:45 horas do dia 13/04/2017, no Setor de Licitações do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO, sito à RUA ABILIO TOMASI, nº 51, Bairro CENTRO, Município de JACINTO MACHADO, Estado de SANTA CATARINA; e 
sua abertura 15 minutos após o encerramento do protocolo dos referidos envelopes, sendo processada e julgada consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.555/2000, com aplicação supletiva da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, assim como as cláusulas, especificações e 
recomendações deste Ato Convocatório.
1.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de 
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.
* PRAZO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09:45 horas do dia 13/04/2017
* ABERTURA: às 10:00 horas do dia 13/04/2017
* LOCAL: Setor de Licitações do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, sito a RUA ABILIO TOMASI, nº 51, Bairro CENTRO, 
Município de JACINTO MACHADO, Estado de SANTA CATARINA.

Leia-se:

1.1. O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, por intermédio do Pregoeiro designado pelo Decreto nº 004/2017 de 14 de 
Março de 2017, com devida autorização expedida pela Diretora Geral do SAMAE, o Senhorita ALICE APARECIDA DE JESUS, torna público 
a realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, e que receberá os envelopes contendo as 
Propostas e Documentos de Habilitação até às 09:45 horas do dia 27/04/2017, no Setor de Licitações do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO, sito à RUA ABILIO TOMASI, nº 51, Bairro CENTRO, Município de JACINTO MACHADO, Estado de SANTA CATARINA; e 
sua abertura 15 minutos após o encerramento do protocolo dos referidos envelopes, sendo processada e julgada consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.555/2000, com aplicação supletiva da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, assim como as cláusulas, especificações e 
recomendações deste Ato Convocatório.
1.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de 
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.
* PRAZO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09:45 horas do dia 27/04/2017
* ABERTURA: às 10:00 horas do dia 27/04/2017
* LOCAL: Setor de Licitações do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, sito a RUA ABILIO TOMASI, nº 51, Bairro CENTRO, 
Município de JACINTO MACHADO, Estado de SANTA CATARINA.

2. No Anexo I – Especificações Técnicas, onde se lê:



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

Item Especificação Unid. Quant. V_Unit. Máx. V_Total Máx.

1

SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE FERRO.
Densidade mínima 1,32 g/cm² - óxido de alumínio mínimo 8,0 - óxido 
de ferro máximo 0,03 - acidez máximo 0,5 - basicidade máximo 0,2.
*DEVERÁ SER FORNECIDO UM TANQUE PARA CONSERVAÇÃO DO 
PRODUTO, ESTE DEVE SER DE NO MÍNIMO 1.320 kg, EM MATERIAL DE 
PLÁSTICO (polietileno) OU FIBRA, COM ENTRADA SUPERIOR E SAÍDA 
COM REGISTRO NA PARTE INFERIOR.

Kg 40.000 1.28 51.200,00

2

SODA CÁUSTICA LÍQUIDA A 50% - Densidade mínima 1,50 g/cm².
*DEVERÁ SER FORNECIDO ATRAVÉS DE CONTAINERS COM CAPACI-
DADE PARA 1.500 kg, EM MATERIAL DE POLIETILENO, GRADE DE AÇO 
GALVANIZADO, TAMPA DE ROSCA NA PARTE SUPERIOR E REGISTRO 
NA PARTE INFERIOR.

Kg 15.000 1.87 28.050.00

3

HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 A 12 % DE CLORO ATIVO - Densidade 
mínima de 1,18 g/cm² - alcalinidade máximo 1,5.
*DEVERÁ SER FORNECIDO ATRAVÉS DE CONTAINERS COM CAPACI-
DADE PARA 1.200 kg, EM MATERIAL DE POLIETILENO, GRADE DE AÇO 
GALVANIZADO, TAMPA DE ROSCA NA PARTE SUPERIOR E REGISTRO 
NA PARTE INFERIOR.

kg 15.000 2.50 37.500.00

Leia-se:

Item Especificação Unid. Quant. V_Unit. Máx. V_Total Máx.

1

SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE FERRO.
Densidade mínima 1,32 g/cm² - óxido de alumínio mínimo 8,0 - óxido 
de ferro máximo 0,03 - acidez máximo 0,5 - basicidade máximo 0,2.
*DEVERÁ SER FORNECIDO UM TANQUE PARA CONSERVAÇÃO DO 
PRODUTO, ESTE DEVE SER DE NO MÍNIMO 1.320 kg, EM MATERIAL DE 
PLÁSTICO (polietileno) OU FIBRA, COM ENTRADA SUPERIOR E SAÍDA 
COM REGISTRO NA PARTE INFERIOR.

kg 40.000 1.28 51.200,00

2

SODA CÁUSTICA LÍQUIDA A 50% - Densidade mínima 1,50 g/cm².
*DEVERÁ SER FORNECIDO ATRAVÉS DE CONTAINERS COM CAPACI-
DADE PARA 1.500 kg, EM MATERIAL DE POLIETILENO, GRADE DE AÇO 
GALVANIZADO, TAMPA DE ROSCA NA PARTE SUPERIOR E REGISTRO 
NA PARTE INFERIOR.

kg 15.000 2.50 37.500.00

3

HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 A 12 % DE CLORO ATIVO - Densidade 
mínima de 1,18 g/cm² - alcalinidade máximo 1,5.
*DEVERÁ SER FORNECIDO ATRAVÉS DE CONTAINERS COM CAPACI-
DADE PARA 1.200 kg, EM MATERIAL DE POLIETILENO, GRADE DE AÇO 
GALVANIZADO, TAMPA DE ROSCA NA PARTE SUPERIOR E REGISTRO 
NA PARTE INFERIOR.

kg 15.000 1.87 28.050.00

Jacinto Machado/SC, 07 de Abril de 2017.
ALICE APARECIDA DE JESUS
Diretora Geral do SAMAE de Jacinto Machado/SC

ALEXSANDER DOS SANTOS
Pregoeiro
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - 001/2013
Convocação de Concurso Público

Pelo presente, fica Vossa Senhoria PAULA CARNEVALI, convoca-
do(a) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 (Quarenta 
e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim de tratar da vossa 
admissão no serviço público conforme Concurso Público 001/2013, 
cargo de FISIOTERAPEUTA.

CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - 001/2013
Convocação de Concurso Público

Pelo presente, fica Vossa Senhoria MARCOS RODRIGO DE OLIVEI-
RA SOKOLOSKI, convocado(a) para comparecer junto a Divisão de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a 
fim de tratar da vossa admissão no serviço público conforme Con-
curso Público 001/2013, cargo de FISIOTERAPEUTA.

DECRETO Nº 11.290/2017
D E C R E T O Nº 11.290/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alte-
rações Posteriores, Mediante a Anulação de Despesa da Mesma 
Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais), para readequação orçamentária da ação abai-
xo discriminada, constante do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal da Administração (Semad), a saber:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.04 - PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
05.04.04.122.03002.059 - Manutenção patrimonial - Administração
4.4.00 - INVESTIMENTOS
05.04.476 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação 
abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente da Secreta-
ria Municipal da Administração (Semad), a saber:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.04 - PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
05.04.04.122.03002.059 - Manutenção patrimonial - Administração
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.04.45 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.291/2017
D E C R E T O Nº 11.291/2017
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei 
Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alterações Posteriores, 
para Reforço de Crédito Especial, Autorizado pela Lei Municipal Nº 
7.334/2017, de 09/01/2017, Mediante a Anulação de Despesa da 
Mesma Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 9.000,00 (Nove 
mil reais), para reforço de crédito especial do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secre-
taria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Semcel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.122.03004.001 - Manutenção patrimonial - Desporto e 
Lazer
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.04.462 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 9.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do 
programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Sem-
cel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.122.03004.001 - Manutenção patrimonial - Desporto e 
Lazer
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.04.461 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 9.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.292/2017
D E C R E T O Nº 11.292/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :
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Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 237.842,52 
(Duzentos e trinta e sete mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e dois centavos), para reforço dos programas e verbas 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secre-
taria Municipal da Administração (Semad); e da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.04 - PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
05.04.04.122.03002.057 - Manutenção das atividades do Patrimô-
nio
4.4.00 - INVESTIMENTOS
05.04.478 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 229.842,52
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
09.01.15.452.04501.302 - Pavimentação de vias
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.01.477 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 8.000,00
TOTAL R$ 237.842,52

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço 
Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do 
exercício de 2016, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente 
dos recursos vinculados ao Próprios/Alienação de Bens/PMJS, no 
valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais); e ao Convênio PAC2 - Praça 
dos Esportes e da Cultura, no valor de R$ 229.842,52 (Duzentos e 
vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e 
dois centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.293/2017
D E C R E T O Nº 11.293/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal Nº 
148/2014, de 23/04/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 191/2017, de 29/03/2017; e

CONSIDERANDO os termos do Convênio Nº 116/2017, de 
21/03/2017, firmado entre o Município de Jaraguá do Sul, por in-
termédio da Secretaria Municipal da Administração, com a Associa-
ção de Serviços Sociais Voluntários de Jaraguá do Sul - “Bombeiros 
Voluntários”, que tem por objeto ceder servidores efetivos e está-
veis para exercerem suas atribuições nessa associação, em caráter 
temporário, haja vista a cooperação e ajuda mútuas, sempre atre-
ladas a princípios básicos da Administração Pública;

CONSIDERANDO o teor do Ofício ADM Nº 019/2017, de 21/03/2017, 
da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Jaraguá do Sul - 
“Bombeiros Voluntários”;

DECRETA :

Art.1º FICA CEDIDA, por 40 (quarenta) horas semanais, SIMONE 
APARECIDA CEPLY KLITZKE, servidora pública municipal efetiva 
e estável, matrícula 8506-5, Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, à ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS 

SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VO-
LUNTÁRIOS”, no período de 23 de janeiro de 2017 a 31 de dezem-
bro de 2020, com ônus para o Município.
Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, a saber:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
06.02.04.122.0301.2.081 - Pagamento dos Servidores Cedidos a 
Outros Órgãos

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/01/2017.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.294/2017
D E C R E T O Nº 11.294/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 352.979,47 
(Trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e nove re-
ais e quarenta e sete centavos), para reforço do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
09.01.15.452.04501.302 - Pavimentação de Vias
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.01.479 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 352.979,47

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
corre por conta do "Excesso de Arrecadação", do Município de Ja-
raguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados ao Convênio 
Ministério Cidades - Pavimentação Vias Urbanas - Contrato Repas-
se 829051/2016/Mcidades/Caixa, no valor de R$ 352.979,47 (Tre-
zentos e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e nove reais e 
quarenta e sete centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda
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DECRETO Nº 11.295/2017
D E C R E T O Nº 11.295/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 7.299/2016, 
de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 239.000,00 (Duzentos e trinta e nove mil reais), para reforço do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.01.12.361.03001.100 - Aquisição de veículos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.01.480 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 239.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do Sul, 
proveniente de recursos vinculados, ao recurso Caminhos da Escola - Ônibus Pronacampo, no valor de R$ 239.000,00 (Duzentos e trinta e 
nove mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2017

PROCESSO: Dispensa 14/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL.
OBJETO: Este contrato tem por objeto a contratação de serviços de internação hospitalar e procedimentos cirúrgicos para atendimento ao 
paciente Marcelo Luis Arenhart, vítima de acidente de trabalho (trajeto) com lesão traumática e que necessita de cirurgia (Artroscopia de 
Ombro – Ruptura Traumática do Manguito Rotador)..
FORMA DE PAGAMENTO: O Município pagará a contratada o valor total de R$ 14.450,00 (quatorze mil e quatrocentos e cinquenta reais) 
que será pago na primeira quarta feira após alta do paciente, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços prestados, devidamente 
aprovados pelo MUNICÍPIO através da Diretoria de Gestão de Pessoas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execução do objeto desta Dispensa correrão por conta do orçamento do exercício 
de 2017:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orça-
mentária Recurso

04.331.0300.2.053.3.3.90 Atenção ao servidor 3.3.90 – Aplicações Diretas 32 Próprios

PERÍODO DE INTERNAÇÃO: A internação do paciente deverá acontecer imediatamente após a contratação, permanecendo internado por 
01 (um) dia para realização do procedimento cirúrgico.
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2017
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Mauricio José Souto Maior

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal
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ISSEM - PORTARIA Nº 162/2017
PORTARIA Nº 162/2017 – ISSEM
De 31.03.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. IVANE BAUER, lotada na Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 29.03.2017 a 12.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 29.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 163/2017
PORTARIA Nº 163/2017 – ISSEM
De 31.03.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. ISARIA ERDMANN KREIS, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 29.03.2017 a 27.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 29.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 164/2017
PORTARIA Nº 164/2017 – ISSEM
De 31.03.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. RENATA PEREIRA DE LIMA BAUMANN, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 29.03.2017 a 27.05.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 29.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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ISSEM - PORTARIA Nº 165/2017
PORTARIA Nº 165/2017 – ISSEM
De 31.03.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Municipal, Sr. LUIS FERNANDO OLEGAR, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 30.03.2017 a 13.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 30.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 166/2017
PORTARIA Nº 166/2017 – ISSEM
De 31.03.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Municipal, Sr. RENATO PACKER, lotado no Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto – Samae – de Jaraguá do Sul, no período de 31.03.2017 a 05.07.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 31.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 167/2017
PORTARIA Nº 167/2017-ISSEM
De 03.04.2017.
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no Art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e tendo em vista o contido no processo de aposentadoria nº 414,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. IGUARACEMA VIES-
SER, inscrita no CPF sob nº 248.629.400-72, servidora da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, 
matriculada sob o nº 7083-1, com proventos integrais sobre a última remuneração do cargo efetivo, com referência salarial: Classe 01, Letra 
“H”, triênios equivalentes a 36% (trinta e seis por cento) e carga horária de 150 (cento e cinquenta) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previdência 
Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 05.04.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 168/2017
PORTARIA Nº 168/2017 – ISSEM
De 04.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Municipal, Sr. RICARDO MIRANDA COSTA, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 28.03.2017 a 11.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 28.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 169/2017
PORTARIA Nº 169/2017 – ISSEM
De 04.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. LEONICE TEREZINHA BRESSAN, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 31.03.2017 a 10.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 31.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 170/2017
PORTARIA Nº 170/2017 – ISSEM
De 04.04.2017.
Concede Salário Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o Art. 65-A da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER SALÁRIO MATERNIDADE à Servidora Pública Municipal, Sra. ANDREIA REGINA CORREA MACEDO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 31.03.2017 a 28.07.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 31.03.2017.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 171/2017
PORTARIA Nº 171/2017 – ISSEM
De 04.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. ROSANGELA POTERIKO DE LIMA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 01.04.2017 a 16.05.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 172/2017
PORTARIA Nº 172/2017 – ISSEM
De 04.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. KATIA REGINA DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 02.04.2017 a 25.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 02.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 173/2017
PORTARIA Nº 173/2017 – ISSEM
De 04.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. NEIDE STEFFEN MARCHETTI, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 02.04.2017 a 02.05.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 02.04.2017.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 174/2017
PORTARIA Nº 174/2017 – ISSEM
De 07.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. ANGELITA DE CASSIA BURDZAKI RADUNZ, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 04.04.2017 a 24.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 04.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

ISSEM - PORTARIA Nº 175/2017
PORTARIA Nº 175/2017 – ISSEM
De 07.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Municipal, Sr. ANTONIO WILSON CORREA RIBEIRO, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 05.04.2017 a 19.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 05.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA N.º 001/2017/SEMPLU
PORTARIAN.º 001/2017/Semplu

IVALDO KUCZKOWSKI, Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo - Semplu, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, e;

CONSIDERANDO os anexos e o conteúdo disposto no Ofício nº 43/2017/Semplu, de 06/03/2017, firmado pelo Sr. Irio Riegel, Diretor de 
Trânsito e Transportes, junto a Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, o qual encaminha o processo nº 6255/2017, subscrito 
pelo Sr. Ailton da Silva, Presidente da ONG contra corrupção “TodosJuntos ContraCorrupção” denunciando indicios da prática de abusos e 
ilegalidades perpetradas por agente públicos e pela empresa Expresso & Ghia Ltda, solicitando a apuração dos fatos;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 306/2017/Cogem, datado de 08/03/2017, endereçado aos Promotores de justiça, da 6ª, 
3ª e 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul, respectivamente os Senhores Ricardo Viviani de Souza, André Teixeira Milioli 
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e Marcio andre Zattar Cota; bem como a resposta recebida no ofício nº 0060/2017/06PJ/JAR e no SIG nº 02.2017.00017992-9;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 307/2017/Cogem, datado de 08/03/2017, endereçado ao Tenente-Coronel, Gildo Martins 
de Andrade Filho, da 5ª RPM/14º BPM – 14º Batalhão de Polícia Militar; bem como a resposta recebida no Of/14ºBPM/CORREG/2017/0184;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 348/2017/Cogem, datado de 16/03/2017, endereçado ao Delegado Regional de Jara-
guá do Sul, Sr. Adriano Spolaor, da 15ª Delegacia Regional de Polícia – Jaraguá do Sul; bem como a respota recebida no oficio nº 12/15ª 
DRP/2017;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.429/1992, de 02 de junho de 1992, e as normas legais em vigor;

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jaraguá do Sul, Lei Complementar Municipal nº 154/2014 e 
as normas legais em vigor;

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar providências administrativas, para a devida apuração dos fatos, em face dos indícios presentes 
nas denúncias apresentadas;
CONSIDERANDO os princípios básicos da administração pública, dispostos na Constituição Federal e aplicáveis ao Direito Administrativo 
Disciplinar, que versam sobre a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO os princípios da racionalização administrativa e economia processual, bem como os princípios constitucionais do devido 
processo legal e o fato da sindicância tratar-se de procedimento preliminar a eventual Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tutela dos princípios da administração pública;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o relatado, solicitar a abertura de sindicância para averiguação dos fatos e tomada de providências;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa sob o Nº 005/2017, em face aos indícios da prática de abusos e ilegalidades perpetradas por 
servidores públicos municipais, em conluio com a empresa Expresso & Ghia Ltda, tendo em vista o possível direcionamento à empresa 
Expresso & Ghia Ltda para efetuar defesas de notificação em infrações de trânsito, junto a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
- JARI, configurando em tese, possível advocacia administrativa, estando sujeitos os servidores identificados, se comprovado as denúncias, 
ao que dispõe a Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas alterações, bem como a outros diplomas legais infringidos.

Art. 2º Fica designada COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, composta pelos servidores VANESSA SCHWIRKOWSKY, 
matrícula 9450-1, lotada na Controladoria Geral do Município; INGOMAR RICARDO ZIPPERER NETO, matrícula 10810-3, lotado na Secre-
taria Municipal de Planejamento e Urbanismo; e RAFAEL MADRUGA, matrícula 10781-6, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo, para, sob a presidência da primeira, promover a apuração de fatos ensejadores de possível(eis) falta(s) disciplinar(es), nos 
termos constantes da presente Portaria.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, deverão ser devidamente apurados, comprovados 
e fundamentados pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa.

Art. 3º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, deverá imediatamente encaminhar cópia do 
documento comprobatório da publicação a Controladoria-Geral do Município, para tomada das providências cabíveis.

Art. 4º A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, ato contínuo, solicitará a Controladoria-Geral do Município a disponibilidade 
dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art. 5º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato objeto do processo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
deverá observar o seguinte rito:

I – lavratura do Termo de Abertura da Sindicância Administrativa;
II – indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;
III – juntada, aos autos do processo, dos documentos, respeitada a ordem cronológica de apresentação;
IV – notificação do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, para conhecimento do fato que lhe é imputado, ciência da data e horário da 
sua inquirição e acompanhamento do feito;
V – instrução do feito;
VI – apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do processo deverá conter referência ao número da Portaria de Instauração, seguida da sua data de publicação; indicação do 
número sequencial da Sindicância Administrativa; dados do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, e resumo do objeto do processo;

§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso III do presente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretário(a) da 
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, no canto superior direito, a partir da capa do processo;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.429-1992?OpenDocument
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§3º A juntada de qualquer documento ao processo deverá ser antecedida da indicação da data de juntada e da indicação do documento a 
que se refere;

§4º A notificação a que se refere o inciso IV, do presente artigo deverá se dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legis-
lação vigente.

§5º Na fase instrutória, a qual se refere o inciso V do presente artigo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa poderá promo-
ver a oitiva de testemunhas, solicitar documentos às unidades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer unidades externas 
envolvidas diretamente com o feito, desde que conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, bem como promover a 
produção de outras provas que entender pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

Art. 6º As reuniões da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa deverão ser registradas em ata;

Art. 7º Todos os atos, documentos e termos do processo deverão ser mantidos em duas vias ou reproduzidos em cópia para a formação 
dos autos suplementares.

Art. 8º O Relatório Final Conclusivo deverá ser apresentado de forma completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:

I – da instauração do Processo de Sindicância Administrativa,
II – da instalação dos Trabalhos;
III – do conteúdo constante da instrução processual;
IV – da conclusão;
V – das recomendações, se for o caso; e
VI – do encaminhamento à Controladoria-Geral do Município para a formalização do envio à autoridade instauradora.

§1º No condizente à instauração do Processo de Sindicância Administrativa, referido no inciso I do presente artigo, deverá constar referência 
à Portaria de Instauração, sua respectiva data de publicação, número sequencial da Sindicância Administrativa, descrição sucinta do fato 
apurado e os dados do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver.

§2º No condizente à instrução processual, constante do inciso III do presente artigo, deverá de forma concisa, constar referência às dili-
gências promovidas, inclusive à oitiva de testemunhas e depoimento do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, bem como referência 
à análise comparativa e valorativa promovida pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, destacando-se aquelas em que a 
Comissão formou sua convicção.

§3º A Conclusão deverá conter, expressamente, quando for o caso, o nome do(a) servidor(a) em face do(a) qual foi instaurado o Processo 
de Sindicância Administrativa, sua qualificação, a unidade administrativa de lotação e de exercício, bem como a descrição e fundamentação 
da(s) infração(ões) incorrida(s) ou menção à ausência de indícios de fatos tipificados na Lei Complementar nº 154/2014.

§4º Verificada a inobservância de procedimentos por quaisquer das unidades da Administração Pública, a Comissão Permanente de Sindi-
cância Administrativa deverá consignar expressamente a recomendação necessária para a correção, adequação ou melhoria da atividade 
em razão das particularidades identificadas.

§5º Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, deverá encaminhar todo o conteúdo dire-
tamente a Controladoria-Geral do Município para a efetivação das providências necessárias.

Art. 9º Da sindicância instaurada pela autoridade administrativa poderá resultar:

I – arquivamento do processo ou
II – abertura de processo disciplinar.

Art. 10. A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar da 
sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art. 11. Os membros da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, deverão ser gratificados na forma da Lei Municipal nº 
3.826/2005, de 27/05/2005, e suas alterações.

Parágrafo único. A gratificação de função será devida enquanto perdurarem as atividades e em nenhuma hipótese será incorporada ao 
vencimento ou à remuneração do servidor.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art. 13. Publique-se na forma do artigo 91, §1º da Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul;

Art. 14. Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 10 de abril de 2017.
IVALDO KUCZKOWSKI
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo
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ANEXO I

FORMULÁRIO PARA RECURSO À DECISÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA

Requerente (Servidor): __________________________________________________ 

I – Exposição do(s) fator(es) que o Servidor discorda:

II – Razões do pedido de reforma:
 _______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________ (continuar no verso se necessário)

III – Rol de testemunhas (deve conter: nome completo, cargo, local de trabalho; se não for servidor deve conter endereço completo):

IV – Outros meios de provas (perícia, depoimento pessoal...)

Jaraguá do Sul, ____/____/ ______ 

Assinatura do Sindicado
Nome:
CPF:

RATIFICAÇÃO  DE  DISPENSA DE LICITACÃO Nº 14/2017  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO Nº 14/2017
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: Contratação de serviços de internação hospitalar e procedimentos cirúrgicos para atendimento ao paciente Marcelo Luis Arenhart, 
vítima de acidente de trabalho (trajeto) com lesão traumática e que necessita de cirurgia (Artroscopia de Ombro – Ruptura Traumática do 
Manguito Rotador).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL.
Rua Dr. Waldemiro Mazurechen 80 – Centro – Jaraguá do Sul SC
CNPJ: 12.846.027/0001-89
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O Município pagará a contratada o valor total de R$ 14.450,00 (quatorze mil e quatrocentos e cinquenta 
reais) que será pago na primeira quarta feira após alta do paciente, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços prestados, devida-
mente aprovados pelo MUNICÍPIO através da Diretoria de Gestão de Pessoas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execução do objeto desta Dispensa correrão por conta do orçamento do exercício 
de 2017:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recurso

04.331.0300.2.053.3.3.90 Atenção ao servidor 3.3.90 – Aplicações Diretas 32 Próprios

PERÍODO DE INTERNAÇÃO: A internação do paciente deverá acontecer imediatamente após a contratação, permanecendo internado por 
01 (um) dia para realização do procedimento cirúrgico.

Jaraguá do Sul (SC), 06 de abril de 2017.
Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 046/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 046/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE MONTAGEM METÁLICA PARA QUADRO DE COMANDO
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 11/04/2017, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 25/04/2017 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 047/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 047/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, VÁLVULA GERADORA DE ONDAS E HASTE DE ESCUTA MECÂNICA
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 11/04/2017, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 25/04/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 048/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 048/2017
TIPO: MENOR PREÇO
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOR 200 CV
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 11/04/2017, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 27/04/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO PL 05/2017/FMS - PP 04/2017/FMS
AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017/FMS

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
oxigênio medicinal destinado aos pacientes atendidos pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, para uso nas ambulâncias, bem como, para 
as unidades dos ESF’s, CEM e SAMU.
MOTIVO: Fica suspensa a licitação acima mencionada, em decor-
rência da apresentação de impugnação que não poderá ser julgada 

em tempo hábil antes da abertura da sessão.
A redesignação do certame, com a devida alteração da data de 
abertura e julgamento, será comunicado nos mesmos meios de 
comunicação em que foi publicado o edital.

Joaçaba (SC), 10 de abril de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALMOR JOÃO REISDORFER

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 191/2017
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 191/2017 DE 10/04/2017

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º- Designar o servidor Jean Ribeiro, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Controle Operacional, enquadrado no P-5, N-1, Ref. A, 
sob n° da CNH 05526002770, para exercer a atividade de Condu-
tor de Veículo da Autarquia, estando autorizado a dirigir o veículo 
Montana Placa QHB-7598, no período de 10 a 29 de Abril de 2017, 
por motivo de Férias do titular, que será exercida cumulativamente 
com as atribuições de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 
20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, 
do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com 
os vencimentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Comple-
mentar 193 de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.

Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de abril de 
2017, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 10 de abril de 2017.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL 0016/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0021/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2017
PROTOCOLO JHL 0780/2017
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de 
Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0016/2017 – 
Licitação 0021/2017, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SIS-
TEMAS DE AR CONDICIONADO DA SEDE ADMINISTRATIVA, DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E DA ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ESGOTO DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: até as 9h00min do dia 26/04/2017 na 
sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 26/04/2017 às 9h10min, na sede do Simae, Rua 
Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no 
horário das 08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 11/04/2017 a 26/04/2017.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.
gov.br.
Joaçaba - SC, 10 de abril de 2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 18/2017 MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
27/04/2017, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a AV 26 de Abril, nº 655, REFERENTE AO REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
MAIORES DETALHES NO EDITAL.Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 
horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.
José Boiteux/SC, em 10 de Abril de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Jupiá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JUPIÁ

PROCESSO LICITATÓRIO nº 23/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna público que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, para contratação de Empresa para a prestação de serviços de mão de obra mecânica, sendo que as 
propostas serão abertas no dia 28/04/2017, às 08:00 horas.

Maiores informações e cópia completa do edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e Licitações no horário de expe-
diente, das 07:45 as 11:45 hs e das 13:00 as 17:00 hs, na Rua Rio Branco, 320 ou pelo fone 49 3341-0001.

Jupiá SC, em 10 de abril de 2017.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal
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Lacerdópolis

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO 03/2017 - FMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
                 

Página: 1/20 

            
Processo Nº.: 5/2017 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS                       
       

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2017 

                                            
          

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 3/2017 
            

 

No dia 10 do mês de Abril do ano de 2017, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS          , Estado de SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.417.744/0001-22, com sede administrativa localizada na 
RUA SETE DE SETEMBRO 1600, bairro CENTRO, CEP nº. 89660-000, nesta cidade de Lacerdópolis/SC, neste ato representado 
pelo(a) Responsável pela Secretaria de Saúde, o Sr(a). Edgar Brandini, inscrito no CPF sob o nº. 006.305.889-88, no uso das 
atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal nº. 7.892/2013, Decreto Municipal nº 
024/2011, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 4/2017 Processo Licitatório nº 5/2017. RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

   
 

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
                                               

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e possíveis contratações, com pedidos parcelados de:  

   
                                            
 

Código Nome da Empresa Itens 
    

 
6099 

  
G.PASTEUR LABORAT. ANALISES 
CLINICAS E PATOLOGIA   

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 
84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 
100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 
112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 
124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 
136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 
148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 
160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 
172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 
184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 
196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 
208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 
220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 
232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 
244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 
256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 
268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 
280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 
292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 
304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 
316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 
328, 329, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 
340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 
352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 360, 361, 362, 363, 
364, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 375, 
376, 377, 378, 379, 380, 381, 382, 383, 384, 385, 386, 387, 
388, 389, 390, 391, 392, 393, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 
400, 401, 402, 403, 404, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 411, 
412, 413, 414, 415, 416, 417, 418, 419, 420, 421, 422, 423, 
424, 425, 426, 427, 428, 429, 430, 431, 432, 433, 434, 435, 
436, 437, 438, 439, 440, 441, 442, 443, 444, 445, 446, 447, 
448, 449, 450, 451, 452, 453, 454, 455, 456, 457, 458, 459, 
460, 461, 462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 470, 471, 
472, 473, 474, 475, 476, 477, 478, 479, 480, 481, 482, 483, 
484, 485, 486, 487, 488, 489, 490, 491, 492, 493, 494, 495, 
496, 497, 498, 499, 500, 501, 502, 503, 504, 505, 506, 507, 
508, 509, 510, 511, 512, 513, 514, 515, 516, 517, 518, 519, 
520, 521, 522, 523, 524, 525, 526, 527, 528, 529, 530, 531, 
532, 533, 534, 535, 536, 537, 538, 539, 540, 541, 542, 543, 
544, 545, 546, 547, 548, 549, 550, 551, 552, 553, 554, 555, 
556, 557, 558, 559, 560, 561, 562, 563, 564, 565, 566, 567, 
568, 569, 570, 571, 572, 573, 574, 575, 576, 577, 578, 579, 
580, 581, 582, 583, 584, 585, 586, 587, 588, 589, 590, 591, 
592, 593, 594, 595, 596, 597, 598, 599, 600, 601, 602, 603, 
604, 605, 606, 607, 608, 609, 610, 611, 612, 613, 614, 615, 
616, 617, 618, 619, 620, 621, 622, 623, 624, 625, 626, 627, 
628, 629, 630, 631, 632, 633, 634, 635, 636, 637, 638, 639, 
640, 641, 642, 643, 644, 645, 646, 647, 648, 649, 650, 651, 
652, 653, 654, 655, 656, 657, 658, 659, 660, 661, 662, 663, 
664, 665, 666, 667, 668, 669, 670, 671, 672, 673, 674, 675, 
676, 677, 678, 679, 680, 681, 682, 683, 684, 685, 686, 687, 
688, 689, 690, 691, 692, 693, 694, 695, 696, 697, 698, 699, 
700, 701, 702, 703, 704, 705, 706, 707, 708, 709, 710, 711, 
712, 713, 714, 715, 716, 717, 718, 719, 720, 721 

    

                                                          
  

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
    

   
G.PASTEUR LABORAT. 

 
78.491.172/0001-00 

 
KELLY JULIANA PARIZZI 

 
01457681986 
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ANALISES CLINICAS E 
PATOLOGIA  

                                            
 

 Fornecedor:  6099  -  G.PASTEUR LABORAT. ANALISES CLINICAS E PATOLOGIA 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

1 

 

1,25 DIHIDROXI VITAMINA 
D 

 

UN 

 

  

 

50,000 

 

57,9100 2.895,50 

 
2 

 
17 OH PROGESTERONA 

 
UN 

 
  

 
30,000 

 
11,8200 354,60 

 

3 

 

17 ALFA OH 
PROGESTERONA 
NEONATAL 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

11,8200 59,10 

 

4 

 

17 CETOSTERÓIDES 
URINÁRIOS 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

54,5500 545,50 

 

5 

 

2,5 HEXANODINA 
URINÁRIA 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

18,9700 379,40 

 
6 

 
25 HIDROXI VITAMINA D 

 
 UN 

 
  

 
500,000 

 
30,0300 15.015,00 

 
7 

 
A FRESCO, EXAME 

 
UN 

 
  

 
70,000 

 
4,0700 284,90 

 

8 

 

ACETILCOLINA, 
ANTICORPO 
BLOQUEADOR DO  
RECEPTOR 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

132,6000 2.652,00 

 

9 

 

ACETILCOLINA, 
ANTICORPO LIGADOR DO  
RECEPTOR 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

132,6700 2.653,40 

 

10 

 

ACETILCOLINESTERASE 
ERITROCITÁRIA 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

13,5400 270,80 

 

11 

 

ÁCIDO 5 HIDROXI-INDOL-
ACETICO 

 

 UN 

 

  

 

30,000 

 

17,9800 539,40 

 

12 

 

ÁCIDO CÍTRICO - 
AMOSTRA ISOLADA 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

20,9400 418,80 

 
13 

 
ÁCIDO CÍTRICO SÉRICO 

 
 UN 

 
  

 
50,000 

 
42,2800 2.114,00 

 
14 

 
ACIDO URICO URINARIO 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
20,9400 418,80 

 

15 

 

ÁCIDO DELTA AMINO 
LEVULINICO (ALA-U) 

 

 UN 

 

  

 

40,000 

 

10,5100 420,40 

 
16 

 
ACIDO FOLICO 

 
UN 

 
  

 
60,000 

 
19,1900 1.151,40 

 

17 

 

ÁCIDO FÓLICO 
ERITROCITÁRIO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

19,1900 95,95 

 

18 

 

ÁCIDO HIPURICO 
URINARIO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

17,9800 89,90 

 
19 

 
ACIDO LATICO - LACTATO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
18,0200 90,10 

 

20 

 

ACIDO MANDELICO 
URINARIO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

18,0200 90,10 

 

21 

 

ÁCIDO METIL HIPURICO 
URINARIO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

18,0200 90,10 

 
22 

 
ACIDO METIL MALÔNICO 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
229,9500 459,90 

 

23 

 

ACIDO OXALICO SERICO 
(OXALATO) 

 

 UN 

 

  

 

15,000 

 

24,9200 373,80 

 

24 

 

ACIDO OXALICO 
URINARIO 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

19,1000 191,00 

 

25 

 

ACIDO TRANS, TRANS-
MUCONICO 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

42,1600 421,60 

 
26 

 
ACIDO URICO 

 
UN 

 
  

 
300,000 

 
2,4100 723,00 

 

27 

 

ACIDO URICO URINÁRIO- 
24 HS 

 

 UN 

 

  

 

40,000 

 

2,4900 99,60 

 

28 

 

ACIDO URICO URINARIO- 
AMOSTRA ISOLADA 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

2,4900 49,80 

 
29 

 
ACIDO VALPROICO 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
21,1700 105,85 

 
30 

 
ACIDO VANILMANDELICO 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
21,5700 215,70 

 
31 

 
ACTH- HIPERSENSIVEL 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
18,6200 186,20 

 

32 

 

ACTINA, ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

101,3800 1.013,80 

 

33 

 

ADENOSINA DEAMINASE-
LÍQUIDO PLEURAL 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

20,8900 208,90 

 

34 

 

ADENOVIRUS,ANTICORPO
S IGG 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

71,9000 719,00 

 
35 

 
ALBUMINA 

 
UN 

 
  

 
100,000 

 
2,3800 238,00 

 
36 

 
ALDOLASE 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
19,8500 198,50 

 
37 

 
ALDOSERONA ERICA 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
15,1700 151,70 

 
38 

 
ALFA 1 ANTITRIPSINA  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
11,7900 58,95 

 

39 

 

ALFA 1 ANTITRIPSINA 
SERICA 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

11,7900 58,95 

 

40 

 

ALFA-1-GLICOPROTEINA 
ACIDA 

 

UN 

 

  

 

5,000 

 

5,3600 26,80 

 
41 

 
ALFA GALACTOSIDADE 

 
 UN 

 
  

 
3,000 

 
634,5900 1.903,77 

 
42 

 
ALFA FETO PROTEINA 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
20,4700 102,35 
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43 

 
ALUMINIO SERICO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
18,4500 92,25 

 
44 

 
AMILASE 

 
UN 

 
  

 
50,000 

 
3,2100 160,50 

 

45 

 

AMINOACIDOS, 
CROMATOGRAFIA 
QUANTITATIVA 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

66,4800 664,80 

 
46 

 
AMONIA SERICA 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
37,4800 374,80 

 
47 

 
ANDRSTENEDIONA 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
12,2100 122,10 

 

48 

 

ANFETAMINAS- TESTE DE 
TRIAGEM 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

73,4100 367,05 

 

49 

 

ANTICOAGULANTE 
LUPICO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

28,1500 140,75 

 

50 

 

ANTICORPO ALC  (ANTI 
CITOSOL HEPATICO TIPO 
1) 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

176,9900 884,95 

 

51 

 

ANTIDESOXIRIBONUCLEA
SE B (DNASEB) 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

31,1800 155,90 

 
52 

 
ANTIESTREPTOLISINA "O" 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
4,3000 21,50 

 

53 

 

ANTIGENO 
CARCINOEMBRIONARIO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

18,3600 91,80 

 

54 

 

ANTIGENO HEPATICO 
SOLUVE, ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

458,0000 2.290,00 

 
55 

 
ANTIGENO HLAB 27 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
52,9500 264,75 

 

56 

 

ANTIGENO TUMORAL DA 
BEXIGA- BTA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

398,1700 796,34 

 
57 

 
ANTITROMBINA III 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
23,8400 119,20 

 
58 

 
APOLIPOPROTEINA A-1 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
18,5900 92,95 

 
59 

 
APOLIPOPROTEINA B 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
18,5900 92,95 

 
60 

 
APOLIPOPROTEINA E 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
38,4700 192,35 

 
61 

 
ASPERGULLUS SP. ANTI 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
132,6400 265,28 

 

62 

 

ATAXIA DE FRIEDREICH, 
DIAGNOSTICO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

420,9800 841,96 

 

63 

 

ATIVADOR TISSULAR DO 
PLASMINOGENIO 

 

 UN 

 

  

 

1,000 

 

778,0400 778,04 

 
64 

 
BAAR BACTEROSCOPIA 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
5,7300 114,60 

 
65 

 
BAAR, URINA 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
17,6700 176,70 

 

66 

 

BARBITURICOS- TESTE 
DE TRIAGEM 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

73,4100 1.468,20 

 
67 

 
BARTONELLA HENSELAE 
E QUINTANA, 
ANTICORPOS IGG E IGM  

 UN 

 
  

 
10,000 

 
256,3100 2.563,10 

                                     

 

68 

 

BETA 2 GLICOPROTEINA I, 
ANTICORPOS IgG E IgM 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

143,7500 1.437,50 

 

69 

 

BETA 2 GLICOPROTEINA, 
ANTI ANTICORPOS  IGA  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

57,1100 571,10 

 
70 

 
BETA 2 MICROGLOBULINA 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
20,4100 204,10 

 
71 

 
BETA CAROTENO 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
96,2000 962,00 

 

72 

 

BETA H.C.G- 
QUANTITATIVO 

 

 UN 

 

  

 

15,000 

 

9,2200 138,30 

 
73 

 
BETA H.C.G 

 
 UN 

 
  

 
15,000 

 
11,0600 165,90 

 
74 

 
BETA HCG 

 
UN 

 
  

 
80,000 

 
9,2200 737,60 

 
75 

 
BICARBONATO SERICO 

 
 UN 

 
  

 
30,000 

 
15,6200 468,60 

 

76 

 

BILIRRUBINA TOTAL E 
FRAÇOES 

 

UN 

 

  

 

130,000 

 

2,9100 378,30 

 

77 

 

BIOTINIDASE, 
DEFICIENCIA DA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

212,1000 424,20 

 

78 

 

BLASTOMICOSE SUL 
AMERICANA 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

11,1600 22,32 

 

79 

 

BORDETELLA PERTUSSIS, 
ANTICORPOS IGG 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

47,6300 95,26 

 

80 

 

BORDETELLA PERTUSSIS, 
ANTICORPOS IGM 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

47,6300 238,15 

 

81 

 

BORRELIA BURGDORFERI 
IGG, ANTICORPOS ANTI- 
LYME  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

76,1300 380,65 

 
82 

 
BRUCELOSE 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
5,0500 50,50 

 
83 

 
BRUCELOSE IgG  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
46,6600 233,30 

 
84 

 
BRUCELOSE IgM 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
46,6600 233,30 

 
85 

 
CA 125 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
25,8300 129,15 

 
86 

 
CA 15/3 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
25,8300 129,15 

 
87 

 
CA 19/9 - EIE 

 
UN 

 
  

 
45,000 

 
25,8300 1.162,35 

 
88 

 
CA 242 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
74,1300 148,26 

 
89 

 
CA 27/29 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
292,1100 584,22 
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90 

 
CA 50 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
74,1300 148,26 

 
91 

 
CA 72/4 

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
35,3500 707,00 

 
92 

 
CADMIO URINARIO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
21,4200 107,10 

 
93 

 
CÁLCIO IONIZADO 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
13,9400 69,70 

 
94 

 
CALCIO SERICO 

 
 UN 

 
  

 
30,000 

 
2,5800 77,40 

 
95 

 
CALCIO URINARIO 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
2,4700 24,70 

 

96 

 

CALCIO URINARIO- 
AMOSTRA ISOLADA  

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

2,4700 49,40 

 
97 

 
CALCITONINA  

 
 UN 

 
  

 
15,000 

 
20,3300 304,95 

 

98 

 

CALCULO URINARIO, 
ANALISE FISICO- QUIMICA 

 

 UN 

 

  

 

15,000 

 

15,5200 232,80 

 
99 

 
CALPROTECTINA 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
140,9000 281,80 

 

100 

 

CANABINOIDES 
(MACONHA) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

73,4100 146,82 

 

101 

 

CANDIDA, ANTICORPOS 
IGG 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

28,2700 56,54 

 

102 

 

CANDIDA, ANTICORPOS 
IGM 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

28,2700 56,54 

 

103 

 

CAPACIDADE LIVRE DE 
LIGAÇÃO DO FERRO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

3,1100 6,22 

 

104 

 

CAPACIDADE TOTAL DE 
LIGAÇÃO DO FERRO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

7,2000 14,40 

 

105 

 

CAPTURA HIBRIDA PARA 
HPV 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

163,3900 326,78 

 
106 

 
CARBAMAZEPINA 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
26,3900 52,78 

 

107 

 

CARBOHIDRATOS, 
CROMATOGRAFIA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

37,9900 75,98 

 
108 

 
CARBOXIHEMOGLOBINA  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
16,5900 33,18 

 

109 

 

CARDIOLIPINA IGA, AUTO 
ANTICORPOS  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

16,6500 166,50 

 

110 

 

CARDIOLIPINA IgG, AUTO 
ANTICORPOS  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

16,6500 166,50 

 

111 

 

CARDIOLIPINA IgM, AUTO 
ANTICORPOS  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

16,6500 166,50 

 
112 

 
CARIÓTIPO BANDA G 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
507,8900 1.015,78 

 
113 

 
CARIOTIPO X FRAGIL 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
599,9000 1.199,80 

 

114 

 

CATECOLAMINAS 
FRAÇÕES 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

151,7300 303,46 

 

115 

 

CATECOLAMINAS 
URINARIAS LIVRES 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

57,6400 115,28 

 
116 

 
CAXUMBA IgG 

 
 UN 

 
  

 
3,000 

 
22,2700 66,81 

 
117 

 
CAXUMBA IgM  

 
 UN 

 
  

 
3,000 

 
22,2700 66,81 

 
118 

 
CCP 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
65,1200 651,20 

 

119 

 

CELULA PARIETAL, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

30,1700 150,85 

 

120 

 

CENTROMERO ANTI, 
ANTICORPOS  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

16,6500 83,25 

 
121 

 
CERULOPLASMINA 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
17,6900 88,45 

 

122 

 

CHIKUNGUNYA IGG E IGM, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

3,000 

 

291,7600 875,28 

 
123 

 
CHLAMYDIA 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
35,7800 178,90 

 
124 

 
CHLAMYDIA 
TRACHOMATIS - 
NEISSERIA 
GONORRHOEAE (PCR) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
153,9800 307,96 

                                     

 

125 

 

CHLAMYDIA 
TRACHOMATIS - 
ANTICORPOS IgG 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

30,1900 150,95 

 

126 

 

CHLAMYDIA 
TRACHOMATIS - 
ANTICORPOS IgM 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

30,1900 150,95 

 

127 

 

CHLAMYDIA 
TRACHOMATIS IgA 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

30,1900 150,95 

 

128 

 

CHLAMYDIA 
TRACHOMATIS IgG 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

30,1900 150,95 

 

129 

 

CHLAMYDIA 
TRACHOMATIS IgM 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

30,1900 150,95 

 
130 

 
CHUMBO SERICO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
16,1300 80,65 

 
131 

 
CHUMBO URINARIO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
16,1300 80,65 

 
132 

 
CICLOSPORINA 

 
UN 

 
  

 
25,000 

 
36,7400 918,50 

 
133 

 
CISTATINA C  

 
 UN 

 
  

 
15,000 

 
43,8200 657,30 

 

134 

 

CITICERCOSE IGG, 
ANTICORPOS 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

19,8500 397,00 

 

135 

 

CISTINA QUANTITATIVA- 
24 HORAS 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

77,0800 770,80 
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136 

 

CISTINA URINARIA- 
PESQUISA  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

40,2400 201,20 

 

137 

 

CITOLOGIA EM MEIO 
LIQUIDO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

50,5400 101,08 

 
138 

 
CITOLOGIA ESPECIAL 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
50,5400 101,08 

 
139 

 
CITOLOGIA ONCOTICA 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
18,3500 36,70 

 
140 

 
CITOLOGIA URINARIA  

 
 UN 

 
  

 
15,000 

 
50,5400 758,10 

 

141 

 

CITOMEGALOVIRUS- 
TESTE DE AVIDEZ  IgG 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

77,2500 772,50 

 

142 

 

CITOMEGALOVIRUS IGM 
NEONATAL 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

16,3800 163,80 

 
143 

 
CITOMEGALOVIRUS IGG 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
16,3800 81,90 

 
144 

 
CITOMEGALOVIRUS IGM 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
16,3800 81,90 

 

145 

 

CITRULINA, ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

56,6700 283,35 

 
146 

 
CKMB 

 
UN 

 
  

 
30,000 

 
9,4400 283,20 

 

147 

 

CLEARENCE DE 
CREATININA 

 

UN 

 

  

 

30,000 

 

4,4600 133,80 

 
148 

 
CLEARENCE DE UREIA  

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
7,8600 157,20 

 
149 

 
CLOBAZAN 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
101,6200 508,10 

 
150 

 
CLORETOS SERICO 

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
2,7900 55,80 

 
151 

 
CLORETOS URINARIOS 

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
2,7900 55,80 

 

152 

 

CLOSTRIDIUM DIFFICILE- 
TOXINA A e B 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

67,8800 678,80 

 
153 

 
COBRE SERICO 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
17,6000 176,00 

 
154 

 
COBRE URINA 24 HORAS  

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
17,6000 176,00 

 
155 

 
COLESTEROL 

 
UN 

 
  

 
2.000,000 

 
2,4700 4.940,00 

 
156 

 
COLESTEROL VLDL 

 
UN 

 
  

 
1.000,000 

 
3,5100 3.510,00 

 
157 

 
COLINESTERASE 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
5,2400 52,40 

 

158 

 

COLINESTERASE 
ERITROCITÁRIA 

 

UN 

 

  

 

10,000 

 

11,3800 113,80 

 
159 

 
COMPLEMENTO C1 q 

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
79,9900 1.599,80 

 
160 

 
COMPLEMENTO CH 50 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
22,5000 225,00 

 

161 

 

COMPLEMENTO SERICO 
C2 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

68,8900 688,90 

 
162 

 
COMPLEMENTO C3 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
11,7900 117,90 

 
163 

 
COMPLEMENTO C4 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
11,7900 117,90 

 

164 

 

COMPOSTO S  (11- 
DESOXI-CORTISOL) 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

157,5900 787,95 

 
165 

 
CONTAGEM DE ADDIS  

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
8,1700 81,70 

 
166 

 
CONT ALMEIDA 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
4,2800 42,80 

 
167 

 
COOMBS DIRETO 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
4,0800 40,80 

 
168 

 
COOMBS INDIRETO 

 
UN 

 
  

 
40,000 

 
3,4500 138,00 

 
169 

 
COPROCULTURA 

 
UN 

 
  

 
70,000 

 
6,4900 454,30 

 
170 

 
COPROLOGIA FUNCIONAL 

 
UN 

 
  

 
30,000 

 
3,1200 93,60 

 

171 

 

COPROPORFIRINAS 
URINARIAS- DOSAGEM  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

77,2300 386,15 

 
172 

 
CORTISOL 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
11,4500 229,00 

 

173 

 

CORTISOL APOS 
CORTROSINA 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

11,4500 57,25 

 

174 

 

CORTISOL APOS 
SUPRESSAO 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

11,4500 114,50 

 
175 

 
CORTISOL LIVRE 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
17,4800 174,80 

 
176 

 
CORTISOL SALIVAR 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
17,4800 174,80 

 

177 

 

COXSACKIEVIRUS A9, 
ANTICORPOS IgG E IgM 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

201,9000 2.019,00 

 

178 

 

COXSACKIEVIRUS B (1-6) 
ANTICORPOS IgG 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

190,5300 1.905,30 

 

179 

 

COXSACKIEVIRUS B(1-6), 
ANTICORPOS IgM 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

154,7500 1.547,50 

 
180 

 
CREATINA 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
20,8000 416,00 

 
181 

 
CREATININA 

 
UN 

 
  

 
800,000 

 
2,7400 2.192,00 

 
182 

 
CREATININA URINARIA 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
2,7900 27,90 

 

183 

 

CREATININA URINARIA - 
AMOSTRA ISOLADA 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

2,7900 27,90 

 

184 

 

CREATINO 
FOSFOQUINASE- 
ISOENZIMAS 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

7,5000 75,00 

 

185 

 

CREATINOFOSFOQUINAS
E 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

114,9000 574,50 

 

186 

 

CRIOAGLUTININAS 
SERICAS- PESQUISA 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

16,6300 166,30 
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187 

 
CRISTAIS- PESQUISA  

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
7,8800 78,80 

 
188 

 
CROMO SERICO 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
22,3300 223,30 

 
189 

 
CROMO URINARIO 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
22,3300 223,30 

 

190 

 

CROMOSSOMO Y PARA 
SINDROME DE TURNER 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

329,9200 1.649,60 

 
191 

 
C-TELOPEPTIDEO (CTX) 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
99,3300 496,65 

 
192 

 
CULTURA 

 
UN 

 
  

 
160,000 

 
7,5800 1.212,80 

 

193 

 

CULTURA-PESQUISA DE 
STREPTOCOCCUS  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

7,5800 75,80 

 
194 

 
CULTURA PARA BAAR 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
36,9800 369,80 

 
195 

 
CULTURA PARA FUNGOS 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
10,0700 100,70 

 

196 

 

CULTURA PARA 
GONOCOCOS  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

15,9500 159,50 

 

197 

 

DEHIDROEPIANDROSTER
ONA 

 

UN 

 

  

 

5,000 

 

12,2000 61,00 

 
198 

 
DEHIDROTESTOSTERONA 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
17,5600 175,60 

 

199 

 

DENGUE- ANTICORPOS 
IGG 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

33,4300 668,60 

 

200 

 

DENGUE- ANTICORPOS 
IGM 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

33,4300 668,60 

 
201 

 
DESIDROGENASE 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
4,5900 45,90 

 
202 

 
DIGOXINA 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
17,3200 173,20 

 
203 

 
DIMERO D 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
77,0400 385,20 

 

204 

 

DISTROFIA MUSCULAR DE 
DUCHENNE E BECKER- 
MLPA 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

3.089,2200 6.178,44 

 

205 

 

DNA NATIVO, AUTO 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

10,6100 106,10 

 
206 

 
D-XYLOSE SERICA  

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
25,3400 253,40 

 
207 

 
D-XYLOSE URINARIA 

 
 UN 

 
  

 
15,000 

 
25,3400 380,10 

 
208 

 
ELET. DE HEMOGLOBINA 

 
UN 

 
  

 
15,000 

 
10,7900 161,85 

 

209 

 

ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA Hb pH 
ACIDO 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

10,7900 107,90 

 

210 

 

ELETROFORESE DE 
LIPOPROTEINAS 

 

UN 

 

  

 

35,000 

 

17,7100 619,85 

 

211 

 

ELETROFORESE DE 
PROTEINAS 

 

UN 

 

  

 

20,000 

 

10,7900 215,80 

 
212 

 
ELETROFORESE DE 
PROTEINAS URINARIAS 
COM CONCENTRAÇAO  

UN 

 
  

 
10,000 

 
21,4800 214,80 

                                     

 

213 

 

ELETROFORESE DE 
PROTEINAS SERICA  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

10,7900 107,90 

 

214 

 

ELETROFORESE DE 
PROTEINAS, URINA DE 24 
HORAS 

 

 UN 

 

  

 

15,000 

 

30,1300 451,95 

 

215 

 

ENDOMISIO IgA, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

29,3400 586,80 

 

216 

 

ENDOMISIO IgG, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

29,3400 586,80 

 

217 

 

ENDOMISIO IgM, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

29,3400 586,80 

 

218 

 

ENOLASE ESPECIFICA 
NEURONAL 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

122,6300 1.226,30 

 

219 

 

ENZIMA CONVERSORA DA 
ANGIOTENSINA  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

45,9000 459,00 

 
220 

 
EOSINOFILOS- PESQUISA  

 
 UN 

 
  

 
35,000 

 
8,8300 309,05 

 
221 

 
EPSTEIN BAAR IGG 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
27,1300 271,30 

 
222 

 
EPSTEIN BAAR IGM 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
27,1300 271,30 

 
223 

 
ERITROPOIETINA 

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
28,7100 574,20 

 
224 

 
ESPERMOGRAMA  

 
 UN 

 
  

 
30,000 

 
15,1100 453,30 

 

225 

 

ESPERMOGRAMA 
AUTOMATIZADO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

15,1100 75,55 

 

226 

 

EST. GEN. DA DOENÇA DE 
HUNTINGTON 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

287,6400 1.438,20 

 
227 

 
EST. GEN. DAS MUT. 
C282Y, H63D E S65C PARA 
HEMOCROMATOSE  

 UN 

 
  

 
5,000 

 
286,6000 1.433,00 

                                     

 

228 

 

EST. MOL. 
POLIMORFISMO DO GENE 
DA CBS  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

163,4100 817,05 

 

229 

 

ESTIMATIVA DO RITMO DE 
FILTRAÇÃO GLOMERULAR 
(eRFG) 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

3,1600 15,80 

 
230 

 
ESTRADIOL 

 
UN 

 
  

 
50,000 

 
11,4600 573,00 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 391

 
231 

 
ESTRIOL LIVRE SERICO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
11,4600 57,30 

 
232 

 
ESTRONA  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
11,4600 57,30 

 
233 

 
ESTUDO MOLECULAR 
AMILOIDOSE- GENE 
TRANSTIRRETINA (TTR)  

 UN 

 
  

 
5,000 

 
888,9500 4.444,75 

                                     
 

234 
 

ETANOL SERICO 
 

 UN 
 

  
 

5,000 
 

39,7300 198,65 

 
235 

 
EVEROLIMUS, DOSAGEM  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
231,3100 1.156,55 

 

236 

 

EXAME TOXICOLOGICO 
PARA CONCURSO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

339,5000 1.697,50 

 

237 

 

EXAME TOXICOLOGICO 
PARA MOTORISTA/ CNH 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

289,0600 1.445,30 

 

238 

 

EXAME TOXICOLOGICO 
PARTICULAR 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

339,5000 1.697,50 

 

239 

 

FATOR ANTI-NUCLEAR 
(HEP-2) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

19,4600 38,92 

 

240 

 

FATOR DE VON 
WILLEBRAND 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

292,5600 585,12 

 

241 

 

FATOR IX DA 
COAGULAÇÃO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

26,6200 133,10 

 

242 

 

FATOR NATRIURETICO 
ATRIAL 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

501,3500 1.002,70 

 

243 

 

FATOR REUMATOIDE - 
NEFELOMETRIA 

 

 UN 

 

  

 

30,000 

 

4,1100 123,30 

 

244 

 

FATOR REUMATOIDE - 
LATEX 

 

UN 

 

  

 

30,000 

 

4,1100 123,30 

 
245 

 
FATOR RH (FATOR RHO, 
INCLUIDO OU QUANDO 
NECESSARIO)  

UN 

 
  

 
20,000 

 
2,0800 41,60 

                                     
 

246 
 

FATOR V LEIDEN 
 

 UN 
 

  
 

2,000 
 

103,2500 206,50 

 

247 

 

FATOR VIII DA 
COAGULAÇÃO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

52,6500 263,25 

 
248 

 
FENITOINA  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
21,7500 108,75 

 
249 

 
FENOBARBITAL 

 
UN 

 
  

 
15,000 

 
21,6400 324,60 

 
250 

 
FENOL URINARIO 

 
 UN 

 
  

 
15,000 

 
19,8300 297,45 

 
251 

 
FERRITINA 

 
UN 

 
  

 
160,000 

 
16,3400 2.614,40 

 
252 

 
FERRO. 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
5,1700 51,70 

 
253 

 
FIBRINOGENIO 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
8,2300 82,30 

 
254 

 
FILARIOSE 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
72,4400 362,20 

 

255 

 

FISH PARA SINDROME DE 
PRADER-WILLI/ 
ANGELMAN  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

2.023,8500 10.119,25 

 
256 

 
FOSFATASE ACIDA 

 
 TB 

 
  

 
10,000 

 
2,3800 23,80 

 

257 

 

FOSFATE ACIDA 
PROSTATICA 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

15,9700 159,70 

 
258 

 
FOSFATASE ACIDA TOTAL 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
11,8700 118,70 

 

259 

 

FOSFATASE ALCALINA - 
ISOENZIMAS 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

86,6000 866,00 

 
260 

 
FOSFATASE ALCALINA - 
ISOENZIMAS ESP. OSSEA 
(ESQUELETICA)  

 UN 

 
  

 
10,000 

 
58,1600 581,60 

                                     

 

261 

 

FOSFATASE ALCALINA 
TOTAL 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

2,8100 28,10 

 

262 

 

FOSFATIDILSERINA, 
ANTICORPOS IgM, IgG E 
IgA 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

877,3500 8.773,50 

 
263 

 
FOSFOLIPIDES 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
9,6400 48,20 

 
264 

 
FOSFORO SERICO 

 
 UN 

 
  

 
40,000 

 
2,1200 84,80 

 
265 

 
FOSFORO URINARIO 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
2,1500 43,00 

 

266 

 

FOSFORO URINARIO- 
AMOSTRA ISOLADA  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

2,1500 10,75 

 

267 

 

FRUTOSAMINA 
(PROTEINA GLICOSILADA) 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

11,7800 235,60 

 
268 

 
FUNGOS  

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
9,5600 191,20 

 
269 

 
G6PD 

 
UN 

 
  

 
3,000 

 
20,5900 61,77 

 

270 

 

GAD, AUTO ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

78,0500 156,10 

 

271 

 

GALACTOSE 1 FOSFATO 
URIDIL TRANSFERASE 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

350,7100 701,42 

 

272 

 

GAMA-GLUTAMIL 
TRANSFERASE 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

4,3200 8,64 

 
273 

 
GASOMETRIA ARTERIAL 

 
 UN 

 
  

 
3,000 

 
64,8900 194,67 

 
274 

 
GASOMETRIA VENOSA 

 
UN 

 
  

 
3,000 

 
64,8900 194,67 

 
275 

 
GASTRINA  

 
 UN 

 
  

 
3,000 

 
25,6300 76,89 

 

276 

 

GENOTIPAGEM PARA 
HEPATITE B 

 

 UN 

 

  

 

30,000 

 

237,4300 7.122,90 
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277 

 
GIARDIA LAMBLIA- ELISA 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
364,2300 728,46 

 

278 

 

GIARDIA LAMBLIA - 
ANTICORPOS IGG 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

182,1200 910,60 

 

279 

 

GIARDIA LAMBLIA - 
ANTICORPOS IGM 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

182,1200 910,60 

 
280 

 
GIARDIA, PESQUISA DE  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
20,4700 102,35 

 

281 

 

GLIADINA DEAMINADA 
IgA, ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

32,4400 648,80 

 

282 

 

GLIADINA DEAMINADA 
IgG, ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

32,4400 648,80 

 
283 

 
GLIADINA IGA 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
24,6100 246,10 

 
284 

 
GLIADINA IGG 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
24,6100 246,10 

 

285 

 

GLIADINA IgM, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

27,4700 274,70 

 
286 

 
GLICOSE 

 
UN 

 
  

 
1.100,000 

 
2,3000 2.530,00 

 

287 

 

GLICOSE 6-FOSFATO 
DEHIDROGENASE 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

20,5900 205,90 

 
288 

 
GLICOSE PÓS DEXTROSE 

 
UN 

 
  

 
50,000 

 
12,5400 627,00 

 

289 

 

GLICOSE POS-PRANDIAL-
DOSAGEM 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

2,3000 46,00 

 
290 

 
GLICOSE URINARIA  

 
 UN 

 
  

 
50,000 

 
2,7900 139,50 

 

291 

 

GLICOSE URINARIA - 
URINA 24 HORAS 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

2,7900 27,90 

 

292 

 

GLOBULINA LIGADORA DE 
HORMONIO SEXUAIS - 
SHBG 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

24,3800 243,80 

 

293 

 

GLOBULINA LIGADORA DE 
TIROXINA- TBG 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

30,3200 303,20 

 

294 

 

GONOCOCCOS- 
PESQUISA 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

14,9400 74,70 

 

295 

 

GONOCOCOS IGG, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

178,6900 893,45 

 

296 

 

GORDURA FECAL- 
PESQUISA  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

8,8900 44,45 

 
297 

 
GRAM- BACTERIOSCOPIA  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
4,0700 20,35 

 

298 

 

GRUPO SANGUINEO ABO, 
DETERMINAÇAO DO 

 

UN 

 

  

 

100,000 

 

2,0800 208,00 

 

299 

 

H1N1 - DETECÇÃO POR 
PCR 

 

 UN 

 

  

 

1,000 

 

250,7100 250,71 

 

300 

 

Haemophilus ducreyi-
PESQUIISA 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

11,8000 59,00 

 

301 

 

HANSENIASE PESQUISA 
DE 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

19,3800 96,90 

 

302 

 

HANTAVIRUS IGG E IGM, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

603,7900 3.018,95 

 
303 

 
HAPTOGLOBINA 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
15,9500 79,75 

 
304 

 
HAV IGG 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
21,4700 107,35 

 
305 

 
HAV IGM 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
21,4700 107,35 

 
306 

 
HAV TOTAL, ANTI 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
21,4700 107,35 

 

307 

 

HBC IgG, ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

21,4700 107,35 

 

308 

 

HBC IgM, ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

21,4700 107,35 

 

309 

 

HBC TOTAL, ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

21,4700 107,35 

 
310 

 
ANTI HBE 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
21,4700 107,35 

 
311 

 
HBEAG 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
21,4700 107,35 

 
312 

 
ANTI HBS 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
21,4700 429,40 

 
313 

 
HBSAG 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
21,4700 214,70 

 
314 

 
HBV - PCR QUALITATIVO 

 
UN 

 
  

 
25,000 

 
126,7100 3.167,75 

 
315 

 
HBV PCR QUANTITATIVO 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
224,2800 1.121,40 

 
316 

 
HCV-GENOTIPAGM 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
324,1200 6.482,40 

 
317 

 
HCV- PCR QUALITATIVO 

 
 UN 

 
  

 
15,000 

 
143,8100 2.157,15 

 
318 

 
HCV-PCR QUANTITATIVO 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
202,4000 404,80 

 

319 

 

HCV PCR QUANTITATIVO 
E GENOTIPAGEM  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

687,6200 1.375,24 

 
320 

 
HCV, ANTI 

 
 UN 

 
  

 
70,000 

 
21,8000 1.526,00 

 
321 

 
HDL - COLESTEROL 

 
 UN 

 
  

 
1.100,000 

 
4,6600 5.126,00 

 
322 

 
HDV IgM, ANTI 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
95,7000 957,00 

 
323 

 
HDV, ANTI 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
48,9500 489,50 

 

324 

 

HELICOBACTER PYLORI, 
ANTICORPO IGG 

 

UN 

 

  

 

5,000 

 

31,0400 155,20 

 

325 

 

HELICOBACTER PYLORI, 
ANTICORPO IGM 

 

UN 

 

  

 

5,000 

 

31,0400 155,20 
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326 

 

HELICOBACTER PYLORI, 
ANTICORPOS IGA  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

91,3400 456,70 

 

327 

 

HELICOBACTER PYLORI, 
ANTIGENO (FEZES)  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

76,5100 382,55 

 
328 

 
HEMÁCIAS DISMÓRFICAS 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
6,1600 30,80 

 
329 

 
HEMOCULTURA 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
18,5300 370,60 

 
330 

 
HEMOGLOBINA A2 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
23,8000 238,00 

 
331 

 
HEMOGLOBINA FETAL 

 
UN 

 
  

 
3,000 

 
24,4600 73,38 

 
332 

 
HEMOGLOBINA GLICADA 

 
 UN 

 
  

 
30,000 

 
10,8200 324,60 

 

333 

 

HEMOGLOBINA GLICADA 
(A1C) 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

10,8200 54,10 

 
334 

 
HEMOGLOBINA H 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
11,9600 59,80 

 
335 

 
HEMOGLOBINA S 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
23,4400 117,20 

 
336 

 
HEMOGRAMA 

 
UN 

 
  

 
1.500,000 

 
6,3900 9.585,00 

 

337 

 

HEMOPARASITAS - 
PESQUISA 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

21,7700 217,70 

 

338 

 

HERPESVIRUS SIMPLES I 
E II IgG SÉRICO 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

21,6600 216,60 

 

339 

 

HERPESVIRUS SIMPLES I 
E II IgM SERICO 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

21,6600 216,60 

 

340 

 

HERPESVIRUS SIMPLES II, 
ANTICORPOS IgM 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

30,6100 306,10 

 
341 

 
HISTONA - ANTICORPOS 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
35,6400 71,28 

 

342 

 

HISTOPLASMA 
CAPSULATIUM, ANTI 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

65,1700 130,34 

 
343 

 
HIV- WESTERN 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
171,1500 342,30 

 

344 

 

HIV (HIV-1/HIV 2) , 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

11,9100 119,10 

 

345 

 

HIV PCR QUANTITATIVO 
EM TEMPO REAL 

 

 UN 

 

  

 

25,000 

 

200,0900 5.002,25 

 

346 

 

HIV, SOROLOGIA PARA 
(HIV-1/2 gO) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

11,9100 23,82 

 
347 

 
HIV-1 NEONATAL 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
52,5700 105,14 

 

348 

 

HLA DQ2 DQA0501 e 
DQB0201 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

299,3800 598,76 

 
349 

 
HOMA BETA E HOMA IR  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
52,8500 105,70 

 
350 

 
HOMOCISTEINA NA URINA 

 
 UN 

 
  

 
30,000 

 
27,2200 816,60 

 
351 

 
HOMOCISTEINA  

 
 UN 

 
  

 
60,000 

 
27,2200 1.633,20 

 

352 

 

HORM. DE CRESCIMENTO 
APOS ESTIMULO  

 

 UN 

 

  

 

15,000 

 

20,4900 307,35 

 

353 

 

HORM. FOLICULO 
ESTIMULANTE- FSH APOS 
ESTIMULO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

9,8900 49,45 

 

354 

 

HORM. CRESCIMENTO 
APOS SUPRESSAO 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

20,4900 102,45 

 

355 

 

HORMONIO DO 
CRESCIMENTO 

 

UN 

 

  

 

30,000 

 

20,4900 614,70 

 

356 

 

HORMONIO DO 
CRESCIMENTO APOS 
ATENSIVA 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

20,4900 204,90 

 

357 

 

HORMONIO DE 
CRESCIMENTO APOS 
CLONIDINA 

 

 UN 

 

  

 

25,000 

 

20,4900 512,25 

 

358 

 

HORMONIO DE 
CRESCIMENTO APOS 
EXERCICIO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

20,4900 40,98 

 

359 

 

HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE- FSH 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

9,8900 19,78 

 

360 

 

HORMONIO 
LUTEINIZANTE- LH 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

10,3900 20,78 

 

361 

 

HORMONIO 
LUTEINIZANTE - LH APOS 
ESTIMULO 90' 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

10,4000 20,80 

 
362 

 
HTLV  I  e II 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
31,4900 62,98 

 

363 

 

HTLV I E II, ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

31,4900 62,98 

 
364 

 
HTLV I/II  - ANTICORPOS 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
31,4900 62,98 

 
365 

 
IGA SECRETORIA 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
38,3000 76,60 

 
366 

 
IGE ESPECIFICO 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
16,4100 32,82 

 

367 

 

IGE ESPECIFICO PRA 
ABACAXI (F210) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

368 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
ACARO ( BLOMIA 
TROPICALIS D201) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,9000 37,80 

 

369 

 

IGE ESPCIFICO PARA 
ACARO (DERMAT. 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 
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PTERONYSSINUS D1) 

 
370 

 
IGE ESPECIFICO PARA 
ACARO (GLYCYPHAGUS 
DOMESTICUS D73)  

 UN 

 
  

 
2,000 

 
18,9000 37,80 

                                     

 

371 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
ALFA LACTOALBUMINA 
(F76) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,9000 37,80 

 

372 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
ALFACE (F215) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

373 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
ALHO (F47) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

374 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
AMENDOIM (F13)  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

375 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
AMOXICILINA (C6) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

376 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
ARROZ (F9) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

377 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
AVEIA (F7) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

378 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
AZEVEM- LOLIUM 
PERENNE (G5) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,9000 37,80 

 

379 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
BANANA (F92) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

380 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
BARATA (I6) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

381 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
BATATA (F35) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

382 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
BETA LACTOGLOBULINA 
(F77) 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

17,5600 87,80 

 

383 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CACAU (F93) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

384 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CAMARAO (F24) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

385 

 

IGEW ESPECIFICO PARA 
Candida albicans (M5) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

386 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CARNE DE GALINHA (F83) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,9000 37,80 

 

387 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CARNE DE PORCO (F26) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

388 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CARNE DE VACA (F27)  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

389 

 

IGE ESPECIFICO  PARA 
CASEINA (F78) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

390 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CASTANHA (F299) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

31,4900 62,98 

 

391 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CEBOLA (F48) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

392 

 

IGE ESPECÍFICO PARA 
CEFALEXINA (C309) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

78,7100 157,42 

 

393 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CENOURA (F31) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

394 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CENTEIO (F5) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,9000 37,80 

 

395 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CIPROFLOXACINA (C307) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

83,8700 167,74 

 

396 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
CLARA DE OVO (F1) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,9000 37,80 

 

397 

 

IGE ESPECIFICO OARA 
CYNODON DACTYLON 
(G2) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 
398 

 
IGE ESPECIFICO PARA D. 
PTERONISSINUS (D202)- 
ALERGENO MAIOR   

 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,5700 43,14 

                                     

 

399 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
DERMATOPHAGOIDES 
FARNAE (D2) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

400 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
DICLOFENACO ( C281) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

83,8700 167,74 

 

401 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
DOLICHOVESPULA 
ARENARIA (I5) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

59,3100 118,62 

 

402 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
DOLICHOVESPULA 
MACULATA (I2) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

59,3100 118,62 

 

403 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
EXTRATO DE 
COCHONILHA (F340)  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

404 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
FEIJÃO BRANCO (F15) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

405 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
FIGO (K81) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

59,3100 118,62 
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406 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
FOLHA DE TABACO (0201) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

407 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
FORMIGA DE FOGO (I70) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

408 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
GEMA DE OVO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

409 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
GLUTEN (F79) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

410 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
GRAO DE SOJA (f14) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

411 

 

IGE ESPECIFICO PARA LÃ 
DE OVELHA - 
OCUPACIONAL (K20) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

412 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
LARANJA (F33) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

413 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
LATEX (K82) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

414 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
LEITE (F2) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

415 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
LIMÃO (F208) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

416 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
MAÇA (F49) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

417 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
MAMÃO PAPAIA (F293) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

418 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
MANGA (F91) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,9000 37,80 

 

419 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
MEL (F247) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

420 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
MILHO (F8) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

421 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
MOSCA MUTUCA (I204) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

24,0600 48,12 

 

422 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
NOZES (F256) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

24,0600 48,12 

 

423 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
OVO (F245) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

424 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
OVOMUCOIDE  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

24,0600 48,12 

 

425 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
PASPALUM NOTATUM 
(G17) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

426 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
PEIXE-BACALHAU (F3) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

427 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
PELO DE CÃO (E5) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,8400 37,68 

 

428 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
PELO DE GATO (E1) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,8400 37,68 

 

429 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
PENAS DE GALINHA (E85) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

24,0600 48,12 

 

430 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
PERNILONGO (I71) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 
431 

 
IGE ESPECIFICO PARA 
PHLEUM PRATENSE (G6 
CAPIM RABO DE GATO   

 UN 

 
  

 
2,000 

 
24,0600 48,12 

                                     

 

432 

 

  IGE ESPECIFICO PARA 
PIMENTA VERDE (F263) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

433 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
PIROXICAN (C304) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

79,9300 159,86 

 

434 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
POA PRATENSIS(G8 
CAPIN DE JUNO) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

24,0600 48,12 

 

435 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
PROTEINAS DO LEITE 
(C312) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

56,7100 113,42 

 

436 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
SEMENTE DE ALGODÃO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

24,0600 48,12 

 

437 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
SULFAMETOXAZOL (C223) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

79,9300 159,86 

 

438 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
TARTRAZINA (C279) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

59,3100 118,62 

 

439 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
TOMATE 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,5700 43,14 

 

440 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
TRIGO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

441 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
UVA 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

24,0600 48,12 

 

442 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
VENENO DE ABELHA 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

443 

 

IGE ESPECIFICO PARA 
VENENO DE 
MARIMBONDO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 
444 

 
IGE ESPECIFICO PARA 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
17,5600 35,12 
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VENENO DE VESPA 

 
445 

 
IGE MÚLTIPLO - (EX1) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
446 

 
IGE MÚLTIPLO - (EX2) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
447 

 
IGE MÚLTIPLO - (FX1) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
448 

 
IGE MÚLTIPLO - (FX2) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
449 

 
IGE MÚLTIPLO - (FX3) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
450 

 
IGE MÚLTIPLO - (FX5) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7300 43,46 

 
451 

 
IGE MULTIPLO - (FX8) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
452 

 
IGE MULTIPLO - (GX1) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
453 

 
IGE MULTIPLO - (GX2) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
454 

 
IGE MULTIPLO - (HX2) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
455 

 
IGE MULTIPLO - (MX2) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
456 

 
IGE MULTIPLO - (TX1) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 
457 

 
IGE MULTIPLO - (TX7) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,7700 43,54 

 

458 

 

IGE MULTIPLO PARA 
FUNGOS -(MX1) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,7700 43,54 

 

459 

 

IGE MULTIPLO PARA 
PENAS- (EX71) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,7700 43,54 

 

460 

 

IGE PARA INALANTES - 
PHADIATOP 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,7700 43,54 

 

461 

 

IGE PARA LACTOSE - 
PRINCIPAIS ALERGENOS 
DO LEITE 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

21,7700 43,54 

 
462 

 
IGE TOTAL 

 
UN 

 
  

 
30,000 

 
16,4100 492,30 

 
463 

 
IGF-1- SOMATOMEDINA C 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
22,4700 112,35 

 

464 

 

IGFBP-3 PROTEINA 
LIGADORA-3 DO IGF 

 

 UN 

 

  

 

3,000 

 

36,8800 110,64 

 

465 

 

IGG ESPECIFICO PARA 
LEITE (F2) 

 

 UN 

 

  

 

3,000 

 

76,5900 229,77 

 

466 

 

ILHOTA DE LANGHERANS, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

3,000 

 

69,9800 209,94 

 

467 

 

IMIPRAMINA/ 
DESIPRAMINA  

 

 UN 

 

  

 

1,000 

 

138,3400 138,34 

 

468 

 

IMUNOELETROFOROSE 
DE PROTEINA SERICA  

 

 UN 

 

  

 

3,000 

 

180,8500 542,55 

 
469 

 
IMUNOELETROFOROSE 
DE PROTEINA URINARIA 
(AMOSTRA ISOLADA)  

 UN 

 
  

 
3,000 

 
169,0100 507,03 

                                     
 

470 
 

IMUNOFIXACAO 
 

 UN 
 

  
 

3,000 
 

62,2900 186,87 

 

471 

 

IMONUFIXAÇAO DE 
PROTEINAS SERICAS- 
QUALITATIVO 

 

 UN 

 

  

 

3,000 

 

144,0600 432,18 

 
472 

 
IMUNOFIXAÇÃO DE 
PROTEINAS URINARIAS 
(AMOSTRA ISOLADA)  

 UN 

 
  

 
3,000 

 
135,2800 405,84 

                                     
 

473 
 

IMUNOFLUORESCENCIA  
 

 UN 
 

  
 

1,000 
 

497,0300 497,03 

 
474 

 
IMUNOGLOBULINA IGA 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
18,2500 36,50 

 
475 

 
IMONUGLOBINA IgD 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
35,0800 70,16 

 
476 

 
IMUNOGLOBULINA IGG 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
20,4700 40,94 

 
477 

 
IMUNOGLOBULINA IgM 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
20,4700 40,94 

 

478 

 

IMUNOHISTOQUIMICA- 
PAINEL  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

400,1800 800,36 

 

479 

 

IMUNOHISTOQUIMICA- 
REAÇÃO ISOLADA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

97,4100 194,82 

 

480 

 

IMUNOHISTOQUIMICA DE 
MAMA 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

400,1800 800,36 

 
481 

 
IND SAT TRANSFERRINA 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
8,6400 17,28 

 

482 

 

INIBIDOR DE C1 
ESTERASE FUNCIONAL 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

46,2300 92,46 

 

483 

 

INIBIDOR DE C1 
ESTERASE 
QUANTITATIVO 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

26,6900 53,38 

 
484 

 
INIBINA A 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
331,9000 663,80 

 
485 

 
INIBINA B 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
407,5400 815,08 

 
486 

 
INSULINA  

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
20,4900 204,90 

 

487 

 

INSULINA APOS 
DEXTROSE 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

20,4900 40,98 

 

488 

 

INSULINA APOS-
PRANDIAL 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

20,4900 40,98 

 

489 

 

INSULINA, AUTO 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

38,2200 76,44 

 
490 

 
IODO 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
76,5900 765,90 

 
491 

 
JO-1, ANTI 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
30,4600 60,92 
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492 

 

LACTOSE, TESTE DE 
TOLERANCIA 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

30,2100 60,42 

 
493 

 
LAMOTRIGINA, DOSAGEM  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
95,9900 191,98 

 

494 

 

LDH- LACTATO 
DEHIDROGENASE - 
ISOENZIMAS 

 

 UN 

 

  

 

70,000 

 

190,5500 13.338,50 

 
495 

 
LDL COLESTEROL 

 
UN 

 
  

 
1.300,000 

 
4,2800 5.564,00 

 
496 

 
LEISHMANIOSE IGG 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
26,1500 52,30 

 
497 

 
LEISHMANIOSE IGG e IGM 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
52,3500 104,70 

 
498 

 
LEISHMANIOSE IGM 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
26,1800 52,36 

 
499 

 
LEPTINA 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
35,3100 70,62 

 

500 

 

LEPTOSPIROSE- 
Anticorpos IgG 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

39,2300 78,46 

 

501 

 

LEPTOSPIROSE- 
Anticorpos IgM 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

39,2300 78,46 

 

502 

 

LEUCÓCITOS FECAIS, 
PESQUISA DE 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

2,1500 4,30 

 

503 

 

LEVEDURAS, PESQUISA 
DE 

 

UN 

 

  

 

5,000 

 

2,5700 12,85 

 

504 

 

LINFOCITOS B- CD19 ( 
FENOTIPAGEM) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

78,0500 156,10 

 
505 

 
LINFOCITOS T- CD3 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
40,8600 204,30 

 
506 

 
LINFÓCITOS T - CD4 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
56,4200 112,84 

 
507 

 
LINFOCITOS T- CD8 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
62,5300 125,06 

 
508 

 
LINFÓCITOS - TIPAGEM 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
42,2600 84,52 

 
509 

 
LIPASE 

 
UN 

 
  

 
15,000 

 
11,7700 176,55 

 
510 

 
LIPIDIOS TOTAIS 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
7,1000 71,00 

 
511 

 
LIPOPROTEINA- A 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
40,8600 81,72 

 
512 

 
LIQUIDO ASCITICO 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
108,7600 217,52 

 
513 

 
LIQUIDO PLEURAL 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
108,7600 217,52 

 
514 

 
LIQUIDO SINOVIAL 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
108,7600 217,52 

 
515 

 
LIQUOR COMPLETO 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
108,7600 217,52 

 
516 

 
LISTERIOSE 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
14,0500 28,10 

 
517 

 
LITIO 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
5,2100 104,20 

 
518 

 
LKM- 1, ANTI 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
20,0400 40,08 

 
519 

 
MACROPROLACTINA 

 
UN 

 
  

 
12,000 

 
30,4100 364,92 

 

520 

 

MAGNESIO- AMOSTRA 
ISOLADA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

4,0500 8,10 

 
521 

 
MAGNESIO SERICO 

 
 UN 

 
  

 
40,000 

 
2,9100 116,40 

 

522 

 

MAGNESIO URINARIO- 24 
HORAS 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

4,0500 20,25 

 
523 

 
MANGANES SERICO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
31,6800 158,40 

 
524 

 
MANGANES URINARIO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
28,5600 142,80 

 
525 

 
MANTOUX - PPD 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
61,5400 307,70 

 
526 

 
MELATONINA SERICA  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
200,2300 1.001,15 

 

527 

 

MEMBRANA BASAL 
GLOMERULAR, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

64,4700 322,35 

 
528 

 
MERCURIO SERICO  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
19,5400 39,08 

 
529 

 
METABOLITOS (COCAINA) 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
73,4100 146,82 

 
530 

 
METAHEMOGLOBINA  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
17,5600 35,12 

 

531 

 

METANEFRINAS 
PLASMATICAS 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

330,0500 660,10 

 

532 

 

METANEFRINAS 
URINARIAS- FRACOES  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

53,7600 107,52 

 
533 

 
METANOL URINARIO 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,4800 42,96 

 
534 

 
METOTREXATE 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
105,2100 526,05 

 
535 

 
MI- 2, ANTICORPOS ANTI 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
390,1000 780,20 

 
536 

 
MICOLOGICO 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
11,8000 23,60 

 
537 

 
MICOPLASMA 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
22,6600 45,32 

 

538 

 

MICROALBUNURIA-24 
Horas 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

19,7100 197,10 

 
539 

 
MICROALBUMINURIA 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
19,7100 39,42 

 
540 

 
MIOGLOBINA SERICA  

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
48,0700 480,70 

 

541 

 

MITOCONDRIA, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,8400 37,68 

 
542 

 
MONOTEST- REAÇÃO  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
3,6200 7,24 

 

543 

 

MORFOLOGIA ESTRITA 
DE KRUGER 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

45,3800 90,76 
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544 

 

MULLERIANO, HORMONIO 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

353,2000 706,40 

 

545 

 

MUSCULO LISO, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

17,5600 35,12 

 

546 

 

MUTAÇAO A1298C DO 
GENE MTHFR, ESTUDO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

241,4100 482,82 

 

547 

 

MUTAÇAO C677T DO 
GENE MTHFR, ESTUDO 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

241,4100 482,82 

 

548 

 

MUTAÇÃO NO GENE DA 
MCAD  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

259,4400 518,88 

 

549 

 

MUTAÇÃO NO GENE DA 
PROTOMBINA (G20210A) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

112,9300 225,86 

 

550 

 

MUTAÇÃO V617F NO 
GENE JAK2 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

319,0900 638,18 

 

551 

 

NEUTROFILOS, ANTI 
ANCA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

40,0200 80,04 

 
552 

 
NIQUEL URINARIO  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
25,2400 50,48 

 

553 

 

NUCLEOSSOMO, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

31,2000 62,40 

 

554 

 

OPIACEOS- TESTE DE 
TRIAGEM  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

73,4100 146,82 

 

555 

 

ORGANOCLORADOS E 
ORGANOFOSFORADOS  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

317,0000 634,00 

 

556 

 

OSMOLALIDADE- URINA 
ISOLADA 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

48,5400 97,08 

 
557 

 
OSMOLALIDADE 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
20,9100 41,82 

 
558 

 
OSTEOCALCINA  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
54,7500 109,50 

 
559 

 
OXCARBAZEPINA  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
29,2200 58,44 

 

560 

 

OXIURUS COM COLHEITA 
PELO SWAB ANAL, 
PESQUISA DE 

 

UN 

 

  

 

30,000 

 

2,1000 63,00 

 
561 

 
PARASITOLOGICO FEZES 

 
UN 

 
  

 
700,000 

 
2,5800 1.806,00 

 

562 

 

PARATORMONIO - PTH 
(RIE) 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

46,8000 93,60 

 
563 

 
PARVOVIRUS B19, IGG 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
63,5500 317,75 

 
564 

 
PARVOVIRUS B19, IGM 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
63,5500 317,75 

 
565 

 
PEPTIDEO C 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
20,3600 203,60 

 

566 

 

PEPTIDEO C - POS-
PRANDIAL 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

20,3600 203,60 

 
567 

 
PH 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
3,1300 6,26 

 
568 

 
PLAQUETAS- CONTAGEM 

 
 UN 

 
  

 
80,000 

 
3,6700 293,60 

 

569 

 

PLAQUETAS, 
ANTICORPOS ANTI (IgG e 
IgM) 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

195,1100 1.951,10 

 

570 

 

PM-Scl- AUTO 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

95,9100 191,82 

 

571 

 

PNEUMOCOCOS IGG, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

305,0100 610,02 

 
572 

 
POLIMORFISMO DO PAI- 1 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
176,7000 353,40 

 

573 

 

PORFIRINAS URINARIAS- 
PESQUISA 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

10,1300 20,26 

 
574 

 
POTASSIO SERICO  

 
 UN 

 
  

 
250,000 

 
9,9900 2.497,50 

 
575 

 
POTASSIO URINARIO  

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
2,9900 59,80 

 
576 

 
PRO BNP 

 
UN 

 
  

 
30,000 

 
160,9200 4.827,60 

 
577 

 
PROGESTERONA 

 
UN 

 
  

 
35,000 

 
12,2400 428,40 

 

578 

 

PROGRAF- Dosagem de 
Tracrolimus 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

183,3600 366,72 

 
579 

 
PROLACTINA (RIE) 

 
UN 

 
  

 
150,000 

 
12,6700 1.900,50 

 
580 

 
PROLACTINA - POOL 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
34,5500 345,50 

 

581 

 

PROLACTINA APOS 
DILUIÇÃO  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

20,3300 101,65 

 

582 

 

PROTEINA C REATIVA 
DETERMINAÇAO 
QUANTITATIVA DE 

 

UN 

 

  

 

160,000 

 

4,2300 676,80 

 
583 

 
PROTEINA C FUNCIONAL  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
47,4100 94,82 

 

584 

 

PROTEINA C REATIVA-
ULTRASENSIVEL 

 

UN 

 

  

 

40,000 

 

17,0700 682,80 

 

585 

 

PROTEINA S ANTIGENICA 
TOTAL 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

192,7000 3.854,00 

 
586 

 
PROTEINA S FUNCIONAL  

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
143,7700 1.437,70 

 
587 

 
PROTEINA S LIVRE  

 
 UN 

 
  

 
30,000 

 
95,8900 2.876,70 

 

588 

 

PROTEINA URINARIO- 24 
HORAS  

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

2,7900 55,80 

 

589 

 

PROTEINA URINARIA - 
AMOSTRA ISOLADA 

 

 UN 

 

  

 

1,000 

 

2,7900 2,79 
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590 

 

PROTEINAS DE BENCE 
JONES 

 

 UN 

 

  

 

1,000 

 

15,6600 15,66 

 
591 

 
PROTEINAS TOTAIS 

 
UN 

 
  

 
25,000 

 
1,9300 48,25 

 

592 

 

PROTEINAS TOTAIS E 
FRAÇOES 

 

UN 

 

  

 

30,000 

 

2,8100 84,30 

 

593 

 

PROTOPORFINA LIVRE 
(ERITROCITARIA) 

 

 UN 

 

  

 

15,000 

 

205,6600 3.084,90 

 
594 

 
PROVA DO LAÇO 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
8,1500 81,50 

 
595 

 
PSA LIVRE E TOTAL 

 
UN 

 
  

 
500,000 

 
28,7600 14.380,00 

 
596 

 
PSA ULTRA SENSIVEL  

 
 UN 

 
  

 
100,000 

 
17,8200 1.782,00 

 

597 

 

PSA ULTRA SENSIVEL 
FEMININO 

 

 UN 

 

  

 

100,000 

 

17,8200 1.782,00 

 
598 

 
RAIVA, ANTICORPOS ANTI 

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
109,0900 2.181,80 

 
599 

 
RAPAMICINA 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
291,6700 1.458,35 

 

600 

 

RELAÇAO PROTEINA/ 
CREATININA URINARIA  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

11,7600 58,80 

 
601 

 
RENINA- Atividade 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
37,3100 74,62 

 
602 

 
RETICULOCITOS 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
2,9600 5,92 

 

603 

 

RETRAÇAO DO COAGULO, 
TESTE DE 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

2,4400 4,88 

 
604 

 
RISTOCETINA, COFATOR 
ASSOCIADO AO FATOR 
VONWILLEBRAND  

 UN 

 
  

 
2,000 

 
178,9100 357,82 

                                     
 

605 
 

ROTAVIRUS 
 

UN 
 

  
 

10,000 
 

11,7900 117,90 

 

606 

 

ROTAVIRUS, 
ANTICORPOS IGG  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

183,7600 367,52 

 

607 

 

ROTAVIRUS, 
ANTICORPOS IGM  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

183,7600 367,52 

 

608 

 

RUBEOLA- TESTE DE 
AVIDEZ IgG 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

97,9500 195,90 

 

609 

 

RUBEOLA - ANTICORPOS 
IGG, EIE PARA 

 

UN 

 

  

 

10,000 

 

20,5500 205,50 

 

610 

 

RUBEOLA IgG, 
ANTICORPOS ANTI (ELFA) 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

20,5500 205,50 

 

611 

 

RUBEOLA - ANTICORPOS 
IGM, EIE PARA 

 

UN 

 

  

 

2,000 

 

20,5500 41,10 

 
612 

 
RUBEOLA IgM NEONATAL  

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
20,5500 205,50 

 

613 

 

RUBEOLA IgM, 
ANTICORPOS ANTI (ELFA) 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

20,5500 102,75 

 

614 

 

SACAROSE , TESTE DE 
TOLERANCIA- 3 
DOSAGENS  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

36,8800 184,40 

 

615 

 

SACCHAROMYCES 
CEREVISIAE, 
ANTICORPOS IgA E IgG 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

57,2500 286,25 

 

616 

 

SANGUE OCULTO, 
PESQUISA DE 

 

UN 

 

  

 

200,000 

 

2,1500 430,00 

 
617 

 
SARAMPO  IgG 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
19,5700 39,14 

 
618 

 
SARAMPO IgM  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
19,5700 39,14 

 

619 

 

SARCOPTES SCABIEI 
(ESCABIOSE), PESQUISA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

59,3400 118,68 

 
620 

 
SCL 70, ANTI  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
16,8400 33,68 

 
621 

 
SEDIMENTO CORADO 

 
UN 

 
  

 
15,000 

 
4,2600 63,90 

 
622 

 
SELÊNIO 

 
UN 

 
  

 
5,000 

 
26,6100 133,05 

 
623 

 
SEROTONINA TOTAL 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
21,3600 42,72 

 
624 

 
SM, ANTI 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
16,2600 32,52 

 
625 

 
SODIO 

 
UN 

 
  

 
200,000 

 
2,1500 430,00 

 
626 

 
SODIO URINARIO 

 
 UN 

 
  

 
15,000 

 
2,9900 44,85 

 

627 

 

SSA-(RO), ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

21,2700 212,70 

 

628 

 

SSB/LA, ANTICORPOS 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

21,2700 212,70 

 
629 

 
Subclasses IGG- IG1 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
34,5900 172,95 

 
630 

 
Subclasses IGG - IG2 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
34,5900 172,95 

 
631 

 
Subclasses IGG-IG3 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
34,5900 172,95 

 
632 

 
Subclasses IGG-IG4 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
34,5900 172,95 

 

633 

 

SUBSTÂNCIAS 
REDUTORAS 

 

UN 

 

  

 

5,000 

 

9,1600 45,80 

 

634 

 

SULFATO DE 
DEHIDROEPIANDROSTER
ONA  

 

 UN 

 

  

 

3,000 

 

16,2400 48,72 

 
635 

 
T-3 LIVRE 

 
UN 

 
  

 
150,000 

 
11,8900 1.783,50 

 

636 

 

T3 RETENÇÃO ( 
CAPTAÇÃO OU UPTAKE) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

18,0000 36,00 
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637 

 
T3 REVERSO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
57,0200 285,10 

 
638 

 
T3 TOTAL 

 
UN 

 
  

 
60,000 

 
9,7500 585,00 

 
639 

 
T4 LIVRE 

 
UN 

 
  

 
700,000 

 
12,5900 8.813,00 

 
640 

 
T4 NEONATAL  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
10,6300 21,26 

 
641 

 
T4 TOTAL 

 
UN 

 
  

 
100,000 

 
10,6300 1.063,00 

 
642 

 
TEMPO COAGULAÇAO 

 
UN 

 
  

 
100,000 

 
2,8100 281,00 

 

643 

 

TEMPO DE 
PROTROMBINA- TAP 

 

 UN 

 

  

 

250,000 

 

7,9000 1.975,00 

 
644 

 
TEMPO SANGRAMENTO 

 
UN 

 
  

 
120,000 

 
2,9600 355,20 

 
645 

 
TEMPO DE TROMBINA 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
30,0500 300,50 

 

646 

 

TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA (KPTT) 

 

 UN 

 

  

 

100,000 

 

6,4900 649,00 

 
647 

 
TESTE ANTIFÚNGICO 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
77,5800 387,90 

 

648 

 

TESTE DE SENSIBILIDADE 
A ANTIBIOTICOS  

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

14,4600 144,60 

 

649 

 

TESTE GENETICO DE 
INTOLERANCIA A 
LACTOSE  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

169,0300 845,15 

 

650 

 

TESTOSTERONA TOTAL 
(RIE) 

 

UN 

 

  

 

100,000 

 

12,9000 1.290,00 

 

651 

 

TESTOSTERONA APOS 
CORTROSINA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

12,9000 25,80 

 

652 

 

TESTOSTERONA 
BIODISPONIVEL  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

37,8100 75,62 

 

653 

 

TESTOSTERONA LIVRE 
(RIE) 

 

UN 

 

  

 

45,000 

 

21,9900 989,55 

 
654 

 
TIREOGLOBULINA 

 
UN 

 
  

 
25,000 

 
21,3800 534,50 

 

655 

 

TIREOGLOBULINA, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

20,5700 102,85 

 

656 

 

TIROSINA/FENILALANINA, 
RELAÇÃO  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

105,2100 526,05 

 
657 

 
TOPIRAMATO 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
406,2900 812,58 

 
658 

 
TOXOCARA IGG 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
42,9700 85,94 

 

659 

 

TOXOCARA, ANTICORPOS 
IgM 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

35,5600 71,12 

 

660 

 

TOXOPLASMOSE- 
Anticorpos IgA 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

73,1600 146,32 

 

661 

 

TOXOPLASMOSE- TESTE 
DE AVIDEZ IgG 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

29,0400 58,08 

 
662 

 
TOXOPLASMOSE IGG 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
22,7300 454,60 

 

663 

 

TOXOPLASMOSE IGG, 
ANTICORPOS  

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

41,5900 831,80 

 
664 

 
TOXOPLASMOSE IGM 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
22,7300 454,60 

 

665 

 

TOXOPLASMOSE IgM 
NEONATAL  

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

22,7300 454,60 

 

666 

 

TOXOPLASMOSE IgM, 
ANTICORPOS  

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

41,5900 831,80 

 
667 

 
TOXOPLASMOSE, PCR 

 
 UN 

 
  

 
3,000 

 
321,5000 964,50 

 

668 

 

TPO MICROSSOMAL, 
ANTICORPOS ANTI 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

20,5700 411,40 

 
669 

 
TRAB 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
41,8500 837,00 

 
670 

 
TRANSAMINASES TGO 

 
UN 

 
  

 
20,000 

 
3,1700 63,40 

 
671 

 
ANDROCUR C/20CPR 

 
CX 

 
  

 
20,000 

 
3,1700 63,40 

 
672 

 
TRANSMINASE TGP 

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
3,1700 63,40 

 

673 

 

TRANSAMINASE TGP - 
POS PRANDIAL 

 

 UN 

 

  

 

20,000 

 

3,1700 63,40 

 
674 

 
TRANSFERRINA 

 
UN 

 
  

 
30,000 

 
6,0300 180,90 

 

675 

 

TRANSFERRINA, 
RECEPTOR SOLUVEL- 
TFR 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

250,4900 1.252,45 

 
676 

 
TREPONEMA IgG 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
16,6500 33,30 

 
677 

 
TREPONEMA IgM 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
16,7400 33,48 

 
678 

 
TREPONEMA PALLIDUM 

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
17,5600 35,12 

 

679 

 

TREPONEMA pallidum-  
Campo Escuro 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

11,7000 23,40 

 

680 

 

TRICHOMONAS- 
PESQUISA  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

11,7000 23,40 

 
681 

 
TRIGLICERIDIOS 

 
UN 

 
  

 
1.100,000 

 
4,9900 5.489,00 

 
682 

 
TRIPSINA PANCREATICA  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
105,1900 210,38 

 
683 

 
TROPONINA I  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
56,1200 112,24 

 
684 

 
TRYPANOSSOMA CRUZI 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
10,8500 21,70 

 

685 

 

TRYPANOSOMA CRUZI 
IgG 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

10,8100 21,62 
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686 

 

TRYPANOSOMA CRUZI 
IgM 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

10,8100 21,62 

 

687 

 

TSH- ULTRA SENSIVEL- 3ª 
GERAÇÃO 

 

 UN 

 

  

 

900,000 

 

10,0200 9.018,00 

 
688 

 
TSH NEONATAL  

 
 UN 

 
  

 
2,000 

 
10,0200 20,04 

 

689 

 

TSH ULTRA SENSIVEL 
APOS TRH (200 MCG) 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

10,0200 20,04 

 

690 

 

TTG, ANTIC. ANTI 
TRANSGLUTAMINASE 
TECIDUAL- IGA 

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

39,9300 79,86 

 

691 

 

TTG, ANTIC. ANTI 
TRANSGLUTAMINASE 
TECIDUDUAL- IGG  

 

 UN 

 

  

 

2,000 

 

39,9300 79,86 

 
692 

 
UREAPLASMA 

 
UN 

 
  

 
2,000 

 
22,6600 45,32 

 
693 

 
UREIA 

 
UN 

 
  

 
600,000 

 
2,6700 1.602,00 

 
694 

 
UREIA - BOMBA PARADA 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
2,6700 13,35 

 

695 

 

UREIA - COLETA 
ARTERIAL 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

2,6700 13,35 

 
696 

 
UREIA - COLETA VENOSA 

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
2,6700 13,35 

 
697 

 
UREIA POS- DIALISE  

 
 UN 

 
  

 
5,000 

 
2,6700 13,35 

 
698 

 
URINA ROTINA  

 
 UN 

 
  

 
1.100,000 

 
4,5500 5.005,00 

 
699 

 
URUCULTURA 

 
 UN 

 
  

 
800,000 

 
9,3800 7.504,00 

 
700 

 
URUCULTURA + TSA 

 
 UN 

 
  

 
400,000 

 
23,8400 9.536,00 

 

701 

 

UROPORFIRINAS- 
PESQUISA 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

9,7200 97,20 

 
702 

 
VHS 

 
UN 

 
  

 
300,000 

 
3,5700 1.071,00 

 
703 

 
VDRL, (INCLUSE 
QUANTITATIVO) REAÇAO 
DE, OU OUTROS 
SIMILARES 

 
UN 

 
  

 
450,000 

 
4,1000 1.845,00 

                                     

 

704 

 

VARICELLA ZOSTER IgG, 
ANTI  

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

31,1400 155,70 

 

705 

 

VARICELLA ZOSTER IgM, 
ANTI 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

31,1400 155,70 

 
706 

 
VITAMINA "A" 

 
 UN 

 
  

 
50,000 

 
64,4500 3.222,50 

 
707 

 
VITAMINA "B1" 

 
 UN 

 
  

 
50,000 

 
83,8100 4.190,50 

 
708 

 
VITAMINA B12 

 
UN 

 
  

 
200,000 

 
16,9800 3.396,00 

 
709 

 
VITAMINA "B2" 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
144,4100 1.444,10 

 
710 

 
VITAMINA "B3" 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
293,3900 2.933,90 

 
711 

 
VITAMINA B6 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
182,7800 1.827,80 

 
712 

 
VITAMINA "C" 

 
 UN 

 
  

 
100,000 

 
31,2500 3.125,00 

 
713 

 
VITAMINA "E" 

 
 UN 

 
  

 
20,000 

 
66,4100 1.328,20 

 
714 

 
VITAMINA "K" 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
208,2200 2.082,20 

 

715 

 

VITAMINA B5 (ACIDO 
PANTOTENICO) 

 

 UN 

 

  

 

10,000 

 

566,7300 5.667,30 

 
716 

 
WALER ROSE 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
4,3200 43,20 

 

717 

 

WIDAL (FREBRE TIFOIDE), 
REAÇAO DE 

 

UN 

 

  

 

10,000 

 

5,3600 53,60 

 

718 

 

ZIKA VIRUS ANTICORPOS 
IGG 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

343,8100 1.719,05 

 

719 

 

ZIKA VIRUS ANTICORPOS 
IGM 

 

 UN 

 

  

 

5,000 

 

343,8100 1.719,05 

 
720 

 
ZINCO ERITROCITARIO 

 
 UN 

 
  

 
10,000 

 
52,8100 528,10 

 
721 

 
ZINCO PROTOPORFIRINA 

 
UN 

 
  

 
10,000 

 
50,9100 509,10 

                               
Total 441.705,31 

 

1.2. Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS           reserva o 
direito de contratar apenas as quantidades necessárias para suprir as necessidades das Secretarias. Após o término da vigência da 
Ata os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba ao Fornecedor, qualquer direito de indenização ou reclamação. 
 
1.3. Integram a presente Ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial nº 4/2017, Processo Licitatório nº 5/2017 e a 
proposta apresentada pelo Fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo Fornecedor vencedor dos 
itens acima, conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL E SEUS ANEXOS.  

   
                                            

 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E 
DO REAJUSTE 

                        

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da 
presente Ata de registro de preços.  
 
2.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada. 
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3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                 

 

3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá ao 
Secretário Solicitante ou pessoa designada, conforme 
conste no respectivo Termo de Referência, anexo ao 
processo. 
 
3.2. O gerenciador da presente Ata acompanhará a 
evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com os preços ora 
registrados, sendo que serão considerados 
compatíveis com os de mercado, os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE LACERDOPOLIS          . 
 
3.3. Não será aceito valores superior à média dos 
preços conforme valores do Anexo I. 
 
3.4. Caso seja constatado, ao longo da vigência da 
ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à 
média dos preços de mercado, e o Fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, será liberado do 
compromisso assumido, e o gerenciador da Ata 
poderá convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 

 

 

3.5. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro. 

 

                                            

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

                 

 

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, 
observadas as exigências contidas no art. 22º, do 
Decreto Federal nº. 7.892/2013. 

 

                                            

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

                 

 

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as 
especificações do produto registrados na presente Ata 
encontram-se indicados no Anexo I, observando-se a 
ordem de classificação obtida no certame licitatório. 

 

                                            

 

6. DO CONTRATO 

                 

 

6.1. Durante o prazo de validade da presente Ata as 
empresas mencionadas no item 5, a critério do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS          
, serão convocadas para retirar a respectiva Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento ou 
formalização de Contrato, estando as obrigações 
assumidas vinculadas a esta Ata, devendo fazê-lo no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação. 
 
6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou formalizar o Contrato sem justificativa por 
escrito e aceita pelo ordenador da despesa, aplicar-se-
á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, 
de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total 
da obrigação assumida, e sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 

                                            

 

7 - DA DESPESA 

                 

 

7.1. Fica dispensada a indicação de rubrica 
orçamentária conforme previsão contida no § 2º do art. 
7º do Decreto nº 7.892/2013, o que deverá ocorrer 
somente quando da formalização do Contrato.  
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8. DO PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 
ITENS 

   

 

8.3. Os pagamentos serão efetuados pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS          , em até 15 (quinze) dias após 
o fornecimento dos itens e entrega das Notas Fiscais, importando os valores conforme os registrados na Ata de Registro de Preços, 
por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante apresentação do documento 
fiscal, atestado por servidor competente. 
 
8.4. Não serão pagos valores antecipadamente. 

   

 

8.5. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS          
, com  endereço na RUA SETE DE SETEMBRO 1600 , CNPJ/MF 11.417.744/0001-22 e ter a mesma razão social e CNPJ dos 
documentos apresentados por ocasião da habilitação. 
 
8.6. A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS           do ressarcimento de qualquer prejuízo para o 
fornecedor. 
 
8.7. As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos item anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação. 

   
                                            

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA 
FISCALIZAÇÃO 

                   

 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 
a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b) observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
d) consultar o Fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a  presente Ata; 

 

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata; 
 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
9.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Pregão Presencial nº  4/2017, Processo Licitatório nº  5/2017 será exercida pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS          . 

                                            
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
                   

 

10.1. O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á: 
 
a) Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias; 
 
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas; 
 
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular. 

                                            
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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11.1. São obrigações do Fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade: 
 
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata; 
 
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão nº. 4/2017 e Ata do respectivo processo; 
 
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições 
firmadas na presente Ata; 
 
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 
 
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº. 4/2017; 
 
f) prestar os serviços no perímetro urbano do município de Lacerdópolis. 

                                            
 

12. DAS PENALIDADES 
                   

 

12.1.  À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, a 
critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 8.666/93, 
atualizada. 
 
12.2. Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:  
 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% do total dos itens atribuídos à Contratada; 
  
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limitado a 
30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução total; 
 
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 5 % 
(cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 

 

d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais. 
 
12.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
§ 1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta)  dias 
após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
§ 2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida 
na proporção do crédito. 
 
§ 3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua 
diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
§ 4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

   
                                            
 

13. DAS ALTERAÇÕES 
                   

 

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo. 
 
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique seu 
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao Fornecedor para negociar o novo valor compatível 
ao mercado. 

                                            
 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
                   

 

14.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
 
14.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

                                            
 

15. DA PUBLICIDADE 
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15.1. O(s) preço(s), o(s) fornecedor(s) e a(s) especificação(s) resumidas do objeto, como também, possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas no Mural Público Municipal.  

                                            
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
                  

 

16.1. Integram  presente Ata, o Processo Licitatório nº. 5/2017; o Edital do Pregão nº 4/2017 as propostas com preços e 
especificações.  

   
                                            
 

17. DO FORO 
                   

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões oriundas desta Ata, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

                                            

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

                                            
    

Lacerdópolis,10  de Abril de 2017. 
                     

                                            
                  

______________________________________________ 

                                                 
               

Município de Lacerdópolis 

                                              
               

Edgar Brandini 
  

               
Responsável pela Secretaria de Saúde 

  
                                             

LEI Nº 2.085/2017
Lei Municipal n. 2.085 de 10 de abril de 2017.
Dispõe sobre o programa de residência médica no Município de Lacerdópolis/SC, disciplina a concessão de bolsas para médicos residentes 
e outras providências.

Eu, SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, informo a todos os habitantes deste município que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Residência Médica do Município de Lacerdópolis/SC, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º - São objetivos deste programa:
I - Promover, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a utilização dos espaços de atuação da Atenção Básica para formação de médicos 
por meio da indução e do apoio ao desenvolvimento dos processos formativos necessários;
II - Estimular a formação de médicos de elevada qualificação técnica, cientifica, tecnológica e acadêmica, bem como, a atuação do profis-
sional pautada pelo espírito crítico, pela cidadania e pela função social da educação superior, orientados pelo princípio da indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão;
III - Desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade de excelência, de natureza coletiva;
IV - Sensibilizar e preparar profissionais médicos para o adequado enfrentamento das diferentes realidades de vida e de saúde da população;
V - Fomentar a articulação entre ensino, serviços e comunidade;
VI - Estimular a realização de pesquisa aplicada no SUS;
VII - Articular no município Política de Educação Permanente aos programas de formação de especialistas médicos, junto às instituições de 
Ensino e Pesquisa e aos Governos Estadual e Federal;
VIII - Estimular o provimento e a fixação do profissional especializado no município.

Art. 3º - Fica o Município de Lacerdópolis/SC autorizado, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a celebrar convênios com instituições 
de ensino universitárias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento do Programa de Residência Médica de que trata esta lei.
Parágrafo Único - Fica aprovado o Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde, a 
Assistência Social e a Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina .

Art. 4º - Fica criada, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Lacerdópolis/SC, a concessão de bolsas para médicos residentes.
Parágrafo Único - A concessão de bolsas para residentes obedecerá às normas estabelecidas pela legislação federal, as quais regem o Sis-
tema de Saúde e as Normas Gerais da Educação Superior.

Art. 5º - São requisitos mínimos para a concessão de bolsas aos residentes no SUS, no Município de Lacerdópolis/SC:
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I - Estar vinculado a Programa de Residência Médica no qual a Secretaria Municipal de Saúde em parceria com o Estado e Ministério da Saú-
de ou que sejam desenvolvidos por instituições de ensino superior que possuam convênio específico para este fim com a mesma secretaria.
II - Cumprir carga horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais de prática, a ser desenvolvida em serviços vinculados a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Lacerdópolis/SC.

Art. 6º - A participação no Programa de Residência Médica não representará, em hipótese alguma, vínculo empregatício com a Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 7º - O Programa de Residência Médica concederá bolsas aos médicos residentes pelo período de até 24 (vinte e quatro) meses, no valor 
máximo de R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos reais) mensais, sem reajuste anual, pago até o 10º dia útil do mês subsequente ao mês em 
que as ações formativas forem realizadas, a contar do início das atividades do médico residente no programa e servirá como complemen-
tação aos valores que eles recebem do Ministério da Saúde.
Parágrafo Único - O pagamento da bolsa se encerra após 24 (vinte e quatro) meses, contados do início das atividades do médico residente, 
mesmo que não tenha concluído e/ou não tenha sido aprovado.

Art. 8º - Por se tratar de bolsa, não haverá incidência de pagamento de 13º (décimo terceiro) salário, férias e outras verbas de natureza 
trabalhista.

Art. 9º - O médico residente deve cumprir o Programa de Residência Médica do Município de Lacerdópolis/SC em tempo integral e com 
dedicação exclusiva.
Parágrafo Único - O médico residente fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de repouso remunerado, por cada ano de atividade efetiva-
mente exercido.

Art. 10 - As despesas com a presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na da ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017.

Lacerdópolis/SC, 10 de abril de 2017.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito
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Lages

Prefeitura

ANULAÇÃO TP 02/2017 PML
ANULAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017 PML

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DOS CEIMS IRMA DULCE, NOSSA 
SENHORA DOS PRAZERES E EMILIA FURTADO RAMOS E PARA REMOÇÃO E EXECUÇÃO DO MURO EM ALVENARIA DE 28,00X2,50M DE 
ALTURA NO CEIM NOÉ JOSÉ DOS SANTOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ACOMPANHADOS EM CD, 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário da Administração, fundamentado no parecer da Procuradoria Geral do Muni-
cípio, expondo que as regras constantes no edital são a lei interna da licitação, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos 
termos dispostos no § 1º do art. 49 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, delibera pela “ANULAÇÃO” do Processo Licitatório em 
epígrafe.
Atenciosamente,
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda
Lages, 11 de abril de 2017.

EXTRATO ARP 11 2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017
PROCESSO Nº 30/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para Contratação de Empresa para Fornecimento de 5.000 Bombonas de Água Mineral de 20 litros, para uso em Diversos 
Departamentos da Prefeitura, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s) e local(is): em até 01 (uma) hora a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) definido(s);
2.4 Da Ata de Registro; a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 07/2017.
O valor registrado é de R$ 56.900,00 ( cinqüenta e seis mil e novecentos reais). WANDERLEI CANDIAGO, CNPJ -00.128.480/0001-70, Rod. 
BR 116, km 248 – Lages-SC., CEP 88500-000.
Lages, 10 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 25/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 25/2017 PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC CEP 88.501-110.
LOCADOR: MITRA DIOCESANA DE LAGES inscrita no CNPJ n° 84.950.633/0001-50 situada na Rua Correia Pinto, 247 Centro Lages/SC CEP. 
88.502-970..
resolvem celebrar este Contrato, conforme parecer jurídico n° 291/2017, decorrente da Dispensa de Licitação nº 19/2017, correlato ao 
processo administrativo n° 34/2017, datada de homologação 10/04/2017, consoante as cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, em caráter emergencial, situado a Rua Bom Jesus, n° 336, Bairro Ipiranga, Lages/SC CEP 88.504-720. Para uso do CEIM 
Adotai.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura do presente contrato ou até a homologação da licitação 
decorrente do processo licitatório, sem qualquer espécie de indenização a contratada;
2.3 Do Contrato, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura do presente contrato ou até a homologação da licitação 
decorrente do processo licitatório, sem qualquer espécie de indenização a contratada;
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
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O valor a ser pago ao mês será de R$ 1.206,01 (mil e duzentos reais e um centavo)..
Lages, 10 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito municipal

Câmara muniCiPal

EDITAL Nº 006/2017
EDITAL Nº. 006/2017

AIDAMAR SEMINOTTI HOFFER, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Lages/SC, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais e de conformidade com a Lei nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 26/04/2017

Horário: 19:00 (dezenove horas)

PAUTA: Audiência Pública para tratar de assuntos referentes à situação das Entidades e Organizações Sociais de Lages atingidas pela Lei 
13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil).

Local: Plenário da Câmara de Vereadores de Lages
Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2017.
AIDAMAR SEMINOTTI HOFFER
Presidente

http://www.camaralages.sc.gov.br
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Lebon Regis

Prefeitura

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 04/2013. LICITAÇÃO: TP01/2013. 
EXTRATO 8º TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 04/2013. Licitação: TP01/2013.
Objeto: Fica alterada a cláusula segunda do Contrato n. 04/2013 para modificar o valor unitário com base no IPCA acumulado entre março 
de 2016 e fevereiro de 2017, conforme fonte IBGE- IPCA acumulado nos últimos 12 meses é de 4,75%, sendo assim o valor unitário pago 
por litro de resíduo líquido dos grupos A1, A2, A4, e E, passa para R$ 0,97 (noventa e sete centavos de real) e o quilograma de resíduos do 
grupo B, passa para R$6,63(seis reais e sessenta e três centavos de real), justificada pelo art. 65 da Lei 8.666/93 e seus subitens.
Fica alterada a cláusula terceira do Contrato n. 04/2013 para modificar o prazo de vigência para até 31/12/2017, justificada pelo art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: T O S OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA - 72.332.778/0001-09.
Valor: R$19.250,10 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais com dez centavos).
Vigência: 01/04/2017. Término: 31/12/2017.
Lebon Régis, 31/03/2017.
DOUGLAS F DE MELLO - Prefeito Municipal



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 410

Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO N.º 001/2017 - ASSESSORIA JURÍDICA 
- IPRELL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2017

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, que fazem o INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - IPRELL, pessoa jurídica Di-
reito Público Interno, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ/MF, 
sob o número 03.916.700/0001-19, estabelecida na Rua Mainol-
vo Lehmkuhl, 20 - Centro - representado pela sua Diretora-Exe-
cutiva, Silvânia Capistrano Lopes, brasileira, portadora do RG nº 
3.361.399 e CPF/MF nº 017.410.949-09, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, de outro, a Senhora Andrea Cristine Krause, com 
endereço na Rua Fernando Ferreira de Melo, n. 204, Bl. A, Conj. 
303 – Bom Abrigo – Florianópolis - SC, registrada no CPF sob o 
n° 864.073.419-49, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, em decorrência do processo licitatório Pregão presencial 
n° 001/2017, homologado em 04 de abril de 2017, mediante su-
jeição mútua às normas constantes da Lei n° 8.666, de 21/06/93 
e suas alterações, a proposta e as seguintes cláusulas contratuais

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO

1. Constitui objeto deste contrato a contratação de pessoa física 
para a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, 
para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Leoberto Leal - IPRELL, conforme Termo de Referên-
cia em anexo.

1.2. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços objeto 
deste contrato a partir da data de assinatura do mesmo mediante 
emissão de ordem de serviço e que passará a fazer parte integran-
te deste contrato.

1.3. Os serviços serão executados no regime de execução indireta, 
na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE

2.1. Este contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses sem re-
ajuste do valor, com início em 05 de abril de 2017 e encerramento 
em 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogado, nos termos do 
artigo 57, II da Lei n° 8.666/93.

2.2. Em caso de prorrogação do contrato, o valor devido pelos 
serviços de consultaria será atualizado pelo índice de inflação acu-
mulado medido pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor) dos últimos doze meses e já publicado. Em caso de extinção 
do índice de inflação medido pelo INPC, será adotado outro índice 
oficial escolhido de comum acordo.

2.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, o acréscimo ou a redução da carga horária semanal 
em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o artigo 
65, §1º, da Lei (federal) nº 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS E PAGAMENTO.

3.1. O valor mensal dos serviços de consultoria objeto deste con-
trato é de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), totalizando 

o valor do contrato em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 
conforme resultado do pregão presencial.

3.2. O presente contrato onera as seguintes dotações da Lei Orça-
mentária para 2017: Despesa 2 - 3.3.90.36.06 - Serviços Técnicos 
Profissionais

3.3. O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês imedia-
tamente subsequente ao mês de adimplemento, mediante apre-
sentação da nota fiscal depois de liquidada a despesa pela Diretora 
executiva do IPRELL, observada a ordem cronológica de vencimen-
to das faturas, nos termos do artigo 5º da Lei (federal) nº 8666/93. 
Ao final de cada quadrimestre, deverá ser apresentado relatório 
quadrimestral com descrição resumida dos serviços de assessoria e 
consultoria realizados no quadrimestre de referência.

3.4. Do valor a ser pago e creditado em conta bancária indicada na 
proposta, será descontado a parcela correspondente ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e Encargos Sociais 
(INSS).

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E MULTAS

4.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na exe-
cução do objeto deste contrato, aqui incluída a verificação a qual-
quer tempo da incapacidade técnica dos profissionais indicados,

4.2. sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado 
os casos devidamente justificados e comprovados e ainda garanti-
da à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes comina-
ções, cumulativamente ou não:

4.1.1. Advertência;

4.1.2. Aplicação de multas:

a) Pela prestação de serviços de assessoria e consultoria equivoca-
da, contrária às normas legais vigentes, capaz de induzir o agente 
público ou político ao erro na execução de atos da administração 
e passíveis de imputação de responsabilidade pelos órgãos incum-
bidos constitucionalmente de fiscalizar – multa equivalente a 3% 
(três por cento) do valor global do contrato para cada fato até o 
limite de 30% (trinta por cento).

b) Pelo atraso na prestação dos serviços de assessoria e consultoria 
de forma a comprometer o cumprimento dos prazos estabelecidos 
– multa equivalente a 1% (um por cento) do valor global do contra-
to para cada evento até o limite de 10% (dez por cento).

c) Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender as 
demandas por assessoria e consultoria – multa equivalente a 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atra-
so, limitada a 20% (vinte por cento).

d) Pelo não cumprimento de qualquer das condições fixada na Lei 
8666/93, no instrumento convocatório ou no contrato e não abran-
gida nas letras anteriores – multa equivalente a 1% (um por cento) 
do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% (dez 
por cento).
e) Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar 
com segurança e confiança o objeto desta licitação segundo avalia-
ção da administração – multa equivalente a 20% (vinte por cento) 
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do valor do contrato.

4.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no item 
4.1 acima constitui ainda motivo para rescisão do contrato, e:

4.2.1. Suspensão temporária para participar em licitação e impe-
dimento de contratar com o Município de Leoberto Leal pelo prazo 
de até 2 (dois) anos.

4.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou a té que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalida de, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no item anterior.

4.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, 
ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV, da Lei Federal nº 8666/93 durante o prazo de execução con-
tratual.

4.4. As multas eventualmente aplicadas à contratada poderão ser 
descontadas dos pagamentos porventura devidos, ou efetuar sua 
cobrança mediant e inscrição do crédito em dívida ativa, ou por 
qualquer outra forma prevista na lei.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA, além das responsabilidades previstas neste 
CONTRATO e no Edital e seus anexos que o integram, se obriga a:

5.1.1. Promover a organização técnica e administrativa dos servi-
ços objeto deste CONTRATO, de modo a conduzi-los eficientemen-
te, de acordo com as normas constitucionais e legais, bem como, 
nos prazos previstos ou solicitados.

5.1.2. Manter durante a execução do contrato, profissionais qualifi-
cados nas mesmas condições apresentadas na proposta.

5.1.3. Manter na coordenação dos trabalhos, um profissional com 
formação superior, nas condições exigidas no edital.

5.1.4. Os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previden-
ciária, acidentária, tributária,

administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços de 
consultoria objeto deste CONTRATO, correrão por conta da CON-
TRATADA.

5.1.5. Fica desde já convencionado que a CONTRATADA cede e 
transfere, à CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional, além 
dos serviços previstos neste CONTRATO, a posse, propriedade, di-
reitos de repetição parcial ou total dos trabalhos e documentos 
criados no âmbito do mesmo, podendo a CONTRATANTE fazer o 
uso que lhe convier.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CON-
TRATANTE

6.1. Além das responsabilidades previstas neste CONTRATO e nos 
anexos que o integra, a CONTRATANTE obriga-se a fornecer à 
CONTRATADA, todas as informações necessárias à execução dos 
serviços objeto deste CONTRATO e espaço adequado e equipado 
para o bom desenvolvimento dos serviços de consultoria.

6.2. As despesas com passagens, hospedagens e alimentação dos 
profissionais da CONTRATADA, quando em serviços de assessoria 

e consultoria jurídica objeto desta licitação que envolver a necessi-
dade de viagens fora da sede da CONTRATANTE, da CONTRATADA 
OU DA CAPITAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, desde que au-
torizada pela mesma, correrão por conta desta.

6.3. Efetuar o pagamento dos serviços de Assessoria e Consultoria 
na forma e no prazo estabelecido na neste contrato.

6.4. O pagamento com atraso superior a 30 (trinta) dias sofrerá 
incidência de juros de 1% ao mês sobre a parcela em atraso cor-
rigida pelo INPC do segundo mês imediatamente anterior a data 
de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUB-CONTRA-
TAÇÃO

7.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou sub-contratar os ser-
viços objeto do presente contrato, no todo ou em parte.

7.2. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução 
dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva respon-
sável pela execuçãode todos os serviços objeto deste CONTRATO, 
a CONTRATANTE, por seus funcionários ou prepostos formalmente 
designados, se reserva no direito de, sem de qualquer forma res-
tringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização dos serviços e para esse efeito, a CONTRA-
TADA obriga-se a:

8.2. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicita-
da pela CONTRATANTE e seus prepostos, garantindo-lhe o acesso, 
a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documen-
tos relativos aos serviços executados ou em execução.

8.1.1. Atender prontamente as reclamações, exigências ou obser-
vações feitas pela CONTRATANTE ou seus prepostos, corrigindo, 
quando for o caso, à sua própria custa, os serviços que não obede-
cerem às respectivas especificações, legislação ou normas.

8.1.2. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamen-
te não esteja sendo executado com a boa técnica ou, ainda, por 
inobservância e ou desobediência às ordens ou instruções da CON-
TRATANTE e seus prepostos, cabendo à CONTRATADA todos os 
ônus da paralisação.

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

9.1. O objeto do Contrato realizado em cada mês será reconhecido 
pelo Diretor-Executivo do IPRELL, em cumprimento ao estágio da 
liquidação da despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em par-
te, de qualquer das Cláusulas e Condições do presente CONTRATO 
e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar, e de 
qualquer modo, afetar ou prejudicar essas mesmas Cláusulas e 
Condições, as quais permanecerão inalteradas, como se

nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o pre-
sente CONTRATO, independentemente de aviso, notificação ou 
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interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRA-
TADA, qualquer direito à indenização, nos seguintes casos:
11.1.1 Pela prestação de serviços de Assessoria e Consultoria de 
forma equivocada, contrária às normas legais vigentes, capaz de 
induzir o agente público ou político ao erro na execução de atos da 
administração e passíveis de imputação de responsabilidade pelos 
órgãos incumbidos constitucionalmente de fiscalizar, sem prejuízo 
da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 3% 
(três por cento) do valor global do contrato para cada fato, até o 
limite de 30% (trinta por cento).
11.1.2 Pelo atraso na prestação dos serviços de Assessoria e Con-
sultoria de forma a comprometer o cumprimento dos prazos es-
tabelecidos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste 
contrato e equivalente a 1% (um por cento) do valor global do 
contrato para cada evento, até o limite de 10% (dez por cento).
11.1.3. Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender 
as demandas por Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias 
em atender as demandas por consultoria – multa equivalente a 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, limitada a 20% (vinte por cento).
11.1.4. Pelo não cumprimento de qualquer das condições fixada 
na Lei 8666/93, no instrumento convocatório ou no contrato e não 
abrangida nas letras anteriores – multa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% 
(dez por cento).
11.1.5 Comprovada a incapacidade técnica da contratada em exe-
cutar com segurança e confiança o objeto desta licitação segundo 
avaliação da administração, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista neste contrato e equivalente a 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato.
11.1.6 Paralisação dos serviços por mais de 30 (trinta) dias conse-
cutivos, sem comprovada justificativa apresentada à CONTRATAN-
TE, por escrito, e por ela aceita.
11.1.7 Não conclusão dos serviços no prazo previsto ou execução 
em desacordo com o contratado.
11.1.8. Cessão ou transferência do presente CONTRATO, no todo 
ou em parte.
11.1.9. Inobservância das normas ou especificações da CONTRA-
TANTE.
11.1.10. Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, 
protesto, concurso de credores,

transformação, fusão ou incorporação da CONTRATADA.
11.1.11. Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na realiza-
ção dos serviços contratados.

11.12. No caso da Rescisão ser resultante de inadimplemen to con-
tratual por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser 
indenizado de todo o prejuízo decorrente da Rescisão.

11.13 Atendendo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá 
promover a Rescisão unilateral do CONTRATO, mediante notifica-
ção prévia e pagamento à CONTRATADA dos serviços corretamen-
te executados, multa rescisória correspondente ao valor de 3 (três) 
meses de Assessoria e Consultoria.

11.14 A CONTRATANTE, após notificar a CONTRATADA da Rescisão 
contratual, tomará posse imediata de todos os serviços executados 
devendo, porém, num prazo máximo de 20 (vinte) dias, conta-
dos da notificação, apresentar um relatório completo, historiando 
a Rescisão do CONTRATO, contendo uma avaliação detalhada dos 
serviços, a ser elaborado por comissão especialmente designada.

11.14.1. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias a partir de 
sua constituição, para apresentação de seu relatório conclusivo, 
o qual servirá para o acerto de contas entre a CONTRATANTE e 
CONTRATADA.

11.15 Nos casos de Rescisão amigável do CONTRATO, a 

CONTRATADA fará jus apenas aos pagamentos dos serviços execu-
tados e devidamente medidos.
11.15.1. Desta forma, far-se-á o pagamento final, com mútua, ple-
na e geral quitação no ato da assinatura do destrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga para dirimir 
as questões oriundas deste CONTRATO, devendo a parte vencida 
pagar à vencedora as custas, despesas judiciais extrajudiciais e 
demais cominações legais e contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital 
correspondente, com seus anexos.

13.2. Os casos omissos deste CONTRATO serão dirimidos pela 
CONTRATANTE, de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/93 e alte-
rações posteriores e a legislação específica pertinente à matéria.

E por se acharem assim acordados, após lido e achado conforme, 
firmam as partes este CONTRATO em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2017.

INSTIT. DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE LEOBERTO LEAL - IPRELL
Contratante

ANDREA CRISTINE KRAUSE
Contratada

Testemunhas:

WORLI JOSÉ KREUSCH  LIZANDRO KREUSCH
CPF: 471.603.309-00  CPF n.º 023.728.959-82

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I - OBJETIVO GERAL

1. Este Termo de Referência identifica as condições gerais para a 
contratação da pessoa física para a prestação de serviços de Asses-
soria e Consultoria Jurídica, para o Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Leoberto Leal - IPRELL

2. O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Leoberto Leal – IPRELL é uma autarquia municipal que 
tem por fim a gestão e administração dos recursos financeiros do 
sistema previdenciário municipal e a concessão dos benefícios de 
aposentadorias e pensões aos servidores públicos efetivos e seus 
dependentes.

Nesta órbita, considerando que o Instituto não disponibiliza da re-
ferida mão-de-obra, da dinâmica legislativa que atualmente reside 
à gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social, especialmen-
te na concessão dos benefícios, bem como na complexidade das 
demandas judiciais que a autarquia enfrenta, e ainda quanto a 
imprescindibilidade da capacitação acerca dos instrumentos legis-
lativos existentes, dos membros da diretoria, conselheiros e dos 
próprios segurados, verifica-se que há necessidade da contratação 
da prestação dos serviços, que exigirá da contratada capacitação, 
experiência, qualificação e responsabilidade técnica profissional 
para o desenvolvimento dos trabalhos.
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II - OBJETIVOS ESPECÍFICOS E ATIVIDADES
Os objetivos deste Contrato é a contratação da prestação dos se-
guintes serviços:

a) representação da autarquia, no âmbito judicial, na esfera das 
competências contidas na Lei nº 8.906/94;
b) representação da autarquia, no âmbito administrativo, especial-
mente perante o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e 
o Ministério da Previdência Social, dentre outras entidades públicas 
e privadas;

c) consultoria na elaboração de pareceres em consultas formuladas 
pela Diretoria-Executiva da autarquia e pelos membros dos Conse-
lhos da entidade, acerca de questões relacionadas a operaciona-
lidade e funcionamento do Regime Próprio de Previdência Social, 
a luz das disposições federais, especialmente as provenientes do 
Ministério da Previdência Social e do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina;
d) consultoria na elaboração de pareceres em consultas formuladas 
à Diretoria-Executiva da autarquia e pelos membros dos Conselhos 
da entidade, seus segurados e beneficiários, acerca da concessão 
de benefícios previdenciários;
e) elaboração de projeto de lei de atualização da Lei municipal nº 
148/2000, que criou o Regime Próprios de Previdência Municipal, 
bem como a elaboração de projetos de lei que se façam necessá-
rios, por reflexo, no âmbito do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;
f) elaboração do Manual de Concessão dos Benefícios Previden-
ciários, observada a aplicação da IN MPS 002/2009 e da IN TC 
11/2011;
g) elaboração de pareceres relacionados a análise de projetos de 
lei, ofertados pela Administração Direta e/ou pelo Poder Legislati-
vo, que envolvam a autarquia previdenciária municipal e o RPPS 
municipal;
h) capacitação da Diretoria-Executiva, membros dos Conselhos e 
dos segurados e beneficiários do RPPS municipal, através da pro-
moção de palestras, seminários ou ciclos de estudos sobre a con-
cessão de benefícios previdenciários aos servidores públicos muni-
cipais detentores de cargo de provimento efetivo, bem como das 
normativas legais relacionadas a gestão do RPPS;
i) comparecimento na sede da autarquia, pelo período minimo de 
03 (três) dias por mês, com carga horária total de 24 horas men-
sais, devendo ainda atender à qualquer solicitação do contrante 
fora desse periodo.

III - PRAZO DE EXECUÇÃO:

O Objeto contratado será executado dentro do prazo de 12 (doze) 
meses, observado o disposto no item 15.1 do Edital.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2017.
Silvânia Capistrano Lopes
Diretora Executiva

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual aquisição de um Placar Eletrônico para o Ginásio Mu-
nicipal de Esportes Soldado Marcelo Kreusch, de acordo com as es-
pecificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
nº 016/2017. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal 
nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, 
Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 26 de abril de 
2017. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. 

Informações fone: (48) 3268 1212. Em 10/04/2017. VITOR NOR-
BERTO ALVES - Prefeito Municipal.
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Lontras

Prefeitura

 DECRETO Nº 034/2017
DECRETO Nº 34/2017.

SUPLEMENTA POR CONTA DO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições que lhe confere,

Art. 1º – Por conta do Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2017, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes 
modalidades de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:

Órgão : 07 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade : 07.01 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Atividade : 015.451.0010.1014 Pavimentação de Ruas e Passeios
Modalidade : 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.64.01 Transf. Convênio – Estado/Outros : R$ 250.000,00

Órgão : 07 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade : 07.01 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Atividade : 026.782.0011.2042 Manutenção das Estradas Municipais
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.64.01 Transf. Convênio – Estado/Outros : R$ 185.700,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras , 10 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 032/2017
DECRETO Nº32/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Credenciamento nº 
20/2017 em 22 de fevereiro de 2017, pela Presidente da Comissão 
e Membros, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital 
de Licitação nº 20/2017, na modalidade de Credenciamento para 
credenciamentos de pessoas jurídicas mediante documentação e 
pedido de inscrição para prestação de serviços especializados na 
área de psiquiatria, pediatria, ginecologia, urologia, cardiologia, or-
topedia, oftalmologia, cirurgião vascular, pneumologia, psicologia, 
farmacêutico, nutricionista e fonoaudiologia para atendimento nas 
Unidades Básicas de Saúde.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 07 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO Nº 033/2017
DECRETO Nº33/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial nº 
23/2017 em 09 de março de 2017, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 23/2017, na modalidade de Pregão Presencial Registro 
de Preço para aquisição de baterias para veículos, ônibus e máqui-
nas da Frota Municipal.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 09 de março de 2017
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO
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DECRETO Nº 035/2017
DECRETO Nº35/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial nº 
18/2017 em 08 de março de 2017, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 18/2017, na modalidade de Pregão Presencial Registro 
de Preço para contratação de empresa especializada para a rea-
lização do transporte de alunos da Rede Municipal e Estadual de 
Ensino.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 10 de março de 2017
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO Nº 036/2017
DECRETO Nº36/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial nº 
16/2017 em 10 de março de 2017, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 16/2017, na modalidade de Pregão Presencial Registro 
de Preço para aquisição de pneus novos, câmaras de ar e colarinho 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Lontras.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 13 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO Nº 037/2017
DECRETO Nº37/2017
HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Municipio,

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo nº 
001/207, para contratação de Médico Pediatra, Médico Ginecologis-
ta, Médico Cardiologista, Médico Comunitário – ESF e Técnico de 
Enfermagem, de acordo com a necessidade, visando o atendimen-
to das Unidades Básicas de Saúde do Município.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 16 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
A Prefeitura de Lontras por intermédio da Secretaria Municipal da 
Agricultura e Meio Ambiente, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e na 
Lei nº 2235, de 21 de outubro de 2016, que instituiu o Plano Plu-
rianual do Município de Lontras para 2017, torna público o presente 
Edital de Chamamento Público visando à seleção de organizações 
da sociedade civil interessadas em celebrar termos de colaboração 
que tenha por objeto a execução de atividades voltadas ao desen-
volvimento rural, apícola e piscicultura.
Prazo: até 10 de maio de 2017.
Valor global: R$ 148.600,00 (cento e quarenta e oito e seiscentos 
reais), subdividido na forma abaixo:

ITEM/ÁREA DE ABRAN-
GÊNCIA OBJETO VALOR MÁXIMO 

PARA 12 MESES

1. Desenvolvimento 
rural – Dona Paula

Desenvolver atividades con-
tínuas voltadas a produção 
agropecuária nas proprie-
dades rurais situadas no 
Bairro Dona Paula, as quais 
compreendem na prepara-
ção do solo, execução de 
tratos culturais, colheita 
com a utilização de equi-
pamentos necessários para 
tanto, bem como arma-
zenamento de produtos 
agrícolas.

R$ 14.800,00

2. Desenvolvimento 
rural – Lontrinhas e 
Firma Rauh

Desenvolver atividades 
contínuas voltadas a 
produção agropecuária nas 
propriedades rurais situa-
das nas comunidades de 
Lontrinhas e Firma Rauh, 
as quais compreendem na 
preparação do solo, exe-
cução de tratos culturais, 
colheita com a utilização de 
equipamentos necessários 
para tanto, bem como ar-
mazenamento de produtos 
agrícolas.

R$ 16.700,00
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3. Desenvolvimento rural 
– Alto Subida e Atafona

Desenvolver atividades con-
tínuas voltadas a produção 
agropecuária nas proprie-
dades rurais situadas nas 
comunidades de Alto Subi-
da e Atafona, as quais com-
preendem na preparação 
do solo, execução de tratos 
culturais, colheita com a 
utilização de equipamentos 
necessários para tanto, 
bem como armazenamento 
de produtos agrícolas.

R$ 13.200,00

4. Desenvolvimento rural 
– Ribeirão do Salto, Sal-
to Pilão, Morro do Raso 
e Margem Esquerda

Desenvolver atividades con-
tínuas voltadas a produção 
agropecuária nas proprie-
dades rurais situadas nas 
comunidades Ribeirão do 
Salto, Salto Pilão e Morro 
do Raso, as quais compre-
endem na preparação do 
solo, execução de tratos 
culturais, colheita com a 
utilização de equipamentos 
necessários para tanto, 
bem como armazenamen-
to de produtos agrícolas. 
Ainda, auxilia os produ-
tores rurais na execução 
de terraplanagem para 
edificação de granjas e 
galpões, conservação de 
estradas internas, abertura 
de reservatórios de água 
para servir de bebedouros 
para animais, observando 
os limites impostos pela 
legislação ambiental.

R$ 73.300,00

5. Desenvolvimento rural 
– Cotias e Pomerana

Desenvolver atividades con-
tínuas voltadas a produção 
agropecuária nas proprie-
dades rurais situadas nas 
comunidades de Cotias e 
Pomerana, as quais com-
preendem na preparação 
do solo, execução de tratos 
culturais, colheita com a 
utilização de equipamentos 
necessários para tanto, 
bem como armazenamento 
de produtos agrícolas.

R$ 16.700,00

6. Desenvolvimento 
rural – Concórdia, Braço 
Concórdia, Alto Concor-
dia e Dona Lucia.

Desenvolver atividades con-
tínuas voltadas a produção 
agropecuária nas proprie-
dades rurais situadas nas 
comunidades de Concór-
dia, Braço Concórdia, Alto 
Concordia e Dona Lucia, 
as quais compreendem na 
preparação do solo, exe-
cução de tratos culturais, 
colheita com a utilização de 
equipamentos necessários 
para tanto, bem como ar-
mazenamento de produtos 
agrícolas.

R$ 7.400,00

7. Desenvolvimento rural 
– Pinheiro

Desenvolver atividades 
contínuas voltadas a 
organização da parte social 
dos produtores agrícolas 
do Bairro Pinheiro, através 
de reuniões e curso de 
capacitação da busca pela 
melhoria da renda agrícola 
e do produto.

R$ 1.300,00

8. Desenvolvimento rural 
– Margem Esquerda

Desenvolver atividades 
contínuas voltadas a 
organização da parte social 
dos produtores agrícolas 
do Bairro Pinheiro, através 
de reuniões e curso de 
capacitação da busca pela 
melhoria da renda agrícola 
e do produto.

R$ 1.300,00

9. Desenvolvimento da 
piscicultora – Município 
de Lontras

Desenvolver e incentivar 
a atividade de piscicultura 
realizada pelos produtores 
do Município de Lontras, 
auxiliando na manutenção 
dos viveiros de produção, 
bem como na facilitação e 
humanização da produção, 
fornecimento de material 
para divulgação e comer-
cialização dos produtos, 
realização de eventos e 
promoção cursos de aper-
feiçoamento.

R$ 1.300,00

10. Desenvolvimento da 
apicultura – Município 
de Lontras

Desenvolver e incenti-
var a atividade apícola 
realizada pelos produtores 
do Município de Lontras, 
auxiliando na manutenção 
da produção, fornecimento 
de material para divulgação 
e comercialização dos pro-
dutos, e promoção cursos 
de aperfeiçoamento.

R$ 1.300,00

11. Desenvolvimento do 
agroartesanato - Municí-
pio de Lontras

Desenvolver e incentivar o 
agroartesanato realizado 
no Município de Lontras, 
auxiliando na manutenção 
da produção, na divulgação 
e comercialização dos pro-
dutos, e promoção cursos 
de aperfeiçoamento.

R$ 1.300,00

Lontras, 11 de abril de 2017 – MARCIONEI HILLESHEIM – PRE-
FEITO.
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Luzerna

Prefeitura

 CONTRATO PML Nº 041.17
CONTRATO PML Nº 041/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO PML Nº 036/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PML Nº 008/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO PML Nº 002/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, 
brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C - 3.427.769, residente e 
domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e por 
outro lado JOSÉ LUIS DEZANET, brasileiro, maior e capaz, casado, agricultor familiar, inscrito no CPF/MF sob nº 780.707.409-49, residente 
e domiciliado na Linha Barra do Estreito, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATADO, sob os fundamentados nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2017/PML, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2017, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.659,55 (cinco mil seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Item Unidade Quantidade Descrição Preço unitário R$ Preço total R$
01 Kg 50,00 Abóbora cabutiá. 2,75 137,50
12 Un. 100,00 Chicória. 2,00 200,00
13 Un. 50,00 Chicória tipo pão de açúcar. 2,00 100,00
14 Kg 50,00 Chuchu. 3,17 158,50
19 Kg 220,00 Feijão preto. 6,23 1.370,60
25 Kg 15,00 Milho para pipoca. 6,15 92,25
30 Un. 60,00 Repolho verde. 3,36 201,60
34 Kg 200,00 Batata doce. 3,50 700,00
35 Kg 75,00 Bergamota. 3,18 238,50
36 Kg 185,00 Laranja. 2,76 510,60
37 Kg 300,00 Mandioca. 5,83 1.749,00
38 Kg 50,00 Milho verde. 4,02 201,00

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação(s):
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08.001.10.306.0043-2029 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Infantil
08.001.10.306.0043-2036 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Fundamental

Fonte(s)
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.37 e 3.37 – Detalhamento: 111 – PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Ven-
da de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Execu-
tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2017, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e 
pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
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c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma ou até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Luzerna/SC, 31 de março de 2017.

MOISÉS DIERSMANN

Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

JOSÉ LUIS DEZANET
CONTRATADO

CONTRATO PML Nº 045.17
CONTRATO PML Nº 045/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 037/2017/PML
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2017/PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, 
com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Lu-
zerna/SC, CEP 89.609-000, neste ato representado por seu Prefeito 
MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/
MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade RG nº 
11/C-3.427.769, residente e domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, 
Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE e a empresa JRG SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Ave-
nida XV de novembro, 1190, centro, Joaçaba/SC, CEP 89.600-000 
inscrita no CNPJ nº 17.778.303/0001-32, representada por seu só-
cio Gestor Ambiental ROBSON CAETANO ZAMPIERON, denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o pre-
sente CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA REALIZAR O LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE LOTEAMENTO 
POPULAR DE INTERESSE SOCIAL, EM TERRENO DE 26.961,61M² 
INSCRITO SOB MATRÍCULA Nº 32.718 DO CARTÓRIO DE REGIS-
TRO DE IMÓVEIS 1º OFÍCIO, SITUADO NA ESTRADA MUNICIPAL 
DE ACESSO (ANEL VIÁRIO), BAIRRO EMPRESARIAL DE LUZERNA/
SC, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O objeto deste Contrato é a prestação de serviços de engenharia 
destinado ao Licenciamento Ambiental objetivando a execução de 
loteamento popular de interesse social, em terreno de 26.961,61m² 
inscrito sob matrícula nº 32.718 do Cartório de Registro de Imóveis 
1º Ofício, situado na Estrada Municipal de Acesso (Anel Viário), 
Bairro Empresarial de Luzerna/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO
2.1. Pela execução do Contrato, a CONTRATADA, receberá 
R$12.000,00 (doze mil reais), além das taxas, sendo o pagamento 
efetuado 50% (cinquenta por cento) no protocolo do Licenciamen-
to Ambiental e 50% (cinquenta por cento) na liberação do Licen-
ciamento Ambiental.

2.2. Não estão inclusas taxas da FATMA e publicações em jornais 
no valor fixado acima;
2.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o re-
cebimento do documento fiscal, devidamente atestado por servidor 
competente;
2.4. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade Requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habi-
litação;
2.5. A CONTRATADA deverá enviar o documento fiscal via e-mail 
para compras@luzerna.sc.gov.br imediatamente após a emissão do 
mesmo, para o Setor de Compras (Fone: (49) 3551-4700);
2.6. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA;
2.7. Os valores contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO
As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à 
conta da dotação orçamentária nº:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
02.GABINETE DO PREFEITO
Projeto/Atividade: MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJA-
MENTO
Dotação: 3.3.90.00.00 - Aplicação Diretas – Outras Despesas Cor-
rentes
Fonte(s):
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA, RESCISÃO E INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro 
de 2017 contados da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial, 
podendo ser prorrogado em conformidade a Lei nº 8.666 e alte-
rações posteriores, art. 57, inciso II, sendo que a inexecução total 
ou parcial do objeto o CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
Contrato com fundamento nas hipóteses previstas nos art.s 77 e 78 
e pelas formas do art. 79 da Lei Federal 8.666/3 e suas alterações 
sendo que pela inexecução total ou parcial do contrato fica estipu-
lada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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5.1. Executar o objeto do presente contrato de acordo com o esti-
pulado na Cláusula Primeira deste contrato e na Proposta;
5.2. O Licenciamento Ambiental deverá ser instruído com base na 
IN 63 da FATMA, para solicitação de licença ambiental prévia, de 
instalação, com apresentação de documentos.
5.3. Manter durante a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e em compatibilidade com as obrigações assumidas;
5.4. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do Contrato;
5.5. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato.

CLAÚSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES
O presente Contrato poderá ser alterado na forma disposta na Lei 
8.666 e alterações posteriores, art. 65, inciso II, letra “d”, respeita-
do o contido nos §§ 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO FORO
Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas.

Luzerna/SC, 03 de abril de 2017.

MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

ROBSON CAETANO ZAMPIERON
JRG SOLUÇÕES AMBIENTAIS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. --------------------------------- 2. -------------------------------------
Ass.     Ass.
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

CONTRATO PML Nº 046.17
CONTRATO PML Nº 046/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 038/2017/PML
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2017/PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, 
com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Lu-
zerna/SC, CEP 89.609-000, neste ato representado por seu Prefeito 
MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/
MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade RG nº 
11/C-3.427.769, residente e domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, 
Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE e a empresa RGV ENGENHARIA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 22.100.173/0001-14, com sede 
na Rua Minas Gerais, 166, Bairro Santa Tereza, Joaçaba/SC, neste 
ato representado por sócio Engenheiro Civil RICARDO GUILHERME 
VIER, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo 
e contratado o presente CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DESTINA-
DA A EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO OBJETIVANDO A EXE-
CUÇÃO DE LOTEAMENTO POPULAR DE INTERESSE SOCIAL, EM 
TERRENO DE 26.961,61M² INSCRITO SOB MATRÍCULA Nº 32.718 
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 1º OFÍCIO, SITUADO 
NA ESTRADA MUNICIPAL DE ACESSO (ANEL VIÁRIO), BAIRRO 

EMPRESARIAL DE LUZERNA/SC, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O objeto deste Contrato é a prestação de serviços de engenha-
ria destinado à execução de Projeto Elétrico objetivando a exe-
cução de loteamento popular de interesse social, em terreno de 
26.961,61m² inscrito sob matrícula nº 32.718 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis 1º Ofício, situado na Estrada Municipal de Acesso 
(Anel Viário), Bairro Empresarial de Luzerna/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO
2.1. Pela execução do Contrato, a CONTRATADA, receberá R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
2.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados 
da execução dos serviços/entrega dos projetos, após o recebimen-
to do documento fiscal, devidamente atestado por servidor com-
petente;
2.4. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade Requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habi-
litação;
2.5. A CONTRATADA deverá enviar o documento fiscal via e-mail 
para compras@luzerna.sc.gov.br imediatamente após a emissão do 
mesmo, para o Setor de Compras (Fone: (49) 3551-4700);
2.6. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA;
2.7. Os valores contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO
As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à 
conta da dotação orçamentária nº:
Ações (s):
02.001.122.0004.2005 - Manutenção da Assessoria de Planeja-
mento
Dotação: 3.3.90.00.00 - Aplicação Diretas – Outras Despesas Cor-
rentes
Fonte(s):
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA, RESCISÃO E INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro 
de 2017, contados da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial, 
podendo ser prorrogado em conformidade a Lei nº 8.666 e alte-
rações posteriores, art. 57, inciso II, sendo que a inexecução total 
ou parcial do objeto o CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
Contrato com fundamento nas hipóteses previstas nos art.s 77 e 78 
e pelas formas do art. 79 da Lei Federal 8.666/3 e suas alterações 
sendo que pela inexecução total ou parcial do contrato fica estipu-
lada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Executar o objeto do presente contrato de acordo com o esti-
pulado na Cláusula Primeira deste contrato e na Proposta;
5.2. Realizar o projeto constituindo:
a) planta de implantação de média tensão;
b) planta de implantação de baixa tensão;
c) planta de implantação da iluminação da pista de rolamento;
d) detalhe do posteamento;
e) planta de locação;
f) memorial descritivo elétrico;
g) memorial técnico de cálculo;
h) relação de materiais e mão de obra;
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i) ART do projeto
j) tramitação /aprovação concessionária de energia – Celesc.
5.3. Manter durante a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e em compatibilidade com as obrigações assumidas;
5.4. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do Contrato;
5.5. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato.
5.6. Executar todos os serviços seguindo as normas técnicas em 
vigor.

CLAÚSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado na forma disposta na Lei 
8.666 e alterações posteriores, art. 65, inciso II, letra “d”, respeita-
do o contido nos §§ 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO FORO
Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas.

Luzerna/SC, 03 de abril de 2017.

MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

RICARDO GUILHERME VIER
RGV ENGENHARIA LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. --------------------------------- 2. -------------------------------------
Ass.     Ass.
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

CONTRATO PML Nº 039.17
CONTRATO PML Nº 039/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO PML Nº 036/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PML Nº 008/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO PML Nº 002/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasi-
leiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C - 3.427.769, residente e domi-
ciliado na Rua Beno Dresch, s/n, Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 
lado COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE TANGARÁ situado à Avenida Irmãos Picolli, nº 430 Centro, Tangará/
SC CEP 89642-000 inscrita no CNPJ sob n.º 09.075.467/0001-75, representada neste ato por seu diretor presidente SERGIO ANTONIO AL-
BERTI, brasileiro, maior e capaz, agricultor, portador da cédula de identidade RG nº 25/R 1.516.371 SSPSC e inscrito no CPF sob o número 
549.105.289-20, doravante denominado CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e ten-
do em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2017/PML, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2017, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 15.169,60 (quinze mil cento e sessenta e nove reais e sessenta centavos).

Item Unidade Quantidade Descrição Preço unitário R$ Preço total R$
07 Kg 100,00 Bolacha caseira tipo champagne. 19,12 1.912,00
08 Kg 100,00 Bolacha caseira da vovó. 17,87 1.787,00
09 Kg 100,00 Bolacha caseira de coco. 18,12 1.812,00
16 Un. 450,00 Cuca caseira. 9,50 4.275,00
23 Kg. 220,00 Macarrão caseiro, tipo espaguete. 10,78 2.371,60
28 Un. 400,00 Pão caseiro de farinha integral. 7,53 3.012,00

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
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responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação(s):
08.001.10.306.0043-2029 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Infantil
08.001.10.306.0043-2036 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Fundamental

Fonte(s)
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.37 e 3.37 – Detalhamento: 111 – PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Ven-
da de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Execu-
tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2017, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e 
pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
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mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma ou até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Luzerna/SC, 31 de março de 2017.

MOISÉS DIERSMANN

Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

SERGIO ANTONIO ALBERTI
Cooperativa de Produção Agroindustrial Familiar De Tangará
CONTRATADO

CONTRATO PML Nº 040.17
CONTRATO PML Nº 040/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO PML Nº 036/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PML Nº 008/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO PML Nº 002/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasilei-
ro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C - 3.427.769, residente e domiciliado 
na Rua Beno Dresch, s/n, Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS SÃO CARLOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a Linha São Paulinho, s/n, interior, 
Rua Francisco Nardi, nº 290, na cidade de Tangara/SC, CEP 89642-00 inscrita no CNPJ sob o nº 10.638.257/0001-27, neste ato representada 
por seu administrador sócio SERGIO ANTONIO ALBERTI, brasileiro, maior, capaz, agricultor, portador da cédula de identidade nº 1.516.371 
SSPSC e inscrito no CPF/MF sob o nº 549.105.289-20, doravante denominado CONTRATADO, sob os fundamentados nas disposições da Lei 
nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2017/PML, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2017, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
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CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 4.175,10 (quatro mil cento e setenta e cinco reais e dez centavos).

Item Unidade Quantidade Descrição Preço unitário R$ Preço total R$
17 Kg 150,00 Doce de frutas caseiro. 16,57 2.485,50
31 Lt 120,00 Suco integral de uva. 14,08 1.689,60

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação(s):
08.001.10.306.0043-2029 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Infantil
08.001.10.306.0043-2036 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Fundamental

Fonte(s)
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.37 e 3.37 – Detalhamento: 111 – PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Ven-
da de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Execu-
tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2017, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e 
pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma ou até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Luzerna/SC, 31 de março de 2017.

MOISÉS DIERSMANN

Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

SERGIO ANTONIO ALBERTI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS SÃO CARLOS LTDA ME
CONTRATADO

CONTRATO PML Nº 042.17
CONTRATO PML Nº 042/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO PML Nº 036/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PML Nº 008/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO PML Nº 002/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasilei-
ro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C - 3.427.769, residente e domiciliado 
na Rua Beno Dresch, s/n, Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
JÚLIO ANTÔNIO MARQUEZ, brasileiro, maior e capaz, casado, agricultor familiar, inscrito no CPF/MF sob nº 501.241.459-49, residente e 
domiciliado na Linha Limeira, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATADO, sob os fundamentados nas disposições 
da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2017/PML, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2017, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.065,00 (cinco mil e sessenta e cinco reais).

Item Unidade Quantidade Descrição Preço unitário R$ Preço total R$
20 Kg 500,00 Frango colonial. 10,13 5.065,00

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação(s):
08.001.10.306.0043-2029 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Infantil
08.001.10.306.0043-2036 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Fundamental

Fonte(s)
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.37 e 3.37 – Detalhamento: 111 – PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Ven-
da de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Execu-
tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2017, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e 
pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma ou até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Luzerna/SC, 31 de março de 2017.

MOISÉS DIERSMANN

Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

JÚLIO ANTÔNIO MARQUEZ
CONTRATADO

CONTRATO PML Nº 043.17
CONTRATO PML Nº 043/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO PML Nº 036/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PML Nº 008/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO PML Nº 002/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasilei-
ro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C - 3.427.769, residente e domiciliado 
na Rua Beno Dresch, s/n, Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
MARILDE DAGOSTIN, brasileira, maior e capaz, agricultora familiar, inscrita no CPF/MF sob nº 933.213.339-53, residente e domiciliada na 
Linha Grafunda, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATADA, sob os fundamentados nas disposições da Lei nº 
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11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2017/PML, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2017, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 3.761,30 (três mil setecentos e sessenta e um reais e trinta centavos).

Item Unidade Quantidade Descrição Preço unitário R$ Preço total R$
03 Un. 300,00 Alface. 1,75 525,00
04 Kg 75,00 Bergamota. 3,18 238,50
05 Kg 200,00 Batata doce. 3,50 700,00
10 Un. 100,00 Brócolis. 3,30 330,00
21 Kg 185,00 Laranja. 2,76 510,60
24 Kg 100,00 Mandioca. 5,83 583,00
26 Kg 50,00 Milho verde. 4,02 201,00
29 Kg 120,00 Pêssego. 4,45 534,00
32 Mc 60,00 Tempero verde. 2,32 139,20

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação(s):
08.001.10.306.0043-2029 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Infantil
08.001.10.306.0043-2036 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Fundamental

Fonte(s)
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.37 e 3.37 – Detalhamento: 111 – PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Ven-
da de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Execu-
tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2017, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e 
pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma ou até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Luzerna/SC, 31 de março de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

MARILDE DAGOSTIN
CONTRATADA
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CONTRATO PML Nº 044.17
CONTRATO PML Nº 044/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO PML Nº 036/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PML Nº 008/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO PML Nº 002/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasi-
leiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C - 3.427.769, residente e domi-
ciliado na Rua Beno Dresch, s/n, Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 
lado MAURO HECKLER, brasileiro, agricultor familiar, inscrito no CPF/MF sob nº 018.497.299-05, residente e domiciliado na Linha do Salto, 
neste Município de Luzerna/SC, doravante denominada CONTRATADO, sob os fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da 
Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2017/PML, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2017, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 4.749,15 (quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e quinze centavos).

Item Unidade Quantidade Descrição Preço unitário R$ Preço total R$
02 Kg 80,00 Abobrinha italiana. 2,97 237,60
06 Kg 80,00 Beterraba. 3,33 266,40
11 Kg 200,00 Cenoura. 3,62 724,00
15 Mc 200,00 Couve manteiga. 2,30 460,00
18 Mc 130,00 Ervas para chá. 2,64 343,20
22 Kg 100,00 Limão comum. 4,21 421,00
27 Kg 30,00 Morango. 9,98 299,40
33 Kg 50,00 Vagem. 4,50 225,00
39 Un. 200,00 Alface. 1,75 350,00
40 Un. 100,00 Brócolis. 3,30 330,00
41 Un. 100,00 Chicória. 2,00 200,00
42 Un. 50,00 Chicória tipo pão de açúcar. 2,00 100,00
43 Kg 50,00 Chuchu. 3,17 158,50
45 Kg 15,00 Milho para pipoca. 6,15 92,25
46 Kg 50,00 Milho verde. 4,02 201,00
47 Un. 60,00 Repolho verde 3,36 201,60
48 Mc 60,00 Tempero verde 2,32 139,20

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação(s):
08.001.10.306.0043-2029 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Infantil
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08.001.10.306.0043-2036 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar da Educação Básica Fundamental

Fonte(s)
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.37 e 3.37 – Detalhamento: 111 – PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Ven-
da de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Execu-
tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2017, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e 
pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma ou até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Luzerna/SC, 31 de março de 2017.

MOISÉS DIERSMANN

Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

MAURO HECKLER
CONTRATADO

DECRETO 2352
DECRETO Nº 2352 de 07 de abril de 2017.

“SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO - CMDET E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º- Fica nomeada ADRIANA CAMAROTTO para substituir RAFAEL PATZLAFF como Titular e RAFAEL PATZLAFF para substituir ADRIANA 
CAMAROTTO como Suplente, representantes de empresas incubadas e SAMUEL BOESING para substituir SILVANA MENEGUINI como Titular 
e SILVANA MENEGHINI para substituir SAMUEL BOESING como Suplente, representantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI - Unidade de Luzerna junto ao CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLOGICO - CMDET do MUNI-
CÍPIO DE LUZERNA(SC).

Art.2º- As demais disposições do Decreto nº 2200 de 18/03/2016, permanecem inalteradas.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 07 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PL 040/2017 - PP 022/2017 - GRAMAS - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 040/2017 - PML
Pregão Presencial nº 022/2017 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de gramas, destinadas à urbanização dos espaços, a fim 
de atender a demanda da Unidade Gestora – Prefeitura Municipal e os Fundos Especiais de Luzerna/SC.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 28 de abril de 2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 28 de abril de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

PUBLICAÇÃO RESUMIDA _ CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0007/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Contrato Administrativo n° 0007/2017
Objeto: Prestação de serviços para manutenção e assessoria de Programas do ministério de Saúde, a serem realizados pelo CONTRATADO, 
na Unidade Básica de Saúde sede do Município CONTRATANTE.
Contratada: RUDIMAR BRAZ PERI.
Vigência do Contrato: Até 31 de junho de 2017, podendo ser prorrogado havendo necessidade.
Valor: R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.
Pagamento: Até o 10° dia útil subseqüente após a prestação dos serviços e emissão da Nota Fiscal.

Macieira, 07 de abril de 2017.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ ATA DE RP N° 08/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Licitatório n° 0015/2017
Pregão Presencial n° 0007/2017
Registro de Preços n° 0004/2017.
Objeto: Registro de preços, com pedidos parcelados, para aquisição de lubrificantes, graxas e detergentes destinados à manutenção da frota 
de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Macieira, conforme quantidades e especificações constantes no Edital e seus Anexos.
Vigência: Até 24 de março de 2018.
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente, após a entrega e emissão de Nota Fiscal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2017
FORNECEDOR: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO

01 01 Balde de 20 litros
Óleo lubrificante para motores a diesel de alta potencia, 
viscosidade SAE 15W40 extra turbo classificação API 
CG-4

PETRONAS R$ 179,00

02 01 Balde de 20 litros Óleo lubrificante 85W140 Classificação API GL-5. PETRONAS R$ 167,00

03 01 Balde de 20 litros Óleo lubrificante para hidráulico e transmissão automáti-
ca, tipo ATF DEXRON III. PETRONAS R$ 350,00

04 01 500 ml Fluido de freio com qualidade DOT 4, recomendado para 
sistema hidráulico . BOCH R$ 15,50

05 01 Tambor de 170 kg Graxa lubrificante para múltipla aplicação automotivas a 
base de lítio grau NLGI-2. PETRONAS R$ 2.250,00

06 01 Tambor de 200 
litros

Detergente neutro, para aplicações em geral, produto 
para remover sujeiras, manchas, graxas, gorduras, óleo 
do chassi e carrocerias.

LG R$ 345,00

07 01 Tambor de 200 
litros

Detergente de alumínio para lavagem de motores, fur-
gões, chassis de veículos. LG R$ 345,00

08 01 Tambor de 200 
litros

Detergente desengraxante para limpeza pesada de 
chassis, motores e peças. LG R$ 345,00

09 01 litro Óleo lubrificante multiviscoso para motor a gasolina á 
base sintética API SN SAE 15W40. PETRONAS R$ 14,35

10 01 Balde de 20 litros Óleo lubrificante para conversor de torque e sistema 
hidráulico, SAE 30, classificação API CF PETRONAS R$ 205,00

11 01 Balde de 20 litros Óleo lubrificante SAE 80W, para engrenagens API GL-4. PETRONAS R$ 165,00
12 01 Balde de 20 litros Óleo lubrificante multi aplicações SAE 10W30, API GL-4 PETRONAS R$ 252,90
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13 01 Balde de 20 litros Óleo lubrificante para sistema hidráulico 46 DIN. PETRONAS R$ 183,60

14 01 500 ml Óleo lubrificante mineral para motores 2 tempos á gaso-
lina refrigerados a ar. API TC PETRONAS R$ 4,90

15 01 litro Aditivo para radiadores concentrado PETRONAS R$ 15,92

Macieira, 10 de abril de 2017.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Mafra

Prefeitura

DECRETO N°. 4014
DECRETO Nº. 4014
Data: 10.04.2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIE-
LECKI, no uso de suas atribuições, de acordo com o art.68, inciso 
XVII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA
Art.1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 13 de Abril de 2017, 
alterando assim o Decreto 3995 de 20 de Janeiro de 2017.

Art.2º Aos serviços essenciais e contínuos não se aplica o presente 
Decreto.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Mafra, em 10 de Abril de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017 
(NOVA DATA DE ABERTURA)
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICIPIO DE MAFRA, torna público que fará realizar no dia 
27/04/2017 às 09:00 horas, Departamento de Licitações, situada 
na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco 
Grossl, Centro, licitação modalidade de Concorrência Pública para 
contratação de empresa para execução do serviço de remoção, 
guarda e depósito de veículos cujos condutores cometerem infra-
ções previstas no Código de Trânsito Brasileiro, em pátio ou área 
destinada para esse fim, dentro do território do município de Mafra
-SC, obedecendo integralmente os termos da minuta contratual e 
os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais condições contidas 
neste Edital e seus Anexos. O processo será regido pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, e em especial pelo contido no Edital. 
Poderão participar da licitação, quaisquer interessados que, na fase 
inicial de habilitação preliminar comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital para execução do seu 
objeto. As propostas deverão ser protocoladas no horário de ex-
pediente, no Departamento de Licitações, encerrando-se o prazo 
de entrega às 09:00 horas do dia 27/04/2017. O inteiro teor deste 
Ato Convocatório encontra-se a disposição no Departamento de 
Licitações, conforme endereço acima descrito. O horário de funcio-
namento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 
horas pelo Fone (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 10 de abril de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 011/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de fraldas geriátricas e infantil, 
destinadas aos usuários das Unidades de Saúde com prescrição 
médica, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme especi-
ficações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 14h00min do dia 03/05/2017, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-
se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar 
Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra. O horário de fun-
cionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas, pelo fone (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 10 de abril de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 038/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
038/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios des-
tinados a reuniões, eventos, treinamentos e cursos para o Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina, conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 08h30min do dia 09/05/2017, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 
2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 
2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dispo-
sição dos interessados no Departamento de Licitações, situada na 
Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Gros-
sl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 10 de Abril de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 042/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de material gráfico e impressos 
destinados ao Corpo de Bombeiros Militar de Mafra, conforme es-
pecificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 08/05/2017, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, si-
tuada na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone 
(47) 3642-4009.

Mafra (SC), 10 de Abril de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada: Posto Galo Ltda
CNPJ Nº: 81.326.258/0003-46
Valor Registrado: R$ 92.430,00 (noventa e dois mil quatrocentos 
e trinta reais).
Objeto: Aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel 
S-10) para os veículos de uso da Secretaria Municipal de Saúde 
que fazem o transporte de pacientes à Florianópolis/SC, através do 
Fundo Municipal de Saúde
Origem: Processo nº 071/2017, Pregão Presencial - RP nº 023/2017
Data de Assinatura: 03 de abril de 2017.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 03 de abril de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
061/2016
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 061/2016
Contrato nº: 061/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: SANEVILLE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP
CNPJ nº 13.475.225/0001-46
Modalidade Processo Licitatório n.º 125/2015. Tomada de Preço 
nº 007/2016.
Data Assinatura do termo aditivo: 06 de março de 2017.
Prazo: com vigência até 10 de julho de 2017.
Valor do Termo Aditivo: R$14.205,60 (quatorze mil duzentos e cin-
co reais e sessenta centavos).
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
010/2015 
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 010/2015
Contrato nº: 010/2015
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: PÚBLICA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 95.836.771/0001-20
Modalidade Processo Licitatório n.º 361/2014. Pregão Presencial 
nº 084/2014
Data Assinatura do termo aditivo: 23 de março de 2017
Valor do Termo Aditivo:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade VALOR

Sistema Monitor NF-e; é uma ferramenta 
automatizada para gestão das Notas Fiscais 
Eletrônicas (NF-e) emitidas contra a entida-
de Pública, conforme proposta apresentada.

MENSAL R$ 400,00

Sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Unidade VALOR
Licença de uso mensal, suporte técnico e 
manutenção legal e corretiva de sistema de 
Nota Fiscal Eletrônica com provimento de 
Datacenter, conforme proposta apresentada.

MENSAL R$ 6.900,00

Serviços de Instalação, customização e 
capacitação de usuários internos e exter-
nos para sistema de Nota Fiscal, conforme 
proposta apresentada.

01 R$ 6.000,00

Serviço de análise diagnóstico de ambiente 
e de informações para migração de dados 
do Sistema Anterior, e implantação da Nota 
Fiscal de Serviços eletrônica, conforme 
proposta apresentada.

01 R$ 9.000,00

Foro: Comarca de Mafra
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
019/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 019/2017
OBJETIVO: Contratação de Empresa Especializada na prestação de 
serviços de árbitros, árbitros auxiliares e mesários, para arbitrar 
os jogos dos Campeonatos Municipais não Profissionais de Futebol 
de Campo, Futebol de Campo Suíço e FUTSAL, organizados pelo 
Departamento de Esportes, no exercício financeiro de 2017.
DATA DE ABERTURA: Dia 27 de abril de 2017 às 15h00min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Licitações do Muni-
cípio de Maracajá, na Avenida Getulio Vargas nº530, Centro, Mara-
cajá/SC, no horário das 08h30min às 17h30min, ou pelos telefones 
(***48) 3523-1199 e 3523-1111, ou através do endereço eletrôni-
co licitacao@maracaja.sc.gov.br
Maracajá, 10 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

AVISO DE RATIFICAÇÃO - EXTRATO DO CONTRATO 
N° 007/FMS/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONTRATO N° 007/FMS/2017

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ leva ao conhecimento dos interessa-
dos que no EXTRATO de publicação do contrato supracitada, que 
tem como objetivo a prestação de serviços de assessoria e consul-
toria em capacitação permanente dos colaboradores da Secretária 
de Saúde nos sistemas de informação, com orientações individuais 
ou em grupo; resolução de problemas nos sistemas de informação 
tais como erros, instalações e atualizações; acompanhamento per-
manente das informações enviadas a nível Estadual e Federal, com 
a geração de relatórios de acompanhamento das mesmas, a fim de 
se efetuar ajustes necessários , prevenindo o bloqueio ou redução 
dos repasses financeiros, é feita a seguinte retificação:
onde se lê: RATIFICAÇÃO: 01/03/2017...
DROGARIA PREÇO POPULAR LTDA – ME
ALEX SANDRO DA ROSA
Leia-se: RATIFICAÇÃO: 01/04/2017...
CONSULTING – CURSOS E TREINAMENTOS E ASSESSORIA LTDA
ANTÔNIO LUIZ SILVEIRA

EXTRATO DO 5° TA AO CONTRATO N° 085/2014
REAJUSTE
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 085/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Contratada: RAC – SANEAMENTO & TECNOLOGIA AMBIENTAL 
PARA DISPOSIÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA.
Objeto: REAJUSTE DE PREÇOS, conforme a Lei 8.666/93.
Valor: R$ 9.128,39 (Nove mil, cento e vinte e oito reais e trinta e 
nove centavos)
Assinatura: 27/03/2017.
Signatário: Pelo Município de Maracajá: Arlindo Rocha – Pela Em-
presa: Rodolfo Back Loch.

PORTARIA 133/2017
Portaria Nº 133, de 31 de março de 2017.
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR PIERRE AU-
GUSTO FERNANDES VANDERLINDE.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere as 
Leis Municipais nº 1039 de 15 de outubro de 2015 e a nº 1081 de 
16 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor PIERRE AUGUSTO FERNANDES VAN-
DERLINDE, CPF 039.672.499-05, matrícula 2233, nascido em 20 
de setembro de 1982, nomeado para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Jurídico.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 034/2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 31 de março de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 31 de março de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

PORTARIA 134/2017
PORTARIA N°. 134 DE 3 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município o 
artigo 91 da Lei Complementar N°. 01 de 07/10/97 e o artigo 142 
da Lei Complementar N°. 46 de 26/8/2015,
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias aos servidores que se relacionam:
Amarildo Bortolotto de Souza, ocupante do Cargo de Gari/Se-
parador de Resíduos Sólidos, referente ao período aquisitivo de 
24/4/2015 a 23/4/2016, com gozo em 3/4/2017 e término em 
2/5/2017.
Douglas Darolt dos Santos, ocupante do Cargo de Agente de Lim-
peza Urbana, Obras e Serviços Gerais, referente ao período aqui-
sitivo de 8/9/2015 a 7/9/2016, com gozo em 3/4/2017 e término 
em 2/5/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 3 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 3 de abril de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
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PORTARIA 135/2017
Portaria n° 135 de 3 de abril de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VII,

RESOLVE

Art. 1º Nomear LUCIA CASAGRANDE, brasileira, maior, nascida em 
24 de julho de 1966, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 638.590.259-53, para exercer o 
cargo de Merendeira - ACT, 40 horas, em substituição a Merendei-
ra efetiva Daiane Martins Gomes dos Santos que se encontra em 
auxílio doença, no Centro de Educação Infantil Margareth Maria 
Thomazi Rocha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 3 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 3 de abril de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

PORTARIA 136/2017
Portaria n° 136 de 3 de abril de 2017.
NOMEIA GEZILANE DE SÁ, PARA EXERCER O CARGO EM COMIS-
SÃO DE ASSESSOR JURÍDICO.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1081 de 16 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, GEZILANE DE SÁ, brasileira, maior, nascida em 27 
de outubro de 1976, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Mi-
nistério da Fazenda - CPF sob o n° 910.213.759-34, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico do Quadro 
de Comissionados de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2º A servidora contratada nos termos desta Portaria, é asse-
gurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
conforme legislação federal pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 3 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 3 de abril de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

PORTARIA 137/2017
Portaria n° 137 de 3 de abril de 2017.
NOMEIA SANDRO ROBERTO FARACO, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR CONTÁBIL.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1039 de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, SANDRO ROBERTO FARACO, brasileiro, maior, nas-
cido em 21 de março de 1975, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 016.400.319-36, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Con-
tábil do Quadro de Comissionados de Pessoal do Poder Executivo, 
com gratificação mensal de 100% (cem por cento).

Art. 2º Ao servidor contratado nos termos desta Portaria, é asse-
gurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
conforme legislação federal pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 3 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 3 de abril de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

PORTARIA 138/2017
Portaria n° 138 de 3 de abril de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear JOYCE MOTA GONÇALVES, brasileira, maior, nas-
cida em 16 de julho de 1983, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 057.638.039-30, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil - ACT, 
40 horas, no período de 3 de abril de 2017 podendo vigorar até 14 
de dezembro de 2017, para preenchimento de vaga excedente no 
Centro de Educação Infantil Margareth Maria Thomazi Rocha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 3 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 3 de abril de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

PORTARIA 139/2017
Portaria n° 139 de 4 de abril de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear MAIKON ROCHA DA SILVA, brasileiro, maior, nas-
cido em 3 de dezembro de 1984, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 045.231.899-86, para 
exercer o cargo de Professor - ACT, 40 horas, no período de 4 de 
abril de 2017 podendo vigorar até 14 de dezembro de 2017, para 
preenchimento de vaga excedente nas Escolas da Rede Municipal 
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de Ensino.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 4 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 4 de abril de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

PORTARIA 140/2017
Portaria Nº 140, de 10 de abril de 2017.
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR VLADIMIR 
BORGES BITENCOURT.

O Prefeito ARLINDO ROCHA, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei Municipal nº 426 de 7 de outubro de 1997 em conformida-
de com a Lei nº 1039 de 15 de outubro de 2015 e de conformidade 
com os incisos V e VII, do Artigo 73, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor VLADIMIR BORGES BITENCOURT, CPF 
518.435.289-91, matrícula 2225, nascido em 6 de agosto de 1965, 
nomeado para exercer o cargo em comissão de Secretário de Ad-
ministração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria Nº 001/2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 10 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 10 de abril de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretári
o de Administração

PORTARIA 141/2017
PORTARIA Nº 141 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA SIMONE FREITAS BI-
TENCOURT.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município e 
artigo 85 da Lei Complementar Nº 02 de 07/10/97,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio a servidora pública Simone Freitas 
Bitencourt, referente ao período de 30/12/2010 à 29/12/2015.

Art. 2º A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Complementar Nº 
02 de 07/10/97, é de 30 dias e iniciará em 10/4/2017 à 9/5/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 10 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 10 de abril de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração
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Maravilha

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.042/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 042/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Raiomed Serviços Radiológicos S/S LTDA. Objeto: 
prestação de serviços de saúde, por parte da(o) contratada(o), na 
área/especialidade de radiologia, sem qualquer condição de exclu-
sividade e de acordo com o Edital de Chamada Pública 001/2017. 
Valor: R$91.205,00. Vigência: 31 de dezembro de 2017. Data de 
assinatura do Contrato Administrativo: 20/03/2017. Signatários: 
Rosimar Maldaner pela Contratante e Jameston Lodi pela Contra-
tada.

.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.045/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 045/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Grellmann Clínica Incorporadora LTDA ME. Obje-
to: prestação de serviços de saúde, por parte da(o) contratada(o), 
na área específica de saúde física em geral, sem qualquer condição 
de exclusividade e de acordo com o Edital de Chamada Pública 
001/2017. Vigência: 31 de dezembro de 2017. Data de assinatura 
do Contrato Administrativo: 20/03/2017.

.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.046/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 046/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Laboratório de Patologia Concórdia LTDA EPP. 
Objeto: Exames de Análises Clínicas e Exames Laboratoriais de 
Anatomia Patológica e Citologia, sem qualquer condição de exclu-
sividade e de acordo com o Edital de Chamada Pública 001/2017. 
Vigência: 31 de dezembro de 2017. Data de assinatura do Contrato 
Administrativo: 31/03/2017. Signatários: Rosimar Maldaner pela 
Contratante e Adalberon Sidnei Cruz Barreto pela Contratada.

.

Decreto nº 338/2017
DECRETO Nº 338, DE 10 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto 
nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 10 de abril de 2017 a 9 de abril de 2018, 
LEOVANE MARIA BARON FRANCA, brasileira, inscrita no CPF sob 
nº 037.104.119-80, para ocupar o cargo de Assistente Social, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, no CAPS, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 10 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 339/2017
DECRETO Nº 339, DE 10 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter tempo-
rário, pelo período de 10 de abril de 2017 a 9 de abril de 2018, 
ADEMIR DE MELOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 034.779.309-
67, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 10 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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TERMO DE CONCESSÃO DE USO N.011/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 102/2016 – Concorrência Pública n. 
006/2016.
Termo de Concessão de uso n. 011/2016
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que celebrou termo de concessão de 
direito real de uso com a empresa Wm Comercio e Serviços Eireli 
Me, relativo ao Lote E, localizado à Rua Ayrton Senna, com área de 
1.923,30m², pelo prazo de 10 anos, prorrogável por igual período. 
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de compras e lici-
tações no horário de expediente, das 7:30 às 11:30 e das 13 às 17 
horas. Maravilha - SC, 10 de abril de 2017. ROSIMAR MALDANER 
– Prefeita de Maravilha.

TERMO DE CONCESSÃO DE USO N.012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 0102/2016 – Concorrência Pública n. 
006/2016.
Termo de Concessão de uso n. 012/2016
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que celebrou termo de concessão de 
direito real de uso com a empresa Rodrigo H Transportes Rodovi-
ários Ltda Epp, relativo ao Lote F, localizado à Rua Ayrton Senna, 
com área de 2.558,97m², pelo prazo de 10 anos, prorrogável por 
igual período. Qualquer informação poderá ser obtida no setor de 
compras e licitações no horário de expediente, das 7:30 às 11:30 e 
das 13 às 17 horas. Maravilha - SC, 10 de abril de 2017. ROSIMAR 
MALDANER – Prefeita de Maravilha.

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRION.º 4/2017

MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL N.º 2/2017

1. PREÂMBULO

0.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAVILHA - SC, 
situada à Rua 15 de Novembro, n.º 817, Centro do Município de 
Maravilha – SC, pelo seu Presidente Senhor Itamar Adler, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM”, para adquirir microcomputadores e licenças de software 
para a Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC,conforme 
especificado neste Edital. O Certame Licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto no 
3.555, de 08 de agosto de 2.000, alterado pelos Decretos n. 3693, 
de 20 de dezembro 2000 e n. 3.784, de 06 de abril de 2001, pelo 
Decreto n. 6.408/2006 esubsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, e disposições fixadas neste 
Edital e Anexos.

1.2. Os envelopes contendo as propostas de preços e habilitações 
serão recebidos pelo pregoeiro no dia__ de março de 2017, sexta-
feiraaté às 14h, na sala de reuniões do órgão,no prédio da Câmara 
Municipal de Vereadores de Maravilha/SC. O Edital poderá ser re-
tirado na Câmara de Vereadores de Maravilha, no endereço acima 
mencionado, bem como em seu site, www.cmm.sc.gov.br.

2 – DO OBJETO

2.1. – A presente licitação tem por objetivo a obtenção da proposta 
mais vantajosa para a aquisição dos seguintes equipamentos: dois 
(02) microcomputadores desktop, quatro (04) licenças de softwa-
re, tudo conforme detalhamento individualizado do Edital e especi-
ficações do Anexo I (Termo de Referência).

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.– Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas do ramo 
pertinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exi-
gências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital.
3.2.– Não poderão participar da presente licitação as interessadas 
que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolu-
ção, liquidação, punidas com suspensão de licitar ou contratar com 

a Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
3.3.– A participação neste certame implica aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
3.4. – A entrega dos produtos deverá ser efetuadaconforme so-
licitação, em local, data e horário determinado pela Câmara de 
Vereadores de Maravilha.

4 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1.– Dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”.
4.1.1. – Os envelopes deverão estar devidamente LACRADOS e 
serão ENTREGUES AO PREGOEIRO na sessão pública de abertura 
deste certame, conforme endereço data e horários especificados 
abaixo:
LOCAL: Rua 15 de Novembro, 817, Centro, Cidade de Maravilha/
SC.
DATA: 28 de abril de 2017, sexta-feira às14h.
4.1.2. – Cada licitante deverá apresentar dois envelopes: A) Pro-
posta; B) Habilitação.
4.1.3.– Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços 
e à Habilitação deverão ser entregues separadamente, em enve-
lopes lacrados, e identificados com a razão social da licitante, o 
número e o título do conteúdo ("Proposta” ou "Habilitação"), nos 
envelopes deverãoconter as informações dispostas na forma dos 
incisos I e II a seguir:

I –ENVELOPE 1 - contendo os documentos relativos à PROPOSTA 
de Preços:

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIODA CÂMARA DE
VEREADORES DE MARAVILHA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 2/2017
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO ÀS 14H DO DIA 28/04/2017
NOME DO PROPONENTE:
CNPJ: II –ENVELOPE 2 - contendo os documentos de HABILITA-
ÇÃO:

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIODA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE MARAVILHA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 2/2017
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO ÀS 14H DO DIA 28/04/2017
NOME DO PROPONENTE:
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CNPJ: 4.2.– Os documentos necessários à participação na presen-
te licitação deverão ser apresentados em cópia com autenticação 
procedida por tabelião ou servidor público da Câmara devidamen-
te habilitado, ou publicação conforme Art. 32 da Lei Federal n. 
8.666/93.
4.3.– Os documentos necessários à participação na presente lici-
tação, compreendendo os documentos referentes à proposta de 
preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.
4.4.– O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e 
da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa 
que efetivamente vai entregar os produtos, objeto da presente li-
citação.
4.5.– Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fi-
tas, discos magnéticos, ou cópias em fax-símile, mesmo autentica-
das, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, 
apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.6.– Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providên-
cias ou impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, 
protocolizando o pedido até dois dias úteis antes da data fixada 
para a realização do Pregão, no endereço discriminado no item 
4.1.1 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 horas.
4.7.– Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital 
o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades suposta-
mente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à 
data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação 
do suposto vício não suspenderá o curso do certame.
4.8.– A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a im-
pedirá de participar do processo licitatório ao menos até o trânsito 
em julgado da decisão a ele pertinente.
4.9.– Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1)

5.1.– O envelope “Proposta” deverá conter a proposta de preços do 
licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos:
I – Ser apresentada em formulário próprio datilografado ou impres-
so, em uma via, rubricada em todas as páginas e assinada a última 
pelo representante legal da empresa, sem rasuras, emendas ou en-
trelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número 
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, constando 
Valor da proposta,o Valor para cada item que a licitante deseja dar 
oferta, respeitando nesta os limites máximos de valor descritos no 
Anexo I (termo de referência), não podendo a proposta ser apre-
sentada acima desse limite sob pena de ser invalidada.
II – Os preços propostos completos, computando todos os cus-
tos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem 
como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pes-
soal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado, constantes da proposta;
III – Constar prazo de validade das condições propostas de 60 dias, 
a contar da data de publicação e não havendo indicação expressa 
será considerado como tal;
5.2.– Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsa-
bilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual-
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.
5.3.– A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital.
5.4.–A simples apresentação das propostas implica aceitação a to-
das as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem pre-
juízo da observância das normas e legislações pertinentes.
5.5.– Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exi-
gências do ato convocatório ou excederem a cotação máxima.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2)

6.1. – O envelope "Habilitação" deverá conter:HABILITAÇÃO FIS-
CAL
6.1.1–Comprovante de regularidade para com o INSS.
6.1.2–Comprovante de regularidade para com o FGTS.
6.1.3–Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.1.4–Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal.
6.1.5 –Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual, da 
sede da empresa.
6.1.6–Certidão negativa de débitos trabalhistas.
6.1.7 – Declaração de que não emprega menores de 18 anos (ane-
xo IV).
6.1.8 – Declaração de idoneidade moral (anexo V).
6.2.– Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devi-
damente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleições de seus administradores;(Dispensado de apresentar no 
envelope de habilitação se já estiver apresentado na fase de cre-
denciamento, não dispensado de apresentar no credenciamento);
6.3.– Comprovante de inscrição e de situação cadastral. (Cartão do 
CNPJ emitido pela Receita Federal).
6.4.– Prova de Inscrição Municipal (Alvará);
6.5.– Comprovação de aptidão para desempenho de atividade per-
tinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
qualquer das modalidades do objeto licitado, conforme termo de 
referência, Anexo I, mediante apresentação de Atestado de Ca-
pacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Púbico 
ou Privadoque ateste a realização adequada de fornecimento do 
objeto previsto neste edital.
6.6.–Declaração expedida pela Proponente de que dispõe de infra-
estrutura adequada para atender às condições exigidas na presen-
te Licitação (anexo VI).
6.7.– A falsidade da declaração prestada referente aos itens supra-
mencionados (item 6.5 e 6.6), caracterizará o crime de que trata 
o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e da Sanção Administrativa prevista neste 
Edital.

7 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.– Antes do início da sessão, os representantes das interessadas 
em participar do certame que pretendam ofertar lances, deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devida-
mente munidos de documentos que os credenciem a participar 
desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais, se for o caso, nos termos previstos pelo inciso IV, 
do artigo 11, do Decreto nº 3.555.
7.2.– Cada licitante credenciará apenas um representante que será 
o único admitido a intervir no procedimento licitatório e a respon-
der, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada.
7.3.– Este processo licitatório será destinado exclusivamente a mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, conforme determina a 
Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, em seu artigo 48, devendo os seus representantes, para 
tanto, apresentar Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Jun-
ta Comercial da sede do licitante ou, no caso de sociedade simples, 
pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tudo conforme estatuído 
no inciso IV do Art. 73 da Lei Complementar n. 123/2006 e no Art. 
8º da Instrução Normativa n. 103/2007, do Departamento Nacional 
de Registro de Comércio.
7.3.1. – Referida certidão deverá ser apresentada fora dos envelo-
pes de habilitação e propostas (podendo ser acostadas junto aos 
documentos de credenciamento) sob pena de não restar compro-
vado, conforme item 7.3, impossibilitando o tratamento privilegia-
do para as microempresas e empresas de pequeno porte.
7.4.–Por credenciamento entende-se a apresentação dos seguintes 
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documentos:
7.4.1.– Documento Oficial de Identidade; (apresentar cópia auten-
ticada);
7.4.2.– Procuração por instrumento público ou particular, acompa-
nhada de cópia do ato de investidura do outorgante (Ato Constitu-
tivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as al-
terações ou Decreto de autorização e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir, que comprove a capacidade de 
representação, inclusive com outorga de poderes para, na forma 
da lei, formular ofertas e lances de preços, quando este for o caso, 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da licitante, conforme modelo Anexo III deste Edital. (apresentar 
cópia autenticada do contrato social em vigor, estatuto, etc.)
7.4.3.– Documentos comprobatórios, quando este for o caso, de 
ser o credenciado sócio da sociedade, com poderes para sua repre-
sentação, ou titular de firma individual (Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tra-
tando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administrado-
res, ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as altera-
ções ou Decreto de autorização e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir. (apresentar cópia autenticada do 
contrato social, estatuto, etc.);
7.5. –Estes documentos deverão ser apresentados antes do início 
da sessão do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser 
autenticadas por tabelião ou servidor público municipal, ou publi-
cação conforme Art. 32 da Lei Federal n. 8.666/93.
7.6. – A empresa poderá enviar sua proposta e documentação por 
meio de entrega postal, desde que envie fora do envelope a decla-
ração de fatos impeditivos de habilitação, ciência e cumprimento 
dos requisitos para habilitação (Anexo II), caso contrário será des-
classificada.
7.7.– A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer do-
cumentos para tanto exigidos impossibilitará o credenciamento e, 
por consequência, impedirá a prática de qualquer ato inerente ao 
certame pela pessoa que não o obteve.
7.8.– O representante poderá ser substituído por outro devidamen-
te credenciado.
7.9.– Não será admitida a participação de um mesmo representan-
te para mais de uma empresa licitante.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1.– No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos 
representantes de todas as licitantes, devidamente credenciados, 
e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que 
dirigirá a sessão, receberá, em envelopes devidamente fechados, 
a documentação exigida para Proposta de Preços e Habilitação, 
admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, 
sendo registradas em ata os nomes das licitantes.
8.2. – Depois de credenciadas as empresas e seus representantes, 
deverão os interessados apresentar declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, consoante 
Art. 4, VII, da Lei n. 10.520/02. Deverá ser apresentada fora do 
envelope de habilitação e propostas (anexo II).
8.2.1. – A não apresentação da declaração, a recusa em firmar 
o termo ou declarar oralmente importará na desclassificação da 
empresa.
8.3.– Depois de recebidos os documentos pelo Pregoeiro na forma 
do subitem 8.1 e dado início à abertura dos envelopes, não mais 

serão admitidas novas licitantes ao certame.
8.4.– Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as 
propostas de preço, sendo feita sua conferência e rubrica, pelo 
pregoeiro.
8.5.– Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro.

9 - DO JULGAMENTO

9.1. - Divisão por etapas para ordenamento dos trabalhos:
9.1.1.– O julgamento da licitação será dividido em duas etapas 
(proposta de preços e habilitação), e obedecerá ao critério do ME-
NOR PREÇO POR ITEM:
I – a etapa de classificação de preços, que compreenderá a or-
denação das propostas de todas as licitantes, classificação das 
propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais das licitantes classificadas para tal, classificação final das 
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira clas-
sificada, quanto ao objeto e valor;
II – a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e ad-
judicação, que compreenderá a verificação e análise dos documen-
tos apresentados no envelope “Habilitação” do licitante classificado 
em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente Edital, esta etapa compreenderá também 
a declaração da licitante vencedora do certame e a adjudicação.
9.2. - Etapa de Classificação de Preços.
9.2.1.– Serão abertos os envelopes “Proposta” de todas as licitan-
tes.
9.2.2.–O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais lici-
tantes apresentaram propostas de preço para a os produtos, objeto 
da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
9.2.3.– O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, 
em ordem crescente, de todas as licitantes.
9.2.4.–O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de MENOR 
PREÇO POR ITEM e aquelas licitantes que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cen-
to, relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM, para que seus 
autores participem dos lances verbais.
9.2.5.– Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de 
preços classificadas conforme o subitem anterior, o Pregoeiro clas-
sificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas propostas escritas.
9.2.6. – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos representantes das licitantes classificadas, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes.
9.2.7.– O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes clas-
sificadas a apresentar, individualmente, lances verbais, a partir da 
proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo se-
quencialmente, em ordem decrescente de valor.
9.2.8.–Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada 
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
9.2.9.– A desistência em apresentar lance verbal, quando convoca-
do pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante das rodadas pos-
teriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
9.2.10.– Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado 
a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação.
9.2.11.– Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas 
as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito.
9.2.12. – Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
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proposta que atenda ao Edital.
9.2.13.– Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e 
classificadas, e não se realizem lances verbais, o desempate se fará 
por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
9.2.14.–Nas situações previstas nos subitens 9.2.8, 9.2.11 e 9.3.4, 
o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o representante cre-
denciado para obter preço melhor.
9.2.15.–Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujei-
tando-se a licitante desistente às penalidades constantes do subi-
tem 17.1 e 17.2, deste Edital.
9.2.16. –Será desclassificada a proposta que contiver preço condi-
cionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 
previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido.
9.2.17.– Em caso de divergência entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as 
da proposta.
9.3 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e 
Adjudicação.
9.3.1.– Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 deste 
Editale sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente à "Habilita-
ção" desta licitante.
9.3.2.–Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou 
os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
serão inabilitados.
9.3.3.–Constatado o atendimento das exigências previstas pelo 
Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado 
o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexis-
tência de recursos, e pela autoridade titular do órgão promotor do 
certame, na hipótese da existência de recursos.
9.3.4.–Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pre-
goeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua acei-
tabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma pro-
posta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, pelo Pregoeiro.
9.3.5.– Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e as 
propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, 
a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoei-
ro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) 
da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
9.3.6.– Os envelopes com os documentos relativos à habilitação 
das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder 
do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho e/ou assinado o contrato pela licitante vencedora. 
Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das 
licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos.
9.3.7.– Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, 
será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos 
autos ao Presidente da Câmara, para homologação do certame e 
decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recur-
sos, os autos serão encaminhados ao Presidente da Câmara para 
julgamento de tais recursos e, em caso de improvimento dos mes-
mos, para adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
para homologação do certame e decisão quanto à contratação.
9.3.8.– Para o julgamento do presente Pregão será levado em con-
sideração a proposta que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM.

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1.– Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e moti-
vadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 

das suas razões. Podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado 
vista imediata dos autos.
10.2.– A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em 
recorrer, ao final de cada item do Pregão, importará na preclusão 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.3.– O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4.– Os autos do processo administrativo permanecerão com vis-
ta franqueada aos interessados na Câmara, situada na Rua 15 de 
Novembro, 817, Centro, Cidade de Maravilha.
10.5.– Improvidos os recursos, o Presidente da Câmara de Maravi-
lha fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante declarado 
vencedor, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação.
10.6.– Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encer-
ramento da sessão, nem serão recebidas às petições de contrarra-
zões intempestivamente apresentadas.

11– DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO LICITADO

11.1. – Encerrado o procedimento licitatório, será lavrado Contrato 
Administrativo e a Autorização de Compra, pelo qual serão solicita-
dos os produtos, durante o tempo determinado.
11.2.– A licitante vencedora se obriga a manter, durante a vigência 
do contrato as mesmas condições de habilitação.
11.3. – O objeto deste deverá ser entregue conforme solicitação.
11.4.– O prazo para a entrega do objeto se iniciará imediatamen-
te após a solicitação, sendo que, após a assinatura do Contrato/
Autorização de Compra, a empresa se obriga a entregar o objeto 
até a data determinada nas condições estabelecidas no edital e no 
contrato.
11.5.– A Licitante vencedora é obrigada a pagar todos os tributos, 
contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos ofertados, bem como é 
responsável por eventuais custos adicionais.
11.6.–O contrato/Autorização de Compra, deverá ser assinado 
após homologação do presente Procedimento Licitatório, no prazo 
máximo de cinco (05) dias úteis.
11.7.– Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no 
ato da contratação, ou recusar-se, injustificadamente, a entregar 
os produtos, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis.

12 - DAS CONDIÇÕES ECONONÔMICO-FINANCEIRAS

12.2.– Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto 
na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do 
inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, consolidada. Caso venha a ser prorrogado o Contrato Admi-
nistrativo, poderá ser reajustado o valor do respectivo contrato nos 
termos do Art. 65, § 8°, da Lei Federal n. 8.666/93, obedecendo 
ao disposto no artigo 3°, § 1°, da Lei n.10.192/2001, utilizando 
como índice de reajusto o IGP-M (FGV), acumulado dos últimos 
12 meses.

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

13.1.– As despesas provenientes da execução deste edital correrão 
por conta da dotação orçamentária consignada na seguinte clas-
sificação: 4.4.90.00.00.00.00 da seguinte atividade consignada no 
orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para o exercício 
2017: 01.031.0001.1.003, Aquisição de Máquinas; Equipamentos 
e Mobiliário.

14– PAGAMENTO
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14.1.–Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis 
da entrega do objeto, mediante crédito na Conta Corrente informa-
da pela CONTRATADA sendo para todos os fins o comprovante do 
Banco, considerado como prova de repasse e recibo de quitação. 
Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o 
pagamento será postergado para o primeiro dia útil seguinte;
14.2.– A critério da Contratante, poderão ser utilizados parte dos 
pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, 
indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Con-
tratada.
14.3.– A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Con-
tratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no 
próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/
faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou 
da matriz.
14.4.– Deverão constar nas notas ficais, emitida pela CONTRATA-
DA, que as mesmas referem-se ao presente Contrato devendo ne-
las constar a descrição exata do objeto do presente certame.

15 - OS ENCARGOS

15.1.– Incumbe a CÂMARA DE VEREADORES DE MARAVILHA/SC:
15.1.1.– acompanhar e fiscalizar a entrega dos equipamentos, bem 
como atestar nas notas fiscais a efetiva entrega dos itens, objeto 
desta licitação.
15.1.2. – efetuar os pagamentos à Licitante vencedora.
15.1.3 – aplicar à Licitante vencedora as penalidades regulamen-
tares.
15.2 - Incumbe à VENCEDORA, além de outras incluídas neste Edi-
tal e seus Anexos:
15.2.1.– realizar a entrega dos equipamentos, objeto da presente 
licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital;
15.2.2.– pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais 
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os 
materiais fornecidos;
15.2.3.–substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo defi-
nido paraentrega dos equipamentos rejeitados ou recusados pela 
fiscalização.
15.2.4.– atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, 
inerentes ao objeto;
15.2.5.– manter, durante a vigência do contrato as mesmas condi-
ções da habilitação.
15.2.6.– assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adim-
plemento das obrigações decorrentes da contratação.
15.2.7.–Permitir que os prepostos da Câmara inspecionem a qual-
quer tempo e hora a execução do objeto;
15.2.8. – Fornecer a Câmara sempre que solicitado quaisquer infor-
mações e/ou esclarecimentos sobre entrega e fornecimentos dos 
equipamentos;
15.2.9. – É de responsabilidade da contratada a entrega do objeto 
e de todas as despesas relativas a retirada do(s) equipamento(s)
substituídos após a entrega e durante a vigência do prazo de ga-
rantia.
15.2.10. - A empresa vencedora deverá fornecer meios de comu-
nicação, tais como, e-mails, telefones fixos e celulares para con-
tato durante a vigência do prazo de garantia para que a Câmara 
Municipal de Vereadores acione a assistência técnica em caso de 
problemas nos equipamentos.
15.2.11. – Responsabilizar-se pelas manutenções corretivas dos 
equipamentos que apresentarem defeitos durante o prazo de vi-
gência da garantia, conforme o produto, cabendo-lhe decidir pela 
melhor operacionalizaçãodo atendimento, sem que este traga-
quaisquer prejuízos a Câmara Municipal de Vereadores de Mara-
vilha/SC.

16 - DA FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS

16.1. – A entrega dos produtos será conforme necessidade e de 
acordo com o estabelecido no respectivo Edital.
16.2.– A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por 
um ou mais servidores representantes da Câmara, especialmente 
designados pelo Presidente.
16.3. - Em hipótese alguma serão recebidos equipamentos com 
especificações diferentes daquelas descritas no Edital (Termo de 
Referência – Anexo I), bem como equipamentos usados, reservan-
do-se a Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha o direito de 
realizar, por meio de profissional por ela indicado, avaliação técni-
ca em todos os equipamentos entregues pela(s) vencedora(s) do 
certame.

16.4.– A fiscalização será exercida no interesse da Câmara e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante vencedora, in-
clusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos.
16.5.– Estando os produtos em conformidade, os documentos de 
cobrança deverão ser atestados pela fiscalização e enviados ao De-
partamento Financeiro, para o devido pagamento.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1.– A licitante que deixar de entregar documentação exigida 
para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Câmara, pelo prazo de até cinco anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste e das demais cominações 
legais.
17.2.– Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, exe-
cução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não ve-
racidade das informações prestadas, a Licitante vencedora estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I –Advertência;
II–Multas:
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor 
do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como 
atraso a não entrega do produto no prazo compreendido descrito 
nesse Edital e conforme ata e solicitação de entrega estabelecido 
pelo órgão público.
b) de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não efetivar-se nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar assinar o 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
de o produto não ser entregue a partir da data aprazada, e tam-
bém em caso de descumprimento do Contrato.
17.3.– No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que 
o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.
17.4.– No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá 
ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital,Contrato e das demais cominações legais.
17.5.– O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da 
multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descon-
tado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de ine-
xistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
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será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.
17.6.– As sanções previstas nos subitens 17.1, 17.2, I e II poderão 
ser aplicadas simultaneamente.

18 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

18.1.– A inexecução total ou parcial do objeto licitado enseja a sua 
rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93.
18.2.– Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Não cumprimento das condições do Edital e do Contrato, espe-
cificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de condições do Edital e Contrato, es-
pecificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Câmara a comprovar 
a impossibilidade da entrega dos equipamentos e produtos nos 
prazos estipulados;
d) O atraso injustificadona entrega dos produtos sem justa causa e 
prévia comunicação à Câmara;
e) A paralisação da entrega dos produtos sem justa causa e prévia 
comunicação à Câmara;
f) O descumprimento das determinações regulares da autorida-
de designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de falta na sua execução, anotadas na 
forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei n.º8.666, de 21 
de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, desde que prejudique a entrega dos produtos e equi-
pamentos;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento justificada e determinadas pela máxima autoridade da Câ-
mara a que está subordinado à ordem de compra e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere;
l) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Câmara, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório e outras previstas. 
Assegurado ao licitante registrado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação;
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Câmara decorrentes da aquisição dos equipamentos ou par-
celas destes, já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao con-
tratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provada impeditiva da execução do contrato;
o) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial 
da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
desde que prejudique a execução do contrato ou implique violação, 
ainda que indireta, das normas que disciplinam as licitações.
18.3. - Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:
a) Por ato unilateral e escrito da Câmara, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pro-
cesso licitatório, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;
c) Judicial, nos termos da legislação.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1.– As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessa-
dos, atendidos o interesse público e o da Câmara, sem comprome-
timento da segurança da contratação.
19.2.– O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3.– É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qual-
quer fase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.
19.4.– Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela ela-
boração ou pela apresentação de documentação referente ao pre-
sente Edital.
19.5.– A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e 
a homologação do certame não implicarão direito à contratação.
19.6.– Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-
se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que 
só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
CÂMARA DE VEREADORES DE MARAVILHA, SC, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário.
19.7.– O Presidente da Câmara poderá revogar a presente licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n° 8.666/93.
19.8.– No caso de alteração deste Edital no curso do prazo esta-
belecido para a realização do Pregão, este prazo será reaberto, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a for-
mulação das propostas.
19.9.– Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do pre-
sente Edital, será competente o Foro da Comarca de Maravilha – 
SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 
da Constituição Federal.
19.10.– É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, 
do objeto que for adjudicado em consequência desta licitação.
19.11.– Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro junto da 
equipe de apoio.
19.12.– Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE RE-
QUISITO DE HABILITAÇÃO
ANEXO III– MODELO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI A INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO EDITAL
ANEXO VII–MINUTA DE CONTRATO

Maravilha – SC, 11 de abril de 2017.
Itamar Adler
Presidente

Visto Assessoria Jurídica

Jaqueline Fabiana Marques dos Santos Orso
OAB/SC 24.939

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. – OBJETO

1.1. -Aquisição dos seguintes equipamentos: 2 (dois) microcompu-
tadores (desktop) completos, 2 (duas) licenças de Software Win-
dows e 2(duas) licenças tipo Office.
1.2. A contratação será conforme a necessidade e será vencedora 
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a empresa que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM.

2. EXPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. O objeto especificadamente compreende os itens:
2.1.1. – Item 1: 2 (duas) unidades deMicrocomputador “Desktop”, 
com Processador tipo Core Intel i7 de 6º geração, soquet 1151, 
de 3,4 ghz no mínimo, 8GB de memória RAM DDR4 2133mhz, HD 
de 1TB e HD SSD 250GB, placa mãe chips H170, gabinete 4 baias, 
placa vídeo “onboard”; contendo no mínimo 5 entradas USB, sen-
do uma com capacidade 3.0 e as demais 2.0, sendo duas delas 
frontais e uma destas com capacidade 3.0; entrada de áudio para 
fones de ouvido frontal, uma entrada HDMI, 1 teclado com opção 
de teclado numérico e mouse, ambos com fio e um jogo de caixas 
de som todos na cor preta; todos os cabos de alimentação para 
pleno funcionamento do equipamento, monitor de tela plana de 
no mínimo 21,5 polegadas em LED na cor preta; garantia de 12 
meses do fornecedor de todo o equipamento acima citado. Cotação 
máxima para o item/produto (duas unidades) R$8.911,34 (oito mil 
novecentos e onze reais com trinta e quatro centavos).
2.1.2. –Item 2: 2 (duas)unidades de licença de uso para Win-
dows10 Pro. (OEM), 64 Bit em português original, licenciamento 
tipo perpétuo. Cotação máxima para o produto R$1.532,00 (um mil 
quinhentos e trinta e dois reais).
2.1.3. – Item 3: 2 (duas) unidades de licença de uso para pacote 
Office Pro 2016 (Word, Exel, Power Point) original, licenciamento 
tipo perpétuo. Cotação máxima para o produto R$2.132,66 (dois 
mil cento e trinta e dois reaiscomsessenta e seis centavos).

2.2 – O Licitante vencedor de cada item fica ainda responsabiliza-
do para efetuar a instalação dos equipamentos, quando solicitado 
para efetuar a entrega dos mesmos, sem que isso gere quaisquer 
ônus ou despesas à Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/
SC, estando essas já inclusas nos valores das propostas vencedoras 
do certame.

2.3 - As marcas eventualmente citadas neste anexo são considera-
das como parâmetro, devendo os licitantes apresentar as marcas 
dos itens que se propõem a entregar, observadas as exigências 
mínimas constantes do presente anexo.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O contrato terá vigência inicial até 31/05/2017, a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado no interesse da Câmara Muni-
cipal de Vereadores, e respeitadas as condições legais.
3.2.durante a vigência do contrato, a empresa vencedora deverá 
manter-se compatível com as obrigações e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas.

Maravilha, __de abrilde 2017.
Itamar Adler
Presidente

ANEXO II

LICITANTE:CÂMARA DE VEREADORES DE MARAVILHA, SC
ENDEREÇO:Rua XV de Novembro, nº 817
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 2/2017

DECLARAÇÃO E CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(razão social da licitante)
inscrita no CNPJ No: __________________________________
____ com sede na____________________________________
_______________,(endereço completo)por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr.(a) _________________________
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade no 
__________________ e do CPF/MF no _____________________, 
para os fins de participação no Pregão Presencial n. 2/2017 e 
para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º da Lei no 
10.520/02, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA expressa-
mente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigi-
dos no Edital do Pregão em epígrafe.

Maravilha/SC, ___de _______________ de 2017 .

Assinatura e identificação do declarante.

ANEXO III

LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAVI-
LHA/SC
ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro, nº 817
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 2/2017

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) ____________________________ , CNPJ n° 
__________________, com sede à _____________, neste ato re-
presentada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 
– nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endere-
ço). Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalida-
de, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
poderes para junto a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MARAVILHA/SC, praticar atos necessários para representar a ou-
torgante no procedimento licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial n. 2/2017, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 
esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso 
de apenas uma licitação).

Maravilha/SC, ___de _______________ de 2017.

Assinatura e identificação

ANEXO IV

LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAVI-
LHA/SC
ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro, nº 817
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 2/2017

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento Licitatório, sob a modalidade acima descrita, instau-
rado por esse Órgão Público, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de apren-
diz, a partir de quatorze anos;

Declara, ainda, aceitar e sujeitar-se a todas as exigências, normas 
e todos os prazos estabelecidos neste Edital.

Maravilha/SC, ___de _______________ de2017.
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Nome do Representante Legal da Empresa: 
______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa: 
__________________________

CARIMBO DO CNPJ:

ANEXO V

LICITANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE MARAVILHA/SC
ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro, nº 817
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 2/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento Licitatório, sob a modalidade acima descrita, instau-
rado por esse Órgão Público, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas.

Declara, ainda, aceitar e sujeitar-se a todas as exigências, normas 
e todos os prazos estabelecidos neste Edital.

Maravilha/SC, ___de _______________ de2017.

Nome do Representante Legal da Empresa: 
______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa: 
__________________________

CARIMBO DO CNPJ:

ANEXO VI

LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAVI-
LHA/SC
ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro, nº 817
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 2/2017

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA 
AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO EDITAL.

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento Licitatório, sob a modalidade acima descrita, instau-
rado por esse Órgão Público, que possui infraestrutura necessária 
ao atendimento das disposições do Edital Licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 2/2017 principalmente no que tange ao devi-
do cumprimento do objeto do certame.

Declara, ainda, aceitar e sujeitar-se a todas as exigências, normas 
e todos os prazos estabelecidos neste Edital.

Maravilha/SC, ___de _______________ de2017.

Nome do Representante Legal da Empresa: 
______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa: 
__________________________

CARIMBO DO CNPJ:

ANEXO VII

Minuta:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2017

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 
a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAVILHA, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 78.485.224/0001-28, com sede na Rua 15 de Novembro, n.º 
817, Centro, na cidade de Maravilha - SC, neste ato representada 
pelo seu Presidente o Sr. Itamar Adler, portador de CPF sob o nº 
503.327.679-49, no uso de sua competência legal, doravante de-
nominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa, _______
_________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
nº _________________________, neste ato representada por 
__________________________  (qualificar) doravante denomina-
da CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO em decorrência 
do Processo Licitatório n.º 3/2017, Modalidade Pregão Presencial 
n.º 1/2017, em conformidade com a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, 
que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objetoa aquisição dos se-
guintes equipamentos: 2 (dois) microcomputadores tipo Desktop 
(gabinete) tudo de conformidade com o Procedimento Licitatório 
n. 4/2017, na modalidade de Pregão Presencial n. 2/2017, o qual 
passa a fazer parte integrante deste, independentemente de trans-
crição. Tem, portanto, a presente licitação o objetivo de adquirir 
microcomputadores e equipamentos de uso permanente para a Câ-
mara Municipal de Vereadores, conforme detalhamento do Edital 
nas especificações do Anexo I (Termo de Referência).
1.2. - O objeto especificadamente compreende os itens:
1.2.1 -Item 1: 2 (duas) unidades deMicrocomputador “Desktop”, 
com Processador tipo Core Intel i7 de 6º geração, soquet 1151, 
de 3,4 ghz no mínimo, 8GB de memória RAM DDR4 2133mhz, HD 
de 1TB e HD SSD 250GB, placa mãe chips H170, gabinete 4 baias, 
placa vídeo “onboard”; contendo no mínimo 5 entradas USB, sen-
do uma com capacidade 3.0 e as demais 2.0, sendo duas delas 
frontais e uma destas com capacidade 3.0; entrada de áudio para 
fones de ouvido frontal, uma entrada HDMI, 1 teclado com opção 
de teclado numérico e mouse, ambos com fio e um jogo de caixas 
de som todos na cor preta; todos os cabos de alimentação para 
pleno funcionamento do equipamento, monitor de tela plana de 
no mínimo 21,5 polegadas em LED na cor preta; garantia de 12 
meses do fornecedor de todo o equipamento acima citado. Cotação 
máxima para o item/produto (duas unidades) R$8.911,34 (oito mil 
novecentos e onze reais com trinta e quatro centavos).
1.2.2. – Item 2: 2 (duas)unidades de licença de uso para Win-
dows10 Pro. (OEM), 64 Bit em português original, licenciamento 
tipo perpétuo com garantia de 12 meses do fornecedor do item. 
Cotação máxima para o produto R$1.532,00 (um mil quinhentos e 
trinta e dois reais).
1.2.3. - Item 3: 2 (duas) unidades de licença de uso para pacote 
Office Pro 2016 (Word, Exel, Power Point) original, licenciamento 
tipo perpétuo com garantia de 12 meses do fornecedor do item. 
Cotação máxima para o produto R$2.132,66 (dois mil cento e trinta 
e dois reais com sessenta e seis centavos).
1.3 - O Contratante fica ainda responsabilizado para efetuar a ins-
talação dos equipamentos, quando solicitado para efetuar a entre-
ga dos mesmos, sem que isso gere quaisquer ônus ou despesas à 
Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC, estando essas já 
inclusas nos valores das propostas vencedoras do certame.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E REAJUSTA-
MENTO
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2.1 – O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATADO será 
R$...(...), conforme definido na proposta vencedora da licitação.
2.2 – Qualquer recomposição de preços somente ocorrerá nos ter-
mos do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei nº 8.666 de 21/06/93, 
da mesma forma reajustamentos só poderão ocorrer de acordo 
com o artigo 2º e seus parágrafos e, especialmente com o artigo 
3º e seus parágrafos, ambos da Lei nº 10.192, de 14/02/2001, não 
sendo admitida qualquer outra modalidade de correção de preço 
não prevista nos dispositivos legais mencionados neste subitem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 – A execução do presente Contrato será acompanhada\fiscali-
zada pela CONTRATANTE nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93, 
que deverá atestar a entrega dos equipamentosadquiridos.
3.2 - Em hipótese alguma serão recebidos equipamentos com 
especificações diferentes daquelas descritas no Edital (Termo de 
Referência – Anexo I), bem como equipamentos usados, reservan-
do-se a Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha o direito de 
realizar, por meio de profissional por ela indicado, perícia técnica 
em todos os equipamentos entregues pela vencedora do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

4.1 – Representarão a Contratada na execução do ajuste, os re-
presentantes legais da CONTRATADA e/ou outros indicados pela 
mesma.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 – O pagamentoserá efetuado em até10 (dez) dias úteis da en-
trega dos produtos constantes no objeto (item 1.2) deste contrato, 
mediante crédito na Conta Corrente informada pela CONTRATA-
DA, sendo para todos os fins o comprovante Bancário considerado 
como prova de repasse e recibo de quitação. Na hipótese desta 
data recair em sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
postergado para o primeiro dia útil seguinte.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1 - A Câmara se reserva no direito de aumentar ou diminuir os 
produtos contratados até o limite de 25% (vinte cinco por cento), 
de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
Ver lei

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 - O prazo do Contrato e da entrega do objeto, será até a data 
de 25de maiode 2017, com vigência a contar da data de sua as-
sinatura, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo 
Aditivo, caso haja interesse da Câmara Municipal de Vereadores 
de Maravilha - SC e se houver acordo entre as partes, conforme 
disposição legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 -As despesas provenientes da execução deste edital correrão 
por conta da dotação orçamentária consignada na seguinte clas-
sificação: 4.4.90.00.00.00.00 da seguinte atividade consignada no 
orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para o exercício 
2017: 01.031.0001.1.003, Aquisição de Máquinas; Equipamentos 
e Mobiliário.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES

9.1 - Constitui direito da CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 

valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

9.1.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execu-
ção do Contrato;

9.1.2 – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a entrega do objeto na exata forma ajustada;
b) Responder por todos os ônus trabalhistas, encargos sociais, tri-
butos cabíveis, contribuições previdenciárias e indenizações, bem 
como pelas ações decorrentes deste contrato;
c) Manter-se durante toda a execução do Contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Con-
trato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais.
e) Assumir integralmente e exclusivamente a responsabilidade das 
obrigações fiscais decorrentes deste contrato;
f) Assumir danos e/ou prejuízos que ocorram em decorrência da 
contratação para entrega dos equipamentos;
g) Não manter no Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; observar à 
Lei Federal nº. 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 
art. 27 da Lei Federal nº. 8.666/93;
9.1.3 – O descumprimento das obrigações assumidas, além de ge-
rar a rescisão unilateral do presente contrato pela Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Maravilha – SC, gera também o direito da 
Câmara a perdas e danos que forem causados, a serem apurados 
em ação própria.
9.1.4. – É de responsabilidade da contratada a entrega do objeto 
e de todas as despesas relativas a retirada do(s) equipamento(s)
substituídos após a entrega e durante a vigência do prazo de ga-
rantia.
9.1.5. - A empresa vencedora deverá fornecer meios de comunica-
ção, tais como, e-mails, telefones fixos e celulares para contato du-
rante a vigência do prazo de garantia para que a Câmara Municipal 
de Vereadores acione a assistência técnica em caso de problemas 
nos equipamentos.
9.1.6. – Responsabilizar-se pelas manutenções corretivas dos equi-
pamentos que apresentarem defeitos durante o prazo de vigência 
da garantia, conforme o produto, cabendo-lhe decidir pela melhor 
operacionalização do atendimento, sem que este traga quaisquer 
prejuízos e/ou custos à Câmara Municipal de Vereadores de Mara-
vilha/SC.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

10.1 – O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” 
sujeitará a Contratada a todas as penalidades previstas em Lei e no 
presente instrumento, a saber:
I - Advertência;
II - Multas:
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor descrito no item 10.1.1, limitada a 10% do mesmo valor, 
entendendo-se como atraso a não entrega dosprodutos no prazo 
compreendido descrito nesse Edital e conforme ata e solicitação de 
entrega estabelecida pelo órgão público.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor descrito no item 10.1.1, 
por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não es-
pecificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reinci-
dência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor descrito no item 10.1.1, 
pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a 
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recusa, caso a correção não efetivar-se nos 02 (dois) dias úteis que 
se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor descrito no item 10.1.1, 
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar 
assinar o contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como 
no caso de o produto não ser entregue a partir da data aprazada, 
e também em caso de descumprimento do Contrato.
10.1.1.Para fins de base de cálculo para as multas acima referidas 
será considerado o valor correspondente a obrigação adimplida 
neste contrato, valor correspondente ao objeto do processo lici-
tatório.
10.2 – Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, 
o Contratado será advertido, devendo apresentar defesa em 05 
(cinco) dias úteis.
10.3 – O contratado, durante a execução do Contrato, somente po-
derá receber 03 (três) advertências, quando, então, será declarado 
o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades 
cabíveis. A Câmara, porém, poderá considerar rescindido o Contra-
to mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.
10.4 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela 
Câmara, não serão computadas para o fim previsto no parágrafo 
acima.
10.5 – As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita 
pela Câmara, darão ensejo à aplicação das penalidades previstas 
no item 10.1.
10.6 – As multas previstas nos itens "b" e "c" poderão ser aplicadas 
em conjunto ou poderão ser acumuladas com a penalidade previs-
ta no item "d" e da cláusula 10.1.
10.7 – A multa moratória será calculada do momento em que 
ocorreu o fato gerador e, não, da advertência, estando limitada a 
10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato, e 
aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento), 
calculada com base no item 10.1.1. Poderá a Câmara, entretanto, 
antes de atingido o préfalado limite, rescindir o Contrato em razão 
do atraso.
10.8 – A Câmara poderá considerar outros fatos, que não o simples 
atraso na execução do objeto, para entender rescindido o Contrato.
10.9 – A inidoneidade do contratado será declarada pela Presidên-
cia da Câmara Municipal de Vereadores, a fim de que, opere seus 
efeitos perante o próprio órgão.
10.10 – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta 
considerada como suspensão para contratar com a Câmara Muni-
cipal pelo prazo máximo.
10.11 – Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de 
suspensão, acima tratada, as empresas ou profissionais que, em 
razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Câ-
mara em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 – A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, inde-
pendentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos 
seguintes casos:
a) inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequ-
ências contratuais e as previstas em lei.
b) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas con-
tratuais, especificações e prazos;
c) desatendimento das determinações regulares da autoridade de-
signada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
a de seus superiores.
d) atraso injustificado na entrega dos produtos referentes ao ob-
jeto do certame;
e) paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e 

prévia comunicação à Câmara.
f) decretação de falência ou dissolução da sociedade;
g) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera Administrativa a que está subordinado a Contratante e exa-
radas no processo Administrativo a que se refere o Contrato.
h) a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de 
acordo com o estabelecido nos artigos 79 e 80 da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ADITAMENTOS E PRORRO-
GAÇÃO

12.1 – O presente contrato poderá ser aditado, no interesse da 
CONTRTANTE respeitadas as hipóteses previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO 
FORO

13.1 – A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma ami-
gável, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo, 
desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de Vereado-
res de Maravilha - SC.

13.2 – Fica designado o Juízo de Direito da Comarca de Maravilha 
- SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda, dire-
ta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressa-
mente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma juntamente com 02 (duas) 
testemunhas, igualmente signatárias.

Maravilha/SC, ___de _______________ de 2017.

______________________           ___________________
Itamar Adler
Presidente da Câmara de Vereadores  Contratado
Contratante

TESTEMUNHAS:

 _________________________  _________________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Visto Assessoria jurídica

Jaqueline Fabiana Marques dos Santos Orso
OAB/SC 24.939

Resolução Administrativa nº 05/2017
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 005/2017

Cria Comissão Especial para tratar dos serviços prestados pela 
Companhia Catarinense de Água e Saneamento (Casan) em Mara-
vilha e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina, Vereador Itamar Adler, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por LEI, faz saber aos Ve-
readores desta instituição legislativa, que foi baixada a Resolução 
Administrativa Nº 005/2017, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica constituída COMISSÃO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES, DENOMINADA DE COMISSÃO ESPECIAL DA 
CASAN, com os seguintes membros:

Presidente: Jeovany Folle (PSDB);
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Secretário: Jandir Primon (PP);
Membro: Eder Moraes (PMDB);
Membro: Celso Antônio Ledur (PSB);
Membro: Natalino Prante (PP).

Art. 2º A comissão mencionada no artigo anterior terá a finalidade 
de tratar dos problemas de abastecimento de água no município, 
já que o mesmo não vem correspondendo às expectativas da po-
pulação, sobre tudo com relação a interrupções do fornecimento 
sem aviso prévio nos bairros do município. Outro aspecto que será 
tratado pela Comissão consiste na fiscalização do T.A 01/16 (Termo 
Aditivo ao Convênio de Concessão nº 78/1976), firmado entre a 
Casan e o Município de Maravilha, analisando os aspectos futuros 
da renovação ou não do convênio que vencerá em 2021.

Art. 3º A Comissão Especial exercerá as suas funções no período 
compreendido do dia 08 de abril de 2017 até 03 de abril de 2019, 
considerando-se extinta após este prazo.

Art. 4º O exercício de quaisquer funções na Comissão Especial cria-
da por esta Resolução não gerará ônus ao Poder Legislativo.

§1º. Será possível, excepcionalmente, a geração de despesas com 
viagens quando estas ocorrerem para a consecução da finalidade e 
dos objetivos desta Comissão, podendo fazer uso de diárias, con-
forme as normas internas da casa, os Vereadores que estiverem na 
qualidade de Membros desta Comissão, bem como servidores da 
Casa designados para acompanhamento das atividades.

§ 2º Poderão ainda, excepcionalmente, serem criadas outras des-
pesas desde que destinadas para a efetivação dos objetivos desta 
Comissão mediante parecer prévio.

Art. 5º As despesas decorrentes da realização desta Resolução 
Administrativa correm a conta do orçamento do Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, aos 08 dias do mês de abril do ano de dois mil 
e dezessete.

Itamar Adler Láurio Stieler
Presidente Secretário

Rsolução Administrativa nº 04/2017
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 004/2017

Cria Comissão Especial para tratar dos problemas que envolvem o 
Cemitério Municipal de Maravilha e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina, Vereador Itamar Adler, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por LEI, faz saber aos Ve-
readores desta instituição legislativa, que foi baixada a Resolução 
Administrativa Nº 004/2017, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica constituída COMISSÃO ESPECIAL DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE VEREADORES, DENOMINADA DE COMISSÃO ESPECIAL 
EM PROL DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, com os seguintes membros:

Membros Titulares:
Presidente: Natalino Prante (PP);
Secretário: Jandir Primon (PP);
Membro: Jeovany Folle (PSDB);

Membro: Marclei Lizete Radin Grando (PMDB);
Membro: Láurio Stieler (PP).

Art. 2º A comissão mencionada no artigo anterior terá a finalidade 
especifica de tratar dos problemas que envolvem o Cemitério Pú-
blico Municipal, o qual não possui mais espaço para novos jazigos 
e sepulturas, situação que vem gerando diversos problemas no 
controle desses espaços, de modo que a Comissão atuará com fim 
de identificar a melhor forma de resolução destes problemas, bus-
cando analisar a viabilidade de construção de um novo Cemitério.

Art. 3º A Comissão Especial exercerá as suas funções no período 
compreendido do dia 08 de abril de 2017 até 29 de março de 2019, 
considerando-se extinta após este prazo.

Art. 4º O exercício de quaisquer funções na Comissão Especial cria-
da por esta Resolução não gerará ônus ao Poder Legislativo.

§1º. Será possível, excepcionalmente, a geração de despesas com 
viagens quando estas ocorrerem para a consecução da finalidade e 
dos objetivos desta Comissão, podendo fazer uso de diárias, con-
forme as normas internas da casa, os Vereadores que estiverem na 
qualidade de Membros desta Comissão, bem como servidores da 
Casa designados para acompanhamento das atividades.

§ 2º Poderão ainda, excepcionalmente, serem criadas outras des-
pesas desde que destinadas para a efetivação dos objetivos desta 
Comissão mediante parecer.

Art. 5º As despesas decorrentes da realização desta Resolução 
Administrativa correm a conta do orçamento do Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, aos 08 dias do mês de abril do ano de dois mil 
e dezessete.

Itamar Adler Láurio Stieler
Presidente Secretário
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Massaranduba

Prefeitura

CO 07.2017 (FMS) JUAREZ GOMES MEDEIROS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
CONTRATADO: JUAREZ GOMES MEDEIROS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA.
VALOR CONTRATADO: R$ 102,07 (cento e dois reais e sete centavos) por hora plantão.
VIGÊNCIA: 10 DE ABRIL DE 2017 À 01 DE DEZEMBRO DE 2017
MASSARANDUBA, 10 DE ABRIL DE 2017.
SUZANE E.F.REINKE – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ARMINDO SESAR TASSI – PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

BALANCETE MARÇO 2017
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 25/04/2017 às 13:30 ho-
ras estará realizando a reunião de recebimento das propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2017, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS PARA MANUTENÇÃO DOS VE-
ÍCULOS, ONIBUS E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL 
PARA EXERCÍCIO DE 2017, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
DO ANEXO I DO EDITAL.
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 
nº 371, Centro – Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 
13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-
3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima 
citado ou através da disponibilização no site do município www.
meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 11 de abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 26/04/2017 às 13:30 ho-
ras estará realizando a reunião de recebimento das propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2017, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
TUBOS DE CONCRETO SIMPLES, ARMADO E TAMPAS DE BOCA 
DE LOBO PARA MANUTENÇÃO DE TRAVESSIAS DE ESTRADAS 
MUNICIPAIS, MANUTENÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL EM ÁREAS 
PÚBLICAS E MANUTENÇÃO DAS BOCAS DE LOBO EM VÁRIOS LO-
GRADOUROS DO MUNICIPIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 
nº 371, Centro – Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 
13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-
3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima 
citado ou através da disponibilização no site do município www.
meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 11 de abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°147-2017
PORTARIA n.º 147/2017

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei 
n.º 1414/2010, de 26 de março de 2010 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde à servidora ARILDES BONFANTE SALVA-
LAIO, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de 
até 15 dias, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 07/04/2017.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N°148-2017
PORTARIA nº 148/2017
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO 
DE FUNÇÃO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município e 
em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei n° 
1344/2009, de 19 de março de 2009, e Lei n° 1435/2010, de 16 de 
junho de 2010, resolve:

CONCEDER

Artigo 1.º Ao servidor público municipal MAURÍCIO SANTOS DE 
OLIVEIRA – matrícula n.º 10422, ocupante do cargo de Lavador/
Engraxador, a gratificação nível de referência FG 7, com suas atri-
buições, prevista no Anexo Único da Lei n.º 1435/2010, de 16 de 
Junho de 2010.
Parágrafo único. As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta da Dotação Orçamentária 3.1.90.11.00.00.00 – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – do pessoal do orçamento vigente.
Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3.º Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
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Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N°149-2017
PORTARIA nº 149/2017
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO 
DE FUNÇÃO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município e 
em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei n° 
1344/2009, de 19 de março de 2009, e Lei n° 1435/2010, de 16 de 
junho de 2010, resolve:

CONCEDER

Artigo 1.º À servidora pública municipal CAMILA PERUCH BORTO-
LOTTO ARNS – matrícula n.º 10369, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, a gratificação nível de referência FG 6, com suas 
atribuições, prevista no Anexo Único da Lei n.º 1435/2010, de 16 
de Junho de 2010.
Parágrafo único. As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta da Dotação Orçamentária 3.1.90.11.00.00.00 – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – do pessoal do orçamento vigente.
Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3.º Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
461-2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029-
2017 SERVIÇOS DE MINI ESCAVADEIRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo nº: 461/2017
Modalidade: Pregão Para Registro de Preços nº 029/2017
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MINI ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA DE BORRACHA, PARA DAR 
CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS DOS DEPARTAMENTOS DO DMER 
E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 26 de abril de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 26 de abril de 2017.
O edital e seus anexos estão disponíveis no site www.modelo.sc.
gov.br.
Pedidos de esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados, por 
escrito, ao Departamento de Licitações do Município de Modelo no 
e-mail licitacao@modelo.sc.gov.br, ou entregue na Rua do Comér-
cio 1304, Centro, Modelo/SC.
Modelo/SC 06 de abril de 2017.

EDER SCHLOSSER DA SILVA
Pregoeiro

mailto:licitacao@modelo.sc.gov.br
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2017 - PMM
MUNICIPIO DE MONDAÍ - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2017
Dispensa de Licitação nº. 007/2017

O Município de Mondaí – SC torna pública a Dispensa de Licitação, oriunda do Processo Administrativo nº. 028/2017 e, com fulcro no Art. 
24, Inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993, conforme a seguir: OBJETO: aquisição de peças (bloco motor, virabrequim, kit motor, kit embreagem, 
motor partida e outras) e contratação de mão de obra especializada para consertar motor (retifica cabeçote motor, plaina volante retífica 
e outros) do caminhão caçamba Ford C 2422 3 6x2, ano e modelo 2002, placa MBS-7823, utilizado para o transporte de equipamentos/
máquinas pesadas da sede do município até os mais diversos locais no interior do município, conforme orçamentos apensados ao edital. 
CONTRATADA: BC Comércio de Auto Peças Ltda - CNPJ nº 95.887.766/0001-46. VALOR: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais). 
Mondaí – SC, 06 de Abril de 2017
VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 066/2017
DECRETO Nº 066 de 10 de Abril de 2017.

“NOMEIA A COMISSÃO DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENADORA 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 69, IX, da Lei Orgânica Municipal e, em consonância com 
o Plano Municipal da Educação- Lei Municipal nº 1701/2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Equipe Técnica e Comissão Coordenadora 
de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal da Educação, 
que será composta pelos seguintes representantes, sob a coorde-
nação do primeiro membro:

I. Composição da Equipe Técnica

• Greicy Salvador Zaccaron
• Fernando Réus Frasson
• Sinara Naspolini
• Andresa
• Marcos Silveira de Jesus
• Marcia Warmling Cechinel
• Gislene Maria Sotero
• Vanessa Mussói Garcia

II- A coordenação dos trabalhos ficará ao encargo de Marcos Sil-
veira de Jesus.

III- Composição da Comissão Coordenadora de Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação.

- Representantes do Sistema de Educação, Transporte, Cultura e 
Turismo:

• Rosangela Pagnan Maragno
• Carlos Sweder de Rocchi Venério

- Representantes do Conselho Municipal de Educação

• Talita Bortolatto
• Rosana Coral Marques

- Representantes dos Gestores Municipais

• Araceli Oliveira
• Jucélia Aguiar
• Elaine Cristina Zanata
• Jeverson Guollo
• Mara Rovaris
• Maria Elisabeth Henfrain de Almeida

- Representante da Educação Municipal de Jovens e Adultos

• Margarida Maria Piva

- Representantes da Educação Especial

• Adriana Aparecida Pagnan

• Cristiane Bortolin Demboski Fragnani

- Representante do Fórum Municipal

• Sinara Naspolini

- Representantes da Câmara Municipal de Vereadores

• Tiago Minatto
• Antonio Ary Delucca
• Miguel Zaccaron Darolt

- Representantes do Conselho Tutelar

• Andreia Teixeira
• Cleusa Sartor

- Representantes do FUNDEB (O Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação

• Ariani Farias dos Santos Sales
• Edilane Cipriano

- Representantes do SINSERP (Sindicato dos Servidores Públicos 
de Morro da Fumaça)

• Ediane Porto
• Carla Espíndula

- Representante da Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça

• MichelTavares Ferreira

- Representantes da Secretaria do Sistema de Saúde e do Desen-
volvimento Social

• Sônia Silveira Rocha da Silva
• Renata Dagostin

- Representantes do Conselho da Alimentação Escolar

• Bruna Maccari
• Rubia Zaccaron Recco Magagnin

- Representantes da Pastoral da Criança

• Maria Euzébia Marques
• Albertina Cardoso

- Representante do Lions Clube

• Valdete Guollo Salvan

- Representante da Associação de Moradores

• Gilberto Madeira

- Representante da Assistência Social

• Cinara De Rochi
• Neize Bertan
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- Representante do Departamento da Família

• Elaine Cristina Bortolatto Serafin

- Representantes da Valorização dos Profissionais da Educação

• Rosimery Frasson
• Rodrigo Borges

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 050, de 13 de Julho de 2016.

Morro da Fumaça/SC, 10 de Abril de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

PORTARIA Nº 348/2017 
PORTARIA Nº 348/2017 DE, 07 DE ABRIL DE 2017.

DESIGNA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e de acordo com o disposto nos artigos 
83, 88 e 89 da Lei Municipal nº 1.010, de 17 de abril de 2001, e 
artigos 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
(Estatuto dos Servidores Públicos Federais), resolve:

Art. 1º Designar CLARA GIANE DA SILVA HOMEM, Enfermeira do 
quadro de pessoal da Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvol-
vimento Social, matrícula funcional nº 3887;
RITA DE CÁSSIA MARCON, Diretor de Departamento IV do quadro 
de pessoal da Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento 
Social, matrícula funcional nº 5151; e
JOSETE NIEHUES, Motorista do quadro de pessoal da Secretaria do 
Sistema Educacional, matrícula funcional nº 3649, para, sob a pre-
sidência deste, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias os fatos aponta-
dos pelos autores M.Z.D. e C.P.M. na Sindicância nº 01/2017, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 07 de Abril de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária Municipal do Sistema Econômico
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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Morro Grande

Prefeitura

1º RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017

A PREFEITURA DE MORRO GRANDE, localizada a Rua Rui Barbosa, nº 310, CEP 88.925-000, Centro, Morro Grande/SC, comunica que o 
Edital de Pregão Presencial nº 6/2017, que tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO DE 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE – 2º ETAPA. foi objeto de RETIFICAÇÃO, nos seguintes termos: ONDE SE LÊ NO 
PREÂMBULO DO EDITAL: DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 26/04/2017. HORÁRIO: Até as 08h30min. DATA DE ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Dia 26/04/2017. HORÁRIO: Às 09h00min. LEIA-SE: DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 28/04/2017. HORÁ-
RIO: Até as 08h30min. DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 28/04/2017. HORÁRIO: Às 09h00min. Permanecem inalteradas e em 
vigor as demais condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial nº 6/2017. A íntegra da retificação poderá ser lida ou obtida no en-
dereço supracitado ou no site www.morrogrande.sc.gov.br. Maiores informações estarão disponíveis os telefones (0xx48) 3544-0015/3544-
0016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. Valdionir Rocha - Prefeito Municipal.

AVISO - PREGÃO PRESENCIAL 7-2017 - RP
PREFEITURA DE MORRO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2017 - REGISTRO DE PREÇOS
A PREFEITURA DE MORRO GRANDE, localizada a Rua Rui Barbosa, nº 310, CEP 88.925-000, Centro, Morro Grande/SC, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o Edital de Pregão Presencial nº 7/2017, cujo objetivo o registro de preços para 
a possível e futura AQUISIÇÃO PARCELADA DE CAFÉ, AÇUCAR, LEITE, ÁGUA MINERAL E DEMAIS GENEROS ALIMENTICIOS PARA USO 
DA PREFEITURA DE MORRO GRANDE. Os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação serão recebidos até 
às 08h30min do dia 27/04/2017, com abertura no mesmo dia às 09h00min, junto ao Setor de Licitações desta prefeitura. Informamos que 
a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos no endereço supracitado ou no site www.morrogrande.sc.gov.br. Maiores 
informações estarão disponíveis os telefones (0xx48) 3544-0015/3544-0016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. Valdionir Rocha 
- Prefeito Municipal.
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO Nº 13/2017 FMS
ATA 13/2017 FMS
AS 14:00H (QUATORZE) HORAS DO DIA 06/04/2017, A PREGOEI-
RA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO JOSEZITE DOS SAN-
TOS, REUNIRAM-SE PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES, EM EDITAL A LICITAÇÃO 13-2017 FMS, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇO VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE GRAU COMPOSTO DE ARMAÇÃO E 
LENTE PARA ATENDER AS PESSOAS DE BAIXA RENDA, BENEFI-
CIADOS PELO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC A EMPRESA PARTICIPANTE ÓTICA 
SRL EIRELI - ME (15053) FOI REPRESENTADO POR JÚLIO CEZAR 
SCHWIDER (ÚNICO NO CERTAME) . PROCEDEU-SE COM A ABER-
TURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS QUE FORAM DISPONIBILI-
ZADOS AOS PRESENTES PARA ANÁLISE, RUBRICA. A EQUIPE DE 
PREGÃO CONSTATOU QUE A EMPRESA FOI DECLARADA VENCE-
DORA PÓS-ETAPA DE LANCES NO PREÇO GLOBAL COM DESCON-
TO DE 4,99 % NO VALOR GLOBAL O MESMO VALOR DE DESCON-
TO SERÁ APLICADO SOBRE O VALOR DE TODAS OS SUBITEM : 
PARA O ITEM 1, 2 E 3 NO VALOR DE R$ 110,21 ITEM 4º VALOR 
DE R$ 161,01, ITEM 5 O VALOR DE R$ 290,73, ITEM 6 R$ 178,61, 
ITEM 7 R$ 430,39, ITEM 8 R$ 145,36, ITEM 9 R$ 411,39, ITEM 10 
R$ 455,09, ITEM 11 R$ 163,41, ITEM 12 R$ 182,41, ITEM 13 R$ 
198,57 E NO ÚLTIMO ITEM R$ 201,42. FOI ABERTO O ENVELOPE 
DE HABILITAÇÃO E A MESMA ESTAVA DEVIDAMENTE HABILITADA, 
QUE FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES PARA ANÁLISE, 
RUBRICA E MANIFESTAÇÃO. NÃO HOUVE. ESTA ATA SERÁ DISPO-
NIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS 
HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS 
AS 14H30 MIN. EU CARLA CLAUDINO LAVREI O PRESENTE REGIS-
TRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFOR-
ME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA 
ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO. 
ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.
SC.GOV.BR.
NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS 
TRABALHOS AS 14H55MIN.

ATA DA SESSÃO Nº 21/2017 PMN
ATA 21/2017 PMN
AS 09:00H (NOVE) HORAS DO DIA 07/04/2017, A PREGOEIRA 
CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO JOSEZITE DOS SANTOS, 
JOSIANE BONETTI E VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA REUNIRAM-
SE PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES, EM 
EDITAL A LICITAÇÃO 21-2017 PMN, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
(CARPINTARIA, ENCANADOR, PEDREIRO, SERVENTE, ELETRICIS-
TA, JARDINEIRO E PINTOR COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS), 
PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DOS PRÉDIOS E DEMAIS INS-
TALAÇÕES QUE ABRIGAM AS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL, 
FUNDAMENTAL E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS PERTEN-
CENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES/SC. AS EMPRESAS PARTICIPANTES, ROZALVA GONÇAL-
VES PEREIRA; GERMANN CONSTRUTORA LTDA; EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA NANTES LTDA EPP; M.V.A DOS PRAZERES E CIA 
LTDA ME; TUBLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME; LUCIA-
NE APARECIDA MIRANDA ME; WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO LTDA; CONRE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 
EPP; OSVALDO DIAS DA SILVA - EIRELI; ENGELETRICA MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA EPP; CONSTRUTORA RENASCENCE LTAD EPP; 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA. A EMPRESA 
CESC CHEGOU AS 08:53 COM OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA EM MÃO, POR ESTE MOTIVO A MESMA ESTÁ DESCLAS-
SIFICADA POIS ESTE DEVERIA TER SIDO ENTREGUE ATÉ AS 08:50 
NO BALÇÃO. PROCEDEU-SE COM A ABERTURA DOS ENVELOPES 
PROPOSTAS QUE FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES 
PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÃO. HOUVE. A EQUIPE DE 
PREGÃO CONSTATOU QUE A EMPRESA GERMANN CONSTRUTO-
RA LTDA FOI DESCLASSIFICADA POR INFORMAR NA PROPOSTA 
SOMENTE A MÃO DE OBRA E O PROCESSO LICITATÓRIO TEM A 
FORMA DE JULGAMENTO GLOBAL. HOUVE DISCORDÂNCIA SOBRE 
O PROCESSO POR PARTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO QUE 
CONSTATOU QUE O MENOR PREÇO GLOBAL NÃO SERIA A FORMA 
CORRETA DE JULGAMENTO E OS PARTICIPANTES DO CERTAME 
NÃO CONCORDARAM COM O FATO DO DESCONTO SER LINEAR, 
POIS DE TORNARIA UM VALOR INEXEQUÍVEL PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, ALÉM DO FATO DA MÃO DE 
OBRA FICAR ABAIXO DO PREÇO PREVISTO PELO SINDICATO, FOI 
ALEGADO PELOS LICITANTES QUE A PREFEITURA DE SER COR-
RESPONSÁVEL PELO FUNCIONÁRIO DA EMPRESA. EM FATOR AO 
OCORRIDO ESTA COMISSÃO SUSPENDEU A REFERIDA SEÇÃO. EM 
DATA INDEFINIDA, QUE SERÁ INFORMADA AOS LICITANTE POR 
E-MAIL E TELEFONE E TAMBÉM PUBLICADO DO SITE DA PRE-
FEITURA DE NAVEGANTES E DIÁRIO OFICIAIS DOS MUNICÍPIOS 
- DOM SC. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NA-
VEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE 
POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 11H35 MIN. EU VERA LUCIA 
LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTE-
CIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSI-
NADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE 
PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO. ESTA ATA SERÁ 
DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR

NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS 
TRABALHOS AS 11H55MIN.
07/04/2017 9:00 ATÉ 11:55

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCURSO 03/2017 FMC
PREFEITURA DE NAVEGANTES - Concurso N° 03/2017 FMC
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Concurso visando 
a seleção de espetáculos artísticos para compor a programação dos 
equipamentos culturais de Navegantes, durante o ano de 2017, 
através da Fundação Municipal de Cultura de Navegantes/SC. En-
trega/envelopes: 26/05/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 
26/05/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.
br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 12/2017 
FMS
PREFEITURA DE NAVEGANTES – 12/2017 FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço 
visando a aquisição de produtos (gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis) para atender aos funcionários do Samu e aos 

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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pacientes do CAPS, estes últimos são de acordo com o termo de 
ajustamento de conduta - TAC nº 005/2015/01PJ/NAV - firmado 
entre o município de Navegantes e o Ministério Público, através do 
Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 
25/04/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 25/04/2017 às 9h00. 
O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Na-
vegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 15/2017 
FMS
PREFEITURA DE NAVEGANTES - Pregão N° 15/2017 FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de produtos (alimentação especial) para os pa-
cientes do CETA (Centro de Testagem e Aconselhamento), através 
do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/sc. Entrega/envelo-
pes: 26/04/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 26/04/2017 às 
9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, 
Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornece-
dor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 22/2017 
PMN - RETIFICADO E REPUBLICADO
PREFEITURA DE NAVEGANTES - PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2017 
PMN
REPUBLICADO E RETIFICADO
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando aquisição de materiais de higiene e produtos de limpeza 
para atendimento à Secretaria de Educação e todas as unidades 
de ensino infantil e fundamental do município de Navegantes/SC. 
Entrega/envelopes: 26/04/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 
26/04/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

CONVOCAÇÃO –CONCURSO PÚBLICO 001/2015 - 
SANDRA CORREA DINIZ DE MIRANDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 10 de Abril de 2017.

Ilma Sr(a)
SANDRA CORREA DINIZ DE MIRANDA (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO –CONCURSO PÚBLICO 001/2015.

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data 
de publicação, para tratar da contratação do CONCURSO PÚBLICO 

001/2015, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS .
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do CONCURSO PÚBLICO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

DECRETO Nº 36 DE 10 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 36 DE 10 DE ABRIL DE 2017

“Dispõe sobre a anulação parcial de dotações orçamentárias para 
efeito de suplementação”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 3180 de 10/04/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de até R$ 
80.700,00 (Oitenta mil e Setecentos reais) das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegan-
tes
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 22 – Gestão Ambiental Eficaz
1.038 – Construção da Unidade de Conservação Ambiental - Dunas
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos Diretamente Arrecadados
01 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 31.000,00

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegan-
tes
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 542 – Controle Ambiental
Programa: 22 – Gestão Ambiental Eficaz
1.036 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos para a 
FUMAN
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos Diretamente Arrecadados
15 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 49.700,00

T O T A L ..................................................................................
....................................... R$ 80.700,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das 
seguintes dotações:

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegan-
tes
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 542 – Controle Ambiental
Programa: 22– Gestão Ambiental Eficaz
2.068 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos Diretamente Arrecadados
19 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 80.700,00

T O T A L ..................................................................................
....................................... R$ 80.700,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Prefeitura de Navegantes-SC, 10 de Abril de 2017.
Emílio Vieira
Prefeito Municipal

Esta Decreto foi registrado e publicado na secretaria de adminis-
tração nesta data

Prefeitura de Navegantes-SC, 10 de Abril de 2017.

Karlile Cugnier
Secretaria de Administração e Logística

DECRETO Nº 37 DE 10 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 37 DE 10 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3148 de 13/12/2016:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de até R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) da seguinte dotação:

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esporte
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Programa: 77 – Diretoria Técnica - FME
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
2.071– Manutenção e Funcionamento da Diretoria Técnica
Fonte de Recursos – 010000 – Recursos Ordinários
12– 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

T O T A L ..................................................................................
....................................... R$ 10.000,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação da 
seguinte dotação:

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esporte
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Programa: 77– Diretoria Técnica - FME
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
2.071 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Técnica
Fonte de Recursos – 010000 – Recursos Ordinários
10 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

T O T A L ..................................................................................
....................................... R$ 10.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 15 de Abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ERRATA PORTARIA 2035/2016
ERRATA

NA PORTARIA 2035 DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

Onde se lê:
DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde, Salete Maria Branchi - Agente de Serviços Gerais e Ales-
sandra Regina Lucas – Agente de Serviços Gerais - para, sob a 
presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO para apurar possível abandono de cargo pela 
servidora que especifica.

Leia-se:
DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde, Alessandra Regina Lucas - Agente de Serviços Gerais e 
Douglas Lemos – Monitor de Educação Infantil - para, sob a pre-
sidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO para apurar possível abandono de cargo pela servi-
dora que especifica.

Emilio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 10 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ERRATA PORTARIA 2036/2016
ERRATA

NA PORTARIA 2036 DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

Onde se lê:
DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde, Salete Maria Branchi - Agente de Serviços Gerais e Ales-
sandra Regina Lucas – Agente de Serviços Gerais - para, sob a 
presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO para apurar possível abandono de cargo pela 
servidora que especifica.

Leia-se:
DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde, Alessandra Regina Lucas - Agente de Serviços Gerais e 
Douglas Lemos – Monitor de Educação Infantil - para, sob a pre-
sidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO para apurar possível abandono de cargo pela servi-
dora que especifica.

Emilio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 10 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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EXTRATO CONTRATUAL N° 079/2017 PMN. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATO N° 079/2017.
Processo: INEX. PMN 49/2017.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA MINISTRAR PA-
LESTRA MOTIVACIONAL, QUE SE REALIZARÁ EM 19 DE ABRIL 
DE 2017, NA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO, ATRAVÉS DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICI-
PIO - EMAP, COMO FORMA DE PROMOVER A CAPACITAÇÃO E O 
APERFEIÇAMENTO DA GESTÃO, NO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/
SC, conforme Inexigibilidade de Licitação nº. 49/2017.
CONTRATADA: Sandro Rodrigo Libardoni ME.
CNPJ: 18.587.210/0001-93.
Valor: R$ 3.150,00
Recursos: 2.136 3.3.90.00.00.00.00.
Vigência: 03/04/2017- 02/072017.
Fundamento: Art. 25, Lei 8.666/93.
Navegantes, 03 de abril de 2017.

EXTRATO DA ATA Nº 07/2017 FMS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2017 FMS

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 07/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 07/2017 FMS - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE RE-
FEIÇÃO INDIVIDUAL COMPLETA, TIPO "MARMITEX" PARA ATEN-
DIMENTO AOS PACIENTES QUE FAZEM TRATAMENTO NO CAPS E 
PROFISSIONAIS (FUNCIONÁRIOS) DO SAMU QUE TRABALHAM EM 
REGIME DE PLANTÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC, 
Conforme Pregão Presencial nº 07/2017 FMS.
Fornecedor: J & J Comércio de Marmitas
Valor: R$ 105.000,00
Vigência: 06/04/2017 a 06/04/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2017 FMV. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO PMN Nº 03/2017 FMV
PROCESSO Nº 03/2017 FMV.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES / FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE VIGILÂNCIA.
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS (RÁDIOS TRANSCEPTORES COM MODU-
LAÇÃO ANALÓGICA E DIGITAL), COM MANUTENÇÃO E ACESSO 
SME (SERVIÇO MÓVEL ESPECIALIZADO), PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂN-
SITO DE NAVEGANTES/SC.
Empresa/Fornecedor: DIRETA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ | 83.066.118/0001-40
VALOR TOTAL: R$ 7.680,00
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II, Lei de Licitações: Lei n° 8.666/93.
Navegantes, 10 de abril de 2017.

LEI Nº 3180 DE 10 DE ABRIL DE 2017
LEI Nº 3180 DE 10 DE ABRIL DE 2017

“Dispõe sobre a anulação parcial de dotações orçamentárias para 
efeito de suplementação”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de até R$ 
80.700,00 (Oitenta mil e Setecentos reais) das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegan-
tes
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 22 – Gestão Ambiental Eficaz
1.038 – Construção da Unidade de Conservação Ambiental - Dunas
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos Diretamente Arrecadados
01 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 31.000,00

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegan-
tes
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 542 – Controle Ambiental
Programa: 22 – Gestão Ambiental Eficaz
1.036 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos para a 
FUMAN
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos Diretamente Arrecadados
15 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 49.700,00

T O T A L ..................................................................................
....................................... R$ 80.700,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das 
seguintes dotações:

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegan-
tes
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 542 – Controle Ambiental
Programa: 22– Gestão Ambiental Eficaz
2.068 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos Diretamente Arrecadados
19 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 80.700,00

T O T A L ..................................................................................
....................................... R$ 80.700,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Navegantes-SC, 10 de Abril de 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO MUNICIPAL

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Logística nesta data

Prefeitura de Navegantes-SC, 10 de Abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSITCA
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PORTARIA 1133/2017 PRORROGA TRABALHOS DE 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 1133 DE 30 DE MARÇO DE 2017

PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - PRORROGAR por 60 (sessenta) dias os trabalhos de processo 
administrativo instaurado pela Portaria n º 2036 de 15 de setembro 
de 2016 para apurar possível abandono de cargo por servidora que 
especifica.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 26/1/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MARÇO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 30 de março de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1145/2017 PRORROGA TRABALHOS DE 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 1145 DE 31 DE MARÇO DE 2017

PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - PRORROGAR por 60 (sessenta) dias os trabalhos de processo 

administrativo instaurado pela Portaria n º 2035 de 15 de setembro 
de 2016 para apurar possível abandono de cargo por servidora que 
especifica.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 26/1/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 31 DE MARÇO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 31 de março de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1183/2017 PRORROGA LICENÇA 
ASSUNTOS PARTICULARES
PORTARIA N º 1183 DE 05 DE ABRIL DE 2017

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combina-
do com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegan-
tes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER, prorrogação de licença para tratamento de assuntos 
particulares à servidora TATIANE CRIVELETTO PALUDO, Monitora 
de Educação Infantil, pelo período de 02/04/2017 a 02/04/2019.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 1184/2017 LICENÇA ASSUNTOS 
PARTICULARES
PORTARIA N º 1184 DE 05 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICU-
LARES- A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combina-
do com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegan-
tes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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RESOLVE:
I CONCEDER licença para tratamento de assuntos particulares a 
servidora EDITE RIBEIRO DA SILVA, AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, no período de 03/04/2017 a 03/04/2019.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de abril de 2017.
Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 1187/2017 EXONERA
PORTARIA N º 1187 DE 06 DE ABRIL DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) MARIANA CLARINDA 
PAULINO, Matricula 63312601 do cargo de Farmacêutica, perten-
cente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a par-
tir de 03/04/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.
Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1207/2017 EXONERA
PORTARIA 1207 DE 07 DE ABRIL DE 2017
EXONERAR SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar n º 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I EXONERAR por término de contrato a servidora ANA PAULA 
KNAK, da função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS– ACT, a partir 
de 09/04/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.

.

Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1176,1177/2017 LICENÇA PREMIO
PORTARIA N º 1176 DE 05 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) MARGARETE DA 
SILVA, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
efetivo no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, para usufruir 
de 90 (noventa) dias, pelo período de 03/04/2017 a 01/07/2017, 
referente ao período aquisitivo entre 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2017 a 01 de julho de 2017, fazendo gozo de 90 (noventa) 
dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1177 DE 05 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) LOURDES DE FÁTIMA 
WALTRICK DIAS, pertencente ao Quadro de Funcionário Público 
Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA, para usufruir de 90 
(noventa) dias, pelo período de 03/04/2017 a 01/07/2017, referen-
te ao período aquisitivo entre 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2017 a 01 de julho de 2017, fazendo gozo de 90 (noventa) 
dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS 1188,1189,1190,1191,1192/2017 
CONCEDE LICENÇA PREMIO
PORTARIA N º 1188 DE 06 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) HÉLIO FRANCISCO 
MONTEIRO DOS SANTOS, pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MÉDICO ESF, para usufruir 
de 90 (noventa) dias, pelo período de 03/04/2017 a 01/07/2017, 
referente ao período aquisitivo entre 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2017 a 01 de julho de 2017, fazendo gozo de 90 (noventa) 
dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1189 DE 06 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) GENIVALDO DA SILVA 
ARAÚJO, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
efetivo no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, para usufruir 
de 90 (noventa) dias, pelo período de 03/04/2017 a 01/07/2017, 
referente ao período aquisitivo entre 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2017 a 01 de julho de 2017, fazendo gozo de 90 (noventa) 
dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1190 DE 06 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) ESTEVÃO MACHADO, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal efetivo no 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, para usufruir de 90 (no-
venta) dias, pelo período de 03/04/2017 a 01/07/2017, referente 
ao período aquisitivo entre 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2017 a 01 de julho de 2017, fazendo gozo de 90 (noventa) 
dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1191 DE 06 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) SÉRGIO ROBER-
TO ZIMMERMANN, pertencente ao Quadro de Funcionário Públi-
co Municipal efetivo no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
para usufruir de 90 (noventa) dias, pelo período de 03/04/2017 a 
01/07/2017, referente ao período aquisitivo entre 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2017 a 01 de julho de 2017, fazendo gozo de 90 (noventa) 
dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
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Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1192 DE 06 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) DÉCIO AMORIM, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal efetivo no 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, para usufruir de 90 (no-
venta) dias, pelo período de 03/04/2017 a 01/07/2017, referente 
ao período aquisitivo entre 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2017 a 01 de julho de 2017, fazendo gozo de 90 (noventa) 
dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1193,1194,1195/2017 PROGRESSÃO 
POR DESEMPENHO
PORTARIA N º 1193 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ADRIANA DO COUTO NOBRE FEIER no quadro geral 
de servidores por desempenho no cargo de FISIOTERAPEUTA po-
sicionando para a classe/referência “ B ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1194 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ADEILDES RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA no qua-
dro geral de servidores por desempenho no cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1195 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MANOEL JULIO GAYA no quadro geral de servidores 
por desempenho no cargo de TÉCNICO DE SERVIÇOS COMPLE-
MENTARES posicionando para a classe/referência “ A ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
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EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1196,1197,1198,1199,1200,1201,120
2,1203,1204,1205,1206/2017 PROGRESSÃO POR 
DESEMPENHO
PORTARIA N º 1196 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER JOSE FERNANDO VIEIRA no quadro geral de servido-
res por desempenho no cargo de ENGENHEIRO posicionando para 
a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1197 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SILVANA FERREIRA KANOFRE no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1198 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ROSELI DE FÁTIMA GONÇALVES no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de TÉCNICA DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1199 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER JOÃO MARIA MACHADO ROCHA no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 471

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1200 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SEBASTIÃO ALVES DA SILVA no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS posicionando para a classe/referência “ F ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1201 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARIA VIRGINIA HONORATO no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de MOTORISTA posicionando 
para a classe/referência “ F ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1202 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER EDERSON DIAS VICTOR no quadro geral de servido-
res por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
posicionando para a classe/referência “ F ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1203 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER JOÃO EDUARDO RANGUET no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de ELETRICISTA posicionando 
para a classe/referência “ L ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1204 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER DANIEL DA CUNHA no quadro geral de servidores por 
desempenho no cargo de PEDREIRO posicionando para a classe/
referência “ N ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1205 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER PEDRO PAULO ANACLETO no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de MARCENEIRO posicionando 
para a classe/referência “ N ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1206 DE 06 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER EDUARDO MANOEL DOS SANTOS no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de MOTORISTA posicionando 
para a classe/referência “ F ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1208,1209,1210/2017 DESIGNA FISCAL
PORTARIA N º 1208 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRA-
TOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, e de acordo com 
a lei 8.666/1993,

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a ata de 
registro de preços Nº 25/2017 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS GLP (P13KG E P45KG) E VASI-
LHAMES (P13KG E P45KG) IMOBILIZADO PARA ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS E AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES /SC. Conforme Pregão Presencial nº 25/2017 
PMN. O (a) fiscal designado (a): MARIA BENEDITA CORREA.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1209 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRA-
TOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, e de acordo com 
a lei 8.666/1993,

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a ata de 
registro de preços Nº 140/2016 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ESTÉTI-
CA EM (MECÂNICA EM GERAL, ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E ACESSÓRIOS NOVOS EM 
PERFEITO ESTADO, TODOS ORIGINAIS DOS FABRICANTES DAS 
MARCAS DOS VEÍCULOS), PARA ATENDER OS VEÍCULOS QUE 
COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DAS 
SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, EXCETO VEÍCULOS DA 
POLÍCIA CIVIL, MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. O (a) 
fiscal designado (a): Roberto Miguel Celezinski.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1210 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRA-
TOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, e de acordo com 
a lei 8.666/1993,

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a ata de 
registro de preços Nº 19/2017 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍ-
VEIS E NÃO PERECÍVEIS), DESTINADOS A COMPOSIÇÃO DO CAR-
DÁPIO (ALMOÇO DIÁRIO) PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. 
Conforme Pregão Presencial nº 19/2017 PMN. O (a) fiscal designa-
do (a): Roseli Gonçalves.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1211,1212,1213,1214,1215,1216,1217
,1218,1219,1220,1221,1222,1223,1224,1225/2017 
PROGRESSÃO POR DESEMPENHO
PORTARIA N º 1211 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER LILIAN CRISTINA BALELO no quadro geral de servi-
dores por desempenho no cargo de TECNICA EM SERVIÇOS COM-
PLEMENTARES posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1212 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ALESSANDRA REGINA LUCAS no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS posicionando para a classe/referência “ B ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2013/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1213 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER KARLILE CUGNIER no quadro geral de servidores por 
desempenho no cargo de TECNICA EM SERVIÇOS COMPLEMENTA-
RES posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

PORTARIA N º 1214 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER TANIA REGINA CRISPIM no quadro geral de servido-
res por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1215 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER OSNI ARÃO FURTADO no quadro geral de servidores 
por desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a classe/
referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1216 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER IRAI DA SILVEIRA no quadro geral de servidores 
por desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a classe/
referência “ F ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1217 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SEBASTIÃO APARECIDO RODRIGUES no quadro ge-
ral de servidores por desempenho no cargo de VIGIA posicionando 
para a classe/referência “ D ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1218 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER JORGE EDGAR BARON no quadro geral de servidores 
por desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a classe/
referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1219 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER FABIO ORESTES POLICARPO no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a 
classe/referência “ A ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2011/2013.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1220 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER FABIO ORESTES POLICARPO no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a 
classe/referência “ B ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.
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Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1221 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER LUIZ VIEIRA no quadro geral de servidores por de-
sempenho no cargo de VIGIA posicionando para a classe/referên-
cia “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1222 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER NELSON LUVIZON no quadro geral de servidores por 
desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a classe/refe-
rência “ E ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1223 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MANOEL RENATO COELHO no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a 
classe/referência “ F ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1224 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ARAO JOSE INACIO no quadro geral de servidores 
por desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a classe/
referência “ E ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.
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Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1225 DE 07 DE ABRIL DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SALMO RENATO RODRIGUES no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de VIGIA posicionando para a 
classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO Nº 2.320 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 2.320 de 10 de abril de 2017.

Determina ponto facultativo nas repartições públicas municipais e 
dá outras providencias.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que estabelece a Legislação Municipal;

Considerando que dia 14 de abril (sexta-feira) é feriado de sexta-
feira Santa;
Considerando que dia 13 de abril (quinta-feira) é quinta feira senta;
Considerando que é de interesse dos servidores municipais gozar a 
data de 13 de abril pelo período vespertino.

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado ponto facultativo nas repartições públi-
cas municipais no dia 13 de abril de 2017, no período vespertino;

Art. 2º - Os serviços de inseminação poderão ser realizados por 
técnico plantonista;

Art. 3º - As escolas municipais funcionarão normalmente na data 
de 13 de abril;

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte, SC.
Em 10 de abril de 2017.
Vanderlei Sanagiotto
Prefeito Municipal

Registre-se e Richardson Batisti
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO DO PL FMS Nº 005/17-PR Nº 003/17 SRP
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório FMS Nº 005/2017 - PREGÃO PRESENCIAL FMS 
Nº 003/2017 –
Sistema de Registro de Preços
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE: FRALDAS DESCARTÁ-
VEIS INFANTIS, GERIÁTRICAS, LEITE PARA DISTRIBUIÇÃO A PES-
SOAS CARENTES, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL, 
IDOSOS, ENFERMOS, CRIANÇA E ADOLESCENTE COM DESNUTRI-
ÇÃO, COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE DE ACORDO COM ESTUDO 
SÓCIO ECONÔMICO E RECEITA MÉDICA E KIT GESTANTE PARA 
DISTRIBUIÇÃO AO GRUPO DE GESTANTES, DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE/SC, conforme quantitativos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos.
-Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as pro-
postas deverão ser entregues até as 08h50min, no dia 26/04/2017, 
na sala de Licitações, junto a Prefeitura Municipal, Rua José Fabro, 
01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertura dos envelopes 

e a etapa de lances ocorrerão a partir das 09:00 horas, no mesmo 
local e data estabelecida acima.
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, 
nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, pelo site 
www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-
0024.
Fundamentação legal: Lei Federal Nº 10.520/02 e subsidiariamente 
pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de 
Junho de 1994, e Decreto nº 1.694/2009, de 20/10/2009, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie.
Novo Horizonte (SC) em 11 de Abril de 2017. ROGERIO ACACIO 
MASCARELLO – Gestor FMS

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

PROCESSO 23/2017 FMS
FMS DE ORLEANS
PROCESSO Nº 23/2017 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2017 FMS – REGISTRO DE PREÇO
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO CONCENTRADOR DE OXIGÊ-
NIO MEDICINAL PARA PACIENTES DESTE MUNICÍPIO.
Fundamento legal: Leis Federais Nº 10520/2002, 8.666/93 Lei 
Complementar Federal N° 123/2006.
Data e hora da entrega dos envelopes: 26/04/2017 às 14h00min.
Abertura: 26/04/2017 às 14h30min.
Mais informações no Setor de Licitações, sito a Rua XV de Novem-
bro - 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 3886-
0131 ou 3886-0109, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@
orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 10 de Abril de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde.

mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL  
0023/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 023/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 035/2017

O Município de Ouro Verde, por intermédio da Prefeito Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E DES-
MONTAGEM DE ESTRUTURAS (TENDAS, PALCO, PAVILHÃO) E LO-
CAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS PARA A 1º FESTA DO FEIJÃO E 
DO AGRONEGÓCIO, DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE, EVENTOS 
QUE SERÃO REALIZADOS DE 12 A 14 DE MAIO DE 2017 NO PAR-
QUE DE EXPOSIÇÕES MANSUETO GUILHERME FACCIO, conforme 
e especificações contidas no Anexo I do Edital. Entrega dos Enve-
lopes: Até as 09h:00min do dia 26 abril de 2017. Credenciamento, 
sessão de lances e Habilitação: Ás 09h05min do dia 26 de abril 
de 2017. Obtenção do Edital: Secretaria Geral de Administração - 
Setor de Licitações situado na Rua João Maria Conrado, nº. 425, 
Centro, na cidade de Ouro Verde – SC, fone (49) 3447-0007 ou 
pelo site www.ouroverde.sc.gov.br. Ouro Verde (SC), 08 de abril de 
2017. Amélio Remor Junior Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 020/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO 020/2017

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, 
torna pública a retificação do Edital como segue: Foi alterado. O 
item 11 referente a habilitação letra J e foi incluído a letra K no 
edital. Nova data para Entrega dos Envelopes: Até as 09h00min do 
dia 27 de abril de 2017. Credenciamento, sessão de lances e Habi-
litação: Ás 09h05min do dia 27 de abril de 2017. Obt. informações 
e Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. Da Pre-
feitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, 
Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 
3447-0007, Ouro Verde (SC), 10 de abril de 2017. Amelio Remor 
Junior Prefeito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br


11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 481

Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.119, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.
DECRETO Nº 2.119, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

DOCUMENTOS OFICIAIS. Estabelece regras acerca de documentos 
e procedimentos da Secretaria Municipal da Fazenda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais e com base na Lei Complementar 
nº 235, de 22 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica estabelecido que os documentos oficiais expedidos 
pela Secretaria Municipal de Fazenda e pela Fundação Cambirela 
de Meio Ambiente - FCAM do Município de Palhoça deverão atender 
os requisitos definidos neste Decreto.

Art. 2º Os documentos abaixo definidos, deverão ser assinados 
pelo titular do cargo de Secretário Municipal de Fazenda e pelo 
titular do cargo de Secretário Adjunto de Fazenda:
I - Decisão de processo administrativo de primeiro grau;

II - Certidão Avaliação - Valor Venal;

III - Certidão de Isenção de IPTU;

IV - Certidão de Redução de ITU;

V - Certidão de Isenção de Taxa de Licenciamento de Obra;

VI - Certidão de Decadência;

VII - Certidão de Tempo de Lançamento de Imóvel (IPTU);

VIII - Certidão de Débitos;

IX - Certidão de Demolição;

X - Certidão de Confrontação;

XI - Certidão de Amembramento/Desmembramento;

XII - Certidão como não possui imóvel no Município;

XIII - Certidão de comprovação de pagamento;

XIV - Certidão de Isenção de Tributos;

XV - Certidão de Lançamento de Imóvel;

XVI - Certidão de Retificação de Área;

XVII - Certidão de Averbação e Avaliação;

XVIII - Alvará de Construção; e

XVIV - Habite-se.

Parágrafo Único. Os documentos expedidos sem a assinatura de 
um dos cargos especificados no caput deste artigo não surtiram 
efeitos, podendo o agente público recusar sua validade.

Art. 3º Os documentos abaixo definidos, deverão ser assinados 
pelo titular do cargo de Presidente da FCAM e pelo titular do cargo 
de Vice-Presidente da FCAM:

I - Licença Ambiental Prévia - LAP;

II - Licença Ambiental de Instalação - LAI;

III - Licença Ambiental de Operação - LAO;

IV - Certidão de Conformidade Ambiental;

V - Declaração Ambiental;

VI - Autorização de Corte de Vegetação - AuC;

VII - Autorização para Alvará de Construção;

VIII - Autorização para Ligação de Energia Elétrica;

IX - Autorização para Legalização de Obra;

X - Licença de Extração Mineral; e

XI - Decisão de processo administrativo de primeiro grau;

Parágrafo Único. Os documentos expedidos sem a assinatura de 
um dos cargos especificados no caput deste artigo não surtiram 
efeitos, podendo o agente público recusar sua validade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 06 de fevereiro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.148, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 2.148, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

REFORMA ADMINISTRATIVA. Estabelece alteração na estrutura 
administrativa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais e com base no art. 113 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR:

Art. 1º O cargo de Vice-Presidente, Código VC, da Fundação Mu-
nicipal de Esporte e Cultura, previsto no inciso II do art. 83 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica transfe-
rido para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, 
passando a ser denominado de Secretario Adjunto da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Saneamento.

Art. 2º Um cargo de Assessor I, Código DAS IV, da Secretaria Mu-
nicipal de Maricultura, Pesca e Agricultura, alterado pelo Decreto 
nº 2.145, de 03 de abril de 2017, fica transferido para a Secretaria 
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Municipal de Assistência Social, passando a ser denominado de 
Assessor Jurídico Assistencial, Código AJA, mantida a mesma re-
muneração, que passará a desempenhar as seguintes atribuições:

I - proporcionar orientação jurídico-social para a equipe do CREAS 
(direitos de crianças, adolescente, mulheres, idosos, pessoas com 
deficiência e adultos, outros);

II - prestar atendimento e consultoria jurídica aos usuários;

III - fazer encaminhamentos administrativos no âmbito do SUAS;

IV - acompanhar/monitorar os procedimentos judiciais e extraju-
diciais instauradas pelos usuários, mantendo informada a equipe 
multiprofissional;

V - acompanhar usuários em Delegacias e Fóruns (denúncias, de-
poimentos, Boletins de Ocorrência);

VI - realizar atividades jurídicas inerentes ao operador do direito 
(estudar, avaliar, orientar), e, atuar, em caráter emergencial, quan-
do direitos individuais ou coletivos se encontrarem ameaçados ou 
violados, presentes as limitações para acesso a advocacia dativa e 
defensoria pública, substabelecendo a ação àqueles profissionais, 
tão logo possível;

VII - propor atos, normas, instruções para melhor desenvolver as 
ações de proteção social (atos administrativos e anteprojetos de lei 
para preencher lacunas para proporcionar ou facilitar o acesso aos 
direitos sociais);

VIII - realizar demais atividades necessárias ao funcionamento do 
órgão, ou aquelas que lhe foram determinadas.

Art. 3º Fica incluído no Anexo I da Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, o cargo transformado pelo artigo anterior, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"CARGO CÓDIGO REMUNERAÇÃO
(...) (...) (...)
Assessor Jurídico Assistencial AJA R$ 2.500,00
(...) (...) (...)"

Art. 4º Um cargo de Assessor Técnico, Código DAS III, da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, previsto no inciso XVII do art. 
52 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica 
transferido para a Procuradoria Geral do Município.

Art. 5º A atribuição prevista no inciso VI (política municipal do 
idoso) do art. 47 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro 
de 2016 passa a ser de competência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 6º Um cargo de Assessor I, Código DAS IV, da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, previsto no inciso XVIII do art. 52 da 
Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica trans-
ferido para a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 7º Dois cargos de Assessores I, Código DAS IV, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos - SESP, previstos no inciso XX do 
art. 50 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
ficam transferidos para a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 8º Fica revogado o art. 7º do Decreto nº 2.092, de 10 de ja-
neiro de 2017.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 27 de março de 2017.

Palhoça, 03 de abril de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.149, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 2.149, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

SUSPENDE. Prorroga a suspensão da emissão e processos de alva-
rá de construção pelo prazo e condições que define.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica prorrogada a suspensão de que trata o Decreto nº 
2.101, de 20 de janeiro de 2017 até a aprovação pela Câmara de 
Vereadores de Palhoça do Projeto de Lei que estabelecerá regras 
sobre o assunto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palhoça, 03 de abril de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 67/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 67/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
56/2013, firmado em 23/10/2013, com o Sr. ALEXANDRE FERNAN-
DES ORDOVAS
OBJETO: Fica prorrogado por mais 5 (cinco) meses, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula III, do Contrato de Locação n.º 
56/2013, sendo o prazo de vigência com início em 01/04/2017 até 
01/09/2017, com valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), conforme avaliação do respectivo processo.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, II, da Lei n. 8.666/93, e suas poste-
riores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 197/2013
DATA: 3/4/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratado,
ALEXANDRE FERNANDES ORDOVAS

PORTARIA 19/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palho-
ça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite 
Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 19/2017.

CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no artigo 2º, § 2º, incisos I e VI da Lei Complementar nº. 
102/2011 combinado com o artigo 227 da Lei Complementar nº. 
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096/2010.

Comunicação Interna nº 780/2017 e ofício nº 03/2017/SAI.

RESOLVE

1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Discipli-
nar, figurando como arguido a servidora pública S.E.B. nos termos 
do art. 231, 233 e 235 da Lei Complementar nº 96, de 15 de de-
zembro de 2010, haja vista que a servidora supostamente faltas 
freqüentes e injustificadas.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita 
no item precedente, Comissão Processante que será integrada pe-
los membros, que vão a seguir individuados:

A) ROSI MARIA VARELLA – mat. 800786- Presidente
B) RENATA ANSELMO MAFRA COELHO - mat. 129290 – Secretária
C) JOZIANI FARIAS PEREIRA, mat.801457 – Membro

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complemen-
tar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em 
caso de força maior por mais 60 dias.

Palhoça - SC, em 06 de abril de 2017.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração
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Palma Sola

Prefeitura

ERRATA 003/2017
ERRATA 003/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA SC

Errata referente ao Decreto 025/2017, de 27 de Março de 2017.

A presente errata consiste na alteração de erro material constante 
no artigo 1º que dispõe sobre o estabelecimento de Ponto Facul-
tativo

Onde LE-SE:
Art.1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo, em todas as Reparti-
ções Públicas Municipais, no dia 13 de abril de 2017, 5ª feira Santa, 
voltando-se à normalidade, no período vespertino, do dia 17 de 
abril de 2017.

LEIA-SE Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo, em todas as 
Repartições Públicas Municipais, no dia 13 de abril de 2017, 5ª feira 
Santa, voltando-se à normalidade, no período matutino, do dia 17 
de abril de 2017

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DOS CONTRATOS DE Nº. 087/2017 AO 
090/2017
CONTRATO: 087/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: IVOLEI PERONDI - 03548054951

OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR

VALOR TOTAL: 23.820,00

VIGENCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 10/04/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 088/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: RENILDO TUMELERO 64628850925

OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR

VALOR TOTAL: 50.502,00

VIGENCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 10/04/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 089/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: CARLOS G. AULER & CIA LTDA - ME

OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR

VALOR TOTAL: 153.632,00

VIGENCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 10/04/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 090/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: DAIANE BRUNA FORGIARINI - ME

OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR

VALOR TOTAL: 29.172,00

VIGENCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 10/04/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Passo de Torres

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO 004/2017
AVISO - REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO nº 056/2017.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 004/2017.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Passo de Torres/SC, Sr. Jonas Gomes de Souza, nos termos do art. 49 da Lei 
8.666/93, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna pública a REVOGAÇÃO do procedimento Licitatório acima discriminado.

Passo de Torres/SC, 10 de Abril de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal de Passo de Torres/SC
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 049/2017
DECRETO N° 049, de 31 de Março de 2017.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei Municipal 
nº. 778, de 03 de novembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 32.746,65 (trinta e dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e cinco centavos), os quais serão destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
04.01 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Funcional Proj./ativ. Descrição
15.451.1501 1.010 Pavimentação de Ruas e Passeios
Modalidade Fonte Dotação - Código reduzido
4.4.90.00.00 3.0000.0 Superávit – Recursos Ordinários – 133 5.377,32
4.4.90.00.00 3.0164.0 Superávit – Convênio – Estado - 134 27.369,33
TOTAL 32.746,65

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º serão utilizados recursos financeiros da fonte de recursos – 03.0000.0 – 
Superávit Recursos Ordinários e 3.0164.0 - Superávit – Convênio – Estado, Convênio n. 2016TR000527.
Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Passos Maia/SC, 31 de Março de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

Edson Salvadego
Secretário Executivo

DECRETO N. 050/2017
DECRETO Nº 050/2017, de 10 de abril de 2017.

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em Exercício, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com 
o Art. 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para o quadriênio 2017/2020, passando 
a ser a abaixo nominada:

I – Representantes dos Professores:
Titulares: Tanara Comunello – Vice-Presidente;
Ivete Gandolfi;
Suplentes: Miliria Arcari Kraus;
Suzana Vieira.

II - Representantes do Poder Executivo:
Titular: Eduardo Brustolin;
Suplente: Cleverson Luiz Alves De Santi.

III – Representantes de Pais e Alunos:
Titulares: Roberta Luvison;
Cleuci Chernoski.
Suplentes: Gleici Pires;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Fabiana Zanchet Moretto.

IV – Representantes da Sociedade Civil:
Titulares: Hercilio Junior - Presidente;
Zélia Pelissari;
Suplentes: Nilse Arcari;
Giovani Augusto Peroza.

Art. 2º. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia - SC, 10 de abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Secretário Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO 43/2017
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0043/2017
PREGÃO PRESENCIAL N. 0030/2017
REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos termos 
da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0043/2017, Modalidade de Pregão 
Presencial n. 0030/2017 – Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para efetuar um eventual transporte de 
passageiros da saúde em caráter de urgência. O veículo a ser utilizado deve ter capacidade de no mínimo 28 pessoas, conter cinto de segu-
rança em todos os bancos, estar com o DETER em dia conforme legislação vigente e estar em ótimas condições de uso, ter todos os equi-
pamentos obrigatórios exigidos por lei. O cronograma será estipulado pela secretaria de saúde deste município. Em estrita conformidade 
com as condições deste Edital e com o ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. Os envelopes contendo a documentação e propostas serão 
recebidas até às 08:45 horas do dia 26 de abril de 2017, iniciando-se a Sessão Pública às 09:00 horas, do mesmo dia e local. Retirada do 
Edital junto ao Departamento Municipal de Compras e Licitações das 08:00hs às 12:00hs, e pelo site WWW.passosmaia.sc.gov.br . Maiores 
Informações pelo telefone (49) 3437-0010.

Passos Maia, 10 de abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://WWW.passosmaia.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº09-2017 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 09/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2017

O Município de Paulo Lopes torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de siste-
ma de registro de preços, pretendendo aquisição de computadores, 
material de informática e eletrônicos para atender as Secretarias 
administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo 
Lopes. As propostas deverão ser entregue por meio de sistema de 
compras eletrônicas no site
www.portaldecompraspublicas.com.br até as 09h55min do dia 
27/04/2017. A sessão pública será realizada a partir das 10h10min 
do dia 27/04/2017,no endereço eletrônico www.portaldecompras-
publicas.com.br. O Edital encontra-se a disposição dos interessa-
dos, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.
gov.br, onde poderá ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus 
anexos.

Paulo Lopes, 10 de Abril de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

DECRETO 10/2017
DECRETO Nº. 10/2017

Institui e Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito de Paulo Lopes, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o artigo 66 inciso IV, da Lei Or-
gânica de 1990 do Município de Paulo Lopes e artigo 5º da Lei 
nº.1648, Plano Municipal de Educação de Paulo Lopes, de 25 de 
agosto de 2015, aprova a seguinte lei:

Art. 1º A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Muni-
cipal de Educação tem por finalidade avaliar sua implantação e im-
plementação, por meio de monitoramento contínuo e de avaliações 
periódicas das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação 
(PME) – Paulo Lopes.
.
Art. 2° A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Munici-
pal de Educação será constituída, no mínimo, pelas entidades que 
seguem:

I – 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação;

Vanessa Pereira
Joelma de Bona
Luiza dos Santos Virgílio dos Anjos

II - 1 (um/a) representante da Comissão de Constituição, Legisla-
ção e Justiça da Câmara de Vereadores;

Aguinaldo Rodrigues

III - 1 (um/a) representante do Conselho Municipal de Educação;

Janaina Florinda da Silveira de Jesus

Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Muni-
cipal de Educação contará também com uma equipe técnica, con-
forme segue:

I – 1(um/a) representante da Secretaria de Finanças.

Elizangela Machado

II – 1 (um/a) representante das Comissões Organizadoras no Pro-
cesso de Elaboração do PME.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa

Art. 3° Os representantes que tratam os art. 2º e 3º serão indica-
dos pelos órgãos e entidades a que pertencem e nomeados por ato 
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4° A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Munici-
pal de Educação estará administrativamente vinculada a Secretaria 
Municipal de Educação, para garantir o seu funcionamento e o re-
gistro de todo o processo.

Art. 5° Os representantes de que tratam os artigos 2º e 3º deste 
Decreto, não receberão qualquer remuneração por sua atuação, 
sendo o exercício de suas atividades consideradas de relevante 
interesse público.

Paulo Lopes, 07 de abril de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário dos Municípios, em 11 de 
abril de 2017.

JOSE ANTÔNIO ROGÉRIO
Secretário de administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do contrato n° 15/2017 conforme Processo Licitatório nº 
07/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. 
Contratado: A EMPRESA FERREIRA AMARAL CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para reforma de escolas do muni-
cípio, com o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamen-
tos, nos exatos termos do memorial descritivo, planilha orçamen-
tária e demais anexos do edital.. Valor do Contrato: R$ 175.506,73 
(cento e setenta e cinco mil quinhentos e seis reais e setenta e três 
centavos). Data Assinatura: 30/03/2017.

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.paulolopes.sc.gov.br/
http://www.paulolopes.sc.gov.br/
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do contrato n° 16/2017 conforme Processo Licitatório nº 
26/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. 
Contratado: ADOLFO TENFEN. Objeto: A locação de uma sala co-
mercial de aproximadamente 74,46m², localizada na Rua Santa 
Catarina, nº 198, Centro, Paulo Lopes-SC, para funcionamento 
do CRAS - Centro de Referência da Assistência. Código do Imóvel 
3[1.1.002] Quadra:1. Valor do Contrato: R$ 8.538,60 (oito mil qui-
nhentos e trinta e oito reais e sessenta centavos). Data Assinatura: 
03/04/2017.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do contrato n° 17/2017 conforme Processo Licitatório nº 
19/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. 
Contratado: A EMPRESA CLARO S/A. Objeto: Contratação de em-
presa especializada, devidamente autorizada pela agência nacional 
de telecomunicações – Anatel, para prestação de serviços de te-
lefonia móvel pessoal – SMP em sistema pós pago e fornecimento 
de 40 (quarenta) acessos moveis, com aparelhos em comodato 
para uso da administração municipal, conforme especificações 
constantes do anexo I – Termo de Referência. Valor do Contrato: 
R$ 45.448,56 (quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos). Data Assinatura: 04/04/2017.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do contrato n° 18/2017 conforme Processo Licitatório nº 
24/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. 
Contratado: A EMPRESA, LABORE SOLUÇÕES PARA ADMINISTRA-
ÇÃO PUBLICA LTDA ME. Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
para serviços técnicos e especializados de gerenciamento de con-
vênios, capacitação de servidores e de assessoria técnica especiali-
zada na prestação de serviços de consultoria técnica em convênios 
federais, estaduais, consórcios públicos, captação de recursos e 
prestação de contas em todas as suas extensões – SICONV, SIGEF, 
FNS (OBRAS), FNDE/SIMEC, PNAE, PNATE, PDDE. Valor do Contra-
to: R$ 48.960,00 (quarenta e oito mil novecentos e sessenta reais). 
Data Assinatura: 06/04/2017.
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Penha

Prefeitura

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PENHA 2017
ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICI-
PAL DA CIDADE DE PENHA - 2017

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezes-
sete, às dezenove horas, nas dependências da Câmara de Verea-
dores do Município de Penha, situada na Avenida Prefeito Eugênio 
Krause, número noventa e quatro, centro, na cidade de Penha/SC, 
reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Cidade de Pe-
nha e convidados para participarem da 1ª reunião extraordinária, 
deste Conselho, onde inicialmente o Senhor Aquiles, Presidente, 
deste Conselho abriu a reunião agradecendo a presença de todos 
os presentes, em seguida passou para este Secretário que fez a 
leitura da ata da 1ª Reunião Ordinária, deste Conselho, que foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida novamente passou a pala-
vra ao Presidente do CONCIDADE, que falou que o Departamento 
Jurídico da Prefeitura Municipal de Penha encontrou problemas que 
torna este Conselho sem legitimidade. Por este motivo deverá ser 
feita nova eleição. Em seguida pediu que o Procurador Jurídico da 
Prefeitura de Penha, para dar esclarecimentos dos fatos quanto à 
elaboração do da Lei 2821/2016 que está em discordância com o 
Regimento Interno do CONCIDADE e sua legislação. O Procurador, 
esclareceu os fatos que estão em desacordo com à legislação, falou 
ainda que é uma situação de ilegalidade, pois os membros foram 
eleitos por uma lei que não existia, um ato falho, e meu entendi-
mento é de ser nulo. Novamente o Presidente falou que o Conselho 
está regular, mas a eleição teve falhas que a torna ilegal. Por isso 
temos que marcar uma nova conferência para nova eleição dentro 
dos preceitos da Lei 2821/2016. O Senhor Gilberto perguntou se 
às entidades e membros continuariam seguindo como está ou não. 
Sendo respondido pelo Presidente que gostaria de contar com to-
dos os membros da sociedade civil, mas que seria feita uma nova 
eleição, Pediu ainda que todos às entidades, associações e sus os 
membros, que queiram participar do Concidade, deverão enviar 
ofício ao Secretário do Concidade colocando a intenção de fazerem 
parte do grupo, colocando os nomes dos membros titulares e ou 
suplentes, em data anterior a da Conferência. O Senhor João Edu-
ardo Censi, Presidente do CDL, perguntou se ás entidades CDL e 
ACIPEN fazem parte do CONCIDADE e se estão juntas. Respondido 
por este Secretário que sim. Então, o Sr. João disse que acha mais 
justo que às duas entidades tenham terem cada uma um mem-
bro participante do Conselho, sendo um titular e outro suplente. 
O Senhor Gilberto, falou acha que com a também ilegalidade do 
CONDEMA o Município de Penha, não possua na sua sociedade 
civil órgão ambientalista, pedindo que se colocasse membros da 
UNIVALI, no lugar de entidades ambientalistas no Conselho. Sendo 
respondido pelo Presidente que o mesmo fizesse a solicitação por 
ofício para à citada mudança, ser apresentada na Conferência. Em 
seguida este Secretário, falou sobre as importantes reportagens 
contidas nas edições do Jornal do Comércio de 18 de março de 
2017, com reportagem na página 09 e capa, e do Jornal Expresso 
das Praias, também na capa e reportagem na página 7, sobre a 
atualização do Plano Diretor ser prioridade do CONCIDADE, jornais 
estes trazidos pelo assessor de imprensa da Prefeitura de Penha, 
Senhor Adriano de Souza, grande cooperador deste Conselho. Por 
fim o Senhor Presidente com a unanimidade de todos membros 
presentes marcou a 1ª Conferência do Conselho Municipal da Ci-
dade de Penha, para o dia 27/04/2017, com primeira chamada, às 
19:00 horas, nas dependências da Câmara de Vereadores e Pe-
nha, tendo como tema: - Eleição para composição dos membros do 
CONCIDADE e legislação do mesmo.

Finalizando o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, e 
declarou a reunião encerrada. Eu, Maurílio Pedro Leite, Secretário 
do Conselho Municipal da Cidade de Penha, lavrei esta ata que 
segue assinada por mim e pelo Senhor Presidente.

Aquiles José Schneider da Costa
Presidente

Maurílio Pedro Leite
Secretário

AVISO DE EDITAL PP 11/2017-PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017-PMP

Objeto: O presente Edital tem por objeto o Registro de Preços para 
contratação de empresa para fornecimento de link de dados atra-
vés de fibra óptica, para conexão com a Rede Mundial de Compu-
tadores (Internet), com fornecimento de roteador e instalação nas 
Secretarias, Fundação e Fundos Municipais, conforme solicitações 
anexas ao Processo, tudo de acordo com as condições estabeleci-
das no presente Edital e Termo de Referência, parte integrante do 
presente processo.

Entrega dos Envelopes: 26/04/2017 até as 14h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 26/04/2017 às 14h15 no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 
Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeira Merci Teresinha do Nascimen-
to.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-4649 Ramal 23. 
Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 10 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 042/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 042/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 26/04/2017, Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2017, que visa a contrata-
ção de empresa especializada para execução de “CONSULTORIA 
NA GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, CAPACITAÇÃO 
TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO DE SERVIDORES”.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 26/04/2017, até às 14:00hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 14:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 10 DE ABRIL 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 043/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 043/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 26/04/2017, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial nº 043/2017, visando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS 
QUE SERÃO REALIZADOS NO MUNICÍPIO, exercício 2017.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 26/04/2017, até às 14:00 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta 
mesma data, às 14:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2010, ou pelo site http://pinheiropreto.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 10 DE ABRIL 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO 4583
DECRETO Nº 4.583, DE 06 DE ABRIL DE 2.017.

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 
DE JULHO DE 2014, COM SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES, PARA 
O FIM DE REGULAMENTAR, EM ÂMBITO LOCAL, AS PARCERIAS 
E OS ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM REGIME DE 
MÚTUA COOPERAÇÃO, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES 
DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere art. 84, inciso VIII, 
da Lei Orgânica, e com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regi-
me jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 
municipal e as organizações da sociedade civil de que trata a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

§ 1º Recepciona, no âmbito local, as definições previstas no art. 
2º da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com as atualizações e os 
acréscimos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de se-
tembro de 2015.

§ 2º Aplica-se subsidiariamente ao disposto neste Decreto:

I - o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015, que dispõe 
sobre Procedimento de Manifestação de Interesse, a ser observa-
do na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou 
estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem 
utilizados pela administração pública;
II – o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regu-
lamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dis-
por sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil.

§ 3º A administração pública municipal adotará procedimentos 
para orientar e facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, 
sempre que possível, critérios para definir objetos, metas, custos e 
indicadores de avaliação de resultados.

§ 4º A Secretaria de Administração publicará, no sítio eletrônico ofi-
cial do Município, informações que contemplem os procedimentos 
a serem observados em todas as fases da parceria, para orientar os 
gestores públicos e as organizações da sociedade civil, nos termos 
do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 5º A atualização das informações referidas no § 3º deve ser cons-
tante, tendo como base as alterações da legislação federal.

§ 6º As secretarias da administração pública municipal poderão 
editar orientações complementares, de acordo com as especificida-
des dos programas e das políticas públicas setoriais.

Art. 2º As parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil terão por objeto a execução de 

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
http://pinheiropreto.sc.gov.br
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atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio das se-
guintes modalidades:

I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver 
transferência de recurso financeiro; ou

II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de 
recurso financeiro.

Art. 3º O acordo de cooperação previsto no inciso II do art. 2°:
I – poderá ser proposto pela administração pública municipal ou 
pela organização da sociedade civil.

II – será firmado pelo Prefeito, permitida a delegação;

III – poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, 
hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.

Parágrafo Único. São aplicáveis ao acordo de cooperação as re-
gras e os procedimentos referidos no art. 5° do Decreto Federal 
n° 8.726/2016.

CAPÍTULO II
DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 
PARCERIA

Art. 4º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar 
parceria deverá ser realizada pela administração pública municipal, 
por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma pro-
posta, mediante formalização de termo de atuação em rede, se 
houver previsão no edital, observadas as formalidades dos arts. 45 
e seguintes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.

§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias execu-
tadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, 
poderá ser formalizada, em sua fase interna, pelos respectivos con-
selhos, conforme legislação específica, respeitadas as exigências 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.

§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recur-
sos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais serão celebrados com dispensa do chamamento público, 
nos termos do arts. 29 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 4º O chamamento público poderá ser dispensado ou será consi-
derado inexigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada 
do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei.

§ 5º Além das condições exigidas pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014, a organização da sociedade civil interessada em parceria, 
nos termos deste Decreto, não poderá estar em débito com a fa-
zenda pública municipal.

Art. 6º A administração pública municipal nomeará Comissão de 
Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público, sendo esta 
um órgão colegiado, composto por três agentes públicos, designa-
dos por portaria, com pelo menos dois de seus membros servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo.

§ 1º Quando se tratar de Chamamento Público para parceria que 
envolva programas ou políticas públicas setoriais, a Comissão de 
que trata este artigo poderá ser composta por mais dois servidores 
da área.

§ 2º Na portaria de nomeação o Presidente e o Secretário da 

Comissão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.

§ 3º Será impedida de participar de Comissão, para fins deste arti-
go, o servidor que, nos últimos cinco anos, tenha mantido vínculo 
jurídico com, ao menos, uma das entidades em disputa.

§ 4º Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.

§ 5º O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 
divulgação e a homologação dos resultados.

Art. 7º A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.

§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital.

§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha 
as seguintes informações:

I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a ati-
vidade ou o projeto proposto;

II – as ações a serem executadas e as metas a serem atingidas;

III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e

IV – o valor global.

Art. 8º A administração pública municipal divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial.

Art. 9º As organizações da sociedade civil poderão apresentar re-
curso contra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado 
da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.

§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no 
prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser enca-
minhados ao Prefeito para decisão final.

§ 2º Os recursos poderão ser apresentados por meio do sítio ele-
trônico do Município ou no setor de protocolo da Prefeitura.

§ 3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste 
artigo.

Art. 10. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a administração pública municipal 
deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 11. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à ad-
ministração pública municipal, diretamente na Secretaria vinculada 
à área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a 
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria.

§ 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve 
conter:
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I - identificação do subscritor da proposta;

II - indicação do interesse público envolvido; e

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação de viabilidade, de cus-
tos, de benefícios e de prazos de execução da ação pretendida.

§ 2º Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal 
deverá tornar pública a proposta no sítio eletrônico do Município 
e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para 
oitiva da sociedade sobre o tema.

§ 3º A realização do procedimento previsto no § 2º não obrigará a 
execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com as 
possibilidades da administração pública municipal.

§ 4º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação, 
por meio de chamamento público, para a celebração de parceria.

§ 5º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a organização da sociedade 
civil de participar no eventual chamamento público.

Art. 12. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede 
de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada 
mediante assinatura de termo de atuação em rede.

§ 1º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações 
coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações 
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.

§ 2º A rede deve ser composta por:

I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com 
a administração pública municipal, que ficará responsável pela rede 
e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, poden-
do participar diretamente ou não da execução do objeto; e

II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e 
não celebrantes da parceria com a administração pública munici-
pal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria 
definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 
celebrante.

§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços 
e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da orga-
nização da sociedade civil celebrante.

§ 4º Aplica-se, à atuação em rede, o disposto nos arts. 45 e seguin-
tes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 13. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por:

I - monitorar o conjunto de parcerias;

II – apresentar proposta de aprimoramento dos procedimentos;

III - padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação; e

IV - homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

§ 1º A administração pública municipal designará, por portaria, os 
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser cons-
tituída por três membros, pelo menos dois servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal.

§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a 
parceria envolver programas ou políticas públicas setoriais.

§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá perio-
dicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da 
análise das ações previstas nos arts. 58 a 60 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.
§ 4º O monitoramento e a avaliação de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderão ser realizados pela Comissão 
Municipal com atuação temática na respectiva área-fim.

Art. 14. O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da 
avaliação da parceria quando verificar que tenha participado, nos 
últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conse-
lheiro ou empregado da organização da sociedade civil ou que te-
nha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Para os processos administrativos das parcerias formaliza-
das nos termos deste Decreto será observado, subsidiariamente, 
o que dispõe a Lei da União nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único. A juízo da administração pública municipal e a 
pedido da organização da sociedade civil, poderá ser realizada au-
diência para esclarecimento necessário à instrução do processo.

Art. 16. Não constituem parceria, para fins do disposto neste De-
creto:

I - os patrocínios, apoio financeiro e contribuições concedidos a 
atividades e/ou projetos a qualquer pessoa física ou jurídica, nos 
termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000;

II – subvenções sociais para entidades de que trata a Lei nº 
13.019/2014, art. 3º, IV;

III – subvenções econômicas.

Art. 17. No âmbito da administração pública municipal, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica, relacionada à execução da par-
ceria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei Federal 
nº 13.019, de 2014, caberá à Procuradoria ou ao advogado do 
Município.

§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa, o órgão jurídico deverá consultar a Secretaria de Admi-
nistração, quanto à existência de processo de apuração de irregu-
laridade concernente ao objeto da parceria.

§ 2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade 
civil se fazer representar por advogado perante a administração 
pública municipal, especialmente em procedimento voltado à con-
ciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da exe-
cução da parceria.

Art. 18. A administração pública municipal fará reuniões públicas 
com as organizações da sociedade civil, a fim de orientá-las quanto 
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à Lei Federal nº 13.019, de 2014, bem como sobre a aplicação 
deste Decreto.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO – SC, 06 DE 
ABRIL DE 2017.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 140/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 0140/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 61 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a (s) Servidor (es) Pública (s) Municipal da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social no 
período de 10/04/2017 a 09/05/2017, conforme relação:

- Marisa Klaus Roani, Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 02/01/2016 a 01/01/2017;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 10 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO N 3.209, DE 10 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N 3.209, DE 10 DE ABRIL DE 2017
CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DAS MULHE-
RES.
O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK no uso de suas 
atribuições, e considerando a necessidade de avaliar e discutir a 
Política Nacional de Saúde Integral das Mulheres,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Regional de Saúde das 
Mulheres, a se realizar no dia 09 de maio de 2017, tendo como 
município sede Pomerode, Santa Catarina, com participação dos 
municípios de Ascurra, Apiúna, Indaial, Rodeio, Rio dos Cedros e 
Timbó, com o tema: “Implementação da Política Nacional de Aten-
ção Integral à Saúde das Mulheres”.
Art. 2º A 1ª Conferência Regional de Saúde das Mulheres será co-
ordenada pela Secretaria de Saúde de Pomerode juntamente com 
o Conselho Municipal de Saúde de Pomerode.
Art. 3º O Regimento Interno da 1ª Conferência Regional de Saúde 
das Mulheres será aprovado em plenária.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019 
/ 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019 / 2017

Processo Administrativo n.º 018 / 2017.
Pregão Presencial n.º 008 / 2017 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO HIDRÁULICO, LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, QUEROSENE, ARLA, FLUÍDO DE FREIO, ADITIVOS E FIL-
TROS DIVERSOS PARA USO NA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$17.410,20 (dezessete mil, quatrocentos 
e dez reais e vinte centavos) - Itens 01, 06, 09, 10, 16, 20 e 21.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 28/03/2018.

Pomerode / SC, 29 de Março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020 
/ 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020 / 2017

Processo Administrativo n.º 018 / 2017.
Pregão Presencial n.º 008 / 2017 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: MAUCOR – DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO HIDRÁULICO, LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, QUEROSENE, ARLA, FLUÍDO DE FREIO, ADITIVOS E FIL-
TROS DIVERSOS PARA USO NA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$79.024,90 (setenta e nove mil, vinte e 
quatro reais e noventa centavos) - Itens 03, 04, 07, 11, 13, 14, 15, 
23, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 57, 63, 80, 97, 
104 e 123.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 28/03/2018.

Pomerode / SC, 29 de Março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021 
/ 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021 / 2017

Processo Administrativo n.º 018 / 2017.
Pregão Presencial n.º 008 / 2017 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO HIDRÁULICO, LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, QUEROSENE, ARLA, FLUÍDO DE FREIO, ADITIVOS E FIL-
TROS DIVERSOS PARA USO NA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$19.217,60 (dezenove mil, duzentos e de-
zessete reais e sessenta centavos) - Itens 05, 18, 19, 22, 39, 45, 
46, 47, 55, 56, 64, 65, 68, 89, 91, 94, 96, 99, 100, 101, 105, 106, 
109, 112, 137, 139, 143, 162, 163, 166, 181, 187 e 188.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 28/03/2018.

Pomerode / SC, 29 de Março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022 
/ 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022 / 2017

Processo Administrativo n.º 018 / 2017.
Pregão Presencial n.º 008 / 2017 – Registro de Preços.
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Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: RISTOW COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO HIDRÁULICO, LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, QUEROSENE, ARLA, FLUÍDO DE FREIO, ADITIVOS E FIL-
TROS DIVERSOS PARA USO NA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$30.750,95 (trinta mil, setecentos e cin-
quenta reais e noventa e cinco centavos) - Itens 02, 08, 12, 17, 40, 
41, 42, 43, 44, 50, 51, 54, 58, 59, 62, 71, 77, 78, 79, 92, 98, 102, 
103, 107 e 111.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 28/03/2018.

Pomerode / SC, 29 de Março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023 
/ 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023 / 2017

Processo Administrativo n.º 018 / 2017.
Pregão Presencial n.º 008 / 2017 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: FILTROSUL COMÉRCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA - 
EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO HIDRÁULICO, LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, QUEROSENE, ARLA, FLUÍDO DE FREIO, ADITIVOS E FIL-
TROS DIVERSOS PARA USO NA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$24.250,82 (vinte e quatro mil, duzentos 
e cinquenta reais e oitenta e dois centavos) - Itens 48, 49, 52, 53, 
60, 61, 66, 67, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 
87, 88, 90, 93, 95, 108, 110, 113, 116, 117, 118, 119, 121, 122, 
124, 125, 126, 127, 129, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 138, 140, 
141, 146, 147, 148, 153, 154, 158, 159, 160, 161, 164, 165, 167, 
170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 182, 183, 
184, 185, 186, 189, 190, 191 e 192.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 28/03/2018.

Pomerode / SC, 29 de Março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PORTARIA Nº 21.799

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.799

ANULA A PORTARIAS Nº 21.785, DE 24 DE MARÇO DE 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei;

Considerando o erro de data constante na Portaria nº 21.785, de 
24 de março de 2017, que nomeou o Sr. WALDERMAR WUERGES 
Coordenador de Defesa Civil, como GESTOR do Fundo Municipal 
de Defesa Civil;

RESOLVE:
ANULAR a Portaria nº 21.785, de 24 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de fevereiro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.800
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.800
NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR WALDERMAR WUERGES Coordenador de Defesa 
Civil, como GESTOR do Fundo Municipal de Defesa Civil.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de fevereiro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.801
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.801

DESIGNA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 74, inciso II, letra “a” da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Sr. WALDERMAR WUERGES, Coordenador de 
Defesa Civil para assinar em conjunto com o Prefeito Municipal, 
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toda movimentação bancária, inclusive abertura e encerramento 
de conta, do Fundo Municipal de Defesa Civil de Pomerode.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de fevereiro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de Pomerode

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 006-2017
SAMAE POMERODE - SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 006/2017 TIPO 
PRESENCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2017.

O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO: AQUISIÇÃO DE ETIQUE-
TAS TERMO SENSÍVEIS DESTINADAS A IMPRESSÃO DAS FATURAS 
DE ÁGUA ENTREGUES AOS USUÁRIOS DO SAMAE

Entrega das propostas: Até as 08h30min do dia 26/04/2017
Início da sessão de disputa de Preços : 08:45min do dia 26/04/2017
Local Sede do SAMAE POMERODE Avenida 21 de Janeiro Nº 2233 
Centro Pomerode SC.

O Edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos nos seguin-
tes endereços: Na página eletrônica WWW.pomerode.sc.gov.br ou 
www.samaepomerode.com.br Departamento de Licitações e Com-
pras do SAMAE POMERODE Av. 21 de Janeiro Nº 2233 samae@
samaepomerode.com.br ou pelo fone (47) 3387 2550

Pomerode SC, 10 de Abril de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 27- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 027/2017 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA SUELI LUIZ 
RODRIGUES DE ACORDO COM LEI COMPLEMENTAR Nº 296 DE 01 
DE ABRIL DE 2016.

Considerando que a servidora é responsável pela central de aten-
dimento 115.
Considerando que a servidora é responsável pelo protocolo e re-
cepção da Autarquia.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela 
Portaria Nº 21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 2º, inciso X, da Lei Complementar n.º 296, 
de 1º de abril de 2016, cumulado com o artigo 80, inciso V, da Lei 
Complementar n.º 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 
A SERVIDORA SUELI LUIZ RODRIGUES, efetiva do cargo de ser-
vente, GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO de 15% (quinze por cento), da 
referência 231 da Lei Complementar 291, de 09 de março de 2016, 
com jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e produz 
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se

Pomerode, 21 de fevereiro de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 28- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 028/2017 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
CONCEDE 15 DIAS DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR SÉRGIO 
LUIZ CONTE.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela 
Portaria Nº 21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
Conceder 15 (quinze) dias de Licença Prêmio ao servidor SÉRGIO 
LUIZ CONTE, ocupante do cargo de OPERADOR DE ETA, de acordo 
com o Artigo nº 120 da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezem-
bro de 2014, durante o período de 13 de março de 2017 a 27 de 
março de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Pomerode, 01 de março de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 29- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 029/2017 DE 01 DE MARÇO DE 2017

NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO PARA ATUAR NO LEILÃO DE MATERIAL 
RECICLÁVEL PROCEDENTE DE PROCESSO DE COLETA SELETIVA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, CLASSIFICADOS PELO 
DECRETO Nº 3.187 de 23 de Fevereiro de 2017.

O Presidente do SAMAE ― Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
Art 1º Designar o SERVIDOR EFETIVO ADILSON REITER CPF 
973.615.779-20 para atuar como leiloeiro em nas licitações na mo-
dalidade de leilão conforme Art 53 da lei De Licitações 8666/93.

RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

http://WWW.pomerode.sc.gov.br
http://www.samaepomerode.com.br
mailto:samae@samaepomerode.com.br
mailto:samae@samaepomerode.com.br
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PORTARIA 30- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 030/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017.

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA CARIN SCHWARTZ, 
EM FACE DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA JUNTO AO FAP – 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela 
Portaria Nº 21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 
de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos 
da concessão de Auxílio Doença pelo Fundo de Aposentadoria e 
Pensão - FAP, da servidora CARIN SCHWARTZ, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Operações II, Padrão 02, Nível 01, Referência D com 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Setor de 
Reciclagem, no período de 01 de março de 2017 à 31 de março 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de março de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 31- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 031/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017.

SUBSTITUI PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DESIGNA-
DA PELA PORTARIA Nº 025/2016, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela 
Portaria Nº 21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

Considerando o pedido de saída como membro permanente da 
servidora Ana Carolina Maria Rabelo de comissão permanente de 
sindicância e processo administrativo disciplinar;

RESOLVE:
SUBSTITUIR, o membro presidente da Comissão designado pela 
Portaria nº 025/2016, de 29 de fevereiro de 2016, DESIGNANDO 
em substituição da SRA. ANA MARIA CAROLINA RABELO a SRA. 
HARRIET VOLKMANN IMIANOVSKY, ficando a composição da Co-
missão na ordem descrita abaixo:

HARRIET VOLKMANN IMIANOVSKY – Fiscal de Vigilância Sanitária 
– Nível I
ILSE DA FONSECA DE MIRA - Recepcionista – Nível I
CATIA LUANA HERMANN SIEWERT – Telefonista - Nível I

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de março de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 32- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 032/2017 DE 17 DE MARÇO DE 2017.

PRORROGA PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELA 
PORTARIA Nº 126/2016 DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela 
Portaria Nº 21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 29 do Decreto Nº 2899 de 19 de dezembro 
de 2014, PRORROGAR conforme oficio nº 001/2017, relativo ao 
Processo Administrativo Disciplinar nº 028/2016 instaurado a fim 
de apurar supostas irregularidades praticadas pelo servidor AID-
SON DE OLIVEIRA FRUBEL, funcionário público efetivo no cargo 
de Auxiliar de Operações II (Portaria nº 016/2011 de 27 de junho 
de 2011), matrícula 105, o qual em tese teria, durante o exercício 
das atribuições de seu cargo, infringido as disposições contidas 
nos artigos 26 à 28, da Lei Complementar nº 269/2014, bem como 
os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos e que 
caso confirmado ensejará a aplicação das penas previstas na Lei 
Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014 e no Decreto nº 
2899 de 19 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de março de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 33- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 033/2017 DE 22 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA A PEDIDO ADMILSON JOEL PEREIRA DO CARGO DE AU-
XILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela 
Portaria Nº 21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 49 da Lei complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, EXONERAR A PEDIDO o servidor estatutário 
ADMILSON JOEL PEREIRA, do cargo de Auxiliar de Operações II, 
padrão 2, nível 01-A, com 40 horas semanais, a partir do dia 22 de 
março de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pomerode, 22 de março de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 34- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 034/2017 DE 27 DE MARÇO DE 2017.
ADMITE POR PRAZO DETERMINADO, JELSON PAIXAO DIAS, PARA 
A FUNÇÃO DE MOTORISTA.
Considerando atender uma situação de caráter temporário e de ex-
cepcional interesse público, configurando um cenário que permita 
o planejamento e realização de Concurso Público.
Considerando que no concurso 001/2015 homologado em 01 de 
outubro de 2015, para o cargo de motorista, realizado para atender 
as necessidades desta Autarquia Municipal, não há mais candidatos 
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a serem convocados.
Considerando o aumento expressivo de material orgânico e reciclá-
vel coletado diariamente.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela 
Portaria Nº 21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
Admitir por prazo determinado, em caráter temporário, de acordo 
com o artigo 37º, inciso IX, da Constituição Federal e de acordo 
com artigo 2º inciso IX da Lei Ordinária de n° 2819/2016 de 17 
de março de 2016, JELSON PAIXÃO DIAS, para exercer a função 
de MOTORISTA, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, vaga em aberto vinculado ao servidor Jorge Thomazetti 
(aposentado pelo FAP), a partir de 27 de março de 2017, até a 
realização de Concurso Público.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Município de Pomerode, 27 de março de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 35- 2017 SAMAE POMERODE
PORTARIA Nº 035/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017.

PRORROGA AFASTAMENTO A SERVIDORA KRISLEI SUSAN GLATZ, 
EM FACE DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA JUNTO AO FAP – 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela 
Portaria Nº 21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de 
dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da 
concessão de Auxílio Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pen-
são - FAP, a servidora KRISLEI SUSAN GLATZ, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Operações II, Padrão 02, Nível 01, Referência A com 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Setor de 
Reciclagem, no período 06 de abril de 2017 à 07 de junho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de março de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE
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Ponte Serrada

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DECRETO Nº 375/2017
DECRETO Nº 375, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA COMISSÃO AVALIATIVA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS/EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em con-
formidade com a Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de aquisição de produtos e equipamentos destinados à manutenção 
das Secretarias Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Constituir a Comissão Avaliativa de amostra de produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Municipais que será composta pelos 
seguintes membros:

- Marisa Pimentel – Responsável pela Secretaria de Educação
- Denise Barbosa - Agente de Serviços Gerais;
- Ciana Berté de Abreu - Agente de Serviços Gerais;

Art. 2º A Comissão acima nominada compete avaliar previamente os produtos/equipamentos, emitindo parecer de aprovação ou recusa, 
deliberando inclusive acerca de eventuais controvérsias, bem como:
a) definir critérios técnicos de avaliação da qualidade do material a ser testado;
b) avaliar tecnicamente os produtos para realização de procedimentos, normatizando os produtos a serem utilizados bem como o seu pa-
recer técnico;
c) elaborar instrumento para Parecer Técnico a ser repassado após análise do artigo às demais instâncias, como por exemplo, ao setor de 
compras que venha aprovar ou reprovar determinado produto;
d) receber e conferir os produtos licitados.

Parágrafo Único: A avaliação prévia será pautada em critérios qualitativos e quantitativos não podendo especificar marcas.

Art. 4º - As decisões serão proferidas com a presença de no mínimo três membros.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº Nº 359, DE 29 DE MARÇO DE 2017.

Registra-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2017 - 
PMPB
Aviso de Dispensa de Licitação Nº 018/2017 - PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2017 – PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de lici-
tação nº 018/2017 - PMPB em conformidade com o Inciso II do 
artigo 24 da Lei 8.666/93.
Processo nº. 032/2017 – PMPB
Objeto: Locação de decoração de Páscoa 2017 na area externa do 
Centro Administrativo do Município de Porto Belo.
Contratado: ArtCidade Industria e Comércio de Decorações Temá-
ticas Ltda
Valor: R$ 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinquenta reais).
Homologado: 07/04/2017.
Porto Belo / SC, 07 de Abril de 2017
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 011/2017 - PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 
011/2017 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Pre-
ços para Aquisição de tubos, blocos de concreto e lajotas sexta-
vadas para atender as necessidades da Secretaria de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos do Município de Porto Belo, conforme 
especificações e quantitativos descritos no anexo I deste edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 25/04/2017, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 25/04/2017, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no 
site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento 
de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso 
Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 
3369-4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administração@portobelo.
sc.gov.br

Porto Belo, 11 de Abril de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.547, DE 10 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 1.547, DE 10 DE ABRIL DE 2017

Estabelece Ponto Facultativo nos Órgãos do Poder Executivo Muni-
cipal e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no dia 13 de abril do ano 
em curso, nos órgãos e entidades da Administração Pública Mu-
nicipal Direta, em virtude das festividades religiosas da “Semana 
Santa”.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde manterá o Pronto Aten-
dimento em horário normal, das 8:00 às 18:00 horas, e o CAES - 
Centro de Atendimento Especializado em Saúde, das 8:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas.
Art. 3º O disposto neste Decreto não abrange os serviços conside-
rados de natureza essencial.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de abril de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

mailto:administra��o@portobelo.sc.gov.br
mailto:administra��o@portobelo.sc.gov.br


11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 503

Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 106/2017
DECRETO Nº 106, de 01 de março de 2017.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.399, de 15 de junho de 2016 (LDO) e 4.433, de 14 de 
dezembro de 2016 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município a dotação orçamentária a seguir especificada, no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), conforme discriminação a seguir:
ÓRGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0213 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2105 – Atenção Básica de Saúde
MODALIDADE 3190 – 195 – Aplicações Diretas 163 500.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 500.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial, nas seguintes dotações or-
çamentárias:
ÓRGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0213 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2105 – Atenção Básica de Saúde
MODALIDADE 3390 – 195 – Aplicações Diretas 168 500.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 01 de março de 2017.
ELISEU MIBACH  MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL MARIVALDO DOS REIS SANTA ISABEL
Secretária Municipal de Finanças Secretário Municipal de Saúde
e Contabilidade

DECRETO Nº 146/2017
DECRETO Nº 146, de 30 de março de 2017.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Móvel Municipal à Associação dos Produtores Ecológicos de Porto União – AFRUTA e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o 84, I, i, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, à Associação dos Produtores 
Ecológicos de Porto União – AFRUTA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 01.525.676/0001-61, 
com sede na localidade do KM 13, Porto União – SC, o uso gratuito dos bens móveis municipais abaixo especificados:
- 01 (uma) roçadeira de trator marca JAN, usada, largura de corte 1,70 m, altura de corte de 4 a 20 cm, peso aproximado de 400 kg.

- 01 (um) trator agrícola marca Coyote, Modelo 4475, Ano de fabricação 2015, Cor vermelho, Tração 4X4, Potência 75CV, Chassi 406525, 
Motor 14006721, Série T4475FC0015.

Art. 2º Os bens móveis em referência, deverão ser utilizados pela Permissionária, com a finalidade específica de desenvolvimento da agri-
cultura em sua área de ação (Comunidade do KM 13), conforme seu estatuto.

Art. 3º Os bens acima relacionados serão entregues à Permissionária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos ser devolvi-
dos ao Município em igual condição até o dia 31 de dezembro de 2020.
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Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pela Permissionária, 
junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos 
a 02 de janeiro de 2017.

Porto União (SC), 30 de março de 2017.
ELISEU MIBACH  MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declara o abaixo-assinado, representante legal da Associação dos Produtores Ecológicos 
de Porto União – AFRUTA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 01.525.676/0001-61, com sede 
na localidade do KM 13 – Porto União – SC, que recebeu PERMISSÃO DE USO GRATUITO, a título precário e pelo período de 02 de janeiro 
de 2017 a 31 de dezembro de 2020, os bens móveis municipais abaixo especificados:

- 01 (uma) roçadeira de trator marca JAN, usada, largura de corte 1,70 m, altura de corte de 4 a 20 cm, peso aproximado de 400 kg.

- 01 (um) trator agrícola marca Coyote, Modelo 4475, Ano de fabricação 2015, Cor vermelho, Tração 4X4, Potência 75CV, Chassi 406525, 
Motor 14006721, Série T4475FC0015.

Compromete-se ainda a Permissionária a obedecer aos seguintes termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.

02 - Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela Permissionária, com a finalidade específica de desenvolvimento da agricultura 
em sua área de ação, conforme seu estatuto.

03 - Os bens móveis acima relacionados serão entregues à Permissionária em perfeito estado de conservação devendo os mesmos ser 
devolvidos ao Município em igual condição, até o dia 31 de dezembro de 2020.

04 - Necessitando os bens de conserto, reparo, etc., em virtude de mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para a sua 
conservação na condição em que foram recebidos, todas e quaisquer despesas provenientes, bem como os encargos, correm por conta da 
Permissionária, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por descumprimento 
de qualquer artigo ou item, sendo que as custas judiciais, extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por conta da Permissionária.

06 - A Permissionária responde administrativa, civil e criminalmente pela utilização dos bens móveis supra mencionados, durante o período 
da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, decorren-
tes do uso dos equipamentos, respondendo única e exclusivamente a Permissionária por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada unilateralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando direito à 
indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União (SC), para dirimir as questões deste Termo.

Porto União (SC), 30 de março de 2017.
PERMITENTE: ELISEU MIBACH  MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PERMISSIONÁRIA: Associação dos Produtores Ecológicos de Porto União – AFRUTA
Presidente: CARLOS CENDRON
RG: 23ª R 1.796.106 SSP/SC
CPF: 607.683.809-44

DECRETO Nº 147/2017
DECRETO Nº 147, de 30 de março de 2017.
Dispõe sobre Permissão de Uso da Escola do Km 13 à Associação dos Produtores Ecológicos de Porto União - AFRUTA e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, i, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
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Art. 1º Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período de 02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, à Associação dos Produ-
tores Ecológicos de Porto União - AFRUTA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 01.525.676/0001-
61, com sede na Comunidade do Km 13, Porto União - SC, o uso gratuito do prédio escolar localizado na Comunidade do Km 13, com 
Matrícula no Registro de Imóveis sob o nº 616.

Art. 2º O espaço físico objeto da presente permissão, será usado exclusivamente para atividades da Associação dos Produtores Ecológicos 
de Porto União - AFRUTA, conforme seu estatuto.

Art. 3º Todas as benfeitorias que o usuário executar serão incorporadas ao imóvel, sem qualquer obrigação de indenização no ato da res-
tituição.

Art. 4º As demais condições constarão dos Termos de Compromisso e Outorga de Permissão, a serem firmados pelo Permissionário e pela 
Autoridade competente, junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos 
a 02 de janeiro de 2017.

Porto União (SC), 30 de março de 2017.
ELISEU MIBACH  MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
Termo de Compromisso nº 005/17 que a Associação dos Produtores Ecológicos de Porto União - AFRUTA, assina perante a Prefeitura Mu-
nicipal de Porto União – SC.

A Associação dos Produtores Ecológicos de Porto União – AFRUTA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.525.676/0001-61, com sede na Comunidade do Km 13, Porto União - SC, através de seu representante legal, Sr. Carlos Cendron, 
portador do RG nº 23ª R 1.796.106 SSP/SC e do CPF nº 607.683.809-44, assume o compromisso de cumprir as condições gerais constantes 
do Termo de Outorga nº 005/17, referente à Permissão de Uso, a título precário e gratuito, pelo período de 02 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2020, do espaço físico onde funcionava a antiga escola localizada na Comunidade do Km 13, com Matrícula no Registro de 
Imóveis sob o nº 616, bem como as obrigações a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A presente Permissão de Uso será a título gratuito.

CLÁUSULA SEGUNDA
Se ocorrer danos ao objeto desta Permissão, a usuários ou a terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus funcionários e/ou pre-
postos, a responsabilidade caberá exclusivamente ao PERMISSIONÁRIO.

§ 1º Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da permissão, deverão ser executadas imediatamente pelo PERMISSIONÁ-
RIO, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.

§ 2º Caso as reparações não sejam executadas de imediato, a PERMITENTE reserva-se ao direito de executá-las, devendo ser ressarcida 
pelo PERMISSIONÁRIO dos dispêndios havidos, podendo para tanto, promover a execução judicial das quantias gastas.

CLÁUSULA TERCEIRA
Toda e qualquer benfeitoria realizada no imóvel fica, desde já, incorporada ao bem, renunciando o PERMISSIONÁRIO, ao eventual direito 
à retenção e/ou indenização.

CLÁUSULA QUARTA
O PERMISSIONÁRIO consente que a PERMITENTE exerça constante fiscalização, no tocante ao cumprimento das condições estabelecidas 
neste ajuste, no Termo de Outorga de Permissão de Uso nº 005/17.

CLÁUSULA QUINTA
São, ainda, obrigações do PERMISSIONÁRIO:
a) pagar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade, cabendo-lhe, também, o pagamento dos tributos, despesas com luz, 
água, telefone, etc., e demais ônus que recaírem sobre o imóvel;
b) manter o objeto de Permissão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a preservá-lo e restitui-lo na mais per-
feita ordem;
c) solicitar prévia autorização expressa e escrita da PERMITENTE, para executar quaisquer reparações, modificações e benfeitorias na área 
permissionada;
d) sujeitar-se às exigências da saúde pública, autoridades municipais, estaduais e federais;
e) pagar as multas que lhe venham a ser aplicadas pela PERMITENTE;
f) não utilizar alto-falantes e/ou congêneres, cartazes ou publicidade e não permitir algazarras no local;
g) afastar do serviço qualquer preposto ou empregado cuja permanência for julgada inconveniente pela PERMITENTE;
h) executar as instalações internas e a comunicação visual, de acordo com a prévia aprovação da PERMITENTE;
i) cumprir as normas, regulamentos, circulares, ordens de serviço, etc., emanadas da PERMITENTE, com os quais o PERMISSIONÁRIO 
declara estar de acordo;
j) exercer as suas atividades diariamente, cumprindo o horário determinado;
k) não traspassar, ceder ou transferir o objeto da permissão a terceiros.
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CLÁUSULA SEXTA
O PERMISSIONÁRIO declara estar ciente das faculdades e prerrogativas concedidas ao ente PERMITENTE, por força da discricionariedade 
e precariedade inerentes ao instituto da Permissão de Uso.

CLÁUSULA SÉTIMA
Fica eleito o foro da Comarca de Porto União – SC, para dirimência das dúvidas decorrentes do Termo de Outorga de Permissão de Uso e 
do Termo de Compromisso, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Porto União (SC), 30 de março de 2017.
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ECOLÓGICOS DE PORTO UNIÃO – AFRUTA
Presidente CARLOS CENDRON
RG 23ª R 1.796.106 SSP/SC
CPF 607.683.809-44

1.Nome: Miguel Chokailo Neto 2.Nome: Sofia Sydol
CPF nº 509.250.249-53 CPF nº 339.610.349-15
Termo de Outorga de Permissão de Uso nº 005/17.

A Prefeitura Municipal de Porto União - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 83.102.541/0001-58, 
situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, com base no Decreto n.º 147, de 30 de março de 2017, e através deste instrumento, Termo de Outorga de Permissão de Uso, 
permite a título precário e gratuito, o uso do espaço físico onde funcionava a antiga escola localizada na Comunidade do Km 13, com Ma-
trícula no Registro de Imóveis sob o nº 616, condicionada ao cumprimento das cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O espaço físico objeto da presente permissão, será destinado exclusivamente para atividades da Associação dos Produtores Ecológicos de 
Porto União - AFRUTA conforme seu estatuto, não sendo admitido em qualquer tempo, o uso diverso da destinação aqui prevista, devendo 
ainda a sua utilização obedecer às condições gerais da outorga, bem como as especificações constantes no Termo de Compromisso nº 
005/17 assinado pelo PERMISSIONÁRIO.

§ 1º Não será permitida a transferência da Permissão de Uso a terceiros.

§ 2º A presente Permissão de Uso será a título gratuito.

CLÁUSULA SEGUNDA
No caso de haver qualquer alteração ou modificação nas condições estabelecidas no Termo de Outorga ou de Compromisso, não caracteri-
zadoras de transferência, será exigida a aprovação prévia e escrita da PERMITENTE para tanto.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ocorrendo as hipóteses previstas no parágrafo primeiro, da Cláusula Primeira, ou na Cláusula Segunda, deverá ser formalizado novo Termo 
de Outorga ou de Compromisso, em substituição ao anterior.

CLÁUSULA QUARTA
As demais condições e obrigações, referentes ao presente Termo de Outorga de Permissão de Uso, constarão do respectivo Termo de 
Compromisso.

CLÁUSULA QUINTA
O presente Termo de Outorga de Permissão de Uso vigorará pelo prazo de 02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA
Tem a PERMITENTE o poder discricionário de, a qualquer tempo, alterar, modificar ou revogar o presente Termo de Outorga de Permissão 
de Uso, unilateralmente, mediante notificação extrajudicial.

Parágrafo único. Ficará o Termo de Outorga de Permissão de Uso rescindido de pleno direito e independente de notificação ou interpelação 
de qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:
a) alteração, pelo PERMISSIONÁRIO, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente pela PERMITENTE;
b) dissolução, falência, concordata ou mudança na representatividade legal do PERMISSIONÁRIO;
c) inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência do presente e/ou do Termo de Compromisso, firmado pelo PER-
MISSIONÁRIO;
d) transferência do Termo de Outorga de Permissão de Uso a terceiros;
e) reinício das atividades letivas na Escola; e
f) má utilização ou não utilização do imóvel por um período de no mínimo 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA
As benfeitorias necessárias, úteis ou voluptuárias, realizadas pelo PERMISSIONÁRIO, ficam incorporadas ao bem, objeto deste Termo de 
Outorga de Permissão de Uso, sem direito à retenção ou qualquer indenização, seja a que título for.
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Porto União (SC),  30 de março de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
Permitente

DECRETO Nº 165/2017
DECRETO Nº 165, de 05 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ADEMIR DOS SANTOS, para o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador da Manutenção de Logradouros Muni-
cipais, Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.446, de 18 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos 
à 03 de abril de 2017.

Porto União (SC), 05 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH  MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 166/2017
DECRETO Nº 166, de 05 de abril de 2017.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.399, de 15 de junho de 2016 (LDO) e 4.433, de 14 de 
dezembro de 2016 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município, na dotação orçamentária a seguir especificada, no valor de R$ 90.999,54 
(noventa mil, novecentos e noventa e nove reais, cinquenta e quatro centavos):

ÓRGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0213 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
ATIVIDADE 2106 – Média e Alta Complexidade Saúde
MODALIDADE 3390 – 3195 – Aplicações Diretas 209 90.999,54

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 90.999,54

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de Superávit Financeiro do exercício de 2016, na 
respectiva Fonte de Recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 05 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 167/2017
DECRETO Nº 167, de 05 de abril de 2017.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.399, de 15 de junho de 2016 (LDO) e 4.433, de 14 de 
dezembro de 2016 (LOA),

DECRETA:
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Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município a dotação orçamentária a seguir especificada, no valor de R$ 265.799,75 (du-
zentos e sessenta e cinco mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos):

ÓRGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0213 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
PROJETO 1154 – Investimentos em Saúde
MODALIDADE 4490 – 209 – Aplicações Diretas 203 265.799,75

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 265.799,75

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação, na Fonte de Recurso 
209 – Transferências de Convênios – União/Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 05 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL    MARIVALDO DOS REIS SANTA ISABEL
Secretária Municipal de Finanças  Secretário Municipal de Saúde e Contabilidade

ERRATA DECRETO Nº 163/2017
ERRATA – Decreto nº 163, de 05 de abril de 2017.

Na publicação do Decreto nº 163, de 05 de abril de 2017, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição nº 2227, de 06 de abril de 
2017, página 591,

Onde se lê:

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos 
a 02 de janeiro de 2020.

Leia-se:

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos 
a 02 de janeiro de 2017.

Porto União, 07 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 004/2017 - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 008/2017 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2017– Exclusivo MEI, ME e EPP.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação menor preço por item, do tipo presencial, para aquisição de material de higiene e limpeza para manutenção das Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental, Núcleos de Educação Infantil, Educação de Jovens e Adultos e Secretaria Municipal da Educação. O recebimento 
dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 11 de maio de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no 
mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.
br e fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 10 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 043/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 063/2017
Extrato de Edital de Pregão Presencial 043/2017– Exclusivo MEI, ME e EPP.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação menor preço por lote, do tipo presencial, para aquisição de peças para a manutenção do Conjunto de Britagem, localizado no Distrito 
de Santa Cruz do Timbó. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 10 de maio de 2017 na Prefeitura Municipal, com 
início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 10 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 044/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 064/2017
Extrato de Edital de Pregão Presencial 044/2017– Exclusivo MEI, ME e EPP.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação menor preço por item, do tipo presencial, para aquisição de óleo lubrificante. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min 
do dia 12 de maio de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos 
encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 10 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 045/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 065/2017
Extrato de Edital de Pregão Presencial 045/2017– Exclusivo MEI, ME e EPP.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por item, do tipo presencial, para aquisição de mudas de flores para plantio em praças e parques do município. O recebimento 
dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 15 de maio de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no 
mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.
br e fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 10 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 507/2017 - RH
PORTARIA Nº 507, de 16 de março de 2017.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo ACT/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 16 de março a 19 de dezembro de 2017, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Ângela Aparecida 
Carneiro, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, classificada em “67º” lugar do Processo Seletivo 
ACT/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada da professora efetiva Eroni Natalia Guimarães de Brito, que 
está atuando no Atendimento Educacional Especializado – AEE, nas salas de recursos multifuncionais, conforme a Lei 4.129/2013, Art. 4º, 
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paragrafo VII, nos Núcleos Educacionais São Bernardo do Campo e João Fernando Sobral.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto aos Núcleos Educacionais São Bernardo do Campo e João Fernando 
Sobral, vinculada à Secretaria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 508/2017 - RH
PORTARIA Nº 508, de 16 de março de 2017.
Dispõe sobre Revogação de Portaria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 480, de 15 de março de 2017, que altera a carga horária, a servidora efetiva Veronica Maina da Silva 
Homczinski.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 509/2017 - RH
PORTARIA Nº 509, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Moranguinho e Núcleo de Educação Infantil Comecinho da Vida para o Núcleo 
de Educação Infantil Arco Iris, da servidora efetiva Rute dos Santos Renner, ocupante do cargo de Professor Pedagogo, com carga horária 
de 40 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 510/2017 - RH
PORTARIA Nº 510, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Trem da Alegria e Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner, para o 
Nucleo de Educação Infantil Favo de Mel e Berçário Maria Luiza Waldraff, da servidora efetiva Adriana Mary Correa Stacechen, ocupante 
do cargo de Professor Pedagogo, com carga horária de 40 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
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dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 511/2017 - RH
PORTARIA Nº 511, de 16 de março de 2017.

Definir Lotação de professor, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A LOTAÇÃO, no Núcleo de Educação Infantil Moranguinho e Núcleo de Educação Infantil Comecinho de Vida, da servidora 
efetiva Adriely Aparecida de Brito Rocha, ocupante do cargo de Professor Pedagogo, com carga horária de 40 horas semanais, conforme Lei 
Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 512/2017 - RH
PORTARIA Nº 512, de 16 de março de 2017.
Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo Educacional Frei Deodato, para o Núcleo Educacional João Fernando Sobral, da servidora efetiva 
Alaize Franciele Pogogelski Dolinski, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Português), com carga horária de 20 
horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Ma-
gistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 513/2017 - RH
PORTARIA Nº 513, de 16 de março de 2017.
Definir Lotação de professor, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 27 a 29 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A LOTAÇÃO, no Núcleo Educacional Frei Deodato, do servidor efetivo Eder Homczinski, Professor Docente 6º ao 9º anos 
finais (Ciências), com carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 514/2017 - RH
PORTARIA Nº 514, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Comecinho da Vida, para o Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, da servi-
dora efetiva Silmara de Fátima Amarante Bueno, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 515/2017 - RH
PORTARIA Nº 515, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Lina Sander, para o Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, da servi-
dora efetiva Mara Clarice Schorr Jung, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, 
conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 516/2017 - RH
PORTARIA Nº 516, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Arco Íris, para o Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, da servidora efetiva 
Vilma Aparecida Volkman, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, conforme 
Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 517/2017 - RH
PORTARIA Nº 517, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, para o Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, da servi-
dora efetiva Kaline Marisa Cabral, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, con-
forme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 518/2017 - RH
PORTARIA Nº 518, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, para o Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, da servidora 
efetiva Rita de Cássia do Nascimento Pecharke, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 519/2017 - RH
PORTARIA Nº 519, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educacional Jornalista Hermínio Milis, para o Núcleo de Educação Infantil Comecinho de Vida, 
da servidora efetiva ANA ROSA MARIA DE AGOSTINHO, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 520/2017 - RH
PORTARIA Nº 520, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado, para o Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, 
da servidora efetiva Márcia Aparecida Simplício de Souza, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 521/2017 - RH
PORTARIA Nº 521, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, para o Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, da servidora 
efetiva Sandra Cruz Rodrigues, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, confor-
me Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 522/2017 - RH
PORTARIA Nº 522, de 16 de março de 2017.

Definir Remoção de professor de uma instituição de ensino para outra, dentro do Sistema de Ensino Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO os Artigos 30 e 31 da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011;
CONSIDERANDO o Edital para a escolha de vaga, de 12 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR A REMOÇÃO, do Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente, para o Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner, da 
servidora efetiva Fernanda Conceicao Martins, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
semanais, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União - SC, em 16 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 523/2017 - RH
PORTARIA Nº 523, de 17 de março de 2017.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Debora Rodrigues, das funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 17 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 524/2017 - RH
PORTARIA Nº 524, de 19 de março de 2017.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Neusa Lubejs Jak, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 525/2017 - RH
PORTARIA Nº 525, de 20 de março de 2017.
Dispõe sobre contratação Temporária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 20 de março de 2017 a 19 de março de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Priscila de Paula, para 
exercer as funções do cargo de Farmacêutico, com vencimentos na Classe “11”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal 
nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de não haver candidatos aprovados em Concurso Público para o cargo.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades, junto a Vigilância Sanitária, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, 
deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 526/2017 - RH
PORTARIA Nº 526, de 20 de março de 2017.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 20 de março de 2017 a 19 de março de 2018, ou até a realização do Pro-
cesso Seletivo, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, Jessica 
Milena da Silva Santos, para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF (Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei 
Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011.
Art. 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto à Estratégia Saúde da Família – ESF do Bairro São Pedro, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 527/2017 - RH
PORTARIA Nº 527, de 20 de março de 2017.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 20 de março de 2017 a 19 de março de 2018, ou até a realização do 
Processo Seletivo, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, Bianca 
Maria Wolf, para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF (Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 
3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011.
Art. 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto à Estratégia Saúde da Família – ESF do Bairro Vice King, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de março de 2017.
ELISEU MIBACH  MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 528/2017 - RH
PORTARIA Nº 528, de 20 de março de 2017.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º ALTERAR, de 20 de março a 14 de julho de 2017, a carga horária da professora contratada Silvia Danieli Pcheneczuk, ocupante do 
cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Geografia), para mais 10 (dez) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“001”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para atuar na Educação de Jovens 
e Adultos – EJA do município, na Escola de Educação Básica Coronel Cid Gonzaga e Escola de Educação Básica Baldinho Cardoso, conforme 
Decreto nº 389, de 26 de maio de 2010.
Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas atividades vinculada à Secretaria Municipal de Educação, deste município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de março de 2017.
ELISEU MIBACH  MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 529/2017 - RH
PORTARIA Nº 529, de 20 de março de 2017.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo ACT/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 13 de março a 19 de dezembro de 2017, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Suellen Cristina Macheli, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos 
Finais (Educação Física), classificado em “16º” lugar do Processo Seletivo ACT/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com 
vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente e Núcleo Educacional 
Jangada do Sul, vinculada à Secretaria Municipal de Educação deste município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 13 de março de 2017.

Porto União - SC, em 20 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 530/2017 - RH
PORTARIA Nº 530, de 21 de março de 2017.
Dispõe sobre Contratação Temporária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de março de 2017 a 20 de março de 2018, ou até que o candidato aprovado em 
concurso público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabe-
lecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Marcio dos Santos, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, vinculada à Secretaria Municipal de Transportes, Obra e Serviços Públicos, 
deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.
Porto União - SC, em 21 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 531/2017 - RH
PORTARIA Nº 531, de 22 de março de 2017.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Denise Wilhelms, das funções do cargo de Enfermeiro, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 532/2017 - RH
PORTARIA Nº 532, de 23 de março de 2017.
Dispõe sobre rescisão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Marina de Fátima da Silva Bueno, do emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde do PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 533/2017 - RH
PORTARIA Nº 533, de 23 de março de 2017.
Dispõe sobre contratação Temporária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 23 de março de 2017 a 22 de março de 2018, ou até que o candidato aprovado em 
concurso público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabe-
lecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Denise Wilhelms, para exercer as funções do cargo de Enfermeiro, com vencimentos 
na Classe “11”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011.
Art. 2º 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 23 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 534/2017 - RH
PORTARIA Nº 534, de 24 de março de 2017.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo ACT/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de março a 19 de dezembro de 2017, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Evelise Barbosa Viana, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, 
classificada em “69º” lugar do Processo Seletivo ACT/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em razão da rescisão a pedido 
da professora contratada Débora Rodrigues.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 21 de março de 2017.

Porto União - SC, em 24 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 535/2017 - RH
PORTARIA Nº 535, de 24 de março de 2017.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 24 de março de 2017, referente ao período aquisitivo de outubro de 2004 a outubro de 
2009, de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, 
da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, a servidora Marilene Cotrim da 
Silva Buch, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 24 de março de 2017
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 536/2017 - RH
PORTARIA Nº 536, de 25 de março de 2017.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marlene dos Santos, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 537/2017 - RH
PORTARIA Nº 537, de 27 de março de 2017.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de André Luiz Batista, das funções do cargo de Médico (Clinico Geral), do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 27 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 538/2017 - RH
PORTARIA Nº 538, de 27 de março de 2017.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de André Luiz Batista, das funções do cargo de Médico Plantonista, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União - SC, em 27 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 539/2017 - RH
PORTARIA Nº 539, de 28 de março de 2017.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Douglas Borges de Lima, das funções do cargo de Psicólogo, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 540/2017 - RH
PORTARIA Nº 540, de 28 de março de 2017.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º ALTERAR, de 27 de março a 18 de abril de 2017, a carga horária da professora contratada Karina Maurer de Sousa Pinto, ocupante 
do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para mais 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “001”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substituição da professora efetiva Ana 
Lucia Martins de Freitas Andrekowicz que encontra-se afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com o Art. 
50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas atividades, junto ao Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado, vincu-
lada à Secretaria Municipal de Educação, deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 27 de março de 2017.

Porto União - SC, em 28 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 541/2017 - RH
PORTARIA Nº 541, de 28 de março de 2017.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º ALTERAR, de 24 de março a 19 de dezembro de 2017, a carga horária da professora contratada Anna Maria Cunha, ocupante do 
cargo de Professor Docente Educação Infantil, para mais 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “001”, pre-
visto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em razão do pedido de rescisão da professora 
contratada Josiele Regiane Grossklaus Senff, em vaga vinculada da professora efetiva Caroline Moyses de Souza que está desempenhando 
a função de Diretora de Unidade Escolar.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com o Art. 
50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas atividades, junto ao Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 24 de março de 2017.
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Porto União - SC, em 28 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 542/2017 - RH
PORTARIA Nº 542, de 28 de março de 2017.
Dispõe sobre suspenção de Portaria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER, até 15 de setembro de 2017, a Portaria nº 035, de 24 de janeiro de 2017, que nomeia a servidora efetiva Josiane Grossl 
Froelich, para desempenhar as funções de Diretora de Unidade Escolar, em razão da Licença Maternidade.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 20 de março de 2017.

Porto União - SC, em 28 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 543/2017 - RH
PORTARIA Nº 543, de 30 de março de 2017.
Dispõe sobre Revogação de Portaria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR O LOCAL DE TRABALHO, de José Claudio Walkiu, contratado para o cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais 30 
(trinta) horas, com alteração para mais 10 (dez) horas, que passará a desempenhar suas funções 20 (vinte) horas junto ao Núcleo Educa-
cional São Pedro do Timbó e 20 (vinte) horas junto ao Núcleo Educacional da Lança, em vaga vinculada da professora efetiva Josiane Grossl 
Froelich, que encontra-se afastada em Licença Maternidade.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 20 de março de 2017.

Porto União - SC, em 30 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 544/2017 - RH
PORTARIA Nº 544, de 31 de março de 2017.
Dispõe sobre contratação Temporária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 27 de março a 20 de abril de 2017, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Marlene dos Santos, para 
exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos 
I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição à servidora Nyura Iracema Saade que encontra-se afastada 
para Tratamento de Saúde.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 27 de março de 2017.
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Porto União - SC, em 31 de março de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 545/2017 - RH
PORTARIA Nº 545, de 03 de abril de 2017.
Conceder Licença Para Tratar de Interesses Particulares, de acordo com o Art. 127 da Lei Municipal 2055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Para Tratar de Interesses Particulares, a partir de 01 de abril de 2017, pelo período de 02 (dois) anos, sem remu-
neração, de acordo com o Art. 127 da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores públicos do Município, 
ao servidor Afonso Wasmann Neto, ocupante do cargo de provimento efetivo Contador.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
2017.

Porto União - SC, em 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 546/2017 - RH
PORTARIA Nº 546, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a partir de 20 de março de 2017, a carga horária da servidora efetiva Marahane Ayres Guerios de Oliveira, ocupante do 
cargo de Cirurgião Dentista, de 10h (dez) horas semanais para 30h (trinta) horas semanais, conforme estabelecido na Lei Municipal 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, sendo 20 (vinte) horas para atender a demanda nas atividades educacionais de promoção e prevenção de 
Saúde Bucal junto as Escolas Municipais, e 10 (dez) horas para atuar na coordenação da odontológica do município.
Art. 2º Revogar, a Portaria nº 261 de 23 de maio de 2016.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 20 de março de 2017

Porto União - SC, em 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 547/2017 - RH
PORTARIA Nº 547, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Jurema Rodrigues Machado Cremonini, das funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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REPUBLICAÇÃO DECRETO Nº 163/2017
DECRETO Nº 163, de 05 de abril de 2017.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bens Móveis Municipais à Associação dos Agricultores da Comunidade do Maratá – AGRIMAR, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o Art. 84, I, i, da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, à Associação dos Agricultores 
da Comunidade do Maratá – AGRIMAR, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.646.102/0001-89, com sede na 
localidade do Maratá – Porto União – SC, o uso gratuito dos bens móveis municipais abaixo especificados:
- 01 (uma) plantadeira plantio direto, marca Knapik, usada, três linhas, com 400 kg de capacidade de adubo, 60 kg de capacidade de se-
mente, hidráulica, articulada para acompanhar as curvas de nível;

- 01 (um) distribuidor de esterco, usado, com 3.000 (três mil) litros de capacidade de carga, faixa de adubação 13 a 15 metros, monova-
cuômetro agulha de nível, agitador interno, mangote de sucção, bico reto, com pneus;

- 01 (um) trator agrícola NH TT4030, 4X4, MODELO 2013, NEW HOLLAND, série T75CR406012.

Art. 2º Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela Permissionária com a finalidade específica de promover o desenvolvimento 
dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme seu estatuto.

Art. 3º Os bens acima especificados serão entregues à Permissionária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos ser devolvi-
dos ao Município em igual condição até o dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pela Permissionária, 
junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos 
a 02 de janeiro de 2017.

Porto União (SC), 05 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declara o abaixo-assinado, representante legal da Associação dos Agricultores da Comu-
nidade do Maratá – AGRIMAR, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.646.102/0001-89, com sede na localidade 
do Maratá – Porto União - SC, que recebeu PERMISSÃO DE USO GRATUITO, a título precário e pelo período de 02 de janeiro de 2017 a 31 
de dezembro de 2020, os bens móveis municipais abaixo especificados:

- 01 (uma) plantadeira plantio direto, marca Knapik, usada, três linhas, com 400 kg de capacidade de adubo, 60 kg de capacidade de se-
mente, hidráulica, articulada para acompanhar as curvas de nível;

- 01 (um) distribuidor de esterco, usado, com 3.000 (três mil) litros de capacidade de carga, faixa de adubação 13 a 15 metros, monova-
cuômetro agulha de nível, agitador interno, mangote de sucção, bico reto, com pneus;

- 01 (um) trator agrícola NH TT4030, 4X4, MODELO 2013, NEW HOLLAND, série T75CR406012.

Compromete-se ainda a Permissionária a obedecer aos seguintes termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.

02 - Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela Permissionária com a finalidade específica de promover o desenvolvimento 
dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme seu estatuto.

03 - Os bens móveis acima relacionados serão entregues à Permissionária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos ser 
devolvidos ao Município em igual condição, até o dia 31 de dezembro de 2020.

04 - Necessitando os bens de conserto, reparo, etc., em virtude de mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para a sua 
conservação na condição em que foram recebidos, todas e quaisquer despesas provenientes, bem como os encargos, correm por conta da 
Permissionária, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por descumprimento 
de qualquer artigo ou item, sendo que as custas judiciais, extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por conta da Permissionária.

06 - A Permissionária responde administrativa, civil e criminalmente pela utilização dos bens móveis supra mencionados, durante o período 
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da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, decorren-
tes do uso dos equipamentos, respondendo única e exclusivamente a Permissionária por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada unilateralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando direito à 
indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União (SC), para dirimir as questões deste Termo.

Porto União (SC), 05 de abril de 2017.
PERMITENTE: ELISEU MIBACH  MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PERMISSIONÁRIA:
Presidente: MAURICIO JOSE FREISLEBEN
RG nº 5.731.750/SSP/SC
CPF nº 065.095.089-58

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2017 PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017
EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017

1. PREÂMBULO
1.1 A CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 83.529.933/0001-06, com 
sede na Praça Hercílio Luz, s/n°, Centro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado 
pela Resolução n° 230/2017 e da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Resolução n° 228/2017 comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório n° 028/2017, na Modalidade Pregão, com adjudicação por item, do tipo Presencial, conforme dispõe 
a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à 
matéria.

1.2 Os envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documentação de habilitação, serão recebidos para 
protocolo junto a Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, até às 14h20min do dia 24 de abril de 2017, iniciando-se a sessão pública 
às 14h00min no Plenário da Câmara, no mesmo endereço. Envelopes encaminhados via postal deverão ser enviados à Diretoria Adminis-
trativa para protocolo, dentro do horário limite. O proponente fica ciente de que está impedido de praticar atos de oferecimento de lances 
e interpor recursos.

1.3 A Sessão Pública de processamento do Pregão será realizada na data de 24 de abril de 2017, às 14:30 horas, no endereço acima citado, 
e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

2. OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e foto para atender as necessidades da Câmara Muni-
cipal de Porto União, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

1

Máquina Fotográfica Digital – Resolução 24,2 MP, Zoom óptico – Disparo Contínuo de até 5 Qps - LCD 3.0" 
Vari-Angle Touchscreen - Gravação de Vídeo Full HD de 1080p a 30 qps - - Mídia de Armazenamento: SD /
SDHC /SDXC –
Conectividade: Wifi e NFC

01

2 Filmadora Digital - Built-in Wi-Fi e conectividade NFC - Visor LCD de 2,7" – Resolução de 230K ponto - Estabi-
lização de Imagem SteadyShot com Modo Ativo - AVCHD e MP4 dupla Gravação - 02

3 Fone de ouvido – Tipo concha – Com Bluetooh e Microfone – Compatível com cartão de memória – Duração 
da bateria superior à 5 horas -

4 Fone de Ouvido Estéreo Intra-auricular – Plugue universal 10

5

Mesa Digital XR 18 – Tensão BI-VOLT – 16 pré-amplificadores de microfone – Com Wi-Fi Tri-Mode para 
operação, sem nenhuma necessidade direta de roteadores externos – Interface USB de 18 canais IN/OUT 
bidirecional para a gravação e Reprodução em qualquer software multi-pista – Analisador de 100 bandas em 
Tempo Real (RTA) no EQ para todos os canais IN/OUT – 6 auxiliares e Main LR com insert, processamento de 
dinâmica e EQ de 6 bandas paramétricas ou gráfico de 31 bandas
- Aplicativos disponíveis para operação remota via Ethernet, LAN ou Wi-Fi, IPad, ANDROID , PC, Mac e Linux 
– Fonte de alimentação interna de modo de comutação para áudio sem ruído e baixo consumo de energia

01
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2.2 Nas propostas deverão constar as ESPECIFICAÇÕES E MARCA dos objetos.

2.3. O(s) bem(ens) a ser(em) fornecido(s) deverá(ão) ser de primeira linha, obedecer às normas e padrões a que estiverem sujeitos, a fim 
de atender eficazmente às finalidades que dele(s) se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

2.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com, frete/transporte, instalação, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação

3. CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão as licitantes que desempenham atividades pertinentes e compatível com o objeto deste Pregão e aten-
dam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto a documentação requerida;

3.2. Para participar as empresas devem apresentar toda a documentação exigida para o respectivo credenciamento;

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 
esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4 – DO CREDENCIAMENTO (fora dos envelopes)

4.1. O licitante deverá promover o seu credenciamento para participar do pregão no inicio da Sessão Pública do Pregão. Para o credencia-
mento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

4.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada.

4.4. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 
autorização expressa do Pregoeiro.

4.5. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a mesma deve comprovar a sua qualidade no ato do credenciamento (fora 
dos envelopes), através de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou registro comercial no caso de empresa individual, ou através de 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando o enquadramento da empresa como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, ou ainda comprovante de optante pelo Simples emitida pelo site da Receita Federal e juntar a documentação a Declara-
ção de Enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo H.

4.6 A falta de credenciamento não impede a participação da licitante na sessão pública, porém o participante que não credenciou um repre-
sentante não tem direito a praticar qualquer tipo de ato durante a sessão.

5 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) receber as impugnações ao Edital;
b) decidir sobre as impugnações, ouvida a assessoria jurídica, e comunicar os resultados aos interessados antes da sessão de julgamento;
c) instaurar a sessão de licitação;
d) esclarecer aos licitantes, no início da sessão, como os trabalhos irão ser conduzidos; e) credenciar os licitantes;
f) receber no início da sessão os envelopes das propostas e de habilitação prévia dos licitantes;
g) promover a habilitação prévia dos licitantes;
h) realizar a abertura das propostas;
i) efetuar o exame do conteúdo das propostas;
j) efetuar a classificação das propostas;
l) selecionar, pelo critérios editalícios, os licitantes para a etapa de lances;
m) conduzir a etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com lances de menor preço;
n) verificar a exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora nos lances;
o) realizar negociações com o vencedor, quando necessário;
p) julgamento da habilitação quanto aos documentos do licitante que ofereceu a melhor proposta;
q) elaborar a ata de sessão, com auxílio da equipe de apoio, relatando todas as ocorrências;
r) orientar os trabalhos da equipe de apoio;
s) adjudicar o objeto da licitante ao vencedor, quando não houver recurso;
t) receber os recursos administrativos apresentados, encaminhando-os à autoridade superior;
u) com ou sem recurso, encaminhar o processo à autoridade superior para a homologação;
v) exercer o poder de polícia durante a sessão.
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta; o licitador não será responsável por 
nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

6.2. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes 1 e 2, bem como a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo 
E no ato do credenciamento.

6.3 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues na Diretoria Administrativa, até as 14:20 horas do dia 24 de abril 
de 2017, em 02 envelopes fechados, separados, e inviolados, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
PREGÃO Nº 003/2017
Data e hora da abertura:
Razão Social e CNPJ:
Endereço completo do licitante:

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
PREGÃO Nº 003/2017
Data e hora da abertura:
Razão Social e CNPJ:
Endereço completo do licitante:

6.4. A proposta (envelope nº 01 e nº 02) poderá ser enviada pelo correio ou outros serviços de entrega. Entretanto, a Comissão de Licitação 
não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes nº 01 e nº 02) enviada pelo correio ou outros serviços de entrega, ou por 
atraso na entrega da mesma.

6.5. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabe-
lião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

6.6. Após horário estabelecido neste edital, nenhuma proposta será recebida.

6.7 Após o recebimento dos envelopes nº 01 e 02, no Setor de Protocolo, nenhum documento será retirado ou adicionado.

7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA

7.1. O envelope nº 01 contendo a proposta de preço, de acordo com modelo constante no anexo III, devidamente assinada pelo propo-
nente ou seu representante legal, redigida em português, com as páginas devidamente numeradas, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos e conter:
a) nome, endereço, CNPJ, número de conta bancária e inscrição estadual;
b) número do processo e do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitação e a marca, de acordo com o Anexo A;
d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encar-
go financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação;
e) o prazo de validade do Registro de Preços e da proposta.

7.2. A apresentação da proposta por escrito é obrigatória, sob pena de desclassificação.

7.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

8 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

8.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comer-
ciais;
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada 
na alínea “b”, deste subitem;
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício;
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" 
deste subitem 8.1.1 não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão.

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) / Ministério da Fazenda.
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de ati-
vidade e compatível com o objeto contratual, através de Alvará
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma 
da Lei, detalhado da seguinte maneira:
c.1) Fazenda Federal: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.
c.2) Fazenda Estadual: Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio de 
Certidão Negativa expedida nos termos da legislação local.
c.3) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobiliário, emitida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cum-
primento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a cópia dos 
termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram 
os demonstrativos contábeis.

8.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho e não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis 
anos, conforme modelo anexo, de acordo com o Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 e Decreto Federal 4.358 de 5 de setembro de 
2.002, conforme Anexo E.
b) declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme Anexo C.

8.1.6. DISPOSIÇÃO GERAL DA HABILITAÇÃO
a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 
(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
b) A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fis-
cal e trabalhista, mesmo que contenha alguma restrição. Havendo algum defeito na habilitação fiscal e trabalhista, depois da mesma ter sido 
declarada vencedora do certame, será aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. c) Caso a documentação não seja regularizada no prazo concedido pela Comissão Permanente de Licitação implicará 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
9.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame.

9.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acor-
do com o estabelecido no Anexo D do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

9.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admis-
são de novos participantes do certame.

9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclas-
sificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

9.5. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, Estatuto Nacional 
das Microempresas e da Empresa de Pequeno Porte;

9.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orça-
do, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.

9.7. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

9.8. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independente-
mente do número de licitantes.

9.9. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário.
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9.10. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

9.11. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

9.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

9.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

9.15. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

9.16. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante 
pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

9.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

9.18. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do 
certame.

9.19. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente 
de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor.

9.20 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, 
das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.

9.21 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todas as licitantes presentes.

9.22 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

9.23 As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo da Comissão de Licitações, resolvidas pôr esta, na presença dos 
proponentes ou deixadas para posterior deliberação.

9.24 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura 
dos envelopes n.º 02. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E O PROCEDIMENTO DE JULGA-
MENTO NO CASO DE EMPATE FICTÍCIO
10.1. Haverá empate fictício quando as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada.

10.2. No critério de desempate será assegurada preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

10.3. No caso de empate, a Comissão de Licitação proceder-se-á da seguinte maneira: a) A pequena empresa melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em seu 
favor;
b) Não ocorrendo à contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma anterior, serão convocadas as remanescentes 
que por ventura se situem nos intervalos de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) Caso haja equivalência dos valores apresentados pelas pequenas empresas que se encontrem nos intervalos de 5%, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
d) Não havendo contratação nos termos previstos anteriormente, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame;
e) Esta sistemática do desempate somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte, pois se a primeira colocada do certame for licitante que se enquadra como Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte, será imediatamente declarada vencedora do certame.

10.4. Quando restar classificadas em 1º lugar mais de uma proposta com valores nominais idênticos, e uma delas for Microempresa e Em-
presas de Pequeno Porte, o desempate se dará com o tratamento favorecido à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, condicionado 
ao oferecimento de nova proposta de valor inferior àquele originalmente proposto;

10.5. Se for classificada em primeiro lugar mais de uma proposta formulada por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, juntamente 
com uma ou mais de uma proposta de grandes empresas, deverá ocorrer um sorteio entre as propostas apresentadas pelas pequenas em-
presas, para que a sorteada exerça o direito de oferecer nova proposta de valor inferior;
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10.6. Na hipótese da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte não ofertar nova proposta de menor valor, obedecida à ordem classifica-
tória, as demais pequenas empresas que se situem no limite de 5%, serão convocadas para o exercício do mesmo direito;

10.7. Caso duas ou mais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ofertarem propostas de valor nominal idêntico e nos limites de 5%, 
será realizado sorteio entre elas para a seleção daquela que primeiro poderá ofertar nova proposta de menor preço.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, com registro em ata, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apre-
sentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

11.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade compe-
tente.

11.4 O(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à Câmara Municipal – Diretoria Administrativa, e, por intermédio do Pregoeiro, será (ão) encami-
nhados ao Presidente da Câmara Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

12. CONDIÇÕES DE ENTREGA

12.1 O objeto ora licitado deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas na Câmara Municipal de Porto União, após a solicitação atra-
vés de Autorização de Fornecimento, CONFORME A NECESSIDADE, sendo que sua totalidade poderá ser retirada em até 12 (doze) meses.

12.2 É de total responsabilidade da empresa vencedora a entrega dos itens na Câmara Municipal de Porto União.

12.3 Caso o objeto não atenda as especificações do Edital, o mesmo será devolvido e a proponente terá 48 (quarenta e oito) horas para 
efetuar a entrega de produto com as características licitadas.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após à apresentação da Nota Fiscal na forma eletrônica, conforme a solicitação, 
no documento fiscal deverá ser discriminado o objeto licitado, bem como o número do processo licitatório e o número do contrato que a 
originou.

13.2 A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado.

13.3 Os pagamentos decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos seguintes recursos da Dotação Orçamentária:

Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 1.030 – Aquisição de Equipamentos para as Atividades Legislativas
Modalidade – 4.4.90.100 – Aplicações Diretas
Complementos – 4.4.90.52.33.00.00.00 – Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto

13.4 Os créditos decorrentes da Contração somente serão pagos ao CONTRATADO, não se admitindo o pagamento e a negociação dos 
mesmos com terceiros.

14. CRITÉRIO DE REAJUSTE

14.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajustes.

15. ADJUDICAÇÃO

15.1 Adjudicado o objeto da presente licitação, a Câmara Municipal de Porto União convocará o adjudicatário para assinar o Termo de 
Contrato em até 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 
8.666/93.

15.2 A Câmara Municipal de Porto União poderá, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da 
Lei 8.666/93.

16. RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE VENCEDORA
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16.1 O objeto ora licitado deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas na Câmara Municipal de Porto União, após a solicitação atra-
vés de Autorização de Fornecimento, CONFORME A NECESSIDADE, sendo que sua totalidade poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado se houver interesse entre as partes.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

17.1 No caso de não cumprimento dos prazos de execução do objeto, estabelecidos neste Edital, será aplicável à Contratada multa moratória 
de valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total da contratação, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada 
a 10% (dez por cento) do valor total da contratação.

17.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratado as sanções previstas 
nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do Contrato.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, serão prestados diretamente na Diretoria Administrativa, no endereço citado neste Edital, ou através do telefone (0xx42) 3522-0514 
de segunda à sexta-feira, das 09h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min ou através do email licitecamaraportouniao@gmail.com.

18.2 O valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.

18.3 Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, as instruções contidas neste Edital e seus anexos, os documen-
tos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.

18.4 A Câmara Municipal de Porto União (SC) reserva-se aos seguintes direitos:

a) De, a seu exclusivo critério, deixar de contratar no todo ou em parte os serviços ora licitados, ou de contratá-los de acordo com sua 
necessidade e disponibilidade financeira, ou ainda de implantá-los gradativamente, sem que se estenda o prazo de contratação e sem que 
caiba à Contratada direito de indenização;
b) de, anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da lei n.º 8.666/93.

18.5 Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, seus anexos e demais condições de execução dos serviços 
objeto da presente licitação, não podendo ser invocado em nenhum momento, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo 
da correta formulação da Proposta.

18.6 A participação nesta licitação, significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e seus Anexos, bem como a ob-
servância das leis, regulamentos e normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

18.7 Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Câmara não serão consideradas como motivos para impugnações.

18.8 Maiores informações sobre o presente Edital, bem como cópia do mesmo, podem ser obtidos na Câmara Municipal de Porto União, 
junto a Presidente de Licitações das 09h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou ainda no site da câmara municipal www.
cmpu.sc.gov.br.

18.9 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

18.10 A Câmara reserva-se o direito de adquirir os itens objeto da presente licitação de acordo com a sua disponibilidade financeira, sem 
que caiba à Contratada direito de indenização.

18.11 A Câmara reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da lei n.º 8.666/93.

18.12 A Câmara reserva-se o direito de deixar de adquirir o objeto da presente licitação, no todo ou em parte, conforme sua necessidade e 
disponibilidade financeira, sem prévio acordo com o licitante vencedor, não cabendo a este qualquer tipo de indenização.

19. ANEXOS DO EDITAL

19.1 Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

a. Preço Máximo Admitido;
b. Modelo de Carta de Credenciamento;
c. Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
d. Modelo de Proposta de Preços;
e. Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
f. Modelo de Declaração de Idoneidade;
g. Modelo de Declaração de Sujeição ao edital e inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação;
h. Modelo de Declaração para ME ou EPP;
i. Minuta de Contrato.
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Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS e afixado em mural 
da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO.

Porto União (SC), 06 de Abril de 2017.
Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “A”

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO

Fica fixado o preço MÁXIMO para o presente certame conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UN VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Máquina Fotográfica Digital – Resolução 24,2 MP, Zoom óptico – Disparo Contínuo de até 5 Qps 
- LCD 3.0" Vari-Angle Touchscreen - Gravação de Vídeo Full HD de 1080p a 30 qps - - Mídia de 
Armazenamento: SD /SDHC /SDXC –
Conectividade: Wifi e NFC

01 R$ 4.728,11 R$ 4.728,11

2 Filmadora Digital - Built-in Wi-Fi e conectividade NFC - Visor LCD de 2,7" – Resolução de 230K 
ponto - Estabilização de Imagem SteadyShot com Modo Ativo - AVCHD e MP4 dupla Gravação - 02 R$ 1.514,64 R$ 3.029,28

3 Fone de ouvido – Tipo concha – Com Bluetooh e Microfone – Compatível com cartão de memó-
ria – Duração da bateria superior à 5 horas - 04 R$ 115,00 R$ 460,00

4 Fone de Ouvido Estéreo Intra-auricular – Plugue universal 10 R$ 29,09 R$ 290,90

5

Mesa Digital XR 18 – Tensão BI-VOLT – 16 pré-amplificadores de microfone – Com Wi-Fi Tri-
Mode para operação, sem nenhuma necessidade direta de roteadores externos – Interface USB 
de 18 canais IN/OUT bidirecional para a gravação e Reprodução em qualquer software multi
-pista – Analisador de 100 bandas em Tempo Real (RTA) no EQ para todos os canais IN/OUT – 
6 auxiliares e Main LR com insert, processamento de dinâmica e EQ de 6 bandas paramétricas 
ou gráfico de 31 bandas
- Aplicativos disponíveis para operação remota via Ethernet, LAN ou Wi-Fi, IPad, ANDROID , 
PC, Mac e Linux – Fonte de alimentação interna de modo de comutação para áudio sem ruído 
e baixo consumo de energia

01 R$ 7.399,00 R$ 7.399,00

Total R$: 15.907,29 (quinze mil, novecentos e sete reais e vinte e nove centavos).

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “B”

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Porto União – SC, na modalida-
de Pregão n.º 003/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 ...................................  , em ............  de ............................. de 2017.

(Nome do Representante Legal da Empresa Proponente)
CNPJ da empresa proponente
(Assinatura reconhecida em cartório)
(Copia do Estatuto ou contrato Social)

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “C”

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º 003/2017, que esta empresa atende plenamente os requi-
sitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 5 do edital convocatório.
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 _____________ , em ____ de ______ .

Nome, identidade, cargo do Representante legal da empresa
CNPJ da empresa proponente

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “D”

MODELO DE PROPOSTA

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Telefone / fax / e mail

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de .........................................., objeto da presente licitação, modalidade Pregão n.º 
003/2017, acatando todas as estipulações consignadas:

Item 01 (descrição) .................  Valor Unitário R$ ........... 
Assim por diante .......... 

Valor Total: R$

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, frete etc..., assim como outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Declaramos que os itens ofertados atendem à todas as especificações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data limite para a entrega dos envelopes).

Local, data de 2017.

nome do representante legal da empresa
CNPJ da empresa proponente

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “E”

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

Local, data de 2017.

Nome do representante legal da empresa
CNPJ da empresa proponente

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “F”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Porto União - SC

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial 
n.º001/2017, instaurado pela Câmara Municipal de Porto União, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

 .................................... , em .............. de ............................. de 2017

(Nome do Representante Legal da Empresa Proponente)
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CNPJ da empresa proponente

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “G”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

Ao Pregoeiro

Processo Licitatório n.º 0**/2017
Modalidade Pregão Presencial n.º. 0**/2017

O signatário da presente, em nome da proponente ___________________, declara conhecer e concordar com todos os termos do Proce-
dimento Licitatório supramencionado, seus respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demons-
trem integral possibilidade de executar a obra prevista.

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada 
quanto a adjudicação, objeto do presente procedimento.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º e Artigo 97 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Local, ______ de ____________________ de 2017.

(Nome do Representante Legal da Empresa Proponente)
CNPJ da empresa proponente

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “H”

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME OU EPP

(nome, razão social,) ___________________ inscrita no CNPJ nº ___________________________ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) ___________________________________________ , portador(a) do RG nº ________________  e inscrito no CPF sob 
nº ___________________________________  Declara para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 002/2010, sob pena de 
aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da Lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previsto no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei complementar nº 123/2006, e tendo inte-
resse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. _________, em__de __ de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente com firma reconhecida). Anexar ao envelope nº 01-Documentação. Esta decla-
ração deverá vir acompanhada do documento que comprove a situação da empresa com ME ou EPP.

PROCESSO LICITATÓRIO n° 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2017
ANEXO “I”

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Porto União e a empresa ______________________.

A Câmara Municipal Porto de União, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 83.529.933/0001-06, com sede na Pra-
ça Hercílio Luz, s/n°, Centro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Luiz 
Alberto Pasqualin, a seguir denominada Contratante, e a empresa _______________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na rua 
__________________, cidade de ______________ __________, Estado _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ___________ 
__________, neste ato representada por seu diretor, Sr. _____________________ ___________, (ou representante legal), a seguir de-
nominada Contratada, acórdão e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Processo Licitatório ***/2017, modalidade
Pregão Presencial 0**/2017, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de ....................................que serão
fornecidos conforme a requisição da Câmara Municipal de Porto União.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, às condições expressas no Pregão Presencial 0**/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Pelo efetivo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor total de R$ _____________ ( ________ ).
PARÁGRAFO ÚNICO - No valor estão incluídas todas as despesas necessárias para a sua execução, incluindo encargos trabalhistas, previ-
denciários e demais tributos que venham a incidir sobre a execução do objeto deste termo contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal na forma eletrônica. No documento fiscal deverá ser discriminado o objeto licitado, bem como o número do processo licitatório e o 
número do contrato que a originou.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os atrasos devidos ao não aceite de medições mensais apresentadas pela contratada não gerarão direito a reajuste 
ou atualização monetária. PARAGRAFO TERCEIRO - Os créditos decorrentes da contração somente serão pagos ao CONTRATADO, não se 
admitindo o pagamento e a negociação dos mesmos com terceiros.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto ora licitado deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas na Câmara Municipal de Porto União, 
após a solicitação através de Autorização de Fornecimento, CONFORME A NECESSIDADE, sendo que sua totalidade poderá ser retirada em 
até 12 (doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO – É de total responsabilidade da empresa vencedora a entrega dos materiais na Câmara Municipal de Porto União.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o objeto não atenda as especificações do Edital, o mesmo será devolvido e a proponente terá 48 (quarenta 
e oito) horas para efetuar a entrega de produto com as características licitadas.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 1.030 – Aquisição de Equipamentos para as Atividades Legislativas
Modalidade – 4.4.90.100 – Aplicações Diretas
Complementos – 4.4.90.52.33.00.00.00 – Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
Os preços ora contratados não sofrerão reajustes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato, nas condições avençadas, e da CONTRATADA, perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento na forma e prazos ajustados;
b) Dar a CONTRATADA condições necessárias à regular a execução do contrato. PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CON-
TRATADA:
a) Fornecer o objeto deste contrato na forma e condições avençadas;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do presente contrato;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados, bem como pela segurança de terceiros e usuários durante 
a execução dos serviços;
e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
f) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos 
e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços con-
tratados, respondendo por si e por seus sucessores;

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de não cumprimento dos prazos de execução do objeto, estabelecidos na Cláusula Sétima deste Contrato, será aplicável à Con-
tratada multa moratória de valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total da contratação, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo, limitada a 10% (dez por cento) do valor total da contratação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratado 
as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que em caso de multa esta corresponderá 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra infração a quaisquer das cláusulas deste contrato e/ou quaisquer dos fatos elencados 
no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa, previstos no artigo 77, 
da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10520/02 e Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
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suas posteriores alterações, e pelos Preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de Protocolo. Nenhuma outra forma 
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito do cumprimento ou não do contrato, bem como toda e 
qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito por esta Câmara.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Órgão Oficial do Município, pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento 
ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E por estarem justas e con-
tratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais, e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Porto União - SC, ____ de ____________ de 2017.

CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

1ª _______________________________  2ª _____________________________ 
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

EDITAL DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA 02/2017

ERRATA

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, leva ao conhecimento de todos, que os itens 04,05, 08 e 29 
do Edital de Chamada Pública acima, passam a ter a seguinte descrição:

Item Qtde Und Produto Preço Máximo 
Unitário

Preço Máximo 
Total

04 1.000 Kg Banana caturra 3,06 3.060,00
05 200 Kg Banana Prata 4,64 928,00
08 50 Kg Batata salsa, sem sujidades. 10,52 526,00

29 90 Und Pão integral de forma (inteiro), a ser entregue em embalagem de 
no mínimo 800 gr. 6,74 606,60

Os demais termos permanecem inalterados.

Presidente Castello Branco (SC), em 07 de abril de 2017.
Neiva Kleemann Tonielo
Prefeita Municipal em Exercício

PROCESSO LICITATORIO Nº 21/2017
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualiza-
ções, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08h30min (oito horas e trinta minutos), do dia 25 (vinte 
e cinco) de abril de 2017, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de Uniforme 
Escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental, devidamente matriculados no Município de Presidente Castello 
Branco/SC, para o ano letivo de 2015, constando quantitativos, tamanhos e valores no Anexo I deste Edital. O Município fornecerá por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 
horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 10 DE ABRIL DE 2017.
Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

PREGÃO 16/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela POR-
TARIA N° 185/2017 de 15/03/2017, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendem participar de Pregão Presencial n° 16/2017 , do tipo 
menor preço por item, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555, de 08/08/2000 
, Decreto n° 3.693 de 20/12/2000, Decreto n° 3.784 de 06/04/01, Lei n° subsidiariamente a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas Alterações 
e demais exigências deste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL E EDUCACIONAL, INCLUINDO A ORIENTAÇÃO AOS TÉCNICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NOS SETORES DE CONTABILIDADE, 
TRIBUTAÇÃO, CONTROLE INTERNO E EDUCAÇÃO, PARA PROMOVER A APLICAÇAO DAS NORMAS DA CONTABILIDADE PÚBLICA BRASI-
LEIRA DE ACORDO COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO (PCASP) E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DCASP), 
APROVADOS P/ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN). ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS BIMES-
TRAIS PARA O TCE/SC ATRAVÉS DO SISTEMA E-SFINGE, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo VIII – Termo de 
Referência deste Edital.

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A Execução do objeto licitado será conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 24 (vinte 
e quatro) horas após solicitação por requerimento do Município de Presidente Nereu, sendo realizado visitas técnicas no Município de Pre-
sidente Nereu, conforme quantidade de horas estipuladas pela secretaria requisitante, sob fiscalização da mesma.

3. DO VALOR

3.1 A proposta a ser apresentada para cada item cotado, não poderá ultrapassar os valores previamente orçados e relacionados no termo 
de referência, Anexo VIII do presente edital, sob pena de desclassificação do proponente para o referido item.

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL

4.1. A Abertura do certame ocorrerá no dia 25 de abril de 2017 às 09:15 horas, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, Praça Leão 
Dehon, 50, Centro, Presidente Nereu / SC.
4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será no primeiro dia útil subsequente, a mesma hora e local, salvo por motivo de 
força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
4.3. O recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser entregues em 
envelopes separados e fechados até as 09:00 horas do dia 25 de abril de 2017.

5. DAS CONDIÇOES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desde Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos.
5.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.
5.3. Cada proponente deve apresentar um representante legal que, devidamente munido de contrato social ou credencial, será o único ad-
mitido a intervir em todas as faces do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, 
por sua empresa representada.
5.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma licitante.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento se dará com a entrega:
a) do envelope, fechado, contendo a proposta de preços;
b) do envelope, contendo a documentação de habilitação, juntamente com as declarações dos anexos;
c) de Instrumento público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, indicando um único representante legal a mani-
festar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de identidade do mesmo, 
e exibir o original para conferência, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto;
d) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente 
com fotocópias da célula da identidade do mesmo;
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e) Em sendo pessoa física apresentar cópia de Identidade e CPF, exibir o original para conferência, ficando a licitante obrigada a acatar as 
declarações de seu preposto;
f) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);
g) DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL (se for o caso), enquadrada na forma da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Com-
plementar n° 147/2014, e IN 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), acompanhado com a Certidão expedida 
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(conforme modelo anexo).

7. NÃO PODERÃO CONCORRER DIRETAS OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO.

6.1. Empresas ou pessoas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;
6.2. Empresas ou pessoas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Publicitária direta ou indireta, bem 
como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Publica;
6.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DA PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

8.1. A proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora, determinados no Edital, em 
envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:

a)Envelopes n ° 1 : Proposta de Preços ; e
b) Envelope n° 2 : Documentos de habilitação

8.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externar, os seguintes dizeres:

Envelope n° 1 – Proposta de Preços
Entidade de Licitação
Edital do Pregão n° 16/2017
Razão Social ou Nome do Proponente:
CNPJ ou CPF n°: .................................... Envelope n° 2 – Documento de Habilitação
Entidade de Licitação
Edital de Pregão n° 16/2017
Razão Social ou Nome do Proponente:
CNPJ ou CPF n°: .................................... 8.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, de documento próprio, escri-
to em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, contendo:
a) Termo de Proposta relacionando item cotado, conforme descrito no termo de Referência, Anexo VIII, do presente Edital;
b) Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver para contato, o nome e o número do Banco, 
Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito;
c) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características, técnicas;
d) Preço unitário e total, conforme TERMO DE REFERENCIA - Anexo VIII, para o item ofertado, em real, expressos em algarismo, de forma 
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto dessa licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado;
e) Em caso de Divergências entre o preço unitário e total, será considerado o primeiro;
f) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser entregues sem ônus 
adicionais;
g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
h) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, irrisórios, de 
valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis.

9. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de Habilitação, será publicada e 
dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário e local e, nos termos determinados neste Edital, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 
seguinte forma:
9.1.1. O envelope n° 01 (Proposta de Preços) justamente com o credenciamento onde comprove que o interessado ou o seu representante 
legal possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;
9.1.2. O envelope n° 2 (Documentos de Habilitação) com a declaração de que atende os requisitos (conforme Anexo);
9.1.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes, juntamente com declarações dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que cumprem plenamente os re-
quisitos de habilitação, em conformidade com a Artigo 4°, inciso VII da Lei n° 10.520;
9.1.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro 
e pelos participantes que o desejarem.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDIÇÃO
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10.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor lance ofertado para os lotes.
10.2. As propostas que estiverem acima do valor máximo estipulado no Anexo VIII – Termo de referência serão Desclassificadas.
10.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da 
proposta de menor do lote, e aqueles que tenham apresentados proposta em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo n° 11 do Decreto n° 3.555/2000.
10.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem acima, o Prego-
eiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso VII, do artigo 11, do mesmo decreto.
10.5. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas escritas e quando 
não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão.
10.6. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos 
e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
10.7. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente, inferior a este, não 
sendo aceitos lances para igualar valores, nem cujo resultado aferido seja dízima, caso em que o mesmo será arredondado para menor.
10.8. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
10.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço do lote e o respectivo 
valor do preço máximo para a aquisição dos materiais.
10.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às propostas exclusivamente pelo critério de menor preço por lance, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
10.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto.
10.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou seu autor não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 
quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.
10.13. Nas situações previstas nos subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para tentar obter preço 
melhor.
10.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
10.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que no final, deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
10.16. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham 
causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.
10.17. Em caso da empresa desejar usufruir dos direitos de ME, EPP e MEI, as mesmas deverão apresentar DECLARAÇÃO DE PORTE EM-
PRESARIAL (modelo em Anexo), enquadrada na forma da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar n° 147/2014, e IN 
103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), acompanhado com a Certidão expedida pela Junta Comercial para 
comprovação da condição, (estes documentos devem vir fora dos envelopes de Proposta e Habilitação);

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n ° 2 – “Documentos de Habilitação” que demonstrem atendimento às exigências 
que são indicadas a seguir.
10.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

10.1.1 RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: PESSOA JURÍDICA
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratado de sociedade comercial, e, no caso de so-
ciedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
b) Decreto de autorização devidamente publicado, em se tratado de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e, ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);
e) Comprovação que o profissional que prestará o serviço tenha vínculo empregatício com a empresa;
f) Atestado(s) de capacidade técnica, que comprove(m) ter o profissional, executado para órgão ou entidade da administração pública di-
reta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, serviços de características equivalentes 
ao objeto da presente licitação, para o qual concorrerá (regente). O atestado deve conter o nome do órgão contratante, CNPJ, endereço, 
telefone, nome e cargo do responsável pela expedição.

11.2.1.1. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL:
a) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-
gativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da 
Matriz em caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio fiscal;
e) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho;
f) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, 
contados da data de apresentação da Proposta.
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11.2.3. RELATIVAMENTE À PESSOA FÍSICA

a) Atestado(s) de capacidade técnica, que comprove(m) ter o profissional, executado para órgão ou entidade da administração pública di-
reta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, serviços de características equivalentes 
ao objeto da presente licitação, para o qual concorrerá (regente). O atestado deve conter o nome do órgão contratante, CNPJ, endereço, 
telefone, nome e cargo do responsável pela expedição.

11.2.3.1. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-
gativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-
gativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Municipal de seu domicilio;
d) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho;
e) Cópia de Identidade e CPF;
f) Certidão de Insolvência Financeira (falência pessoal).

11.3. AS LICITANTES DEVERÃO AINDA OBSERVAR:
11.3.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus Anexos.
11.3.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por 
membro da equipe de apoio do Pregão ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial.
11.3.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar:
a) Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua regularidade jurídico / fiscal;
b) Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem capacidade financeira necessária para executar o con-
trato;
c) A Entidade de Licitação reserva-se o direito de fazer cópias dos documentos constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua naciona-
lidade;
d) Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem 
prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão;
e) A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias, deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto 
ou publicação em imprensa oficial, concedendo a isenção;
f) Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se forem em Original ou Autenticados por Cartório competente;
g) Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o preposto, devidamente credenciado, poderá ma-
nifestar-se na licitação.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

12.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
12.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no 
1° Artigo 12 do Decreto n ° 3.555/2000.
12.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

13. DOS RECURSOS

13.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e consequentemente haverá a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata.
13.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedidos, a autoridade competente homologará a adjudicação do 
objeto a licitante vencedora.

14. DAS PENALIDADES

14.1. As licitantes, participantes deste certame, que cometerem os delitos mencionados no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e art. 14 do decreto n ° 3.555, de 08/08/2000, estão sujeitadas às penalidades neles previstas.
14.2. As multas serão calculadas em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da fatura, por dia em que, sem justa causa, a licitante ven-
cedora não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias, 
quando então incidirá em outras comissões legais.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes sanções, quando for o caso:
I. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público;
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II. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso da entrega do material;
III. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Poder Público por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos.
15.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidades, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação do ato.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será em parcelas mensais, conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fis-
cal e recibo em anexo; Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização; O(A) contratado(a) deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do(a) contratado(a); O conteúdo desde termo deverá ser juntado ao processo de licitação e vinculado ao 
instrumento convocatório respectivo, bem como a minuta do contrato; Outras disposições correlatas poderão ser acrescidas a licitação e ao 
contrato, para atender exigências legais específicas ou rotinas administrativas.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada sob n °
03 DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
001 DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
0004 ADMINISTRACAO
0122 ADMINISTRACAO GERAL
1301 ADMINISTRAÇÃO GERAL
2003 Manutenção das Atividades Administrativas
33903501000000 ASSESSORIA E CONSULT TECNICA OU JURIDIC
01000000 RECURSOS ORDINARIOS
05 DEPTO DE EDUCACAO
001 DEPTO DE EDUCACAO
0012 EDUCACAO
0361 ENSINO FUNDAMENTAL
1501 CRIANÇA NA ESCOLA
2010 Manutenção do Ensino Fundamental
33903501000000 ASSESSORIA E CONSULT TECNICA OU JURIDIC
01010001 RECURSOS DE IMPOSTOS PARA MDE MIN DE 25%

18. REAJUSTE DE PREÇO

18.1. Os preços apresentados pelos licitantes serão reajustáveis pelo índice IGPM após o prazo não inferior a 12 meses da assinatura do 
contrato.

19 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

19.1 A Execução do objeto licitado será conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 24 (vinte e 
quatro) horas após solicitação através do requerimento do Município de Presidente Nereu, sendo realizado visitas técnicas no Município de 
Presidente Nereu, conforme quantidade de horas estipuladas pela secretaria requisitante, sob fiscalização da mesma.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução deste, estando sujeitas às san-
ções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.
20.2 Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de lici-
tação poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na 
ordem de classificação.
20.3 Fica assegurado à entidade de Licitação o Direito de:
20.3.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de publicação no Mural Público Mu-
nicipal, com a antecedência de pelo menos 24(vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
20.3.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou 
interesse público, dando ciência aos interessados;
20.3.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias 
úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações;
20.3.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do Termo de Referência, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;
20.3.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato sessão 
pública;
20.3.6. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da Entidade de 
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licitação, durante a execução do objeto, reparando, às suas custas, os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da En-
tidade de Licitação;
20.3.7. A Licitante que pretender obter esclarecimento sobre este Edital e seus anexos deverá solicitá-los por escrito, por meio da carta, 
telegrama ou fac-símile, enviados ao endereço abaixo, ate 02 dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação das propostas, e 
serão atendidos, dentro do menor prazo, pela Entidade de Licitação que comunicará por escrito aos demais interessados que tenham retira-
do os Editais. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros 
e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação;
20.3.8. Após o contrato assinado poderá ser suspenso pelo prazo de 30 dias ou mais durante o recesso de fim de ano sem vencimentos 
para o licitante contratado.
20.3.9. Solicitar consultas:
Prefeitura Municipal de Presidente Nereu – Santa Catarina
Praça Leão Dehon – 50 – Centro - 88.184-000 Fone / Fax (47) 3362-1108
compras@presidentenereu.sc.gov.br

21. DOS ANEXOS:
- Anexo I – Minuta do Contrato;
- Anexo II – Declaração que não emprega menor;
- Anexo III – Carta de Credenciamento;
- Anexo IV – Declaração para Habilitação;
- Anexo V – Declaração de Idoneidade;
- Anexo VI - Declaração de Porte Empresarial;
- Anexo VII - Declaração de Comprometimento;
- Anexo VIII - Termo de Referencia;
- Anexo IX – Modelo de Proposta.

22. DO FORO

22.1. O foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Justiça Comum da Comarca de Rio do Sul.

Presidente Nereu, 10 de abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem o Município de PRESIDENTE NEREU, pessoa jurídica de direito público interno, com centro administrativo na Praça Leão 
Dehon, 50, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.699/0001-28, neste ato representado pela Sr. ............................, Prefeito Municipal inscrito no 
CPF sob o n° ..........................  de ora em diante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado ..........................................................
........., inscrita no CNPJ ou CPF sob n.º ........................................... com sede ............................................ Neste ato representado pelo 
Sr. ............................................................. residente e domiciliado em .......................................................... inscrita no CPF sob n.º ..
....................................... de ora em diante denominada de CONTRATADA, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL E EDUCACIONAL, INCLUINDO A ORIENTAÇÃO AOS TÉCNICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NOS SETORES DE CONTABILIDADE, 
TRIBUTAÇÃO, CONTROLE INTERNO E EDUCAÇÃO, PARA PROMOVER A APLICAÇAO DAS NORMAS DA CONTABILIDADE PÚBLICA BRASILEI-
RA DE ACORDO COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO (PCASP) E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DCASP), APRO-
VADOS P/ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN). ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS BIMESTRAIS 
PARA O TCE/SC ATRAVÉS DO SISTEMA E-SFINGE.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do orçamentário:

03 DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
001 DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
0004 ADMINISTRACAO
0122 ADMINISTRACAO GERAL
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1301 ADMINISTRAÇÃO GERAL
2003 Manutenção das Atividades Administrativas
33903501000000 ASSESSORIA E CONSULT TECNICA OU JURIDIC
01000000 RECURSOS ORDINARIOS
05 DEPTO DE EDUCACAO
001 DEPTO DE EDUCACAO
0012 EDUCACAO
0361 ENSINO FUNDAMENTAL
1501 CRIANÇA NA ESCOLA
2010 Manutenção do Ensino Fundamental
33903501000000 ASSESSORIA E CONSULT TECNICA OU JURIDIC
01010001 RECURSOS DE IMPOSTOS PARA MDE MIN DE 25%

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ .......................( .............................. ), sendo pago conforme a quantidade 
de horas realizadas mensalmente ou conforme necessidade. De acordo com os valores da planilha abaixo:

ORDEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL. R$

1 300,00 HORA

SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA CONTABIL, FINAN-
CEIRA E PATRIMONIAL, E ORIENTACAO AOS TECNICOS MUNICIPAIS 
QUE ATUAM NOS SETORES DE CONTABILIDADE, TRIBUTACAO E 
CONTROLE INTERNO, NA REALIZACAO E GERACAO DO E-SFINGE, 
PPA, LDO E LOA.

2 100,00 HORA

SERVICOS TECNICOS A SECRETARIA DE EDUCACAO NAS AREAS DE 
PRESTACAO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS ATRAVES DO 
PNATE PNAE E PDDE. SERVICOS TECNICOS NO MONITORAMENTO 
E ATUALIZACAO DOS SISTEMAS SIMEC, SIGARPWEB, SIGETEC E 
ELABORAÇÃO DO PAR

II - O pagamento será em parcelas mensais, conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal 
e recibo em anexo; Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização; O(A) contratado(a) deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do(a) contratado(a); O conteúdo desde termo deverá ser juntado ao processo de licitação e vinculado ao 
instrumento convocatório respectivo, bem como a minuta do contrato; Outras disposições correlatas poderão ser acrescidas a licitação e ao 
contrato, para atender exigências legais específicas ou rotinas administrativas.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados serão reajustados pelo índice IGPM a cada final de exercício de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A vigência da contratação se estenderá até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por mais 12 meses, através de termo aditivo 
do contrato, assim sucessivamente até o limite de 60 meses, conforme inciso II, artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

SÃO OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A):

a) Prestar os serviços de acordo com as determinações constantes com as normas pré-estabelecidas neste Termo de Referência, bem como 
no instrumento convocatório;
b) Cumprir rigorosamente e responsabilizar-se por todos os serviços relacionados no itens do Termo de Referência, disponibilizando tais 
informações em tempo hábil para cumprimento dos prazos legais;
c) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante a execução dos serviços, quer sejam pratica-
dos pelo(a) contratado(a), seus propostos e/ou subcontratados;
d) Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias decorrentes desta contratação, tais como: Salários e todas as obrigações tributá-
rias, sociais, previdenciárias, trabalhistas e de acidentes de trabalho e demais encargos decorrentes correlatos aos funcionários envolvidos 
na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência;
e) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no Processo Licitatório;
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites 
previstos no parágrafo 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as necessidades para que o(a) contratado(a) possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Termo de 
Referência;
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b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por parte do(a) contratado(a);
c) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial ou total, sempre que houver descumprimento das 
normas pré-estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual;
d) Efetuar o pagamento dos serviços contratados na forma e prazo previstos neste Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada.

CLÁUSULA NONA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Execução do objeto licitado será conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 24 (vinte e 
quatro) horas após solicitação através de requerimento do Município de Presidente Nereu, sendo realizado visitas técnicas no Município de 
Presidente Nereu, conforme quantidade de horas estipuladas pela secretaria requisitante, sob fiscalização da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 16/2017, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos 
da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

PRESIDENTE NEREU-SC, ....... de ............... de 2017.
CONTRATANTE CONTRATADO
Gestor Municipal

Testemunhas:

 _________________________    _______________________
xxxxxxxxxxxxxxx     xxxxxxxxxxxx

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Assessor Jurídico
OAB/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...
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DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): 
-------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 ...................................................... 
DATA

 ................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CARIMBO DA EMPRESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, portador (a) da Cédula de Identidade nº. --------------------
-------, e CPF sob nº. ------------------------------ , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ............................. (SC), na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 16/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da -----------------------------------------------------------------, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.

 ______________________ , em _______ de __________ 20 ..... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social (se empresa)
e Nome e Assinatura do Representante Legal.

(Obs.: Deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2017, que esta empresa atende plena-
mente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, do edital convocatório.

 _______________________ , em ____ de ______ 20....

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social (se empresa)
e Nome e Assinatura do Representante Legal.

(Obs.: Deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
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Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
16/2017, instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

-------------------------------------,----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social (se empresa)
e Nome e Assinatura do Representante Legal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL

A empresa ..................... (Colocar razão social conforme cartão CNPJ ou nome e CPF), ............................... , declara, sob as penas da lei, 
para fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
se enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse mesmo 
artigo.

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social (se empresa)
e Nome e Assinatura do Representante Legal.

(Obs.: Deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2017.

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

A .................................................., CNPJ ou CPF n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos 
de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua regularização 
fiscal, caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão Presencial nº. 
16/2017
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social (se empresa)
e Nome e Assinatura do Representante Legal.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO VIII

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:
Constitui objeto do presente processo licitatório a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA CONTÁBIL, FI-
NANCEIRA E PATRIMONIAL E EDUCACIONAL, INCLUINDO A ORIENTAÇÃO AOS TÉCNICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NOS SETORES DE 
CONTABILIDADE, TRIBUTAÇÃO, CONTROLE INTERNO E EDUCAÇÃO, PARA PROMOVER A APLICAÇAO DAS NORMAS DA CONTABILIDADE 
PÚBLICA BRASILEIRA DE ACORDO COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO (PCASP) E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS (DCASP), APROVADOS P/ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN). ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS BIMESTRAIS PARA O TCE/SC ATRAVÉS DO SISTEMA E-SFINGE, especificadas no presente termo de referência.

2 - PLANILHA DO PREÇO MÁXIMO
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ORDEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 
UNIT. R$

VALOR MÁXIMO 
TOTAL. R$

1 300,00 HORA

SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA CONTABIL, FINAN-
CEIRA E PATRIMONIAL, E ORIENTACAO AOS TECNICOS MUNICIPAIS 
QUE ATUAM NOS SETORES DE CONTABILIDADE, TRIBUTACAO E 
CONTROLE INTERNO, NA REALIZACAO E GERACAO DO E-SFINGE, 
PPA, LDO E LOA.

125,00 37.500,00

2 100,00 HORA

SERVICOS TECNICOS A SECRETARIA DE EDUCACAO NAS AREAS DE 
PRESTACAO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS ATRAVES DO 
PNATE PNAE E PDDE. SERVICOS TECNICOS NO MONITORAMENTO 
E ATUALIZACAO DOS SISTEMAS SIMEC, SIGARPWEB, SIGETEC E 
ELABORAÇÃO DO PAR

125,00 12.500,00

3 - JUSTIFICATIVA:
A contratação de uma Assessoria Contábil/Orçamentária/Financeira/Gerencial e demais áreas que cita o objeto, tem como intuito primordial 
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e princípios da administração pública.
4 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A Execução do objeto licitado será conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 24 (vinte e 
quatro) horas após solicitação através de requerimento do Município de Presidente Nereu, sendo realizado visitas técnicas no Município de 
Presidente Nereu, conforme quantidade de horas estipuladas pela secretaria requisitante, sob fiscalização da mesma.

A Contratada deverá executar e acompanhar os serviços, com o padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da 
contratada para dar orientação técnica, por meio de:
a) Atendimentos e visitas conforme necessidade e emergenciais;
b) Atendimento de servidores da Prefeitura de Presidente Nereu para orientações técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, 
orientações, treinamentos e consultorias;
c) Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação disponíveis, como: e-mail, telefone e “on-line”;

5 - DO PRAZO CONTRATUAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O(a) contratado(a) deverá executar os serviços a partir da assinatura do contrato, que terá a vigência até 31 de dezembro de 2017, e o 
mesmo poderá ser prorrogado por mais 12 meses, até o limite de 60 meses, de acordo com o Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

SÃO OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A):
g) Prestar os serviços de acordo com as determinações constantes com as normas pré-estabelecidas neste Termo de Referência, bem como 
no instrumento convocatório;
h) Cumprir rigorosamente e responsabilizar-se por todos os serviços relacionados no itens do Termo de Referência, disponibilizando tais 
informações em tempo hábil para cumprimento dos prazos legais;
i) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante a execução dos serviços, quer sejam praticados 
pelo(a) contratado(a), seus propostos e/ou subcontratados;
j) Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias decorrentes desta contratação, tais como: Salários e todas as obrigações tributá-
rias, sociais, previdenciárias, trabalhistas e de acidentes de trabalho e demais encargos decorrentes correlatos aos funcionários envolvidos 
na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência;
k) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no Processo Licitatório;
l) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites 
previstos no parágrafo 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
e) Proporcionar todas as necessidades para que o(a) contratado(a) possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Termo de 
Referência;
f) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por parte do(a) contratado(a);
g) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial ou total, sempre que houver descumprimento das 
normas pré-estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual;
h) Efetuar o pagamento dos serviços contratados na forma e prazo previstos neste Termo de Referência.

7 - DOS RECURSOS ALOCADOS
Os recursos necessários para a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência são provenientes do Orçamento Anual do Muni-
cípio na seguinte Classificação orçamentária:
03 DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
001 DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
0004 ADMINISTRACAO
0122 ADMINISTRACAO GERAL
1301 ADMINISTRAÇÃO GERAL
2003 Manutenção das Atividades Administrativas
33903501000000 ASSESSORIA E CONSULT TECNICA OU JURIDIC
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01000000 RECURSOS ORDINARIOS
05 DEPTO DE EDUCACAO
001 DEPTO DE EDUCACAO
0012 EDUCACAO
0361 ENSINO FUNDAMENTAL
1501 CRIANÇA NA ESCOLA
2010 Manutenção do Ensino Fundamental
33903501000000 ASSESSORIA E CONSULT TECNICA OU JURIDIC
01010001 RECURSOS DE IMPOSTOS PARA MDE MIN DE 25%

8 - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
O pagamento será em parcelas mensais, conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal 
e recibo em anexo; Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização; O(A) contratado(a) deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do(a) contratado(a); O conteúdo desde termo deverá ser juntado ao processo de licitação e vinculado ao 
instrumento convocatório respectivo, bem como a minuta do contrato; Outras disposições correlatas poderão ser acrescidas a licitação e ao 
contrato, para atender exigências legais específicas ou rotinas administrativas.

9 - DO VÍNCULO TRABALHISTA
A presente contratação não é capaz de gerar vínculo empregatício entre o(a) contratado(a), seus empregados, prepostos ou dirigentes e 
a contratante.

10 - DA DISPOSIÇÃO FINAL
O(a) contratado(a) deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à contratante, em tempo hábil, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato.

O Município de Presidente Nereu, através da Secretaria Municipal de Administração acompanhará e supervisionará as atividades desenvol-
vidas pelo(a) contratado(a).

Presidente Nereu, 10 de abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 16/2017

ANEXO IX
PROPOSTA COMERCIAL
NOME: ______________________________________________________________
CNPJ OU CPF: __________________________________
ENDEREÇO COMPLETO: ______________________________________________
FONE: ( _____ )__________________

Apresento(amos) nossa(minha) proposta para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA 
E PATRIMONIAL E EDUCACIONAL, INCLUINDO A ORIENTAÇÃO AOS TÉCNICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NOS SETORES DE CONTABILIDA-
DE, TRIBUTAÇÃO, CONTROLE INTERNO E EDUCAÇÃO, PARA PROMOVER A APLICAÇAO DAS NORMAS DA CONTABILIDADE PÚBLICA BRA-
SILEIRA DE ACORDO COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO (PCASP) E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DCASP), 
APROVADOS P/ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN). ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS BIMES-
TRAIS PARA O TCE/SC ATRAVÉS DO SISTEMA E-SFINGE, em conformidade com o estabelecido no Edital de Pregão Registro de Preço nº. 
16/2017, acatando todas as estipulações consignadas no Edital.
ORDEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL. R$

1 300,00 HORA

SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA CONTABIL, FINAN-
CEIRA E PATRIMONIAL, E ORIENTACAO AOS TECNICOS MUNICIPAIS 
QUE ATUAM NOS SETORES DE CONTABILIDADE, TRIBUTACAO E 
CONTROLE INTERNO, NA REALIZACAO E GERACAO DO E-SFINGE, 
LDO E LOA.

2 100 HORA

SERVICOS TECNICOS A SECRETARIA DE EDUCACAO NAS AREAS DE 
PRESTACAO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS ATRAVES DO 
PNATE PNAE E PDDE. SERVICOS TECNICOS NO MONITORAMENTO 
E ATUALIZACAO DOS SISTEMAS SIMEC, SIGARPWEB, SIGETEC E 
ELABORAÇÃO DO PAR.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________

Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima demonstrada, retirando-me o direito de reclamar 
sobre qualquer valor nela relacionado.
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Validade da Proposta _______________ no mínimo 60 (sessenta dias)

data: ____/ _____ /_____

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social (se empresa)
e Nome e Assinatura do Representante Legal.
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 94 DE 10.04.2017
DECRETO Nº. 94, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. EXONERAR, por PEDIDO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA, 
TAÍS REGINA SASSO, brasileira, solteira, residente e domiciliada na 
Linha São João, Município de São José do Cedro, portadora do CPF 
nº. 080.419.649-40, ocupante do cargo da Categoria Funcional de 
Fiscal de Tributos e Obras, Grupo III, Nível AANM, carga horária de 
40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de 
Princesa, Estado de Santa Catarina, a partir de 07 de Abril de 2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 10 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 95 DE 10.04.2017
DECRETO Nº. 95, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Contrata Temporariamente Servidor Público Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo, nos termos do Art. 37 da Cons-
tituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do Artigo 102 da 
Lei Orgânica do Município e, Lei Complementar nº. 021 de 30 de 
dezembro de 2015, Lei nº. 228, de 29 de outubro de 2001, Edital 
de Processo Seletivo Simplificado n°. 001.2017 de 07 de Fevereiro 
de 2017 e Edital de Chamada Pública, n°. 001/2017 de 09.02.2017 
e Ata n°. 35/2017.

CONSIDERANDO, o interesse público na manutenção dos serviços 
da Educação;
CONSIDERANDO, a previsão da Lei Federal 8.745 de 1993, aplica-
da supletivamente ao caso de contratações temporárias, precedida 
de Processo Seletivo;
CONSIDERANDO, a falta de profissionais efetivos para suprir as 
necessidades educacionais para o ano letivo de 2017;
CONSIDERANDO, o número máximo de alunos permitido para cada 
Profissional da educação;
CONSIDERANDO, a proteção Constitucional dada a Educação e, 
que a oferta ou não oferta irregular do ensino implica em respon-
sabilidade da autoridade municipal, nos termos do §2º, artigo 208 
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos relativos à educa-
ção, bem como o comprimento do calendário do ano letivo, sem 
prejuízo aos alunos.
CONSIDERANDO que foram chamadas as professoras habilitadas e 
não habilitadas classificadas no Processo Seletivo n°. 003.2016 e 

Processo Seletivo Simplificado n°. 001/2017 e não houve a escolha 
da referida vaga;
CONSIDERANDO, o atestado médico da professora titular da vaga, 
Janayna S. Gerhard, para acompanhamento de seu filho que pas-
sará por procedimento cirúrgico, pelo prazo de 30 dias.

DECRETA

Art. 1º. Fica nomeada, SILVANA TONELLO NÓS, brasileira, casa-
da, residente e domiciliada no Município de Princesa, portadora do 
CPF nº. 986.123.879-49, professora de educação fundamental não 
habilitada, Chamada Pública n°. 001/2017, para atuar no cargo e 
função de Professor de Educação Fundamental, Artes, na Esco-
la Pública Municipal Renascer, turno matutino e vespertino, carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, assumindo a vaga a partir de 
11 de Abril de 2017 até perdurar a vaga. Vaga esta vinculada a 
professora estável Janayna S. Gerhard.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 11.04.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
10 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07.2017 
- SÊMEN
Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor(es) da Ata: AGRO VETERINÁRIA PRINCESA LTDA
GENUTRI COMÉRCIO DE SÊMEN
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - EPP

Ata de Registro de Preços: 07/2017
Processo Licitatório: 19/2017
Pregão Presencial: 15/2017
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e demais legislação.

Objeto: ““REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de SÊMEN, MATERIAIS e NITROGÊNIO para distribuição gratuita 
aos agricultores do Município de Princesa/SC”

Data da Assinatura: 10/04/2017
Data da Publicação: 11/04/2017
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.

Valor Total (previsto): R$ 113.407,50 (cento e treze mil, quatrocen-
tos e sete reais e cinquenta centavos),

Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega 
do produto.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2017 PM.
Extrato de Publicação de Contrato

Contratada: CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL 
- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPE-
CUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL
Contrato: 14/2017-PM
Processo Licitatório: 23/2017-PM
Dispensa de licitação: 03/2017-PM
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24, XXVI.

Objeto: Contrato de Rateio com o objetivo de repasse do custeio 
administrativo mensal para manutenção do CONSÓRCIO INTERES-
TADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL.
Data da Assinatura: 06/04/2017
Data da Publicação: 06/04/2017
Vigência: de 06/04/2017 a 31/12/2017

Valor Total: R$ 1.985,76 (um mil e novecentos e oitenta e cinco 
reais e setenta e seis centavos)

Forma de Pagamento: Conforme contrato.

PORTARIA Nº 72 DE 10.04.2017
PORTARIA Nº. 72, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA RESPONDER 
PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MU-
NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração da titular do cargo, Taís 
Regina Sasso, datado de 07.04.2017, recebido pelo departamento 
de Recursos Humanos em 10.04.2017, responsável pelo Departa-
mento de Tributação e Fiscalização do Município;
CONSIDERANDO, a existência de somente uma vaga para o cargo 
de Fiscal de Tributos e Obras;
CONSIDERANDO, que os serviços públicos devem ser prestados 
com agilidade, eficiência e eficácia;
CONSIDERANDO, a grande demanda de serviços no departamento, 
pois no corrente mês iniciam-se as entregas dos carnês do IPTU;

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora EDINÉIA INÊS WILLE, brasileira, 
convivente, residente e domiciliada no Município de São José do 
Cedro, Interior, portadora do CPF nº. 046.868.329-18, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, para responder por todos os atos 
inerentes ao Departamento de Tributação e Fiscalização, sem ônus 
para o Município, a partir de 10.04.2017, até a nomeação do titular 
para o cargo de Fiscal de Tributos e Obras.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria corre-
rão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 10.04.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 10 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 0020/2017 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2017 – PMRA - Registro de Preço
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0027/2017 - PMRA na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço nº 0020/2017 – PMRA e Fundos, tendo como Objeto: Referente a contratação de 
empresa de segurança privada(regularizada na Polícia Federal/Portaria 3.233/2012) para execução do serviço parcelado por hora de serviço 
prestado de segurança nos eventos, festividades e solenidades a serem promovidas durante o ano de 2017 pela Unidade Gestora, Municí-
pio de Rio das Antas e todas as secretarias e fundos vinculados. Serviço parcelado: Período de Abril a Dezembro de 2017. Conforme edital 
completo. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua 
do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 25/04/2017, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega 
dos envelopes das Propostas e Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. RETIRADA 
DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de 
retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos 
Municipais nºs 32/2007 e 13/2012. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 min 
e as 17h30 min ou pelo email licita@riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 10 de abril de 2017./ 
Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 216/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 216/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante 
denominado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, 
desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) LIDIANE MÜLLER BASÍLIO, 
portador(a) do CPF nº 102.113.019-22 na qualidade de Contrata-
do(a), residente e domiciliado(a) na Rua João Nascheweng, 720, 
Bairro Brener, na Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.277,26 (Mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos), devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 10/04/2017 e encerrando-se em 09/05/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. 
E por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LIDIANE MÜLLER BASÍLIO
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 6134, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 6134, de 07 de abril de 2017.

“HOMOLOGA PROGRAMA ANUAL DE QUALIDADE DE VIDA NO 
TRABALHO PARA OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso VI do Art. 37, da Lei Orgânica Municipal 
e com fundamento no art. 7º da Lei Complementar n. 246, de 19 
de abril de 2012,

DECRETA:
Art.1º - Fica homologado o Programa Anual de Qualidade de Vida 
no Trabalho para o exercício de 2017, destinado aos servidores da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

Art.2º - As ações e eventos do anexo deste Decreto serão realiza-
dos por linhas de desenvolvimento conforme prevê a Lei Comple-
mentar nº 246, de 19 de abril de 2012.

Art.3º- As ações para promoção de Qualidade de Vida no Trabalho 
para o exercício 2017 descritas no anexo deste Decreto, bem como 
a inclusão de novas ações, serão viabilizadas desde que exista do-
tação orçamentária e venham ao encontro das necessidades da 
Administração Pública.

Art.4º- As ações previstas no Anexo deste Decreto e o calendário 
de atividades, serão publicados no Portal do Servidor (riodosul.
atende.net).

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Rio do Sul, 07 de abril de 2017.
JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO - 2017

 EIXO I

PREVENÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
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I - CUIDADOS COM A SAÚDE DO SERVIDOR
Objetivo Geral: promover avaliação e controle da saúde do servi-
dor, visando preservar a saúde física e mental e promover melho-
rias nas condições de trabalho.

• Garantir a realização de exames médicos periódicos (anual);
• Realizar o controle médico dos servidores a fim de preservar a 
saúde física e mental, contribuindo para melhora do desempenho 
profissional;
• Promover eventos informativos e orientativos aos servidores refe-
rentes a medidas preventivas relativas à saúde ocupacional e geral;
• Desenvolver ações conjuntas com demais áreas para implemento 
da saúde ocupacional e geral dos servidores;
• Promover Cuidados à Saúde; viabilização de exames de sangue 
(Colesterol Total, Colesterol HDL, Triglicerídeos, Glicemia, Hemo-
grama, Tipagem Sanguínea/ABO-RH, PSA – para homens com 50 
anos ou mais). Preventivo do Câncer de Colo Uterino, Exame Clíni-
co de Mamas – ECM.
• Imunizações;
• Promover ações de orientação sobre a importância de cuidados 
à imagem corporal;
• Identificar os fatores de riscos nos ambientes de trabalho que 
possam afetar a saúde física e mental do servidor;
• Identificar as medidas necessárias para a proteção coletiva e in-
dividual;
• Detectar precocemente as anomalias clínicas e pré-clínicas, no 
momento em que a intervenção possa ser benéfica para a saúde 
do servidor;
• Atuar de forma integrada e sistêmica no âmbito psicológico e 
social para desenvolvimento de programas de atenção e promoção 
da saúde.
• Promover encontro com atividades Educativas de Cuidado a Saú-
de;
• Promover a realização do Café de Integração;
• Aproximar os colaboradores dos diversos setores.
• Aumentar o grau de satisfação dos usuários, internos e externos 
do serviço público municipal.

§ 1º O programa deverá obedecer a um planejamento em que 
estejam previstas as ações de saúde a serem executadas durante 
o ano, devendo ser objeto de relatório anual a ser apresentado e 
discutido por equipe de Recursos Humanos.

IA-CAMPANHA DE VACINA CONTRA A GRIPE
Objetivo Geral
Promover a campanha de vacinação contra a gripe para imunizar 
os servidores municipais contra a influenza.

IB - PASSOS PARA UMA VIDA SAUDÁVEL
Objetivo Geral
Promover eventos informativos e orientativos aos servidores refe-
rentes a medidas preventivas relativas à saúde ocupacional e geral;

Ic- SEMANA DE PROMOÇÃO DE SAÚDE, SEGURANÇA E QUALIDA-
DE DE VIDA DO SERVIDOR.
Objetivo Geral
Disseminar informações e troca de experiências sobre saúde e se-
gurança no trabalho, no sentido de prevenir acidentes e doenças, 
promovendo a qualidade de vida dos servidores municipais.

Objetivos Específicos
• Disseminar informações sobre saúde e segurança no trabalho;
• Conscientizar e sensibilizar as chefias quanto às responsabilida-
des pela prevenção de acidentes, doenças ocupacionais ou do tra-
balho;
• Estimular o servidor a adotar um estilo de vida saudável;
• Promover a satisfação e o bem-estar no ambiente de trabalho;
• Sensibilizar os servidores a assumirem o compromisso com a 
própria qualidade de vida.

ID-SEGURANÇA DO TRABALHO
Objetivo Geral: coordenar estudos das condições dos locais de 
trabalho, instalações e equipamentos, identificando e mapeando 
riscos, problemas de conforto térmico e ergonomia, entre outros.

Objetivos Específicos:
- Coordenar os estudos das condições de segurança dos locais de 
trabalho, instalações e equipamentos, identificando e mapeando 
riscos;
- Analisar, avaliar, emitir pareceres e laudos técnicos indicando me-
didas preventivas e de controle à exposição aos riscos físicos, quí-
micos, biológicos, ergonômicos e de acidentes;
- Elaborar programas, normas, manuais e regulamentos de segu-
rança do trabalho;
- Especificar, controlar e fiscalizar os Equipamentos de Proteção Co-
letiva – (EPC) Equipamentos de Proteção Individual – (EPI) e os de 
proteção contra incêndio, assegurando sua qualidade e eficiência;
- Orientar e preparar treinamentos gerais e específicos de seguran-
ça do trabalho;
- Analisar em conjunto com Comissão, riscos, acidentes e falhas, 
investigando causas, propondo medidas preventivas, corretivas e 
orientando trabalhos insalubres e perigosos;
- Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Seguran-
ça do Trabalho, zelando pela sua observância e cumprimento, se 
necessário fiscalizando e mantendo arquivos de condutas inade-
quadas para posterior consulta e estatística;
- Propor medidas preventivas no campo da Segurança do Traba-
lho, em face do conhecimento da natureza e gravidade das lesões 
provenientes do acidente do trabalho, incluídas as doenças profis-
sionais conforme estudos do núcleo epidemiológico e medicina do 
trabalho;
- Informar aos servidores e chefias em geral, as condições que 
possam trazer danos a sua integridade e as medidas que eliminam 
ou atenuam estes riscos e que deverão ser tomadas; inclusive no-
tificando em caso de reincidência frequente;

IE- ORÇAMENTO FAMILIAR
Objetivo Geral
Apresentar a importância de se elaborar um orçamento familiar, 
para melhor gerir o seu dinheiro e, ensinar a elaborar o orçamento 
familiar.

Objetivos Específicos:
- Promover o conhecimento a fim de auxiliar o servidor a planejar 
a sua vida financeira;
- Auxiliar o servidor a organizar o orçamento individual e familiar;
- Planejar a recuperação financeira;
- Fomentar o aprendizado e a organização da vida financeira dos 
servidores nos casos de endividamento;
- Diminuir o número de empréstimos e refinanciamentos feitos pe-
los servidores.

IF-Caminhada Orientada
Objetivo Geral

Promover e incentivar a prática de atividades físicas aos servidores 
para reduzir o sedentarismo e auxiliar na redução dos altos índices 
de colesterol e triglicerídeos identificados nos exames realizados 
pelo Programa do Saúde do Trabalhador. Promover a atividade 
aberta aos que queiram praticar algum exercício e cuidar do bem
-estar.

EIXO II

VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
I-INTEGRAÇÃO INTERNA
Objetivo: Promover a Integração Interna com ações no âmbito 
do Poder Executivo Municipal que visem a valorização do servidor, 
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especialmente, nas datas comemorativas:
• Dia da Mulher;
• Páscoa;
• Dia do trabalho;
• Dia das mães;
• Festa Junina;
• Dia dos Pais;
• Dia do Servidor Público;
• Dia da Criança;
• Confraternização de Final de Ano;
• Aniversários dos servidores.

II- PRÉ- APOSENTADORIA
Objetivo Geral
Criar um espaço para dialogar com os pré-aposentados sobre a 
aposentadoria e prepará-los para esta nova etapa da vida.

Objetivo Específico
• Formar um grupo de pré-aposentados entre os funcionários pú-
blicos municipais de Rio do Sul, buscando a melhoria da qualidade 
de vida quando acontecer a aposentadoria.
• Ir às Secretarias Municipais e Fundações, esclarecendo aos ges-
tares sobre o projeto e solicitando a parceria dos mesmos para a 
liberação dos funcionários;
• Realizar encontros mensais com os pré-aposentados para prepa-
rá-los para a aposentadoria;
• Discutir questões referentes a hábitos de vida, relações familia-
res, projetos e ações, questões previdenciárias, administração do 
orçamento doméstico, entre outros;

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo 
Municipal de Rio do Sul que falta em média 3 anos para se apo-
sentar.

III- CONFERÊNCIA DO SERVIDOR
Objetivo Geral: realizar o levantamento das necessidades dos ser-
vidores públicos municipais e conscientizar acerca dos seus interes-
ses pelo desenvolvimento na carreira profissional, na melhoria em 
qualidade de vida no local de trabalho, na melhoria em capacitação 
e aperfeiçoamento profissional e melhor atendimento á sociedade.

NOTIFICAÇÃO 002/2017
NOTIFICAÇÃO E TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO

Pelo presente termo de Distrato Contratual, O Município de Rio do 
Sul, localizado na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, CEP 89.160-
900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.574/0001-06, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth 
Thomé, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, 
de agora em diante denominado DISTRATANTE, e o Sr. Diogo M. 
Ulisses Figueredo, estabelecida à Av. Engenheiro Max de Souza, 
906, Sala 503, Ed. Max Tower Business Center, Coqueiros, no muni-
cípio de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP – 88.080-000, 
portador da OAB/SC nº30.037, CPF nº 364.869.018-37, doravante 
denominada DISTRATADA, tem justo e decidido o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 144/2013, firmado em 11 de outubro 
de 2013, cujo objeto consiste na prestação de serviços de asses-
soria jurídica por parte do contratado na capital do estado, com-
preendendo; Peças processuais que visem defender os interesses 
do Município junto aos juizados e tribunais; Defesa do Município e 
seus atos juntos ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata-
rina; Orientação verbal, telefônica e através de pareceres sempre 
relativos aos atos da administração; Pareceres e peças processuais 

jurídicos em todas as esferas de 2º e 3º grau de jurisdição, ou seja, 
todos os tribunais de justiça e órgãos administrativos estaduais, 
bem como, STF, TRF, STJ, TRT, TST, TSE, TCU, CGU e as demais 
esferas judiciais e administrativas em âmbito federal, originária do 
Convite nº 091/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

Pela inexecução parcial do Contrato de Prestação de Serviços nº 
144/2013, por razões de interesse público, justificado pelo Procu-
rador Geral do Município, (Art. 78, Inciso XII da Lei nº 8.666/93), 
Sr. Diogo M. Ulisses Figueredo, ora DISTRATADA. A Administração 
Municipal promove a rescisão unilateral do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 144/2013, nos termos do Art. 79, Inciso I da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA

Fica desde já intimada esta DISTRATADA para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, apresente sua defesa, se quiser, sobre os termos 
do presente.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é com-
petente o foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina.

Intima-se e Publique-se

Rio do Sul, 20 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
José Eduardo Rothbarth Thomé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0447/RH
PORTARIA N. 0447/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 31/03/2017, o servidor TITUS 
GUILHERME COSTA PORATH, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, nos termos do Art. 39, da 
Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
Ahr

RESOLUÇÃO Nº 010  DE 24 DE MARÇO DE 2017
RESOLUÇÃO Nº 010, 24 de Março de 2017.

“HOMOLOGA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. NEIVA TEREZINHA LOPES DOS 
SANTOS ZEFERINO.”
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O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar a aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição e idade a Sra. Neiva Terezinha Lopes Dos Santos Zefe-
rino, brasileira, casada, agente administrativa, portadora da C.I. 
n. 1.425.456-5, e inscrita no CPF n. 601.159.209-00, residente e 
domiciliada na Estrada Rondônia, 190, Boa Vista, Rio do Sul, SC., 
no cargo de Agente Administrativo, nível E-1, com proventos inte-
grais a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der 
a aposentadoria, paridade e integralidade,a partir de 01/02/2017.

Art. 2° - A aposentadoria é concedida em conformidade com 
o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 
01/12/2015, com o artigo 4° e seguintes da Lei Complementar n° 
308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 
21/01/2002, artigo 6° da Emenda Constitucional 41/2003 e artigo 
40, § 5° da Constituição Federal.

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 28 de Janeiro de 2017 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 24 de Março de 2017.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 011  DE 24 DE MARÇO DE 2017
RESOLUÇÃO Nº 011, 24 de Março de 2017..

“HOMOLOGA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO AO SR. COLMAR GASTÃO.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar a aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição e idade ao Sr. Colmar Gastão, brasileiro, viúvo, motorista 
de caminhão, portador da C.I. n. 722.135-5, e inscrito no CPF n. 
292.973.629-15, residente e domiciliado na Rua Ribeirão Basílio, 
1935, cidade de Laurentino, SC., no cargo de Motorista de cami-
nhão, níve E-1, com proventos integrais da remuneração do ser-
vidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, paridade e 
integralidade,a partir de 01/02/2017.

Art. 2° - A aposentadoria é concedida em conformidade com 
o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 
01/12/2015, com o artigo 4° e seguintes da Lei Complementar 
n° 308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 
de 21/01/2002, e artigo 3°, da Emenda Constitucional n. 47/05 
(Fórmula 85/95).
.

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 28 de Janeiro de 2017 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 

unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 24 de Março de 2017.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 012  DE 24 DE MARÇO DE 2017
RESOLUÇÃO Nº 012, 24 de Março de 2017.

“HOMOLOGA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. JUREMA LANZNASTER”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar a aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição e idade a Sra. Jurema Lanznaster, brasileira, solteira, au-
xiliar administrativo II, portadora da C.I. n. 7R/ 2.914.859 SSP/SC, 
e inscrita no CPF n. 469.743.859-00, residente e domiciliado na rua 
Clemente Demarch, 4970, Barra do Trombudo, cidade e comarca 
de Rio do Sul/SC., no cargo de Auxiliar Administrativo II, nível D-1, 
com proventos integrais da remuneração do servidor no cargo efe-
tivo em que se der a aposentadoria, paridade e integralidade, a 
partir de 01/02/2017.

Art. 2° A aposentadoria é concedida em conformidade com o dispos-
to no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 4° e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, 
artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/01/2002, artigo 6° 
da Emenda Constitucional 41/2003.

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 28 de Janeiro de 2017 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 24 de Março de 2017.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 013  DE 24 DE MARÇO DE 2017
RESOLUÇÃO Nº 013, 24 de Março de 2017.

“HOMOLOGA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE A SRA. 
ALMERI TERESINHA NEVES.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar a aposentadoria voluntária por idade a Sra. AL-
MERI TERESINHA NEVES, brasileira, casada, professora, portadora 
da C.I. n. 1.039.167 SSP/SC, e inscrita no CPF n. 596.529.509-
04, residente e domiciliada na Rua Osvaldo Cruz, 333, Sumaré, 
Rio do Sul, SC., no cargo de Professor, nível 3-B, com proventos 
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proporcionais a remuneração do servidor no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, sem paridade,a partir de 01/02/2017.

Art. 2° A aposentadoria é concedida em conformidade com o dispos-
to no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 4° e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, 
artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/01/2002, e artigo 
40°, § 1°, III, b, da Constituição Federal.

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 28 de Janeiro de 2017 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 24 de Março de 2017.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 014  DE 24 DE MARÇO DE 2017
RESOLUÇÃO Nº 014, 24 de Março de 2017.

“HOMOLOGA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO AO SR. OSMAR MARTINS.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso 
VIII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 
2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto 
nº 119 de 21 de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar a aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição e idade ao Sr. Osmar Martins, brasileiro, casado, moto-
rista de caminhão, portador da C.I. n. 432.287, e inscrito no CPF 
n. 247.453.919-00, residente e domiciliado na rua Massaranduba, 
327, Canta Galo, cidade e comarca de Rio do Sul/SC., no cargo de 
Motorista de caminhão, nível E-1, com proventos integrais a remu-
neração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentado-
ria, paridade e integralidade,a partir de 01/02/2017.

Art. 2° A aposentadoria é concedida em conformidade com o dispos-
to no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 4° e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, 
artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/01/2002, artigo 6° 
da Emenda Constitucional 41/2003.

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 28 de Janeiro de 2017 e após análise 
do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 24 de Março de 2017.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 164/2017 
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 164/2017 firmado 
em 21/03/2017, com término previsto para 20/04/2017.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda, com delegação de competência pre-
vista no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante 
denominado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, 
desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) DRIELE VALIATI, porta-
dor(a) do CPF nº 070.415.729-27, na qualidade de Contratado(a), 
celebraram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue: na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 
164/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula primeira do Contrato Administrativo, que a partir 
de 01/04/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, 
inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de Professor Ciências com jornada de 20 
horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro Educacional 
Roberto Machado, em substituição a Joice Sabina May, que está em 
“Licença Maternidade”.

Cláusula Segunda – Da ratificação
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
164/2017, iniciando-se a prorrogação em 21/04/2017 e encerran-
do-se em 19/05/2017.

Cláusula Terceira – Do Prazo de Vigência
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA   DRIELE VALIATI
Secretário de Administração e Fazenda  Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:.      Nome:.
CPF:.      CPF:.

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015 - DIANDRA ROCHA ZUCATELLI
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBAR-
TH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei 
Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “a”, da Lei 
Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) 
DIANDRA ROCHA ZUCATELLI, nomeado (a) pela Portaria n. 0427/
RH, de 30/03/2017, publicada no DOM na data de 04/04/2017, 
para exercer o cargo efetivo de Professor Educação Infantil, Nível 
III, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 
001/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como se comprometeu a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
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Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 10/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo anexo.

Rio do Sul, 05 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015 - CRISTIANI REGINA PETRIS
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDU-
ARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no 
Art. 14, da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. 
Item “I”, da Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data 
o (a) servidor(a) CRISTIANI REGINA PETRIS, nomeado (a) pela 
Portaria n. 0318/RH, de 06/03/2017, publicada no DOM na data 
de 27/03/2017, para exercer o cargo efetivo de Técnico de Enfer-
magem, Nível F, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso 
Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 03 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015 - DOLORES HOLLER
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDU-
ARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no 
Art. 14, da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“I”, da Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) 
servidor(a) DOLORES HOLLER nomeado (a) pela Portaria n. 0302/
RH, de 08/03/2017, publicada no DOM na data de 27/03/2017, 
para exercer o cargo efetivo de Agente Administrativo, Nível E, 40 
horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 10/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 03 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO PÚBLICO 
Nº 002/2015 - JEFERSON DA SILVA RENGEL
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDU-
ARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no 
Art. 14, da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. 
Item “I”, da Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data 
o (a) servidor(a) JEFERSON DA SILVA RENGEL, nomeado (a) pela 
Portaria n. 0326/RH, de 08/03/2017, publicada no DOM na data 
de 13/03/2017, para exercer o cargo efetivo de Motorista de Ca-
minhão, Nível E, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso 
Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 03 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 559

Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 47/2017 - INFORMA QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DE DISPENSA, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Credenciamento Nº 47/2017

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro � Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na 
modalidade de Dispensa, com a finalidade de selecionar proposta objetivando o CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO E SERVENTE, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal 
nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os 
seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 
19/04/2017 - Hora: 13:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 19/04/2017 - Hora: 14:00. O Edital e 
seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação 
serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros � SC, pelo telefone: (47) 3386-
1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 10 de abril de 2017.

RAFAEL NONES MIRIA   ELIETE SCHMID FLORIANI   ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Obras   Secretária de Saúde    Secretário de Educação

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202230/arquivos/../AppData/Local/AppData/Local/Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202230/arquivos/../AppData/Local/AppData/Local/Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 
PODER EXECUTIVO 

 
COMPETÊNCIA: 1º BIMESTRE DE 2017 

 
Artigo 5° da Resolução n° TC-16/94, alterada pela Resolução n° TC-11/2004 

Dada a sua relevância, o Controle Interno na Administração Pública constitui determinação de índole 
constitucional. Dispõe o artigo 31 da Constituição Federal que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na 
forma da lei. Por sua vez o artigo 74 da Magna Carta estabelece que o Sistema de Controle Interno deve ter atuação 
sistêmica e integrada com o controle externo exercido pelo Poder Legislativo, com apoio do Tribunal de Contas. Veja-se: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

A Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal que 
tem por escopo fundamental o equilíbrio das contas públicas, demonstra claramente ser imprescindível a existência e, 
principalmente, a eficiência do Controle Interno para a consecução de tal desiderato. O artigo 59 da LRF dispõe: 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, 
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: 
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; 
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. 

A nível estadual a Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000) 
dispõe sobre o controle interno em seus artigos 60 a 64. Importante salientar o conteúdo do artigo 61 do referido diploma 
legal: 

Art. 61. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de controle interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades: 
I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de Contas do Estado, programação de auditorias contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal os respectivos relatórios; 
II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer; e 
III - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer 
das ocorrências referidas no caput do art. 10 desta Lei. 

No âmbito municipal a instituição, organização, atribuições, atividades e demais disposições relativas ao Sistema 
de Controle Interno estão estabelecidas em Lei Municipal. O município estruturou o Controle Interno através de decreto, 
visando dar suporte ao Sistema de Controle Interno Municipal, bem como cumprir o que determina o disposto no artigo 113 
da Constituição Federal de 1988, artigo 119 da Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Complementar Estadual nº 246, de 
09 de junho de 2003. 
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Em decorrência do disposto na legislação das três esferas de governo que orientam o Sistema de Controle 
Interno, apresentamos o relatório que segue, objetivando evidenciar os aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, 
patrimoniais, fiscais bem como as ações desenvolvidas pela controladoria deste Município, relativamente ao 1º bimestre de 
2017, priorizando-se as demonstrações relativas a: 

 

-Planejamento; 

-Orçamento Fiscal; 

-Execução Orçamentária; 

-Limites Constitucionais e Legais; 

-Gerenciais; 

-Metas Bimestrais de Arrecadação; 

 

Sobre tais aspectos passa-se a evidenciar: 
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PLANEJAMENTO 

O planejamento é um dos principais pilares de sustentação da Responsabilidade Fiscal almejada pela Lei 
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, denominada justamente de Lei de Responsabilidade Fiscal. O planejamento 
na Administração Pública baseia-se na elaboração, acompanhamento e aplicação de três instrumentos legislativos 
denominados Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). Tais 
instrumentos estão previstos no artigo 165 da Constituição Federal. Plano Plurianual (PPA) Dispõe o § 1º do artigo 165 da 
Constituição Federal 

Plano Plurianual (PPA) 

Dispõe o § 1º do artigo 165 da Constituição Federal que a lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Da mesma forma, no âmbito municipal 
também tais elementos hão de ser observados. O Plano Plurianual estabelece o planejamento das despesas de capital e 
dos programas de caráter contínuo relativamente aos três últimos ano do mandato e do primeiro ano do mandato seguinte. 

O Município dispôs sobre o PPA (Quadriênio 2014/2017 ), através da Lei Municipal nº 1.799 01 de Outubro de 
2013 , onde estão definidos para o Período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de seus 
recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, 
atendendo ao disposto no artigo nº 165, parágrafo 1º da Constituição Federal, na forma exigida pela Lei Complementar nº 
101/2000. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

O § 2º do artigo 165 da Constituição Federal dispõe que a lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária 
e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

Importante também salientar o disposto no artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal que se reporta à LDO: 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e: 
I - disporá também sobre: 
a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do 
art. 31; 
c) (VETADO) 
d) (VETADO) 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; 
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas.  

Conforme § 1º do artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, a LDO deverá conter ainda o Anexo de Metas 
Fiscais, e o § 3º do mesmo artigo da LRF determina a elaboração do Anexo de Riscos Fiscais. 

O Município definiu as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício 2017 através da Lei 
Municipal nº 1.934 16 de Dezembro de 2016 na forma e conteúdo exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000.  

Lei Orçamentária Anual (LOA) 

O § 5º do artigo 165 da Constituição Federal dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual, estabelecendo: 

Art. 165....................... § 5º -  
A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.  

Sobre a LOA, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece em seu artigo 5º: Art. 5º 
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O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o 
§ 1º do art. 4º; 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e 
ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, destinada ao: 
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.  

O orçamento para o exercício de 2017 fora aprovado pela Lei Municipal nº 1.926 05 de Outubro de 2016 , o qual 
obedeceu ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como os programas, ações e diretrizes definidas no PPA e 
LDO. 

Ações de Investimentos 

Um dos maiores desafios atuais da Administração Pública nas três esferas de governo é aumentar o nível de 
investimento principalmente em obras de infra-estrutura básica, mediante a redução dos gastos com a manutenção da 
chamada máquina pública (despesas com pessoal e encargos sociais e despesas de custeio),. Isso tudo, sem que haja 
aumento da carga tributária, já extremamente pesada. 

Via de regra, o percentual empregado em investimentos em relação à arrecadação das receitas tributárias é 
extremamente baixo, tendo como consequência um pesado clima de descontentamento da população que paga seus 
tributos e não vislumbra a necessária contrapartida dos governos em projetos e ações administrativas para atendimento das 
necessidades essenciais desta mesma população. Isso é resultado de uma cultura política que prioriza as atividades-meio 
em detrimento das atividades-fim. O desafio dos administradores públicos é justamente mudar esta prática fazendo com 
que haja uma melhoria da qualidade do gasto público. 

Em relação aos investimentos programados pelo Município no bimestre analisado, tem-se uma análise detalhada no 
demonstrativo abaixo. 

Órgão: 01 - Camara de Vereadores 
Unidade: 001 - Camara de Vereadores 
Ação: 2001 - Manutencao das Atividades do Poder Legislativo 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 795.812,35 0,00 795.812,35 104.295,13 691.517,22 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 645.812,35 0,00 645.812,35 71.773,37 574.038,98 
31900000000000 Aplicações diretas 645.812,35 0,00 645.812,35 71.773,37 574.038,98 
 01000000 - Recursos Ordinários 645.812,35 0,00 645.812,35 71.773,37 574.038,98 
33000000000000 Outras despesas correntes 150.000,00 0,00 150.000,00 32.521,76 117.478,24 
33900000000000 Aplicações diretas 150.000,00 0,00 150.000,00 32.521,76 117.478,24 
 01000000 - Recursos Ordinários 150.000,00 0,00 150.000,00 32.521,76 117.478,24 
40000000000000 Despesas de capital 126.776,73 0,00 126.776,73 7.142,00 119.634,73 
44000000000000 Investimentos 126.776,73 0,00 126.776,73 7.142,00 119.634,73 
44900000000000 Aplicacoes diretas 126.776,73 0,00 126.776,73 7.142,00 119.634,73 
 01000000 - Recursos Ordinários 126.776,73 0,00 126.776,73 7.142,00 119.634,73 

Total da Ação 922.589,08 0,00 922.589,08 111.437,13 811.151,95 
Total da Unidade 922.589,08 0,00 922.589,08 111.437,13 811.151,95 

Total do Órgão 922.589,08 0,00 922.589,08 111.437,13 811.151,95 
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 001 - Gabinete do Prefeito 
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 297.650,00 0,00 297.650,00 47.822,62 249.827,38 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 279.800,00 0,00 279.800,00 43.133,16 236.666,84 
31900000000000 Aplicações diretas 279.800,00 0,00 279.800,00 43.133,16 236.666,84 
 01000000 - Recursos Ordinários 279.800,00 0,00 279.800,00 43.133,16 236.666,84 
33000000000000 Outras despesas correntes 17.850,00 0,00 17.850,00 4.689,46 13.160,54 
33900000000000 Aplicações diretas 17.850,00 0,00 17.850,00 4.689,46 13.160,54 
 01000000 - Recursos Ordinários 17.850,00 0,00 17.850,00 4.689,46 13.160,54 
40000000000000 Despesas de capital 3.332,50 0,00 3.332,50 0,00 3.332,50 
44000000000000 Investimentos 3.332,50 0,00 3.332,50 0,00 3.332,50 
44900000000000 Aplicacoes diretas 3.332,50 0,00 3.332,50 0,00 3.332,50 
 01000000 - Recursos Ordinários 3.332,50 0,00 3.332,50 0,00 3.332,50 

Total da Ação 300.982,50 0,00 300.982,50 47.822,62 253.159,88 
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Ação: 2048 - Manutenção do Fundo Defesa Civil - Fumdec 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 16.314,37 0,00 16.314,37 0,00 16.314,37 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.100,00 0,00 2.100,00 0,00 2.100,00 
31900000000000 Aplicações diretas 2.100,00 0,00 2.100,00 0,00 2.100,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 2.100,00 0,00 2.100,00 0,00 2.100,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 14.214,37 0,00 14.214,37 0,00 14.214,37 
33900000000000 Aplicações diretas 14.214,37 0,00 14.214,37 0,00 14.214,37 
 01000000 - Recursos Ordinários 14.214,37 0,00 14.214,37 0,00 14.214,37 
40000000000000 Despesas de capital 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44000000000000 Investimentos 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 

Total da Ação 17.364,37 0,00 17.364,37 0,00 17.364,37 
Total da Unidade 318.346,87 0,00 318.346,87 47.822,62 270.524,25 

Unidade: 002 - Assessoria Juridica 
Ação: 2003 - Manutenção da Assessoria Juridica 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 73.670,00 0,00 73.670,00 21.182,44 52.487,56 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 71.400,00 0,00 71.400,00 20.726,44 50.673,56 
31900000000000 Aplicações diretas 71.400,00 0,00 71.400,00 20.726,44 50.673,56 
 01000000 - Recursos Ordinários 71.400,00 0,00 71.400,00 20.726,44 50.673,56 
33000000000000 Outras despesas correntes 2.270,00 0,00 2.270,00 456,00 1.814,00 
33900000000000 Aplicações diretas 2.270,00 0,00 2.270,00 456,00 1.814,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 2.270,00 0,00 2.270,00 456,00 1.814,00 
40000000000000 Despesas de capital 1.575,62 0,00 1.575,62 0,00 1.575,62 
44000000000000 Investimentos 1.575,62 0,00 1.575,62 0,00 1.575,62 
44900000000000 Aplicacoes diretas 1.575,62 0,00 1.575,62 0,00 1.575,62 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.575,62 0,00 1.575,62 0,00 1.575,62 

Total da Ação 75.245,62 0,00 75.245,62 21.182,44 54.063,18 
Total da Unidade 75.245,62 0,00 75.245,62 21.182,44 54.063,18 

Total do Órgão 393.592,49 0,00 393.592,49 69.005,06 324.587,43 
Órgão: 03 - Administracao Geral 
Unidade: 001 - Diretoria de Administracao 
Ação: 0003 - Encargos Inativos e Pensionistas - Administração 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 138.915,00 0,00 138.915,00 18.161,97 120.753,03 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 138.915,00 0,00 138.915,00 18.161,97 120.753,03 
31900000000000 Aplicações diretas 138.915,00 0,00 138.915,00 18.161,97 120.753,03 
 01000000 - Recursos Ordinários 138.915,00 0,00 138.915,00 18.161,97 120.753,03 

Total da Ação 138.915,00 0,00 138.915,00 18.161,97 120.753,03 
Ação: 2004 - Manut. Atividades Diretoria Adminstrativa 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 1.097.200,00 0,00 1.097.200,00 318.051,09 779.148,91 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 874.600,00 0,00 874.600,00 220.390,74 654.209,26 
31900000000000 Aplicações diretas 874.600,00 0,00 874.600,00 220.390,74 654.209,26 
 01000000 - Recursos Ordinários 874.600,00 0,00 874.600,00 220.390,74 654.209,26 
33000000000000 Outras despesas correntes 222.600,00 0,00 222.600,00 97.660,35 124.939,65 
33500000000000 Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos 110.250,00 0,00 110.250,00 90.943,55 19.306,45 
 01000000 - Recursos Ordinários 110.250,00 0,00 110.250,00 90.943,55 19.306,45 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 2.100,00 0,00 2.100,00 0,00 2.100,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 2.100,00 0,00 2.100,00 0,00 2.100,00 
33900000000000 Aplicações diretas 110.250,00 0,00 110.250,00 6.716,80 103.533,20 
 01000000 - Recursos Ordinários 110.250,00 0,00 110.250,00 6.716,80 103.533,20 
40000000000000 Despesas de capital 9.489,50 0,00 9.489,50 4.843,20 4.646,30 
44000000000000 Investimentos 9.489,50 0,00 9.489,50 4.843,20 4.646,30 
44900000000000 Aplicacoes diretas 9.489,50 0,00 9.489,50 4.843,20 4.646,30 
 01000000 - Recursos Ordinários 9.489,50 0,00 9.489,50 4.843,20 4.646,30 

Total da Ação 1.106.689,50 0,00 1.106.689,50 322.894,29 783.795,21 
Ação: 2005 - Manut.atividades da Diretoria Fazendaria 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 750.988,88 0,00 750.988,88 376.795,28 374.193,60 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 407.461,67 0,00 407.461,67 103.811,33 303.650,34 
31710000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 3.962,05 0,00 3.962,05 3.857,05 105,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
 03000000 - Recursos Ordinários 3.857,05 0,00 3.857,05 3.857,05 0,00 
31900000000000 Aplicações diretas 403.394,62 0,00 403.394,62 99.954,28 303.440,34 
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 01000000 - Recursos Ordinários 403.394,62 0,00 403.394,62 99.954,28 303.440,34 
31930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 

 01000000 - Recursos Ordinários 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 343.527,21 0,00 343.527,21 272.983,95 70.543,26 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 1.587,21 0,00 1.587,21 1.482,21 105,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
 03000000 - Recursos Ordinários 1.482,21 0,00 1.482,21 1.482,21 0,00 
33900000000000 Aplicações diretas 330.500,00 0,00 330.500,00 263.071,74 67.428,26 
 01000000 - Recursos Ordinários 330.500,00 0,00 330.500,00 263.071,74 67.428,26 
33930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
11.440,00 0,00 11.440,00 8.430,00 3.010,00 

 01000000 - Recursos Ordinários 11.440,00 0,00 11.440,00 8.430,00 3.010,00 
40000000000000 Despesas de capital 14.992,34 0,00 14.992,34 12.028,94 2.963,40 
44000000000000 Investimentos 14.992,34 0,00 14.992,34 12.028,94 2.963,40 
44710000000000 Transferências a consórcios públicos 187,34 0,00 187,34 82,34 105,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
 03000000 - Recursos Ordinários 82,34 0,00 82,34 82,34 0,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 14.700,00 0,00 14.700,00 11.946,60 2.753,40 
 01000000 - Recursos Ordinários 14.700,00 0,00 14.700,00 11.946,60 2.753,40 
44930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 

 01000000 - Recursos Ordinários 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
Total da Ação 765.981,22 0,00 765.981,22 388.824,22 377.157,00 

Ação: 2053 - Capacitação de Servidores Municipais 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 
33000000000000 Outras despesas correntes 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 
33900000000000 Aplicações diretas 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 
 01000000 - Recursos Ordinários 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 

Total da Ação 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 
Ação: 2090 - Cimvi - Manutencao 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 26.748,00 0,00 26.748,00 18.180,00 8.568,00 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 20.904,00 0,00 20.904,00 14.208,00 6.696,00 
31710000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 20.904,00 0,00 20.904,00 14.208,00 6.696,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 20.904,00 0,00 20.904,00 14.208,00 6.696,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 5.844,00 0,00 5.844,00 3.972,00 1.872,00 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 5.844,00 0,00 5.844,00 3.972,00 1.872,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 5.844,00 0,00 5.844,00 3.972,00 1.872,00 
40000000000000 Despesas de capital 444,00 0,00 444,00 300,00 144,00 
44000000000000 Investimentos 444,00 0,00 444,00 300,00 144,00 
44710000000000 Transferências a consórcios públicos 444,00 0,00 444,00 300,00 144,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 444,00 0,00 444,00 300,00 144,00 

Total da Ação 27.192,00 0,00 27.192,00 18.480,00 8.712,00 
Total da Unidade 2.039.356,53 0,00 2.039.356,53 748.360,48 1.290.996,05 

Unidade: 002 - Diretoria da Fazenda 
Ação: 0001 - Manut. da Divida Fundada da Administração 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 63,00 0,00 63,00 0,00 63,00 
32000000000000 Juros e encargos da dívida 63,00 0,00 63,00 0,00 63,00 
32900000000000 Aplicações diretas 63,00 0,00 63,00 0,00 63,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 63,00 0,00 63,00 0,00 63,00 
40000000000000 Despesas de capital 168,52 0,00 168,52 0,00 168,52 
46000000000000 Amortização da dívida 168,52 0,00 168,52 0,00 168,52 
46900000000000 Aplicações diretas 168,52 0,00 168,52 0,00 168,52 
 01000000 - Recursos Ordinários 168,52 0,00 168,52 0,00 168,52 

Total da Ação 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
Ação: 0005 - Manut.da Previdencia Social Municipal 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 575.339,62 0,00 575.339,62 88.082,69 487.256,93 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 537.959,62 0,00 537.959,62 88.082,69 449.876,93 
31900000000000 Aplicações diretas 537.959,62 0,00 537.959,62 88.082,69 449.876,93 
 01000000 - Recursos Ordinários 537.959,62 0,00 537.959,62 88.082,69 449.876,93 
33000000000000 Outras despesas correntes 37.380,00 0,00 37.380,00 0,00 37.380,00 
33900000000000 Aplicações diretas 37.380,00 0,00 37.380,00 0,00 37.380,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 37.380,00 0,00 37.380,00 0,00 37.380,00 

Total da Ação 575.339,62 0,00 575.339,62 88.082,69 487.256,93 
Ação: 2054 - Informatização dos Serviços Administrativos 
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Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 57.881,25 0,00 57.881,25 14.640,00 43.241,25 
44000000000000 Investimentos 57.881,25 0,00 57.881,25 14.640,00 43.241,25 
44900000000000 Aplicacoes diretas 57.881,25 0,00 57.881,25 14.640,00 43.241,25 
 01000000 - Recursos Ordinários 57.881,25 0,00 57.881,25 14.640,00 43.241,25 

Total da Ação 57.881,25 0,00 57.881,25 14.640,00 43.241,25 
Total da Unidade 633.452,39 0,00 633.452,39 102.722,69 530.729,70 

Total do Órgão 2.672.808,92 0,00 2.672.808,92 851.083,17 1.821.725,75 
Órgão: 04 - Diretoria de Obras e Servicos Urbanos 
Unidade: 001 - Servicos Urbanos 
Ação: 0002 - Manut.da Divida Fundada Servicos Urbanos 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 153.300,00 0,00 153.300,00 5.437,07 147.862,93 
32000000000000 Juros e encargos da dívida 153.300,00 0,00 153.300,00 5.437,07 147.862,93 
32900000000000 Aplicações diretas 153.300,00 0,00 153.300,00 5.437,07 147.862,93 
 01000000 - Recursos Ordinários 153.300,00 0,00 153.300,00 5.437,07 147.862,93 
40000000000000 Despesas de capital 749.647,50 0,00 749.647,50 69.718,88 679.928,62 
46000000000000 Amortização da dívida 749.647,50 0,00 749.647,50 69.718,88 679.928,62 
46900000000000 Aplicações diretas 749.647,50 0,00 749.647,50 69.718,88 679.928,62 
 01000000 - Recursos Ordinários 749.647,50 0,00 749.647,50 69.718,88 679.928,62 

Total da Ação 902.947,50 0,00 902.947,50 75.155,95 827.791,55 
Ação: 0006 - Manutenção Divida Fundada- Serviços 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 63,00 0,00 63,00 0,00 63,00 
32000000000000 Juros e encargos da dívida 63,00 0,00 63,00 0,00 63,00 
32900000000000 Aplicações diretas 63,00 0,00 63,00 0,00 63,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 63,00 0,00 63,00 0,00 63,00 
40000000000000 Despesas de capital 168,52 0,00 168,52 0,00 168,52 
46000000000000 Amortização da dívida 168,52 0,00 168,52 0,00 168,52 
46900000000000 Aplicações diretas 168,52 0,00 168,52 0,00 168,52 
 01000000 - Recursos Ordinários 168,52 0,00 168,52 0,00 168,52 

Total da Ação 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
Ação: 1001 - Ampl. Rede Abastecimento Agua Tratada 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44000000000000 Investimentos 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44900000000000 Aplicacoes diretas 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
 01000000 - Recursos Ordinários 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
Ação: 1004 - Pavimentação de Ruas e Avenidas 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 3.084.025,25 0,00 3.084.025,25 0,00 3.084.025,25 
44000000000000 Investimentos 3.084.025,25 0,00 3.084.025,25 0,00 3.084.025,25 
44900000000000 Aplicacoes diretas 3.084.025,25 0,00 3.084.025,25 0,00 3.084.025,25 
 01000000 - Recursos Ordinários 23.152,50 0,00 23.152,50 0,00 23.152,50 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 1.060.872,75 0,00 1.060.872,75 0,00 1.060.872,75 
 01830000 - Oper. Créd. Interna -outros Programas 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

Total da Ação 3.084.025,25 0,00 3.084.025,25 0,00 3.084.025,25 
Ação: 1012 - Ampliação da Rede de Esg. Sanit.pluvial Area Urb. 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 3.938.915,00 0,00 3.938.915,00 0,00 3.938.915,00 
44000000000000 Investimentos 3.938.915,00 0,00 3.938.915,00 0,00 3.938.915,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 3.938.915,00 0,00 3.938.915,00 0,00 3.938.915,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 138.915,00 0,00 138.915,00 0,00 138.915,00 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 

Total da Ação 3.938.915,00 0,00 3.938.915,00 0,00 3.938.915,00 
Ação: 1013 - Construçao do Portal da Cidade 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44000000000000 Investimentos 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44900000000000 Aplicacoes diretas 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 
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Total da Ação 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
Ação: 1015 - Abertura de Novas Ruas 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44000000000000 Investimentos 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44900000000000 Aplicacoes diretas 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
 01000000 - Recursos Ordinários 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
Ação: 1016 - Aquisição Imovel e Contrução Garagem 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
45000000000000 Inversões financeiras 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
45900000000000 Aplicações diretas 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
Ação: 1017 - Const. Muros de Arrimo e Proteções Laterais 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
44000000000000 Investimentos 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
44900000000000 Aplicacoes diretas 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
Ação: 1018 - Construção de Rotulas 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
44000000000000 Investimentos 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
44900000000000 Aplicacoes diretas 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
Ação: 1026 - Cimvi - Saneamento Basico 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 12.308,00 0,00 12.308,00 8.736,00 3.572,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 12.308,00 0,00 12.308,00 8.736,00 3.572,00 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 8.736,00 0,00 8.736,00 8.736,00 0,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 8.736,00 0,00 8.736,00 8.736,00 0,00 
33930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
3.572,00 0,00 3.572,00 0,00 3.572,00 

 01000000 - Recursos Ordinários 3.572,00 0,00 3.572,00 0,00 3.572,00 
40000000000000 Despesas de capital 34.944,00 0,00 34.944,00 34.944,00 0,00 
44000000000000 Investimentos 34.944,00 0,00 34.944,00 34.944,00 0,00 
44710000000000 Transferências a consórcios públicos 34.944,00 0,00 34.944,00 34.944,00 0,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 34.944,00 0,00 34.944,00 34.944,00 0,00 

Total da Ação 47.252,00 0,00 47.252,00 43.680,00 3.572,00 
Ação: 1029 - Desassoreamento de Vias Fluviais 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44000000000000 Investimentos 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44900000000000 Aplicacoes diretas 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 

Total da Ação 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
Ação: 2006 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 1.971.941,27 0,00 1.971.941,27 458.549,35 1.513.391,92 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.084.703,84 0,00 1.084.703,84 167.492,68 917.211,16 
31900000000000 Aplicações diretas 1.084.703,84 0,00 1.084.703,84 167.492,68 917.211,16 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.084.703,84 0,00 1.084.703,84 167.492,68 917.211,16 
33000000000000 Outras despesas correntes 887.237,43 0,00 887.237,43 291.056,67 596.180,76 
33900000000000 Aplicações diretas 887.237,43 0,00 887.237,43 291.056,67 596.180,76 
 01000000 - Recursos Ordinários 851.500,00 0,00 851.500,00 285.238,77 566.261,23 
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 01120000 - Convênio de Trânsito Prefeitura 8.103,38 0,00 8.103,38 3.489,50 4.613,88 
 03120000 - Convênio de Trânsito Prefeitura 27.634,05 0,00 27.634,05 2.328,40 25.305,65 
40000000000000 Despesas de capital 48.400,00 0,00 48.400,00 0,00 48.400,00 
44000000000000 Investimentos 48.400,00 0,00 48.400,00 0,00 48.400,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 48.400,00 0,00 48.400,00 0,00 48.400,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 48.400,00 0,00 48.400,00 0,00 48.400,00 

Total da Ação 2.020.341,27 0,00 2.020.341,27 458.549,35 1.561.791,92 
Ação: 2007 - Manut. e Melhoria Iluminação Publica Municipal 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 747.730,09 0,00 747.730,09 140.539,89 607.190,20 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
31900000000000 Aplicações diretas 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01080000 - Contrib Custeio Serv.ilum.públ.- Cosip 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 746.680,09 0,00 746.680,09 140.539,89 606.140,20 
33900000000000 Aplicações diretas 746.680,09 0,00 746.680,09 140.539,89 606.140,20 
 01080000 - Contrib Custeio Serv.ilum.públ.- Cosip 469.000,00 0,00 469.000,00 50.829,42 418.170,58 
 03080000 - Contrib Custeio Serv.ilum.públ.-cosip 277.680,09 0,00 277.680,09 89.710,47 187.969,62 
40000000000000 Despesas de capital 25.181,98 0,00 25.181,98 0,00 25.181,98 
44000000000000 Investimentos 25.181,98 0,00 25.181,98 0,00 25.181,98 
44900000000000 Aplicacoes diretas 25.181,98 0,00 25.181,98 0,00 25.181,98 
 01080000 - Contrib Custeio Serv.ilum.públ.- Cosip 25.181,98 0,00 25.181,98 0,00 25.181,98 

Total da Ação 772.912,07 0,00 772.912,07 140.539,89 632.372,18 
Ação: 2042 - Cimvi - Residuos Solidos 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 105.989,40 0,00 105.989,40 94.929,20 11.060,20 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 10.903,04 0,00 10.903,04 0,00 10.903,04 
31710000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 5.376,00 0,00 5.376,00 0,00 5.376,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 5.376,00 0,00 5.376,00 0,00 5.376,00 
31930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
5.527,04 0,00 5.527,04 0,00 5.527,04 

 01000000 - Recursos Ordinários 5.527,04 0,00 5.527,04 0,00 5.527,04 
33000000000000 Outras despesas correntes 95.086,36 0,00 95.086,36 94.929,20 157,16 
33930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
95.086,36 0,00 95.086,36 94.929,20 157,16 

 01000000 - Recursos Ordinários 95.086,36 0,00 95.086,36 94.929,20 157,16 
40000000000000 Despesas de capital 90,60 0,00 90,60 0,00 90,60 
44000000000000 Investimentos 90,60 0,00 90,60 0,00 90,60 
44930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
90,60 0,00 90,60 0,00 90,60 

 01000000 - Recursos Ordinários 90,60 0,00 90,60 0,00 90,60 
Total da Ação 106.080,00 0,00 106.080,00 94.929,20 11.150,80 

Ação: 2043 - Atualização do Plano Diretor Municipal 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
33000000000000 Outras despesas correntes 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
33900000000000 Aplicações diretas 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
Ação: 2044 - Manutencao do Programa Coleta Seletiva de Lixo 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 9.261,00 0,00 9.261,00 5.955,60 3.305,40 
33000000000000 Outras despesas correntes 9.261,00 0,00 9.261,00 5.955,60 3.305,40 
33900000000000 Aplicações diretas 9.261,00 0,00 9.261,00 5.955,60 3.305,40 
 01000000 - Recursos Ordinários 9.261,00 0,00 9.261,00 5.955,60 3.305,40 

Total da Ação 9.261,00 0,00 9.261,00 5.955,60 3.305,40 
Ação: 2045 - Aquisição Equipamento P/coleta e Compactação 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44000000000000 Investimentos 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
44900000000000 Aplicacoes diretas 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 578,81 0,00 578,81 0,00 578,81 

Total da Ação 694,57 0,00 694,57 0,00 694,57 
Ação: 2047 - Revitalização do Centro da Cidade 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
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33000000000000 Outras despesas correntes 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
33900000000000 Aplicações diretas 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
40000000000000 Despesas de capital 589.338,75 0,00 589.338,75 0,00 589.338,75 
44000000000000 Investimentos 589.338,75 0,00 589.338,75 0,00 589.338,75 
44900000000000 Aplicacoes diretas 589.338,75 0,00 589.338,75 0,00 589.338,75 
 01000000 - Recursos Ordinários 10.526,25 0,00 10.526,25 0,00 10.526,25 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 578.812,50 0,00 578.812,50 0,00 578.812,50 

Total da Ação 590.388,75 0,00 590.388,75 0,00 590.388,75 
Total da Unidade 11.476.637,53 0,00 11.476.637,53 818.809,99 10.657.827,54 

Unidade: 002 - Setor Rodoviario Municipal 
Ação: 1007 - Construção de Pontes e Pontilhoes 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 111.242,15 0,00 111.242,15 577,29 110.664,86 
44000000000000 Investimentos 111.242,15 0,00 111.242,15 577,29 110.664,86 
44900000000000 Aplicacoes diretas 111.242,15 0,00 111.242,15 577,29 110.664,86 
 01000000 - Recursos Ordinários 23.152,50 0,00 23.152,50 577,29 22.575,21 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 88.089,65 0,00 88.089,65 0,00 88.089,65 

Total da Ação 111.242,15 0,00 111.242,15 577,29 110.664,86 
Ação: 2008 - Manutenção dos Serviços Rodoviarios 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 2.284.535,85 0,00 2.284.535,85 745.456,43 1.539.079,42 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 888.990,55 0,00 888.990,55 146.501,28 742.489,27 
31900000000000 Aplicações diretas 888.990,55 0,00 888.990,55 146.501,28 742.489,27 
 01000000 - Recursos Ordinários 880.000,00 0,00 880.000,00 145.958,40 734.041,60 
 01070000 - Contrib Interv Domínio Econ. - Cide 291,72 0,00 291,72 76,89 214,83 
 01394400 - Fundo Especial de Petróleo - Fep 1.528,06 0,00 1.528,06 165,41 1.362,65 
 01394500 - Transf.dec.comp.financ.expl.rec.naturais 7.170,77 0,00 7.170,77 300,58 6.870,19 
33000000000000 Outras despesas correntes 1.395.545,30 0,00 1.395.545,30 598.955,15 796.590,15 
33900000000000 Aplicações diretas 1.395.545,30 0,00 1.395.545,30 598.955,15 796.590,15 
 01000000 - Recursos Ordinários 472.500,00 0,00 472.500,00 467.328,43 5.171,57 
 01070000 - Contrib Interv Domínio Econ. - Cide 24.018,41 0,00 24.018,41 1.149,00 22.869,41 
 01394400 - Fundo Especial de Petróleo - Fep 125.810,70 0,00 125.810,70 10.457,14 115.353,56 
 01394500 - Transf.dec.comp.financ.expl.rec.naturais 590.393,23 0,00 590.393,23 45.325,19 545.068,04 
 03000000 - Recursos Ordinários 100.000,00 0,00 100.000,00 21.177,65 78.822,35 
 03070000 - Contrib Interv Domínio Econ. - Cide 14.379,79 0,00 14.379,79 3.932,00 10.447,79 
 03394400 - Fundo Especial de Petróleo - Fep 9.990,95 0,00 9.990,95 5.740,08 4.250,87 
 03394500 - Transf.dec.comp.financ.expl.rec.naturais 58.452,22 0,00 58.452,22 43.845,66 14.606,56 
40000000000000 Despesas de capital 24.137,88 0,00 24.137,88 2.399,00 21.738,88 
44000000000000 Investimentos 24.137,88 0,00 24.137,88 2.399,00 21.738,88 
44900000000000 Aplicacoes diretas 24.137,88 0,00 24.137,88 2.399,00 21.738,88 
 01000000 - Recursos Ordinários 24.137,88 0,00 24.137,88 2.399,00 21.738,88 

Total da Ação 2.308.673,73 0,00 2.308.673,73 747.855,43 1.560.818,30 
Ação: 2049 - Retificação de Estradas 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
33000000000000 Outras despesas correntes 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
33900000000000 Aplicações diretas 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
Ação: 2050 - Recup. e Manut. de Pontes e Pontilhões 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 81.033,75 0,00 81.033,75 12.506,76 68.526,99 
33000000000000 Outras despesas correntes 81.033,75 0,00 81.033,75 12.506,76 68.526,99 
33900000000000 Aplicações diretas 81.033,75 0,00 81.033,75 12.506,76 68.526,99 
 01000000 - Recursos Ordinários 81.033,75 0,00 81.033,75 12.506,76 68.526,99 

Total da Ação 81.033,75 0,00 81.033,75 12.506,76 68.526,99 
Ação: 2051 - Aquis.equip. Maq. e Veiculos para o Setor 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 187.192,13 0,00 187.192,13 1.355,15 185.836,98 
44000000000000 Investimentos 187.192,13 0,00 187.192,13 1.355,15 185.836,98 
44900000000000 Aplicacoes diretas 187.192,13 0,00 187.192,13 1.355,15 185.836,98 
 01000000 - Recursos Ordinários 155.836,98 0,00 155.836,98 0,00 155.836,98 
 01640000 - Transf.convênio -estado/outros 1.355,15 0,00 1.355,15 1.355,15 0,00 
 01890000 - Alienação Bens Dest.Outros Programas 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

Total da Ação 187.192,13 0,00 187.192,13 1.355,15 185.836,98 
Total da Unidade 2.688.257,52 0,00 2.688.257,52 762.294,63 1.925.962,89 
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Total do Órgão 14.164.895,05 0,00 14.164.895,05 1.581.104,62 12.583.790,43 
Órgão: 05 - Secretaria de Educaçao 
Unidade: 001 - Servico de Ensino 
Ação: 0004 - Encargos de Inativos e Pensionistas Ensino Fund. 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 64.827,00 0,00 64.827,00 10.428,94 54.398,06 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 64.827,00 0,00 64.827,00 10.428,94 54.398,06 
31900000000000 Aplicações diretas 64.827,00 0,00 64.827,00 10.428,94 54.398,06 
 01000000 - Recursos Ordinários 64.827,00 0,00 64.827,00 10.428,94 54.398,06 

Total da Ação 64.827,00 0,00 64.827,00 10.428,94 54.398,06 
Ação: 1008 - Construçao e Ampliaçao de Creches 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 115.762,50 0,00 115.762,50 0,00 115.762,50 
44000000000000 Investimentos 115.762,50 0,00 115.762,50 0,00 115.762,50 
44900000000000 Aplicacoes diretas 115.762,50 0,00 115.762,50 0,00 115.762,50 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 115.762,50 0,00 115.762,50 0,00 115.762,50 

Total da Ação 115.762,50 0,00 115.762,50 0,00 115.762,50 
Ação: 1009 - Construção e Ampliaçao de C e I 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 71.772,75 0,00 71.772,75 0,00 71.772,75 
44000000000000 Investimentos 71.772,75 0,00 71.772,75 0,00 71.772,75 
44900000000000 Aplicacoes diretas 71.772,75 0,00 71.772,75 0,00 71.772,75 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 71.772,75 0,00 71.772,75 0,00 71.772,75 

Total da Ação 71.772,75 0,00 71.772,75 0,00 71.772,75 
Ação: 1020 - Construção e Ampliação de Escolas 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 723.433,43 0,00 723.433,43 0,00 723.433,43 
44000000000000 Investimentos 723.433,43 0,00 723.433,43 0,00 723.433,43 
44900000000000 Aplicacoes diretas 723.433,43 0,00 723.433,43 0,00 723.433,43 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 159.173,43 0,00 159.173,43 0,00 159.173,43 
 01320000 - Transf.convênios-união/educação 404.260,00 0,00 404.260,00 0,00 404.260,00 
 01620000 - Transf.convênio -estado/educação 160.000,00 0,00 160.000,00 0,00 160.000,00 

Total da Ação 723.433,43 0,00 723.433,43 0,00 723.433,43 
Ação: 2010 - Manut. e Desenv. Ensino Fundamental 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 2.694.906,20 0,00 2.694.906,20 487.040,77 2.207.865,43 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.277.989,87 0,00 2.277.989,87 298.176,40 1.979.813,47 
31900000000000 Aplicações diretas 2.277.989,87 0,00 2.277.989,87 298.176,40 1.979.813,47 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01180000 - Transf.fundeb/fundef(remu.magistério) 2.168.231,63 0,00 2.168.231,63 190.518,16 1.977.713,47 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 03180000 - Transf.fundeb/fundef(remu.magistério) 107.658,24 0,00 107.658,24 107.658,24 0,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 416.916,33 0,00 416.916,33 188.864,37 228.051,96 
33900000000000 Aplicações diretas 416.916,33 0,00 416.916,33 188.864,37 228.051,96 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 129.340,08 0,00 129.340,08 27.225,17 102.114,91 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 276.000,00 0,00 276.000,00 161.639,20 114.360,80 
 01360000 - Salário Educação 11.576,25 0,00 11.576,25 0,00 11.576,25 
40000000000000 Despesas de capital 95.465,22 0,00 95.465,22 25.914,50 69.550,72 
44000000000000 Investimentos 95.465,22 0,00 95.465,22 25.914,50 69.550,72 
44900000000000 Aplicacoes diretas 95.465,22 0,00 95.465,22 25.914,50 69.550,72 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 2.100,05 0,00 2.100,05 0,00 2.100,05 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 73.189,47 0,00 73.189,47 5.738,80 67.450,67 
 03190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 20.175,70 0,00 20.175,70 20.175,70 0,00 

Total da Ação 2.790.371,42 0,00 2.790.371,42 512.955,27 2.277.416,15 
Ação: 2011 - Manutençãode Creches 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 1.541.257,16 0,00 1.541.257,16 260.499,29 1.280.757,87 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.376.759,37 0,00 1.376.759,37 183.847,80 1.192.911,57 
31900000000000 Aplicações diretas 1.376.759,37 0,00 1.376.759,37 183.847,80 1.192.911,57 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 478.550,00 0,00 478.550,00 0,00 478.550,00 
 01180000 - Transf.fundeb/fundef(remu.magistério) 897.159,37 0,00 897.159,37 183.847,80 713.311,57 
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 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 164.497,79 0,00 164.497,79 76.651,49 87.846,30 
33900000000000 Aplicações diretas 164.497,79 0,00 164.497,79 76.651,49 87.846,30 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 11.550,00 0,00 11.550,00 11.488,98 61,02 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 45.734,00 0,00 45.734,00 34.657,50 11.076,50 
 01376000 - Outras Transf. Fnde - Pnae 57.881,25 0,00 57.881,25 0,00 57.881,25 
 03000000 - Recursos Ordinários 20.000,00 0,00 20.000,00 3.817,12 16.182,88 
 03010000 - Receitas de Impostos - Educação 25.000,00 0,00 25.000,00 24.435,92 564,08 
 03376000 - Outras Transf. Fnde - Pnae 4.332,54 0,00 4.332,54 2.251,97 2.080,57 
40000000000000 Despesas de capital 14.689,57 0,00 14.689,57 2.344,50 12.345,07 
44000000000000 Investimentos 14.689,57 0,00 14.689,57 2.344,50 12.345,07 
44900000000000 Aplicacoes diretas 14.689,57 0,00 14.689,57 2.344,50 12.345,07 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 9.438,34 0,00 9.438,34 0,00 9.438,34 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 5.251,23 0,00 5.251,23 2.344,50 2.906,73 

Total da Ação 1.555.946,73 0,00 1.555.946,73 262.843,79 1.293.102,94 
Ação: 2012 - Manut.centros Educaçao Infantil-jardins 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 461.617,87 0,00 461.617,87 103.601,71 358.016,16 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 411.899,25 0,00 411.899,25 59.893,72 352.005,53 
31900000000000 Aplicações diretas 411.899,25 0,00 411.899,25 59.893,72 352.005,53 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 410.849,25 0,00 410.849,25 59.893,72 350.955,53 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 49.718,62 0,00 49.718,62 43.707,99 6.010,63 
33900000000000 Aplicações diretas 49.718,62 0,00 49.718,62 43.707,99 6.010,63 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 4.738,12 0,00 4.738,12 4.265,19 472,93 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 40.350,00 0,00 40.350,00 39.442,80 907,20 
 01375900 - Outras Transf. Fnde - Pdde 4.630,50 0,00 4.630,50 0,00 4.630,50 
40000000000000 Despesas de capital 18.796,50 0,00 18.796,50 0,00 18.796,50 
44000000000000 Investimentos 18.796,50 0,00 18.796,50 0,00 18.796,50 
44900000000000 Aplicacoes diretas 18.796,50 0,00 18.796,50 0,00 18.796,50 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 18.796,50 0,00 18.796,50 0,00 18.796,50 

Total da Ação 480.414,37 0,00 480.414,37 103.601,71 376.812,66 
Ação: 2013 - Manut. Transp.escolar-ensino Fundamental 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 794.198,21 0,00 794.198,21 0,00 794.198,21 
33000000000000 Outras despesas correntes 794.198,21 0,00 794.198,21 0,00 794.198,21 
33900000000000 Aplicações diretas 794.198,21 0,00 794.198,21 0,00 794.198,21 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 5.788,12 0,00 5.788,12 0,00 5.788,12 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 75.245,62 0,00 75.245,62 0,00 75.245,62 
 01360000 - Salário Educação 341.499,38 0,00 341.499,38 0,00 341.499,38 
 01376100 - Outras Transf. Fnde - Pnate 59.038,88 0,00 59.038,88 0,00 59.038,88 
 01620300 - Transf.convênio-estado/ed.transp.escolar 185.220,00 0,00 185.220,00 0,00 185.220,00 
 03360000 - Salário Educação 68.102,55 0,00 68.102,55 0,00 68.102,55 
 03376100 - Outras Transf. Fnde - Pnate 15.174,27 0,00 15.174,27 0,00 15.174,27 
 03620300 - Transf.convênio-estado/ed.transp.escolar 44.129,39 0,00 44.129,39 0,00 44.129,39 

Total da Ação 794.198,21 0,00 794.198,21 0,00 794.198,21 
Ação: 2019 - Manut.transp. Escolar - Ensino Infantil 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 116.725,93 0,00 116.725,93 0,00 116.725,93 
33000000000000 Outras despesas correntes 116.725,93 0,00 116.725,93 0,00 116.725,93 
33900000000000 Aplicações diretas 116.725,93 0,00 116.725,93 0,00 116.725,93 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 23.152,50 0,00 23.152,50 0,00 23.152,50 
 01190000 - Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino) 69.457,50 0,00 69.457,50 0,00 69.457,50 
 01376100 - Outras Transf. Fnde - Pnate 23.152,50 0,00 23.152,50 0,00 23.152,50 
 03376100 - Outras Transf. Fnde - Pnate 963,43 0,00 963,43 0,00 963,43 

Total da Ação 116.725,93 0,00 116.725,93 0,00 116.725,93 
Ação: 2020 - Apoio ao Desenvolvimento Ensino Especial 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 57.881,25 0,00 57.881,25 57.881,25 0,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 57.881,25 0,00 57.881,25 57.881,25 0,00 
33500000000000 Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos 57.881,25 0,00 57.881,25 57.881,25 0,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 57.881,25 0,00 57.881,25 57.881,25 0,00 

Total da Ação 57.881,25 0,00 57.881,25 57.881,25 0,00 
Ação: 2022 - Apoio a Especializaçao de Professores 

Elemento Descrição Autorizada Despesa 
Empenhada Diferença Crédito Créditos Total 
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(Orçado/Suplementado) Especiais 
30000000000000 Despesas correntes 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
33000000000000 Outras despesas correntes 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
33900000000000 Aplicações diretas 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
Ação: 2024 - Manut.da Oficina Oficio Profissionalizante 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 1.156,43 0,00 1.156,43 0,00 1.156,43 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 580,00 0,00 580,00 0,00 580,00 
31900000000000 Aplicações diretas 580,00 0,00 580,00 0,00 580,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 580,00 0,00 580,00 0,00 580,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 576,43 0,00 576,43 0,00 576,43 
33900000000000 Aplicações diretas 576,43 0,00 576,43 0,00 576,43 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 576,43 0,00 576,43 0,00 576,43 
40000000000000 Despesas de capital 580,00 0,00 580,00 0,00 580,00 
44000000000000 Investimentos 580,00 0,00 580,00 0,00 580,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 580,00 0,00 580,00 0,00 580,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 580,00 0,00 580,00 0,00 580,00 

Total da Ação 1.736,43 0,00 1.736,43 0,00 1.736,43 
Ação: 2025 - Gestão Administrativa na Educação 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 861.396,84 0,00 861.396,84 95.351,42 766.045,42 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 781.396,84 0,00 781.396,84 79.345,54 702.051,30 
31900000000000 Aplicações diretas 781.396,84 0,00 781.396,84 79.345,54 702.051,30 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 781.396,84 0,00 781.396,84 79.345,54 702.051,30 
33000000000000 Outras despesas correntes 80.000,00 0,00 80.000,00 16.005,88 63.994,12 
33900000000000 Aplicações diretas 80.000,00 0,00 80.000,00 16.005,88 63.994,12 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 80.000,00 0,00 80.000,00 16.005,88 63.994,12 
40000000000000 Despesas de capital 12.610,00 0,00 12.610,00 7.320,00 5.290,00 
44000000000000 Investimentos 12.610,00 0,00 12.610,00 7.320,00 5.290,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 12.610,00 0,00 12.610,00 7.320,00 5.290,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 12.610,00 0,00 12.610,00 7.320,00 5.290,00 

Total da Ação 874.006,84 0,00 874.006,84 102.671,42 771.335,42 
Ação: 2027 - Manut. Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 243.189,91 0,00 243.189,91 31.143,61 212.046,30 
33000000000000 Outras despesas correntes 243.189,91 0,00 243.189,91 31.143,61 212.046,30 
33900000000000 Aplicações diretas 243.189,91 0,00 243.189,91 31.143,61 212.046,30 
 01000000 - Recursos Ordinários 115.762,50 0,00 115.762,50 24.965,88 90.796,62 
 01376000 - Outras Transf. Fnde - Pnae 46.305,00 0,00 46.305,00 0,00 46.305,00 
 03376000 - Outras Transf. Fnde - Pnae 81.122,41 0,00 81.122,41 6.177,73 74.944,68 

Total da Ação 243.189,91 0,00 243.189,91 31.143,61 212.046,30 
Ação: 2032 - Manut. da Educação de Jovens e Adultos 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 17.364,37 0,00 17.364,37 2.712,24 14.652,13 
33000000000000 Outras despesas correntes 17.364,37 0,00 17.364,37 2.712,24 14.652,13 
33900000000000 Aplicações diretas 17.364,37 0,00 17.364,37 2.712,24 14.652,13 
 01000000 - Recursos Ordinários 17.364,37 0,00 17.364,37 2.712,24 14.652,13 

Total da Ação 17.364,37 0,00 17.364,37 2.712,24 14.652,13 
Ação: 2036 - Manutencao Merenda Escolar - Ensino Infantil 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 69.649,72 0,00 69.649,72 14.356,97 55.292,75 
33000000000000 Outras despesas correntes 69.649,72 0,00 69.649,72 14.356,97 55.292,75 
33900000000000 Aplicações diretas 69.649,72 0,00 69.649,72 14.356,97 55.292,75 
 01000000 - Recursos Ordinários 43.410,93 0,00 43.410,93 11.170,10 32.240,83 
 01376000 - Outras Transf. Fnde - Pnae 14.470,31 0,00 14.470,31 0,00 14.470,31 
 03376000 - Outras Transf. Fnde - Pnae 11.768,48 0,00 11.768,48 3.186,87 8.581,61 

Total da Ação 69.649,72 0,00 69.649,72 14.356,97 55.292,75 
Ação: 2037 - Manut. Transporte Escolar - Ensino Medio 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 562.646,13 0,00 562.646,13 0,00 562.646,13 
33000000000000 Outras despesas correntes 562.646,13 0,00 562.646,13 0,00 562.646,13 
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33900000000000 Aplicações diretas 562.646,13 0,00 562.646,13 0,00 562.646,13 
 01000000 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01010000 - Receitas de Impostos - Educação 1.736,43 0,00 1.736,43 0,00 1.736,43 
 01376100 - Outras Transf. Fnde - Pnate 32.992,31 0,00 32.992,31 0,00 32.992,31 
 01620300 - Transf.convênio-estado/ed.transp.escolar 173.643,75 0,00 173.643,75 0,00 173.643,75 
 03376100 - Outras Transf. Fnde - Pnate 8.014,86 0,00 8.014,86 0,00 8.014,86 
 03620300 - Transf.convênio-estado/ed.transp.escolar 346.258,78 0,00 346.258,78 0,00 346.258,78 

Total da Ação 562.646,13 0,00 562.646,13 0,00 562.646,13 
Ação: 2038 - Manut. Transporte Escolar- Ensino Superior 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 57.881,25 0,00 57.881,25 0,00 57.881,25 
33000000000000 Outras despesas correntes 57.881,25 0,00 57.881,25 0,00 57.881,25 
33500000000000 Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos 57.881,25 0,00 57.881,25 0,00 57.881,25 
 01000000 - Recursos Ordinários 57.881,25 0,00 57.881,25 0,00 57.881,25 

Total da Ação 57.881,25 0,00 57.881,25 0,00 57.881,25 
Total da Unidade 8.597.924,00 0,00 8.597.924,00 1.098.595,20 7.499.328,80 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Cultura - Fmc 
Ação: 2009 - Manut. do Fundo Municipal da Cultura - Fmc 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 161.450,00 0,00 161.450,00 46.471,26 114.978,74 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 104.000,00 0,00 104.000,00 12.072,19 91.927,81 
31900000000000 Aplicações diretas 104.000,00 0,00 104.000,00 12.072,19 91.927,81 
 01000000 - Recursos Ordinários 104.000,00 0,00 104.000,00 12.072,19 91.927,81 
33000000000000 Outras despesas correntes 57.450,00 0,00 57.450,00 34.399,07 23.050,93 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 12.300,00 0,00 12.300,00 9.225,00 3.075,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 12.300,00 0,00 12.300,00 9.225,00 3.075,00 
33900000000000 Aplicações diretas 45.150,00 0,00 45.150,00 25.174,07 19.975,93 
 01000000 - Recursos Ordinários 45.150,00 0,00 45.150,00 25.174,07 19.975,93 
40000000000000 Despesas de capital 2.710,12 0,00 2.710,12 0,00 2.710,12 
44000000000000 Investimentos 2.710,12 0,00 2.710,12 0,00 2.710,12 
44900000000000 Aplicacoes diretas 2.710,12 0,00 2.710,12 0,00 2.710,12 
 01000000 - Recursos Ordinários 2.710,12 0,00 2.710,12 0,00 2.710,12 

Total da Ação 164.160,12 0,00 164.160,12 46.471,26 117.688,86 
Ação: 2077 - Manut. da Biblioteca Publica Minicipal 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
33000000000000 Outras despesas correntes 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
33900000000000 Aplicações diretas 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
40000000000000 Despesas de capital 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
44000000000000 Investimentos 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
44900000000000 Aplicacoes diretas 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
Ação: 2080 - Implantação e Manutenção das Repetidoras de Tv. 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 5.895,75 0,00 5.895,75 0,00 5.895,75 
33000000000000 Outras despesas correntes 5.895,75 0,00 5.895,75 0,00 5.895,75 
33900000000000 Aplicações diretas 5.895,75 0,00 5.895,75 0,00 5.895,75 
 01000000 - Recursos Ordinários 5.895,75 0,00 5.895,75 0,00 5.895,75 
40000000000000 Despesas de capital 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44000000000000 Investimentos 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 

Total da Ação 6.945,75 0,00 6.945,75 0,00 6.945,75 
Total da Unidade 171.337,39 0,00 171.337,39 46.471,26 124.866,13 

Unidade: 007 - Apoio ao Desporto Amador 
Ação: 1005 - Construção, Ampl. Ref. Espaços Esportivos 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 16.253,98 0,00 16.253,98 0,00 16.253,98 
44000000000000 Investimentos 16.253,98 0,00 16.253,98 0,00 16.253,98 
44900000000000 Aplicacoes diretas 16.253,98 0,00 16.253,98 0,00 16.253,98 
 01000000 - Recursos Ordinários 16.253,98 0,00 16.253,98 0,00 16.253,98 

Total da Ação 16.253,98 0,00 16.253,98 0,00 16.253,98 
Ação: 2030 - Promoção de Eventos Esportivos 

Elemento Descrição Autorizada Despesa 
Empenhada Diferença Crédito Créditos Total 
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(Orçado/Suplementado) Especiais 
30000000000000 Despesas correntes 46.305,00 0,00 46.305,00 7.110,00 39.195,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 46.305,00 0,00 46.305,00 7.110,00 39.195,00 
33900000000000 Aplicações diretas 46.305,00 0,00 46.305,00 7.110,00 39.195,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 46.305,00 0,00 46.305,00 7.110,00 39.195,00 

Total da Ação 46.305,00 0,00 46.305,00 7.110,00 39.195,00 
Ação: 2055 - Manut. das Atividades do Desporto 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 123.460,50 0,00 123.460,50 63.188,09 60.272,41 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 56.170,00 0,00 56.170,00 22.049,27 34.120,73 
31900000000000 Aplicações diretas 56.170,00 0,00 56.170,00 22.049,27 34.120,73 
 01000000 - Recursos Ordinários 56.170,00 0,00 56.170,00 22.049,27 34.120,73 
33000000000000 Outras despesas correntes 67.290,50 0,00 67.290,50 41.138,82 26.151,68 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 2.940,00 0,00 2.940,00 2.205,00 735,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 2.940,00 0,00 2.940,00 2.205,00 735,00 
33900000000000 Aplicações diretas 64.350,50 0,00 64.350,50 38.933,82 25.416,68 
 01000000 - Recursos Ordinários 64.350,50 0,00 64.350,50 38.933,82 25.416,68 
40000000000000 Despesas de capital 7.351,12 0,00 7.351,12 0,00 7.351,12 
44000000000000 Investimentos 7.351,12 0,00 7.351,12 0,00 7.351,12 
44900000000000 Aplicacoes diretas 7.351,12 0,00 7.351,12 0,00 7.351,12 
 01000000 - Recursos Ordinários 7.351,12 0,00 7.351,12 0,00 7.351,12 

Total da Ação 130.811,62 0,00 130.811,62 63.188,09 67.623,53 
Total da Unidade 193.370,60 0,00 193.370,60 70.298,09 123.072,51 

Total do Órgão 8.962.631,99 0,00 8.962.631,99 1.215.364,55 7.747.267,44 
Órgão: 06 - Diretoria de Fomento Agropecuario 
Unidade: 001 - Diretoria de Fomento Agropecuario 
Ação: 2017 - Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 667.690,00 0,00 667.690,00 69.416,25 598.273,75 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 372.740,00 0,00 372.740,00 51.955,54 320.784,46 
31900000000000 Aplicações diretas 372.740,00 0,00 372.740,00 51.955,54 320.784,46 
 01000000 - Recursos Ordinários 372.740,00 0,00 372.740,00 51.955,54 320.784,46 
33000000000000 Outras despesas correntes 294.950,00 0,00 294.950,00 17.460,71 277.489,29 
33500000000000 Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos 202.250,00 0,00 202.250,00 0,00 202.250,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 202.250,00 0,00 202.250,00 0,00 202.250,00 
33900000000000 Aplicações diretas 92.700,00 0,00 92.700,00 17.460,71 75.239,29 
 01000000 - Recursos Ordinários 92.700,00 0,00 92.700,00 17.460,71 75.239,29 
40000000000000 Despesas de capital 4.275,00 0,00 4.275,00 189,00 4.086,00 
44000000000000 Investimentos 4.275,00 0,00 4.275,00 189,00 4.086,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 4.275,00 0,00 4.275,00 189,00 4.086,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 4.275,00 0,00 4.275,00 189,00 4.086,00 

Total da Ação 671.965,00 0,00 671.965,00 69.605,25 602.359,75 
Ação: 2021 - Manutençao e Conservação Canais de Irrigação 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 2.315,25 0,00 2.315,25 0,00 2.315,25 
33000000000000 Outras despesas correntes 2.315,25 0,00 2.315,25 0,00 2.315,25 
33900000000000 Aplicações diretas 2.315,25 0,00 2.315,25 0,00 2.315,25 
 01000000 - Recursos Ordinários 2.315,25 0,00 2.315,25 0,00 2.315,25 

Total da Ação 2.315,25 0,00 2.315,25 0,00 2.315,25 
Ação: 2028 - Manutenção da Patrulha Agricola Municipal 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 170.715,00 0,00 170.715,00 143.405,45 27.309,55 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 528,00 0,00 528,00 0,00 528,00 
31900000000000 Aplicações diretas 528,00 0,00 528,00 0,00 528,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 528,00 0,00 528,00 0,00 528,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 170.187,00 0,00 170.187,00 143.405,45 26.781,55 
33900000000000 Aplicações diretas 170.187,00 0,00 170.187,00 143.405,45 26.781,55 
 01000000 - Recursos Ordinários 170.187,00 0,00 170.187,00 143.405,45 26.781,55 
40000000000000 Despesas de capital 5.244,00 0,00 5.244,00 0,00 5.244,00 
44000000000000 Investimentos 5.244,00 0,00 5.244,00 0,00 5.244,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 5.244,00 0,00 5.244,00 0,00 5.244,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 5.244,00 0,00 5.244,00 0,00 5.244,00 

Total da Ação 175.959,00 0,00 175.959,00 143.405,45 32.553,55 
Ação: 2056 - Aquis.equip.maq. e Veiculos P/setor Agricultura 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 46.305,00 0,00 46.305,00 0,00 46.305,00 
44000000000000 Investimentos 46.305,00 0,00 46.305,00 0,00 46.305,00 
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44900000000000 Aplicacoes diretas 46.305,00 0,00 46.305,00 0,00 46.305,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 46.305,00 0,00 46.305,00 0,00 46.305,00 

Total da Ação 46.305,00 0,00 46.305,00 0,00 46.305,00 
Ação: 2091 - Cimvi - Recursos Naturais 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 22.455,01 0,00 22.455,01 18.432,00 4.023,01 
33000000000000 Outras despesas correntes 22.455,01 0,00 22.455,01 18.432,00 4.023,01 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 22.455,01 0,00 22.455,01 18.432,00 4.023,01 
 01000000 - Recursos Ordinários 22.455,01 0,00 22.455,01 18.432,00 4.023,01 
40000000000000 Despesas de capital 14.288,00 0,00 14.288,00 12.288,00 2.000,00 
44000000000000 Investimentos 14.288,00 0,00 14.288,00 12.288,00 2.000,00 
44710000000000 Transferências a consórcios públicos 14.288,00 0,00 14.288,00 12.288,00 2.000,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 14.288,00 0,00 14.288,00 12.288,00 2.000,00 

Total da Ação 36.743,01 0,00 36.743,01 30.720,00 6.023,01 
Total da Unidade 933.287,26 0,00 933.287,26 243.730,70 689.556,56 

Unidade: 002 - Apoio a Preservacao do Meio Ambiente 
Ação: 2018 - Desenvolv. de Programas de Reflorestamento 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 578,81 0,00 578,81 330,69 248,12 
33000000000000 Outras despesas correntes 578,81 0,00 578,81 330,69 248,12 
33900000000000 Aplicações diretas 578,81 0,00 578,81 330,69 248,12 
 01000000 - Recursos Ordinários 578,81 0,00 578,81 330,69 248,12 

Total da Ação 578,81 0,00 578,81 330,69 248,12 
Ação: 2029 - Desenv.projetos Preservaçao do Meio Ambiente 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 1.157,62 0,00 1.157,62 0,00 1.157,62 
33000000000000 Outras despesas correntes 1.157,62 0,00 1.157,62 0,00 1.157,62 
33900000000000 Aplicações diretas 1.157,62 0,00 1.157,62 0,00 1.157,62 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.157,62 0,00 1.157,62 0,00 1.157,62 
40000000000000 Despesas de capital 1.157,63 0,00 1.157,63 0,00 1.157,63 
44000000000000 Investimentos 1.157,63 0,00 1.157,63 0,00 1.157,63 
44900000000000 Aplicacoes diretas 1.157,63 0,00 1.157,63 0,00 1.157,63 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.157,63 0,00 1.157,63 0,00 1.157,63 

Total da Ação 2.315,25 0,00 2.315,25 0,00 2.315,25 
Total da Unidade 2.894,06 0,00 2.894,06 330,69 2.563,37 

Total do Órgão 936.181,32 0,00 936.181,32 244.061,39 692.119,93 
Órgão: 07 - Diretoria de Turismo 
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Turismo - Fumtur 
Ação: 1019 - Construção de Mirantes de Observação 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
44000000000000 Investimentos 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
44900000000000 Aplicacoes diretas 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
 01000000 - Recursos Ordinários 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 115,76 0,00 115,76 0,00 115,76 

Total da Ação 231,52 0,00 231,52 0,00 231,52 
Ação: 2026 - Manut. do Fundo Municipal de Turismo - Fumtur 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 68.360,00 0,00 68.360,00 17.729,64 50.630,36 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 35.280,00 0,00 35.280,00 12.753,97 22.526,03 
31900000000000 Aplicações diretas 35.280,00 0,00 35.280,00 12.753,97 22.526,03 
 01000000 - Recursos Ordinários 35.280,00 0,00 35.280,00 12.753,97 22.526,03 
33000000000000 Outras despesas correntes 33.080,00 0,00 33.080,00 4.975,67 28.104,33 
33900000000000 Aplicações diretas 33.080,00 0,00 33.080,00 4.975,67 28.104,33 
 01000000 - Recursos Ordinários 33.080,00 0,00 33.080,00 4.975,67 28.104,33 
40000000000000 Despesas de capital 2.255,12 0,00 2.255,12 0,00 2.255,12 
44000000000000 Investimentos 2.255,12 0,00 2.255,12 0,00 2.255,12 
44900000000000 Aplicacoes diretas 2.255,12 0,00 2.255,12 0,00 2.255,12 
 01000000 - Recursos Ordinários 2.255,12 0,00 2.255,12 0,00 2.255,12 

Total da Ação 70.615,12 0,00 70.615,12 17.729,64 52.885,48 
Ação: 2076 - Sinalizacao Turistica no Municipio 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 16.530,00 0,00 16.530,00 0,00 16.530,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 16.530,00 0,00 16.530,00 0,00 16.530,00 
33900000000000 Aplicações diretas 16.530,00 0,00 16.530,00 0,00 16.530,00 
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 01000000 - Recursos Ordinários 16.530,00 0,00 16.530,00 0,00 16.530,00 
40000000000000 Despesas de capital 6.622,49 0,00 6.622,49 0,00 6.622,49 
44000000000000 Investimentos 6.622,49 0,00 6.622,49 0,00 6.622,49 
44900000000000 Aplicacoes diretas 6.622,49 0,00 6.622,49 0,00 6.622,49 
 01000000 - Recursos Ordinários 3.149,62 0,00 3.149,62 0,00 3.149,62 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 3.472,87 0,00 3.472,87 0,00 3.472,87 

Total da Ação 23.152,49 0,00 23.152,49 0,00 23.152,49 
Ação: 2089 - Cimvi - Turismo 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 23.700,00 0,00 23.700,00 16.116,00 7.584,00 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 8.376,00 0,00 8.376,00 5.700,00 2.676,00 
31710000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 8.376,00 0,00 8.376,00 5.700,00 2.676,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 8.376,00 0,00 8.376,00 5.700,00 2.676,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 15.324,00 0,00 15.324,00 10.416,00 4.908,00 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 15.324,00 0,00 15.324,00 10.416,00 4.908,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 15.324,00 0,00 15.324,00 10.416,00 4.908,00 
40000000000000 Despesas de capital 240,00 0,00 240,00 156,00 84,00 
44000000000000 Investimentos 240,00 0,00 240,00 156,00 84,00 
44710000000000 Transferências a consórcios públicos 240,00 0,00 240,00 156,00 84,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 240,00 0,00 240,00 156,00 84,00 

Total da Ação 23.940,00 0,00 23.940,00 16.272,00 7.668,00 
Total da Unidade 117.939,13 0,00 117.939,13 34.001,64 83.937,49 

Total do Órgão 117.939,13 0,00 117.939,13 34.001,64 83.937,49 
Órgão: 08 - Diretoria de Desenvolvimento Economico 
Unidade: 001 - Apoio ao Desenvolvimento Economico 
Ação: 2031 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 5.788,12 0,00 5.788,12 0,00 5.788,12 
33000000000000 Outras despesas correntes 5.788,12 0,00 5.788,12 0,00 5.788,12 
33900000000000 Aplicações diretas 5.788,12 0,00 5.788,12 0,00 5.788,12 
 01000000 - Recursos Ordinários 5.788,12 0,00 5.788,12 0,00 5.788,12 

Total da Ação 5.788,12 0,00 5.788,12 0,00 5.788,12 
Total da Unidade 5.788,12 0,00 5.788,12 0,00 5.788,12 

Total do Órgão 5.788,12 0,00 5.788,12 0,00 5.788,12 
Órgão: 09 - Seguranca Publica 
Unidade: 001 - Apoio a Seguranca Publica 
Ação: 2039 - Apoiar Acoes da Policia Civil 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 56.952,89 0,00 56.952,89 0,00 56.952,89 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
31900000000000 Aplicações diretas 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
 01110000 - Convênio de Trânsito - Civil 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 56.847,89 0,00 56.847,89 0,00 56.847,89 
33900000000000 Aplicações diretas 56.847,89 0,00 56.847,89 0,00 56.847,89 
 01110000 - Convênio de Trânsito - Civil 6.620,00 0,00 6.620,00 0,00 6.620,00 
 03110000 - Convênio de Trânsito - Civil 50.227,89 0,00 50.227,89 0,00 50.227,89 
40000000000000 Despesas de capital 799,56 0,00 799,56 0,00 799,56 
44000000000000 Investimentos 799,56 0,00 799,56 0,00 799,56 
44900000000000 Aplicacoes diretas 799,56 0,00 799,56 0,00 799,56 
 01110000 - Convênio de Trânsito - Civil 799,56 0,00 799,56 0,00 799,56 

Total da Ação 57.752,45 0,00 57.752,45 0,00 57.752,45 
Ação: 2081 - C. Corp - Convenio Corpo de Bombeiros 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 167.767,99 0,00 167.767,99 37.348,55 130.419,44 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 80.660,30 0,00 80.660,30 13.277,13 67.383,17 
31900000000000 Aplicações diretas 80.660,30 0,00 80.660,30 13.277,13 67.383,17 
 01000000 - Recursos Ordinários 80.660,30 0,00 80.660,30 13.277,13 67.383,17 
33000000000000 Outras despesas correntes 87.107,69 0,00 87.107,69 24.071,42 63.036,27 
33500000000000 Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos 13.657,18 0,00 13.657,18 0,00 13.657,18 
 01000000 - Recursos Ordinários 13.657,18 0,00 13.657,18 0,00 13.657,18 
33900000000000 Aplicações diretas 73.450,51 0,00 73.450,51 24.071,42 49.379,09 
 01800100 - Outras Especificações - Bombeiros 42.000,00 0,00 42.000,00 15.136,05 26.863,95 
 03800100 - Outras Especificações - Bombeiros 31.450,51 0,00 31.450,51 8.935,37 22.515,14 
40000000000000 Despesas de capital 16.491,25 0,00 16.491,25 4.689,00 11.802,25 
44000000000000 Investimentos 16.491,25 0,00 16.491,25 4.689,00 11.802,25 
44900000000000 Aplicacoes diretas 16.491,25 0,00 16.491,25 4.689,00 11.802,25 
 01800100 - Outras Especificações - Bombeiros 16.491,25 0,00 16.491,25 4.689,00 11.802,25 

Total da Ação 184.259,24 0,00 184.259,24 42.037,55 142.221,69 
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Ação: 2082 - Apoiar Acoes da Policia Militar 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 81.372,37 0,00 81.372,37 19.379,96 61.992,41 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
31900000000000 Aplicações diretas 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
 01100000 - Convênio de Trânsito - Militar 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 81.267,37 0,00 81.267,37 19.379,96 61.887,41 
33900000000000 Aplicações diretas 81.267,37 0,00 81.267,37 19.379,96 61.887,41 
 01000000 - Recursos Ordinários 21.311,06 0,00 21.311,06 2.108,00 19.203,06 
 01100000 - Convênio de Trânsito - Militar 6.632,00 0,00 6.632,00 3.058,85 3.573,15 
 03000000 - Recursos Ordinários 38.337,67 0,00 38.337,67 6.406,90 31.930,77 
 03100000 - Convênio de Trânsito - Militar 14.986,64 0,00 14.986,64 7.806,21 7.180,43 
40000000000000 Despesas de capital 892,56 0,00 892,56 185,00 707,56 
44000000000000 Investimentos 892,56 0,00 892,56 185,00 707,56 
44900000000000 Aplicacoes diretas 892,56 0,00 892,56 185,00 707,56 
 01000000 - Recursos Ordinários 105,00 0,00 105,00 0,00 105,00 
 01100000 - Convênio de Trânsito - Militar 787,56 0,00 787,56 185,00 602,56 

Total da Ação 82.264,93 0,00 82.264,93 19.564,96 62.699,97 
Total da Unidade 324.276,62 0,00 324.276,62 61.602,51 262.674,11 

Total do Órgão 324.276,62 0,00 324.276,62 61.602,51 262.674,11 
Órgão: 10 - Secretaria da Saude e Bem Estar Social 
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saude 
Ação: 1014 - Construcao, Ampliacao e Melhorias Unidades Saude 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 491.322,00 0,00 491.322,00 0,00 491.322,00 
44000000000000 Investimentos 491.322,00 0,00 491.322,00 0,00 491.322,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 491.322,00 0,00 491.322,00 0,00 491.322,00 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 46.883,81 0,00 46.883,81 0,00 46.883,81 
 01330000 - Transf.convênios-união/saúde 443.438,19 0,00 443.438,19 0,00 443.438,19 
 01630000 - Transf.convênio -estado/saúde 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

Total da Ação 491.322,00 0,00 491.322,00 0,00 491.322,00 
Ação: 1025 - Aquisicao de Imovel - Unidade de Saude 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 47.609,62 0,00 47.609,62 0,00 47.609,62 
45000000000000 Inversões financeiras 47.609,62 0,00 47.609,62 0,00 47.609,62 
45900000000000 Aplicações diretas 47.609,62 0,00 47.609,62 0,00 47.609,62 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 47.609,62 0,00 47.609,62 0,00 47.609,62 

Total da Ação 47.609,62 0,00 47.609,62 0,00 47.609,62 
Ação: 2014 - Manutencao dos Servicos Gerais de Saude 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 5.159.390,84 0,00 5.159.390,84 977.999,67 4.181.391,17 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.772.053,54 0,00 2.772.053,54 471.492,40 2.300.561,14 
31900000000000 Aplicações diretas 2.772.053,54 0,00 2.772.053,54 471.492,40 2.300.561,14 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 2.154.600,00 0,00 2.154.600,00 429.512,24 1.725.087,76 
 01386400 - Transf - Sus/união - Pab 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01386410 - Transf - Sus/união - Psf 238.470,76 0,00 238.470,76 0,00 238.470,76 
 01386411 - Transf - Sus/união - Sb 47.462,63 0,00 47.462,63 0,00 47.462,63 
 01386412 - Transf - Sus/união - Acs 265.096,13 0,00 265.096,13 30.216,04 234.880,09 
 03386410 - Transf - Sus/união - Psf 32.003,48 0,00 32.003,48 6.211,44 25.792,04 
 03386411 - Transf - Sus/união - Sb 8.211,70 0,00 8.211,70 1.678,78 6.532,92 
 03386412 - Transf - Sus/união - Acs 25.158,84 0,00 25.158,84 3.873,90 21.284,94 
33000000000000 Outras despesas correntes 2.387.337,30 0,00 2.387.337,30 506.507,27 1.880.830,03 
33500000000000 Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
33900000000000 Aplicações diretas 2.386.287,30 0,00 2.386.287,30 506.507,27 1.879.780,03 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 1.411.999,00 0,00 1.411.999,00 345.872,22 1.066.126,78 
 01386400 - Transf - Sus/união - Pab 269.834,25 0,00 269.834,25 128.605,04 141.229,21 
 01386413 - Transf - Sus/união - Pmaq 219.948,75 0,00 219.948,75 0,00 219.948,75 
 01676414 - Assistência Sist.único - Sus/estado -esf 69.457,50 0,00 69.457,50 8,80 69.448,70 
 03386400 - Transf - Sus/união - Pab 200.000,00 0,00 200.000,00 32.021,21 167.978,79 
 03386413 - Transf - Sus/união - Pmaq 202.655,74 0,00 202.655,74 0,00 202.655,74 
 03676414 - Assistência Sist.único -sus/estado - Esf 12.392,06 0,00 12.392,06 0,00 12.392,06 
40000000000000 Despesas de capital 20.000,00 0,00 20.000,00 5.516,00 14.484,00 
44000000000000 Investimentos 20.000,00 0,00 20.000,00 5.516,00 14.484,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 5.516,00 14.484,00 
 01386400 - Transf - Sus/união - Pab 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 01386413 - Transf - Sus/união - Pmaq 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 03020000 - Receitas de Impostos - Saúde 20.000,00 0,00 20.000,00 5.516,00 14.484,00 

Total da Ação 5.179.390,84 0,00 5.179.390,84 983.515,67 4.195.875,17 
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Ação: 2070 - Aquis. Equipamentos e Veiculos para Secret.saude 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

40000000000000 Despesas de capital 188.111,30 0,00 188.111,30 0,00 188.111,30 
44000000000000 Investimentos 188.111,30 0,00 188.111,30 0,00 188.111,30 
44900000000000 Aplicacoes diretas 188.111,30 0,00 188.111,30 0,00 188.111,30 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 36.407,30 0,00 36.407,30 0,00 36.407,30 
 01330000 - Transf.convênios-união/saúde 2.212,75 0,00 2.212,75 0,00 2.212,75 
 01630000 - Transf.convênio -estado/saúde 149.491,25 0,00 149.491,25 0,00 149.491,25 

Total da Ação 188.111,30 0,00 188.111,30 0,00 188.111,30 
Ação: 2074 - Manutencao Atividades Vigilancia Sanitaria 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 303.364,48 0,00 303.364,48 10.949,33 292.415,15 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 74.232,70 0,00 74.232,70 0,00 74.232,70 
31900000000000 Aplicações diretas 74.232,70 0,00 74.232,70 0,00 74.232,70 
 01000000 - Recursos Ordinários 41.674,50 0,00 41.674,50 0,00 41.674,50 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 32.558,20 0,00 32.558,20 0,00 32.558,20 
33000000000000 Outras despesas correntes 229.131,78 0,00 229.131,78 10.949,33 218.182,45 
33900000000000 Aplicações diretas 229.131,78 0,00 229.131,78 10.949,33 218.182,45 
 01386601 - Transf - Sus/união - Vs - Ações Estr. 7.284,91 0,00 7.284,91 0,00 7.284,91 
 01386602 - Transf - Sus/união - Vs P.estr.ger.risco 1.389,16 0,00 1.389,16 0,00 1.389,16 
 01386603 - Transf - Sus/união -vs P.estr.g.r. Pro/s 1.389,16 0,00 1.389,16 0,00 1.389,16 
 01386604 - Transf - Sus/união - Vs - Tfvs 11.807,78 0,00 11.807,78 0,00 11.807,78 
 01386605 - Transf - Sus/união - Vs - Pfvps 18.174,72 0,00 18.174,72 8.460,00 9.714,72 
 03386601 - Transf - Sus/união - Vs Ações Estr. 15.419,02 0,00 15.419,02 0,00 15.419,02 
 03386602 - Transf - Sus/união -vs -p.estr.ger.risco 14.533,93 0,00 14.533,93 0,00 14.533,93 
 03386603 - Transf - Sus/união -vs P.estr.g.r. Pro/s 874,17 0,00 874,17 0,00 874,17 
 03386604 - Transf - Sus/união - Vs - Tfvs 95.806,48 0,00 95.806,48 0,00 95.806,48 
 03386605 - Transf - Sus/união - Vs - Pfvps 57.982,58 0,00 57.982,58 2.489,33 55.493,25 
 03386606 - Transf - Sus/união - Vs - P.var. Pvvp 4.469,87 0,00 4.469,87 0,00 4.469,87 
40000000000000 Despesas de capital 11.050,00 0,00 11.050,00 5.250,00 5.800,00 
44000000000000 Investimentos 11.050,00 0,00 11.050,00 5.250,00 5.800,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 11.050,00 0,00 11.050,00 5.250,00 5.800,00 
 01386601 - Transf - Sus/união - Vs - Ações Estr. 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 03386605 - Transf - Sus/união - Vs - Pfvps 10.000,00 0,00 10.000,00 5.250,00 4.750,00 

Total da Ação 314.414,48 0,00 314.414,48 16.199,33 298.215,15 
Ação: 2086 - Cisa - Manutencao 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 26.255,28 0,00 26.255,28 26.255,28 0,00 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 21.703,21 0,00 21.703,21 21.703,21 0,00 
31710000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 21.703,21 0,00 21.703,21 21.703,21 0,00 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 21.703,21 0,00 21.703,21 21.703,21 0,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 4.552,07 0,00 4.552,07 4.552,07 0,00 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 4.552,07 0,00 4.552,07 4.552,07 0,00 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 4.552,07 0,00 4.552,07 4.552,07 0,00 
40000000000000 Despesas de capital 1.380,72 0,00 1.380,72 1.380,72 0,00 
44000000000000 Investimentos 1.380,72 0,00 1.380,72 1.380,72 0,00 
44710000000000 Transferências a consórcios públicos 1.380,72 0,00 1.380,72 1.380,72 0,00 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 1.380,72 0,00 1.380,72 1.380,72 0,00 

Total da Ação 27.636,00 0,00 27.636,00 27.636,00 0,00 
Ação: 2087 - Cisa - Servicos Ambulatoriais Hospitalares 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 196.796,26 0,00 196.796,26 7.096,41 189.699,85 
33000000000000 Outras despesas correntes 196.796,26 0,00 196.796,26 7.096,41 189.699,85 
33930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
196.796,26 0,00 196.796,26 7.096,41 189.699,85 

 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 39.359,25 0,00 39.359,25 0,00 39.359,25 
 01386500 - Transf - Sus/união - Mac 157.437,01 0,00 157.437,01 7.096,41 150.340,60 

Total da Ação 196.796,26 0,00 196.796,26 7.096,41 189.699,85 
Ação: 2088 - Cisa - Medicamentos 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 152.046,33 0,00 152.046,33 4.861,73 147.184,60 
33000000000000 Outras despesas correntes 152.046,33 0,00 152.046,33 4.861,73 147.184,60 
33930000000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
152.046,33 0,00 152.046,33 4.861,73 147.184,60 

 01386400 - Transf - Sus/união - Pab 11.576,25 0,00 11.576,25 3.121,73 8.454,52 
 01386700 - Transf - Sus/união - Farmácia Básica 61.354,13 0,00 61.354,13 1.740,00 59.614,13 
 01676700 - Sus/estado - Farmácia Básica 65.984,63 0,00 65.984,63 0,00 65.984,63 
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 03386700 - Transf - Sus/união - Farmácia Básica 10.635,18 0,00 10.635,18 0,00 10.635,18 
 03676700 - Sus/estado - Farmácia Básica 2.496,14 0,00 2.496,14 0,00 2.496,14 

Total da Ação 152.046,33 0,00 152.046,33 4.861,73 147.184,60 
Total da Unidade 6.597.326,83 0,00 6.597.326,83 1.039.309,14 5.558.017,69 

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Assistencia Social 
Ação: 2015 - Manutençao do Cemiterio Municipal 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 3.472,87 0,00 3.472,87 3.472,58 0,29 
33000000000000 Outras despesas correntes 3.472,87 0,00 3.472,87 3.472,58 0,29 
33900000000000 Aplicações diretas 3.472,87 0,00 3.472,87 3.472,58 0,29 
 01000000 - Recursos Ordinários 3.472,87 0,00 3.472,87 3.472,58 0,29 

Total da Ação 3.472,87 0,00 3.472,87 3.472,58 0,29 
Ação: 2016 - Manutençao do Clube do Idoso 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 23.152,50 0,00 23.152,50 14.474,78 8.677,72 
33000000000000 Outras despesas correntes 23.152,50 0,00 23.152,50 14.474,78 8.677,72 
33900000000000 Aplicações diretas 23.152,50 0,00 23.152,50 14.474,78 8.677,72 
 01000000 - Recursos Ordinários 23.152,50 0,00 23.152,50 14.474,78 8.677,72 

Total da Ação 23.152,50 0,00 23.152,50 14.474,78 8.677,72 
Ação: 2023 - Man. do Cons. Tutelar da Crianca e Adolescente 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 85.771,87 0,00 85.771,87 20.116,20 65.655,67 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 69.301,87 0,00 69.301,87 13.454,38 55.847,49 
31900000000000 Aplicações diretas 69.301,87 0,00 69.301,87 13.454,38 55.847,49 
 01000000 - Recursos Ordinários 69.301,87 0,00 69.301,87 13.454,38 55.847,49 
33000000000000 Outras despesas correntes 16.470,00 0,00 16.470,00 6.661,82 9.808,18 
33900000000000 Aplicações diretas 16.470,00 0,00 16.470,00 6.661,82 9.808,18 
 01000000 - Recursos Ordinários 16.470,00 0,00 16.470,00 6.661,82 9.808,18 
40000000000000 Despesas de capital 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44000000000000 Investimentos 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 

Total da Ação 86.821,87 0,00 86.821,87 20.116,20 66.705,67 
Ação: 2034 - Man.ampl.programa Habitaçao Social 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 1.157,62 0,00 1.157,62 1.053,95 103,67 
33000000000000 Outras despesas correntes 1.157,62 0,00 1.157,62 1.053,95 103,67 
33900000000000 Aplicações diretas 1.157,62 0,00 1.157,62 1.053,95 103,67 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.157,62 0,00 1.157,62 1.053,95 103,67 
40000000000000 Despesas de capital 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44000000000000 Investimentos 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01340000 - Transf.convênios-união/outros Não Rel 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 

Total da Ação 2.207,62 0,00 2.207,62 1.053,95 1.153,67 
Ação: 2035 - Man. Fundo Municipal de Assistencia Social 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 291.531,00 0,00 291.531,00 58.595,49 232.935,51 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 125.980,00 0,00 125.980,00 70,00 125.910,00 
31900000000000 Aplicações diretas 125.980,00 0,00 125.980,00 70,00 125.910,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 125.980,00 0,00 125.980,00 70,00 125.910,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 165.551,00 0,00 165.551,00 58.525,49 107.025,51 
33710000000000 Transferências a consórcios públicos 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 
33900000000000 Aplicações diretas 135.551,00 0,00 135.551,00 58.525,49 77.025,51 
 01000000 - Recursos Ordinários 86.290,00 0,00 86.290,00 58.525,49 27.764,51 
 01356300 - Trans.sis.ún.a.social-suas/união Bolsa F 9.261,00 0,00 9.261,00 0,00 9.261,00 
 03356300 - Trans.sis.ún.a.social-suas/união Bolsa F 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 
40000000000000 Despesas de capital 32.535,97 0,00 32.535,97 11.414,30 21.121,67 
44000000000000 Investimentos 32.535,97 0,00 32.535,97 11.414,30 21.121,67 
44900000000000 Aplicacoes diretas 32.535,97 0,00 32.535,97 11.414,30 21.121,67 
 01000000 - Recursos Ordinários 14.722,75 0,00 14.722,75 0,00 14.722,75 
 03356300 - Trans.sis.ún.a.social-suas/união Bolsa F 17.813,22 0,00 17.813,22 11.414,30 6.398,92 

Total da Ação 324.066,97 0,00 324.066,97 70.009,79 254.057,18 
Ação: 2041 - Manutençao da Casa da Cidadania 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 
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30000000000000 Despesas correntes 85.994,00 0,00 85.994,00 32.274,40 53.719,60 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 51.050,00 0,00 51.050,00 20.046,67 31.003,33 
31900000000000 Aplicações diretas 51.050,00 0,00 51.050,00 20.046,67 31.003,33 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 03000000 - Recursos Ordinários 50.000,00 0,00 50.000,00 20.046,67 29.953,33 
33000000000000 Outras despesas correntes 34.944,00 0,00 34.944,00 12.227,73 22.716,27 
33900000000000 Aplicações diretas 34.944,00 0,00 34.944,00 12.227,73 22.716,27 
 01000000 - Recursos Ordinários 34.944,00 0,00 34.944,00 12.227,73 22.716,27 
40000000000000 Despesas de capital 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44000000000000 Investimentos 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
44900000000000 Aplicacoes diretas 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.050,00 0,00 1.050,00 0,00 1.050,00 

Total da Ação 87.044,00 0,00 87.044,00 32.274,40 54.769,60 
Ação: 2079 - Manutençao da Capela Mortuaria 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 766,00 0,00 766,00 0,00 766,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 766,00 0,00 766,00 0,00 766,00 
33900000000000 Aplicações diretas 766,00 0,00 766,00 0,00 766,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 766,00 0,00 766,00 0,00 766,00 
40000000000000 Despesas de capital 391,62 0,00 391,62 0,00 391,62 
44000000000000 Investimentos 391,62 0,00 391,62 0,00 391,62 
44900000000000 Aplicacoes diretas 391,62 0,00 391,62 0,00 391,62 
 01000000 - Recursos Ordinários 391,62 0,00 391,62 0,00 391,62 

Total da Ação 1.157,62 0,00 1.157,62 0,00 1.157,62 
Total da Unidade 527.923,45 0,00 527.923,45 141.401,70 386.521,75 

Unidade: 003 - Fundo Municipal da Infancia e Adolescencia 
Ação: 2033 - Man.fundo Mun. da Infancia e Adolescencia 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

30000000000000 Despesas correntes 138.605,00 0,00 138.605,00 13.096,77 125.508,23 
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.060,00 0,00 1.060,00 0,00 1.060,00 
31900000000000 Aplicações diretas 1.060,00 0,00 1.060,00 0,00 1.060,00 
 01000000 - Recursos Ordinários 1.060,00 0,00 1.060,00 0,00 1.060,00 
33000000000000 Outras despesas correntes 137.545,00 0,00 137.545,00 13.096,77 124.448,23 
33900000000000 Aplicações diretas 137.545,00 0,00 137.545,00 13.096,77 124.448,23 
 01000000 - Recursos Ordinários 137.545,00 0,00 137.545,00 13.096,77 124.448,23 
40000000000000 Despesas de capital 2.625,25 0,00 2.625,25 0,00 2.625,25 
44000000000000 Investimentos 2.625,25 0,00 2.625,25 0,00 2.625,25 
44900000000000 Aplicacoes diretas 2.625,25 0,00 2.625,25 0,00 2.625,25 
 01000000 - Recursos Ordinários 2.625,25 0,00 2.625,25 0,00 2.625,25 

Total da Ação 141.230,25 0,00 141.230,25 13.096,77 128.133,48 
Total da Unidade 141.230,25 0,00 141.230,25 13.096,77 128.133,48 

Total do Órgão 7.266.480,53 0,00 7.266.480,53 1.193.807,61 6.072.672,92 
Órgão: 90 - Reserva de Contingencia 
Unidade: 099 - Reserva de Contingencia 
Ação: 9998 - Reserva de Contingência - Fundo de Saude 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

90000000000000 Reserva de contingência 3.472,87 0,00 3.472,87 0,00 3.472,87 
99000000000000 Reserva de contingência 3.472,87 0,00 3.472,87 0,00 3.472,87 
99990000000000 Reserva de contingência 3.472,87 0,00 3.472,87 0,00 3.472,87 
 01020000 - Receitas de Impostos - Saúde 3.472,87 0,00 3.472,87 0,00 3.472,87 

Total da Ação 3.472,87 0,00 3.472,87 0,00 3.472,87 
Total da Unidade 3.472,87 0,00 3.472,87 0,00 3.472,87 

Total do Órgão 3.472,87 0,00 3.472,87 0,00 3.472,87 
Órgão: 91 - Reserva de Contingencia 
Unidade: 099 - Reserva de Contingencia 
Ação: 9999 - Reserva de Contingência - Prefeitura Municipal 

Elemento Descrição 
Autorizada Despesa 

Empenhada Diferença Crédito 
(Orçado/Suplementado) 

Créditos 
Especiais Total 

90000000000000 Reserva de contingência 32.413,50 0,00 32.413,50 0,00 32.413,50 
99000000000000 Reserva de contingência 32.413,50 0,00 32.413,50 0,00 32.413,50 
99990000000000 Reserva de contingência 32.413,50 0,00 32.413,50 0,00 32.413,50 
 01000000 - Recursos Ordinários 32.413,50 0,00 32.413,50 0,00 32.413,50 

Total da Ação 32.413,50 0,00 32.413,50 0,00 32.413,50 
Total da Unidade 32.413,50 0,00 32.413,50 0,00 32.413,50 

Total do Órgão 32.413,50 0,00 32.413,50 0,00 32.413,50 
Total Geral 35.803.069,62 0,00 35.803.069,62 5.361.467,68 30.441.601,94 

 
 IPM Sistemas Ltda   
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ORÇAMENTO FISCAL 

O Orçamento Fiscal do Município aprovado pela Lei Municipal nº 1.926 05 de Outubro de 2016, estima a Receita 
e fixa a Despesa em R$ 33.600.000,00.  

Alterações Orçamentárias 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é um importantíssimo instrumento de planejamento da Administração Pública, 
promovendo a fixação da despesa e estimando a receita de um exercício financeiro, aprovada pela Câmara de Vereadores 
até o final da sessão legislativa do ano anterior. 

Embora a LOA preveja as dotações orçamentárias para o exercício subsequente, em função das mudanças que 
ocorrem na execução das ações e projetos durante o exercício em execução, é natural a realização de ajustes e 
adequações mediante abertura de créditos orçamentários adicionais, os quais podem ser suplementares (destinados a 
reforços de dotação orçamentária), especiais (destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica) e extraordinários (destinados a despesas urgentes e imprevisíveis). 

Para adequação do orçamento do Município às necessidades decorrentes de alterações no planejamento 
realizado, os atos de alterações orçamentárias editados durante o Período em analise, em cada Unidade Gestora, são 
demonstrados a seguir: 
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Os créditos adicionais abertos até o período analisado atingiram o montante de R$ 2.643.845,59. Destes, R$ 
2.643.845,59 referem-se a créditos adicionais suplementares. As anulações de dotações totalizaram a importância de 
R$ 440.775,97.  
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Assim, temos o seguinte demonstrativo: 
Alterações Orçamentárias No Bimestre Até o Bimestre 

I) Créditos Orçamentários  0,00  32.641.524,55  

Ordinários 0,00 32.641.524,55 

Reserva de Contingência 0,00 0,00 

II) Créditos Adicionais  2.643.845,59  2.643.845,59  

Suplementar 2.643.845,59 2.643.845,59 

Especial 0,00 0,00 

Extraordinário 0,00 0,00 

III) Anulações de Créditos  440.775,97  440.775,97  

Anulações 440.775,97 440.775,97 

IV) Créditos Autorizados (I+II-III)  2.203.069,62 34.844.594,17 
 
No presente exercício financeiro, em função da necessidade de abertura de créditos adicionais, o orçamento fiscal do Município apresenta o 

seguinte demonstrativo: 
 

Receitas  

Receitas Orçamentárias (I)  33.600.000,00  

Receitas Correntes  24.915.072,81  

Receita Tributária 2.786.403,40 

Receita de Contribuições 495.231,98 

Receita Patrimonial 333.661,39 

Receita Agropecuária 9.200,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 57.881,25 

Transferências Correntes 24.555.541,54 

(-) Deduções das Transferências Correntes -3.557.728,91 

Outras Receitas Correntes 234.882,16 

Receitas de Capital  8.684.927,19  

Operação de crédito 2.000.000,00 

Alienação de Bens 30.000,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Transferências de Capital 6.654.927,19 

Outras Receitas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias  0,00  

Receitas De Capital Intra-Orçamentárias  0,00  

Total Geral  33.600.000,00  

Despesas  

Despesas Orçamentárias (I)  34.844.594,17  

Despesas Correntes  23.980.639,71  

Pessoal e Encargos Sociais 13.005.585,67 

Juros e Amortização da Dívida 153.426,00 

Outras Despesas Correntes 10.821.628,04 

Despesas Capital  10.863.954,46  

Investimentos 10.066.128,78 

Inversões Financeiras 47.841,14 
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Amortização da Dívida Fundada Interna 749.984,54 

Reserva de Contingência  0,00  

Reserva de Contingencia  0,00 

Total Geral  34.844.594,17  
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Execução orçamentária é a utilização dos créditos consignados no Orçamento (fixados originalmente e nos 
créditos adicionais), visando à realização dos projetos e/ou atividades atribuídos às respectivas unidades orçamentárias. 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) como importantíssimo instrumento de planejamento e controle juntamente com 
o PPA e LDO, orienta ao administrador público o caminho que deve percorrer no exercício financeiro em execução em 
termos de gastos públicos, vinculando-se aos projetos e atividades nela previstos. Ao estabelecer unicamente a previsão da 
receita e fixar a despesa, há a necessidade de que se tenha o controle da execução do orçamento, fazendo-se com que as 
ações e projetos previstos na LOA sejam desenvolvidos/executados em compatibilidade com a receita efetivamente 
arrecadada. Isso é em essência o que denomina-se responsabilidade fiscal, ou seja, executar o planejado no orçamento na 
medida do ingresso da necessária receita. 

 

Demonstrativo da Execução Orçamentária 

A demonstração da execução orçamentária é instrumento imprescindível para o administrador público na 
tomada de decisões quanto ao andamento das obras, ações e projetos a serem desenvolvidos no exercício. A constatação 
de superávit ou déficit alerta para a “velocidade” que deve empregar à Administração. Havendo déficit deve “pisar o pé no 
freio”. Havendo superávit estará mais tranqüilo e poderá “acelerar” um pouco mais o desenvolvimento das ações 
administrativas. 

No confronto entre a receita efetivamente arrecadada com a despesa empenhada (comprometimento das 
dotações orçamentárias) Até o Bimestre em análise, verifica-se Déficit de execução orçamentária no valor de R$ -
1.055.341,90. 

Receita Arrecadada (+) Despesa Empenhada (-) Déficit 

4.194.688,65 5.361.467,68 -1.163.779,03 

Levando-se em conta a receita arrecadada e a despesa liquidada (aquela em que o material foi entregue, o 
serviço foi prestado ou obra executada) até o bimestre analisado, nos demonstra Superávit na ordem de R$ 729.088,24. 

Receita Arrecadada (+) Despesa Liquidada (-) Superávit (=) 

4.194.688,65 3.554.163,94 640.524,71 
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Receita Orçamentária por Natureza 

A Receita Orçamentária é aquela prevista anualmente na Lei Orçamentária Anual (LOA), decorrente da 
arrecadação dos tributos de competência originária do Município e das transferências constitucionais e espontâneas da 
União e do Estado e mesmo as receitas decorrentes de empréstimos junto à instituição financeiras públicas ou privadas. 
Divide-se em Receitas Correntes (destinadas à cobertura das despesas de custeio/manutenção) e Receitas de Capital 
(destinadas à cobertura de despesas com investimentos, tais como obras, equipamentos, bens permanentes e outras). 

A Receita Orçamentária arrecadada até o bimestre importou em R$ 4.194.688,65 equivalente a 12.48% do 
orçamento, conforme fontes abaixo demonstradas: 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

DESCRIÇÃO  Previsão 
Atualizada  

Arrecadas 
Até o Bimestre  

Receitas Correntes (I) 24.915.072,81 4.194.688,65 16.84% 

Receitas de Capital (II) 8.684.927,19 0,00 0.00% 

TOTAL (+II)  33.600.000,00  4.194.688,65  12.48%  

 

Receita Tributária 

Em síntese, Receita Tributária é toda a fonte de renda que deriva da arrecadação estatal de tributos, dos quais 
são espécies os impostos, as taxas, as contribuições de melhoria, os empréstimos compulsórios e as contribuições 
especiais. 

A Receita Tributária arrecadada até o bimestre importou em R$ 210.873,62 equivalente a 5.03% do total 
arrecadado. 

Receita de Contribuições 

São as provenientes das contribuições com vinculação específica para custeio dos regimes de previdência, 
planos de saúde e cotas provenientes de compensações financeiras. 

A Receita de Contribuições arrecadada até o bimestre importou em R$ 175.286,54 equivalente a 4.18% do total 
arrecadado. 

Receita Patrimonial 

É aquela proveniente do resultado financeiro da utilização do patrimônio (bens mobiliários ou imobiliários), como 
por exemplo: aluguéis, dividendos, receita oriunda de aplicação financeira, etc. 

A Receita Patrimonial arrecadada até o bimestre importou em R$ 103.142,57 equivalente a 2.46% do total 
arrecadado. 

Receita de Serviços 

É aquela proveniente de atividades caracterizadas pela prestação de serviços por órgãos e entidades da 
Administração Pública. 

A Receita de Serviços arrecadada até o bimestre importou em R$ 8.882,22 equivalente a 0.21% do total 
arrecadado. 
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Transferências Correntes 

São recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público de outras esferas de governo ou de 
direito privado, destinados ao atendimento de despesas correntes. 

As Transferências Correntes recebidas até o bimestre importaram em R$ 3.641.971,56 equivalente a 
86.82% do total arrecadado. 

Outras Receitas Correntes 

Compreende as receitas de multas e juros de mora, indenizações e restituições, receita da dívida ativa, etc. 

Os recursos provenientes de Outras Receitas Correntes arrecadados até o bimestre importaram em R$ 
54.532,14 equivalente a 1.30% do total arrecadado. 
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Despesa Orçamentária 

A Despesa Orçamentária é aquela realizada pela Administração Pública visando a manutenção e o 
funcionamento dos serviços públicos, bem como, a produção, aquisição ou constituição de bens que integrarão o patrimônio 
público ou para uso da comunidade, desde que devidamente autorizada por Lei. 

O artigo 58 da Lei Federal n. 4.320/64, ressalta que o empenho de despesa é o ato emanado de autoridade 
competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. Ou seja, o 
empenhamento é o primeiro estágio da execução da despesa. 

A despesa empenhada Até o Bimestre importou em R$ 5.361.467,68   equivalente a 15.38% do orçamento. 

ORÇAMENTO ATUALIZADO  DESPESA EMPENHADA  %  

34.844.594,17 5.361.467,88 15.38% 

Dispõe o artigo 63 da Lei Federal n. 4.320/64:0 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar; 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.  
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:  
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.  

A liquidação é a segunda fase da execução da despesa. 

A despesa liquidada Até o Bimestre importou em R$ 3.465.600,41, equivalendo a 66.01% da despesa 
empenhada. 

DESPESA EMPENHADA  DESPESA LIQUIDADA  %  

5.361.467,88 3.554.163,94 66.29% 

A despesa paga é aquela que, tendo sido cumpridos os dois estágios anteriores (empenhamento e liquidação), 
há o efetivo desembolso dos recursos financeiros do erário público como contrapartida do fornecimento da mercadoria, 
prestação do serviço ou execução de obra. Ela se perfectibiliza pela emissão da ordem de pagamento. 

A despesa paga Até o Bimestre importou em R$ 2.929.769,05, equivalente a 84.54% da despesa liquidada. 

DESPESA LIQUIDADA  DESPESA PAGA  %  

3.554.163,94 3.017.227,51 84.89% 
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Execução da Despesa 

O demonstrativo a seguir traz a execução das despesas por Órgão de Governo (Unidades Administrativas como 
Câmara de Vereadores, Secretarias e Fundos Municipais), possibilitando ao Administrador Público o acompanhamento e 
controle das despesas empenhadas, liquidadas e pagas por tais unidades: 
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VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

A Magna Carta da República Federativa do Brasil e a legislação infraconstitucional, com o intuito de nortear as 
ações e projetos de governo, estabelecem limites mínimos na aplicação de recursos públicos (em educação e saúde, por 
exemplo) e também limites máximos de gastos (como em relação a pessoal). O escopo de tais medidas é de certa forma, 
reduzir o poder discricionário do administrador público na aplicação dos recursos financeiros oriundos da arrecadação dos 
tributos, priorizando áreas consideradas essenciais e coibindo abusos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu como condição para o recebimento recursos de convênios, 
acordos e ajustes (transferência voluntária), o atendimento de várias exigências, dentre elas o cumprimento dos limites 
constitucionais. Veja-se o disposto no § 1º do artigo 25 da LRF: 

Art. 25.........  
§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  
I - existência de dotação específica;  
II - (VETADO) 
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de 
contas de recursos anteriormente dele recebidos;  
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a 
Pagar e de despesa total com pessoal;  
d) previsão orçamentária de contrapartida.  

Dentre outras atribuições, constitui ação imprescindível do Sistema de Controle Interno o acompanhamento e 
verificação do cumprimento dos limites constitucionais e legais máximos e mínimos, como condição de eficácia da ação 
administrativa. 

Na sequência, passa-se à análise individualizada destes limites pelo Município, levando-se em consideração a 
arrecadação da receita e as despesas realizadas, destacando-se: 

- Limite mínimo de aplicação em Educação;  

- Limites de aplicação dos recursos do FUNDEB;  

- Limite mínimo de aplicação em Saúde;  

- Limites máximos com despesa de pessoal consolidado e por Poder (Executivo e Legislativo).  
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Aplicação de 25% dos Recursos de Impostos e Transferências Constitucionais recebidas na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

O artigo 212 da Constituição Federal estabelece que a União aplicará anualmente, nunca menos de dezoito, e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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Até o período analisado, o Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino, comparando a 
Despesa Liquidada o montante de R$ 376.730,15 correspondente a 11.95% da receita proveniente de impostos e 
transferências, apresentando um  DÉFICIT de 13.05%. DESCUMPRINDO o disposto no artigo nº 212 da Constituição 
Federal. 
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Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEB na Valorização dos Profissionais do Magistério da 
Educação Básica 

Dispõe o inciso XII do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006 que proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 
exercício.  

 

 

Até o período analisado, o Município realizou despesas liquidadas  com a remuneração dos profissionais do 
magistério no valor de R$ 434.885,03 correspondente a 46.46% dos recursos do FUNDEB recebidos no exercício. 
Constata-se uma Aplicação à Menor em 13.54%, DESCUMPRINDO o estabelecido no artigo 60, § 5º do Ato das 
Disposições Constitucionais transitórias e no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96. 
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Aplicação de 95% dos Recursos do FUNDEB  

Estabelece o artigo 21 da Lei Federal n° 11.494/2007 que regulamenta o FUNDEB: 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações 
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 
70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal. 

§ 2oAté 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1o do 
art. 6o desta Lei, poderão ser utilizados no 1o (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional. 

Pela previsão contida no § 2º do artigo 21 supra, conclui-se que o Município deve aplicar, no mínimo, 95% 
(noventa e cinco por cento) dos recursos do FUNDEB dentro do próprio exercício financeiro em que ocorre a arrecadação. 

1 – RECEITAS  No Bimestre  Até o Bimestre  Aplicação  

Remuneração de depósitos bancários vinculados ao FUNDEB 4.860,44 4.860,44 4.617,42 

Recursos do FUNDEB recebidos no exercício atual 800.904,19 800.904,19 760.858,94 

I) TOTAL DAS RECEITAS PARA FINS DE LIMITE  805.764,63  805.764,63  765.476,38  

2 - FUNDEB 60%  No Bimestre Até o Bimestre  

319008 - Outros Benefícios Assistenciais 4.430,30 4.430,30 

319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 295.743,55 295.743,55 

319013 - Obrigações Patronais 47.287,69 47.287,69 

319016 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 26.904,42 26.904,42 

II) TOTAL DAS DESPESAS  374.365,96  374.365,96  

3 - FUNDEB 40%  No Bimestre Até o Bimestre  

339030 - Material de Consumo 111.591,11 111.591,11 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 118.087,83 118.087,83 

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores 6.060,56 6.060,56 

449052 - Equipamento e Material Permanente 8.083,30 8.083,30 

II) TOTAL DAS DESPESAS  60.519,07  60.519,07  

4 - RESUMO  No Bimestre  Até o Bimestre  

Receita do FUNDEB Recebida no Exercício (I) 805.764,63 805.764,63 

Mínimo a ser Aplicado 765.476,38 765.476,38 

Despesas para Efeito de Cálculo (II+III) 618.188,76 618.188,76 

Aplicado à menor -147.287,62 -147.287,62 

Percentual Aplicado (II+III) / (I) x 100 76,72 76,72 

Déficit -18,28 -18,28 
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2 - FUNDEB 60%  No Bimestre Até o Bimestre  

319008 - Outros Benefícios Assistenciais 4.430,30 4.430,30 

319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 295.743,55 295.743,55 

319013 - Obrigações Patronais 47.287,69 47.287,69 

319016 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 26.904,42 26.904,42 

II) TOTAL DAS DESPESAS  374.365,96  374.365,96  

3 - FUNDEB 40%  No Bimestre Até o Bimestre  

339030 - Material de Consumo 15.910,66 15.910,66 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.464,55 30.464,55 

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores 6.060,56 6.060,56 

449052 - Equipamento e Material Permanente 8.083,30 8.083,30 

II) TOTAL DAS DESPESAS  60.519,07  60.519,07  

4 - RESUMO  No Bimestre  Até o Bimestre  

Receita do FUNDEB Recebida no Exercício (I) 805.764,63 805.764,63 

Mínimo a ser Aplicado 765.476,38 765.476,38 

Despesas para Efeito de Cálculo (II+III) 434.885,03 434.885,03 

Aplicado à menor -330.591,34 -330.591,34 

Percentual Aplicado (II+III) / (I) x 100 53,97 53,97 

Déficit -41,03 -41,03 

 

Até o período analisado considerando a despesa Liquidada, o Município aplicou na manutenção e 
desenvolvimento da educação básica o valor de R$ 434.885,03 equivalente a 53.97% dos recursos do FUNDEB recebidos 
no exercício. Constata-se uma aplicação que fora Aplicado à menor o montante de R$ 330.591,34 o qual corresponde a 
41.03% ,abaixo do limite mínimo de 95%, DESCUMPRINDO o disposto no artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007. 
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Aplicação de Recursos em Saúde 15% 

Dispõe o Artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) que até o exercício financeiro 
de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  

Atualmente o percentual mínimo de aplicação já está consolidado em 15% da receita do Município. 
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Até o período em análise foram liquidadas despesas em ações e serviços públicos de saúde na ordem de R$ 774.234,34 
correspondente a 24.57% das receitas provenientes de impostos e transferências, resultando em uma Aplicação à maior no 
valor de R$ 301.472,43 equivalente a 9.57% ,acima do limite mínimo. Verifica-se o CUMPRIMENTO do disposto no artigo nº 
198 da Constituição Federal e § 1º do artigo 77 do Ato das Disposições constitucionais transitórias - ADCT. 
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Receita Corrente Líquida do Município 

O inciso IV do artigo 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal define receita corrente líquida como o somatório das 
receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: 
a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as 
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;  
b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;  
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da 
Constituição.  

Considerando as receitas correntes arrecadadas nos últimos doze meses, a receita corrente líquida do Município 
somou a importância de R$ 26.795.319,96, resultando em um valor médio mensal de R$ 2.232.943,33 . 
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Despesa com Pessoal (Consolidado) 

Dispõe o artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada Bimestre de apuração e em cada ente da 
Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  
I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

O artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que: 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 
(.....)  
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;  
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.  

O parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece como limite prudencial o valor de 
gastos com pessoal até o limite de 95% do percentual máximo estabelecido. Ultrapassado o limite prudencial medidas de 
contenção de gastos deverão ser adotadas. Veja-se a redação do mencionado parágrafo único do artigo 22 da LRF: 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados 
ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados 
de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição;  
II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição 
decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;  
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e as 
situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

A despesa líquida com pessoal do Município de Rio dos Cedros realizada nos últimos doze meses no valor de 
R$ 13.109.062,71, equivalendo a 48,92% da receita corrente líquida arrecadada neste período. Verifica-se o 
CUMPRIMENTO do disposto no artigo 169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000, o qual estabelece para este fim, limite prudencial e máximo de 57 e 60% respectivamente. 
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Despesas com Pessoal do Poder Executivo 

Como visto, o limite das despesas com pessoal do Poder Executivo foi fixado em 54% (cinquenta e quatro por 
cento) da receita corrente líquida, sendo o limite prudencial de 51,3% (cinquenta e um vírgula três por cento). 

A despesa líquida com pessoal realizada pelo Poder Executivo nos últimos doze meses no valor de R$ 
12.672.054,97, equivale a 47,29% da receita corrente líquida arrecadada neste período, CUMPRINDO desta forma, os 
limites dispostos no artigo nº 20, III, alínea 'a' da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 
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Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 

O limite de despesas com pessoal do Poder Legislativo está fixado em 6% (seis por cento) da receita corrente 
líquida, com limite prudencial de 5,7% (cinco vírgula sete por cento). 

A despesa líquida com pessoal realizada pelo Poder Legislativo nos últimos doze meses no valor de R$ 
437.007,74, equivale a 1,63% da receita corrente líquida arrecadada neste período, verifica-se o CUMPRIMENTO, do 
disposto no artigo  
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Metas Bimestrais de Arrecadação 

Dispõe o artigo 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal que no prazo previsto no art. 8º (até 30 dias após a 
publicação dos orçamentos), as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de 
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

O referido diploma legal estabelece em seu artigo 11 que constituem requisitos essenciais da responsabilidade 
na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação. Resta claro que, além do efusivo controle das despesas, é dever do Administrador Público promover o 
acompanhamento da receita prevista, zelando pelo equilíbrio entre uma e outra. Objetivando racionalizar tal controle a 
mesma LRF estabeleceu nos artigos 8º e 13, respectivamente:  

Art.8º. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias e observado o disposto na alínea ´c´ do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas 
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à 
sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante 
dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Período Previstas Arrecadadas  Meta 

1º bimestre R$ 4.202.998,61 R$ 4.194.688,65 Não atingiu 
2º bimestre R$ 4.572.054,88   
3º bimestre R$ 4.197.869,89   
4º bimestre R$ 3.760.690,45   
5º bimestre R$ 3.760.690,45   
6º bimestre* R$ 13.076.783,73   
Total R$ 33.600.000,00   

 

 

Rio dos Cedros (SC), 06 de abril de 2017. 

______________________________________________ 
Eduardo Osti  

Agente de Controle Interno 
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.835/2017
DECRETO 3.835/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL (CMAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei:

DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto nomeado o Conselho Municipal 
de Assistência Social (CMAS), composto pelos seguintes membros:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Iracilda T. Dassoler Bugs
SUPLENTE: Iliane Beatriz Jung Wendt

01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social:
TITULAR: Valquiria Giotto Genz
SUPLENTE: Daniela Fior Mamedes da Silva

01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação:
TITULAR: Sérgio Dorindo Meneghini
SUPLENTE: Ivanete Furtado

01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Agri-
cultura:
TITULAR: Alessandra Pulita Heimburg
SUPLENTE: Sirlene Colella

01 (um) membro representante do Poder Executivo:
TITULAR: Adriane T. Merigo Jung
SUPLENTE: Nilson Schaeffer

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

01 (um) membro representante da APAE:
TITULAR: Aline Lawisch
SUPLENTE: Zenair Sordi

01 (um) membro representante do Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação:
TITULAR: Itacir Zanatta
SUPLENTE: Zilmar Perondi

01 (um) membro representante dos Grupos de Idosos:
TITULAR: Nilva Zancheta Ferro
SUPLENTE: Armindo Neumann

01 (um) membro representante da OASVE:
TITULAR: Ilse Maria Grumwaldt Fruhauf
SUPLENTE: Ivete Freitag

01 (um) membro representante das VOLUNTÁRIAS:
TITULAR: Soely Agnes
SUPLENTE: Cléria Melchior

Art. 2º - Este decreto obedece ao disposto na lei Municipal nº 
1.815/2008 de 11 de dezembro de 2008.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, de forma espe-
cial o Decreto nº 3.710/2016 de 18 de abril de 2016.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 10 de abril de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 3.836/2017
DECRETO Nº 3.836/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
– CONSEA DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art 1º - Fica pelo presente Decreto, nomeados os integrantes para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
– CONSEA, do Município de Romelândia, Estado de Santa Catarina, 
com os seguintes membros:

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

a) Gabinete do Prefeito;
Titular – Adriane T. MerigoJung
Suplente – Valdinei Gregol

b) Secretaria Municipal de Transportes e Obras;
Titular – Itacir Belusso
Suplente – Romeu L. kuhn

c) Secretaria Municipal de Saúde;
Titular – Loide Maria Pereira Barpp
Suplente – Simone Ceccheleiro

d) Secretaria Municipal de Agricultura;
Titular – Robson Luiz Scholtze
Suplente – Valmir Birkheuer

e) Secretaria Municipal de Educação;
Titular – Sérgio Dorindo Meneghini
Suplente – Nelci Zimmer

f) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
Titular – Arnildo Lawrenz
Suplente – Nailde Schaeffer da Silva

g) Departamento de Esportes;
Titular – Cleiton Tessaro
Suplente –Valcir de Castro

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 606

a)Das Igrejas;
Titular – Lídia Lawisch
Suplente – Lúcia Vagner Noviski

b) Grupos de Idosos;
Titular – Nelson Lazzaretti
Suplente –Armindo Ristow

c) APAE;
Titular – Luciane Pizzatto
Suplente – Delci Marli lehmann

d) Escola de Educação Básica Prof. João Romário;
Titular – Leonilde Maria Saretta
Suplente – Roseli Assmannn Finardi

e) SINTE;
Titular – Itacir Zanatta
Suplente – Zilmar Luiz Perondi

f) CDL;
Titular – Jânia Fachin
Suplente – Sandra Fasbinder

g) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Titular – Marcos A. Borghetti
Suplente – Glauber Grando

h) Associação de Moradores
Titular – Margarete Giotto
Suplente – Dalia Salete Rech Quel

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, de forma espe-
cial o Decreto nº. 3.711/2016 de 18 de abril de 2016.

Prefeitura Municipal de Romelândia – SC, 10 de abril de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 3.837/2017
DECRETO Nº 3.837/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE ROMELANDIA – 
SC, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
DISPOSTAS NA LEI ORGANICA MUNICIPAL E DEMAIS VIGENTES:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados, para comporem o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Romelan-
dia, Estado de Santa Catarina, os seguintes membros:

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular – Ereni Zanon Zanatta
Suplente – Iracilda T. Dassoler Bugs

Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte:

Titular – Inês Barbosa
Suplente – Ilíria A. Porto Albring Prediger

Representante dos Diretores das Escolas públicas Municipais:

Titular – Cléria Santina Dassoler
Suplente – Ilíria A. Porto Albring Prediger

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação:

Titular – Valquíria Giotto Genz
Suplente – Lorena de F. de Assis Biondo

Representantes Do Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS:

Titular: Luciane Pires Hentges
Suplente: Katiuza Aparecida Dos Santos

Representante dos Clubes de Serviços:

Titular – Daniela Fior Mamedes da Silva
Suplente – Silvinha de Souza Machado

Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL

Titular – Jânia fachin
Suplente – Sandra Fasbinder

Representante de Entidades Religiosas Locais:

Titular – Nelson Noviski
Suplente – Luciane Regina Thom

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE:

Titular – Lurdes Gauer
Suplente – Ivete Quell

Representantes das Associações de Moradores:
Titular – Clades de Souza
Suplente – Vilson Pinow

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº. 3.712/2016 de 18 de Abril de 
2016 e demais disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 10 de abril de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia - SC

Registrado e publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 607

DECRETO 3.838/2017
DECRETO Nº 3.838/2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
DE ACORDO COM A LEI.
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, em todas as repar-
tições Públicas Municipais, no dia 13 de abril 2017, quinta-feira no 
período vespertino. Devido feriado sexta-feira santa e páscoa.

Art. 2º - Fica determinado que a Secretaria Municipal de Saúde 
atenderá em regime de plantão
no dia 13 de abril a partir das 13:00h.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia - SC, 10 de abril de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 035/2017
DECRETO nº 035, de 10 de ABRIL de 2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com base nos poderes que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo Municipal no dia 13 DE ABRIL DE 2017, em todas as repartições públicas municipais.

Art. 2°. Os serviços essenciais não serão totalmente paralisados, funcionando em regime de plantão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 10 de abril de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTONIO DONADEL
Secretário de Administração e Finanças
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Santa Cecilia

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cecília-SC torna público, que realizará Pregão Presencial Nº 01/2017 – OBJETO: SERVIÇOS DE 
RADIO DIFUSÃO EM FREQUÊNCIA AM - AMPLITUDE MODULADA OU FM - FREQUÊNCIA MODULADA, PARA A DIVULGAÇÃO DE PROGRA-
MAS INFORMATIVOS DE INTERESSE PÚBLICO NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, COM TRANSMISSÃO DE UM PROGRAMA POR SEMANA DE 
40 MINUTOS, NAS QUATRO PRIMEIRAS SEXTAS-FEIRAS DE CADA MÊS DAS 12:10 à 12,50h. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: Até as 14:00 h do dia 24/04/2017. Abertura da Sessão no mesmo dia às 14:00h. O edital e seus anexo encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.camarasc.sc.gov.br, ou pelo telefone (49) 3244-2311.

Santa Cecília/SC, 04 de Abril de 2017.
Altino Nereu Flores Pires
Presidente

http://www.camarasc.sc.gov.br
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

"EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA II FÓRUM DE 
PARTICIPAÇÃO POPULAR EM SÁUDE DO MUNICIPIO 
DE SANTA ROSA DE LIMA/SC"
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA II FÓRUM DE PARTICIPAÇÃO PO-
PULAR EM SÁUDE DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/SC

O Prefeito Municipal Senhor SALÉSIO WIEMES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE,

CONVOCAR a população do Município de Santa Rosa de Lima, Es-
tado de Santa Catarina de acordo com a Resolução de Convocação 
do II Fórum de Participação Popular em Saúde do Município de 
Santa Rosa de Lima/SC, em concordância com o Artigo 3 da Porta-
ria Ministerial nº 2.135/13 de 25 de setembro de 2013.

I - Convoca o II Fórum de Participação Popular em Saúde do Mu-
nicípio de Santa Rosa de Lima/SC, com a finalidade de realizar um 
debate que constituirá a base do Plano Municipal de Saúde (PMS), 
com estratégias e metas para as atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde nos próximos 4 anos (2018 a 2021).

II - O II Fórum de Participação popular em Saúde será realizado no 
município de Santa Rosa de Lima/SC, no dia 02 de maio de 2017, 
com início as 8h30min, tendo por local o Centro de Convivência dos 
Idosos, Cito na Rua Germano Hermesmeyer, s/nº, Centro, Municí-
pio de Santa Rosa de Lima/SC.
III - O evento terá como Tema geral: tema "O SUS" a Participação 
Popular e o Direito a Saúde.

IV - Para organização do Evento poderão ser criados grupos de 
trabalhos, divididos por eixo temático.

V - Fica delegado o CMS para a adoção de outras providencias 
necessárias ao cumprimento do objeto desta Edital
.
Registre-se e Publique-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA, 
Estado de Santa Catarina em três de abril de dois mil e dezessete 
(03/04/2017).

SALÉSIO WIEMES
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 15/2017 "APROVA A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA C.I. - 01/2017 QUE DISPÕE SOBRE 
AS NORMAS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS A 
ORGANIZAÇÃO, RESPONSABILIDADE E BAIXA DOS 
BENS PERMANENTES DO ACERVO PATRIMONIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 
- SC".
DECRETO Nº 15/2017
De 10 DE ABRIL DE 2017

"APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA C.I. - 01/2017 QUE DISPÕE 
SOBRE AS NORMAS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS A ORGANI-
ZAÇÃO, RESPONSABILIDADE E BAIXA DOS BENS PERMANENTES 
DO ACERVO PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE LIMA - SC".

SALÉSIO WIEMES, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, no 
uso de suas atribuições legais e, para dar cumprimento as exigên-
cias contidas no Art. 31 da Constituição Federal e Art. 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – L.R.F.

Decreta:
Art. 1º - Fica aprovada a Instrução Normativa C.I - 01/2017, do 
Sistema de Controle Patrimonial, de responsabilidade da Secretaria 
de Administração, Finanças e Planejamento, que dispõe sobre as 
normas e procedimentos relativos a organização, responsabilidade 
e baixa dos bens permanentes do acervo patrimonial da Prefeitura 
Municipal de Santa Rosa de Lima –SC, objetivando a implementa-
ção dos pontos de controle, fazendo parte integrante deste decre-
to.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Santa Rosa de Lima/SC, 10 de abril de 2017.
Salésio Wiemes
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto, nesta Secretaria e publicada no 
mural de publicações da Prefeitura Municipal na data supra.

SEBASTIÃO VANDERLINDE
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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DECRETO N° 16/2017 “ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DECRETO Nº 16/2017
DE 10 DE ABRIL DE 2017.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SALÉSIO WIEMES, Prefeito Municipal do Município de Santa Rosa de Lima, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo aos servidores públicos municipais de Santa Rosa de Lima no dia 13 do mês de abril de 2017 – 
referente a comemoração a semana santa (quinta Feiras Santa).

Art. 2º - A medida não atinge os serviços básicos essenciais, que funcionaram na data citada em regime de plantão, cujas escalas serão 
estabelecidas pelas secretárias competentes.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA, Estado de Santa Catarina em dez de abril de dois mil e dezessete 
(10/04/2017).

SALÉSIO WIEMES
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, na data de 10/04/2017.

SEBASTIÃO VANDERLINDE
Secretário Municipal da Administração e Finanças

INSTRUÇÃO NORMATIVA C.I. N° 01/2017
INSTRUÇÃO NORMATIVA C.I. Nº - 01/2017.

Estabelece normas e procedimentos relativos a organização, responsabilidade e baixa dos bens permanentes do acervo patrimonial da 
Prefeitura de Santa Rosa de Lima e dá outras providências.

Versão: 01
Data da aprovação: 10 de abril de 2017.
Ato de Aprovação: Decreto Municipal nº 15/2017.
Unidade Responsável: Setor de Patrimônio.

O Prefeito Municipal, o Secretário de Administração, Finanças e Planejamento, Setor de Patrimônio e Controladoria Interna do município 
de Santa Rosa de Lima - SC, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art.80, II da Lei Orgânica do Município de Santa Rosa 
de Lima, promulgada em 05 de abril de 1990 e revisada em 28 de novembro de 2014, a Lei Municipal nº887 e o decreto nº 01/2005 que 
regulamentam o Sistema de Controle Interno;

CONSIDERANDO a necessidade de organizar e conservar o acervo patrimonial da administração direta;

CONSIDERANDO que a movimentação de bens exige rigoroso controle, com o fim de preservar o patrimônio público;

CONSIDERANDO que a baixa de bens pertencentes ao patrimônio público encontra minuciosa regulamentação na Lei n. 8.666/1993;

CONSIDERANDO a necessidade de planejar a manutenção e reposição dos bens móveis,

Resolvem;

Das Disposições preliminares

Art. 1º. Estabelecer normas e procedimentos relativos à organização, responsabilidade e baixa dos bens móveis do acervo patrimonial da 
Prefeitura de Santa Rosa de Lima.
Art. 2º. A presente instrução abrange todas as Unidades da estrutura organizacional e a quem de alguma forma fizer uso de bens do mu-
nicípio, no âmbito da administração direta deste município.

Da Classificação e do Controle dos Bens Móveis

Art. 3º. Os bens móveis do acervo patrimonial da Prefeitura de Santa Rosa de Lima são classificados como permanentes ou de consumo, 
com base na Portaria do Ministério da Fazenda Nacional n° 448/2002.
§ 1º. Consideram-se bens móveis permanentes aqueles que:
I - em razão da utilização, não perdem a identidade física;
II - têm durabilidade superior a dois anos;
III – têm custo de aquisição superior ao custo de controle e manutenção.
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§ 2º.Consideram-se bens de consumo aqueles que, em razão da utilização, perdem sua identidade física ou têm durabilidade limitada a 
dois anos.
§ 3º.Os bens móveis que apresentarem baixo valor monetário, alto risco de perda ou alto custo de controle patrimonial deverão ser consi-
derados bens de consumo.
Art. 4º. Todos os bens móveis permanentes adquiridos pela Prefeitura de Santa Rosa de Lima deverão ser cadastrados no Sistema Integrado 
de Controle de Bens Permanentes e receber a etiqueta de registro patrimonial.
§ 1º.Os bens de consumo deverão ser rigorosamente controlados pelo setor de compras e almoxarifado, mediante sistema informatizado 
próprio.
Art. 5º. O controle e a gestão dos bens móveis permanentes serão exercidos pelo Setor de Patrimônio, competindo-lhe:
I - registrar as incorporações e baixas;
II - registrar e informar a localização;
III - controlar a movimentação;
IV - cadastrar os responsáveis pela guarda, uso e conservação;

V - emitir relatórios dos bens existentes em cada unidade administrativa;
VI - promover a fiscalização; e
VII - realizar inventários.

Do Registro Patrimonial

Art. 6º. Para efeito de identificação e inventário, os bens móveis receberão números próprios de registro patrimonial que terão ordem cres-
cente rigorosa, a partir de 0001(um).
§ 1º O controle rigoroso da série numérica de registro patrimonial é de exclusiva competência e responsabilidade do Setor de Patrimônio.
§ 2º Para o registro patrimonial deverão ser utilizadas etiquetas próprias, com a identificação e símbolo da Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Lima, cujo número atribuído a um bem é único e definitivo, não podendo ser reaproveitado, ainda que o bem seja baixado do 
acervo.
§ 3º. No caso de transferência de bem móvel de uma localização para outra, o bem transferido conservará o número de origem e, em hi-
pótese alguma, poderá receber novo registro patrimonial.
§ 4º. É vedada a emissão de qualquer documento relacionado a bens móveis, sem a citação do registro patrimonial, marca, origem, sobre-
tudo em se tratando de Solicitação de Transferência, Termo de Responsabilidade, Doação e Termo de
Cessão de Uso, Guarda e Responsabilidade.
§ 5º. A emissão do Termo de Responsabilidade será em (02) duas vias, e assinada pelo Co-responsável da Unidade Administrativa e Usuário 
– Responsável pelo Patrimônio, com a seguinte destinação: Unidade Administrativa do Bem, órgão Usuário, Responsável e co-responsável, 
Registro de Bem Patrimonial (anexar).

Da Responsabilidade por Uso, Guarda e Conservação.

Art. 7º. Os servidores da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima deverão:
I - zelar pela conservação dos bens móveis do acervo patrimonial da Prefeitura de Santa Rosa de Lima, utilizando-os de forma adequada e 
segundo sua finalidade e

destinação, com observância das recomendações e especificações do fabricante, quando houver;
II - adotar e propor à chefia imediata providências que visem a segurança e conservação dos bens móveis existentes na respectiva unidade 
administrativa;

III - manter os bens móveis em local seguro;
IV - comunicar imediatamente ao superior hierárquico e o Setor de Patrimônio a ocorrência de qualquer dano ou irregularidade envolvendo 
o patrimônio da Prefeitura de Santa Rosa de Lima;
V - auxiliar os servidores do Setor de Patrimônio na elaboração de inventários, prestando as informações relativas aos bens móveis existen-
tes na respectiva unidade administrativa;
VI - comunicar ao Setor de Patrimônio quando quaisquer dos bens móveis permanentes estiverem danificados ou sem a identificação de 
registro patrimonial (plaqueta ou numeração);
Art. 8º. Os servidores serão responsáveis pelos danos, avarias ou quaisquer outros prejuízos que, por dolo ou culpa, causarem aos bens 
móveis pertencentes ao acervo patrimonial da Prefeitura de Santa Rosa de Lima, assim como pela perda ou extravio daqueles que estiverem 
sob sua guarda ou uso direto.
Art. 9º. As disposições deste capítulo aplicam-se aos servidores efetivos, cedidos, comissionados, estagiários, aos prestadores de serviços 
e aos voluntários.

Da Carga Patrimonial

Art. 10. A carga patrimonial corresponderá à totalidade dos bens móveis permanentes destinados a cada unidade administrativa e será 
atribuída mediante Termo de Responsabilidade, conforme anexo II desta Instrução Normativa.
I – Serão consideradas unidades administrativas, Secretarias, Chefia de Gabinete e gestores dos Fundos Municipais.
II - O Termo de Responsabilidade será emitido em 02 (duas) vias, permanecendo uma no Setor de Patrimônio e outra, na unidade admi-
nistrativa usuária do bem.
Art. 11. O titular da unidade administrativa, a partir da assinatura do Termo de Responsabilidade, será responsável pela regularidade e 
exatidão da carga patrimonial, assim como pela guarda e conservação dos bens que a integrarem.
Parágrafo único. Aquele que vier a substituir temporariamente o titular será responsável pela carga patrimonial durante o período da subs-
tituição.
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Art. 12. O responsável da unidade administrativa deverá realizar, anualmente, a conferência da carga patrimonial, remetendo ao Setor de 
Patrimônio o Termo de Responsabilidade devidamente atualizado e assinado, até o dia 31 de dezembro de cada ano.
Art. 13. O acesso ao Sistema Integrado de Controle de Bens Permanentes, para fins de visualização da carga patrimonial atribuída à unidade 
administrativa, será permitido ao seu Secretário, Diretores, Gerentes ou a quem for delegado.
Art. 14. No caso de mudança de localização ou desligamento do titular da unidade administrativa, o Setor de Patrimônio deverá ser previa-
mente comunicado pelo Setor de Recursos Humanos.
§ 1º O Setor de Patrimônio realizará inventário e transferência da carga patrimonial ao novo responsável.
§ 2º Não sendo encontrado qualquer dos bens integrantes da carga patrimonial, o Setor de Patrimônio elaborará relatório circunstanciado 
do ocorrido, submetendo-o ao Secretário de vinculação da unidade administrativa, a Secretaria de Administração e Setor de Recursos Hu-
manos, para apuração de responsabilidade em procedimento administrativo próprio.
Art. 15. A carga patrimonial dos bens de uso pessoal, como material bibliográfico, aparelho celular, notebook, dentre outros, acarretará 
emissão de Termo de Responsabilidade Individual, específico ao servidor, a ser emitido pelo titular da unidade administrativa, conforme 
Anexo I desta Instrução normativa.

Da Movimentação de Bens

Art. 16. A movimentação consiste na transferência física de bem móvel permanente entre as unidades administrativas.
§ 1º. A movimentação de bens móveis permanentes deverá ser requerida junto ao responsável pela unidade administrativa, onde avaliará 
segundo critérios de necessidade e conveniência, observado o padrão mínimo adequado a cada unidade administrativa.
§ 2º Autorizada a movimentação, o Responsável pela Unidade Administrativa acionará o Setor de Patrimônio para registro no Sistema Inte-
grado de Controle de Bens Permanentes e emissão de novo Termo de Responsabilidade.
Art. 17º Os bens encaminhados para conserto, continuarão sob a responsabilidade da Unidade Administrativa;
§ 1º O transporte dos bens para conserto só poderá ser efetuado após a emissão de guia própria, emitida por meio
do Sistema Integrado de Controle de Bens Permanentes, de forma a permitir a identificação do setor usuário do bem.

Do Inventário e da Verificação Patrimonial

Art. 18. O inventário consiste no levantamento dos bens móveis permanentes que compõem o acervo patrimonial da Prefeitura de Santa 
Rosa de Lima, com o objetivo de verificar a quantidade, funcionalidade, conservação, a necessidade e a localização física.
I - O inventário será realizado, ordinariamente, no mês de janeiro de cada ano, tendo referência a posição até dia 31 de dezembro, para 
compor o balanço geral do Município do ano anterior.
II - A realização do inventário anual é de responsabilidade do Setor de Patrimônio, podendo ser constituídas comissões de levantamento por 
ato do Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
Art. 19. Concluído o inventário e havendo bens não localizados, sem utilização ou em condições inadequadas, o Setor de Patrimônio elabora-
rá relatório circunstanciado, submetendo-o ao Secretário Responsável pela Unidade administrativa e a Secretaria de Administração, Finanças 
e Planejamento, a fim de cientificar os Secretários, para providências que entenderem pertinentes.
Art. 20. O Setor de Patrimônio promoverá, eventualmente, a verificação patrimonial com o fim de atestar a regularidade e exatidão da carga 
atribuída a cada unidade administrativa, especialmente nos seguintes casos:
I - a pedido do titular da unidade administrativa ou de quem o estiver substituindo;
II - por determinação da autoridade superior; e
III - de ofício, quando da extinção de unidade administrativa.

Da Triagem

Art. 21. Os bens móveis permanentes sem utilização nas unidades administrativas deverão ser devolvidos e submetidos à triagem e classi-
ficação pelo Setor de Patrimônio.
§ 1º. O documento de triagem apresentará as seguintes informações:
a) data da entrada;
b) número de registro patrimonial;
c) origem do bem;
d) descrição do bem; e
e) estado de conservação.
§ 2º. O bem submetido à triagem será classificado como:
I - servível:
a) ocioso-excedente: aquele que embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo aproveitado;
b) recuperável: aquele cujo custo de recuperação ou atualização tecnológica for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor do bem novo 
de mesma finalidade;
II - inservível:
a) obsoleto: aquele que estiver em desuso por ser considerado antiquado para o fim a que se destina;
b) fora do padrão: aquele cujo modelo ou padrão não mais atenda às necessidades para as quais foi adquirido; e
c) irrecuperável: aquele cujo custo de recuperação ou atualização tecnológica for igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do bem novo de mesma finalidade.
§ 3º. Os bens considerados servíveis ficarão disponíveis para redistribuição.
§ 4º. Os bens considerados inservíveis poderão ser destinados à baixa patrimonial.
Art. 22. Os equipamentos de informática remetidos ao Setor de Patrimônio deverão ser vistoriados e classificados pela Comissão de Avalia-
ção Patrimonial, observado o disposto no § 2º do artigo 21 deste Ato.
Art. 23. Os bens servíveis que permanecerem sob a guarda do Setor de Patrimônio sem uso ou redistribuição por mais de 1 (um) ano po-
derão ser considerados inservíveis para destinação à baixa patrimonial, desde que não haja previsão de sua utilização.
Art. 24. É vedada a retirada de peças, acessórios ou periféricos dos bens móveis permanentes devolvidos ao Setor de Patrimônio.
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Da Baixa Patrimonial

Art. 25. A baixa de bens móveis permanentes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima poderá ocorrer, obser-
vadas as condições e formalidades legais, em razão de:
I - perda;
II - furto;
III - extravio;
IV - doação;
V - leilão;
VI - permuta;
VII – venda;
VIII - descarte; ou
IX - incineração.
Art. 26. A baixa patrimonial deverá ser efetuada, exclusivamente, pelo Setor de Patrimônio, após regular procedimento formal, mediante 
registro no Sistema Integrado de Controle de Bens Permanentes.
Art. 27. Os bens a serem baixados permanecerão guardados em local apropriado, sendo vedada a utilização até a conclusão do procedi-
mento de baixa.
Art. 28. Os bens destinados à baixa patrimonial serão vistoriados pela Comissão de Avaliação Patrimonial, nomeada por portaria, a qual, 
observando o estado de conservação, a vida útil e a sua utilidade, elaborará relatório, classificando-os e avaliando seu valor de acordo com 
o § 2º do artigo 21, deste Ato.
Art. 29. Os bens que apresentarem valor econômico ou condições de uso poderão ser doados, leiloados ou permutados, observadas as 
normas previstas na Lei n. 8.666/1993, hipóteses em que os símbolos oficiais que ostentarem será inutilizado.
Art. 30. Os bens que não apresentarem valor econômico ou condições de uso poderão ser incinerados ou descartados, mediante autoriza-
ção do Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, sendo o procedimento acompanhado pela Comissão de Avaliação 
Patrimonial, obedecidas todas as formalidades legais.
Art. 31. O procedimento de baixa patrimonial, nas hipóteses de perda, furto ou extravio de bens, será instaurado pelo Secretário Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento, instruído com cópia do processo administrativo em que foram averiguadas as causas e apura-
das as responsabilidades, sendo submetido à decisão do
Prefeito Municipal com relação às providências sugeridas para reparação dos prejuízos e responsabilização dos envolvidos.
Art. 32. O procedimento de baixa por doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, será instaurado pelo Secretário 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, que, após autorização do Setor Jurídico do Município, fará publicar, em meio eletrô-
nico do Município, edital com o rol de bens a serem doados.
§ 1º. O edital de doação conterá, no mínimo:
I - a descrição breve e quantitativa dos bens, inclusive quanto a seu estado de conservação;
II - o prazo para os órgãos e entidades manifestarem o interesse no bem objeto de doação, que será de 5 (cinco) dias úteis;
III - a indicação do meio pelo qual deverão os órgãos e entidades manifestar o interesse no bem objeto de doação; e
IV - a ordem de preferência e os critérios definidos no artigo 36 deste Ato.
§ 2º. Sempre que possível, os bens a serem doados serão agrupados em lotes e o procedimento de doação regionalizado.
§ 3º. O procedimento de baixa por doação será instruído pela Comissão de Avaliação Patrimonial.
§ 4º. Excepcionalmente, os bens inservíveis poderão ser doados diretamente a órgãos ou entidades públicas ou privadas com fins sociais, 
dispensada a publicação do edital a que se refere o caput deste artigo, desde que atendam a programas ou projetos de interesse institu-
cional ou cujas atividades sejam consideradas relevantes no contexto da atuação da Prefeitura de Santa Rosa de Lima, assim reconhecidas 
pelo Setor Jurídico do Município.
Art. 33. Findo o prazo previsto no edital, a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, publicará em meio eletrônico 
do Município, a ordem de classificação dos órgãos e entidades interessados, observado o disposto no artigo 36 deste Ato, abrindo prazo de 
5 (cinco ) dias úteis para o primeiro colocado apresentar a documentação necessária à doação.
§ 1º Para os órgãos públicos do Estado de Santa Catarina ou Pessoas Jurídicas de Direito Público, a documentação consistirá em requeri-
mento subscrito pela respectiva autoridade, com cópia da inscrição no CNPJ.
§ 2º. Para as Pessoas Jurídicas de Direito Privado, sem fins lucrativos, a documentação consistirá em:
I - requerimento do responsável pela entidade;
II - cópia de inscrição no CNPJ;
III - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
IV - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, Municipal e Federal;
V - cópia do ato constitutivo da entidade, devidamente registrado em órgão oficial e atualizado.
§ 3º. A não apresentação da documentação no prazo estabelecido no edital implicará eliminação do órgão ou da entidade do procedimento 
de doação, seguindo-se a convocação do próximo na ordem de classificados.
§ 4º. Não havendo interessados na doação, serão consultados os órgãos e as entidades inseridos no cadastro de que trata o artigo 38 deste 
Ato, observados a ordem de preferência e os critérios definidos no artigo 35 deste Ato.
Art. 34. Apresentada a documentação, a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento submeterá o procedimento de 
baixa por doação, que poderá, caso entenda necessário, solicitar emissão de parecer técnico do Setor jurídico do Município.
Art. 35. Os bens móveis inservíveis da Prefeitura de Santa Rosa de Lima, pertencentes ao seu acervo patrimonial poderão ser doados, ob-
servados a seguinte ordem de prioridade:
I - órgãos e entidades públicas ou privadas cujas atividades, o Setor Jurídico do Município reconheça e que:
a) atenderem a programas ou projetos institucionais; ou
b) serem de relevante interesse à atuação da Prefeitura.
II - órgãos públicos do Estado de Santa Catarina, pertencentes a administração direta, autárquica ou fundacional;
III - órgãos e entidades públicas municipais;
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IV - órgãos e entidades públicas federais; e
V - entidades privadas, sem fins lucrativos.
§ 1º. Entre os órgãos ou entidades de mesma natureza ou categoria, a classificação far-se-á pela ordem cronológica de manifestação de 
interesse.
§ 2º. O órgão ou a entidade que tenha recebido bens em doação, nos 12 (doze) meses anteriores a publicação do edital, não poderá con-
correr a nova doação, salvo se não houver outros interessados.
Art. 36. O termo de doação conterá cláusula dispondo sobre a responsabilidade do donatário em proceder ao descarte ecologicamente 
correto dos bens recebidos em doação, quando não lhe forem mais úteis, notadamente dos equipamentos eletrônicos e os potencialmente 
poluidores.
Art. 37. O Setor de Patrimônio manterá cadastro atualizado de órgãos e entidades interessados em receber bens em doação.
Parágrafo único. A qualquer tempo, poderão os órgãos e as entidades requerer sua inclusão no cadastro de que trata o caput, mediante 
ofício dirigido a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
Art. 38. O procedimento de baixa por leilão tem por objeto a alienação de bens considerados inservíveis e de recuperação antieconômica 
para o uso da Prefeitura de Santa Rosa de Lima, conforme avaliação detalhada a ser procedida por Comissão de avaliação Patrimonial pre-
vista Art. 43, § 3º deste Instrumento, a ser submetida à Administração Superior para apreciação.

Da Perda, do Furto e do Dano

Art. 39. Constatada a perda, o furto, o extravio ou o dano de bens móveis pertencentes ao acervo patrimonial da Prefeitura de Santa Rosa 
de Lima, o responsável pelo bem deverá comunicar o fato imediatamente à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, 
que providenciará investigação preliminar.
Art. 40. Caso a investigação preliminar aponte indícios de que a perda, o furto, o extravio ou o dano ocorreu por culpa ou dolo será ins-
taurado processo administrativo, nos termos da lei, visando ao restabelecimento, substituição ou indenização do bem móvel a Prefeitura.
§ 1º. A substituição será feita mediante a entrega de outro bem de mesma característica e valor, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
hipótese em que o Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, independentemente de processo administrativo para 
apuração das causas e responsabilidade, determinará o seu registro no acervo patrimonial da Instituição.
§ 2º Em caso de perda, furto ou extravio, a indenização será estabelecida de acordo com o tempo decorrido desde a aquisição do bem 
móvel, segundo o critério abaixo:
I - até um 1 ano: 100% do valor do bem novo;
II - entre 1 e 2 anos: 90% do valor do bem novo;
III - de 2 a 3 anos : 80% do valor do bem novo;
IV - entre 3 e 4 anos: 70% do valor do bem novo;
V - de 4 a 5 anos: 60% do valor do bem novo;
VI - entre 5 e 6 anos: 50% do valor do bem novo;
VII - de 6 e 7 anos: 40% do valor do bem novo;
VIII - entre 7 e 8 anos: 30% do valor do bem novo;
IX - de 8 a 9 anos: 20% do valor do bem novo; e
X - acima de 10 anos: 10% do valor do bem novo.
§ 3º. Em caso de dano, a indenização corresponderá ao valor da reparação.

Da Comissão de Avaliação Patrimonial

Art. 41. Comissão de Avaliação Patrimonial, instituída por meio de Portaria, será composta pelo titular do Setor de Patrimônio, que a 
presidirá, e por três servidores efetivos e seus respectivos suplentes, designados pelo Secretário Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento.
§ 1º. A designação dos servidores titulares e suplentes será renovada anualmente, admitindo-se a recondução por uma
única vez, exceto no caso do Setor de Patrimônio, por se tratar de membro nato.
§ 2º. Os suplentes substituirão os servidores titulares nos casos de afastamentos ou impedimentos.
Art. 42. São atribuições da Comissão de Avaliação Patrimonial:
I - classificar e avaliar os bens móveis objetos de baixa;
II - requerer a baixa e recomendar a destinação dos bens; e
III - apresentar sugestões para o aperfeiçoamento da gestão patrimonial da Prefeitura de Santa Rosa de Lima.

Da Avaliação

Art. 43. Segundo as disposições contidas na Lei nº 4.320/64 e na Lei nº 8.666/93, a avaliação dos bens patrimoniais deverá ser feita:
I – no caso de venda ou permuta, em conformidade com os preços atualizados e praticados no mercado;
II - no caso de doação, será indicado, no respectivo termo, o valor de aquisição, custo de produção ou o valor de mercado;
§ 1º. Todo e qualquer bem permanente, resultante de montagens com peças ou materiais de transformação, inclusive acessórios, serão 
avaliados em conjunto único.
§ 2º. Na verificação do estado de conservação de cada bem móvel, será adotada a seguinte classificação:
a) ocioso, quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo aproveitado;
b) recuperável, quando sua recuperação for possível e orçar no máximo, a 50% (cinqüenta por cento) de seu valor de mercado;
c) antieconômico, quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro 
ou obsoletismo;
d) irrecuperável, quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas características ou em razão da 
inviabilidade econômica de sua recuperação.
§ 3º. A avaliação de bens móveis será feita pela Comissão de Avaliação Patrimonial.
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Das Disposições Finais

Art. 44. Em casos excepcionais, os bens móveis permanentes, obedecendo à conveniência administrativa, poderão ser cedidos temporaria-
mente a órgãos públicos ou entidades privadas, sem fins lucrativos, para fins e uso de interesse social, mediante autorização do Prefeito 
Municipal.
§ 1º. Caberá o Setor de Patrimônio elaborar o competente termo de cessão de uso, no qual constará a descrição detalhada do bem, incluin-
do o estado de conservação e o número do registro patrimonial.
Art. 45. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 46. Após a publicação desta instrução normativa, o Setor de Patrimônio efetuará levantamento geral do patrimônio, efetuando a conci-
liação dos bens encontrados fisicamente com os cadastrados no Sistema de informações
Municipal e a implantação de sistema de identificação com etiquetas com código de barras.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Santa Rosa de Lima (SC), 10 de Abril de 2017.
SALÉSIO WIEMES
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

SEBASTIÃO VANDERLINDE
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,FINANÇAS E PLANEJAMENTO

MAYARA FELDHAUS
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO

ALEXANDRE HEIDEMANN
CONTROLADORIA INTERNA

ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE PATRIMONIO

TERMO DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL n° (sigla da unidade) .......

NOME DO SERVIDOR, brasileiro, Carteira de Identidade n° .................. , CPF ................ , matrícula n° ........., lotado na Secretaria Mu-
nicipal .............. , no cargo ................ , responsabiliza-se pelo uso, guarda e conservação do bem abaixo descrito, do acervo patrimonial 
da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima e integrante da carga da Unidade Administrativa ............................, objeto do Termo de 
Responsabilidade n° ....., pelo prazo de (ou indeterminado) .........dias, a contar desta data, e compromete-se a devolvê-lo em perfeito 
estado de conservação e de funcionamento ao final do prazo indicado ou em caso de término do vínculo com a Prefeitura, observadas as 
disposições da Instrução Normativa C.I - 01/2017.

N° DE PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO

Santa Rosa de Lima, ...... de ...................de ........

(Assinatura)
Nome do usuário

Atesto que o bem foi devolvido em / / , nas seguintes condições:
□ Em perfeito estado;
□ Apresentando defeito (Descrever);
□ Faltando peças ou acessórios (Descrever);

Carimbo e assinatura
(Responsável pela carga patrimonial da unidade administrativa)

ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE PATRIMONIO
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL – TRP Nº 
Unidade Administrativa:
Órgão Usuário:
Responsável:
Co – Responsável:
Item Nº Cadastro Especificação do Bem Valor R$

 DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE

Pelo presente instrumento e de acordo com a Legislação Municipal, assumo total responsabilidade pelos bens patrimoniais acima relaciona-
dos, comprometendo-me a informar de imediato quaisquer alterações e/ou irregularidades ocorridas, bem como zelar pela guarda e o bom 
uso do patrimônio público.

Local/Data: _________________________________________________, _____/ _____ /_________.

Unidade Administrativa Usuário
Co – Responsável Responsável pelo Patrimônio.
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
74/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Assistência Social, torna públi-
co, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 
8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá 
até às 13:30 horas do dia 24 de abril de 2017, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS QUANDO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE, PARA SUPRIR NECESSIDADES DE MÃES 
CARENTES (LEI ORG. ASSISTENCIA SOCIAL, DECRETO 077 DE 11 
MARÇO DE 2013) E USUÁRIOS DO SERVIÇO DE ABORDAGEM DE 
RUA. CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6125 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 05 de abril de 2017.

DAGUIMAR NOGUEIRA
Secretário de Assistência Social – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
77/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 13:30 horas do dia 25 de abril de 2017, em sua sede na 
Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE HO-
RAS DE MÁQUINAS PARA DIVERSOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE OBRAS. PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO NO 
ANEXO I.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6125 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 06 de abril de 2017.

MARCIO DREVECK
Secretário de Obras e Serviços Urbanos – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

DECRETO Nº 296/2017
DECRETO Nº 0296, DE 5 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 002, de 31 de março de 
2017, do Conselho Municipal de Saúde, parte integrante do pre-
sente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 5 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO n.º. 002/2017

São Bento do Sul, 31 de março de 2017.
Dispõe sobre a Aprovação do Relatório Anual de Gestão 2016

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas competências regi-
mentais e atribuições conferidas pela Lei 8080, de 19 de setembro 
de 1990 e pela Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990,
RESOLVE:
Art.1° Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2016.
MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente
Conselho Municipal de Saúde de São Bento do Sul

DECRETO Nº 297/2017
DECRETO Nº 0297, DE 5 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 003, de 31 de março de 
2017, do Conselho Municipal de Saúde, parte integrante do pre-
sente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 5 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO n.º. 003/2017

São Bento do Sul, 31 de março de 2017.
Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação de Vigilância Sanitária 
2017/2019
O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas competências regi-
mentais e atribuições conferidas pela Lei 8080, de 19 de setembro 
de 1990 e pela Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990,
RESOLVE:
Art.1° Aprovar o Plano de Ação de Vigilância Sanitária 2017/2019.
MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente
Conselho Municipal de Saúde de São Bento do Sul

DECRETO Nº 298/2017
DECRETO Nº 0298, DE 5 DE ABRIL DE 2017.

CORRIGE DECRETO nº 1834/2004

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando o princípio da autotutela;

Considerando que no Processo nº 4741/2016 consta que à época 
Lucia Binek Habowky não foi nomeada no cargo público ao qual 
prestou concurso e foi aprovada,

RESOLVE:
Art. 1º Corrigir, o Decreto nº 1834, de 15 de março de 2004, que 
nomeou servidora pública municipal LUCIA BINEK HABOWSKY, no 
tocante ao cargo passando de “Instrutor de Recriança” para “Ins-
trutor de Artesanato”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 15 de março de 2004.

São Bento do Sul, 5 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 299/2017
DECRETO Nº 0299, DE 7 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA DECRETO Nº 1166/2015 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – COMDIM.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 2409/09,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 1166/2015, que nomeia os mem-
bros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
II – Representante da Fundação Municipal de Cultura:
NORA LEA RIBEIRO – Titular

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 300/2017
DECRETO Nº 0300, DE 7 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA DECRETO Nº 1505/2016 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 1847 de 06 de junho de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 1505, de 28 de novembro de 2016, 
que nomeia os membros do Conselho Municipal do Idoso - CMI, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
Representantes Governamentais
II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Elsina Nehls – Titular
Ana Paula Piontkiewicz – Suplente.

VI – Representante do Departamento de Turismo, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico:
André Luis Huscher - Suplente
(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 301/2017
DECRETO Nº 0301, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS – FMD.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Desportos e suplementará a seguinte dotação orça-
mentária:
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Órgão: 15 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.057 – Manutenção das Atividades da Fundação Muni-
cipal de Desportos
(11) 3.3.90.47.00.00.00 100 - Locação de Mão-de-Obra R$ 
20.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utiliza-
do recurso da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 15 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.057 – Manutenção das Atividades da Fundação Muni-
cipal de Desportos
(1) 3.1.90.11.00.00.00 100 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 10 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 302/2017
DECRETO Nº 0302, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais) no orçamento vigente da Fundação 
Cultural e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 18 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 – Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 – Manutenção da Fundação Cultural e suas Ati-
vidades
(17) 3.1.90.16.00.00.00 100 - Outras Desp. Variáveis - PC R$ 
13.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utiliza-
do recurso da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Atividade: 2.060 – Manutenção da Fundação Cultural e suas Ati-
vidades
(15) 3.1.90.11.00.00.00 100 - Venc. Vant.. Fixas - PC R$ 13.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 10 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 303/2017
DECRETO Nº 0303, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – EMHAB.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 406.721,42 (quatrocentos e seis mil, setecentos e vinte e um 
reais e quarenta e dois centavos) no orçamento vigente da Empre-
sa Municipal de Habitação e suplementará as seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 02 – Fundo Rotativo Habitacional
Projeto: 1.017 – Investindo em Programas Habitacionais
4.4.90.51.00.00.00 600 - Obras e Instalações R$ 257.838,06
4.4.90.51.00.00.00 689 - Obras e Instalações R$ 148.883,36

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 
00.02.000 – Recursos de Outras Fontes Exercício corrente, no valor 
de R$ 257.838,06 (duzentos e cinqüenta e sete mil, oitocentos e 
trinta e oito reais e seis centavos) e fonte de recursos 00.02.0089 
– Alienação de Bens, no valor de R$ 148.883,36 (cento e quarenta 
e oito mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 10 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 304/2017
DECRETO Nº 0304, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

REAJUSTA OS VALORES PARA O ESTACIONAMENTO REGULAMEN-
TADO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o contido na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, na Lei Municipal 1425, de 04 de novembro de 2005, e

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 437, de 
23 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Os valores do estacionamento regulamentado de veículos 
automotores nas vias e logradouros públicos - "Estacionamento 
Rotativo São Bento”, passam a ser os seguintes:

I - Para carros e caminhões, por vaga, 1 (uma) hora de Estaciona-
mento: R$ 1,82 (um real e oitenta e dois centavos);

II - Para motos, por vaga, 1 (uma) hora de Estacionamento: R$ 
0,91 (noventa e um centavos de real);

III - Cartão Turista para carros e caminhões, por vaga, 1 (uma) 
hora de Estacionamento: R$ 1,94 (um real e noventa e quatro 
centavos);

IV - Cartão Turista para motos, por vaga, 1 (uma) hora de Estacio-
namento: R$ 0,97 (noventa e sete centavos de real).

Art. 2º Os preços fixados neste Decreto entrarão em vigor a partir 
de 17 de abril de 2017.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 634, de 30 de julho de 2014.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
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Prefeito Municipal

DECRETO Nº 305/2017
DECRETO Nº 0305, DE 11 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3764, de 11 de abril 
de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 793.776,00 (setecentos e noventa e três mil, setecen-
tos e setenta e seis reais) no orçamento vigente do Município de 
São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por De-
creto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 02 – Encargos Especiais
Operação Especial: 0.086 – Pagamento Pensionistas
3.3.90.59.00.00.00.00.0100 – Pensões Especiais R$ 22.590,00

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 – Serviços da Dívida Pública
Operação Especial: 0.047 – Amortização e Juros da Dívida Pública
3.2.91.92.00.00.00.00.0100 – Despesas de Exercícios Anteriores 
R$ 90.430,00
4.6.91.92.00.00.00.00.0100 – Despesas de Exercícios Anteriores 
R$ 680.756,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes das anulações parciais e totais das 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Operação Especial: 0.049 – Aux. Financ. para Associações de Mo-
radores e outras Entidades
(422) 4.4.50.42.00.00.00.00.0100 – Auxílios R$ 5.000,00

Atividade: 4.002 – Departamento de Comunicação Social - DECS
(331) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Serv. Terc. PJ R$ 
50.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.051 – Gestão dos Serviços Públicos
(265) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Serv. Terc. PJ R$ 
12.640,00

Unidade: 02 – Encargos Especiais
Operação Especial: 0.050 – Contribuição ao PASEP
(275) 3.3.90.47.00.00.00.00.0100 – Obrig. Tributárias e Contribu-
tivas. R$ 32.970,00

Operação Especial: 0.086 – Pagamento Pensionistas
(278) 3.1.90.03.00.00.00.00.0100 – Pensões R$ 22.590,00

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 – Administração Financeira
Atividade: 4.007 – Departamento de Receitas - DEREC
(297) 3.3.90.36.00.00.00.00.0100 – Outros Serv. Terc. PF R$ 
10.000,00
(301) 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 – Equip. Material Permanente 

R$ 2.000,00

Unidade: 02 – Serviços da Dívida Pública
Operação Especial: 0.047 – Amortização e Juros da Dívida Pública
(307) 3.2.91.21.00.00.00.00.0100 – Juros sobre a Dív. Por Contra-
to R$ 61.000,00
(308) 4.6.90.71.00.00.00.00.0100 – Princ. Div. Contr. Resgatado 
R$ 446.000,00
(310) 4.6.91.71.00.00.00.00.0100 – Princ. Div. Contr. Resgatado 
R$ 128.576,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 2.017 – Gestão do Departamento de Agricultura - DE-
AGRI
(469) 3.1.90.16.00.00.00.00.0100 – Outras Desp. Variáveis PC R$ 
13.000,00
(473) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 – Material de Consumo R$ 
10.000,00

Art. 3º. Ficam alterados os Anexos da Lei Municipal nº 3.462, de 
15 de dezembro de 2014 – PPA e a Lei Municipal nº 3.727, de 17 
de novembro de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Programa 
de Trabalho nº 0005 e Ação 0.047 – Amortização e Juros da Dívida 
Pública.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 306/2017
DECRETO Nº 0306, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA DECRETO Nº 0991/2015 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E ABAS-
TECIMENTO - CMDAA

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 0991/2015, que nomeia os mem-
bros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agrário e Abaste-
cimento - CMDAA, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – Como representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente: Mauricio Maia – Titular e Alan Ferraz Lemke – Su-
plente;

II – Como representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo: Marco Aurelio Viliczinski e Adelino 
Denk – Suplente;

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
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ASSINATURA:

DECRETO Nº 307/2017
DECRETO Nº 0307, DE 11 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
108.251,00 (cento e oito mil, duzentos e cinquenta e um reais) no 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde e suplementará 
as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 – Ações Voltadas a Atenção Básica
3.3.91.39.00.00.01 002 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 5.000,00
3.3.91.39.00.00.06 664 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 10.000,00

Atividade: 2.501 – Ações Voltadas à Manutenção do CAPS
3.3.90.33.00.00.06 665 - Passagens e Desp. Locomoção R$ 
10.000,00

Atividade: 2.201 – Ações Voltadas a Média e Alta Complexidade
3.3.71.70.00.00.01 002 - Rateio pela Partic. em Consórcio Público 
R$ 83.251,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 – Ações Voltadas a Atenção Básica
(115) 3.3.90.30.00.00.06 664 - Material de Consumo R$ 10.000,00
(22) 3.3.90.36.00.00.01 002 - Outros Serv. Terc. PF R$ 5.000,00

Atividade: 2.501 – Ações Voltadas à Manutenção do CAPS
(143) 3.1.91.13.00.00.06 665 - Obrig. Patronais Intra-Orçamentá-
ria R$ 10.000,00

Atividade: 2.201 – Ações Voltadas a Média e Alta Complexidade
(56) 3.3.90.39.00.00.01 002 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 83.251,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2017
O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Secretária de Administração e da Pregoeira Municipal, torna 
público, para quem interessar possa que foi realizada correção no 
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 75/2017, assim como se 
segue:
Onde se lê:
- Recebimento das propostas: até as 13h30min do dia 20/04/2017
Início da sessão: dia 20/04/2017, às 14h00min no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília 
– DF.
Leia-se:

- Recebimento das propostas: até as 13h30min do dia 25/04/2017
Início da sessão: dia 25/04/2017, às 14h00min no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília 
– DF.
Tendo em vista as alterações acima, fica alterado o prazo para 
realização de abertura da sessão, qual seja 25/04/2017 às 14h:00 
min, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposa-
dos no instrumento convocatório. Informações complementares: 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos 
sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.saobentodosul.
sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Depar-
tamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de Compras – do 
município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, 
Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, ou 
através do telefone (47) 3631 6163.

Margareth Bayerl Keiser
Secretária de Administração

Déborah Cintia de Quadros Pereira
Pregoeira Municipal

LEI Nº 3764/2017
LEI Nº 3764, DE 11 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 793.776,00 (setecentos e noventa e três mil, setecen-
tos e setenta e seis reais) no orçamento vigente do Município de 
São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por De-
creto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 02 – Encargos Especiais
Operação Especial: 0.086 – Pagamento Pensionistas
3.3.90.59.00.00.00.00.0100 – Pensões Especiais R$ 22.590,00

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 – Serviços da Dívida Pública
Operação Especial: 0.047 – Amortização e Juros da Dívida Pública
3.2.91.92.00.00.00.00.0100 – Despesas de Exercícios Anteriores 
R$ 90.430,00
4.6.91.92.00.00.00.00.0100 – Despesas de Exercícios Anteriores 
R$ 680.756,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes das anulações parciais e totais das 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Operação Especial: 0.049 – Aux. Financ. para Associações de Mo-
radores e outras Entidades
(422) 4.4.50.42.00.00.00.00.0100 – Auxílios R$ 5.000,00

Atividade: 4.002 – Departamento de Comunicação Social - DECS
(331) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Serv. Terc. PJ R$ 
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50.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.051 – Gestão dos Serviços Públicos
(265) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Serv. Terc. PJ R$ 
12.640,00

Unidade: 02 – Encargos Especiais
Operação Especial: 0.050 – Contribuição ao PASEP
(275) 3.3.90.47.00.00.00.00.0100 – Obrig. Tributárias e Contribu-
tivas. R$ 32.970,00

Operação Especial: 0.086 – Pagamento Pensionistas
(278) 3.1.90.03.00.00.00.00.0100 – Pensões R$ 22.590,00

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 – Administração Financeira
Atividade: 4.007 – Departamento de Receitas - DEREC
(297) 3.3.90.36.00.00.00.00.0100 – Outros Serv. Terc. PF R$ 
10.000,00
(301) 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 – Equip. Material Permanente 
R$ 2.000,00

Unidade: 02 – Serviços da Dívida Pública
Operação Especial: 0.047 – Amortização e Juros da Dívida Pública
(307) 3.2.91.21.00.00.00.00.0100 – Juros sobre a Dív. Por Contra-
to R$ 61.000,00
(308) 4.6.90.71.00.00.00.00.0100 – Princ. Div. Contr. Resgatado 
R$ 446.000,00
(310) 4.6.91.71.00.00.00.00.0100 – Princ. Div. Contr. Resgatado 
R$ 128.576,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 2.017 – Gestão do Departamento de Agricultura - DE-
AGRI
(469) 3.1.90.16.00.00.00.00.0100 – Outras Desp. Variáveis PC R$ 
13.000,00
(473) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 – Material de Consumo R$ 
10.000,00

Art. 3º. Ficam alterados os Anexos da Lei Municipal nº 3.462, de 
15 de dezembro de 2014 – PPA e a Lei Municipal nº 3.727, de 17 
de novembro de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Programa 
de Trabalho nº 0005 e Ação 0.047 – Amortização e Juros da Dívida 
Pública.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2017 - SEMUS
PORTARIA Nº 004 DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Estabelece valor para manter a participação no Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/
SC e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. 1º Fica estabelecido o valor de R$ 0,80 (oitenta centavos) per 
capita (por habitante do Município) mensal, a partir do mês de 
abril de 2017, para o Município de São Bento do Sul participar do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina 
– CISNORDESTE, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
previsto no art. o artigo 2º da Lei nº 2.328 de 29 de abril de 2009.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 11 de abril de 2017, revogando neste ato a 
Portaria nº 003 de 01 de março de 2017.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2017.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Secretário Municipal de Saúde

fundação muniCiPal de deSPortoS de São bento do Sul

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2017 - FMD
EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2017 - FMD

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Transporte, que entre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, e a Empresa LANCATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na Prestação de Serviços de Transporte com Motorista e Combustível, para transportar 
os Atletas e Técnicos da Fundação Municipal de Desportos, decorrente do Pregão Presencial nº 005/2017, de 09 de março de 2017.
DO VALOR: R$ 40.680,00 – Valor Total
DAVIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 03 de abril de 2017 e com término em 02 de abril de 2018.

São Bento do Sul, 30 de março de 2017.

ASS: SYLVIO ROBERTO MUNHOZ, pela Fundação.
LANCATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, como Contratada.
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inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

PORTARIA IPRESBS Nº113/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 113/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 28/03/2017 a 30/04/2017, a servidora OROVILDA 
DE FATIMA MARTINS CORREA MUCKENBERGER, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Professora Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal Educação, conforme perícia médica e de 
acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 13/03/2017 a 27/03/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/03/2017.

São Bento do Sul, 06/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº114/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 114/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2017 a 11/05/2017, concedido ao servidor 
ARNALDO MEDEIROS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Anos Finais, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, através da Portaria IPRESBS nº. 106/2017, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2017.

São Bento do Sul, 06/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº115/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 115/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 

período de 28/03/2017 a 19/05/2017, a servidora SIMONE PREIS-
LER MACHADO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 13/03/2017 a 27/03/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/03/2017.

São Bento do Sul, 06/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº116/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 116/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁ-
RIA, em decorrência de acidente de trabalho, pelo período de 
01/04/2017 a 30/06/2017, concedido à servidora ANDREA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, atra-
vés da Portaria IPRESBS nº. 198/2014, conforme perícia médica e 
de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/04/2017.

São Bento do Sul, 06/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº117/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 117/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 23/03/2017 a 15/04/2017, concedido a servidora 
GRACIEMA DO CARMO VARELA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 058/2017, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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produzindo efeitos a partir de 23/03/2017.

São Bento do Sul, 06/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº118/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 118/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/04/2017 a 31/05/2017, concedido a servido-
ra ELISETE PIEKARSKI IARGAS DE PAULA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente de Berçário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 305/2015, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/04/2017.

São Bento do Sul, 06/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº119/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 119/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 04/04/2017 a 18/04/2017, a servidora ROSANGELA MA-
RIA PSCHEIDT KRUGER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Instrutor de Recriança, lotada na Secretaria Municipal Assistên-
cia Social, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 20/03/2017 a 03/04/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 04/04/2017.

São Bento do Sul, 06/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº120/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 120/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 

e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 07/04/2017 a 06/06/2017, a servidora ANDREIA BAT-
TISTELLA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente 
Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/03/2017 a 06/04/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07/04/2017.

São Bento do Sul, 06/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº121/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 121/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 06/04/2017 a 30/04/2017, a servidora MARLI LEHNERT, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Anos Ini-
ciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 22/03/2017 a 05/04/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 06/04/2017.

São Bento do Sul, 07/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº122/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 122/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 04/04/2017 a 13/04/2017, a servidora CECILIA NOVAK 
DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 20/03/2017 a 03/04/2017, competem 
ao Município.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 04/04/2017.

São Bento do Sul, 07/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº123/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 123/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 05/04/2017 a 19/04/2017, ao servidor SERGIO WOLFF, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Adminis-
trativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 21/03/2017 a 04/04/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 05/04/2017.

São Bento do Sul, 07/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº124/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 124/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 03/04/2017 a 19/06/2017, a servidora ROSANGELA PI-
RES CARDOSO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 15/03/2017 a 17/03/2017 – 22/03/2017 a 
02/04/2017, competem ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/04/2017.

São Bento do Sul, 07/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº125/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 125/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 02/04/2017 a 02/06/2017, concedido ao servidor 
MARTIN ILG NETO ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, através da Portaria IPRESBS nº. 306/2016, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02/04/2017.

São Bento do Sul, 07/04/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO CTB Nº 32/2017
Decreto CTB Nº 32/2017
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformi-
dade do artigo 8.º, da Lei n.º 1400/2016, de 23 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos dos recursos oriundos do Superávit Financeiro um Crédito Suplementar no montante de $ 
5.000,00 (cinco mil reais), para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
07.01.12.365.0006.2.011-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 5.000,00
Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de abril de 2017
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 017-2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SÃO CARLOS – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº17/2017
Edital:PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS N. 17/2017
Tipo : Menor preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA/COPA/COZINHA 
E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO
Entrega dos Envelopes ; Até ás 08:10 horas –dia 26 de Abril de 
2017
Abertura dos Envelopes: 08:40 horas- dia 26 de Abril de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Demetrio, 747, em horário de expediente, 
ou pelo fone 014 493325 3020/1800 – cota@saocarlos.sc.gov.br/
www.saocarlos.sc.gov.br
SÃO CARLOS, 10 de Abril de 2017
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 28-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 28/2017 ADM

Processo Adm. nº.28/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 28/2017
Tipo : Menor Preço por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO FÍSICA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, BENS 
MÓVEIS E BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – SC

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 08:00 horas – dia 25 de 
Abril de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas - dia 25 de Abril de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das Segunda à 
Sexta, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 
3325.3000. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 10 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 29-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 29/2017 ADM

Processo Adm. nº.29/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 29/2017
Tipo : Menor Preço por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE DIVULGAÇÃO DIÁRIA, EM RADIODIFUSÃO FM, DE ATOS OFICIAIS E 
INSTITUCIONAIS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
CARLOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS FUNDOS DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO CARLOS/SC.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 14:00 horas – dia 25 de 
Abril de 2017
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas - dia 25 de Abril de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das Segunda à 
Sexta, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 
3325.3000. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 10 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 042/2017
DECRETO Nº 042/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“DECRETA”

Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de aposentadoria, a senhora 
LEANIA ANASTÁCIA FRÖHLICH WILLINGHÖEFER do cargo de Pro-
fessor, com 20 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 252/1991 
de 22 de abril de 1991.

Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2017.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 07 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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DECRETO 043/2017
DECRETO Nº 043/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“DECRETA”

Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de aposentadoria, a senhora 
JANICE INES HOFF LUCATEL do cargo de Professor, com 40 horas 
semanais.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 255/1991 
de 22 de abril de 1991.

Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 07 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

DECRETO 044/2017
DECRETO Nº 044/2017, de 10 de Abril de 2017.

CRIA COMISSÃO DE JULGAMENTO DESPORTIVO NO AMBITO DOS 
CAMPEONATOS ORGANIZADOS PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES.

O Prefeito de São Carlos, Estado de Santa Catarina, RUDI MIGUEL 
SANDER, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas por este Decreto, as pessoas abaixo re-
lacionadas para comporem a Comissão de Julgamento Desportivo 
- CJD:

TOBIAS PEROTTO – Presidente;
CELSO ADROALDO LEHNEN PUTZEL – Relator;
GILSON ROGÉRIO E SILVA – Auditor;
ÉLIO STAATZMANN – Auditor;
NATAN WAGNER – Auditor;
ARIEL VIANEI ALVES – Auditor;
CLÁUDIA MARIA WICKERT – Secretária

Art. 2º. - Compete a Comissão efetuar os julgamentos, aplicar pe-
nalidades em decorrência de indisciplina desportiva;

Art. 3º. - A comissão designada neste ato, trabalhará sem ônus ao 
Erário Público Municipal.

Art. 4º. - Os integrantes da presente Comissão, ficam dispensados 
de suas atividades normais nos dias de trabalhos objeto do pre-
sente Decreto.

Art. 5º. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Carlos, SC, 10 de Abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

Registre-se,
Publique-se e
Revogam-se as anteriores.

DECRETO 045/2017
DECRETO Nº 045/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“DECRETA”

Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de aposentadoria, a senhora 
NELSI MARIA RIPPLINGER MOSSMANN do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 218/2008 
de 22 de agosto de 2008.

Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2017.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 10 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito
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São Cristóvão do Sul

Câmara muniCiPal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2017 DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CRISTÓVÃO DO 
SUL/SC
A V I S O

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL, em obediência ao art. 26 da Lei Federal n. 8.666/93, torna público 
o Processo de Dispensa de Licitação para contratação dos serviços especificados.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para planejamento, organização, elaboração de editais, avisos, portarias, regulamentos, 
conteúdos programáticos, aplicação de prova teórica, de títulos e praticas, avaliação de recursos, elaboração de lista de resultado provisório 
e final, e demais atos pertinentes ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO a ser realizado pela CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CRIS-
TÓVÃO DO SUL/SC.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

EMPRESA CONTRATADA: ASSCONPP ASSESSORIA E CONSULTARIA PUBLICO PRIVADA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua: Dr. Maruri, 1204 – Sala A em Concórdia/SC, com CNPJ n. 17.688.208/0001-48.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, c/c o Art. 13, inciso III da Lei n. 8.666/93.

São Cristóvão do Sul/SC, 07 de Abril de 2017.
MICHEL PAIM
Presidente
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São João Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040PMSJB//2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO Nº 052/PMSJB/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/PMSJB/2017

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por 
determinação do pregoeiro municipal Augusto Correia Junior, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial 040/PMSJB/2017, para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E PALCOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, CORPO DE BOMBEIRO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
SC. Entrega dos envelopes: até às 14h15min do dia 02/05/2017. Abertura dos envelopes: 14h30min do dia 02/05/2017. Informações e cópia 
do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 204/216 ou através do site 
www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 10 de abril de 2017. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATORIO 051/PMSJB/2017 - PP 039/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 051/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por de-
terminação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Muicipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 051/PMSJB/2017 - Pregão 
Presencial 039/PMSJB/2017 – SRP, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA, PARA REPOSIÇÃO NOS 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 08h45min 
do dia 02/05/2017. Abertura dos envelopes: 09h00min do dia 02/05/2017. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e 
Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 214/206, ou pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita01@
sjbatista.sc.gov.br, no horário das 08h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h em dias úteis. São João Batista, 10 de abril de 2017. Augusto 
Correia Junior – Pregoeiro Municipal

http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 25/2017 PMSJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 25/2017
Pregão Presencial 18/2017
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavação de veículos da frota municipal.
Tipo: Menor Preço Global.
Data: 24/04/2017 14:00 horas
Valor estimado: R$ 64.047,54
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.

São Joaquim, 10 de abril de 2017
Giovani Nunes
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

 QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 2017 NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI ANTÔNIO DE 
QUADROS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
2017
Nome da Instituição: CEI ANTÔNIO DE QUADROS
Endereço: Rua João Izídio de Souza s/ nº
Telefone: 3258-1657
Diretora: Margareth de Oliveira

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G1 04 meses a 1 ano 12 11 01 01 13
G2 01 - 02 15 11 04 04 19
G3 02 - 03 17 17 0 0 17
G Multietário
3 e 4 03 - 04 17 07 10 10 27

G4 03 - 04 17 17 0 0 17
G5 04 - 05 25 24 01 01 26
G
Multietário
GV e GVI

04 a 06 25 0 25 0 25

G6 Vespertino 05 - 06 25 0 0 26 26
TOTAL 170

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas /Período
G1 00
G2 00
G3 00
G4 00
G5 00
G Multietário
G5 /G6 Matutino 00

G6 Vespertino 00

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo G1

Criança Período
1. ANALICE EDINA CABRAL GALLIANI INTEGRAL
2. BEATRIZ DA SILVA CAETANO INTEGRAL
3. BERNARDO ARIEL RODRIGUES INTEGRAL
4. EDUARDO RESENDI VIEIRA INTEGRAL
5. EVA ANDRESSA DE MELLO INTEGRAL
6. ISABELLY ALICE RIBEIRO INTEGRAL
7. ISADORA COSTA DOS SANTOS INTEGRAL
8. MAIKE MIGUEL VAS DE OLIVEIRA INTEGRAL
9. MARIA LUIZA DA SILVA INTEGRAL
10. MARIAH RIBEIRO CLAUDIO INTEGRAL
11. VINICIUS BROCKER CARDOZO INTEGRAL
12. MARIA HELOISA WEBER BORBA MATUTINO
13. VINICIUS MEIRA DA SILVA VESPERTINO

GRUPO G2
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Criança Período
1. ARTHUR PEREIRA MATOS INTEGRAL
2. DAVI HIPOLITO BANDEIRA INTEGRAL
3. 3 DAVI SILVA DOS SANTOS INTEGRAL
4. HELLEN BYANCA FERREIRA ALMEIDA INTEGRAL
5. JADE BRANCO DE SOUZA INTEGRAL
6. MANUELA DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL
7. MARIA VITORIA DOS SANTOS. MACHADO INTEGRAL
8. SAMUEL HIPOLITO BANDEIRA INTEGRAL
9. THAYLLER EMERSON DE LIMA BERNARDINO INTEGRAL
10. VALENTYNE MUNIZ DOS SANTOS INTEGRAL
11. YASMIN VICTORIA DOS SANTOS DE PAULA INTEGRAL
12. ELLOA DA COSTA MATUTINO
13. GABRIEL TIBES PEREIRA MATUTINO
14. ANA GABRIELLI CLAUS MATUTINO
15. YURI OLIVEIRA DA SILVA MATUTINO
16. ISABELLY LARA VIEIRA DA SILVA VESPERTINO

17. ISADORA MIRANDA TOMAZ DIAS VESPERTINO

18. KAUÊ PIETRO ALVES VESPERTINO
19. LUKAS HENRIQUE WEBER KASPARY VESPERTINO

GRUPO 3

Criança Período
01 ÁGATHA AMERICANO INTEGRAL
02 ARTHUR DA SILVA DE FREITAS INTEGRAL
03 ARTHUR FELIPPE DA CRUZ RIBEIRO INTEGRAL
04 BEATRIZ PEREIRA BAUM INTEGRAL
05 CECÍLIA ALMEIDA DOS SANTOS INTEGRAL
06 ENZO GEOVANE DE ANDRADE VENITE INTEGRAL
07 GABRIELLA PEREIRA DA CRUZ INTEGRAL
08 GABRIELLY ROSA LIMA INTEGRAL
09 IZABELLY COSTA DA ROSA INTEGRAL
10 KAUÃ MATHEUS VASCONCELOS DE MORAES INTEGRAL
11 KARINA JAQUES SOBRAL INTEGRAL
12 KELVIN DOS SANTOS SILVA INTEGRAL
13 LUCAS GABRIEL VEBER INTEGRAL
14 LUKAS DANIEL DA SILVA SASSEN INTEGRAL
15 MURILO TRINDADE POLIDORO INTEGRAL
16 PÉROLA MICHELLE DA SILVA PEREIRA INTEGRAL
17 RENAN FELIPE ALVES RODRIGUES INTEGRAL

GRUPO MULTIETÁRIO 3 E 4

Criança Período
1. AGATA NOARA XAVIER MATUTINO
2. BRAYAN GABRIEL MORAES MATUTINO
3. BRYAN RODRIGUES DOS SANTOS VARGAS MATUTINO
4. DANIELE DE ANDRADE NASCIMENTO MATUTINO
5. EMANUELLY ROSA FORTES MATUTINO
6. GABRIELA FALKOWISKI DE OLIVEIRA MATUTINO
7. ISADORA EMANUELY MACHADO GUEDES MATUTINO
8. KETELLYN SOFIA DOS SANTOS GOULART MATUTINO
9. MARIAH DE OLIVEIRA ALBINO MATUTINO
10. MIGUEL MACIEL BUENO MATUTINO
11. ANDRESSA BOAVENTURA VESPERTINO
12. ANA CAROLINA FAUSTINO LEITE VESPERTINO
13. ARTHUR SCHÜTT DUARTE VESPERTINO
14. DAVI LUCAS LOPES VESPERTINO
15. EMANUELLY JULIA CAMARGO BRAGA VESPERTINO
16. MICHEL MOURA VESPERTINO
17. MIGUEL FOGAÇA VESPERTINO
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18. SOPHIA LORENA SILVA RISCHTER VESPERTINO
19. VICTOR DE QUADROS VESPERTINO
20. YURI VALDIR ESTERES DA SILVA VESPERTINO
21. ÁGATA GONÇALVES DOS SANTOS INTEGRAL
22. ARTHUR CACILHAS FERREIRA INTEGRAL
23. ISABELLY DE JESUS SANTOS INTEGRAL
24. JOÃO PEDRO MELO SILVA INTEGRAL
25. JONAS BORGES GENEROSO INTEGRAL
26. LUCAS PINHEIRO INTEGRAL
27. SOPHIA ACOSTA RESENDE INTEGRAL

GRUPO 4

Criança Período
1 ALICE VICTÓRIA SEZIMBRA INTEGRAL
2 ANA ALICE SCHMITZ DE SOUZA INTEGRAL
3 ANA BEATRIZ DA ROSA MACHADO INTEGRAL
4 ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS CAVALHEIRO INTEGRAL
5 ARTHUR BERNARDO RODRIGUES DA ROSA INTEGRAL

6 ESAÚ DA SILVA LOPES INTEGRAL

7 FERNANDA CAMARGO DA SILVA INTEGRAL
8 HELOISA BASSANI INTEGRAL
9 ISABELA MORAES ANDRADE INTEGRAL
10 ISABELLA PEREIRA DA CRUZ INTEGRAL
11 JULIA RODRIGUES DA ROSA INTEGRAL
12 KAUANY ALVINA DIAS BATISTA INTEGRAL
13 KHIENDRA OLIVEIRA DA SILVA INTEGRAL
14 LAURA VALENTINA DAL POSSO INTEGRAL
15 OHANNA ABGAIL MATILDE BERNARDINO INTEGRAL
16 SOFIA CORDEIRO DOS SANTOS INTEGRAL
17 SOPHIA SOZIM CRISTOVÃO INTEGRAL

GRUPO 5

Criança Período

01 AMABILLY PEREIRA DA SILVA MATUTINO

02 CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR VESPERTINO
03 DANIEL CHAGAS DA SILVEIRA INTEGRAL
04 DANIELLY PEREIRA FIGUEIREDO INTEGRAL
05 DAVI CACILHAS FERREIRA INTEGRAL
06 DAVI PINHEIRO INTEGRAL
07 DAVI SANTOS PALHANO INTEGRAL
08 ERIK VINICIUS SANTOS NASCIMENTO INTEGRAL
09 GABRIEL MACEDO NUNES DE BARROS INTEGRAL
10 IAGO DE MATOS INTEGRAL
13 JOÃO VITOR DOS SANTOS COUTINHO INTEGRAL
12 JOÃO VITOR FRANCELINO PASSOS INTEGRAL
14 JONAS RODRIGUES DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 JÚLIA CANFILD PARODI INTEGRAL
15 KAROLINA MENDES INTEGRAL
16 KAYLANE ARAUJO CAMPOS INTEGRAL
17 KESLLER LUIZ OLIVEIRA DA SILVA INTEGRAL
18 LUIZ CARLOS FERNANDO PARANHOS INTEGRAL
19 MARIA ELOISA VAS MARQUES INTEGRAL
20 MILLENA RIBEIRO INTEGRAL
21 PAULO CESAR VEBER NETO INTEGRAL
22 SOPHIA MELLO MAZZUTTI INTEGRAL
23 SUELLEN EDUARDA RODRIGUES DA LUZ INTEGRAL
24 THIAGO MORAIS INOCENTES INTEGRAL
25 WESLEY TIAGO VAS INTEGRAL
26 YURI LOPES DOS SANTOS INTEGRAL

GRUPO MULTIETÁRIO 5 E 6



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 636

Criança Período

01 ACSA DE CASTRO MATUTINO
02 ANA CAROLINA COELHO HOEPERS MATUTINO
03 ANA CLARA SOUZA NASCIMENTO MATUTINO
04 ANA HELOISA SOUZA LOPES MATUTINO
05 BIANCA DE OLIVEIRA CARVALHO MATUTINO
06 CALEB MAXIMILIANO GALLIANI DE SOUZA MATUTINO
07 CRISTHYAN DA SILVA CONCEIÇÃO MATUTINO
08 DIOGO CARDOSO GOMES MATUTINO
09 FELIPE GABRIEL VARGAS RODRIGUES MATUTINO
10 GUILHERME RAUBER MATUTINO
11 ISABELLI GLELEPI FERNANDES MATUTINO
12 JULIANA PASSOS DE OLIVEIRA MATUTINO
13 KAIANE JAQUES SOBRAL MATUTINO
14 LETICIA BARBOZA DE SOUZA MARTINS MATUTINO
15 LUIZA BEATRIZ DA ROSA MATUTINO
16 MATEUS GLELEPI FERNANDES MATUTINO
17 MIGUEL RIBEIRO SILVA MATUTINO
18 MIGUEL RODRIGUES MAURENTE MATUTINO
19 RAYANE DA SILVA SCHULTZ BARBOSA MATUTINO
20 TAYLOR ALEXSANDRE DE PAULA HOEPERS MATUTINO
21 VALENTINA DE JESUS PORTELA MATUTINO
22 Victor jucelino schmitz MATUTINO
23 VINÍCIUS CHAGAS DA ROSA MATUTINO
24 VINICIUS DA SILVA NUNES MATUTINO
25 YSMAEL DOS SANTOS PEREIRA MATUTINO

GRUPO 6

Criança Período

01 ANDRIELLY BITTENCOURT VESPERTINO
02 ARTHUR GABRIEL DIAS BATISTA VESPERTINO
03 DAVI CRUZ DE ALMEIDA VESPERTINO
04 DAVI DE JESUS DEL CANALE VESPERTINO
05 GABRIEL BORGES GENEROSO BONASSI VESPERTINO
06 GRÉGORY MIGUEL CASTANHO BERNARDINO VESPERTINO
07 HENRIQUE DE PONTES DE SOUZA VESPERTINO
08 ISABELLA VITÓRIA CARDOSO DA SILVA VESPERTINO
09 JEAN CARLOS RODRIGUES VESPERTINO
10 JOÃO PEDRO BOAVENTURA VESPERTINO
11 JOÃO VITOR MAIA VESPERTINO
12 KATRIEL MELCHIOR LOPES BARBOZA VESPERTINO
13 LAYSE RIBEIRO RAITTZ VESPERTINO
14 LETICIA RIBEIRO VESPERTINO
15 LUAN ABREU DA SILVA VESPERTINO
16 LUAN GABRIEL DE OLIVEIRA VESPERTINO
17 LUIS FELIPE DA SILVA VESPERTINO
18 LUIS GUSTAVO CORREIA VESPERTINO
19 Manuella JACIRA de Freitas Cruz VESPERTINO
20 NICOLAS KAYNE TELLES BITTENCOURT VESPERTINO
21 PEDRO HENRIQUE DUTRA PUTZEL VESPERTINO
22 RICHARD EDUARDO MOTTA VESPERTINO
23 SOFIA DE JESUS CUNHA VESPERTINO
24 VALENTINA VARGAS VESPERTINO
25 VITOR DA SILVA DELFES VESPERTINO
26 YASMEEN ACOSTA RESENDI PAZ VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo 1
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Criança Data de Nascimento Situação*

BEATRIZ DA SILVA CAETANO 02/09/2016 Matriculada vaga de Isabeli Cristina V. Coelho 
13/02/2017

MARIA HELOISA WEBER BORBA 30/07/2016 Matriculada vaga de Vinicius Meira no período 
matutino 08/03/2017

01 BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA 06/08/2016 Aguardando vaga

02 DAVI WILLIAN VEBER 21/08/2016 Aguardando vaga

03 KAINAN CAMPOS DA SILVA 20/07/2016 Aguardando vaga

04 LEONARDO NUNES CAMPOS 18/10/2016 Aguardando vaga

05 JULIA VITORIA V. DANTAS 25/05/2016 Aguardando vaga

07 MARCO ANTONIO V. DE SOUZA 08/07/2016 Aguardando vaga

08 HENRIQUE FORTES DE ARAUJO 01/08/2016 Aguardando vaga

09 ANTONI L. D. C. CAMPOS 06/07/2016 Aguardando vaga

Grupo 2

Criança Data de Nascimento Situação*

01 AYSHAA BEATRIZ JACINTO DOS SANTOS 04/09/2015
Aguardando vaga (tentamos entra em contato via 
fone 06 vezes em datas alternadas sem sucesso 
durante mês de fevereiro e março).

YURI OLIVEIRA DA SILVA 12/09/2015 Matriculado vaga de Davi Borges 24/02/2017

ISADORA MIRANDA TOMAZ DIAS 17/04/2015 Matriculado vaga de Bryan da Silva dos Santos 
24/03/2017

02 KETLYN ARAUJO CAMPOS 01/09/2015 Aguardando vaga
03 LUCAS DA SILVA 01/12/2015 Aguardando vaga
04 LUDMILA MACHADO 26/08/2015 Aguardando vaga
05 AGATHA OLIVEIRA DE SOUZA 02/04/2015 Aguardando vaga
06 GABRIEL OSINSKI DOS SANTOS 13/06/2015 Aguardando vaga
07 THAYNARA EDUARDA RAMOS 24/09/2015 Aguardando vaga
08 SOPHIA DOS SANTOS PEREIRA 12/10/2015 Aguardando vaga
09 BERNARDO CAVALHEIRO 05/09/2015 Aguardando vaga
10 DERICK LEVI CARDOSO DA SILVA 27/07/2015 Aguardando vaga
11 DAVI DOS SANTOS CLAUSS 17/08/2015 Aguardando vaga
12 MATHEUS VIEIRA RAUBER 06/11/2015 Aguardando vaga
13 ARTHUR NASCIMENTO 06/02/2016 Aguardando vaga
14 MARINA CARLETE 26/10/2015 Aguardando vaga
15 HEITOR LERIANO DE OLIVEIRA 15/12/2015 Aguardando vaga
16 DEBORA HELENA MARTINS DOS SANTOS 21/11/2015 Aguardando vaga
17 YASMIM GRAZIELLE GUTIERREZ RONZANI 15/03/2016 Aguardando vaga
18 DAVI LUAN DE ALMEIDA 17/03/2016 Aguardando vaga
19 MARYA VITORIA RIBEIRO DE SOUZA 27/05/2015 Aguardando vaga
20 ANA CLARA FRAGA DEOLINDO 19/06/2015 Aguardando vaga
21 MARIA LUIZA FERREIRA 01/02/2016 Aguardando vaga
22 ANA SOPHIA BRAGA DA SILVA BRANCO 03/10/2016 Aguardando vaga
23 PEDRO HENRIQUE BORGES GENEROSO SILVA 08/01/2016 Aguardando vaga
24 JORGE DANIEL CORREIA SCHRAMM 12/11/2015 Aguardando vaga
25 MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO 15/10/2015 Aguardando vaga

Grupo 3

Criança Data de Nascimento Situação*

01 GABRIELLY DA SILVA MACHADO 22/04/2014
Aguardando vaga (tentamos entrar em contato via 
fone 24/02/17; 03 e 06/03/17 03 vezes em datas 
sem sucesso)
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02 GABRIEL STEFANO CAMPOS 01/11/2014
Aguardando vaga (tentamos entrar em contato via 
fone 24/02/17; 03 e 06/03/17 03 vezes em datas 
sem sucesso)

03 SAMUEL SOUZA DOS SANTOS 12/02/2015 Aguardando vaga (tentamos entrar em contato via 
fone > telefone inexistente)

DANIELE DE ANDRADE NASCIMENTO 25/12/2014 Matriculada por Ordem Ministério Publico na vaga de 
Luiz Henrique de Oliveira 20/02/2017

MIGUEL MACIEL BUENO 25/11/2014 Matriculado vaga de Laura Nieves 13/03/2017 
Matutino

MIGUEL FOGAÇA 03/03/2015 Matriculado vaga de Leticia Lins 13/03/2017 Ves-
pertino

EMANUELLY FORTES DOS SANTOS 09/11/2014 Matriculado vaga de Matheus Glelepi 13/03/2017 
Matutino

GABRIELLA FALKOWSKI DE OLIVEIRA 14/02/2015 Matriculada na vaga de Isabelly Glelepi 13/03/2017 
Matutino

EMILY JULIA CAMARGO BRAGA 14/10/2014 Matriculado vaga de Laura Nieves 13/03/2017 
Vespertino

04 RYAN THALLES OLIVEIRA DA SILVA 09/05/2014 Não Quis a vaga ofertada

MARIAH DE OLIVEIRA ALBINO 25/02/2015 Matriculado vaga de Karina Jaques Sobral 
13/03/2017 Matutino

05 FELIPE LIBERATO DA SILVA 16/03/2014 Aguardando a vaga
06 MIGUEL TOMAZ ASSENCIO 07/10/2014 Aguardando a vaga

Grupo 4

Criança Data de Nascimento Situação*
ANA CAROLINA FAUSTINO LEITE 02/03/2014 Matriculado Samuel Souza dos Santos 13/02/2017

VICTOR DE QUADROS 26/09/2013 Matriculado Karina Jaques Sobral Vespertino 
13/03/2017

KHIENDRA OLIVEIRA DA SILVA 13/07/2013 Matriculada Joaab Souza de Oliveira
13/03/2017

MICHEL MOURA 10/02/2014 Matriculado vaga de Gabrielli Córdova de Aquino 
03/03/2017

São José, 31 de março de 2017.
Margareth de Oliveira
Diretora CEI ANTÔNIO DE QUADROS

DECRETO Nº 7755/2017
DECRETO Nº 7755/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LIANA CRISTINA HONES para ocu-
par o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com 
a carga horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria de 
Administração.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

• Republicado por incorreção

DECRETO Nº 7756/2017
DECRETO Nº 7756/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. LUIZ GUSTAVO PINTO CECCON para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
com a carga horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria de 
Administração.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

• Republicado por incorreção
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DECRETO Nº 7757/2017
DECRETO Nº 7757/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados os seguintes servidores admitidos em Caráter Temporário - ACT.

NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO VÍNCULO DATA SAÍDA

JOICE TERESINHA MEIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 407950 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

GRACIELE AMARAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 407968 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

IVONEI GALLAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 408018 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

GREICE M. DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 408069 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

FLÁVIA ALESSANDRA DUARTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 408077 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

DEBORAH PATRICIA DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 408115 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

ELAINE CRISTINA DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 408123 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

ELISIANE DOS ANJOS MARTINS TÉC.ENF. DA FAMÍLIA 408131 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

ÉRICA ALBA SCHWANTES TÉC.ENF. DA FAMÍLIA 408140 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

ELAINE CRISTINA MAÇANEIRO TÉC.ENF. DA FAMÍLIA 408158 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

JANAINA PERES TÉC.ENF. DA FAMÍLIA 408174 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 05/03/2017

BRUNA BAUNGARTEN H. BACK FISIOTERAPEUTA 408182 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

MIRELI DA CUNHA FISIOTERAPEUTA 408204 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 409383 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

ALINE DUTRA COELHO TÉC.ENF. DA FAMÍLIA 411914 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 18/03/2017

KAROLINE PORTILHO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 411922 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 18/03/2017

SANDRO ACELINO SANTANA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 407976 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

JOSELIS ORIBKA TÉC.ENF. DA FAMÍLIA 408166 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 02/03/2017

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 7767/2017
DECRETO Nº 7767/2017
DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 22.815/2007 
QUE CRIA A UNIDADE DE EXECUÇÃO MUNICIPAL (UEM), RESPON-
SÁVEL PELO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
FISCAL PARA OS MUNICÍPIOS BRASILEIROS (PNAFM), E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - O artigo 2º do Decreto N.º 22.815 de 26 de fevereiro de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

”Art. 2º - .................................................................................
I. COORDENADOR – RODRIGO DE ANDRADE;
II. SUBCOORDENADOR TÉCNICO – SIDART GAIA;
III. SUBCOORDENADOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO – ANA 
PAULA LEMOS SOUZA. ”

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto N.º 7519/2017.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7780/2017
DECRETO Nº 7780/2017

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7565/2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a desistência da servidora em tomar posse no 
cargo no qual foi nomeada por meio do Decreto 7565/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7565/2017, que nomeou a Sra. 
BRUNA SFREDDO HUNOFF para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Fisioterapeuta, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7781/2017
DECRETO Nº 7781/2017

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7497/2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a desistência do servidor em tomar posse no car-
go no qual foi nomeado por meio do Decreto 7497/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7497/2017, que nomeou o 
Sr. IRON PEDRO GIACOMELLI para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Médico da Família, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7782/2017
DECRETO Nº 7782/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA NETO 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Intérprete de Libras, 
com carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Fundação 
Educacional de São José.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7783/2017
DECRETO Nº 7783/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. BRUNA BAUNGARTEN HUGEN BACK 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, com 
carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2017 CONCURSO PÚBLICO 001/2014 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2017
CONCURSO PÚBLICO 001/2014

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a CON-
VOCAÇÃO dos candidatos(as) aprovados(as) no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2014, abaixo relacionados(as), para comparecerem 
mediante agendamento, nos termos do item 8.5 do Edital, à Secretaria de Administração - Diretoria de Recursos Humanos - 3º andar – 
situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n - Praia Comprida - São José/SC, munidos de seus documentos pessoais para dar 
início a nomeação
NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

LUIZ GUSTAVO PINTO CECCON (PNE) Agente Administrativo 01

LIANA CRISTINA HONES (PNE) Agente Administrativo 02

São José, 05 de abril de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  ERICA SCHIMDT DE SOUZA
QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Erica Schimdt de Souza
Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima s/nº Loteamento Colinas do Luar
Telefone: 3258 1032
Diretora: Scheila Martins da Silva
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G1 0-1 12 8 4 4 16
G2A 1-2 15 15 - - 15
G2B 1-2 15 15 - - 15
G2C 1-2 15 - 15 - 15
G2D 1-2 15 - - 14 14
G3A 2-3 17 17 - - 17
G3B 2-3 17 17 - - 17
G3C 2-3 17 - 17 - 17
G3D 2-3 17 - - 17 17
G3/4 3-4 20 - 17 - 17
G4 3-4 23 23 - - 23
G4/5A 4-5 25 - 23 - 25
G4/5B 4-5 25 - - 23 23
G5/6 5-6 25 - - 25 25
TOTAL 254

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
G1 -
G2A -
G2B -
G2C -
G2D 01
G3A -
G3B -
G3C -
G3D -
G3/4 03
G4 -
G4/5 02
G4/5B -
G5/6 -

ATENDIMENTO ATUAL
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Grupo 1

Criança Período
1 Julia Vitória Pacheco Prestes INTEGRAL
2 Carlo Eduardo Dos Santos Filho MATUTINO
3 Maria Vitória Da Silva Silveira Vieira INTEGRAL
4 Sophia Almeida Basílio MATUTINO
5 Lívia Da Silva Rosa VESPERTINO
6 Heloísa De Sousa Eccel VESPERTINO
7 Helena De Souza Eccel VESPERTINO
8 Henzo Matheus Da Silva INTEGRAL
9 Júlia Oliveira Paixão Dos Santos INTEGRAL
10 Pedro Artur Nunes Da Gama INTEGRAL
11 João Miguel Do Carmo Rodrigues INTEGRAL
12 Arthur Luan Gomes Do Amaral VESPERTINO
13 Pietro Pacheco MATUTINO
14 Arthur Goularte INTEGRAL
15 Emanueli Luciano Brasil MATUTINO
16 Samuel Andrade INTEGRAL

Grupo 2A

Criança Período
1 Gabrielly Fernandes INTEGRAL
2 Luiz Henrique Coelho Fernandes INTEGRAL
3 Lauanny Vitória Mesquita De Souza INTEGRAL
4 Henzo Gabriel Dos Santos Figueredo INTEGRAL
5 Lorrana Eloá Da Silva Lima Neto INTEGRAL
6 Emanuelly Model De Almeid INTEGRAL
7 Isaiais Amaral De Souto INTEGRAL
8 Rafaela Andrade De Jesus INTEGRAL
9 Isadora Barbosa Ribeiro Do Carmo INTEGRAL
10 Miguel Thomaz luz INTEGRAL
11 Yasmin De Andrade Teles INTEGRAL
12 Luiz Fernando De Faria Marques Mattiello INTEGRAL
13 Michelangelo Piccoli INTEGRAL
14 Julia Rogalski INTEGRAL
15 João Eduardo Rodrigues Duarte INTEGRAL

Grupo 2B

Criança Período
1 Yasmim Pereira INTEGRAL
2 Laura Jeske Dos Santos INTEGRAL
3 João Arthur Magalhães Frazão INTEGRAL
4 Victor Prestes Marques Da Silva INTEGRAL
5 Gabriela Vieira INTEGRAL
6 Victor Hugo Da Silva Ferreira INTEGRAL
7 Maryah Victória Da Silva Machado INTEGRAL
8 Maria Eduarda Silvano Anselmo INTEGRAL
9 Heitor Leriano De Oliveira INTEGRAL
10 Miguel De Souza Santana INTEGRAL
11 Eloisa Tauanny Almeida Rufo INTEGRAL
12 João Marcelo Muller INTEGRAL
13 Marcos Vinicius Muller INTEGRAL
14 Sarah Valentina Rodrigues Bastista INTEGRAL
15 Anna Júlia Jesus Da Silva INTEGRAL

GRUPO 2 C

Criança Período
1 Théo Costa Ávila MATUTINO
2 Julia Pires Ventura MATUTINO
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3 Melissa Vitória Cruz Barbosa MATUTINO
4 Valentina Dias Schlemper MATUTINO
5 Arthur Perreira Curcio MATUTINO
6 Bryan Alex Martins Nunes MATUTINO
7 Paollo Gonçalves Rogge Dos Santos MATUTINO
8 Davi Veríssimo Do Nascimento MATUTINO
9 Matheus Silva De Albuquerque MATUTINO
10 Helena Falcao MATUTINO
11 Flávia Manuella Zamarchi Da Rosa MATUTINO
12 Amanda Mullher MATUTINO
13 Alice Resendes Kuster MATUTINO
14 Miguel De Souza Costa MATUTINO
15 Joaquim Moraes MATUTINO

GRUPO 2D

Criança Período
1 Davi Neves Da Silva VESPERTINO
2 Bryan Leucio Vtzing VESPERTINO
3 Maria Isabelli Torres Rosario VESPERTINO
4 Alice Ney Lima Leal VESPERTINO
5 Davi Luiz Cidão Custódio VESPERTINO
6 Miguel Libanio Amorim VESPERTINO
7 Lara Isabely Floriano VESPERTINO
8 Vitháina Schmitz Gomes VESPERTINO
9 Luiza Marinho Florentino VESPERTINO
10 Ana Julia Zambizzi VESPERTINO
11 Arthur Martins De Souza VESPERTINO
12 Kamyle Palma VESPERTINO
13 Gabriel Fernandes VESPERTINO
14 Ana Lúcia Beatriz Pereira VESPERTINO

GRUPO 3 A

Criança Período
1 Jamile Nunes Da Gama INTEGRAL
2 Suiane Scopel Da Rosa INTEGRAL
3 David Marinho Florentino INTEGRAL
4 Daniel Da Silva Ferreira INTEGRAL
5 Caio Moreira Ferreira INTEGRAL
6 Pedro Dos Santos Costa Neto INTEGRAL
7 Yasmim Ribeiro Flores INTEGRAL
8 Hellena Petry Oliveira INTEGRAL
9 Chisthofer Dos Santos Figueredo INTEGRAL
10 Erick De Oliveira Soares INTEGRAL
11 Gabriel Fernandes Garcia INTEGRAL
12 Davi Oliveira Da Rocha INTEGRAL
13 Emanuelly Dos Passos Conceição INTEGRAL
14 Luiza Amaral Dias INTEGRAL
15 Beatriz Santin De Souza INTEGRAL
16 Emanuel Henrique Bonatto Guimarães INTEGRAL
17 Rafaela de França Pavanati INTEGRAL

GRUPO 3 B

Criança Período

1 Bruna Medeiros Lima INTEGRAL
2 Bernardo Pereira Narcizo INTEGRAL
3 Lauany Vitória Nicolau Da Silva INTEGRAL
4 Haru Leão Maanshou INTEGRAL
5 Guilherme Pereira Narcizo INTEGRAL
6 Pietro Oliveira De Campos INTEGRAL
7 Anahi Macari Magalhães INTEGRAL
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8 Samuel De Campos Vierne Fernandes INTEGRAL
9 Milena De Oliveira Silveira INTEGRAL
10 Sophia Leiria Machado INTEGRAL

11 Maria Alice Machado INTEGRAL

12 João Lucas Gama Duarte INTEGRAL
13 Mariah Bernardo Tomarzini INTEGRAL
14 Lucas Pietro Ferreira INTEGRAL
15 Maria Victória Viera Torquato INTEGRAL
16 Livia Carvalho Mota INTEGRAL
17 Isak Felipe José INTEGRAL

GRUPO 3C
Criança Período

1 Isaac Lucas Bagestão MATUTINO
2 Enzo Santana Melo MATUTINO
3 José Arthur Rodrigues MATUTINO
4 Isabella De Araújo Coelho MATUTINO
5 Gabriella Liz Nascimento Dos Santos MATUTINO
6 Antonella Telles De Oliveira MATUTINO
7 Isabelly Victória Cardoso Silva MATUTINO
8 Murilo Duarte de Souza MATUTINO
9 Dayelle Vale Amorim MATUTINO
10 Matheus Rafael Ferreira MATUTINO
11 Luiz Eduardo Moreira Corrêa MATUTINO

12 Pedro Henrique de Liz MATUTINO

13 Maria Eduarda Reichow Canez MATUTINO
14 Bruna Moura Pacheco MATUTINO
15 Isabelli Schonberger Hoffmeister MATUTINO
16 João Lucas Schonberger Hoffmeister MATUTINO
17 Miguel Arthur L. Mach Da Silva MATUTINO

GRUPO 3 D - VESPERTINO

Criança Período
01 HEITOR BECKER VESPERTINO
02 LUISA AZEVEDO NASCIMENTO VESPERTINO
03 ERICA AFRA VARGAS VESPERTINO
04 AMANDA HILLESHEIM SILVEIRA VESPERTINO
05 THAYANNE CARDOSO VESPERTINO
06 YASMIM VITÓRIA DE AMORM LIMA VESPERTINO
07 JENNIFER BRITO AMORIM VESPERTINO
08 DANIEL MENDES DE JESUS VESPERTINO
09 VALENTINA CUNHA VESPERTINO
10 LUCAS DO NASCIMENTO SOARES VESPERTINO
11 MARIA FERNANDA LOPES SENHORINHA VESPERTINO
12 JOÃO ARTHUR De SOUZA VESPERTINO
13 CAMILA FREITAS Da SILVA VESPERTINO
14 EDUARDA CURTINAZ SILVESTRI VESPERTINO
15 ALICE LAVIGNEA Da SILVA VESPERTINO
16 VITÓRIA YASMIM GODINHO VESPERTINO
17 PEDRO BIZARRO VESPERTINO

GRUPO 3/4 MATUTINO

Criança Período
01 MARIA JULIA GARBIM DIAS MATUTINO
02 ISABELA RITTER REIS MATUTINO
03 ARTHUR NASCIMENTO DE SOUZA MATUTINO
04 FLAVIA ALEXSSANDRA FERREIRA MATUTINO
05 ANA FLAVIA MENDES SAINT MARTINS MATUTINO
06 ANDERSON VICTOR DA SILVA MARCOS MATUTINO
07 MIGUEL MIRANDA VALENTE LIMA MATUTINO



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 645

08 EMANNUEL LEVI NASCIMENTO FREITAS MATUTINO
09 JOÃO PEDRO BRANCO TAVARES JORGE MATUTINO
10 DANIEL QUIRINO DE CAMARGO MATUTINO
11 GABRIEL PEREIRA SENA MATUTINO
12 RODRIGO AUGUSTO DE LIMA MATUTINO
13 MATHEUS ÁVILA PEREIRA MATUTINO
14 GÉSSICA RAMOS SOUZA MATUTINO
15 MAURYNE SILVA DO CARMO MATUTINO
16 JOÃO GABRIEL SANTOS DE OLIVEIRA MATUTINO
17 MAIKON RAFAEL VARELA NEUHAUS MATUTINO

GRUPO 4 INTEGRAL

Criança Período

1 Yuri Virissimo Rahn INTEGRAL
2 Arthur Espindola Ferreira Pena INTEGRAL
3 Luiza Espindola Pereira Pena INTEGRAL
4 Ana Júlia Miqueloto INTEGRAL
5 Anna Júlia Jacques De Freitas INTEGRAL
6 Sophia Mendes Castilho INTEGRAL
7 Charles Washington Da Silva Júnior INTEGRAL
8 Marcos Paulo Dos Santos Nunes INTEGRAL
9 Amanda Dienifer Santos Durgante INTEGRAL
10 Maite Tomas Viera INTEGRAL
11 Beatriz Gabrielly Cota INTEGRAL
12 Nicolle Silva Pereira INTEGRAL
13 Mariah Hainaski Narcizo INTEGRAL
14 João Gabriel Paz De Almeida INTEGRAL
15 Lucas Mendes Da Silva INTEGRAL
16 Ester Cardoso Matias De Lima INTEGRAL
17 Isadora Helena Rodrigues Batista INTEGRAL
18 Marjory Victória Da Silva De Lima Neto INTEGRAL
19 Vitor Andrade Silveira INTEGRAL
20 Rodrigo Andrade Silveira INTEGRAL
21 Maria Luiza De Andrade Teles Silva INTEGRAL
22 Maria Luiza De Souza INTEGRAL
23 Camilly Rodrigues Becker INTEGRAL

GRUPO 4/5 matutino
Criança Período

1 Evelly Xavier Carvalho MATUTINO
2 Lucas De Oliveira Pole MATUTINO
3 Thiago Rafael Muller MATUTINO
4 Ketlyn Costa De Souza MATUTINO
5 Ketlyn Xavier Carvalho MATUTINO
6 Emanuelli Do Carmo Andrade MATUTINO
7 Esthefany Nunes Da Silva MATUTINO
8 Gustavo Mariano Santos MATUTINO
9 Bryan Bittencourt De Oliveira MATUTINO
10 Isadora Maris Da Luz Cardoso MATUTINO
11 Djenifer Ribeiro Carvalho MATUTINO
12 Nicollas Reichow/ Canez MATUTINO
13 Joaquim Valério Tosetto MATUTINO
14 Maria Vitória da Silva Sonaglio MATUTINO
15 Rickson Feijó da Silva MATUTINO
16 Nicoli Machado Muller MATUTINO
17 Sara Hadassa Santos MATUTINO
18 Mateus Levi Menezes dos Santos MATUTINO
19 Kevin Willian Rosa dos Santos MATUTINO
20 Wesley Rosa de Oliveira MATUTINO
21 Maysa Micaela dos Santos Lopes MATUTINO
22 Beatriz Nogueira da Silva MATUTINO
23 Deise Lara dos Santos MATUTINO
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GRUPO 4/5 verpertino
Criança Período

1 Davi Barbosa de Oliveira VESPERTINO
2 Wesley De Matias Cardoso VESPERTINO
3 Maria Beatriz Da Silva Gonçalves VESPERTINO
4 Igor Do Nascimento VESPERTINO
5 Luiz Hyran Silva De Almeida VESPERTINO
6 Dafny Beatriz Ferreira VESPERTINO
7 Arthur Da Silva Duarte VESPERTINO
8 Maria Eduarda Ney Lima Leal VESPERTINO
9 Henrique Hames Dos Passos VESPERTINO
10 Daniela Oliveira Lopes VESPERTINO
11 Jhenifer Maia VESPERTINO
12 Laura Neckel VESPERTINO
13 Samuel Ribeiro VESPERTINO
14 Bernardo Miguel Godinho VESPERTINO
15 Juan Guilherme Vandré Pereira VESPERTINO
16 Christian Francisco Dozól VESPERTINO
17 Renan Francisco Dozól VESPERTINO
18 Maria Isabelly Ferreira Gonçalves VESPERTINO
19 Caio Souza Branco VESPERTINO
20 Inácio Andrade Martins VESPERTINO
21 Dherik Yan Ferreira Lima VESPERTINO
22 Luiz Gustavo Xavier De Oliveira VESPERTINO
23 Marcos Fernandes Paulino Viana VESPERTINO

GRUPO 5/6 B - VESPERTINO

Criança Período

1 Isabella Muller Rodrigues Vargas VESPERTINO
2 Vinicius Dornelles Ajala VESPERTINO
3 Riany Sophie Henrique Ferreira VESPERTINO
4 Richardy Barbosa Ribeiro Do Carmo VESPERTINO
5 João Pedro Carvalho Da Silva VESPERTINO
6 Hiury Viera Maciel VESPERTINO
7 Ana Clara Cobelinski Fernandes VESPERTINO
8 Enzo de Almeida Dias VESPERTINO
9 Miguel Do Nascimento Soares VESPERTINO
10 Lucas Henrique Andrade VESPERTINO
11 Ana Clara Oliveira De Amorim VESPERTINO
12 Isis Eduarda Garbin Dias VESPERTINO
13 Caio Dos Santos Xavier VESPERTINO
14 Rafaella Garbin Dias VESPERTINO
15 Beatriz da Silva Rosa VESPERTINO
16 Esther do Nascimento Espindola VESPERTINO
17 Kauã Villanova Silva VESPERTINO
18 Lahana Beatriz Lima dos Santos VESPERTINO
19 Asaph Emanuel Berguer Almeida VESPERTINO
20 Diogo Santiago Molina Romão VESPERTINO
21 Gabriela dos Santos Ferreira VESPERTINO
22 Ana Julya Vieira VESPERTINO
23 Maria Eduarda De Jesus Santana VESPERTINO
24 Rihanna Leal da Silva VESPERTINO
25 Vinícius Pereira VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I Integral
Criança Nascimento Situação

1° VALENTINA CAMPOLINA Do AMARAL 24/05/2016 Aguardando vaga
2° ALYCE GRIGUC 25/08/2016 Aguardando vaga
3° ALMERINDA FRANCISCO DOS SANTOS 28/05/2016 Aguardando vaga
4° ARTHUR RAFAEL RIBEIRO DA ROSA 12/05/2016 Aguardando vaga
5° LIVIA FERNANDES COSTA 24/05/2016 Aguardando vaga
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6° VITOR DOS SANTOS SILVEIRA 26/03/2016 Aguardando vaga
7° MATHEUS ROQUE BOURSCHEIDT 11/05/2016 Aguardando vaga
8° MANUELA DA ROSA VIANA 23/07/2016 Aguardando vaga
9° ENZO VIEIRA De FREITAS 10/05/2016 Aguardando vaga
10° ARTHUR STEINBACH DE CASTRO 27/05/2016 Aguardando vaga
11° BERNARDO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 03/08/2016 Aguardando vaga
12° THÉO VINICIUS BARROS 13/06/2016 Aguardando vaga
13° JOÃO MIGUEL DA SILVA RIBEIRO 08/04/2016 Aguardando vaga
14° LUAN GABRIEL DE MATTOS 24/05/2016 Aguardando vaga
15° ENZO RODRIGUES V. SIMÃO 07/07/2016 Aguardando vaga
16° ENZO GABRIEL T. DA SILVA 21/05/2016 Aguardando vaga
17° YASMIM F. F. DOS SANTOS 25/04/2016 Aguardando vaga
18° LIVIA SAMPAIO MOURA 12/05/2016 Aguardando vaga
19° VALENTINA PEREIRA BRANCO 25/04/2016 Aguardando vaga
20° RODRIGO A. DE SOUZA JUNIOR 14/11/2016 Aguardando vaga
21° ANA JULIA 18/08/2016 Aguardando vaga
22° WILLI OLIVEIRA R. JUNIOR 04/09/2016 Aguardando vaga
23° PYETRO CHRISTIONFER M. DA SILVA 22/06/2016 Aguardando vaga
24° ISADORA ALVES DA ROSA 22/05/2016 Aguardando vaga
25° LARA DOS SANTOS 21/10/2016 Aguardando vaga
26° EMANUELLI S. O. DOS SANTOS 22/04/2016 Aguardando vaga
27° EMANUELY ALVES 13/06/2016 Aguardando vaga
28° ALISSON LUCIANO VIEIRA 26/05/2016 Aguardando vaga
29° ANA CLARA MOLNA DE OLIVEIRA 10/10/2016 Aguardando vaga
30° MARIA JULIA HEMAM DE BONA 04/06/2016 Aguardando vaga
31° GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS 26/07/2016 Aguardando vaga
32° ANTONY JOSEPH REIS 22/06/2016 Aguardando vaga
33° HELEN ELISA GOMES CAPISTRANO 25/07/2016 Aguardando vaga
34° IZABELLA MARTINS RIBEIRO 24/11/2016 Aguardando vaga
35° LUAN GABRIEL DA LUZ MELO 31/05/2015 Aguardando vaga

GRUPO 2 Integral
Criança Nascimento Situação

1° BRAYAN CARDOSO FRAGA 09/03/2016 Aguardando vaga
2° GABRIEL KREMER LIMA 04/03/2016 Aguardando vaga
3° HENSEL KLAUS KRUGER GESSENER- 13/10/2015 Aguardando vaga
4° ANTHONY STEVE FEREIRA DE SOUZA 12/04/2015 Aguardando vaga
5° MATHEUS DORNELLES AJALA 08/08/2015 Aguardando vaga

ISAAC ARAUJO PIAZERA GONÇALVES 06/11/2015 Aguardando vaga
6° LUIZ GUILHERME DE ANDRADRADE GUCKERT 04/02/2016 Aguardando vaga
7° FILIPE SCHMENGLER CAMARGO 11/03/2016 Aguardando vaga
8° KAIO DE SOUZA DA SILVA 21/06/2015 Aguardando vaga
9° ENZO FRANCISCO GASPAR 28/12/2015 Aguardando vaga
10° BERNARDO ROSA COELHO 14/10/2015 Aguardando vaga
11° DAVI DA LUZ CHAVES PEREIRA 29/05/2015 Aguardando vaga
12° PEDRO VALMIR CAMARGO TELLES 25/01/2016 Aguardando vaga
13° MIGUEL RODRIGUES 14/09/2015 Aguardando vaga
14° HELENA FALABRETTI CABRAL 09/03/2016 Aguardando vaga
15° ALICE CRISTINA DE SUOZA SOARES 31/05/2015 Aguardando vaga
16° CLARA SOPHIA DOS SANTOS NUNES 01/10/2015 Aguardando vaga
17° DAVI ANDRADE ARAUJO 11/01/2016 Aguardando vaga
18° ARTHUR FONTANA DA SILVA 05/05/2015 Aguardando vaga
19° VITÓRIA RAFAELA SAGAZ BECKER 17/09/2015 Aguardando vaga
20° LARISSA MARA JUSTINO 07/08/2015 Aguardando vaga
21° LUCAS GENTIL FIDELIS 17/12/2015 Aguardando vaga
22° MARIA CLARA MURZLER VOOS 16/10/2015 Aguardando vaga
23° INGRID MARIS DA LUZ CARDOS 12/02/2016 Aguardando vaga
24° MIGUEL OURIQUES ANDRADE 15/10/2016 Aguardando vaga
25° EMILY ELIZABETE BROERING 20/09/2015 Aguardando vaga
26° LIVIA PEREIRA RANLOW 01/02/2016 Aguardando vaga
27° AUGUSTO VALERIO TOSETTO 14/10/2015 Aguardando vaga
28° MONIQUE VARELA NEUHAUS 14/10/2015 Aguardando vaga
29° LAVINIA COSTA FIGUEIREDO 17/03/2016 Aguardando vaga
30° ARTHUR FERREIRA GOMES 10/09/2015 Aguardando vaga
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31° HENRIQUE ROTHSTEIN BUENO 10/11/2015 Aguardando vaga
32° HEITOR HOFFMAN MARIANO 04/02/2016 Aguardando vaga
33° MIGUEL CORDEIRO OLIVEIRA LUIZ 15/09/2016 Aguardando vaga
34° VERA CLARISSE BRASIL 18/08/2015 Aguardando vaga
35° STEPHANY CARDOSO S. LUIZ 05/05/2015 Aguardando vaga
36° LAURA PYETRA B. DE SOUZA 12/09/2015 Aguardando vaga
37° ANSELMO MURILO AMORIM 15/10/2015 Aguardando vaga
38° RAFAELLA CARVALHORIBEIRO 19/08/2015 Aguardando vaga
39° NOAH P. FORNI LIMA 18/02/2016 Aguardando vaga
40° MARCOS EDUARDO MORAIS DE SOUZA 24/01/2016 Aguardando vaga
41° ELOISA CARVALHO PADRE 10/05/2015 Aguardando vaga
42° MIGUEL DE OLIVEIRA CAMARA 26/02/2016 Aguardando vaga
43° LAYZA VITORIA F. RAULINO 01/01/2016 Aguardando vaga
44° LIVIA DOS SANTOS 09/04/2015 Aguardando vaga
45° MARIAH DA SILVA CORDEIRO 15/07/2015 Aguardando vaga
46° ARTHUR ALVES DE ALMEIDA 28/11/2015 Aguardando vaga
47° ISABELLA ALVES 05/12/2015 Aguardando vaga
48° MICAEL R. DE SÁ PEDROSO 26/01/2016 Aguardando vaga
49° VITÓRIA DOS SANTOS NATOS 19/09/2015 Aguardando vaga
50° DAVI DE MOURA TEIXEIRA 29/03/2016 Aguardando vaga
51° LAURA VALENTINA L. FRANÇA 17/12/2015 Aguardando vaga
52° ISABELLA KOECHE S. SOUZA 16/02/2016 Aguardando vaga
53° LUIS FERNANDO DA SILVA FARIAS 25/05/2015 Aguardando vaga
54° ALICE DESTRI COELHO 28/10/2015 Aguardando vaga
55° BRYAN JOSÉ H. DE OLIVEIRA 09/10/2015 Aguardando vaga
56° ENZO ZAPELARO 21/08/2015 Aguardando vaga
57° VITOR MIGUEL DOS SANTOS RODRIGUES 14/03/2016 Aguardando vaga
58° BERNARDO BARBOSA FELIPE 18/02/2016 Aguardando vaga
59° MISAEL BERNARDO VIDAL DE SOUZA 08/12/2015 Aguardando vaga

GRUPO 3
Criança Nascimento Situação

1° LUCAS ANTONIO FLORENCIO 10/11/2014 Aguardando vaga
2° JOÃO VITOR NOGUEIRA SILVA 14/09/2014 Aguardando vaga
3° ANDRES CASTEIL REIS 24/03/2015 Aguardando vaga
4° ALLANA RIBEIRO GARCIA 23/08/2014 Aguardando vaga

São José, 31 de março de 2017.
Scheila Martins da Silva
Diretora CEI Erica Schimdt de Souza

QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA
QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Vida Nova
Endereço: Rua Carlos Drumond de Andrade, nº 175
Telefone: 3257-9677
Diretora: Neusa Teresinha Bastos

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G IV 3 e 4 18 crianças - - 18 18
G V A 4 e 5 20 crianças 20 - - 20
G V B 4 e 5 20 crianças 20 - - 20
G V/VI 4 e 5 18 crianças - 20 - 20
G VI 5 e 6 18 crianças - 19 - 19
G VI 5 e 6 18 crianças - - 21 21
TOTAL 118

QUADRO DE VAGAS
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Grupo Vagas / Período
G V A – integral -
G V B – integral -
G IV- vespertino -
G VI – matutino 01
G VI – vespertino -
G V/VI – matutino -

GRUPO IV – VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANNA JÚLIA DE SOUZA VESPERTINO
02 ARIEL IAGO FERNANDES RIBEIRO VESPERTINO
03 DANIEL QUIRINO DE CAMARGO VESPERTINO
04 DAVID ENÉAS DE SOUZA ANTUNES VESPERTINO
05 ENZO OLIVEIRA DO PRADO VESPERTINO
06 FARNCINY NUNES CORRÊA VESPERTINO
07 GUILHERME DOS SANTOS SOUZA VESPERTINO
08 IAGO VARGAS VESPERTINO
09 JULIA MÜLLER DE CARVALHO SOUZA VESPERTINO
10 KAUÊ ROCHA DA SILVA RIBEIRO VESPERTINO
11 LAURA ELISA PEREIRA VESPERTINO
12 LUIS FILIPE RIBEIRO DO AMARAL VESPERTINO
13 LUIZ GABRIEL PEREIRA MARQUES VESPERTINO
14 LUIZ HENRIQUE FRANCISCO CRISTÓVÃO DA SILVA VESPERTINO
15 MARIA LARA CAMILO DA SILVA VESPERTINO
16 MIGUEL DAVI FERNADES VESPERTINO
17 PEDRO HENRIQUE MÜLLER DE CAMPOS VESPERTINO
18 RUBENS MARQUES GARCIA VESPERTINO

GRUPO V A – INTEGRAL

CRIANÇA PERÍODO
01 ADRYAN DA SILVA INTEGRAL
02 AMANDA VITÓRIA COSTA DOS SANTOS INTEGRAL
03 ARTHUR CUSTÓDIO MONTONI INTEGRAL
04 BERNARDO GOMES CRISTOVÃO INTEGRAL
05 DAVI GUSTAVO SANTOS D´ÁLVES INTEGRAL
06 DOUGLAS SAMUEL GONÇALVES DA SILVA INTEGRAL
07 EVELLYN TEIXEIRA DE MORAIS INTEGRAL
08 ÉRICK BONATELLI VENTURA INTRGRAL
09 EMANUELLY RAMOS DA SILVEIRA INTEGRAL
10 ISAAC ARTHUR DE LARA DUARTE INTEGRAL
11 JOÃO LUCAS CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
12 KAMILY VITÓRIA ROQUE LAGUNA INTEGRAL
13 LUIZ EDUARDO GONÇALVES INTEGRAL
14 LORENZO CAPELETTI CRUZ INTEGRAL
15 MARIA VITÓRIA SOARES ROSA INTEGRAL
16 MARIA ALICE CÂMERA INTEGRAL
17 MARIANA ARCENO DE SOUZA INTEGRAL
18 MATHEUS HENRIQUE TECHEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
19 PHILLIPE KAUAN SOTER INTEGRAL
20 RAFAEL GONÇALVES INTEGRAL

GRUPO V B – INTEGRAL

CRIANÇA PERÍODO
01 ARTHUR FRANCISCO INTEGRAL
02 BRYAN DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
03 CARLOS EDUARDO SOUS RUFO INTEGRAL
04 DAVI WILLIAN CUNHA PIRES INTEGRAL
05 EVELLYN BEATRIZ GAMA INTEGRAL
06 FELIPE DANIEL DOS SANTOS OLIVEIRA INTEGRAL
07 GUILHERME ODILON DO NASCIMENTO INTEGRAL
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08 HUDSON JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA INTEGRAL
09 JULIA MARQUES DA SILVA INTEGRAL
10 KAUAN MACHADO INTEGRAL
11 LORENZO FERNANDO ORTIGARA INTEGRAL
12 LEONARDO CORRÊA SIMÃO INTEGRAL
13 LETÍCIA CABRAL XAVIER INTEGRAL
14 LUAN JOÃO FILIPE DA CONCEIÇÃO BARBOSA INTEGRAL
15 LUCIANO LOPES DA SILVA INTEGRAL
16 MARIA CLARA DA SILVA INTEGRAL
17 MOISÉS PEREIRA MANOEL INTEGRAL
18 MIKAEL GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA INTEGRAL
19 NÁTALY DOS SANTOS INTEGRAL
20 NATAN LISBOA SANT´NA ALEXANDRE INTEGRAL

GRUPO V / VI (MISTO) – MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICIA DE JESUS CHAVES MATUTINO
02 AYUMI LEÃO MASHOU MATUTINO
03 ALICE DE PADUA SILVA SILVEIRA MATUTINO
04 ANA VITÓRIA ALVES RAMOS MATUTINO
05 AMANDA VITÓRIA GONÇALVES MATUTINO
06 ALYSSON DOS SANTOS OLIVEIRA MATUTINO
07 CARLOS DANIEL RIBEIRO DA SILVA MATUTINO
08 HELOISA FERNANDA GONÇALVES MATUTINO
09 HENRIQUE ANHAIA MATUTINO
10 ISABELY DUARTE MARQUES MATUTINO
11 INGRID SIQUEIRA MATUTINO
12 SARA HADASA SANTOS DE OLIVEIRA MATUTINO
13 JANAINA MARIANA NOGUEIRA DOS SANTOS MATUTINO
14 LIVIA EDUARDA OLIVEIRA BARROS MATUTINO
15 MATHEUS LEVI MENEZES DOS SANTOS MATUTINO
16 MIKEL LEVI CARDOSO NASCIMENTO MATUTINO
17 MITCHELSEN DE SOUZA PAZ MATUTINO
18 MARIA CLARA SOUZA BESEN DE SOUZA MATUTINO
19 PAULO VINICIUS DA SILVA VALENTINA MATUTINO
20 VITÓRIA ROCHA RUFINO MATUTINO

GRUPO VI – VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CLARA SOARES DA SILVA VESPERTINO
02 ANDRYA DIAS AS SILVA VESPERTINO
03 CAIO RODRIGUES DOS SANTOS VESPERTINO
04 DIOGO SANTIAGO MOLINA ROMÃO VEPERTINO
05 ELOYZE APARECIDA WOLF VESPERTO
06 HENRIQUE CAMPOS TEIXEIRA DOS SANTOS VESPERTINO
07 ISABELY SOARES ROSA VESPERTINO
08 ISADORA DE MORAES PEREIRA VEPSERTINO
09 KAUAN WILWERT DA SILVA VESPERTINO
10 KAINAN GABRIEL VITÓRIO PIRES DE LIMA VESPERTINO
11 LETÍCIA DE SOUZA MAIS VESPERTINO
12 MAISA ISABELE PERÃO DE OLIVEIRA VESPERTINO
13 MANUELA DOS SANTOS RECHETELLO VESPERTINO
14 MANUELA DASIL VESPERTINO
15 NICOLE VITÓRIA PIRES DE MORAIS VESPERTINO
16 PEDRO PAULO FERREIRA NETO VESPERTINO
17 RAFAEL RYAN BORGES BARBOSA VESPERTINO
18 TAYLA RAISSA VAN FELTEN VESPERTINO
19 THALITA OLIVEIRA RIBEIRO VESPERTINO
20 THIAGO VALÉRIO DE SOUSA OLIVEIRA VESPERTINO
21 YAN FILIPE ALVES DA SILVA VESPERTINO

GRUPO VI – MATUTINO
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CRIANÇA PERÍODO
01 ANNA BEATRIZ NOGUEIRA MARTINS MATUTINO
02 ANNA JÚLIA GONÇALVES DE SOUZA MATUTINO
03 ARTHUR ANTUNES RIBEIRO MATUTINO
04 CATARINY OLIVEIRA MONTEIRO MATUTINO
05 DHIULLI RIBEIRO DO NASCIMENTO MATUTINO
06 DAVI DE CARVALHO ROCHA DA SILVA MATUTINO
07 ERICK LEON DE ALVARENGA PÓVOAS MATUTINO
08 GABRIEL FERNADES DOS SANTOS OLIVEIRA MATUTINO
09 GABRIELLY ROCHA RUFINO MATUTINO
10 ISABELE BARBOSA CORRÊA MATUTINO
11 JÚLIA FERREIRA ROMÃO MATUTINO
12 JÚLIO KAIQUE CHRIS MACHADO PEREIRA MATUTINO
13 JOSÉ VINÍCUIS ALVES CARDOSO ZANELATO MATUTINO
14 LUIZA VIEIRA SPINELLI MATUTINO
15 LAÍARA VIEIRA MATUTINO
16 MAYSON SAMUEL PEREIRA MATUTINO
17 NIKOLLAS EVARISTO DA SILVA MATUTINO
18 SAMUEL DOS SANTOS LUCAS MATUTINO
19 VALENTINA LUIZA DOS SANTOS MATUTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO IV VESPERTINO
Criança Data de Nascimento Situação*

01 ARIEL DOS SANTOS 10/02/2014 Aguardando vaga vesp.
02 BIANCA DE SOUZA 05/07/2014 Aguardando vaga vesp.

OBS.: Os demais grupos não possuem lista de espera.

São José, 31 de março de 2017.

Neusa Teresinha Bastos
Direção Centro de Educação Infantil Vida Nova

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍCIO MAURO 
DA SILVEIRA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍCIO MAURO DA SILVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOÃO NILO MORFIN, S/N
TELEFONE: (48) 3258-8427
DIRETORA: LUCIMAR CORRÊA

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

1 4meses-1ano 12 12 - - 12

2 1-2 15 15 - - 15

3 2-3 17 15 02 02 19

4 e 5misto
matutino 3-4-5 23 - 20 - 20

4 - 1 3-4 23 22 - 01 23

4 - 2 3-4 23 20 01 03 24

5- 1 4-5 25 22 01 03 26
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5 - 2 4-5 25 21 01 03 25

6
matutino 5-6 25 - 23 - 23

6-1
vespertino 5-6 25 - - 18 18

6-2
vespertino 5-6 25 - - 19 19

TOTAL 224

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
1 -
2 -
3 -
4e 5 (mistomatutino) 03
4 - 1 01 MAT
4 - 2 02 MAT
5 - 1 02 MAT
5 - 2 01 INTEGRAL/ 02 MAT
6 (matutino) 02
6 - 1 (vespertino) 07
6 - 2 (vespertino) 06

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO 1

CRIANÇA PERÍODO
01 ARTHUR GOULARTE INTEGRAL
02 CECÍLIA DE AZEVEDO INTEGRAL
03 HELENA DE AZEVEDO INTEGRAL
04 HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA INTEGRAL
05 JOÃO DAVI DOS SANTOS ADÃO INTEGRAL
06 JOÃO GABRIEL CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
07 JOAQUIM CAETANO MACHADO INTEGRAL
08 MAITÊ COELHO DE OLIVEIRA INTEGRAL
09 NOAH WIEZBICKI DE MATOS NTEGRAL
10 OTÁVIO LUCAS NUNES SANTOS DE FREITAS INTEGRAL
11 SOPHIA SANT’ANA DE JESUS INTEGRAL
12 VINÍCIUS DE SOUZA CARVALHO INTEGRAL

GRUPO 2

CRIANÇA PERÍODO
01 AMABILE MIRANDA GARCEZ PAVAN INTEGRAL
02 AMABYLE PEREIREA DOS SANTOS INTEGRAL
03 ANTÔNIO TUMELERO FERON INTEGRAL
04 DAVI DA LUZ CHAVES PEREIRA INTEGRAL
05 DANIEL FERNANDES DA LUZ INTEGRAL
06 DANIELY NUNES BARCELOS INTEGRAL
07 ENZO BORGES DOS SANTOS INTEGRAL
08 JOSÉ HENRIQUE DE MELO GARCIA INTEGRAL
09 LUIZ BERNARDO SIMÃO BANDONI INTEGRAL
10 MARIA ALICE PINSEGUE CIMIANO INTEGRAL
11 MARIA OLIVIA MACHADO DA SILVA INTEGRAL
12 PEDRO MACEDO BARCELOS INTEGRAL
13 PIETRA CARDOSO SILVA INTEGRAL
14 RODRIGO ANDRETTI DA SILVA INTEGRAL
15 YAGO PEREIRA DE ANDRADE INTEGRAL

GRUPO 3
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CRIANÇA PERÍODO

01 ANA CLARA MARTINOSVIKI FEIJÓ INTEGRAL
02 BERNARDO VIEIRA NTEGRAL
03 DANILO CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
04 GABRIELLE STAROSKY BRAGA INTEGRAL
05 HELENA CARPES CARDOSO MATUTINO
06 ISABELLA GUIMARÃES FELIZ VESPERTINO
07 ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA INTEGRAL
08 JULIA APARECIDA FERREIRA INTEGRAL
09 JOAQUIM GUILHERME PEREIRA INTEGRAL
10 JOÃO GABRIEL KERCHER TEIXEIRA INTEGRAL
11 LAURA ZAMBIASI FOGAÇA VESPERTINO
12 LÍVIA FERRARI DE ARAÚJO INTEGRAL
13 LUIZ OTÁVIO SCLOSSER BANDEIRA INTEGRAL
14 MARCELLE VIEIRA MARIA INTEGRAL
15 MARIA SOFIA DE AMORIM MELQUIADES ELIAS INTEGRAL
16 NICOLAS BECKER DE OLIVEIRA MATUTINO
17 RAFAELA FRANSCISCA GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
18 VALENTINA KINDERMANN BUZZI INTEGRAL
19 VALENTINA MARTINOVSKI FEIJÓ INTEGRAL

GRUPO 4 – 1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE DE FARIAS INTEGRAL
02 ANA CLARA JABONSKI CORRÊA INTEGRAL
03 ANA LUIZA FERREIRA INTEGRAL
04 ARTHUR RODRIGUES VARGAS INTEGRAL
05 BERNARDO DE SOUZA INTEGRAL
06 BRYAN LEANDRO ORTIZ DE CAMARGO INTEGRAL
07 CARLOS EDUARDO LAURENTINO INTEGRAL
08 CARLOS EDUARDO TELES DE ALMEIDA INTEGRAL
09 CLARA BARBOSA FRAGA INTEGRAL
10 EMANUELLY SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 GUILIA CAROLINI MELO INTEGRAL
12 ISADORA MOSER VESPERTINO
13 JOÃO GABRIEL DE JESUS INTEGRAL
14 JOÃO GABRIEL GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
15 LORENZO DE SOUZA CARVALHO INTEGRAL
16 MARCKS YURI DUTRA VIANA INTEGRAL
17 PIETRO FERREIRA MACHADO INTEGRAL
18 RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
19 RAQUEL VICTÓRIA SANTOS SANTANA INTEGRAL
20 SARA STRACK DA SILVA INTEGRAL
21 SOFIA FERRARI FERNANDES INTEGRAL
22 STEFANY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO INTEGRAL
23 VALENTINA MARCILIO PACHECO INTEGRAL

GRUPO 4-2

CRIANÇA PERÍODO
01 ALANA FURTADO INTEGRAL
02 ANA LUIZA FERNANDES INTEGRAL
03 ARTHUR DE CÓRDOVA SCHMIDT INTEGRAL
04 ARTHUR LIMA CONRADI DE LARA INTEGRAL
05 BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS INTEGRAL
06 BERNARDO SUENES INTEGRAL
07 DAVI LIMA DE OLIVEIRA PIRES INTEGRAL
08 DAVI LUIZ DINIZ BORGES INTEGRAL
09 EMANUEL DOS SANTOS BURIGO VESPERTINO
10 FELIPE BELLUZO RODRIGUES INTEGRAL
11 FELIPE STAROSKY BARRILARI INTEGRAL
12 GUTEMBERG CERQUEIRA SANTOS INTEGRAL
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13 HENZO DOS SANTOS RIBAS PEREIRA INTEGRAL
14 ISADORA TIETE FEIBER INTEGRAL
15 JOÃO PAULO DAGOSTIM CRISTOVÃO VESPERTINO
16 KAUAN SANT’ANNA DOS SANTOS INTEGRAL
17 LIVIA MARIA PINHEIRO INTEGRAL
18 LUCAS BATTISTOTTI FERREIRA INTEGRAL
19 MARIA LUIZA WEBER VESPERTINO
20 MARIA VITÓRIA RODRIGUES SOARES MATUTINO
21 RAÍSSA SOUZA ARAÚJO DOS REIS INTEGRAL
22 SARA CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
23 VALENTINE S. PIANA RAMOS INTEGRAL
24 YURI MARQUES DE MEDEIROS INTEGRAL

GRUPO 5-1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE BOMBILIO ABREU INTEGRAL
02 ALICIA CRISTINA ANANIAS INTEGRAL
03 BERNARDO GOULART INTEGRAL
04 BIANCA BOMBILIO ABREU INTEGRAL
05 BRUNO BEZERRA CHAVEZ INTEGRAL
06 DAVI MICHAEL MOREIRA PINHEIRO INTEGRAL
07 DELLIZE SOUZA DE JESUS INTEGRAL
08 DIEGO JABONSKI CORRÊA INTEGRAL
09 ENZO JORGE SOUZA INTEGRAL
10 FERNANDA MARTINS DIAS INTEGRAL
11 GEOVANA DE OLIVEIRA BRUCH VESPERTINO
12 GUSTAVO TORQUATO KAMINSK INTEGRAL
13 ISADORA KUHNEN DA SILVA INTEGRAL
14 JOÃO MANOEL DOS SANTOS INTEGRAL
15 JULIA DE FARIAS INTEGRAL
16 LARISSA DE QUEIROZ MACHADO INTEGRAL
17 LAURA GOMES ALVES VESPERTINO
18 LORENA DE OLIVEIRA INTEGRAL
19 LUCAS EMANUEL DOS PASSOS DA SILVA NTEGRAL
20 MARIA CLARA CAETANO DE ALMEIDA INTEGRAL
21 MARIA EDUARDA DOS SANTOS INTEGRAL
22 MARIAH VIEIRA INTEGRAL
23 NATALIA TURNES SANTANA MATUTINO
24 NICOLAS VECHI WERLICH INTEGRAL
25 RAFAEL HÉLIO DOS SANTOS RACHADEL VESPERTINO
26 VINICIUS PEREIRA SCHMIDT INTEGRAL

GRUPO 5-2

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CAROLINA VIRISSIMO INTEGRAL
02 ANA LUIZA DE MELO PEREIRA INTEGRAL
03 ARTHUR DE AZEVEDO VALADÃO NUNES INTEGRAL
04 CAIO GOES DE SOUZA VESPERTINO
05 CAMILA MACHADO GOMES INTEGRAL
06 EMANUELLE SUTIL DA SILVA INTEGRAL
07 ENZO ALVES PIRES DE MORAES INTEGRAL
08 ENZO ANTUNES MACHADO INTEGRAL
09 GABRIELLY CRISTINA VENANCIO INTEGRAL
10 GIOVANA DE LEMOS CALÇADA INTEGRAL
11 GREGORY BARBOSA DOS PASSOS ALANO INTEGRAL
12 GUSTAVO SANTOS SOUZA INTEGRAL
13 HENRIQUE ELIAS DA SILVA VESPERTINO
14 IAN MARCIANO DOS SANTOS MATUTINO
15 ISABELLA MARTINSRIBEIRO INTEGRAL
16 JOÃO PHILIPE ALVES CARLOS INTEGRAL
17 KAMILLE CALLAZANS CRISTOVÃO INTEGRAL
18 LUIZ OTÁVIO DE MELO INTEGRAL
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19 MARIA EDUARDA LUITHARDT FIGUEIREDO INTEGRAL
20 MARIA LUIZA S. DE OLIVEIRA INTEGRAL
21 PEDRO ANDRADE E SILVA INTEGRAL
22 PIETRO AMÉRICO DAVID INTEGRAL
23 RAPHAELA STAROSKY BARRILARI INTEGRAL
24 RAYLAN MIRANDA AZEVEDO INTEGRAL
25 VINICIUS ALVES DE SIQUEIRA VESPERTINO

GRUPO 4 – 5 MISTO (matutino)

CRIANÇA PERÍODO

01 ALEX GUSTAVO SOARES ROSA MATUTINO
02 ANA BEATRIZ MELLO ROSÁRIO MATUTINO
03 ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS MATUTINO
04 ANA CAROLINA DOS SANTOS OLIVEIRA MATUTINO
05 BEATRIZ FINK ROSA MATUTINO
06 BERNARDO FELIPE DA SILVA MATUTINO
07 CAUÃ SILVEIRA MATUTINO
08 CAUÊ DA ASSIS MOURÃO MATUTINO
09 ICARO DE OLIVEIRA BASO MATUTINO
10 ISABELLA VARGAS RIBEIRO MATUTINO
11 JOÃO HENRIQUE LIMA E SILVA MATUTINO
12 JUAN TEIXEIRA SENA MATUTINO
13 JULIA MATOS MACHADO MATUTINO
14 KAROLY LAIANE SANTOS DE OLIVEIRA MATUTINO
15 MARIA VITÓRIA MARTINS PINHEIRO MATUTINO
16 MATHEUS DA SILVEIRA GONÇALVES MATUTINO
17 MÔNICA CAMPOS MATUTINO
18 STEVANDELLIUS RIBAS MATUTINO

19 VINÍCIUS SAMUEL CARDOSO GARCIA MATUTINO
20 VITÓRIA MARIAN MATUTINO

GRUPO 6 (MATUTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE PAIM MOMM MATUTINO
02 ALICE SOARES DA SILVA MATUTINO
03 ANA LAURA NAZÁRIO DA SILVA MATUTINO
04 ANTÔNIO KALEB GOMES CAETANO MATUTINO
05 ARNALDO WESTPHAL NETO MATUTINO
06 BERNARDO JUNGES DA LANA MATUTINO
07 BRAYAN MICHAEL ALVES FINK MATUTINO
08 DANIEL PEREIRA DA CONCEIÇÃO MATUTINO
09 EMILLY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO MATUTINO
10 GABRIELLY DE OLIVEIRA RACHADEL MATUTINO
11 GUSTAVO PEDRA ALMEIDA MATUTINO
12 ISAAC PILATTI BARBOSA MATUTINO
13 JOÃO GUILHERME MAY DA SILVA MATUTINO
14 LAISE DOS SANTOS DE JESUS MATUTINO
15 LUIZ FELIPE DIAS DE ALMEIDA MATUTINO
16 LUIZ VICTOR CARPES CARDOSO MATUTINO
17 MAURICIO MARTINS MACHADO MATUTINO
18 OTÁVIO A. DA C. GENEROSO MATUTINO
19 PEDRO ABNER PEREIRA DE OLIVEIRA MATUTINO
20 RAFAEL DA SILVA ESPINDOLA MATUTINO
21 RICHARD MIGUEL CLEMENTE DE SOUZA MATUTINO
22 VITOR NASCIMENTO FARIAS MATUTINO
23 YASMIN BARROS ANDRADE MATUTINO

GRUPO 6-1 (VESPERTINO)
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CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE LUCIANE MENEZES DA SILVA VESPERTINO
02 ALICE MATIOLA KLINGELFUS VESPERTINO
03 BERNARDO CARDOSO SILVA VESPERTINO
04 BERNARDO NUNES CHAVES VESPERTINO
05 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS VESPERTINO
06 DIOGO CELSO MANFREDINNI DOS PASSOS RODRIGUES VESPERTINO
07 HIGOR ELIAS DA SILVA VESPERTINO
08 JENIFER ISADORA A. ROSA VESPERTINO
09 JONATA NUNES DA SILVA VESPERTINO
10 KAYNÃ WILLIAN DE PAULA CAMPOS VESPERTINO
11 MARIANA FLORISBAL VENTURA NUNES VESPERTINO
12 MATHEUS GOULARTE GRAH VESPERTINO
13 MELLANI AYSHA C. MACHADO VESPERTINO
14 NATALY MARTINS DIAS VESPERTINO
15 NICOLLY FARIA DE MORAES VESPERTINO
16 PEDRO BERTIN FERREIRA VESPERTINO
17 RUAN FÁBIO AMARAL CARDOSO VESPERTINO
18 VICTOR ALVES DOS SANTOS COLDEBELLA VESPERTINO

GRUPO 6-2 (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE EVARISTO COELHO VESPERTINO
02 ANA BEATRIZ WAZLAWISCK VESPERTINO
03 BEATRIZ MARIA CARDOSO VESPERTINO
04 CLARISSA DIAS PESSOA VESPERTINO
05 CRISTHOFER E. MELO VESPERTINO
06 DAVI BONIFÁCIO MARQUES VESPERTINO
07 DAVICANDAL DA CRUZ VESPERTINO
08 ISABELLY HOFFMANN VESPERTINO
09 KAMILA DOS SANTOS VESPERTINO
10 LUIZ PHILIPI FERNANDES VESPERTINO
11 LUIZA PIRES COSTA VESPERTINO
12 MARIA LUIZA VARELLA SANTOS VESPERTINO
13 MIGUEL AYROSO MACHADO TEIXEIRA VESPERTINO
14 NICOLY SERAFIN DAMAS MOURA VESPERTINO
15 PAULO VICTOR SANTOS BATISTA VESPERTINO
16 RUANI MATOS DA SILVA VESPERTINO
17 YASMIM ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
18 WINICIUS MACHADO VESPERTINO
19 RAFAELA PINHEIRO DE SOUSA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO 1
CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- NOAH WIEZBICKI DE MATOS 05/05/2016 OCUPOU A VAGA BENJAMIN XISTO DA ROCHA 
LOPES

- JOSÉ LUIZ HASCKEL SILVEIRA 03/05/2016 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- NICOLLAS BOGORNY PORTO 30/05/2016 ESTÁ NO CEI REGINA BASTOS
- CAROLINE PERRARO ROSA 07/04/2016 ESTÁ N CEI SÃO JOSÉ
- HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA 22/06/2016 OCUPOU A VAGA HENRIQUE DUARTE DE MORAIS
01 VALENTINA HAGMANN COSTA 22/04/2016 AGUARDANDO VAGA
02 FRANCISCO JOAQUIM LEMOS ROSÁRIO 29/04/2016 AGUARDANDO VAGA
03 DAVI VELASCO MARTINS 01/07/2016 AGUARDANDO VAGA
04 SAYMON ARAUJO NERI 02/06/2016 AGUARDANDO VAGA
05 PIETRO PACHECO 29/06/2016 AGUARDANDO VAGA
06 VALENTINA GONÇALVES CASCO 14/04/2016 AGUARDANDO VAGA
07 HEITOR HOFFMANN DUARTE 27/08/2016 AGUARDANDO VAGA
08 VALENTINA DA CRUZ REGIS 25/07/2016 AGUARDANDO VAGA
09 MATEUS DE OLIVEIRA RITA 01/08/2016 AGUARDANDO VAGA
10 RAFAEL DA ROCHA ASSING 01/04/2016 AGUARDANDO VAGA
11 OTAVIO CÉSAR FERREIRA BITENCOURT 24/08/2016 AGUARDANDO VAGA
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12 LAURA BAGGIO CAMARA 30/04/2016 AGUARDANDO VAGA
13 MIGUEL SIMÃO RODRIGUES 20/12/2016 AGUARDANDO VAGA
14 KAÍKE GONÇALVES DA LUZ 27/07/2016 AGUARDANDO VAGA
15 RADAMÉS GONÇALVES DA LUZ 27/07/2016 AGUARDANDO VAGA
16 MARINA DE CAMPOS DOMINGUES 03/05/2016 AGUARDANDO VAGA
17 ADRYAN AUGUSTO N. VIEIRA 18/08/2016 AGUARDANDO VAGA
18 BERNARDO RICARDO VIEIRA 22/12/2016 AGUARDANDO VAGA
19 LUAN SOARES SANTOS 01/05/2016 AGUARDANDO VAGA
20 ANTHONY LUIZ DUARTE FONSECA 12/10/2016 AGUARDANDO VAGA
21 ISABELLY KREFTA RODRIGUES 01/10/2016 AGUARDANDO VAGA
22 VALENTINA PEREIRA DA SILVA 25/04/2016 AGUARDANDO VAGA
23 SOPHIE HENNICK OLIVEIRA 07/12/2016 AGUARDANDO VAGA
24 AYME LEANA VESSOIR 19/11/2016 AGUARDANDO VAGA
25 LORENZO SCHUTZ CARDOSO 30/05/2016 AGUARDANDO VAGA

GRUPO 2
CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/2015 OCUPOU A VAGA DE ISADORA BARBOSA RIBEIRO 
DO CARMO

01 PEDRO STEINCK CONRADO 24/11/2015 AGUARDANDO VAGA
02 BRAYAN GABRIEL SANTOS SOUSA 14/01/2016 AGUARDANDO VAGA
03 ANALIVIA IENTZ FONSECA 25/07/2015 AGUARDANDO VAGA
04 IZAC TIBES DA SILVA 13/04/2015 AGUARDANDO VAGA
05 MARIA CLARA DE MELLO ROSÁRIO 18/11/2015 AGUARDANDO VAGA
06 BERNARDO ANDRADE MARQUES 08/04/2015 AGUARDANDO VAGA
07 JULIA ROGALSKI 12/09/2015 AGUARDANDO VAGA
08 BERNARDO SILVEIRA MINOSSO 30/01/2016 AGUARDANDO VAGA
09 NATHAN LAURINDO MENEGHEL INNOCENTE 13/10/2015 AGUARDANDO VAGA
10 ENZO FUCK GOMES 28/12/2015 AGUARDANDO VAGA
11 IZIS CARDOSO GUIMARÃES 29/03/2016 AGUARDANDO VAGA
12 LEONARDO SIMÕES DE CASTRO 23/09/2015 AGUARDANDO VAGA
13 JOAQUIM DE OLIVEIRA D'ANGELIS 29/11/2015 AGUARDANDO VAGA
14 OTÁVIO CRUZ WERLANG 17/02/2016 AGUARDANDO VAGA
15 BERNARDO RIBEIRO COSTA 14/08/2015 AGUARDANDO VAGA
16 KAUÃ DE MOARES LOPES 02/12/2015 AGUARDANDO VAGA
17 JOÃO EDUARDO RODRIGUES DUARTE 21/03/2016 AGUARDANDO VAGA
18 JÚLIA PEREIRA GONÇALVES 24/08/2015 AGUARDANDO VAGA
19 LUIZ EDUARDO JEAN PIERRE 11/08/2015 AGUARDANDO VAGA
20 HELENA CAMARGO DE CASTRO DE SOUZA 06/03/2016 AGUARDANDO VAGA
21 LÍS MARGOT VELOSO PROVENCI 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
22 HEVELYM ALVINA MARIA 02/01/2016 AGUARDANDO VAGA
23 CAIO DE FARIA LAMARQUE 19/06/2015 AGUARDANDO VAGA
24 JHONATAN DE PAULA CRUZ 29/04/2015 AGUARDANDO VAGA
25 AUGUSTO BOURDOT DIAS 01/03/2016 AGUARDANDO VAGA
26 VINÍCIUS STÜPP 16/01/2016 AGUARDANDO VAGA
27 SARAH PENÉLLOPE SOUZA WEGNER 02/03/2016 AGUARDANDO VAGA
28 PAOLLO GONÇALVES ROGGE DOS SANTOS 06/03/2016 AGUARDANDO VAGA
29 DANIEL DA CRUZ ALVES 22/07/2015 AGUARDANDO VAGA
30 BEATRIZ HONORIO CORREA DUDA 19/03/2016 AGUARDANDO VAGA
31 GUILHERME LOPES BARBOSA 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
32 MATHEUS VIEIRA MARIA 03/02/2016 AGUARDANDO VAGA
33 PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE MARIA 20/04/2015 AGUARDANDO VAGA
34 RAFAEL LEONARDO RASVEILER BORBA AMARAL 21/08/2015 AGUARDANDO VAGA
35 NOAH CORRÊA 03/07/2015 AGUARDANDO VAGA
36 GABRIEL REIF SORDI 21/09/2015 AGUARDANDO VAGA
37 GABRIEL DAMACENA DE JESUS 12/12/2015 AGUARDANDO VAGA
38 ANA SOFIA MEDEIROS DA SILVA 11/03/2016 AGUARDANDO VAGA
39 MARIA JÚLIA LIMA CONRADI DE LARA 25/03/2016 AGUARDANDO VAGA
40 ISABELA RIOS 29/09/2015 AGUARDANDO VAGA
41 MARIA EDUARDA DE AGUIAR 17/05/2015 AGUARDANDO VAGA
42 ISADORA DA COSTA CARRASCO 21/01/2016 AGUARDANDO VAGA
43 HELENA OLIVEIRA NASCIMENTO 01/04/2015 AGUARDANDO VAGA
44 MARIA FERNANDA DA SILVA LOPES 28/10/2015 AGUARDANDO VAGA
45 DAVI LUCCA SANTOS 20/04/2015 AGUARDANDO VAGA
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46 LAVÍNIA SANTANA PEIXOTO COSTA 09/10/2015 AGUARDANDO VAGA
47 MIGUEL DIAS PACHECO 02/02/2016 AGUARDANDO VAGA
48 GABRIEL SILVEIRA DE SOUZA 20/07/2015 AGUARDANDO VAGA
49 DERICK DE JESUS DIAS 01/03/2016 AGUARDANDO VAGA
50 DAVI DO AMARAL BRITO 07/04/2015 AGUARDANDO VAGA
51 MATHEUS MACIEL CORREA 09/12/2015 AGUARDANDO VAGA
52 EDUARDO RODRIGO SCHVAMNACH 26/10/2015 AGUARDANDO VAGA
53 LAURA DOS SANTOS 31/08/2015 AGUARDANDO VAGA
54 RAPHAELLA OLIVIERI BERTOLINI 19/05/2015 AGUARDANDO VAGA
55 DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/2015 AGUARDANDO VAGA
56 ANTONY FURTADO DOS PASSOS 25/01/2016 AGUARDANDO VAGA
57 MIGUEL NASCIMENTO DA SILVEIRA 25/12/2015 AGUARDANDO VAGA
58 JOÃO VICTOR DE JESUS SILVA 17/09/2015 AGUARDANDO VAGA
59 ELISA SANTIAGO COELHO 24/11/2015 AGUARDANDO VAGA
60 LARA RODRIGUES BONIFÁCIO 30/03/2016 AGUARDANDO VAGA
61 ALICE DOS SANTOS MARAES 20/05/2015 AGUARDANDO VAGA
62 MIGUEL PÉRES WERLANG 06/12/2015 AGUARDANDO VAGA
63 ISABELLE JESUS DA CONCEIÇÃO 14/03/2016 AGUARDANDO VAGA
64 KAUANY DA SILVA 28/07/2015 AGUARDANDO VAGA
65 ARTHUR RONCÁGLIO BURGER 27/02/2016 AGUARDANDO VAGA
66 HEITOR RICKES CARIONI PAIXÃO 29/12/2015 AGUARDANDO VAGA
67 ARTHUR FELIPP FERREIRA 24/05/2015 AGUARDANDO VAGA
68 JORGE LUIZ ZAMBONIN DOS ANJOS 03/07/2015 AGUARDANDO VAGA
69 MARCOS VINICIUS MÜLLER 08/10/2015 AGUARDANDO VAGA
70 JOÃO MARCELO MÜLLER 08/10/2015 AGUARDANDO VAGA
71 JOÃO PEDRO DE SOUZA MAFRA 07/05/2015 AGUARDANDO VAGA
72 GUILHERME DEMETRIO PEREIRA 28/05/2015 AGUARDANDO VAGA
73 MARIA HELENA GALVÃO 05/10/2015 AGUARDANDO VAGA
74 RODRIGO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO 08/08/2015 AGUARDANDO VAGA
75 GABRIELLA PEREIRA FERREIRA 20/10/2015 AGUARDANDO VAGA
76 ELOÍSA VALVERDE PAES 30/11/2015 AGUARDANDO VAGA
77 JOÃO GABRIEL DOS SANTOS DA ROSA 23/12/2015 AGUARDANDO VAGA
78 BERNANRDO FURTADO DOS PASSOS 25/01/2016 AGUARDANDO VAGA
79 BRUNO HERNESTO AYALA BITENCOURT 19/02/2016 AGUARDANDO VAGA
80 ENZO MARCIANO DOS SANTOS 02/10/2015 AGUARDANDO VAGA
81 IGOR BARCELLOS ROSA 10/09/2015 AGUARDANDO VAGA
82 CAIO FIGUEIREDO BERTOLUCI GOMES 07/12/2015 AGUARDANDO VAGA
83 OTÁVIO LUCAS IBER SARMENTO 31/07/2015 AGUARDANDO VAGA
84 PIETRO MATHEUS DE BARROS 09/06/2015 AGUARDANDO VAGA
85 ELIEL ÁDRIAN JÚLIO CALUEIO 22/10/2015 AGUARDANDO VAGA
86 CARLOS ANTÔNIO PAIM DA SILVA 11/07/2015 AGUARDANDO VAGA
87 LUIZA BANDEIRA DE FREITAS GOULART 13/01/2016 AGUARDANDO VAGA
88 ISADORA DILL CAVAGLIERI 16/05/2015 AGUARDANDO VAGA
89 LAVINIA STANCK LOPES AGUARDANDO VAGA
90 LAVINIA FERNANDES DO NASCIMENTO 06/06/2015 AGUARDANDO VAGA
91 SOFIA T. OJEDA 20/02/2016 AGUARDANDO VAGA
92 JOÃO PEDRO BORGES DA SILVA 04/01/2016 AGUARDANDO VAGA
93 LUCAS DOS SANTOS PEDROSO 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
94 FELIPE AJALA MONTOVANE 03/10/2015 AGUARDANDO VAGA
95 LARA PRIMO VIANNA LIMEIRA 29/03/2016 AGUARDANDO VAGA
96 AISHA VALENTINE COSTA 15/01/2016 AGUARDANDO VAGA
97 ELOISA ANTONIOLE O. RAMOS 08/03/2016 AGUARDANDO VAGA
98 MANOELA BEATRIZ CUNHA GARCIA 06/01/2016 AGUARDANDO VAGA
99 PHILIPPE DAVID DA SILVA 08/01/2016 AGUARDANDO VAGA
100 ISADORA HERMES DA COSTA 18/08/2015 AGUARDANDO VAGA
101 ISADORA RAUTENBERG FERREIRA 28/12/2015 AGUARDANDO VAGA
102 LOHANA COSTA DA SILVA 24/02/2016 AGUARDANDO VAGA
103 LORENZO DOS SANTOS PACHECO 21/01/2016 AGUARDANDO VAGA
104 KAAN DE SOUZA BONFIM 18/12/2015 AGUARDANDO VAGA
105 LETÍCIA RAFAELA MARTINS 13/03/2016 AGUARDANDO VAGA
106 VALENTINA LEITE FREDERICO 13/01/2016 AGUARDANDO VAGA

GRUPO 3
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CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- BERNARDO VIEIRA 20/06/2014 OCUPOU A VAGA DA ANITA MONTALVÃO FERREI-
RA

- ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA 21/08/2014 OCUPOU A VAGA DA RAFAELA DA SILVA DE 
SOUZA

- BENJAMIN ARAUJO SILVA 10/02/2015 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- ALEXIA DE LIMA DOS SANTOS 06/11/2014 ESTÁ NO CEI REGINA BASTOS
- SOPHIA ANDRIANI DE LIMA 19/03/2015 ESTÁ NO CEI Nª Sª GRAÇAS
- ISABELLA GUIMARÃES FELIZ 01/02/2015 OCUPOU A VAGA DA LUIZA PEREIRA RODRIGUES
01 MARIAH BERNARDO TOMAZINI 25/12/2014 AGUARDANDO VAGA
02 MARIA CLARA ANCHAU RAIMUNDO 12/07/2014 AGUARDANDO VAGA
03 MARIA CLARA GODINHO DE MELLO 20/09/2014 AGUARDANDO VAGA
04 DAVID LUIZ DE PAULA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
05 AYLA SEEBER MONGILHOTTI 31/12/2014 AGUARDANDO VAGA
06 NATAN MIRANDA DOS SANTOS LEAL 16/02/2015 AGUARDANDO VAGA
07 LUAN MARQUES ARMANDO 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
08 LUIS FELIPE ASSAD SCANDURA 22/09/2014 AGUARDANDO VAGA
09 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/2014 AGUARDANDO VAGA
10 LUÍSA VILELA DA CUNHA 17/01/2015 AGUARDANDO VAGA
11 BETINA DE OLIVEIRA D'ANGELIS 06/08/2014 AGUARDANDO VAGA
12 BERNARDO HUDSON PEREIRA 25/02/2015 AGUARDANDO VAGA
13 GUSTAVO CRUZ PACHECO 15/02/2015 AGUARDANDO VAGA
14 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE 16/03/2015 AGUARDANDO VAGA
15 CECÍLIA CECHETTO RIBEIRO 19/10/2014 AGUARDANDO VAGA
16 MARIA LUÍSA PEREIRA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
17 HELOISA VIEIRA ROMÃO 27/02/2015 AGUARDANDO VAGA
18 MARIA JÚLIA SOUZA DANTAS 26/03/2015 AGUARDANDO VAGA
19 LUIZA XAVIER MENDONÇA MANCINI 19/11/2014 AGUARDANDO VAGA
20 ISABELLE CRISTINE BOAVENTURA STEFFENS 28/12/2014 AGUARDANDO VAGA
21 EDUARDA HUREN SODRE SIMÃO 02/03/2015 AGUARDANDO VAGA
22 BEATRIZ XAVIER BARBOSA 04/02/2015 AGUARDANDO VAGA
23 ISADORA DE MORAES MACHADO 04/02/2015 AGUARDANDO VAGA
24 MARIA CLARA MARTINS 10/03/2015 AGUARDANDO VAGA
25 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/2014 AGUARDANDO VAGA
26 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 AGUARDANDO VAGA
27 GUSTAVO DE SOUSA MURARO 27/02/2015 AGUARDANDO VAGA
28 MAYCK YTALLO DUTRA VIANA 09/01/2015 AGUARDANDO VAGA
29 MIGUEL HOFFAMANN MARIA 24/11/2014 AGUARDANDO VAGA
30 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI 03/03/2015 AGUARDANDO VAGA
31 RAFAEL OSELAME PORFÍRIO 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
32 EDUARDO DIAS DA SILVA JUNIOR 20/02/2015 AGUARDANDO VAGA
33 ISADORA DA SILVA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
34 MARIA EDUARDA RODRIGUES DE JESUS 26/08/2014 AGUARDANDO VAGA
35 ALICE LAVIGNEA DA SILVA 03/07/2014 AGUARDANDO VAGA
36 JÚLIA ALBINO SPINOSA 23/03/2015 AGUARDANDO VAGA
37 JULIA ELOAH DA MATTA 12/04/2014 AGUARDANDO VAGA
38 LUIZA CHAGAS FONSECA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
39 ELIZA GONZALES ANTUNES 20/08/2014 AGUARDANDO VAGA
40 LUCAS JACQUES SIMAS 31/07/2014 AGUARDANDO VAGA
41 KLEBER MURILO ALVES VASCONCELOS JÚNIOR 29/08/2014 AGUARDANDO VAGA
42 ANDRÉ ALMEIDA DA ROCHA NETO 22/11/2014 AGUARDANDO VAGA
43 LETICIA RODRIGUES CAPISTRANO 05/09/2014 AGUARDANDO VAGA
44 IGOR ROSA BACK 30/07/2014 AGUARDANDO VAGA
45 HELENA HENRIQUE FIRMINO 20/08/2014 AGUARDANDO VAGA
46 HELENA DE OLIVEIRA JORDÃO 18/11/2014 AGUARDANDO VAGA
47 ANA LUIZA MENEZES FERREIRA 09/08/2014 AGUARDANDO VAGA
48 ALICE FAGUNDES TRUPPEL 28/10/2014 AGUARDANDO VAGA
49 ISABELLA ROMÃO LEADNRO DE LIMA 21/08/2014 AGUARDANDO VAGA
50 JÚLIA GOMES DA SILVA 22/05/2014 AGUARDANDO VAGA
51 EMANUELY RODRIGUES DIAS 06/05/2014 AGUARDANDO VAGA
52 LÍVIA MEURER DE SOUZA 25/03/2015 AGUARDANDO VAGA
53 VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES 08/07/2014 AGUARDANDO VAGA
54 VICENTE KAHL MARTINS 14/10/2014 AGUARDANDO VAGA
55 LUÍSA OSÓRIO BARRETO DOS SANTOS 03/01/2015 AGUARDANDO VAGA
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56 VALENTINA SCHUTZ CORREA 21/10/2014 AGUARDANDO VAGA
57 VALENTINA KOOP DOS SANTOS 30/08/2014 AGUARDANDO VAGA
58 BERNARDO ELIAS DO AMARAL 08/06/2014 AGUARDANDO VAGA
59 AGATHA YASMIN MADALENA DA SILVA 09/03/2015 AGUARDANDO VAGA
60 ARTHUR LUCZINSKI 12/09/2014 AGUARDANDO VAGA
61 MARIANA VITÓRIA MEIRELIS 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
62 ISABEL C. P. LOPES 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
63 DEYVID B. MARQUES 02/08/2015 AGUARDANDO VAGA
64 ISABELLA PRIMO VIANNA LIMEIRA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
65 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULO 02/01/2015 AGUARDANDO VAGA
66 MARIA FLÁVIA LOSS SANTOS 02/12/2014 AGUARDANDO VAGA
67 GUSTAVO CARDOSO LENCINA 20/04/2014 AGUARDANDO VAGA
68 JOSUEL CERQUEIRA DE JESUS 22/07/2014 AGUARDANDO VAGA
69 VICTOR JOSÉ SOLVA DE LIMA 14/08/2014 AGUARDANDO VAGA
70 LEVYR BERNARDO DESTRI BRANCO 05/08/2014 AGUARDANDO VAGA
71 JULIA STEFANY COSTA PINHEIRO SOUZA 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
72 PATRICK GOTEIRA 14/03/2015 AGUARDANDO VAGA
73 ÁGATA DA CRUZ LAUXEN 27/05/2014 AGUARDANDO VAGA
74 ALANAH CRISTINI PRATTES 15/05/2014 AGUARDANDO VAGA
75 MANOELLA DOS SANTOS DUARTE 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
76 MARIA EDUARDA COSTA LIMA 04/05/2014 AGUARDANDO VAGA
77 MARIA ALICE ZANDONAI CRUZ 24/03/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO 4
CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS 10/07/2013 OCUPOU A VAGA BERNARDO FELIPE DA SILVA
- BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS 24/05/2013 OCUPOU A VAGA DE ENZO GABRIEL CRUZ

01 MIRELLA DE JESUS CERQUEIRA 23/08/2013
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS DE CONTATO 
DEIXADO. DIZ QUE O NÚMERO CHAMADO NÃO 
PODE RECEBER LIGAÇÕES

- ALICE DE FARIAS 30/12/2013 OCUPOU A VAGA ENZO SAVIANO PINHEIRO 
LOPES

02 MIGUEL FILIPE NUNES DE SOUZA 22/10/2013 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ

03 HIGOR DAVID DA SILVA 14/03/2014 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

04 IZAIANE BARBOSA DOS SANTOS 27/06/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

05 JHORDAN BENTO FEIJÓ 21/11/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

06 LÍVIA SCHMITT REITZ 09/02/2014 AGUARDANDO VAGA VESPERTINO

07 SAYMON GONÇALVES VITÓRIO 05/08/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

São José, 31 de março de 2017.
LUCIMAR CORRÊA
DIRETORA CEI LÍCIO MAURO DA SILVEIRA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MANOEL 
CUNHA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Manoel Cunha
Endereço: Rua Docilicio Luz, n°15
Telefone: (48) 3357-4932
Diretora: Anny Mary Neuwiem

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G - 3 2 anos a 2 anos e 11 meses 17 16 01 01 18
G - 4 3 anos a 3 anos e 11 meses 23 22 01 01 24
G - 5 4 anos a 4 anos e 11 meses 25 23 02 02 27



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 661

G - 6 5 anos a 5 anos e 11 meses 25 00 19 22 41
TOTAL 110

QUADRO DE VAGAS
G VI Matutino 06
G VI Vespertino 03

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo 3

Criança PERÍODO

01 Caio Fernades de Souza INTEGRAL

02 Caroline Porto Ramos INTEGRAL

03 Dafny Sophia de Jesus INTEGRAL

04 Daniel Leandro INTEGRAL

05 Emanuel Aguiar da Silva Garcia INTEGRAL

06 Gabriel Morais da Silva INTEGRAL

07 Ian Machado Gatner INTEGRAL

08 José Rodrigo Godinho INTEGRAL

09 Josiele de Lima da Silva INTEGRAL

10 Júlia Silvestre Silvino INTEGRAL

11 Kauê Rodrigues da Costa INTEGRAL

12 Luís Felipe de Souza Pinheiro INTEGRAL

13 Mariah Ferreira Prohmann INTEGRAL

14 Pablo di Bernardi Rother INTEGRAL

15 Soraya de Souza Silva INTEGRAL

16 Victor Hugo de Souza Pereira dos Santos INTEGRAL

17 Kaio Daniel Fagundes Silva MATUTINO

18 Lia Fagundes Valentim VESPERTINO

Grupo 4
Criança PERÍODO

01 Ana Clara Santos de Quadros INTEGRAL
02 Anabelle Cidral INTEGRAL
03 Benjamin Siqueira Machado INTEGRAL
04 Enzo do Nascimento Ferreira INTEGRAL
05 Gustavo Wosniak de Melo INTEGRAL
06 Iasmim dos Santos Teixeira INTEGRAL
07 Isabella Borges Cardoso INTEGRAL
08 Isabella dos Santos Teixeira INTEGRAL
09 Kauã da Silva INTEGRAL
10 Letícia Leandro INTEGRAL
11 Luiz Gustavo da Silva INTEGRAL
12 Maria Fernanda Bitencourt Matos INTEGRAL
13 Maria Gabrielly Pereira Cebage INTEGRAL
14 Mateus Ribeiro Lima INTEGRAL
15 Natanael Witzel Cacilhas INTEGRAL
16 Pedro Henrique de Castro Kurzawski INTEGRAL
17 Taina de Freitas Simas INTEGRAL
18 Valentina Paula Fortes INTEGRAL
19 Vinícius Campigotto Oliveira Ramos INTEGRAL
20 Vítor da Silva Pires INTEGRAL
21 Vítor Silva Batistello INTEGRAL
22 Yohanna Lemos dos Santos INTEGRAL
23 Gustavo Medeiros da Rosa MATUTINO
24 Sophia Veber Souza VESPERTINO

Grupo 5
Criança PERÍODO
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01 Alejandro Ignacio dos Santos Alves INTEGRAL
02 Alyce Ribeiro Cardoso INTEGRAL
03 Bryan de Avila da Silva INTEGRAL
04 Cristian Costa dos Santos INTEGRAL
05 Évillyn Vitória Toebe INTEGRAL
06 Isabella Corrêa Ribas INTEGRAL
07 Isabelli Ferreira da Silva INTEGRAL
08 Isadora Andret INTEGRAL
09 Isadora IanKoski Rodrigues INTEGRAL
10 Izabella Rocha Ribeiro INTEGRAL
11 Izabely D Assunção INTEGRAL
12 Isabely Silvano da Silva INTEGRAL
13 João Lucas Probst INTEGRAL
14 Kaike da Luz de Morais INTEGRAL
15 Kayque Nunes Stefanes Dias INTEGRAL
16 Manoella Luiza Rodrigues INTEGRAL
17 Marina Valentim Heidemann INTEGRAL
18 Matheus Felipe Mello dos Santos INTEGRAL
19 Náthalli Rosa Gonçalves INTEGRAL
20 Pablo Emanuel Marques Mortari INTEGRAL
21 Rafaelly dos Santos Machado INTEGRAL
22 Richard Samuel de Jesus Saldanha INTEGRAL
23 Thiago Henrique Souza Pereira Rodrigues INTEGRAL
24 David Pietro Ianke MATUTINO
25 Ruan Cortez Polidorio Panho MATUTINO
26 Bernardo Deolindo Cristovão VESPERTINO
27 Manuela Vitória Starosky de Oliveira VESPERTINO

Grupo 6 - matutino
Criança PERÍODO

01 Alice Lais Barbosa Dorvalina MATUTINO
02 Andrielly Lohanny Rodrigues Ferreira MATUTINO
03 Arthur da Conceição de Souza MATUTINO
04 Bernardo Nunes Petry MATUTINO
05 Bryan Espindola Arcelau da Silva MATUTINO
06 Derick Luiz Espindola MATUTINO
07 Diego Andrade Pereira MATUTINO
08 Hellen Cristine de Andrade MATUTINO
09 Nathan Campigotto Oliveira Ramos MATUTINO
10 Nicolle Padilha Fernandez MATUTINO
11 Nilson Concilio Dias Neto MATUTINO
12 Rafael Brasil MATUTINO
13 Renan Cunha da Silva MATUTINO
14 Samuel Alves Silvano MATUTINO
15 Sofia Martins Barcelos MATUTINO
16 Styfani di Bernardi Rother MATUTINO
17 Vitória Paulina dos Santos MATUTINO
18 Yan Neves dos Santos MATUTINO
19 Yasmin de Souza MATUTINO

Grupo 6 - vespertino
Criança PERÍODO

01 Ana Julia da Luz Silva VESPERTINO
02 Bernardo Rateke Nascimento VESPERTINO
03 Cleyton Gomes de Souza VESPERTINO
04 Eduardo Morais dos Santos VESPERTINO
05 Emanuel José Ferreira VESPERTINO
06 Emmanuel Rosa VESPERTINO
07 Gustavo Vicente Salasario VESPERTINO
08 João Davi de Aguiar Matoso VESPERTINO
09 Kaique Bocoly Ferreira VESPERTINO
10 Kamili Francine Lunardi VESPERTINO
11 Kelven de Souza Manoel VESPERTINO
12 Lara de Souza Ferreira VESPERTINO
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13 Laura Fagundes de Almeida VESPERTINO
14 Lorenzo Gabriel Barão Salati VESPERTINO
15 Manuella Farias Assunção VESPERTINO
16 Maria Luiza Salvador VESPERTINO
17 Nicoly dos Santos Gallo VESPERTINO
18 Rafaella de Souza VESPERTINO
19 Sara Jolie Batista Fontela VESPERTINO
20 Yuri Murilo Portela da Luz VESPERTINO
21 Victor Hugo Rodrigues Somar VESPERTINO
22 Vitória Da Silva Nunes VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
Grupo 3

Criança Nascimento Situação
- Mariah Ferreira Prohman 01/04/2014 Vaga da Analu
- Kaio Daniel Fagundes Silva 27/09/2014 Vaga da Lia Matutino
- Emanuel Aguiar da Silva Garcia 10/05/2014 Vaga da Yasmin
- Caroline Porto Ramos 24/04/2014 Vaga do Arthur
1. Davi Savedra de Souza 05/10/2014 Aguardando vaga
2. Isabella Rafael Vieira 23/08/2014 Aguardando vaga
3. Nicolas Cipriano Benites Adão 14/06/2014 Aguardando vaga
4. Mayrine Silva do Carmo 27/10/2014 Aguardando vaga
5. Anna Beatriz da Costa Ferreira 03/09/2014 Aguardando vaga
6. Nicolas da Silva 20/07/2014 Aguardando vaga
7. Julia de Mello Ferreira 30/04/2014 Aguardando vaga
8. Dominik dos Santos 30/08/2014 Aguardando vaga
9. Fernando Yoshinaga Yomada de Sousa 08/08/2014 Aguardando vaga
10. Luiza Alves 17/02/2015 Aguardando vaga

Grupo 4

Criança Nascimento Situação
01 Kaio Bordat de Moraes Aguardando vaga(celular não recebe ligações)
- Gustavo Medeiros da Rosa 11/11/2013 Vaga da Ketlyn matutino
- Sophia Veber de Souza 20/08/2013 Vaga da Ketlyn vespertino
02 Isabela Morais dos Santos 16/05/2013 Aguardando vaga
03 Miguel Raimundo Mallmann 23/01/2014 Aguardando vaga
04 José de Lima Bernadino 23/05/2013 Aguardando vaga
05 Stefani Nicoli Bernard da Rocha 05/06/2013 Aguardando vaga

São José, 31 de março de 2017.

Anny Mary Neuwiem
Direção Centro de Educação Infantil Manoel Cunha

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI FLOR DE NÁPOLIS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Flor de Nápolis
Endereço: Rua das Esmeraldas, 141, Flor de Nápolis
Telefone: (48)3257-0341
Diretora: Maristela Muller

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2-3 17 11 06 06 23
ÌV 3-4 23 21 02 02 25
V - 1 4-5 25 23 01 02 26
V - 2 4-5 25 12 11 13 36
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VI MAT 5-6 25 - 18 - 18
VI VESP 5-6 25 - - 25 25
TOTAL 153

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
III --
IV --
V - 1 01 matutino
V - 2 02 matutino
VI MAT 07
VI VESP --

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III

1 Catarina Silva de Aguiar Integral
2 Eleonora Ott Integral
3 Emilly Tais dos Passos Integral
4 Gustavo Hoffman Integral
5 Heloísa Silva Machado Integral
6 Jonatas Castro Ferreira Integral
7 Leonardo Marafon Leite Integral
8 Nicolly Luis Lamin Integral
9 Pedro Eduardo Souza da Silva Integral
10 Pedro Henrique Silva de Abreu Integral
11 Wesley Davi da Silva Rodrigues Integral
12 José Arthur de Oliveira Silva Matutino
13 Mateusd Antunes dos Santos Matutino
14 Sara Kemper Matutino
15 Théo Benjamín Hermes Matutino
16 Yasmin Oliveira de Jesus Matutino
17 Yasmim de Freitas Perín Matutino
18 Agatha Lopes Vespertino
19 Eleonora Ott Vespertino
20 Emanuelly Farias Botelho Vespertino
21 Nícolas da Silveira Paim Vespertino
22 Pedro Henrique Rosa Ferreira Vespertino
23 Pedro Lucas Nazário Vespertino

Grupo IV

1 Angelo Pereira Freitas Silveira Integral
2 Bernardo Batista Rupel Integral
3 Edson Domingos Antônio Júnior Integral
4 Emanuelly Nascimento Gales Integral
5 Erick da Silva Dutra Integral
6 Felipe Barbosa de Souza Guariroba Integral
7 Gabriel Bartezal Integral
8 João Gabriel Castro de Souza Integral
9 João Victor Merize Claudino Integral
10 Joaquim Córdova da Silva Integral
11 Laíz Eduarda de Souza Marques Integral
12 Lívia Bosquetti Querino Tavares Integral
13 Loren Gatner de Moura Integral
14 Manuela Perock Integral
15 Maria Clara Pacheco Integral
16 Maria Victória de S. Brizola Integral
17 Pietro Fernandes Maier Integral
18 Polliana Aisha Gomes Uchôa Integral
19 Rafael da Silva Cardoso Integral
20 Rafaela Amorim Integral
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21 Vitor Hugo Cardoso de Borba Integral
22 Eric Antunes Dreyer Matutino
23 Yan Klockmer Schmidt Matutino
24 Laís Fernandes Locks Vespertino
25 Lucas Lofy Stein Vespertino

Grupo V - 1

1 Ana Luiza da Silva Telles Integral
2 Anna Alice Camargo Integral
3 Beatriz dos Santos Dantas Integral
4 Bernardo Marciel Estevos Integral
5 Cecília Emanuelle Lima da Silva Integral
6 Isadora Carolina Cavassini Vieira Integral
7 Júlia Costa Varella Integral
8 Kamila de Oliveira Muller Integral
9 Maria Alice Garcia Integral
10 Maria Alice Zanini Integral
11 Maria Caroline Barreto da Silva Integral
12 Mariana Amaral Lucca Integral
13 Melissa Ramos de Oliveira Integral
14 Mikael Comparsi da Rosa Integral
15 Pedro Jorge Pacheco Parode Integral
16 Penélope Constantino Integral
17 Sofia Beatriz Xavier Mello Integral
18 Tifanny Cibelly de Moura Santos Integral
19 Victória Hoffman da S. Vaz Integral
20 Vinícius de Melo França Martins Integral
21 Vitor Lorenzo Luiz Integral
22 Vítor Miguel Vicente Pereira Integral
23 Maria Luiza de Freitas Justino Integral
24 Bianca Guesser Cardoso Eyroff Matutino
25 Davi Candido da Silveira Vespertino
26 Millena Avila dos Santos Vespertino

Grupo V - 2

1 Alexia Emanuelly Pereira da Silva Integral
2 Amábile Hillesheim de Souza Integral
3 Bianca dos Santos Dantas Integral
4 Charles Henrique P. Matilde Integral
5 Julia Cruz dos Santos Gonçalves Integral
6 Leonardo de Jesus Costa Integral
7 Letícia da Silva Cezarino da Rosa Integral
8 Nathalya Gomes do Nascimento Integral
9 Nicolas Karsten de Souza Constante Integral
10 Sorah Taís dos Passos Integral
11 Vinicius Silva de Oliveira Integral
12 Yago Souza Canavieira Integral
13 Ana Karolinny de Assis de Freyn Matutino
14 Ezequiel Guilherme Coutinho Matutino
15 Felipe Santos Cardoso Matutino
16 Henrique Antunes Dreyer Matutino
17 Iury de Moraes Carvalho Matutino
18 José Oedro Cardoso Balparda Matutino
19 Kaylla Cristina Pereira de Matos Matutino
20 Lethycia Vitória Costa Lima Matutino
21 Luiz Henrique de Paula de Merces Matutino
22 Maria Clara da Silva Platen Matutino
23 Victor Hugo S. M. da Silva Matutino
24 Bernardo Cirilo Gongorra Vespertino
25 Daniela Costa Sampaio Vespertino
26 Flávia Machado de Souza Vespertino
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27 Gabriel Lucas da Silva Vespertino
28 Giovanna Gonçalves Pereira Vespertino
29 Gustavo Santos Coelho Vespertino

30 Isaque Oliveira de Lima Vespertino

31 Kethelen Vitória Freitas Maia Vespertino

32 Manuela Yopan Machado Vespertino

33 Maria Luiza da Silva Vespertino

34 Nicole Vieira da Silva Vespertino

35 Samilly Dutra Roik Vespertino

36 Sophia Alícia Lourenço Vespertino

Grupo VI – Matutino

Grupo VI - Vespertino

LISTA DE ESPERA
Grupo III

Criança Nascimento Situação

-- Mateus Antunes dos Santos 24/06/2014 Matriculado na vaga de Alysson Hames dos Santos no periodo matu-
tino

01 Murilo Francisco de Campos 14/01/2015 Aguardando vaga
02 Ian Felipe de Brito Côrrea 12/06/2014 Aguardando vaga
03 Nicollas de Melo Santos 02/11/2014 Aguardando vaga
04 Emilly Vitória M.de Jesus 30/09/2014 Aguardando vaga
05 Icaro David Barros da Silva 06/05/2013 Aguardando vaga
06 Helena Nascimento de Souza 31/08/2014 Aguardando vaga
07 Layra Heloyse P. dos Santos 24/06/2014 Aguardando vaga
08 Italo de Assis de Freyn 11/06/2014 Aguardando vaga
09 Jean Carlo Tasscheck 20/08/2014 Aguardando vaga
10 Reickon Ribeiro dos Reis 10/06/2014 Aguardando vaga
11 Alexandra Regiane da Silva 20/05/2014 Aguardando vaga
12 Evellyn da Silva Vieira 04/03/2015 Aguardando vaga
13 Helena Lazzareti Petiz 01/12/2014 Aguardando vaga
14 Isabely de Castro 23/12/2014 Aguardando vaga
15 Julyha Murielly dos Santos 27/10/2015 Aguardando vaga
16 Arthur Ruan Goulart Sabriel 13/11/2014 Aguardando vaga
17 Isabella Pacheco da Silva 06/09/2014 Aguardando vaga
18 Enzo Ramos R. dos Santos 23/05/2014 Aguardando vaga
19 Mariani Souza Xavier 09/02/2015 Aguardando vaga
20 Camily de Oliveira 20/06/2014 Aguardando vaga
21 Lorenzo Paiva Maldini 11/05/2015 Aguardando vaga
22 Davi de Andrade 17/09/2014 Aguardando vaga
23 Carlos Daniel Santos Rodrigues 14/01/2015 Aguardando vaga
24 Karolyna Vitória Oliveira da Cruz 02/06/2015 Aguardando vaga
25 Luiza Damazio 21/01/2015 Aguardando vaga
26 Fernando Y. Y. de Sousa 08/08/2014 Aguardando vaga
27 Weslley de Matos Podkowa 07/05/2014 Aguardando vaga
28 Ana Julia Ferreira Mirelle 23/10/2014 Aguardando vaga
29 Mariah Garcia Bento 29/09/2014 Aguardando vaga
30 Josué Marciel 17/06/2014 Aguardando vaga
31 Victória do N. Garcia 25/02/2015 Aguardando vaga
32 Rafaella Nunes Gonçalves 23/04/2014 Aguardando vaga

GRUPO IV
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Criança Nascimento Situação
01 Railton Luan dos Santos 22/12/2013 Aguardando vaga integral
-- Eric Antunes Dreyer 19/02/2014 Matriculado na vaga de Crystian André Trindade Oliveira
02 Diogo Dutra Ferreira 08/02/2014 Não teve interesse na vaga matutino, aguardando vespertino
-- Júlia Mota Yopan 26/05/2013 Matriculado em outra instituição (privada)
-- Elóa Alves dos Passos Silva 18/03/2014 Matriculado em outra instituição
-- Andriely da Rosa Lima 06/02/2014 Matriculado em outra instituição
-- Iara Victória Soares Moreira 24/12/2013 Matriculado em outra instituição --
-- Yank Schmidt 09/01/2014 Matriculado na vaga de Eric Ueda no período matutino
03 Eloah Sofia N. Ferreira 27/11/2013 Aguardando vaga
04 Enzo Allebrndt 31/03/2014 Aguardando vaga
05 Maria Aparecida R. Machado 16/02/2014 Aguardando vaga
06 Yasdmim Gabrielly da Silva 28/04/2013 Aguardando vaga
07 Valentina Cardoso Rankel 19/03/2014 Aguardando vaga
08 Kauã da Costa Martins 16/04/2013 Aguardando vaga
09 Kaio Bounrdot Moraes 24/07/2013 Aguardando vaga
10 Wesley Rosa de Ribeiro 23/04/2013 Aguardando vaga
11 Nayara Vieira dos Santos 19/04/2013 Aguardando vaga
12 Maria Isabel Berguer 24/09/2013 Aguardando vaga
13 Maria José dos Santos 18/06/2013 Aguardando vaga
14 Maria José dos Santos 18/06/2013 Aguardando vaga
15 Danieli Portalippi Custodio 28/05/2013 Aguardando vaga
16 Gabrielly Perin Gonçalves 13/01/2014 Aguardando vaga
17 Brenda Costa Vieira 19/06/2013 Aguardando vaga
18 Melissa Dias Ramos 17/02/2014 Aguardando vaga
19 Victor Hugo S. Ribeiro 04/01/2014 Aguardando vaga
20 Any Vitoria S. Xavier 11/04/2013 Aguardando vaga
21 Emanuela Hadassa 23/03/2014 Aguardando vaga
22 Richarllysson M. B. dos Santos 23/03/2014 Aguardando vaga
23 Matheus Paiva Maldini 19/12/2013 Aguardando vaga
24 Lorenzo Burigo dos Santos 14/03/2014 Aguardando vaga
25 Kauã Maciel da Silva 24/11/2013 Aguardando vaga
26 Maria Heloysa Castro Araujo 17/01/2014 Aguardando vaga

São José, 31 de março de 2017.
Maristela Muller
Diretora CEI Flor de Nápolis

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI VILA FORMOSA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Vila Formosa
Endereço: Ayrton Senna da Silva,122
Telefone: (48) 3259-0426
Diretora: Carolina Luiz

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

Grupo III - integral 2- 3 17 17 - - 17
Misto III e IV
vespertino 2-4 17 - - 17 17

Grupo IV integral 3-4 20 18 01 01 20
Grupo V matutino 4-5 20 - 20 - 20
Grupo Misto V e VI 
matutino 5- 6 20 - 20 - 20

Grupo VI vespertino 5- 6 20 - - 19 19
TOTAL 35 41 37 113

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G III integral -
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G III/ IV vesp -
G IV integral 01
GV mat -
G V/VI mat -
GVI vesp 01

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III

Criança Período
01 ARTHUR DA SILVA DE MORAIS INTEGRAL
02 MIKAEL DOS SANTOS ROSA INTEGRAL
03 VITOR DA SILVA DE MORAIS INTEGRAL
04 DAVI HENRIQUE DA SILVA CARDOSO INTEGRAL
05 SOPHIA JANSEN MOZENA INTEGRAL
06 TEVES MIGUEL DA SILVA KERBER INTEGRAL
07 MIKAEL JOSÉ ANGELO INTEGRAL
08 HELIZIANI GABRIELA DAMIÃO NASCIMENTO INTEGRAL
09 JOÃO PEDRO RODRIGUES SANTOS INTEGRAL
10 MARIA GABRIELLY ORIPKA DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 VITÓRIA VALENTINA DE JESUS CAVALHEIRO INTEGRAL
12 CAIO LUCAS DOS SANTOS VIRMES INTEGRAL
13 DANYEW URIEL VIEIRA DA ROCHA INTEGRAL
14 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA INTEGRAL
15 VITÓRIA RAULINO DA SILVA INTEGRAL
16 RAFAELLY DE LIMA JORDÃO INTEGRAL
17 VINICIUS GALVÃO URGIONI DA SILVA INTEGRAL

Grupo III/IV - Vespertino

Criança Período
01 ISABELLY SANTOS WALTRICK VESPERTINO
02 JOÃO MIGUEL FERREIRA MORAES VESPERTINO
03 JULIA SILVA DOS SANTOS VESPERTINO
04 LAURA GONÇALVES REZENDE MARQUES VESPERTINO
05 IZABELLA THAIS MATEI LEMOS VESPERTINO
06 LUIZA DA SILVA GIRARDI VESPERTINO
07 MARIANA DE SOUZA LOPES VESPERTINO
08 MICAEL COSTA GOMES VESPERTINO
09 NICOLY OLIVEIRA FERREIRA VESPERTINO
10 PIERRY SILVA DA ROSA VESPERTINO
11 SHERON VICTÓRIA FERREIRA PEREIRA VESPERTINO
12 MARYLAYNE DE OLIVEIRA VESPERTINO
13 LAUREN VITÓRIA OLIVEIRA VESPERTINO
14 EMILLY NOEMI TOMAZ DE MOURA VESPERTINO
15 DAVI DE JESUS NUNES VESPERTINO
16 ISADORA FERNANDES TOMAS VESPERTINO
17 ANELYZE DOS PASSOS CORREA VESPERTINO

Grupo IV – Integral

Criança Período
01 ANA BEATRIZ ZIMMERMANN INTEGRAL
02 ANA LUIZA FURTADO DOS SANTOS INTEGRAL
03 ENZO TELES VASCONCELLOS INTEGRAL
04 EVERTON MACHADO SANTOS INTEGRAL
05 FELLIPE DE LIMA TRINDADE INTEGRAL
06 GUILHERME W. OLIVEIRA INTEGRAL
07 ISAAC DE AMORIN ZANELLA INTEGRAL
08 IZADORA FERREIRA MIGUEL INTEGRAL
09 JOÃO GUILHERME BUENO SOARES INTEGRAL
10 JOÃO GUILHERME ROMANO JOSÉ INTEGRAL
11 JÚLYA VITÓRIA ANGELO SARMENTO INTEGRAL
12 LUCAS DANIEL S. DOS SANTOS INTEGRAL
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13 LUCAS GABRIEL DA SILVA RAMOS INTEGRAL
14 MAURICIO ALESSANDRO FASSBINDER INTEGRAL
15 DHALESSANDRO W. MARTINS INTEGRAL
16 STÉFANY VITÓRIA A. DE OLIVEIRA INTEGRAL
17 RAIANNA BRAATZ INTEGRAL
18 YASMIM EMANUELLY C. DA SILVA INTEGRAL
19 CAIO RAPHAEL ADLER SILVA MATUTINO
20 BERNARDO CIDADE FERRÃO VESPERTINO

Grupo V- Matutino

Criança Período
01 ADRIAN RYU DOS SANTOS REIS MATUTINO
02 ALEX OLIVEIRA PEREIRA MATUTINO
03 ANA CLARA PEREIRA MATUTINO
04 BRUNNO DOS SANTOS NASCIMENTO MATUTINO
05 DAVI LUKA TRINDADE MATUTINO
06 DIEGO GABRIEL MARTINS DOS SANTOS MATUTINO
07 ALYSONDA SILVA DELARIO MATUTINO
08 GABRIEL DOS SANTOS ROSA MATUTINO
09 HIAGO ANTONIO PEREIRA MATUTINO
10 IZABEL ACOSTA MATUTINO
11 JÚLIA VIEIRA MATUTINO
12 KAILLAYNI VITORIA MACEDO MATUTINO
13 KALLEB FERNADES FELLES MATUTINO
14 LEONARDO DOS SANTOS BAUERMANN MATUTINO
15 LUIZ FERNANDO WITKOSKI DE LIMA MATUTINO
16 NICOLAS VARELA MARTINS MATUTINO
17 TESSALIA ESCORCIO MANÇUELO MATUTINO
18 VICTOR GABRIEL ACOSTA DOS SANTOS MATUTINO
19 VICTOR HUGO DE JESUS CAVALHEIRO MATUTINO
20 VITÓRIA MARIA LURDES DOS SANTOS MATUTINO

Grupo V/VI- Matutino

Criança Período
01 ALLAN DE MIRANDA TOPOLSKI MATUTINO
02 ALYCE DA SILVA MATUTINO
03 BERNARDO RODRIGUES STEFFEN MATUTINO
04 EMILY FLORENCIO DA FONSECA MATUTINO
05 ESTER DOS SANTOS ANDRADE MATUTINO
06 IASMYN BUENO SOARES MATUTINO
07 ISABELLE KUSTER VIEIRA MATUTINO
08 LARYSSA ANDRYELLY VIEIRA DA ROSA MATUTINO
09 LAVINIA DE OLIVEIRA MATUTINO
10 LETICIA DOS SANTOS MAZENA MATUTINO
11 LUIZ HENRIQUE FURTADO DOS SANTOS MATUTINO
12 MARIA CLARA DOS SANTOS MATUTINO
13 MIKAELA LUCIA PEREIRA MATEI LEMOS MATUTINO
14 RENAN GABRIEL BORGES DA SILVA MATUTINO
15 STHEFANY CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS MATUTINO
16 THAMIRES DE OLIVEIRA BECKER MATUTINO
17 WESLEY DE JESUS TRINDADE MATUTINO
18 YASMIM GOMES DA SILVA MATUTINO
19 LAURA LEMOS SANTOS MATUTINO
20 LUIZA LEMOS SANTOS MATUTINO

Grupo VI- Vespertino

Criança Período

01 ALICE DA CRUZ DA SILVA VESPERTINO
02 ALINE DA CRUZ DA SILVA VESPERTINO
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03 ANA CARMELLY SILVA DE SOUZA VESPERTINO
04 ANA JULIA DE OLIVEIRA TRINDADE VESPERTINO
05 ANDRIELLY FLORENCIO ISIDORO VESPERTINO
06 CARLOS EDUARDO SANTOS DE SOUZA VESPERTINO
07 DAVY JEREMIAS CARNEIRO VELOSO VESPERTINO
08 ENZO GABRIEL DIAS DA SILVA VESPERTINO
09 NATHAN HENRIQUE GONÇALVES DE OLIVEIRA VESPERTINO
10 NATHAN ROSA VESPERTINO
11 NAYARA DE OLIVEIRA VESPERTINO
12 NAYARA GABRIELLI DA SILVA WALTRICK VESPERTINO
13 RUAN RODRIGUES DE MATOS VESPERTINO
14 TAYLLA ISABELA DE LARA VESPERTINO
15 VINICIUS FERREIRA MIGUEL VESPERTINO
16 WESLEY TRINDADE VESPERTINO
17 REYNAN ADEMILSON DA SILVA VESPERTINO
18 NAOMY KAROLYNE MENDES DEZONET VESPERTINO
19 LIGIA MARIA DA SILVA VIEIRA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA 2017

Grupo III
Criança Nascimento Situação

01 EMILLY TALITA FRANCO 16/03/2015 LIGAMOS E NÃO ATENDEU NOS DIAS 01,02,03/03 
E 24/03.

02 FELIPE BRAATZ NASCIMENTO DA SILVA 26/06/2014 Aguardando a vaga

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

01 VINICIUS GABRIEL CAVALHEIRO DA SILVA 29/08/2013 LIGAMOS E NÃO ATENDEU NOS DIAS 
01,02,03/03

02 ANTONIO MANOEL HILÁRIO 21/08/2013 Aguardando a vaga

03 ALEX WILLIAM LUZ CARDOSO 25/04/2013 Aguardando a vaga

04 EMILLY KAROLIN SCHLUCUBIER DA SILVA(GEMILAR) 08/06/2013 Aguardando a vaga

05 KAUANY GABRIELY SCHUCUBIER DA SILVA(GEMILAR) 08/06/2013 Aguardando a vaga

06 MARIA LUYZA CARVALHO ROSA 02/12/2013 Aguardando a vaga

São José, 31 de março de 2017.

Carolina Luiz
Direção CEI Vila Formosa

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ARACI OLIVIA DA SILVA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Araci Olivia da Silva
Endereço: Rua Maria Bernardina Vaz Gomes, s/nº
Telefone: (48) 3357-5260
Diretora: Vanderléia Kamers

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G1 04 meses
a 1 ano 12 11 01 01 13

G2 01 ano a 01 ano e 11 meses 15 12 03 03 18
G3 - A 01 ano a 01 ano e 11 meses 17 15 02 02 19
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G3 - B 02 anos a 02 anos e 11 
meses 17 11 05 06 22

G4 - A 02 anos a 02 anos e 11 
meses 23 21 02 02 25

G4 - B 03 anos a 03 anos e 11 
meses 23 20 02 03 25

G5 - A 04 anos a 04 anos e 11 
meses 25 20 01 05 26

G5 - B 04 anos a 04 anos e 11 
meses 25 23 01 02 26

G6 - M 05 anos a 05 anos e 11 
meses 25 - 20 - 25

G6 - V 05 anos a 05 anos e 11 
meses 25 - - 25 25

TOTAL 133 37 49 219

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G 1 00
G 2 00
G 3 01 Matutina
G 4 01 Matutina
G 5 05 Matutina
G 6 05 matutina

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo 1

Criança Período
01 ALICE BETTIOL MATUTINO
02 BENTO HENRICO DE OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
03 ISABELLE MALICHESKI NOER INTEGRAL
04 JOAQUIM FRATONI ROSA INTEGRAL
05 LAURA FERREIRA RIBAS VESPERTINO
06 LUCAS DE SOUZA INTEGRAL
07 MELISSA FARIAS DE SOUZA SILVA INTEGRAL
08 SOPHIA MORATELLI PEREIRA INTEGRAL
09 VALENTINA MARIA DE OLIVEIRA INTEGRAL
10 VALENTINA MARIA PADILHA INTEGRAL
11 VALENTINA RAMOS RODRIGUES DE ABREU INTEGRAL
12 VICENTE DEMETRIO WALTER INTEGRAL
13 OLIVIA VULTUOSO DE FARIA INTEGRAL

Grupo 2

Criança Período
01 BENÍCIO LAZZARI TRENTINI VESPERTINO
02 DONATELLA PIETRA BOCCHI DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 ENZO AUGUSTO DA SILVA INTEGRAL
04 GIOVANNA FONTANA ROSA TOLIO INTEGRAL
05 JOHN JERRY FEVRIER INTEGRAL
06 JULIA IAHN INTEGRAL
07 LARA FERREIRA CARDOSO E SILVA VESPERTINO
08 LARISSA DUTRA SCHMITZ MATUTINO
09 LAVINIA REGIS VIEIRA INTEGRAL
10 LUCAS ARIEL DA SILVA NUNES INTEGRAL
11 MARIA CLARA GOULART MATUTINO
12 MIGUEL CAMPOS PEREIRA VESPERTINO
13 MIGUEL KUHN HEINZ INTEGRAL
14 PEDRO DAVI CORREIA INTEGRAL
15 VALENTINA PERORCK FERRAZ INEGRAL
16 VITOR DA SILVA CASAGRANDE INTEGRAL
17 WILVES JEAN INEGRAL
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18 MARIA ALICE STEFFENS DA SILVA MATUTINO

Grupo 3 - A

Criança Período
01 ALICE VOTRI SCHAEFFER INTEGRAL
02 ARTHUR SANTOS INTEGRAL
03 BEATRIZ DA CRUZ SIMAS VESPERTINO
04 BRUNO ADOLFO ANDRE JUNIOR VESPERTINO
05 ELIAS CARRABBA DA SILVA INTEGRAL
06 EMANUELY CRISTINI DE AMORIM MEYER INTEGRAL
07 ENZO LEONARDO SCHEMES NUNES DA SILVA INTEGRAL
08 HEITOR PACHECO CLASEN INTEGRAL
09 ISABELA TAVARES IGNACIO MADALENA INTEGRAL
10 JOÃO GABRIEL TRAMONTIN DE CAMARGO INTEGRAL
11 LUANY MORAES DA SILVA INTEGRAL
12 MATHEUS WILLAIM FRANCISCO INTEGRAL
13 MURILO SOUZA BERNARDES INTEGRAL
14 NATÁLIA AMARAL DA CRUZ INTEGRAL
15 RUAN SCARABELOT HORATZ MATUTINO
16 THEO AMORIM ADÃO INTEGRAL
17 THOMAS RABELO FERREIRA INTEGRAL
18 VALENTINA MARTINS CALSEM INTEGRAL
19 LUISE CORDEIRO BUENDIA PRIORI MATUTINO

Grupo 3 - B

Criança Período
01 AMANDA CRESCENCIO INTEGRAL
02 ANA CLARA WEBER INTEGRAL
03 BERNARDO DE ANDRADE VICENTE VESPERTINO
04 BERNARDO KOEPP DARELLA INTEGRAL
05 GABRIELA GRACIA CORTEZ JOAQUIM INTEGRAL
06 GABRIELA HORST DO NASCIMENTO MATUTINO
07 HAVI SBABO GIOVENARDI COSTA VESPERTINO
08 HEITOR SCHMITZ FERNANDES VESPERTINO
09 HENRIQUE PAES WERLICH IVESPERTINO
10 HIGOR MIKOLAY ANTOSZCZUK MATUTINO
11 LARA SATURNINO BRANDO INTEGRAL
12 LAURA GALIANA ROSA INTEGRAL
13 LETICIA RODRIGUES CAPISTRANO INTEGRAL
14 LIVIA MEURER DE SOUZA MATUTINO
15 MANUELA BENTO DA SILVA INTEGRAL
16 MARIAH ALVES DO NASCIMENTO VESPERTINO
17 MIGUEL HOFFMANN MARIA MATUTINO
18 NICOLE SOARES INTEGRAL
19 PEDRO SOARES BURICH VESPERTINO
20 STANLEY MINTUS INTEGRAL
21 YURI ANDRES HOHMAN DE OLIVEIRA INTEGRAL
22 PEDRO ELTON ROSA SOUZA MATUTINO

Grupo 4 - A

Criança Período

01 ARTHUR VIEIRA GARCIA INTEGRAL

02 BERNARDO OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL

03 CAUÃ HENRIQUE SOARES GOMES NTEGRAL

04 CESAR AMARAL MENDES DE SOUZA INTEGRAL
05 DAVI CUNHA INTEGRAL
06 DAVI FELIPE CARDOSO INTEGRAL
07 DAVI NARDINI PIZZONI INTEGRAL
08 DAYLA ALIOTO INTEGRAL
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09 EMILLE PEREIRA INTEGRAL
10 FRANCISCO FONTELLA ARENTE INTEGRAL
11 GUILHERME RODRIGUES MATUTINO
12 ISABELA PÉRICO SANTOS INTEGRAL
13 ISADORA CARVALHO DA COSTA MATUTINO
14 JOÃO PEDRO NUNES PEREIRA INTEGRAL
15 JÚLIA AYRES DE HOLLANDA RODRIGUES INTEGRAL
16 KAROLINE WOYTUSKI DA SILVA INTEGRAL
17 LAURA DOS SANTOS STEIMBACH INTEGRAL
18 LAURA MARTINS CUNHA INTEGRAL
19 LUIZANA CHARLOTTE DA ROCHA SANTANA INTEGRAL
20 MARIA VALENTINE DE AMORIM MEYER INTEGRAL
21 NÍCOLAS FARIAS PEDRO INTEGRAL
22 PAOLA STEDILE DE OLIVEIRA VESPERTINO
23 TIAGO FERNANDO SOUZA JUNIOR INTEGRAL
24 VITÓRIA AUGUSTO SARMENTO INTEGRAL
25 CAIO EDUARDO DE LIMA RIBEIRO VESPERTINO

Grupo 4 - B

Criança Período
01 ARTHUR GHIZONI GIL ROCHA INTEGRAL
02 BENÍCIO SCHERER PEREIRA INTEGRAL
03 BETINA COSTA VIEIRA DA SILVA INTEGRAL
04 BRYAN GOMES BENDER INTEGRAL
05 GIOVANA COIMBRA DE OLIVEIRA INTEGRAL
06 GUSTAVO ADOLFO DE SOUZA INTEGRAL
07 GUSTAVO ALAN DAROS BORGES INTEGRAL
08 ISADORA RODRIGUES OLIVEIRA DE SOUZA INTEGRAL
09 JOAQUIM ISRAEK K. PICOLLI INTEGRAL
10 JÚLIA HELENA DE MELO INTEGRAL
11 LARA ORTEGA MARTINS VESPERTINO
12 MAYARA NUNES DA SILVA PINTO INTEGRAL
13 MARIA ALICE BERTOL INTEGRAL
14 MARIA JULIA LOPES DE JESUS INTEGRAL
15 MELISSA MEDEIROS POSSENTI INTEGRAL
16 PEDRO HENRIQUE GOMES VIEIRA INTEGRAL
17 PEDRO HENRIQUE SCHAFFER CORRÊA INTEGRAL
18 PEDRO RANGEL DA SILVA INTEGRAL
19 PYETRO DA SILVA INTEGRAL
20 VINÍCIUS JOÃO RESENDE INTEGRAL
21 VITOR HUGO PORTO LOPES VESPERTINO
22 VITOR MEURER DE SOUZA MATUTINO
23 HELENA KÜNSTLER MACHADO MATUTINO
24 BERNARDO BENDER MUNHOZ VESPERTINO
25 CHRISTOPHER FERNANDES MATTOSO INTEGRAL

Grupo 5 - A

Criança Período

01 ANA LUISA NUNES DA SILVA INTEGRAL
02 ANTONIO DE SÁ TODESCHINI ANDRADE VESPERTINO
03 ARTHUR MAFRA DE SOUTO GOULART INTEGRAL
04 BERNARDO CÉSAR GONÇALVES VESPERTINO
05 DAVI BERNS MEDEIROS INTEGRAL
06 DAVI SCHAEFFER FREITAS INTEGRAL
07 DOUGLAS COSTA CHAVES INTEGRAL
08 EMANUEL SANGALLETTI DE ANDRADE INTEGRAL
09 HENRY RAFAEL DE SOUZA INTEGRAL
10 ISABELA CHAYANI CARVALHO MORAES INTEGRAL
11 ISABELLE XAVIER DE FREITAS INTEGRAL
12 ISADORA MACHADO INTEGRAL
13 LAÍS CRAVO MORAES INTEGRAL
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14 LUIZ MIGUEL KELM INTEGRAL
15 MARIA CLARA MOURA INTEGRAL
16 MATHEUS BUSANELLO GABRIEL INTEGRAL
17 MIGUEL BECKER SANTOS VESPERTINO
18 MIRIÃ ELIZ MACHADO VESPERTINO
19 SOPHIA SCHWEITZER VALENTINI INTEGRAL
20 THEO FERREIRA E SILVA VESPERTINO
21 VITÓRIA BOTH DA SILVA PINTO INTEGRAL
22 VICTOR DANIEL SUELO INTEGRAL
23 YASMIN DE OLIVEIRA GONÇALVES INTEGRAL
24 YASMIM DA SILVA DO NASCIMENTO INTEGRAL
25 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA INTEGRAL
26 SOFIA ANDRADE MATUTINO

Grupo 5 - B

Criança Período
01 ANA CAROLINA MULLER BUENO INTEGRAL
02 ANDRÉ CARDOSO DE PAULA INTEGRAL
03 BETINA MATTOS PRUDENCIO INTEGRAL
04 CECILIA LAZZARI TRENTINI VESPERTINO
05 DAVI INÁCIO DE SOUZA FERNANDES INTEGRAL
06 EMANUEL XAVIER DUTRA INTEGRAL
07 ERIC GOLIN FERREIRA VESPERTINO
08 FILIPE VALENTINI BORGES MENDES IMATUTINO
09 HUGO M. M. DA R. STEMPNIAK INTEGRAL
10 ISABELLA IRACEMA EGER BALLOCK INTEGRAL
11 ISABELLY DUTRA DA PURIFICAÇÃO INTEGRAL
12 LAURA JORGE DA SILVA INTEGRAL
13 LETICIA VIEIRA FEITOSA INTEGRAL
14 LIVIA TEREZAN LAMINO INTEGRAL
15 LUIZ FERNANDO SOUZA INTEGRAL
16 MANUELA MACHADO MARÇAL INTEGRAL
17 MANUELA ROCKER ROCHA INTEGRAL
18 MARCOS ANTONIO KOENIG VIEIRA INTEGRAL
19 MARINA FLORES FERNANDES INTEGRAL
20 MAXWELL FLORIANO FERREIRA INTEGRAL
21 PEDRO HENRIQUE SOUZA INTEGRAL
22 RAFAELLA MATOS DE ANDRADE INTEGRAL
23 RUAN EMANOEL SCHLICHTING INTEGRAL
24 VICTOR GABRIEL DA SILVA INTEGRAL
25 VALENTIN PEREIRA FELIPE INTEGRAL
26 ISABELLY ZANPIVA INTEGRAL

Grupo 6 - Matutino

Criança Período
01 ABIGAELLE DIEUDONE MATUTINO
02 ARTUR PAITER BEZERRA MATUTINO
03 BEATRIZ DA SILVA MATUTINO
04 CECILIA MEDEIROS POSSENTI MATUTINO
05 GABRIEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA MATUTINO
06 HIGOR MEURER DE SOUZA MATUTINO
07 ISABELLA CORREA DE SOUZA MATUTINO
08 ISABELLA CRISTINA PEREIRA MATUTINO
09 KAUÃ FILIPE CRUZ MATUTINO
10 LETICIA AMANDA MULHAUSEN MATUTINO
11 LOVE MICA HENRY MATUTINO
12 MATHEUS DE MELO0 CORREA MATUTINO
13 NACHELIE FABRE MATUTINO
14 NATHAN GONZAGA CONT MATUTINO
15 PEDRO HENRIQUE DIAS MATUTINO
16 SAMANTHA ROBERTA KRUG VIEIRA MATUTINO
17 YASMIM AMBROSIO MATUTINO
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18 YASMIM CAROLINA DA SILVA MATUTINO
19 YVES DIOGO ROCHA SILVA MATUTINO
20 BIANKA MAZZONETTO DA SILVA MATUTINO

Grupo 6 - Vespertino

Criança Período
01 ANA BEATRIZ SILVA DOS REIS VESPERTINO
02 DAVI PIRES LUCIANO VESPERTINO
03 DAVI LUIZ DUARTE FRAGA VESPERTINO
04 DAVID CARDOSO SILVEIRA VESPERTINO
05 FÁBIO EDUARDO DE MOARES SCHIBELSKY VESPERTINO
06 FELIPE SCHAPPO SANTOS VESPERTINO
07 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO DOS SANTOS VESPERTINO
08 JOSE ANTONIO PORTO MADEIRA VESPERTINO
09 KAIQUE LOPES DE AMORIM VESPERTINO
10 LARISSA GUESSER GOBO VESPERTINO
11 LORENZO FIGUEIREDO NECHEL VESPERTINO
12 LUCCA PIRES LUCIANO VESPERTINO
13 LYNNE ELIZ MACHADO VESPERTINO
14 MAISA CAMPOS PEREIRA VESPERTINO
15 MARIA GABRIELA BANASZESKI VESPERTINO
16 MARIA HELOAH GOMES VESPERTINO
17 MATHEUS ANTONIO COSTA VESPERTINO
18 NICOLE LAMARQUE DA CUNHA VESPERTINO
19 ROBERTO ROMARIO NATAL FILHO VESPERTINO
20 SERGIO JUNIOR DOS SANTOS VESPERTINO
21 SOFIA DE ANDRADE DA ROSA CORDEIRO COSTA VESPERTINO
22 VINICIUS MARTINS FELIPE VESPERTINO
23 MARIA CLARA GARCIA PEREIRA VESPERTINO
24 JULIA PICKLER OBELAR ROSA VESPERTINO
25 BRENNER GABRIEL DE SANTANA GOMES VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo 1
Criança Nascimento Situação
MELISSA FARIAS DE SOUSA 10/04/2016 Matriculada na vaga integral de lívia Duarte Moura
ALICE BETIOL 03/07/2016 Matriculada na vaga matutina de Arthur Peixer
RAFAEL DOS SANTOS CARDOSO 13/05/2016 Matriculado em outra instituição
OLÍVIA VULTUOSO DE FARIA 08/06/2016 Chamado na vaga integral de Rafael Kraus Cunha

01 JOSÉ AQUILES SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA 03/06/2016 guardando vaga integral
02 MARIA LÍVIA FERNADES DE JESUS 03/05/2016 Aguardando vaga integral
03 BRENDA LUIZA MINETTO 11/04/2016 Aguardando vaga integral
04 MARIA CECÍLIA AGUIAR DE CAMPOS 06/06/2016 Aguardando vaga integral
05 LUIS GUSTAVO LOCATELLI DE MELLO 12/04/2016 Aguardando vaga integral
06 LUIZ EDUARDO DE FARIAS 10/12/2016 Aguardando vaga integral
07 VITOR FRANCISCO DE SOUZA 25/10/2016 Aguardando vaga integral
08 ESTEVÃO R. DA SILVA 09/06/2016 Aguardando vaga integral
09 THEO LEAL MARTINS 30/08/2016 Aguardando vaga integral/mat/vesp
10 BENJAMIM VOTRI S 05/01/2017 Aguardando vaga integral
11 ARTHUR PINTO DE LIMA 13/09/2016 Aguardando vaga integral
12 MIGUEL DA SILVA PERES 11/04/2016 Aguardando vaga integral
13 LIPPIA ROEMERS SAUTHIER 05/04/2016 Aguardando vaga integral
14 HENRIQUE CORDEIRO BOMFIM 17/02/2017 Aguardando vaga integral
15 MARCELLA SANCHEZ TRILHA 03/12/2016 Aguardando vaga integral
16 HELOISA BUSSOLO FRANCISCO 01/11/2016 Aguardando vaga integral
17 AMABILE SCARPINS CORDEIRO 14/12/2016 Aguardando vaga integral
18 LUCCA MORETTI DE OLIVEIRA 03/01/2017 Aguardando vaga integral / matutina
19 ANA CAROLINA RONCONI BENDO 06/09/2016 Aguardando vaga integral

Grupo 2

Criança Nascimento Situação
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LARISSA DUTRA 29/10/2015 Matriculada na vaga matutina de Miguel Campos Pereira
MARIA ALICE STEFFENS DA SILVA 12/09/2015 Matriculada vaga matutina de Helena Z. Ferreira

03 FERNANDOPOMPEU DE OLIVEIRA 30/07/2015 Aguardando vaga integral
04 MATHEUS CRISTOVÃO 10/06/2015 Aguardando vaga integral
05 ISABELA LOHN SCHLOSSER 08/03/2016 Aguardando vaga integral
06 ELOÁ SOARES 15/02/2016 Aguardando vaga integral
07 ISIS LOPES DE SOUZA 05/01/2016 Aguardando vaga integral
08 MARIAH FOLSTER TOURINHO 09/10/2015 Aguardando vaga integral
09 BRENDA FERREIRA FILIPINI 26/06/2015 Aguardando vaga integral
10 MATHEUS DOS SANTOS MARIANO 26/01/2016 Aguardando vaga integral
11 FELIPE DE MORAES SCHIBELSKY 13/01/2016 Aguardando vaga integral
12 AGATHA LORENZETTI 21/10/2015 Aguardando vaga integral
13 HELLENA LOPES CRISTOVÃO 14/12/2015 Aguardando vaga integral
14 MISAEL DA SILVA CARLOS 14/10/2015 Aguardando vaga integral
15 HEITOR RICKES CARIONI PAIXÃO 29/12/2015 Aguardando vaga integral
16 IZIS CARDOSO GUIMARÃES 29/03/2016 Aguardando vaga integral
17 ISADORA FERREIRA MICHEL 02/09/2015 Aguardando vaga integral
18 MARCO ANTONIO PINTO 01/02/2016 Aguardando vaga integral
19 DAVI LUCAS DOS SANTOS AGUIAR 15/04/2015 Aguardando vaga integral
20 JÚLIA PAGLIUSO MARTINS 24/10/2015 Aguardando vaga integral
21 SOPHIA KVIATKOSKI TEIXEIRA0 16/12/2015 Aguardando vaga integral
22 VALENTINA DUARTE MATIAS 22/04/2015 Aguardando vaga integral
23 LUCAS AMORIM GONÇALVES 01/12/2015 Aguardando vaga integral
24 LÍVIA BATISTI SCHREIBER 20/06/2015 Aguardando vaga integral
25 ENZO DE MELO ALVES 09/06/2015 Aguardando vaga integral
26 NICOLY DE SOUZA VARGAS 30/11/2015 Aguardando vaga integral
27 ALICE DOS SANTOS FERREIRA 13/10/2015 Aguardando vaga integral
28 JOÃO PEDRO SOUZA DA SILVEIRA 15/06/2015 Aguardando vaga integral
29 FELLIPE RIBEIRO MAIA 19/10/2015 Aguardando vaga integral
30 RAFAEL PORTES ANTUNES 19/11/2015 Aguardando vaga integral
31 JOSÉ VÍTOR SOUZA DA SILVEIRA 15/06/2015 Aguardando vaga integral
32 DANILO PUTTI RIBEIRO 11/08/2015 Aguardando vaga integral
33 JOÃO VICTOR ALVES DE SOUZA 08/11/2015 Aguardando vaga integral
34 AGATHA SOPHIA DA SILVA VIEIRA 14/01/2016 Aguardando vaga integral
35 ARTHUR GESSER GORGES DOS SANTOS 31/08/2015 Aguardando vaga integral
36 SOFIA FELAU REIS 17/11/2015 Aguardando vaga integral
37 EMILLY MAXIMIANO WALTER 03/05/205 Aguardando vaga integral
38 MARINA ROECKER GREGHI 25/11/2015 Aguardando vaga integral
39 OLSON SAUVER ROMAIN 15/11/2015 Aguardando vaga integral
40 DAVI GOES BRUGGEMANN 15/12/2015 Aguardando vaga integral
41 HELOISA LAURINDO PACHECO 24/02/2016 Aguardando vaga integral
42 RYAN OLIVEIRA BENTO 08/11/2015 Aguardando vaga integral
43 ALICI MENDES DA SILVA 05/01/2016 Aguardando vaga integral
44 CARLOS HENRIQUE BRESOLIN 21/05/2015 Aguardando vaga integral
45 JOÃO LUCAS MERTENS DE MATTOS 26/09/2015 Aguardando vaga integral
46 GABRIEL REIF SORDI 21/09/2015 Aguardando vaga integral
47 ISAAC VELOSO ALANO 17/08/2015 Aguardando vaga integral
48 VITHORIA ANTONELLA MARCON 05/12/2015 Aguardando vaga integral
49 JOANA LAURA GODINHO TRICHEZ 06/04/2015 Aguardando vaga integral
50 LARA DA CUNHA CRISPIM 17/05/2015 Aguardando vaga integral
51 LÍVIA DA CUNHA CRISPIM 17/05/2015 Aguardando vaga integral
52 MARIA EDUARDA DA ROSA 11/10/2015 Aguardando vaga integral
53 THEO LOPES 10/12/2015 Aguardando vaga integral
54 BERNARDO DE SOUZA NOBRE 24/04/2015 Aguardando vaga integral
55 VALENTINA VITORIA MIRANDA SIVA 25/09/2015 Aguardando vaga integral
56 VALENTINA VIEIRA CANELLO 26/07/2015 Aguardando vaga integral
57 MURILO AGUIAR VIEIRA 28/03/2006 Aguardando vaga integral
58 MIGUEL GONÇALVES MARTINEZ 25/02/2016 Aguardando vaga integral
59 JOAQUIM DA S. PIMENTAL 16/09/2015 Aguardando vaga integral/matatutina
60 JULIA ALMEIDA TORRES 29/05/205 Aguardando vaga integral/matutina
61 SARAH MAURELLO MOREIRA 15/10/2015 Aguardando vaga integral/matutina ou vespertina
62 ISABELLA WIGGERS GOMES 14/01/2016 Aguardando vaga integral
63 CLARA FOLSTER ZYTKUEWISZ 20/12/2015 Aguardando vaga integral
64 NICOLAS ANAKIN FERNANDES MATTOSO 09/04/2015 Aguardando vaga vespertina/matutina
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Grupo 3

Criança Nascimento Situação
BEATRIZ DA CRUZ SIMAS Chamada na vaga vespertina
ARTHUR SANTOS Chamada na vaga matutina
RUAN SCARABELOT HORATZ 05/03/2015 Chamado vaga matutina Jackson Vitor de Lima
LUISA OSÓRIO BARRETO DOS SANTOS 03/01/2015 Matriculada em outra Instituição
MIGUEL HOFFMANN MARIA 04/11/2014 Chamado na vaga matutina de Livia
BRYAN DOMINIC MUNIZ BARBOSA 007/08/2014 Matriculada em outra Instituição
LUÍSI CORDEIRO BUENDIA PRIORI 26/03/2015 Chamado na vaga matutina de Caroline P. Ramos
PEDRO ELTON ROSA SOUZA 21/09/2014 Chamado na vaga matutina de Maryna Silva

01 MARINA DE SÁ TODESCHINI ANDRADE 23/09/2014 Aguardando vaga vespertina
02 MATEUS BULGARELLI GOMES 21/11/2014 Aguardando vaga integral
03 MARIA CLARA AGUIAR DE CAMPOS 27/11/2014 Aguardando vaga integral
04 CLECI PEROLA LOCATELLI DE MELO 15/12/2014 Aguardando vaga integral
05 JOÃO PEDRO MACHADO MOTA 17/02/2015 Aguardando vaga integral
06 HIPOLITO EDUARDO SEARA DE LIMA 24/04/2014 Aguardando vaga integral
07 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 Aguardando vaga integral
08 MAYA ISABELLY DA SILVA 23/01/2015 Aguardando vaga integral
09 BIANCA DOS REIS ZALESKI 22/12/2014 Aguardando vaga integral
10 MARCOS VINICIUS MOREIRA SILVA 08/02/2015 Aguardando vaga integral
11 JOÃO GUILHERME BOTELHO DOURADO 11/12/2014 Aguardando vaga integral
12 DORWENS HENRY 21/06/2015 Aguardando vaga integral

Grupo 4

Não há lista de espera.

Criança Nascimento Situação
NYCOLLY DE JESUS STEMPINHAK 27/02/2014 Matriculada em outra Instituição
NICOLAS VIEIRA 30/09/2013 Desistiu da vaga 17/02/2017
THEO LUIZ CASAGRANDE DIDOMENICO 25/02/2014 Chamado na vaga integral de Perola Gonçalves
LARA ORTEGA MARTINS 09/08/2013 Chamada vaga matutina
MARIA LAURA DE SOUZA 12/07/2013 Matriculada em outra Instituição
MIGUEL FILIPE NUNES DE SOUZA 22/10/2013 l Desistiu da vaga 23/02/2017
CAIO EDUARDO DE LIMA RIBEIRO 27/03/2014 Chamado na vaga vespertina de Theo L. C. Didomenico

LUAN BATISTA VITA DOS SANTOS 19/10/2013 Chamado na vaga matutina de Lorena Zimmermann e 
desitiu da vaga

CHRISTOPHER FERNANDES MATTOSO 03/06/2013
Chamado vaga integral (matutina de Luan B. V. dos Santos 
+ vaga vespertina de Igor S. de Matos)

São José, 31 de março de 2017.
Vanderléia Kamers
Diretora CEI Araci Olivia da Silva

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL BOM JESUS DE IGUAPE
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM JESUS DE IGUAPE
ENDEREÇO: GETULIO VARGAS Nº 700
TELEFONE: 3247-3896
DIRETORA: GLAUCIER DOS ANJOS

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

3 - A 2-3 10 10 - - 10
3 - B 2-3 10 10 - - 10
4 - A 3-4 15 13 01 02 16
4 - B 3-4 15 13 02 02 17
5 4-5 15 14 01 01 16
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MISTO 5/6
MATUTINO

4-5-6 15 - 14 14

MISTO 5/6 VESPERTINO 4-5-6 15 - - 18 18

TOTAL 101

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
03 -
04 01 matutino
05 -
MISTO 5/6 MATUTINO 01matutino
MISTO 5/6 VESPERTINO -

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO 3 – A

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 BERNARDO MEINCHEIN TOLDO INTEGRAL
02 CECÍLIA CECHETTO RIBEIRO INTEGRAL
03 HEITOR LUIZ GONZAGA SANTOS INTEGRAL
04 JOANA LAURA GODINHO TRICHEZ INTEGRAL
05 LARA FERREIRA KAMMERS INTEGRAL
06 MARIAH PRUDENCIO DE MELO INTEGRAL
07 MATHEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA INTEGRAL
08 PEDRO HENRIQUE VOGES INTEGRAL
09 SOFIA GESSER SCHURHAUS INTEGRAL
10 TALISSA DA SILVA WALTER INTEGRAL

GRUPO 3 – B

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ALICE FAGUNDES TRUPEL INTEGRAL
02 CARLOS ALEXANDRE CAETANO INTEGRAL
03 DAVID LUCCA GOULART INTEGRAL
04 EMANUELLY DA SILVA CORDEIRO INTEGRAL
05 ESTHER VIEIRA DE FREITAS INTEGRAL
06 HELENA HENRIQUE FIRMINO INTEGRAL
07 HENRIQUE VENTURA INTEGRAL
08 RAFAEL SILVESTRE VIEIRA INTEGRAL
09 YAHN SILVEIRA CAMPOS INTEGRAL
10 YASMIN ROSA DA SILVA INTEGRAL

GRUPO 4 – A

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 CAIO TEIXEIRA SILVA VESPERTINO
02 CAIO FERREIRA CARDOSO INTEGRAL
03 DAVI RÔVERE VILA NOVA INTEGRAL
04 DAVI TRINDADE FERREIRA INTEGRAL
05 ERICK SCHMITT DE MELO INTEGRAL
06 HELENA MELLO AGUIAR VIEIRA INTEGRAL
07 ISAAC TRANCOSO FERREIRA INTEGRAL
08 JOSÉ GABRIEL BUCHELE WERLICH DA SILVEIRA INTEGRAL
09 JULIA DE SOUZA FABER VESPERTINO
10 LARA MACHADO GAIA INTEGRAL
11 LAURA ALIONSO DE SOUZA INTEGRAL
12 OTAVIO DE CASTRO INTEGRAL
13 RAFAELA SANTOS MORAES INTEGRAL
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14 VALENTINA HELENA DOS SANTOS ALVES INTEGRAL
15 VICENTE DOS ANJOS CORAL DE MEDEIROS MATUTINO
16 VITOR PORTO INTEGRAL

GRUPO 4 – B

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 AMANDA CORREA IBEIRO INTEGRAL
02 BEATRIZ GUIMARÃES GOMES VESPERTINO
03 BERNARDO SOUZA GAIO INTEGRAL
04 BERNARDO CAMPOS INTEGRAL
05 CIRO REIS NOGUEIRA MATUTINO
06 DAVI MORENO JEREMIAS INTEGRAL
07 EDUARDO HENRIQUES MALLMANN INTEGRAL
08 ENZO GABRIEL ANTUNES DA SILVA MATUTINO
09 HENRIQUE DOS SANTOS LEITE INTEGRAL
10 HELLEN GONÇALVES DA SILVA INTEGRAL
11 ÍCARO ARAÚJO HAYDEN INTEGRAL
12 LIVIA DOS SANTOS FERREIRA INTEGRAL
13 LUIZA MATTE MACHADO INTEGRAL
14 MAIKEL PORTES ANTUNES INTEGRAL
15 MANUELA DE SOUSA BOAVENTURA VESPERTINO
16 MARIA BEATRIZ PERES INTEGRAL
17 MELISSA DAMASCENO CARDOSO INTEGRAL

GRUPO 5 – A

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ALICE CANDIDO SANT ANNA INTEGRAL
02 BRUNO SILVA CARPES MATUTINO
03 CAIO QUARTI INTEGRAL
04 CLARICE NUNES SOARES INTEGRAL
05 DAVI PEREIRA SANTIAGO INTEGRAL
06 ENZO MORAIS DA SILVA INTEGRAL
07 GABRIELLI CONSTANTE MOREIRA INTEGRAL
08 IKARO ANTONIO PAIVA PINTO VESPERTINO
09 LETÍCIA ROECKER LENHART INTEGRAL
10 MIGUEL LEONARDO HECK DE AMORIM INTEGRAL
11 PEDRO PAULO DA SILVA NETO INTEGRAL
12 PYETRO MACIEL BELING INTEGRAL
13 RAFAEL CRISTIAN HECK DE AMORIM INTEGRAL
14 SARA VILHENA DE OLIVEIRA INTEGRAL
15 SOFIA AMORIM DE SOUZA INTEGRAL
16 ZAION PASSOS INTEGRAL

GRUPO MISTO 5/6 – MATUTINO

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ARTHUR ZIMMERMMAN MORAES MATUTINO
02 BRENDA EDUARDA DE OLIVEIRA MATUTINO
03 FELIPE HILSEMANN FILHO MATUTINO
04 IKARO ANTONIO PAIVA PINTO MATUTINO
05 KAIO FERNANDO STAROSCKY MATUTINO
06 KAUÃ HENRIQUE SOARES DA SILVA MATUTINO
07 KAUAN FRANÇA VIANNA MATUTINO
08 LAÍS CHRISTINE ZIMERMANN MORAES MATUTINO
09 LUAN DA ROSA MATUTINO
10 MANUELLA DE OLIVEIRA SIGAL MATUTINO
11 RAFAELLA RODRIGUES VIEIRA MATUTINO
12 SARA BERNARDINO MATUTINO
13 SOPHIA GABRIELLE SENA NOVAES MATUTINO
14 SOPHIA KLOPPEL MATUTINO
15 MATUTINO

GRUPO 5/6 – VESPERTINO
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NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ANDRÉ FERNANDES FUNCHAL VESPERTINO
02 ANTONIA BRESSAN FERREIRA VESPERTINO
03 BENJAMIN ARAÚJO HAYDEN VESPERTINO
04 GEOVANA DA SILVA VESPERTINO
05 HELOÍSA ANITA CLEMENTE VESPERTINO
06 LARA CHRISTINE DA SILVA VESPERTINO
07 MARINA PERARDT EGERT VESPERTINO
08 MAYSA FEIFERBERG LOPES VESPERTINO
09 MARJORIE SANTIAGO DE ASSUNÇÃO VESPERTINO
10 MIGUEL ASSIS VOGES VESPERTINO
11 RAFAELA DA SILVA VESPERTINO
12 SOPHIA CRYSTINI LARA MARSCHALL VESPERTINO
13 SOPHIA KLOPPEL VESPERTINO
14 THÉO MARQUES MACHADO VESPERTINO
15 VITÓRIA DZINGILESKI AMARAL VESPERTINO
16 VINÍCIUS CARDOSO DA SILVA VESPERTINO
17 YAN FELIPE DE SOUZA VESPERTINO
18 YSABELLE NASCIMENTO XAVIER VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO 3

CRIANÇA NASC. SITUAÇÃO
- VITÓRIA SOUZA DE QUADROS 20/05/2014 Matriculada em outro CEI
- THÉO BUSS CARVALHO 10/02/2015 Matriculada no CEI Maria de Lourdes
- DAVI VENTURI MADRUGA 24/11/2014 Matriculada no CEI Maria de Lourdes
- LIVIA MADEIRA DIAS 11/03/2015 Matriculada no CEI Ana Sperandio
- YASMIN DA COSTA MARTINHO 27/08/2014 Matriculada no CEI Santo Antonio
- RAFAELA ALVES GORGES 13/06/2014 Matriculada em outro CEI

CECÍLIA CECHETO RIBEIRO 19/10/2014 MATRICULADA no G3A– Na vaga de Gabriela 
Garcia Cortez

1 HELENA COSTA VENTURA 23/05/2014 AGUARDANDO VAGA -BOLSA FAMÍLIA
2 OSCAR COUTO BATISTA 06/12/2014 AGUARDANDO VAGA
3 GABRIEL KERBR PEREIRA 05/08/2014 AGUARDANDO VAGA
4 ELEONORA OTT 28/11/2014 AGUARDANDO VAGA
5 ISADORA SANTANA SOUZA 11/03/2015 AGUARDANDO VAGA
6 LETÍCIA ALVES NUNES 27/11/2014 AGUARDANDO VAGA
7 NAI DOS SANTOS VIEIRA 14/07/2014 AGUARDANDO VAGA
8 CAUÊ ALEXANDRE PINHEIRO LUIZ 31/01//2015 AGUARDANDO VAGA
9 RAFAEL BERNARDO ROCHA MARCELINO 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
10 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA 25/03/2015 AGUARDANDO VAGA
11 VANESSA BRAGA PEDROSA 17/05/2014 AGUARDANDO VAGA
12 LIDIANE DA SILVA BEZERRA 11/07/2014 AGUARDANDO VAGA
13 RAFAELA FURTADO MARQUES 02/03/2015 AGUARDANDO VAGA
14 ÍTALO DE ASSIS DE FREYN 11/06/2014 AGUARDANDO VAGA
15 ISAAC DAVID BARBOSA 16/06/2014 AGUARDANDO VAGA
16 DAVI LUIS DE OLIVEIRA SIGAL 19/09/2014 AGUARDANDO VAGA
17 YASMIN FERREIRA DA COSTA 14/10/2014 AGUARDANDO VAGA
18 VALENTINA P. RODRIGUES 05/02/2015 AGUARDANDO VAGA
19 PEDRO GABRIEL VIEIRA 26/12/2014 AGUARDANDO VAGA
20 VALENTINA XAVIER HOFFMANN 16/10/2014 AGUARDANDO VAGA

GRUPO 4
CRIANÇA NASC. SITUAÇÃO

01 BEATRIZ DE CAMPOS 14/06/2013 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL– não aceitou 
matutino

- BRENDA DO NASCIMENTO BRIANCE 14/04/2013 Matriculada em outro CEI

2 GABRIELLY PERIN GONÇALVES 13/01/2014 AGUARDANDO VAGA VESPERTINO– não aceitou 
matutino

- ENZO GABRIEL ANTUNES DA SILVA 03/07/2013 MATRICULADO no G4B – Na vaga de Davi Rocha

3 IAN DOS SANTOS LOPES 20/12//2013 AGUARDANDO VAGA VESPERTINO– não aceitou 
matutino
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São José, 31 de maço de 2017.
Glaucier dos Anjos
Diretora CEI Bom Jesus de Iguape

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Nossa Senhora das Graças
Endereço: Rua Joinville S/N°, Bela Vista , São José
Telefone: 3258-1999
Diretora: Solange Rosa

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III - Matutino 2-3 17 - 12 - 12
III - Vespertino 2-3 17 - - 13 13
IV - Matutino 3-4 12 - 11 - 11
IV - Vespertino 3-4 12 - - 13 13
V - Matutino 4-5 15 - 15 - 15
V - Vespertino 4-5 15 - - 13 13
VI - Matutino 5-6 12 - 10 - 10
VI - Vespertino 5-6 12 - - 12 12
TOTAL 99

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III - Matutino 05
III - Vespertino 04
IV - Matutino 01
IV - Vespertino -
V - Matutino -
V - Vespertino 02
VI - Matutino 02

VI - Vespertino -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III MATUTINO

Criança PERÍODO
01 ALICE DUARTE GOMES ANDRADE MATUTINO
02 ANA LUIZA MENEZES FERREIRA MATUTINO
03 BIANCA DIAS DE OLIVEIRA MATUTINO
04 BRENDA PEREIRA PACHECO MATUTINO
05 CECILIA BENEDITO DOS SANTOS MATUTINO
06 DAVID LUIZ DE PAULA MATUTINO
07 HELENA CRISTINA DOS SANTOS PALACIOS MATUTINO
08 JULIA ALBINO SPINOSA MATUTINO
09 NICOLLI MELLO DA SILVA PEREIRA MATUTINO
10 PEDRO JORGE VIEIRA CARMINATTI MATUTINO
11 SOPHIA ANDRIANI DE LIMA MATUTINO
12 MAYLLA ELOÁ DE OLIVEIRA ALVES MATUTINO

Grupo III VESPERTINO

Criança PERÍODO
01 ARTHUR LUCZINSKI VESPERTINO
02 EDUARDA HUREN SODRE SIMÃO VESPERTINO
03 ENZO BERNARDO VESPERTINO
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04 GABRIELLY TORQUATO GRAMS VESPERTINO
05 ISADORA DA SILVA VESPERTINO
06 JULIA ELOAH DA MATTA VESPERTINO
07 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI VESPERTINO
08 LORENZO MELLO BONETTI VESPERTINO
09 MARIA CLARA SOUZA OLIVEIRA VESPERTINO
10 MARIAH KROON SILVA VESPERTINO
11 MELISSA OLIVEIRA DOS SANTOS VESPERTINO
12 SARA CRISTHINI COSTA VESPERTINO
13 YAN BOMBAZAR MACEDO VESPERTINO

Grupo IV
Nº NOME PERÍODO
01 ALANAH CRISTINI PRASTES MATUTINO
02 ARTUR DAL MORO ORDAHI MATUTINO
03 BIANCA DIAS DE OLIVEIRA MATUTINO
04 CALEB NASCIMENTO DE GODOI MATUTINO
05 CLAUDIO SOUZA DE OLIVEIRA FILHO MATUTINO
06 EMILLY OURIQUES DE MELLO MATUTINO
07 JULIA ELOAH DA MATTA MATUTINO
08 KAÍKE DE ANDRADE DOS SANTOS MATUTINO
09 PEDRO JORGE VIEIRA CARMINATTI MATUTINO
10 VICTOR LAERTHY LOPES HAR MATUTINO
11 VINICIUS CHAGAS DE MORAES OLIVEIRA MATUTINO

Grupo IV
Nº NOME PERÍODO
01 ARTHUR DE SOUZA ROSA VESPERTINO
02 EVILYN ALVES DE SANTANA VESPERTINO
03 CLARA BARBOSA FRAGA VESPERTINO
04 GABRIELLY PACHECO SOARES VESPERTINO
05 ISADORA ANTONIOLLI DE OLIVEIRA RAMOS VESPERTINO
06 LAYLA LUIZA DUARTE VESPERTINO
07 LIVIA APARECIDA MARTINS VESPERTINO
08 LUCAS REIS BERNARBINI VESPERTINO
09 MARIAH KHOON SILVA VESPERTINO
10 NIKOLAS VIEIRA VESPERTINO
11 PIETRO HEITOR ROQUE ZANDONAI VESPERTINO
12 REBECA VALÉRIO RAMOS VESPERTINO
13 THIAGO VICTOR COTA VESPERTINO

Grupo V

CRIANÇA PERÍODO
01 BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA MATUTINO
02 BRENDA TOLENTINO DA SILVA MATUTINO
03 GABRIELI MEDEIROS DE ANDRADE MATUTINO
04 GUSTAVO DAL MORO ORDAHI MATUTINO
05 JOÃO VICTOR GOMES QUADRAS MATUTINO
06 JOÃO HENRIQUE LIMA SILVA MATUTINO
07 LAISA DE AMORIM MATUTINO
08 LUIS MIGUEL COSTA LAGES MATUTINO
09 MARIA LAUANE DA SILVA SANTOS MATUTINO
10 MARIA LUÍZA NASCIMENTO DE GODOI MATUTINO
11 MAURO MAFRA CAIRES DE ANDRADE MATUTINO
12 RAUL RODRIGUES DE MORAES MATUTINO
13 STHEFANY CARDOSO MATUTINO
14 THAILA MARTINS PEREIRA MATUTINO
15 VALENTINA GOULART SEVERO MATUTINO

Grupo V

Nº NOME PERÍODO
01 ALESSANE CHUQUEL DORNELLES VESPERTINO
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02 ANA BEATRIZ RODRIGUES BORGES PORTES VESPERTINO
03 ANA RUBIA DE SOUZA PAIM VESPERTINO
04 CATARINA ALVES RIBEIRO VESPERTINO
05 DAVI LUIZ COELHO VESPERTINO
06 ERIK SOUZA SORATO VESPERTINO
07 LARISSA DOS SANTOS ANJOS VESPERTINO
08 LUIZ EDUARDO BERNARDINI DE SOUZA VESPERTINO
09 MARIA LUIZA DAMASCO DOS SANTOS VESPERTINO
10 NÍCOLAS ESPÍNDOLA DA SILVA VESPERTINO
11 NICOLAS TZELIKIS BORGES VESPERTINO
12 NYCOLAS BENTO SOUZA VESPERTINO
13 SOFIA MACHADO DE OLIVEIRA VESPERTINO

Grupo VI

CRIANÇA PERÍODO
01 ARTHUR SANTANA DOS SANTOS MATUTINO
02 ÁTILA SANTOS FERREIRA MATUTINO
03 DAVI MOISÉS DE SOUZA GOULART MATUTINO
04 ELIZABETE VITÓRIA QUIRINO MATUTINO
05 JOÃO FRANCISCO OLINDO MATUTINO
06 MANUELA COSTA PEREIRA MATUTINO
07 NATALIA DE SOUZA MATUTINO
08 RYAN LUCAS SANTOS BATISTA MATUTINO
09 VITTÓRIO ALESSANDRO FERREIRA DE JESUS MATUTINO
10 LUIZA VIEIRA SPINELLI MATUTINO

Grupo VI

CRIANÇA PERÍODO
01 BERNARDO KROON SILVA VESPERTINO
02 HENZO MACHADO COELHO VESPERTINO
03 ISAAC JOSÉ CARDOSO MARIA VESPERTINO
04 LORENZO TOLENTINO VESPERTINO
05 INGRIDY EVELYN SANTANA VESPERTINO
06 JOÃO GABRIEL DA COSTA CARRASCO VESPERTINO
07 MANUELA COSTA PEREIRA VESPERTINO
08 MANUELA GARCIA MEIRELLES VESPERTINO
09 MARIA LUIZA DOS SANTOS DA SILVA VESPERTINO
10 MATHEUS DAMASCO DOS SANTOS VESPERTINO
11 MURILO MARCELO DE SOUZA PEREIRA VESPERTINO
12 YURI PACHECO SOARES VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO 3

Criança Nascimento Situação
01 ANA LUIZA ABREU CAVALCANTE 31/05/2014 Chamada na vaga de David Luiz de Paula
02 ESTER DO AMARAL BALTAZAR 23/06/2015 Chamada na vaga de Bianca Dias da Silva
03 GIOVANNA ARDIGO DA SILVA 07/02/2015 Chamada na vaga de Alice Duarte Gomes Andrade
04 HENZO EDUARDO DA COSTA RIBEIRO BRAGA 29/06/2014 Chamado na vaga de Laura Valentina Reis Bernardini
05 ISABEL CHIQUETTI PEREIRA LOPES 25/11/2014 Chamada na vaga de Ana Luiza Menezes Ferreira
06 ISADORA SANT ANA FUNCK 06/12/2014 Chamada vaga matutino
07 JHONATAN DE PAULA CRUZ 29/04/2015 Chamado na vaga de Brenda Pereira Pacheco
08 JULLIA MONTEIROGARCIA 12/12/2014 Chamada vaga matutino
09 MARIA CLARA ABREU CAVALCANTE 31/05/2014 Chamada vaga matutino
10 MARINA DE OLIVEIRA WAGNER 19/09/2014 Chamada vaga matutino
11 PEDRO HENRIQUE COSTA 27/05/2014 Chamado vaga vespertino
12 PEDRO JOSÉ FOSTER 15/09/2015 Chamado vaga matutino
13 RICARDO SAGAZ ANTONIO RODRIGUES ALVEZ 20/12/2014 Chamado vaga matutino
14 VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES 08/07/2014 Chamado vaga matutino

GRUPO 4
Criança Nascimento Situação

01 ARTHUR DE PAULA CRUZ 29/12/2013 Chamado na vaga de Pedro Jorge vieira Carminatti
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02 BERNARDO DE SOUZA 07/01/2014 Chamado vaga vespertino
03 CATARINA ALEXANDRA PEREIRA CUSTÓDIO 19/09/2013 Chamada na vaga de Alanah Cristini Prastes
04 CECILIA GEBLER 02/03/2013 Chamada na vaga de Bianca Dias de Oliveira
05 DAVI LUIZ DINIZ BORGEZ 28/08/2013 Chamado na vaga de Claudio Souza de Oliveira
06 ISABELLI SOUZA 03/09/2013 Chamada na vaga de Kaike de Andrade dos Santos
07 SHOPHIE ARAUJO 16/11/2011 Chamada vaga matutino
08 JOSÉ DE LIMA BERNARDINO 23/05/2013 Matriculado na vaga de Mariah Khoon Silva

São José, 31 de março de 2017.
Solange Rosa
Diretora CEI Nossa Senhora das Graças

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: NOSSA SENHORA 
APARECIDA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Nossa Senhora Aparecida
Endereço: Vereador Pedro Medeiros, s/nº Serraria
Telefone: 3258-4496
Diretora: Isabel Cristina Elias Dalcomuni

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

IV 3 - 4 20 20 - - 20
IV/V 3 - 5 13 08 05 05 18
V 4 - 5 25 25 - - 25
VI 5 - 6 25 - 24 - 24
VI 5 - 6 25 - - 25 25
TOTAL 53 29 30 112

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
IV -
IV e V -
V -
VI - matutino 01 / matutino
VI - vespertino -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV

Criança Período
01 ANNY KAUANY DE SOUZA INTEGRAL
02 ARTHUR BARCELOS MORAES INTEGRAL
03 BIANCA DE MATTOS MACHADO INTEGRAL
04 CLARA NERY DE SOUZA INTEGRAL
05 FLAVIA ALESSANDRA MICHETTE DE ALMEIDA INTEGRAL
06 GABRIELLY GZIK MIGUEL INTEGRAL
07 GREGORY JULIO MENEZES CASTRO INTEGRAL
08 HELLENA WESTPHAL VALGAS INTEGRAL
09 HENRIQUE DE SOUZA WEBER INTEGRAL
10 JOÃO RAFAEL BELO CAVALHEIRO INTEGRAL
11 KAROLINE FATIMA KAYSER INTEGRAL
12 MIKAEL DA ROCHA FERREIRA INTEGRAL
13 NICOLLY GZIK MIGUEL INTEGRAL
14 PEDRO HENRIQUE SOUZA E SILVA INTEGRAL
15 RAFAEL DE LIMA DE ALENCAR INTEGRAL
16 RAFAELLA BARBOSA INTEGRAL
17 RAFAELLA MARTINS INTEGRAL
18 RUAN PIERRY DA SILVA COUTINHO CHAVES INTEGRAL
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19 STEPHANIE ELIZA DA SILVA INTEGRAL
20 YORHANA BRAGA OBREGÃO INTEGRAL

Grupo IV/V

Criança Período
01 ARTHUR FELIPE MARTINS SILVA VESPERTINO
02 BRYAN CRISTOFER DE SOUZA VESPERTINO
03 CRISTIAN MACHADO FONSECA INTEGRAL
04 DAVID DA ROCHA DUARTE MATUTINO
05 HELLEN DO RENO RODRIGUES VESPERTINO
06 HIGOR DA SILVA KEOMA DE PAULA INTEGRAL
07 JOÃO GUILHERME TABORDA MATUTINO
08 JOAQUIM NUNES DE SOUZA MATUTINO
09 JÚLIA EMANUELLY DA SILVA INTEGRAL
10 KATARINA APARECIDA DA SILVA MATUTINO
11 LUCAS MANGRICH VESPERTINO
12 MARIA ALICE FINI INTEGRAL
13 MIGUEL ALVES PEREIRA INTEGRAL
14 MIGUEL DAMAZIO UMBELINO VESPERTINO
15 PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
16 PYETRO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA MATUTINO
17 WELLITON FERNANDES DE CARVALHO INTEGRAL
18 YURI DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO INTEGRAL

Grupo V

Criança Período
01 ALICE RHODEN DE FREITAS INTEGRAL
02 ALICE SOARES DA SILVA INTEGRAL
03 AMANDA MOREIRA INTEGRAL
04 ARTHUR RAFAEL MARTINS JOÃO INTEGRAL
05 BERNARDO GARCIA DE OLIVEIRA INTEGRAL
06 BRENO NONATO DE ALENCAR INTEGRAL
07 ENZO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO INTEGRAL
08 FELIPE OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
09 ISAC RODRIGO PAUST INTEGRAL
10 KAUAN RETZLAFF SOUZA DIAS INTEGRAL
11 KEVIM KRISTIAN SOUZA PENICHE INTEGRAL
12 LUCAS CHAVES MIGUEL INTEGRAL
13 MIGUEL NUNES DE ALMEIDA INTEGRAL
14 NICOLE DE MATTOS MACHADO INTEGRAL
15 NIKOLAS JACINTHO DE ABREU INTEGRAL
16 PEDRO HENRIQUE DE MATTOS APOLINÁRIO INTEGRAL
17 PEDRO HENRICK FELLES MACHADO INTEGRAL
18 PEDRO HENRIQUE MARQUES BORBA INTEGRAL
19 RAFAELA DE JESUS ROQUE INTEGRAL
20 ROSANE VICTÓRIA DE JESUS BRAGA INTEGRAL
21 SOFIA WAGNER DE CASTRO INTEGRAL
22 VICTOR HUGO VIEIRA DA LUZ INTEGRAL
23 VICTOR WILLIAM GOMES DOS SANTOS INTEGRAL
24 YAN CÉSAR PERUSSO DA SILVA INTEGRAL
25 YASMIM GARCIA PELIZZONI DE SOUZA INTEGRAL

Grupo VI – matutino
Criança Período

01 AMANDA CORDEIRO FARIA MATUTINO

02 ANA LUIZA DA ROSA MUNDT MATUTINO
03 ANDREI VICENTE LOURENÇO AVILA MATUTINO
04 ARTHUR ELEOTÉREO FLORIANO MATUTINO
05 ARTHUR MARTINS DA ROSA MATUTINO
06 DAVI SANTOS DE LIMA SILVA MATUTINO
07 DAVI SOARES NARDES MATUTINO
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08 GEOVANNA LETICIA ARAÚJO CORDEIRO MATUTINO
09 GUILHERME SIQUEIRA MATUTINO
10 GUSTAVO HENRIQUE CASTRO LIMA MATUTINO
11 GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA MATUTINO
12 GUSTAVO REIS GOULART MATUTINO
13 ISABELLA ANJOS DA SILVA MATUTINO
14 KRISTIAN PIERE DA SILVA MATUTINO
15 LUIS GUSTAVO DOMINGOS DA SILVA MATUTINO
16 MARIA CLARA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO MATUTINO
17 MAYK VIEIRA DE MIRANDA MATUTINO
18 MIGUEL ANGELO RIBEIRO MATUTINO
19 NYCOLAS TRINDADE RUFINO MATUTINO
20 OLGA DE SOUZA DE AQUINO MATUTINO
21 PETERSON MARTINS LEANDRO MATUTINO
22 SAMUEL EUCLIDES MARTINS MATUTINO
23 VICTOR DE MATTOS MACHADO MATUTINO
24 VITÓRIA DE AGUIAR PEREIRA MATUTINO

Grupo VI – vespertino

Criança Período
01 AMANDA FRANCIS DE LARA VESPERTINO
02 ANA BEATRIZ JAQUES VESPERTINO
03 ANA CLARA DOS SANTOS VESPERTINO
04 ANALÚ DOS ANJOS LEITE VESPERTINO
05 ARTHUR BITTENCOURT RODRIGUES VESPERTINO
06 GYOVANA FRANCO LEITE VESPERTINO
07 HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA VESPERTINO
08 ISABELLA CRISTINA OLIVEIRA WEBBER VESPERTINO
09 ISADORA DA SILVA SCHNORNBERGER VESPERTINO
10 JOÃO PEDRO JOSÉ VESPERTINO
11 JOSÉ CAUÃ FONTES LIMA VESPERTINO
12 JUAN PABLO JOCHEM DE SOUZA VESPERTINO
13 KAILANNY SOLER COELHO DE SOUZA VESPERTINO
14 LARISSA DE OLIVEIRA VESPERTINO
15 LAURA ROSA DO AMARAL VESPERTINO
16 MARIA EDUARDA NUNES DE SOUZA VESPERTINO
17 MATEUS BIZARRO VESPERTINO
18 MELANIE MACHADO DORNELLES VESPERTINO
19 MURILO OTÁVIO ANDRADE DE OLIVEIRA VESPERTINO
20 PEDRO HENRIQUE ESPINDOLA PAGANI VESPERTINO
21 RENAN WESTPHAL TRIBESS VESPERTINO
22 SAMUEL RENNIER COELHO DE ALBUQUERQUE VESPERTINO
23 SUYANNE SOARES ROSA VESPERTINO
24 VINICIUS GABRIEL RIGELO LEITE SILVEIRA VESPERTINO
25 YASMIM DA SILVA DA CONCEIÇÃO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo IV
Criança Nascimento Situação
João Rafael Belo Cavalheiro 12/11/2013 Matriculado Int. na vaga de Gabriel Gonçalves Besen
Julia da Silva Barbosa 02/06/2013 Matriculada em outra instituição
Joaquim Nunes de Souza 27/01/2014 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Pedro Silva

01 André Jorge Brandão 19/07/2013 Aguardando vaga integral ou vespertina
Katarina Aparecida da Silva 26/01/2014 Matriculado no período matutino na vaga de Bryan Souza
Maurício Severo de Lima 12/08/2013 Matriculado em outra instituição
Pyetro Henrique Silva de Oliveira 30/11/2013 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Amanda M.

02 Lara Corrêa de Jesus 17/12/2013 Aguardando vaga integral
03 David da Rocha Duarte 06/01/2014 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Rafaela J. R.
04 Helena Freitas de Sousa 20/08/2013 Aguardando vaga integral
05 Rafaela Rosa dos Santos 28/09/2013 Aguardando vaga no período vespertino
06 Jordana da Rosa Antunes 08/11/2013 Aguardando vaga integral
07 Maria Elizabete Teles de Mattos Chaves 02/03/2014 Aguardando vaga integral
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08 Eduardo Moscardi dos Santos 10/05/2013 Aguardando vaga integral
09 Melissa Flora de Camargo Messias 21/12/2013 Aguardando vaga integral
10 Arthur Souza Fernandes 01/03/2014 Aguardando vaga integral
11 Levi Matos dos Santos 03/10/2013 Aguardando vaga integral
12 Gilmar Ryan de Oliveira Pasold 24/02/2014 Aguardando vaga integral
13 Brayan de Freitas da Maia 11/02/2014 Aguardando vaga vespertino
14 Ana Clara Morena Junco Freitas 05/10/2013 Aguardando vaga integral

São José, 31 de março de 2017.
Isabel Cristina Elias Dalcomuni
Diretora Nossa Senhora Aparecida

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL APAM
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil APAM
Endereço: Jaime Estefano Becker, 138
Telefone: 3246-3915
Diretora: Ursula Raquel Fonseca

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIV A 3-4 12 10 2 2 14
GIV B 3-4 12 10 2 2 14
GV 4-5 20 18 2 2 22

G V/VI Matutino 5-6 15 --- 15 --- 15

GVI Vespertino 5-6 15 --- --- 15 15
TOTAL 80

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
IV -
V -
V/VI -
VI -

ATENDIMENTO ATUAL
GIV A

Criança Período
1. Bernardo Silveira do Nascimento INTEGRAL
2. Davi Leopoldo Carvalho Kamers MATUTINO
3.Francisco Campos Mariani INTEGRAL
4. Isabelly Beatriz Mendes MATUTINO
5.Josué Bezerra Leandro da Silva INTEGRAL
6. Lorenzo Antunes INTEGRAL
7. Luiz Otavio Petry INTEGRAL
8.Maria Eduarda Ramm Protasio INTEGRAL
9.Mayra da Silva Pereira INTEGRAL
10. Mauricio Severo de Lima INTEGRAL
11. Miguel Ramos de Jesus VESPERTINO
12.Valentina Wilck Stohr INTEGRAL
13. Yasmin Balbino Lima da Costa Matos INTEGRAL
14.Valentina Krumenauer VESPERTINO

GIV B
Criança Período
1.Bernardo Zorzi Peixoto INTEGRAL
2. Carlos Eduardo Pelentir Canello INTEGRAL
3.Daniel Nienkotter Westrupp VESPERTINO
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4.Ellen Sofia Veber VESPERTINO
5.Emanuel Francisco INTEGRAL
6.Erick do Nascimento MATUTINO
7.Isabella Vitória da Silva INTEGRAL
8. Luiz Miguel da Silva INTEGRAL
9.Nicolas Henrique da Silva MATUTINO
10.Nicole Ferreira da Silva INTEGRAL
11.Yasmim Lima de Morais INTEGRAL
12. Sophia Ferreira de Moura INTEGRAL
13.Vinicius Bays Turatto INTEGRAL
14. Pietra Salerno Ribeiro NTEGRAL

GV
Criança Período
1. Adrian Felipe Rodrigues INTEGRAL
2. Alice MarassatI DE Oliveira Maciel MATUTINO
3. Alice Alves da Rosa INTEGRAL
4. Alexia Martinez de Freitas INTEGRAL
5. Emilly Vitoria Francisco INTEGRAL
6. Felippe Leandro Viero INTEGRAL
7. João Francisco Maffra Soares INTEGRAL
8. Joarez Francisco Fraga Medeiros VESPERTINO
9. Leticia Mari Airoso Simas INTEGRAL
10. Luis Gustavo Almeida INTEGRAL
11. Naomy Cristina Pereira de Farias INTEGRAL
12. Sophia Lais Wikoswski Anginski INTEGRAL
13. Anna Julia de Jesus Rampi INTEGRAL
14. Emanuelly Silva Rodrigues INTEGRAL
15.Isabelly de Oliveira Dornelles INTEGRAL

16. Isadora Mendes Rosa MATUTINO

17. Isadora Hoffmann Junckes INTEGRAL
18. Pietro Yano de Souza VESPERTINO
19. Pietro Ferreira de Oliveira INTEGRAL
20 Sofia Campos Garcia INTEGRAL
21. Willian Bernardo Macedo Ribeiro INTEGRAL
22. Wellington Oliveira dos Santos INTEGRAL

G V/ VI MATUTINO

Criança Período

1. Ana Beatriz Martins Ortiz MATUTINO
2.Cauã da Silva de Lemos MATUTINO
3. Francielly Sophie Cascaes MATUTINO
4. Iasmin Lopes Girotto MATUTINO
5.Lucas de Moraes dos Santos MATUTINO
6.Maria Eduarda de Lemos Van Dall MATUTINO
7.Maria Eduarda Silva de Jesus MATUTINO
8.Marina Medeiros Dutra MATUTINO
9.Moniky Myllena da Silva dos Santos MATUTINO
10.Pyetra Ziegler de Faria MATUTINO
11.Victor Luiz Morbi MATUTINO
12.Victor Augusto Hames Menegassi MATUTINO
13.Wagner Tadeu Lohn MATUTINO
14.Yago Rosa Ribeiro MATUTINO
15. Enzo Menezes Zin Alves MATUTINO

GVI VESPERTINO
Criança Período
1-Anna Luiza da Conceição VESPERTINO
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2-Arthur dos Santos Marques VESPERTINO
3-Atila Juncks Branco VESPERTINO
4- Eric Martins de Oliveira VESPERTINO
5- Enzo de Oliveira VESPERTINO
6-Gabriel Luciano Unzueta Santos VESPERTINO
7-Gian Vitor Roza Xavier VESPERTINO
8-João Lucas Amaral Silva VESPERTINO
9-João Vitor de Ávila Costa VESPERTINO
10-Juan Gabriel Firmino Machado VESPERTINO
11-Maria Fernanda dos Reis Schmitt VESPERTINO

12. Patricia Krug de Pinho VESPERTINO

13-Thiago Davi de Matos Júnior VESPERTINO

14-Vitor Gabriel Dias Thibes VESPERTINO

15-Yuri Machado Adriano VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo IV A e B

Criança Nascimento Situação
Melissa Majori Melo 19/08/2013 Matriculada matutino

Valentyna Krumenauer 12/09/2013 Matriculada 16/02

Emanuelly Terezinha da Silva Moreira 12/02/2014 Matriculada 16/02

Larissa Felix dos Santos 28/09/2012 Matriculada em outro CEI.

Luiz Henrique 26/01/2014 Matriculado em outro CEI.

Laura Fidelis de Souza 17/02/2012 Matriculada em outro CEI.

Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/2013 Matriculado em outro CEI.

Ana Sofia Alencar de Souza 10/04/2014 Matriculada 30/03/2017 na vaga de Valentyna Krumenauer

Aaron Machado 07/01/2014 Telefone inexistente
Manuela Gregório Dutra 21/01/2014 Esta´matriculada em outro CEI

Ana Flávia Mendes Saint Martin 11/06/2013 Matriculada em outro CEI

01 Pedro Henrique Sena Richard 10/07/2013 Aguardando vaga integral

02 Pedro Paulo Lopes dos Reis 25/01/2014 Aguardando vaga integral

São José, 31 de março de 2017.
Ursula Raquel Fonseca
Diretora Centro de Educação Infantil APam

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ONDINA 
SCHMIDT GERLACH
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Ondina Schmidt Gerlach
Endereço: Avenida Celso Joaquim da Silva, nº 02 - Sertão do Maruim
Telefone: (48) 3357-4052
Diretora: Josiani Francisco

CRIANÇAS MATRICULADAS
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Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
INTEGRAL

Vaga
MATUTINO

Vaga
VESPERTINO Total

III 02 a 03 15 13 02 02 17
IV-1 03 a 04 15 13 01 02 16
IV-2 03 a 04 15 14 01 01 16
V - 1 04 a 05 15 15 - - 15
V - 2 04 a 05 15 15 - - 15
VI
MATUTINO 05 a 06 25 - 21 - 21

VI
VESPERTINO 05 a 06 25 - 21 21

TOTAL 121

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
IV - 1 01 MATUTINO
IV - 2 -
V - 1 -
V - 2 -
VI MATUTINO 04 - MATUTINO
VI MATUTINO 04 - VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança Período
01 Ana Beatriz Areias de Souza INTEGRAL
02 Beatriz Gomes INTEGRAL
03 Cleomar de Oliveira Filho INTEGRAL
04 Davi Schmoellir de Souza INTEGRAL
05 Emilly de Souza Alves Pereira INTEGRAL
06 Emily Petry de Ávila VESPERTINO
07 João Manoel de Melo Martinha INTEGRAL
08 João Vitor de Silva MATUTINO
09 Kaynã Pacheco Pereira INTEGRAL
10 Luiz Arthur Silva INTEGRAL
11 Laura Eger de Souza INTEGRAL
12 Livia Zickuhr de Souza Lima INTEGRAL
13 Maria Eduarda Aleixo INTEGRAL
14 Mélani Maria Principe Rosa VESPERTINO
15 Michel Gonçalves Ribeiro INTEGRAL
16 Valentina Andrade Ferreira INTEGRAL
17 Vicente Rait Martins MATUTINO

Grupo IV - 1

Criança Período
01 Alison Willy Trentin INTEGRAL
02 Caio Matheus Pinheiro de Andrade INTEGRAL
03 Davi Luis Bitencourt INTEGRAL
04 Geovana Vieira dos Santos INTEGRAL
05 Helena de Souza Vieira da Rosa INTEGRAL
06 Heitor Martins Santos VESPERTINO
07 José Levy Silva Cruz VESPERTINO
08 João Vitor Assing INTEGRAL
09 Kauany Gabrielli Schlucubier da Silva INTEGRAL
10 Kelly Marcanzoni Waltrick INTEGRAL
11 Laura Acácia Oliveira INTEGRAL
12 Luis Otávio Back dos Santos INTEGRAL
13 Maria Eduarda Gonçalves dos Santos MATUTINO
14 Rafael Scheneider Hamann INTEGRAL
15 Sofia Martins INTEGRAL
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16 Weslley Alves do Amaral INTEGRAL

Grupo IV - 2

Criança Período
01 Ágatha Yara da Cruz Moraes INTEGRAL
02 Bernardo da Silva Medeiros INTEGRAL
03 Cecília Gabriela Martins Fernandes INTEGRAL
04 Davi Luiz Maciel INTEGRAL
05 Eloisa Macedo do Nascimento INTEGRAL
06 Emilly Keerollin Schlucubier da Silva INTEGRAL
07 Edegar Borghezan Neto INTEGRAL
08 João Fernando Hames MATUTINO
09 Julio Cesar Batista Pereira INTEGRAL
10 Kauani Lopes Paz INTEGRAL
11 Kiarah Zoleide Gaspechak da Silva INTEGRAL
12 Laisa Martins Corrêa INTEGRAL
13 Matheus Pereira Mota INTEGRAL
14 Otávio de Lara Avila INTEGRAL
15 Vinicius Rodrigues Arnauste Ribeiro INTEGRAL
16 Yasmin Cunha de Souza VESPERTINO

Grupo V - 1

Criança Período
01 Daniel da Silva Araujo INTEGRAL
02 Higor Ferreira INTEGRAL
03 Isadora Bianca de Paula INTEGRAL
04 Ketlyn Rebelo Cardoso INTEGRAL
05 Lincon Willian Borille INTEGRAL
06 Marcos Eduardo Fagundes Alves INTEGRAL
07 Maria Rita Baungartner Sobrinho INTEGRAL
08 Mairáh Andrade Ferreira INTEGRAL
09 Mariah Vitoria Feleti Pereira INTEGRAL
10 Miguel Honofre de Souza INTEGRAL
11 Nicollas Ribeiro Fernando de Morais INTEGRAL
12 Rayssa Gossenheimer Walter INTEGRAL
13 Samuel Henrique de Garais Pinto INTEGRAL
14 Sophia Martins do Carmo INTEGRAL
15 Wilson Rodrigo da Silva INTEGRAL

Grupo V - 2

Criança Período
01 Ana Luiza Padilha INTEGRAL
02 Ana Beatriz Trentin INTEGRAL
03 Bernardo Martins Campos INTEGRAL
04 Caio Regis de Oliveira INTEGRAL
05 Isaac Valério Seidel INTEGRAL
06 Juan Guilherme Soares de Oliveira INTEGRAL
07 Júlia Aparecida Medeiros INTEGRAL
08 Julia Gabriely de Lima INTEGRAL
09 Kaike Antônio Camargo INTEGRAL
10 Lucas Pagnan Gonçalves INTEGRAL
11 Maria Clara Duarte dos Santos INTEGRAL
12 MiguelPaulon Lagranha INTEGRAL
13 Sophia Peres Viega do Prado INTEGRAL
14 Vinícius Rait Martins INTEGRAL
15 Ysadora Alves do Nascimento INTEGRAL

Grupo GVI - MATUTINO

Criança Período
01 Amanda Gabriela Fonseca da Rosa MATUTINO
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02 Alysson Diogo Sousa de Castro MATUTINO
03 Djonathan Rian Prado da Silva MATUTINO
04 Eduardo Franco Schug MATUTINO
05 Emanuelle Fernandes da Silva MATUTINO
06 Enzo Luiz Heinzen MATUTINO
07 Enzo Gonçalves Nunes MATUTINO
08 Eduardo Bueno Padilha Ilha MATUTINO
09 Geovana Nicoly Schmitz MATUTINO
10 Gustavo Pessoa Soares MATUTINO
11 Jefferson Orandes dos Santos Marcelino MATUTINO
12 Kay Hernandez Krokosz MATUTINO
13 Leandro Figueira da Silva MATUTINO
14 Liz Hernandez Krokosz MATUTINO
15 Lucas Hernandez Krokosz MATUTINO
16 Pedro Henrique Fagundes Silva MATUTINO
17 Rian Vinicius Matias da Silva MATUTINO
18 Thomas Eduardo Machado da Silva MATUTINO
19 Valentina Goulart de Azevedo MATUTINO
20 Victor Henrick Lins Fernandes MATUTINO
21 Ysabela Ribeiro Bandeira MATUTINO

Grupo GVI - VESPERTINO

Criança Período
01 Aline de Jesus dos Santos VESPERTINO
02 Anthony Sirtoli de Cândido VESPERTINO
03 Cristopher Souza da Silva VESPERTINO
04 Emanueli Cristina Vieira dos Prazeres VESPERTINO
05 Ezequiel Conceição dos Santos VESPERTINO
06 Ewerton Pedroso Ehrharot VESPERTINO
07 Gustavo Marcanzoni Waltrick VESPERTINO
08 Izael Conceição dos Santos VESPERTINO
09 Isabelli Linhares de Oliveira VESPERTINO
10 Isabelly Joana da Silva Bernadino VESPERTINO
11 Kauã Villanova Silva VESPERTINO
12 Kelvyn Ronan Duarte de Vasconcelos VESPERTINO
13 Laura Maria Pereira VESPERTINO
14 Micaeli da Silva Martins VESPERTINO
15 Mirelly Rogério dos Santos VESPERTINO
16 Rafaela Rosa Oliveira VESPERTINO
17 Suyanne Cristina Soares de Oliveira VESPERTINO
18 Steycy Eberhart Mendonça VESPERTINO
19 Thuany Vitoria Monteiro Camargo VESPERTINO
20 Virginia Paulon Lagranha VESPERTINO
21 Victoria de Souza Ribeiro VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GIII

Nº Nome da criança Situação
01 Teves Miguel S. kerber Matriculado em outro CEI
02 Gustavo Hoffmann Matriculado em outro CEI
03 Michel G.Ribeiro MATRICULADO
04 Tiago P. de Liz Matriculado em outro CEI
05 João Vitor da Silva Matriculado vaga MATUTINO
06 Laura S. Mueller Esperando vaga INTEGRAL
07 Pedro João M. Neto Esperando vaga INTEGRAL
08 Erika B. Salles Esperando vaga INTEGRAL
09 Maria Eduarda P. Flores Esperando vaga INTEGRAL
10 Gabriel Gorges Alves Esperando vaga INTEGRAL
11 Vicente Rait Martins Matriculado vaga MATUTINO
12 Kemily Thaís Camargo Esperando vaga INTEGRAL
13 Davi Leite Esperando vaga INTEGRAL
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14 Priscila Nunes Souza Esperando vaga INTEGRAL
15 Sara Vitória dos Santos Palhano Esperando vaga INTEGRAL
16 Vitória Souza Pereira Esperando vaga INTEGRAL
17 Isac Caleb Telles Esperando vaga INTEGRAL
18 Bruna C. Pacheco Esperando vaga INTEGRAL
19 Clara Roberta de Oliveira Esperando vaga INTEGRAL
20 Arthur Conrado de Oliveira Esperando vaga INTEGRAL
21 Beatriz Antunes da Silva Esperando vaga INTEGRAL
22 Enzo Gabriel de O.da Silva Esperando vaga INTEGRAL
23 Willian Felipe da Silva Oliveira Esperando vaga INTEGRAL
24 Fernando Y. de Souza Esperando vaga INTEGRAL
25 Pedro Henrique Silva Esperando vaga INTEGRAL
26 Jemilly Silveira Inácio Esperando vaga INTEGRAL

GIV
Nº Nome da criança Situação
01 Lucas Signor de Oliveira Matriculado em outro CEI
02 Caio Mateus Pinheiro de Andrade Matriculado vaga INTEGRAL
03 João Luiz P. da Rosa Matriculado em outro CEI
04 David Mateus da Silva Matriculado em outro CEI
05 Yasmin Cunha de Souza Matriculado vaga VESPERTINO
06 Yago dos Santos Modesto Esperando vaga INTEGRAL
07 Rhenan Kayro Santos da Silva Esperando vaga INTEGRAL
08 Ana Vitória Modesto Esperando vaga INTEGRAL
09 Bianca Calvi da Rosa Esperando vaga INTEGRAL
10 Arthur Silveira Varela Esperando vaga INTEGRAL
11 Priscila Ávila de Oliveira Esperando vaga INTEGRAL
12 Lara Rafaela Souza Esperando vaga INTEGRAL
13 Davi Silveira Freitas Esperando vaga INTEGRAL

GV
Nº Nome da criança Situação
01 Maria Rita Baungartner Sobrinho Matriculado vaga INTEGRAL
02 Vinicius Rait Martins Matriculado vaga INTEGRAL
03 Kaique Antônio Camargo Matriculado vaga INTEGRAL

GVI
Não há lista de espera.

São José; 31 de março de 2017

JOSIANI FRANCISCO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ONDINA SCHMIDT GERLACH

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA 
JÚLIA FRANCISCA DOS SANTOS 
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Professora Júlia Francisca dos Santos
Endereço: Rua Pedro Paulo de Abreu, s/n°
Telefone: (48) 3257-4414
Diretora: Rita de Cacia Garcia

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
INTEGRAL

Vaga
MATUTINO

Vaga
VESPERTINO Total

I 04meses a 01 ano 12 11 01 01 13
II 1 - 2 15 15 - 01 16
II e III 01 a 03 16 16 - - 16
III 02 - 03 17 17 - - 17

IV 03 - 04 20 20 - - 20
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IV e V 03 a 05 20 13 06 07 27
V 04 - 05 23 20 02 03 25
VI MAT. 05 - 06 23 - 23 - 23
VI VESP. 05 - 06 23 - - 24 24
TOTAL 181

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
I -
II -
II e II -
III -
IV -
IV e V 01 MATUTINO
V 01 MATUTINO
VI MAT. -
VI VESP. -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo I

Criança Período
01 Adonir Emanuel Barbosa INTEGRAL
02 Caroline Padilha Silveira INTEGRAL
03 Davi dos Santos de Melo INTEGRAL
04 Davi Mazzanti Rosa INTEGRAL
05 Emanuel Henrique Jansen dos Santos INTEGRAL
06 Emilly Aguiar da Silva INTEGRAL
07 Heitor Tonelli de Sousa INTEGRAL
08 Lara Cardoso Florencio INTEGRAL
09 Laura Sauer Pereira MATUTINO
10 Maria Cecília Campos da Silva VESPERTINO
11 Maria Júlia Delfino da Cruz INTEGRAL
12 Mariah Eli Hames INTEGRAL
13 Nícolas Vieira Topolski de Almeida INTEGRAL

GRUPO II

Criança Período
1. ANDRÉ ALVES HINKEL INTEGRAL
2. CHRISTOFFER INHAIA ESPERLING INTEGRAL
3. DAVI NUNES FERREIRA DE MOURA INTEGRAL
4. DHULIA HELOISA DA LUZ INTEGRAL
5. ESTER DOS SANTOS RAMOS VESPERTINO
6. GABRIELLY ZANELLA CARDOSO INTEGRAL
7. HALLICE CORDOVA DAS CHAGAS INTEGRAL
8. HELOISA DA SILVA ROSA INTEGRAL
9. HENRIQUE GIL COSTA INTEGRAL
10. ISABELLE TRESOLDI DE OLIVEIRA INTEGRAL
11. KAIO BARBOSA DA SILVA INTEGRAL
12. KAUA GUILHEME DOS SANTOS INTEGRAL
13. MARYANA DA SILVA NUNES INTEGRAL
14. MICAELI RAMOS INTEGRAL
15. NICOLI DA ROSA BALENSIEFER INTEGRAL
16. SARAH GERMANO RODRIGUES INTEGRAL

GRUPO II e III

Criança Período
1. ALICE DOMINGOS OURIQUES INTEGRAL
2. BERNARDO LIMA DOS SANTOS INTEGRAL
3. DAVI SEEMANN DE ARRUDA INTEGRAL
4. ESTEVÃO CRISTOVAO DA CUNHA INTEGRAL
5. FELIPÉ CARDOSO ROSA INTEGRAL
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6. GIOVANA GONCALVES INTEGRAL
7. JOAO VICTOR SCOTTI VIEIRA INTEGRAL
8. JOAO VITOR DOS SANTOS MARTINS DA ROCHA INTEGRAL
9. KETLYN SPEORIN OURIQUES INTEGRAL
10. MARIA VITORIA PEREIRA INTEGRAL
11. MAYCON QUINTANILHA PEREIRA JUNIOR INTEGRAL
12. MIGUEL ARTHUR BORBA INTEGRAL
13. NICOLAS BATISTA COSTA INTEGRAL
14. SEBASTIAN DAVI JOAO INTEGRAL
15. THIANY BIANCA FAGUNDES SILVA INTEGRAL
16. VINICIUS LIMA DOS SANTOS INTEGRAL

GRUPO III

Criança Período
01 AGATHA NUNES BARTZ INTEGRAL
02 ANDRIELY DE BORBA ANDRADE INTEGRAL
03 CAROL OENNING DA SILVA INTEGRAL
04 EDUARDO DE SOUZA CARDOZO INTEGRAL
05 ELOISA XAVIER DUTRA INTEGRAL
06 IGOR DE OLIVEIRA VIEIRA INTEGRAL
07 ISABELA BION VENTURA INTEGRAL
08 JHULLYANNE BRAATZ TOME INTEGRAL
09 JOANA DE AVILA DA SILVA INTEGRAL
10 LARA TORRENS PEREIRA INTEGRAL
11 LAURO RUPEL DE SOUZA INTEGRAL
12 LORENZO HOFFMANN INTEGRAL
13 MARIAH CARDOSO VIEIRA INTEGRAL
14 MATEUS MELO SUNIGA LOPES INTEGRAL
15 MAYARA MAIELE NICA INTEGRAL
16 NATHAN HENRIQUE SANTANA RODRIGUES DA SILVA INTEGRAL
17 RAFAELLA VITORIA MATEUS INTEGRAL

GRUPO IV

Criança Período
01 ALICIA CARDOSO GUIRALDELLI INTEGRAL
02 ANA LUIZA GATINHO CARVALHO INTEGRAL
03 ANNA BEATRIZ RIBEIRO PEREIRA INTEGRAL
04 ARTHUR BRAYAN OLIVEIRA INTEGRAL
05 BERNARDO ARRUDA PAES DE FREITAS RICARDO INTEGRAL
06 BRENDON HENRIQUE CARDOSO ROSA INTEGRAL
07 DAVI ALVES REIS INTEGRAL
08 EMANUELLY VITORIA ESPINDOLA INTEGRAL
09 EMILY BAUER VERMOHLER INTEGRAL
10 JOAO EMANUEL ZIGER RIBEIRO INTEGRAL
11 LIVIA DA SILVA INTEGRAL
12 LOHANA DA COSTA RIBEIRO DA SILVA INTEGRAL
13 LUANA DA COSTA RIBEIRO DA SILVA INTEGRAL
14 MANUELLA VITORIA SAUER PEREIRA INTEGRAL
15 MARCOS CESAR DOS SANTOS MARTINS INTEGRAL
16 NATHANNY INACIO LITTKE INTEGRAL
17 NICOLE LUCAS DA SILVA ROCHA INTEGRAL
18 PEDRO ALEXANDRE RODRIGO WEIERS INTEGRAL
19 PEDRO EZEQUIEL INTEGRAL
20 THIAGO ALMEDA DOS SANTOS INTEGRAL

GRUPO IV E V

Criança Período
01 AGATHA DA SILVA DE OLIVEIRA MATUTINO
02 ANA JULIA DOS SANTOS MARTINS DA ROCHA INTEGRAL
03 ANA LIVIA DE LIMA DE OLIVEIRA VESPERTINO
05 BERNARDO DUTRA STINGHEN INTEGRAL
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06 BRAIAN CARDOSO PEREIRA INTEGRAL
07 BRENDHA LEITE FREITAS INTEGRAL
08 CAIO MIGUEL SCHLOSSER VESPERTINO
09 CAMILA DA SILVA MARTIN MATUTINO
10 DAVI BELING HULLER INTEGRAL
12 EMANUELLE MODESTO DE OLIVEIRA MARTINS MATUTINO
13 GUSTAVO GUESSES DA SILVA VESPERTINO
14 HIGOR RIBEIRO DA SILVA VESPERTINO
15 JULIA ANDRIANI ELEODORO VESPERTINO
16 LAURA SOUSA DE JESUS VESPERTINO
17 MARIA ELIZABETH SILVA PEDRO INTEGRAL
18 MARIA FERNANDA MARTINS DELFINO INTEGRAL
19 MARIA VALENTINA DA COSTA MINUZZI INTEGRAL
20 MARIA VITORIA DA ROSA MATUTINO
21 MATEUS SIPRIANO RODRIGUES INTEGRAL
22 MATHEUS FELIPE FERNANDES INTEGRAL
23 PAULO ARTHUR AZEVEDO MATUTINO
24 PEDRO HENRIQUE MACHADO DE SOUZA INTEGRAL
25 SAMUEL BENTO BELING VESPERTINO
26 THALIA COELHO DE JESUS INTEGRAL

28 VITOR MORALES DE SOUZA MATUTINO

29 YGOR PEREIRA SANTOS INTEGRAL

GRUPO V

Criança Período
01 ANA CLARA FONSECA DA ROSA VESPERTINO
02 BERNARDO DE OLIVEIRA FONSECA INTEGRAL
03 DAVI DE SOUZA MEDEIROS MADALENA INTEGRAL
04 GISLIANE ESPERANCA ROCHA CASTRO INTEGRAL
05 HENRIQUE TEIXEIRA BEHR VESPERTINO
06 IAN ALANO CARDOSO INTEGRAL
07 JHULY HOFFMANN GALVANI INTEGRAL
08 JULIANA DE AVILA DA SILVA INTEGRAL
09 JULIANA EGER DE MELO MATUTINO
10 KALLEW MACHADO DE JESUS INTEGRAL
11 LUCIA CAMPOS GUIELCER DE FOR MATUTINO
12 LUIS BERNARDO BARROS DE OLIVEIRA INTEGRAL
13 MARIA ALICE DE SOUZA INTEGRAL
14 MARIA EDUARDA BELING HULLER INTEGRAL
15 MARIA JULIA SOARES DUARTE INTEGRAL
16 NAIARA NAIELI NICA INTEGRAL
17 NATIELLY NUNES BARTZ INTEGRAL
18 NICOLAS OLIVEIRA INTEGRAL
19 NICOLLI MARTINS FAGUNDES INTEGRAL
20 NYCOLAS DE MORAES DOS SANTOS INTEGRAL
21 PAULO HENRIQUE HOFFMANN SCHUTZ INTEGRAL
22 PEDRO HENRIQUE DE LIMA DOS SANTOS INTEGRAL
23 ROOFFEN STUPP CUNHA JUNIOR INTEGRAL
24 TIFFANI DE OLIVEIRA DOS PASSOS INTEGRAL
25 VITOR COUGO COUGO VESPERTINO

GRUPO VI MATUTINO

Criança Período
01 ALINE DE GODOI DA SILVA DE SOUSA MATUTINO
02 ALISSON OLIVEIRA DE MELO MATUTINO
03 ANA JULIA MACHADO FAGUNDES MATUTINO
04 ANA LUIZA SANGALLETTI DA SILVA MATUTINO
05 ANNA JULIA DA ROSA MATUTINO
06 BERNARDO CAPELLA DE SOUZA MATUTINO
07 EMILY VITORIA RODRIGUES DE LIMA MATUTINO
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08 GABRIEL SANTOS PEREIRA MATUTINO
09 GUSTAVO ADRIAN DA ROSA DA SILVA MATUTINO
10 ISAAC PEREIRA LIMA MATUTINO
11 ISABELA SOUZA DE ANDRADE MATUTINO
12 ISADORA REGIS PEREIRA MATUTINO
13 JOAO ANTONIO RAMOS DOS SANTOS MATUTINO
14 KAIO NUNES MATUTINO
15 KAUE CARBONERA MATUTINO
16 KAUAN HENRIQUE KLAUMANN BECKER CARDOSO MATUTINO
17 LARISSA FEITOSA MATUTINO
18 MARIA EDUARDA SIPRIANO LARCEN MATUTINO
19 MARIA JULIA ZELET MATUTINO
20 PEDRO GABRIEL DE OLIVEIRA DA LUZ MATUTINO
21 PEDRO MIGUEL ESPINOZA QUEVEDO MATUTINO
22 THIAGO FELIPE FERNANDES MATUTINO
23 VITORIA IRENE WEIDE MATUTINO

GRUPO VI VESPERTINO

Criança Período
01 ANNA LARA FAUSTINO VESPERTINO
02 BARBARA GISELLE BERTOLASSI CARDOSO VESPERTINO
03 BRAYAN ALEXANDRE NECKEL TONELLI VESPERTINO
04 BRYAN AGUIAR DE SOUZA VESPERTINO
05 DAFNY DE LIMA FARIAS VESPERTINO
06 EDUARDA NAZO VESPERTINO
07 GUSTAVO PEREIRA COPETTI VESPERTINO
08 KEYLLA GABRIELE VICTOR DE SOUSA VESPERTINO
09 LARA KIRCHHEIM COELHO VESPERTINO
10 LUCAS GABRIEL OLIVEIRA NARDI VESPERTINO
11 LUCAYAN CAETANO DA COSTA VESPERTINO
12 LUIZ RICARDO MAICHEIN VESPERTINO
13 MARCELO DE MELO ANDRADE VESPERTINO
14 MARCIO JOSE DE SOUZA JUNIOR VESPERTINO
15 MARIA EDUARDA RIOS VESPERTINO
16 MARIA EDUARDA VICENTE FERNANDES VESPERTINO
17 MARIA LUIZA DE ANDRADE VESPERTINO
18 MARJORIE DE OLIVEIRA GONSALVES VESPERTINO
19 MATEUS MARTINS DA SILVA VESPERTINO
20 SARA CRISTINA HOFFMANN VESPERTINO
21 SOPHIA DOS SANTOS VESPERTINO
22 VITOR OLIVEIRA CELESTINO VESPERTINO
23 ELIEZER ANDERSON DA SILVA VESPERTINO
24 ISABELLE BARBOSA DA SILVA CARDOSO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Criança Nascimento Situação
- MARIA CECILIA CAMPOS DA SILVA 09/06/16 Chamada
- ADONIR EMANUEL BARBOSA 24/06/16 Chamado
- LUARA SAUER PEREIRA 28/04/16 Chamado
- GABRIEL DA SILVA COIMBRA 16/04/16 Está em outro CEI
- ANA FERREIRA DA CRUZ 28/06/16 Está em outro CEI
01 GUSTAVO SILVA DO NASCIMENTO 11/04/16 Aguardando vaga INTEGRAL
- LIVIA DUARTE DE MOURA 22/04/16 Desistiu da vaga
- EMANUEL HENRIQUE JANSEN 22/04/16 Chamado
- BERNARDO DE SOUZA DELFINO 03/04/16 Desistiu da vaga
02 ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES 25/08/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL

FÁBIO CARLOS PRUD HOMME MESADIEU 19/06/16 CHAMADO
03 ANTONY DOS SANTOS CAETANO 21/04/16 AGUARDANDO
04 DAVI MIGUEL SANTOS DE ALMEIDA 15/06/16 AGUARDANDO
05 ENZO GABRIEL KIETEL JEREMIAS 17/08/16 AGUARDANDO
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06 LIVIA FREITAS 07/09/16 AGUARDANDO
07 RYAN MEDEIROS PACHECO 30/04/16 AGUARDANDO
08 LORENA SOPHIA 23/09/16 AGUARDANDO
09 ISABELLY ROSA DOS SANTOS 25/08/16 AGUARDANDO
10 THEO BENTO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 01/05/16 AGUARDANDO
11 MIGUEL MORAES 01/04/16 AGUARDANDO
12 MARIA ALICE DE ASSIS CAVALHEIRO 01/08/16 AGUARDANDO
13 JOSÉ ARTHUR SANTOS SOARES 23/09/16 AGUARDANDO
14 DOUGLAS DE ASSUNÇÃO 20/08/16 AGUARDANDO
15 LARA VALENTINA DA SILVA CORREA 07/09/16 AGUARDANDO
16 JOSÉ BENÍCIO MACHADO DE SOUZA 27/09/16 AGUARDANDO
17 LUCIANA DE OLIVEIRA GATINHO 26/09/16 AGUARDANDO
18 ISABELA KOHLS ERKMANN 21/06/16 AGUARDANDO
19 ISABELY MARIAH PEREIRA 24/04/16 AGUARDANDO
20 YURI DE SOUZA ANTUNES 05/05/16 AGUARDANDO
21 LUIZ FELIPE FARIA LEAL DE OLIVIERA 25/05/16 AGUARDANDO
22 BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA 30/05/16 AGUARDANDO
23 ISADORA NADIR DE OLIVEIRA BASCHIROTO 12/10/16 AGUARDANDO
24 LUAN MAYER 16/10/16 AGUARDANDO
25 SOPHIA VARELA 20/07/16 AGUARDANDO
26 ISABELLA DE MOURA OLIVEIRA 26/05/16 AGUARDANDO

Grupo II

Criança Nascimento Situação
- SEBASTIAN DAVI JOÃO 14/10/15 Chamado
- MAYCON QUINTANILHA PEREIRA JUNIOR 29/10/15 Chamado
01 DAVI HENRIQUE CARDOSO CRISPIM 29/08/15 Aguardando
02 LAURA SCHULTES SILVA 04/02/16 Aguardando
03 BERNARDO BARTH CROZETA GOULARTE 03/03/16 Aguardando
04 BERNARDO MARQUES SCOLMEISTER 20/12/15 Aguardando
05 MARIA VALENTINA SOTHE PEREIRA 02/01/16 Aguardando
06 HELENA ZIMMERMANN FERREIRA 27/07/15 Aguardando
07 PEDRO EMANUEL DA SILVA MACHADO 27/02/16 Aguardando
08 VALENTINA STEINCK CORDEIRO 29/07/15 Aguardando
09 MARIA CLARA ZANIBONI MARTINS 29/09/15 Aguardando
10 MIGUEL RODRIGUES 14/09/15 Aguardando
11 WILLIAN RAUL XAVIER DE MORAES 05/06/15 Aguardando
12 GUSTAVO HINKEL 01/09/15 Aguardando
13 LAISE KERN SOARES 13/08/15 Aguardando
14 DAVI MERIZI GUTIERREZ 10/02/16 Aguardando
15 MARIA LUIZA GOULART 09/05/15 Aguardando
16 RAFAELA ANDRADE DE JESUS 15/02/16 Aguardando
17 CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA 11/10/15 Aguardando
18 ENZO DA SILVA HARDT 27/05/15 Aguardando
19 JOAQUIM MONTEIRO CORREA PIRES 22/02/16 Aguardando
20 HANA AHMAD AQIL SAMHAN 05/09/15 Aguardando
21 RODRIGO MORGAN JUNIOR 27/08/15 Aguardando
22 EMILLY MAXIMIANO 03/05/15 Aguardando
23 ANTHONY MIGUEL PINTO 26/08/15 Aguardando
24 RAISSA VASCO DE JESUS 11/01/16 Aguardando
25 HIAGO SOUZA PEREIRA RODRIGUES 04/12/15 Aguardando
26 ANALICE DA ROSA FREITAS 23/01/16 Aguardando
27 ISADORA SCOTTI VIEIRA 31/03/16 Aguardando
28 ENZO SCHUARTS DA MOTA 18/08/15 Aguardando
29 ISABELA DOS SANTOS LOPES 24/07/15 Aguardando
30 MARIA LUIZA PADILHA LUDWINSKI 16/08/15 Aguardando
31 VITHORIA ANTONELLA MARCON 05/12/15 Aguardando
32 ENZO MATHEUS DA SILVA DOS SANTOS 25/04/15 Aguardando
33 HENZO JOSUEL DA SILVA 31/01/16 Aguardando
34 BRENDA ALICE OLIVEIRA GOES 01/07/15 Aguardando
35 DAVI LUIZ SOARES DA SILVA 15/10/15 Aguardando
36 VALENTINA MARTINS MADALENA 12/12/15 Aguardando
37 PAULO ROBERTO MARQUES FILHO 31/03/16 Aguardando
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38 JOÃO GABRIEL MACHADO 05/02/16 Aguardando
39 AMANDA SANTOS DA SILVA CABRAL 18/01/16 Aguardando
40 EDUARDO SILVA VILLAMAYOR GONZALES 12/01/16 Aguardando
41 HELENA ESPINDOLA 01/03/16 Aguardando
42 GEOVANA STEINBACH VAZ 21/01/16 Aguardando
43 VIDA ARRUDA PAES JORDANI PEREIRA 23/10/15 Aguardando
44 MARIA EDUARDA RODRIGUES DOS SANTOS 30/10/15 Aguardando
45 THIAGO HENRICK AULER 21/06/15 Aguardando
46 SAMUEL YAGO BOURDOT BARBIERI 29/09/15 Aguardando
47 THAYLA LUCIANA DA COSTA 24/02/16 Aguardando
48 ISABELLE VALADÃO SOARES 19/09/15 Aguardando
49 CAIO UEDA 11/02/16 Aguardando
50 LUCAS DA SILVA VENTURA 26/08/15 Aguardando
51 YAN SCHUARTS DA MOTA 18/08/15 Aguardando
52 MARIA ISABELLY SIQUEIRA POSTAI 14/05/15 Aguardando
53 JOSE BERNARDO BELENTINI 10/08/15 Aguardando
54 DAVI HENRIQUE RAMOS DA SILVA 14/05/15 Aguardando
55 PIETRO DE SOUZA DE OLIVEIRA 23/02/16 Aguardando
56 KAMILY BARCELOS DE MATTOS 07/08/15 Aguardando
57 ANTHONY DE CASTRO SILVA 21/06/15 Aguardando
58 ANTONIA DA SILVA CHAVES 19/12/15 Aguardando
59 JULIA RIOS DA SILVA 13/03/16 Aguardando
60 BIANCA PACHECO PARODE 27/05/15 Aguardando
61 THEO ANJOS SERRATINE 28/08/15 Aguardando
62 RUBENS MANOEL RODRIGUES 03/02/16 Aguardando
63 ARTHUR FERNANDES MACHADO 05/12/15 Aguardando
64 ADRYA DA LUZ PACHECO 22/11/15 AGUARDANDO
65 ANA CLARA RIBEIRO MARQUES 02/03/16 AGUARDANDO
66 ENZO DEMETRIO COSTA 23/02/16 AGUARDANDO
67 MARIA VICTORIA VIEIRA ANTUNES 23/02/16 AGUARDANDO
68 MURILO NUNES BARTZ SOARES 21/01/16 AGUARDANDO
69 MARIA VITORIA GRIEBLER 02/05/15 AGUARDANDO
70 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA 25/03/15 AGUARDANDO
71 VIDA ARRUDA PAES JORDANE PEREIRA 23/10/15 AGUARDANDO
72 MOISES CESAR HEMCK MAIAER 09/03/16 AGUARDANDO
73 MIGUEL ANTUNES 01/06/15 AGUARDANDO
74 VITORIA GONÇALVES PEREIRA 27/02/16 AGUARDANDO
75 GUILHERME DORGAN DE SOUZA 02/06/15 AGUARDANDO
76 CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA 11/10/15 AGUARDANDO
77 MARIA ALICE MIRANDA NUNES 06/09/15 AGUARDANDO
78 EDUARDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 07/11/15 AGUARDANDO
79 HEITOR LUIZ PEREIRA DE BORBA 27/08/15 AGUARDANDO
80 LUIZ FERNANDES P. DE BORBA 27/08/15 AGUARDANDO
81 LORENZO PAIVA MALDINO 11/05/15 AGUARDANDO
82 DAVI LUIZ FERREIRA MACHADO 25/06/15 AGUARDANDO
83 SARAH REBECA SOUZA VIEIRA 08/06/15 AGUARDANDO
84 AYLA MARIA SILVA GALES 20/10/15 AGUARDANDO
85 HENRIQUE PIETRA NASCIMENTO 04/01/16 AGUARDANDO
86 HEITOR HOFFMANN MARIANO 04/02/16 AGUARDANDO
87 YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/15 AGUARDANDO
88 PABLO BATISTA DOS PASSOS MARIMON GONÇALVES 11/07/15 AGUARDANDO
89 SOFIA HELENA ROSA FERREIRA 24/11/15 AGUARDANDO
90 ALLANA MORAIS SILVA 25/02/16 AGUARDANDO
91 SOPHIA FERNANDES SILVA 09/05/15 AGUARDANDO
92 JOSÉ PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 27/03/16 AGUARDANDO

Grupo III

Criança Nascimento Situação
ALYSSON HAMES DOS SANTOS 31/07/14 Desistente da vaga
RAFAELLA VITORIA MATEUS 06/05/14 Chamada

01 RODRIGO ANTONIO DE JESUS DA SILVA 20/02/15 Aguardando
02 SOFIA DOS SANTOS SOARES 03/11/14 Aguardando
03 ISAAC DAVID BARBOSA RODRIGUES 16/06/14 Aguardando
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04 VALENTINA CASSEMIRO RACHADEL 10/06/14 Aguardando
05 PEDRO HENRIQUE PAQUER ALVES 13/07/14 Aguardando
06 EMANUEL AGUIAR DA SILVA GARCIA 10/05/14 Aguardando
07 WAGNER MIGUEL FEIJO 17/06/14 Aguardando
08 ARTHUR LORENZO SANTOS ROSA 27/08/14 Aguardando
09 GABRIELLI GONÇALVES 14/08/14 Aguardando
10 PEDRO LUCAS NAZARIO 07/06/14 Aguardando
11 ANDRE CHAVES SOUZA PEREIRA GONSALES 02/09/14 Aguardando
12 MIGUEL TIBES ANDRADE 02/02/15 Aguardando
13 LUIZA FEITOSA PEREIRA 06/03/15 Aguardando
14 MATEUS FELIPE DE FREITAS 14/11/14 Aguardando
15 BEATRIZ BORGES DE RAMOS BRUCHEZ 17/02/15 Aguardando
16 DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA LUCAS 08/11/14 Aguardando
17 SAMUEL FERREIRA DA CRUZ 11/10/14 Aguardando
18 MARCUS GABRIEL DE OLIVEIRA SANTOS COSTA 05/02/15 Aguardando
19 MARIAH GARCIA SCHERER 29/09/14 Aguardando
20 LAURA DE SOUZA 04/12/14 Aguardando
21 EMANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 15/09/14 Aguardando
22 NICOLLY MATOS COSTA 25/10/14 Aguardando
23 HELOISA SILVA MACHADO 24/01/15 Aguardando
24 WESLEY DAVI DA SILVA RODRIGUES 15/05/14 Aguardando
25 YASMIN OLIVEIRA DE JESUS 02/06/14 Aguardando
26 SARA KEMPER 12/04/14 Aguardando
27 SAMUEL CARVALHO LACERDA 17/10/14 Aguardando
28 JOÃO PEDRO MACHADO MOTTA 17/02/15 Aguardando
29 LUIZA RIOS DA SILVA 26/05/14 Aguardando
30 RAFAELA DUTRA DA SILVA 02/02/15 Aguardando
31 PEDRO HENRIQUE SILVA DE ABREU 08/07/14 Aguardando
32 IGOR DE OLIVEIRA VIEIRA 10/04/14 Aguardando
33 ISABELLY REGINA MIGUEL SCHOSSER 04/12/14 Aguardando
34 KAUE OLIVEIRA DOS SANTOS 11/05/14 Aguardando
35 DHEYMYSON DANIEL FREITAS CAVALCANTE 21/11/14 Aguardando
36 TALITA PUGSLEY CAMPOS 11/02/15 Aguardando
37 MARIA CLARA FERREIRA SOARES DE ABREU 16/04/14 Aguardando
38 GIOVANO DA CRUZ BALESTRA FILHO 08/02/15 Aguardando
39 LUIZ OTAVIO MARIANO 30/01/15 Aguardando
40 HENZO DANIEL ALVES TENFEN 19/02/15 Aguardando
- CAROL OLNNING DA SILVA 19/05/14 Chamada prioridade MP no lugar de Gustavo Hoffmann
41 NICOLE SILVA OLIVEIRA 13/02/15 AGUARDANDO
42 DAVI ALMEIDA GOMES 20/05/14 AGUARDANDO
43 JOSUE MACIEL 17/06/14 AGUARDANDO
44 DAVI ARTHUR DA SILVA 10/06/14 AGUARDANDO
45 RAFAEL BERNARDO ROCHA MARCELINO 24/11/14 AGUARDANDO
46 SOPHIA VIEIRA BARROS 04/02/15 AGUARDANDO
47 ISABELLA PEREIRA DIAS 11/11/14 AGUARDANDO
48 VICTOR HUGO DE SOUZA PEREIRA DOS SANTOS 15/12/14 AGUARDANDO
49 ICARO GABRIEL FERNANDES 24/06/14 AGUARDANDO
50 ANNA BEATRIZ DA COSTA FERREIRA 03/09/14 AGUARDANDO
51 KAICKI VITOR DE OLIVEIRA SANTOS 29/01/15 AGUARDANDO
52 JULIA DE OLIVEIRA LUIZ 10/03/15 AGUARDANDO
53 MELISSA DENIZ FAGUNDES 25/10/14 AGUARDANDO
54 VALQUIRIA VITORIA DA CUNHA DA SILVA 25/04/14 AGUARDANDO
55 DAVI DE ANDRADE 17/04/14 AGUARDANDO
56 ISABELA PEREIRA DIAS 11/11/14 AGUARDANDO
57 ELOA CAMPOS DE SOUZA 16/12/14 AGUARDANDO
58 LUIZA DAMAZIO 21/01/15 AGUARDANDO
59 ANTONIELE ELOIZA RIBEIRO 27/01/15 AGUARDANDO
60 WESLEY DE MATOS PODKOWA 07/05/14 AGUARDANDO

Grupo IV

Criança Nascimento Situação
HIGOR RIBEIRO DA SILVA 12/11/13 Chamado
DAVI BELING HULLER 25/11/13 Chamado
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01 YORHANA BRAGA OBREGÃO 30/10/13 Aguardando
02 LUIZ GUSTAVO DA SILVA 04/01/14 Aguardando
03 ISABELA MORAIS DOS SANTOS 16/05/13 Aguardando
04 RAPHAELLA SIQUEIRA XAVIER 19/10/13 Aguardando
05 LUIZA SILVEIRA DE JESUS 30/10/13 Aguardando
06 MAICON DANIEL PIMENTEL 05/04/14 Aguardando
07 DAVI LUCAS DE OLIVEIRA 05/07/13 Aguardando
08 SOPHIA DAMIANI ZIMMERMANN 16/12/13 Aguardando
09 JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA 04/04/15 Aguardando
10 MARIELY PACHECO BUENO DA LUZ 10/11/13 Aguardando
11 KAUÃ DA COSTA MARTINS 16/04/13 AGUARDANDO
12 ISABELE DUARTE PEREIRA 14/03/13 AGUARDANDO
13 ELOAH SOFIA NUNES FERREIRA 27/11/13 AGUARDANDO
14 WESLEY ROSA DE OLIVIERA 23/04/13 AGUARDANDO
15 MARIA ISABEL BERGER 25/09/13 AGUARDANDO
16 EMANUELA HADASSA 23/03/14 AGUARDANDO
17 ALICE MENEZES ALVES 21/10/13 AGUARDANDO
18 CAIO B. MORAES 24/01/13 AGUARDANDO
19 GABRIELLY PERIM GONÇALVES 13/01/14 AGUARDANDO
20 MATHEUS PAIVA MALDINE 19/12/13 AGUARDANDO
21 HELIABI SAMUEL ALVES CORREA 05/05/13 AGUARDANDO
22 VITOR HUGO SANTOS RIBEIRO 04/01/14 AGUARDANDO
23 EMILE PEREIRA DA SILVA 08/08/13 AGUARDANDO
24 CAMILE DOS SANTOS BRAUN 06/08/13 AGUARDANDO
25 BIANCA CRISTINA MOREIRA 14/01/14 AGUARDANDO

São José, 27 de março de 2017.
Rita de Cacia Garcia
Diretora CEI Prof. Júlia Francisca dos Santos

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO JUDAS 
TADEU
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Judas Tadeu
Endereço: Rua Nove de Julho, s/nº
Telefone: (48) 3343-8474 (Secretaria) / 3246-6568 (TP)
Diretora: Lúcia Gerber

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III - Matutino 2-3 17 - 16 - 16
III - Vespertino 2-3 17 - - 17 17
IV - Matutino 3-4 20 - 15 - 15
IV - Vespertino 3-4 20 - - 20 20
V - Matutino 4-5 23 - 22 - 22
V - Vespertino 4-5 23 - - 20 20
VI - Matutino 5-6 23 - 19 - 19
VI - Vespertino 5-6 23 - - 23 23
Multietário Matutino (III 
e IV) 2-3-4 17 - 12 - 12

Multietário Vespertino 
(V e VI) 4-5-6 23 - - 21 21

TOTAL - 84 101 185

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III 01 matutino
IV 05 matutino
V 01 matutino / 03 vespertino
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Mult. III e IV 05 matutino
Mult. V e VI 02 vespertino
VI 04 matutino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III – Matutino

Criança Período
01 ALLANA RIBEIRO GARCIA MATUTINO
02 BERNARDO ELIAS DO AMARAL MATUTINO
03 DAVI BRUNO MACHADO CORREIA MATUTINO
04 ENZO ARCANJO DE JESUS MATUTINO
05 GUSTAVO FRAGOSO SOARES MATUTINO
06 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS MATUTINO
07 JÚLIA ROSA FIGUEIRÓ MATUTINO
08 LORENA DA SILVA LUCIANO MATUTINO
09 LUIZA PEREIRA RODRIGUES MATUTINO
10 MARIA JULIA TEIXEIRA ALVES MATUTINO
11 MIGUEL DA SILVA MOTA MATUTINO
12 NICOLLY THIBES DA SILVA MATUTINO
13 NYCOLAS RAFAEL JUSTINO SARMENTO MATUTINO
14 RAFAEL DIAS ESPÍNDOLA MATUTINO
15 SAMUEL DE OLIVEIRA PORTELA MATUTINO
16 VALENTINA SCHUTZ CORREA MATUTINO

Grupo III – Vespertino

Criança Período
01 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE VESPERTINO
02 AMANDA HILLESSHEIM SILVEIRA VESPERTINO
03 ARTHUR DA SILVA RODRIGUES GIL VESPERTINO
04 EDIRLEI DE LIMA VENDRAME JÚNIOR VESPERTINO
05 ENZO FAGUNDES FARIAS VESPERTINO
06 FELIPHE BOTELHO DO VALE VESPERTINO
07 GABRIEL MARCOS MACEDO VESPERTINO
08 GABRIEL NUNES MARTINS VESPERTINO
09 KAMILLE EDUARDA COSTA OURIQUES VESPERTINO
10 KAUE KOHL PERES VESPERTINO
11 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI VESPERTINO
12 MARIA CLARA CORREA PEDRO VESPERTINO
13 MIGUEL MENDES DA SILVA VESPERTINO
14 NATÁLIA VICTORINO LACERDA VESPERTINO
15 OTHÁVIO CASSIANO SANTIAGO MELO VESPERTINO
16 PAULO LIMA DIAS VESPERTINO
17 YASMIN ROMÃO CONTI DE CARVALHO VESPERTINO

Grupo IV – Matutino

Criança Período
01 ANNA CLARA SOARES CASEMIRO MATUTINO
02 HENRIQUE COELHO MATUTINO
03 ISADORA DE MENEZES CIDRAL MATUTINO
04 ISADORA SANTOS DE SOUZA MATUTINO
05 JORGE LUZ SILVEIRA MATUTINO
06 JÚLIA DOS SANTOS AIRES SCHIOCHET MATUTINO
07 LARA COSTA DANIELI MATUTINO
08 LARISSA SIMÃO DA SILVA MATUTINO
09 LAURA BEATRIZ DE PEDER CUSTÓDIO MATUTINO
10 LUIZ HENRIQUE LUCIANO MACHADO MATUTINO
11 PETTERSON GABRIEL DA SILVA MATUTINO
12 PIETRO AMARAL MONTEIRO MATUTINO
13 RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA MATUTINO
14 VINÍCIUS LIMA LINS MATUTINO
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15 VINÍCIUS NIENCHOTTER FIDELIS MATUTINO

Grupo IV – Vespertino

Criança Período
01 ALICE BORTOLI DA SILVA VESPERTINO
02 ALISSON ALEXANDRE NASCIMENTO VESPERTINO
03 AMANDA MUNIZ PATRÍCIO VESPERTINO
04 ANA CLARA DA COSTA NAPPI CORRÊA VESPERTINO
05 ARTHUR MACHADO SILVEIRA VESPERTINO
06 CHRISTIAN GALLIANI LEITE VESPERTINO
07 CHRISTOFFER DA FONSECA TEODORO VESPERTINO
08 GABRIEL DE OLIVEIRA VESPERTINO
09 ISADORA ALBERTON DA SILVA VESPERTINO
10 ISADORA REIS KOESTER VESPERTINO
11 KAROLYNE DANTAS MADRUGA VESPERTINO
12 LUCAS REIS BERNARDINI VESPERTINO
13 MANOELA PEREIRA FARIA CAMPOS VESPERTINO
14 NICOLAS PLATEN KOHL VESPERTINO
15 NICOLE NAVARRO TEODÓSIO VESPERTINO
16 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTIAGO VESPERTINO
17 RICKSON FEIJÓ DA SILVA VESPERTINO
18 SAMANTHA AMORIM DOS SANTOS DA ROSA VESPERTINO
19 SANDRO FELIPPE DE SOUZA VESPERTINO
20 VITÓRIA AMARAL VESPERTINO

Grupo V – Matutino

Criança Período
01 AGUSTINIE SCHNEIDER MATUTINO
02 ANA JÚLIA FERREIRA SOLIA DOS SANTOS MATUTINO
03 CARLOS EDUARDO JERÔNIMO MATUTINO
04 CECÍLIA GEBLER MATUTINO
05 EMANUELLY BORGES DA COSTA MATUTINO
06 GUSTAVO SILVA GONÇALVES MATUTINO
07 JULIO CESAR BITENCOURT FILHO MATUTINO
08 KAUÊ PÓVOAS PEREIRA MATUTINO
09 LUCAS HEINZ SCHAAF MATUTINO
10 MARIA EDUARDA LACERDA DA SILVA MATUTINO
11 MARIA FERNANDA LEÃO REMUS MATUTINO
12 MARIA ISABEL MENDES DA SILVA MATUTINO
13 MARIA ISABELLY FERREIRA GONÇALVES MATUTINO
14 NATHALIA TAVARES VIEIRA MATUTINO
15 NICOLAS LAUDELINO MACHADO SOARES MATUTINO
16 RAFAEL BRAZ COSTA MATUTINO
17 RAFAELA DOS SANTOS MATUTINO
18 RUAN CARLOS SOARES DA SILVA MATUTINO
19 SOPHIA LETÍCIA CARDOZO COSTA MATUTINO
20 VITÓRIA DO NASCIMENTO TAVARES MATUTINO
21 YASMIN DE SOUZA FELÍCIO MATUTINO
22 YASMIN WÜRZLER MATUTINO

Grupo V – Vespertino

Criança Período
01 ALICE MERLIN ROCHA FILGUEIRAS VESPERTINO
02 BRAYAN DIAS RIBEIRO VESPERTINO
03 DAVI ALEXANDRE REIS VESPERTINO
04 DAVI JOSÉ PERES VESPERTINO
05 HENRIQUE COELHO GUIMARÃES VESPERTINO
06 HERICK DUTRA VESPERTINO
07 ISADORA PADILHA ALVES VESPERTINO
08 JOÃO PEDRO REIS KOESTER VESPERTINO
09 JULIA DA SILVA ALVES VESPERTINO
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10 KASSYANE PYETRA MARTINS DA ROSA VESPERTINO
11 NATALLI CAPISTRANO DE FARIAS VESPERTINO
12 NÁTHALY BITTENCOURT BIGNOTTI VESPERTINO
13 NATHAN BUSINI AMARAL VESPERTINO
14 PEDRO ANTÔNIO MENDES PEREIRA VESPERTINO
15 SARAH TARUHN VIEIRA VESPERTINO
16 SOPHIA BELO DA CRUZ VESPERTINO
17 VITÓRIA HENRIQUE VESPERTINO
18 WALLACE HAHN REIS VESPERTINO
19 YASMIN ALINE DA SILVA DE OLIVEIRA VESPERTINO
20 YURI MORAIS COUTINHO VESPERTINO

Grupo VI – Matutino

Criança Período
01 ALANA BEATRIZ MACHADO CORREIA MATUTINO
02 ARTHUR HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA MATUTINO
03 DAVI LUCAS PIANEZZER AMARAL MATUTINO
04 DAYANI APARECIDA JOAQUIM MATUTINO
05 DIEGO BARBOSA DE OLIVEIRA MATUTINO
06 EDISON SANTOS DA ROSA NETO MATUTINO
07 EDUARDA FARIA DA SILVEIRA MATUTINO
08 EZEQUIEL DE PEDER RODRIGUES CUSTÓDIO MATUTINO
09 GUSTAVO GLEIDSON DA SILVA MATUTINO
10 ISABELA DOS SANTOS DE SOUZA MATUTINO
11 ISABELLA BATISTA MORAIS MATUTINO
12 ISABELLA FLORES DA ROSA MATUTINO
13 JOÃO PHILIPPE BORGES MATUTINO
14 KAUANY DO AMARANTE MATUTINO
15 KAUÊ BOMBAZARO MATUTINO
16 MARIA EDUARDA HRIBERNIK MATUTINO
17 PAULO HONÓRIO CORREA DUDA MATUTINO
18 THÉO GEBLER MATUTINO
19 VICENTE GILBERTO DA LUZ MATUTINO

Grupo VI – Vespertino

Criança Período
01 ANDREY FERREIRA DA SILVA VESPERTINO
02 BENJAMIN VICTORINO LACERDA VESPERTINO
03 CAIO HENRIQUE KREFTA BOELL VESPERTINO
04 CECÍLIA MARTINS GUERRA SOUSA VESPERTINO
05 EMILLY JOSY DA SILVA MIRANDA VESPERTINO
06 FELIPE AUGUSTO GOMES BUSINI VESPERTINO
07 GABRIEL SOUSA DE JESUS VESPERTINO
08 IAGO ISAC CUNHA VESPERTINO
09 ISABELLY VITÓRIA GEWEHR DA COSTA VESPERTINO
10 JHONATAN SILVA FERREIRA VESPERTINO
11 KAUAN RODRIGO VILELA DE ASSIS VESPERTINO
12 LAURA LUISA TEIXEIRA VESPERTINO
13 LETÍCIA PERES DA SILVA VESPERTINO
14 MANOELLA DANTAS COSTA VESPERTINO
15 NYCOLAS DA CRUZ MACHADO VESPERTINO
16 OTÁVIO SCHIEFFELBEIN MACEDO DE SOUSA VESPERTINO
17 RAFAELA SCHLEMPER DA SILVA VESPERTINO
18 STEPHANY FERNANDES DE MATTOS VESPERTINO
19 THÉO LOFY TIMÓTEO VESPERTINO
20 VITÓRIA BERNS DO NASCIMENTO VESPERTINO
21 WESLEY PEREIRA GODINHO VESPERTINO
22 YAN CARLOS FERREIRA GARCIA VESPERTINO
23 YGOR DIAS DE OLIVEIRA VESPERTINO

Grupo Multietário iii e IV – Matutino
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Criança Período
01 ALEX VINÍCIUS GAZZONI LOSSO MATUTINO
02 ANDERSON MORAES JESUS DOS SANTOS MATUTINO
03 BIANCA DE SOUZA SCHLICHTING MATUTINO
04 DAVI LUCAS GAZZONI LOSSO MATUTINO
05 ISABELLA DA SILVA DOMINGUES MATUTINO
06 KAILANE GOUVEIA DA CUNHA MATUTINO
07 KAUÃ CAMPOS DOS SANTOS MATUTINO
08 KEVILLYN SABRINI DA SILVA DE SENA MATUTINO
09 MARCOS WILLIAN CABRAL BOTARO MATUTINO
10 MARIA JÚLIA DE ANDRADE BORGES MATUTINO
11 OTÁVIO TEIXEIRA ALVES DA SILVA MATUTINO
12 VICENTE DE QUADROS MACHADO MATUTINO

Grupo Multietário V e VI – Vespertino

Criança Período
01 ADRIANO IAGO DOS SANTOS GAZZONI VESPERTINO
02 ANA EMANUELI MAIA NOGUEIRA VESPERTINO
03 CAROLINA ANDRADE ROBINSON VESPERTINO
04 DAVI PADILHA NUNES VESPERTINO
05 ERICK AMARAL VESPERTINO
06 HELOÍSE MARIA ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
07 ISABELLI DO VALE ANDRADE VESPERTINO
08 JOHN ERIK DE OLIVEIRA SANTIAGO VESPERTINO
09 JÚLIA VICTÓRIA MARTINS DA SILVA VESPERTINO
10 KAMILY VITÓRIA FERREIRA CHIODI VESPERTINO
11 LAURA FRANÇA PINHEIRO DA SILVA VESPERTINO
12 LUCIÉLI FABÍOLA SILVA DA COSTA VESPERTINO
13 LUIZA VITÓRIA LIMA CONCEIÇÃO VESPERTINO
14 MARIA JÚLIA FERRARI BATISTA VESPERTINO
15 MATHEUS MURILO AMORIM VESPERTINO
16 MAYARA COELHO DA NATIVIDADE VESPERTINO
17 NATHALY COSTA DE MELO VESPERTINO
18 PEDRO HENRIQUE SILVA VESPERTINO
19 PIERRY DE JESUS DA SILVA VESPERTINO
20 VITÓRIA DE OLIVEIRA MARTINS VESPERTINO
21 VITÓRIA KARINA GOULART VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo III
Criança Nascimento Situação

- Júlia Rosa Figueiró 16/12/2014 Matrícula efetivada.
- Gustavo Henrique dos Santos 28/08/2014 Matrícula efetivada.
- Nicoly Anthonia Barbosa Klein 14/07/2014 Matrícula efetivada.
- Nycolas Rafael Justino Sarmento 15/09/2014 Matrícula efetivada.
- Laura Valentina Reis Bernardini 03/03/2015 Matrícula efetivada.
- Enzo Fagundes Farias 13/02/2015 Matrícula efetivada.
- Gabriela Oliveira Sbardelotto 08/12/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Nicolly Thibes da Silva 24/01/2015 Matrícula efetivada.
- Maria Júlia Teixeira Alves 09/01/2015 Matrícula efetivada.
- Marlon Andrade Vieira Pinto 28/08/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Caio Costa Dutra 30/06/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Lucas Morales Cunha de Jesus 03/11/2014 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Luiza Pereira Manoel 17/07/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Alice da Mota Gabriel 21/05/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Eduarda Curtinaz Silvestri 01/03/2015 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Pyetro Varela de Oliveira 28/07/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Luisa Osório Barreto dos Santos 03/01/2015 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Esther Borba da Silva 06/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Estheffany Borba da Silva 06/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI,
- Valentina Koop dos Santos 30/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Kauê André Vieira Maya da Luz 06/02/2015 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
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- Gabriel Marcos Macedo 12/03/2015 Matrícula efetivada.
- Enzo Arcanjo de Jesus 05/08/2014 Matrícula efetivada.
- Isabelly Santos Gonçalves 20/06/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Samuel de Oliveira Portela 26/01/2015 Matrícula efetivada.
- Valentina Medeiros da Costa 07/05/2014 Matrícula efetivada.
- Clare Conceição Marcelino 27/04/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Breno Luiz 04/04/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Lara Júlia Correia Alves 17/11/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Guilherme Alves Inkel 22/04/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Vicente de Quadros Machado 20/02/2015 Matrícula efetivada.
- Anderson Morais Jesus dos Santos 31/05/2014 Matrícula efetivada.
- Kauã Campos dos Santos 22/11/2014 Matrícula efetivada.
- Marcos Willian Cabral Botaro 16/06/2014 Matrícula efetivada.
- Ágata da Lauxem 27/05/2014 Chamada – Já está matriculada em outro CEI.
- Lucas Dick Smiderlet Sayeg 13/10/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Kailane Gouveia da Cunha 14/11/2014 Matrícula efetivada.
- Maria Júlia de Andrade Borges 21/04/2014 Matrícula efetivada.
- Isabella da Silva Domingues 18/07/2014 Matrícula efetivada.
- Bianca de Souza Schilichting 05/07/2014 Matrícula efetivada.
- Kevillyn Sabrini da Silva de Sena 03/09/2014 Matrícula efetivada.
01 Flávio Valmor Belo de Jesus 30/05/2014 Não conseguimos contato por 3 vezes.
- Davi Lucas Gazzoni Losso 27/01/2015 Matrícula efetivada.
- Gustavo Fragoso Soares 14/11/2014 Matrícula efetivada.

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- Karoliny Dantas Madruga 30/04/2013 Matrícula efetivada.
- Ana Clara Adriano Woll 16/04/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Elloá Pereira Brognolli 29/01/2014 Chamada – Família desistiu da vaga
- Lara Costa Danieli 29/06/2013 Matrícula efetiva.
- Beatriz Luciano 23/08/2013 Chamada – Família não veio efetivar a matrícula.
- Helena Monteiro dos Passos 30/12/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Isadora dos Santos de Souza 06/01/2014 Matrícula efetivada.
- Pietro Amaral Monteiro 21/03/2014 Matrícula efetivada.
- Pablo Vasseur Belsarena 29/12/2013 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Sophia Ferreira de Moura 13/01/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Matheus da Silveira Gonçalves 27/06/2013 Matrícula efetivada.
- David Enéas de Nascimento 26/12/2013 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Miguel Alves 28/02/2014 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
01 Davi Correa 05/02/2014 Entramos em contato 03 vezes. Telefone não atende.
- Luiz Fernando de Oliveira 25/11/2013 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Alice da Rosa Moraes 15/12/2013 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Mariana Alves de Melo Silva 12/05/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
02 Davi Willian Cunha Peres 12/04/2013 Entramos em contato 03 vezes. Telefone não atende.
- Ana Clara Soares Cazemiro 19/02/2014 Chamada – Família não veio efetivar a matrícula.
- Larissa Simão da Silva 04/08/2013 Chamada – Família não veio efetivar a matrícula.
- Jorge Luz Silveira 11/05/2013 Matrícula efetivada.
- Rickson Feijó da Silva 14/08/2013 Matrícula efetivada.
03 Kaique de Andrade dos Santos 01/03/2014 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Samuel Ribeiro 08/10/2013 Matrícula efetivada.
- Beatriz Geovana de Lima Stein 16/04/2013 Chamada – Já está matriculada em outro CEI.
04 Loren Júlia Rodrigues Souza 26/06/2013 Não conseguimos contato por 3 vezes.
- João Paulo de Souza Fraga 12/05/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Artur Miguel da Silva 15/04/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Arthur Santos Lacerda 28/09/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/2013 Matrícula efetivada.
05 Jhordan Bento Feijó 21/11/2013 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Gabriel Pereira Sena 01/11/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Estevão Borges da Costa 16/12/2013 Chamado – Família não veio efetivar matrícula.
06 Bernardo de Amorim Pereira 16/04/2013 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Alex Vinícius Gazzoni Losso 19/08/2013 Matrícula efetivada.

São José, 31 de março de 2017.
Lúcia Gerber
Diretora CEI São Judas Tadeu
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO LUIZ
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Luiz
Endereço: Rua Sulmar Rosa Cunha, s/n°
Telefone: (48) 3247-3991
Diretora: Josiana Cléia Nascimento

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Adequação do espaço Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino TOTAL

III / IV 02 anos a 03 anos e 11 
meses 17 13 04 04 21

IV / V 03 anos 04 anos e 11 
meses 23 18 03 05 26

V / VI 04 anos a 05 anos e 11 
meses 25 11 14 14 39

TOTAL 86

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III / IV -
IV / V 02 Vagas Matutino
V / VI -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III / IV

Criança Período
01 Brunno César Andrade Miranda INTEGRAL
02 Carolini Amorim Buscarino MATUTINO
03 Davi Luiz da Luz Osório INTEGRAL
04 Davi Weber Cabral INTEGRAL
05 Emanuelly Fernandes da Silva INTEGRAL
06 Gabriela Barbosa de Souza VESPERTINO
07 Giovanna Weiss Escalante INTEGRAL
08 Hugo Carlos Assunção Vieira VESPERTINO
09 Ingrid Fernandes da Silva INTEGRAL
10 Isabelly Pessoa Barbosa MATUTINO
11 Joaquim Alves Muller INTEGRAL
12 Joel Pereira Heleno Júnior INTEGRAL
13 Julia de Melo Ferreira INTEGRAL
14 Ketlyn Vitória de Amorim VESPERTINO
15 Laura Dlouhy da Cunha INTEGRAL
16 Lívia Estevo MATUTINO
17 Matheus Gomes de Oliveira INTEGRAL
18 Miguel Ribeiro dos Santos INTEGRAL
19 Nikolly Beatriz Pereira Antunes MATUTINO
20 Sophia Duarte dos Santos INTEGRAL
21 Yasmim Santana Pereira VESPERTINO

Grupo IV / V

Criança Período
01 Ana Laura Martins Padilha INTEGRAL
02 Antony Julio Felizardo MATUTINO
03 Alexia Paloschi da Silveira INTEGRAL
04 Arthur Gabriel Vesener do Rosário VESPERTINO
05 Arthur Wolff Borba INTEGRAL
06 Cayque Chaves VESPERTINO
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07 Danilo Dias Correa INTEGRAL
08 Davi Rodrigues kuhl INTEGRAL
09 Eduarda Oliveira Lúcio INTEGRAL
10 Fabricio Mairesse Junior VESPERTINO
11 Gabriel Zanatta Nunes INTEGRAL
12 Giovanna Nazario Silvano INTEGRAL
13 Guilherme Rodrigues de Oliveira INTEGRAL
14 Heloisa Wolff Delfes Rosa INTEGRAL
15 Henrique da Silva Magalhães INTEGRAL
16 Karolainy Pinheiro de Jesus INTEGRAL
17 Luiz Gustavo Fortes INTEGRAL
18 Maria Julia Dias Ramos INTEGRAL
19 Miguel Iago Miranda Lara VESPERTINO
20 Miguel Nascimento Medino Ebel VESPERTINO
21 Ruan Carlos Bunn INTEGRAL
22 Samanta Vitória Matias Muller da Cunha INTEGRAL
23 Steicy Mendes Foster INTEGRAL
24 Sophia dos Santos da Luz MATUTINO
25 Thainá Vitória Reginaldo INTEGRAL
26 Wesley Felipe Morais de Araújo MATUTINO

Grupo V / VI

Criança Período
01 Alyce Dlouhi da Cunha INTEGRAL
02 Ani Gabriely Ferreira Vesener INTEGRAL
03 Anna Beatriz Dutra MATUTINO
04 Carlos Eduardo Pinheiro de Jesus VESPERTINO
05 Davi Coelho Lima VESPERTINO
06 Davi Luiz Anselmo Pereira MATUTINO
07 Emanuelly Waltrick Lorenci INTEGRAL
08 Eduarda Batista VESPERTINO
09 Gabriella Vitória Silva Cavalheiro MATUTINO
10 Guilherme May dos Santos INTEGRAL
11 Guilherme Medeiros Souza de Lima VESPERTINO
12 Hugo Paulo Lara da Silva VESPERTINO
13 Isabelly Santana Pereira VESPERTINO
14 Jessica de Souza Marioti MATUTINO
15 Jessica Gonçalves Fenske VESPERTINO
16 Jhonn Derick Ribeiro Santos INTEGRAL
17 Jhonny mariano de Oliveira MATUTINO
18 João Vitor Locks de Souza MATUTINO
19 Jhullie Valentina Lara MATUTINO
20 Kauane dos Santos Goldbeck VESPERTINO
21 Laiany Vitória Cardoso Marinho MATUTINO
22 Larissa Rodrigues de Melo MATUTINO
23 Laryssa Aparecida de Jesus MATUTINO
24 Luan Assis de Souza VESPERTINO
25 Luan dos Santos Júnior INTEGRAL
26 Manuella Pereira Machado VESPERTINO
27 Matheus Carlos Pereira Ouriques VESPERTINO
28 Matheus Medeiros da Silva VESPERTINO
29 Natalia Gomes Porto MATUTINO
30 Nycollas Neckel da Silva MATUTINO
31 Pedro Steingreber Rebelo INTEGRAL
32 Pierre Augusto Miranda Lara VESPERTINO
33 Radharani Corso MATUTINO
34 Rennan Dias Henrique Marinho MATUTINO
35 Rhuan Bruno de Carvalho de Souza INTEGRAL
36 Talita Gonçalves Luchtemberg INTEGRAL
37 Vinicius de Mello Umpierre INTEGRAL
38 Vitor Schnelder Borges VESPERTINO
39 Yasmim Cacilha Sales de Lima INTEGRAL
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LISTA DE ESPERA

Colocação Grupo Criança Data de nascimento Situação
1ª III/IV Marina de Souza Florentino 03/12/2014 Aguardando vaga;

São José, 31 de março de 2017

Josiana Cléia Nascimento
Direção Geral

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: C.E.I. PROFESSORA 
MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: C.E.I. PROFESSORA MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS
Endereço: RUA: ALAÉSIO IDELFONSO ROSA S/Nº- SERRARIA
Telefone: 3258-4532
Diretora: ELENIR TERESINHA BITENCOURT DE FREITAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
INTEGRAL

Vaga
MATUTINO

Vaga
VESPERTINO Total

GI 04meses-1 ano 12 12 12

GII 1-2 15 15 15

GIII 2-3 17 16 01 17

GIV 3-4 20 17 01 18

GVA 4-5 20 18 02 20

GVB 4-5 23 22 22
G IV/V Misto
MATUTINO 3-4-5 20 18 18

G IV/V Misto
VESPERTINO 3-4-5 20 20 20

GVI MATUTINO 5-6 23 18 18
GVI VESPERTINO 5-6 23 23 23
TOTAL 183

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GI 00
GII 00
GIII 01 MATUTINO
GIV 02 Integrais 01 MATUTINO
GVA 02 MATUTINO
GVB 01
GMisto Mat. 02
GMisto Vesp. 00
GVI Mat. 05
GVI Vesp. 00

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO I

Nº Criança Período
01 Alice Pinheiro dos Santos INTEGRAL
02 Ana Julia Lima de Sales INTEGRAL
03 Davi Gonçalves de Oliveira INTEGRAL
04 Enzo Vieira de Freitas INTEGRAL
05 Francisco Joaquim Lemos Rosário INTEGRAL
06 Isak Lorenço Ferreira INTEGRAL
07 João Miguel Del Rei Machado INTEGRAL
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08 Kauelly Gabrielly de Campos INTEGRAL
09 Lucca Santos Bourdot INTEGRAL
10 Maria Clara da Costa Silva INTEGRAL
11 Miguel de Souza Nunes Cirqueira INTEGRAL
12 Raylan Ferreira Maier INTEGRAL

GRUPO II

Nº Criança Período
01 Alice Pereira Freire INTEGRAL
02 Carlos Henrick Araújo Silva INTEGRAL
03 Enzo Gonzaga Duarte INTEGRAL
04 Enzo Goulart INTEGRAL
05 Erick Juan Sales de Sousa INTEGRAL
06 Izaías de Azevedo Coelho INTEGRAL
07 João Gabriel Antonov INTEGRAL
08 Kauanny Cristina Bento da Silva INTEGRAL
09 Kauê dos Santos Coelho INTEGRAL
10 Laura Vitória Carvalho Silva INTEGRAL
11 Lorenzo Jaime de Mesquita Casagrande Rodolfo INTEGRAL
12 Lorenzo Nascimento Florenço INTEGRAL
13 Melissa Cidade Uhlmann INTEGRAL
14 Pedro Henrique Linhares Martins INTEGRAL
15 Yasmin Silva do Nascimento INTEGRAL

GRUPO III

Nº Criança Período
01 Alice Regina Hilário INTEGRAL
02 Ana Clara Lemos de Souza INTEGRAL
03 Ana Luiza Pereira Dutra INTEGRAL
04 Cristoffer Kaue da Silva VESPERTINO
05 Cristyan Araujo da Silva INTEGRAL
06 Emilly Nycole Pereira Guiniz Brum INTEGRAL
07 Esther Pagno INTEGRAL
08 Henzo Gabriel Mireles Pereira INTEGRAL
09 Juliana de Oliveira Marques INTEGRAL
10 Luiz Gustavo Morais Estevão INTEGRAL
11 Herick Trindade INTEGRAL
12 Nicolli dos Santos de Souza INTEGRAL
13 Nicoly Ferreira Silva da Rosa INTEGRAL
14 Maria Clara Felix Passos INTEGRAL
15 Mariny Gabriela dos Santos INTEGRAL
16 Pedro Henrique Dos Santos Mendes INTEGRAL
17 Sofia Back de Campos da Cunha INTEGRAL

GRUPO IV

Nº Criança Período
01 Alexandre Antonio de Souza VESPERTINO
02 Daniel Demétrio dos Santos Barreto INTEGRAL
03 Emilyn dos Santos de Campos INTEGRAL
04 Felipe Demétrio dos Santos Barreto INTEGRAL
05 Gustavo de Castro da Silva INTEGRAL
06 Helen Valentina Bitencourt INTEGRAL
07 Laura Rodrigues Collaço INTEGRAL
08 Lucas de Freitas Chaves INTEGRAL
09 Lucas Demétrio dos Santos Barreto INTEGRAL
10 Marcelly de Souza INTEGRAL
11 Maria Clara Martins de Lima INTEGRAL
12 Maria Antonia Tonial Eli INTEGRAL
13 Pablo Cristiano Padilha INTEGRAL
14 Pedro Henrique Coelho dos Anjos INTEGRAL
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15 Pyettro Hemanoel Borges INTEGRAL
16 Sofia Amaral Brinhosa INTEGRAL
17 Ticiany Verza Costa de Oliveira INTEGRAL
18 Vitor Bernardo Rodrigues Rider INTEGRAL

GRUPO GVA

Nº Criança Período
01 Agatha Mikaele Bittencourt Nunes VESPERTINO
02 Ana Kely Araújo de Souza INTEGRAL
03 Beatriz Cecilia Lima INTEGRAL
04 Benicio Inácio da Silva VESPERTINO
05 Daniel Andrade Alencar INTEGRAL
06 Danielle de Souza Fogaça INTEGRAL
07 Davi Luca de Oliveira dos Santos INTEGRAL
08 Eliezer de Lima Mello INTEGRAL
09 Giovanna Maria Gonçalves Cordeiro INTEGRAL
10 Henrique Albuquerque P. Valenga INTEGRAL
11 Kaike da Silva Mendes INTEGRAL
12 Kassiano Palmas de Oliveira INTEGRAL
13 Kauan Manoel dos Santos INTEGRAL
14 Laura Benefica Nunes INTEGRAL
15 Maria Clara Oliveira do Prado INTEGRAL
16 Samuel Batista Felipe INTEGRAL
17 Sophia de Menezes Pereira INTEGRAL
18 Valentina Krefta Fraga INTEGRAL
19 Yuri Ricardo Laurentino INTEGRAL
20 Yasmin Silva Ferreira Maier INTEGRAL

GRUPO V B

Nº Criança Período
01 Arthur Rodrigo dos Santos INTEGRAL
02 Bernardo Luz INTEGRAL
03 Bianca Mafra Leal INTEGRAL
04 Camilly Eduarda Souza INTEGRAL
05 Davi Cardoso Rocha INTEGRAL
06 Érick da Rocha Marcelino INTEGRAL
07 Gabriel Einsfeld Martins INTEGRAL
08 Geovana Catheryne Vieira Quint INTEGRAL
09 Isabelly Karolina O.dos Santos INTEGRAL
10 Isaque Adriano Soarez Vaz INTEGRAL
11 João Henrique Gonçalves Taborda INTEGRAL
12 Kaique Curcio de Oliveira INTEGRAL
13 Kaique Gabriel de Campos INTEGRAL
14 Kauã Gabriel de Campos INTEGRAL
15 Lauhan de Mattos Cardoso INTEGRAL
16 Luiz Gustavo Alves de Quadros INTEGRAL
17 Manoella Victoria Santos Amaral INTEGRAL
18 Maria Eduarda Bittencurt de Oliveira INTEGRAL
19 Maria Gabriela dos Santos Pontes INTEGRAL
20 Nicolas da Costa Carvalho INTEGRAL
21 Nicoly Mafra Leal INTEGRAL
22 Renata Ferreira da Cruz INTEGRAL

GRUPO VI MATUTINO

Nº Criança Período
01 Agata Gregório dos Santos MATUTINO
02 Agatha Ribeiro da Silva MATUTINO
03 Beatriz Pacheco Ribeiro da Silva MATUTINO
04 Cauê Carlos da Silva MATUTINO
05 Daniel Lopes Morais MATUTINO
06 Davi Lucas Gonçalves de Abreu MATUTINO
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07 Isadora Gabriel Antonov MATUTINO
08 Josué Adriano Soares Vaz MATUTINO
09 Junior Nunes da Silva MATUTINO
10 Laura dos Santos Barreto MATUTINO
11 Marcos Gabriel Jorge Brandão Rigelo MATUTINO
12 Maria Eduarda Trindade MATUTINO
13 Mariana Almeida da Silva MATUTINO
14 Mariany Rodriges Feitosa MATUTINO
15 Pedro Lucas Piqui dos Santos MATUTINO
16 Thamiris Porto Rodrigues MATUTINO
17 Vinicius Gomes da Luz MATUTINO
18 Yasmim da Silva Grassmann MATUTINO

GRUPO VI VESPERTINO

Nº Criança Período
01 Alandones de Castro Lessa VESPERTINO

02 Ana Beatriz Lucena da Luz VESPERTINO

03 Ana Paula Andrade Pereira VESPERTINO

04 Beatrice Souza Morais VESPERTINO

05 Eduarda Lubian Lima VESPERTINO

06 Emanuelle de Andrade Melo VESPERTINO

07 Gabrielly Cristini Sampaio dos Santos VESPERTINO

08 Gabrielly Libânia Aguiar dos Santos VESPERTINO

09 Gilmar Teodoro Dahmer VESPERTINO

10 Isaac Christian Martins de Souza VESPERTINO

11 Kamila Scopel de Oliveira VESPERTINO

12 Kauane Emili da Silva Kich VESPERTINO

13 Kaiky Diogo Cipriano VESPERTINO

14 Kenifer Vitória de Oliveira dias da Luz VESPERTINO

15 Leonardo Rocha de Oliveira VESPERTINO

16 Miréli de Andrade Fernandes VESPERTINO

17 Marianny de Oliveira Silva VESPERTINO

18 Murilo Pereira Erlo VESPERTINO

19 Vinícius Andrade dos Santos VESPERTINO

20 Vinicius da Silva Florindo VESPERTINO

21 Vicente Bozzano Gouveia VESPERTINO

22 Vitória Godinho Oliveira VESPERTINO

23 Victória da Silva VESPERTINO

GRUPO MISTO MATUTINO

Nº Criança Período
01 Ana Clara Morena Junco Freitas MATUTINO
02 Ana Clara Mackowiescki de Moraes MATUTINO
03 Braio dos Santos Pereira Fão MATUTINO
04 Flávia Freitas Furtado Cascaes MATUTINO
05 Hadriel Gomes da Silva MATUTINO
06 Heriel Gomes da Silva MATUTINO
07 Hellena West phal valgas MATUTINO
08 Johny Henrique Lopes Telles MATUTINO
09 Leticia Aparecida de Mattos de Oliveira MATUTINO
10 Nathan de Melo Dornelles MATUTINO
11 Nicolas da Silva Curcio MATUTINO
12 Paulo Goudel Hauptli Neto MATUTINO
13 Pedro Murilo Bonem da Silva MATUTINO
14 Rhuben Barros Feitoza de Sá e Silva MATUTINO
15 Robson Gonçalves da Costa MATUTINO
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16 Yasmin de Oliveira de Santana MATUTINO
17 Vitor Luiz de Lima MATUTINO
18 Wendel Gabriel Zorzi Agarriberri MATUTINO
19
20

GRUPO MISTO VESPERTINO

Nº Criança Período
01 Alex Padilha da Silva VESPERTINO
02 Alice Valerio Cardoso VESPERTINO
03 Alice Cristina de Morais VESPERTINO
04 Ana Carolina Medeiros Amaral VESPERTINO
05 Francielly dos Santos de Sales VESPERTINO
06 Iasmin Fernandes de Oliveira VESPERTINO
07 Isabella dos Santos Gonçalves VESPERTINO
08 João Vitor Dorneles da Silva VESPERTINO
09 José Augusto Bruening Candido VESPERTINO
10 Luiz Felipe Medeiros Amaral VESPERTINO
11 Luiz Guilherme Scopel de Oliveira da Rosa VESPERTINO
12 Maria das Graças Gonçalves da Costa VESPERTINO
13 Paulo Eduardo Sulenta VESPERTINO
14 Rian Vitor Martins Faria VESPERTINO
15 Sophia Guinzelli de Souza VESPERTINO
16 Vinicius Willian Felles VESPERTINO
17 Iasmin dos Santos Pereira VESPERTINO
18 Miguel Campos Schmitt VESPERTINO
19 Isabela Carvalho Antunes VESPERTINO
20 Vinicius Ferreira Lino VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
--- Analice Edina Galliani Desistente

--- Davi Gonçalves de Olievira Chamado ( No lugar de Arthur Cozani da Rocha 
Peixer)

--- Gabriel Lorenzzo Prestes Santos Desistente (Mudaram-se para Curitiba- PR)
01 Isabely Cristina Viera Coelho Na espera (Não conseguimos contato)
--- João Miguel Del Rei Machado Chamado (No lugar de Isabelly Alice Ribeiro)
02 Maria Heloisa Weber Borba Na espera
03 Henrique Fortes Araújo Na espera
04 Otávio Veira Martins Na espera
05 Ana Clara Paulus Schulz Na espera
06 Beatriz da Silva Caetanos Na espera
07 Miguel da Costa Moraes Na espera
08 Lorenzo Miguel Macedo Paz Na espera
09 Hillary Vitória Silva do Nascimento Na espera
10 Elivelton dos Reis Adolfo Junior Na espera
11 Anthony Luiz da Costa de Campos Na espera
12 Marco Antônio Ventura de Souza Na espera
13 Carlos Eduardo Bittencourt Ferreira Na espera
14 Alice Dal-Bó do Nascimento Na espera
15 Lívia Souza de Figueiredo Na espera
16 Anabelly Pereira Cavalheiro Na espera
17 Ana Laura dos Santos Paim Na espera
18 Benjamin Lima Rodrigues Na espera

GRUPO II

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
01 Sophia Ferreira Massa Na espera
02 Luis Ernesto Coradeli Mendes Na espera
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03 Bernardo Coelho dos Anjos Na espera
04 Debora Hellena Martins Na espera
05 Lara Martins Bongiolo Na espera
06 Arthur Nascimento Na espera
07 Davi Borges Maria Na espera
08 Jasmine Morais Amaral Na espera
09 Isadora Miranda Tomáz Dias Na espera
10 Gabriel Passos de Jesus Na espera
11 Elloa da Costa Na espera
12 Kauê Miguel da Luz Alves Na espera
13 Everton José dos Santos Na espera
14 Caio de Faria Lamarque Na espera
15 Anna Julia Rocha Ferreira Na espera
16 Miguel de Souza Santana Na espera
17 João Vitor Ziegler Maia Na espera
18 Arthur Pereira Curcio Na espera
19 Nicole Alves de Souza Na espera
20 Julia Pereira dos Santos Na espera
21 Eloá de Oliveira Gallina Na espera
22 Jenyffer Santos Silva Na espera
23 Pedro Henrique de Andrade Maria Na espera
24 Kayque da Silva Schvambach Na espera
25 Lívia Isadora Padilha de Oliveira Na espera
26 Gustavo Rodrigues Fermiano Na espera
27 Gabriel Souza de Morais Na espera
28 Joana Hillesheim Antunes Na espera
29 Ícaro Aguiar Livramento Na espera
30 Matheus Henrique Martins Faria Na espera
31 Arthur Reis Souza Na espera
32 Joaquim Moraes Curcio Na espera
33 Davi Luca de Souza Na espera
34 Davi Samuel Chaves Brum Na espera
35 Alyssa da Luz de Abreu Na espera
36 Ágatha dos Santos de Campos Cunha Na espera
37 Luiza Luz Na espera
38 Marina Carlete Na espera

39 Pablo Eduardo da Silva Lessa Na espera

40 Davi Lucca Salvador de Lima Na espera
41 Iago Gabriel Elias Sens Na espera
42 Miguel Camargo Cavalheiro Na espera
43 Dante Rodrigo Bonem da Silva Na espera
44 Luiz Eduardo Jean Pierre Na espera
45 Bernardo Rodrigues dos Reis Na espera
46 Murillo Henrike Borges Tavares Na espera
47 Emilly Vitória Reis Silva Na espera
48 Otávio Rodrigues dos Reis Na espera
49 Ysadora Vitória Ferreira Fonseca Na espera
50 Debora dos Santos Pereira Fão Na espera
51 Helena de Moraes Reques Na espera
52 Vitória Luiza Thibes Na espera
53 Nathalia Rodrigues Alexandre Na espera
54 Vinícius Schmitz Nascimento Na espera
55 Andreza Sofia Felisbino dos Santos Na espera
56 Kaio Daniel A. da Luz de Campos Na espera
57 Arthur Gabriel Santos de Lima Na espera
58 Enzo Gabriel da Silva dos Santos Na espera
59 Kauê Miguel da Luz Alves Na espera
60 Maria Eduarda Almeida Bohora Na espera
61 Vitória Rodrigues Na espera
62 Benjamim Moura dos Santos Na espera
63 Fabrício Júnior Aparecido Conceição Na espera
64 Sayore Brito de França Na espera

GRUPO III
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Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
01 Arthur Teixeira de Souza Na espera

02 Brayan Gabriel Moraes Na espera

03 Maria Antonia Pereira Lima Na espera

04 Nicoly de Lima de Mello Na espera

05 Isabely Bonatti Soares Rigeleo Na espera
06 Nicolly Zonta Chagas Na espera
07 Pedro Machado Na espera
08 Laura Francieli Teixeira Rodrigues Na espera
09 Anderson Vinícius Alves da Silva Na espera
10 Gabriel de Souza Alixandre Na espera
11 Samuel Carlos de Souza Na espera
12 Felipe Pinheiro Fontana Na espera
13 Felippe de Mattos Cardoso Na espera
14 Rayane Gomes Rhoden Na espera
15 Lucas Bernardo Almeida Na espera
16 Sophia Mariana da Silva Na espera
17 João Gabriel Hochsprung de Almeida Na espera
18 Laura Nieves Silveira Na espera
19 Matheus Garcias Alano e Souza Na espera
20 João Felipe de Oliveira Serafim Na espera
21 Yuri da Silva Bez Fontana Na espera
22 Valentina de Oliveira Freitas Na espera
23 Esther Pulhese Cardoso Na espera
24 Walther Louis da Veiga Hofmann Na espera
25 Miguel Maciel Bueno Na espera
26 Paulo de Oliveira Na espera
27 Ágatha Noara Machado Xavier Na espera
28 Mariana Lubian da Rocha Na espera
29 Gabriel Dias de Souza Na espera
30 Théo da Silva Costa Na espera
31 Isadora Rodrigues Ferreira Na espera
32 Yago Kusdra Na espera
33 Lucas Davi Bittencourt Barbosa Na espera

34 Sarah Vitória Lubian Bernardinelli Na espera

35 Mikaela Lima da Rosa Na espera
36 Joaquim de Souza Na espera
37 Richard Silva Ferreira Maier Na espera
38 Rayssa Cordova Araujo Na espera
39 Samuel Leone Santana Santos Na espera
40 Rayza Travasck Lessa Silva Na espera
41 Ana Clara de Morais Silva Na espera
42 Lorenzo Marçal Rubi Na espera
43 Beatriz Mello de Mattos Na espera
44 Yasmim Jochem Na espera
45 Miguel Arthur da Rosa dos Santos Na espera
46 Diogo Fernandes Goulart Na espera
47 Melissa Caroline Gomes Brito Na espera
48 Alexsandro da Silva Na espera
49 Heloiza David de Lima Na espera
50 Isadora Wolff Chilanti Na espera
51 Davi Blank Ferreira Na espera
52 Ravi Gregório dos Santos Na espera
53 Lucas Thaylan Santos do Nascimento Na espera
54 Yago Amancio Na espera
55 Luiz Arthur Jaques Na espera
56 Rhuan Deschamps Maffei Na espera
57 Davi Luiz dos Santos Na espera
58 Emilly da Silva Kuchler Na espera
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GRUPO IV

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO

--- Valentina Cândido Gonçalves - GIV Chamada ( No lugar de Sophia Sozim 
Cristovão)

--- Jordana da Rosa Antunes – GIV
Chamada ( No lugar de Emanoel Anto-
nio Ramos Abrahão que conseguiu vaga 
no Zanelato )

--- Stephanie Eliza da Silva - GIV Desistente (Já está no C.E.I Maria 
Aparecida)

--- Douglas Fernando da Silva - GIV Chamado (No lugar de Arthur dos 
Santos Kuzawa)

01 Miguel Rodrigues Noroefé Na espera
02 Ruan Gonçalves do Amaral Na espera
03 Amabile Ramos Ribeiro Na espera
04 Rafael Silva Coelho Na espera
05 Jessica dos Santos Leão Na espera
06 Davi Lucas Santo Lima Na espera
07 Lucas Steiner Fernandes Na espera

São José; 31 de março de 2017.

ELENIR TERESINHA BITENCOURT DE FREITAS
Direção do C.E.I. Professora Maria Arlinda Cúrcio dos Santos

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI ELOÍ NIETSCHE
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI ELOÍ NIETSCHE
Endereço: Rua Dos Cravos, s/nº
Telefone: 33469346
Diretora: Verinice Mendes Valerio

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G3A 2-3 17 17 00 00 17
G3B 2-3 17 17 00 00 17
G4A 3-4 23 21 00 00 21
G4B 3-4 23 23 00 00 23
G4/5
MISTO 3-4-5 25 00 20 22 42

G6 5-6 25 00 19 20 39
TOTAL 159

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G3- A 00
G3 - B 00
G4 – A 02 - INTEGRAL
G4 – B 00
G 4 e 5 - MISTO 05 – MAT / 03 - VESP
G6 06 - MAT / 05 - VESP

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO 3A

Criança Período
01 LUISA VILELA DA CUNHA INTEGRAL
02 AMANDA COELHO RAMOS INTEGRAL
03 MARIA ANTONIA PEREIRA LIMA INTEGRAL
04 YASMIM JOCHEM INTEGRAL
05 RAYSA TRAVASCK LESSA SILVA INTEGRAL
06 GABRIELLY CRISTINA SASSI INTEGRAL
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07 JOÃO GABRIEL HOCHSPRUNG DE ALMEIDA INTEGRAL
08 DAVI BERNARDO DO CARMO INTEGRAL
09 WELLITON RAFAEL TOLEDO RIBEIRO INTEGRAL
10 ELIAS THIAGO DA SILVA INTEGRAL
11 MIGUEL ARTHUR DA ROSA SANTOS INTEGRAL
12 VALDIR SASSI NETO INTEGRAL
13 JOSE MIGUEL DOS SANTOS MILO INTEGRAL
14 LUCAS DAVI BITTENCOURT BARBOSA INTEGRAL
15 ENZO ARRUDA DIAS INTEGRAL
16 ISADORA WOLFF CHILANTI INTEGRAL
17 ALIK ALICE DA CRUZ JUNKES INTEGRAL

GRUPO 3B

Criança Período
01 LAURA NIEVES SILVEIRA INTEGRAL
02 ISABELA VERZA GOMES DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 THAMIRIS DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL
04 ALICE RAUPP MAKOSKI INTEGRAL
05 RAYSSA CORDOVA ARAUJO INTEGRAL
06 GABRIELLY CORDOVA DE AQUINO INTEGRAL
07 YKARO BORGES TRINDADE INTEGRAL
08 WALTER LOUIS DA VEIGA HOFFMANN INTEGRAL
09 KAUA LEMOS BARCELLOS INTEGRAL
10 LUIZA RIBEIRO INTEGRAL
11 CRISTIANO DE SOUZA PAJEU INTEGRAL
12 MIGUEL SILVA DE BRITO INTEGRAL
13 FABIANA SIKORSKI PFLEGER INTEGRAL
14 ARTHUR DOS SANTOS DE MORAES INTEGRAL
15 MIGUEL RODRIGUES CAVALHEIRO INTEGRAL
16 MELISSA CAROLINE GOMES BRITO INTEGRAL
17 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA INTEGRAL

GRUPO 4 A

Criança Período

01 LARA MARIAH COELHO INTEGRAL

02 EVELYN VICTORIA RODRIGUES DE LIMA INTEGRAL
03 ARTHUR GABRIEL SAGAZ BELO INTEGRAL
04 EMANUELLI DE OLIVEIRA DE SOUZA INTEGRAL
05 MICHEL SOUZA DE MELO INTEGRAL
06 SARA ALVES CAMARGO INTEGRAL
07 DAVI LUCAS RODRIGUES PEREIRA INTEGRAL
08 HENRIQUE DE JESUS VELHO INTEGRAL
09 ANA CLARA CRISTINA DA SILVA INTEGRAL
10 JOSHUA FRANCISCO ALVES CAMPOS INTEGRAL
11 THALLYTA VITORIA DOS SANTOS MILO INTEGRAL‘
12 YURI SANTOS MULLER DA SILVA INTEGRAL
13 JULIA KNOLL KEMPFER INTEGRAL
14 DOUGLAS DANIEL SIQUEIRA GOMES INTEGRAL
15 SAMUEL DE LIZ DAVI INTEGRAL
16 YASMIM JESSICA KATCHOR RODRIGUES INTEGRAL
17 ANA CAROLINA FERREIRA VINKE CARVALHO INTEGRAL
18 DAVI MATES STRUTZ OLIVEIRA INTEGRAL
19 RHUAN OLENIKI FERRAZ INTEGRAL
20 BARBARA VAZ DE OLIVEIRA INTEGRAL
21 YUDDI DANILO COLODINA DA SILVA INTEGRAL

GRUPO 4 B
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CRIANÇA Período

01 RAFAEL FELIPE PEREIRA INTEGRAL
02 KAIO HENRIQUE RAMOS RODRIGUES INTEGRAL
03 FLAVIO LUCIANO GUERRA DE LIMA INTEGRAL
04 LUIZ FERNADO CRAVO LAUS INTEGRAL
05 DAVI HOFFMANNDA SILVA INTEGRAL
06 ISABELI CONCATTO RODRIGUES DOS SANTOS INTEGRAL
07 ANA BEATRIZ DE PONTES CAVALHEIRO INTEGRAL
08 PRISCILA AMORIM RODRIGUES INTEGRAL
09 LORRAN SANTIAGO SANTANA INTEGRAL
10 LAURA FALKOWSKI DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 KAIQUE TOLEDO DOS SANTOS INTEGRAL
12 NICOLAS BERNARDO RIBEIRO INTEGRAL
13 ADRIEL RIBEIRO BAGGIO LUCAS INTEGRAL
14 ALICE GOMES DA LUZ INTEGRAL
15 HERIKA EVENIR TRINDADE INTEGRAL
16 ANA JULIA SILVA CARVALHO INTEGRAL
17 VICTORIA FORTES DE ARAUJO INTEGRAL
18 ISABELY RAMOS BELO INTEGRAL
19 ARTHUR PINHEIRO URBANO INTEGRAL
20 GABRIEL HENRIQUE PEREIRA INTEGRAL
21 RHUBEN BARROS FEITOZA DE SÁ E SILVA INTEGRAL
22 SUELLEN DE SOUZA LUBIAN INTEGRAL
23 YURI DE JESUS INTEGRAL

GRUPO MISTO - MATUTINO

GRUPO MISTO – VESPERTINO
Criança Período

1. ALICE DE OLIVEIRA LUERSEN VESP
2. AMABILE DE OLIVEIRA DOS SANTOS VESP
3. ANDRIEL MARCOS NASCIMENTO VESP
4. ANNA JULIA AZEVEDO SIKORSKI VESP
5. ANTONIO GABRIEL CAMILO VESP
6. BERNARDO MIGUEL GODINHO VESP
7. EMANUELLY COELHO RIBEIRO VESP
8. GUSTAVO MACHADO XAVIER VESP
9. JOÃO PEDRO DA SILVAA DOS SANTOS VESP
10. LARYSSA VITORIA DE PAULA PRESTES VESP
11. LUIZ MIGUEL DE CASTRO DE SOUZA VESP
12. MARIA JULIA DO PRADO NOGUEIRA VESP
13. NYCOLAS WILLIAM DE S.FARIAS VESP
14. PEDRO HENRIQUE LOPES DE JESUS VESP
15. SOPHIA EDUARDA DOS SANTOS DA SILVA VESP
16. STEPHANY DE LIMA MACEDO VESP
17. THAINARA VITORIA DOS SANTOS VESP
18. VALENTINA VICTORIA DE SOUZA BUENO VESP
19. WESLEY LOHAN DE C. DE LIMA VESP
20. YASMIM EMANUELLI SAMPAIO DA FONSECA VESP
21. YASMIM CORREIA N. DOS SANTOS VESP
22. YURI GABRIEL SILVA RAMOS VESP

GRUPO 6 - MATUTINO
Criança Período

01 ANA JULIA OLIVEIRA DA COSTA MAT
02 IVONE SIKORSKI PFLEGER MAT
03 SOPHIA ESTEFANIE VIEIRA ALFA MAT
04 IZABELLY ANTUNES ALVES MAT
05 MAYARA MOREIRA ELEOTERO MAT
06 BRAYAN AMARO M. GALO MAT
07 DIOGO GOES RIBEIRO MAT
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08 LUCAS DE BRUN OZORIO MAT
09 RODRIGO DE SOUZA PAJEU MAT
10 YASMIN RODRIGUES LIMA MAT
11 ISABELLI BERNARDO SANTOS MAT
12 KAOLLA VITORIA LOPES SOARES MAT
13 EVERTON COSTA DE OLIVEIRA MAT
14 ISADORA CRISTINA C. MENDES MAT
15 TAUAN TAYSSON L. MARTINS MAT
16 RUAN GUILHERME R. DOS SANTOS MAT
17 SAMYRA MYKAELA DOS SANTOS DA SILVA MAT
18 JAMILI VICTORIA PAULO MAT
19 NICOLE DOS SANTOS CAMARGO BRAGA MAT

GRUPO 6 - VESPERTINO

Criança Período
01 ANA CAROLINA F. CAMILLO VESP
02 SOPHIA RODRIGUES DOS SANTOS VESP
03 JOÃO VELINO TESTON VESP
04 JOÃO CARLOS DO CARMO JUNIOR VESP
05 KAIQUE HYURY DA SILVA VESP
06 ISADORA PAMPLONA DE MORAES VESP
07 JACOB ANTONIO NASCIMENTO VESP
08 ISAQUE XAVIER PAULI VESP
09 MARIA EDUARDA CARVALHO VESP
10 WILLIAN DAHMER DOS SANTOS VESP
11 JOÃO DAVI NORONHA SOUZA VESP
12 JOÃO VITOR SETUBAL GEVAERD VESP
13 SUELLEN PINHEIRO DOS SANTOS VESP
14 CRISTIAN WESLEY P. GONÇALVES VESP
15 DANIELY MARIA S. DOS SANTOS VESP
16 LEORNADO FERRAZ DA SILVA VESP
17 JHONATAN BRANCO MACIEL VESP
18 MARISOL C. PEREIRA DUARTE VESP
19 ARTHUR BORGES GENEROSO VESP
20 STEPHANY DOS SANTOS DE MORAES VESP

LISTA DE ESPERA

Grupo 3

Criança Data de Nascimento Situação
01 KAILANE GOUVEIA DA CUNHA 14/11/2014 AGUARDANDO VAGA
02 GABRIEL DATSCH MARTINS 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
03 SOPHIA RODRIGUES HOFFMANN DE SOUZA 25/07/2014 AGUARDANDO VAGA
04 GABRIELA FALKOWSKI DE OLIVEIRA 14/02/2015 AGUARDANDO VAGA
05 PAULO DE OLIVEIRA 04/06/2014 AGUARDANDO VAGA
06 AGATHA MORAES DO NASCIMENTO 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
07 VITORIA YASMIM GODINHO 02/05/2014 AGUARDANDO VAGA
08 RYAN THALES OLIVEIRA DA SILVA 09/05/2014 AGUARDANDO VAGA
09 BERNARDO PEREIRA CRISTOVÃO 21/06/2014 AGUARDANDO VAGA
10 MIGUEL TOMAZ ASSENCIO 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
11 BIANCA JANIELY DOS SANTOS ARAUJO 11/04/2014 AGUARDANDO VAGA
12 SOPHIA MARIANA 16/11/2014 AGUARDANDO VAGA
13 NICOLAS DA SILVA SANTOS 14/08/2014 AGUARDANDO VAGA

NÃO HÁ LISTA DE ESPERA NOS DEMAIS GRUPOS.

São José, 31 de março de 2017
Verinice Mendes Valerio
Diretora do CEI ELOÍ NIETSCHE
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI JARDIM PINHEIROS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI JARDIM PINHEIROS
Endereço: Rua Edson Barros, s/n. Picadas do Sul.
Telefone: 3257-1636
Diretora: Silvana Maria de Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GII 01 - 02 15 14 1 1 16
GIII A 02 - 03 17 17 - - 17
GIII B 02 - 03 17 15 2 2 19
GIV A 03 - 04 23 21 2 2 25
GIV B 03 - 04 23 21 2 2 25
GV A 04 - 05 25 20 1 3 24
GV B 04 - 05 25 19 3 4 26
GVI M 05 - 06 25 - 23 - 23
GVI V 05 - 06 25 - - 25 25
TOTAL 127 34 39 200

QUADRO DE VAGAS
GRUPO Vagas/Período
GII -
GIIIA -
GIIIB -
GIVA -
GIVB -
GV A 1 Vaga Matutino / 2 Vagas Integral
GV B 1 Vagas Matutino / 2 Vagas Integral
GVI M 2 Vagas Matutino
GVI V -

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO II

Nome Turno
01 Alice de Castro Medeiros da Rosa Integral
02 Ana Clara da Silva Matutino
03 Davi Correia do Espirito Santo Integral
04 Davi Lucas dos Santos Aguiar Integral
05 Davi Luiz Antonio Integral
06 Isabelly Soares Felisbino Integral
07 João Mateus D. de Oliveira Integral
08 Kaue Medeiros Nunes da Silva Integral
09 Larissa de Jesus Oliveira Integral
10 Miguel de Oliveira Pereira Lemes da Rosa Integral
11 Miguel Matielo Flores Integral
12 Miriã Salete Corrêa de Souza Integral
13 Rafaelly de Oliveira Cândido Integral
14 Raika dos Reis Ribeiro Vespertino
15 Ruan Almeida de Castro Integral
16 Valentina Duarte Matias Integral

GRUPO III A
Nome Turno

01 Artur Monteiro Rodrigues Integral
02 Emanuelly Soares Boeing Integral
03 Enzo Juliano Fraga dos Santos Integral
04 Gustavo da Silva Rosa Integral
05 Isabelly Araújo de Souza Integral
06 Jackson Vitor de Lima Integral
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07 João Pedro Meurer de Oliveira Integral
08 João Victor Vieira Hauck Integral
09 Matheus dos Santos Marques Integral
10 Nicole Santos da Silva Integral
11 Paola Souza dos Santos Integral
12 Pedro Zimmer dos Santos Integral
13 Pyetro Hanry Neres dos Anjos Integral
14 Sofia Longue Integral
15 Sophia Merência de Jesus Integral
16 Vicente Schiavini Grando Integral
17 Vitor Schutz de Souza Lopez Integral

GRUPO III B

Nome Turno
01 Allana Ribeiro Garcia Integral
02 Arthur Vitório Bielinsk Integral
03 Davi Luiz Felisbino Matutino
04 Enzo de Souza Costa Integral
05 Ester Rodrigues dos Santos Integral
06 Evellyn da Silva Vieira Vespertino
07 Ian Felipe de Brito Corrêa Integral
08 Isabella Amaral Cardoso Integral
09 Isabelly Feliciano Silva Integral
10 Isadora de Moraes Integral
11 Joaquim Aquino Machado Integral
12 Layssa Soares Reis Integral
13 Marcus Gabriel de Oliveira Santos Costa Integral
14 Paola Santana Lima Integral
15 Pedro H. dos Santos Martins Integral
16 Pietro Santana Lima Integral
17 Reikon dos Reis Ribeiro Vespertino
18 Vinícius Matos da Silva Integral
19 Vitória Gabrieli Pedroso Fortes Matutino

GRUPO IV A

Nome Turno
01 Ana Elize de Souza Integral
02 Anna Valentina S. da Silva Lopes Integral
03 Arthur Mazuchin Integral
04 Arthur Silveira Varela Linhares Matutino
05 Bruna Lopes Coelho Integral
06 Daniel Lima Marques Junior Vespertino
07 Davi Auro Nunes da Silva Integral
08 Gabriel Machado Carminatti Integral
09 Isabella Marlei C. Nascimento Integral
10 Isadora Mariah da S. Vieira Integral
11 João Vittor Medeiros Morais Vespertino
12 Lara Vyctória Soares Moreira Integral
13 Laura Samadhi P. dos Santos Integral
14 Leticia Moreira Batista Integral
15 Luiz Acácio Ortiz Guimarães Integral
16 Luiz Fernando Tavares P. Neves Integral
17 Maria Clara Dias Nunes Integral
18 Nicolle Monique F. da Silva Integral
19 Railton Luan dos S. de Jesus Integral
20 Ryan Jochuan Antunes Guckert Matutino
21 Tayla Geovana da Costa Silva Integral
22 Thaís Kunz Inácio Integral
23 Valentina Paradera dos Santos Integral
24 Victor Antonio A. Martins Integral
25 Vitória Fidêncio Integral

GRUPO IV B
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Nome Turno
01 Alison da Costa Martins Integral
02 Analice Cardoso Correa Integral
03 Arthur Luiz Silveira Integral
04 Beatriz de Castro Wehrlich Integral
05 Camilly Vitória Soares Integral
06 Eduardo Filipe Mattos Integral
07 Enzo Lucas S. de Alencar Integral
08 Eric Antunes Dreyer Integral
09 Giovanna Silva Monteiro Integral
10 Isadora Clara A. Ferreira Integral
11 Isadora Silveira Integral
12 João Miguel Martins dos Santos Integral
13 Jozué Lemes da Rosa Integral
14 Letícia Regina Mattos Integral
15 Lohanna A. dos Santos Integral
16 Lorenzo Burig dos Santos Matutino
17 Maicon Daniel Pimentel Silva Vespertino
18 Melyssa Dias Ramos Vespertino
19 Nicolle Guedes Nunes Integral
20 Pedro Miguel Da S. Gomes Integral
21 Rafael Chierighini de Freitas Júnior Integral
22 Renan Moraes dos Passos de Souza Matutino
23 Richard Lima Fixe Integral
24 Robson Pereira F. Junior Integral
25 Valentina Cardoso Ranquel Integral

GRUPO V A

Nome Turno

01 Alana Sofia Branco Integral

02 Alice Muller Bastos Vespertino

03 Ana Beatriz dos Santos Integral

04 Ana Carolina Leal T. Matias Integral

05 Ana Cristina Fudihara Thiesen Lira Integral

06 Beatriz de Oliveira Cândido Integral
07 Bernardo Antônio de Souza Vespertino
08 Bryan Vinícius dias Guimarães Integral

09 Emilly Laissa Flores Ullmann Integral

10 Gabriel Fagundes Camilo Integral
11 Gabriel Henrique Tavares Integral
12 Geovanna Macedo Melo Matutino

13 Júlia Guedes Belmiro Integral

14 Kauan Moisés Ribeiro Castilhos de Oliveira Integral

15 Khauan Garcêz dos Santos Integral

16 Marcos Henrique Abdon Ritter Vespertino

17 Maria Lavínia da Rosa Dias Integral

18 Maria Luiza de Souza Integral

19 Miguel Henrique dos Santos Bernardo Integral

20 Pablo Yago Alves Schmitz Integral

21 Raylla Sara Santos Ferreira Integral

22 Rhuan da Silva Costa André Integral

23 Samuel Matos Kanitz Integral

24 Wendler Giovanela Andrade Integral
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GRUPO V B
Nome Turno

01 Ana Clara de L. N. de Andrades Integral
02 Ana Júlia da Silva Martins Matutino
03 Ana Júlia Soares Chaves Integral
04 Ana Luiza Martins Geraldo Vespertino
05 Alice Coelho Bittencourt Vespertino
06 Arthur dos Santos Medeiros Integral
07 Bárbara Amaral Nicolino Integral
08 Carlos Eduardo Rachadel Integral
09 Derick Adriano da Silva Matutino
10 Eduardo Antunes Andrade Integral
11 Eduardo de Moraes Integral
12 Emanuelly de Bastos Goulart Integral
13 Emanuelly Vitória Leite da Costa Matutino
14 Emily Soares Boeing Integral
15 Gabriel Lins de Oliveira Integral
16 Gustavo Alves de Souza Silva Vespertino
17 Isabele Lima de Souza Integral
18 Isabella Rosanelli Integral
19 João Gabriel da Cruz Integral
20 Juan Guilherme Santos de Santana Integral
21 Paulo Henrique Julio Junior Integral
22 Pedro Henrique da Silva da Cruz Integral
23 Pedro Henrique de Souza Integral
24 Ruan Nirello Fernandes Vieira Integral
25 Thayla Dias Ramos Vespertino
26 Thiago dos Santos Moraes Integral

GRUPO VI MATUTINO

Nome Turno
01 Arthur Vasques Melmelstet Matutino
02 Emily de Oliveira Souza Matutino
03 Emmanuel Francisco Henrique de O. Machado Matutino
04 Enzo Porto Sagás Matutino
05 Isis Emanuelly de Almeida Matutino
06 Laura Oliveira da Conceição Matutino
07 Lucas de Oliveira Tomazini Matutino
08 Luiz Henrique dos Santos Prim Matutino
09 Luiza Campos da Silva Matutino
10 Maria Eduarda Martinhago Martins Matutino
11 Maria Eduarda Venera Borowski Matutino
12 Maria Iara Gemelli de Souza Matutino
13 Maria Luiza dos Santos Prim Matutino
14 Miguel Figueiredo Custódio Matutino
15 Mikaelly Araújo da Silva Matutino
16 Paloma Rosa Rocha Matutino
17 Pedro Henrique Machado de Araújo Matutino
18 Pedro Henrique S. Santos Matutino
19 Rafaela Soares de Freitas Matutino
20 Stephany Hilma da Silva Pereira Martins Matutino
21 Thalia Souza de Jesus Gonçalves Matutino
22 Thalles Luís Serafim Matutino

23 Vytória Manuella Souza de La Vega Matutino

GRUPO VI VESPERTINO

Nome Turno
01 Alice Lino Borges Vespertino
02 Ana Beatriz Corrêa da Silva Vespertino
03 Bruno Vieira Barros Vespertino
04 Eduarda Rafaelly Ribeiro Alves Vespertino
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05 Emilly Lemes da Rosa Vespertino
06 Enzo Costa Vespertino
07 Flávia Alexandra de A. dos Prazeres Vespertino
08 Gabriel Henrique Teles Fernandes Vespertino
09 Gabriela Alves da Silva Vespertino
10 Heitor Platt dos Santos Vespertino
11 Isaac Davi Abdon Ritter Vespertino
12 Isabelli Linhares de Oliveira Vespertino
13 Isadora Araujo Ribeiro Vespertino
14 Júlia Bez Fredrich Vespertino
15 Livia Dutra Lima Vespertino
16 Marcos de Oliveira Pereira L. da Rosa Vespertino
17 Maria Júlia Felisbino Vespertino
18 Matheus Felipe Jeremias Martins Vespertino
19 Mike Suel F. de Freitas Vespertino
20 Nathan Santos do Nascimento Vespertino
21 Rafaela Soares de Freitas Vespertino
22 Rafaella Guedes Nunes Vespertino
23 Rayssa Farias Rocha Vespertino
24 Rodrigo de Souza Júnior Vespertino
25 Ryan de Lima Querino Borges Vespertino

LISTA DE ESPERA

GRUPO II

Criança Data de Nascimento Situação*

01 Davi Luis Ferreira Machado 05/06/2016 Aguardando vaga

02 Nicolas da Silva Melo 16/07/2015 Aguardando vaga

03 Luiza Fernandes Machado 04/06/2015 Aguardando vaga

04 Pedro H. Santiago de Farias 11/09/2015 Aguardando vaga

05 Maria Luiza Klein da Rosa 15/04/2015 Aguardando vaga

06 João Henrique Tenorio Braulino 04/10/2015 Aguardando vaga

07 Helena Zimmerman Ferreira 25/06/2015 Aguardando vaga

08 Artur Nascimento Amorim 26/07/2015 Aguardando vaga

09 Sofia Berti 09/09/2015 Aguardando vaga

GRUPO III

Criança Data de Nascimento Situação*
01 Matheus Dos Santos Marques 04/12/2014 Matriculado no GRUPO G3 A
02 Ian Felipe Brito Correia 12/06/2014 Matriculado no GRUPO G3 B
03 Vitória Gabrieli Pedroso Fortes 09/10/2014 Matriculado no GRUPO G3 B
04 Evellyn da Silva Vieira 04/03/2015 Matriculado no GRUPO G3 B
05 Reikon dos Reis Ribeiro 10/06/2014 Matriculado no GRUPO G3 B
06 Arthur Vitório Bielinsk 09/10/2014 Matriculado no GRUPO G3 B

07 Evellyn Nunes Thomé 10/10/2014 Aguardando vaga

08 Isadora dos Santos 09/10/2014 Aguardando vaga

09 Pietro Freitas 30/01/2015 Aguardando vaga

10 Lyan Dutra Zanella 11/12/2014 Aguardando vaga

11 Davi Luiz Brito Salles 04/12/2014 Aguardando vaga

12 Miguel Arthur Luiz Machado 15/12/2014 Aguardando vaga
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13 Fernando Yoshinaga Yamada de Souza 08/08/2014 Aguardando vaga

14 Miguel Ouriques de Souza 10/02/2015 Aguardando Vaga

15 Lucas Duarte 18/10/2014 Aguardando vaga

GRUPO IV

Criança Data de Nascimento Situação*
01 Leticia Moreira Batista 18/11/2013 Matriculada no GRUPO G4 A
02 Ryan Jochuan Antunes Guckert 27/12/2013 Matriculada no GRUPO G4 A

03 Gabriely Perin Gonçalves 13/01/2014 Chamada em 23/02, porém não efetivou 
a matrícula

04 Melyssa Dias Ramos 17/02/2014 Matriculada no GRUPO G4 B
05 Renan Moraes dos Passos de Souza 19/12/2013 Matriculado no GRUPO G4 B
06 Railton Luan dos S. de Jesus 22/12/2013 Matriculado no GRUPO G4 A
07 Valentina Cardoso Ranquel 19/03/2014 Matriculada no GRUPO G4 B

08 Arthur Silveira Varela Linhares 13/11/2013 Matriculado no GRUPO G4 A

09 João Vittor Medeiros Morais 14/02/2014 Matriculado no GRUPO G4 A
10 Lorenzo Burig dos Santos 04/09/2013 Chamado em 29/03.
11 Enzo Alebrandt 31/03/2014 Aguardando vaga
12 Sofia Santos da Silva 23/05/2013 Aguardando vaga

GRUPO V
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA

Criança Data de Nascimento Situação*
01 Geovanna Macedo Melo 12/09/2012 Matriculado no GRUPO G5 A

02 Milena Albino 06/06/2012 Chamada em 23/02, porém já estava 
matriculada no CEI Flor de Nápolis

03 Tayla Dias Ramos 25/04/2012 Matriculado no GRUPO G5 B
04 Pedro Henrique de Souza 22/07/2012 Matriculado no GRUPO G5 B
05 Derick Adriano da Silva 01/04/2012 Matriculado no GRUPO G5 B
06 Maria Lavínia da Rosa Dias 05/09/2012 Matriculado no GRUPO G5 A

GRUPO VI MATUTINO
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA

Criança Data de Nascimento Situação*
01

GRUPO VI VESPERTINO
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA

Criança Data de Nascimento Situação*
01

São José, 31 de março de 2017
SILVANA MARIA DE SOUZA
DIRETORA CEI JARDIM PINHEIROS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA DE LOURDES 
BOTT PHILIPPI
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA DE LOURDES BOTT PHILIPPI
ENDEREÇO: RUA CRISPIM GABRIEL SOUZA, 66 – CENTRO.
TELEFONE: (48) 3257-3616
DIRETORA: RENATA REGIANE DA CUNHA

CRIANÇAS MATRICULADAS
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GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GIII 02 ANOS A 02 ANOS 
E 11 MESES 12 - 12 12 24

GIV 03 ANOS A 03 ANOS 
E 11 MESES 18 14 03 04 21

GV 04 ANOS A 04 ANOS 
E 11 MESES 21 20 - - 20

GVI 05 ANOS A 05 ANOS 
E 11 MESES 12 - - 10 10

G MISTO
(IV e V)

03 ANOS A 04 ANOS 
E 11 MESES 12 - 11 - 11

G MISTO (V e VI) 04 ANOS A 05 ANOS 
E 11 MESES 15 - 11 15 25

TOTAL 111

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
GIII 0
GIV 01- mat
GV 1
GVI – Vespertino 2
G MISTO (IV e V) - Matutino 1
G MISTO (V e VI) – Matutino 4
G MISTO (V e VI) - Vespertino 0

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO III - MATUTINO

Nº NOME PERIODO
01 CAUE ALEXANDER PINHEIRO LUIZ MATUTINO
02 DAVI VENTURI MADRUGA MATUTINO
03 EMANUELLI DE OLIVEIRA MATUTINO
04 ENZO GABRIEL SALVADOR MATUTINO
05 GABRIELE BEPPLER CATARINO MATUTINO
06 GRACIELLY DOS SANTOS MATHEUS MENDES MATUTINO
07 GABRIEL KERBER PEREIRA MATUTINO
08 JÚLIA NISHIMURA MATUTINO
09 LETICIA ALVES NUNES MATUTINO
10 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA MATUTINO
11 SOFIA BRESSAN DAS CHAGAS MATUTINO
12 THEO BUSS CARVALHO MATUTINO

GRUPO III - VESPERTINO

Nº NOME PERIODO

01 CASSIANO DE PAULA DOS SANTOS VESPERTINO
02 ELEVYN GONZAGA VESPERTINO
03 GABRIEL MACARIO DA SILVA VESPERTINO
04 ISAAC DAVID BARBOSA RODRIGUES VESPERTINO
05 JENNYFER BEATRIZ MIRANDA VESPERTINO
06 LAURA SILVA SCHMITZ VESPERTINO
07 MARIA EDUARDA CORREA DA SILVA VESPERTINO
08 MARIA EDUARDA DA SILVA SCHEFFER VESPERTINO
09 NAI DOS SANTOS VIEIRA VESPERTINO
10 RAFAELA ALVES GORGES VESPERTINO
11 OSCAR COUTO BATISTA VESPERTINO
12 VITÓRIA SOUZA DE QUADROS VESPERTINO

GRUPO IV – INTEGRAL

Nº CRIANÇA PERÍODO
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01 ALEXANDRE SIMÃO MARQUES ROCHA INTEGRAL
02 BRENDA DO NASCIMENTO BRIANCE INTEGRAL
03 CAUÃ JOAQUIM ROCHA DE ASSIS INTEGRAL
04 CAUÃ PORTO TEODÓSIO VESPERTINO
05 EMANUELA TOMÉ CARDOSO MATUTINO
06 IAN DOS SANTOS LOPES VESPERTINO
07 JÚLIA FERMINO GOULART INTEGRAL
08 KAYKE REIS MANDUCA INTEGRAL
09 LAÍS AMORIM QUINT INTEGRAL
10 LAURA DENISE ZANATTO MARTINS INTEGRAL
11 MANUELI DENOFRIO GOMES INTEGRAL
12 MARCOS ANTÔNIO FEIJO DA SILVA INTEGRAL
13 MARIA FERNANDA DE SOUZA CORREA MATUTINO
14 MARIA LUIZA AMARAL DA SILVEIRA MATUTINO
15 OLIVIA TORRETTA VIEIRA QUADROS INTEGRAL
16 PABLO HENRIQUE SANTOS DE SOUZA INTEGRAL
17 PAOLA SILVA BRAGA INTEGRAL
18 PEDRO DAVI SALVADOR RODRIGUES INTEGRAL
19 VALENTINA BEATRIZ FERREIRA VESPERTINO
20 VÍTOR RODRIGUES PEREIRA INTEGRAL
21 ISABELLA ELISA DA SILVA VESPERTINO

GRUPO V - INTEGRAL

Nº CRIANÇA PERÍODO

01 ANA CLARA LISBOA DA CRUZ INTEGRAL
02 ARTHUR SANTIAGO NEVES INTEGRAL
03 ARTHUR WILLYAN ISIDORO INTEGRAL
04 BRENO ANTONIO ISIDORO INTEGRAL
05 DAVI BOLL DOS SANTOS INTEGRAL
06 DAVI HECHT BOELL INTEGRAL
07 ELIZA SCHREIBER DO ROSÁRIO INTEGRAL
08 GUSTAVO CIARCOS RAMOS DOS SANTOS INTEGRAL
09 JHENYFER SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
10 KALLEO DA SILVA NOBRE INTEGRAL
11 KATLYN BARBOSA INTEGRAL
12 KAUÊ LUCCA FERNANDES DA SILVA INTEGRAL
13 MARIA HELOÍSA NOBRE BARBOSA INTEGRAL
14 MARIA LUISA JUSTEN INTEGRAL
15 MARIAH LETÍCIA SOUZA RAMOS INTEGRAL
16 NICOLE BRESSAN DAS CHAGAS INTEGRAL
17 ROBSON MANOEL DO NASCIMENTO INTEGRAL
18 SAFIRA MEDEIROS GONÇALVES INTEGRAL
19 SWANY FERNANDEZ BERTOLUCHI INTEGRAL
20 TEREZA CRISTINA BODDENBERG BARBOSA INTEGRAL

GRUPO MISTO (IV e V) - MATUTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
1. ANA BEATRIZ MARTINS MENEZES DE CARVALHO MATUTINO
2. BETINA SCHMITT DA CUNHA MATUTINO
3. DAVI MALAFAIA BORGES MATUTINO
4. GABRIELLY DOS SANTOS MATHEUS MENDES MATUTINO
5. JOÃO PEDRO ALVARENGA DA SILVA MATUTINO
6. KETTLYN DE OLIVEIRA BRANCO MATUTINO
7. EMANUELLE MALAFAIA BORGES MATUTINO
8. HELENA JUNCKS NUNES MATUTINO
9. MARIA VITÓRIA BRUGGMMAN DE SOUZA MATUTINO
10. NYCOLLAS WILLIAN DOS SANTOS SILVEIRA MATUTINO
11. PEDRO ARTHUR ALVES DE SOUSA MATUTINO

GRUPO VI - VESPERTINO
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Nº CRIANÇA PERÍODO
1. ALICE DUARTE CORREA VESPERTINO
2. ALICIA ROSA VESPERTINO
3. BERNARDO HOFFMANN LAROCA VESPERTINO
4. DOUGLAS ABREU ROSA DOS SANTOS VESPERTINO

5. EDUARDO FELIPE LOPES VESPERTINO
6. EMANUELLY ALTHOFF HINCKEL VESPERTINO
7. EMANUELLY ELOIZE DUTRA VESPERTINO
8. EMILI CARDOSO DOS SANTOS LOPES VESPERTINO
9. HELENA SIMÃO MARQUES ROCHA VESPERTINO
10. NIKOLAS RAFAEL DE SOUSA VESPERTINO

GRUPO MISTO (V e VI ) MATUTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE SILVA DO ROSÁRIO MATUTINO
02 BERNARDO HERMENEGILDO SELL MATUTINO
03 CATARINA DE SOUZA FERNANDES MATUTINO
04 DAVI BURATI DE SOUZA MATUTINO
05 ENZO MERIZIO DAUDT YLLANA MATUTINO
06 GABRIELA SOPHIA FIDEL DA ROSA MATUTINO
07 JÚLIA VIEIRA MATUTINO
08 MARCUS ANDRE SELL PHILIPP MATUTINO
09 RAYANE SCHMIDT MATUTINO
10 VITORIA DE SOUZA FIORELLI PIERRY MATUTINO
11 MAIANA ZAMBONI RODRIGUES SOARES MATUTINO

GRUPO MISTO ( V e VI ) – VESPERTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 BENJAMIM CARVALHO PEREIRA VESPERTINO
02 CHRISTIAN GABRIEL GARCIA ELLER VESPERTINO
03 ISADORA WESTPHAL DA SILVA FREITAS VESPERTINO
04 KAUAN HENRIQUE PEREIRA MATHIAS VESPERTINO
05 KAUA SANTOS DA SILVA VESPERTINO
06 LAURA TODO PETRES VESPERTINO
07 LUNA BEATRIZ MARQUE CAMARGO VESPERTINO
08 MARIA JÚLIA CASSINI VESPERTINO
09 NATIELI GRANDIMAISON RAULINO VESPERTINO
10 NICOLAS MARTINS SANTANA VESPERTINO
11 RAFAEL ALMEIDA DOS CASAES VESPERTINO
12 RAFAELA FREIBERGER ANGELO VESPERTINO
13 SAMUEL BARBOSA VESPERTINO
14 SOFIA RIBEIRO KUS VESPERTINO
15 VICTOR ARION MIRANDA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO III

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO
01 RAFAELA FURTADO MARQUES 02/03/15 *Aguardando vaga MATUTINO
02 BRENO AUGUSTO K. BERNARDINI 108/2014 Aguardando vaga vespertino

São José, 31 de março de 2013.

RENATA REGIANE DA CUNHA

Diretora CEI MARIA DE LOURDES BOTT PHILIPPI
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA MINERVINA 
SOARES CUNHA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI MARIA MINERVINA SOARES CUNHA
Endereço: Rua: Otto Júlio Malina, n °1109 - Bairro: Ipiranga
Telefone: (48) 3258-3415
Diretora: Simone Lunardelli

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 02 anos a 02 anos 11meses 10 10 - - 10

IV 03 anos a 03 anos e 11me-
ses 15 13 02 02 17

V - A 04 anos a 04 anos e 11 
meses 15 16 02 02 20

V - B 04 anos a 04 anos e 11me-
ses 15 14 01 01 16

VI – A
Matutino

05 anos a 05 anos e 11 
meses 15 - 16 - 16

VI - B
Vespertino

05 anos a 05 anos e 11 
meses 15 - - 20 20

TOTAL - - - 99

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
IV -
V - A -
V - B -
VI – A Matutino 04
VI – B Vespertino -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança PERÍODO
01 André Luiz Adriano Woll INTEGRAL
02 Davi Luis Maia INTEGRAL
03 Eloísa Etges Herbele INTEGRAL
04 Gustavo de Souza Muraro INTEGRAL
05 Luísa Osório Barreto dos Santos INTEGRAL
06 Maria Julia Souza Dantas INTEGRAL
07 Maria Clara Godinho de Mello INTEGRAL
08 Pedro Henrique Ribeiro da Silva INTEGRAL
09 Sophia do Amaral Xavier INTEGRAL
10 Valentina Schutz Correa INTEGRAL

Grupo IV

Criança PERÍODO
01 Alexia Guedes Silva INTEGRAL
02 Ana Clara Adriano Woll INTEGRAL
03 Brenda Schneider da Silva INTEGRAL
04 Breno Pereira da Silva INTEGRAL
05 Erick Fernandes Sobrera INTEGRAL
06 Erika Maria da Silva Rodrigues MATUTINO
07 Helena Monteiro dos Passos INTEGRAL
08 Isabelly da Silva Coelho INTEGRAL
09 Isabely Pereira da Silva Gomes INTEGRAL
10 Júlio César Wagner INTEGRAL
11 Lara Sousa Correa Novato INTEGRAL
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12 Maria Clara da Silva VESPERTINO
13 Marina Aimée Cardoso INTEGRAL
14 Matheus Gral Andrade MATUTINO
15 Renan Ozório Dias INTEGRAL
16 Sofia Barbosa Silva Gonçalves INTEGRAL
17 Vinícius Martins da Silva VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV/V - A

Criança PERÍODO
01 Alexsandro Vieira INTEGRAL
02 Cauã Pereira Vieira INTEGRAL
03 Davi Dela Castro INTEGRAL
04 Djully Danieli Fernandes INTEGRAL
05 Eduardo Guilherme da Costa INTEGRAL
06 Gustavo Romeu Mantovani INTEGRAL
07 Isadora Portella Alves INTEGRAL
08 Jhenyfer Santana Machado INTEGRAL
09 João Pedro Demetrio da Silva VESPERTINO
10 João Pedro Ferrari INTEGRAL
11 Laura Pereira Madalena INTEGRAL
12 Manuela Sachete VESPERTINO
13 Maria Eduarda Matias de Lima MATUTINO
14 Mariah Fernanda Castor Lima INTEGRAL
15 Naiane de Souza da Silva INTEGRAL
16 Nicolas Barbosa da Silva INTEGRAL
17 Pedro Henrique Lopes Waskow INTEGRAL
18 Pedro Henrique Tramontina de Souza MATUTINO
19 Rafael Rodrigues Nicoletti INTEGRAL
20 Vitor Rafael Riella dos Santos INTEGRAL

Grupo IV/ V - B

Criança PERÍODO
01 Ana Julia Andrade Araujo INTEGRAL
02 Anna Letícia de Sousa Rossini VESPERTINO
03 Elloá Pereira Brognoli INTEGRAL
04 Gabriel Domingos de Sousa INTEGRAL
05 João Gabryel Rosário INTEGRAL
06 João Luiz Castor Lima INTEGRAL
07 Luiz Antonio Cabral Pedro INTEGRAL
08 Luiz Fernando Marques Pereira INTEGRAL
09 Maria Isabela Sayuri Okumura Murakami MATUTINO
10 Maria Leticia Cavalcanti Tibes INTEGRAL
11 Micaela Matilde Fontanella Campos INTEGRAL
12 Nathan Gomes da Silva Ventura INTEGRAL
13 Pablo Figueiredo Bertolucci Gomes INTEGRAL
14 Pedro Henrique Prodigios da Silva INTEGRAL
15 Pietra Rafaela da Rosa Machado INTEGRAL
16 Valentina Wagner INTEGRAL

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo VI - A

Criança PERÍODO
01 Allycia Beatriz Ferreira Borges MATUTINO
02 Ana Luiza Oliveira Gonçalves Fernandes MATUTINO
03 Eduarda da Silva Figueiro MATUTINO
04 Gabriel Silva da Rosa MATUTINO
05 Heloisa Chagas da Silva MATUTINO
06 Isadora Silva Martins MATUTINO
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07 João Pedro Oliveira Reis MATUTINO
08 João Vitor dos Santos Ferreira MATUTINO
09 Júlio Cezar Veloso Rocha MATUTINO
10 Kauã Filipi Prates MATUTINO
11 Letícia Lima Dutra MATUTINO
12 Maria Júlia Alves Ardigo MATUTINO
13 Maria Luíza da Silva Cardoso MATUTINO
14 Nathaly Machado da Silva MATUTINO
15 Rafaella Hilleshein Steffens MATUTINO
16 Sofia Silva Martins MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo VI - B

Criança PERÍODO
01 Ana Laura de Barros Platen VESPERTINO
02 Arthur Dal Bó Vieira VESPERTINO
03 Arthur Garcia Cortelini VESPERTINO
04 Arthur Montano Lisboa VESPERTINO
05 Christopher Davi Olhiara Ramos VESPERTINO
06 Emmanuel Campos da Silva VESPERTINO
07 Felipe Apolonio Vieira VESPERTINO
08 Gustavo Medeiros Wagner VESPERTINO
09 Jamilly Tatiana Silva Branco VESPERTINO
10 João Vitor Cortina Magno dos Santos VESPERTINO
11 Kristine Eduarda Costa Ouriques VESPERTINO
12 Lorena Danyara Guedes VESPERTINO
13 Lucas de farias VESPERTINO
14 Luis Otávio Gomes Albiero VESPERTINO
15 Maryane de Almeida Menezes VESPERTINO
16 Nina Luiza Dal Rovere Lima VESPERTINO
17 Pedro Henrique Martins VESPERTINO
18 Pedro Henrique Palmas VESPERTINO
19 Rhavi Ronald da Silva VESPERTINO
20 Taison Eduardo Assunção VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo III

Criança Nascimento Situação
01 VALENTINA SCHUTS CORREA 21/10/2014 Aguardando vaga
02 AMANDA HILLESHEIM SILVEIRA 29/08/2014 Aguardando vaga
03 JÚLIA ROSA FIGUEIRÓ 16/12/2014 Aguardando vaga
04 ISABELLA ROMÃO LEANDRO DE LIMA 21/08/2014 Aguardando vaga
05 VALENTINA KOOP DOS SANTOS 30/08/2014 Aguardando vaga

06 NICOLY ANTHONIA BARBOSA KLEIN 14/07/2014 Aguardando vaga

07 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/2014 Aguardando vaga
08 ISABELLY SANTOS GONÇALVES 27/06/2014 Aguardando vaga
09 KAMILLE EDUARDA COSTA OURIQUES 06/04/2016 Aguardando vaga
10 EVERTON TEIXEIRA DE MORAIS 02/02/2015 Aguardando vaga
11 LUAN MARQUES ARMANDO 19/03/2015 Aguardando vaga
12 JULIA ALBINO SPINOSA 23/03/2015 Aguardando vaga
13 JOSÉ RODRIGO GODINHO 04/11/2014 Aguardando vaga
14 GABRIELA OLIVEIRA SBARDELOTTO 08/12/2014 Aguardando vaga
15 LETÍCIA RODRIGUES CAPISTRANO 08/09/2014 Aguardando vaga
16 GABRIELLI IRIA LORETO DA SILVA 17/05/2014 Aguardando vaga
17 BERNARDO ELIAS DO AMARAL 08/06/2014 Aguardando vaga
18 ESTEVÃO CRISTOVÃO DA CUNHA 18/03/2015 Aguardando vaga
19 LUISA VILELA DA CUNHA 17/01/2015 Aguardando vaga
20 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/2014 Aguardando vaga
21 ARTHUR DA SILVA RODRIGUES GIL 21/02/2015 Aguardando vaga



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 732

22 EMANUELLY CRISTINE SILVA ALEIXO 28/09/2014 Aguardando vaga
23 BERNARDO DE OLIVEIRA LIMA 28/03/2015 Aguardando vaga
24 PAULO CURT DE OLIVEIRA BIRKNER 24/09/2014 Aguardando vaga
25 ENZO FAGUNDES FARIA 13/02/2015 Aguardando vaga
26 MARIANA AMELCO DE FREITAS 19/02/2015 Aguardando vaga
27 VILMA ANTONIO CARDOSO 17/02/2015 Aguardando vaga
28 VALENTINA RAMOS DA ROSA 11/03/2015 Aguardando vaga
29 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/2014 Aguardando vaga
30 DANIEL MENDES DE JESUS 22/10/2014 Aguardando vaga
31 ARTHUR LUCZINSKI 12/09/2014 Aguardando vaga
32 LUIS FELIPE ASSAD SCANDORA 22/09/2014 Aguardando vaga
33 MARIA CLARA MARTINS ROCH 27/12/2014 Aguardando vaga
34 DAVI OLIVEIRA SUTIL 05/01/2015 Aguardando vaga
35 JOÃO VITOR MATIAS ROCH 27/12/2014 Aguardando vaga
36 STEPHAN MACHADO SOFIA 24/04/2014 Aguardando vaga
37 EMANUELLY GASPAR DA MOTTA 26/02/2015 Aguardando vaga
38 MARIA EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS 15/12/2014 Aguardando vaga
39 ISAAC ALBINO PROCHNUV WERLICH 08/09/2014 Aguardando vaga
40 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE 16/03/2015 Aguardando vaga
41 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 Aguardando vaga
42 AMÁBILE LIMA 26/11/2014 Aguardando vaga
43 ENZO ARCANJO DE JESUS 05/08/2014 Aguardando vaga
44 VITOR NOGUEIRA GABRIEL 27/09/2014 Aguardando vaga
45 VALENTINA DA COSTA MEDEIROS 07/05/2014 Aguardando vaga
46 LARA JÚLIA CORREIA ALVES 17/11/2014 Aguardando vaga
47 MIGUEL ARTHUR LUZ MACHADO 15/12/2014 Aguardando vaga
48 LORENZO GARCIA 11/10/2014 Aguardando vaga

Grupo IV

Criança Nascimento Situação

- ARTHUR ZEMIANI VIEIRA 26/08/2013 Foi chamado e não teve interesse na vaga

- VITOR ZEFERINO ELIAS 08/02/2014 Foi chamado e não teve interesse na vaga

- HELENA MONTEIRO. DOS PASSOS 30/12/2013 Matriculada

- ERIKA MARIA DA SILVA RODRIGUES
22/01/2014

Matriculada matutino

- MATHEUS GRAL ANDRADE 27/11/2013 Matriculada matutino
- JULIO CESAR WAGNER 12/10/2013 Matriculado integral
- JOÃO PAULO DE SOUZA. FRAGA 02/07/2013 Foi chamado e não teve interesse na vaga
- ELLOÁ PEREIRA BROGNOLI 29/01/2014 Matriculado no grupo V
- PEDRO HENRIQUE TRAMONTINI DE SOUZA 08/07/2013 Matriculado no grupo V
- LAURA PEREIRA MADALENA 17/02/2014 Matriculada no grupo V
- ARTUR MICAEL BARBOSA MARTINS 21/08/2013 Matriculado em outra instituição
- MIGUEL ALVES 28/02/2014 Matriculado em outra instituição
01 LUCAS LEONARDO DIAS DA SILVA 16/10/2013 Aguardando vaga ( telefone não atende )
- NICOLE NARRO TEODÓSIO 26/08/2013 Matriculada em outra instituição
- MATHEUS DA S. GONÇALVES 27/06/2013 Matriculado em outra instituição
- SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/2014 Matriculada em outra instituição
- DAVID ENÉAS DE SOUZA ANTUNES 26/12/2013 Matriculada em outra instituição
- DANDARA DA SILVA PEREIRA 21/05/2013 Matriculada em outra instituição
02 MAYSA MICAELA SILVA LOPES 12/08/2013 Aguardando vaga (telefone não atende)
- GABRIEL BRAGA DE JESUS 29/04/2013 Matriculado em outra instituição
- ANNA LETÍCIA DE SOUSA ROSSINI 27/07/2013 Matriculada no grupo V
- MARIA EDUARDA MATIAS DE LIMA 14/05/2013 Matriculada no grupo V
03 LORENZO CAPELETTI CRUZ 23/04/2013 Aguardando vaga
04 LEONARDO FERREIRA 10/07/2013 Aguardando vaga
05 JHORDAN BENTO FEIJÓ 21/11/2013 Aguardando vaga
- JOÃO GABRIEL OLIVEIRA 07/08/2013 Matriculado em outra instituição
- MANUELA GREGÓRIO 21/01/2014 Matriculada em outra instituição

São José, 31 de março de 2017.
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Simone Lunardelli
DIREÇÃO CEI MARIA MINERVINA SOARES CUNHA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI NOSSA SENHORA DE FATIMA
Endereço: Rua Alan Kardec, 430 - Forquilhinhas
Telefone:48 3259-3066
Diretora: Nédia Fernandes
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G 1 06 a 12 meses 12 11 01 01 13

G 2A 01 ano a
01 ano e 11 meses 12 12 00 00 12

G 2B 01 ano a
01 ano e 11 meses 12 11 00 00 11

G 3A 02 anos a
02 anos e 11 meses 12 12 00 00 12

G 3B 02 anos a
02 anos e 11 meses 12 12 00 00 12

G 3C 02 anos a
02 anos e 11 meses 15 12 02 02 16

G 4A 03 anos a
03 anos e 11 meses 20 20 00 00 20

G 4B 03 anos a
03 anos e 11 meses 20 18 02 02 22

G 5 04 anos a
04 anos e 11 meses 23 22 01 01 24

G Misto: 5/6 04 anos a
05 anos e 11 meses 23 15 04 08 27

G 6 05 anos a
05 anos e 11 meses 23 00 19 23 42

TOTAL 182 148 28 36 211

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G 1 00
G 2 00
G 2 B 01
G 3 - A 00
G 3 - B 00
G 3 - C 01 MAT / 01 VESP
G 4 - A 00
G 4 - B 00
G 5 00
MISTO 5/6 04 MATUTINO
G 6 04 MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO1

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 ANA FERREIRA DA CRUZ MATUTINO

2 ANDERSON PEREIRA INTEGRAL

3 BERNARDO DE SOUZA DELFINO INTEGRAL

4 Ana Clara INTEGRAL

5 LIVIA DUARTE DE MOURA INTEGRAL
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6 LORENZO CORDOVA RIBEIRO INTEGRAL

7 PIETRA GABRIELA MARQUES INTEGRAL

8 RAFAELA INTEGRAL

9 SAMUEL CALSEN DE AMORIM INTEGRAL

10 ANTONY INTEGRAL

11 EMANUELLY SALAZAR CARDOSO DA SILVA INTEGRAL

12 GAELL SILVA REIS VESPERTINO

13 LAURA DE SOUZA INTEGRAL

GRUPO 2 A

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Aghata Louise Coelho Leodoro INTEGRAL

2 Anthony de Castro Silva INTEGRAL

3 David Wendel Silva Rolin INTEGRAL

4 Eduardo Silva VillamayorGonzales INTEGRAL

5 Emilly Maximiano Walter INTEGRAL

6 Hiago Souza Pereira Rodrigues INTEGRAL

7 João Lucas de Oliveira INTEGRAL

8 Laura Schulter Silva INTEGRAL

9 Miguel Guerreiro Sampaio INTEGRAL

10 Miguel Sculter Silva INTEGRAL

11 Natasha Chaves Heck INTEGRAL

12 Raissa Vasco de Jesus INTEGRAL

GRUPO 2 B

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Arthur Fernandes Machado INTEGRAL

2 Arthur Perico Fraga INTEGRAL

3 Barbara manuela INTEGRAL

4 Davi Henrique Cardoso Crispim INTEGRAL

5 Henzo Josuel da silva INTEGRAL

6 GeovanaSteinbach Vaz INTEGRAL

7 Gustavo Hinkel INTEGRAL

8 Isabelly Vieira da Luz INTEGRAL

9 Kyara de Moraes INTEGRAL

10 Maycom Quintanilha Pereira Junior INTEGRAL

11 Mithiel Bernardo de Lima INTEGRAL

GRUPO 3A

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Alex Gabriel da S. de Sousa INTEGRAL

2 Alice dias Gelsleuster INTEGRAL

3 Alice Santiago Xavier de Souza INTEGRAL

4 Ana Clara da Slva Trindade INTEGRAL

5 Davi Luiz M. Ericeira INTEGRAL

6 Emanuelly da Silva Cordeiro INTEGRAL

7 Gabriel Aires Erochin INTEGRAL



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 735

8 Henrique Hammes Santos INTEGRAL

9 Lucas Miguel do Prado Salvador INTEGRAL

10 Pedro Aguiar Carvalho INTEGRAL

11 Thiago Filipe P. de Medeiros INTEGRAL

12 Valentina Gonçalves INTEGRAL

GRUPO 3 B

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Bernardo Deola Gomes Marques INTEGRAL

2 Camilli Correia A. de Almeida INTEGRAL

3 Davi de Souza Cunha INTEGRAL

4 Davi Inacio Martins INTEGRAL

5 Isabela Diel INTEGRAL

6 Isadora Diel INTEGRAL

7 Livia Fernanda Goetz INTEGRAL

8 Milena Pires INTEGRAL

9 Nathalia Scherer da Luz INTEGRAL

10 Paulo Henrique S. Pereira INTEGRAL

11 Samyra Rosa Elias INTEGRAL

12 Valentina Medeiros da Silva INTEGRAL

GRUPO 3 C

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Angelina Vitória Martins INTEGRAL

2 Brayan Antenor de Melo INTEGRAL

3 Breno Barbosa INTEGRAL

4 Emanuelly da Silveira INTEGRAL

5 Isaac Davi Alves Oliveira INTEGRAL

6 Lazaro da Silva Nonato INTEGRAL

7 Luiz Otavio Mariano VESPERTINO

8 Maria Vitoria Nonato INTEGRAL

9 Marina Catanio de Lima INTEGRAL

10 Mateus inacio Padilha Aamaral INTEGRAL

11 Antony Oliveira dos Santos INTEGRAL

12 Samuel da Silva Aalbino INTEGRAL

13 Victor Marcelo Santos da Silva INTEGRAL

14 Nicolli Matos Costa MATUTINO

15 CamilleHames de Oliviera VESPERTINO

16 Valentina dos santos ribeiro MATUTINO

GRUPO 4 A

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Atila Benites INTEGRAL

2 Agatha Vitória B. da Costa INTEGRAL

3 Milena Agostinho da Silva INTEGRAL

4 Cecília Garcia Maciel INTEGRAL

5 Gabriel Lucas da Silva Leal INTEGRAL
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6 Isabela da Silva Jeremias INTEGRAL

7 Isabella Espindola da Silva INTEGRAL

8 Isabelly de Almeida Palma INTEGRAL

9 Leticia Bento INTEGRAL

10 Levi Ruan Vilela INTEGRAL

11 Lorenzo da Fonseca INTEGRAL

12 Luiz Miguel da Silva Correa INTEGRAL

13 Samuel Ninow Lima INTEGRAL

14 Sara Larissa da Silva Leal INTEGRAL

15 Sara Ninow Lima INTEGRAL

16 Sofia Gonçalves Arcelino INTEGRAL

17 SteffanyStanck Fagundes INTEGRAL

18 Valentina Pereira Wilberstaedt INTEGRAL

19 Oliver Joaquim C. de Lima INTEGRAL

20 Eloa Alves dos Passos Silva INTEGRAL

GRUPO 4 B

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Andriely da Rosa Lima INTEGRAL

2 Antonio Gonçalves Lemos Neto INTEGRAL

3 Beatriz Vitoria Machado de Souza VESPERTINO

4 Bernardo Vieira Assunção INTEGRAL

5 Davi lucas de Oliveira INTEGRAL

6 Felipe Prieto Gentil Rossi INTEGRAL

7 Isadora Machado Daniel INTEGRAL

8 Izadora Lopes de Amorim INTEGRAL

9 Lavinia da Silva INTEGRAL

10 Lorena Zimmermann Rocha INTEGRAL

11 Luiza Silveira de Jesus INTEGRAL

12 Manuela Araujo Cidade INTEGRAL

13 Pedro Henrique Garcia de Jesus INTEGRAL

14 Sophia Aurelio Ribeiro INTEGRAL

15 Sophia Luiza de Melo INTEGRAL

16 Vinicius Camello INTEGRAL

17 Vitor de Souza INTEGRAL

18 Yago Ramos Tonera INTEGRAL

19 Livia Cardoso Porto MATUTINO

20 VinicioGuckert MATUTINO

21 Alice Luiz de Miranda VESPERTINO

22 Christian André Trindade Oliveira INTEGRAL

GRUPO 5

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Alice Fontana Rode INTEGRAL

2 Ana Cecilia de Oliveira Hinckel INTEGRAL

3 Arthur Henrique B. Duarte INTEGRAL

4 Daniel Arcanjo P. Espindola INTEGRAL
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5 Daniel Fontana Rode INTEGRAL

6 Davi Zoccoli Zacarias INTEGRAL

7 Eduardo Chollet Fonseca INTEGRAL

8 Enzo da Silva rosa INTEGRAL

9 Erick da Fontana Rodrigues INTEGRAL

10 Gabriel da Rosa INTEGRAL

11 Gabriel da Silva Ferreira INTEGRAL

12 Joana Aguiar de Souza INTEGRAL

13 Luiza de Morares INTEGRAL

14 Matheus Bueno Delfino INTEGRAL

15 Miguel Guthyer Mendes Gomes INTEGRAL

16 Miguel Zaniboni Leite INTEGRAL

17 Sophia rodrigues INTEGRAL

18 Patrik Cristiano Cantuaria Cruz INTEGRAL

19 Rafael Martins Madalena INTEGRAL

20 Victor Gabriel Santos Araujo INTEGRAL

21 Vitoria ZanchiLunardelli INTEGRAL

22 Vivian ZanchiLunardelli INTEGRAL

23 Emanuel Ferreira da Cruz MATUTINO

24 Beatriz de Oliveira VESPERTINO

GRUPO MISTO 5/6

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Arthur da Silva INTEGRAL

2 Enzo Silva Barbosa INTEGRAL

3 Fabio Davi Cardoso Rosa INTEGRAL

4 Gustavo Lima Vieira INTEGRAL

5 Higor de Farias Ferreira INTEGRAL

6 Juliana Dutra Ribeiro INTEGRAL

7 Kauan de Souza Melo INTEGRAL

8 Laura Brasil de Jesus INTEGRAL

9 LauraEger Lopes INTEGRAL

10 Manuela da Silveira Mafra INTEGRAL

11 Matheus Macário Andrade INTEGRAL

12 Milena Albino INTEGRAL

13 Mykael Aires Erochin INTEGRAL

14 Paola GandiniViani Cabral INTEGRAL

15 Rian Silva de Souza INTEGRAL

16 Cauã Prada MATUTINO

17 Gustavo de Moura MATUTINO

18 Luiz Carlos da Silva Medeiros MATUTINO

19 Pedro Neto Vieira MATUTINO

20 João Gabriel Martins VESPERTINO
21 Giovani Garcia Ferreira VESPERTINO
22 Lucas Gabriel Nunes da Silva VESPERTINO

23 Rafael Antonio Aguiar Rodrigues VESPERTINO

24 Bernardo KrasEiroff VESPERTINO

25 Enzo Recco Comeu VESPERTINO
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26 Enzo Zaniboni Leite VESPERTINO

27 Sophia dos Passos da Silva VESPERTINO

GRUPO 6 - MATUTINO

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Ana Beatriz de Melo MATUTINO

2 Arthur Amaral Caetano MATUTINO

3 Beatriz Camelo MATUTINO

4 Miguel F. Custodio MATUTINO

5 Camile Mariani Godinho MATUTINO

6 Luiz Ricardo de Andrade MATUTINO

7 Davi Rafael de Oliveira MATUTINO

8 Gabriela Regina Garcia Lobo MATUTINO

9 Evelyn Freitas Silva MATUTINO

10 Jacksom Mateus de A. da Silva MATUTINO

11 Kauã Almeida Palma MATUTINO

12 Leonel Messi Oliveira da Silva MATUTINO

13 Livia Ester de Freitas MATUTINO

14 Luis Otavio da Rosa MATUTINO

15 Maria Alice Pereira dos Santos MATUTINO

16 Olga Stefany C. Alexandre MATUTINO

17 Vitor Hugo Vieira da Silva MATUTINO

18 Yasmin de Souza Ramos MATUTINO

19 Flavia Alexandre Ataide MATUTINO

GRUPO 6 – VESPERTINO

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1. Alice Bittencourt Batisti VESPERTINO

2. Alice de Souza Fonseca VESPERTINO

3. Alice dos Santos Cunha VESPERTINO

4. Ana Beatriz Villar da Silva VESPERTINO

5. Bryan Lucas de Oliveira VESPERTINO

6. Claudia Regina Dubiela Medeiros VESPERTINO

7. Davi Lucas F. de Oliveira VESPERTINO

8. Gabriel Coutinho P. dos Santos VESPERTINO

9. Guilherme Garcia Maciel VESPERTINO

10. Igor de Souza Fernandes VESPERTINO

11. João Felipe de Freitas Alunn Arrua VESPERTINO

12. João Lucas Fraga VESPERTINO

13. José Antonio J. Espindola VESPERTINO

14. Julia Pioner de Mello VESPERTINO

15. Luana Sampaio da Silva VESPERTINO

16. Maria Clara J. Espindola VESPERTINO

17. Maria Luiza Soares VESPERTINO

18. Marjory Hames Pereira VESPERTINO

19. Nathalia HamesRachadel VESPERTINO

20. Sophia de Souza Delfino VESPERTINO
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21. Thales Henrique Torres VESPERTINO

22. Thalita Ferreira VESPERTINO

23. Yann da Rosa VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo 1

Nº Criança Situação

- GAEL SILVA REIS CHAMADO

1. ISABELLY MARIAH PEREIRA AGUARDANDO

2. STEFANY JESSICA DE SOUZA AGUARDANDO

3. BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA AGUARDANDO

4. LORENZO DE CASTRO AGUARDANDO

5. LORENA VIEIRA BARROS AGUARDANDO

6. OLIVIA MARIA C. ANJOS AGUARDANDO

7. RAFAEL VITOR MELO MATOS AGUARDANDO

8. THEO BENTO VIEIRA AGUARDANDO

9. VALENTINA RIBEIRO CARDOSO AGUARDANDO

10. RIAN BRYAN S. LOPES AGUARDANDO

11. LUIZ OTAVIO J. MAXIMIANO AGUARDANDO

12. LUAN MAYER AGUARDANDO

13. SOPHIA VARELA AGUARDANDO

14. HADASSA S. DOS SANTOS PIRES AGUARDANDO

15. MARIA HELENA DA COSTA BISPO AGUARDANDO

16. JOSE ARTUR SANTOS SOARES AGUARDANDO

17. ANA CLARA MATOS VIEIRA AGUARDANDO

18. LARA VALENTINA DA SILVA CORREA AGUARDANDO

19. FABIO CARLOS P. H. MESADIEU AGUARDANDO

Grupo 2

Nº Criança Situação

- BARBARA MANUELA FERRAZ DA SILVA CHAMADO

- DAVI HENRIQUE CARDOSO CRISPIM CHAMADO

- HENZO JOSUEL DA SILVA CHAMADO

1. KAYLA DE LIMA BOENO AGUARDANDO

2. BRYAN HENRIQUE FLORES ULLMANN AGUARDANDO

3. DAVI LUIZ SOARES DA SILVA AGUARDANDO

4. JOEL YAN GARCIA DE CARVALHO AGUARDANDO

5. HELOYSA DA SILVA ROSA AGUARDANDO

6. CAIO UEDA AGUARDANDO

7. HELENA ESPINDOLA AGUARDANDO

8. ISABELA DOS SANTOS LOPES AGUARDANDO

9. PIETRO DE SOUZA DE OLIVEIRA AGUARDANDO

10. MARIA CLARA PEREIRA SOUZA AGUARDANDO
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11. ISADORA VICTORIA MACHADO DE SOUZA AGUARDANDO

12. ALICIA ALVES FURTADO AGUARDANDO

13. HELENA ZIMMERMANN FERREIRA AGUARDANDO

14. FELIPE CARDOSO ROSA AGUARDANDO

15. HANA AHMAD AQIL SAMHAM AGUARDANDO

16. PAULO ROBERTO MARQUES FILHO AGUARDANDO

17. RUBENS MANOEL RODRIGUES AGUARDANDO

18. KAUE MEDEIROS NUNES DA SILVA AGUARDANDO

19. JULIA MARIAN AGUARDANDO

20. ISABELE VALADÃO SOARES AGUARDANDO

21. MARIA CLARA ZANIBONI MARTINS AGUARDANDO

22. LARISSA DE JESUS DE OLIVEIRA AGUARDANDO

23. ISIS SCHIMIDT CARVALHO AGUARDANDO

24. LAYS VITORIA ALVES COELHO AGUARDANDO

25. NICOLE DA ROSA BALENSIEFER AGUARDANDO

26. BRENDA ALICE OLIVEIRA GOES AGUARDANDO

27. VALENTINA MARTINS MADALENA AGUARDANDO

28. MIGUEL THOMAZ LUZ AGUARDANDO

29. MARIA VALENTINA SOTHE PEREIRA AGUARDANDO

30. THEO ANJOS SERRATINE AGUARDANDO

31. ALICE CARDOSO AGUARDANDO

32. JULIA RIOS DA SILVA AGUARDANDO

33. MATHEUS ABATTI CORREA AGUARDANDO

34. DAVI NUNES FERREIRA DE MOURA AGUARDANDO

35. VALENTINA DUARTE MARTINS AGUARDANDO

36. MARIA EDUARDA DE SOUZA SILVEIRA AGUARDANDO

37. JOAQUIM MONTEIRO CORREA PIRES AGUARDANDO

38. ARTHUR ALFEDO PINHEIROS JARACESKI AGUARDANDO

39. SEBASTIAN DAVI JOAO AGUARDANDO

40. MICAELI RAMOS AGUARDANDO

41. MISAEL DA SILVA VICENTE CARLOS AGUARDANDO

42. WILLIAN R. S. DE MORAES AGUARDANDO

43. KAUANY EDUARDA DE O. DOS SANTOS AGUARDANDO

44. LORENZO PAIVA MALDINI AGUARDANDO

45. NICOLAS DA SILVA MELO AGUARDANDO

46. JOAO VITOR RIBEIRO AGUARDANDO

47. THEODORA DOS SANTOS SANDARIN AGUARDANDO

48. ANTONIO D. FREITAS DA SILVA AGUARDANDO

49. LARA SILVA DELARA AGUARDANDO

50. YAGO PEREIRA DE ANDRADE AGUARDANDO

51. MARIA VITORIA VIEIRA ANTUNES AGUARDANDO

52. KAROLINA VITORIA O. DA CRUZ AGUARDANDO
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53. MARIA ALICE MIRANDA NUNES AGUARDANDO

54. VITOR GABRIEL DE MELO OLIVEIRA AGUARDANDO

55. SOFIA BERTE AGUARDANDO

56. MARIA ANTONIA GAMA FERLIN AGUARDANDO

57. ANTONY MULLER AGUARDANDO

58. VITOR HUGO MEDEIROS AGUARDANDO

59. BIANCA PACHECO PARODE AGUARDANDO

60. ARTHUR SOARES DA SILVA AGUARDANDO

61. JOSE PEDRO RODRIGUES DOS SANTO AGUARDANDO

62. EMILY STAROSKY LOPES AGUARDANDO

Grupo 3

Nº Criança Situação

- GUSTAVO HOFFMANN DESISTENTE

- MATHEUS FELIPE DE FREITAS CHAMADO

- MARCUS GABRIEL DE OLIVEIRA SANTOS COSTA NÃO CONSEGUIMOS CONTATO

- PEDRO LUCAS NAZARIO ESTA EM OUTRO CEI

- ANTHONY OLIVEIRA DOS SANTOS CHAMADO

1. VALENTINA DOS SANTOS RIBEIRO AGUARDANDO

2. ALYSSON HAMES DOS SANTOS AGUARDANDO

3. MARIA VITORIA PEREIRA AGUARDANDO

4. LEONARDO MARAFON LEITE AGUARDANDO

5. EMANUELLY FARIAS BOTELHO AGUARDANDO

6. SAMUEL CARVALHO LACERDA AGUARDANDO

7. WESLEY DAVI DA SILVA RODRIGUES AGUARDANDO

8. MARIA CLARA FERREIRA SOARES DE ABREU AGUARDANDO

9. ENZO GABRIEL GONÇALVES DE OLIVEIRA AGUARDANDO

10. YASMIN OLIVEIRA DE JESUS AGUARDANDO

11. THEO BENJAMIM HERMES AGUARDANDO

12. JOSE ARTHUR DE OLIVEIRA SILVA AGUARDANDO

13. YASMIM DE FREITAS PERIN AGUARDANDO

14. SAMUEL FERREIR DA CRUZ AGUARDANDO

15. HELOISA SILVA MACHADO AGUARDANDO

16. LUIZA RIOS DA SILVA AGUARDANDO

17. PIETRO RECCO COMEU AGUARDANDO

18. RODRIGO ANTONIO DE JESUS DA SILVA AGUARDANDO

19. VALENTINA CASSEMIRO RACHADEL AGUARDANDO

20. LUIZA FEITOSA PEREIRA AGUARDANDO

21. VINICIUS MATOS DA SILVA AGUARDANDO

22. VALENTINA SIQUEIRA DE SOUZA AGUARDANDO

23. ENZO RAMOS R. DOS SANTOS AGUARDANDO

24. EMANUELY ALVES AGUARDANDO



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 742

25. CAMILY DE OLIVEIRA MIRANDA AGUARDANDO

26. ALEXANDRA REGIANE DA SILVA AGUARDANDO

27. JULIA DE OLIVEIRA LUIZ AGUARDANDO

28. DAVI DE ANDRADE AGUARDANDO

29. LUIZA DAMASIO AGUARDANDO

30. FERNANDO Y. Y. DE SOUZA AGUARDANDO

31. ANTONIELE ELOISA RIBEIRO AGUARDANDO

32. WESLLEY DE MATOS POTOCOVA AGUARDANDO

33. SANDRIELLY ARAUJO SILVA AGUARDANDO

34. RUBIA MELLO FARIAS AGUARDANDO

35. JOSUÉ MACIEL AGUARDANDO

Grupo 4

Nº Criança Situação

OLIVER JOAQUIM CORDEIRO DE LIMA CHAMADO

RAILTON LUAN DOS SANTOS DE JESUS NÃO QUIS A VAGA

ATILA BENITES BERGER CHAMADO

ELOÁ ALVES DOS PASSOS SILVA CHAMADO

1. BERNARDO DE OLIVEIRA E SILVA AGUARDANDO

2. DANIELE GUADALUPE CUSTODIO AGUARDANDO

3. MATHEUS PAIVA MALDINI AGUARDANDO

4. RICHARLLYSON M. BARBOSA SANTOS AGUARDANDO

5. KAUA DA COSTA MARTINS AGUARDANDO

6. ENZO ALLEBRANDT AGUARDANDO

7. ELOAH SOFIA NUNES FERREIRA AGUARDANDO

8. MIGUEL RAIMUNDO MALLMANN AGUARDANDO

9. BRENDA COSTA VIEIRA AGUARDANDO

10. KAUA MACIEL DA SILVA AGUARDANDO

11. MARIA HELOISA COSTA ARAUJO AGUARDANDO

12. SOFIA SANTOS DA SILVA AGUARDANDO

Grupo 5

Nº Criança Situação

JULIA EGER DE MELO NÃO QUIS A VAGA

SOPHIA RODRIGEUS CHAMADO

1. NICOLAS KARSTEN DE SOUZA CONSTANTE AGUARDANDO

2. LAVINIA MOTA DE LIMA AGUARDANDO

3. DAVI PORTELA JUNCKES AGUARDANDO

4. MARIA LUZA C. CARVALHO AGUARDANDO

5. KETHELEN VITORIA FREITAS MAIA AGUARDANDO

6. MILENA AVILA DOS SANTOS AGUARDANDO

7. IAGO DE OLIVEIRA MIRANDA AGUARDANDO

8. DANIELA COSTA SAMPAIO AGUARDANDO
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9. MARIA LAVINIA DA ROSA DIAS AGUARDANDO

10. MIGUEL SOARES AGUARDANDO

11. ESTEFANI MILENE BERNARDINO AGUARDANDO

12. KAYLLA CRISTINA PEREIRA DE MATOS AGUARDANDO

13. KAUA HENRIQUE SOARES DA SILVA AGUARDANDO

São José, 31 de março de 2017.
NÉDIA FERNANDES
DIRETORA DO CEI NOSSA SENHORA DE FATIMA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFESSOR 
ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFESSOR ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA
Endereço: AVENIDA LISBOA, QUADRA 05 S/N, BAIRRO FORQUILHAS, SÃO JOSE /SC
Telefone: 3357-7684
Diretora: Rafaela Baciani Seugling

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G 01 4m- 1 ano 12 11 01 01 13
G 02 A 1-2 15 15 01 01 17
G 02 B 1-2 15 15 - - 15
G 03 2-3 17 17 - - 17
G 04 3-4 23 20 03 03 26
G 05 A 4-5 25 24 01 01 26
G 05 B 4-5 25 18 07 07 32
G 05/06 4-5-6 25 - 25 25 50
G 06 5-6 25 - 25 25 50
TOTAL 120 63 63 246

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G01 -
G02 -
G03 -
G04 -
G05 -
G06 -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo 01

Criança PERÍODO
1. Ana Lívia Moraes De Fraga INTEGRAL
2. Arthur De Moraes Will INTEGRAL
3. Enzo Rodrigues Da Silva INTEGRAL
4. Gabriel Da Silva Coimbra INTEGRAL
5. Henrique Pinheiro INTEGRAL
6. Julia Dos Santos Duarte MATUTINO
7. Luiz Fernando Jardim De Almeida Coelho INTEGRAL
8. Maria Alice Ferreira Teixeira INTEGRAL
9. Miguel Batista Damaceno INTEGRAL
10. Otavio Edgar Da Silva INTEGRAL
11. Pedro Henrique Veríssimo De Oliveira INTEGRAL
12. Ricardo De Souza INTEGRAL
13. Sabrina guckert Mariotti VESPERTINO
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Grupo 02 A

Criança PERÍODO
01 Alice Mohr Lima INTEGRAL
02 Amanda Rosa Da Silveira INTEGRAL
03 Bernardo De Souza Nobre VESPERTINO
04 Caio Carvalho Jaime INTEGRAL
05 Caio Remour INTEGRAL
06 Cesar Augusto Tavares Peixoto Neves INTEGRAL
07 Davi Spindola Gerber INTEGRAL
08 Heitor Felipe de Souza MATUTINO
09 Isabelly Santos Rosa INTEGRAL
10 Maisa Noleto de Assis INTEGRAL
11 Maria Clara Motta Da Costa INTEGRAL
12 Matheus Dias Costa INTEGRAL
13 Miguel Hames Otto INTEGRAL
14 Miguel Serafim Tonello INTEGRAL
15 Sandy Da Silveira Soares Goulart INTEGRAL
16 Sophia Kempner INTEGRAL

Yohanna Souza Da Silva INTEGRAL

Grupo 02 B

Criança PERÍODO
01 Alice Santos Adur INTEGRAL
02 Analice Regina Da Rosa INTEGRAL
03 Caleb Daniel Varela De Araujo INTEGRAL
04 Davi Lucca Vieira Dos Santos INTEGRAL
05 Gabriel Kusiak Abbadie INTEGRAL
06 Guilherme Henrique Weber De Souza INTEGRAL
07 Isaac Gabriel Potier Fernandes INTEGRAL
08 Isabella Rodrigues Schuttel INTEGRAL
09 João Antonio Damazio Pereira INTEGRAL
10 João Lucas Amaro Veronezi INTEGRAL
11 Lívia De Oliveira Da Rosa INTEGRAL
12 Maria Eduarda De Souza Silveira INTEGRAL
13 Pedro Augusto Machado INTEGRAL
14 Rubens Manoel Rodrigues INTEGRAL
15 Shaylani Rosa De Bem INTEGRAL

Grupo 03

Criança Período
1. Alice Lins Schutz Integral
2. Alice Mara Schimidt Praxedes Integral
3. Ana Clara De Oliveira Fernandes Integral
4. Arthur Da Silveira Konzen Integral
5. Augusto Da Costa Dos Santos Salomao Integral
6. Aylla Sofia Rodrigues Matias Integral
7. Bryan Do Carmo Morfim Integral
8. Caio Fassbinder Matos Integral
9. Erick Matheus da Silva Integral
10. Henzo Daniel Alves Tenfen Integral
11. João Gabriel Rodrigues Crispim Integral
12. Lara Julia Kreusch Integral
13. Marcos Daniel Aleixo De Brito Integral
14. Miguel Augusto Ribeiro Torres Integral
15. Pietra Gonçalves Hemmig Integral
16. Sophia Cistina Do Nascimento Integral
17. Valentina Da Cruz Rodrigues Integral

Grupo 04

Criança Período
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1. Ana Beatriz Da Silva Da Costa Integral
2. Arthur De Souza Lorentz Integral
3. Arthur Luiz Peixe Ferreira Vespertino
4. Arthur Pereira Ferreira Integral
5. Carlos Henrique Dos S. Lopes Integral
6. Davi Roberto Sewald Da Silva Integral
7. David Guilherme De Oliveira Integral
8. Elloa Pereira Brognoli Matutino
9. Emily Vitoria Pedrollo Integral
10. Esther Soares Mattos Integral
11. Gabrielly Heloise Trukan Burjarka Integral
12. Isaac Silva de Carvalho Vespertino
13. Joao Pedro Rodrigues Integral
14. Laura Santos De Amorim Integral
15. Leonardo da Silva Lopes Integral
16. Marco Antônio Antunes Vespertino
17. Maria Clara Santiago Fidelis Integral
18. Miguel Hames Integral
19. Nicolly Nattani Dias Integral
20. Pedro Jose Krauss Dos Santos Integral
21. Sofia Schimidt Da Silva Integral
22. Thayna Victoria Gomes Silva Integral
23. Théo Theofilo De Souza Brito Integral
24. Vicente Lentz Silveira Integral
25. Rafaela Pereira Escobar Matutino
26. Sergio Mateus Bento Nunes Matutino

Grupo 05 A

Criança Período
1. Adryan Ferreira Da Luz Integral
2. Davi Baptista Integral
3. Davi Eli Santos Integral
4. Deivid Eli Santos Integral
5. Gabriel Gomes Alves De Oliveira Integral
6. Gustavo Araujo Ferreira Integral
7. Henrique Sarmento Integral
8. Isabelle De Araújo Custodio Integral
9. Joao Gabriel De Souza Maia Integral
10. Kauan Kades Pereira integral
11. Larissa Lourenço Da Silva Integral
12. Luiz Gustavo Bueno Sarmento Integral
13. Maria Alice Felipe Integral
14. Mateus Peres Werlang Integral
15. Nicolle Alice Marques Ricardo Integral
16. Paula Luanny Diniz Natividade Integral
17. Pedro Carvalho Silva Coelho Integral
18. Rafaella Cristina Da Silva Integral
19. Richard Santos Rosa Integral
20. Sofia Maria Do Azevedo Farias Integral
21. Valentina Bolson Medeiros Integral
22. Vinicius De Almeida Campos Integral
23. Vitor Eduardo Da Costa Integral
24. Valentina De Melo Santos Integral
25. Tallys Gabriel Ferreira Angelim Matutino
26. Sophia do Amaral de Alburquerque Vespertino

Grupo 05 B
Criança Período

1. Ana Clara Klauberg Dos Santos Integral
2. Arthur Philippi Oliveira Hoffmann Integral
3. Bruno Desengrine Custodio Vespertino
4. Eloisa Gonçalves da silva Integral
5. Enzo Gabriel Antunes Silva Integral
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6. Evelyn Cristine Bello de Jesus Matutino
7. Fabiana Andrade da Rosa Matutino
8. Gabriel Delmondes Leite Dos Santos Integral
9. Gennyffer khebcia Marinho de Brito Matutino
10. Joao Lucas Moares De Fraga Integral
11. Joao Pedro Felippe Integral
12. Juan Pablo Gaio Pinto Matutino
13. Julia Luiza Sartori Vespertino
14. Kauan Macario Rosa Integral
15. Lara Beatriz Barp Integral
16. Luiz Antonio De Souza Integral
17. Maik da Silva Cunha Vespertino
18. Manuella Durgante Monteiro Integral
19. Maria Clara Conrado Integral
20. Maria Eduarda Serafim Castro Integral
21. Murilo Barboza Vitor Santos Integral
22. Natali de Mello Carvalho Vespertino
23. Nicolly Ortiz Nascimento Integral
24. Paulo Eduardo Sulenta Vespertino
25. Pedro Henrique Meneghine da Silva Vespertino
26. Rayssa Aparecida Da Silva Matutino
27. Rebeca Aparecida Da Silva Matutino
28. Ricardo Arthur Da Costa Salomao Integral
29. Thiago Pedro De Souza Integral
30. Victor Gabriel de Jesus Barbosa Matutino
31. Vinicius Celito Candido Integral
32. Vitoria fidencio Prim Vespertino

Grupo 05/06 misto
Criança Período

1. Agatha Sophia Alves Negrao Matutino
2. Alessandro Da Costa Matutino
3. Analicy Ribeiro Matutino
4. Arthur Vieira Schmitz Matutino
5. Catharina Laurentino Machado Matutino
6. Felipe Vieira Da Silva Matutino
7. Fernanda Barros Da Rosa Matutino
8. Igor Percio De Barros Matutino
9. Isabella Andrade Moreira Matutino
10. Isabelle Teixeira Martins Matutino
11. Juan Pablo Gaio Pinto Matutino
12. Julia Costa Thiesen Matutino
13. Laysa Mello Laurindo Matutino
14. Lucas de Abreu de Oliveira Matutino
15. Luis Felipe Alencar de Souza Matutino
16. Marcos Roberto Torres Neto Matutino
17. Maria Clara França Pereira Matutino
18. Maria Eduarda Petri Matutino
19. Maria Eloisa Virtuozo Da Silva Matutino
20. Mateus Rodrigues Matutino
21. Milton Gabriel da Silva Lopes Matutino
22. Nathalie keiko Nunes Muki Matutino
23. Rafaella Rodrigues Avila Matutino
24. Vitoria Gabrielly Petry dec Souza Matutino
25. Maria Eduarda Krauss dos Santos Matutino

Grupo 05/06 misto vespertino
Criança Período

1. Anthony Joaquim Ferreira Da Silva Vespertino
2. Arthur Araujo Dos Santos Vespertino
3. Beatriz Wendhausen Dos Passos Vespertino
4. Braian Araujo Marques Vespertino
5. Emanuelly Daquino Felisbino Vespertino
6. Emilly Da Silveira Vespertino
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7. Esther Mara Celestino Vespertino
8. Evyllin Oliveira Fernandes Vespertino
9. Gabriel Pontes De Melo Barbosa Vespertino
10. Gabrielle Orsolim Sperber Vespertino
11. Gustavo Boaventura Andrade Vespertino
12. Joao Cyro Rosa Alves Vespertino
13. Juan Pedro De Castro Vespertino
14. Kelvim Inacio Vespertino
15. Kethlyn Emanuelly De Arruda Da Silva Vespertino
16. Kevenlyn Ramona Benito Ribeiro Vespertino
17. Lucas Moreira De Oliveira Vespertino
18. Maria Vitoria Merencio Miguel Vespertino
19. Natiele Dàvila Nunes Vespertino
20. Pedro Ismael Merizio Vespertino
21. Rodrigo Pierri Feres Vespertino
22. Sara Petry Kreff Vespertino
23. Sofia Ribeiro Martins Vespertino
24. Soraya Kalbusch Martins Vespertino
25. Thayani Andrea Santos Barbosa Vespertino

Grupo 06 A matutino

Criança Período

1. Amabili Cardoso Pereira Matutino
2. Ana Julia Macario Rosa Matutino
3. Ana Luiza Moreira Rosa Matutino
4. Arthur Amorim Matutino
5. Betina Isabelly de Souza Matutino
6. Brenda Chaves De Souza Matutino
7. Caua Andrade Lopes Matutino
8. Daniel Dos Santos Furtunato Matutino
9. Eduarda De Souza Vailoes Matutino
10. Eliseu Aguiar Laurentino Matutino
11. Ewerton Samuel Peixe Matutino
12. Gabrielly Baseggio ribeiro Matutino
13. Helena Rehbein De Souza Matutino
14. Isabela Bartezal Bittencout Matutino
15. Isadora Lourenço Thunes Matutino
16. Joao Vitor Lopes Bentes Matutino
17. Lívia Mendes Ávila Schneider Matutino
18. Maria Eduarda Gonçalves Fernandes Matutino
19. Maria Eduarda Rodrigues De Souza Matutino
20. Maria Luiza De Souza Brito Matutino
21. Matheus Henrique Eing Matutino
22. Nathaly Machado Da Silva Matutino
23. Pedro Henrique Machado Matutino
24. Rebeca Nascimento Correa Matutino
25. Sara De Azevedo Farias Matutino

Grupo 06 A vespertino

Criança Período
1. Alexia De Souza Amandio Vespertino
2. Ana Beatriz Fernandes De Melo Vespertino
3. Ana Luiza Macário Rosa Vespertino
4. Ananda Da Silva Almeida Vespertino
5. Antonella Gonçalves do prado Lopes Panunto Vespertino
6. Arthur Lima Da Silva Vespertino
7. Brayan Augusto Stival Vespertino
8. Breno Souza Castro Junior Vespertino
9. Carlos Arthur Siqueira Nazario Da Silva Vespertino
10. Carlos Henrique Da Silveira Vespertino
11. Francisco Matheus Ferreira Maia Vespertino
12. Gabriel Cardoso de Leão Vespertino
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13. Guilherme Do Amaral Vergil Vespertino
14. Gustavo Bento Vermohler Vespertino
15. Larissa Alceno Kiefer Vespertino
16. Laura Santos De Souza Vespertino
17. Lorenzo Vagner Ewerling De Almeida Vespertino
18. Lucas Bruggemann Sotopietra Vespertino
19. Luiz Felipe Da Rosa Serafim Vespertino
20. Maikelly De Campo Gabrielli Vespertino
21. Marcella Eli Ramos Vespertino
22. Maria Klara Barroso De Lima Vespertino
23. Natan Silva Rezende Vespertino
24. Paola dos Santos Maximilla de Aguiar Vespertino
25. Sofia Guckert Mariotti Vespertino

LISTA DE ESPERA

G 01
Nome da criança Nascimento Situação

- Felipe Siegel Virtuoso 18/06/16 CEI Palmares
- Ricardo De Souza 29/05/16 Atendido
01 Lara Emanuela Batistioli Ribeiro 13/07/16 Somente integral
02 Enzo Gabriel Dos Santos Silva 01/04/16 Não atende
--- Lara Menezes Pereira 31/05/16 Atendido vespertino
---- Sabrina Guckert Mariotti 21/07/16 Atendido vespertino
03 Alice Lapa Kretezer 28/08/16 Aguardando a vaga
04 Lívia Maria Monteiro S. Caetano 20/04/16 Aguardando a vaga
05 Kauane Rodriues De Lima 22/07/16 Aguardando a vaga
06 Luara Raso Da Silva 26/07/16 Aguardando a vaga
07 Isabela Da Silva Martins Nunes 25/08/16 Aguardando a vaga
08 Adan Silva Santos 12/09/13 Aguardando a vaga
09 Pedro Miguel Arnold Rotheman 12/05/16 Aguardando a vaga
10 Benicio Cesar Leal Monteiro 03/04/16 Aguardando a vaga
11 Maria Julia Martins Da Silva 21/12/16 Aguardando a vaga
12 Matheus Dos Anjos Floriano 18/09/16 Aguardando a vaga
13 Lívia Sampaio Moura 12/05/16 Aguardando a vaga
14 Davi De Melo 12/10/16 Aguardando a vaga
15 Otavio De Medeiros Acunha 23/11/16 Aguardando a vaga
16 João Vitor Ferreira Mangoni 14/01/16 Aguardando a vaga
17 Mariana De Medeiros Molina 22/11/16 Aguardando a vaga
18 Miguel Prestes Mayer 22/02/17 Aguardando a vaga
19 Isadora Rampp 13/12/16 Aguardando a vaga
23
24

G 02
Nome da criança Nascimento Situação
Alice Santos Adur 12/03/16 Aguardando a vaga
Maria Eduarda De Souza Silveira 27/03/16 Aguardando a vaga
Isabella Rodrigues Schuttel 02/04/15 Aguardando a vaga
Pedro Augusto Machado 15/04/15 Aguardando a vaga
Lívia De Oliveira Da Rosa 20/11/15 Aguardando a vaga
Analice Regina Da Rosa 16/07/15 Aguardando a vaga
Guilherme Henrique Weber De Souza 05/12/15 Aguardando a vaga
Gabriel Kusiak Abbadie 07/03/16 Aguardando a vaga
Davi Lucca Vieira Dos Santos 04/06/15 Aguardando a vaga
Rubens Manoel Rodrigues 03/02/16 Aguardando a vaga
Caleb Daniel Varela De Araujo 08/12/15 Aguardando a vaga
Shaylari Rosa De Bem 31/01/16 Aguardando a vaga
João Lucas Amaro Veronezi 29/06/15 Aguardando a vaga
Isaac Gabriel Potier Fernandes 15/04/15 Aguardando a vaga
João Antonio Damazio Pereira 20/05/15 Aguardando a vaga

1. Pietro De Souza De Oliveira 23/02/16 Somente integral
Heitor Felipe De Souza 07/03/16 Atendido

2. Maria Eduarda Rodrigues Dos Santos 30/10/15 Aguardando a vaga
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3. Isabella Bueno Dos Santos 05/11/15 Aguardando a vaga
4. Joaquim Monteiro Correa Pires 22/02/16 Aguardando a vaga
5. Rafael Leonardo Rasveiler Borba Amaral 21/08/15 Aguardando a vaga
6. Yasmim Vitoria Monteiro Ferreira 13/05/15 Aguardando a vaga
7. Gabriel Huller Alves Da Silva 21/12/15 Aguardando a vaga
8. Arthur Pazzine Ferreira 22/01/16 Aguardando a vaga
9. Lorenzo Toledo Carvalho 09/04/15 Aguardando a vaga
10. Yuri Gabriel Da Silva Malacarne 05/12/15 Aguardando a vaga
11. Vinicius Emanuel Teixeira 03/04/15 Aguardando a vaga
12. Miguel Monteiro Queiroz 16/12/15 Aguardando a vaga
13. Heitor Vagner Ewerling De Almeida 23/07/15 Aguardando a vaga
14. Izabelle Luiza Kuhlkamp Ribeiro 04/07/15 Aguardando a vaga
15. Isabella Yasmin Da Silva Da Costa 04/12/15 Aguardando a vaga
16. João Gustavo Barbosa Garcia 16/07/15 Aguardando a vaga
17. Miguel Faes De Sousa 25/05/15 Aguardando a vaga
18. Kesia Helena Santos Brasil Da Silva 11/06/15 Aguardando a vaga
19. Davi Lucas Lima Mantei 12/12/15 Aguardando a vaga
20. Miguel Damasco Do Nascimento 10/09/15 Aguardando a vaga
21. Carlos Henrique Oliveira Dos Santos 22/09/15 Aguardando a vaga
22. Pedro Henrique Balsi Diogo 05/12/15 Aguardando a vaga
23. Miguel Leonel Alves 28/03/16 Aguardando a vaga
24. Rafaelly Silva Klene 16/02/16 Aguardando a vaga
25. Thiago Henrick Auler 21/06/15 Aguardando a vaga
26. Tales Miguel Da Silva 06/01/16 Aguardando a vaga
27. Valentinma Steinck Cordeiro 29/07/15 Aguardando a vaga
28. João Vitor Firmino Dos Santos 30/04/15 Aguardando a vaga
29. João Bernardo De Oliveira Nogueira 30/01/16 Aguardando a vaga
30. Enzo Gabriel Triaca 01/02/16 Aguardando a vaga
31. João Henrique Tenório Braulino Amaral 04/10/15 Aguardando a vaga
32. Marina Lima 17/11/15 Aguardando a vaga
33. Heloisa Gabrielly Araujo Vicente Da Silva 08/12/15 Aguardando a vaga
34. Manuella Silva Cunha 31/03/16 Aguardando a vaga
35. Pedro Henrique Domingues Rezende 12/05/15 Aguardando a vaga
36. Alice Resendes Kuster 28/12/15 Aguardando a vaga
37. Vitoria De Oliveira Rebouças 04/07/15 Aguardando a vaga
38. Leonardo Dos Santos Linhares 04/10/15 Aguardando a vaga
39. Maria Clara Machado Da Silva 10/10/15 Aguardando a vaga
40. Igor Machado Gatner 15/09/15 Aguardando a vaga
41. Alice De Moraes Gonçalves 12/08/15 Aguardando a vaga
42. Gabriel Kremer Lima 04/03/16 Aguardando a vaga
43. Kaua Barboza Da Silva 14/03/16 Aguardando a vaga
44. Isabela Heinz Bastos 08/10/15 Aguardando a vaga
45. Carlos Henrique Bresolin Borba 21/05/15 Aguardando a vaga
46. Rafael Portes Antunes 19/11/15 Aguardando a vaga
47. Otavio Cruz Werlang 17/02/16 Aguardando a vaga
48. Brayan Borges Simões 07/03/16 Aguardando a vaga
49. Maryeva Barão Salati 23/06/15 Aguardando a vaga
50. Joaquim Jose Felippe 19/10/15 Aguardando a vaga
51. João Vitor Ferreira Mangoni 14/01/16 Aguardando a vaga
52. Bernardo Lucinda Da Silva 27/05/15 Aguardando a vaga
53. Letícia Pereira Da Silva 30/05/15 Aguardando a vaga
54. Miguel Peres Werlang 06/12/15 Aguardando a vaga
55. Nicolas Costa Vidaletti 22/04/15 Aguardando a vaga
56. Luiza Ferreira Kraieski Dos Santos 07/03/16 Aguardando a vaga
57. Evellin De Oliveira 04/10/15 Aguardando a vaga
58. Lavnia Koerich Paegle 01/10/15 Aguardando a vaga
59. Alicia Monica Da Slveira Fernandes 19/01/16 Aguardando a vaga
60. Jaysson Miguel De Lima 26/12/15 Aguardando a vaga
61. Luiza Dutra 22/04/15 Aguardando a vaga
62. Karolina Dos Santos Da Silva 14/03/16 Aguardando a vaga
63. Davi Francisco Antonacci 15/09/15 Aguardando a vaga
64. Larissa Araujo De Souza 08/02/16 Aguardando a vaga
65. João Pedro Dos Santos Bernardi 16/07/15 Aguardando a vaga
66. Helena Da Silva Werlich 17/08/15 Aguardando a vaga
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67. Davi Cesar Marques Ricardo 05/03/16 Aguardando a vaga
68. Gabriella Dos Santos 17/11/15 Aguardando a vaga
69. Julia Martins Da Silva 03/06/15 Aguardando a vaga
70. Laura Antoszczyszen 10/06/15 Aguardando a vaga
71. Joao Matheus Duarte Oliveira 10/07/15 Aguardando a vaga
72. Sarah Fernanda Ribeiro Da Luz 16/04/15 Aguardando a vaga
73. Agatha Santana Bastos 09/02/16 Aguardando a vaga
74. Luiza Bandeira De Freitas Goulart 13/01/16 Aguardando a vaga
75. Amabille Vitoria Da Silva De Oliveira 04/09/15 Aguardando a vaga
76. Mariana Borges Schneider 05/12/15 Aguardando a vaga
77. Isabelly Victoria Melendes Alves 19/12/15 Aguardando a vaga
78. Thaila Sophia Dos Santos Da Silva 23/09/15 Aguardando a vaga
79. Kenia Vitoria Oliveira Vieira 23/05/15 Aguardando a vaga
80. Maísa Noleto De Assis 10/02/16 Aguardando a vaga
81. Thifanny Kiara Rodrigues Gonçalves 25/02/16 Aguardando a vaga
82. Gustavo Soares Vieira 25/05/15 Aguardando a vaga
83. Willyan Moreira De Oliveira 21/04/15 Aguardando a vaga
84. Ashley Nicole Oliveira Dos Santos 08/07/15 Aguardando a vaga
85. Alicia Farias Pierri 29/12/15 Aguardando a vaga
86. Kauan Nunes Ventura 11/01/16 Aguardando a vaga

G 03

Nome da criança Nascimento Situação
Erick Matheus Da Silva 13/05/14 Atendido

1. Marcelo Augusto Gomes De Souza 14/12/14 Aguardando a vaga
2. Lívia Vingla Fernandes 24/10/14 Aguardando a vaga
3. Micaella Meneghini Da Silva 25/02/15 Aguardando a vaga
4. Yasmim Barenho De Almeide 14/04/14 Aguardando a vaga
5. Ian Machado Gatner 15/06/14 Aguardando a vaga
6. Nicole Colaço Alieve 29/05/14 Aguardando a vaga
7. Sofia Lavínia Da Silveira 14/11/14 Aguardando a vaga
8. Izabel Vitoria Oliveira Do Nascimento 29/11/14 Aguardando a vaga
9. Benjamim De Lara Schaida 18/09/14 Aguardando a vaga
10. João Eder Rodrigues Do Nascimento 29/04/14 Aguardando a vaga
11. Beatriz Da Silva 16/07/14 Aguardando a vaga
12. Thuanny De Souza Teófilo De Brito 20/01/15 Aguardando a vaga
13. Suiane Scopel Da Rosa 15/04/14 Aguardando a vaga
14. Oliver Da Silva 14/02/15 Aguardando a vaga
15. Isadora De Moraes Machado 04/02/15 Aguardando a vaga
16. Thiago Pereira De Oliveira 24/01/15 Aguardando a vaga
17. Jose Vinicius Martins 12/07/14 Aguardando a vaga
18. Brayan Juppa Leite 14/03/15 Aguardando a vaga
19. Giovana Zanini Abravati 13/09/14 Aguardando a vaga
20. Pietro Lima Areias Da Silva 06/09/14 Aguardando a vaga
21. Sophia Lopes Martins 16/09/14 Aguardando a vaga
22. Rafaela Inácio De Souza 06/01/15 Aguardando a vaga
23. Marcio Vinicius De Assunção Maciel 25/06/14 Aguardando a vaga
24. Sophia Amorim Schuttel Machado 11/04/14 Aguardando a vaga
25. Ezequiel Chikoski Simao 07/09/14 Aguardando a vaga
26. Ketlyn Speorin Ouriques 13/02/15 Aguardando a vaga
27. Emili Juvileski Da Cunha 24/05/14 Aguardando a vaga
28. Nicolle Da Silva Cardoso 17/11/14 Aguardando a vaga
29. Sara Dias Santos 20/08/14 Aguardando a vaga
30. Isadora Fernandes Tomaz 24/11/14 Aguardando a vaga
31. Marcelo Lino Laurentino 17/09/14 Aguardando a vaga
32. Luiz Paulo Correa Ribeiro 05/05/14 Aguardando a vaga
33. João Pedro Rodrigues Dos Santos 26/02/15 Aguardando a vaga
34. Valentina Kons Moreira 27/03/15 Aguardando a vaga
35. Brayan Martins Silva 23/06/14 Aguardando a vaga
36. Daniel Oliveira Da Silva 20/04/14 Aguardando a vaga
37. Enzo Ferrari 15/10/14 Aguardando a vaga
38. Adelle Andrade Tessmann Sombrio 27/03/15 Aguardando a vaga
39. Antonia Longen Dos Santos 18/07/14 Aguardando a vaga
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40. Helena Rodrigues Ribeiro 03/09/14 Aguardando a vaga
41. Jackson Vitor De Lima 17/08/14 Aguardando a vaga
42. Tifany Regina Lima 12/02/15 Aguardando a vaga
43. Samuel Felipe Fontes Freitas 31/05/14 Aguardando a vaga
44. Laura Stockmann Muller 02/03/15 Aguardando a vaga
45. Louise Victoria Ferre3ira Da Silva 23/07/14 Aguardando a vaga
46. Pietro Lucas Moreira Rosa 20/05/14 Aguardando a vaga
47. Luiz Kaleb Da Silva 21/03/15 Aguardando a vaga
48. Kalebb Cordova Fortunato 05/10/14 Aguardando a vaga
49. Mikaelly Verissimo 30/05/14 Aguardando a vaga
50. Davi De Aguiar E Silva 21/11/14 Aguardando a vaga
51. Alice Rodrigues Moraes 18/11/14 Aguardando a vaga
52. Samuel Custodio Vieira 17/11/14 Aguardando a vaga
53. Ana Luiza Da Rosa 21/01/15 Aguardando a vaga
54. Juliana Bach Alencar De Araujo 21/07/14 Aguardando a vaga
55. Giovano Da Cruz Balestra Filho 08/02/15 Aguardando a vaga
56. Daniel Nilton De Souza 01/10/14 Aguardando a vaga
57. Priscila Barroso Jacob 09/05/14 Aguardando a vaga
58. Laís Monteiro Da Silva 20/03/15 Aguardando a vaga
59. João Vitor Da Silva 23/02/15 Aguardando a vaga
60. Moises Pereira Borges 11/09/14 Aguardando a vaga
61. Estevão Cristovap Da Cunha 18/03/15 Aguardando a vaga
62. Eloisa Xavier Dutra 20/10/14 Aguardando a vaga
63. João Lucas Schienberger Hoffmeister 06/10/14 Aguardando a vaga
64. Julia Borges Espindola Espindola 25/10/14 Aguardando a vaga
65. Mateus Felipe Fernandes 28/05/14 Aguardando a vaga
66. Matheus Felipe De Souza Doring 12/12/14 Aguardando a vaga
67. Enzo Daniel Da Silva Cabral 10/06/14 Aguardando a vaga
68. Nathan Gabriel Vieira 17/02/15 Aguardando a vaga
69. Antonia Rodrigues Da Silva 13/08/14 Aguardando a vaga
70. Lorenzo Leal De Freitas 25/01/15 Aguardando a vaga
71. Igor Gorges Martins 23/03/15 Aguardando a vaga
72. Fernanda Correia Floriano 18/06/14 Aguardando a vaga
73. Isabelli Schonberger Hoffmeister 06/10/14 Aguardando a vaga
74. Yago Fernandes Dos Passos 03/01/15 Aguardando a vaga
75. Igor De Oiveira Vieira 10/04/14 Aguardando a vaga
76. Mario Aughusto Rodrigues Lascoski 24/05/14 Aguardando a vaga
77. Arthur Campos De Oliveira 03/12/14 Aguardando a vaga
78. Sophia Vitoria Bittencourt 10/04/14 Aguardando a vaga
79. Arthur Bittencourt 10/04/14 Aguardando a vaga
80. Enzo Mycael Ribeiro Da Silva 04/09/14 Aguardando a vaga
81. Flavio Valmor Bello De Jesus 30/05/14 Aguardando a vaga
82. Emilly Bueno Borba 19/08/14 Aguardando a vaga
83. Bruna Moura Pacheco 21/10/14 Aguardando a vaga
84. Yasmim Vitoria De Oliveira Nazário 15/02/15 Aguardando a vaga

G 04
Nome da criança Nascimento Situação
Arthur Luiz Peixe Ferreira 27/09/13 Atendido
Isaac Silva De Carvalho 18/06/13 Atendido
Leonardo Da Silva Lopes 31/07/13 Atendido
Alicia De Souza Marques 05/11/13 Atendido
Rafaela Pereira Escobar 13/10/13 Atendido

1. Sergio Mateus Bento Nunes 22/01/14 Atendido
2. Alice Juppa Leite 04/12/13 Aguardando a vaga
3. Esteffany Silva Cordeiro 01/02/14 Aguardando a vaga
4. Cauan Igor De Castro 30/10/13 Aguardando a vaga
5. Ana Clara Machado De Lima 02/03/14 Aguardando a vaga
6. Isac Jaques Marafigo 28/03/14 Aguardando a vaga
7. Michel Rodrigues Ferreira 20/12/13 Aguardando a vaga
8. Arthur Ferreira Teixeira 12/02/14 Aguardando a vaga
9. Brayan De Aragão Castro 08/01/14 Aguardando a vaga
10. Maria Julia Damasco Do Nascimento 20/12/13 Aguardando a vaga
11. Elikarlos Jose Soares Guimaraes 18/12/13 Aguardando a vaga
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12. Cristopher Mendes Pereira 18/11/13 Aguardando a vaga
13. Maria Clara Silva Mendes De Andrade 09/03/14 Aguardando a vaga
14. Bernardo Ventura Da Silva 17/09/13 Aguardando a vaga
15. Luara Da Silva Bueno Raimundo 22/12/13 Aguardando a vaga
16. Joaquim Sarmento 02/03/14 Aguardando a vaga
17. Cristian Leite Pereira 13/12/13 Aguardando a vaga
18. Lívia Godinho Souza 17/02/14 Aguardando a vaga
19. Luany Marcella Martins De Souza 20/03/14 Aguardando a vaga
20. Nicolas Da Silva Dos Passos 05/11/13 Aguardando a vaga
21. Wesley Rosa De Oliveira 23/04/13 Aguardando a vaga
22. Edem Kallel Nascimento Sousa 21/05/13 Aguardando a vaga
23. Willyan Jose Furkim Nascimento 29/09/13 Aguardando a vaga
24. Yan Goulart Do Amaral 25/07/13 Aguardando a vaga
25. Jose De Lima Bernadino 23/05/13 Aguardando a vaga
26. Yasmim Lorrana Pereira De Gois 11/08/13 Aguardando a vaga
27. Carolina Da Silva Brasil 08/04/13 Aguardando a vaga
28. Yasmim Kauani Closs 14/10/13 Aguardando a vaga
29. Nicholas Losada Cantidio Da Silva 07/03/14 Aguardando a vaga
30. Julia Pereira 26/12/13 Aguardando a vaga
31. Thais Gabrielly Alves Costa 24/02/14 Aguardando a vaga
32. Rafaela Virtuoso Da Silva 21/03/14 Aguardando a vaga
33. Alice Kahl Alflen 28/09/13 Aguardando a vaga
34. Pablo Renan Silva Leal De Matos 05/01/14 Aguardando a vaga
35. Davi Luiz Nunes Moraes 13/01/14 Aguardando a vaga
36. Luiz Fernando Tavares Peixoto Neves 30/01/14 Aguardando a vaga
37. Nicolly Moura Fernandes 02/01/14 Aguardando a vaga
38. Davi Lucas Sampaio Jardim 18/07/13 Aguardando a vaga
39. Daniela Oliveira Lopes 17/07/13 Aguardando a vaga
40. Rafaela Martins 18/10/13 Aguardando a vaga
41. Vitor Wiliam Reis Costa 20/12/13 Aguardando a vaga
42. Amanda Aparecida De Liz Vargas 22/08/13 Aguardando a vaga
43. Matheus de Souza paiano pereira 13/05/13 Aguardando a vaga
44. Andressa Camargo Dutra lopes 25/05/13 Aguardando a vaga
45. Glaucus brayan dos santos 09/08/13 Aguardando a vaga
46. Maithe Miranda pereira 26/02/14 Aguardando a vaga
47. Manuela de Freitas gonçalves 27/10/13 Aguardando a vaga
48. Maria Julia franco custodio 26/10/13 Aguardando a vaga
49. Arthur Da Silva 10/08/13 Aguardando a vaga
50. Pietra Phelippe Marcos 30/10/13 Aguardando a vaga
51. Samuel Fernando Ribeiro Da Luz 14/10/13 Aguardando a vaga
52. Bernardo Ledur Dos Santos 09/06/13 Aguardando a vaga
53. Isabelli Lucietti Verardi 18/10/13 Aguardando a vaga
54. Sara Olguins Rocha 01/01/14 Aguardando a vaga
55. Sara Vitoria Dos Santos Palhano 29/08/13 Aguardando a vaga
56. Ramon Rovaris Modesto Zabel 21/04/13 Aguardando a vaga
57. Ana Julia Poncio Da Silva 20/01/14 Aguardando a vaga
58. Thaise De Mattos 19/07/13 Aguardando a vaga
59. Ketlyn De Jesus Da Silva Justino 03/11/13 Aguardando a vaga
60. Vitoria Gabielly Silva 08/08/13 Aguardando a vaga
61. Laiza Werlich 18/03/14 Aguardando a vaga
62. Sofia Martins 12/05/13 Aguardando a vaga
63. Lara Karoliny Oliveira Da Rosa 08/03/14 Aguardando a vaga
64. Arthur João Marcelino 28/12/13 Aguardando a vaga
65. João Pedro Nunes Pereira 25/09/13 Aguardando a vaga
66. Iago Formigoni Custodio 06/11/13 Aguardando a vaga
67. Caio Volmir Urnau Soares 28/11/13 Aguardando a vaga
68. Bryan Miguel Rodrigues Da Silveira 09/03/14 Aguardando a vaga
69. Jaoo Victor Araujo Teixeira 15/02/14 Aguardando a vaga
70. Vinicius Bombonato Da Silva 18/07/13 Aguardando a vaga
71. Aisha Duarte Costa 17/10/13 Aguardando a vaga
72. Bernardo Nascimento Ogg 28/01/14 Aguardando a vaga
73. Davy Lucas Justino 21/06/13 Aguardando a vaga
74. Allan Chrysler Lima Da Silva 17/09/13 Aguardando a vaga
75. Alife Vinicius Gomes Silva 11/09/13 Aguardando a vaga



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 753

76. Barbara Magno Sabbi 29/10/13 Aguardando a vaga
77. Mateus Ribeiro Lima 13/06/13 Aguardando a vaga
78. Samuel Machado Cawalcante 29/10/13 Aguardando a vaga
79. Alexsandro Moreira De Oliveira 08/06/13 Aguardando a vaga

G05
Nome da criança Data nascimento Situação

1. Pedro Henrique De Melo Neme 07/03/13 Aguardando
2. Eduarda Moraes Luiz 04/05/12 Aguardando
3. Ryan Camargo Garcia 09/08/12 Aguardando
4. Esmeralda Dos Santos Ferreira 17/12/12 Aguardando
5. João Pedro ferreira 21/06/12 Aguardando

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera do grupo 05 já foram encaminhadas para outras instituições que existem vagas 
em aberto.

G06
Nome da criança Data nascimento Situação

01 Leila Manoel Rodrigues 10/08/11 Aguardando
02 Isabela Souza de Andrade 25/09/11 Aguardando
03 Maria clara Lourenço scheffel 22/02/12 Aguardando
04 Pedro Samuel de Oliveira Ferraz 02/07/11 Aguardando
05 Vivian da silva batista 13/06/11 Aguardando

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera do grupo 06 já foram encaminhadas para outras instituições que existem vagas 
em aberto.

São José, 31 de março de 2017.

Rafaela Baciani Seugling
Direção CEI PROFESSOR ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFESSORA 
REGINA BASTOS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFESSORA REGINA BASTOS
Endereço: Rua Jose Rafael de Freitas Melo s/n
Telefone: 3346-1029
Diretora: Jaqueline Alice Pereira

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I 4m-1 ano 12 12 - - 12
II 1-2 15 14 01 01 16
III A 2-3 17 16 01 01 18
III B 2-3 17 13 04 04 21
IV 3-4 20 18 02 02 22
V A 4-5 20 19 - - 19
V B 4-5 22 19 - 01 20
VI matutino 5-6 23 - 23 - 23
VI Vespertino 5-6 23 - - 23 23

TOTAL 174

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
I -
II -
III -
IV -
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V 1 integral e 1 matutino
VI -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
01 BRYAN LEANDRO DE OLIVEIRA INTEGRAL
02 EMANUELI LUCIANO BRASIL INTEGRAL
03 HEITOR HOFFMANN DUARTE INTEGRAL
04 ISABELLY VICTÓRIA SOUZA DA SILVA INTEGRAL
05 JOAQUIM INACIO MARTINS INTEGRAL
06 LIZ TOMASI DIAS INTEGRAL
07 LUIZA RODRIGUES SILVA INTEGRAL
08 MANUELA DA ROSA VIANNA INTEGRAL
09 MARIA VITÓRIA CAVALCANTI TIBES INTEGRAL
10 NÍCOLLAS BOGORNY PORTO INTEGRAL
11 OTÁVIO FARIAS DOS SANTOS INTEGRAL
12 SOFIA COSTA INTEGRAL

Grupo II

Criança Período
01 ANALY VITORIA MEDEIROS DOS SANTOS INTEGRAL
02 ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 ANTONIA PEREIRA SOARES INTEGRAL
04 BEATRIZ NIETSCHE GERATTI INTEGRAL
05 CALEBE RICHTER DE OLIVEIRA INTEGRAL
06 CAIO GIOVENARDI DE SOUZA INTEGRAL
07 ELIZA DAVILLA DA SILVA INTEGRAL
08 GUILHERME COSTA PACHECO INTEGRAL
09 LAURA SOPHIE DOS SANTOS INTEGRAL
10 LORENZO OLIVEIRA GARDA INTEGRAL
11 MARIA FERNANDA CONTI VALENTIM INTEGRAL
12 MARIA JULIA LIMA CONRADI DE LARA MATUTINO
13 MARIA LUISA MIQUELUTE DOS SANTOS INTEGRAL
14 NICOLLY RODRIGUES VESPERTINO
15 REBECCA LIAH GOMES MARTINS INTEGRAL
16 RYAN KREFTA GOMES DE ALMEIDA INTEGRAL

Grupo IIIA

Criança Período
01 AMANDA VALENTINA MORBI MATUTINO
02 ARTHUR WEBER MONTEIRO INTEGRAL
03 BEATRIZ RIBEIRO INTEGRAL
04 FERNANDO BIANCHI VIEIRA INTEGRAL
05 HEITOR BRANCO GISLON INTEGRAL
06 JOÃO LUCAS TAVARES HELENO DE MEDEIROS VESPERTINO
07 KAIO VINICIUS PEREIRA DE SOUZA INTEGRAL
08 LAURA ANTONIAZZI INTEGRAL
09 LEONARDO SANTANA FRAGA INTEGRAL
10 LUCAS KAUÃ DE ALMEIDA RIBEIRO INTEGRAL
11 MATHEUS RODRIGUES DA SILVA INTEGRAL
12 MIGUEL ELIAS DE CASTRO INTEGRAL
13 MIGUEL ZIMMERMANN SANTOS INTEGRAL
14 NICOLAS HILÁRIO MENDES INTEGRAL
15 SOPHIE DIELLE DE MIRANDA INTEGRAL
16 THÉO DE OLIVEIRA LOPES INTEGRAL
17 VITOR EDUARDO DE MATTOS VIEIRA INTEGRAL
18 YASMIN BARON DA CUNHA INTEGRAL

Grupo IIIB
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Criança Período
01 ALEXIA DE LIMA DOS SANTOS INTEGRAL
02 ARTHUR KOBIELSKI DUTRA INTEGRAL
03 CALLEB MARQUES GONÇALVES MATUTINO
04 CATARINA DE ABREU FELICIANO VESPERTINO
05 DAVI OLIVEIRA SUTIL INTEGRAL
06 DÉBORA DE ABREU FELICIANO VESPERTINO
07 EMANUELLY GASPAR DA MOTTA INTEGRAL
08 GABRIELA OLIVEIRA SBARDELOTTO MATUTINO
09 ISABELI BRASIL DA SILVA INTEGRAL
10 ISABELY BONATTI SOARES RIGELEO MATUTINO
11 ISADORA RODRIGUES GUESSER AMORIM INTEGRAL
12 KAIO VICTOR DE PAULA BATISTA INTEGRAL
13 LUCAS IVO MENDES VESPERTINO
14 LUCIANO DE MELO AMARAL INTEGRAL
15 LUCAS ANTONIO FLORÊNCIO MATUTINO
16 LUIZA TRINDADE FERNANDES INTEGRAL
17 LUIZA PEREIRA MANOEL INTEGRAL
18 REBECA MACHADO DE SOUZA VESPERTINO
19 SOPHIA GALLEASSI DINNEBIER INTEGRAL
20 STEPHAN MACHADO SOFIA INTEGRAL
21 VALENTINA KOOP DOS SANTOS INTEGRAL

Grupo IV
Criança Período

01 ARTHUR DE SOUZA ROSA INTEGRAL
02 ANA JÚLIA VENTURA DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 AYSHA ROSA GARCIA INTEGRAL
04 DIMITRI MOTTA BUENO VESPERTINO
05 ENZO PYETRO LARA PICCOLI INTEGRAL
06 GABRIEL BARROS CARCELIM INTEGRAL
07 GABRIEL BRAGA DE JESUS INTEGRAL
08 ISAC CRUZ SANTOS INTEGRAL
09 JOÃO VICTOR MARINHO GONÇALVES MATUTINO
10 JULIA DAUINHEIMER INTEGRAL
11 LUIZA ATHANÁZIO INTEGRAL
12 LUIZA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
13 LUCAS RAPHAEL HONORATO INTEGRAL
14 LUCAS RIBEIRO LIMA INTEGRAL
15 MARIA GREICIELLE AMARANTE MOREIRA INTEGRAL
16 MIGUEL FRANCISCO DIAS CARDOSO INTEGRAL
17 MIGUEL DA ROCHA PETRY INTEGRAL
18 RUAN GUILHERME DOS SANTOS VESPERTINO
19 SOFIA SILVEIRA MINOSSO INTEGRAL
20 THIAGO HENRIQUE EVANGELISTA DOS SANTOS INTEGRAL
21 VINICIUS RIBEIRO LUCIDÓRIO BRERO INTEGRAL
22 YASMIN MONRROY JERES MATUTINO

Grupo V A

Criança PERÍODO
01 ARTHUR MARTINS LEITE INTEGRAL
02 BEN HUR DA SILVA ANTUNES INTEGRAL
03 BENÍCIO TEIXEIRA MENDES INTEGRAL
04 BERNARDO LIMA DE OLIVEIRA INTEGRAL
05 BERNARDO PETERSON DE MIRANDA INTEGRAL
06 DAVI NUNES DA SILVA KIM INTEGRAL
07 ELOISA DA SILVA MOREIRA INTEGRAL
08 ENZO FILIPE SILVA INTEGRAL
09 GABRIEL FLORÊNCIO INTEGRAL
10 GRIZEL JOLIE ARAÚJO DA SILVA SOUSA INTEGRAL
11 HELOÍSA CHRISTINA FERREIRA INTEGRAL
12 IZABELLA CRISTINA MARTINS INTEGRAL
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13 JAIR AUGUSTO MARQUIS DA SILVA INTEGRAL
14 KAMILA DE MELLO GOMES INTEGRAL
15 LAURA NASCIMENTO MARIA INTEGRAL
16 MARIA EDUARDA ALVES BARBOSA INTEGRAL
17 MARIA IZABEL CONTI VALENTIM INTEGRAL
18 RAYANNE GONÇALVES VIEIRA INTEGRAL
19 VICTOR DE OLIVEIRA POLE INTEGRAL
20 INTEGRAL

Grupo V B

Criança Período
01 ALICE PEREIRA SOARES INTEGRAL
02 ANTONY ALENCAR DA SILVA INTEGRAL
03 BERNARDO PEREIRA DE ORLEANS INTEGRAL
04 CAMILLE LOPES HOEFLING INTEGRAL
05 DAVI CORRÊA PEREIRA INTEGRAL
06 DAVI DA SILVA CORRÊA INTEGRAL
07 DAVI DOS SANTOS CARDOSO INTEGRAL
08 DAVI KREFTA GOMES DE ALMEIDA INTEGRAL
09 DAVI LOPES RIBEIRO INTEGRAL
10 ENZO HOMEM BARBOSA INTEGRAL
11 GABRIEL BARRIM ONGARATTO DA SILVA INTEGRAL
12 HELENA CASTILHO REIS INTEGRAL
13 ISABELLY DE ANDRADE DA ROSA INTEGRAL
14 LAURA CASTILHO REIS INTEGRAL
15 LETÍCIA ROSA MEDEIROS INTEGRAL
16 LUCAS DE OLIVEIRA POLE VESPERTINO
17 NATHAN ORTEGA SILVA INTEGRAL
18 RAMOM SOUZA COSTA INTEGRAL
19 SOFIA CARDOSO DOS SANTOS INTEGRAL
20 SOPHIA IMHOFF DE MENEZES INTEGRAL

Grupo VI Matutino

Criança PERÍODO
01 ÁGATHA SANTOS MOREIRA MATUTINO
02 AMANDA TEREZINHA LAUS DOS SANTOS MATUTINO
03 ANA ROSA SILVEIRA MEDEIROS MATUTINO
04 BEATRIZ DA SILVA ROSA MATUTINO
05 CRISTIANO DE MELO AMARAL MATUTINO
06 DAVI DE OLIVEIRA DOS SANTOS MATUTINO
07 DAVI LUIS MOREIRA BARCELOS MATUTINO
08 HENRIQUE SCHMITZ DE ANDRADE MATUTINO
09 JULIA VICTÓRIA ANTONIAZZI MATUTINO
10 LUCAS MARCELINO MARTINS MATUTINO
11 LUIZ DAVI CORRÊA MATUTINO
12 MANUELLY FERREIRA DOS SANTOS MATUTINO
13 MARIELLY FERREIRA DOS SANTOS MATUTINO
14 MARIANA CORRÊA DE OLIVEIRA MATUTINO
15 MARCOS VINÍCIUS MARINHO GONÇALVES MATUTINO
16 MURILO DE OLIVEIRA POLE MATUTINO
17 MATHEUS DO NASCIMENTO DE SOUZA MATUTINO
18 NIVIA MARIA DE SOUZA SILVA MATUTINO
19 RAFAELA MEIRA DA CRUZ MATUTINO
20 VALENTINA DA SILVA KLOEPPEL MATUTINO
21 VICTOR HOROKOSKI DOS SANTOS MATUTINO
22 VITÓRIA DE FREITAS MATUTINO
23 WILLIAM CAMARGO MACHADO MATUTINO

Grupo VI Vespertino
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Criança PERÍODO
01 ALICE ÀVILA ISAIAS VESPERTINO
02 ALEXYA VANESSA FERNANDES VESPERTINO
03 ANA LUIZA BORGES DE LIMA VESPERTINO
04 ANNA YASMIM BELÉM DE CASTRO VESPERTINO
05 BEATRIZ DUTRA DE AMORIM VESPERTINO
06 BETINA ROSA DE LIMAS VESPERTINO
07 BRUNA DA ROSA ALEXANDRE VESPERTINO
08 GABRIELLY DOS SANTOS MOREIRA VESPERTINO
09 KAUAN GABRIEL BARRA BELÉM VESPERTINO
10 LARAH VITÓRIA PRÁ DUTRA VESPERTINO
11 LUCAS DAVI BLASIUS SOUZA VESPERTINO
12 LUIZ RICARDO GUERREIRO DA SILVA VESPERTINO
13 MARIA EDUARDA CAMILO DA SILVA VESPERTINO
14 MARIA CLARA MELO VESPERTINO
15 NICOLAS DE PAULA BATISTA VESPERTINO
16 PEDRO HENRIQUE ANTUNES PLATEN VESPERTINO
17 PIETRO NASCIMENTO CORRÊA VESPERTINO
18 PYETRO RISSON DO CARMO VESPERTINO
19 RADAMÉS RAYNAN FORTUNATO BAGESTAN VESPERTINO
20 SARAH DA SILVA TEODORO VESPERTINO
21 SOPHIA MARCOLINO MALLET VESPERTINO
22 VICTÓRIA ALVES DE OLIVEIRA VESPERTINO
23 VINÍCIUS BRAYAN SEARA DA CONCEIÇÃO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Criança Nascimento Situação

01 LUAN GABRIEL DE MATOS 24/05/16 Não atendeu aos telefonemas (mais de 3 
tentativas)

- HEITOR HOFFMANN DUARTE
(MENOR DE 4 MESES) 27/08/16 Realizou a matrícula

02 ARTHUR LUAN GOMES DO AMARAL 14/04/16 Aguardando vaga
03 LUCCA SANTOS BOURDOT 01/07/16 Aguardando vaga
04 GUSTAVO DA SILVA VENTURA 01/05/16 Aguardando vaga
05 ALICE DUTRA 01/10/16 Aguardando vaga
06 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS FILHO 12/05/16 Aguardando vaga
07 JOÃO BERNARDO MOREIRA BORTOLUZZI 15/05/16 Aguardando vaga
08 LÍVIA DA SILVA ROSA 11/04/16 Aguardando vaga
09 JOSÉ HENRIQUE CARVALHO DO AMARAL 02/04/16 Aguardando vaga
10 LUANA CARVALHO DOS SANTOS REGO 10/09/16 Aguardando vaga
11 PIETRO PACHECO 29/06/16 Aguardando vaga
12 NICOLE DE SOUSA DIAS 02/08/16 Aguardando vaga
13 BEATRIZ DA SILVA CAETANO 02/09/16 Aguardando vaga
14 JOSÉ LUIZ HASCKEL SILVEIRA 03/05/16 Aguardando vaga
15 MIGUEL DE SOUZA NUNES CIRQUEIRA 06/07/16 Aguardando vaga
16 ALICE PINHEIRO DOS SANTOS 04/05/16 Aguardando vaga
17 ENZO VIEIRA DE FREITAS 10/05/16 Aguardando vaga
18 LUIZA HONORATO 22/09/16 Aguardando vaga
19 ANTÔNIO AUGUSTO DE ABREU ANDRADA 19/04/16 Aguardando vaga
20 HELOISA DE SOUZA ECCEL 06/07/16 Aguardando vaga
21 MARIA SOPHIA CORREA FERREIRA 30/06/16 Aguardando vaga
22 MARIA LUIZA GOMES MIRANDA 07/05/16 Aguardando vaga
23 HELENA DE SOUZA ECCEL 06/07/16 Aguardando vaga
24 FRANCISCO JOAQUIM LEMOS ROSÁRIO 29/04/16 Aguardando vaga
25 LEANDRO D'OLIVEIRA DOS SANTOS 10/07/16 Aguardando vaga
26 AGATHA GALLIANI LEITE 19/04/16 Aguardando vaga
27 EMANUEL GOERDET SOARES 20/07/16 Aguardando vaga
28 ALICE GONZAGA MARQUES 13/06/16 Aguardando vaga
29 ALYCE GRIGUC GONÇALVES 25/08/16 Aguardando vaga
30 JULIA DE MATTOS ISER 23/11/16 Aguardando vaga
31 SOPHIA DE MATOS WALESKO 31/08/16 Aguardando vaga
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32 ISIS REGINA MEYER 03/12/16 Aguardando vaga
33 ENZO DAVI VILANE VARGAS 28/02/16 Aguardando vaga
34 DAVI DE SOUSA TEIXEIRA 18/05/16 Aguardando vaga
35 VICENTE DE ANDRADE DE FREITAS 24/07/16 Aguardando vaga
36 LIVIA PEREIRA RAMOS 01/02/16 Aguardando vaga
37 LIVIA SOUZA DE FIGUEIREDO 21/06/16 Aguardando vaga
38 LAVINIA SANTOS DO PINHO 02/02/16 Aguardando vaga
39 HENRY RISSON DO CARMO 28/09/16 Aguardando vaga
40 BRYAN DAVI BARBOSA CASCALES 26/08/16 Aguardando vaga
41 PEROLA MARIA DA ROSA COSTA DANTAS 25/07/16 Aguardando vaga
42 DIOGO ALMEIDA PINHEIRO 05/10/16 Aguardando vaga
43 KAIKE GONÇALVES DA LUZ 27/07/16 Aguardando vaga
44 RADAMES GONÇALVES DA LUZ 27/07/16 Aguardando vaga
45 GABRIEL ZOZRI 21/06/16 Aguardando vaga
46 LORENA DUARTE 03/10/16 Aguardando vaga
47 RYAN LUIZ DE SOUZA 07/10/16 Aguardando vaga
48 ALISSON LUCIANO VIEIRA 26/05/16 Aguardando vaga

Grupo II

Criança Nascimento Situação
MARIA JÚLIA LIMA CONRADI DE SARA
BOLSA FAMÍLIA 25/03/16 Matriculada no período matutino

01 BERNARDO SILVEIRA MINOSSO
BOLSA FAMÍLIA 30/01/16 Aguardando vaga

02 RAFAELLA VITÓRIA DE OLIVEIRA EUZÉBIO
BOLSA FAMÍLIA 16/07/15 Aguardando vaga

03 JOÃO FELIPE KRUG MUNDT 25/12/15 Aguardando vaga
04 HENRIQUE ROTHSTEIN BUENO SOCREPA 10/11/15 Aguardando vaga
05 HELENA DE MORAES REQUES 21/09/15 Aguardando vaga
06 JOAQUIM DE OLIVEIRA D’ANGELIS 29/11/15 Aguardando vaga
07 IEDA EMANUELLI PAULO 22/06/15 Aguardando vaga
08 NATHAN LAURINDO MENEGHEL INNOCENTE 13/10/15 Aguardando vaga
09 YASMIM PEREIRA 07/07/15 Aguardando vaga
10 PIETRA DOS SANTOS COSTA 07/09/15 Aguardando vaga
11 ELISA SANTIAGO COELHO 24/11/15 Aguardando vaga
12 SOFIA NATAL CANTÃO 21/10/15 Aguardando vaga
13 PEDRO MANOEL BELÉM DE CASTRO 20/04/15 Aguardando vaga
14 DAVI DE MOURA TEIXEIRA 29/03/16 Aguardando vaga
15 DAVI NEVES DA SILVA 26/03/16 Aguardando vaga
16 NOAH CORRÊA 03/07/15 Aguardando vaga
17 KAAN DE SOUZA BONFIM 18/12/15 Aguardando vaga
18 ISABELLA MACHADO FAVRETO MARQUES 16/03/16 Aguardando vaga
19 HEITOR LERIANO DE OLIVEIRA 15/12/15 Aguardando vaga
20 ISABELLI VICTÓRIA CORRÊA PADILHA 14/02/16 Aguardando vaga
21 HEITOR FRANCISCO SILVY VIEIRA 04/11/15 Aguardando vaga
22 BRAYAN GASPARINI PRESTES 12/11/15 Aguardando vaga
23 CAROLINA POSICK DOS SANTOS 12/10/15 Aguardando vaga
24 ENZO FUCK GOMES 28/12/15 Aguardando vaga
25 DANIELY NUNES BARCELOS 11/03/16 Aguardando vaga
26 VALENTINA VIEIRA CANELLO 26/07/15 Aguardando vaga
27 BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA RAMOS 08/10/15 Aguardando vaga
28 VITHOR VARELA DE OLIVEIRA 11/02/16 Aguardando vaga
29 ARTHUR COSTA AGUIAR 23/01/16 Aguardando vaga
30 BRYAN ALEX MARTINS NUNES 10/06/15 Aguardando vaga
31 ARTUR REIS SOUZA 22/03/16 Aguardando vaga
32 ARTHUR PEREIRA CURCIO 11/05/15 Aguardando vaga
33 PAOLLO GONÇALVES ROGGE DOS SANTOS 06/03/16 Aguardando vaga
34 ANDRIELLY LIMA DA SILVA 27/01/16 Aguardando vaga
35 FILLYPE KOMUDA FERREIRA 14/08/15 Aguardando vaga
36 MARIANA HOFFMANN NUNES 03/09/15 Aguardando vaga
37 ISABELLY SANTOS SOUZA 05/03/16 Aguardando vaga
38 CAIO DE FARIAS LAMARQUE 19/06/15 Aguardando vaga
39 MAYA GUERREIRO 05/01/16 Aguardando vaga



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 759

40 ALICE DESTRI COELHO 28/10/15 Aguardando vaga
41 MARCOS VINÍCIUS MULLER 08/10/15 Aguardando vaga
42 ISADORA DA COSTA CARRASCO 21/01/16 Aguardando vaga
43 DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/15 Aguardando vaga
44 AUGUSTO VALÉRIO TOSETTO 04/10/15 Aguardando vaga
45 KAIQUE RODRIGUES ULIANO 04/04/15 Aguardando vaga
46 RAFAEL LEONARDO R. BORBA AMARAL 21/08/15 Aguardando vaga
47 BRAYAN CARDOSO FRAGA 09/03/16 Aguardando vaga
48 ERICK LUIZ VENANCIO DE ALMEIDA 07/04/15 Aguardando vaga
49 BEATRIZ LUCRECIO D’AVILA 07/09/15 Aguardando vaga
50 DAVI LEANDRO VIEIRA FERREIRA 31/08/15 Aguardando vaga
51 MARIA CLARA DE MELLO ROSARIO 18/11/15 Aguardando vaga
52 NICOLY GONÇALVES 03/10/15 Aguardando vaga
53 ARTHUR RONCLÁGIO BURGUER 27/02/16 Aguardando vaga
54 JULIA ROGALSKI 12/09/15 Aguardando vaga

55 JOÃO EDUARDO R. DUARTE
BOLSA FAMÍLIA 21/03/16 Aguardando vaga

56 GABRIEL IGNÁCIO CARVALHO 11/12/15 Aguardando vaga
57 NATAN MORAES ALMEIDA PINHEIRO 15/08/15 Aguardando vaga
58 ANA SOFIA MEDEIROS DA SILVEIRA 11/03/16 Aguardando vaga
59 LAIS DE LIMA CARPES 17/09/15 Aguardando vaga
60 GABRIEL KREMER LIMA 04/03/16 Aguardando vaga
61 ALICE JUNKS SCHMITZ 08/08/15 Aguardando vaga
62 JOÃO ARTHUR MAGALHÃES FRAZÃO 19/08/15 Aguardando vaga
63 THALES DOS SANTOS VIRICIMO 19/01/16 Aguardando vaga
64 VALENTINA DIAS SCHLEMPER 05/01/16 Aguardando vaga
65 JOANA VALENTINA HOFFMANN 06/09/15 Aguardando vaga
66 ISAQUE LIMA FORTUNATO 03/11/15 Aguardando vaga
67 JOAQUIM MORAES CURCIO 24/09/15 Aguardando vaga

68 MICHEL ANGELO PICCOLI
BOLSA FAMÍLIA 16/04/15 Aguardando vaga

69 KAIO LIMA
BOLSA FAMÍLIA 26/08/15 Aguardando vaga

70 MIGUEL DE SOUZA SANTANA 13/07/15 Aguardando vaga
71 ISADORA DE FREITAS LUCRÉCIO 08/04/15 Aguardando vaga
72 NATAN IGNACIO CARLOTTO 05/12/15 Aguardando vaga
73 ISABELLY LUIZA SOUZA DA SILVA 15/12/15 Aguardando vaga
74 HELENA CAMARGO DE CASTRO DE SOUZA 06/03/16 Aguardando vaga
75 EMMANUELA JORDÃO ZIDOR 21/06/15 Aguardando vaga
76 DAVI ARANDA ARAUJO 11/01/16 Aguardando vaga
77 RAFAELA ANDRADE DE JESUS 15/02/16 Aguardando vaga
78 IGOR BATILIERI GAMBAROTTO 13/11/15 Aguardando vaga
79 ISABELA HEINZ BASTOS 08/10/15 Aguardando vaga
80 LIVIA ISADORA PADILHA DE OLIVEIRA 11/01/16 Aguardando vaga
81 JOÃO VITOR ZIEGLER MAIA 23/07/15 Aguardando vaga
82 EMILLY RODRIGUES ELIS 06/01/16 Aguardando vaga
83 MIGUEL HENRIQUE DOS ANJOS ROMAS 03/12/15 Aguardando vaga
84 CAIO FIGUEIREDO BERTOLUCI GOMES 07/12/15 Aguardando vaga
85 JOÃO MARCELO MULLER 08/10/15 Aguardando vaga
86 LORENZO SOUZA OLIVEIRA 30/12/15 Aguardando vaga
87 BRAYAN LUCIO UTZIG 29/12/15 Aguardando vaga
88 LUKAS METZNER DA SILVA 08/01/16 Aguardando vaga
89 ARTHUR ADRIANO DA SILVA 26/05/15 Aguardando vaga
90 ANA JULIA ZAMBIAZZI 15/07/15 Aguardando vaga
91 BRYAN ALVES MARTINS 31/11/15 Aguardando vaga
92 YASMIN PORTELA DE JESUS 28/04/15 Aguardando vaga
93 CAROLINE P DA SILVA 03/11/15 Aguardando vaga
94 MATHEUS MOREIRA MARCONDES 16/05/15 Aguardando vaga
95 MANOELA FERREIRA DINIZ 12/08/15 Aguardando vaga
96 LIVIA PEREIRA RANLOW 01/02/16 Aguardando vaga
97 KENJU NARITA 14/09/15 Aguardando vaga
98 LAISA VITORIA FERREIRA RAULINO 01/01/16 Aguardando vaga
99 ALICE MARTINS BARRETO 14/08/15 Aguardando vaga
100 ISADORA HERNES DA COSTA 18/08/15 Aguardando vaga
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101 AMANDA FERREIRA VARGAS OLEGARIO 26/11/15 Aguardando vaga
102 GABRIELY FERNANDES 24/06/15 Aguardando vaga
103 MANOELA BEATRIZ CUNHA GARCIA 06/01/16 Aguardando vaga
104 KAIQUE DANTAS MIRANDA 24/04/15 Aguardando vaga
105 HELOISY R HOFFMANN DE SOUZA 15/11/15 Aguardando vaga
106 BRAYAN TOMAZ FERREIRA DA SILVA 28/12/15 Aguardando vaga
107 MARCOS WILLIAN CABRAL BORATO 16/06/14 Aguardando vaga
108 ARTHUR FERREIRA GOMES 10/09/15 Aguardando vaga
109 PEDRO HENRIQUE MACHADO 18/05/15 Aguardando vaga
110 JULIA GONÇALVES RODRIGUES 13/10/15 Aguardando vaga
111 CHRISTOPHER ALEXANDER S FARIAS 19/09/15 Aguardando vaga
112 VITÓRIA VIEIRA DOS SANTOS 01/03/16 Aguardando vaga
113 NATAN ALMEIDA PINHEIRO 15/08/15 Aguardando vaga
114 LAVINIA COSTA FIGUEIREDO 17/03/16 Aguardando vaga
115 LAURA ALEXIA DOS SANTOS 24/05/15 Aguardando vaga
116 HELENA GONÇALVES DA SILVA 17/08/15 Aguardando vaga
117 PEDRO AUGUSTO CORRÊA FLORIANO 18/07/15 Aguardando vaga
118 ISABELA JORDÃO 10/10/15 Aguardando vaga
119 LAURA ROSA PINHEIRO 12/08/15 Aguardando vaga
120 ARTUR ALVES DE ALMEIDA 28/11/15 Aguardando vaga
121 ISABELA ALVES 05/12/15 Aguardando vaga

Grupo III

Criança Nascimento Situação*
- LUCAS ANTONIO FLORÊNCIO 10/11/14 OK, Matriculado no G3B matutino
01 LARA SCHELL LINS 12/03/15 Não atende (mais de três tentativas)
- MIGUEL MENDES DA SILVA 05/02/15 Está em outra instituição
- DAVI LUIZ VIEIRA ALMEIDA 28/10/14 Está no CEI Santa Inês
- AMANDA VALENTINA MORBI 15/04/14 OK, Matriculada no G3A matutino
02 DAVI ALMEIDA MEDEIROS 10/10/14 Aguardando vaga
03 ELOISA ETGES HEBERLE 18/04/14 Aguardando vaga
04 SOPHIA LEIRIA MACHADO 09/11/14 Aguardando vaga
05 PEDRO BIZARRO 10/03/15 Aguardando vaga
06 MATHEUS ÁVILA PEREIRA 08/04/14 Aguardando vaga
07 DAVI WEBER PEREIRA 05/01/15 Aguardando vaga
08 VALENTINA ESPINDOLA JOSÉ 05/05/14 Aguardando vaga
09 YASMIM VITÓRIA DE AMORIM LIMA 04/08/14 Aguardando vaga
10 ANAHI MACARI MAGALHÃES 10/01/15 Aguardando vaga
11 JÚLIA DE PRUÊNCIA OLIVEIRA 21/01/15 Aguardando vaga
12 CRISTINA MENDES 28/08/14 Aguardando vaga
13 ÉRICA AFRA VARGAS 13/09/14 Aguardando vaga
14 MARIAH WESSLER DA SILVA 05/11/14 Aguardando vaga
15 CAIO MOREIRA FERREIRA 02/05/14 Aguardando vaga
16 BERNARDO ANTÔNIO DA ROSA TASCA 27/09/14 Aguardando vaga
17 ANTONELLA GROSS CASTRO 01/01/15 Aguardando vaga
18 ENZO DO ROZÁRIO COUTINHO 11/08/14 Aguardando vaga
19 MARIA JÚLIA NUNES DE ANDRADE 10/03/15 Aguardando vaga
20 MARIA CLARA GODINHO DE MELLO 20/09/14 Aguardando vaga
21 GUSTAVO POMPONET ZIMMER DLOUHY 27/08/14 Aguardando vaga
22 SOPHIA SEARA DA CONCEIÇÃO FERNANDES 08/04/14 Aguardando vaga
23 SAMUEL SENA PACHECO 30/07/14 Aguardando vaga
24 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 02/03/ 15 Aguardando vaga
25 ISABELLY JASMIN MARQUES DA SILVA 08/09/14 Aguardando vaga
26 VALENTINA SCHUTZ CORREA 21/10/14 Aguardando vaga
27 PYETRO VARELA DE OLIVEIRA 28/07/14 Aguardando vaga
28 EMILLY RODRIGUES BARRANKIEVICZ 19/11/14 Aguardando vaga
29 MÁRIO AUGHUSTO RODRIGUES LASCOSKI 24/05/14 Aguardando vaga
30 SÂMELLA ARAUJO DE ALMEIDA 17/03/15 Aguardando vaga
31 BETINA DE OLIVEIRA D’ANGELIS 06/08/14 Aguardando vaga
32 PHELIPE DE MELO VIEIRA 15/09/14 Aguardando vaga
33 EMANUELLY EGER FERREIRA 12/10/14 Aguardando vaga
34 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/14 Aguardando vaga
35 THAYANNE CARDOSO 08/04/14 Aguardando vaga
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36 EDUARDA CURTINAZ SILVESTRI 01/03/15 Aguardando vaga
37 NÍCOLAS DESSOY 05/10/14 Aguardando vaga
38 GUSTAVO DE SOUZA MURARO 27/02/15 Aguardando vaga
39 LARA BARRA DE SOUZA 15/01/15 Aguardando vaga
40 SOPHIA DO AMARAL XAVIER 17/11/14 Aguardando vaga
41 ISABELI MARTINS CÂNDIDO DE SOUZA 17/05/14 Aguardando vaga
42 JÚLIA ROSA FIGUEIRÓ 16/12/14 Aguardando vaga
43 JÚLIA FERNANDES GORGES 19/05/14 Aguardando vaga
44 MARIA EDUARDA MURRAY 27/09/14 Aguardando vaga
45 BEATRIZ SANTIN DE SOUZA 17/04/14 Aguardando vaga
46 BERNARDO DE OLIVEIRA LIMA 28/03/15 Aguardando vaga
47 BYANCA DE OLIVEIRA BORGES 11/01/15 Aguardando vaga
48 MURILO DUARTE DE SOUZA 09/12/14 Aguardando vaga
49 VALENTINA SENA RICHARTZ 16/10/14 Aguardando vaga
50 LUIZ FERNANDO MATOS DOS SANTOS 10/01/15 Aguardando vaga
51 ISABELY BONATTI SOARES RIGELEO 12/05/14 Aguardando vaga
52 LARA CONCEIÇÃO MARCELINO 27/04/14 Aguardando vaga
53 BRAYAN GABRIEL MORAES 30/06/14 Aguardando vaga
54 MATHIAS SAMUEL PIZATO FICANHA 12/02/15 Aguardando vaga
55 DAVI LUIS MAIA 07/05/14 Aguardando vaga
56 GABRIELY DE CAMPOS RODRIGUES 05/08/14 Aguardando vaga
57 ESTER CANABARRO DA SILVA 19/06/14 Aguardando vaga
58 GABRIELLI IRIA LORETO DA SILVA 17/05/14 Aguardando vaga
59 LUIZ FILIPE FERREIRA 27/04/14 Aguardando vaga
60 ELIZA GONZALEZ ANTUNES 20/08/14 Aguardando vaga
61 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/14 Aguardando vaga

62 KAUÊ INACIO MARTINS
(BOLSA FAMÍLIA) 04/08/14 Aguardando vaga

63 SARA VITÓRIA RODRIGUES 31/12/14 Aguardando vaga
64 NYCOLAS RAFAEL JUSTIMIANO SARMENTO 15/09/14 Aguardando vaga
65 ISAAC ALBINO PROCHNOV WERLICH 08/09/14 Aguardando vaga
66 RAFAEL MARCHI 30/04/14 Aguardando vaga
67 BRUNO GONZAGA MARQUES 26/11/14 Aguardando vaga
68 LUCAS DA SILVA RODRIGUES 07/03/15 Aguardando vaga
69 GABRIEL FERNANDES GARCIA 17/03/15 Aguardando vaga
70 MIGUEL DA SILVA FONSECA 10/11/14 Aguardando vaga
71 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS 28/10/14 Aguardando vaga
72 MARIA FERNANDA LOPES SENHORINHA 22/08/14 Aguardando vaga
73 ENZO FAGUNDES FARIAS 13/02/15 Aguardando vaga
74 NICOLLI MELO DA S. PEREIRA 06/11/14 Aguardando vaga
75 PAULO CURT DE OLIVEIRA BIRKNER 24/09/14 Aguardando vaga
76 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/14 Aguardando vaga
77 THIAGO ALVES FERREIRA 03/02/15 Aguardando vaga
78 MARIA ALICE ZANDONAI CRUZ 24/03/15 Aguardando vaga
79 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULI 02/01/15 Aguardando vaga
80 MELISSA CAROLINE GOMES BRITO 14/10/14 Aguardando vaga
81 RICARDO SAGAZ ANTONIO JUNIOR 20/12/14 Aguardando vaga
82 ALICE MEIRA PEREIRA 03/04/14 Aguardando vaga
83 LUAN ALEXANDRO MATTOS 06/11/14 Aguardando vaga
84 VICENTE DE QUADROS MACHADO 20/02/15 Aguardando vaga
85 VALENTINA ROGATI DOS SANTOS 26/09/14 Aguardando vaga
86 LUIZA VALENTINA BATISTIN DA SILVA 16/06/14 Aguardando vaga
87 SOPHIA RODRIGUES O DE SOUZA 25/07/14 Aguardando vaga
88 LARA MOREIRA 29/06/14 Aguardando vaga
89 MARCELA CARVALHO RIBEIRO 27/10/14 Aguardando vaga
90 VALENTINO MARTINS TAVARES DE JESUS 06/01/15 Aguardando vaga
91 JIHAD LEANDRO KONS RAHMAN 20/10/14 Aguardando vaga
92 RODRIGO AUGUSTO DE LIMA 28/06/15 Aguardando vaga
93 ALICE TERRA 24/11/14 Aguardando vaga
94 JOÃO NICOLAS DIAS 21/07/14 Aguardando vaga
95 MANOELA GREGÓRIO DUTRA 21/01/14 Aguardando vaga
96 PEDRO PAULO LOPES DOS REIS 25/01/14 Aguardando vaga
97 THIAGO AGENOR SANTOS DA SILVA 23/05/14 Aguardando vaga
98 ARTHUR GUEDES SOARES 13/12/14 Aguardando vaga
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Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- BEATRIZ PEREIRA FELICIDADE 06/03/14 Está em outro CEI

- LORENZO CARDOSO DA SILVEIRA 04/01/14 Está no CEI Santa Inês

- ESTHER SIBELE SILVY VIEIRA 23/03/14 Está em outro CEI

- ALICE COSTA AGUIAR 06/01/14 Está no CEI Minervina
- DAVI CORRÊA 05/02/14 Está no CEI São José
- STEPHANIE ELIZA DA SILVA 15/07/13 Está no CEI Nossa Senhora Aparecida
- BERNARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO 31/10/13 Está no CEI APAM
01 ALICE DA ROSA MORAES 15/12/13 Só quer integral
- FELIPE SCHMITZ ANDRADE 01/08/13 Esta no CEI Santa Inês
- ELLOÁ PEREIRA BROGNOLI 29/01/14 Está no CEI Lisboa
- DANIEL NIENKOTTRE WESTRUPP 25/07/13 Está no CEI APAM
- VALENTINA WILCK STOHR 10/12/13 Está no CEI APAM
- MAITÊ TOMAS VIEIRA 31/10/13 Está no CEI Cristo Rei
02 LUIZ MIGUEL DA SILVA 02/05/13 Aguardando vaga
03 MITCHELL SANTOS 06/03/14 Aguardando vaga
04 KAROLYNE DANTAS MADRUGADA 30/04/13 Aguardando vaga
05 ANA CLARA HENDGES LOPES 07/02/14 Aguardando vaga
06 NICOLE FERREIRA DA SILVA 28/10/13 Aguardando vaga
07 LORENZO ANTUNES 24/08/13 Aguardando vaga
08 AMANDA DIENIFER S. DURGANTE 07/02/14 Aguardando vaga
09 NÍCOLAS HENRIQUE DA SILVA 02/07/13 Aguardando vaga
10 LUIZ FERNANDO ROSA 06/02/14 Aguardando vaga
11 HELENA M. DOS PASSOS 30/12/13 Aguardando vaga
12 EMANUELLY TEREZINHA DA SILVA MOREIRA 12/02/14 Aguardando vaga
13 RODRIGO ANDRADE SILVEIRA 17/12/13 Aguardando vaga
14 CARLOS EDUARDO PELENTIR CANELLO 11/04/13 Aguardando vaga
15 VINICIUS BAYS TURATTO 03/02/14 Aguardando vaga
16 ISABELLY BEATRIZ MENDES 19/08/13 Aguardando vaga
17 LUIZ GABRIEL PEREIRA MARQUES 24/06/13 Aguardando vaga
18 SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/14 Aguardando vaga
19 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/14 Aguardando vaga
20 RAFAELLA BORGES GONÇALVES 06/08/13 Aguardando vaga
21 DAVI LEOPOLDO CARVALHO KAMERS 10/10/13 Aguardando vaga
22 BEATRIZ KREFF SCHMITZ 01/09/13 Aguardando vaga
23 ANA BEATRIZ DE MELLO ROSARIO 17/11/13 Aguardando vaga
24 FRANCISCO CAMPOS MARIANO 28/07/13 Aguardando vaga
25 MARIA EDUARDA RAMM PROTASIO 26/10/13 Aguardando vaga
26 GUILHERME DE SOUZA RODRIGUES 31/12/13 Aguardando vaga
27 MAYRA DA SILVA PEREIRA 06/08/13 Aguardando vaga
28 HELENA FLORENÇO CORREIA 28/02/14 Aguardando vaga
29 ALAN ANDERSON DA SILVA 08/05/13 Aguardando vaga
30 BERNARDO SUENES 06/12/13 Aguardando vaga
31 PEDRO HENRIQUE SENA RICHARTZ 10/07/13 Aguardando vaga
32 VITOR ANDRADE SILVEIRA 17/12/13 Aguardando vaga
33 HERICK DIONIZ PORTO 28/07/13 Aguardando vaga
34 JOSUÉ BEZERRA LEANDRO DA SILVA 10/02/14 Aguardando vaga
35 ELISA DE SOUZA MARTINS 09/11/13 Aguardando vaga
36 GABRIEL CANALS 04/02/14 Aguardando vaga
37 VALENTYNA KRUMENAUER 12/09/13 Aguardando vaga
38 VICTOR GABRIEL LUCAS 19/01/14 Aguardando vaga
39 MATHEUS OURIQUES 01/11/13 Aguardando vaga
40 KECHA DAMÁSIO DOS SANTOS 08/01/14 Aguardando vaga
41 ENZO DAVI VILANE VARGAS 28/02/16 Aguardando vaga
42 OTÁVIO TEIXEIRA 18/06/13 Aguardando vaga
43 LUIZ DAVI MOLINA CERQUEIRA 22/03/14 Aguardando vaga
44 RICKSON FEIJÓ DA SILVA 14/08/13 Aguardando vaga
45 HELOISE ESTEFANE BITTENCOURT 28/06/13 Aguardando vaga
46 ARIADNEY LAINE DE ALENCAR SILVA 10/06/14 Aguardando vaga
47 AGATHA LUIZA GONÇALVEZ DOS SANTOS 10/03/14 Aguardando vaga
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48 ASHLEY GONÇALVES DA SILVA 16/06/13 Aguardando vaga
49 AGATHA GOLDINHO GERÔNIMO 30/11/13 Aguardando vaga
50 NICOLE MACHADO MULLER 06/05/13 Aguardando vaga

São José, 31 de março de 2017.
Jaqueline Alice Pereira
DIRETORA CEI PROFESSORA REGINA BASTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFª. ANA 
SPERANDIO BATTISTI
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Profª. Ana Sperandio Battisti
Endereço: Ademar da Silva, 1049.
Telefone: (48) 3247-6376
Diretora: Maria Aparecida Ramos Erkmann
Atualizado em 31/03/2017
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I A partir de 04 messes 08 X 07 08 15

II 01 ano a 01 e 11 meses 10 06 04 04 14

III 02 anos a 02 e 11 meses 12 07 05 05 17

IV 03 anos a 03 e 11 meses 15 10 03 05 18

IV/V
MISTO

03 anos a 03 e 11 meses 
/04 anos a 04 e 11 meses 18 X 15 18 33

V/VI
MISTO

04 anos a 04 e 11 me-
ses/05 anos a 05 e 11 
meses

20 14 06 05 25

VI 05 anos a 05 e 11 meses 22 X 22 22 44

166

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período

I 01 MAT.
II -
III -
IV 02 MAT.
IV/V MISTO 03 MAT / 0 VESP
V/VI MISTO 1 VESP.
VI -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo I

Criança Período
1. Ana Lua Figueiredo Rocha MATUTINO
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2. Benício Rios Schurt MATUTINO
3. Theo Osorio Wicziok MATUTINO
4. Ana Clara Souza Maciel Dos Santos MATUTINO
5. Arthur Colzani Da Rocha Peixer VESPERTINO
6. Arthur Silva Lima VESPERTINO
7. Brenda Luiza Minetto VESPERTINO
8. Maria Lívia Fernandes De Jesus VESPERTINO
9. Sophia Tomaschewski Baptista VESPERTINO
10. Vitor Rios D`Avila VESPERTINO
11. Estevão Rodrigues da Silva MATUTINO
12. Matheus Minelle Gleiser Ribeiro MATUTINO
13. Vitoria Gabrielle Alves Arêdo MATUTINO

14. Matheus Kurten Angelo Muller VESPERTINO

15. Milena Santos Carvalho de Souza VESPERTINO

Grupo II

Criança Período
1. Alice dos Santos Ferreira MATUTINO
2. Beatriz Roedel de Souza VESPERTINO
3. Davi Vieira Da Silva Madruga INTEGRAL
4. Enzo de Melo VESPERTINO
5. Heitor Rodrigues do Nascimento MATUTINO
6. Henrique Wilvert Souto MATUTINO
7. Henry Kaiser Silva VESPERTINO
8. Juliet Costa Feliz VESPERTINO
9. Lara Rodrigues Laranjeira INTEGRAL
10. Lucas Anderson De Melo INTEGRAL
11. Mateus da Silva Piotrowski MATUTINO
12. Milena Heck Pacheco INTEGRAL
13. Valentina Sanches Trilha INTEGRAL
14. Vicente Quintão Medeiros INTEGRAL

Grupo III

Criança Período
1. Agatha Luiza Da Silva Vieira INTEGRAL
2. Ana Clara Pinheiros dos Santos INTEGRAL
3. Ana Laura Rocha MATUTINO
4. Caio Sodré Lorenz da Costa MATUTINO
5. Davi Santos de Souza INTEGRAL
6. Davi Rodrigues de Lima VESPERTINO
7. Gabriel Ibraim dos Passos VESPERTINO
8. Isabela Guimarães Feliz MATUTINO
9. Isabelly Valentina Alves INTEGRAL
10. Jean Carlos Fraga Langer VESPERTINO
11. Kauã Lima A. de Mores INTEGRAL
12. Livia Madeira Dias MATUTINO
13. Maria Luiza Martins Li INTEGRAL

14. Nicole Sodré Carvalho MATUTINO

15. Nicolly Bruda do Nascimento VESPERTINO
16. Pablo De Souza Vieira INTEGRAL
17. Valentina Borba Amaral VESPERTINO

Grupo IV

Criança Período
1. Agatha Ribeiro de Souza INTEGRAL
2. Ana Flávia Bazzo MATUTINO
3. Carlos Henrique de Moura Campos MATUTINO
4. Davi da Rosa Pavanatti INTEGRAL
5. Dimitri Mendonça Vaz INTEGRAL
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6. Enzo Walter e Silva Furtado VESPERTINO
7. Felipe Barcellos Soares. VESPERTINO
8. Isadora da Silva Tassi INTEGRAL
9. João Antônio Castilhos Barreto VESPERTINO
10. Lara Palma Marques INTEGRAL
11. Liara Kammers VESPERTINO
12. Lorenso Gabriel Villalba VESPERTINO
13. Lucas Martins Castro INTEGRAL
14. Maria Valentina Francisco Moggio MATUTINO
15. Maria Vitória Moreira Rosa INTEGRAL
16. Matheus Martins Pacheco INTEGRAL
17. Nycolly de Jesus Stempinhaki INTEGRAL
18. Théo Becker INTEGRAL

Grupo IV/ V Misto Matutino

Criança Período
1. Alberto Moacir do Wanderert MATUTINO

2. Aline dos Santos MATUTINO

3. Arthur Schneider Correa MATUTINO
4. Bernardo Antônio Oliveira Buss MATUTINO
5. Emily de Sousa dos Santos MATUTINO
6. Felipe de Sousa Petry MATUTINO

7. Gustavo Ryan Brabo de Sousa MATUTINO

8. Lorena Würzler do Nascimento MATUTINO

9. Luan Batista Vital dos Santos MATUTINO

10. Maria Loyse Ferreira dos Santos Mariano MATUTINO

11. Nathália Koerich MATUTINO

12. Nathanael Rossi Marcondes MATUTINO
13. Rafael Kuhnen Siegrist MATUTINO
14. Sofia Pereira Brandão MATUTINO
15. Victória Razel dos Santos MATUTINO

Grupo IV/ V Misto Vespertino

Criança Período
1. Arthur Ramos de Arauju VESPERTINO
2. David Santos Fontoura Garim VESPERTINO
3. Emanuelle Aish Cordova Cidade VESPERTINO
4. Emilly Nunes Dolbert VESPERTINO
5. Gabriela da Silva VESPERTINO
6. Guilherme Isaac de Lima Tavares VESPERTINO
7. Gyovanna Correia Patricio Torres VESPERTINO
8. Isabela Grohe Gomes VESPERTINO
9. Laura Alves Camargo Carvalho VESPERTINO
10. Lorenzo Ferreira Lentz VESPERTINO
11. Luiz Augusto Ribeiro da Rosa VESPERTINO
12. Manuela Coelho da Silva VESPERTINO
13. Maria Laura de Souza VESPERTINO
14. Mateus Guerino Saldanha Silva VESPERTINO
15. Mirela de Assis Cravo VESPERTINO
16. Otto Calil Viega VESPERTINO
17. Pedro Colzani da Rocha Peixer VESPERTINO
18. Tammy Bel Biazibetti Martins VESPERTINO

Grupo V/ VI Misto
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Criança Período
1. Alyce Borba Lima VESPERTINO
2. Ariane Sousa Silva MATUTINO
3. Arthur Rios Schurt INTEGRAL
4. Beatriz Schmitt INTEGRAL
5. Breno Contassot Alves INTEGRAL
6. Cauã Fernandes de Sá INTEGRAL
7. Diego Vinicius Marques de Souza INTEGRAL
8. Emanuel Francisco Bezerra Santos INTEGRAL
9. Gabriel Vieira Pedro MATUTINO
10. Heitor da Silveira Monteiro INTEGRAL
11. Janaina Pereira Trajano VESPERTINO
12. José João de Souza Neto MATUTINO
13. José Michell Collaço Baracat VESPERTINO
14. Kallyu de Souza Raquel INTEGRAL
15. Manuela Costa Procópio MATUTINO
16. Maria Luiza Espíndola Teodoro MATUTINO
17. Miguel José dos Santos INTEGRAL
18. Pâmela Vieira dos Santos INTEGRAL
19. Rafael Soares de Souza MATUTINO
20. Samira Vasques INTEGRAL
21. Samuel Carvalho de Campos VESPERTINO
22. Sophia Miranda Silva INTEGRAL
23. Sophia Seidler de Souza INTEGRAL
24. Suellen Alves Farias Prudêncio INTEGRAL
25. Thais Pereira VESPERTINO

Grupo VI – Matutino

Criança Período
1. Alice Péres de Souza MATUTINO
2. Ana Luiza Moraes Moritz da Nova MATUTINO
3. Antonyo Feliz MATUTINO
4. Arthur Hahn Marquioretto MATUTINO
5. Davy dos Santos MATUTINO
6. Enrico Tavares Destro MATUTINO
7. Guilherme Carlos de Souza MATUTINO
8. Isadora da Silva Schutz MATUTINO
9. Ivan Carlos de Andrade Filho MATUTINO
10. João Eduardo da Cunha MATUTINO
11. João Fellppi Zazulak Vieira da Silva MATUTINO
12. Kauê Pires MATUTINO
13. Kethleen Herbrt Melgalaço da Silva MATUTINO
14. Leonardo Korb de Araujo MATUTINO
15. Maria Flor Bezerra Lima MATUTINO
16. Maysa Martins MATUTINO
17. Pedro Henrique de Melo MATUTINO
18. Pedro Izepon Serafim MATUTINO
19. Rafaela Cavalheiro Albertino MATUTINO
20. Sofia da Silva Rosa Machado MATUTINO
21. Vitoria Trindade Coelho MATUTINO
22. Yuri Henrique da Cruz MATUTINO

Grupo VI – Vespertino

1. Ana Clara Keller VESPERTINO
2. Arthur Eduardo Teixeira Rauschkolb VESPERTINO
3. Arthur Lacerda Lima da Silva VESPERTINO
4. Bernardo Matheus de Candido VESPERTINO
5. Carlos Nathan Coelho VESPERTINO
6. Cláudio Rafael Calisto Barbosa Arrussul VESPERTINO
7. Filipe Corrêa Francisco VESPERTINO
8. Isabela Maciel Vieira VESPERTINO
9. Isabeli da Rocha Rabelo VESPERTINO
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10. Isadora Castilhos VESPERTINO
11. Joao Victor Padilha dos Santos VESPERTINO
12. Joaquim Barcellos Soares VESPERTINO
13. Kamila Lohn VESPERTINO
14. Lorena Banngortner da Silva VESPERTINO
15. Lucas Pinheiro Costa VESPERTINO
16. Maria Alice Petry de Souza VESPERTINO
17. Maria Antonia Kamer Alfonso VESPERTINO
18. Miguel do Carmo Dutra VESPERTINO
19. Moisés de Moraes Machado VESPERTINO
20. Sofia Furtado VESPERTINO
21. Vitor Alexandre Salgado VESPERTINO
22. Yasmim Pereira Cardoso VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
G: I

Nome da criança Data Nasc. Situação

01 Theo Leal Martins 30/08/2016 Não aceitou a vaga

02 Bernardo Dams Batista 04/06/2016 Não atende

03 Lippia Roemers 05/04/2016 Não aceitou a vaga

04 Lucas Manoel Pereira dos Santos 15/05/2016 Aguardando vaga vespertina

05 Ana Clara Gerardi do Espírito Santo 02/07/2016 Em espera

06 Heloisa Bussolo Francisco 01/11/2016 Aguardando vaga vespertino

07 Pietra Fernandes Fagundes 13/11/2016 Não aceitou a vaga

08 Julia Yasmim Marques Gobbi 14/11/2016 Não aceitou a vaga

11 Kauana Vitoria 10/05/2016 Não atende

12 Joaquim Fratoni Rosa 09/04/2016 Não aceitou a vaga

13 Benjamin Votri Schaeffer 05/01/2017 Em espera

14 Maria Valentina G. da Silva 03/11/2016 Não atende

15 Maria Vitória G. da Silva 03/11/2016 Não atende

16 Davi Ribeiro Zoche de Souza 22/11/2016 Em espera

17 Sofy de Jesus de Santos 02/11/2016 Em espera

LISTA DE ESPERA
G: II

Nome da criança Data Nasc. Situação

- Beatriz Roedel de Souza 19/06/2015 Matriculada no vespertino vaga da Cecilia 
Rocha

- Enzo de Melo Alves 09/06/2015 Matriculada no vespertino vaga Integral de 
Eliezer Jonas Fundanga Calipi

- Henrique Wilvert Souto 08/12/2015 Matriculada na vaga de Flávia Lima dos 
Santos
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- Heitor Rodrigues do Nascimento 17/10/2015 Matriculada no matutino vaga Integral de 
Eliezer Jonas Fundanga Calipi

01 Hemily Mendes Denti Rodrigues 12/07/2015 Não aceitou a vaga

- Mateus da Silva Piotrowski 06/12/2015 Matriculada no matutino vaga de Cecilia 
Rocha

02 José Vitor Souza da Silveira 15/06/2015 Em espera

03 Isadora Ferreira Michel 02/09/2015 Em espera

04 Antônio Mendonça Ribeiro 11/11/2015 Em espera

05 Yasmim Vieira Cavalheiro 28/07/2015 Em espera

06 John de Verney Haste 06/04/2015 Em espera

07 Penélope de Verney Haste 06/04/2015 Em espera

08 Valentina Vitória Miranda Silva 25/09/2015 Em espera

09 Vitória Freitas Klassmann 11/01/2016 Em espera

10 Valentina Freitas Klassmann 11/01/2016 Em espera

11 João Pedro Souza da Silveira 15/06/2015 Em espera

12 Larissa Dutra Schmitz 29/10/2015 Em espera

13 Felipe de Morais Schibelsky 13/01/2016 Em espera

14 Nicoly de Souza 30/11/2015 Em espera

15 Samuel da Silveira Rufino 03/09/2015 Em espera

16 Marcela Menezes da Silva 15/06/2015 Em espera

17 Eloá Soares 15/02/2016 Em espera

18 Maria Clara Corso 29/06/2015 Em espera

19 Kamilly Marques Ramos 06/06/2015 Em espera

20 Gabriel Reif Sordi 21/09/2015 Em espera

21 Isaac Veloso Alano 17/08/2015 Em espera

22 Lavínia Santana Peixoto Costa 09/10/2015 Em espera

23 Pedro Davi Correia 30/10/2015 Em espera

24 Manuella Francisco Elias 27/06/2015 Em espera

25 Miguel Machado 28/08/2015 Em espera

26 Lívia Batisti Schreiber 20/06/2015 Em espera

27 Vicente da Rosa Bonatto 27/06/2015 Em espera
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28 Matheus Cristóvão 10/06/2015 Em espera

29 Alice de Barros Corrêa 12/09/2015 Em espera

30 Maria Julia Pickering Silveira 25/07/2015 Em espera

31 Isabelle Osorio Surdi 03/10/2015 Em espera

32 Rafaella Becker Paz 13/04/2015 Em espera

33 Sophia Kviatkoski Teixeira 16/12/2015 Em espera

34 Raul Van Sartre Corazza 15/02/2016 Em espera

35 Davi Ribeiro de Castro de Jesus 10/07/2015 Em espera

36 Lorenzo Bourscheid Vieira 22/09/2015 Em espera

37 Hellena Lopes Cristovão 14/12/2015 Em espera

38 Mariana Figueiredo Privatti 22/07/2015 Em espera

39 Ísis Lopes de Souza 05/01/2016 Em espera

40 Heloísa Laurindo Pacheco 24/02/2016 Em espera

41 Matheus dos Santos Mariano 26/01/2016 Em espera

42 Davi Luiz Soares da Silva 15/10/2015 Em espera

43 Isabela Lohn Schlosser 08/03/2016 Em espera

44 Eduarda Pierri Angelo 19/04/2015 Em espera

45 Brenda Ferreira Filipini 26/06/2015 Em espera

46 Antônio Santiago da Cruz 28/11/2015 Em espera

47 Danielo Putti Ribeiro 11/08/2015 Em espera

48 Alici Mendes da Silva 05/01/2016 Em espera

49 Tiago Marinho Pickler 16/08/2015 Em espera

50 Júlia Pagliuso Martins 24/10/2015 Em espera

51 Marina Roecker Greghi 25/11/2015 Em espera

52 Rafaela Hâsckel de Souza 08/08/2015 Em espera

53 Benicio Pissolatto Sartorato 25/09/2015 Em espera

54 Sarah Maurello Moreira 15/10/2015 Em espera

55 Deyvid B. Marques 02/08/2015 Em espera

56 Caroline Schallenpaergor 11/11/2015 Em espera
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57 Igor Scheitd de Oliveira 18/06/2015 Em espera

58 Esther Felete Gomes 20/11/2015 Em espera

59 Isabella Weggers Gomes 14/01/2016 Em espera

60 Gabriel F. Cunha da Silva. 07/06/2016 Em espera

61 Bryan Gutter Pereira 21/12/2015 Em espera

62 Alice Shneider Correa 17/05/2015 Em espera

63 Gustavo Marques de Souza 31/05/2015 Em espera

64 Sophia Bernardes de Goes 25/11/2015 Em espera

65 Lorezo dos Santos Pacheco 21/01/2016 Em espera

66 Noah Mafra da Silva Santolin 09/07/2015 Em espera

67 Gabriel Schuisstak Ribeiro 24/02/2016 Em espera

68 Laura Heloise da Silva Moraes 19/08/2015 Em espera

69 Joel Benjamin da Silva 23/12/205 Em espera

70 Gael Rigo Mockffa 16/04/2015 Em espera

71 Isabella Bauer Mariotto 18/09/2015 Em espera

G: III
LISTA DE ESPERA

Nome da criança Data Nasc. Situação

- Camila de Castro 18/10/2014 Matriculada em outra unidade

- Maryna Silva 29/12/2014 Matriculada em outra unidade

- Ana Clara Weber 02/06/2014 Matriculada em outra unidade

- Jean Carlos Fraga Langer 23/07/2014 Matriculado na vaga de Davi A. Medeiros 
Vespertino

- Miguel Antônio Berlese Bertei 13/08/2014 Não aceitar a vaga oferecida

- Nicolly Bruda do Nascimento 29/12/2014 Matriculada na vaga de Lívia Madeira Dias 
matutina

- Caio Sodré Lorenz da Costa 18/11/2014 Matriculado de Valentina Borba Amaral Vesper-
tino

- Nicole Sodré Carvalho 21/01/2015 Matriculada Davi A. Medeiros Matutino

- Lara Saturnino Brando 02/03/2015 Não aceitar a vaga oferecida

- Nicole Soares 17/03/2015 Matriculada em outra unidade

- Gabriela Garcia Cortez Joaquim 02/10/2014 Matriculada em outra unidade

- Gabriel Ibraim dos Passos 10/02/2015 Matriculado na vaga da Ana Laura Rocha 
Vespertino
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- Isabella Guimarães Feliz 01/02/2015 Matriculada na Davi Rodrigues de Lima Matu-
tino

- Laura Galiana Rosa 31/10/2014 Matriculada em outra unidade

1 Theo Buss Carvalho 10/02/2015 Em espera

2 Bernardo Erckmann 05/11/2014 Em espera

3 Mariah Alves do Nascimento 01/11/2014 Em espera

4 Luiza Chagas Fonseca 28/01/2015 Em espera

5 Arthur Santos 22/03/2015 Em espera

6 Manuella Bento Silva 07/01/2015 Em espera

7 Bianca dos Reis Zaleski 22/12/2014 Em espera

8 Marcos Vinicius Moreira Silva 08/02/2015 Em espera

9 Cleci Perola Locatelli de Mello 15/12/2014 Em espera

10 Gabriela Castilhos Barreto 23/04/2014 Em espera

11 Havi Sbabo Giovenardi Costa 28/03/2015 Em espera

12 Davi Luís Angelo Franco 25/01/2015 Em espera

13 Mintus Stanley 07/02/2015 Em espera

14 Arthur Luczinski 12/09/2014 Em espera

15 Davile da Silva Sousa 18/09/2014 Em espera

16 Beatriz da Cruz Simas 19/12/2014 Em espera

17 João Henrique Pickering Silveira 13/08/2014 Em espera

18 André Guilherme Santos 03/01/2015 Em espera

19 Júlia Vieira Povoas 01/02/2015 Em espera

20 Miguel Santos Fontoura Garim 02/10/2014 Em espera

21 Pedro Elton Rosa Souza 21/09/2014 Em espera

22 Yuri Andres Hohmam de Oliveira 23/08/2014 Em espera

23 Henrique Paes Werlich 18/03/2015 Em espera

24 Davi da Silva Miranda Vieira 02/12/2014 Em espera

25 Pedro Soares Burich 31/03/2015 Em espera

26 Maria Júlia Queiroz Ferreira 16/12/2014 Em espera

27 Miguel Borges de Souza 29/04/2014 Em espera
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28 Miguel Macedo Fernandes 03/12/2014 Em espera

29 Vinícius Korb de Araujo 17/11/2014 Em espera

30 Bernardo Koepp Darella 25/11/2014 Em espera

31 Cecília Cechetto Ribeiro 19/10/2014 Em espera

32 Bryan Probst da Silva 16/02/2015 Em espera

33 Luísi Cordeiro Buendia Priori 26/03/2015 Em espera

34 Bryan Dominic Muniz Barbosa 07/08/2014 Em espera

35 Miguel Hoffmann Maria 04/11/2014 Em espera

36 Manuela Fernandes Oliveira 18/10/2014 Em espera

37 Vitor Dams Batista 07/11/2014 Em espera

38 Juliano Freitas Faria 22/03/2015 Em espera

39 Rafael Bernardo Rocha Marcelino 25/11/2014 Em espera

40 Heitor Adami 23/04/2014 Em espera

41 Davi Lucas Becker Hlederscheidt 04/09/2014 Em espera

42 Valentina Polese Rodrigues 05/02/2015 Em espera

43 Theodora Pereira Paza Ramos 12/06/2014 Em espera

44 Miguel Fernando Dias da Silva 08/12/2014 Em espera

45 Jaison Vitor Costa de Jesus 06/03/2015 Em espera

46 Benjamin Pereira Lima 22/12/2014 Em espera

47 Antonia de Borba 07/06/2014 Em espera

48 Sophia Lima Rosa 06/02/2015 Em espera

49 Dorwens Henry 21/03/2015 Em espera

50 Yahya Saaeb Taher Jalal 24/01/2015 Em espera

51 Mateus Bulgarelli Gomes 21/11/2014 Em espera

52 Melody Souza Teixeira 27/04/2014 Em espera

53 Enzo Augusto Faccin 12/12/2014 Em espera

LISTA DE ESPERA
G: IV
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Nome da criança Data Nasc. Situação

-- Gustavo Ryan Brabo de Sousa 08/05/2013 Não atende

- Julia da Rosa Pereira 26/04/2013 Não aceitou vaga meio período

- Arthur Freitas Faria 20/06/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Antonio Lacal Bialco 01/10/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Lívia Freitas Aguiar 27/08/2012 Não aceitou a vaga oferecida

- Melissa Mafra da Silva Santolin 14/10/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Maria Helena Manich 04/012014 Não aceitou a vaga oferecida

- Davi de Queroz Trugilo May 16/07/2013 Matriculado

PARA OS DEMAIS GRUPOS NÃO HÁ LISTA DE ESPERA.

São José, 31 de março de 2017.
MARIA APARECIDA RAMOS ERKMANN
Diretora CEI Prof. Ana Sperandio Battisti

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI São Francisco de Assis
Endereço: Rua Manoel Porto Filho, s/nº
Telefone: 3357-5388
Diretora: CINTHIA CRISTHINE ZANIN ALVES

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G3 2-3 15 10 05 05 20
G 4 3-4 20 14 06 06 26
G4 / 5 3-4-5 23 19 04 04 27
G5 5-6 22 21 01 01 23
G6 5-6 22 00 22 00 22
G5 / 6 4-5-6 22 00 00 22 22
TOTAL 64 38 38 140

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G3 00
G 4 00
G4/5 00
G5 00
G5 misto 6 00
G6 00

GRUPO 3

Criança Período

1. EMANUEL OLIVEIRA DOS SANTOS MATUTINO

2. FABRÍCIO DE SOUZA ALVES MATUTINO
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3. ISABELY DE OLIVEIRA DE FREITAS FERREIRA MATUTINO

4. LUIZA BRUCH BORBA MATUTINO

5. PEDRO DOS SANTOS DA ROSA MATUTINO

6. JOÃO GABRIEL CIUCHETA VESPERTINO

7. MATHEUS FERNANDO DE PAULA VESPERTINO

8. PEDRO HENRIQUE FONSECA WALTRICK MARIAN VESPERTINO

9. PEDRO HENRIQUE PERES MARTINS VESPERTINO

10. PIETRO DE CASTRO PRATES VESPERTINO

11. BERNARDO VENERA DE OLIVEIRA INTEGRAL

12. DANILLO OLIVEIRA SALES INTEGRAL
13. DAVI LUIZ NUNES ANTUNES INTEGRAL
14. GUILHERME CAMPOS QUEIROZ INTEGRAL
15. JOÃO PEDRO MACHADO MOTTA INTEGRAL
16. LUIZA FEITOSA PEREIRA INTEGRAL
17. MANUELLA MARIA DE SOUSA EXPOSTO INTEGRAL
18. NATTHAN DOS SANTOS MORAES INTEGRAL
19. RODRIGO ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA INTEGRAL
20. SAMUEL CARVALHO LACERDA INTEGRAL

GRUPO 4

CRIANÇA PERÍODO
1. AMANDA HELOÍSA DA SILVA MATUTINO
2. EVELLIN NICOLY OLIVEIRA NASCIMENTO MATUTINO
3. GABRIEL SANTOS DA SILVA MATUTINO
4. HENRY VINICIUS DE SOUZA MENDES MATUTINO
5. ISADORA SAGAZ SAUGO MATUTINO
6. MARIA HELOYSA CASTRO ARAUJO MATUTINO
7. ANA CLARA ROSA VESPERTINO
8. LUCAS OTÁVIO ZUSE VESPERTINO
9. LUIZ EDUARDO NUNES VESPERTINO
10. MATHEUS HENRIQUE ZUSE VESPERTINO
11. RAPHAELLA SIQUEIRA XAVIER VESPERTINO
12. SOPHIA SOARES GESSER VESPERTINO
13. ANA ALICE PRESTES DE SOUZA INTEGRAL
14. DAVI ARAUJO JARDIM INTEGRAL
15. EMANUELA HADASSA DA SILVA DE MORAES INTEGRAL
16. LANNA SOUZA TAVARES CARLOS INTEGRAL
17. LAURA LIA DE ESPÍNDOLA INTEGRAL
18. LETÍCIA DA CUNHA CAPITANI INTEGRAL
19. LIVIA MARIA PUGA INTEGRAL
20. LUDMYLA DA SILVA BURÇÃOS INTEGRAL
21. MARIA ANTÔNIA JORGE DA SILVA INTEGRAL
22. MARIA VITÓRIA DE ANDRADE TAVEIRA INTEGRAL
23. MIGUEL FERREIRA RAMOS INTEGRAL
24. NICOLLE VICENTE ALBINO INTEGRAL
25. THIAGO DA CONCEIÇÃO INTEGRAL
26. VITOR GABRIEL DA SILVA INTEGRAL

GRUPO 4 / 5
CRIANÇA PERÍODO

01 ANA CAROLINA RAFAEL DA SILVA INTEGRAL
02 ARIELA CRISTINA CORREA DE CASTRO MATUTINO
03 ARTHUR SANTIAGO DA SILVA INTEGRAL
04 BEATRIZ DE MELO DO PRADO LIMA VESPERTINO
05 BENJAMIN FABRO DE ANDRADE DE MARCHES INTEGRAL
06 CARLOS EDUARDO DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL
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07 CARLOS EDUARDO DA CUNHA FREITAS INTEGRAL
08 CAUÃ DA LUZ INTEGRAL
09 DAVI COSTA SCHEMMATTO MORET INTEGRAL
10 GABRIEL ESPÍNDOLA INTEGRAL
11 GUILHERME DA SILVA VARGAS INTEGRAL
12 GUSTAVO DE OLIVEIRA AMARAL VESPERTINO
13 ISAAC DE SOUSA VICENTE VESPERTINO
14 ISABELA BARBOSA SOTIL MATUTINO
15 ISABELLY SANTOS NAZÁRIO INTEGRAL
16 JENNIFER ALEXANDRA DE SOUZA INTEGRAL
17 JOÃO PEDRO MELNIK INTEGRAL
18 KETHELIN VITÓRIA FREITAS MAYA MATUTINO
19 MARCOS VINICIUS CARVALHO DIAS INTEGRAL
20 MELISSA COELHO REIS VESPERTINO
21 MERYLIN RAFAELA SOARES ANTUNES MATUTINO
22 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA INTEGRAL
23 RAFAEL HENRIQUE VICENTE INTEGRAL
24 RAFAELA ÁVILA WIGGER INTEGRAL
25 SOFIA DUARTE LIMA INTEGRAL
26 SOFIA FLORÊNCIO DE SOUZA INTEGRAL
27 THAYANE VIEIRA INTEGRAL

GRUPO 5

CRIANÇA PERÍODO
1. EDUARDO AUGUSTO SANTOS MATUTINO
2. MARIA JÚLIA BARDEN VESPERTINO
3. ALINE DE JESUS DE ALMEIDA INTEGRAL
4. ANA JULIA DE CORDOVA CONSTANTE INTEGRAL
5. ANNA SOFIA MEURER INTEGRAL
6. BERNARDO JOVINO ROCHA INTEGRAL
7. CAMILLI RIOS INTEGRAL
8. CARINE MIRELI DE ASSIS DA SILVA INTEGRAL
9. DAVI DUARTE DE SOUZA INTEGRAL
10. EDUARDO SILVA PEREIRA INTEGRAL
11. GABRIEL GUILHERME DA SILVA INTEGRAL
12. ISADORA DA SILVA VENTURA INTEGRAL
13. JOÃO HENRIQUE RODRIGUES INTEGRAL
14. JOÃO VINICIUS DE ANDRADE INTEGRAL
15. KAYAN STEIMBACH DUTRA INTEGRAL
16. KLEBER L. D. M. CARDOSO INTEGRAL
17. LAURA RODUVANSKI MARTINS INTEGRAL
18. LUIZA BERGER INTEGRAL
19. MANUELA DA SILVA RÉGIS INTEGRAL
20. MARIA BEATRIZ DOS PASSOS INTEGRAL
21. MOISES JUNIOR ALVES INTEGRAL
22. SAIMON EMANUEL DOS SANTOS PIRES INTEGRAL
23. SHAY RYSHON MENDES FERREIRA INTEGRAL

GRUPO 5 / 6

CRIANÇA PERÍODO

1. AMABILY TAVARES NICOLE BUCHELE VESPERTINO

2. ANA CLARA RAMOS VESPERTINO

3. ANA LAURA JURACI DE JESUS VESPERTINO

4. ANDRESSA WANDERLIND VESPERTINO

5. CAIO GUILHERMEDA SILVA FURTADO VESPERTINO

6. CAROLINE GUEDES CUSTÓDIO VESPERTINO
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7. EMANUELLY RAMOS VESPERTINO

8. GABRIEL VITOR VIEIRA VESPERTINO

9. HEITOR BENTIVOGLIO RODRIGUES VESPERTINO

10. JEAM FELIPE VEIGA VIEIRA VESPERTINO

11. JOÃO LUCAS DOS SANTOS VESPERTINO

12. KAUAN SALVIO DE SOUZA VESPERTINO

13. LETÍCIA VITÓRIA SAGAS SAUGO VESPERTINO

14. LUANNA THÁBATA DANIEL VESPERTINO

15. MARIA LUIZA COSTA CARVALHO VESPERTINO

16. NÍCOLAS JOSÉ ALVES VESPERTINO

17. NYCOLE JAQUELINE DA ROSA VESPERTINO

18. RAFAEL MOREIRA VESPERTINO

19. RAFAEL PADILHA BEPPLER VESPERTINO

20. VICTOR ANTÔNIO S. JACOB VESPERTINO

21. VITOR ANTUNES LINDOLFO VENTURA VESPERTINO

22. YASMIN SOPHIA SIQUEIRA XAVIER VESPERTINO

GRUPO 6

Criança Período

1. AGHATA MAIARA DOS SANTOS DE LUCENA MATUTINO

2. ANA LUIZA DA SILVA MATUTINO

3. DANIELLY SERAFIN MATUTINO

4. DAVI KIRCHNER FERMINO MATUTINO

5. EMANUELLY MELO DE OLIVEIRA MATUTINO

6. GUILHERME DA SILVA MANFIO MATUTINO

7. GUSTAVO DA SILVA VARGAS MATUTINO

8. HIGOR ARTHUR DOS SANTOS MATUTINO

9. IGOR CALIEL GONÇALVES BARROSO MATUTINO

10. JOÃO CARLOS MARTINS NETO MATUTINO

11. JONAS BARBOSA SILVEIRA MATUTINO

12. KAUAN RODRIGUES SOUZA MATUTINO

13. LEILA MANOEL RODRIGUES MATUTINO

14. LUISA DA SILVA BURÇÃOS MATUTINO

15. MARIA EDUARDA CAMPOS QUEIROZ MATUTINO

16. MIGUEL NICKSON CORREIA MATUTINO

17. NATHALY DOS SANTOS MORAES MATUTINO

18. NICOLY MARIANO LOURENÇO MATUTINO

19. SAMUEL BONAZZI ESPÍNDOLA MATUTINO
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20. VITOR KRUEGER DE SOUZA MATUTINO

21. YASMIN DIAS DE ALMEIDA MATUTINO

22. YASMIN FERNANDES FARIAS MATUTINO

LISTA DE ESPERA
Grupo 3

Criança Nascimento Situação*
DANILO OLIVEIRA 20/05/2014 Matriculado

01 HUGO RAFAEL DA S. MOURA 20/04/2014 Aguardando vaga integral
SAMUEL FERREIRA CRUZ 11/10/2014 Desistiu
NICOLE CAROLINA CARABAJAL 21/04/2014 Matriculada
YASMIN O. DE JESUS 02/06/2014 Matriculada em outra creche
MARIAH G. SCHERER 29/09/2014 Não atende telefone
PEDRO HENRIQUE MARIAN 24/04/2014 Matriculado
GABRIELLI GONÇALVES 14/08/2014 Matriculada em outra creche

02 DAVI AUGUSTO MEURER 24/03/2015 Sem telefone
MATHEUS FERNANADO DE PAULA 11/072014 Matriculado
EMANUEL O. DOS SANTOS 15/09/2014 Matriculado
VALENTINA SILVEIRA DUARTE 14/09/2014 Não atende telefone
FABRICIO DE SOUZA ALVES 23/04/2014 Matriculado

03 RENATO.C. ZUGNO 03/08/2014 Aguardando vaga integral
CLARA S. BARROS 12/02/2015 Matriculada em outro cei

04 NICOLLY LUIZ LAMIN 17/04/2014 Aguardando vaga integral
05 NICOLLE S. CARDOSO 17/11/2014 Telefones desligados

PEDRO HENRIQUE P. MARTINS 12/07/2014 Matriculado
LIVIA MADEIRA DIAS 11/03/2015 Matriculada
PIETRO DE CASTRO PRATES 04/08/2014 Matriculado

06 BRENO NATAN C. MARTINS 22/03/2015 Telefones desligados
LUIZA FEITOSA PEREIRA 06/03/2015 Matriculada
GUHERME CAMPOS QUEIROZ 13/04/2014 Matriculada

07 VITOR FERREIRA 16/09/2014 Aguardando vaga integral
08 JOSUÉ MACIEL 17/06/2014 Aguardando vaga integral
09 JULIA LOPES PINTO 31/03/2015 Aguardando vaga
10 VALENTINA BARBOSA RODRIGUES 08/01/2015 Aguardando vaga
11 VALENTINA STAHELIN RAMOS 24/08/2014 Aguardando vaga
12 DAVI ALMEIDA GOMES 20/05/2014 Aguardando vaga
13 OTÁVIO DA SILVA JORGE 30/09/2014 Aguardando vaga integral
14 ALEXANDRA REGIANE SILVA DA SILVA 20/05/2014 Aguardando vaga integral
15 MAURYNE SILVA DO CARMO 27/10/2014 Aguardando vaga integral
16 VALENTINA DOS SANTOS RIBEIRO 15/03/2015 Aguardando vaga
17 ANNA BEATRYZ DA COSTA FERREIRA 03/09/2014 Aguardando vaga integral
18 ARTHUR RUAN GOULART SABEL 13/11/2014 Aguardando vaga
19 EMANUELY ALVES 20/01/2015 Aguardando vaga
20 DAMARIS EMANUELA MENDONÇA 29/01/2015 Aguardando vaga
21 ARTHUR COSTA DAS VIRGENS 07/05/2014 Aguardando vaga
22 ISABELA PACHECO DA SILVA 06/09/2014 Aguardando vaga
23 FERNANDO YOSHINGA YAMADA 08/08/2014 Aguardando vaga
24 ANTONIELE ELOISA RIBEIRO 27/01/2015 Aguardando vaga
25 ENZO DOS SANTOS ALMEIDA 01/04/2015 Aguardando vaga
26 RUBIA MELLO FARIAS 02/08/2014 Aguardando vaga

Grupo 4
Criança Nascimento Situação*

- LUIZ EDUARDO NUNES 25/05/2013 Matriculado
- AUGUSTO DE O. AMARAL 22/05/2013 Matriculado
- LUIZA S. DE JESUS 30/10/2013 Matriculada
01 PEDRO HENRIQUE VAZ 14/09/2013 Aguardando vaga
02 TALES MANIQUE SORATTO 28/11/2013 Sem telefone
- AMANDA HELOISA SILVA 23/06/2013 Matriculada
- GABRIEL S. DA SILVA 28/11/2013 Matriculada
- INDIANARA LUIZA DA LUZ 13/11/2013 Não quer vaga mudou para potecas
- OLIVER JOAQUIM C. LIMA 17/02/2013 Matriculado
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- MATEUS HENRIQUE ZUSE 08/01/2014 Matriculado
03 JOSÉ DE LIMA BERNADINO 23/05/2013 Aguardando vaga vespertino
- ISAAC DE SOUZA VICENTE 07/04/2013 Matriculado
04 GABRIELLA O. VIEIRA 08/08/2013 Aguardando vaga vespertina
05 LUCAS V. ALMEIDA 22/07/2013 Telefone desligado
- PEDRO HENRIQUE M. DE SOUZA 14/05/2013 Não quer mais vaga
- EMANUELA RADASSA DA SILVA MORAIS 23/03/2014 Matriculada
06 NATALY SOPHIA COLEONNI 09/05/2013 Telefone desligados
07 VINÍCIUS CARDOSO NUNES 17/06/2013 Aguardando integral
08 EVELYN NICOLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO 12/11/2013 Aguardando integral e meio periodo
09 ARTHUR AVELINO VENTURA 31/01/2014 Aguardando integral e vespertino
10 MATHEUS PAIVA MALDINI 19/12/2013 Aguardando integral e vespertino
11 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/2014 Aguardando vespertino
12 JULIANA MARINA DE MELO MOTTA 22/05/2013 Aguardando matutina
13 VICTOR HUGO SANTOS RIBEIRO 04/01/2014 Aguardando vaga
14 FELIPE SANTOS CARDOSO DA SILVA 28/03/2013 Aguardando vaga integral
15 ENZO ALBERBRANDT 31/03/2014 Aguardando vaga integral
16 JOEL PEREIRA HELENO JUNIOR 10/01/2014 Aguardando vaga integral
17 WESLEY ROSA DE OLIVEIRA 23/04/2013 Aguardando vaga integral ou meio período.

São José, 27 de Março de 2017.
CINTHIA CRISTHINE ZANIN ALVES
DIRETORA CEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO JOSÉ
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO JOSÉ
Endereço: Rua Paulino Pedro Hermes, Nº 2785
Telefone: 3258-4042
Diretora: Claudia Martins Losso

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

G1 04 MESES A 1 ANO 12 12 - - 12
G2A 1-2 15 15 - - 15
G2B 1-2 11 - 11 - 11
G3A 2-3 17 17 - - 17
G3B 2-3 17 17 - - 17
G4/5 A 3-4 23 23 - - 23
G4/5 B 3-4-5 23 20 02 03 25
G5A 4-5 25 23 01 02 26
G5B 4-5 25 24 01 01 26
G6 A MAT 5-6 25 - 21 - 21
G6B VESP 5-6 25 - - 24 24
G6C VESP 5-6 11 - - 10 10
TOTAL 151 36 40 227

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
G1 00
G2 00
G3 00
G4/5 01 MATUTINO
G5 A 01 MATUTINO
G6 04 MAT E 02 VESP

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO G1
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CRIANÇA PERÍODO
01 Alice Silveira Giacomozzi INTEGRAL
02 Ana Cláudia Teixeira INTEGRAL
03 Arthur Vieira Da Rosa INTEGRAL
04 Caroline Perraro Rosa INTEGRAL
05 Bernardo De Oliveira Prim INTEGRAL
06 Isabelly Torres Zuina INTEGRAL
07 Joaquim Pitz Pereira INTEGRAL
08 José Luiz Hasckel Silveira INTEGRAL
09 Melanie Junkes Machado INTEGRAL
10 Piettro Dias Baggio De Los Santos INTEGRAL

11 Saymon Araujo Neri INTEGRAL

12 Sophia Chaves Monteiro INTEGRAL

GRUPO 2A

CRIANÇA PERÍODO
01 Ana Júlia da Conceição INTEGRAL
02 Bernardo Debortoli Seeber INTEGRAL
03 Dandara V Guilsa Cardoso INTEGRAL
04 Joaquim Sartorato Chaves INTEGRAL
05 Maria Clara Soares Araújo INTEGRAL
06 Maria Luiza Gomes Sena INTEGRAL
07 Miguel Martins Alexandre INTEGRAL
08 Miguel Meneghini Canello INTEGRAL
09 Paola Correa Pacheco INTEGRAL
10 Robson Kemmerich dos Santos INTEGRAL
11 Théo Sartorato Chaves INTEGRAL
12 Victor Sales de Freitas INTEGRAL
13 Vitor Grützmann Santos INTEGRAL
14 Willian Sales Freitas INTEGRAL
15 Ynae da Cunha Camargo INTEGRAL

GRUPO 2B

CRIANÇA PERÍODO
01 Ana Sofia Medeiros Da Silveira MATUTINO
02 Augusto Bourdot Dias MATUTINO
03 Breno Guerra MATUTINO
04 Gabriel Damacena De Jesus MATUTINO
05 Hevelym Alvina Maria MATUTINO
06 Isadora Barbosa Pereira MATUTINO
07 Isadora Silva Camargo Dos Santos Barbosa MATUTINO
08 João Pedro Flor Mendes MATUTINO
09 Lucca Costa da Silva MATUTINO
10 Maya Guerreiro MATUTINO
11 Sofia Bianco dos Santos MATUTINO

GRUPO 3A

CRIANÇA PERÍODO
01 Ana Júlia Costa Leandro INTEGRAL
02 Antônio Daniel do Rozário Cardoso INTEGRAL
03 Arthur Souza Mota INTEGRAL
04 Beatriz da Rosa Broering INTEGRAL
05 Bianca Regina Utzig Fernando INTEGRAL
06 Felipe Faucz de Andrade INTEGRAL
07 Heitor Schuler Rosa de Freitas INTEGRAL
08 João Vitor Martins Camilo INTEGRAL
09 Maria Luiza da Rosa Bragio INTEGRAL
10 Melissa Zanon da Silveira INTEGRAL
11 Miguel Francisco Viríssimo INTEGRAL
12 Natan Miranda Dos Santos Leal INTEGRAL
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13 Paolla Oliveira Areias INTEGRAL
14 Pedro Leonardo Silva dos Santos INTEGRAL
15 Rael Pereira Vitória Junior INTEGRAL
16 Sophia Rodrigues da Rosa INTEGRAL
17 Tayla Sophie Enderle Ribeiro INTEGRAL

GRUPO 3B

CRIANÇA PERÍODO
01 Agatha Yasmin Madalena Da Silva INTEGRAL
02 Antônia Romão Luiz INTEGRAL
03 Benjamin Araújo Silva INTEGRAL
04 Bernardo Hudson Pereira INTEGRAL
05 Bryan Da Silva Corrêa INTEGRAL
06 Davi Luiz Bento Cândido INTEGRAL
07 Emanuely Rodrigues Dias INTEGRAL
08 Guilherme Machado Matos INTEGRAL
09 Isaac Albino Prochnov Werlich INTEGRAL
10 João Miguel De Oliveira Martins INTEGRAL
11 Lucas Jacques Simas INTEGRAL
12 Luiza Chagas Fonseca INTEGRAL
13 Maria Eduarda Rodrigues De Jesus INTEGRAL
14 Miguel Barros Demetrio INTEGRAL
15 Valentina Pereira INTEGRAL
16 Vicente Kahl Martins INTEGRAL
17 Yasmin Schmitt Da Silva INTEGRAL

GRUPO 4/5 - A

CRIANÇA PERÍODO

1. Alice Claudino Jacques INTEGRAL

2. Andrews dos Anjos Feijó INTEGRAL
3. Bárbara Alexandre Fernandes do Nascimento INTEGRAL
4. Bernardo Prazeres do Nascimento INTEGRAL
5. Davi Bianco dos Santos INTEGRAL
6. Davi Correa Pacheco INTEGRAL
7. Devid Souza de Jesus INTEGRAL
8. Eduardo Fideles Guimarães INTEGRAL
9. George Ricardo da Silva INTEGRAL
10. Isabella Maria Brando Ferreira INTEGRAL
11. João Henrique Lohn INTEGRAL
12. Kauê Ferreira Miguel INTEGRAL
13. Lavínia Saldanha Peres INTEGRAL
14. Lucas do Nascimento INTEGRAL
15. Luiz Filippe Lopes INTEGRAL
16. Maria Vitória Francisco Bento INTEGRAL
17. Matheus Oliveira da Silva INTEGRAL
18. Matheus Salvador Testa Dutra INTEGRAL
19. Miguel Júlio de Oliveira Bruch INTEGRAL
20. Pedro Antonio Fernandes Spolti INTEGRAL
21. Renan Pereira Souza de Jesus INTEGRAL
22. Tiago dos Santos INTEGRAL
23. Vinícius Fideles Guimarães INTEGRAL

GRUPO 4/5 - B

CRIANÇA PERÍODO
1. Braian Maranhão De Marafigo INTEGRAL
2. Davi Corrêa INTEGRAL
3. Elizabeth Albuquerque De Oliveira INTEGRAL
4. Gabriel Zincoski Prazer INTEGRAL
5. Isabela dos Santos de Sousa INTEGRAL
6. Isaque Bernardo Ivassa INTEGRAL



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 781

7. Leticia Guerreiro Severo Carlet INTEGRAL
8. Pietra Lopes Lamarca Pacheco INTEGRAL
9. Sabrina Ribeiro Moreira INTEGRAL
10. Gabriely Vitória Cardoso Macedo INTEGRAL
11. Sofia Luise Pulceno INTEGRAL
12. Antônio Fermino Victorino de Oliveira INTEGRAL
13. Anthony José dos S. de Andrade INTEGRAL
14. Gustavo Colella de Farias INTEGRAL
15. Heloisa da Costa Dantas INTEGRAL
16. Kauã Marques INTEGRAL
17. Isabella de Almeida Araujo INTEGRAL
18. Lavínia Cardoso da Rosa INTEGRAL
19. Luiza Souza Leite dos Santos INTEGRAL
20. Sophia Isabelly Rossi INTEGRAL
21. Ana Francisca Hinkel Amorim MATUTINO
22. Íris de Souza Câmara MATUTINO
23. Isabela Garcia Leonel VESPERTINO
24. Karina Tomaz Borges VESPERTINO
25. José Eduardo Pfleger silva VESPERTINO

GRUPO 5A

CRIANÇA PERÍODO

01 Ana Beatriz Melo Luiz INTEGRAL
02 Arthur Terra Truppel dos Santos INTEGRAL
03 Beatriz Brandão Padilha Rodrigues INTEGRAL
04 Caíque Willian Madeira INTEGRAL
05 Clara Fernanda Grutzmann Meirinho INTEGRAL
06 Clara Guimarães da Silva INTEGRAL
07 Davi Cardoso da Silva INTEGRAL
08 Davi Luiz Maximiano de Souza INTEGRAL
09 Davi Pereira de Ávila INTEGRAL
10 Davi Vargas dos Santos Otto Martins INTEGRAL
11 Gabriely Pressi Alves INTEGRAL
12 Julia Miranda Chierighini INTEGRAL
13 Laura Custódio de Camargo INTEGRAL
14 Lorenzo Montanari Teodoro INTEGRAL
15 Lycia Maria Brinhosa INTEGRAL
16 Maria Eduarda Damasceno de Souza INTEGRAL
17 Matheus Lopes Motta INTEGRAL
18 Miguel Furtado Demaria INTEGRAL
19 Natally Vitória dos Santos Santos INTEGRAL
20 Nicolas Pietro Cardoso Kuntzel INTEGRAL
21 Pedro Henrique Borman Oliveira INTEGRAL
22 Ricardo Guerreiro Severo Carlet INTEGRAL
23 Ryan Daufemback Perotti INTEGRAL
24 Victória Duarte Natividade MATUTINO
25 Davi da Silva Pacheco VESPERTINO
26 Agatha Seeber Monguilhotti VESPERTINO

GRUPO 5B

CRIANÇA PERÍODO
01 Alice Camargo Bautista Orellano INTEGRAL
02 Arthur dos Santos Cruz INTEGRAL
03 Arthur Perri da Silva INTEGRAL
04 Edlaine Ribeiro de Lima INTEGRAL
05 Érik Sousa Sorato INTEGRAL
06 Henrique Azambuja Kosloski INTEGRAL
07 Igor Brito Vieira INTEGRAL
08 Isaac Prudencio Duarte INTEGRAL
09 Isabella Bianco dos Santos INTEGRAL
10 Isabelly Oliveira da Silva INTEGRAL
11 Isadora da Rosa Schuller INTEGRAL
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12 Izadora de Souza Castro INTEGRAL
13 João Pedro Teixeira da Silva INTEGRAL
14 João Vitor Faraco da Silva INTEGRAL
15 Kauã May Mattos INTEGRAL
16 Miguel de Oliveira INTEGRAL
17 Miguel Vieira Venâncio INTEGRAL
18 Nicolas Kister de Jesus INTEGRAL
19 Otávio Martins INTEGRAL
20 Pietra Vieira Martins INTEGRAL
21 Rafael Lopes Milan INTEGRAL
22 Ruan Perri da Silva INTEGRAL
23 Thayla Cristina Carminatti Pereira INTEGRAL
24 Weslley Galupo de Oliveira INTEGRAL
25 João Vitor Freitas de Souza MATUTINO
26 Ana Luiza Mina de Souza Cardozo VESPERTINO

GRUPO 6A MAT

CRIANÇA PERÍODO
01 Ágatha Santos MATUTINO
02 Aline Loch MATUTINO
03 Anna Carolina de Almeida Santiago MATUTINO
04 Arthur Andrade Vieira MATUTINO
05 Arthur Barcelos Borges Luz MATUTINO
06 Bernardo Poetter Domingos MATUTINO
07 Bernardo Junges de Lana MATUTINO
08 Caio Henrique da Rosa Silva MATUTINO
09 Eliza Souza da Rocha MATUTINO
10 Gabriel de Souza de Oliveira MATUTINO
11 João Eduardo Pacheco MATUTINO
12 Laura Molina Kamers Pereira MATUTINO
13 Manuela Schuch de Souza MATUTINO
14 Maria Luiza Beterli Honorato MATUTINO
15 Miguel Clavé do Amaral MATUTINO
16 Rayani da Costa Leal MATUTINO
17 Rafaella SpíndolaJulião MATUTINO
18 Rafael Zuina Flor MATUTINO
19 Sofia Cidral Müller MATUTINO
20 Victória Alves de Oliveira MATUTINO
21 Vinícius da Luz Bueno MATUTINO

GRUPO 6B VESP

CRIANÇA PERÍODO
01 Amabily de Sousa Estropols VESPERTINO
02 Anna Sophia Guesser VESPERTINO
03 Arthur Luiz Martins VESPERTINO
04 Bernardo Eduardo dos Santos VESPERTINO
05 Brayan Gomes Rosa VESPERTINO
06 Bruno Francisco Kuster Filho VESPERTINO
07 Christofer Goldert da Rosa VESPERTINO
08 Davi de Oliveira Cruz Oreques VESPERTINO
09 Davi Lucca Vieira VESPERTINO
10 Emanuel de Oliveira Becker da Silva VESPERTINO
11 Gabriel da Penha Victória VESPERTINO
12 Helloise Garrido de Souza VESPERTINO
13 Henrique Grützmann Santos VESPERTINO
14 Igor Varela Dias de Souza VESPERTINO
15 Isadora Silva Martins VESPERTINO
16 Joaquim Ferreira Lima VESPERTINO
17 Julia da Luz Melo VESPERTINO
18 Lara Amorim Tolentino VESPERTINO
19 Letícia Sousa Araujo Ferreira VESPERTINO
20 Maria Eduarda Cardoso da Silva VESPERTINO
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21 Maria Eduarda Santos Veloso VESPERTINO
22 Mateus Jesus de Almeida VESPERTINO
23 Sofia Silva Martins VESPERTINO
24 Sophia Dela Justina Klock VESPERTINO

GRUPO 6C VESP

CRIANÇA PERÍODO
01 Alexandre Padilha da Silva VESPERTINO
02 Eduardo Henrique Stüpp Mendes VESPERTINO
03 Evelyn de Souza Leandro VESPERTINO
04 Maria Clara Marques VESPERTINO
05 Maria Luiza Ventura Medeiros VESPERTINO
06 Nara Ayumi Saito VESPERTINO
07 Nicoly Machado da Silva VESPERTINO
08 Lucio Ferreira Souza VESPERTINO
09 Sofia Maria Klöckner Pereira VESPERTINO
10 Vitor da Rosa VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO 1

CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Caroline Perraro Rosa 07/04/2016

Integral, matriculada na vaga de Beijamin que 
estava com a idade errada e foi para o G3B 
na vaga de Valentina Martins Itamaro que 
desistiu

Sophia Sant´Anna de Jesus 20/04/2016 Desistiu e está na no CEI Lício
01 Alice Mendes da Silva 05/01/2016 Aguardando Vaga
02 Benjamin Xisto da Rocha Lopes 07/07/2016 Aguardando Vaga
03 Henrique Neponuceno Moreira 22/06/2016 Aguardando Vaga
04 Livia Maria da Silva 16/06/2016 Aguardando Vaga
05 Valentina Gonçalves Casco 14/04/2016 Aguardando Vaga
06 Davi Henrique Pires Mendonça 13/04/2016 Aguardando Vaga
07 Ricardo de Souza 29/05/2016 Aguardando Vaga
08 Bernardo Meurer 18/09/2016 Aguardando Vaga
09 Vinícius Meira da Silva 25/06/2016 Aguardando Vaga
10 Ana Luiza Boemer Martins 07/06/2016 Aguardando Vaga
11 Brayan Gurtler Pereira 21/12/2015 Aguardando Vaga
12 Henrique Duarte de Morais 20/07/2016 Aguardando Vaga
13 Pietro Pacheco 29/06/2016 Aguardando Vaga
14 Clara Ferreira Lima 11/06/2016 Aguardando Vaga
15 Sofia Costa 25/05/2016 Aguardando Vaga
16 Vinícius de Souza Carvalho 03/04/2016 Aguardando Vaga
17 Noah Wiezbicki de Matos 05/05/2016 Aguardando Vaga
18 Thalia Pereira Starosky 31/05/2016 Aguardando Vaga
19 Valentina Hagemann Costa 22/04/2016 Aguardando Vaga
20 Otávio Lucas Nunes Santos de Freitas 09/07/2016 Aguardando Vaga
21 Otávio Cezar Ferreira Bitencurt 24/08/2016 Aguardando Vaga
22 João Marcos Isídio do Reino 29/04/2016 Aguardando Vaga
23 Valentina da Cruz Regis 25/07/2016 Aguardando Vaga
24 Ana Julia dos Santos Ávila 06/07/2016 Aguardando Vaga
25 Laura Baggio Câmara 30/04/2016 Aguardando Vaga
26 Davi de Souza Goulart 26/05/2016 Aguardando Vaga
27 Lorenzo Wermuth dos Santos 07/09/2016 Aguardando Vaga
28 Heitor Hoffmann Duarte 27/09/2016 Aguardando Vaga
29 Allycia Eduarda da Silva Cardoso 07/08/2016 Aguardando Vaga
30 Maria Júlia Steimbach 24/10/2016 Aguardando Vaga
31 Luana Carvalho dos Santos Rego 10/09/2016 Aguardando Vaga
32 Beatriz Maria Cordeiro Junkes 23/08/2016 Aguardando Vaga
33 Luiza Honorato 22/09/2016 Aguardando Vaga
34 Miguel Simão Rodrigues 20/12/2016 Aguardando Vaga
35 Adryan Augusto Nascimento Vieira 18/08/2016 Aguardando Vaga
36 Larissa Rodrigues 15/08/2016 Aguardando Vaga
37 Kaike Gonçalves da Luz 27/07/2016 Aguardando Vaga
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38 Radamés Gonçalves da Luz 27/07/2016 Aguardando Vaga
39 Marina de Campos Domingues 03/05/2016 Aguardando Vaga
40 Valentina de Jesus Ferreira 13/09/2016 Aguardando Vaga
41 Carlos Augusto Pereira Molina 16/04/2016 Aguardando Vaga
42 Luan Soares Santos 01/05/2016 Aguardando Vaga
43 Maria Livia Mina de Souza Cardoso 02/10/2016 Aguardando Vaga
44 Davi Miguel Santos de Almeida 15/06/2016 Aguardando Vaga

GRUPO 2
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*
Eduarda Huren Sodré Simão 02/03/2015 Desistente, está em outro CEI
João Marcelo Muller 08/10/2015 Desistente, está no CEI Cristo Rei

Augusto Bourdot Dias 01/03/2016 Matriculada na vaga de Eliel Ádrian 
Júlio Calueio que desistiu

Marcos Vinícius Muller 08/10/2015 Desistente, está no CEI Cristo Rei

Lucca Costa da Silva 15/07/2015 Matriculado na vaga de Pedro Henri-
que Martins que desistiu

Sofia Bianco dos Santos 09/03/2016
MAT matrculada na vaga de Hele-
na Camargo De Castro Souza que 
desistiu

01 Lorenzo dos Santos Pacheco 21/01/2016 Aguardando Vaga
02 Pedro Henrique Machado 18/05/2015 Aguardando Vaga
03 Izac Tibes da Silva 13/04/2015 Aguardando Vaga
04 Matheus Maciel Correa 09/12/2015 Aguardando Vaga
05 Sophia Maria da Silva 05/02/2016 Aguardando Vaga
06 Enzo Gabriel dos Santos Santana 11/02/2016 Aguardando Vaga
07 Sarah Penéllope Souza Wegner 02/03/2016 Aguardando Vaga
08 Alice dos Santos Moraes 20/05/2015 Aguardando Vaga
09 Melissa Vitória Cruz Barbosa 08/10/2015 Aguardando Vaga
10 Bernardo Coutinho Lenhard 19/03/2016 Aguardando Vaga
11 Maria Fernanda da Silva Lopes 28/10/2015 Aguardando Vaga
12 Luana da Rosa Ferreira 03/12/2015 Aguardando Vaga
13 Joaquim de Oliveira D’angelis 29/11/2015 Aguardando Vaga
14 Kauã de Moraes Lopes 02/12/2015 Aguardando Vaga
15 Emmanuela Jordão Zidor 21/06/2015 Aguardando Vaga
16 Erick Willian Campos de Moura 07/09/2015 Aguardando Vaga
17 Otávio Lucas Iber Sarmento 31/07/2015 Aguardando Vaga
18 Otávio Cruz Werlang 17/02/2016 Aguardando Vaga
19 Thuani Dandara Albino da Costa 21/04/2015 Aguardando Vaga
20 Bernardo Gevaerd da Silva 27/01/2016 Aguardando Vaga
21 Pedro Henrique de Andrade Maria 20/04/2015 Aguardando Vaga
22 Isabela Heinz Bastos 08/10/2015 Aguardando Vaga
23 Manuella Francisco Elias 27/06/2015 Aguardando Vaga
24 André Felipe de Oliveira 14/04/2015 Aguardando Vaga
25 Laura Lima ODa 22/01/2016 Aguardando Vaga
26 João Victor de Jesus Silva 17/09/2015 Aguardando Vaga
27 Murilo Viana Botelho 18/03/2016 Aguardando Vaga
28 Miguel Peres Werlang 06/12/2015 Aguardando Vaga
29 Noah Corrêa 03/07/2015 Aguardando Vaga
30 Gustavo Cruz Pacheco 15/02/2015 Aguardando Vaga
31 Helena Maria de Souza 10/11/2015 Aguardando Vaga
32 Heloisa Laurindo Pacheco 24/02/2016 Aguardando Vaga
33 Davi Leandro Vieira Ferreira 31/08/2015 Aguardando Vaga
34 Iohanna Maria Kreusch 12/01/2016 Aguardando Vaga
35 Bernardo Silveira Minosso 30/01/2016 Aguardando Vaga
36 Nathan Miranda 25/09/2015 Aguardando Vaga
37 Augusto Valério Tosetto 04/10/2015 Aguardando Vaga
38 Samuel da Silveira Rufino 03/09/2015 Aguardando Vaga
39 Lucas Severo Carlet Oliveira 31/08/2015 Aguardando Vaga
40 Arthur Roncáglio Burger 27/02/2016 Aguardando Vaga
41 Pedro Steinck Conrado 24/11/2015 Aguardando Vaga
42 Davi Bertotti Da Silva 23/07/2015 Aguardando Vaga
43 Bruno Guerra 15/11/2015 Aguardando Vaga
44 Lavínia Santana Peixoto Costa 09/10/2015 Aguardando Vaga
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45 Lís Margot Veloso Provenci 07/08/2015 Aguardando Vaga
46 Enzo Jacintho Kalbusch Cardoso 26/03/2016 Aguardando Vaga
47 Gabriella Pereira Ferreira 20/10/2015 Aguardando Vaga
48 Valentina Vieira Canello 26/07/2015 Aguardando Vaga
49 Laura dos Santos 31/08/2015 Aguardando Vaga
50 Beatriz Lucrecio D’ávila 07/09/2015 Aguardando Vaga
51 Isabella Gouvêa de Oliveira 26/06/2015 Aguardando Vaga
52 Analivia Ientz Fonseca 25/07/2015 Aguardando Vaga
53 Yago Pereira de Andrade 21/07/2015 Aguardando Vaga
54 Bernardo Ribeiro Costa 14/08/2015 Aguardando Vaga
55 Sofia Antonella Francisco Bento 06/11/2015 Aguardando Vaga
56 Enzo Gabriel Macedo 24/10/2015 Aguardando Vaga
57 Gabriel Passos de Jesus 03/09/2015 Aguardando Vaga
58 Isadora de Freitas Lucrecio 08/04/2015 Aguardando Vaga
59 Eduardo Rodrigo Schvambach 26/10/2015 Aguardando Vaga
60 Matheus Vieira Maria 03/02/2016 Aguardando Vaga
61 Julia Pagliuso Martins 24/10/2015 Aguardando Vaga
62 Beatriz Honório Correa Duda 19/03/2016 Aguardando Vaga
63 Enzo Pinheiro Luiz 05/01/2016 Aguardando Vaga
64 Caio de Faria Lamarque 19/06/2015 Aguardando Vaga
65 Isis Lopes de Souza 05/01/2016 Aguardando Vaga
66 Maria Júlia Conradi de Lara 25/03/2016 Aguardando Vaga
67 Maria Helena Galvão 05/10/2015 Aguardando Vaga
68 Julia Pereira Gonçalves 24/08/2015 Aguardando Vaga
69 Bernardo Andrade Marques 08/04/2015 Aguardando Vaga
70 Isabelle Jesus da Conceição 14/03/2016 Aguardando Vaga
71 Eloísa Valverde Paes 30/11/2015 Aguardando Vaga
72 Isabela Rios 29/09/2015 Aguardando Vaga
73 Leonardo Simóes de Castro 23/09/2015 Aguardando Vaga
74 Igor Barcellos Rosa 10/09/2015 Aguardando Vaga
75 Rafael dos Santos 28/10/2015 Aguardando Vaga
76 Bryan Alex Martins Nunes 10/06/2015 Aguardando Vaga
77 Gabrielly dos Dantos Freitas 26/06/2015 Aguardando Vaga
78 Vinícius Stupp 16/01/2016 Aguardando Vaga
79 Iziz Cardoso Guimarães 29/03/2016 Aguardando Vaga
80 Miguel Nascimento da Silveira 25/12/2015 Aguardando Vaga
81 Arthur Felipp Ferreira 24/05/2015 Aguardando Vaga
82 Julia Pereira dos Santos 21/10/2015 Aguardando Vaga
83 Marina Gonzaga Lalau 06/09/2015 Aguardando Vaga
84 Lara Rodrigues Bonifácio 30/03/2016 Aguardando Vaga
85 Enzo Marciano dos Santos 02/10/2015 Aguardando Vaga
86 Anthony Rafael João 01/04/2015 Aguardando Vaga
87 Anthony Pierry Lopes da Silva 27/06/2015 Aguardando Vaga
88 Felipa Salgueiro 19/01/2016 Aguardando Vaga
89 Lavínia Steinck Lopes 24/11/2015 Aguardando Vaga
90 Wiscelly Willemann Alcin 06/11/2015 Aguardando Vaga
91 João Pedro Borges da Silva 04/01/2016 Aguardando Vaga
92 Enzo Gabriel Souza 28/12/2015 Aguardando Vaga
93 Ruan Souza Nascimento 14/01/2016 Aguardando Vaga
94 Kayque Martine Opuszka 27/10/2015 Aguardando Vaga
95 Isabella Peres Anastasia 15/02/2016 Aguardando Vaga
96 Heloisa Antoniolli de Oliveira Ramos 08/03/2016 Aguardando Vaga
97 Felipe Ajala Mandovani 03/10/2015 Aguardando Vaga
98 Philippe David da Silva 08/01/2016 Aguardando Vaga
99 Aysha Valentina Costa Correa de Lima 14/01/2016 Aguardando Vaga
100 Clara Folster Zytkuwisz 20/12/2015 Aguardando Vaga
101 Isadora Rautenberg Ferreira 28/12/2015 Aguardando Vaga
102 Ryan da Silva Costa 08/03/2015 Aguardando Vaga
103 Lohana Costa da Silva 24/02/2016 Aguardando Vaga
104 Alice Heing Motta Coan 16/09/2015 Aguardando Vaga
105 Emily Vitória Leôncio Silva 15/10/2015 Aguardando Vaga
106 Valentina Malemowski Elias 13/05/2015 Aguardando Vaga
107 Isadora Hermes da Costa 18/08/2015 Aguardando Vaga
108 Isadora Maffei 31/01/2016 Aguardando Vaga
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109 Victor dos Santos Linhares 01/12/2015 Aguardando Vaga

GRUPO 3

CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*
01 Luísa Vilela da Cunha 17/01/2015 Aguardando Vaga
02 Davi Cavalheiro 30/03/2015 Aguardando Vaga
03 Lucas Cardoso da Silva 17/07/2014 Aguardando Vaga
04 Helena Henrique Firmino 20/08/2014 Aguardando Vaga
05 Davi Wilson Bernardes Ricardo 11/08/2014 Aguardando Vaga
06 Isadora da Silva 12/11/2014 Aguardando Vaga
07 Laura Valentina Reis Bernardini 03/03/2015 Aguardando Vaga
08 Arthur Luczinski 02/09/2014 Aguardando Vaga
09 Hipólito Eduardo Seara de Lima 24/04/2014 Aguardando Vaga
10 Liz Spohr Alves 09/12/2014 Aguardando Vaga
11 Brenda Pereira Pacheco 15/10/2014 Aguardando Vaga
12 Ayla Seeber Monguilhotti 31/12/2014 Aguardando Vaga
13 Thomas Capelari 02/02/2015 Aguardando Vaga
14 Adrian Vieira Carvalho 21/03/2015 Aguardando Vaga
15 Jorge Nunes Nascimento Neto 05/04/2014 Aguardando Vaga
16 Pedro da Silva Basler 28/07/2014 Aguardando Vaga
17 Miguel Pereira da Silva 10/03/2015 Aguardando Vaga
18 Julia Monteiro Garcia 12/12/2014 Aguardando Vaga
19 Vithor Lucca Borges Rodrigues Alves 08/07/2014 Aguardando Vaga
20 Kleber Murilo Alves Vasconcelos Junior 29/08/2014 Aguardando Vaga
21 Pedro Henrique de Lima Rodrigues 07/12/2014 Aguardando Vaga
22 Luan Marques Armando 19/03/2015 Aguardando Vaga
23 Nicolas Guilherme Lopes Lamarca Pacheco 07/03/2015 Aguardando Vaga
24 Heitor Pacheco Clasen 03/03/2015 Aguardando Vaga
25 Alice Duarde Gomes Andrade 27/01/2015 Aguardando Vaga
26 Heloisa Vieira Romão 27/02/2015 Aguardando Vaga
27 Marcelle Vieira Maria 15/02/2015 Aguardando Vaga
28 Ana Luiza Menezes Ferreira 09/08/2014 Aguardando Vaga
29 Augustus Fernandes Nunes 14/08/2014 Aguardando Vaga
30 Helena de Oliveira Jordão 18/11/2014 Aguardando Vaga
31 Mariah Bernardo Tomazini 25/12/2014 Aguardando Vaga
32 Cauê Alexandre Pinheiro Luiz 31/01/2015 Aguardando Vaga
33 Julia Albino Spinosa 23/03/2015 Aguardando Vaga
34 Isadora Molina Kamers Pereira 21/08/2014 Aguardando Vaga
35 Bernardo Vieira 20/06/2014 Aguardando Vaga
36 Lilith Calegari Rodrigues 03/12/2014 Aguardando Vaga
37 Victória Sousa Oliveira 30/01/2015 Aguardando Vaga
38 David Luiz de Paula 28/01/2015 Aguardando Vaga
39 Isabella Romão Lendro de Lima 21/08/2014 Aguardando Vaga
40 Isadora Sant’ana Fuck 06/12/2014 Aguardando Vaga
41 Alice Pêgo Loss 08/08/2014 Aguardando Vaga
42 Isadora de Maraes Machado 04/02/2015 Aguardando Vaga
43 Pedro Henrique Costa 27/05/2014 Aguardando Vaga
44 Maria Clara Lobo Vargas 05/05/2014 Aguardando Vaga
45 Emanuelly Fraga Maffei 29/03/2015 Aguardando Vaga
46 Betina de Oliveira D’angelis 06/08/2014 Aguardando Vaga
47 Rhuan Deschamps Maffei 04/04/2014 Aguardando Vaga
48 Julia Gomes da Silva 22/05/2014 Aguardando Vaga
49 Israel Kalbusch dos Reis 07/08/2014 Aguardando Vaga
50 Luísa Osório Barreto dos Santos 03/01/2015 Aguardando Vaga
51 Brayan Filipini dos Santos 24/06/2014 Aguardando Vaga
52 Abel Teixeira 21/03/2015 Aguardando Vaga
53 Emanuelly Gaspar da Motta 26/02/2015 Aguardando Vaga
54 Bernardo Erckmann 05/11/2014 Aguardando Vaga
55 Alice da Silveira Alexandre 16/03/2015 Aguardando Vaga
56 Maria Luíza Amaral 15/05/2014 Aguardando Vaga
57 Arthur Tiscoski 02/11/2014 Aguardando Vaga
58 André Almeida Da Rocha Neto 22/11/2014 Aguardando Vaga
59 Isabelle Cristine Boaventura Steffens 28/12/2014 Aguardando Vaga
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60 Gustavo de Sousa Muraro 27/02/2015 Aguardando Vaga
61 Maria Luisa Pereira 12/11/2014 Aguardando Vaga
62 Thalain Samec 04/03/2015 Aguardando Vaga
63 Marcos Vinícius Moreira Silva 08/02/2015 Aguardando Vaga
64 Kayck Fernandes da Silva 24/01/2015 Aguardando Vaga
65 Isabela Pereira Abreu 08/10/2014 Aguardando Vaga

GRUPO 4

CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Isaque Bernardo Ivassa 27/06/2013 Matriculado na vaga de Ítalo Galupo 
Zanon

José Marcos Alves 05/09/2013 Desistiu da vaga
Ana Carolina dos Santos Oliveira 13/06/2013 Telefone inesistente

1 Lorenzo de Souza Carvalho 20/03/2014 Aguardando retorno da família para a 
vaga de Vinícios Steimbach

2 Jasmim Fritzen D’avila 22/12/2013 Aguardando Vaga
3 Stefany da Rosa Campos Maranhão 24/05/2013 Aguardando Vaga
4 Lucas Gabriel Matiola Raiche 01/02/2014 Aguardando Vaga
5 Maria Luíza Weber 14/09/2013 Aguardando Vaga
6 Joana Melo Vieira 10/11/2013 Aguardando Vaga
7 João Paulo Dagostim Cristovão 26/02/2014 Aguardando Vaga
8 Joaquim Valério Tosetto 08/09/2013 Aguardando Vaga
9 Beatriz Borba Sercundes de Jesus 24/05/2013 Aguardando Vaga
10 Lucas Reis Bernardini 05/11/2013 Aguardando Vaga
11 Ana Beatriz Santos de Jesus 10/07/2013 Aguardando Vaga
12 Bryan Leandro Ortiz de Camargo 13/10/2013 Aguardando Vaga
13 Enzo da Silva Marques 27/02/2014 Aguardando Vaga
14 Thiago Felipe Holanda da Silva 08/07/2013 Aguardando Vaga
15 Sophia Evelyn Guesser da Silva 28/09/2013 Aguardando Vaga
16 Maria Valentina Francisco Moggio 17/12/2013 Aguardando Vaga
17 Davi Luiz Ferreira 05/03/2014 Aguardando Vaga
18 Muriel Henrique Rodrigues de Oliveira 20/04/2013 Aguardando Vaga
19 Alice de Paula Moreira 02/10/2013 Aguardando Vaga
20 Bernardo Suenes 06/12/2013 Aguardando Vaga
20 Carlos Eduardo Pelentir Canello 11/04/2013 Aguardando Vaga
21 Sophia da Silva Louro 10/04/2013 Aguardando Vaga
22 Amanda Dienifer Santos Durgante 07/02/2014 Aguardando Vaga
23 Pedro Henrique Borges do Nascimento 18/11/2013 Aguardando Vaga
24 Enzo Saviano Pinheiro Lopes 22/04/2013 Aguardando Vaga
25 Letícia Machado Rachadel 28/01/2014 Aguardando Vaga
26 Maria Vitória Martins Pinheiro 03/02/2014 Aguardando Vaga
27 Mirella de Jesus Cerqueira 23/08/2013 Aguardando Vaga
28 Matheus da Silveira Gonçalves 27/06/2013 Aguardando Vaga
29 Isabelle Leona Moraes de Souza 13/06/2013 Aguardando Vaga
30 Arthur de Paula Cruz 29/12/2013 Aguardando Vaga
32 Maitê Tomas da Silva 31/10/2013 Aguardando Vaga
33 Arthur Lima Conradi de Lara 21/12/2013 Aguardando Vaga
34 Arthur Lemiani Vieira 26/08/2013 Aguardando Vaga
35 Maria Julia Knaul 26/02/2014 Aguardando Vaga
36 João Paulo Dagostin Cristóvão 26/02/2014 Aguardando Vaga
37 Arielly Victória Lopes Schumacker 31/07/2013 Aguardando Vaga
40 Alice de Farias 30/12/2013 Aguardando Vaga
42 Laura Antonia Gomes Goerdert 12/03/2014 Aguardando Vaga
43 Alícia Almeida Araújo 09/06/2013 Aguardando Vaga
44 Alex Gustavo Soares Rosa 14/10/2013 Aguardando Vaga
45 Higor David da Silva 14/03/2014 Aguardando Vaga
46 Luan Batista Vital Santos 19/10/2013 Aguardando Vaga
47 Arthur Sandri da Rocha 08/12/2013 Aguardando Vaga
48 Jhordan Bento Feijó 21/11/2013 Aguardando Vaga
49 Lorenzo Capellete Cruz 23/04/2013 Aguardando Vaga
50 Christian da Silva Gonçalves Poncio 31/03/2014 Aguardando Vaga
51 Maria Vitória Rodrigues Soares 20/01/2014 Aguardando Vaga
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São José, 31 de março de 2017.

Claudia Martins Losso
DIREÇÃO CEI SÃO JOSÉ

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI TEREZINHA MARIA 
CLAUDINO DOS SANTOS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI Terezinha Maria Claudino dos Santos
Endereço: Rua Francisco Ignácio de Nascimento, s/nº Loteamento Vista Alegre
Telefone: (48) 3247 - 4968
Diretora: Lúcia Maria Leopoldo

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

G1 04 MESES A 1 ANO 12 08 04 03 15

G2 1-2 15 08 07 07 22

G3A 2-3 17 10 07 07 24

G3B 2-3 17 08 08 08 24

G4A 3-4 15 09 06 06 21

G4B 3-4 15 08 07 07 22

G5 4-5 20 12 08 08 27

G5/6 4-5-6 20 12 07 08 27

G6
Mat 5-6 20 - 20 - 20

G6
Vesp 5-6 25 - - 25 25

TOTAL 227

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
G1 01 mat
G2 -
G3A -
G3B 01 integral
G4A -
G4B -
G5 -
G5/6 01 mat
G6
Mat -

G6
Vesp -

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO G1
CRIANÇA PERÍODO

07 AMANDA CORREA CHAVES BANDEIRA INTEGRAL
04 ARTHUR ALVES BERVANGER INTEGRAL
06 ARTHUR DE OLIVEIRA AMERICO INTEGRAL
08 ARTHUR MIGUEL ROSA INTEGRAL
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05 CAIO FELIPE PORTO INTEGRAL
01 ELOAH NUNES DE FARIA INTEGRAL
03 VALENTINA GASPERI INTEGRAL
02 VALENTINA PEREIRA BARBOSA INTEGRAL
10 BÁRBARA VALENTINA URNAU SOARES MATUTINO
11 ISABELADA SILVA MARTINS NUNES MATUTINO
09 LIVIA MARIA MONTEIRO SOARES CAETANO MATUTINO
12 THAYLLA HELENA DA SILVA MATUTINO
13 ENZO GABRIEL DOS SANTOSSILVA VESPERTINO
14 MARIA JULIA PLATEN DE SOUZA VESPERTINO
15 THÉO DA SILVA MELO VESPERTINO

GRUPO 2
CRIANÇA PERÍODO

01 ANTHONY GÓIS DE JESUS SANTOS INTEGRAL
02 ERICK LORENTZ CANDIDO INTEGRAL
03 HENZO FERNANDO DA SILVA INTEGRAL
04 ISABELLY HELOISA ALVES BERVANGER INTEGRAL
05 JÚLIA ABREU DOS SANTOS INTEGRAL
06 LUCAS GELSLEUCHTER MARTINS INTEGRAL
07 MIGUEL FERNANDES BRAGA INTEGRAL
08 VINICIUS NAIMAIER WARMLING INTEGRAL
09 ALANA GABRIELLI JORDÃO VIEIRA MATUTINO
10 VALENTINA STEINBACK CORDEIRO MATUTINO
11 YARA BEATRIZ DE OLIVEIRA VENTURA MATUTINO
12 ALICE DOS SANTOS MATUTINO
13 MARIANA HOFFMANN NUNES MATUTINO
14 MATHIAS ROBERTO DA SILVA MATUTINO
15 VINICIUS EMANUEL TEIXEIRA MATUTINO
16 CARLOS ARI CORREIA DA COSTA VESPERTINO
17 ANA LAURA BIGNOTI DA SILVA VESPERTINO
18 YASMIN ANDRETT BITTENCOURT VESPERTINO
19 YASMIN VARGAS RIBEIRO VESPERTINO
20 SADRAQUE SILVEIRA MOLINA VESPERTINO
21 EVELLIN DE OLIVEIRA VESPERTINO
22 MIGUEL PERES WERLANG VESPERTINO

GRUPO 3A

CRIANÇA PERÍODO
01 ANTONIO GABRIEL DE A. DA SILVA INTEGRAL
02 CRYSTOFFER DE FREITAS INTEGRAL
03 EMANUEL DE OLIVEIRA ALEXANDRE INTEGRAL
04 JORGE ARISTIMUNHO OLIVEIRA INTEGRAL
05 LAURA DE SOUZA BOZAN INTEGRAL
06 MARIA CAROLINA CORREA INTEGRAL
07 SOPHIA LUIZA DA SILVA INTEGRAL
08 YASMIN ALVES BANDEIRA INTEGRAL
09 YASMIN TAVARES MACHADO INTEGRAL
10 SOFHIA VITORIA BITTENCOURT INTEGRAL
11 ARTHUR STEIBACK TEIXEIRA MATUTINO
12 JOÃO MIGUEL CIVA RODRIGUES MATUTINO
13 MARIA HELENA DE FREITAS MATUTINO
14 MARIA LUIZA DE LIMA NOGUEIRA MATUTINO
15 JOÃO EMANUEL DABOIT VARGAS MATUTINO
16 KAUANY RIBEIRO CAMARGO MATUTINO

17 KAUANY RAFAELA DA SILVA MAGALHÃES MATUTINO

18 ARTHUR COELHO COSTA VESPERTINO
19 ENZO DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
20 ERICK RIBEIRO DA SILVA VESPERTINO
21 LUIZ FELIPE LIMBERGER BANDEIRA VESPERTINO
22 MATHEUS HENRIQUE DA COSTA VESPERTINO
23 MIGUEL ALEXANDRE DE SOUZA VESPERTINO
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24 MARIA ANTÔNIA FREITAS SAUER DA SILVA VESPERTINO

GRUPO 3B
CRIANÇA PERÍODO

01 ANA LUIZA MULLER PEREIRA INTEGRAL
02 EMILY URNAU DOS SANTOS BARBOSA INTEGRAL
03 EDUARDA DO NASCIMENTO DA SILVA INTEGRAL
04 IZADORA BASTOS BAGLIONE INTEGRAL
05 JOAQUIM ALEX FERREIRA DA ROSA INTEGRAL
06 MARIA LUISA SPINDOLA DE SOUZA INTEGRAL
07 SEBASTIÃO VASCONCELOS MELO INTEGRAL
08 THIAGO FETTER FERNANDES INTEGRAL
09 CARLOS EDUARDO DA ROSA MATUTINO
10 JÚLIA BORGES ESPINDOLA MATUTINO
11 JOHNNY TAVARES DA SILVA JUNIOR MATUTINO
12 MARCELA FREITAS DE MORAES MATUTINO
13 PIETRO EGON GIRARDELLO MATUTINO
14 SAMUEL CUSTÓDIO VIEIRA MATUTINO
15 ARTHUR BITTENCOURT MATUTINO
16 FERNANDA CORREIA FLORIANO MATUTINO
17 ANDRÉ DOS SANTOS RODRIGUES VESPERTINO
18 DIEGO PLUCINSKI VIEIRA VESPERTINO
19 ISABELLY CORREA GALVANI VESPERTINO
20 GUSTAVO SILVA ALVES VESPERTINO
21 ISABELLY REIS MOSTIACK VESPERTINO
22 MATEUS FELIPE FERNANDES VESPERTINO
23 DANIEL NILTON DE SOUZA VESPERTINO
24 ISIS DA SILVA RODRIGUES VESPERTINO

GRUPO 4A

CRIANÇA PERÍODO
01 BERNARDO DE SOUZA CONSTANTE INTEGRAL
02 DAVI CORREIA SILVA INTEGRAL
03 GUILHERME ANDERSON VIEIRA INTEGRAL
04 HEITOR FRANCISCO DA SILVA INTEGRAL
05 MARIA EDUARDA BECKER INTEGRAL
06 MATHEUS CARDOSO DE SIQUEIRA INTEGRAL
07 NICOLLY DE OLIVEIRA M. DE PAULA INTEGRAL
08 SOPHIA EMANUELLY DE SILVA FERREIRA INTEGRAL
09 YASMIM GOUVEIA DA SILVA INTEGRAL
10 BEATRIZ DE SOUZA MATUTINO
11 ELOAH TAVARES OSÓRIO MATUTINO
12 KAUE RAFAEL MACHADO ALVES DA SILVA MATUTINO
13 MARIA ISADORA RAFAEL MATUTINO
14 RAISSA DE OLIVEIRA JORGE MATUTINO
15 RALF MARTINS DE PAULA MATUTINO

16 ALICIA SILVA ALVES VESPERTINO

17 GUILHERME PEREIRA VESPERTINO
18 GUSTAVO ALÉX SCHNEIDER VESPERTINO
19 LUAN DOS SANTOS MACHADO VESPERTINO
20 LUÍS DIEGO PINHEIRO VESPERTINO
21 RAFAELLA BITTENCOURT VESPERTINO

GRUPO 4B

CRIANÇA PERÍODO

01 DAVI LUIS NUNES LIMA INTEGRAL

02 GUILHERME SCHMITZ SILVA INTEGRAL
03 GUSTAVO JOSÉ FORESTER INTEGRAL
04 ISABELLY VITÓRIA DA SILVA INTEGRAL
05 JOAQUIM SARMENTO INTEGRAL
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06 LUIZ GUSTAVO DE PAULA PEREIRA INTEGRAL
07 YAN GABRIEL DA SILVA BORGES INTEGRAL
08 YURI FERNANDES DE ASSIS INTEGRAL
09 DAVI LUCAS ANTUNES DA ROSA MATUTINO
10 JOSUÉ ALBINO DA SILVA MATUTINO
11 NATALY SOPHY DA SILVA ALVES MATUTINO
12 NICOLAS GABRIEL DE O. MOURA MATUTINO
13 NICOLLY FERNANDESDE SOUZA MATUTINO
14 YSABELLA BARBOSA DE LIMA MATUTINO
15 ISAQUE WILLIAN DE ALMEIDA PEREIRA MATUTINO
16 ANTHONY RAFHAEL SILVA SANTOS VESPERTINO
17 ISAC JAQUES MARAFIGO VESPERTINO
18 JOÃO VITOR DA SILVA VESPERTINO
19 KETLHIN AURÉLIO KULKAMP VESPERTINO
20 LAURA DE FARIAS MACIEL VESPERTINO
21 LUCAS BOLSON OLIVEIRA VESPERTINO
22 RAISSA EDUARDA PIRES DA SILVEIRA VESPERTINO

GRUPO 5
CRIANÇA PERÍODO

01 ANDRIGO BARBOSA RODRIGUES INTEGRAL
02 ARIELLY T. CASTANHEIRO DA SILVA INTEGRAL
03 CARLOS EDUARDO DA SILVA MATOS INTEGRAL
04 DIEGO DA ROSA INTEGRAL
05 ENZO DE AGUIAR STEINBACH INTEGRAL
06 LUCAS BIZOL RODRIGUES INTEGRAL
07 LUIDY RAPHAEL MENESES VIEIRA INTEGRAL
08 MARIANA DA LUZ KEMER INTEGRAL
09 NICOLAS DOS SANTOS GONÇALVES INTEGRAL
10 SOFIA BOURDOT DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 VINICIUS DE SOUZA MARAFIGO INTEGRAL
12 WILLIAM MORETTI INTEGRAL
13 KEROLLYN CARVALHO VAZ MATUTINO
14 ANA RAFAELLA MELLO DA SILVA MATUTINO
15 ANDERSON ANTÔNIO DOS SANTOS MATUTINO
16 NYCOLLAS CABRAL LEAL MATUTINO
17 LUAN GUEDES DE PAULA MATUTINO
18 LUANY GUEDES DE PAULA MATUTINO
19 ISABELLY MARTINS AMARAL MATUTINO

20 PYETRO RAFAEL FELLES MATUTINO

21 AUGUSTO ADONAI SOARES URBANO VESPERTINO
22 IZABELLY DA SILVA SCHNEIDER VESPERTINO
23 JOÃO CARLOS CLAUDINO VESPERTINO
24 ETHAN SILVEIRA VESPERTINO
25 VITORIA VERONICA VESPERTINO
26 DEIVID SAUER DA SILVA VESPERTINO
27 GABRIELLY DA SILVA ARAUJO VESPERTINO
28 DAVI GASPAR DE SOUZA VESPERTINO

GRUPO 5/6

CRIANÇA PERÍODO

01 ANTONY LIMA DE FREITAS INTEGRAL
02 ARTHUR CLAUDIO FARIAS INTEGRAL
03 ARTHUR VICENZI DE CASTRO INTEGRAL
04 CAMILLY VITÓRIA B. DE SOUZA INTEGRAL
05 CARLOS HENRIQUE FETTER MATOS INTEGRAL
06 GABRIEL CARDOSO DA SILVA INTEGRAL
07 GABRIELLY VITÓRIA LEAL DO AMARAL INTEGRAL
08 GUILHERME NAIMAIER WARMLING INTEGRAL
09 GUSTAVO RODRIGUES INTEGRAL
10 VINICIUS DE ARAUJO FRANCISCO INTEGRAL
11 VITOR SAMUEL DE ROCHA CORDEIRO INTEGRAL
12 JHONATAN ALBERTO CRISTOVÃO FILHO INTEGRAL
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13 ANA CLARA FERRAZ MATUTINO
14 PEDRO HENRIQUE DA SILVA PACHECO MATUTINO
15 LUCAS RITA DE AGUIAR MATUTINO
16 HENRIQUE HAMES DOS SANTOS MATUTINO
17 BRAYAN LEONARDO MACHADOBAZZAN MATUTINO
18 ANA PAULA TEREZINHA CARDOSO MATUTINO
19 ANA JÚLIA MARAFIGO DE ABREU MATUTINO
20 ADRIANO JERÔNIMO FIDÊNCIO VESPERTINO
21 BRENDA DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
22 KEROLYN CORREIA BANDEIRA VESPERTINO
23 PEDRO HENRIQUE SILVEIRA VESPERTINO
24 KETLYN TEREZINHA SILVA DE SOUZA VESPERTINO
25 ISAAC LIGORIO PERRI VESPERTINO
26 MORIÁ SILVEIRA MOLINA VESPERTINO
27 VITOR GASPAR DE SOUZA VESPERTINO

GRUPO 6 MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
1. MIRELLY DA VEIGA MORFIN MATUTINO
2. LARISSA JORDÃO VIEIRA MATUTINO
3. GUILHERME HENRIQUE SOUZA DE ARAÚJO MATUTINO
4. CECÍLIA RODRIGUES PRIM MATUTINO
5. LUIZ MIGUEL DA SILVA DOS SANTOS MATUTINO
6. ALICE FERREIRA DA ROSA MATUTINO
7. VINICIUS DIAS BARP MATUTINO
8. VICTOR GABRIEL PEREIRA DA SILVA MATUTINO
9. KELVIN CRISTOFER DA SILVA MATUTINO
10. PYETRO JUNKES CARDOSO MATUTINO
11. LORENZO MUNIZ CORREA MATUTINO
12. BIANCA ALVES COSTA MATUTINO
13. LUIZ HENRIQUE ROCHA DE SOUZA MATUTINO
14. RICARDO HENRIQUE M. PANTOJA JR MATUTINO
15. GABRIEL FERNANDES COSTA MATUTINO
16. BERNARDO GASPERI MATUTINO
17. LARISSA RIBEIRO FERNANDES MATUTINO
18. GUILHERME CARVALHO JUNIOR MATUTINO
19. MARIA EDUARDA SILVA MATOS MATUTINO
20. EVELIN CRISTINA BARBOSA QUIRINO MATUTINO

GRUPO 6V VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
1. ALEXANDRA BEATRIZ DA SILVA VESPERTINO
2. ANA BEATRIZ VIEIRA VESPERTINO
3. BRUNA DOS REIS FERREIRA VESPERTINO
4. CARLOS EDUARDO DE LIMA FERREIRA VESPERTINO
5. EZEQUIEL GOEBEL VESPERTINO
6. GUSTAVO HENRIQUE GONÇALVES DE BRITO VESPERTINO
7. HELOISA DO NASCIMENTO MACHADO VESPERTINO
8. IZADORA COLOSSI VESPERTINO
9. JOÃO PEDRO CUSTODIO ANTONIO VESPERTINO
10. JOÃO WESLEY TRUKAN COLAÇO VESPERTINO
11. KAUÃ EDUARDO C. DA SILVA VESPERTINO
12. KYRNE TESSA VESPERTINO
13. LAURA COSTA VESPERTINO
14. LAURA ENCINA VESPERTINO
15. LUCAS MACHADO DOS SANTOS VESPERTINO
16. NATÁLIA ALETHÉA RAMOS MACIEL VESPERTINO
17. NATALLY TRINDADE CASTANHEIRO DA SILVA VESPERTINO
18. NATALY CRISTINA WEBER VESPERTINO
19. PEDRO AUGUSTO DA SILVA FONTES VESPERTINO
20. PEDRO GABRIEL MACÁRIO ZANATTO VESPERTINO
21. RAYSSA DE FÁTIMA DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
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22. RICARDO CORREIA CHAVES BANDEIRA VESPERTINO
23. SAMUEL DA SILVA MARTINS VESPERTINO
24. VICTOR DA CUNHA VESPERTINO
25. VINICIUS DOS SANTOS MATOS VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO 1
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

- HENRIQUE PINHEIRO 20/04/2016 Está mat. CEI Lisboa.

- BÁRBARA VALENTINA URNAU SOARES 05/08/2016 Matriculada período matutino vaga da Jamilly 
da Silva.

- SAMUEL CALSEM DE AMORIM 25/05/2016 Está no CEI N. Sra de Fátima.
- OLIVER NUNES DA SILVA STADNICK 26/08/2016 Mãe desistiu da vaga.

- ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES 25/08/2016 Matriculada período matutino vaga do Arthur 
de Moraes Will.

- THEO DA SILVA RODRIGUES 02/10/2016 Matriculado período vespertino vaga do Arthur 
de Moraes Will.

- THAYLLA HELENA DA SILVA 18/06/2016 Matriculada período matutino Vaga
do Fábio Silveira da Silva.

1 SARA VITÓRIA DA SILVA 16/04/2016 EM ESPERA
2 MARIANA DE MEDEIROS MOLINA 22/11/2016 EM ESPERA
3 OTAVIO DE MEDEIROSACUNHA 23/11/2016 EM ESPERA
4 LUARA RASSO DA SILVA 26/07/2016 EM ESPERA
5 MELISSA FACCHI 07/04/2016 EM ESPERA
6 PEDRO ANTONIO MILLER DA SILVA 04/09/2016 EM ESPERA
7 ENZO RODRIGUES VARGAS SIMÃO 07/07/2016 EM ESPERA
8 HENZO GABRIEL RAFAEL DOS SANTOS 29/04/2016 EM ESPERA
9 RAFAEL BURDOU DE OLIVEIRA 20/12/2016 EM ESPERA
10 AGATHA TAVARES OZÓRIO 03/06/2016 EM ESPERA
11 ISIS LAHUD HALUCH DE JESUS 30/11/2016 EM ESPERA
12 SOPHIA BORGES DOS SANTOS 07/06/2016 EM ESPERA
13 JOÃO MARCOS CARVALHO CABRAL 17/06/2016 EM ESPERA
14 PALOMA MARAFIGO LAURENTINO 24/08/2016 EM ESPERA
15 SOFHIA DE MATOS WALESCO 31/08/2016 EM ESPERA
16 ISABELA TEIXEIRA 28/10/2016 EM ESPERA
17 RAFAEL MELO MOTTA 02/05/2016 EM ESPERA
18 LUIZ GUSTAVO DO AMOR DIVINO SOUZA 10/09/2016 EM ESPERA
19 KALEB GABRIEL PAIM SEBASTIÃO 18/07/2016 EM ESPERA
20 LORENZO MARCELINO GERMANO 13/04/2016 EM ESPERA

GRUPO 2
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

MARIANA HOFFMANN 03/09/2015 Matriculada período matutino vaga do João Anto-
nioDamazio Pereira.

VINICIUS EMANUEL TEIXEIRA 03/04/2015 Matriculado período matutino vaga da Amabille 
Vitoria da Silva de Oliveira.

1 KAUÃ DE ALMEIDA MAUERWERK 23/07/2015 EM ESPERA
2 DAVI FRANCISCO ANTONACCI 15/09/2015 EM ESPERA
2 ANALICE REGINA DA ROSA 16/07/2015 EM ESPERA
4 LUIZA FERREIRA KRAIESKI DOS SANTOS 07/03/2016 EM ESPERA
5 VITÓRIA DOS SANTOS MATOS 19/09/2015 EM ESPERA
6 CAROLINA POSICK DOS SANTOS 12/10/2015 EM ESPERA
7 LARISSA ARAUJO DE SOUZA 08/02/2016 EM ESPERA
8 LUIZ FELIPE DE SOUZA ALEXANDRE 21/12/2015 EM ESPERA
9 KAUAN GOMES FERREIRA 26/12/2015 EM ESPERA
10 ANA LÍVIA DA SILVEIRA 26/08/2015 EM ESPERA
11 MARYEVA BARÃO SALATI 23/06/2015 EM ESPERA
12 PEDRO HENRIQUE BALSI DIOGO 05/12/2015 EM ESPERA
13 WESLEY SOUZA BOTELHO DE MELO 18/01/2016 EM ESPERA
14 JOÃO HENRIQUE TENÓRIO B. AMARAL 04/10/2015 EM ESPERA
15 SHAYLARI ROSA DO BEM 31/01/2016 EM ESPERA
16 JOAQUIM MONTEIRO CORRÊA PIRES 22/02/2016 EM ESPERA
17 MIGUEL FAES DE SOUSA 25/05/2015 EM ESPERA



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 794

18 PIETRO DE SOUZA DE OLIVIERA 23/02/2016 EM ESPERA
19 BERNANRDO LUCINDA DA SILVA 27/05/2015 EM ESPERA
20 LEONEL DA SILVA DE OLIVEIRA 07/08/2015 EM ESPERA
21 BRAYAN DA SILVA 24/03/2016 EM ESPERA
22 MIGUEL DAMASCENO DO NASCIMENTO 10/09/2015 EM ESPERA
23 KAROLINA DOSSANTOS SILVA 14/03/2016 EM ESPERA
24 YURI GABRIEL DA SILVA MALACARNE 05/12/2015 EM ESPERA
25 DANDARA MIGUEL DA SILVA 07/02/2016 EM ESPERA
26 ARTHUR PAZZINI FERREIRA 22/01/2016 EM ESPERA
27 JOÃO LUCAS AMARAL VERONEZI 29/06/2015 EM ESPERA
28 JAYSSON MIGUEL DE LIMA 26/12/2015 EM ESPERA
29 ISADORA WILHELM BORGES 29/01/2016 EM ESPERA
30 RUBENS MANOEL RODRIGUES 03/02/2016 EM ESPERA
31 GABRIEL KREMER LIMA 04/03/2016 EM ESPERA
32 ELLEN ALVES 19/07/2015 EM ESPERA
33 CALEB DANIEL VARELA DE ARAUJO 08/12/2015 EM ESPERA
34 DAVI CESAR MARQUES RICARDO 05/03/2016 EM ESPERA
35 ISABELA HEINZ BASTOS 08/10/2015 EM ESPERA
36 FERRNANDO SERIGATI MIRANDA JÚNIOR 03/12/2015 EM ESPERA
37 PEDRO ALGUSTO MACHADO 15/04/2015 EM ESPERA
38 YASMIM VITÓRIA MONTEIRO FERREIRA 13/05/2015 EM ESPERA
39 JOÃO MIGUEL KAFSKI 21/01/2016 EM ESPERA
40 LUIZA DUTRA 22/04/2015 EM ESPERA
41 MARIA EDUARDA DE SOUZA SILVEIRA 27/03/2016 EM ESPERA
42 OTÁVIO CRUZ WERLANG 17/02/2016 EM ESPERA
43 MANUELA VILLELA CIERVO 03/03/2016 EM ESPERA
44 ENZO GABRIEL TRIACA 01/02/2016 EM ESPERA
45 ALICE DE MORAES GONÇALVES 12/08/2015 EM ESPERA
46 NILTON GASPAR DE SOUSA 11/06/2015 EM ESPERA
47 GIOVANA HOFFMANN 26/04/2015 EM ESPERA
48 PEDRO HENRIQUE DOMINGUES REZENDE 12/05/2015 EM ESPERA
49 ANA GABRIELA DAMAS SILVA 30/10/2015 EM ESPERA
50 ISAAC GABRIEL POTIER FERNANDES 15/04/2015 EM ESPERA
51 VITÓRIA DE OLIVEIRA REBOLÇAS 04/07/2015 EM ESPERA
52 SOPHIA MARTINS VERONEZE 16/07/2015 EM ESPERA
53 KAIO HENRIQUE DA SILVA MOREIRA 14/09/2015 EM ESPERA
54 MARIA ANTONIA RAMIRES GOMES 29/09/2015 EM ESPERA
55 GABRIELY MAY BATISTA 24/01/2016 EM ESPERA
56 ISABELLA BUENO DOS SANTOS 05/11/2015 EM ESPERA
57 MATHEUS MACIEL CORREA 09/12/2015 EM ESPERA
58 JOAQUIM CHAVES RIBEIRO 29/03/2016 EM ESPERA
59 SIDNEY DA SILVA DE SOUZA 31/08/2015 EM ESPERA
60 ENSON GABRIEL DO NASCIMENTO 15/08/2015 EM ESPERA
61 EMANOEL JUPPA 28/08/2015 EM ESPERA
62 THOMAS MIGUEL BORGES DE OLIVIERA 09/12/2015 EM ESPERA
63 HELOISA BEATRIZ CONCEIÇÃO RODRIGUES 27/03/2016 EM ESPERA
64 GUILHERME PEREIRA DONDEI 29/02/2016 EM ESPERA
65 ARTUR FERREIRA GOMES 10/09/2015 EM ESPERA
66 RHUAN FELIPE THEODORO 28/04/2015 EM ESPERA
67 LEONARDO DOS SANTOS LINHARES 04/10/2015 EM ESPERA
68 SIDNEY SILVA D ESOUZA NETO 31/08/2015 EM ESPERA
69 BEJAMIM TRUKAN COLASSO 27/02/2016 EM ESPERA

70 KAUANY SILVA DE ABREU (Obs: Estava na lista espera do G 
1. Mãe informou data nasc. Errada) 12/09/2015 EM ESPERA (Veioda lista de espera do G1 em 

20/03/2017)
71 SARA FERNANDA RIBEIRO DA LUZ 16/04/2015 EM ESPERA
72 HEITOR H. MARIANO 04/02/2016 EM ESPERA
73 JOÃO VITOR KELLENER 08/05/2015 EM ESPERA
74 EVILLYN SCHNEIDER BARBOSA 12/08/2015 EM ESPERA
75 JULIA RODRIGUES DA SILVA 04/02/2016 EM ESPERA
76 HEITOR DOS SANTOS 30/08/2015 EM ESPERA
77 LUCAS JOAQUIM DA SILVA 04/12/2015 EM ESPERA
78 KAUAN NUNES VENTURA 11/01/2016 EM ESPERA
79 YAGO TIBES DA CRUZ 26/10/2015 EM ESPERA
80 VITÓRIA FREITAS KLASSMANN 11/01/2016 EM ESPERA
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81 VALENTINA FREITAS KLASSMANN 11/01/2016 EM ESPERA
82 YURI PEREIRA CESÁRIO 02/04/2015 EM ESPERA

GRUPO 3
Nº CRIANÇA DATA NASC. SITUAÇÃO

- ISABELLY REIS MOSTIACK 25/01/2015 Matriculada período vespertino vagado João Felipe 
Berka.

- MARIA ANTÔNIA FREITAS SAUER DA SILVA 05/02/2015 Matriculada período vespertino vagada Manuela 
Bento da Silva.

- LUIZ FILIPE LIMBERGER BANDEIRA 16/12/2014 Matriculado período vespertino vaga do Guilherme 
H. B. O. Vasconcelos.

- YNGRID SALM SOUZA 10/04/2014 Matriculada período matutino vaga da Lorena Villela 
Ciervo.

1 KAUANY RAFAELA DA SILVA MAGALHÃES 12/05/2014 EM ESPERA
2 LUIZ FELIPPE DE SOUSA 09/01/2015 EM ESPERA
3 BERNARDO CASSIANO DOSSANTOS 05/05/2014 EM ESPERA
4 SARA DIAS SANTOS 20/08/2014 EM ESPERA
5 MARCELO LINO LAURENTINO 17/09/2014 EM ESPERA
6 IAN MACHADO GATNER 15/06/2014 EM ESPERA
7 ALESSANDRA BUENO TERRA 27/07/2014 EM ESPERA
8 YASMIM BARENHO DE ALMEIDA 14/04/2014 EM ESPERA
9 KAIO CABRAL DE JESUS 16/03/2015 EM ESPERA
10 ROGERIO PIRES CORDEIRO JUNIOR 10/03/2015 EM ESPERA
11 LARISSA FERREIRA MICHELS PRIMAZ 04/02/2015 EM ESPERA
12 MIKAELLY VERÍSSIMO 30/05/2014 EM ESPERA
13 MATHEUS ALMEIDA VALLE 20/03/2015 EM ESPERA
14 MARCIO VINICIUS DE ASSUNÇÃO MACIEL 25/06/2014 EM ESPERA
15 NICOLLE DA SILVA CARDOSO 17/11/2014 EM ESPERA
16 JACKSON VITOR DE LIMA 17/08/2014 EM ESPERA
17 ARTHUR PEREIRA BARBOSA 11/05/2014 EM ESPERA
18 RAFAEL INÁCIO DE SOUZA 06/01/2015 EM ESPERA
19 IZABEL VITORIA OLIVEIRA DO NASCIMENTE 29/11/2014 EM ESPERA
20 IARA SOUSA DA ROSA 07/09/2014 EM ESPERA
21 TIFANY REGINA LIMA 12/02/2015 EM ESPERA
22 OLIVER DA SILVA 14/02/2015 EM ESPERA
23 ISADORA DA SILVA DE SOUZA 31/10/2014 EM ESPERA
24 BRAYAN MARTINS SILVA 23/06/2014 EM ESPERA
25 LUIZ KALEB DA SILVA 21/03/2015 EM ESPERA
26 LAÍS MONTEIRO DA SILVA 20/03/2015 EM ESPERA
27 SAMUEL FELIPE FONTEL FREITAS 31/05/2014 EM ESPERA
28 ISADORA FERNANDES TOMAZ 24/11/2014 EM ESPERA
29 ENZO DANIEL DA SILVA CABRAL 10/06/2014 EM ESPERA
30 LAYSA SANGALLETTI BONAMENTE 05/09/2014 EM ESPERA
31 LARISSA DO NASCIMENTO PROCEK 18/02/2015 EM ESPERA
32 ERICKMATHEUS DA SILVA 13/05/2014 EM ESPERA
33 MIGUEL DA SILVA ADRIANO 11/08/2014 EM ESPERA
34 ESTEVÃO CRISTOVÃO DA CUNHA 18/03/2015 EM ESPERA
35 RAYANI BEATRIZ DE ALMEIDA SOUZA 03/12/2014 EM ESPERA
36 ENZO FERRARI 15/10/2014 EM ESPERA
37 ANA LUIZA DA ROSA 21/01/2015 EM ESPERA
38 PIETRO LIMA AREIAS DA SILVA 06/09/2014 EM ESPERA
39 ELISA BASTIAN PEREIRA 18/07/2014 EM ESPERA
40 EMILLY BUENO BORBA 19/08/2014 EM ESPERA
41 YASMIN VITÓRIA DE OLIVEIRA NAZARIO 15/02/2015 EM ESPERA
42 PIETRO LUCAS MOREIRA ROSA 20/05/2014 EM ESPERA
43 MIKAEL JOSE ANGELO 03/12/2014 EM ESPERA
44 ARTHUR STEINBACH TEIXEIRA 15/08/2014 EM ESPERA
45 SAMUEL FERNANDO RIBEIRO DA LUZ 14/10/2014 EM ESPERA
46 ESTEFANI ABREU FRANCO 04/04/2014 EM ESPERA
47 JOÃO MIGUEL ABREU MONTEIRO 18/07/2014 EM ESPERA
48 FERNANDO YOSHINAGA YAMADA DE SOUZA 08/08/2014 EM ESPERA
49 MARIA LUIZ CARVALHO ROSA 02/12/2014 EM ESPERA
50 NICOLY CRUZ 05/04/2014 EM ESPERA

GRUPO 4
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Nº CRIANÇA DATA NASC. SITUAÇÃO

- ISAQUE WILLIAN DE ALMEIDA PEREIRA 06/09/2013 Matriculado período matutino vaga do Arthur 
Ferreira Teixeira.

1 JÚLIA DA CUNHA LEITE 29/05/2013 EM ESPERA
2 DAVI LUCAS SAMPAIO JARDIM 16/07/2013 EM ESPERA
3 DAVI LUCAS PERES MARTINS 17/12/2013 EM ESPERA
4 LÍVIA GODINHO SOUZA 17/02/2014 EM ESPERA
5 NÍCOLAS DA SILVA DOS PASSOS 05/11/2013 EM ESPERA
6 CAIO VALMIR URNAU SOARES 28/11/2013 EM ESPERA
7 CRISTIAN LEITE PEREIRA 13/12/2013 EM ESPERA
8 ARTHUR ROMÃO SANTANA 10/09/2013 EM ESPERA
9 ANNA CLARA DE MELO 10/04/2013 EM ESPERA
10 MARIA JÚLIA DAMASCO DO NASCIMENTO 20/12/2013 EM ESPERA
11 RAFAELA VIRTUOSO DA SILVA 21/03/2014 EM ESPERA
12 MIGUEL MIRANDA VALENTE LIMA 09/01/2014 EM ESPERA
13 LEONARDO DA SILVA LOPES 31/07/2013 EM ESPERA
14 SOPHIA TEREZA OLIVEIRA STANCK 17/112013 EM ESPERA
15 MIGUEL PONTES DE MELO BARBOSA 01/07/2013 EM ESPERA
16 MARIA CLARA FRAGA 27/02/2014 EM ESPERA
17 AMANDA APARECIDA DE LIZ VARGAS 22/08/2013 EM ESPERA
18 YASMIN KAUANI CLOSS 14/10/2013 EM ESPERA
19 THOMAS NUNES DA SILVA STADNICK 13/02/2014 EM ESPERA
20 BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA 12/06/2013 EM ESPERA
21 MIRELLI CAVALHEIRO 06/07/2013 EM ESPERA
22 GABRIELA TREVISOL ALVES 08/08/2013 EM ESPERA
23 RAPAEL TEIVE SERAFIM 17/05/2013 EM ESPERA
24 BÁRBARA MAGNO SABBI 29/10/2013 EM ESPERA
25 VINICIUS GABRIEL CAVALHEIRO DA SILVA 29/08/2013 EM ESPERA
26 BRUNA MARTINS DO NASCIMENTO 29/07/2013 EM ESPERA
27 KAUÊ SILVA DE ABREU 08/03/2014 EM ESPERA
28 JOÃO PABLO SPCIGO DOS SANTOS 29/01/2014 EM ESPERA
29 BEATRIZ COSTA ESTÁCIO 27/09/2013 EM ESPERA

30 WESLEY ROSA DE OLIVEIRA (Estava na lista de espera do grupo 
5. Família passou data nasc. Errada) 23/04/2013 EM ESPERA

31 VINICIUS CARDOSO NUNES 13/06/2013 EM ESPERA
32 MARIA HELENA WELKE ANTUNES DA ROSA 19/05/2013 EM ESPERA
33 RAFAEL GABRIEL DOS SANTOS 01/04/2013 EM ESPERA
34 ANELIZE DOS PASSOS CORRÊA 21/01/2014 EM ESPERA
35 TAYLA FERNANDES DA SILVA 20/05/2013 EM ESPERA
36 SARA VITORIA DOS SANTOS PALHANO 29/08/2013 EM ESPERA
37 NICOLE VERÔNICA S. BRITO 14/11/2013 EM ESPERA
38 BERNARDO ISRAEL SERAFIN 17/05/2013 EM ESPERA
39 PEDRO HENRIQUE ANTUNES DE ABREU 22/12/2013 EM ESPERA
40 SAMUEL MACHADO CAVALCANTI 29/10/2013 EM ESPERA
41 NICOLI MACHADO MULLER 06/05/2013 EM ESPERA
42 LUCAS DOS SANTOS VIRGILIO 03/10/2013 EM ESPERA

São José, 31 de março de 2017.

LÚCIA MARA LEOPOLDO
DIREÇÃO CEI TEREZINHA MARIA CLAUDIO DOS SANTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JARDIM ZANELLATO
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM ZANELLATO
Endereço: Rua Nossa Senhora dos Navegantes, s/nº - Serraria
Telefone: 3346-2379
Diretora: Karina Greyce Conrat

CRIANÇAS MATRICULADAS
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Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G1 0-1 12 5 7 7 19
G2A 1-2 15 15 - - 15
G2B 1-2 15 15 - - 15
G2 C 2-3 15 - 15 - 15
G2 D 2-3 15 - - 14 14
G3A 2-3 17 17 - - 17
G3B 2-3 17 - 17 - 17
G3C 2-3 17 - - 17 17
G3/4 3-4 23 23 - - 23
G4 3-4 23 16 - - 16
G4/5 4-5 25 25 - - 25
G5 4-5 25 - 15 - 15
G6 5-6 25 - - 23 23
TOTAL 116 54 61 231

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
G1 -
G2A -
G2B -
G2 C -
G2 D 1 VESPERTINO
G3A -
G3B -
G3C -
G3/4 -
G4 7 INTEGRAL
G4/5 -
G5 10 MATUTINO
G6 2 VESPERTINO

Grupo 1

Criança Período
1. DAVI MIGUEL SILVA DE SOUZA INTEGRAL
2. ELISA DE BRUM OSORIO INTEGRAL
3. EMILLYN DANDARA GENEROSO INTEGRAL
4. THAYLA MARIA COSTA DE LIMA INTEGRAL
5. YARA SILVÉRIO DA ROCHA INTEGRAL
6. ALISON FURLANATO MATUTINO
7. ALLANA VICTORIA MORAES DO PRADO MATUTINO
8. BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA MATUTINO
9. HENRIQUE FORTES DE ARAÚJO MATUTINO
10. IAN ISAACK LEODORIO DA SILVA MATUTINO
11. KAYK MOTTA RIBEIRO MATUTINO
12. LARA SILVERIO RAMOS MATUTINO
13. ALLAF DANIEL MATOS DE ALMEIDA VESPERTINO
14. GLEISSON VITOR FREITAS VESPERTINO
15. GUSTAVO DA SILVA VENTURA VESPERTINO
16. JULIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA VESPERTINO
17. MARIA ALICE CONSTANCIO VESPERTINO
18. PYETRA CRISTINA DE SOUZA VESPERTINO
19. VICTOR HUGO DOS REIS DA CUNHA VESPERTINO

Grupo 2 A - INTEGRAL

Criança Período
1. ALICE FERNANDA DA SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
2. ALICE VITORIA MACHADO PEREIRA INTEGRAL
3. BERNADO RODRIGUES DOS REIS INTEGRAL
4. BRYAN SANTOS DA COSTA INTEGRAL
5. DJAVAN DE FRANÇA CRISTÓVÃO JUNIOR INTEGRAL
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6. ISABELLY DA CUNHA RIBEIRO DE QUADROS INTEGRAL
7. ISABELLY LUIZA SOUZA DA SILVA INTEGRAL
8. LÍVIA ISADORA PADILHA DE OLIVEIRA INTEGRAL
9. MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT INTEGRAL
10. MARIA LUIZA CORREA INTEGRAL
11. OTÁVIO RODRIGUES DOS REIS INTEGRAL
12. PIETRA VALENTINA DUARTE DE ABREU INTEGRAL
13. SANDRÉ MARTINS DAMÁSIO INTEGRAL
14. SOFIA EMANUELLY DA LUZ ARAUJO INTEGRAL
15. THAYNARA EDUARDA RAMOS INTEGRAL

Grupo 2 B - INTEGRAL

Criança Período
1. ANNA JULIA ROCHA FERREIRA INTEGRAL
2. ARTHUR DE OLIVEIRA NUNES INTEGRAL
3. ESTHER CALIXTO CONSTANTE INTEGRAL
4. ICARO AGUIAR LIVRAMENTO INTEGRAL
5. ISABELA DA ROSA JOCHEM INTEGRAL
6. JASMINE MORAIS AMARAL STEIN INTEGRAL
7. LUIZA RAFAELA MAIA INTEGRAL
8. MATHEUS HENRIQUE MARTINS FARIA INTEGRAL
9. MIRELLA FURTADO DE FARIAS INTEGRAL
10. NICOLE ALVES DE SOUZA INTEGRAL
11. PAULO GUILHERME DA SILVEIRA FELIX INTEGRAL
12. PEDRO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA INTEGRAL
13. SICLÉR DE SOUZA INTEGRAL
14. SOFIA ALVES MIGUEL INTEGRAL
15. SOPHIA LARA FORTES FAJARDO INTEGRAL

GRUPO 2C (Anteriormente 2/3A) - MATUTINO

Criança Período
1. AYSHAA BEATRIZ JACINTO DOS SANTOS MATUTINO
2. BRENDA VITÓRIA PINHEIRO FERREIRA MATUTINO
3. CRYSTOFER DOS SANTOS DA SILVA MATUTINO
4. DERICK LEVI CAROSO DA SILVA MATUTINO
5. ELOÁ VITÓRIA MELO DA SILVA MATUTINO
6. EMANUEL INDIO CARDOSO FARIAS MATUTINO
7. ISADORA PEREIRA DE OLIVEIRA MATUTINO
8. LARA CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA MATUTINO
9. LUCAS JOAQUIM DA SILVA MATUTINO
10. MATHEUS VIEIRA RAU BER MATUTINO
11. PEDRO HENRIQUE PEREIRA MATUTINO
12. SOPHIA PERETTI MATUTINO
13. THALLYSSON MIGUEL DE ARAÚJO MATUTINO
14. VALENTINA GRACHINI FAGUNDES MATUTINO
15. YAN BIGNARDI DE OLIVEIRA MATUTINO

GRUPO 2D (anteriormente 2/3B) VESPERTINO

Criança Período
1. DAVI BERTOTTI DA SILVA VESPERTINO
2. DAVI LUCA DE SOUZA VESPERTINO
3. HENRIQUE PIETRO NASCIMENTO VESPERTINO
4. JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS VESPERTINO
5. GUSTAVO RODRIGUES FERMIANO VESPERTINO
6. MARIA FERNANDA TRATZ COELHO VESPERTINO
7. VICTOR SAMUEL DA SILVA DOS SANTOS VESPERTINO
8. SOFIA DUTRA DE ANDRADE VESPERTINO
9. ARTHUR DOS SANTOS VESPERTINO
10. JASMIM CARDOSO MAINART VESPERTINO
11. HELENA MARIA DE SOUZA VESPERTINO
12. FERNANDA GOMES FERREIRA VESPERTINO
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13. MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO VESPERTINO
14. MURILLO HENRIKE BORGES TAVARES VESPERTINO

GRUPO 3 A - INTEGRAL

Criança Período
a. ÁGATHA DO PRADO NOVAES INTEGRAL
2. ALICE MATOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
3. CLAUDIO MORAES DA SILVA ALFA INTEGRAL
4. EDUARDO PADÃO MAGNO BARROSO INTEGRAL
5. EMILLY TOLEDO SIQUEIRA INTEGRAL
6. GABRIEL DIAS DE SOUZA INTEGRAL
7. GABRIELLY DE CAMPOS RODRIGUES INTEGRAL
8. ISADORA PONCIO DE MATOS INTEGRAL
9. JHULLY DO PRADO NOVAES INTEGRAL
10. JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA INTEGRAL
11. JULIA ESTEVAO OSSIMAS INTEGRAL
12. KAUANNY VICTORIA DAMASIO TEIXEIRA INTEGRAL
13. LIVIA LIBANIO JOSE INTEGRAL
14. NICOLLY ZONTA CHAGAS INTEGRAL
15. PHABLO GONÇALVES FOGAÇA INTEGRAL
16. SOFIA VILLARD PEREIRA INTEGRAL
17. YASMIN BECHTLOFF DOS SANTOS INTEGRAL

GRUPO 3 B - MATUTINO

Criança Período
1. BETTINA LUIZA MOSELE MATUTINO
2. BRAYAN DE ARAUJO ANDRADE MATUTINO
3. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MATUTINO
4. CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL MATUTINO
5. EDUARDO ELENILSON LUCIO DA SILVEIRA MATUTINO
6. ELOÁ LARA DA SILVA MATUTINO
7. GUSTAVO ROCHA NESTOR MATUTINO
8. ISABELLY SILVA DE SOUZA MATUTINO
9. ISABELY RICARDO DA SILVA MATUTINO
10. JUAN CRISTÓVAO ALVES GARVINO MATUTINO
11. KAIO RODRIGUES DOS SANTOS MATUTINO
12. KETLIN CARDOSO NAUE MATUTINO
13. LAURA FRANCIELI TEIXEIRA RODRIGUES MATUTINO
14. LUCAS GABRIEL COELHO CAVALHEIRO MATUTINO
15. RAFAELA DA SILVA DE SOUZA MATUTINO
16. RAYSSA DE OLIVEIRA GOMES MATUTINO
17. THAYANE VITÓRIA DOS SANTOS MATUTINO

GRUPO 3 C - VESPERTINO

Criança Período
1. AGATHA MORAIS DO NSCIMENTO VESPERTINO
2. ALLYSON DA ROSA CORREA VESPERTINO
3. ALYSSON MARCELLO NUNES FAGUNDES VESPERTINO
4. ANA CLARA DE MORAIS SILVA VESPERTINO
5. CAÍQUE DAVI NUNES RIBEIRO VESPERTINO
6. CECILIA HIPÓLITO DE ABREU VESPERTINO
7. DAVI SANTOS HENRIQUE VESPERTINO
8. GABRIEL BAPTISTA IGNACIO VESPERTINO
9. ISADORA NERES DOS SANTOS VESPERTINO
10. LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PORTELA VESPERTINO
11. MATHEUS INACIO GONÇALVES VESPERTINO
12. MATHIAS BISCUBY GORGES VESPERTINO

13. MIGUEL MENDES SILVA VESPERTINO

14. PABLO HENRIQUE CORDOVA MORAES VESPERTINO
15. RAYANE GOMES RHORDEN VESPERTINO
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16. TAYLOR PIERRE DA ROSA VESPERTINO
17. THEO DA SILVA COSTA VESPERTINO

GRUPO 3/4 - INTEGRAL

Criança Período
1. ALANA MADELAINE RUTHES SELIG INTEGRAL
2. ANDRE LUIZ MARTINS DA SILVA INTEGRAL
3. BRENDHA GONÇALVES FOGAÇA INTEGRAL
4. BRUNO ESPANHOL NASCIMENTO INTEGRAL
5. DAVI LUIZ GRAPE DE MELO INTEGRAL
6. DAVI WILSON INTEGRAL
7. EMANUELA DE OLIVEIRA INTEGRAL
8. EVELLYN PIRES DE OLIVEIRA INTEGRAL
9. GUILHERME KNISS ROGÉRIO INTEGRAL
10. HELOISA FERREIRA COELHO INTEGRAL
11. ISABELA GONÇALVES SILVEIRA INTEGRAL
12. JORDANA DA ROSA ANTUNES INTEGRAL
13. MARIA FERNANDA ESPANHOL DE ALMEIDA INTEGRAL
14. MARIANY DE MATOS GOEDERT INTEGRAL
15. MILLENA FARIA DA SILVA INTEGRAL
16. NICOLLAS MARTINS D'AVILA INTEGRAL
17. PEDRO HENRIQUE MORAES ROCHA INTEGRAL
18. SOPHIA EDUARDA DE CARVALHO LESSA INTEGRAL
19. THAUANY BARBOSA SILVA INTEGRAL
20. VALENTINA BORGES SOARES DE FREITAS INTEGRAL
21. YAGO DE PINHO DESIDERIO INTEGRAL
22. YAGO KUSDRA INTEGRAL
23. YURI DE FREITAS INTEGRAL

GRUPO 4 - INTEGRAL

Criança Período
1. AGATHA DOS SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
2. AMABILLY RAMOS RIBEIRO INTEGRAL
3. BERNARDO DUARTE INTEGRAL
4. CIBELE LUIZA DAPAIXÃOMAIA NUNES INTEGRAL
5. EMANOEL ANTONIO RAMOS ABRAHÃO INTEGRAL
6. EMANUEL ALVES DE SOUZA INTEGRAL
7. EVELYN DA SILVA FURTADO INTEGRAL
8. ISABEL JULIA DOS SANTOS INTEGRAL
9. KAUÃ GORGES INTEGRAL
10. KELITA VITORIA SOARES ANTUNES INTEGRAL
11. LUCIANO BECHTLOFF COSTA INTEGRAL
12. NATALLI GARCIA SOUZA INTEGRAL
13. RAFAEL SILVA COELHO INTEGRAL
14. SAMUEL WILSON DE SOUZA INTEGRAL
15. WESLLEY MELO RODRIGUES INTEGRAL
16. WILLIAN VAGNER DOS SANTOS DE SOUZA INTEGRAL

GRUPO 4/5 - INTEGRAL

Criança Período
1. ALICE GOMES DA LUZ INTEGRAL
2. ANA CLARA TOMAZ PEREIRA INTEGRAL
3. ARTHUR VAS BITTENCOURT PERES DA SILVA INTEGRAL
4. DAVI LAURINDO GOMES INTEGRAL
5. DAVI RAFAEL DO NASCIMENTO SANTOS INTEGRAL
6. EMANUEL ANTHONY DE OLIVEIRA INTEGRAL
7. ENZO GABRIEL RODRIGUES AMORIM INTEGRAL
8. GABRIEL SOUZA FERREIRA INTEGRAL
9. GABRIELA FERREIRA PEREIRA INTEGRAL
10. GABRIELY ALVES DOS PASSOS DA SILVA INTEGRAL
11. GRAZIELA CARDOSO RODRIGUES INTEGRAL
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12. GUILHERME ORTIZ KRETZER INTEGRAL
13. ISABELLY ALVES DE OLIVEIRA INTEGRAL
14. ISADORA DE MEDEIROS NASCIMENTO INTEGRAL
15. LIVIA FRAGA ALEXANDRE INTEGRAL
16. LUCAS DE FREITAS CHAVES INTEGRAL
17. MARIA EDUARDA POSSAMAI INTEGRAL
18. MARIA ISABEL DA SILVA DOS SANTOS INTEGRAL
19. MATHEUS WILSON ALVES MATOS INTEGRAL
20. RHAYANE MARQUES GOES INTEGRAL
21. SAMUEL DE ROSA DE MOURA INTEGRAL
22. STEFHANY FERNANDA DIAS RODRIGUES INTEGRAL
23. STEPHANY LIMA MACEDO INTEGRAL
24. VITORIA KAROLYNA DE MATOS INTEGRAL
25. WENDY CHRISTINA JUNKES BERNARDO INTEGRAL

GRUPO 5 - MATUTINO

Criança Período
1. ALICE DE SOUZA CADORIM MATUTINO
2. ANDRESSA VICTORIA ALVES CONCEIÇÃO MATUTINO
3. ANNA JULIA AZEVEDO SIKORSKI MATUTINO
4. ARTHUR DOS SANTOS KUZAWA MATUTINO
5. ARTHUR VIEIRA GUAITA MATUTINO
6. DAVI CACILHAS FERREIRA MATUTINO
7. DAVI DO REINO SILVANO MATUTINO
8. EMILLYN SOFIA DE OLIVEIRA RITA MATUTINO
9. GABRIEL EINSFELD MARTINS MATUTINO
10. GUSTAVO PEREIRA WEBER MATUTINO
11. JHONATAN CRISTOPHER DOS SANTOS DA SILVA MATUTINO
12. RAFAEL FRANCISCO DA SILVA MATUTINO
13. SAYMON DA ROSA MACHADO MATUTINO
14. VICTOR BECKER RIEDEL MATUTINO
15. VITORIA DA SILVA SANTOS MATUTINO

GRUPO 6 - VESPERTINO

Criança Período
1. ALEXANDRE VIEIRA NOGUEIRA VESPERTINO
2. ANTONELA BORGES SOARES FREITAS VESPERTINO
3. DANIEL FAGUNDES CALIXTO VESPERTINO
4. DÉBORA RAINHA MOLLINO VESPERTINO
5. EDUARDA STEFINI ALEBRANT VESPERTINO
6. EMANUEL MENDES TEIXEIRA VESPERTINO
7. EMANUELLY SOARES ELI VESPERTINO
8. GABRIELA CABRAL STEIN VESPERTINO
9. JÚLIA DAYANY SANTOS DO NASCIMENTO FORTES VESPERTINO
10. KAUÃ MOTTA RIBEIRO VESPERTINO
11. KAUAN CAMPOS DA SILVA VESPERTINO
12. LIVIA MULLER ZANCHET VESPERTINO
13. MIKAELLY DA CRUZ FERNANDES VESPERTINO
14. NATHALIA VIANA BLUM VESPERTINO
15. PEDRO CORREA GAZOLA VESPERTINO
16. RAFAEL EBRAIM BRITO DRANKA VESPERTINO
17. RAFAELA GOEDERT DE SOUZA VESPERTINO
18. RODRIGO DE OLIVEIRA NUNES VESPERTINO
19. SOFIA FERNANDES CONCEIÇÃO VESPERTINO
20. VICTÓRIA CRISTINA MORAIS COUTO VESPERTINO
21. VINICIUS LEANDRO DOS SANTOS VESPERTINO
22. WELLINGTON GUILHERME GIMENES VESPERTINO
23. WILLIAN DE SOUZA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
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Criança Nascimento Situação

- JULIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 08/06/16 Remanejada para a vaga vespertino de VINICIUS BROCKER 
CARDOZO

- EMILLYN DANDARA GENEROSO 16/8/16 Chamado período na vaga de LUCCA SANTOS BOURDOT

- ALISON FURLANATTO 3/8/16 Chamado período Matutino na vaga de JULIA DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA

- HENRIQUE FORTES DE ARAÚJO 1/8/16 Chamado período Matutino na vaga de ANA JULIA LIMA DE 
SALES

- MARIA ALICE CONSTANCIO CONCEIÇÃO 19/9/16 Chamado período Vespertino na vaga de EDUARDO RESEN-
DI VIEIRA

- ALLANA VICTÓRIA MORAES DO PRADO 23/9/16 Chamado período matutino na vaga de VICTOR MILAR DA 
SILVA LESSA

- IAN ISAACK LEODORIO DA SILVA 20/8/16 Chamado período matutino na vaga de MATHEUS DE OLI-
VEIRA SCHIMIDT

- BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA 6/8/16 Chamado período matutino na vaga de ANELISE DA SILVA 
DE ARAÚJO

1 ISABELLA MORAES ROCHA 8/9/16 Aguardando vaga
2 HILLARY VITÓRIA SILVA DO NASCIMENTO 29/09/16 Aguardando vaga
3 SOFIA BENDER PAZ 26/07/16 Aguardando vaga
4 THÉO MEDEIROS ROSA 20/10/16 Aguardando vaga
5 ISABELLA MORAES ROCHA 08/09/16 Aguardando vaga
6 ELLOÁ SOARES 03/07/16 Aguardando vaga
7 HELENA CÚRCIO DE AZEVEDO 06/05/16 Aguardando vaga
8 LUIZ FERNANDO DA SILVA 23/05/16 Aguardando vaga
9 ADRYAN GABRIEL SCRMAMM RODRIGUES 28/07/16 Aguardando vaga
10 LIVIA SOUZA DE FIGUEIREDO 21/06/16 Aguardando vaga
11 KAYNAN CAMPOS DA SILVA 20/07/16 Aguardando vaga
12 VITÓRIA ORTIZ KRETZER 13/09/16 Aguardando vaga
13 GUSTAVO ALVES RODRIGUES 28/07/16 Aguardando vaga
14 ALICE MENEZES DO AMARAL 27/04/16 Aguardando vaga
15 ANA CLARA PAULUS SCHULZ 14/08/16 Aguardando vaga
16 JULIA MORAES AMARAL STEN 01/11/16 Aguardando vaga
17 LEONARDO RODRIGUES NASCIMENTO 18/06/16 Aguardando vaga
18 MARINA VITORIA FIGUEIRA DOS PRAZERES 26/05/16 Aguardando vaga
19 CHRISTIAN MULLER 24/07/16 Aguardando vaga
20 JULIA PORTELA DOS PASSOS 26/05/16 Aguardando vaga
21 AMABELLY PEREIRA CAVALHEIRO 28/08/16 Aguardando vaga
22 ISABELLA LUIZA RECH BARBOZA 19/06/16 Aguardando vaga
23 ANTHONY LUIZ DA COSTAS DE CAMPOS 06/07/16 Aguardando vaga
24 ARTHUR FERNANDES 19/08/16 Aguardando vaga
25 MIGUEL PRESTES MAYER 22/02/17 Aguardando vaga
26 DAVI LUAN DE ALMEIDA 17/03/16 Aguardando vaga
27 LARISSA DE MATOS 01/02/17 Aguardando vaga
28 ISABELE DA SILVA GUEDES 15/12/16 Aguardando vaga
29 JULIANA TERRA SILVEIRA 17/06/16 Aguardando vaga
30 SOFIA GUILHERME BARBOSA 04/05/16 Aguardando vaga
31 LEONARDO DOS S. JUNIOR 12/02/17 Aguardando vaga
32 RAISSA S. SCHMITZ 12/09/16 Aguardando vaga
33 DANIELA GOMES DE LINS 21/12/16 Aguardando vaga
34 PALOMA GOMES DE LINS 21/12/16 Aguardando vaga
35 ANA CLARA COSSENTI 30/05/16 Aguardando vaga
36 BERNARDO TORRES DE MIRANDA 25/07/16 Aguardando vaga

GRUPO II
Criança Nascimento Situação

- BERNADO RODRIGUES DOS REIS 27/01/2016 Remanejado(sorteio) para o Grupo 2ª na vaga de 
GABRIEL DIAS DE SOUZA

- MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT 17/03/2016 Remanejada (sorteio) para o Grupo 2A na vaga 
de JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS

- ICARO AGUIAR LIVRAMENTO 22/11/2016 Remanejado(sorteio) para o Grupo 2B na vaga de 
GABRIEL SOUZA DE MORAIS

- ISABELA DA ROSA JOCHEM 12/07/2015 Remanejada (sorteio) para o Grupo 2B na vaga 
de MARIA ALICE PINSEGUE CIMIANO

- ANNA JULIA ROCHA FERREIRA 24/12/2015 Remanejada (sorteio) para o Grupo 2B na vaga 
de MARIA EDUARDA BORGES
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- MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT 17/03/2016 Matriculada na vaga do Grupo 2C de BERNARDO 
RODRIGUES DOS REIS

- HENRIQUE PIETRO NASCIMENTO 04/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ARTHUR 
VINICIUS SANTOS

- DAVI LUCA DE SOUZA 12/08/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ARTHUR 
BORGES MARTINS

- JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS 19/09/2015 Remanejado para a vaga do Grupo 2D de DANI-
LO SANTOS DANIEL

- JASMIM CARDOSO MAINART 06/03/2015 Remanejada para a vaga do Grupo 2D de LUIZ 
HENRIQUE DE OLIVEIRA

- AYSHAA BETATRIZ JACINTO DOS SANTOS 04/09/2015 Matriculada na vaga Grupo 2C CRISTOFER LEO-
NARDO PEREIRA MACIEL

- DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ANNA JULIA 
ROCHA FERREIRA

- MURILLO HENRIQUE TAVARES 08/03/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ICARO 
AGUIAR LIVRAMENTO

- GUSTAVO RODRIGUES FERMIANO 20/07/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D de VALENTINA 
RODRIGUES

- ARTHUR DOS SANTOS 14/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D de HEITOR 
LERIANO DE OLIVEIRA

- MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO 15/10/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ESTEVAO 
CRISTOVAO DA CUNHA

- FERNANDA GOMES FERREIRA 25/06/2015 Matriculada na vaga do Grupo 2D de MARIA 
ANTONIA PEREIRA LIMA

- CRYSTOFER DOS SANTOS DA SILVA 05/08/2015 Matriculado na vaga no Grupo 2C EDUARDO 
ELENILSON LUCIO DA SILVEIRA

- THALLYSON MIGUEL DE ARAÚJO 27/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2C JASMIM CAR-
DOSO MAINART

- PEDRO HENRIQUE PEREIRA 17/03/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2C RAYSSA VITO-
RIA DA SILVA

- BRENDHA VITÓRIA PINHEIRO FERREIRA 22/11/2016 Matriculada na vaga do Grupo 2C de MARIA 
CLARA WEISS BITTENCOURT

- LUCAS JOAQUIM DA SILVA 12/07/2015 Matriculado na vaga no Grupo 2C de MARIA EDU-
ARDA P EREIRA WASEN

- EMANUEL INDIO CARDOSO FARIAS 10/04/2015 Matriculado na vaga no Grupo 2C de ARTHUR 
ALENCAR PEIXOTO

- SOPHIA PERETTI 17/12/15 Matriculado na vaga no Grupo 2C DANIEL DOS 
SANTOS VARELA

- DAVI DOS SANTOS CLAUS 17/08/15 Matriculado na vaga no Grupo 2D ns vaga de 
LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PORTELA

- LARA CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA 05/01/16 Matriculado na vaga no Grupo 2C de ISABELA DA 
ROSA JOCHEM

1 MARIA EDUARDA PIRES ROSA 29/10/15 Aguardando vaga
2 JOÃO LUCAS SILVA FAJARDO 15/07/15 Aguardando vaga
3 LUIZ ERNESTO CORDELI MENDES 29/09/15 Aguardando vaga
4 JOSÉ HENRIQUE MIGUEL PASQUALAN 11/06/15 Aguardando vaga
5 OTTO CASSIANO SOARES BARRETO PINTO 30/09/15 Aguardando vaga
6 HELENA HEMCKMEIR BORGES 26/02/16 Aguardando vaga
7 LUIZ FERNANDO FRANCO DOS SANTOS 04/11/15 Aguardando vaga
8 MARIANA DEUCHER DA SILVA 08/02/16 Aguardando vaga
9 VICTOR SAMUEL DA SILVA 14/05/15 Aguardando vaga
10 ICARO AGUIAR LIVRAMENTO 07/01/16 Aguardando vaga
11 KAIQUE JOÃO OLIVEIRA 16/05/15 Aguardando vaga
12 HELLEN BYANCA FERREIRA ALMEIDA 16/05/15 Aguardando vaga
13 DAVI PIETRO MOREIRA DELIMA 20/12/15 Aguardando vaga
14 THARLES MATHIAS TIBES ANTUNES 09/02/16 Aguardando vaga
15 MARIA JULIA DE PAULA 01/03/16 Aguardando vaga
16 PEDRO HENRIQUE MIGUEL PASQUALON 10/04/15 Aguardando vaga
17 ALLYSSA DA LUZ DE ABREU 29/09/15 Aguardando vaga
18 BEATRIZ ANDRADE MEURER 27/07/15 Aguardando vaga
19 JOANA HILLESHEIM ANTUNES 29/05/15 Aguardando vaga
20 DEBORA HELLENA MARTINS DOS SANTOS 21/11/15 Aguardando vaga
21 KAIK DOS SANTOS PERES 29/07/15 Aguardando vaga
22 MIGUEL DOS SANTOS BOMBAZAR 01/05/15 Aguardando vaga
23 ELIZEU DA SILVA SANTOS 06/03/16 Aguardando vaga
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24 HELOISA FIGUEIRA DASILVA 06/04/15 Aguardando vaga
25 EDUARDA DOS SANTOS 19/05/15 Aguardando vaga
26 BERNARDO CAVALHEIRO 05/09/15 Aguardando vaga
27 JOAO MIGUEL DELREI 23/03/16 Aguardando vaga
28 SAYORE BRITO DE FRANÇA 09/07/15 Aguardando vaga
29 JENIFFER SANTOS SILVA 19/01/16 Aguardando vaga
30 ISADORA M. TOMAS DIAS 17/04/15 Aguardando vaga
31 HELENA NASCIMENTO DE MATIAS 11/01/16 Aguardando vaga
32 ISABELLY VITORIA C. DA SILVA 18/09/15 Aguardando vaga
33 LORENZO TESSELE SALA 03/08/15 Aguardando vaga
34 IARA DOS SANTOS 08/08/15 Aguardando vaga
35 ISABELLA KOECHE DA S SOUZA 16/02/16 Aguardando vaga
36 MARIA EDUARDA GUEDES MESSA 20/05/15 Aguardando vaga
37 JOAO VITOR SANTOS DA SILVA 08/10/15 Aguardando vaga
38 PEDRO HENRIQUE BORGES GENEROSO DA SILVA 08/01/16 Aguardando vaga
39 LAURA ROSA PINHEIRO 12/08/15 Aguardando vaga
40 LUCAS DA SILVA 01/12/15 Aguardando vaga

GRUPO III

Criança Nascimento Situação

- GABRIEL DIAS DE SOUZA 10/09/2015
Remanejado(sorteio) para a vaga de LAURA NIEVES SILVEI-
RA do Grupo 3A

- KAUANNY VICTORIA DAMASIO TEIXEIRA 23/05/2014
Remanejada (sorteio) para a vaga de WELLITON RAFAEL 
TOLEDO RIBEIRO do Grupo 3A

- GABRIELLY DE CAMPOS RODRIGUES 05/08/2014 RETIFICAÇÃO DE NOME – Nome errôneo GABRIELLY CRIS-
TINI SASSI 3A

- SOFIA VILLARD PEREIRA 27/11/2014 Remanejada(sorteio) para a vaga de RAYSSA CORDOVA 
ARAÚJO do Grupo 3ª

- ALICE MATOS DE OLIVEIRA 18/08/2014 Remanejada (sorteio) para a vaga de THEO DA SILVA 
COSTA do Grupo 3A

- JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA 02/11/2014 Remanejado(sorteio) para a vaga de KAUÃ LEMOS BARCE-
LOS do Grupo 3A

- CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL 05/03/15 Remanejado (sorteio) para o Grupo 3B – vaga remanescen-
te.

- YAGO KUSDRA 24/04/2014 Matriculado em período integral no Grupo G3/4 – vaga 
remanescente

- DAVI WILSON 27/11/2014 Matriculado em período integral no Grupo G3/4 – vaga 
remanescente

- DAVI SANTOS HENRIQUE 04/02/2015 Matriculado na vaga de WALTHER LOUIS DA VEIGA HO-
FMANN G3C

- LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PORTELA 27/01/2015 Remanejado para a vaga KAUE ANDERLE do Grupo 3C

- THEO DA SILVA COSTA 29/08/2014 Remanejado para a vaga de ISABEL DE SOUZA PEREIRA do 
Grupo 3C

- ALLYSON DA ROSA CORREA 18/12/2014 Remanejado para a vaga de THAMYRIS DE SOUZA DA 
SILVA do Grupo 3C

- LAURA FRANCIELI TEIXEIRA 15/09/2014 Matriculada na vaga de ARIEL FURTADO OLIVEIRA DE 
SOUZA G3B

- MATHIAS BISCUBY GORGES 30/05/2014 Matriculado na vaga de GABRIELLY CRISTINI SASSI G3C
- KETLIN CARDOSO NAUE 22/05/2014 Matriculada na vaga de SOPHIA ACOSTA RESENDI PAZ G3B
- ISABELLY RICARDO DA SILVA 10/10/2014 Matriculada na vaga de DANIELLE DE OLIVEIRA G3B
- ELOA LARA DA SILVA 18/06/2014 Matriculada na vaga de DAVI LUIZ SOMMER G3B
- LUCAS GABRIEL COELHO CAVALHEIRO 15/09/2014 Matriculado na vaga de ALLYSON DA ROSA CORREA G3B
- CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 06/02/2015 Matriculado na vaga de SOPHIA GALEASSI DINNEBIER G3B
- KAIO HENRIQUE SOTELI FERREIRA 10/09/2014 Matriculado na vaga de ARTHUR CACILHAS FERREIRA G3B

- AGATHA MORAES DO NASCIMENTO 07/10/2014 Matriculada na vaga de KAUANNY VICTORIA DAMASIO 
TEIXEIRA G3C

- ANA CLARA DE MORAIS SILVA 01/09/2014 Matriculada na vaga de JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA 
G3C

- ISABELLY SILVA DE SOUZA 08/03/2015 Matriculada na vaga de SOFIA VILLARD PEREIRA G3B
- JUAN CRISTOVAO ALVES 21/12/2014 Matriculado na vaga de ALICE MATOS DE OLIVEIRA
- BETTINA LUIZA MOSELE 26/11/2014 Matriculada na vaga de FELIPÉ LIBERATO DA SILVA G3B
1 FELIPE LIBERATO DA SILVA 16/05/14 Aguardando vaga
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2 KAILANE GOUVEIA DA CUNHA 06/06/14 Aguardando vaga
3 BERNARDO PEREIRA CRISTÓVÃO 11/04/14 Aguardando vaga
4 SOPHIA MARIANA DA SILVA 16/11/14 Aguardando vaga
5 LUCAS BERNARDO ALMEIDA DA SILVA 02/10/14 Aguardando vaga
6 SOPHIA VITÓRIA GOMES DA COSTA 22/12/14 Aguardando vaga
7 MIGUEL SILVA DE BRITO 22/12/14 Aguardando vaga
8 ISAQUE ANDRADE PIERRE 10/03/15 Aguardando vaga
9 LUCAS THAILAN SANTOS DO NASCIMENTO 17/07/14 Aguardando vaga
10 MANUELA EDUARDA RIBEIRO 28/06/14 Aguardando vaga
11 ANA LUISA DOS SANTOS ROSA 11/07/14 Aguardando vaga
12 BIANCA MENDES CASTILHOS 14/05/14 Aguardando vaga
13 EMILY LUIZA DIAS PARTIK 25/05/14 Aguardando vaga
14 CECILIA HEMCKMEIER DA SILVA DOS SANTOS 26/01/15 Aguardando vaga
15 YAGO AMANCIO 30/03/15 Aguardando vaga
16 RICHARD SILVA FERREIRA MAIER 16/05/14 Aguardando vaga
17 VITOR GABRIEL PARAISO DA SILVA 06/06/14 Aguardando vaga
18 BIANCA JANIELY DOS SANTOS 11/04/14 Aguardando vaga
19 MIGUEL FERREIRA DA COSTA 24/03/13 Aguardando vaga
20 ANA LUCIA PRESTES DOS SANTOS 04/11/14 Aguardando vaga
21 DAVI LUIS DOS SANTOS 29/10/14 Aguardando vaga
22 NICOLLAS DA SILVA SANTOS 14/08/14 Aguardando vaga
23 ANA CLARA TEIXEIRA SAGAZ 14/10/14 Aguardando vaga
24 RAFAEL AVILA DUTRA 05/09/14 Aguardando vaga
25 EVILIN SIMSIM 24/12/14 Aguardando vaga
26 JULIA DE SOUZA MACHADO 27/01/15 Aguardando vaga
27 ERICK F. DUTRA MARTINS 11/09/14 Aguardando vaga

GRUPO IV

Criança Nascimento Situação

- RAFAEL SILVA COELHO 23/08/2013 Matriculado no Grupo 4 na vaga de AUGUSTO GOSENHEI-
MER DE OLIVEIRA ERNST

- AMABILLY RAMOS RIBEIRO 17/04/2013 Matriculada no Grupo 4 na vaga de HERIKA EVENIR TRIN-
DADE

- VALENTINA BORGES SOARES FREITAS 02/02/2014 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de MIGUEL RAMOS DE 
JESUS

- KELITA VITORIA SOARES ANTUNES 05/12/2013 Matriculada no Grupo 4 na vaga de AMABILI GRACHIKI 
FAGUNDES

- CIBELE LUIZA DAPAIXÃOMAIA NUNES 30/09/13 Matriculada no Grupo 4 na vaga de EMANUELY ALVES 
SANTOS

- ISABELA GONÇALVES SILVEIRA 12/11/13 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de BARBARA MARTINS 
DAMIÃO

- JORDANA DA ROSA ANTUNES 08/11/13 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de VITÓRIA FORTES DE 
ARAÚJO

- ANA CLARA CRISTINA DE SOUZA 14/08/2013 DESISTIU
- LUCAS DE FREITAS CHAVES 04/05/2013 Matriculado no Grupo 4/5 na vaga de BERNARDO LUZ
- YURI DE FREITAS 23/06/2013 Matriculado no Grupo ¾ - vaga remanescente
- YAGO DE LINHO DESIDERIO 19/02/2014 Matriculado no Grupo ¾ - vaga remanescente

- MARIANY DE MATOS GOEDERT 18/12/2013 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de ISAQUE MIKAEL COR-
REA DA SILVA

- HELOISA FERREIRA COELHO (MP) 12/10/2013 Matriculado no Grupo ¾ - vaga remanescente

GRUPO V

Criança Nascimento Situação

- GABRIELA FERREIRA PEREIRA 08/07/2012 MP – vaga do Grupo 4/5 - vaga de OTÁVIO VIEIRA MACHA-
DO'

- LIVIA FRAGA ALEXANDRE 28/05/2012 Matriculada na vaga do Grupo 4/5 de LIVIA BORGES

- VITORIA KAROLYNA DE MATOS 20/05/2012 Remanejada (sorteio) para o Grupo 4/5 na vaga JOAAB 
SOUZA DE OLIVEIRA

- ANA CLARA TOMAZ PEREIRA 21/07/2012 Remanejada (sorteio) para o Grupo 4/5 na vaga LUIZ FELI-
PE FAGUNDES FEITOSA

- DAVI DO REINO SILVANO 15/03/2013 Matriculado na vaga do Grupo 5 na vaga de THAINARA 
VITÓRIA DOS SANTOS
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- VICTOR BECKER RIEDEL 01/02/2012 Matriculado na vaga do Grupo 5 na vaga de THIAGO EU-
CLIDES DE SOUZA DE FREITAS

- JHONATAN CRISTOPHER DOS SANTOS DA SILVA 03/07/2012 Matriculado na vaga do Grupo 5 na vaga de YURI RICARDO 
LAURENTINO

- ANDRESSA VICTORIA ALVES CONCEIÇÃO Matriculada no grupo 5 na vaga de CHRISTOPHER NOVAES 
DE OLIVEIRA

- RHAYANE MARQUES GOES Matriculada na vaga do Grupo 4/5 na vaga de HENRIQUE 
DE SOUSA WEBER

- ALICE DE SOUZA CADORIM 31/07/2012 Matriculada no grupo 5 na vaga de ENDIEL GABRIEL DE 
LIMA DOS SANTOS

- ARTHUR VIEIRA GUAITA 08/08/2012 Matriculado no grupo 5 na vaga de IZADORA DA SILVA 
GUEDES

- EMILLYN SOFIA DE OLIVEIRA RITA 02/09/2012 Matriculada no grupo 5 na vaga de MAIKELLY DA CRUZ 
FERNANDES

- PEDRO EDUARDO CABRAL BRAND 27/03/13 Não atende ao telefone
- DERICK ISMAEL LAUDELINO MORAES 13/03/13 Desistente

- VITORIA DA SILVA SANTOS 04/07/12 Matriculada no grupo 5 na vaga de NYCOLAS WILLIAN DE 
SOUZA FARIAS

GRUPO VI

Criança Nascimento Situação

- ANTONELA BORGES SOARES FREITAS 18/07/2011 Matriculada no Grupo 6 na vaga de ANA JULIA OLIVEIRA 
DA COSTA

- KAUAN CAMPOS DA SILVA 07/02/12 Matriculado no Grupo 6 na vaga JOÃO PEDRO DA SILVA 
MACEDO

- ALEXANDRE VIEIRA NOGUEIRA 29/09/11 Matriculado no Grupo 6 na vaga de GUILHERME SIQUEIRA

- VINICIUS LEANDRO DOS SANTOS 31/03/2017 Matriculado no Grupo 6 na vaga de SOPHIA STEPHANI 
VIEIRA ALFA

- EMANUEL MENDES TEIXEIRA 13/12/2011 Matriculado no Grupo 6 na vaga de YASMEEN ACOSTA 
RESENDI PAZ

- RAFAEL EBRAIM BRITO DRANKA 10/04/2011 Matriculado no Grupo 6 na vaga de YASMINI DA SILVA 
LINO DA ROSA

- WILLIAN DE SOUZA 05/08/2011 Matriculado no Grupo 6 na vaga remanescente
- WELLINGTON GUILHERME GIMENES 15/10/2011 Matriculado no Grupo 6 na vaga remanescente
- VICTÓRIA CRISTINA MORAIS COUTO 22/01/2012 Matriculado no Grupo 6 na vaga remanescente

São José, 31 de março de 2017
Karina Greyce Conrat
Diretora do Centro de Educação Infantil Jardim Zanellato

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JOSÉ NITRO
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil José Nitro
Endereço: Rua João Izídio de Souza s/nº
Telefone: (48) 32584456
Diretora: Cláudia Regina de Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

4 03 anos a 03 anos 
e 11meses 20 13 01 01 15

5 04 anos a 04 anos 
e 11 meses 25 16 02 03 21

6 05 anos a 05 anos 
e 11 meses 23 00 00 22 22

3 / 4 Misto 02 anos a 03 anos 
e 11 meses 17 00 16 00 16
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TOTAL 29 19 26 74

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
IV 06 Mat / 06 Vesp
III / IV Misto 01 Mat
V 07 Mat / 6 Vesp
VI 01 Vesp.

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo 3 e 4 misto

Criança PERÍODO
01 Agatha da Rosa Falacio MATUTINO
02 Aychilla Paust Pereira MATUTINO
03 Braion Pedro Victor da Silva Costa MATUTINO
04 Bruna Evellyn Machado Soares MATUTINO
05 Bruno Adair Maia Fleck MATUTINO
06 Davi dos Santos Andrade MATUTINO
07 Érick Delfino MATUTINO
08 Emanuel Henrique Santos do Amaral MATUTINO
09 Fagner dos Santos Ricardo MATUTINO
10 Gustavo Elieu Lopes de Souza MATUTINO
11 Isabel de Souza Pereira MATUTINO
12 Maria Vitória Costa Machado MATUTINO
13 Nicollas da Silva Santos MATUTINO
14 Raquel Costa Moura MATUTINO
15 Sofia Valentinha Pauli MATUTINO
16 Thaina Flores Lima MATUTINO

Grupo 4

Criança PERÍODO
01 Alex Padilha da Silva INTEGRAL
02 Ana Beatriz Silva INTEGRAL
03 Brenda Santos da Luz INTEGRAL
04 Davi Luiz Oliveira INTEGRAL
05 Danilo Hoepers MATUTINO
06 EmIlly Ferreira INTEGRAL
07 Elisa Silva dos Santos INTEGRAL
08 Emanuel Lopes de Souza INTEGRAL
09 Estefany Barbosa Velho VESPERTINO
10 Gabrielly Vinke Fernandes INTEGRAL
11 Mickael Vinicius Freitas da Cruz INTEGRAL
12 Pedro Henrique Silva da Cunha INTEGRAL
13 Rafael da Silva de Souza INTEGRAL
14 Victor Lamin INTEGRAL
15 Yago Souza de Meira INTEGRAL

Grupo 5

Criança PERÍODO
01 Ana Clara Machado INTEGRAL
02 Alice Mendonça de Oliveira INTEGRAL
03 Bernardo de Lara Marafiso INTEGRAL
04 Carlos Rafael Borges Moreira INTEGRAL
05 Djuly Pinheiro INTEGRAL
06 Danielle Osvaldina Antunes Vaz INTEGRAL
07 Eduardo da Silva de Freitas INTEGRAL
08 Eduardo Ribeiro Garcia INTEGRAL
09 Emanuelly Gabrielly Santos da Silva MATUTINO
10 Fernanda da Silva Nunes INTEGRAL
11 Isabelly Alves de Quadros INTEGRAL
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12 Isadora Machado de Paula VESPERTINO
13 Isadora Rafaela Almeida Rocha da Silva VESPERTINO
14 João Paulo da Rosa INTEGRAL
15 Karlos Eduardo da cruz Mello INTEGRAL
16 Kauan Enzo Fermino da Silva MATUTINO
17 Lara Luz Couto INTEGRAL
18 Murilo Rafael Coelho dos Santos VESPERTINO
19 Maik Ruam Duarte INTEGRAL
20 Vinicius Maia Fleck INTEGRAL
21 Wesley Gabriel da Cruz Duarte INTEGRAL

Grupo 6

Criança PERÍODO
01 Ana Quésia Fadiga Guimarães VESPERTINO
02 Arthur Juliano Machado VESPERTINO
03 Arthur Borges Generoso VESPERTINO
04 Deivid Gabriel da Silva Veronica VESPERTINO
05 Diogo Eduardo Mazeika Saldanha da Silva VESPERTINO
06 Eduarda Lima de souza VESPERTINO
07 Julie Luz Couto VESPERTINO
08 Kauan Mendonça Delambert VESPERTINO
09 Kelly Horrana Silva Juvencio VESPERTINO
10 Kendell Miguel Ferreira Adolfo VESPERTINO
11 Ketlin Antunes do Rosário VESPERTINO
12 Lidia Cristine Antunes Rodrigues VESPERTINO
13 Lucas Oliveira Vieira VESPERTINO
14 Luciane dos Santos da Luz VESPERTINO
15 Mabily Rodrigues Portes VESPERTINO
16 Matheus Tallys Tibes Antunes VESPERTINO
17 Nicole Sharon Machado Soares VESPERTINO
18 Rebeca Cristine David Costa VESPERTINO
19 Ricardo Collin Gonçalves Junior VESPERTINO
20 Vitórya Thibes Fernandes VESPERTINO
21 Vitor Hugo Pinheiro de Souza VESPERTINO
22 Yuri Pietro de Carvalho VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Não há crianças na lista de espera

São José, 31 de março de 2017.
Cláudia Regina de Souza
Diretora CEI José Nitro

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL LOS ANGELES
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Los Angeles
Endereço: Rua Joaquim José Meurer
Telefone: (48) 3357-6110
Diretora: Lucia Maria Ocker

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G IV 3-4 23 19 04 04 27

G V 4-5 25 19 06 05 30

G VI matutino 5-6 25 - 25 25
G VI vespertino 5-6 25 - - 25 25
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TOTAL 107

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G IV -
G V 01 Matutino
G VI -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV

Criança PERÍODO
01 Ana Julia Poncio Da Silva INTEGRAL
02 Andressa Camargo Dutra Lopes INTEGRAL
03 Arthur Da Silva INTEGRAL
04 Arthur Ferreira Teixeira INTEGRAL
05 Arthur Joao Marcelino INTEGRAL
06 Arthur Lopes De Oliveira Barreto INTEGRAL
07 Arthur Romão Santana INTEGRAL
08 Bryan Miguel Rodrigues Da Silveira INTEGRAL
09 Daniel Soldi Dos Santos INTEGRAL
10 Endryo Vinicius Waltrick Cordeiro VESPERTINO
11 Ester Vieira INTEGRAL
12 Fabiano Dos Santos Custódio Junior INTEGRAL
13 Helena Carvalho VESPERTINO
14 IsabelliLuciettiVerardi VESPERTINO
15 Joao Victor De Araujo Teixeira INTEGRAL
16 LaizaWerlich INTEGRAL
17 Laura Kauany Lima Trindade Lira MATUTINO
18 Luara Da Silva Bueno Raimundo INTEGRAL
19 Maria Julia Damasco Do Nascimento MATUTINO
20 Maria Julia Vaz Franco Custódio INTEGRAL
21 Mariah Do Nascimento MATUTINO
22 Michel Rodrigues Ferreira INTEGRAL
23 Mirella De Oliveira Do Reno INTEGRAL
24 Nicolas Brayan Da Silva INTEGRAL
25 Nicolas Vieira VESPERTINO
26 PietraPhelippe Marcos VESPERTINO
27 Stephany Mayara Carneiro Dos Santos INTEGRAL

Grupo V

Criança PERÍODO
01 Ana Laura Dos Santos INTEGRAL
02 Ana Vitoria Da Silva De Campos INTEGRAL
03 Daniel Ozéias Dos Santos INTEGRAL
04 Davi Vidal De Souza VESPERTINO
05 David Michel Santos Arsenio VESPERTINO
06 Diego De Souza Lima VESPERTINO
07 Diego Miguel Pereira Fernandes INTEGRAL
08 Diogo Lucas Bourdot Velasco INTEGRAL
09 Elisa Gesser INTEGRAL
10 Evellyn Chaves Da Silva INTEGRAL
11 Isabelly Amarante Bernardo INTEGRAL
12 KaioCezario Freitas MATUTINO
13 Kaio Renan MareiraGunther INTEGRAL
14 KauãNatanair Dos Santos VESPERTINO
15 Laura Silva De Lima INTEGRAL
16 Luiz Gustavo Alves Vitória INTEGRAL
17 Maria Clara Belmonte Da Silva INTEGRAL
18 Matheus Kuster De Souza VESPERTINO
19 Miguel Bernardo Da Cunha INTEGRAL
20 Pedro Ruan Dos Santos Custódio INTEGRAL
21 SamuelMartins Fernandes MATUTINO
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22 Stefanny Vitória Matos VESPERTINO
23 Thauyan Augusto Deitos Neumann INTEGRAL
24 Victória Kamily Branco Amarante INTEGRAL
25 Vitória Silva Dos Santos Custódio INTEGRAL
26 Yasmim De Almeida Mauerwek INTEGRAL
27 Yuri Da Silva Machado INTEGRAL
28 Antony Lucas Orias da Cruz MATUTINO
29 Ryan Eduardo Luiz da Silva MATUTINO
30 Samuel Coelho Alves dos Santos MATUTINO

Grupo VI – Matutino

Nº Criança PERÍODO
01 Ana Cristina Popenga MATUTINO
02- Ana Julia Gois Sodre Dos Santos MATUTINO
03 Ana Luiza Becker MATUTINO
04 Clara Eduarda Da Silva Souza MATUTINO
05 Davi De Cordava Passos MATUTINO
06 DaviMiguel De Souza MATUTINO
07 Estevão Dos Santos MATUTINO
08 Gabriel Laurentino De Souza MATUTINO
09 Heraldo Jeremias De Souza Mareira MATUTINO
10 Isadora Da Silva Do Nascimento MATUTINO
11 Jhenyfer Vitória Silva Cordeiro MATUTINO
12 José Pedro Da Silva Fagundes MATUTINO
13 Larissa Cardoso Antunes MATUTINO
14 Luiz Henrique Rocha De Souza MATUTINO
15 Natalia Mariano Araujo Dos Santos MATUTINO
16 Paola Dos Santos Maximilla De Aguiar MATUTINO
17 Paola Vermohelen MATUTINO
18 Ryan Lucas Chaves Da Costa MATUTINO
19 Soraya Kalbusch Martins MATUTINO
20 Yasmin Dos Santos Nascimento MATUTINO
21 Vitor Hugo Vieira MATUTINO
22 João Oscar WittmannPedrozo MATUTINO
23 Ana Luiza Sangalletti da Silva MATUTINO
24 Matheus Fagundes MATUTINO
25 Maria Clara Lourenço Scheffel MATUTINO

Grupo VI - Vespertino

Criança PERÍODO
01 Anderson Gabriel Schmitz VESPERTINO
02 Arthur Daniel Silva Lopes VESPERTINO
03 Carlos Roberto Siqueira Ribniker VESPERTINO
04 Daniel De Souza Junior VESPERTINO
05 DanielyToebe VESPERTINO
06 DeivdMychaell Santos Arsenio VESPERTINO
07 Deividy Henrique Maestre De Paula VESPERTINO
08 Emmanuel Santiago Stein VESPERTINO
09 EzabelleChiarani Da Silva VESPERTINO
10 Gabrielle De Sá Mota VESPERTINO
11 Ian Vinicius Maues Dias Silva VESPERTINO
12- IsabellaSilveira Goes VESPERTINO
13 Maria Clara De Oliveira Silva VESPERTINO
14 Miguel OuriquesValzburger VESPERTINO
15 Nycollas Gilmar Becker VESPERTINO
16 Otto Bies Da Silva VESPERTINO
17 Ramon Junior De Paula Quint VESPERTINO
18 Sara Maria Inácio VESPERTINO
19 Sofia Amandio Garcia VESPERTINO
20 Thalita Silva Machado Da Costa VESPERTINO
21 Thiago Prudente Marques Wilhelm VESPERTINO
22 Vithor Da Silva Teixeira VESPERTINO
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23 Vitor Kremer Lima VESPERTINO

24 Maria Eduarda Carvalho Laurindo VESPERTINO

25 Agatha Lara Marafigo de Abreu VESPERTINO

LISTA DE ESPERA 2017

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

01 Luiz Fernando T. P. Neves 30/01/2014 Aguardando a vaga
02 Julia Da Cunha Leite 29/05/2013 Aguardando a vaga
03 Caio Valmir U. Soares 28/11/2013 Aguardando a vaga
04 Alicia De Souza Marques 05/11/2013 Aguardando a vaga
05 Leonardo Da Silva Lopes 31/07/2013 Aguardando a vaga
06 Cristian Leite Pereira 13/12/2013 Aguardando a vaga
07 João Victor Valci De Souza 10/05/2013 Aguardando a vaga
08 Maria Clara Fraga 27/02/2014 Aguardando a vaga
09 Livia Godinho Souza 17/02/2014 Aguardando a vaga
10 Daniela Oliveira Lopes 17/07/2013 Aguardando a vaga
11 Esteffany Silva Cordeiro 01/02/2014 Aguardando a vaga
12 Ketlyn De J.S. Justino 03/11/2013 Aguardando a vaga
13 Brayan de Aragão Castro 08/01/2014 Aguardando a vaga
14 Rafaela Virtuoso da Silvs 21/03/2014 Aguardando a vaga
15 Yasmim Vitoria Ferreira Feliciano 17/12/2013 Aguardando a vaga
16 Pedro Henrique de Jesus 30/03/2014 Aguardando a vaga
17 Caio Geovani Weber da Silva 20/12/2013 Aguardando a vaga
18 Cristopher Mendes Pereira 18/11/2013 Aguardando a vaga
19 Gabriel Trevisol Alves 08/08/2013 Aguardando a vaga
20 Vinicius Gabriel C. da Silva 29/08/2013 Aguardando a vaga
21 Wesley Rosa de Oliveira 23/04/2013 Aguardando a vaga
22 Bruna Martins do Nascimento 29/07/2013 Aguardando a vaga
23 Yasmim KarianeCloss 14/10/2013 Aguardando a vaga
24 Yasmin Lorrana Pereira de Goes 10/08/2013 Aguardando a vaga
25 Alexsandro Moreira de Oliveira --/06/2013 Aguardando a vaga
26 Bernardo Israel Serafim 17/05/2013 Aguardando a vaga
27 Raphael Teive Serafim 17/05/2013 Aguardando a vaga
28 Pedro Henrique Antunes de Abreu 22/12/2013 Aguardando a vaga
29 Maria Luiza Carvalho Rosa 02/12/2014 Aguardando a vaga
30 Lucas dos Santos Vigilio 03/10 2013 Aguardando a vaga

São José, 31 de março de 2017.

Lucia Maria Ocker
Direção CEI Los Angeles

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARIA FERREIRA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Maria Ferreira
Endereço: Rua: Teixeira, S/No frente ao 146, Bairro Goiabal - Serraria
Telefone: 3246-3138
Diretora: Juciane Santos
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CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
Por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2 - 3 17 13 2 4 19
IV 3 - 4 23 16 3 6 25
IV/V 4 - 5 25 - - 23 23
V/VI 5 - 6 25 - 19 - 19
TOTAL 86

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III 02 - matutino
IV 01 – integral / 03 - matutino
IV/V 02 - vespertino
V/VI 06 - matutino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança PERÍODO
01 Ana Beatriz Amorim de Melo INTEGRAL
02 Anastacia Matskeeff Dutra INTEGRAL
03 Anderson Vinicius Alves da Silva INTEGRAL
04 Arthur Santos de Lima MATUTINO
05 Cecília Nietsche de Paula INTEGRAL
06 Emilly Querino Ortiz MATUTINO
07 Indyanara Nunes da Rosa INTEGRAL
08 Isadora Rodrigues Gonçalves INTEGRAL
09 Ítalo Gabriel Ricci VESPERTINO
10 João Gabriel Miguel da Silva VESPERTINO
11 João Rafael Bitencourt Borges Teixeira VESPERTINO
12 Laura Pichini da Silva INTEGRAL
13 Manuela Florindo Machado VESPERTINO
14 Maria Clara Stockmann Rodrigues INTEGRAL
15 Maria Luiza Colônico Azarias INTEGRAL
16 Miguel Felario Almeida INTEGRAL
17 Nicolly Valentina Fidel Pimentel INTEGRAL
18 Ramon de Oliveira Marques Ramos INTEGRAL
19 Thaylon Fransuelho Ferreira da Silva INTEGRAL

Grupo IV

Criança PERÍODO
01 Alexia Nichele dos Santos INTEGRAL
02 Alice Justino Gomes INTEGRAL
03 Alicia Fernanda Moreira de Borba VESPERTINO
04 Ana Carolina Amancio da Silva INTEGRAL
05 Brenda Carvalho da Rosa INTEGRAL
06 Davi Lukas Ferreira dos Santos INTEGRAL
07 Esther Sibele Silvy Vieira INTEGRAL
08 Isabelle Lima Schmiller de Oliveira INTEGRAL
09 Jhionas Duan Lima Urbano INTEGRAL
10 João Filipe Franco Amaro INTEGRAL
11 João Guilherme Miguel da Silva VESPERTINO

12 Karen Cristiany Ramos INTEGRAL

13 Kaue Inacio Sales INTEGRAL
14 Lara Corrêa de Jesus INTEGRAL
15 Laura Cristina Zimmermann VESPERTINO
16 Laura Laudemiria Zeni INTEGRAL
17 Livia Simon de Andrade MATUTINO
18 Manuela Savi Mondo Nunes dos Santos VESPERTINO
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19 Marcelo Vieira de Moraes Medeiros Filho MATUTINO
20 Micaelly Galliani Cravo MATUTINO
21 Miguel de Moura Rocha INTEGRAL
22 Nathielly Gonzaga da Silveira INTEGRAL
23 Rafaela Rodrigues Araújo INTEGRAL
24 Samuel Costa da Rocha VESPERTINO
25 Valentina Cristina Zimmermann VESPERTINO

Grupo IV/V - Vespertino

Criança PERÍODO
01 Ana Clara do Amarante VESPERTINO
02 Arthur da Costa de Lima VESPERTINO
03 Augusto Boaventura dos Santos VESPERTINO
04 Cristian Leandro Costa VESPERTINO
05 Davi de Souza Reis VESPERTINO
06 Emilly Rayzer da Cruz VESPERTINO
07 Erick Rodrigues Cardoso VESPERTINO
08 Evellin Francisca Rufino da Silva VESPERTINO
09 Gabriel Rodrigues Cardoso VESPERTINO
10 Guilherme Soares dos Santos VESPERTINO
11 Isabelly Rodrigues do Nascimento VESPERTINO
12 Isadora Antonia Pedroso VESPERTINO
13 Isadora Pichini da Silva VESPERTINO
14 Jullya Bitencourt Borges VESPERTINO
15 Luis Felipe de Oliveira VESPERTINO
16 Maria Helena Ribeiro Damázio VESPERTINO
17 Monyk Ribeiro Souza VESPERTINO
18 Naomy Ricci Dantas VESPERTINO
19 Rafael Klem Furtado da Silva VESPERTINO
20 Rebeca Silveira Oliveira VESPERTINO
21 Samyra Victória Souza Nascimento VESPERTINO
22 Vinícius de Souza VESPERTINO
23 Yasmin Rayzer da Cruz VESPERTINO

Grupo V/VI Matutino

Criança PERÍODO
01 Alice Pichini da Silva MATUTINO
02 Ayla Aparecida Ribeiro de Oliveira MATUTINO
03 Beatriz Chaise Corrêa MATUTINO
04 Daniel Isaac Souza Zanqueta MATUTINO
05 Gabriel Gomes da Silva MATUTINO
06 Isadora da Silva Francisco MATUTINO
07 Ismael da Silva Amancio MATUTINO
08 Izadora Pietra Rosa MATUTINO
09 Julia Medeiros MATUTINO
10 Julia Melissa Querino Gonçalves MATUTINO
11 Kamilly Santos de Lima MATUTINO
12 Kamily Vitoria Nunes da Rosa MATUTINO
13 Kauany Klafke Martins MATUTINO
14 Lucas Fellipe Santos MATUTINO
15 Nicoly Monteiro da Silva MATUTINO
16 Pedro Lucas França Querino MATUTINO
17 Ronald Matiola Umbelino Filho MATUTINO
18 Thaemy Christinny de Oliveira MATUTINO
19 William da Costa Rodrigues MATUTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo III

Criança Data de Nascimento Situação
Atual

01 Kaique Dantas Miranda 24/04/15 Aguardando vaga
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02 Julia Estevão Ossimas 08/01/15 Aguardando vaga
03 Mirela Furtado de Farias 14/04/15 Aguardando vaga
04 Gabriel Dias de Souza 29/06/14 Aguardando vaga
05 Valentina Espindola José 05/05/14 Aguardando vaga
06 Davi Almeida Medeiros 10/10/14 Aguardando vaga
07 Alyson Sergio Andrade Fontoura 23/01/15 Aguardando vaga

Grupo IV

Criança Data de Nascimento Situação
Atual

01 Luiz Gustavo Ferreira 27/02/14 Aguardando vaga
02 Yasmin Rocha Almeida 24/04/14 Aguardando vaga
03 Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/13 Aguardando vaga
04 Alice Meira Pereira 03/04/14 Aguardando vaga
05 Carol Oening da Silva 19/05/14 Aguardando vaga

São José, 24 de março de 2017.

Juciane Santos
Direção Centro de Educação Infantil Maria Ferreira

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA ZENIR KRETZER BORGES
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Professora Zenir Kretzer Borges
Endereço: Rua Engelberto Koerich, s/n° - Colônia Santana - São José/SC
Telefone: (48) 3257-3086
Diretora: Antônia Leonice Alves

CRIANÇAS MATRICULADAS PARA O ANO DE 2017

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

IV 3 A 4 ANOS 15 08 07 07 22
V/VI 4 A 5 ANOS 18 06 07 12 25
VI 5 A 6 ANOS 10 10 10
VI 5 A 6 ANOS 10 10 10
TOTAL 67

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
IV ------------------
V 0 5 MATUTINO
VI - MATUTINO -----------
VI - VESPERTINO -----------

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO 4

CRIANÇAS PERÍODO
01 ANA JULIA LAURENTINO MATUTINO
02 ANA LUIZA DOS SANTOS CUNHA MATUTINO
03 ARTHUR ALVES DIAS INTEGRAL
04 BEATRIZ NICOLAU LINO CARNEIRO INTEGRAL
05 EMILY CARDOSO MATUTINO
06 EDUARDO SOUZA PRUENS MATUTINO
07 ERICK MARLEY DE SOUZA PRUENS INTEGRAL
08 GUILHERME CARDOSO MATUTINO
09 GUILHERME FERREIRA DE MEDEIROS VESPERTINO
10 HÉRICK APOLINÁRIO VESPERTINO
11 HELOISA COSTANTE WOLSKI VESPERTINO
12 JOAQUIM ANTONIO CALISTRO DOS SANTOS VESPERTINO
13 JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO FILHO MATUTINO
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14 LUIZ AUGUSTO ANDRADE DE LIZ MATUTINO
15 MARIA JÚLIA DA SILVA VASCO INTEGRAL
16 MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUZA INTEGRAL
17 MARIA ISABEL BERGER INTEGRAL
18 MARIELLY VITÓRIA DO NASCIMENTO DA SILVA VESPERTINO
19 PEDRO HENRIQUE HANG INTEGRAL
20 SAMUEL LUCAS DO NASCIMENTO VESPERTINO
21 SHARA ISABELLA DOS SANTOS VESPERTINO
22 SOFIA COELHO LOPES INTEGRAL

GRUPO 5/6
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 AGATHA VITÓRIA CARVALHO STRAUSBERG INTEGRAL
02 ALEXIA MARIA DE AZEVEDO DUARTE DE SOUZA VESPERTINO
03 ALICE DOS SANTOS DA SILVA INTEGRAL
04 ARTHUR SCHEITZ VESPERTINO
05 BERNARDO SILVEIRA DUARTE MATUTINO
06 CESAR JOSÉ AGOSTINHO NETO INTEGRAL
07 EMILLY COSTA VERLICH MATUTINO
08 GIOVANNA MARIANO DOS SANTOS INTEGRAL
09 HENRIQUE HAMES DOS SANTOS MATUTINO
10 JOÃO LUCAS AGOSTINHO VESPERTINO
11 KAUANY DA SILVA VESPERTINO
12 KAMILY SOUZA INÁCIO MATUTINO
13 LUCAS DE ALMEIDA COSTA VESPERTINO
14 MARIA CAROLINE SILVEIRA ROCHA VESPERTINO
15 MARIA LUIZA BERNARDO DAMAZIO VESPERTINO
16 MIKAEL FRANKLIM VASSOLER VESPERTINO
17 NÍCOLAS JOSÉ DE SOUZA INTEGRAL
18 PEDRO HENRICK PEREIRA VESPERTINO
19 OTAVIO DA SILVA VESPERTINO
20 PIETRO DO NASCIMENTO MORAIS VESPERTINO
21 PEDRO VINÍCIUS VAZ DA SILVA VESPERTINO
22 SAMUEL DA SILVA MATUTINO
23 SARA FARIAS HOFFMANN MATUTINO
24 VITÓRIA GONÇALVES VIEIRA INTEGRAL
25 YAS MIN ARIANNY DA SILVA BARBOSA MATUTINO

GRUPO 6 MATUTINO
CRIANÇA TURNO

01 ANALÚ REGINA CONSTANTE MATUTINO
02 ANDREZA KAROLINY LAURENTINO MATUTINO
03 DAVI VELASCO TEIXEIRA MATUTINO
04 JOAQUIM DE MORAIS MATUTINO
05 KEVYN DE ARAUJO AMORIM PEREIRA MATUTINO
06 NICOLI SILVEIRA DE SOUZA MATUTINO
07 NICOLE FUCK CAMARGO MATUTINO
08 NICOLY FAGUNDES PEREIRA MATUTINO
09 SAMUEL SEBASTIÃO FAGUNDES WOLFF MATUTINO
10 THIAGO ANTÔNIO LUIZ MATUTINO

GRUPO 6 VESPERTINO
CRIANÇA TURNO

01 ANA JÚLIA REITZ VESPERTINO
02 ARTUR MANOEL VIEIRA VESPERTINO
03 BEATRIZ LOPES DE SOUZA VESPERTINO
04 GUSTAVO SCHULLER SCHUSSLER VESPERTINO
05 GUSTAVO OLIVEIRA VESPERTINO
06 JHULLY VICTÓRIA SILVA VESPERTINO
07 KAUAN LUCAS DA SILVA COSTA VESPERTINO
08 NICOLE GESSER REIS VESPERTINO
09 PAULO ANDRÉ SILVEIRA DA SILVA VESPERTINO
10 SOPHIA DA SILVA COSTA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
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Não há lista de espera

São José, 31 de março de 2017.
Antônia Leonice Alves
Diretora CEI Professora Zenir Kretzer Borges

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO:CEI VERA LUCIA 
MEDEIROS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição:CEI VERA LUCIA MEDEIROS
Endereço:Av. Valdemar Schmidt, s/n
Telefone:3357.7819
Diretora: Norma Fernanda Bongiolo

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I 4 meses a 1 ano 12 10 02 02 14
G II (A) 1-2 15 15 00 00 15
G II (B) 1-2 15 00 14 15 29
G III (A) 2-3 17 17 00 00 17
G III (B) 2-3 17 16 01 01 18
G IV 3-4 20 14 06 06 26
G III E IV (MISTO) 2-3-4 18 12 05 06 23
G V 4-5 20 20 00 00 20
G V E VI (MATUTI-
NO) 4 -5-6 25 00 18 00 20

G V E VI (VESPER-
TINO) 4-5-6 25 00 00 25 23

TOTAL - - - 205

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G I -
G II 01 Matutino
G III -
G IV -
G III E IV (MISTO) 01 Matutino
G V
G V E VI 07 Matutino

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO I

Criança PERÍODO
1. Alice Damiani Zimmermann INTEGRAL
2. Beatriz Neres Santos INTEGRAL
3. Benjamim Aguiar VESPERTINO
4. Bernardo Evandro Bongiolo Da Silva INTEGRAL
5. Bernardo Meurer INTEGRAL
6. Bernardo Schwanck Ribeiro INTEGRAL
7. Felipe Siegel Virtuoso INTEGRAL
8. Gustavo Silva Do Nascimento INTEGRAL
9. Joana Faria Neri VESPERTINO
10. Kevin Vicente de Menezes MATUTINO
11. Lis Beatriz Da Silva MATUTINO
12. Manuela De Souza Silveira INTEGRAL
13. Miguel Henrique Da Silva INTEGRAL
14. Muriel Nascimento De Melo INTEGRAL

GRUPO II (A)
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Criança PERÍODO
1. Davi José De Sousa INTEGRAL
2. Gabriela Melissa Dos Santos INTEGRAL
3. Jayson Miguel de Lima INTEGRAL
4. Laura Lobo Hames INTEGRAL
5. Lorena da Silva Coelho INTEGRAL
6. Miguel FellesHames INTEGRAL
7. Miguel Marcelino Lucho INTEGRAL
8. Miguel Ouriques Andrade INTEGRAL
9. Sophia Medeiros Nunes INTEGRAL
10. Theo Domingues De Andrade INTEGRAL
11. Thiago HenrickAuler INTEGRAL
12. ValentinaNeis Platt INTEGRAL
13. Vicente De Souza Hames INTEGRAL
14. Vitor Hugo Kloch Dias INTEGRAL
15. Willian Da Luz Moraes INTEGRAL

GRUPO II (B) MATUTINO

Criança Período
1. Alice De Moraes Gonçalves Matutino
2. Diogo do Nascimento Matutino
3. Heitor RickesCarioni Paixão Matutino
4. Helena Zimmermann Ferreira Matutino
5. Isabela Heim Bastos Matutino
6. JoaquimMonteiroCorrêaPires Matutino
7. Karolina Dos Santos Da Silva Matutino
8. Lucas Marques Borba Matutino
9. Marina Lina Matutino
10. Miguel Damasco Do Nascimento Matutino
11. Miguel Faes De Sousa Matutino
12. Pedro Felisberto Mariano Matutino
13. Valentina Martins Madalena Matutino
14. Valentina Nogales Garcia Matutino
15.

GRUPO II (B) VESPERTINO

Criança Período
1. Arthur Pazzini Ferreira Vespertino
2. Davi Francisco Antonacci Vespertino
3. Enzo Gabriel Triaca Vespertino
4. Gabriel Huller Alves Da Silva Vespertino
5. Helena Espindola Vespertino
6. Igor Machado Gatner Vespertino
7. João Pedro dos Santos Bernardi Vespertino
8. Julia Costa Silva Vespertino
9. Luiz Miguel Borges Vespertino
10. Luiza Ferreira Kraieski Dos Santos Vespertino
11. M Maria Alice Oliveira de Melo Vespertino
12. Pedro Henrique Domingues Rezende Vespertino
13. Pedro Henrique Vigarani Da Silva Vespertino
14. Valentina Steinck Cordeiro Vespertino
15. Vitória de Oliveira Broering Vespertino

GRUPO III A

Criança Período
1. Arthur Contassot Alexandre Integral
2. Arthur Duarte De Souza Integral
3. Arthur Miguel Silveira Dos Santos Integral
4. Augusto Schmitt Lemoni Integral
5. Bernardo Arruda Cardoso De Souza Integral
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6. Bernardo Seerig Borges Integral
7. Cassio Contassot Alexandre Integral
8. Davi Silveira Da Silva Integral
9. Enzo Dos Santos Moura Integral
10. EsthephaniGregorio Peppers Integral
11. Helena Gonzaga De Souza Integral
12. Lorena Krull Integral
13. Manoela TsuruyamaGasrpar Integral
14. Maria Vitória BenthienBurigo Integral
15. Sophia Brick De Figueiredo Integral
16. Thuanny De Souza Teofilo Integral
17. Vitor Boaventura Dos Santos Integral

GRUPO III B

Criança Período
1. Ana Julia Kons Godoy Integral
2. Arthur AntonioAntonello Martins Integral
3. Arthur Lorenzo Santos Rosa Integral
4. Beatriz Martins Freitas Integral
5. Bernardo De Souza Leite Integral
6. Camille Inácio Sachetti Integral
7. Filipe Da Silva Integral
8. Francisco Brum Molares Integral
9. Helena Schultz Integral
10. Lais Cristina Alves Vespertino
11. Lorenzo Da Silva Ferreira Integral
12. Lorenzo De Abreu Longen Integral
13. Luiza RehbeinPierri Integral
14. Nicolas Henrique Dos Santos Integral
15. Paloma De Oliveira Nascimento Integral
16. Ricardo Augusto Leite Garcia Integral
17. Valentina Siqueira de Souza Matutino
18. Yasmin Theisies Dos Santos Integral

GRUPO III E IV

Criança Período
1. Ana Beatriz Machado Dos Passos Integral
2. André Felipe Rodrigues Da Silva Integral
3. Arthur VergesOtt Integral
4. Beatriz Amorim Andretti Matutino
5. Bryan Simas Integral
6. Enzo Bonetti Integral
7. Erick Romaniuk Lemos Nunes Vespertino
8. Erico Valentin Martins De Aguiar Integral
9. Gabriel Felipe Clemente Espíndola Integral
10. Gabriela Tasca Henrique Integral
11. Helena Aparecida Rosa Fernandes Matutino
12. Heloiza Rover Alexandre Integral
13. Isabella Littig Damasco Viana Integral
14. João Guilherme Bunn Integral
15. João Miguel Pedroso Lopes Integral
16. João Victor Valci De Souza Vespertino
17. Katnis Moreira Schutz Vespertino
18. Maria Isabel Berger Matutino
19. Maria Julia Damasco do Nascimento Matutino
20. Maria Luiza Da Silva Kons Vespertino
21. Mariah Schmaedecke Marciano Matutino
22. Nicolle Fagundez Gonçalves Vespertino
23. Pedro Henrique Da Rosa Vespertino
24.

GRUPO IV
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Criança Período
1. Alice Bitencourt Santos Integral
2. Alice Juppa Leite Integral
3. Ana Clara Hantschick Fernandes Vespertino
4. Anna Laura Rodrigues Da Silva Integral
5. Átila Benites Berger Matutino
6. Beatriz Costa Estácio Vespertino
7. Beatriz Steimbach Vespertino
8. Bernardo Pereira Palma Integral
9. Davi Carlinn Santos Brito Matutino
10. Davi Lucas Sampaio Jardim Matutino
11. Davi RoederBenazzi Integral
12. Eduardo Pereira da Silva Matutino
13. Helena Rodrigues Pereira Integral
14. Henrique SchmitzLafuente Integral
15. Ilson Felipe Pagno Pereira Integral
16. Isadora Vitória Bousfield Machado Integral
17. Larissa Leal Garcia Vespertino
18. Luiza Helena FortkampKretzer Integral
19. Maria Alice Da Silva D´Avila Vespertino
20. Mariah Silva Duarte Matutino
21. Miguel Bruch Martins Integral
22. Miguel Dos Santos Costa Integral
23. Mirian Dos Santos Silva Alves Matutino
24. Nicolas Amilton Lima Dos Santos Integral
25. Valentina Vigarani Machado Integral
26. Viviane de Jesus Junckes Vespertino

GRUPO V

Criança Período
1. Andrielly Alice Da Silva Integral
2. Beatrice Schlup Integral
3. Caio Douglas De Souza Silveira Integral
4. Diogo Da Silva Clementina Integral
5. Guilherme Leal Brasil Integral
6. Huggo Guilherme Santos Silva Integral
7. Laura Moraes Gonçalves Integral
8. Laura Sena Da Silva Integral
9. Lorena Pereira Brinhosa Integral
10. Lucas BentheinBurigo Integral
11. Luiza Beiras Gorges Integral
12. Maria Vitória Da Rosa De Souza Integral
13. Matheus Rozar Bueno Integral
14. Pedro Inácio Sachetti Integral
15. Pierry Alexandre Hang Botelho Integral
16. Rafael Wilwert Integral
17. Sophia Rosa De Oliveira Integral
18. Sophia Tomas De Souza Integral
19. Sthefany Da Silva Dos Santos Integral
20. Vitor Da Luz De Moraes Integral

GRUPO V E VI (MATUTINO)

Criança Período
1. Caio Silveira De Melo Matutino
2. Cristal Valentina Luiz Da Silva Gois Matutino
3. Daniel Roberto Ramos Matutino
4. Elmo Cristian de Melo Bastista Junior Matutino
5. Gabryel Santos da Silva Matutino
6. Hector Soares Abate Matutino
7. João Gabriel Estevão Matutino
8. João Pedro Pereira Vieira Matutino
9. Joaquim Francisco Lima Matutino



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 820

10. Julia Felisberto Mariano Matutino
11. Juliana Dos Santos Pereira Matutino
12. J Julio Cesar Goes Junior Matutino
13. Kauã Rodrigues Dos Santos Matutino
14. Kauany Rosa Dias Matutino
15. Leticia Vargas Dos Santos Matutino
16. Rafael Campos Damazio De Souza Matutino
17. Sara Marques Pereira Matutino
18. Vitor da Silva Duarte Matutino

GRUPO V E VI (VESPERTINO)

Criança Período
1. Alice Beatriz Nogueira Alves Vespertino
2. Alice da Silveira Vespertino
3. Ana Luiza Carvalho Vespertino
4. Arthur Gustavo Bombana Gomes Vespertino
5. Arthur Leonel Lourenço da Silva Vespertino
6. Beatriz Simas Albuquerque Vespertino
7. Davi Miguel Silveira Melo Vespertino
8. Eduarda De Andrade Vespertino
9. Erique Garbin Aquino De Oliveira Vespertino
10. Gustavo Carvalho Batista Pereira Vespertino
11. Heitor Felizardo Borges De Moraes Vespertino
12. Laura Felizardo De Moraes Vespertino
13. Leonardo Vieira Da Silva Vespertino
14. Louise Esmeraldino Jeronimo Vespertino
15. Luanne Reis Amaral Vespertino
16. Marcelo Renan Westphal Vespertino
17. Maria Gabriela Granosik Vespertino
18. Matheus Gilberto Peppes Vespertino
19. Nicolas Raul De Liz Alves Vespertino
20. RafaellaSteinbach Vespertino
21. Victor Gabriel Poluceno Vespertino
22. Victor Gustavo Nogueira Alves Vespertino
23. Vinicius Bonato Vespertino
24. Willian AurelioFlach Vespertino
25. Ygor TenorioDalo Vespertino

LISTA DE ESPERA
Grupo G I

Criança Nascimento Situação*

1. Sophia de Matos Walesko 31/08/2016 OFERTADO VAGA Matutino /Aguardando vaga 
INTEGRAL

Joana Faria Neri 15/09/2016 Matriculada no VESPERTINO

2. Monique Alves da Silva 06/01/2017 Aguardando vaga. Não tem idade para frequentar 
o CEI

Valentina Ribeiro de Souza 03/04/2016 OFERTADO VAGA Matutino. Conseguiu em outra 
instituição.

Romeu Carvalho de Oliveira 14/10/2016 Não possui número de telefone na ficha de solicita-
ção de vaga.

3. Davi Lorenzo Freitas 11/01/2017 Aguardando vaga.Não tem idade para frequentar o 
CEI

Kevin Vicente de Menezes 20/04/2016 Aguardando vaga. Matriculado no MATUTINO
4. Isabella Bueno Nascimento 01/08/2016 Aguardando vaga.
5. Lorenzo Castro dos Santos Pereira 14/11/2016 Aguardando vaga.
6. Benício César Leal Monteiro 03/04/2016 Aguardando vaga.
7. João Marcos Pereira Justino 09/06/2016 Aguardando vaga.
8. Alice Laurentino 21/12/2016 Aguardando vaga.
9. Murilo carvalho Tolentino 01/12/2016 Aguardando vaga.
10. Davi Cristovão Ramos 03/08/2016 Aguardando vaga.
11. Kauã Barbosa Kuhl 13/11/2016 Aguardando vaga.
12. Mariana de Medeiros Molina 22/11/2016 Aguardando vaga.
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13. Isabella de Moura Oliveira 25/05/2016 Aguardando vaga.
14. Otávio de Medeiros Acunha 23/11/2016 Aguardando vaga.
15. Maria Luiza de Liz Alvez 06/12/2016 Aguardando vaga.

Grupo G II

Criança Nascimento Situação*
Maria Eduarda De Souza Silveira 27/03/2016 DESISTENTE EM 28/11/2016
Enzo Gabriel Triaca 01/02/2016 Matriculado VESPERTINO
Miguel Damasco Do Nascimento 10/09/2015 Matriculado MATUTINO
Miguel Faes De Sousa 25/05/2015 Matriculado MATUTINO
Pedro Felisberto Mariano 20/06/2015 Matriculado VESPERTINO
Maria Alice Oliveira De Melo 15/02/2016 Matriculado VESPERTINO

1. Manuela Maioli Vicente 30/09/2015 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Diego Do Nascimento 30/05/2015 Matriculado MATUTINO

2. Pietro De Souza De Oliveira 23/02/2016 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Pedro Henrique Vigarani Da Silva 11/09/2015 Matriculado VESPERTINO
João Pedro Dos Santos Bernardi 16/07/2015 Matriculado VESPERTINO
Valentina Martins Madalena 12/12/2015 Matriculada MATUTINO
João Victor Correa De Jesus 21/08/2015 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Vitória De Oliveira Broering 09/06/2015 Matriculada VESPERTINO
Isabela Heim Bastos 08/10/2015 Matriculada MATUTINO

3. Rubens Manoel Rodrigues 03/02/2016 Aguardando vaga.
4. Shaylari Rosa De Bem 31/01/2016 Aguardando vaga.
5. Anthony Miguel Pinto 26/08/2015 Aguardando vaga.
6. Miguel Tomaz Luz 29/03/2016 Aguardando vaga.
7. Davi Lucca Vieira Dos Santos 04/06/2015 Aguardando vaga.
8. Bernardo Barth CrozetaGoularte 03/03/2016 Aguardando vaga.
9. Lucas Da Silva Ventura 26/08/2015 Aguardando vaga.
10. Maryeva Barão Salati 23/06/2015 Aguardando vaga.
11. Maria Luiza Padilha 16/08/2015 Aguardando vaga.
12. Sofia Licínio 23/06/2016 Aguardando vaga.
13. Natanael Ferreira Raitz 28/10/2015 Aguardando vaga.
14. Lavínia KoerichPaegle 01/102015 Aguardando vaga.
15. Maria Luiza Goulart 09/05/2015 Aguardando vaga.
16. Eloá Soares 15/02/2016 Aguardando vaga.
17. Lucas Daniel Vieira Da Silva 06/03/2015 Aguardando vaga.
18. Valentina GomçalvesHardt 29/07/2015 Aguardando vaga.
19. Davi Seemann De Arruda 17/08/2015 Aguardando vaga.
20. Kauã Vasques Aguiar 13/04/2015 Aguardando vaga.
21. Luísa Helena Doerner Vicente 20/11/2015 Aguardando vaga.
22. Rodrigo Morgan Junior 27/08/2015 Aguardando vaga.
23. VithóriaAntonellaMarcon 05/12/2015 Aguardando vaga.
24. Helena Dias De Souza 08/09/2015 Aguardando vaga.
25. Sophia Martins Veroneze 16/07/2015 Aguardando vaga.
26. Davi Luiz Elmo de Mello Batista 07/01/2016 Aguardando vaga.
27. Sofia Ferreira 18/06/2015 Aguardando vaga.
28. Maria Clara Weiss Bittencourt 17/03/2016 Aguardando vaga.
29. Igor Rafael Rodrigues Veloso 08/02/2016 Aguardando vaga.
30. Maria Vitória Griebler 02/05/2015 Aguardando vaga.
31. Ana Clara da Rosa ItamaroStrellow 10/12/2015 Aguardando vaga.
32. João Davi de Moura 12/01/2016 Aguardando vaga.
33. William Raul Xavier de Moraes 05/06/2015 Aguardando vaga.
34. Joaquim da Silva Pimentel 16/09/2015 Aguardando vaga.
35. Laura da Silva de Castro 23/02/2016 Aguardando vaga.
36. Isabelly Porcino de Moura 24/02/2016 Aguardando vaga.
37. Victória Andrade Sanceverino 15/12/2015 Aguardando vaga.

GRUPO III

Criança Nascimento Situação

1. Arthur Bittencourt (Gêmeo Sophia) 10/04/2014 Bolsa Família/ OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga 
INTEGRAL
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2. Sophia Vitória Bittencourt(Gemêa Arthur) 10/04/2014 Bolsa FamíliaOFERTADO VAGA/ Aguardando vaga 
INTEGRAL

João Pedro Rodrigues Santos 26/02/2015 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Valentina Siqueira De Souza 18/02/2014 Matriculada MATUTINO

3. Valentina Costa Muller Machado 19/03/2015 Aguardando Vaga.
4. Laura Stockamnn Mueller 02/03/2015 Aguardando Vaga.
5. Ana Beatriz Areias De Souza 25/03/2015 Aguardando Vaga.
6. Letícia Martins Lisboa 07/06/2014 Aguardando Vaga.
7. Fernanda Correia Floriano 18/06/2014 Aguardando Vaga.
8. Lavínia Sardanha Da Silva 12/08/2014 Aguardando Vaga.
9. Júlia Borges Espindola 25/10/2014 Aguardando Vaga.
10. Nicolly Luiz Lamim 17/04/2014 Aguardando Vaga.
11. Tifany Regina Lima 12/02/2015 Aguardando Vaga.
12. Ana Luiza Da Rosa 21/01/2015 Aguardando Vaga.
13. Mariah Gastaldi Camargo Alves 08/12/2014 Aguardando Vaga.
14. Lia Fagundes Valentim 28/11/2014 Aguardando Vaga.
15. KetlynSpeorinOuriques 13/02/2015 Aguardando Vaga.
16. AntoniaLongen Dos Santos 18/07/2014 Aguardando Vaga.
17. Isabela Bion Ventura 15/12/2014 Aguardando Vaga.
18. Isadora LuizyVinotti 31/10/2014 Aguardando Vaga.
19. Vitor Ferreira 16/09/2014 Aguardando Vaga.
20. Thayanne Cardoso 08/04/2014 Aguardando Vaga.
21. Lívia Vingla Fernandes 24/10/2014 Aguardando Vaga.
22. João Vitor Da Silva 23/02/2015 Aguardando Vaga.
23. Sara Kemper 12/04/2014 Aguardando Vaga.
24. Jackson Vitor De Lima 17/08/2014 Aguardando Vaga.
25. João Pedro Baungartner Sobrinho 15/03/2015 Aguardando Vaga.
26. Estevão Cristovão Da Cunha 18/03/2015 Aguardando Vaga.
27. João Gabriel Ciucheta 06/09/2014 Aguardando Vaga.
28. Maria Luyza Da Silveira 13/10/2014 Aguardando Vaga.
29. Marcus Gabriel De Oliveira Santos Costa 05/02/2015 Aguardando Vaga.
30. Laura Eger De Souza 16/05/2014 Aguardando Vaga.
31. Matheus Almeida Valle 20/03/2015 Aguardando Vaga.
32. Victor Hugo De Souza Pereira Dos Santos 15/12/2014 Aguardando Vaga.
33. Samuel Custódio Vieira 17/11/2014 Aguardando Vaga.
34. Nicoli Silva Oliveira 13/02/2015 Aguardando Vaga.
35. Helena Nascimento de Souza 31/08/2014 Aguardando Vaga.
36. Fernando Yoshinaga Yamada de Souza 08/08/2014 Aguardando Vaga.

GRUPO IV

Criança Nascimento Situação*
Davi Lucas Sampaio Nascimento 16/07/2013 Bolsa Família/ Matriculado MATUTINO
Viviane De Jesus Junckes 13/10/2013 Bolsa Família/ Matriculada VESPERTINO
Alicia Cardoso Guiraldelli 10/05/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.

1. Gabriela De Oliveira Vieira 08/08/2013 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Eduardo Pereira Da Silva 17/06/2013 Matriculado MATUTINO
Maria Isabel Berger 24/09/2013 Matriculada MATUTINO
Michel Rodrigues Ferreira 20/12/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Sophia Aurelio Ribeiro 24/09/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Caio Prada 23/05/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Ian Machado Gatner 15/06/2014 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Maria Julia Damasco Do Nascimento 20/12/2013 Matriculada MATUTINO

2. Sophia Damiani Zimmermann 16/12/2013 Aguardando Vaga.
3. Malu Broering Vieira 24/10/2013 Aguardando Vaga.
4. Maria Julia Vaz Franco Custodio 26/10/2013 Aguardando Vaga.
5. Davi Doares Da Silva 05/11/2013 Aguardando Vaga.
6. João Fernando Hames 18/07/2013 Aguardando Vaga.
7. Luiz Gustavo Da Silva 04/01/2014 Aguardando Vaga.
8. Lorenzo Burigo Dos Santos 04/09/2013 Aguardando Vaga.
9. Manuela De Freitas Gonçalves 27/10/2013 Aguardando Vaga.
10. Lorena Zimmermann Rocha 24/06/2013 Aguardando Vaga.
11. Rafaela Virtuoso Da Silva 21/03/2014 Aguardando Vaga.
12. Carolina Da Silva Brasil 08/04/2013 Aguardando Vaga.
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13. Arthur João Marcelino 28/12/2013 Aguardando Vaga.
14. Lívia Dias de Souza 05/12/2013 Aguardando Vaga.
15. Arthur Silveira Varela Linhares 13/11/2013 Aguardando Vaga.
16. ÈrickBonatelli Ventura 22/05/2013 Aguardando Vaga.
17. Gabriel Trevisol Alves 08/08/2013 Aguardando Vaga.
18. Marina IsabellyMaibuk 25/04/2013 Aguardando Vaga.
19. Isabelle Leona Moraes de Souza 13/06/2013 Aguardando Vaga.
20. Rafaella Mueller Dalsotto 05/07/2013 Aguardando Vaga.

São José, 31 de março de 2017.
Norma Fernanda Bongiolo
DIRETORA CEI VERA LUCIA MEDEIROS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANO 2017  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA INÊS 
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANO 2017

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Santa Inês
Endereço: Rua Paulo João dos Santos
Telefone: (48) 3257-7916 Diretora: Eliane Marcelino de Oliveira

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 02 -03 17 10 07 07 24
IV 03 - 04 23 17 06 06 29
Misto mat
GIV -GV 03 - 05 23 - 23 - 23

V-A 04 - 05 25 25 - - 25
V-B 04 - 05 25 25 - 25
Misto vesp
GV - GVI 04 - 06 25 - - 25 25

VI
MATUTINO 05 - 06 25 - 25 - 25

VI
VESPERTINO 05 - 06 25 - - 25 25

TOTAL 201

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS /PERÍODO

III 00

IV 00

V 00

Misto mat 00

Misto vesp 00

VI
matutino 00

VI
vespertino 00

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO 3

CRIANÇA PERÍODO
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01 DAFNY VANESSA DA SILVA INTEGRAL

02 NÍCOLAS DESSOY INTEGRAL

03 NICOLY ANTHONIA BARBOSA KLEIN INTEGRAL

04 THIAGO ALVES FERREIRA INTEGRAL

05 VALENTINA ESPINDOLA JOSÉ INTEGRAL

06 DAVI LUIZ VIEIRA ALMEIDA INTEGRAL

07 ISABELLY SANTOS GONÇALVES INTEGRAL

08 ISABELLE PEREIRA ALVES INTEGRAL

09 JOÃO GUILHERME DA ROSA LEMOS INTEGRAL

10 ERICK JOSÉ DA COSTA TEODORO INTEGRAL

11 LARA CONCEIÇÃO MARCELINO MATUTINO
12 ARTHUR DE FARIA CAMPOS MATUTINO
13 MATHEUS AGUIAR DE SOUZA MATUTINO
14 LUIZ FILIPE FERREIRA MATUTINO
15 VALENTINA VINOTTI SILVA MATUTINO
16 SARAH ISABELLY DE BRITO VIRISSIMO MATUTINO
17 BYANCA DE OLIVEIRA BORGES MATUTINO
18 GABRIELA SILVA CARDOSO VESPERTINO
19 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SCHAPPO VESPERTINO
20 LARA BARRA DE SOUZA VESPERTINO
21 LUIZA DA CUNHA SCHUEROFF VESPERTINO
22 IRAFAEL OSELAME PORFÍRIO VESPERTINO
23 GOR ROSA BACK VESPERTINO
24 MAYA DE SOUZA BATISTA VESPERTINO

GRUPO 4

CRIANÇA PERÍODO

01 ANDREW DA SILVA AMORIM INTEGRAL

02 ARTHUR ROCHA WALTER INTEGRAL

03 ARTHUR WAIT INTEGRAL

04 ISADORA VICTORIA HARZ DA SILVEIRA INTEGRAL

05 ISAQUE MILIOLI MARTINS INTEGRAL

06 KIMBERLY AVELLAR MONTEIRO CARVALHO INTEGRAL

07 LARISSA HARÃO DE FREITAS INTEGRAL

08 LUCAS FERREIRA GOMES ONOFRE INTEGRAL

09 LUIZ ANTONIO PEREIRA DA SILVA INTEGRAL
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10 MATEUS NASCIMENTO MADEIRA INTEGRAL

11 MIGUEL DIAS DA SILVA INTEGRAL

12 NEVERTON ABREU MESSA JÚNIOR INTEGRAL

13 PEDRO OLIVEIRA LAUTERT INTEGRAL

14 RAFAEL RIBEIRO GONÇALVES INTEGRAL

15 SOPHIA AMÁLIA MONTEIRO DE LIMA INTEGRAL

16 VICTOR DAVI DE ABREU DA SILVA INTEGRAL

17 BRENO GRISARD MATIAS INTEGRAL

18 BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA RAMOS MATUTINO

19 ELISA DE SOUZA MARTINS MATUTINO

20 HECTOR GRISARD MATIAS MATUTINO

21 JULIA DA SILVA BARBOSA MATUTINO

22 LUCAS VIEIRA LOIOLA RODRIGUES MATUTINO

23 MATHEUS HENRIQUE TRINDADE MARGARIDA MATUTINO

24 Beatriz pereira felicidade VESPERTINO

25 DAYVID LUCAS MAIER CARDOSO VESPERTINO

26 GABRIELA ROCHA VESPERTINO

27 HELENA FLORENÇO CORREIA VESPERTINO

28 JOÃO VITOR DA SILVA BALDANÇA VESPERTINO

29 JOAQUIM VALÉRIO TOSETTO VESPERTINO

GRUPO MISTO MATUTINO G4 E G5

CRIANÇAS PERÍODO

01 ARIELY CRISTINA ANTUNES DE MORAIS G4 MATUTINO

02 ARTHUR ALVES POLEZA G4 MATUTINO

03 BEATRIZ KREFF SCHMITZ G4 MATUTINO

04 FELIPE SCHMITZ ANDRADE G4 MATUTINO
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05 GIULIA FAGUNDES FRIAS G4 MATUTINO

06 JOSUÉ BEZERRA LEANDRO DA SILVA G4 MATUTINO

07 LUIZ FERNANDO ROSA G4 MATUTINO

08 MAYSA LIMA DA SILVA G4 MATUTINO

09 MIGUEL DA SILVA CARDOSO DOS SANTOS G4 MATUTINO

10 MITCHELL SANTOS G4 MATUTINO

11 MONIKE MIAZAQUI RODRIGUES BAPTISTA G4 MATUTINO

12 EMILY DE SOUZA DA CRUZ G4 MATUTINO

13 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS G4 MATUTINO

14 CAMILLI EMANUELLA DE OLIVEIRA G4 MATUTINO

15 MANOELA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO DE LIMA G5 MATUTINO

16 MATHEUS VIEIRA DE AZEVEDO RODRIGUES G5 MATUTINO

17 RAFAELA MACHADO VIEIRA TEIXEIRA G5 MATUTINO

18 GABRIEL FEIJÓ HARZ DA SILVA G5 MATUTINO

19 PEDRO VINICIUS DE OLIVEIRA G5 MATUTINO

20 ASAFEH GOES ROZA G5 MATUTINO

21 EVELLYN TEIXEIRA SOARES G5 MATUTINO

22 VITORIA MARCELINO DE FARIAS G5 MATUTINO

23 DAVI CASTILHO FERREIRA G5 MATUTINO

GRUPO 5A

CRIANÇAS PERÍODO

01 ALÍCIA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO INTEGRAL

02 ANA JÚLIA MACHADO DE OLIVEIRA INTEGRAL

03 DAVI BOTTENBERG MACHADO INTEGRAL

04 ELISE IDALINO DA SILVA INTEGRAL

05 FELIPE RODRIGO ALEXANDRE INTEGRAL

06 DAVID LOPES DE SOUZA INTEGRAL

07 GUILHERME FERREIRA LOPES DA SILVA INTEGRAL

08 HEITOR DE SOUZA CARDOSO INTEGRAL

09 ISAAC SILVEIRA VALERIO INTEGRAL

10 ISABELLE BATISTA FLOR INTEGRAL

11 ISABELLY ALVES SCHMITZ INTEGRAL
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12 ISABELI ALMEIDA INTEGRAL

13 ISABELLY ZAMPIVA INTEGRAL

14 JÚLIA BATISTA GARCIA SILVA INTEGRAL

15 JHONNY FERREIRA GOMES INTEGRAL

16 JULIA NEGRI DE OLIVEIRA INTEGRAL

17 LÍVIA RAFAEL MENDES INTEGRAL

18 RAFAEL MARTINS DE LIMA INTEGRAL

19 RYAN DE JESUS DE AGUIAR INTEGRAL

20 SOPHIA PRIETO BAGAROLLO INTEGRAL

21 THAIS WALKOWSKI INTEGRAL

22 VALENTINA HERMES DE SOUZA INTEGRAL

23 VALENTINA MORETTI DA ROSA INTEGRAL

24 VINÍCIUS AUGUSTO MATHEUS INTEGRAL

25 RAPHAELLA MARQUES MACHADO INTEGRAL

GRUPO 5B

CRIANÇAS PERÍODO

01 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA STUART INTEGRAL

02 BEATRIZ DE MELO INTEGRAL

03 DAVI CLEBER BEZERRA DA SILVA INTEGRAL

04 DAVI GORGES INTEGRAL

05 DAVY DA ROSA CARDOSO INTEGRAL

06 ENDRIU ARAUJO PIRES INTEGRAL

07 ALANA CRISTINA DA SILVA VIANA INTEGRAL

08 GUSTAVO DE OLIVEIRA PLOÊNCIO INTEGRAL

09 HEITOR MIKEIAS PAULO INTEGRAL

10 ISABELY FIDELIS COSTA INTEGRAL

11 ISABELLY DE MORAIS NUNES INTEGRAL

12 JOÃO PEDRO ANCELMO AMARAL INTEGRAL

13 LARA LORENA DA CRUZ INTEGRAL

14 LETHÍCIA ÁVILA PEREIRA INTEGRAL

15 LETHÍCIA DOS SANTOS MACHADO INTEGRAL

16 LUCAS MARTINS DE AZEVEDO INTEGRAL
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17 LUCAS PEREIRA ALVES INTEGRAL

18 LIVIA OLIVEIRA LIZ INTEGRAL

19 NICOLAS DA SILVA AMORIM VICENTE INTEGRAL

20 NICOLLAS JEAN RODRIGUES DO NASCIMENTO INTEGRAL

21 RUAN GUILHERME NASCIMENTO ALENCAR INTEGRAL

22 SOFIA ARRUDA DOS SANTOS INTEGRAL

23 SOFIA DA SILVA DE MELO INTEGRAL

24 THAYLA KEMYLLI LIMA DO NASCIMENTO INTEGRAL

25 JOÃO FRANCISCO DE SOUZA INTEGRA

GRUPO MISTO VESPERTINO G5 E G6

CRIANÇAS PERÍODO

01 AGATHA CRISTINY FREITAS OLIVEIRA G5 VESPERTINO

02 DAVI LUCAS FURTADO BUCHELE G5 VESPERTINO

03 DAVI NASCIMENTO MACHADO G5 VESPERTINO

04 JHENIFER ISABELY ESMACHADO G5 VESPERTINO

05 JULIO NASCIMENTO MACHADO G5 VESPERTINO

06 LETÍCIA FLORENÇO HAMES G5 VESPERTINO

07 LIVIA DA CRUZ FRAGA RODRIGUES G5 VESPERTINO

08 MARIANA DE FARIAS PISKOR G5 VESPERTINO

09 ANA STELLA DE FREITAS FERNANDEZ G6 VESPERTINO

10 ANA GABRIELA PAIM PEREIRA G6 VESPERTINO

11 ANA GABRIELLY PACHECO DE OLIVEIRA MARQUES G6 VESPERTINO

12 EMANUELLY BAIXO DOS SANTOS G6 VESPERTINO

13 EMILLY DE OLIVEIRA FLORES G6 VESPERTINO

14 FABIANA PASQUALON MEDEIROS G6 VESPERTINO

15 GABRIELLY COSTA G6 VESPERTINO

16 JENIFFER SACARELLA BILK G6 VESPERTINO

17 KAIQUE DE CARVALHO D'AQUINO G6 VESPERTINO

18 KAUAN SAMBO DE MELLO G6 VESPERTINO

19 LUÍSA DA SILVA TEIXEIRA G6 VESPERTINO

20 LUIZA MARTINS VOLPATO G6 VESPERTINO

21 LUIZA NATALIA BARBOZA G6 VESPERTINO



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 829

22 MARIA EDUARDA PERES G6 VESPERTINO

23 PAOLA DUARTE RIBEIRO G6 VESPERTINO

24 VITÓRIA CRISTINA CARDOSO G6 VESPERTINO

25 JULIA CRISTINA ARAUJO G6 VESPERTINO

GRUPO 6 - MATUTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 ANDRÉ SANTOS VIEIRA MATUTINO

02 BEATRIZ ALVES DE FARIAS MATUTINO

03 BERNARDO PEREIRA GOULART MATUTINO

04 BIANCA PORFIRIO PAULO MATUTINO

05 DIEGO LUIZ SOUZA MATUTINO

06 ELOISA FONTOURA DOS SANTOS MATUTINO

07 FERNANDO JEREMIAS FAGUNDES PEREIRA MATUTINO

08 GABRIEL BASILIO VICENTE MATUTINO

09 MIGUEL BARCELLOS DE ANDRADE MATUTINO

10 DAVI GABRIEL LEAL DO AMARAL MATUTINO

11 ISABELLI DA SILVA MATUTINO

12 JOÃO CARLOS FERREIRA LOPES MATUTINO

13 JOÃO VICTOR TRINDADE MARGARIDA MATUTINO

14 KAUÃ BEZERRA DA SILVA MATUTINO

15 OTÁVIO ROBERTO VIRÍSSIMO SELL MATUTINO

16 LARYSSA ALESSANDRA BOCHEHIN OLIVEIRA MATUTINO

17 HENRIQUE DE CAMPOS FERREIRA MATUTINO

18 ARTHUR FRAPORTTI DA SILVA MATUTINO

19 LUIZA BARBOSA DA SILVA MATUTINO

20 MANUELA SOUZA MATUTINO

21 MARIA ANTHONYA MACHADO MATUTINO

22 MARIA EDUARDA DE LIMA VIEIRA MATUTINO

23 NATHALIA MACHADO CAMARGO MATUTINO

24 VINÍCIUS RAFAEL PACHECO MATUTINO

25 BERNARDO PEREIRA SAPONE MATUTINO

GRUPO 6 - VESPERTINO
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CRIANÇAS PERÍODO

01 ALYCE BORBA LIMA VESPERTINO

02 ANDRÉ LUIZ PEREIRA PINHEIRO VESPERTINO

03 ANTONY FERNANDO ANTUNES DE MORAIS VESPERTINO

04 BEATRIZ ROVERE VIANNA DO AMARAL VESPERTINO

05 BERNARDO CAITANO DA SILVEIRA FAGUNDES VESPERTINO

06 BERNARDO CAMPANI DE AMORIM VESPERTINO

07 BERNARDO DE OLIVEIRA SEGURONDO VESPERTINO

08 CARLOS FERNANDO BRONNEMANN NETO VESPERTINO

09 GABRIELA ROMÃO PACHECO VESPERTINO

10 GIOVANNA FERREIRA DO AMARAL VESPERTINO

11 JOÃO GABRIEL CARDOSO RIBAS VESPERTINO

12 JOÃO PAULO DIAS MABONI VESPERTINO

13 JÚLIA TOMAZ PAULI VESPERTINO

14 KAMILLY LIMA DA SILVA VIEIRA VESPERTINO

15 KAUÊ ANDRADE VESPERTINO

16 LEONARDO ALVES BUENO VESPERTINO

17 MARIA BEATRIZ RODRIGUES HINKEL VESPERTINO

18 MARIA LUIZA FLORINDO VALLADARES VESPERTINO

19 MATHEUS RAFAEL PALAORO VESPERTINO

20 PABLO LUIZ FELIPE DO ROZARIO VESPERTINO

21 PIETRO RICHARTZ DOS SANTOS VESPERTINO

22 RENAN RODRIGO DE SOUTO VESPERTINO

23 VINÍCIUS STEINBACH ARES VESPERTINO

24 YGOR DE LIMA SOUSA VESPERTINO

25 LUIGGI ZACCHI SANT'ANNA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO 3

CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO

- JOÃO GUILHERME DA ROSA 11/08/2014 já está matriculado

- LUIZA DA CUNHA SCHUEROFF 15/04/2014 já está matriculado

- MARIA LUIZA DO N. SCHAPPO 19/07/2014 já está matriculado
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- ALVARO GABRIEL DOS S. MARTINS 21/07/2014 já está matriculado

01 SOPHIA GALLEASSI DINNEBIER 26/11/2014 Não quis a vaga

- LARA CONCRIÇÃO MARCELINO 27/04/2014 já está matriculado

- MATHEUS AGUIAR DE SOUZA 15/08/2014 já está matriculado

- BYANCA DE OLIVEIRA BORGES 11/01/2014 já está matriculado
- MAYA DE SOUZA BATISTA 30/04/2014 já está matriculado
02 LETICIA VITORIA DE SOUZA 07/04/2014 Aguardando a vaga
03 RAFAEL AVILA DUTRA 05/09/2014 Aguardando a vaga
04 FELIPHE BOTELHO DO VALLE 24/11/2014 Aguardando a vaga
05 SAMUEL SENA PACHECO 30/07/2014 Aguardando a vaga
06 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/2014 Aguardando a vaga
07 BERNARDO ANTÔNIO DA R. TASCA 27/09/2014 Aguardando a vaga
08 DAFNE INÁCIO MARIANO 05/01/2015 Aguardando a vaga
09 VALENTINA THOMAS AMARAL 14/07/2014 Aguardando a vaga
10 SOPHIA RODRIGUES H. DE SOUZA 25/07/2014 Aguardando a vaga
11 EMANUELLY EGER FERREIRA 12/10/2014 Aguardando a vaga
12 VALENTINA SENA RICHARTZ 16/10/2014 Aguardando a vaga
13 GUSTAVO POMPONET Z. DLOUHY 27/08/2014 Aguardando a vaga
14 MARIA CLARA GODINHO DE MELO 20/09/2014 Aguardando a vaga
15 ENZO GABRIEL V. G. DE FARIAS 07/06/2014 Aguardando a vaga
16 MARIA FERNANDA L. SENHORINHA 22/08/2014 Aguardando a vaga
17 PHELIPE DE MELO VIEIRA 15/09/2014 Aguardando a vaga
18 MARIANA DUTRA VIEIRA 13/12/2014 Aguardando a vaga
19 NICOLLI MELLO DA SILVA PEREIRA 06/11/2014 Aguardando a vaga
20 DAVI OLIVEIRA SUTIL 05/01/2015 Aguardando a vaga
21 JÚLIA DE ANDRADE 24/04/2014 Aguardando a vaga
22 DAVI LUIS MAIA 07/05/2014 Aguardando a vaga
23 ELOISA ETGES HEBERLE 18/04/2014 Aguardando a vaga
24 ELIZA GONZALEZ ANTUNES 20/08/2014 Aguardando a vaga
25 GABRIEL FERNANDES GARCIA 17/03/2015 Aguardando a vaga
26 EMILLY DE SOUZA RODRIGUES 07/08/2014 Aguardando a vaga
27 RAFAEL MARCHI 30/04/2014 Aguardando a vaga
28 MURILO DUARTE DE SOUZA 09/12/2014 Aguardando a vaga
29 MARIELE ANTUNES ESTEVAM DA SILVA 31/12/2014 Aguardando a vaga
30 SOPHIA DO AMARAL XAVIER 17/11/2014 Aguardando a vaga
31 DAVI LUCCA RODRIGUES CANABARRO 21/102014 Aguardando a vaga
32 ISADORA RODRIGUES GUESSER AMORIM 13/10/2014 Aguardando a vaga
33 SARA HORN AMANCO 02/07/2014 Aguardando a vaga
34 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS 28/10/2014 Aguardando a vaga
35 NOAH GOULART MAYER 15/09/14 Aguardando a vaga
36 MATHEUS ÁVILA PEREIRA 08/04/2014 Aguardando a vaga
37 CALLEB MARQUES GONÇALVES 15/3/2015 Aguardando a vaga
38 JÚLIA FERNANDES GORGES 19/05/2014 Aguardando a vaga
39 ENZO DO ROZÁRIO COUTINHO 11/08/2014 Aguardando a vaga
40 DAVI LUCAS DOS SANTOS 06/03/2015 Aguardando a vaga
41 LUIZ FERNANDO MATOS DOS SANTOS 10/01/2015 Aguardando a vaga
42 BETINA DE OLIVEIRA D'ANGELIS 06/08/2014 Aguardando a vaga
43 CAIO GONÇALVES OLIVEIRA 07/07/2014 Aguardando a vaga
44 SAMUEL PORFIRIO JOSÉ 23/10/2014 Aguardando a vaga
45 MANOELA FLORINDO MACHADO 08/01/2015 Aguardando a vaga
46 NICOLE DIAS APARECIDA 24/01/2015 Aguardando a vaga
47 KAUÃ CARVALHO DUARTE 19/08/2014 Aguardando a vaga
48 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULI 02/01/2015 Aguardando a vaga
49 YASMIM ROCHA ALMEIDA 24/04/2014 Aguardando a vaga
50 JOÃO LUCAS SANTOS ALVES 21/12/2014 Aguardando a vaga
51 ESTHER DO AMARAL BALTAZAR 23/06/2014 Aguardando a vaga
52 GABRIEL MULTINI DOS SANTOS 14/02/2015 Aguardando a vaga
53 VALENTINA ROGATI DOS SANTOS 26/09/2014 Aguardando a vaga
54 MATHIAS SAMUEL P. FICANHA 12/02/2015 Aguardando a vaga
55 VITOR TELES BOENO 28/10/2014 Aguardando a vaga
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56 VALENTINO MARTINS T. DE JESUS 20/01/2015 Aguardando a vaga
57 MARCOS WILLIAN C. BOTARO 16/06/2014 Aguardando a vaga
58 HELOISA RAFAELI DA SILVA 30/04/2014 Aguardando a vaga
59 KEVILYN SABRINI DA S. DE SENA 03/09/2014 Aguardando a vaga
60 RAFAELLA DE F. PAVANATI 05/08/2014 Aguardando a vaga
61 LORENZO GARCIA 11/10/2014 Aguardando a vaga
62 ARTUR PULUCENO 01/11/2014 Aguardando a vaga
63 LAYSA ALVES DA SILVA 15/05/2014 Aguardando a vaga
64 ALICE TERRA 24/11/2014 Aguardando a vaga
65 BEATRIZ DE ABREU BRASIL 11/06/2014 Aguardando a vaga
66 JOÃO PEDRO RANGEL 01/10/2014 Aguardando a vaga
67 MIGUEL DA SILVA FONSECA 10/11/2014 Aguardando a vaga
68 JÚLIA GUIMARÃES DA SILVA 03/07/2014 Aguardando a vaga
69 ARTHUR TACILHAS FERREIRA 21/11/2014 Aguardando a vaga
70 THIAGO AGENOR SANTOS DA SILVA 23/05/2014 Aguardando a vaga

GRUPO 4

Criança Data de Nascimento Situação*

01 DIEGO PEREIRA XAVIER FILHO 11/06/2013 está aguardando a vaga no periodo 
vesp

- PEDRO HENRIQUE SENA RICHARTZ 10/07/2013 Já esta matriculado

- EMILY DE SOUZA DA CRUZ 04/04/2013 Já esta matriculado

- CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/2014 Já esta matriculado

02 DOUGLAS DA SILVA DE MATOS 06/06/2013 Não conseguimos entrar em contato

03 ANDRÉ JORGE BRANDÃO 19/07/2013 está aguardando a vaga no periodo 
vesp

- CAMILLI EMANUELE DE OLIVEIRA 13805/2013 Já esta matriculado

- SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/2014 Já esta matriculada em outro cei

04 ANA JÚLIA DA ROSA CARDOSO 15/12/2013 Aguardando a vaga

05 HELENA MONTEIRO DOS PASSOS 30/12/2013 Aguardando a vaga

06 LAURA VIEIRA MACHADO 19/10/2013 Aguardando a vaga

07 SOPHIA DE SOUZA CIPRIANI 20/02/2014 Aguardando a vaga

08 ÁGATHA SOUZA OLIVEIRA 19/12/2013 Aguardando a vaga

09 ANA LUIZA FERREIRA 15/05/2013 Aguardando a vaga

10 BERNARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO 31/10/2013 Aguardando a vaga

11 DANIEL NIENKÖTTER WESTRUPP 25/07/2013 Aguardando a vaga

12 GABRIEL DE OLIVEIRA 08/02/2014 Aguardando a vaga

13 ISABELLE PACHECO DE SOUZA 05/09/2013 Aguardando a vaga

14 LORENZO ANTUNES 2408/2013 Aguardando a vaga

15 LUIZ OTAVIO PETRY 07/04/2013 Aguardando a vaga

16 MARIA EDUARDA RAMM PROTASIO 26/10/2013 Aguardando a vaga

17 MAYRA DA SILVA PEREIRA 06/08/2013 Aguardando a vaga



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 833

18 NÍCOLAS HENRIQUE DA SILVA 02/07/2013 Aguardando a vaga

19 NICOLE FERREIRA DA SILVA 28/10/2013 Aguardando a vaga

20 VINICIUS LIMA LINS 26/02/2014 Aguardando a vaga

21 LUAN ALESSANDRO DE MATOS 06/11/2013 Aguardando a vaga

22 LUCAS MATHEUS DA SILVA 08/11/2013 Aguardando a vaga

23 HELOISA STEFANI BITENCURT 28/06/2013 Aguardando a vaga

24 FERNANDA BORGES DO SANTOS 19/06/2013 Aguardando a vaga

25 PEDRO PAULO LOPES DOS REIS 25/01/2014 Aguardando a vaga

26 JEFERSON CORDEIRO FLORES 25/04/2013 Aguardando a vaga

27 RAFAEL NEILOR DE BORBA 09/05/2013 Aguardando a vaga

São José, 31 de março de 2017.
Eliane Marcelino de Oliveira
Diretora do CEI Santa Inês

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA INSTITUIÇÃO: CEI SANTO ANTÔNIO
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(ATUALIZADO EM 30/03/17)

Nome da Instituição: CEI SANTO ANTÔNIO
Endereço: Rua: Nereu Neto Capistrano s/nº
Telefone: 3343-3508
Diretora: Cibele R. Lobo Domingues

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

3 “A” integral 2-3 17 16 01 01 18
3 “B” vespertino 2-3 17 ---- ----- 17 17
4 “A” integral 3-4 23 21 ---- 02 23
4 “B” integral 3-4 23 19 01 03 23
4 “C” matutino 3-4 23 ---- 18 ----- 18
5 “A” integral 4-5 25 22 01 01 24
5 “B” integral 4-5 25 20 01 03 24
5 e 6 matutino(misto) 4-5-6 25 ----- 19 ----- 19
6 “A” matutino 5-6 25 ----- 21 ----- 21
6 “B” vespertino 5-6 25 ------ ------ 22 22
6 “C” vespertino 5-6 25 ------ ----- 24 24
TOTAL 233

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
3 “A” integral 0
3 “B” vespertino 0
4 “A” integral 02 matutino
4 “B” integral 03 matutino e 01 vespertino
4 “C” matutino 5
5 “A” integral 02 matutino e 02 vespertino
5 “B” integral 04 matutino e 02 vespertino
5 e 6 matutino (misto) 6
6 “A” matutino 4
6 “B” vespertino 3
6 “C” vespertino 1
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ATENDIMENTO ATUAL

Grupo 3 - A

Criança Período
01 ANA LUIZA DE OLIVEIRA CORREIA Integral
02 ANTONELLA MAIA MASSIRONI GARCIA Integral
03 ARTHUR SCHVEITZER Integral
04 BRUNO KAUAN BOROWSKI Integral
05 CLARA SOUSA DE BARROS Integral
06 GABRIEL BENJAMIN DE OLIVEIRA Vespertino
07 GABRIEL DA SILVA LEZAN Integral
08 HIAGO DOS SANTOS ARNDT Integral
09 IAN DAVI BRUGGEMANN FEIJÓ Integral
10 KAYLAN VALDECIR FERREIRA Integral
11 LAURA DA ROZA VEIGA Integral
12 LORENZO PRIM VILVERT Integral
13 OTÁVIO KNOP CARVALHO Integral
14 RIANNA FRAGOSO DE OLIVEIRA Integral
15 RUAN VIACELI DA ROSA RAMÃO Integral
16 SAMUEL FERREIRA DA CRUZ Matutino
17 THEO ZIMERMANN ENDO Integral
18 YASMIN DA COSTA MARTINHO Integral

Grupo 3 - B

Criança Período
01 Alice Zacarias Costa Da Cruz Vespertino
02 Arthur Back Kammer Vespertino
03 Beatriz Pilotto Dos Santos Vespertino
04 Caio Henrique Batista Crispim Vespertino
05 Davi Lucca Corrêa Marciano Vespertino
06 Eduardo Mota Venera Silva Vespertino
07 Gabriel Barbosa Leite Vespertino
08 Isabela Cândido Locks Vespertino
09 Joana Martins Pierzchaski De Oliveira Vespertino
10 João Gabriel Vieira De Sousa Vespertino
11 João Pedro Mendes Vespertino
12 Juliany De Oliveira Antunes Vespertino
13 Laura Nogueira Reis Da Silva Vespertino
14 Maryah Da Rocha Vespertino
15 Miguel Espindola Aparecido Da Silveira Vespertino
16 Pietra Nunes Guedes Da Silva Vespertino
17 Rayan De Souza Cavalheiro Vespertino

Grupo 4 - A

Criança Período
01 ADWALDO JOÃO DIAS NETO Integral
02 AMABILLY CHRISTINA WILWERT Integral
03 AMANDA KRETZER DE ABREU Integral
04 ANA JÚLIA DE OLIVEIRA Integral
05 ANA LIVIA SILVA DE MELLO Integral
06 ANA LUISA CORRÊA E MEDEIROS Integral
07 ANDRÉ DA ROSA Integral
08 BEATRIZ DE OLIVEIRA Integral
09 BENICIO ZYTKUEWISZ VIDAL Integral
10 CAMILLY AGUIAR PONCIANO Integral
11 EDUARDA DE JESUS Integral
12 EMANUELY VITÓRIA DOS SANTOS Integral
13 GELIEL DA SILVA Integral
14 HELOISA DOS SANTOS SARAIVA PEREIRA Integral
15 ISABELA MARCON VILVERT Integral
16 LUIS EMANUEL DULTRA DA SILVEIRA Integral
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17 MANUELA DOMINGUES BUNN Integral
18 MARIA CLARA GARCIA OLIVEIRA Vespertino
19 MARIÁ WELTER SILVA Integral
20 MAYCON EDUARDO SILVA COSTA Integral
21 MIGUEL SANTOS DE JESUS FINKLER Integral
22 THALITA DE MACEDO Vespertino
23 VALENTINA DA SILVA CARVALHO Integral

Grupo 4 - B

Criança Período
01 Alice Berthi Moreira Da Silva Vespertino
02 Ana Luiza Hillesheim Integral
03 Ana Luiza Wenz Da Costa Integral
04 Carlos Cezar De Souza Vespertino
05 Catharina De Oliveira Agostinho Integral
06 Davi Antônio Junckes Vespertino
07 Eduardo Da Silva Integral
08 Emanuela Farias Martins Integral
09 Erick Luiz Dos Santos Integral
10 Guilhermina Américo Claro Integral
11 Ícaro Ray Reis Soares De Figueredo Integral
12 Isabelly Rodrigues Lhemann Integral
13 João Gabriel Cavalvate Parintins Integral
14 KauãSontag Cardoso Matutino
15 Laura Farias Back Integral
16 Maria Júlia Wenz Borges Integral
17 Natan Orci Silveira De Souza Integral
18 Nathan Rodrigues De Oliveira Machado Integral
19 NícolasOrci Silveira De Souza Integral
20 Olivia Piva Schiestl Integral
21 Roberta Vitória Morales Integral
22 Valentina Rosalino Dos Santos Integral
23 Willian Rodrigues De Oliveira Machado Integral

Grupo 4 - C

Criança Período
01 Agatha Aguiar de Araújo Matutino
02 Alvaro Gabriel Gonçalves Matutino
03 Davi Santos Da Rosa Matutino
04 Eduardo Sousa Pereira Matutino
05 Emanuelly Dos Santos Vitória Matutino
06 Emanuely Vitória Dos Santos Matutino
07 Emily Da Silva Mathies Matutino
08 Gabriela De Barros BonorinoKulmann Matutino
09 Geovana Da Silva Chagas Matutino
10 Iasmim Vitória Pereira De Souza Matutino
11 Isaque Vidal André Matutino
12 João Gabriel DrewesBartnikowsky Matutino
13 João Vitor Medeiros De Moraes Matutino
14 Renato Da Silva Rees Matutino
15 Renan Cordeiro Negrão Matutino
16 Samuel Marcondes De França Do Nascimento Matutino
17 Sophia Back Guedes Da Silva Matutino
18 Wenndy Sophia Santa Rita Matutino

Grupo 5 - A

Criança Período
01 Alice Da Silva Integral
02 Ana Beatriz Burda Pereira Integral
03 Anderson Siqueira Integral
04 Antonia Caroline Dos Santos Guimarães Integral
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05 Aurora Silveira Machado Integral
06 Bianca Fernandes Pereira Integral
07 Emily Vasco Pires De Souza Integral
08 Enzo Garcia Da Silva Integral
09 Felipe Roosevelt Cruz Dias Integral
10 Heitor Bernardo Junckes Da Silva Vespertino
11 Helena Silva Da Rosa Integral
12 Henrique Manoel De Melo Neto Integral
13 Júlia Probst da Silva Integral
14 Keity De Sousa Integral
15 Livia De Jesus Pierri Integral
16 Lorena Inkotte Integral
17 Luiza Rabelo Silva Integral
18 Mateus Miguel Da Rosa Integral
19 Matheus Vaz Da Silveira Matutino
20 Pamela Cristina Laurenti Integral
21 Thalya Vieira Integral
22 YanniBroering De Oliveira Integral
23 Yasmim Menegaz Amaral Integral
24 YorranGoedert Rodrigues De Freitas Integral

Grupo 5 - B

Criança Período
01 Ana Carolina Hilleshein Integral
02 Antony Feijó Dos Santos Integral
03 Arthur Garcia Lazzarin Matutino
04 Bernardo Willian Silva Integral
05 Bianca De Souza Integral
06 Davi Josten Integral
07 Davi Luiz Vaz Bianchi Integral
08 Emilly Neves Padilha Integral
09 Gabriela Furlan Vieira Integral
10 Gustavo Do Nascimento Peres Integral
11 Icaro Nunes Sanches Dos Santos Integral
12 Isabella De Freitas Integral
13 Isabella Santos Da Silva Integral
14 Isabely Gaspar Integral
15 João Pedro BruggemannKincezki Integral
16 Laurah Nunes De Matos Vespertino
17 Leonardo Vieira Fiala Vespertino
18 Lorenzo Otávio Xavier Integral
19 Magno Martins Silva Filho Integral
20 Maria Alice Serafim Vespertino
21 Pedro Henrique De Alencar Barbosa Integral
22 Pietra Botelho Albino Integral
23 Sophia KorbBruggemann Feijó Integral
24 Yasmin Vitória Da Silva De Oliveira Integral

Grupo 5 e 6 - misto

Criança Período
01 Arthur Vicente Fagundes Matutino
02 Claudio Henrique Silva Vieira Matutino
03 Davi Limônia Matutino
04 Delva de Matos dos Reis Matutino
05 Emily Silva Neis Matutino
06 Enzo Raphael Gomes de Medeiros Matutino
07 IsabellyWilwert Matutino
08 Júlia Bispo Sousa Matutino
09 Kauã Alejandro Chaves Ávila Matutino
10 Louise Da Silva Colares Matutino
11 Maria Eduarda Ferraz Martins Matutino
12 Mauricio Andretti Muniz Santos Matutino
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13 Miguel Antõnio Fonseca Salgado Matutino
14 Pietro Luiz Godinho Fontão Matutino
15 Pyetro Rafael Felles Matutino
16 Talyson Padilha Nascimento Matutino
17 Thainá Sofia Araújo Dos Santos Matutino
18 Thiago De Souza Queiroz Matutino
19 Yasmin Fagundes Da Conceição André Matutino

Grupo 6 - A

Criança Período
01 Allan Cristian Gonçalves Matutino
02 Alyce Conceição Santos De Souza Matutino
03 Bernardo de Souza Schlikmann Matutino
04 Carlos Rian Pereira Castro Matutino
05 Enzo De Melo Porto Matutino
06 Enzo De Oliviera Borges Da Silva Matutino
07 Henry Gabriel Cândido Freitas Matutino
08 Ingrid De Jesus Matutino
09 Isadora Fernandes Matutino
10 Jeniffer da Silva Mathies Matutino
11 João Vitor de Oliveira Matutino
12 Lavínia Souza Vieira Matutino
13 Maria Clara Pfleger Matutino
14 Maria Vitória Carmo De Oliveira Matutino
15 Melissa Costa José Matutino
16 Miguel Kirchner De Sousa Matutino
17 Rene Ferreira da Silva Vieira Matutino
18 Ruan Soares Garcia Matutino
19 Sabrina De Almeida Costa Matutino
20 Vinícius De Souza Inácio Matutino
21 Vitor De Souza Inácio Matutino

Grupo 6 – B

Criança Período
01 Amanda Pereira Vieira Vespertino
02 Ana Luíza Echevenguá De Echevenguá Vespertino
03 Beatrizkuntze Vespertino
04 Beatriz Nunes Eleotério Da Silva Vespertino
05 Beatriz Veiga Willamil Luz Vespertino
06 Betina Rezende Vespertino
07 Carlos Daniel Da Costa Ribeiro Vespertino
08 Davi Lucas Albino Vespertino
09 GabrielAssunção Albino Vespertino
10 Gabriela Nienkoetter Vespertino
11 Guilherme Porto Anunciação Vespertino
12 Henrique Augusto Sarza Vespertino
13 Juliana dos Santos Pereira Vespertino
14 LethiciaMellody Perão Vespertino
15 Maria Eduarda Ferreira Vespertino
16 Miguel De Souza Rios Vespertino
17 Paulo Diego Da Silva Cruz Vespertino
18 Sofia Rezende Vespertino
19 Sophia Vitória Da Silveira Costa Vespertino
20 Thayla Moraes Vespertino
21 Taylor Dos Santos Gonzaga Vespertino
22 Tayná Hoffmann Inácio Vespertino

Grupo 6 - C

Criança Período
01 Alice Souza Pereira Vespertino
02 Alicia Fernandes Pereira Vespertino
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03 Amanda Morais Onofre Vespertino
04 Anthony Mattos De Souza Schmidt Vespertino
05 Arthur AlbertoSerafim Vespertino
06 Davi de Azevedo Lima Vespertino
07 Emanuelly Vitória De Oliveira Vespertino
08 Gabriela Souza Da Silveira Vespertino
09 Isadora Rodrigues Lhemann Vespertino
10 João Gabriel Da Silva Marcirio Vespertino
11 Letícia Braga Parintins Vespertino
12 LuysaHillesheimAssing Vespertino
13 Mariáh Silva Batista Vespertino
14 Málisson Santos Da Cunha Vespertino
15 Marcela Espindola Aparecido Da Silveira Vespertino
16 Maysa Letícia Corrêa Vespertino
17 Nathalia Chalita Godinho Vespertino
18 Rafael Pereira Vespertino
19 Rhuan Vieira Vespertino
20 ScarlatLeona Nascimento Magalhães Vespertino
21 ThaylaMoraes Vespertino
22 ValentinAssunçãoBaldança Vespertino
23 Valentina Ramires Centeno Vespertino
24 Victor Velija Góes Vespertino

LISTA DE ESPERA

Grupo 3

Criança Nascimento Situação
- Davi Luca Corrêa Marciano 27/09/2014 Chamado
01 Henrique Steinmetz Corrêa 11/12/2014 Aguardando/ Chamado
02 Kaique Da Silva 08/08/2014 Aguardando
03 RuanAntonello Da Costa 04/04/2014 Aguardando
04 Catarina Cabral Pezzini 27/03/2015 Aguardando
05 Amanda Fernandes Da Silva 25/03/2015 Aguardando
06 Yan Silveira Campos 03/06/2014 Aguardando
07 Eduardo Otávio Botelho 28/09/2014 Aguardando
08 João Vitor Padilha Da Silva 07/09/2014 Aguardando
09 Amanda Medeiros de Melo 06/05/2014 Aguardando
10 CamilleHames De Oliveira 08/08/2014 Aguardando
11 Miguel Ayres Silveira 13/10/2014 Aguardando
12 Christopher Bryan Batista De Souza 19/02/2015 Aguardando
13 Julia Nishimura (Faltou Sorteio) 23/07/2014 Aguardando
14 Bernardo Macedo (Faltou Sorteio) 20/11/2014 Aguardando
15 Safhyra Santos Silva (Faltou Sorteio) 02/08/2014 Aguardando
16 Sophia Soares Cruz Silva (Faltou Sorteio) 27/03/2015 Aguardando
17 Arthur Oliveira Chaves 23/06/2014 Aguardando
18 Larissa Lopes Silva 19/02/2015 Aguardando
19 Eloá Vitória Oliveira Barbosa 25/10/2014 Aguardando
20 Yasmin Martins Correa 10/02/2015 Aguardando
21 José Eduardo Nascimento Oliveira 11/03/2015 Aguardando
22 Sophi dos Santos 13/07/2014 Aguardando
23 Jeniffer Rafaella Rodrigues 04/09/2014 Aguardando
24 Davi Rafael Ronfeld 04/10/2014 Aguardando
25 Bruno Adolfo Andre Junior 03/06/2014 Aguardando
26 Alice Assunção dos Santos 24/08/2014 Aguardando
27 Valentina Siqueira de Souza 19/12/2014 Aguardando
28 Davi Moraes Lima 30/07/2014 Aguardando
29 Arthur Souza de Jesus 07/01/2015 Aguardando
30 Pietra Agatha de Matos 27/01/2015 Aguardando
31 Victória dos S .Pereira 05/08/2014 Aguardando
32 Veronica dos Santos Pereira 05/08/2014 Aguardando

Grupo 4
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Criança Nascimento Situação
- Maikel Portes Antunes 01/08/2013 Chamado
- João Gabriel DrewesBartnikowsky 13/01/2014 Chamado
- Arthur Rodrigues Da Silva 08/06/2013 Chamado
- Emanuelly Vitória Dos Santos 05/08/2013 Chamado
01 Valentina Helena Dos Santos Alves 13/10/2013 Aguardando/Desistiu da Vaga
02 Wendy Sophia Santa Rita 05/11/2013 Aguardando/Chamado
03 João Pedro Nunes Pereira 25/09/2013 Aguardando/A Instituição não consegue mais contato
04 Kelvin Duarte Rosa Santos (Faltou Sorteio) 20/08/2013 Aguardando/A Instituição não consegue mais contato

Não há lista de espera nos demais grupos.

São José, 31 de março de 2017.

Cibele R. Lobo Domingues
DIREÇÃO CEI SANTO ANTÔNIO
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO AVISO TP 27
EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017
TOMADA DE PREÇOS N.º 27/2017
AVISO DE SORTEIO E COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, torna público, para conhecimento dos interessados, que irá realizar, no dia 24 de Abril de 2017, 
ás 11:00 horas, em sua sede administrativa, no Departamento de Compras e Licitações, a sessão pública para sorteio dos profissionais que 
irão compor a Subcomissão Técnica que irá proceder á analise e julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da 
Tomada de Preços Nº27/2017, que tem objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, CONFORME ESTABELECE A LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010. Serão 
sorteados 03 (três) nomes dentre os convidados: Gisele Vizzotto (RG: 5019512, CPF: 058402179 – 80, ENDEREÇO: Rua Miguel Fidelis, 31, 
Bairro Agostini – São Miguel do Oeste SC, Registro: JP 3602/SC), Manoely Cogo (RG: 4270224 , CPF: 06631351928, ENDEREÇO: Rua João 
Mandelli, 377 – Bairro Nossa Senhora de Fátima – Barracão PR, Registro: 09884/PR), Argeu Padilha (RG: 2634362, CPF: 376347609 – 82, 
Endereço: Rua Jorge Lacerda, 944, ap. 301, centro – São José do Cedro, Registro: 0044837/SC), Kelly Lisiane Figueiró (RG: 3492846-4, 
CPF: 050742309-77, Endereço: Avenida Rio Grande do Sul, 70, ap 03, Centro - São José do Cedro – SC, Registro: MTE/SC 004854), Analiza 
Vissotto (RG: 3712608, CPF: 06768289900, Endereço: Rua Vicente Mario Dal Ponte, 590, Centro – Palma Sola – SC, Registro: 0004785/
SC), Thaís Monção Gasperin (RG: 4157 538, CPF: 076.881.349-27, Endereço: Rua Santo Molin, 2510 - Centro - São Miguel do Oeste – SC, 
Registro: 4459/SC), Izabel Vissotto (RG: 3430808, CPF: 05206876984, Endereço: Rua Vicente Mario Dal Ponte, 590, Centro – Palma Sola 
– SC), Liange Caroline Gattermann (RG: 5069220, CPF: 05979750940, Endereço: Linha Santa Terezinha, interior – São José do Cedro, Re-
gistro: 0003486/SC), Drieli dos Santos (RG: 5217450, CPF: 06217736977, Endereço: Rua João Lemos, Bairro Jaroseski, Descanso, Registro: 
3948/SC). GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 21 de março de 2017. ANTONIO PLINIO DE 
CASTRO SILVA, Prefeito Municipal.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.232-2010?OpenDocument
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 594, DE 05 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 594, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com 
base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/1997, combi-
nado com a Lei 1.742 de 09/04/2008, de acordo com o Processo 
Seletivo 001/2017, homologado pelo Decreto nº 5.597, de 26 de 
janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, a partir de 04 de abril a 14 
de dezembro de 2017, a Senhora NEIVA QUEVEDO RIBEIRO, no 
cargo de Professor Não Habilitado – ACT, para atuar na Disciplina 
de Artes, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais matutino/
vespertino na EBM Santa Catarina.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o 
prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Mu-
nicípio, a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, 
de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária 
previsto na referida lei.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 603, DE 07 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 603, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base no artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art. Designar, a partir de 10 de abril de 2017 a servidora públi-
ca municipal DANIELLA FRANÇOZI, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde e Combate as Endemias (Readap-
tada pela Portaria nº 590/2016), matrícula 1256/02, para exercer 
suas funções junto à Secretaria Municipal de Educação - Biblioteca.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 07 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 604, DE 07 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 604, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com os artigos 75 a 78 Lei Complementar nº 118/2010, de 23 de 
junho de 2010 e com o Decreto 4.281 de 26 de setembro de 2011.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, a partir de 01 de abril de 2017 Adicional de Peri-
culosidade índice 30%, ao Servidor JOCELI ALVES FERREIRA, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 165/01, 
por exercer atividade diferenciada como vigia.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 605, DE 07 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 605, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com os artigos 75 a 78 Lei Complementar nº 118/2010, de 23 de 
junho de 2010 e com o Decreto 4.281 de 26 de setembro de 2011.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, a partir de 01 de abril de 2017 Adicional de Pe-
riculosidade índice 30%, ao Servidor ADENIR ANTONIO CUNICO, 
ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional, matricula nº 
1346/02, por exercer atividade diferenciada como vigia.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

.
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São Lourenço do Oeste - SC, 07 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 606, DE 07 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 606, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com os artigos 75 a 78 Lei Complementar nº 118/2010, de 23 de 
junho de 2010 e com o Decreto 4.281 de 26 de setembro de 2011.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, a partir de 01 de abril de 2017 Adicional de Peri-
culosidade índice 30%, ao Servidor MARCELO CORREIA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo de Agente de Construção e Manutenção 
de Obras Públicas, matricula nº 3397/01, por exercer atividade di-
ferenciada como vigia.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 607, DE 07 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 607, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com os artigos 75 a 78 Lei Complementar nº 118/2010, de 23 de 
junho de 2010 e com o Decreto 4.281 de 26 de setembro de 2011.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, a partir de 01 de abril de 2017 Adicional de Pericu-
losidade índice 30%, ao Servidor JOÃO MARIA GRESKI, ocupante 
do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, matricula nº 77/01, por exer-
cer atividade diferenciada como vigia.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 608, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA Nº 608, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

Altera a Portaria nº 442, de 13 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o art. 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com os arts. 25 a 29 da Lei Complementar nº 118, 
de 23 de junho de 2010, combinado com o disposto no artigo 41, 
§ 4º, da Constituição Federal, bem como de acordo com o disposto 
no Decreto nº 4.120, de 11 de novembro de 2010, alterado pelo 
Decreto nº 4.215, de 15 de junho de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 442, de 13 de abril de 2015, 
que “constitui a Comissão Geral de Avaliação Periódica, respon-
sável pela realização da Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores públicos municipais”, para que passe a constar com as 
seguintes alterações:

“Art. 1º ....................................................................................
...............................
I ..............................................................................................
................................ 
II .............................................................................................
................................ 
III - Secretaria Municipal de Educação:
a) Rosana Oliveira da Silva, ocupante do cargo de Agente de Apoio 
Operacional, matrícula nº 3001/42 - titular;
b) ............................................................................................
...............................
IV - Secretaria Municipal de Saúde:
a) Tiago Luiz Pereira, ocupante do cargo de Psicólogo, matrícula nº 
3006/01 - titular;
b) ............................................................................................
...............................
V .............................................................................................
................................ 
VI - Secretaria Municipal de Agricultura e Aquicultura:
a) Eliane Terezinha Tapparo Linhares, ocupante do cargo de Agente 
de Apoio Operacional, matrícula nº 1695/01 - titular;
 ...............................................................................................
..................... ”. (NR)

Art. 2º As demais disposições da Portaria nº 442, de 13 de abril 
de 2015, alterada pela Portaria nº 707, de 20 de agosto de 2015, 
permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 10 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 707/2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 707, de 07 de abril de 2017.
Dispõe sobre a homologação do Processo Licitatório nº 03/2017, modalidade de Inexigibilidade por Credenciamento nº 01/2017.

O Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
a Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.886/94, a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal,

Decreta:
Art. 1º Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Licitação da Câmara Municipal, no processo licitatório nº 
03/2017, modalidade de Inexigibilidade por Credenciamento nº 01/2017.

Art. 2º Ficam credenciadas, para os objetos do referido certame, as seguintes empresas:
I - Rádio Doze de Maio Ltda - ME, CNPJ nº 83.522.136/0001-99;
II - Sistema Netgrande de Comunicação Ltda, CNPJ nº 04.194.082/0002-94; e
III - Associação Comunitária e Cultural de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 09.285.816/0001-83.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo correrão a conta de dotações e recursos constantes no orça-
mento da Câmara Municipal.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, 07 de abril de 2017.
Vereador Agustinho Assis Menegatti
Presidente da Câmara Municipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 708/2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 708, de 07 de abril de 2017.
Dispõe sobre a homologação do Processo Licitatório nº 04/2017, modalidade Inexigibilidade por Credenciamento nº 02/2017.

O Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
a Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.886/94, a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal,

Decreta:
Art. 1º Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Licitação da Câmara Municipal, no processo licitatório nº 
04/2017, modalidade de Inexigibilidade por Credenciamento nº 02/2017.

Art. 2º Ficam credenciadas, para os objetos do referido certame, as seguintes empresas:
I - Editora Capital do Noroeste Ltda - ME, CNPJ nº 78.482.379/0001-00; e
II - Felipe & Cia Ltda - ME, CNPJ nº 10.556.064/0001-27.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo correrão a conta de dotações e recursos constantes no orça-
mento da Câmara Municipal.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, 07 de abril de 2017.
Vereador Agustinho Assis Menegatti
Presidente da Câmara Municipal
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA ALT DATA 20-2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 20/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC, torna público que, em virtude do ponto facultativo no dia 
13/04/2017, fica transferido para o dia 17/04/2017, no mesmo horário definido anteriormente, a Licitação nº. 020/2017, do tipo “MENOR 
PREÇO”, por item para “Aquisição de produtos alimentícios, de higiene, limpeza, copa e cozinha”. Maiores informações, bem como cópia 
do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 
11:30 horas às 13:00 às 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 
e atualizações. São Miguel da Boa Vista (SC), 10/04/2017.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO 8.841 HORÁRIO ESPECIAL 13/04/2016
DECRETO N. 8.841/2017
FIXA HORÁRIO ESPECIAL DE ATENDIMENTO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA 13 DE ABRIL DE 2017, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, usando a competência que lhe conferem os incisos VII, do 
art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 
1990.
DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o atendimento em horário especial nas 
repartições públicas Municipais, no dia 13 de abril de 2017 (quinta-
feira), em meio expediente, das 08h00min às 11h45min.
Art. 2º Ficam mantidos os serviços de interesse público e emergen-
ciais do Município, Unidade de Pronto Atendimento – UPA/24 horas 
e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, conforme 
programação própria.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 10 de abril de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

PROCESSO LICITATÓRIO N. 07/2017 - CULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 07/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2017

O Município de São Miguel do Oeste – SC , a partir do Diretor, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste – SC, para o exercício de 
2017, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 08 de maio de 
2017.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
CARLOS MAGNO RIBEIRO CHAVES
Diretor de Gestão

PROCESSO LICITATÓRIO N. 27/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 27/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2017
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de material farmacológico destinado para todas 
UBS´S e para o Programa da Saúde Bucal, da Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 05 de maio de 
2017.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
LEONIR CARON
GESTOR DO FUNDO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 29/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 29/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de material de enfermagem destinado para o 
atendimento de pacientes na Unidade de Pronto de Atendimen-
to Leonardo Weissheimer – UPA 24hs, da Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 10 de maio de 
2017.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
LEONIR CARON
GESTOR DO FUNDO
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 61/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 61/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Maior Desconto por Item.
OBJETO: Futuro e eventual fornecimento de peças e acessórios 
automotivos e prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva para os veículos/equipamentos da frota municipal e 
das entidades públicas conveniadas conforme especificação(ões) e 
quantidade(s) especificadas no anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 03 de maio de 
2017.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 07 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO N. 72/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 72/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço Por Item.
OBJETO: Aquisição de pneus novos e serviços de conserto de pneus, 
balanceamento, geometria, troca e montagem destinados para a 
conservação e manutenção das viaturas da 13ª Ciretran, conforme 
Convênio nº 2016TN001765, Lei Municipal nº 4.727/2011, de acor-
do com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 08 de maio de 
2017.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO N. 74/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 74/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item..
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços 

eventuais e futuros de manutenção (mão de obra e peças) de ro-
çadeiras, motosserras, sopradores, trator cortador de grama, cor-
tadores de grama da Unidades da Administração Municipal de São 
Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I e Termo de Refe-
rência do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 09 de maio de 
2017.
Abertura: 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO N. 75/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 75/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de tonner e cartuchos novos e serviços de re-
carga de cartuchos e tonner destinados para uso junto as Secreta-
rias, Gabinete e Assessorias, incluindo Fundo Municipal de Saúde, 
Assistência Social e Agrícola, Fundação de Cultura do Município de 
São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 09 de maio de 
2017.
Abertura: às 14hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO N.26/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 26/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2017
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de material de expediente destinados para as 
UBS´S e Saúde da Mulher, da Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 04 de maio de 
2017
Abertura: às 14hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
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1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
LEONIR CARON
GESTOR DO FUNDO

PROCESSO LICITATÓRIO N.28/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 28/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2017
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene destinados 
para a Unidade de Pronto Atendimento Leonardo Weissheimer – 
UPA 24hs, para todas as UBS´S e Saúde da Mulher, da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 10 de maio de 
2017.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
LEONIR CARON
GESTOR DO FUNDO

PROCESSO LICITATÓRIO N.73/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 73/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de lavagens das 
viaturas da 13ª Ciretran, conforme Convênio nº 2016TN001765, 
Lei Municipal nº 4.727/2011, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 09h45min do dia 08 de maio de 
2017.
Abertura: às 10h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 10 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

REVOGAR EDITAL
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Processo Licitatório nº 43/2017
Edital Pregão Presencial nº 32/2017

O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, 
considerando o Memorando que não houve participantes no refe-
rido processo licitatório, decido revogar o Processo Licitatório, com 
base no Art.49 da Lei 8.666/93.

São Miguel do Oeste- SC, 10 de abril de 2017.
Alfredo Spier
Secretário Municipal de Administração
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 043/2017
Portaria 043/2017
NOMEIA PREGOEIRO (A) E INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO PARA ATUAR NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS – MODALIDADE PREGÃO, 
DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere a Resolução nº 004/92 e alterações, e a Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, como Pregoeiro Oficial da Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste (SC), o Senhor DIOGO SALAMONI MOSER, 
matrícula nº 299, CPF nº 024.822.690-83, para atuar nos Processos Licitatórios, modalidade de PREGÃO no exercício de 2017, exercendo 
todas as atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente.

Art. 2º Ficam nomeados para a Equipe de Apoio aos Processos Licitatórios os membros servidores TIARAJU LUIS GOLDSCHMIDT, matrícula 
301, CPF 018.452.520-98; DEISE WOLFART, matrícula 303, CPF 077.798.869-05 e MARCOS FERREIRA, matricula 300, CPF 025025159-04.

Art. 3º Os integrantes da presente Comissão, ficam dispensados de suas atividades normais, nos dias e horários quando a serviço e em 
função dos trabalhos da referida.

Art. 4º Em decorrência de ser relevante interesse público, a Comissão trabalhará sem ônus para o Erário Público.

Art. 5º Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de fevereiro de 2017.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de SMOeste, SC,
Em 07 de abril de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 849

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PORTARIA N.º 168/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 168/2017

CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 180, da Lei Complementar 005/97 e,
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de responsabilidade 
no fato ocorrido no dia 07 de fevereiro de 2017, conforme registro 
de Boletim de Ocorrência nº 00318-2017-0000039.
RESOLVE:
Art. 1.º- Constituir uma Comissão de Sindicância, nos termos do 
Art. 180 e ss. da Lei Complementar 005/97, integrada pelos ser-
vidores Michelle Nalovaiko, matrícula n.º 2861 (Presidente); Lucio 
Erhardt, matrícula n.º 2815 (membro) e Waldir Julio de Melo, ma-
trícula 1336 (membro).

Art. 2.º- Fica estabelecido o prazo de quinze (15) dias para a re-
alização do trabalho que deverá ser concluído com a apresenta-
ção de RELATÓRIO CONCLUSIVO, pela Comissão, acerca dos fatos 
apurados.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 169/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 169/2017
Concede férias à servidora ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM, 
ocupante do cargo de Contadora, férias por 20 dias que gozará a 
partir de 10/04/2017 a 29/04/2017, referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016.

Parágrafo Único: O saldo de 10 (dez) dias será descontado, haja 
vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
182/2016.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 170/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 170/2017

Substitui a servidora ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM no Cargo 
de Contadora.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no art. 39, § 3º, da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Atribuir o exercício em substituição no cargo de Contado-
ra à servidora MARIA MADALENA KRETZER GELSLEICHTER, pelo 
período em que a servidora titular encontrar-se afastada de férias 
(10/04/2017 a 29/04/2017).

Art. 2.º- Fica a Servidora Maria Madalena Kretzer Gelsleichter afas-
tada do cargo de Tesoureira pelo período em que permanecer no 
exercício do cargo de Contadora.

Art. 3.º- Pelo exercício no cargo de Contadora, a Servidora acima 
citada receberá unicamente, a título de remuneração, o vencimen-
to devido a este cargo, conforme tabela constante da Lei Municipal 
n.º 19-1997.

Art. 4.º- Em se tratando de substituição da servidora titular do car-
go de contadora, a atual ocupante, em caráter temporário, deverá 
identificar-se da seguinte forma: Contadora e.e.

Art. 5.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 171/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 
Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.
gov.br

PORTARIA n.º 171/2017
Concede licença para tratamento de saúde a servidora NARA SIL-
VERIO COELHO, ocupante do cargo de Professora III, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
NARA SILVERIO COELHO, pelo período de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de 03/04/2017, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03/04/2017.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 173/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 173/2017

Exonera ANGELA DE ALMEIDA E SILVA do cargo em Comissão de 
Diretora da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ANGELA DE ALMEIDA E SILVA do cargo em Co-
missão de Diretora da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de Car-
valho.

Art. 2 º- Revogar a Portaria nº 061/2017.

Art. 3 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 174/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 174/2017

Nomeia RICHARD MOTTA COELHO para o cargo em Comissão de 
Diretor da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear RICHARD MOTTA COELHO para o cargo em Co-
missão de Diretor da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de Car-
valho.

Art. 2 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 175/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 175/2017
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
EFETIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA DR. ADALBERTO 
TOLENTINO DE CARVALHO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março 
de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- A servidora ocupante de cargo efetivo do Ensino Funda-
mental abaixo mencionada, passa a cumprir carga horária sema-
nal, conforme informado pela Comunicação Interna 72/2017 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto:

· ANGELA DE ALMEIDA E SILVA – 24 horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 176/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 176/2017
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora ANA RUTE DA 
SILVA RIBEIRO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 19, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março 
de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora ANA RUTE DA SILVA 
RIBEIRO, ocupante do cargo de Professora II Horista, de 34 horas/
aulas semanais para 10 horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

TERMO DE POSSE DA SR. RICHARD MOTTA COELHO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DA 
ESCOLA BÁSICA DR. ADALBERTO TOLENTINO DE 
CARVALHO. 
TERMO DE POSSE DA SR. RICHARD MOTTA COELHO PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE DIRETOR DA ESCOLA BÁSICA DR. ADAL-
BERTO TOLENTINO DE CARVALHO.

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, 
perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ERNEI JOSÉ 
STAHELIN, no Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr. RICHARD 
MOTTA COELHO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no 
Município de São José/SC, a fim de tomar posse no cargo em Co-
missão de Diretor da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de Car-
valho, para o qual foi indicado pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pelo empossado.

São Pedro de Alcântara, 11 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal 

RICHARD MOTTA COELHO 
Empossado

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 38/2017-PMS
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 38/2017-PMS
Inexigibilidade nº. 01/2017-PMS - Processo nº. 46/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE, inscrita no CNPJ nº. 07.453.253/0001-60, na Rua XV 
de Novembro, nº. 2.219, Sala B, Centro, na cidade de Pomerode, no Estado de Santa Catarina, CEP: 89.107-000.

Objeto: Constitui o objeto do contrato a Contratação do Grupo Musical "SAN FRANCISCO" e "SORRISO LINDO", através da Associação dos 
Músicos Profissionais de Pomerode, para abrilhantar o baile do Trabalhador, a ser realizado dia 6 de maio de 2017 a partir das 19h00min no 
Parque de Eventos Alfredo Pasold., sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Contratação do Grupo Musical "SAN FRANCISCO" e Grupo "MINUANO" para o 
evento Baile do Trabalhador, a ser realizado dia 6 de maio de 2017 a partir das 
19h00min no Parque de Eventos Alfredo Pasold. As bandas ficarão responsáveis 
em montar toda a estrutura de sonorização, iluminação e ART necessária para 
realização do evento.

01 Unidade 14.750,00 14.750,00

TOTAL R$ 14.750,00

Valor do contrato: R$ 14.750,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 10/04/2017 - vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. A22/2017 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A22/2017 – PMS
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 232/2014-PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 83.719.963/0001-77, estabelecida 
na Rua Getulio Vargas, nº 470, Centro, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.103-400, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pela Senhora Cristiane Longhi Tortelli inscrita no CPF sob o nº. 924.808.370-68.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 232/2014-PMS, celebrado em 17 de outubro de 2014, proveniente do Processo de licitação 
nº. 153/2014 – PMS, Modalidade Pregão Presencial nº. 73/2014–PMS, para contratação de empresa prestadora de serviços de vigilância 
humana desarmada e em serviços de locação, vigilância e monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele moni-
toramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celular, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Finanças, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Agricul-
tura, Indústria, Comercio e Lazer, PROCON, Defesa Civil, sala de musica (antiga Biblioteca) e Setor de Esportes (no Ginásio de esportes) do 
Município de Schroeder/SC.

Considerando o pedido de reajuste protocolado pela empresa CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e o parecer 
Jurídico nº. 019/2017-PROJUR.

Considerando-se que se enquadra-se nos termos do art. 69, II, “d” da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
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parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” reajustado o valor no item 01, para o período de 
09 meses, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES SALDO DA LICITA-
ÇÃO UNID.

VALOR R$
UNITÁRIO
REAJUSTADO

VALOR R$ TOTAL

01

1 (Um) posto de vigilância humana 24 horas de segunda 
a segunda-feira, com sistema de rádio comunicação, com 
dispositivo de ronda eletrônica, sendo inclusos todos os custos 
referente a este item.

09 Mês 23.434,16 210.907,44

Cláusula 2ª – Fica a partir deste a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivado o valor de R$ 8.333,46 (oito mil trezentos 
e trinta e três reais e quarenta e seis centavos), alterando o valor total do contrato para R$ 857.657,65 (oitocentos e cinquenta e sete mil 
seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos).

Cláusula 3ª– Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 232/2014-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 10 de abril de 2017.
CONTRATADA:

CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
Cristiane Longhi Tortelli
CPF nº. 924.808.370-68
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________   2ª ____________________________
Nome: Ivandra de Souza     Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00     CPF nº. 053.350.739-18
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 15/2017-PMS
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ATA TOMADA DE PREÇOS 01/2017-FAS (SEQUÊNCIA 01)

 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 857



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 858

DISPENSA 06/2017-FMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Seara

Prefeitura

DECRETO 1212/2017
DECRETO N° 1212, de 10 de abril de 2017
Reajusta as tarifas dos serviços de Transporte Coletivo Urbano.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
inciso X, artigo 108 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com as 
disposições do Edital de Concorrência Pública nº 109/2007,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reajustados em 1,59% (um vírgula cinqüenta e nove 
por cento) os valores estabelecidos pelo Decreto n° 1114, de 15 de 
setembro de 2016, que referem-se às tarifas dos serviços de Trans-
porte Coletivo Urbano nos trajetos concedidos através da Concor-
rência Pública nº 109/2007, passando a vigorar com os seguites 
valores:

I - passagem em geral .................................................... R$ 2,96

II - passagem para estudante ......................................... R$ 2,37

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Seara-SC, 10 de abril de 2017
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 10 de abril de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

DECRETO 1213/2017
DECRETO N° 1213, DE 10 DE ABRIL DE 2017
Altera dispositivos do Dcreto nº 281, de 31 de março de 2011, que 
regulamenta alínea “e” do inciso X do artigo 1° da Lei Municipal n° 
1107/97, que dispõe sobre a concessão de incentivos aos agricul-
tores do município de seara e dá outras providências, alterada pela 
lei n° 1544/2009 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 108, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do art. 4° da Lei n° 1107, de 
13 de novembro de 1997,

DECRETA
Art. 1° Ficam alterados os incisos I e II do art. 2º e, acrescentados 
o inciso VI ao art. 2º e art. 2º-A e seus incisos I e II ao Decreto 
nº 281, de 31 de março de 2011, que passam a ter a seguinte 
redação:
 ........................................... 

Art. 2° .............:

I – estarem inscritos no Cadastro de Produtor Rural da Secretaria 
de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina como Produtor 
Rural de Seara/SC, e comprovar a prestação de contas anual da 
emissão de notas fiscais de produtor rural em operações de venda 
de produtos agropecuários;

II – não estarem em débito com a Fazenda Municipal e os devi-
damente Credenciados pelo Município de Seara/SC para execução 
dos serviços especificados nos incisos I, II e III do § 1º do art. 3º 
da Lei nº 1626, de 29 de dezembro de 2010, que cria o Programa 
Operacional Agropecuário e Desenvolvimento Rural - PROADER e 
dá outras providências;
 ........................................... 

VI – emitir regularmente notas de produtor rural em operações de 
venda de produtos agropecuários.

Art. 2°-A. A relação dos que estão em débito com a Fazenda Mu-
nicipal e os devidamente Credenciados pelo Município de Seara/
SC, estabelecidos no inciso II do art. 2º do presente Decreto, será 
obtida da seguinte forma:

I – pela Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, por verificação 
da CND (Certidão Negativa de Débitos) no endereço eletrônico: 
www.seara.sc.gov.br e Link Portal da Transparência/Cidadão Web/
Emitir.

II – encaminhamento à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, a cada 60 (sessenta) dias pelos Credenciados pelo Mu-
nicípio de Seara/SC, para execução dos serviços especificados nos 
incisos I, II e III do § 1º do art. 3º da Lei nº 1626, de 29 de de-
zembro de 2010, que cria o Programa Operacional Agropecuário e 
Desenvolvimento Rural - PROADER e dá outras providências
 ........................................... 

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 10 de abril de 2017
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 10 de abril de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2017
Processo Licitatório nº 044/2017
Dispensa de Licitação nº 014/2017

Objeto: Coordenação de fases do Processo Seletivo nº. 05/2017.
Justificativa: A Administração Municipal lançou o Edital n° 005/2017, 
para preenchimento de vagas, em caráter temporário, no quadro 
de Pessoal na Administração Pública Municipal. O Edital de Proces-
so Seletivo disponibiliza 13 cargos, sendo que a maioria se refere a 
cadastro de reserva técnica. O Município, levando em consideração 
a experiência obtida em outros testes seletivos, estimava que hou-
vesse uma média de 50 a 60 interessados no certame, razão pela 
qual havia optado por realizá-lo com estrutura administrativa pró-
pria. Ocorre que, foi surpreendido com 369 inscrições, inviabilizan-
do a condução do concurso por servidores integrantes do quadro 
de pessoal, aptos a oferecer segurança técnica para gerenciar um 
processo dessa proporção. Nesse sentido, solicitamos a contrata-
ção, com dispensa de licitação, com base no inciso IV do art. 24, 
da Lei 8.666, da empresa Airton Kerbes ME, cujo objeto deverá 
contemplar: elaboração de provas teóricas; aplicação das provas; 
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correção de provas; julgamento de recursos; elaboração de atos 
oficiais como relatórios, atas, lista de presença, divisão de candida-
tos por sala, etc; aplicação da prova prática para o cargo de ope-
rador de máquinas pesadas, utilizando no mínimo duas máquinas.
Fundamento legal: Inciso IV do artigo 24 da lei nº. 8666/93, por 
Dispensa de Licitação.
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Fornecedor: Airton Kerbes ME - CNPJ n.º 20.612.829/0001-52

Seara, SC, 06 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PORTARIAS 233/2017 E 234/2017
Portaria nº. 233/2017. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei 
complementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e dá outras providências, combinado com a lei complementar n° 
027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evo-
lução Funcional dos Servidores Públicos da Administração direta 
do Município de Seara, e dá outras providências, e consideran-
do à homologação do resultado do Edital de Concurso Público nº. 
001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, 
resolve,
Nomear por Concurso Público, Cintia Mara Schwartz, brasileira, 
portadora do RG n°. 4.997.964 e CPF n°. 071.458.919-56, para o 
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária, cons-
tante no Anexo I – Grupo A - Serviços Administrativos, do Plano de 
Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos 
da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar 
nº. 27/2008, e vencimentos previstos na classe inicial, nível 110, 
anexo IV da mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 10 de abril de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, SC., 10 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 10 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 234/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso X do artigo 108 da Lei Orgânica Municipal, resolve,
Prorrogar, O prazo de vigência da Portaria nº. 279/2016, que con-
trata Aline Carniel, em caráter temporário, para exercer a função 
de Servente Interno, Anexo I, Grupo D - Serviços Gerais, com ven-
cimentos previstos no anexo IV, nível 40, classe inicial, do Plano de 
Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos 
da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar 
27/2008, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
18 de abril de 2017 a 17 de abril de 2018.
A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara – SC., 10 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 10 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2017
Processo licitatório n° 045/2017.
Edital de Pregão Presencial nº. 027/2017

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará receben-
do até às 08h30min do dia 27/04/2017, “envelope de credencia-
mento, da proposta e da documentação” referentes à aquisição de 
peças novas e prestação de serviço de mão de obra, destinadas 
a manutenção do conjunto de britagem móvel, marca Marobras 
5030, frota nº 64, da Secretaria Municipal do Interior. A íntegra do 
Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de 
Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informa-
ções pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 10 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Termo Aditivo nº 03 da Ata de Registro de Preços nº. 020/2016
Pregão Presencial nº. 018/2016
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Objetiva Comércio de Equipamentos Ltda - ME, CNPJ n.º 11.499.653/0001-83, estabelecida na rua Silvino Ciarini, nº. 
530, sala A, bairro Industriários, Concórdia, SC, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Kleber Luiz Libano, brasileiro, casado, sócio-ad-
ministrativo, RG nº. 14/R. 2.699.456-9, CPF nº. 848.629.399-53, residente e domiciliado na rua Silvino Ciarini, nº. 530, bairro Industriários, 
Concórdia, SC, resolvem promover o presente Termo Aditivo, com base nas leis nº. 8.666/93 e nº. 10520/2002, nas cláusulas e condições 
a seguir:

1ª. Conforme solicitação da Secretária da Educação, o presente termo tem como objeto o acréscimo da quantidade licitada do seguinte 

http://www.seara.sc.gov.br/
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item:
Item 57 - “Papel Higiênico Branco.”;

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), conforme tabela abaixo:

Item Material Descrição do Material UN Qtde. 
Cotada

Qtde. Aditi-
vada

Preço Uni-
tário

Preço Total Aditi-
vado

57 77183
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, MACIO, 100% FIBRAS 
VIRGENS NATURAIS, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, 
PACOTE COM 4 ROLOS DE 60 METROS.

Pcte 4.000 600 3,35 2.010,00

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 10/04/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Kleber Luiz Libano
Objetiva Comércio de Equipamentos Ltda - ME
Contratada

TERMO DE PRORROGAÇÃO LUBRIFIL PL Nº 88/2016
TERMO DE PRORROGAÇÃO – PL 088/2016

Pregão Presencial n.º 059/2016 – Registro de Preços n.º 044/2016
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimento dos itens vencidos no Processo Licitatório nº. 088/2016 - Pregão Pre-
sencial n.º 059/2016 – Registro de Preços n.º 044/2016, pelo período de 6 (seis) meses, a contar de 14/03/2017, ante a existência de saldo 
de mercadorias, conforme relação em anexo.

O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o compromisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços registrados, 
quando da ocorrência de vendas para a administração municipal.

Seara, SC, 10 de abril de 2017.

 _____________________ 
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

De acordo.

Em: ____/ ______ /_______

 _________________________________ 
Lubrifil – Com. de Lub. e Filtros Ltda
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TERMO DE PRORROGAÇÃO LUBRIFIL PL Nº 88/2016
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 092/2017
DECRETO Nº. 092/2017 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MARINA RITA CHAGAS PARA O CARGO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial às contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, a Sra. MARINA RITA CHAGAS, portadora do CPF nº. 030.863.789-56, RG nº. 3.437.140 SSPDC/
SC, para o Cargo de Diretora de Departamento de Compras, com lotação junto à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
Econômico, Nível CC – 03, do Grupo VII – Cargos em Comissão, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos do 
Município de Serra Alta/SC, com dedicação integral.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 10 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 085/2017
DECRETO N°. 085 DE 10 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DAS SERVIDORAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS MAGALEI SALETE DE GREGORI E ALINE APARECIDA 
GRAVE PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, e Lei 
nº 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, 
alterada pela Lei 679 de 19 de janeiro de 2009.

D E C R E TA
Art. 1°. - Fica exonerada, as Servidoras Públicas Municipais de Sul 
Brasil-SC, MAGALEI SALETE DE GREGORI E ALINE APARECIDA 
GRAVE ocupantes do cargo de PROFESSORA DE ENSINO INFAN-
TIL, com Lotação na Secretaria Municipal Educação, Cultura e Es-
portes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,e 
esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de 
abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
10 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORATARIA 033/2017
PORTARIA N° 033, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
“NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PME 
BASEADO NA LEI 1039/2015 E DECRETO MUNICIPAL 180/2016, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do cargo, de conformidade 
com o disposto no artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e 
em especial ao disposto na Lei 1.039/2015, e Decreto 180, art. 3º 
parágrafo único de 22 de julho de 2016.
RESOLVE:

Art. 1°. Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e avaliação 
do Plano Municipal de Educação do Município de Sul Brasil, de acor-
do com a Lei 1039/2015, de 12 de junho, e Decreto Municipal 180 
de 22 de junho de 2016, art. 3º parágrafo único, composta pelos 
seguintes nomes:

Da esfera Governamental:

- Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esporte:

Titular: Marisa Regina Weber Caprini
Suplente: Marisete Maria Kominkiewicz de Souza

- Conselho Municipal de educação CME:

Titular: Juleide Piccinin Wickert
Suplente: Iraci Terezinha Schuh

- Representante Poder Legislativo: comissão de educação, saúde 
e assistência:

Titular: Moacir Gotz
Suplente: Rubens Martins

- Fórum Municipal de Educação:

Titular: Rubia Teresinha de Matos
Suplente: Heli José Húbner

Art. 2°. O exercício da função da Comissão não será remunerado, 
porém, considerando serviço público relevante.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
07 de abril de 2017.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT – Chefe de Administração
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Tangará

Prefeitura

RETIFICAÇÃO PR 036/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 046/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
REGISTRO DE PREÇO

O Município de Tangará, através do Chefe do Poder Executivo, torna público às empresas interessadas em participar do referido certame, a 
RETIFICAÇÃO do mesmo, referente ao texto dos itens 1.1 e 1.3, alínea “b” do item 4.2.3, do item 5.1 e do item 1 da Clausula I da Minuta da 
Ata de Preço (Anexo VI). Ainda, acrescenta o item 1.8; acrescenta os lotes 28,29, 30 e 31 ao presente edital bem como na tabela da alínea 
“b” do item 3.3; acrescenta a alínea “g” ao item 17.10 e acrescenta o Anexo VII (Termo de Referencia). Por fim altera a tabela do Anexo I do 
presente Edital do pregão n° 036/2017 objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA MAIOR DESCONTO OFERECIDO P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, C/ APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E MÃO-DE-OBRA (HORA/HOMEM) 
P/ MANUTENÇÃO DA FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS E CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE TANGARA, alterando assim a data 
do certame do dia 13/04/2017 para dia 27 de Abril de 2017 as 14h00min. Passando a vigora com a nova redação.
Os demais conteúdos ficam inalterados.

Tangará, 10 de Abril de 2017
Nadir Baú da Silva
Prefeito Municipal
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 105/2017
PORTARIA Nº. 105/2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SRA. SALETE TEREZINHA SAUSEN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal Complementar nº 035/2015,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal Sra. SALETE TERESINHA SAUSEN, Assistente Social, efetiva, Matrícula nº. 
264/01, relativo ao período aquisitivo de Janeiro/Dezembro de 2016, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 11 à 30 de Abril de 2017, 
sendo permitido transformar 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE ABRIL DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dez de abril de dois mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

DECRETO Nº 1230/2017
DECRETO Nº 1230, 10 DE ABRIL DE 2017.
Recebe bens Móveis em doação pura e simples sem encargo.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere os inci-
sos VIII e XXVII, do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, 
do parágrafo único do art. 31A, todos da Lei Orgânica Municipal, e 
demais disposições legais, e ainda,

CONSIDERANDO o disposto no Prejulgado nº 1566 do E. Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO que a Administração Pública para receber bens 
móveis por doação, sem encargos, não necessita de lei autoriza-
tiva;
CONSIDERANDO a proposta de doação feita sem encargos, de 
bens móveis por particulares ao Município de Tijucas;

CONSIDERANDO que as doações são convenientes e de interesse 
do Poder Público, cujos bens recebidos destinam-se para aplicação 
e utilização no projeto da Escola de Trânsito, desenvolvido pela 
Diretoria Municipal de Trânsito e Transporte – DITRAN.

DECRETA:
Art. 1º Ficam recebidos em doação, pura e simples, sem encargos, 
para integrar o patrimônio público municipal, os seguintes bens:

I - Doados pela empresa Parentex Indústria e Comércio Ltda.:

a) 40 (quarenta) bases de cone (k 1010 – N1);

b) 03 (três) capas de proteção mini semáforo;

c) 40 (quarenta) cones de sinalização NBR 15071 flexível;

d) 03 (três) conversores estáticos;

e) 02 (duas) lonas decorativas;

f) 01 (uma) mini lombada;

g) 02 (dois) mini semáforo;

h) 23 (vinte e três) placas educativas;

i) 30 (trinta) suportes placa do cone;

j) 02 (duas) fitas zebrada 70mmX2,00m.

II - Doado por João Francisco de Campos, 03 (três) pedal kart.

Art. 2º A partir da publicação do presente Decreto fica o Município 
de Tijucas, autorizado a efetuar o registro dos bens no Patrimônio 
do Município.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 10 de abril de 2017.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/SAMAE/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/SAMAE/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/SAMAE/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/SAMAE/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviço de Locação de Caminhão de Hidrojato, com Bomba de Hi-
dro com no Mínimo 3556PSI e 250 bar para Limpeza e Desas-
soreamento de Estação Elevatórias de Esgoto Sanitário (EEE), da 
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), Emissários e Tubulações 
do Sistema de Esgoto Sanitário (SES) do SAMAE – Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto, do Município de Tijucas/SC, com 
Fornecimento de Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, Devida-
mente Habilitados, de Acordo com as Especificações e Condições 
Constantes nos Anexos.
Tipo: Menor Preço por Item;
Data de Abertura: 27 de abril de 2017, às 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
JORGE STEIL – PRESIDENTE DO SAMAE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMT/2017 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMT/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviço de Mão de Obra Visando a Recuperação das Vias Públicas 
Urbanas do Município de Tijucas, SC (OPERAÇÃO TAPA BURACOS), 
Compreendendo colocação de lajotas sextavadas, paralelepípedos, 
pavimentação asfáltica, incluindo restauração de bocas de lobo e 
rede pluvial para o ano de 2017.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de Abertura: 26 de abril de 2017, as 09h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO Nº 019/FMS/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 013/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/FMS/2017

Objeto: Aquisição de Veículo Zero Km para Transporte das Equipes 
de Saúde, do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Tijucas/
SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 27 de abril de 2017, as 10h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 101/2017; COMISSÃO PDDCA
DECRETO Nº. 101, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA COMISSÃO MUNICIPAL PARA A ORGANIZAÇÃO DOS TRA-
BALHOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DECENAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (PDDCA).

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem a Lei Orgânica:

Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
instituída pela Lei nº 8.069/90;
Considerando o dispositivo na Constituição da República Federativa 
do Brasil, no Art. 227;
Considerando a necessidade de definição do Plano Decenal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (PDDCA).

DECRETA:
Art. 1º. Nomeia a Comissão Municipal para a organização dos tra-
balhos de elaboração do Plano Decenal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (PDDCA) composta pelos seguintes membros do 
órgão governamental:

I) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO:
a) Vilma Pelizzari Ghelere (Assistente Social)

II) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES:
a) Suzete Stecanella Savi (Secretária de Educação, Cultura e Es-
portes)
b) Aline Triches Pezente Ghellere (Técnico Pedagógico)

II) SECRETARIA DE SAÚDE:
a) Sheila Feltrin Patel (Enfermeira)

III) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA:
a) Maria Marilete Mota (Presidente CMDCA)

IV) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
a) Thais Rocha (Conselheira Tutelar)

V) REPRESENTANTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL (CRAS):
a) Gigliola Olivo Cirimbelli (Psicóloga)

Art. 2º. A Comissão que se refere esse Decreto terá o prazo de 
05 (cinco) meses para a apresentação do resultado dos trabalhos.

Art. 3º. Este decreto entre em vigor na data se sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Timbé do Sul, 03 de abril de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 102/2017 ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR
DECRETO Nº. 102, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2017 
DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.816/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
do Município de Timbé do Sul , no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para a dotação abaixo especificada:
11.01 – Secretaria de Assistência Social e Habitação
2.013 – Manutenção do Departamento de Promoção Social
126 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas ....... R$ 5.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação do artigo an-
terior são decorrentes:
I - Superávit Financeiro do Exercício anterior, apurado na Fonte de 
Recurso 0080 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 5.000,00(cinco 
mil reais);

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 04 de abril de 2.017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 103/2017 DEMITE SERVIDOR OCUPANTE 
DE CARGO TEMPORÁRIO
DECRETO Nº. 103, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida à pedido, Fernanda Nagildo Taborda, matrí-
cula nº 3222, ocupante do cargo de monitor de creche e pré esco-
lar, Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 07 de abril de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 45/2017 CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº. 45, de 03 de Abril de 2017.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo relacionados, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento 
normal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 03/04/2017 à 02/05/2017.
Nome Matrícula Cargo
Aroldo Dal Pont 600 Auxiliar de Serviços Gerais II 40 hs
Barbara Pizzolo Tramontin 2700 Nutricionista 20 hs
Vanio da Silva 2354 Auxiliar de Serviços Gerais II 40 hs

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 03 de Abril de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 46/2017 CONCEDE GRATIFICAÇÃO
PORTARIA Nº. 46, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo identificados, Quadro de Pessoal Comissionado, gratificação sobre seus vencimentos:

Nome do Servidor Matrícula Cargo Percentual (%)

Fernando Favarin 3167 Diretor do Departamento de Compras 30%

Willian Dandolini 3186 Diretor do Departamento da Indústria, Comércio e Serviços 30%

Valdecir Sachet 3273 Diretor do Departamento da Agricultura 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 05 de Abril de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 872

Timbó

Prefeitura

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 09 2016 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2016 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal 
de Saúde de Timbó.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de 
emissão de Laudos de Raio X, através de imagem disponibilizada 
pelo sistema de telemedicina ou similar, e/ou imagem impressa em 
película, para atendimento de toda a demanda do Fundo Municipal 
de Saúde - FMS.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Telelaudo Tecnologia Médica Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 97.790,00 (noventa e sete mil e setecentos 
e noventa reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 10/10/2017

Timbó, 10/10/2016
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 06 2016 SAMAE
SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2016 - SAMAE

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Serviço Autônomo 
Municipal de Águas e Esgoto
- SAMAE
OBJETO: Registro de preços para aquisição de hidrômetros novos 
destinados a substituição dos hidrômetros antigos e instalação de 
novas ligações.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Elster Medição de Água Ltda e Via 
D'agua Comercio de Produtos de Mediçao Hidraulica e Saneamento 
Ltda Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 109.326,00 (cento e nove mil e trezentos e 
vinte e seis reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 10/07/2017

Timbó, 08/07/2016
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 41 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2016 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de madeiras destinadas 
à manutenção e conservação das praças do Município de Timbó.
EMPRESA FORNECEDORA: Madeiras Blumenau Ltda - Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 19.303,00 (dezenove mil trezentos e três 
reais).

MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 30/06/2017

Timbó, 30/06/2016
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 43 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 43/2016 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa(s) para 
prestação de serviço de transporte de atletas, usuários da Assistên-
cia Social, grupos apoiados pela Administração Direta e Indireta, 
transporte de pacientes do Sistema Único de Saúde do Municí-
pio à sede dos prestadores de serviços para consultas, exames e 
procedimentos, além de alunos participantes do projeto Protetor 
Ambiental e de Educação Ambiental.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Lancatur Transporte e Turismo; 
Transporte Turistico Ro e Si Tour Ltda e Vivatur Turismo Ltda Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 560.438,00 (quinhentos e sessenta mil e 
quatrocentos e trinta e oito reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 04/07/2017

Timbó, 04/07/2016
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

MÁRCIO ELÍSIO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó
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Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2275
DECRETO Nº 2.275/2017 de 07/04/2017
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), a fim de reforçar a seguinte dotação orçamen-
tária:

07 – SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
01- SERVIÇOS DE CULTURA
2015 – Despesas com atividades culturais
(85) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0000 ................  R$ 30.000,00

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, 
serão anulados recursos da seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
01- SERVIÇOS DE CULTURA
2015 – Despesas com atividades culturais
(84) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0000 ..................  R$ 30.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias/SC,
07 de abril de 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos 
Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2017
EXTRATO DE CONTRATO 35/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: JOHN RR SEGURANÇA LTDA ME
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para presta-
ção serviços de limpeza, segurança desarmada e serviço de organi-
zação de veículos (estacionamento), junto ao Centro de Eventos de 
Treze Tílias, as margens da SC 465, por ocasião da V EXPOTÍLIAS, 
conforme descrição constante no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 34/2017

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução 
do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações or-
çamentárias próprias, do orçamento vigente para 2017: 
09.01.2048.3390.00.00.00.00.00.
VALOR: O custo estimado desta contratação é de R$ 29.750,00 
(Vinte e nove mil, setecentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIA: A vigência da será até 15/05/2017, contados da data 
da assinatura.

DATA ASSINATURA: 07/04/2017

TREZE TÍLIAS, 07/04/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2017
EXTRATO DE CONTRATO 36/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: SPEEDT INTELIGÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA EPP
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para presta-
ção serviços de limpeza, segurança desarmada e serviço de organi-
zação de veículos (estacionamento), junto ao Centro de Eventos de 
Treze Tílias, as margens da SC 465, por ocasião da V EXPOTÍLIAS, 
conforme descrição constante no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 34/2017

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução 
do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações or-
çamentárias próprias, do orçamento vigente para 2017: 
09.01.2048.3390.00.00.00.00.00.
VALOR: O custo estimado desta contratação é de R$ 7.852,00 
(Sete mil, oitocentos e cinquenta e dois reais)

VIGÊNCIA: A vigência da será até 15/05/2017, contados da data 
da assinatura.

DATA ASSINATURA: 07/04/2017

TREZE TÍLIAS, 07/04/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2017
EXTRATO DE CONTRATO 37/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: ARISTIDES ANTONIO FRIGO - EVENTOS - ME
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Exploração de es-
paços para comercialização de alimentação, em especial pratos tí-
picos austríacos, ao público em geral, de 21 a 23 de Abril, na área 
denominada praça de alimentação, nas dependências do Centro 
de Eventos, localizado na SC 465, no Município de Treze Tílias, 
durante a realização da Expotílias, conforme descritivo constante 
no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 37/2017

DOTAÇÃO: A receita proveniente desta permissão integrará o orça-
mento da Administração Municipal através da Rúbrica Orçamentá-
ria 4.1.9.9.0.99.00.00.00.00.00.
VALOR: O valor a ser pago pela contratada ao Município é de R$ 
11.700,00 (Onze mil e setecentos reais), referente aos espaços nº 
07,08,09.

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30/04/2017, contados da data 
da assinatura.

DATA ASSINATURA: 10/04/2017

TREZE TÍLIAS, 10/04/2017
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2017
EXTRATO DE CONTRATO 38/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: GIOVANE CARNIEL 09932234940
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Exploração de es-
paços para comercialização de alimentação, em especial pratos tí-
picos austríacos, ao público em geral, de 21 a 23 de Abril, na área 
denominada praça de alimentação, nas dependências do Centro 
de Eventos, localizado na SC 465, no Município de Treze Tílias, 
durante a realização da Expotílias, conforme descritivo constante 
no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 37/2017

DOTAÇÃO: A receita proveniente desta permissão integrará o orça-
mento da Administração Municipal através da Rúbrica Orçamentá-
ria 4.1.9.9.0.99.00.00.00.00.00.
VALOR: O valor a ser pago pela contratada ao Município é de R$ 
3.900,00 (Três mil e novecentos reais), referente ao espaço nº 06.

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30/04/2017, contados da data 
da assinatura.

DATA ASSINATURA: 10/04/2017

TREZE TÍLIAS, 10/04/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2017
EXTRATO DE CONTRATO 39/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: MINIMERCADO FARROUPILHA LTDA - ME
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Exploração de es-
paços para comercialização de alimentação, em especial pratos tí-
picos austríacos, ao público em geral, de 21 a 23 de Abril, na área 
denominada praça de alimentação, nas dependências do Centro 
de Eventos, localizado na SC 465, no Município de Treze Tílias, 
durante a realização da Expotílias, conforme descritivo constante 
no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 37/2017

DOTAÇÃO: A receita proveniente desta permissão integrará o orça-
mento da Administração Municipal através da Rúbrica Orçamentá-
ria 4.1.9.9.0.99.00.00.00.00.00.
VALOR: O valor a ser pago pela contratada ao Município é de R$ 
7.900,00 (Sete mil e novecentos reais), referente aos espaços nº 
03 e 04.

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30/04/2017, contados da data 
da assinatura.

DATA ASSINATURA: 10/04/2017

TREZE TÍLIAS, 10/04/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2017
EXTRATO DE CONTRATO 40/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: NEIVA ARTESANATO E ESCULTURA LTDA - ME
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Exploração de es-
paços para comercialização de alimentação, em especial pratos tí-
picos austríacos, ao público em geral, de 21 a 23 de Abril, na área 
denominada praça de alimentação, nas dependências do Centro 
de Eventos, localizado na SC 465, no Município de Treze Tílias, 
durante a realização da Expotílias, conforme descritivo constante 
no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 37/2017

DOTAÇÃO: A receita proveniente desta permissão integrará o orça-
mento da Administração Municipal através da Rúbrica Orçamentá-
ria 4.1.9.9.0.99.00.00.00.00.00.
VALOR: O valor a ser pago pela contratada ao Município é de R$ 
3.900,00 (Três mil e novecentos reais), referente ao espaço nº 05,

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30/04/2017, contados da data 
da assinatura.

DATA ASSINATURA: 10/04/2017

TREZE TÍLIAS, 10/04/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2017
EXTRATO DE CONTRATO 41/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: RICARDO KLOTZ 96353872968
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Exploração de es-
paços para comercialização de alimentação, em especial pratos tí-
picos austríacos, ao público em geral, de 21 a 23 de Abril, na área 
denominada praça de alimentação, nas dependências do Centro 
de Eventos, localizado na SC 465, no Município de Treze Tílias, 
durante a realização da Expotílias, conforme descritivo constante 
no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 37/2017

DOTAÇÃO: A receita proveniente desta permissão integrará o orça-
mento da Administração Municipal através da Rúbrica Orçamentá-
ria 4.1.9.9.0.99.00.00.00.00.00.
VALOR: O valor a ser pago pela contratada ao Município é de R$ 
3.910,00 (Três mil e novecentos e dez reis), referente ao espaço 
nº 02.,

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30/04/2017, contados da data 
da assinatura.

DATA ASSINATURA: 10/04/2017

TREZE TÍLIAS, 10/04/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2017
EXTRATO DE CONTRATO 42/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: THIAGO ZEFERINO RODRIGUES 04374260927
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Exploração de es-
paços para comercialização de alimentação, em especial pratos tí-
picos austríacos, ao público em geral, de 21 a 23 de Abril, na área 
denominada praça de alimentação, nas dependências do Centro 
de Eventos, localizado na SC 465, no Município de Treze Tílias, 
durante a realização da Expotílias, conforme descritivo constante 
no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 37/2017

DOTAÇÃO: A receita proveniente desta permissão integrará o orça-
mento da Administração Municipal através da Rúbrica Orçamentá-
ria 4.1.9.9.0.99.00.00.00.00.00.
VALOR: O valor a ser pago pela contratada ao Município é de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), referente ao espaço nº 01.

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30/04/2017, contados da data 
da assinatura.

DATA ASSINATURA: 10/04/2017

TREZE TÍLIAS, 10/04/2017
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PORTARIA Nº 101/2017
PORTARIA Nº 101/17 DE 06 DE ABRIL DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR à pedido, no dia 06 de abril de 2017, a Sra. 
IVONETE FEITEN DE OLIVEIRA BELLO, CPF nº 037.321.969-50, 
residente e domiciliada no município de Treze Tílias/SC, do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Decreto de nome-
ação nº 824/2000 de 29 de junho de 2000.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as portarias contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 06 DE 
ABRIL DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças.
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Trombudo Central

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 16/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO PMTC Nº 27/2017
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 16/2017
AVISO DE REVOGAÇÃO

O Município de Trombudo Central, neste ato representado pela Prefeita Srª Geovana Gessner, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93, torna público, às pessoas interessadas que por motivo de interesse público, fica revogado a Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por item, para aquisição de carreta agrícola basculante para Secretaria de Agricultura 
do Município, de acordo com o Termo de Referência Anexo I do Edital.

Trombudo Central, 11 de abril de 2017.
Geovana Gessner
Prefeita Municipal
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 61/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO
Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC 
doravante denominado de CREDENCIANTE, e de outro lado, a empresa Rádio Oeste Ltda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Avenida Gustavo Fetter, 973, Centro, no Município de Iporã do Oeste – SC, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.663.543/0001-87, 
considerada simplesmente doravante CREDENCIADA, no Município de Tunápolis – SC, para prestação de serviços de RÁDIOS PARA VEICU-
LAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, AVISOS E SERVIÇOS DA MUNICIPALIDADE Município de Tunápolis -SC, em decorrência do Aviso de Credencia-
mento nº 03/2017, e de conformidade com o que preceitua a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às 
seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIOS PARA VEICULAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, AVISOS E SERVI-
ÇOS DA MUNICIPALIDADE conforme segue:
Item Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação

1 9 Mês 3.000,00

Contratação de Serviços de radiodifusão AM/FM para divulgação de atos oficiais, avisos e informações 
da municipalidade, com duração de 10 minutos aos sábados das 11h05min às 11h20min; Divulgação 
de informes das secretarias municipais, no horário compreendido entre as 06:30 horas e as 18:30horas, 
segundas a sexta feira, em forma de avisos;
Divulgação e cobertura de eventos oficiais do Município de Tunápolis, inclusive flashs ao vivo do evento

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O Município será responsável pelo fornecimento das matérias a serem divulgadas. As divulgações deverão ser efetuadas dentro do prazo so-
licitado pelo Município. Todas as informações e avisos a serem veiculadas serão encaminhados, pela Administração Municipal, devidamente 
formatadas e gravados em “CD”, enviados por e-mail, ou, conforme o caso, deverão ser gravados ao vivo, no estúdio da emissora. A Rádio 
deverá ter alcance de freqüência em todo o território do Município de Tunápolis (centro e interior).A contratada fica obrigada a aceitar nas 
mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° 
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 atualizada.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
O pagamento devido ao Credenciado será efetuado ATÉ O 5º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQÜENTE aos serviços prestados e efetiva apresen-
tação da nota fiscal e comprovação das divulgações e execução dos serviços realizados durante o mês. A nota fiscal deverá conter todas as 
especificações dos serviços executados, conforme itens, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa 
indicada como responsável pelo recebimento. Os valores mencionados neste Edital não sofrerão reajuste.A nota fiscal/fatura deverá ser 
emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO - Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, 
remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, 
inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, 
classificadas e codificadas sinteticamente sob o número: (7) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2017. Os recursos finan-
ceiros serão próprios do credenciante. Os recursos administrativos serão regidos conforme a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS
Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair sobre 
os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação

empregatícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros. O 
credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo. O credenciado deverá 
cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, 
de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, atestando ao final o recebimento dos mesmos, mediante Termo próprio 
ou meio substitutivo que oferte comprovante a CONTRATADA;
b) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente 
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contrato;
c) efetuar o recebimento dos serviços através de servidor de sua indicação, fornecendo comprovante a CONTRATADA;
d) efetuar o pagamento ajustado;
e) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
f) O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo ser descre-
denciado, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Município e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito à ampla defesa 
e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais 
sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do

objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, sem prejuízo de outras comi-
nações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O presente termo entra em vigor a partir de 01 de abril de 2017 e vigorará até dia 31.12.2017, podendo ser prorrogado, de acordo com o 
que dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis - SC., 30 de Março de 2017.

Renato Paulata    Rádio Oeste Ltda 
PREFEITO MUNICIPAL   CREDENCIADA

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson InácioKerkhoff   Sheila InêsBieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 27/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 27/2017

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2017
Tipo: Menor Preço/por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONSER-
TO DA MOTONIVELADORA HUBER WARCO ANO/MODELO 1988, PLACA 
LWW3968.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 27 de abril de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 27 de abril de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202, 
pelo site: www.uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@
uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 10 de abril de 2017.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N. 3443/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.443, de 07 de abril de 2017.
Concede prorrogação de Licença Gestante à Servidora Pública Mu-
nicipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto 
no Art. 163., da Lei Complementar Municipal n.º 093, de 21de se-
tembro de 2015, e requerimento da servidora em anexo,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ou seja, 
até o dia 06 de junho de 2017, à Licença Gestante da servidora pú-
blica Municipal FRANCIELI PEGURINI BENETTI, ocupante do cargo 
de Professora de Educação Física, 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 07 de abril 
de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 08/2017
RESOLUÇÃO Nº. 08 de 10 de abril de 2017.
DISPÕE SO PONTO FACULTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE UNIÃO DO OESTE.

ORIBERTO LUIZ GIACHINI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Artigo 36., Inciso IV do Regimento Interno e,

Considerando que dia 14 de abril de 2017 é feriado nacional em comemoração a Paixão de Cristo;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica determinado ponto facultativo no dia 13 de abril de 2017, no turno vespertino.
§ 1º. Para os efeitos de que trata o Artigo Anterior, não haverá expediente na Câmara Municipal de Vereadores de União do Oeste.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões do Legislativo de União do Oeste SC, em 10 de abril de 2017.
ORIBERTO LUIZ GIACHINI
Presidente

Registrada e publicada em data supra.

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 028/2017 PR 022/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017

OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte Escolar para Alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino, residentes no 
Município de Vargem Bonita, nos Roteiros Escolares estabelecidos no Edital e seus Anexos, parte integrante deste Processo.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento pelo Tipo: Menor Preço por Item.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 26 de abril 2017 às 09:00 horas.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, na 
Rua Coronel Vitório, 966,
Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 07 de Abril de 2017.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

PROCESSO 029/2017 PR 023/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017

Objeto: Contratação de EMPRESA OU PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS (MEI), PARA MINISTRAR OFICINAS SÓCIO-CULTURAIS INSTITUÍDAS 
PELO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, NAS MODALIDADES DE DANÇA, MÚSICA, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ARTES MARCIAIS, ARTESA-
NATO E CORTE E CUSTURA, conforme condições e metodologia expostas no Edital, no ANEXO I – Termo de Referência e, ANEXO II - Espe-
cificações do Objeto, Quantidades, Preço Máximo e Modelo da Proposta de Preços, partes integrantes do Edital.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 26 de abril 2017 às 14:00 horas.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, 
na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 06 de Abril de 2017.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 001/2017
Extrato de Convênio nº 001/2017
CONVENENTE: Município de Videira
CNPJ: 83.039.842/0001-84
CONVENIADO: CENSUPEG – Centro Sul-Brasileiro de pesquisa, Ex-
tensão e Pós Graduação.
CNPJ: 10.158.686/0001-05
OBJETO: Convênio nº 001/2017, que tem por objeto proporcionar 
a realização do estágio curricular (obrigatório) aos alunos devida-
mente matriculados nos cursos de pós graduação de Enfermagem 
Obstétrica e Ginecológica oferecidos pela CENSUPEG – Centro Sul
-Brasileiro de pesquisa, Extensão e Pós Graduação.
VIGÊNCIA: O presente Convênio tem prazo indeterminado a partir 
da assinatura do mesmo, podendo ser modificado mediante prévio 
entendimento entre as partes convenentes.

Videira, 20 de março de 2017.
WILMAR CARELLI PATRICIA FERREIRA THIVES
Prefeito Municipal Diretora de Ensino

DECRETO N° 13.913/17
DECRETO Nº 13.913/17, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
Nomeia Assessor de Informações

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, INÊZ MARIA SCHULER, para exercer o cargo co-
missionado de Assessor de Informações, símbolo DAS-6, criado 
pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.915/17
DECRETO Nº 13.915/17, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.411/16 de 19 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil 
reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:
15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
1.025 – Aquisição de Veículos - FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0003.0 – Aplicações Diretas 180.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 180.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 13.872/17.

Videira, 05 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 029/17
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029/17

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo rela-
cionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de assumir o cargo para o qual foi nomeado em razão 
de aprovação no Concurso Público - Edital nº 002/2014:

CONVOCADO CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. VINICIUS ALANO 
CEOLLA

AGENTE ADMINISTRATI-
VO II

13.894/17, DE 
28/03/2017

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 882

Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 05 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0337/17
PORTARIA nº 0337/17
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar 
nº 129/12 e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
4910/2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora 
VANESA CANTELLI, Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 05 de 
junho de 2017 até 05 de setembro de 2017, referente ao quinquê-
nio de 07 de agosto de 2011 até 06 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 05 de junho de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0338/17
PORTARIA nº 0338/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ADRIANA 
BERTE PELLIN, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” para a 
referência “J”, relativa ao período de avaliação de 03 de agosto de 
2015 até 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de fevereiro de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0339/17
PORTARIA nº 0339/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei nº 001/93 
e alterações, e na Comunicação Interna do Departamento Pessoal, 
datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora CARLA 
SANTIN MANENTI, Profissional de Educação Física – Terceira Ida-
de, da referência “C” para a referência “D”, relativa ao período de 
avaliação de 17 de outubro de 2014 até 17 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a de 17 de abril de 2016.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0340/17
PORTARIA nº 0340/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora CELIA 
RAGADALLI, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “F” para a 
referência “G”, relativa ao período de avaliação de 03 de setembro 
de 2015 até 03 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 03 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0341/17
PORTARIA nº 0341/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei nº 001/93 
e alterações, e na Comunicação Interna do Departamento Pessoal, 
datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor FABIO 
DE OLIVEIRA WONZOSKI, Profissional de Educação Física - Bas-
quete, da referência “C” para a referência “D”, relativa ao período 
de avaliação de 1º de outubro de 2014 até 1º de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de abril de 2016.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0342/17
PORTARIA nº 0342/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei nº 001/93 
e alterações, e na Comunicação Interna do Departamento Pessoal, 
datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor GUS-
TAVO COSTENARO BRANDALISE, Profissional de Educação Física 
– Atividades Adaptadas, da referência “C” para a referência “D”, 
relativa ao período de avaliação de 20 de outubro de 2014 até 20 
de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a de 20 de abril de 2016.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0343/17
PORTARIA nº 0343/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora IVETE 
BRESOLIN, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “F” para a 
referência “G”, relativa ao período de avaliação de 03 de setembro 
de 2015 até 03 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 03 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0344/17
PORTARIA nº 0344/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei nº 001/93 
e alterações, e na Comunicação Interna do Departamento Pessoal, 
datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor IVONEI 
DAMBROS, Profissional de Educação Física – Karate, da referência 
“C” para a referência “D”, relativa ao período de avaliação de 10 de 
outubro de 2014 até 10 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a de 10 de abril de 2016.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0345/17
PORTARIA nº 0345/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora IVONETE 
LOURDES DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “F” 
para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 17 de 
setembro de 2015 até 17 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 17 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0346/17
PORTARIA nº 0346/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora IZABEL 
APARECIDA BALBINOTT, Agente Administrativo II, da referência 
“F” para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 1º de 
setembro de 2015 até 1º de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0347/17
PORTARIA nº 0347/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora JOCIANE 
OLIVEIRA DUTRA, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” 
para a referência “J”, relativa ao período de avaliação de 07 de 
setembro de 2015 até 07 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 07 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0348/17
PORTARIA nº 0348/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora KARINE 
CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA, Auxiliar de Serviços Gerais, da 
referência “F” para a referência “G”, relativa ao período de avalia-
ção de 1º de agosto de 2015 até 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de fevereiro de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0349/17
PORTARIA nº 0349/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora LINDA-
MIR CORREA DA ROCHA, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência 
“F” para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 03 de 
setembro de 2015 até 03 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 03 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0350/17
PORTARIA nº 0350/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MARIA 
HELENA CALDART, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “G” 
para a referência “H”, relativa ao período de avaliação de 18 de 
agosto de 2015 até 15 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 15 de fevereiro de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0351/17
PORTARIA nº 0351/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor MARCE-
LO CAPPARELLI ANDRADE, Auxiliar de Enfermagem, da referência 
“O” para a referência “P”, relativa ao período de avaliação de 1º de 
setembro de 2015 até 1º de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0352/17
PORTARIA nº 0352/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MARILDE 
COSTA, Atendente de Creche, da referência “L” para a referência 
“M”, relativa ao período de avaliação de 10 de outubro de 2012 até 
14 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 14 de janeiro de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0353/17
PORTARIA nº 0353/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MARI-
LENE CERIGUELI DUTRA, Auxiliar de Enfermagem, da referência 
“O” para a referência “P”, relativa ao período de avaliação de 1º de 
setembro de 2015 até 1º de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0354/17
PORTARIA nº 0354/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MARLI 
APARECIDA DA SILVA SCHIMITT, Auxiliar de Enfermagem, da refe-
rência “O” para a referência “P”, relativa ao período de avaliação de 
1º de setembro de 2015 até 07 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 07 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0355/17
PORTARIA nº 0355/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Lei nº 
001/93 e alterações, e na Comunicação Comunicação Interna do 
Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor MAURI 
WILSON RODRIGUES JUNIOR, Profissional de Educação Física – 
Tênis, da referência “C” para a referência “D”, relativa ao período 
de avaliação de 26 de setembro de 2014 até 26 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 26 de março de 2016.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 887

PORTARIA N° 0356/17
PORTARIA nº 0356/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MIRIAN 
ESTER WUNSCH ROSTIROLLA, Enfermeiro, da referência “F” para 
a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 02 de setem-
bro de 2015 até 02 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 02 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0357/17
PORTARIA nº 0357/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei nº 001/93 
e alterações, e na Comunicação Interna do Departamento Pessoal, 
datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor MOISES 
GONZAGA PENSO, Profissional de Educação Física – Judô, da refe-
rência “C” para a referência “D”, relativa ao período de avaliação de 
1º de outubro de 2014 até 1º de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de abril de 2016.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0358/17
PORTARIA nº 0358/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora SUZETE 
APARECIDA ACADROLI, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência 
“F” para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 07 de 
setembro de 2015 até 07 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 07 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0359/17
PORTARIA nº 0359/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ZILDA 
LUCIA FELCKILCKER, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “F” 
para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 17 de 
setembro de 2015 até 17 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 17 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0360/17
PORTARIA nº 0360/17
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 03 de dezembro de 2011 e Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal, datada de 03 de abril de 2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor WEUS-
LEY WILLIAN DE PAULA, Agente Administrativo II, da referência 
“F” para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 03 de 
setembro de 2015 até 03 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 03 de março de 2017.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2017 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 41/2017 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA, COM PE-
DIDOS PARCELADOS, PARA PRESTAR SERVIÇO DE LAVAÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍ-
PIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO, TURISMO E CULTURA, EDUCAÇÃO, INFRAES-
TRUTURA, AGRICULTURA, GABINETE DO PREFEITO, CORPO DE 
BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CONSELHO TUTELAR) E PARA 
OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 14:00:00h do dia 26/04/2017. Abertura 
da sessão no mesmo dia às 14:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos te-
lefones (49) 3566-9026/3566-9034.

Videira/SC, 10 de Abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 59/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 59/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 191/2016
Processo: TP nº 19/2016-PMV
Contratada: GL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Objeto: Adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, 
planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da 
obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 1.311,73 (mil 
trezentos e onze reais e setenta e três centavos), dentro do limite 
estabelecido em Lei.
Valor: R$ 1.311,73
Data: 10/04/2017.

TERMO ADITIVO 60/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 60/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 181/2016
Processo: TP nº 20/2016-PMV
Contratada: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA.
Objeto: Adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, 
planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da 
obra, ocasionando a supressão no valor de R$ 232,64 (duzentos e 
trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos).
Valor: R$ 232,64.
Data: 10/04/2017.

TERMO ADITIVO 61/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 61/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 32/2016
Processo: PR nº 15/2016-PMV
Contratada: NC COMUNICAÇÕES S/A
Objeto: reajuste do valor da publicação centímetro/coluna, apli-
cando-se o INPC (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
(março/2016 até fevereiro/2017), no percentual de 4.6939800%, 
passando o valor de R$ 25,00 para R$ 26,17 (vinte e seis reais e 
dezessete centavos).
Valor: R$ 5.625,36
Data: 10/04/2017.

http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 020/2017
Processo de Licitação 020/2017
Modalidade: Tomada de Preços Obras e Serviços Engenharia 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Tomada de Preços Obras e Serviços Engenharia

O Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Pro-
cesso de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, para Obras e Serviços de Engenharia, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM VIA URBANA DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, 
CONFORME CONTRATO: 830541/2016/MCIDADES/CAIXA, OPERAÇÃO: 1029625-52/2016, CONTENDO AS RUAS AFONSO RINALDI, ITÁ-
LIA E PASCOALE COMPER, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 
14h30min, do dia 27 de abril de 2017 em sessão pública, no mesmo dirigido pela comissão permanente de licitações, promovendo a seleção 
da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone 
(47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 11 de abril de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 015/2017
DECRETO N.° 015/2017.
Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Avaliação de Desempenho, Estágio Probatório e Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo § 7º, do Artigo 15, da 
Lei Complementar 049, de 23 de dezembro de 2009 e, § 2º, do Artigo 37, da Lei Complementar 050, de 23 de dezembro de 2009.
CONSIDERANDO, as indicações dos membros para representar as respectivas secretarias junto à Comissão de Avaliação de Desempenho, 
Avaliação do Estágio Probatório e Avaliação de Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação dos servidores públicos municipais,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam reconduzidos e nomeados os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho e de 
Estágio Probatório dos servidores públicos municipais:

JAIR WIPPEL
- Representante da Secretaria de Administração e Finanças.
ODIRLEI JEREMIAS
- Representante da Secretaria de Agricultura, Silvicultura, Pecuária e Meio Ambiente.
ALEX ARTHUR HAESER
- Representante da Secretaria de Saúde.
PAULO ROBERTO DE FREITAS
- Representante da Secretaria de Educação.
CLEITON ALEXANDRE TOSE
- Representante da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2° - As servidoras ELIZABETH WINTER e JOSIANE BERKENBROCK MASOTE, eleitas pelos professores efetivos, também compõem a pre-
sente Comissão, representando a Secretaria de Educação, quando da Avaliação dos servidores do quadro do Magistério Público Municipal.
Art. 3° - A Comissão ora constituída tomará as providências necessárias a fiel execução e julgamento da Avaliação de Desempenho e de 
Estágio Probatório e, Avaliação dos Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação dos servidores públicos Municipais de Vitor Meireles, pelo 
período de um ano, a contar da publicação deste Decreto.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 10 de abril de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0031/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de As-
sistência Social, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas 
alterações, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão Presencial n° 0031/2017, tendo como objeto Contrata-
ção de empresas para desenvolver atividades socioeducativas e 
culturais nas modalidades de Música, Capoeira e Yoga para atender 
crianças/adolescentes, gestantes e idosos nos SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos), Cras, Creas e usuários 
da Política Municipal de Assistência Social, principalmente aqueles 
beneficiários do Programa Bolsa Família e PETI (Programa de er-
radicação do Trabalho Infantil). O recebimento das propostas será 
até às 08:45h, do dia 26/04/2017, no setor de protocolo e a aber-
tura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital 
no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 10 de Abril de 2017. 
Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0032/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0050/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2017
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar lici-
tação na modalidade de Pregão Presencial n° 0032/2017, do tipo 
menor preço Global, tendo como objeto a Aquisição de 01 (um) 
Conjunto de Britagem Móvel, Novo, destinados a Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Transportes e Serviços, conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos. O recebimento das propostas 
será até às 09:45h, do dia 27/04/2017, no setor de protocolo e a 
abertura será realizada às 10:00h do mesmo dia. Retirada do Edital 
no site www.xanxere.sc.gov.br. Informações complementares no 
email licita@xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 10 de abril de 2017. 
Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AM 114/2017
DECRETO N° AM 114/2017
REVOGA DECRETO Nº AM 019/2017, NOMEIA DIRETORA DE AD-
MINISTRAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTAIS E DE PESSOAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora ANADERGE MAIA DE FARIAS, bra-
sileira, solteira, Bacharel em Ciências Contábeis, inscrito no cpf/
mf sob n° 933.443.769-34, portador da Cédula de Identidade 
17R-2.425.403, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretora de Administração de Recur-
sos Orçamentais e de Pessoal, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com o vencimento mensal fixado no Anexo II, da Lei 

Complementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta 
da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Fica revogado o Decreto nº AM 019/2017, de 05 de janeiro 
de 2017.

Xanxerê/SC, 07 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 115/2017
DECRETO N° AM 115/2017
REVOGA DECRETO Nº AM 072/2017, NOMEIA COORDENADORA 
DE TESOURARIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora NILSE BRESAN, brasileira, servi-
dora pública municipal, inscrita no cpf/mf sob n° 015.853.699-18, 
portadora da Cédula de Identidade n° 2.132.130 expedida pela 
SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Co-
ordenadora de Tesouraria, lotada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, com o vencimento mensal fixado no Anexo II, 
da Lei Complementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta 
da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Fica revogado o Decreto nº AM 072/2017, de 22 de feve-
reiro de 2017.

Xanxerê/SC, 07 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 116/2017
DECRETO N° AM 116/2017
REVOGA DECRETO Nº AJG 185/2014, NOMEIA SERVIDORA PÚBLI-
CA PARA O CARGO DE COORDENADORA DE EMPENHOS E REGIS-
TROS CONTÁBEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora LILIANE REGINA MACHADO, 
brasileira, separada, servidora pública municipal, inscrita no cpf/
mf sob n° 486.154.129-87, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 1.129.477, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de 

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
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provimento em comissão de Coordenadora de Empenhos e Regis-
tros Contábeis, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, com o vencimento mensal fixado no Anexo II, da Lei 
Complementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta 
da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Fica revogado o Decreto nº AJG 185/2014, de 1º de agosto 
de 2014.

Xanxerê/SC, 07 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 117/2017
DECRETO N° AM 117/2017
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA O CARGO DE COORDENADOR 
DE DEPARTAMENTO DE ESPORTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado o senhor PÉRICLES ANTÔNIO CORREIA, 
brasileiro, servidor público municipal, inscrito no cpf/mf sob n° 
678.431.829-34, portador da Cédula de Identidade n° 5.458.255.5 
expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Coordenador de Departamento de Esportes, lotado 
na Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, com o ven-
cimento mensal fixado no Anexo II, da Lei Complementar n° BLB 
3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta 
da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 07 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 118/2017
DECRETO N° AM 118/2017
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA O CARGO DE COORDENADOR 
DE HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado o senhor RIVELINO FORTES, brasileiro, ser-
vidor público municipal, inscrito no cpf/mf sob n° 017.529.459-30, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.757.001-6 expedida pela 
SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Co-
ordenador de Habitação, lotado na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, com o vencimento mensal fixado no Anexo II, da Lei 
Complementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta 
da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 07 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO 6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0097/2014
Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0097/2014
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Mateus Spricigo Me
Objeto: Construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Vista 
Alegre.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato e seus aditivos 
para até 28 de maio de 2017, contados a partir de 30 de março 
de 2017, conforme requerimento, Parecer do Controle Interno e 
Parecer Jurídico anexos ao termo aditivo.

Xanxerê-SC, 29 de março de 2017. Avelino Menegolla - Prefeito 
Municipal.
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Xavantina

Prefeitura

ATA 015/2017 REUNIDAS TURISMO 
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 024/2017 PMXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 017/2017 PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ENOIR FAZOLO e a empresa REUNIDAS TURISMO S.A., inscrita no CNPJ nº 04.176.082/0001-80, nesta Ata representada pelo seu Pro-
curador, Sr. VINICIUS MARINS, portador do CPF n° 022.094279-08, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 017/2017 PMXV, 
e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que 
passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso o fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais para uso das Secretarias 
e do Fundo Municipal de Saúde, conforme as especificações constantes do Anexo “C” deste Edital.
Item Quant. Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total
1 300,00 UN Passagens rodoviárias - Itinerário Xanxerê/Florianópolis 179,89 53.967,00
2 300,00 UN Passagens rodoviárias - Itinerário Florianópolis/Xanxerê 179,89 53.967,00
3 116,00 UN Passagens rodoviárias - Itinerário Xanxerê/Joinville 176,48 20.471,68
4 116,00 UN Passagens rodoviárias - Itinerário Joinville/Xanxerê 176,48 20.471,68
TOTAL 148.877,36

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 017/2017 PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços o servidor Jaime Masiero

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 10 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE XAVANTIVA
ENOIR FAZOLO – Prefeito

EMPRESA DETENTORA DA ATA
VINICIUS MARINS
REUNIDAS TURISMO S.A. – Representante

JAIME MASIERO – Fiscal da ata
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ATA PL 024/2017
ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº. 024/2017 – Pregão Presencial nº 017/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para o fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais para uso das 
Secretarias e do Fundo Municipal de Saúde, conforme as especificações constantes do Anexo “C” deste Edital.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico:
http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/89950#.WOu-lfnDHDc

Xavantina, 10 de abril de 2017.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH

Equipe de Apoio: WAGNER LUIZ WOICHEKOSKI

PP 022/2017 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a possível contratação de empresa objetivando a prestação de ser-
viços de horas de máquinas pesadas para serviços em geral para o Município de Xavantina, conforme especificações constantes no anexo 
"C" deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 27/04/2017.
Abertura: dia 27/04/2017, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 10 de abril de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal.

http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/89950#.WOu-lfnDHDc
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Xaxim

Prefeitura

DECRETO Nº 181/2017   NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO ORDENADOR DE DESPESAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 181/2017
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO ORDENADOR DE DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LÍRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, de acordo com as atribuições do seu cargo, embasadas com o 
Artigo 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, bem como por disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor GEVERSON GIACOMELLI, Secretário Municipal de Administração, como Ordenador de Despesas do Município 
de Xaxim, bem como autorizado a responder por pagamentos junto a Municipalidade no período de 10/04/2017 até 17/04/2017.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de abril de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Silas David Parisotto
Procurador Geral do Município
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Zortéa

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS MES 03/2017
MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Prestação de serviços de tecnologia da informação e co-
municação
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 014/2017
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTEA
CONTRATADO: Consórcio de informática na gestão pública, locali-
zada na rua inscrita no CNPJ sob o nº 09.427.503/0001-12.
VALOR TOTAL: R$ 9.210,00 (nove mil duzentos e dez reais).

Zortéa, SC,08 de Março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Locação /Aluguel de sala comercial com área de 54 me-
tros quadrados que será destinada ao funcionamento do conselho 
tutelar localizado na Atílio Cavichon, nº 300.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTEA
CONTRATADO: Neuza Maria Guerreiro, pessoa física, residente na 
Rua Atílio Cavichon,nº 300,Zortéa,SC,Cep 89633-971
VALOR TOTAL: R$ 5.306,46 (cinco mil trezentos e seis reais com 
quarenta e seis centavos).

Zortéa,SC,08 de Março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de alimento (merenda escolar) para uso de es-
colas na rede municipal de ensino, durante o ano de 2017.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
PREGÃO PRESENCIAL : 10/2017
CONTRATADO: AGN FRIOS LTDA ME, pessoa jurídica de direi-
to privado, sediada na Rua Antônio Pelizzaro, nº 200, São Cris-
tóvão, Capinzal/SC,Cep 89665-0000, inscrito no CNPJ sob o nº 
85.322.840/0001-23.
VALOR TOTAL: R$ 19.286,00 (dezenove mil duzentos e oitenta e 
seis reais).

Zortéa, SC, 08 de Março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de alimento (merenda escolar) para uso de es-
colas na rede municipal de ensino, durante o ano de 2017.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
PREGÃO PRESENCIAL : 10/2017
CONTRATADO: Dalmora & Masson Ltda ,pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Avenida XV de Novembro,nº 327,Centro,Capin-
zal,SC,Cep 89665-000,inscrito no CNPJ sob o nº 10.441.654/0001-
01.
VALOR TOTAL: R$ 46.207,50 (quarenta e seis mil duzentos e sete 
reais com cinquenta centos ).

Zortéa, SC,08 de Março de 2017.
MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de alimento (merenda escolar) para uso de es-
colas na rede municipal de ensino, durante o ano de 2017.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
PREGÃO PRESENCIAL : 10/2017
CONTRATADO: Gilberto Ribeiro EPP , localizado na rua Benoni De 
Oliveira Lemos,nº 150, Boa Vista,Campos Novos,SC,Cep 89.620-
000, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.005.106/0001-76.
VALOR TOTAL: R$ 1.875,00 ( um mil oitocentos e setenta e cinco 
reis).

Zortéa, SC,08 de Março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de alimento (merenda escolar) para uso de es-
colas na rede municipal de ensino, durante o ano de 2017.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
PREGÃO PRESENCIAL : 10/2017
CONTRATADO: Mercado Munari Ltda Me,com sede na Rua Paulo 
De Giacometti,nº 199,Centro,Capinzal,SC,Cep 89665-000, inscrito 
no CNPJ sob o nº. 10.878.273/0001-97.
VALOR TOTAL: R$ 38.622,50 ( trinta e oito mil seiscentos e vinte e 
dois reais e cinquenta centavos).

Zortéa, SC, 08 de Março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

Aquisição de alimento (merenda escolar) para uso de escolas na 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2017.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
PREGÃO PRESENCIAL : 10/2017
CONTRATADO: Stempcoski & Stempcoski Padaria Ltda Me, Locali-
zada na Rua Maria Odete A. Parisotto,nº 92,São Cristóvão,Capin-
zal,SC,Cep:89665-000 inscrito no CNPJ sob o nº.22.692.312/0001-
46.
VALOR TOTAL: R$ 16.742,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta 
e dois reais).

Zortéa,SC,08 de Março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

Aquisição de alimento (merenda escolar) para uso de escolas na 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2017.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
PREGÃO PRESENCIAL : 10/2017
CONTRATADO: Super Delazari Ltda Me, Rua Carmelo Zo-
coli,nº 483,Centro,Capinzal,SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 
06.867.544/0001-31.
VALOR TOTAL: R$ 57.202,60 (cinquenta e sete mil duzentos e dois 
reais com sessenta centavos).

Zortéa,SC, 08 de Março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de transporte escolar intermunicipal para 
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uso dos acadêmicos do município de Zortéa durante o ano de 2017.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
Pregão presencial 11/2017
CONTRATADO: Transportes Jerry Ancilieiro Ltda Me, pessoa jurídi-
ca de direito privado, localizada na rua Anita Garibaldi,nº 51,Cen-
tro,SC, Treze Tílias,SC,Cep : CNPJ/MF sob n°02.782.15/0001-37 .
VALOR TOTAL: R$ 122.067,00(cento e vinte e dois mil e sessenta 
e sete reais).

Zortéa, SC, 20 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de sistema de ensino aprende Brasil , o qual 
comtempla, de maneira coordenada, relacionada e articulada os 
seguintes documentos ,livros didáticos integrados, da educação 
infantil ao ensino médio ; acesso ao ambiente digital,com conteú-
dos educacionais, assessória pedagógica aos docentes e a equipe 
técnica da rede municipal de ensino,sistema da gestão e melho-
ramento dos resultados educacionais; e avaliação do processo de 
aprendizagem.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
Pregão presencial 15/2017
CONTRATADO: Editora Positivo Ltda Me,localizada na Rua Sena-
dor Accioly Filho,431,Curitiba,PR,Cep:81310-000 CNPJ/MF sob n° 
9.719.613/0001-33.
VALOR TOTAL: R$ 203.236,00(duzentos e três mil com duzentos e 
trinta e seis reais).

Zortéa,Sc,20 de março de 2017.
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Associações

amerioS

BALANCETE MENSAL AMERIOS MARÇO - 2017

 

Página: 1

Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo
ATIVO 204.551,63 188.753,98      2.018.800,3419      2.003.002,6901

ATIVO CIRCULANTE 200.651,63 188.753,98        555.362,0127        543.464,3601.01
DISPONIBILIDADES 198.721,29 186.726,92        555.362,0135        543.367,6401.01.01

BANCO DO BRASIL S.A 3315-4 133.531,68 186.726,92         28.797,9843         81.993,2201.01.01.01
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 10,11 0,00          1.048,4651          1.038,3501.01.01.03
B.B Aplic. RF LP 50 Mil 61.566,17 0,00        162.531,4855        100.965,3101.01.01.04
B.B Aplic. RF LP 90 Mil 3.613,33 0,00        361.636,215290        358.022,8801.01.01.05
B.B . Poupança 0,00 0,00          1.347,885347          1.347,8801.01.01.06

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS 1.705,34 1.802,06              0,00167             96,7201.01.04
Adiantamento de Férias 1.705,34 1.802,06              0,00213             96,7201.01.04.05

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 225,00 225,00              0,00221              0,0001.01.05
Certising Certificadora S.A 225,00 225,00              0,005398              0,0001.01.05.01

ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.900,00 0,00      1.463.438,33345      1.459.538,3301.02
IMOBILIZADO 3.900,00 0,00      1.463.438,33418      1.459.538,3301.02.06

Imóveis 0,00 0,00         87.971,65426         87.971,6501.02.06.01
Móveis e Utensílios 0,00 0,00        153.699,00434        153.699,0001.02.06.02
Veículos 0,00 0,00        104.251,39442        104.251,3901.02.06.03
Máquinas e Equipamentos 0,00 0,00         17.456,91450         17.456,9101.02.06.04
Equipamento de Informática 3.900,00 0,00         98.409,38469         94.509,3801.02.06.05
Predio 0,00 0,00      1.000.000,00477      1.000.000,0001.02.06.08
Demais Bens Moveis 0,00 0,00          1.650,003190          1.650,0001.02.06.11

PASSIVO 128.703,96 128.758,41      1.984.438,48507      1.984.384,0302
PASSIVO CIRCULANTE 128.703,96 128.758,41            207,58515            153,1302.01

FORNECEDORES 35.420,16 35.420,16              0,00531              0,0002.01.02
Soc. Jornalistica Diario do Iguacu 400,00 400,00              0,004057              0,0002.01.02.02
Adyr Jorge Wildner 637,42 637,42              0,004073              0,0002.01.02.04
Laudivan Palinski 70,00 70,00              0,004081              0,0002.01.02.05
Geoterra Serviços Topograficos s/s ltda 9.150,00 9.150,00              0,004090              0,0002.01.02.06
Fecam 560,00 560,00              0,004103              0,0002.01.02.07
Patrimonial Segurança 252,98 252,98              0,004120              0,0002.01.02.09
Celesc Distribuidora 1.693,44 1.693,44              0,004138              0,0002.01.02.10
Casan 165,85 165,85              0,004146              0,0002.01.02.11
Oi S.A 462,47 462,47              0,004162              0,0002.01.02.13
Infopoint Comercio de Equipamentos 935,90 935,90              0,004170              0,0002.01.02.14
MHNET Telecomunicações Eireli 149,90 149,90              0,004219              0,0002.01.02.18
Nairo Cezar Morandini 1.512,15 1.512,15              0,004235              0,0002.01.02.20
Valquiria Astrigi 4.434,76 4.434,76              0,004260              0,0002.01.02.23
Keli Fernanda Luiz 310,00 310,00              0,004480              0,0002.01.02.37
Editora Jornalistica Lider Ltda 180,00 180,00              0,004502              0,0002.01.02.39
Eliane Behnenberger da Silva Moraes 160,00 160,00              0,004529              0,0002.01.02.41
Tim Celular S/A 868,36 868,36              0,004570              0,0002.01.02.46
Sancatel Soluções para Higiene Prof 680,32 680,32              0,004600              0,0002.01.02.48
Santa Catarina Informatica Ltda 286,05 286,05              0,004774              0,0002.01.02.54
Adriana Estefani MEI 1.512,15 1.512,15              0,004804              0,0002.01.02.56
Certisign Certficadora Digital S/A 305,00 305,00              0,004952              0,0002.01.02.63
Arnildo Luiz Kollet Soc. Individual de Ad 6.142,40 6.142,40              0,005142              0,0002.01.02.80
Clinica Médica Hermes Ltda 192,00 192,00              0,005282              0,0002.01.02.90
Service Com. de Mat. Elétrico Eireli 210,60 210,60              0,005304              0,0002.01.02.91
Fabio Cesar da Cruz 21899588817 3.900,00 3.900,00              0,005355              0,0002.01.02.95
Auto Posto Kakareko 1 Ltda 248,41 248,41              0,005371              0,0002.01.02.96

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 39.828,92 39.883,37            207,58558            153,1302.01.03
Cofins , PIS e CSLL a Recolher 26,97 26,97              0,00566              0,0002.01.03.01
Cofins S/Rendimentos a Recolher 153,13 207,58            207,58574            153,1302.01.03.02
Irrf a Recolher 7.315,90 7.315,90              0,00590              0,0002.01.03.04
Inss a Recolher 23.739,29 23.739,29              0,00604              0,0002.01.03.05
Fgts a Recolher 5.612,35 5.612,35              0,00612              0,0002.01.03.06
Contribuição Sindical 2.265,74 2.265,74              0,00620              0,0002.01.03.07
Iss a Recolher 14,00 14,00              0,00625              0,0002.01.03.08
Pis S/ Folha a Recolher 701,54 701,54              0,004618              0,0002.01.03.09

CONTAS A PAGAR 53.454,88 53.454,88              0,00639              0,0002.01.04
Salários 52.918,07 52.918,07              0,00640              0,0002.01.04.01
Contribuição AABB 116,00 116,00              0,004340              0,0002.01.04.12
Seguros de Vida 420,81 420,81              0,004359              0,0002.01.04.13

PATRIMÔNIO SOCIAL 0,00 0,00      1.984.230,90795      1.984.230,9002.03
RESULTADOS SOCIAIS 0,00 0,00      1.984.230,90850      1.984.230,9002.03.04

Superávit/déficit do exercício 0,00 0,00      1.984.230,90875      1.984.230,9002.03.04.03

RECEITAS 4.256,92 138.496,29       (408.725,70)892       (274.486,33)03
CONTRIBUIÇÕES ASSOCIADOS 0,00 132.706,68       (398.120,04)906       (265.413,36)03.01

contábil SCI VISUAL Sucessor
10/04/2017 10:14:45

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO ENTRE-RIOS
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Página: 2

Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo
Município de Bom Jesus do Oeste 0,00 6.288,31        (18.864,93)914        (12.576,62)03.01.01

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)2160        (12.576,62)03.01.01.01
Município de Caibi 0,00 6.288,31        (18.864,93)922        (12.576,62)03.01.02

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)2194        (12.576,62)03.01.02.01
Município de Cunhataí 0,00 12.576,62        (25.153,24)930        (12.576,62)03.01.03

Contribuições Mensais 0,00 12.576,62        (25.153,24)2224        (12.576,62)03.01.03.01
Município de Cunha Porã 0,00 7.752,78        (23.258,34)949        (15.505,56)03.01.04

Contribuições Mensais 0,00 7.752,78        (23.258,34)2259        (15.505,56)03.01.04.01
Município de Flor do Sertão 0,00 6.288,31        (18.864,93)957        (12.576,62)03.01.05

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)2283        (12.576,62)03.01.05.01
Município de Iraceminha 0,00 6.288,31        (18.864,93)965        (12.576,62)03.01.06

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)2313        (12.576,62)03.01.06.01
Município de Maravilha 0,00 28.041,53        (84.124,59)973        (56.083,06)03.01.07

Contribuições Mensais 0,00 28.041,53        (84.124,59)2348        (56.083,06)03.01.07.01
Município de Modelo 0,00 6.288,31        (18.864,93)981        (12.576,62)03.01.08

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)2372        (12.576,62)03.01.08.01
Município de Palmitos 0,00 8.876,03        (26.628,09)990        (17.752,06)03.01.09

Contribuições Mensais 0,00 8.876,03        (26.628,09)2402        (17.752,06)03.01.09.01
Município de Riqueza 0,00 6.288,31        (18.864,93)1007        (12.576,62)03.01.10

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)2437        (12.576,62)03.01.10.01
Município de Saltinho 0,00 6.288,31        (18.864,93)1010        (12.576,62)03.01.11

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)2461        (12.576,62)03.01.11.01
Municipio de Saudades 0,00 6.288,31        (18.864,93)3204        (12.576,62)03.01.12

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)3212        (12.576,62)03.01.12.01
Municipio de Sta Terezinha do Progresso 0,00 6.288,31        (18.864,93)3263        (12.576,62)03.01.13

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)3271        (12.576,62)03.01.13.01
Municipio S.M. da Boa Vista 0,00 6.288,31        (18.864,93)3328        (12.576,62)03.01.14

Contribuiçoes Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)3336        (12.576,62)03.01.14.01
Municipio de Tigrinhos 0,00 6.288,31        (18.864,93)3387        (12.576,62)03.01.15

Contribuições Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)3395        (12.576,62)03.01.15.01
Municipio Romelandia 0,00 6.288,31        (18.864,93)3441        (12.576,62)03.01.16

Contribuiçoes Mensais 0,00 6.288,31        (18.864,93)3450        (12.576,62)03.01.16.01
Municipio de Campo Ere 0,00 0,00        (12.576,62)3506        (12.576,62)03.01.17

Contribuiçoes Mensais 0,00 0,00        (12.576,62)3514        (12.576,62)03.01.17.01
OUTRAS RECEITAS 0,00 600,00           (600,00)1040              0,0003.05

Receitas Diversas 0,00 600,00           (600,00)1080              0,0003.05.08
RECEITAS PATRIMONIAIS 4.256,92 5.189,61        (10.005,66)1147         (9.072,97)03.06

Rendimentos de Aplicação 4.256,92 5.189,61        (10.005,66)1155         (9.072,97)03.06.01

CUSTOS E DESPESAS 118.496,17 0,00       (374.363,84)1252       (255.867,67)04
DESPESAS COM PESSOAL 61.721,44 0,00       (200.033,50)1406       (138.312,06)04.02

Ordenados e Salários 58.054,68 0,00       (174.542,20)1422       (116.487,52)04.02.02
Férias 1.979,13 0,00        (23.803,67)1449        (21.824,54)04.02.04
Horas Extras 1.687,63 0,00         (1.687,63)5380              0,0004.02.06

Obrigações Patronais 23.646,48 0,00        (71.489,69)3115        (47.843,21)04.03
Pis/Pasep 701,54 0,00         (2.121,20)1481         (1.419,66)04.03.01
Inss 17.332,59 0,00        (52.398,84)1465        (35.066,25)04.03.02
Fgts 5.612,35 0,00        (16.969,65)1473        (11.357,30)04.03.03

FORNECEDOR / PRESTADOR TERCEIROS 14.692,30 0,00        (44.200,90)1546        (29.508,60)04.04
Pessoa Física 7.037,75 0,00        (21.237,25)1550        (14.199,50)04.04.01
Pessoa Jurídica 7.654,55 0,00        (22.963,65)1562        (15.309,10)04.04.03

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 7.264,67 0,00        (23.901,77)1570        (16.637,10)04.05
Luz 1.693,44 0,00         (4.664,61)1880         (2.971,17)04.05.01
Água e Esgoto 165,85 0,00           (507,29)1885           (341,44)04.05.02
Telefone 1.330,83 0,00         (3.925,20)1902         (2.594,37)04.05.03
Combustíveis 248,41 0,00         (1.093,17)1589           (844,76)04.05.04
Manutenção de Veículos 0,00 0,00           (552,51)1597           (552,51)04.05.05
Material de Escritório 0,00 0,00           (562,80)1915           (562,80)04.05.06
Material de Higiene e Limpeza 904,94 0,00         (1.249,46)1920           (344,52)04.05.10
Mantimentos para Copa 412,80 0,00         (1.696,96)1990         (1.284,16)04.05.11
Locação de Sistemas Informatizados 860,00 0,00         (2.020,00)1985         (1.160,00)04.05.12
Material de Expediente 0,00 0,00           (138,10)4650           (138,10)04.05.17
Vigilancia e Monitoramento 280,00 0,00           (840,00)4049           (560,00)04.05.22
Despesas com Internet 149,90 0,00           (449,70)4308           (299,80)04.05.23
Despesas com Segurança de Trabalho 192,00 0,00           (576,00)4677           (384,00)04.05.25
Materiais Eletricos 90,60 0,00           (335,85)4723           (245,25)04.05.26
Serviços de Processamento de dados 0,00 0,00           (420,00)4782           (420,00)04.05.27
Material de Processamento de Dados 0,00 0,00         (1.275,00)4901         (1.275,00)04.05.28
Serviços de Impressão de Copias 935,90 0,00         (3.595,12)4910         (2.659,22)04.05.29

DESPESAS GERAIS 10.695,00 0,00        (33.521,01)1872        (22.826,01)04.06

contábil SCI VISUAL Sucessor
10/04/2017 10:14:45

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO ENTRE-RIOS
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Página: 3

Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo
Manutenção e reparos 280,00 0,00           (480,00)1930           (200,00)04.06.01
Diversas 310,00 0,00         (1.771,00)1980         (1.461,00)04.06.02
Assinatura e Publicade jornais e revistas 580,00 0,00           (842,50)1925           (262,50)04.06.04
CREA/SC 0,00 0,00           (426,04)1955           (426,04)04.06.05
CAU/SC 0,00 0,00           (471,24)1960           (471,24)04.06.06
Assemb/Semin/Capac/Reuniões 0,00 0,00         (1.402,00)1998         (1.402,00)04.06.08
Despesas Topografia e Agrimensura 9.150,00 0,00        (27.450,00)4596        (18.300,00)04.06.10
Despesas com manutençao Jardim 70,00 0,00           (220,00)4669           (150,00)04.06.32
Multas de Transito 0,00 0,00           (153,23)5258           (153,23)04.06.37
Despeass com certificado 305,00 0,00           (305,00)5363              0,0004.06.38

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 207,58 0,00           (515,17)1813           (307,59)04.14
Tributos e Contribuições 207,58 0,00           (512,93)1848           (305,35)04.14.03
Juros s/ Tributos e Contribuições 0,00 0,00             (2,24)1864             (2,24)04.14.05

Tarifas Bancárias 268,70 0,00           (701,80)2000           (433,10)04.15
Tarifas Bancárias 268,70 0,00           (701,80)2011           (433,10)04.15.02

ADRIANA ESTEFANI
Contador

CPF: 692.878.649-34
CRC: 1.SC-021143/0-2

JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente

CPF: 949.929.169-53

contábil SCI VISUAL Sucessor
10/04/2017 10:14:45

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO ENTRE-RIOS
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ammvi

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 
01/2017
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 2017-01

A Comissão Coordenadora do Processo de Seleção de estudantes habilitados a integrar cadastro para recrutamento pelo Programa de Con-
cessão de Estágio, em atendimento as necessidades da Associação, torna pública a CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS, na ordem 
sequencial abaixo por área de atuação, como segue:

I – Estagiário(a) – Ensino Superior:

Nome DN
Titulação (item 3.1)

Curso
Quantidade horas Nota

Daniela dos Santos Prim 17/08/1997 4.222 10,0 Ciências Contábeis
Venis Azevedo dos Anjos Lima 18/04/1979 142 10,0 Ciências Contábeis

Cristiane Welter de Oliveira 05/04/1994 56,0 5,6 Secretariado Executivo Bilíngue

Jaqueline Gonçalves Amaro 04/04/1994 361,5 10,0 Engenharia Florestal
Bruna Talita Borgmann 04/03/1994 66,0 6,6 Engenharia Florestal
Fabiana Cristina da Silva 28/02/1992 46,0 4,6 Engenharia Florestal
Marcus Moresco Boeno 28/02/1994 37,0 3,7 Engenharia Florestal

Bianca Radünz 13/02/1995 295,0 10,0 Engenharia Ambiental
Jonatan Michel Krieser 07/11/1995 171,0 10,0 Engenharia Ambiental

Informações relativas ao Processo Seletivo serão prestadas no local e endereço da inscrição ou pelo Fone (47) 3331-5817. A integra deste 
Edital e demais atos do Processo de Seleção nº 2017-01, encontram-se a disposição no site da AMMVI, em www.ammvi.org.br.

Blumenau - SC, em 10 de Abril de 2017.
José Rafael Correa Luiz Claudio Kades Valdete Korz Marques
Secretário Executivo Assessor Jurídico Contadora

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO nº 2017-01.

Considerando-se a classificação apresentada pela Comissão Especial para função de Estagiário(a), e o transcurso do prazo regular sem ino-
vação recursal, Homologo o resultado final do Processo de Seleção de que trata o Edital AMMVI nº 2017-01, para todos os fins de direito.

Timbó - SC, 10 de Abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Presidente da AMMVI

amreC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
014/2017
FAX n° 014/2017 – 10/04/2017

Senhores Prefeitos,

Vimos pelo presente, convida-los a participarem de uma impor-
tante Reunião, no dia 20/04/2017 (quinta-feira), às 16 horas, no 
Plenarinho da AMREC, com a seguinte

ORDEM DO DIA
1. Gestores de Convênios:
Apresentação – Coordenador do Colegiado de Gestores de Convê-
nios da AMREC Nelson Rosso;

2. Companhia de Gás de Santa Catarina – SC Gás (GNV nas Pre-
feituras):
Apresentação – Ronaldo Macedo Lopes;

3. Grupo Facto - Consultoria e Tecnologia:
Apresentação – Dr. Guilherme Baeta e Dr. Walber Júnior;

4. Instituto Federal de Santa Catarina - IFSC:
Apresentação – Lucas Dominguini – Diretor geral Campus Criciú-
ma;

5. Assuntos Gerais.

A presença de Vossas Excelências é indispensável para o sucesso 
da nossa reunião. Não deixem de participar.

Atenciosamente,

Ademir Magagnin   José Roberto Madeira
Prefeito de Cocal do Sul   Diretor Executivo
Presidente da AMREC

http://www.ammvi.org.br
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Consórcios

ariS 

ATA  Nº 70 - CONSELHO DE REGULAÇÃO
ATA DA 70ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Aos trinta dias do mês de março, do ano de dois mil e dezesseis 
(30/03/2017), às 8 horas e 30 minutos, estiveram reunidos, na sala 
de reuniões da ARIS, localizada na Rua General Liberato Bitten-
court, 1885, 12ª andar, Edifício Executivo Imperatriz, Bairro: Canto, 
Florianópolis/SC, os Conselheiros da ARIS, Sr. Afonso Veiga Filho 
(presidente interino), Sra. Nádia Boff Ribeiro, Sr. Gilberto Valente 
Canali, Sr. Willian Carlos Narzetti, Sra. Michele Batista Correia de 
Mello, Sra. Stefânia Martins Hofmann Mohedano e Sr. Roberto Au-
rélio Merlo. Participaram também o Diretor-Geral, Sr. Adir Faccio, o 
Diretor de Regulação, Engº Sanitarista Ricardo Martins, o Coorde-
nador Jurídico, Sr. Magnus Caramori e o Ouvidor, Sr. Luiz Aurélio de 
Oliveira. Os trabalhos da 70ª reunião do Conselho de Regulação fo-
ram iniciados pelo Conselheiro Presidente interino, Sr. Afonso Veiga 
Filho, conforme edital de convocação nº 03/2017, com a seguinte 
ordem do dia: 1) Distribuição dos Processos Administrativos Puni-
tivos referentes aos prestadores de serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário: 1.1. Processo Punitivo nº 065/2015. 
Auto de Infração nº 065/2015. Autuada: CASAN. Município de Rio 
do Sul; 1.2. Processo Punitivo nº 10/2016. Auto de Infração nº 
10/2016. Autuada: CASAN. Município de Rio do Sul; 2) Relatório 
de Ouvidoria; 3) Apresentação das atividades da Diretoria de Re-
gulação; e 4) Assuntos Gerais. Aberto os trabalhos, o Conselheiro 
Afonso Veiga Filho, realizou a distribuição dos processos, sendo 
designado como relator de ambos os processos o Conselheiro Gil-
berto Valente Canali. Quanto ao item 02 da pauta, o Sr. Ouvidor 
apresentou as informações e procedimentos tomados pela ouvido-
ria no mês de março do corrente ano. Quanto ao item 03, o Diretor 
de Regulação, Sr. Ricardo Martins, apresentou as atividades desen-
volvidas pelos técnicos da área de regulação ao longo do mês de 
março. Em assuntos gerais, o Diretor-Geral da ARIS, Sr. Adir Faccio, 
relatou sobre as reuniões realizadas com os novos gestores muni-
cipais nas associações de municípios e diversas visitas técnicas e 
institucionais realizadas nos municípios. Por fim, foi pré-agendada, 
a próxima reunião do Conselho de Regulação para a data de 25 de 
abril de 2017, às 8h30. Sem mais nada a tratar, o Conselheiro Afon-
so Veiga Filho, agradeceu a todos pela participação, dando-se por 
encerrados os trabalhos. Eu, Magnus Caramori, lavrei a presente 
ata, que foi lida e aprovada por todos os presentes.
Afonso Veiga Filho (Presidente 
interino) Nádia Boff Ribeiro

Willian Carlos Narzetti Stefânia Martins Hofmann Mohe-
dano

Michele Batista Correia de Mello Gilberto Valente Canali

Roberto Aurélio Merlo

AVISO DE LICITAÇÃO  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
026/2017 PREGÃO Nº 04/2017
Aviso de Licitação
Processo Licitatório nº 026/2017
Pregão nº 04/2017
Registro de Preços nº 04/2017

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), torna público que fará realizar no dia 26 de abril de 
2017, às 14:30 horas, licitação na modalidade pregão presencial, 
na sede da ARIS localizada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 
1885, 12º andar, Canto, Florianópolis, com a finalidade de selecio-
nar propostas para REGISTRO DE PREÇOS DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA, DESCARTÁVEIS E MANTIMENTOS, conforme especificações 
constantes no Edital, disponível no endereço eletrônico www.aris.
sc.gov.br ou disponível pelo e-mail compras@aris.sc.gov.br.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
• Início do recebimento das propostas: 14h00min do dia 26/04/2017.
• Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilita-
ção: 14h25min do dia 26/04/2017.
• Abertura da sessão pública do pregão: 14h30min do dia 
26/04/2017.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
• Telefone/fax: (48) 3954-9100
• E-mail: compras@aris.sc.gov.br
• Site: www.aris.sc.gov.br
• Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º andar, 
Bairro Canto, Florianópolis/SC.

Florianópolis, 11 de abril de 2017.
Adir Faccio
Diretor Geral da ARIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONSELHO DE REGULAÇÃO  
Nº 04/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017

O Presidente interino do Conselho de Regulação da Agência Re-
guladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Afonso Veiga 
Filho, no uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reu-
nião ordinária, com fundamento no artigo 38, do Decreto/ARIS n. 
008/2011, a ser realizada no dia 25 de abril de 2017, na cidade de 
Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:
Data: 25 de abril de 2017
Horário: Início às 8h30
Local: Sede da ARIS (Rua Gal. Liberato Bittencourt, n. 1885, 12º 
andar, Canto, Florianópolis/SC)
Ordem do dia:
01) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção apli-
cada no Processo Administrativo Punitivo nº 065/2015. Auto de 
Infração nº 065/2015. Autuada: CASAN. Município de Rio do Sul, 
Relator Conselheiro Gilberto Valente Canali;
02) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção apli-
cada no Processo Administrativo Punitivo nº 010/2016. Auto de 

http://www.aris.sc.gov.br
http://www.aris.sc.gov.br
mailto:diretor@aris.sc.gov.br
http://www.aris.sc.gov.br
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Infração nº 010/2016. Autuada: CASAN. Município de Rio do Sul, 
Relator Conselheiro Gilberto Valente Canali;
03) Relatório de Ouvidoria;
04) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação; e

05) Assuntos Gerais.
Florianópolis, 10 de abril de 2017.
Afonso Veiga Filho
Presidente interino do Conselho de Regulação da ARIS

Cimvi 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017/003 - LICITAÇÃO Nº 004/2017 - AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO 
LÍQUIDO ISENTO DE FERRO SOLUÇÃO A 50%
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017/003
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
FORNECEDOR: Avanex Indústria E Comércio LTDA
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Sulfato de Alumínio Líquido Isento De Ferro – Solução a 50% destinado ao tratamento do 
líquido percolado gerado no Aterro Sanitário do CIMVI, situado na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Município de Timbó - SC, para 
atender às necessidades do CIMVI, conforme segue:

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

01 70.000 Kg Sulfato de Alumínio Líquido Isento de Ferro – Solução a 50% 0,49 34.300,00

VALIDADE DA ATA: até 31 de dezembro de 2017.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>licitações

Timbó, 30 de Abril de 2017.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

LICITAÇÃO Nº 004/2017 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do Processo Licitatório n° 004/2017, consoante ata de julgamento.

Timbó, 06 de Abril de 2017.
PATRICIA BARBARESCO
Pregoeira

Ciente da adjudicação

LUIZ CLÁUDIO KADES
Advogado
OAB/SC nº 17.692
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LICITAÇÃO Nº 004/2017 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados através da Resolução n° 190 de 02 de janeiro de 2017,

Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor(es) da licitação, objeto do Pregão Presencial nº 004/2017, 
o(s) participante(s):

AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,49/KG

Timbó, 06 de Abril de 2017.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 199 DE 10 DE ABRIL DE 2017
RESOLUÇÃO N° 199, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Nomeia Sandra Regina Batista para o emprego público de confiança de Gestor de Serviços Ambientais do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto, com fundamento no art. 37, Incisos 
II, in fine, e V, da Constituição Federal, no artigo 450 c/c artigos 468, Parágrafo Único, e 499 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943, nos artigos 4º, § 2º, 10, caput e § 2º, e 95 do Regulamento do Quadro de 
Pessoal do CIMVI, estabelecido na forma do Anexo Único da Resolução nº 98, de 10/07/2014, já modificado pelas Resoluções nº 128, de 
22/05/2015, nº 148, de 18/02/2016, e nº 181, de 22/12/2016; e
Considerando-se a aprovação da indicação pela Assembleia Geral na reunião realizada em 24/02/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. Sandra Regina Batista, CPF 595.701.059-68 e RG nº 2022729 SSP/SC, para o emprego público de confiança de 
Gestor de Serviços Ambientais deste Consórcio Público, a contar de 13 de abril de 2017.

Parágrafo Único – A nomeada fica convocada a tomar posse e entrar em exercício na forma dos artigos 33 e 35 do Regulamento do Quadro 
de Pessoal do CIMVI.

Art. 2º - A nomeada ficará submetida ao Regime Jurídico Trabalhista decorrente da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91.

Art. 3º - A nomeada estará submetida à dedicação integral ao Consórcio Público, com salário mensal correspondente a R$ 7.116,13 (sete 
mil, cento e dezesseis reais e treze centavos), conforme Anexo 1 do Contrato de Consórcio Público, atualizado na forma da Resolução nº 
192, de 13/01/2017.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 10 de Abril de 2017.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente do CIMVI

CiS/amarP 

CONTRATO CARDIUR 112/2017
EXTRATO DE CONTRATO 112/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e CARDIUR CENTRO ESPECIALIZADO EM CARDIOLOGIA E UROLOGIA 
LTDA, CNPJ 26.873.268/0001-21, situada na Rua Oswaldo Cruz, nº 62, Videira/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 112/2017.
Prazos: inicia-se em 07 de Abril de 2017, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 07/04/2017
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Tarcísio Alberto de Almeida Moura Junior e Camila Camargo Moura contratado.
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RESOLUÇÃO 19/2017 
Resolução nº 19/2017

Luciano Paganini, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal de Iomerê, 
usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto Social do CISAMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

CARDIUR CENTRO ESPECIALIZADO EM CARDIOLOGIA E UROLOGIA LTDA, CNPJ 26.873.268/0001-21, situada na Rua Oswaldo Cruz, nº 62, 
Videira/SC, em conformidade com o edital 01/2010, Termo de credenciamento 112/2017.
PROCEDIMENTO CÓDIGO SUS VALOR

ELETROCARDIOGRAMA (ECG). 02.11.02.003-6 30,00

ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER. 02.05.01.003-2 150,00

Eco Doppler Carótidas e Vertebrais 00.09.01.648-1 153,65

CARDIOLOGIA (CONSULTA) 03.01.01.007-2 60,00

UROLOGIA (CONSULTA) 03.01.01.007-2 60,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 07 de abril de 2017.
Luciano Paganini
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO CPL 12/2017
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br
CNPJ 11.023.771/0001-10

Resolução nº. 12/2017 - CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Portaria 01/2017.

RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
Homologa CARDIUR CENTRO ESPECIALIZADO EM CARDIOLOGIA E UROLOGIA LTDA, CNPJ 26.873.268/0001-21, situada na Rua Oswaldo 
Cruz, nº 62, Videira/SC, em conformidade com o edital 01/2010 para Credenciamento de Serviços de procedimentos em:
PROCEDIMENTO CÓDIGO SUS VALOR

ELETROCARDIOGRAMA (ECG). 02.11.02.003-6 30,00

ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER. 02.05.01.003-2 150,00

Eco Doppler Carótidas e Vertebrais 00.09.01.648-1 153,65

CARDIOLOGIA (CONSULTA) 03.01.01.007-2 60,00

UROLOGIA (CONSULTA) 03.01.01.007-2 60,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 07 de abril de 2017.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP

http://www.amarp.org.br/
mailto:cis@amarp.org.br
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CiS/ammvi

DELIBERAÇÃO 10.2017 - SISPACTO
DELIBERAÇÃO Nº 10/2017 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA PACTUAÇÃO DOS INDICADORES (SISPACTO) PARA O ANO DE 2017 DOS MUNICÍPIOS DESTA CIR.

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso de suas atribuições resolve:
Art. 1º Homologar “ad referendum” as Pactuações dos Indicadores de Saúde (SISPACTO) do município de:
I. Guabiruba.
Art. 2º A Pactuação apresentada foi previamente aprovada pelos respectivos conselho municipal de saúde.
Art.3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau / SC, 06 de Abril de 2016.

Ronie Gilberto Loewen
Coordenador em Exercício da CIR Médio Vale do Itajaí.
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social de Benedito Novo
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO  012-2017 - MEDICAMENTOS
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2017 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI - CNPJ nº 03.269.695/0001-08. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, com entregas parceladas nos municípios consorciados, durante o prazo de doze meses, 
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, na sede do CISAMVI, por meio da internet, no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br (Acesso identificado), com ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS das 08:00h do dia 11/04/2017 até 08:00h do dia 12/05/2017, ABERTURA DAS 
PROPOSTAS/INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA às 08:05h do dia 12/05/2017 e INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES às 09:00h do mesmo dia (horário de Brasília-DF), podendo estender-se para os 
dias seguintes, atendendo-se necessidade técnica-operacional. 
O Edital encontra-se disponível em www.cisamvi.sc.gov.br. Informações complementares serão prestadas 
na sede do CISAMVI, Rua Alberto Stein, 466, 3º andar, bairro da Velha, em Blumenau/SC, ou fone (47) 
3331-5806 das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, nos dias úteis de segunda a sexta-feira. 
Blumenau (SC), 10/04/2017.       
Mathias Kohler - Presidente do CISAMVI     Cleones Hostins – Diretor Executivo 
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LICITAÇÃO Nº 012/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, 
Consórcio Público, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 03.269.695/0001-08, com sede 
na Rua Alberto Stein, 466, 3º andar, bairro da Velha, cep 89036-200, em 
Blumenau/SC, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones 
Hostins, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local abaixo indicado, em obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
nos Decretos Federais nº 3.555/00, nº 5.450/05 e nº 7.892/13; na Resolução nº 120, 
de 15/08/2016; e, subsidiariamente, às Leis Federais no 8.078/90 (CDC), no 
8.666/93, no 9.784/99 e suas alterações e demais legislações complementares, fará 
realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por 
item, para Sistema de Registro de Preços, na forma e datas abaixo: 
 
TIPO: Menor preço - POR ITEM 

 
a) ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00h do dia 11/04/2017 até 08:00h 
do dia 12/05/2017. 

 
b) INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA / ABERTURA DAS PROPOSTAS às 08:05h do 
dia 12/05/2017. 

 
c) INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: às 09:00h do dia 12/05/2017. 
 
A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de lotes, para otimização dos 
trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, e a disputa de lances poderá se 
estender também aos dias subsequentes, se necessário. 

 
1 – DO OBJETO: 

 
1.1 - Seleção de propostas para fornecimento de medicamentos, pelo prazo de 
doze meses, através do Sistema de Registro de Preços, COM ENTREGAS 
PARCELADAS, durante o prazo de doze meses, mediante contrato de fornecimento 
a ser celebrado com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí - 
CISAMVI, conforme especificações contidas no ANEXO I do Edital. 

 
1.2 – Os produtos descritos no ANEXO I deverão ser entregues em 14 (quatorze) 
cidades catarinenses da região do Médio Vale do Itajaí, denominadas “Secretarias 
Municipais de Saúde”, conforme endereços discriminados no ANEXO III, na forma 
programada pelo Consórcio Público. 

 
1.3 – As aquisições serão realizadas mensalmente, com pedido sendo realizado em 
datas estipuladas pelo Consórcio, podendo ser gerenciadas através de sistema 
informatizado mediante conveniência do CISAMVI, conforme emissão de requisição 
de entrega realizada por cada município participante, e a entrega deverá 
obedecer ao prazo estabelecido no item 19.1 do Edital, sob pena de multa pelo 
atraso registrado. 

 
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
2.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
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mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 
 
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por colaboradores do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, denominado Órgão Gerenciador, 
através de seu Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da 
página eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
2.3 - O Consórcio não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores os itens 
relacionados, nem as quantidades indicadas no ANEXO I, podendo até realizar 
licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro de Preços terá preferência, nos 
termos do Artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e Artigo 7º do Regulamento Federal. 

 
2.4 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias após o envio para o e-mail 
indicado no ANEXO VI, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e/ou no contrato e 
das demais cominações legais especialmente as prevista no item 14 deste 
instrumento convocatório. 

 
3 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
3.1 - A despesa decorrente desta Licitação corre a conta da seguinte dotação 
orçamentária do Orçamento Programa Anual do CISAMVI: 

 

Código Dotação Descrição 
02 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI 
02.003 MANUTENÇÃO MEDICAMENTOS 
004.122.0003.2006 MANUTENÇÃO ATIVIDADES MEDICAMENTOS 
3.0.00.00.00.00.00.00
. 

DESPESAS CORRENTES 
3.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
 

4 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 

4.1 - Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail 
(marcos@cisamvi.sc.gov.br ou licitacao@cisamvi.sc.gov.br) fone/fax (47) 3331-5806 e 
3331-5812, ou no endereço: Rua Alberto Stein, 466 – 3º andar - Bairro Velha – 
CEP 89.036-200 – Blumenau – Santa Catarina, nos dias úteis, no horário das 
08:30 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

 
5 – DO ACOLHIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

 
5.1 – O Fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para 
acolhimento e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do 
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início da disputa, no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

5.2 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas e excluídas 
até a data e hora definidas em Edital e replicadas no Sistema para a abertura das 
propostas. 

 
5.2.1 – O prazo previsto para acolhimento das propostas se encerrará as 
08:00h do dia 12 de maio de 2017. 

 
5.3 – Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou 
alteração de propostas. 

 
5.4 – O preço de cada item terá como teto a tabela CMED, em sua versão mais 
atualizada ao tempo da realização das prospostas do pregão, a qual se 
encontra disponível em http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos, sendo 
invalidados os lances a maior. 
 
5.5 - A proposta deverá conter FABRICANTE, MARCA E/OU NOME COMERCIAL 
do produto cotado, sendo permitida a apresentação de somente uma marca 
para cada item cotado. 
 
5.6 – A aberturada sessão pública será às 08:05h e o início da sessão de 
disputa de lances será às 09:00h do dia 12 de maio de 2017. A análise das 
propostas poderá ser dividida por grupo de lotes, para otimização dos 
trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, e a disputa de lances poderá se 
estender também aos dias subsequentes, se necessário. 
 
6 – DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

 
6.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
7 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
7.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 
7.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados 
que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração direta de um dos entes consorciados motivada pelas hipóteses 
previstas no artigo 88 da Lei no 8.666/93; 
c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
e) as hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
f) estejam em situação fiscal irregular perante o RGPS/INSS e/ou FGTS. 

 
7.3 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, declarar o 
enquadramento para fazer valer os benefícios no desempate (artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/06). 
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7.3.1 – Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº. 
123/2006, os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão credenciar-se e apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da 
sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº.103/2007. 

 
08 - DA HABILITAÇÃO: 

 
8.1 - A(s) empresa(s) licitantes vencedoras(s) da disputa de lances deverá(ão) 
apresentar juntamente com a proposta de preços contida no Anexo II, os 
documentos abaixo discriminados, no prazo de até 03 (três) dias úteis, após o 
encerramento da disputa do Pregão: 

 

a) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ; 
 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Receita Federal e/ou Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente; 
 

c) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela CEF); 
 

d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual da sede da empresa; 

 

e) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela 
Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

 

f) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 
empresa; 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

h) Declaração, conforme modelo de que trata o Anexo V, assinada por representante 
legal da proponente, de que: 
- Não foi declarada inidônea e nem está suspensa do direito de licitar por nenhum 
órgão federal, estadual ou municipal; 
- Concorda com os termos do Edital e dará pleno cumprimento ao contrato, caso 
sagre-se vencedora de itens/lotes do certame; 
- Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

 

i) Cópia da Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade 
desenvolvida pela empresa: produção, importação, armazenamento distribuição ou 
comercialização de medicamentos (Artigo 5º, da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 
de maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 
1998).  

 

j) Cópia da Autorização de Funcionamento ou da respectiva publicação no Diário 
Oficial da União da empresa (Artigo 5º, da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 de 
maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998). 

 

k) Cópia da Autorização Especial de Funcionamento ou da respectiva 
publicação 
no  Diário  Oficial  da  União  da  empresa,  no  caso  de  cotação  de  medicamentos 
sujeitos ao controle especial (Artigo 2º da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde). 

 

l) As distribuidoras de medicamentos deverão atender ao contido no artigo 23, 
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parágrafos 7ª e 8ª, da Lei nº 9.782/99. Caso a renovação da Autorização de 
Funcionamento e/ou Autorização de Funcionamento Especial ainda não tenha sido 
publicada(s) pela ANVISA, serão aceitos cópia do protocolo de renovação, 
juntamente com o comprovante de pagamento da taxa de fiscalização prevista no 
anexo II da referida Lei e a cópia da Autorização do Funcionamento, publicada no 
D.O.U. do ano anterior. 

 

m) Cópia do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle ou da 
respectiva publicação no Diário Oficial da União, do laboratório fabricante, para a 
linha de produção/forma farmacêutica, emitido pela autoridade sanitária brasileira - 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - inclusive para produto importado. 

 

n) No caso da empresa detentora da marca terceirizar a produção do produto 
cotado para outra empresa, a empresa licitante deverá apresentar contrato de 
terceirização contendo os produtos a serem terceirizados, bem como o Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação para a linha de produção/forma farmacêutica da 
empresa fabricante. 

 

o) Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário 
Oficial da União (Artigo 5º da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 de maio de 1998, 
alterada pela Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998). Caso o Registro 
do produto esteja vencido, apresentar juntamente com Certificado de Registro do 
produto, o comprovante de protocolo de pedido de atualização do registro do produto, 
ou se for o caso, comprovar que o produto está dispensado do registro. Identificar 
com o número do item a que se refere. 

  

p) Bula do medicamento (original ou cópia bem legíveis) que deverá, 
preferencialmente, estar colada em papel ofício identificada com o número do item a 
que se refere. 
 

q) Dados cadastrais do fornecedor, conforme anexo VI. 
 

r) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências 
do Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na 
hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; No caso 
de consórcio de empresas, além do ato constitutivo das empresas consorciadas, 
documentos referidos no art. 33 da Lei nº 8.666/93. 
 

s) caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou 
documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo 
RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgado. 

 

8.2 – Os documentos deverão estar preferencialmente organizados na ordem 
das alíneas acima. 
 

8.3 – O licitante que optar pela remessa dos documentos pela via postal deverá 
comunicar tal fato pelo e-mail gestao@cisamvi.sc.gov.br e marcos@cisamvi.sc.gov.br  até o 
final do prazo de que trata o “caput” do item 8.1, registrando-se que a postagem dos 
documentos da habilitação pode se dar até o último dia deste. 

 
8.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia 
acompanhada do original para prévia autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio. 
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8.5 - Quando o prazo de validade não constar no documento, somente será 
considerado válido aqueles emitidos em data de até 60 (sessenta) dias da sessão de 
abertura das propostas. 
 
8.6 – Ao pregoeiro e a equipe de apoio na licitação é facultado solicitar das 
proponentes esclarecimentos com relação aos documentos apresentados. 

 
8.7 – Para todos os comprovantes de regularidade Fiscal com restrição, em caso de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, amparadas pela LC nº 123/06, será 
concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para sua regularização, sob pena de 
inabilitação/desclassificação e/ou decadência do direito de contratação. 

 
9 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 
9.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 

c) abrir as propostas de preços; 
 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 

 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 

h) declarar o vencedor; 
 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 

j) elaborar a ata da sessão; 
 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando à aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

 
10 – DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

 
10.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 
junto ao site https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
10.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

 
10.3 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
11 – DA PARTICIPAÇÃO: 

 
11.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
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pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 
11.2 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
11.3 – A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital, e obrigará o proponente vencedor a entrega dos medicamentos 
nos locais e prazos definidos, sob pena de aplicação de multa diária pelo 
inadimplemento da obrigação assumida. 

 
12 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO 
JULGAMENTO: 

 
12.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema – 09:00h do dia 12 de maio 
de 2017 terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das mesmas. Após o prazo previsto para acolhimento (até as 08h00min do dia 
12/05/2017), o sistema não aceitará a inclusão ou alteração de propostas. 

 
12.2 – Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de 
disputas e ordenadas por valor, de forma decrescente. O sistema não identificará o 
autor dos lances aos demais participantes. 

 
12.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado 
os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

 
12.4 – O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 
qualquer lance válido para o lote. 

 
12.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
12.6 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
12.7 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
12.8 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 
transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo “extra” ocorrerá em um 
intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 1.800 (mil e oitocentos) segundos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese 
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alguma, as empresas apresentarem novos lances (fechamento randômico). 
 

12.9 - Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão 
estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de 
última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 
12.10 - Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance 
de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 

 
12.11 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
12.12 - Quando for constatado empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/06, o sistema aplicará os critérios para desempate em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência 
definido pela administração pública. 

 
12.13 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA (Item 
8.1) DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS 
AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS 
DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE 
(ANEXO II), PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI,  
Endereço: Rua Alberto Stein, 466 – 3º andar - Bairro Velha – Blumenau (SC) - CEP: 
89.036-200 
E-mail: marcos@cisamvi.sc.gov.br  
Telefone: (47) 3331-5806. 

 
12.14 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 
acima estabelecido acarretará na aplicação das sanções previstas no item 14 deste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 
lance subsequente, aplicando o estabelecido no item 12.11 e 12.12. 

 
12.15 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das 
condições dispostas no item 8.1. 

 
12.16 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
12.17 - Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 
 
12.18 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

 
12.19. A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, 
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permanecendo este prazo em caso de omissão. 
 

12.20 – O preço vencedor de cada item será registrado para fornecimento durante 
doze meses, sem reajuste. 

 
12.21 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o item/lote do 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 
13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS: 

 
13.1 – Até dois dias antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. O pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 
vinte e quatro horas. 

 
13.2 - Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do 
pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, 
imediatamente, após a empresa arrematante ser declarada vencedora da disputa 
pelo Pregoeiro. O licitante recorrente deverá fazer, via sistema, o registro da síntese 
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 
úteis. Os licitantes interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 

 
13.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de manifestação 
imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

 
13.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

 
13.5 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 
13.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.7 - O licitante desclassificado, antes da fase de disputa, também poderá 
manifestar a sua intenção de interpor recurso, naquele momento. 

 
13.8 – Ao final da sessão, o licitante que desejar vistas ao processo deverá motivar 
imediatamente através do sistema eletrônico. O Pregoeiro agendará uma data e 
horário para tal diligência, de modo a não prejudicar o andamento da licitação e a 
etapa de análise de documentação. 

 
13.9 – As razões dos recursos deverão ser registradas via sistema eletrônico, em 
campo específico no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1 - O licitante que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações 
correspondentes aos medicamentos e/ou produtos, porventura não entregues, 
entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de 
inexecução parcial ou total do contrato, ser-lhe-ão aplicadas às seguintes 
penalidades, inclusive de forma cumulativa: 
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14.1.1 - Advertência: nos casos em que houver violação dos itens 17, 18 e 19 deste 
edital, podendo esta ser convertida em multa em caso de reincidência; 

 
14.1.2 - Multa de: 

 
a) 0,5% (meio por cento): nos casos em que houver atraso na entrega do material 
licitado, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, devendo 
ser calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplida. Ocorrendo o atraso, 
a empresa será notificada para que proceda a regularização no prazo de 5 (cinco) 
dias. Para efeito do cálculo da multa será contado a partir da ciência da notificação 
encaminhada (via e-mail e/ou sistema) ao endereço fornecido no Anexo V; 
 
b) 10% (dez por cento) do valor total dos itens em que tenha apresentado a melhor 
proposta nos casos de: 

 

- Não apresentação dos documentos relativos à habilitação, no prazo estabelecido, 
quando vencedor de item/lote, frustrando a efetivação do certame; 

 

- Não atendimento da convocação para assinatura do Contrato; 
 

- Negativa de cumprimento das obrigações assumidas, expressa ou tacitamente, 
e/ou quando entregar o material com especificação, embalagem e/ou marca diversa 
daquela contratada; 

 
14.1.3 - Suspensão do direito de licitar junto ao Consórcio, pelo prazo que o mesmo 
fixar, segundo a gradação da penalidade que for estipulada em função da natureza 
da falta. 

 
14.2 - Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 45 
(quarenta e cinco) dias, o Consórcio poderá rescindir unilateralmente o contrato 
celebrado, bem como cancelar a ata de registro de preços do vencedor do certame, 
aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) do valor da 
obrigação. 

 
14.3 - Nos casos em que houver reincidência injustificada, será aplicada a 
penalidade de suspensão do direito de licitar junto ao Consórcio, pelo prazo que o 
mesmo fixar, podendo variar em decorrência da natureza da infração. 

 
14.4 – No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá 
apresentação de recurso, dirigida ao Presidente do CISAMVI, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

 
14.5 – A aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, não exclui a 
responsabilidade do licitante inadimplente por eventuais perdas e danos causados 
ao CISAMVI ou ao atendimento na rede básica de saúde dos Municípios 
consorciados, e/ou a eventual responsabilização criminal pela infração capitulada, 
bem como os seguintes impedimentos previstos no item 2.4 deste edital. 

 
15 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA: 

 
15.1 – A licitante vencedora deverá enviar ao Consórcio, no prazo previsto no item 
12.14 do Edital, a proposta de preços escrita disponibilizada no Anexo II, com 
os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de Habilitação. Na proposta deverá constar Razão Social, CNPJ e 
endereço completo da licitante. 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 917

                  
          

Rua Alberto Stein, 466 – Bairro Velha – Blumenau – SC – 89.036-200 
(47) 3331-5812 – www.cisamvi.sc.gov.br 

   

12 

 
15.2 - A proposta deverá ser apresentada pela Denominação Comum Brasileira 
(DCB) do(s) princípio(s) ativo(s) e, quando houver a marca ou nome sob o qual o 
mesmo é comercializado, deverá obedecer às especificações técnicas constantes no 
Anexo I, contendo: teor, concentração ou dosagem, forma farmacêutica ou 
apresentação (ex: comprimido, cápsula, líquido, etc.) embalagem e identificação 
correspondente por extenso (ex: caixa c/ 20 comprimidos, caixa c/ 05, frascos de 100 
ml. etc.), identificando o número do lote ao qual corresponde no Edital da 
Licitação. 

 
15.3 - Cada proponente deverá evidenciar na proposta o fabricante dos produtos 
ofertados e o país de origem, caso não seja nacional. 

 
15.4 – O número do registro do produto cotado na proposta deverá corresponder 
àquele concedido pelo Ministério da Saúde para a embalagem e forma farmacêutica 
cotada. 

 
15.5 – As propostas deverão conter valor unitário e total arrematado de cada item, 
em moeda corrente, já inclusas, quaisquer outras despesas, tais como impostos, 
fretes para entrega nos locais estabelecidos no Edital, seguros, montagem, 
embalagem, etc. 

 
15.6 – Para composição do preço unitário e total do lote, os participantes deverão 
considerar até 03 (três) dígitos após a vírgula. No fornecimento posterior, a 
totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos após a 
vírgula. 
 

 
16 - DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA/FORNECIMENTO: 

 
16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio emitirá e 
publicará a Ata de Registro de Preços na home-page e no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios Catarinenses. 

 
16.2 – Formalizada a Ata de Registro de Preços e assinado o contrato, os licitantes 
vencedores se sujeitam a acatar o fornecimento regular pelo prazo de sua 
validade (12 meses), sob pena de aplicação das sanções estabelecidas neste Edital 
e/ou nas disposições legais pertinentes. 

 
16.3 – O CISAMVI ficará possibilitado, durante a validade da ata de registro de 
preços, de adquirir sistema informatizado, acessível através da internet 
(sistema web) ficando de obrigação do fornecedor desde já a utiliza-lo e 
alimentá-lo sendo atribuído login e senha ao fornecido pelo CISAMVI, sendo 
as Autorizações de Fornecimento/Pedidos de Medicamentos lançadas pelos Órgãos 
Participantes e autorizadas pelo CISAMVI diretamente neste sistema. 

 
16.4 – Dentro do período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato, 
o Consórcio emitirá requisições de entrega dos itens solicitados mensalmente, 
podendo utilizar para tanto sistema informatizado quando for de sua conveniência e 
oportunidade e o licitante vencedor terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos 
para o entrega dos produtos solicitados (prazo contado entre a data de solicitação e 
a entrega dos produtos). Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado expressamente ao CISAMVI pelo licitante fornecedor 
durante o seu transcurso e desde que presente motivo justo, aceito pelo Consórcio. 
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16.5 – A convocação do licitante/contratado para retirada da requisição de entrega, 
prevista no item anterior, conforme conveniência do Consórcio poderá ser feita via 
sistema ou por correio eletrônico (e-mail), devendo o fornecedor acusar o 
recebimento das requisições de entrega enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após envio. 

 
16.6 – Caso o Fornecedor não confirme no prazo determinado no item anterior o 
recebimento da Requisição de Entrega, o próprio sistema fará a confirmação pelo 
Fornecedor, ou na falta de sistema informatizado após decorrido o prazo será 
considerado recebido, sendo considerada válida para todos os efeitos. 

 
16.7 – O controle da situação da Requisição de Entrega será realizada através do 
sistema informatizado, sendo liberado acesso ao fornecedor, através de senha, 
fornecida por ocasião da celebração da Ata de Registro de Preços, conforme item 
16.3. 

 
16.8 - Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Requisição 
de Entrega, o fornecedor deverá registrar o evento no sistema informatizado 
disponibilizado pelo CISAMVI, por meio de acesso com seu login e senha, 
anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva, em formato “pdf”, bem como o 
arquivo XML correspondente. 

 
16.9 - Cada produto entregue quando registrado na Nota Fiscal por nome diverso 
daquele constante na especificação da Ata de Registro de Preços deverá conter 
também o número de lote constante da Ata de Registro de Preços, para melhor 
controle das entregas e liquidação da despesa. 

 
16.10 - O não atendimento do Edital por parte do licitante, o não atendimento as 
convocações do Pregoeiro e/ou do CISAMVI ou sua omissão na apresentação dos 
documentos e proposta escrita, assinatura do contrato ou concordância com o 
resultado do certame implicará em infração a presente licitação, e estará sujeito às 
penalidades previstas nos artigos 81 a 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações. Neste 
caso, o Consórcio poderá convocar os remanescentes, na ordem de classificação 
dos preços, para aceitar o objeto, ou então, revogar, parcial ou totalmente, a 
licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
16.11 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato no prazo de 
5 (cinco) dias a contar do envio para o e-mail cadastrado pelo licitante constante no 
ANEXO estará sujeito o licitante  à  penalidade  de  suspensão  temporária,  pelo  
prazo  máximo  de  02 (dois) anos. 

 
17 – DA ENTREGA DO OBJETO: 

 
17.1 - As entregas serão mensais, nos locais determinados pelos Municípios, os 
quais, basicamente, serão os constantes no Anexo III, ficando a licitante vencedora 
obrigada, também, a efetuar as entregas extraordinárias, quando houver, respeitando 
o prazo estipulado no item 19.1 deste Edital. 

 
17.2 – A requisição de entrega será emitida mensalmente e individualmente por 
cada município constante do ANEXO III, podendo o consórcio utilizar de sistema 
informatizado para gerenciamento e envio da requisição de entrega ao fornecedor, 
respeitando por estes que cada pedido deverá ser realizado até o 10º (décimo) dia 
de cada mês. 
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17.3 – A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 
horário das 8:00h às 17:00h. Qualquer entrega fora desse prazo será devolvida. O 
recebimento dos produtos se dará pelo farmacêutico ou responsável de cada 
Secretaria Municipal de Saúde, nos locais especificados no Anexo III deste Edital. 

 
17.4 - A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso 
contrário ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas no item 14.1 deste Edital. 

 
17.5 - A cada três meses o licitante fornecedor fica sujeito a apresentação de cópia 
do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitido(s) pelo fabricante, e cópia do 
Diário Oficial da União, onde conste o número do registro do produto no Ministério 
da Saúde. O laudo analítico deverá comprovar o atendimento às especificações 
previstas pela(s) farmacopeia(s) para o princípio ativo e forma farmacêutica. 

 
17.6 - Todas as notas fiscais devem observar o disposto no item 16.9 deste 
Edital, conter a expressão “Pregão Eletrônico nº 012/2017”, o nome da 
Secretaria Municipal de Saúde recebedora e o endereço do local de entrega a 
fim de evitar possíveis trocas de mercadorias. A liberação da nota fiscal para fins 
de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências. 

 
17.7 - As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de 
armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.). 

 
17.8 - O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) 
meses a contar da data da entrega do produto e de 90% (noventa por cento) nos 
produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) ano. Caso contrário, 
se necessário, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus 
adicional para o Consórcio, observando-se o prazo de trinta dias para solicitação de 
substituição, contados do recebimento do produto. 

 
17.9 – O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e 
bula devem estar em conformidade com a regulamentação do Ministério da Saúde e 
com o Código de Defesa do Consumidor. 

 
17.10 - Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação "VENDA 
PROIBIDA", conforme artigo 7ª da Portaria nº 2814, de 29/05/1998. 

 
17.11 - As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, quando for 
o caso. 

 
17.12 - Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu 
transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, 
conforme registro no Ministério da Saúde. Os produtos que não possuem embalagem 
secundária individual deverão ser separados por colmeias. 

 
17.13 - As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blisters, strips e 
frascos) devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 

 
17.14 - No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão 
apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu 
rompimento. 

 
17.15 - Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias 
ginecológicas devem estar protegidos por material adequado, convenientemente 
selado. 
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17.16 - Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos 
diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou infusão, quando for o 
caso. 

 
17.17 - Os produtos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, 
com as características de rompimento irrecuperável. 
 
17.18 - Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, 
data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo e etc., deverá 
corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens primárias e de 
consumo. 

 
17.19 – Preferencialmente, deverão ser encaminhados, no máximo, três lotes por 
produto, visando a facilitar o controle, por lote, no recebimento, armazenamento e 
distribuição. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de 
unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para 
atendimento do pedido. Os números dos lotes com as respectivas quantidades 
entregues deverão estar especificados na Nota Fiscal. 

 
17.20 - Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de 
qualidade no prazo de sua validade, fica o licitante vencedor obrigado a efetuar a 
troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus 
para este Consórcio, no prazo de até 07 (sete) dias úteis a partir da data de 
notificação. 

 
17.21 – Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o 
mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o 
Consórcio e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega 
do(s) medicamento(s). 

 
17.22 – Em caso de quebra de frasco(s) com material líquido que vierem a danificar 
a(s) embalagem(s) e/ou rótulo(s) de outro(s) frasco(s), todos os frascos atingidos 
com o líquido derramado deverão ser trocados, e se necessário, o volume inteiro 
dos medicamentos, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio e cumprindo o 
prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) medicamento(s). 

 
17.23 – As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão 
estar em perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, a mercadoria não será 
recebida. 

 
17.24 - Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no Ministério da Saúde. 

 
17.25 - O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O 
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado 
ao atendimento das exigências contidas no edital de licitação. 

 
17.26 - Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o licitante fornecedor será 
comunicado a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que 
atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o 
Consórcio, sob pena da aplicação das penalidades previstas no item 14.1 deste 
Edital. 

 
18 – DO TRANSPORTE DOS PRODUTOS: 
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18.1 - O acondicionamento e transporte do(s) produto(s) deve(m) ser feito(s) dentro 
do preconizado para o(s) mesmo(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações 
de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles 
devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. Nestes produtos 
utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante 
o transporte. 

 
18.2 - O transporte de medicamentos deverá ser realizado por empresas habilitadas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária como transportadora de produtos 
farmacêuticos, e deverá atender as Boas Práticas de Transporte de Produtos 
Farmacêuticos. 

 
18.3 – O transporte dos produtos deverá ser realizado em caminhão baú, e não 
poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, 
inseticidas ou agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor 
forte que possam impregnar no produto, alimentos in natura, e outros materiais que 
possam causar contaminação ou alteração na integridade e/ou nas características 
físico-químicas dos medicamentos. 

 
18.4 – Os volumes deverão estar contidos no interior do caminhão em grades ou 
gaiolas, para evitar tombamento e avaria da carga, e o caminhão deverá estar com 
temperatura controlada, e livre de pó e sujeira. 

 
18.5 - Caso alguma irregularidade for detectada no transporte, a mercadoria, mesmo 
quando recebida pela Secretaria Municipal de Saúde, terá imediata solicitação de 
troca ao licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser realizada sem qualquer 
ônus adicional para o Consórcio. Este procedimento garante que a carga entregue 
seja diferente da que foi transportada inadequadamente. 

 
18.6 – A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos 
produtos farmacêuticos está sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de 
Transporte de Produtos Farmacêuticos, mesmo em caso de terceirização para 
transportadoras. 

 
19 – DO PRAZO DE ENTREGA: 

 
19.1 – Os fornecedores terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
do recebimento da requisição de entrega, para proceder a entrega dos produtos nos 
locais estipulados no Anexo III, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 
taxa de descargas, embalagens, etc., ressalvado a ocorrência da prorrogação 
estabelecida no item 16.3 deste Edital. 

 
20 – DO PAGAMENTO: 

 
20.1 – O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo 
CISAMVI em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente indicados pelo fornecedor, sendo preferencialmente Caixa Econômica 
Federal. 

 
20.2 – O CISAMVI efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 
recebimento definitivo dos medicamentos, objeto desta licitação, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
 
20.3 – Fica ressalvado ao CISAMVI o direito de não efetuar o pagamento até 
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que a Requisição de Entrega tenha sido integralmente atendida, não sendo 
devida nenhuma correção ou multa ao fornecedor. 
 
20.4 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das 
notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 
20.5 – O Consórcio, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito 
de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, independentemente 
de qualquer notificação Judicial ou Extrajudicial. 

 
20.6 – Como condição para o recebimento de cada parcela, a licitante Contratada 
deverá manter os seguintes documentos atualizados no sistema informatizado, 
quando houver, dentro dos seus prazos de validade (sem a necessidade do 
encaminhamento de nova documentação): 
- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Receita Federal e/ou Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente; 
- Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal. 
 
21. DO TERMO DE CONTRATO 
21.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será lavrado, com a 
empresa adjudicatária, contrato com vigência de 12 (doze) meses, conforme 
modelo do Anexo IV, a contar da data de publicação da ata de registro de preços.  
 
21.2. A licitante vencedora terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
serem aplicadas as penalidades previstas no item 14.1 deste Edital, para assinar o 
contrato e encaminhar 3 (três) cópias assinadas para o endereço do timbre deste 
edital, contados da data do envio do contrato por e-mail ao(s) endereço(s) 
eletrônico(s) presente(s) no anexo VI. Caso a adjudicatária seja uma empresa 
estrangeira, este prazo poderá ser adiado em até 10 (dez) dias úteis. 
 
22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
22.1 – Caberá ao Consórcio a prática de todos os atos de controle e administração 
do Sistema de Registro de Preços. 
 
22.2 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo o Consórcio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, ou, anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
Consórcio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 

 
22.3 - Os fornecimentos a serem realizados em decorrência da licitação serão 
efetuados após regular assinatura de contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei 
nº 8.666/93, reconhecendo desde já o licitante que as requisições de entrega 
representam compromisso entre as partes, assim como a Ata de Registro de Preços. 

 
22.4 - Os preços registrados em ATA, nos termos deste Edital, não sofrerão 
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reajustes. 
 

22.4.1 – Fica ressalvada a aplicação do disposto nos artigos 17 a 21 do Decreto 
Federal nº 7.892/2013, no interesse do CISAMVI. 

 
22.5 - Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o 
Fornecedor, após a aprovação da ATA, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na 
proposta, em virtude de redução dos preços de mercado. 

 
22.6 - A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser 
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de 
mercado. 

 
22.7 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.8 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
22.9 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. Quando for o caso, estes poderão ser prestados via 
postal, no endereço do CISAMVI, com aviso de recebimento, fax ou correio eletrônico 
(e-mail). 

 
22.10. O não atendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta. 

 
22.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.12. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes diretamente, por qualquer meio de comunicação (e-mail, fax, 
telefone, postal, etc.), ou, ainda, mediante publicação na home page 
www.cisamvi.sc.gov.br ou na imprensa oficial (Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de SC). 

 
22.13. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 
22.14. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital, e no fiel cumprimento das condições estabelecidas, sob pena 
de aplicação das penalidades ressalvadas neste Instrumento Convocatório. 

 
22.15 – A quantidade relacionada no Anexo I serve apenas como orientação 
para composição de preço, não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade 
dos materiais, o preço unitário permanecerá inalterado. 
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22.16 – A detecção, pelo CISAMVI, a qualquer tempo durante a utilização dos 
materiais adquiridos através da presente licitação, de vícios de qualidade nos 
mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 8078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 
22.17 - A critério do CISAMVI, os medicamentos e/ou produtos serão amostrados 
para fins de análise a ser efetuada em laboratórios credenciados pela Secretaria de 
Estado da Saúde ou Ministério da Saúde, correndo os custos por conta do fornecedor 
licitante. 

 
22.18 – Em caso de devolução do(s) material(ais) por estar(em) em desacordo com 
as especificações, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor licitante. 

 
22.19 – Caso o Laboratório fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou 
descontinuado a empresa vencedora deverá substituir o produto a ser fornecido por 
outro com a mesma composição e concentração, sem ônus para o CISAMVI, 
devendo previamente obter a homologação deste para o produto substituto proposto. 

 
22.20 - Maiores esclarecimentos a respeito do presente edital poderão ser obtidos 
junto ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio ou na Secretaria Executiva do Consórcio, 
sito a Rua Alberto Stein, 466, 3º andar, Bairro da Velha, Blumenau (SC), fone (47) 
3331-5806. 

 
22.21 - Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante, os anexos I, II, 
III, IV e V. 

 
22.22 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço é de um ano, contado de 
sua publicação. 

 
22.23 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, 
obedecido o disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 

 
22.24 - É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da 
Lei nº 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 
satisfeitos os demais requisitos desta norma. 

 
22.25 - São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

 

a) ANEXO I – Produtos e Quantitativos; 

 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;  

 

c) ANEXO III – Endereço dos Locais de Entrega;  

 

d) ANEXO IV – Minuta do Contrato;  

 

e) ANEXO V – Declaração;  

 

f) ANEXO VI – Dados Cadastrais do fornecedor;  

 

 
23 – DA EQUIPE DE TRABALHO: 

 
23.1 – Para acompanhamento do presente Edital, ficam designados os agentes de 
que trata a Resolução nº 150, de 05/04/2017, para as funções de Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 
 
Blumenau (SC), 10 de abril de 2017.  
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Cleones Hostins  
Diretor Executivo do CISAMVI 
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ANEXO I - PRODUTOS E QUANTITATIVOS 
 

 

Item Descrição UNIDADE Preço 
Estimado Quantidade 

1 
Ácido fólico 0,2mg/ml, solução oral, frasco 

de até 30ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 100 frascos. 

mililitro R$ 0,185 29.400 

2 
Ácido Salicílico 5%, pomada, bisnaga com 

10 g ou mais, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 bisnagas. 

grama R$ 1,190 2.100 

3 
Água destilada, ampola de 10 ml, estéril, 

embalagem com no máximo 100 ampolas. AMP R$ 0,154 24.990 

4 
Água destilada, ampola de 5 ml, estéril 

embalagem com no máximo 100 ampolas. AMP R$ 0,210 14.700 

5 

Alcatrão Mineral 1%, pomada, bisnaga 
com 10 g ou mais, embalagem individual 

em cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas. 

grama R$ 1,175 1.050 

6 
Alendronato de sódio 10 mg, comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,283 525 

7 

Ambroxol (cloridrato) 6mg/ml, frasco com 
100 ml ou mais, com dosador graduado, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos. 

mililitro R$ 0,014 259.193 

8 
Aminofilina 100 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,045 448.350 

9 
Aminofilina 24mg/ml, ampola de 10 ml, 

embalagem com no máximo 100 ampolas. AMP R$ 0,796 3.560 

10 
Amoxicilina + Clavulanato de potássio 

500/125 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos. 

CPR R$ 0,890 449.757 

11 
Anlodipino 05 mg, comprimido, embalagem 

com no máximo 600 comprimidos. CPR R$ 0,018 3.816.750 

12 

Beclometasona dipropionato, pó para 
inalação oral, 400 mcg/dose, frasco 

doseador com bocal aerogador, frasco com 
até 200 doses, embalagem individual em 

cartucho. 

FRA R$ 41,960 194 

13 

Benzilpenicilina, Benzatina, 600.000 UI, 
suspensão injetável, frasco-ampola 4 ml, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 100 frascos 

FR-AMP R$ 2,430 11.918 

14 

Benzoilmetronidazol 40 mg/ml, suspensão 
oral, frasco com 50 ml ou mais, com 

dosador graduado, embalagem individual 
em cartucho ou com no máximo 50 frascos 

mililitro R$ 0,022 59.115 
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15 
Biperideno (cloridrato) 4 mg, comprimido 

de liberação prolongada, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos. 

CPR R$ 0,680 4.725 

16 

Carbamazepina 20 mg/ml, suspensão oral, 
frasco de 100 ml ou mais, com dosador 

graduado, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos. 

mililitro R$ 0,041 417.953 

17 
Carbonato de Cálcio 1250 mg (equivalente 

a 500 mg Ca), comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos. 

CPR R$ 0,066 105.000 

18 

Carbonato de Cálcio 500 mg + 
colecalciferol 200 UI, comprimido, blister 

ou frasco, embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,084 726.600 

19 

Carbonato de Cálcio 500 mg + 
colecalciferol 400 UI, comprimido, blister 

ou frasco, embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,203 1.453.200 

20 
Castanha da índia, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,185 162.750 

21 

Cefalexina (cloridrato ou sal sódico) 250 
mg/5ml suspensão, frasco com 50 ml ou 

mais, com dosador graduado, embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 

50 frascos. 

mililitro R$ 0,088 802.620 

22 

Ceftriaxona sódica, 1 g, pó para suspensão 
injetável, frasco-ampola, com diluente 
Lidocaína 1% em ampola de 1 ml, uso 

Intramuscular, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 100 frascos. 

FR-AMP R$ 15,714 1.155 

23 
Claritromicina 500 mg, comprimido ou 

cápsula, embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 2,776 12.180 

24 
Clomipramina 25 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,716 178.500 

25 
Clopidogrel (bissulfato) 75mg, comprimido, 

embalagem com no máixmo 100 
comprimidos. 

CPR R$ 0,377 822.570 

26 

Complexo B 
(Vit.B1+B2+B6+B5+Nicotinamida-PP), 
frasco com 60 ml ou mais, embalagem 

individual em cartucho ou com no máximo 
50 frascos. 

mililitro R$ 0,025 324.450 

27 
Cumarina , associada com Troxerrutina, 15 
mg + 90 mg, drágea, drágea, embalagem 

com no máximo 600 drágeas. 
DRG R$ 0,135 939.750 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 928

                  
          

Rua Alberto Stein, 466 – Bairro Velha – Blumenau – SC – 89.036-200 
(47) 3331-5812 – www.cisamvi.sc.gov.br 

   

23 

28 
Deslanosídeo 0,2 mg/ml, ampola de 2 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com 

no máximo 50 ampolas. 
AMP R$ 1,351 315 

29 
Dexametasona 0,1% creme, bisnaga com 
10 g, embalagem individual em cartucho 

ou com no máximo 100 bisnagas. 
grama R$ 0,062 225.015 

30 
Diazepan 5mg/ml, ampola de 2 ml, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 100 ampolas. 

AMP R$ 0,565 3.759 

31 
Diclofenaco Potassico 50 MG comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos 

CPR R$ 0,044 215.250 

32 
Diclofenaco, sal sódico + Codeína fosfato, 
50 mg + 50 mg, cápsula ou comprimido, 

embalagem com no máximo 600 unidades. 
CPR R$ 2,996 31.500 

33 
Digoxina 0,25 mg, comprimido, embalagem 

com no máximo 600 comprimidos. CPR R$ 0,036 447.300 

34 
Dipirona 50 mg + orfenadrina 300 mg + 
cafeína 35 mg, comprimido embalagem 

com no máximo 600 comprimidos. 
CPR R$ 0,101 273.315 

35 
Doxiciclina 100 mg, comprimido, 

embalagem com máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,126 57.960 

36 

Enoxaparina, 20 mg/0,2ml, injetável, 
subcutânea, seringa pré-enchida, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas. 

SERINGA R$ 7,710 2.258 

37 

Enoxaparina, 40 mg/0,4ml, injetável, 
subcutânea, seringa pré-enchida, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas. 

SERINGA R$ 10,700 17.903 

38 
Epinefrina (cloridrato) 1mg/ml, ampola de 1 
ml, embalagem individual em cartucho ou 

com no máximo 100 ampolas. 
AMP R$ 2,886 2.961 

39 

Escopolamina butilbrometo, 10 mg/ml, 
solução oral, frasco de 20 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 

100 frascos. 
FRA R$ 6,809 78.015 

40 
Espiramicina 1,5 Mui, Embalagem Com No 

Máximo 600 Comprimidos. CPR R$ 3,050 21.042 

41 
Espironolactona 100 mg, comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,261 2.100 

42 

Estrogênios conjugados 0,625 mg, 
embalagem individual com blister de 28 

comprimidos, embalagem com no máximo 
700 comprimidos. 

CPR R$ 0,353 268.674 

43 
Fenofibrato 200 mg micronizado, cápsula, 
embalagem com no máximo 600 cápsulas. CPR R$ 0,750 16.800 
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44 
Finasterida 5mg, comprimido, embalagem 

com no máximo 600 comprimidos. CPR R$ 0,346 67.200 

45 
Fluoxetina 20 mg, cápsulas ou comprimido, 
embalagem com no máximo 600 cápsulas. CPR R$ 0,035 5.481.000 

46 
Gentamicina 5mg/ml, solução oftálmica, 
frasco de 5 ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos. 

FRA R$ 8,547 578 

47 
Glicose a 25%, injetável, ampola de 10 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com 

no máximo 100 ampolas. 
AMP R$ 0,286 3.444 

48 

Guaco (Mikania glomerata Spreng.), 
xarope, frasco com 100 ml ou mais, com 
dosador graduado, embalagem individual 

em cartucho ou com no máximo 50 
frascos. 

mililitro R$ 0,019 391.230 

49 

Hidróxido de ferro III (sacarato) 20 mg/ml 
(EV), ampola de 5 ml, embalagem 

individual em cartucho ou com no máximo 
100 ampolas. 

AMP R$ 12,438 158 

50 
Ibuprofeno 300 mg, comprimido ou drágea, 
embalagem com no máximo 600 unidades. CPR R$ 0,058 354.900 

51 
Ibuprofeno 50 mg/ml, gotas, frasco de 30 

ml ou mais, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos. 

FRA R$ 0,974 41.265 

52 
Ibuprofeno 600 mg, comprimido ou drágea, 
embalagem com no máximo 600 unidades. CPR R$ 0,061 4.509.750 

53 
Imipramina, pamoato, 75 mg , cápsula ou 
comprimido, embalagem com no máximo 

600 unidades. 
CPR R$ 1,938 4.200 

54 
Ipratrópio (brometo) 20 mcg/dose, uso oral, 
aerossol 200 doses, embalagem individual 

em cartucho. 
FRA R$ 21,277 11.078 

55 
Isossorbida (mononitrato) 40 mg, 

comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos. 

CPR R$ 0,192 134.925 

56 
Ivermectina 6mg comprimido, embalagem 

com no máximo 600 comprimidos. CPR R$ 0,327 13.755 

57 
Levofloxacino 500 mg, comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,660 20.685 

58 

Lidocaína (cloridrato) 2%, com 
vasoconstritor, frasco ampola de 20 ml, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos. 

FR-AMP R$ 2,996 2.657 

59 

Lidocaína cloridrato 2%, injetável, sem 
vasoconstritor, frasco ampola de 20 ml, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 25 frascos. 

FAM R$ 1,956 5.852 
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60 
Medroxiprogesterona (acetato) 10 mg, 

comprimido, embalagem com no máximo 
14 comprimidos. 

CPR R$ 0,807 20.160 

61 
Metildopa 250 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,163 527.310 

62 
Metilfenidato (cloridrato) 10 mg, 

comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos. 

CPR R$ 0,943 266.700 

63 
Metoclopramida 4 mg/ml, solução oral, 

frasco de 10 ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 100 frascos. 

FRA R$ 0,482 12.600 

64 
Metoclopramida 5 mg/ml, ampola de 2 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com 

no máximo 100 ampolas. 
AMP R$ 0,304 13.913 

65 
Metronidazol 400 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,286 58.380 

66 

Metronidazol 500 mg/5 g, creme ou geleia 
vaginal, bisnaga com 40 g ou mais, com 7 
(sete) aplicadores, embalagem individual 

em cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas. 

grama R$ 0,098 316.365 

67 

Miconazol (Nitrato) 2% (20mg/g), creme 
dermatológico, bisnaga com 20 g ou mais, 
embalagem individual em cartucho ou com 

no máximo 100 bisnagas. 
grama R$ 0,076 115.920 

68 
Nifedipina 10 mg, comprimido, embalagem 

com no máximo 600 comprimidos. CPR R$ 0,027 20.580 

69 
Nifedipina 20 mg (retard), comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,060 227.430 

70 
Nimesulida 50 mg/ml, frasco de 15 ml, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 100 frascos. 

FRA R$ 0,890 8.033 

71 

Noretisterona (enantato) 50 mg + estradiol 
(valerato) 5 mg/ml, ampola de 1 ml, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 100 ampolas. 

AMP R$ 5,947 115.332 

72 
Nortriptilina, cloridrato 25 mg, cápsula, 

embalagem com no máximo 600 cápsulas. CPR R$ 0,240 125.160 

73 
Nortriptilina, cloridrato 50 mg, cápsula, 

embalagem com no máximo 600 cápsula. CPR R$ 0,367 134.610 

74 
Nortriptilina, cloridrato 75 mg, cápsula, 

embalagem com no máximo 600 cápsula. CPR R$ 0,210 114.450 

75 

Óleo Mineral 100%, uso oral, adulto e 
pediátrico, frasco com 60 ml ou mais, com 
dosador graduado, embalagem individual 

em cartucho ou com no máximo 50 
frascos. 

mililitro R$ 0,031 119.511 
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76 
Oxcarbazepina 300 mg, comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,411 72.954 

77 

Oxido de zinco, associado com vitamina A 
+ vitamina D, 150 mg + 5.000 UI + 900 

UI/G, pomada, bisnaga com no máximo 60 
g, embalagem com no máximo 50 

bisnagas 

grama R$ 0,046 23.940 

78 
Paracetamol 200 mg/ml, frasco com 10 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com 

no máximo 200 frascos. 
FRA R$ 0,587 38.955 

79 
Paroxetina (cloridrato) 20 mg, comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,181 453.285 

80 
Permetrina 10 mg/ml (1%) loção, frasco de 
60 ml ou mais, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos. 

FRA R$ 1,194 29.736 

81 
Permetrina 50 mg/ml (5%) loção, frasco de 
60 ml ou mais, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos. 

FRA R$ 2,389 19.499 

82 
Pirimitamina 25 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,069 103.950 

83 

Prednisolona (fosfato sódico) 3 mg/ml, 
solução oral, frasco com 60 ml ou mais, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos. 

mililitro R$ 0,051 536.918 

84 

Ranitidina (cloridrato) 25 mg/ml, solução 
injetável, ampola de 2 ml, embalagem 

individual em cartucho ou com no máximo 
50 ampolas. 

AMP R$ 0,390 5.177 

85 
Sinvastatina 10 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,053 274.575 

86 
Sulfadiazina 500 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,144 16.485 

87 

Tiabendazol suspensão 50 mg/ml, frasco 
com 60 ml ou mais, embalagem individual 

em cartucho ou com no máximo 50 
frascos. 

mililitro R$ 0,279 53 

88 
Timolol (maleato) 0,5%, solução oftálmica, 
frasco de 5 ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos. 

FRA R$ 1,079 4.043 

89 
Tobramicina 3 mg/ml, solução oftálmica, 
frasco de 5 ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos. 

FRA R$ 3,166 46.463 

90 
Valproato de sódio 500 mg, cápsula ou 

comprimido, embalagem com no máximo 
600 unidades. 

CPR R$ 0,523 437.850 
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91 

Verapamil (Cloridrato) 80 mg, comprimido 
ou comprimido revestido ou drágea, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,053 146.370 

92 
Zolpidem (Tartarato) 10 mg, comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,314 67.620 

93 
Alopurinol 100 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. *** 
CPR R$ 0,042 2.845.500 

94 
Amiodarona (cloridrato) 200 mg, 

comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos. 

CPR R$ 0,251 747.075 

95 
Enalapril (maleato) 20 mg, comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,042 3.748.500 

96 
Fenobarbital 100 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,078 888.300 

97 
Secnidal 1G, comprimidos, Blister 

fracionável, conforme Rdc 80/2006 ou 
blister com no máximo dois comprimidos 

CPR R$ 0,551 28.350 

98 
Bromazepam 6mg, comprimidos. 
Embalagem com no máximo 600 

comprimidos 
CPR R$ 0,055 134.400 

99 

Dexametasona0,1mg/ml, Elixir, Frasco 
com 60ml ou mais. Com dosador 

graduado, Embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos. 

mililitros R$ 0,014 3.150 

100 
Dexametasona 2mg/ml, ampola de 1ml. 

Embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas 

AMP R$ 0,500 1.523 

101 
Dexametasona 4mg, comprimidos. 
Embalagem com no máximo 600 

comprimidos. 
CPR R$ 0,119 72.450 

102 
Dexclorfeniramina (maleato) 2mg, 

comprimidos. Embalagem com no máximo 
600 comprimidos. 

CPR R$ 0,052 310.800 

103 
Diclofenaco Sódico 25mg/ml, Injetável, 
Ampola de 3ml. Embalagem com no 

máximo 50 ampolas. 
AMP R$ 0,450 50.610 

104 
Flunarizina (dicloridrato) 10mg, 

comprimidos. Embalagem com no máximo 
600 comprimidos 

CPR R$ 0,060 74.550 

105 
Hidroclorotiazida 25mg, comprimidos. 

Embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,015 10.531.500 

106 
Ipratrópio (brometo) 0,250ml, gotas. Frasco 

de 20ml. Embalagem individual em 
cartucho, ou com no máximo 50 frascos. 

FR R$ 0,580 24.742 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 933

                  
          

Rua Alberto Stein, 466 – Bairro Velha – Blumenau – SC – 89.036-200 
(47) 3331-5812 – www.cisamvi.sc.gov.br 

   

28 

107 
Metoclopramida 10mg, comprimidos. 

Embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,074 824.250 

108 
Nitrofurantoína 100mg, comprimidos com 

no máximo 600 comprimidos. CPR R$ 0,140 179.550 

109 
Ondansentrona (cloridrato)  2mg/ml, 

ampola de 2ml. Embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 ampolas. 

CPR R$ 0,678 2.310 

110 
Sinvastatina 40mg, comprimidos. 
Embalagem com no máximo 600 

comprimidos 
CPR R$ 0,118 3.022.320 

111 
Terbutalina (sulfato) 0,5mg/ml, ampola de 

1ml. Embalagem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 ampolas. 

AMP R$ 1,670 1.764 

112 
Tramadol 50mg/ml, ampola de 1ml. 

Embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas. 

AMP R$ 0,650 7.403 

113 

Albendazol 40mg/ml, Suspensão Oral, 
Frasco Com 10 Ml, Embalagem Individual 

Em Cartucho Ou Com No Máximo 100 
Frascos. 

FR R$ 0,940 41.305 

114 
Amitriptilina, Cloridrato 25 Mg, 

Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. 

CPR R$ 0,027 3.424.300 

115 
Atropina Sulfato, 0,25 Mg/ml, Ampola de 1 
Ml, Embalagem Individual Em Cartucho Ou 

Com No Máximo 50 Ampolas. 
AMP R$ 0,250 2.431 

116 
Bromazepam 3 Mg, Comprimido, 
Embalagem Com No Máximo 600 

Comprimidos. 
CPR R$ 0,040 1.030.700 

117 

Clonazepan 2,5 Mg/ml, Solução Oral-
Gotas, Frasco de 20 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No 

Máximo 100 Frascos. 

FR R$ 1,560 15.554 

118 

Cloreto de sódio 9mg/mL, solução nasal, 
frasco de 30 ml, com conta gotas, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos 

FR R$ 0,620 27.500 

119 
Diltiazem Cloridrato, 60 Mg, Comprimido, 

Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. 

CPR R$ 0,100 852.500 

120 

Dimenidrinato Associado Com Piridoxina 
Cloridrato, 50 Mg + 10 Mg, Comprimido, 

Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. 

CPR R$ 0,155 225.500 

121 
Diosmina Associada À Hesperidina, 450 
Mg + 50 Mg, Comprimido, Embalagem 

Com No Máximo 600 Comprimidos. 
CPR R$ 0,328 1.163.800 
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122 

Dipirona sódica, 500 mg/ml, solução oral 
(gotas), frasco com 10 ml, embalagem 

individual em cartucho ou com no máximo 
200 frascos. 

FR R$ 0,499 39.820 

123 
Enalapril maleato 10 mg, comprimido, 

embalagem com no máximo 600 
comprimidos. 

CPR R$ 0,025 7.616.400 

124 

Enoxaparina, 20 mg/0,2ml, injetável, 
subcutânea, seringa pré-enchida, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas 

SRG R$ 12,000 2.750 

125 

Enoxaparina, 40 mg/0,4ml, injetável, 
subcutânea, seringa pré-enchidade, 

embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas. 

SRG R$ 15,700 17.160 

126 
Fluconazol 150 Mg, Cápsula, Embalagem 

Individual Ou Com No Máximo 600 
Cápsulas. 

CPR R$ 0,170 312.070 

127 
Glibenclamida 5 Mg, Comprimido, 
Embalagem Com No Máximo 600 

Comprimidos. 
CPR R$ 0,017 2.644.400 

128 

Glicose A 50%, Solução Injetável, Ampola 
de 10 Ml, Embalagem Individual Em 
Cartucho Ou Com No Máximo 100 

Ampolas. 

AMP R$ 0,190 4.433 

129 
Metformina Cloridrato, 850 Mg, 

Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. 

CPR R$ 0,043 7.225.900 

130 
Paracetamol, Associado Com Codeína, 

500 Mg + 30 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. 

CPR R$ 0,220 990.220 

131 
Sinvastatina 20 Mg, Comprimido, 
Embalagem Com No Máximo 600 

Comprimidos. 
CPR R$ 0,054 8.959.500 

132 
Tramadol Cloridrato, 50 Mg, Comprimido 

Ou Cápsula, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. 

CPR R$ 0,070 658.900 

133 
Varfarina Sódica 5 Mg, Comprimido, 

Embalagem Individual Ou Com No Máximo 
600 Comprimidos. 

CPR R$ 0,090 550.000 

 
 
- Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. 
- A proposta deverá conter fabricante, marca e/ou nome comercial do produto cotado. 
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ANEXO III 
ENDEREÇO DOS LOCAIS DE ENTREGA 

 
Secretaria Municipal de Saúde de APIUNA/SC 
Endereço: Avenida Florianópolis, 107 
Bairro: Centro Fone: (47) 3353-0201 
Cep. 89135-000 – Apiúna – SC 
Responsável: Thayse 
E-mail: saudeapiuna@terra.com.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de ASCURRA/SC 
Endereço: Rua Nossa Senhora De Lurdes, 47 
Bairro: Centro Fone: (47) 3383-0169 
Cep. 89138-000 – Ascurra – SC 
Responsável: Aline e Lilian (Farmacêutico) 
E-mail: farmacia@ascurra.sc.gov.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de BENEDITO NOVO/SC 
Endereço: Rua Celso Ramos, 5040 
Bairro: Centro Fone: (47) 3385-1653 
Cep. 89124-000 – Benedito Novo – SC 
Responsável: Mara  
E-mail: farmacia.beneditonovo@gmail.com 
 
Secretaria Municipal de Saúde de BLUMENAU/SC 
Endereço: Rua Franz Volles, 145 
Bairro: Itoupava Central Fone: (47) 3338-6005 
Cep. 89066-100 – Blumenau – SC 
Responsáveis: Yara, Lucinéia e Maria Luiza (Farmacêuticas) 
farmaciabasica.poli@blumenau.sc.gov.br, yara.farma@yahoo.com.br e 
marialuiza@blumenau.sc.gov.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de BOTUVERÁ/SC 
Endereço: Rua João Moreli, 05 
Bairro: Centro Fone: (47) 3359-1204 
Cep. 88295-000 – Botuverá – SC 
Responsável: Andréia (farmacêutica)  
E-mail: andreia.ingrit@gmail.com 
 
Secretaria Municipal de Saúde de BRUSQUE/SC 
Endereço: Rua Dr. Penido, 153 – Almoxarifado Central. 
Bairro: Centro Fone: (47) 3351-2853 
Cep. 88350-460 – Brusque - SC 
Responsável: Katia 
E-mail: katia.stanke@smsbrusque.gov.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de DOUTOR PEDRINHO/SC 
Endereço: Rua Santa Catarina, 93 
Bairro: Centro Fone: (47) 3388-0010 
Cep. 89126-000 – Doutor Pedrinho – SC 
Responsável: Lourena (Farmacêutica) 
E-mail: farmacia@doutorpedrinho.sc.gov.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de GASPAR/SC 
Endereço: Rua Vereador Augusto Beduschi, 98 
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Bairro: Centro Fone: (47) 3703-3729 
Cep.  89110-000 – Gaspar – SC 
Responsáveis: Dorimar 
Email: farmácia.saude@gaspar.sc.gov.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de GUABIRUBA/SC 
Endereço: RUA 10 DE JUNHO, 195 Bairro: CENTRO 
Fone: (47) 3354-0991 
CEP. 88360-000 – GUABIRUBA – SC 
Responsáveis: Wilson e Heloá 
E-mail: wilson@guabiruba.sc.gov.br ou heloaklabunde@hotmail.com 
 
Secretaria Municipal de Saúde de INDAIAL/SC 
Endereço: Rua Leoberto Leal, 155 
Bairro: Tapajós Fone: (47) 3333-0223 
Cep. 89130-000 – Indaial – SC 
Responsável: Silvani (Farmacêutica) 
E-Mail: farmacia@indaial.sc.gov.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de POMERODE/SC 
Endereço: Rua Luiz Abry, 259 – Farmácia Básica. 
Bairro: Centro Fone: (047) 3387-7600 
Cep:  89107-000 - Pomerode - Sc 
Responsável: Lígia Hoepfner (Farmacêutica) 
E-Mail: farmasaude@pomerode.sc.gov.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de RIO DOS CEDROS/SC 
Endereço: Av. Tiradente, 349 
Bairro: Centro Fone: (47) 3386-1050 
Cep. 89121-000 – Rio Dos Cedros – Sc 
Responsável: Francine (Farmacêutica) 
E-mail: farmacia@riodoscedros.sc.gov.br 
 
Secretaria Municipal de Saúde de RODEIO/SC  
Endereço: Rua Giacomo Furlani, 450 
Bairro: Centro Fone: (47) 3384-0161 (Ramal -203) 
Cep. 89136-000 – Rodeio – SC 
Responsável: Guilherme 
E-mail: guimatteussi@gmail.com 
 
Secretaria Municipal de Saúde de TIMBÓ/SC  
Endereço: Rua Aracaju, s/n 
Bairro: Centro Fone: (47) 3399-0220 
Cep. 89120-000 – Timbó – SC 
Responsável: Ana  

     E-mail: coordenacaofarmacia@timbo.sc.gov.br 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2017. 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – 
CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em Blumenau (SC), 
inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu diretor 
executivo Cleones Hostins, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, 
XXX, sito à Rua XXX, inscrito no CNPJ sob o nº. XXX, neste ato representado por 
XXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, 
com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinada com as 
demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no Pregão Eletrônico 
- Licitação nº 012/2017, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, 
que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

 
1.1.  Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os 
Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme descrição no Edital, 
compreendendo: 

Lote Especificações Marca ou nome 
comercial 

Quantidade 

xxx xxx  
xxx 

xxx 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Fornecimento 

 
2.1. As aquisições serão realizadas mensalmente, a partir da publicação da Ata de 
Registros de Preço, até o 10º (décimo) dia de cada mês, podendo o consórcio utilizar 
de sistema informatizado para gerenciamento e envio da requisição de entrega ao 
fornecedor, conforme emissão de requisição de entrega. 

 
2.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA em até quatorze (14) 
locais do Estado, denominados “Secretarias Municipais de Saúde”, conforme 
endereços discriminados no Edital da Licitação (ANEXO III), observando-se a 
programação estabelecida pelo CONTRATANTE. 

 
2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da requisição de entrega, para proceder a entrega dos produtos nos 
locais estipulados, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxa de 
descargas, embalagens, etc. 

 
2.4. A CONTRATADA fica obrigada, também, a efetuar as entregas extraordinárias, 
quando houver, respeitando o prazo estipulado no item anterior. 

 
2.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 
horário das 8:00h às 17:00h. Qualquer entrega fora desse prazo será devolvida. O 
recebimento dos produtos sedará pelo farmacêutico e/ou responsável de cada 
Secretaria Municipal de Saúde, nos locais especificados no Anexo III do Instrumento 
Convocatório da licitação. 

 
2.6. Quando a CONTRATADA for distribuidora, portanto não titular do registro do 
medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá vir acompanhada de 
documento com data recente, comprovando autorização legal especifica do titular 
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para comercialização daquele produto (Portarias MS nº 2814, de 29.05.98, e nº 802 
de 07/04/99). 

 
2.7. A nota fiscal deverá vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes 
entregues, emitido(s) pelo fabricante, e cópia do Diário Oficial da União, onde consta 
o número do registro do produto no Ministério da Saúde. O laudo analítico deverá 
comprovar o atendimento às especificações previstas pela(s) farmacopéia(s) para o 
princípio ativo e forma farmacêutica. 

 
2.8. Todas as notas fiscais devem conter o número do lote de compra junto à 
discriminação do item, conforme especificado na requisição de entrega, o nome da 
Secretaria Municipal de Saúde recebedora e o endereço do local de entrega, a fim 
de evitar possíveis trocas de mercadorias. A liberação da nota fiscal para fins de 
pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências. 

 
2.9. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de 
armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.). 

 
2.10. O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) 
meses a contar da data da entrega do produto e de 90% (noventa por cento) nos 
produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) ano. Caso contrário, 
se necessário, a CONTRATADA deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer 
ônus adicional para o CONTRATANTE. 

 
2.11. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula 
devem estar em conformidade com a regulamentação do Ministério da Saúde e com 
o Código de Defesa do Consumidor. 

 
2.12. Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação "VENDA 
PROIBIDA", conforme artigo 7ª da Portaria nº 2814, de 29/05/1998. 

 
2.13. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, quando for o 
caso. 

 
2.14. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu 
transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, 
conforme registro no Ministério da Saúde. Os produtos que não possuem embalagem 
secundária individual deverão ser separados por colmeias. 

 
2.15.  As embalagens primárias dos medicamentos (Ampolas, blisters, strips e 
frascos) devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 
 
2.16.  No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão 
apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu 
rompimento. 

 
2.17. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias 
ginecológicas devem estar protegidos por material adequado, convenientemente 
selado. 

 
2.18. Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos 
diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou infusão, quando for o 
caso. 

 
2.19. Os medicamentos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de 
segurança, com as características de rompimento irrecuperável. 
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2.20. Os dados constantes nas embalagens de transporte, no que se referem ao 
lote, a data de validade e a de fabricação, o nome do produto, o quantitativo e etc., 
deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens primárias e 
de consumo. 

 
2.21. Preferencialmente, deverão ser encaminhados, no máximo, três lotes por 
produto, visando a facilitar o controle, por lote, no recebimento, armazenamento e 
distribuição. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de 
unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para 
atendimento do pedido. Os números dos lotes com as respectivas quantidades 
entregues deverão estar especificados na Nota Fiscal. 

 
2.22.  Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de 
qualidade no prazo de sua validade, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a troca 
dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para 
este CONTRATANTE, no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação. 

 
2.23. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o 
mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da 
entrega do(s) medicamento(s). 

 
2.24. Em caso de quebra de frasco(s) com material líquido que vierem a danificar 
a(s) embalagem(s) e/ou rótulo(s) de outro(s) frasco(s), todos os frascos atingidos 
com o líquido derramado deverão ser trocados, e se necessário, o volume inteiro 
dos medicamentos, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE e 
cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) 
medicamento(s). 

 
2.25. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão 
estar em perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, a mercadoria não será 
recebida. 

 
2.26. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no Ministério da Saúde. 

 
2.27. A CONTRATADA deverá entregar o produto na marca cotada na licitação, 
caso contrário ser-lhe-ão aplicadas às penalidades previstas neste contrato e no 
item 14.1 do Edital de Licitação. 
 
2.28. O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O 
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado 
ao atendimento das exigências contidas no edital de licitação e neste contrato. 

 
2.29. Caso não cumprido as exigências deste Contrato ou do Edital, a 
CONTRATADA será comunicada a retirar o produto no local de entrega e a substituí-
lo por outro que atenda as especificações constantes no Edital da Licitação, sem 
nenhum ônus para o CONTRATANTE, sob pena da aplicação das penalidades 
previstas neste Contrato e/ou no item 14.1 do Edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Transporte dos Produtos 

 
3.1.  O acondicionamento e transporte da(s) mercadoria(s) deve(m) ser feito(s) 
dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e 
variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os 
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controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. Nestes 
produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 
temperatura durante o transporte. 

 
3.2. O transporte de medicamentos deverá ser realizado por empresas habilitadas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária como transportadora de produtos 
farmacêuticos, e deverá atender as “Boas Práticas de Transporte Produtos 
Farmacêuticos”. 

 
3.3. O transporte dos produtos deverá ser realizado em caminhão baú, e não poderá 
ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, inseticidas ou 
agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que 
possam impregnar no produto, alimentos in natura, e outros materiais que possam 
causar contaminação ou alteração na integridade e/ou nas características físico- 
químicas dos medicamentos. 

 
3.4. Os volumes deverão estar contidos no interior do caminhão em grades ou 
gaiolas, para evitar tombamento e avaria da carga, e o caminhão deverá estar com 
temperatura controlada, e livre de pó e sujeira. 

 
3.5. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte, a mercadoria poderá 
ser recebida pela Secretaria Municipal de Saúde, porém, imediatamente será 
solicitada a CONTRATADA a troca dos medicamentos, que deverá ser realizada 
sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. Este procedimento garante 
que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente. 

 
3.6. A CONTRATADA será responsável por monitorar se o transporte dos produtos 
farmacêuticos está sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de Transporte 
de Produtos Farmacêuticos, mesmo em caso de terceirização para transportadoras. 

 
CLÁUSULA QUARTA – Das Notas de Fornecimento 

 
4.1. Além das condições estabelecidas na Cláusula Segunda deste Contrato, as 
notas para comprovação do efetivo fornecimento do objeto deverão conter 
obrigatoriamente a data de entrega, o destino, a identificação do recebedor, a 
descrição completa dos itens fornecidos, o valor unitário e total e a assinatura do 
servidor responsável pelo recebimento e conferência e do responsável pela entrega. 
 
4.2. As referidas notas, emitidas pela CONTRATADA, serão preenchidas pela 
mesma, em duas vias, no ato do fornecimento, entregando uma ao Município para 
controle do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – Dos Benefícios e Descontos 

 
5.1. Durante a vigência do contrato decorrente desta Licitação, sempre que o preço 
à vista, ofertado pela CONTRATADA no mercado, for menor que o preço contratado 
com o CISAMVI, prevalecerá o valor à vista. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Do Preço 

 
6.1. Os preços do fornecimento objeto deste contrato são aqueles decorrentes da 
proposta vencedora do certame, constante do Registro de Preços, qual seja: 
 

Lote 
 

Especificações 
 

Valor unitário 
 

Valor total 
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XXX 

 
XXX 

 
XXX 

 
XXX 

 

6.2.  Os preços contratados nos termos do processo licitatório, não sofrerão 
reajustes. 

 
6.3. Fica ressalvada a aplicação do disposto nos artigos 17 a 21 do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, no interesse do CISAMVI. 

 
6.4. Independentemente de solicitação, o CONTRATANTE poderá convocar a 
CONTRATADA, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado, na qualidade e especificações indicadas na licitação, em virtude de 
redução dos preços de mercado. 

 
6.5. A critério do CONTRATANTE, o(s) item(ns) ora contratado(s) poderá(ao) ter seu 
registro cancelado(s) por ser considerado economicamente desequilibrado, em 
função de significativa variação de mercado. 

 
6.6. O valor total estimado deste contrato é de R$ 8.984.979,18 (oito milhões e 
novecentos e oitenta e quatro mil e novecentos e setenta e nove reais e dezoito 
centavos). 

 
6.7. No(s) valor(es) acima já se encontram incluídos todos os custos para a perfeita 
execução do contrato, tais como: fretes, mão-de-obra, despesas administrativas, 
incidências fiscais, tributárias, trabalhistas e lucro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Pagamento 

 
7.1. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês seguinte às entregas 
em todas as Secretarias Municipais de Saúde, mediante crédito em conta corrente 
em banco, número e agência indicados pela CONTRATADA. 

 
7.2. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela CONTRATADA, 
em todos os locais e, resolução de todas as pendências, se houver (falta de 
medicamentos, quebras, avarias, extravio, etc.). 
 
7.3. A constatação pelo CONTRATANTE da conclusão da entrega dos produtos de 
um determinado lote de compra se dará através do envio para o Consórcio, por 
malote, pelas Secretarias Municipais de Saúde, de todas as notas fiscais emitidas 
pela CONTRATADA para aquela requisição de entrega. 

 
7.4. A CONTRATADA deverá manter, como condição para o recebimento de cada 
parcela, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 

 

- Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS, ou outra equivalente, 
conforme legislação própria específica; 

 

- Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal. 

 
7.5. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos acima, o prazo de 
pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos. 

 
7.6. O CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no 
direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo CONTRATADO, 
independentemente de qualquer notificação Judicial ou Extrajudicial. 
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CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência  
 

8.1. O período de vigência deste contrato tem início na data de sua assinatura e 
término no fim da data de validade da Ata de Registro de Preços (XX/XX/XXXX), 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo. 

 
CLÁUSULA NONA – Da Rescisão 

 

9.1 Além das hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, 
neste ato expressamente reconhecidas e aceitas pela CONTRATADA, este contrato 
poderá ser rescindido nos casos previstos abaixo: 

 

a) Mediante acordo por escrito entre as partes, com antecedência mínima de 40 
(quarenta) dias; 

 

b) Se a CONTRATADA revelar incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade 
durante o prazo contratual; 

 

c) Se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à qualidade dos 
produtos (medicamentos) fornecidos pela CONTRATADA; 

 

d) Se houver subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem a 
concordância expressa do CONTRATANTE; 

 

e) Se houver qualquer recusa da CONTRATADA em fornecer os medicamentos a 
que se obrigou por força deste instrumento; 

 

f) Se houver recusa da CONTRATADA em apresentar documento que comprove a 
procedência do medicamento, emitido pela respectiva Distribuidora do produto, 
podendo o CONTRATANTE solicitá-lo a qualquer momento, quando da sua 
conveniência; 

 

g) Por ato unilateral do CONTRATANTE, quando o interesse público o justificar ou 
por sua conveniência, não sendo devida qualquer indenização à CONTRATADA, 
salvo pelos produtos já fornecidos até a data da rescisão; 
 
h) Por descumprimento ou inobservância de qualquer outra obrigação estabelecida 
no edital da Licitação – Pregão Eletrônico nº 012/2017. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Penalidades 

 
10.1. O licitante que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações 
correspondentes aos medicamentos e/ou produtos, porventura não entregues, 
entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de 
inexecução parcial ou total do contrato, ser-lhe-ão aplicadas às seguintes 
penalidades, inclusive de forma cumulativa: 
 
10.1.1 - Advertência: nos casos em que houver violação dos itens 17, 18 e 19 deste 
edital, podendo esta ser convertida em multa em caso de reincidência; 

 
10.1.2 - Multa de: 

 
a) 0,5% (meio por cento): nos casos em que houver atraso na entrega do material 
licitado, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, devendo 
ser calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplida. Ocorrendo o atraso, a 
empresa será notificada para que proceda a regularização no prazo de 5 (cinco) dias. 
Para efeito do cálculo da multa será contado a partir da ciência da notificação 
encaminhada (via e-mail e/ou sistema) ao endereço fornecido no Anexo VI; 
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b) 10% (dez por cento) do valor total dos itens em que tenha apresentado a melhor 
proposta nos casos de: 

 

- Não apresentação dos documentos relativos à habilitação, no prazo estabelecido, 
quando vencedor de item/lote, frustrando a efetivação do certame; 

 

- Não atendimento da convocação para assinatura do Contrato; 
 

- Negativa de cumprimento das obrigações assumidas, expressa ou tacitamente, 
e/ou quando entregar o material com especificação, embalagem e/ou marca diversa 
daquela contratada; 

 
10.1.3 - Suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o 
mesmo fixar, segundo a gradação da penalidade que for estipulada em função da 
natureza da falta. 

 
10.2 - Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 45 
(quarenta e cinco) dias, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o 
contrato celebrado, bem como cancelar a ata de registro de preços do vencedor do 
certame, aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) do 
valor da obrigação. 

 
10.3 - Nos casos em que houver reincidência injustificada, será aplicada a 
penalidade de suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
que o mesmo fixar, podendo variar em decorrência da natureza da infração. 

 
10.4 – No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá 
apresentação de recurso, dirigida ao Presidente do CISAMVI, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
 
10.5 – A aplicação das sanções administrativas previstas no Edital e neste 
Instrumento, não exclui a responsabilidade do CONTRATADO inadimplente por 
eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou ao atendimento na rede 
básica de saúde dos Municípios consorciados, e/ou a eventual responsabilização 
criminal pela infração capitulada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Dotação Orçamentária  

 
11.1.  A despesa decorrente deste contrato correrá a expensas de dotações 
orçamentárias do Orçamento Programa Anual do CISAMVI: 
 

Código Dotação Descrição 
02 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI 
02.003 MANUTENÇÃO MEDICAMENTOS 
004.122.0003.2006 MANUTENÇÃO ATIVIDADES MEDICAMENTOS 
3.0.00.00.00.00.00.00
. 

DESPESAS CORRENTES 
3.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Condições Gerais 
 

12.1. O CONTRATANTE não se obriga a adquirir da CONTRATADA os itens 
relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar 
licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do 
Artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 
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12.2. A quantidade relacionada no Anexo I do Edital da licitação serve apenas como 
orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, 
garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade 
dos materiais, o preço unitário permanecerá inalterado. 

 
12.3. Fica o contratado ciente e de acordo com a utilização de sistema 
informatizado disponibilizado pelo CISAMVI, através de login e senha encaminhado 
para o contratado, para visualização, acompanhamento, upload das notas fiscais 
eletrônicas dos itens dos quais restou vencedor; 
 
12.4. A detecção, pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a utilização dos 
materiais adquiridos através da presente licitação, de vícios de qualidade nos 
mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 8078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 
12.5. A critério do CONTRATANTE, os medicamentos e/ou produtos serão 
amostrados para fins de análise a ser efetuada em laboratórios credenciados pela 
Secretaria de Estado da Saúde ou Ministério da Saúde, correndo os custos por 
conta da CONTRATADA. 

 
12.6. Em caso de devolução do(s) material (ais) por estar (em) em desacordo com 
as especificações, todas as despesas serão atribuídas a CONTRATADA. 

 
12.7. Caso o Laboratório fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou 
descontinuado a CONTRATADA deverá substituir o produto por outro com a mesma 
composição e concentração, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter 
a homologação deste para o produto substituto proposto. 
 
12.8. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato no prazo de 5 
(cinco) dias a contar do envio para o e-mail cadastrado pelo licitante constante no 
ANEXO estará sujeito o licitante  à  penalidade  de  suspensão  temporária,  pelo  
prazo  máximo  de  02 (dois) anos. 

 
12.9 – Todas as obrigações estabelecidas no Edital da Licitação nº 012/2017, em 
relação ao CONTRATADO, ficam ratificadas neste instrumento, independentemente 
de sua transcrição, valendo para todos os fins. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro 
 
13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou interpretação deste 
contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se 
o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que lido 
e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo, a 
tudo presentes. 

 
Blumenau (SC), XXX de XXX de 2017. 
 
 
 

   CONTRATANTE                                                        CONTRATADA  
Presidente do CISAMVI 
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ANEXO V 
 
AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - 
CISAMVI 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2017 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
A (empresa), inscrita no CNPJ nº.................., sediada à Rua..............., por seu 
representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
- Não foi declarada inidônea e nem está suspensa do direito de licitar por 
nenhum órgão federal, estadual ou municipal, e que não existem fatos 
impeditivos para sua habilitação nesta licitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
- Concorda com os termos do Edital e dará pleno cumprimento ao contrato, 
caso sagre-se vencedora de itens/lotes do certame; 
 
- Em atendimento ao art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 

Local e data:    
 
 
 
 

 
Carimbo/CNPJ e assinatura do representante legal da empresa 

 
 

OBS: a presente declaração deverá ser assinada pelo licitante ou seu 
representante legal 
 

 
 
 
 

 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 947

 
 

Rua Alberto Stein, 466 – Bairro Velha – Blumenau – SC – 89.036-200 
(47) 3331-5812 – www.cisamvi.sc.gov.br 

   

42 42 

ANEXO VI 
 
 
DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR 
 
Empresa:... 
Endereço:... 
CNPJ:... 
 
Titular da empresa que irá firmar o Contrato 
Nome:... 
CPF:... 
Qualificação:... 
E-mail:... 
 
Responsável por receber os pedidos de medicamentos 
Nome:... 
E-mail:... 
Telefone:... 
 
Responsável pelo setor financeiro 
Nome:... 
E-mail:... 
Telefone:... 
 
Informações para pagamento 
Banco:... 
Número da conta corrente:... 
Número da agência:... 
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CiS/amureS 

RESOLUÇÃO Nº. 02 DE 23/03/2017
RESOLUÇÃO Nº. 02 de 23/03/2017.
Dispõe sobre o remanejamento das quatnidades previstas para os 
itens com preços registrados nas Atas de Regitro de Preços geren-
ciadas pelo CIS/AMURES.

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES, 
Fernanda de Souza Córdova, Prefeita do Municipio de Palmeira, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social 
no artigo 22, incisos XIX, considerando as disposições das Leis nº 
8.666/93 e nº 10.520/02, Decretos nº 5.450/05 e nº 7.892/13,

RESOLVE:
Art. 1º Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previs-
tas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas 
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não partici-
pantes do procedimento licitatório para registro de preços.

§1º O remanejamento de que trata o caput poderá ser feito de 
órgão participante para órgão participante e de órgão participante 
para órgão não participante.

§ 2º No caso de remanejamento de órgão participante para órgão 
não participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 
3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

§ 3º Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão geren-
ciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos informados.

Art. 2º O órgão Gerenciador poderá utilizar recursos de Tecnologia 
da Informação na operacionalização do disposto nesta Resolução e 
automatizar procedimentos de controle e gerenciamento dos atos 
dos órgãos e entidades envolvidas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lages/SC, 23 de março de 2017.
Fernanda de Souza Córdova
Presidente do CIS/AMURES

CiSam-Sul 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2-2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambien-
tal – CISAM Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA os represen-
tantes dos entes consorciados para Assembleia Geral ORDINÁRIA 
que será realizada no dia 25 de Abril de 2017, às 09:00 horas em 
primeira chamada com a presença de 2/3 dos entes consorciados, 
às 09:30 horas em segunda chamada com a presença de 50% dos 
entes consorciados na sede do Cisam-Sul (futuras instalações), sito 
a Agenor Loli, Bairro Corridas (saída para Urussanga), em Orleans, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) Abertura;

2) Eleição do Conselho Fiscal para biênio 2017/2018;
3) Correção Salarial dos Funcionários do Cisam-Sul;
4) Proposta de Emenda para o Protocolo de Intenções;
5) Apresentação de custos extras de conclusão da obra;
6) PPA e LDO
7) Proposta de modelo de renegociação das dívidas dos municípios;
8) Proposta de Inclusão de novos municípios ao CISAM-SUL;
9) Apresentações de eventuais moções;
10) Leitura e Assinatura da ATA;
11) Encerramento.

Orleans/SC, 10 de abril 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Presidente – CISAM-SUL

CiS/amerioS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 03/2017 - ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CIS/AMERIOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2017
Assembleia Geral Extraordinária
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS DO CIS/AME-
RIOS, PARA A 1ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO 
EXERCÍCIO 2017.

Art. 1º - O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
AMERIOS – CIS/AMERIOS, Sr. Jairo Rivelino Ebeling, Prefeito de 
Cunha Porã, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no 
Estatuto Social e no Contrato de Consórcio Público, CONVOCA os 
Senhores PREFEITOS e a Senhora PREFEITA, para participarem 
da primeira Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no 
próximo dia de 18 de abril, terça-feira, com início às 18h, na Sala 
de Reuniões da AMERIOS, sito Avenida Euclides da Cunha, 160, em 
Maravilha/SC, para deliberar os seguintes assuntos:

I- 18h - Abertura da Assembleia Geral Extraordinária e aprovação 

da ata da Assembleia anterior;
II- 18h20min- Questões relativas à Saúde Pública: CIS/AMERIOS: 
Credenciamentos de novos procedimentos e apresentação de pro-
posta referente atualização dos valores praticados conforme estu-
do do Colegiado - Sra. Maristela de Fátima Valler - Coordenadora 
do Colegiado de Saúde e Secretária de Saúde de Flor do Sertão;
III- 18h40min – Encerramento.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha/ SC, 10 de abril de 2017.
JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente do CIS/AMERIOS
Prefeito de Cunha Porã
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Editais de Notificação

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
996/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 996/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGT7350 P013H00055 28/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
997/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 997/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILI8369 P013H0004O 18/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
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 LYK5116 P013H00057 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYT7515 P013H0005D 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZB3658 P013H0004W 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZN4060 P013H0003R 08/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 LZN4060 P013H0003W 13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBC6393 P013H00056 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHS9254 P013H00059 31/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKH3300 P013H00042 17/12/2016   64400    224                   88.38                                                 
 MKU1550 P013H00061 13/02/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 OKE9928 P013H0004Y 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8774 
610/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8774 610/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJO5143 0000092828 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKL5904 0000092985 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKL5904 0000093055 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKO1612 8774092158 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMB6757 0000093114 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMJ3360 8774091801 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMJ4766 8774092086 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQY0736 8774092454 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATP4593 8774091649 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWL1556 0000093194 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYB5932 8774091428 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYL7487 8774092354 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQY8471 0000093275 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTP8407 8774091624 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DJD3386 0000093718 14/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DML6912 0000093211 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNO1431 0000093220 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 FBT9120 0000093174 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZF1011 8774092548 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGT7350 0000093337 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKW6818 8774091556 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILW1489 0000093301 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRZ8012 0000092716 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITG1353 0000093032 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JCA1721 8774091608 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JKO3686 0000092876 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPC7920 8774091904 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK3277 0000093208 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT4076 8774091611 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYA5169 8774091203 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ2912 0000093476 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ2912 0000093550 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ2912 0000093538 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU4856 0000093200 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW3165 8774091723 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZH5900 0000093326 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZH5900 0000093333 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZL8030 0000093137 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC6393 0000093120 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX8623 0000093069 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX8623 0000093015 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ5033 0000093148 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB9619 8774091529 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB9619 8774091547 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI5541 8774091823 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX2502 8774091730 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDB6773 8774091452 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK0288 8774091847 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL8671 8774092225 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO2623 0000093044 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ5837 0000093139 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFT5627 0000092675 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV7944 8774092365 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY9003 8774091297 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM9539 8774091589 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG1198 8774091204 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT7721 0000093198 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIV6704 0000093215 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD8343 0000093039 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL5041 0000093021 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP8800 0000093285 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV7634 0000092966 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW3786 0000092780 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB4860 8774092594 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF1186 8774091415 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF9589 0000093262 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF9589 0000093327 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK2871 8774091935 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6291 0000093012 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM0609 0000093169 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY1505 0000093058 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY1505 0000093060 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY1505 0000093062 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG7855 0000093387 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK2455 0000092709 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN1753 0000092975 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4005 0000093329 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLV8372 0000093280 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF3705 8774091775 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MOL2304 0000093671 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 NEZ3164 0000092921 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NJI4672 0000092690 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OAY9926 8774092564 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH6599 0000093229 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQT9471 0000093341 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH9550 0000092967 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL8431 8774092390 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM4823 0000093258 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM7078 8774092280 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT1291 0000092974 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6207 0000093314 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX1153 0000093144 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB1481 0000093105 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ8816 0000092996 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 994/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 994/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU0780 P013H0008P 30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAU0780 P013H0008Q 30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAU0780 P013H0008R 30/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 995/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 995/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADB5800 P013H00081 24/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCN8485 P013H0006V 07/03/2017   51851    167                                                                         
 MDD1085 P013H00084 26/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDZ8164 P013H0007Z 24/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLN7929 P013H0008L 29/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 609/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8774 609/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 954

 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK2705 0000094486 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABA5610 0000094263 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIP3464 0000094316 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKH4182 0000094109 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMI4857 0000094324 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQM4457 0000094840 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARK1657 0000094161 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARN4925 0000094250 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVF8630 0000094521 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVX4788 0000094532 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXW3487 0000094159 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZY0440 0000094898 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAA9325 0000094848 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAC1436 0000094513 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAH2144 0000094107 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BWZ1769 0000094395 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CFP2488 0000094208 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZW3133 0000094814 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 HTD7370 0000094866 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IDE0824 0000094286 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IDE0824 0000094288 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 IGD8214 0000094900 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGD8214 0000094913 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGZ4692 0000094965 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVX8041 0000095003 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXF1898 0000093806 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW7329 0000094845 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV2904 0000094336 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW0808 0000094969 25/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAL1306 0000094506 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS1113 0000094894 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAU0780 0000095055 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA9190 0000094980 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA9190 0000094981 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCM5626 0000094345 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU6067 0000094016 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC2012 0000094910 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDF6037 0000095022 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY0730 0000094319 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ5837 54233078N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFZ9153 0000095066 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ5232 0000094383 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC4749 0000094225 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC5836 0000094547 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR1366 0000095021 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC3901 0000095052 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG5249 0000093961 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ7954 0000094993 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF8175 0000095019 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT0139 0000094057 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW7119 0000094275 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX5796 0000094149 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX7115 0000094934 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKA5371 0000094148 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK6291 0000094952 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS7888 0000094897 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL7464 0000094272 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA0212 0000094943 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI1704 0000094054 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML9253 0000094299 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000094677 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000094679 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH1014 0000094375 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OOT4077 0000094979 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PAA2599 0000094093 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUI0443 0000095064 29/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHF2224 0000094143 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT1291 0000094851 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW6207 0000095053 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ8434 0000094901 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH3270 0000095036 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH3270 0000095046 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH8861 0000095076 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ0611 0000094355 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

anCHieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8250 
652/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8250 652/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBD0993 P01E70006N 28/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXQ7492 P01E700068 18/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCI2931 P01E700069 19/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 651/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8250 651/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CJU1750 P01E70009F 06/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 DDD5013 P01E700094 02/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 DRN7058 55878919D  20/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 JVW9680 P01E700090 28/02/2017   52741    175                                                                         
 JYQ9891 P01E700098 02/03/2017   58194    193                                                                         
 MDK1266 P01E70009E 06/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHJ9465 P01E7000AJ 30/03/2017   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8061 
694/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8061 694/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEP9229 54472628E  03/02/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MEQ7640 P01HX0001T 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIF6932 P01HX0001V 29/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8096 
872/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8096 872/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN2814 P01XX00055 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZV4460 P01XX00066 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBK3935 P01XX0004D 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH4753 P01XX00039 20/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 871/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8096 871/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS1942 P01XX000EC 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXP6102 P01XX0009L 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MAM9340 P01XX000EU 27/03/2017   69120    232                                                                         
 MCY5507 P01XX000E6 22/03/2017   58350    195                                                                         
 MCY5507 P01XX000E9 22/03/2017   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MDS1176 P01XX000E7 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDU2612 P01XX000EO 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MEI0504 P01XX000ET 26/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIT8038 P01XX000EB 23/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ASCURRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8368 
479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8368 479/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAP4261 55502179F  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL2861 54091988G  14/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIY4142 54092015G  22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMJ0651 55502146F  12/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 478/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8368 478/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR9513 54092045G  28/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 EPU7278 55502150F  24/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LXC6733 54092119G  12/03/2017   51930    168                                                                         
 LZX5293 55502151F  25/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LZX5293 54092069G  27/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCA3199 54092044G  27/02/2017   51851    167                                                                         
 MIJ4518 54092128G  26/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8110 
384/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8110 384/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMI0232 P01W10000N 20/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LOW8381 54589218C  22/02/2013   65480    229                   85.12                                                 
 LWW0629 54589192C  27/05/2012   52742    175                  191.53                                                 
 LYI6531 54589198C  09/09/2012   65482    229                   85.12                                                 
 MFK7971 P01W10000L 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFK7971 P01W10000M 16/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGB6190 P01W10000O 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHG5754 54589189C  24/04/2012   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 383/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 383/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALJ1545 P01W10001E 26/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 BNR0317 P01W100010 03/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK5072 P01W10001C 26/03/2017   54281    181 * V                                                                     
 MAF6365 P01W100019 26/03/2017   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 96/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8777 96/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA6153 55867428D  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZA6153 55867429D  26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra velHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1485/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1485/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOF7602 P00SF000DW 07/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DFL7000 54901330F  20/11/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 DIM7757 P028D0000G 28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DIM7757 P028D0000H 28/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 ETV3843 P00QP000S4 31/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
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 IMD5643 P028D00004 26/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 INM0150 P00R9000TK 24/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LXJ3292 54522021E  26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYP7633 P00R50009S 25/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LYX5703 P00QP0011R 21/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 LYX5703 P00QP0011S 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYX5703 P00QP0011T 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYX5703 P00QP0011U 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZJ0262 54260226F  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBO5777 P028K00037 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBO5777 P028K00038 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBS2963 P028F0000Q 31/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MBV5018 P00QP000ND 25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDT3183 P028G00001 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDT3183 P028G00002 12/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDT7486 P00R5000CW 14/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFA0752 P028K0003O 02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFA0752 P028K0003P 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFA0752 P028K0003Q 02/02/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 MFH0026 P00QP00146 22/01/2017   73232    252 * II             130.16                                                 
 MFK8898 P028F0002C 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK8898 P028F0002D 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFK8898 P028F0002E 28/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MFL2547 P00QP00149 23/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MFL3281 P00S8000KO 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFL3281 P00S8000KP 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ9066 P00R90015M 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ9066 P00R90015O 21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGK4522 P00QP0013X 22/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MMC5641 P00R900114 08/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1486/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1486/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY7814 P00R5000EV 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ADH0304 P00R5000FJ 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHJ3117 P01JX00052 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHT1492 P00R5000HR 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIF9970 P028K0000U 01/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AJC1330 P00QP0013A 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKJ0991 P00QP0011G 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKU1061 P00R5000I4 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALT3889 P00S8000IQ 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALU1687 P00QP00132 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALU1687 P00QP00133 21/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ALU1687 P00S8000M7 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMO2420 P00R5000HE 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMU5873 P00S8000J8 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQX3304 P00R90018D 28/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AQX3304 P00S8000MP 24/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AQX3304 P00QP0015P 29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 ARK2636 P00QP000UE 08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASI8777 P00QP000TQ 04/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 ASI8777 P00QP000TR 04/01/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 ATB7693 P00R5000FK 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATN0087 P00S8000JN 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATP9483 P00R5000FF 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUM2143 P00QP000YQ 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AXN8994 P00S8000HX 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AYA3832 P00R90017P 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CRL3607 P01JX0004T 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CRN1355 P00R90019F 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ETV3843 P00QP000S3 31/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 EVE3850 P01JX0001W 01/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 FUQ9306 P00R5000DM 17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 HBM6094 P00S8000JQ 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HIC9296 P00S8000HN 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HNZ7890 P00S8000J2 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IEB6004 P00S8000OF 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IFP4199 P00R90017C 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ING5615 P01JX00014 31/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 INI7906 P00R5000B8 30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 INM0150 P00R9000T9 23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IRH8211 P028K0000S 01/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IUZ0703 P00RB000AW 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 JQR4747 P028F0001P 13/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 KMO6139 P00R900197 29/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 KQN4935 P00R90019B 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LSD1302 P00S8000NQ 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LSZ2453 P00RB000AS 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYK0245 P00R5000FO 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYT3910 P00QP00153 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZK5478 P00R90014F 15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LZW1023 P00R5000HW 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAJ1171 P00QP000YO 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAM3552 P01JX0004R 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAN7006 P00KC000LZ 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAZ5920 P00QP000OP 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBM7818 P00R5000HG 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBN9256 P00R5000HH 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBU9231 P00R90016I 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV5018 P00QP000NE 25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCE1957 P00QP0015X 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCI6444 P00QP0012V 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MCJ5585 P01JX00053 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCQ7363 P00S8000GV 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCZ1957 P00QP000PK 29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDC2453 P00RB000B8 27/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MDK9157 P00R9000TZ 25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDK9157 P00R9000U0 25/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MDM3333 P00R5000EJ 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDO6564 P00R900167 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDW2335 P00R90012H 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDX3162 P00R5000FS 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDX3162 P00S8000LS 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEB6948 P00R90015E 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEE8822 P01JX0004H 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFC2971 P00QP0013R 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFD4113 P028K0001S 10/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFE6509 P00R5000I7 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFO9287 P00R90019N 02/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFQ8815 P01JX0000L 29/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFQ9066 P00R90015N 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFR4226 P00QP0012T 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFT6245 P00R900160 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG4937 P00S8000HT 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGO9107 P00S8000FI 14/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGX3216 P00S8000N3 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGY2870 P00QP000VT 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHH9893 P00R5000H0 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHI0700 P00R90016B 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHS0317 P01JX00058 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHX9534 P00QP000X8 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIA7918 P00QP0015Z 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIA7918 P00QP00160 29/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIB7868 P00QP000ZG 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIC7566 P00RB000BB 29/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK7617 P00S8000JD 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIP6003 P00S8000LN 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ3991 P00S8000L7 23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJF7628 P00QP000ZV 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJF7628 P00R90011T 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK7877 P00S8000IM 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ1502 P00R900172 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ9191 P00R5000I1 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKE7509 P00R5000HI 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKE7509 P00R5000HJ 29/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MKE7509 P00R5000HK 29/01/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 MKG4416 P00S8000IV 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH0794 P00S8000KI 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKT7882 P01JX0003A 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKT7882 P01JX0003B 14/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLA8176 P01JX00057 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLE2977 P00QP00170 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLE2977 P00QP00171 29/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLJ9996 P00QP0016W 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ9996 P00QP0016X 29/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLJ9996 P00QP0016Y 29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLM3971 P00QP0012X 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLW5563 P00R9000ZT 04/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLW5563 P00R9000ZU 04/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMB1687 P00QP00143 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMF8078 P00R90014B 15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMK6461 P00QP00156 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMK9251 P028D0002F 29/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MTK7145 54260145F  03/07/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 NBS6817 P00R5000G3 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 NJE5043 P00QP000Y0 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NPY9874 P00S8000LV 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NPY9874 P00S8000LW 23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 NRF2888 P00QP00110 18/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 NRJ7590 P00R5000FV 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OOX8375 P00R90016X 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 PVF6934 P00R5000IK 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHH3138 P00S8000L6 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHV2780 P00QP000X4 10/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QIA2099 P00R900101 04/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1483/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1483/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZJ2863 P01JX0007K 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AZJ2863 P01JX0007L 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AZJ2863 P01JX0007M 24/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 EEI5088 P028K0006W 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWX1216 P028D00044 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWX1216 P028D00045 23/03/2017   69120    232                                                                         
 LZB2675 P01JX0007A 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZB2675 P01JX0007B 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZB2675 P01JX0007C 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZJ9908 P028D00046 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZJ9908 P028D00047 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT1416 P028G0002C 16/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBV0285 P00R5000KJ 26/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCT6993 P01JX0007G 24/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCT6993 P01JX0007H 24/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
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 MCT6993 P01JX0007I 24/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDI7061 P028G0000Y 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDI7061 P028G0000Z 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDZ6727 P01JX0006Y 20/03/2017   66961    230 * XV                                                                    
 MFJ5606 P00R9001CP 28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFJ5606 P00R9001CQ 28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFM1486 P028G0001J 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM1486 54901348F  05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFR3931 P00S8000SH 05/03/2017   69120    232                                                                         
 MFR3931 P00S8000SF 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFS7414 P028K00072 26/03/2017   52741    175                                                                         
 MFS7414 P028K00073 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGM8329 P028D00042 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHR4945 P00R9001CE 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHR4945 P00R9001CF 27/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHZ1564 P028G0001I 05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHZ1564 P028G0001H 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MII4561 P01JX00074 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MII4561 P01JX00075 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHC8435 P01JX0005V 04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1484/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1484/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC1330 54230431N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AKA1909 P01JX0007D 23/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ARW3103 P01JX00095 25/03/2017   51851    167                                                                         
 ATH1846 P00R5000KX 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CAP8444 P00R90017F 25/01/2017   51851    167                                                                         
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 DJA0655 P00R9001CO 27/02/2017   51851    167                                                                         
 DPN8823 54260545F  27/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DPN8823 54260546F  27/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 EBO2998 P028K0006B 24/03/2017   51851    167                                                                         
 HOJ5222 P01JX0009A 25/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 HPT8212 P00R5000GV 27/01/2017   51851    167                                                                         
 HQD4377 P00QP001A2 28/02/2017   51851    167                                                                         
 HQD4377 P00QP001A3 28/02/2017   58350    195                                                                         
 IQR0405 P00R9001C1 26/02/2017   51851    167                                                                         
 KQN4935 P01JX0009L 28/03/2017   51851    167                                                                         
 LZB7687 P01JX0009K 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MAJ5784 P00R9001C2 26/02/2017   51851    167                                                                         
 MBA1071 P028K00069 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MBO5783 P01JX0008I 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MCT6993 P01JX0007J 24/03/2017   52070    169                                                                         
 MDZ6727 P01JX0006Z 20/03/2017   58350    195                                                                         
 MEU6694 P00R9001CU 28/02/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MFC9729 P01JX00085 25/03/2017   52070    169                                                                         
 MFD4113 54231204N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFN9614 P01JX0005N 25/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFR3931 P00S8000SG 05/03/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MGC9089 P028K00061 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MGL7418 P00R9001AF 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MGZ3009 P00S8000QJ 22/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHE4161 P01JX0008A 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MHR4945 P00R9001CG 27/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 MHR4945 P00R9001CH 27/02/2017   58191    193                                                                         
 MHR4945 P00R9001CI 27/02/2017   58350    195                                                                         
 MIQ8986 P01JX0005O 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MIQ8986 P01JX0005P 28/02/2017   51852    167                                                                         
 MIY8415 P00R9001CZ 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MJF5386 P028G0000S 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MJT0182 P00R9001AA 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MJX4417 P01JX00094 25/03/2017   52070    169                                                                         
 MKU6898 P00R9001BR 24/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI0810 P028K0004L 06/03/2017   51851    167                                                                         
 MLW7563 P00QP00189 06/02/2017   51851    167                                                                         
 OKH2217 P00R5000L0 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OPM8385 P00R5000L3 26/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 QHG8113 P028K0006A 24/03/2017   51851    167                                                                         
 QHH3571 P01JX00091 25/03/2017   52070    169                                                                         
 QHP2746 P00R5000KZ 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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bela viSta do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8512 430/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8512 430/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM0630 54299820E  09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8165 
710/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8165 710/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDH3547 55076214F  25/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                               
   RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 709/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8165 709/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY7978 55076556F  11/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDJ9016 00076741F  07/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDJ9016 00076740F  07/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDJ9016 00076743F  07/02/2017   64080    221                                                                         
 MDQ9841 55076558F  15/03/2017   64080    221                                                                         
 MEZ9595 55076501F  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHG5310 55076252F  22/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 QIA8199 00076739F  07/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                               
   RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   
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biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1965/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1965/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXH2057 55012153E  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZS5041 54851367E  20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZS5041 54851368E  20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZV3764 55012210E  13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAR6132 54855548E  19/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MCC6239 P01HY0005K 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC6239 P01HY0005L 01/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDQ6074 P01HW0002H 20/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEX6681 P01HW0003W 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEX6681 P01HW0003X 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFI4562 P01HW00039 01/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MIT3165 P01HW0003H 06/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1966/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1966/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYF0571 54855545E  31/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAN4718 54849332E  27/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 EKY5410 P01HY00030 12/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 ELW5247 54849333E  27/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 IQW6017 P01HW00040 31/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEV0330 55012309E  12/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MIJ3625 55012296E  07/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI2147 P01HY0002U 12/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1963/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1963/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IML2822 P01HY0008G 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEZ9384 P01HY0008H 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEZ9384 P01HY0008I 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGA2073 54851127E  10/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHE2577 P01HY0008F 28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIO7786 P01HY0006Z 21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1964/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1964/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUH5391 55012233E  21/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCE0505 54855145E  20/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 FTY3841 P01HY0008E 28/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HDK6570 55008385E  24/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKQ3411 54851129E  10/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 JPF0290 54855149E  20/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 KVF7386 54853036E  21/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 LYU5503 P01HY00070 23/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MAQ0342 54855138E  17/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV6564 P01HY0007H 28/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBD3593 55012412E  02/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCS0457 54855141E  20/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MCW1434 54843772E  06/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MEY5686 55012386E  10/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MFJ1479 55012229E  21/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MFY1006 P01HY0006P 12/02/2017   51851    167                                                                         
 MFY1006 P01HY0006Q 12/02/2017   52311    172                                                                         
 MGX2329 55012242E  21/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID4980 55008380E  24/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF4396 P01HY00080 08/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKU4824 55008390E  27/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA7474 54855132E  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMB3739 54846689E  27/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM8331 55012371E  01/02/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MVH5552 54846695E  28/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 NZG0216 55012240E  21/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 OTX0571 54846686E  23/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL2898 55012367E  01/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8801 
240/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8801 240/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM0206 0000081388 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACY5374 0000079503 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACY5374 0000079198 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFN8201 0000078580 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFP9833 0000081155 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJN7788 0000081078 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJX6292 8801075241 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALI0774 0000081001 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALS9789 0000078811 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AME0283 0000080209 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANK3670 0000081154 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APP1404 8801075463 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC4826 0000080529 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASC4826 0000080669 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AZQ3135 0000080477 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCZ0023 8801077617 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPE3974 8801077040 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CCC5835 0000078847 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CCQ5472 8801075363 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CVT6415 0000080880 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXT8318 0000080172 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYD7744 0000079968 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCY0350 8801075231 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFT2787 8801074839 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHV4723 8801077103 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 975

 DRM0736 0000080150 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EGW0575 8801074862 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FOB5466 8801074656 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FOF1207 0000080889 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GVC0024 0000080233 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GVI1795 0000080866 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HGJ4743 8801075343 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHS9302 0000080169 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMQ0506 8801075143 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOB4372 8801077958 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWK4676 0000082263 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JIV1241 0000078698 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAI1914 8801075560 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KNP0625 8801075556 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KRG1489 0000080884 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KUV5142 8801074353 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOG4806 8801075311 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOV5996 0000080210 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU5511 8801077604 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS5014 0000080324 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS5014 0000080334 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS5014 0000081116 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT7426 0000080401 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXX9667 0000081065 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA0161 0000080303 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG0758 0000079978 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT6037 8801077263 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF7083 8801076164 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW4043 0000079626 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZW7839 8801074681 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG6754 0000081131 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH1267 0000080906 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO8162 0000079926 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP6755 0000080331 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS8766 0000081009 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX6451 8801074475 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD6057 0000079552 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK7115 8801076613 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN3597 8801075300 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO8543 0000079632 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBR0362 0000080996 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU4107 0000079946 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA6306 0000080827 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCA6306 0000080831 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCA6306 0000081027 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB6711 8801075326 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC8723 0000078888 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH5759 0000080521 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ6843 0000080922 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP7600 0000080881 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ2351 0000080583 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU3014 8801075082 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5925 0000080926 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX5106 0000079364 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ0659 0000080184 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA3371 0000081741 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC0175 8801074882 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG1466 0000080687 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI7538 8801077941 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ6795 0000081021 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL4450 8801075727 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM9393 54220862N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDP0385 0000080869 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MDP4656 0000081117 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ0819 8801077854 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8278 0000080288 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8618 0000080146 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDU4368 0000080638 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX1905 0000080446 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY7173 0000080837 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ7693 8801074745 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA6637 8801076971 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB0528 0000080887 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB0528 0000080219 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB2491 0000080268 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6031 0000081032 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED9506 8801077222 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI4159 8801077728 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ1039 0000079117 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ8556 0000081120 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ9847 8801074412 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER0807 8801074608 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW4327 8801075415 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY0099 0000080326 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY3857 0000080708 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFA1524 0000080664 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFA9655 0000080182 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFF2458 8801074893 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF9137 0000079484 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH6416 0000079270 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI0630 0000081914 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ0904 0000080962 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ2703 0000080879 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK5109 0000080045 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK5109 0000080362 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFN9657 8801076912 21/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFV9548 0000080379 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV9964 0000078927 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFX0303 54222711N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGB2909 0000079522 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC5976 8801075325 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGE0077 8801076499 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGE6000 0000080323 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE9437 8801075794 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF3385 8801077003 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM1266 0000080121 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3682 0000080824 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3682 8801077707 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO1799 0000078100 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP9641 0000079073 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGP9641 0000079076 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9366 8801074870 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU9688 0000082071 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ6646 8801076201 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ6957 8801075739 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ7234 0000080461 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC5851 8801074886 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD3581 0000080878 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF8702 0000080039 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH0811 0000082390 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH7946 8801074936 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI1411 0000081076 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL3475 8801075586 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL4727 8801075500 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN4073 0000080297 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHT2118 8801074699 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHW2950 8801077269 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY0982 8801073300 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ2076 0000080397 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ8887 0000080863 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1296 0000080552 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1996 0000080130 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB6861 0000079948 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC2724 8801076997 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ1165 0000079360 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ3244 8801074897 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ8824 0000080429 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN5577 8801076130 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO2516 0000080998 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP1414 54212316N  02/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIQ2129 8801077572 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR2294 0000082259 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS1855 8801074989 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB3098 0000080994 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJC4773 0000080913 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE5561 8801077307 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE8042 0000080945 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF5634 0000080120 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG9021 0000081098 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ8023 8801075102 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL8255 8801075508 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJO9335 0000078990 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR6975 0000080642 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000080983 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB8951 0000081369 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG1397 54222712N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKH3287 8801077306 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH7561 0000080877 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ0317 0000078708 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK1374 0000080954 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL1485 0000080693 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKR8920 8801075255 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT3619 8801075150 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU7122 0000080524 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKX1127 0000079875 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ7599 0000081105 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3894 8801077932 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLD9028 0000080953 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF9001 8801076644 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLH2070 54200755N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLJ6044 8801074713 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN1484 8801074577 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO8538 0000080410 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP4351 8801077086 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY8753 0000080248 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA0434 0000079063 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA2297 0000080721 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD1650 8801069646 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD8734 0000079007 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML2991 8801076168 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM7448 8801075381 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOO6969 0000080779 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NOP8903 0000080426 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NOP8903 0000080641 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NRG2773 0000079776 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSY4692 0000080946 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OBM1135 0000082155 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OFN5426 0000080802 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE5612 0000080015 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 978

 OKH2996 0000079723 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OOL2295 0000079965 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHC6633 8801074949 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ5922 8801076775 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK5760 54200753N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHN0960 0000079018 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6060 8801075721 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO4554 54202831N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHO7562 0000079441 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ4655 8801076657 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6358 8801073797 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX6052 8801074402 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF7036 8801075086 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 239/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8801 239/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK4222 0000086803 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEK1173 0000083669 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFC1004 0000086478 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AFC1004 0000086550 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHT0391 0000086021 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKN6150 0000083582 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKP0717 0000085931 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALR9458 0000086586 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALT6067 0000086090 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOJ0359 0000084231 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOJ0359 0000084255 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APK4259 54225572N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
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 APK4259 54225574N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 APT1045 0000084688 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARN8517 0000086123 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP6414 0000086828 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATI2547 0000086268 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUA2763 0000085947 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUT2698 0000086391 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYS8193 0000084717 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBB1280 0000086198 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCA4644 0000086790 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIH1733 0000083985 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKL0565 0000085791 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFT7701 0000083232 24/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 DIR0152 0000086639 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJD5541 0000085863 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJF6808 0000085850 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRM5366 0000086600 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPP5810 0000082641 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERO1785 0000086552 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETK9057 0000085969 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FHM5953 0000086528 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FPW9777 0000084094 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWW9395 0000086055 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GXH3172 0000083849 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HCS8705 0000082996 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HKP0234 0000086047 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HWX5050 0000082623 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHL9623 0000086045 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJC7327 0000083568 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILG3518 0000084741 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQW7355 0000086400 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRZ6150 0000082436 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOP8139 0000085977 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQX7647 0000086449 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JRL6550 0000083463 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAG1010 0000083274 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKS7452 0000085781 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCK9508 0000085799 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS5442 0000082909 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF1758 0000083140 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXY0717 0000085989 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ2246 0000085962 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYQ4100 0000086864 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYR4713 0000085885 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS6924 0000086695 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB4349 0000086730 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG0605 0000083537 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI4129 0000086462 25/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZT3182 0000083351 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT7452 0000086928 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK9962 0000086284 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL4382 0000084982 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAQ8172 0000079810 17/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAQ8172 0000079837 17/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAY3112 0000086042 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY3112 0000086791 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA6169 0000086590 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBH4638 0000084776 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM1588 0000086457 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ5726 0000085790 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR2854 0000086510 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR5568 0000083553 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBT9848 0000085802 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBV8523 0000083736 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV8523 0000083764 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW5482 0000086830 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX9191 0000086131 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA3625 0000086053 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCE0835 0000086003 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE4767 0000086591 26/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCF6994 0000086664 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8459 0000086708 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8459 0000086610 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8459 0000085952 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK3366 0000084938 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM2607 0000086575 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCU2776 0000084819 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY2447 0000086588 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ2745 0000083979 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE9570 0000083622 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF7215 0000084825 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK0736 0000085847 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDK9666 0000086929 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL4353 0000086413 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM1942 0000083503 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR6772 0000082553 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDV8665 0000083822 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA3459 0000086589 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB6794 0000086824 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC6031 0000086601 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEE4745 0000084840 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI8910 0000083340 25/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEL2899 0000086841 29/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEN8943 0000085881 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES2545 0000086306 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU4098 0000084064 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU4098 0000084065 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEV6436 54228454N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEW5349 0000086481 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY6769 0000083405 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY6769 0000083383 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY6769 0000083384 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY7503 0000086513 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB1496 0000084820 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP3733 0000083413 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP4179 0000083266 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFQ4275 0000086744 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ5756 0000081768 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ9549 0000086386 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR7095 0000086439 24/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFT2208 0000086437 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW3312 0000086517 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7417 0000085852 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW9636 0000083952 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ9198 0000086011 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA3803 0000086208 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB8902 0000083598 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC1716 0000086810 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC3619 0000086797 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC9242 0000083839 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD4607 0000086667 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG2449 0000086450 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH6173 0000082989 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI9763 0000083878 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ3268 0000086642 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ7420 0000083034 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGJ7420 0000082911 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR0384 0000086652 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR0384 0000086441 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT8628 0000083848 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV9760 0000084087 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW9920 0000086743 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY9193 0000086549 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ8468 0000086097 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9536 0000086212 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9536 0000086194 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9536 0000084894 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9536 0000086347 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9536 0000086544 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9536 0000086734 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHA2698 0000086520 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA4259 0000086220 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC5851 54225575N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHE6430 0000086569 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL1136 0000086251 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM8106 0000086411 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM8327 0000083720 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN3176 0000086551 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP7358 0000085876 22/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHS9433 0000083496 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHU1911 0000086243 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW4100 0000086925 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4698 0000086727 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9617 0000086711 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL2071 0000086489 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3016 0000083845 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3016 0000084242 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN6492 0000083596 28/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIN8036 0000086804 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT6075 0000086757 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU0070 0000083578 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV9817 0000083350 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA6395 0000086219 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB4381 0000082724 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJE0796 0000086781 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0940 0000083846 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE6744 0000083802 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE7089 0000086696 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH7064 0000084004 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH7369 0000086202 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI3735 0000083741 02/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJK5497 0000083796 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8255 0000083580 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL9405 0000086692 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM4012 0000083324 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM6503 0000086566 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJN1224 0000084771 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO7014 0000084744 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR1206 0000086687 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR1632 0000085869 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT6209 0000085792 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT8098 0000086075 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW0414 0000086657 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW5271 0000086540 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW9786 0000086394 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY0469 0000086425 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY3726 0000086497 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ8515 0000085853 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA9949 0000083821 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKI6653 0000084793 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2220 0000083121 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7917 0000086235 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKL4992 0000086681 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM9244 0000086672 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN0565 0000083621 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP1421 0000086760 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR7060 0000086353 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKT3619 0000086562 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX8602 0000086277 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY6894 0000082987 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY9269 0000082414 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY9640 0000086934 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKZ0358 0000086677 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ8284 0000086429 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA4743 54230295N  06/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLC3492 0000084778 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE2949 0000082897 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH7076 0000086272 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH7271 0000086054 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI2386 0000083156 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI8587 0000086050 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL9869 0000086408 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLN7977 0000083023 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO8538 0000086030 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8050 0000082419 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8600 0000086845 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3862 0000086530 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT4237 0000085785 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX6439 54230289N  06/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ1823 0000084900 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD1717 0000083307 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7207 0000083524 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI1528 0000083228 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MON9309 0000086477 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MSG6295 0000086158 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NWB5087 0000086014 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG1610 0000084734 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OPW6904 0000086304 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUD3219 0000085780 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PWG4351 0000084817 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PXH0133 0000086010 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD5724 0000083529 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHE0820 0000083453 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1707 0000086424 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ0490 0000085913 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHR7634 0000085824 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHS0300 0000086317 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1957 0000083593 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY0608 0000086139 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ3011 0000086211 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QID5225 54231156N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QID5769 0000083594 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE3601 0000085991 19/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 QIF8440 0000085838 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM1805 0000086122 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIZ3000 0000086855 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8800 
239/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8800 239/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX8367 8800109597 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHX5644 8800109135 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJC0119 8800109479 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKK5463 8800108033 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ6122 8800109231 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMF9176 8800108570 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANF8026 8800109321 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOM7278 8800108428 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQA1242 8800109575 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARF1969 8800109395 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASD1328 8800108088 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASS8394 8800106829 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASS8394 8800107221 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUG9248 8800108845 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYU2786 54220721N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 CZZ0454 8800109198 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEF7022 54220735N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 DSS9659 8800109221 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYO4668 8800109115 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVD3984 8800109485 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EXS1645 8800104810 23/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 FAE9395 8800108676 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HAX3615 8800105563 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTV6495 8800110360 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HWL2426 8800108559 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBK1161 8800106902 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGT3253 54222747N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 IKP2183 8800109570 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT6864 8800110434 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPU8604 8800105882 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXM9465 8800104712 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JBV0048 8800108449 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFV0138 8800109415 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 JMO1808 8800108721 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNW1640 8800109376 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KMC1808 8800109820 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KQX4895 8800109260 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KUV5142 8800104952 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KWP3996 8800110218 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBI2555 8800110417 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCY9313 8800105848 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LHR3786 8800109480 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVB0579 8800109204 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ2569 8800109032 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK8097 8800109066 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR5679 8800109952 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW2817 8800106382 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX6406 8800109150 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZF6348 8800105610 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZU6194 8800104823 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH9742 8800105444 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK4234 8800108926 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO7346 8800109596 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR5546 8800108019 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR8223 8800108985 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAT9907 8800109090 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO3688 8800106609 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR0569 8800105861 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBR9328 8800108533 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBU3111 8800110161 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU7517 8800106057 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV0610 8800109129 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE5769 8800108965 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG7594 8800105850 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI7693 8800105461 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7575 8800110118 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL7279 8800107443 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS3716 8800108802 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV9991 8800110271 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY9975 8800109038 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ8695 54220728N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDC2684 8800109200 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP4269 8800108208 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ7373 54222745N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDR3314 8800108679 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT5586 54222750N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDW3699 8800109760 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY2126 8800109589 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEA4942 8800105596 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEC0146 8800110301 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF8724 8800107896 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG9354 8800108974 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM3488 8800108671 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES5735 8800109078 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEU4493 8800109201 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW3379 8800108370 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEW4436 8800108044 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFD6341 8800107248 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD8537 8800109555 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF8144 8800107496 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI1185 8800105600 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFL2505 8800108473 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ8646 8800110612 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR3900 8800106587 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS5068 8800105487 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS5674 8800109256 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFT2198 8800105914 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV5918 8800109242 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFV5918 8800109482 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY2335 8800110623 09/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC3674 8800109269 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD8633 8800108652 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE9005 8800103090 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF3385 8800108655 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGG6220 8800106444 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5978 8800108400 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO5770 8800106080 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV9079 54222744N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHD1226 8800106915 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ8647 8800105589 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP7657 8800106160 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ8301 54222738N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHR3913 8800105608 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR5513 54220730N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHV1362 8800105322 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW6688 8800109979 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY1047 8800105957 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ5038 8800105194 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1996 8800109337 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB3329 8800108616 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC6889 8800108057 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MID9394 8800107418 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ2130 8800109015 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ2693 8800108411 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ6635 8800110718 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ8132 8800109444 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK1881 8800105228 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIL3509 8800106849 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM9804 54222758N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIN1539 8800105170 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO8050 8800107928 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ2710 8800107841 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS5544 8800109441 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS6809 54222759N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIS7413 8800105693 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU0095 8800105509 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX2048 8800108036 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ6701 8800108409 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE0658 8800109292 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE1024 54225214N  14/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJJ1039 8800107438 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK1661 8800105761 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL4222 8800109012 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL6781 8800108646 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO9492 8800109000 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ2036 8800109814 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT8626 8800108386 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJU0952 8800108551 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY0979 54200766N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJY3323 8800109803 02/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKB2462 8800108729 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD4679 8800105889 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD7197 54222754N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKH6678 8800105742 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK3136 54220725N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKK3136 54222757N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKK9566 8800109484 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL5815 8800109159 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL8904 54216721N  10/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
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 MKO0384 8800110415 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP1615 54198195N  28/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKZ0078 8800109165 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA8138 8800108267 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC6908 8800104868 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC9176 8800107445 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD5589 8800105548 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD5589 8800103694 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF4993 8800109491 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF9838 8800108983 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG2772 8800109335 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG3005 54220727N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLJ5436 8800110382 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ8123 8800109289 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM5052 8800108516 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR1597 8800109218 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR1793 8800109314 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU5736 8800106335 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX6410 8800110303 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA1868 8800109267 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF5383 8800108611 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI7169 8800105902 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ7340 8800102060 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NOP8903 8800109151 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NXX4153 8800110436 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE3684 8800108839 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF1517 8800109437 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH8835 8800107539 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OXF5727 8800109318 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUK0366 8800109461 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC3333 8800109903 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC3935 8800109507 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH8280 8800107108 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ1168 8800106176 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK1214 8800109319 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL2871 8800108469 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM4781 8800105822 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM8423 8800108454 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM9696 8800104633 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7874 8800109138 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU1103 8800109591 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV2619 8800109891 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV7252 8800107847 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV9058 8800106515 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW2953 8800109098 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHX0076 8800108492 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHZ2113 8800107951 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHZ5322 8800105752 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ6076 8800105511 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA8286 8800107843 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA8354 8800108957 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID4658 8800107396 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID5769 8800107953 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID9176 8800108808 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG5446 54220733N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QII0483 8800109497 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ0696 54200768N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QJJ1868 54220736N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 238/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8800 238/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX4923 8800117631 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHJ7262 8800114247 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJC5874 8800112749 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJK2972 8800116772 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJU0771 8800116209 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKB4849 8800114219 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKM7799 8800116789 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALK4918 8800117645 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALZ1326 8800116503 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMC3554 8800112929 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMU9240 8800116862 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOB2822 8800114190 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOC2470 8800113900 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOM7278 8800116810 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 APH9393 8800116932 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APO5180 8800113998 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQF1533 8800117127 29/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQG2629 8800114485 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQJ0010 8800112185 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQS0951 8800117682 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARQ6752 8800116570 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARU7701 8800112946 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASS8527 8800112998 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATV1530 8800117695 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVL8336 8800112995 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVO9428 8800116775 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWH9407 8800113250 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXB8602 8800114373 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYG9496 8800111411 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYH2474 8800114300 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AZD9628 8800112869 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZF1923 8800112773 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZW0703 8800117746 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAT0337 8800113731 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBB8710 8800114120 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGL3345 8800114420 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BMR8568 8800117031 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUP6515 8800116790 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWC3487 8800113720 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXZ1713 8800116809 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CZU3452 8800117569 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGC9942 8800112672 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHY7534 8800116666 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIF9511 8800117383 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIJ9566 8800117445 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIV9761 8800117514 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOI2442 8800113336 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPX9716 8800117379 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRP6827 8800114234 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTD1390 8800114671 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAG0543 8800117599 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKY1786 8800114170 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVF7040 8800113567 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EXS1841 8800113968 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FQE6942 8800114015 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GOL6237 8800112679 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GVW1972 8800117185 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HDD4725 8800112456 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HGR8087 8800112546 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMZ1903 8800114113 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPH2471 8800112709 21/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 IHG5025 8800117283 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMB6454 8800113413 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPA7320 8800112015 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAC4834 8800114266 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KEH3695 8800117485 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KPQ3825 8800111726 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KXH0534 8800114334 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KYV4012 8800112689 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LOU5313 8800117474 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LOU5313 8800117582 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LVB0579 8800116651 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG5071 8800116657 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG7438 8800113415 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH9455 8800116823 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI8931 8800117643 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO6222 8800116890 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXO9488 8800113268 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXY0131 8800117678 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO5992 8800116923 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU4149 8800114520 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV9052 8800116721 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ3435 8800117587 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH1172 8800114668 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZN6822 8800113190 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR5172 8800116579 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZV6491 8800117620 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZV8409 8800116943 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB5212 8800116765 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAE0662 8800116895 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH2770 8800114153 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN7734 8800117339 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT2199 8800113426 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MAU8271 8800116898 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX6416 8800113651 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE5096 8800112256 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI1034 8800112665 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI9308 8800113403 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL5775 8800117113 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO0295 8800115869 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO8629 8800116736 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP7646 8800114035 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR4772 8800114446 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV1084 8800116912 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX0683 8800117511 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY2829 8800116684 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD2005 8800115430 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI3451 8800113606 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI7014 8800112990 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3843 8800114399 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL5137 8800117184 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM2913 8800117649 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCN4401 8800116875 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP7456 8800117089 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR6094 8800113823 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR7531 8800113908 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS2203 8800117292 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU0782 8800113813 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU4139 8800114213 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCW4073 8800112925 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW4856 8800113912 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4987 8800117618 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDA7782 8800112935 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF2595 8800114262 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF3019 8800114091 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI5512 8800113978 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK1649 8800114008 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL2838 8800114599 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN2883 8800117614 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN5382 8800113617 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDR6049 8800117319 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR9074 8800113178 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX3098 8800116969 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY8147 8800117086 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ4638 8800113419 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC6782 8800113459 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK1507 8800117247 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK4023 8800116659 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM7194 8800116795 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEN4046 8800116668 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP1343 8800116885 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MES3017 8800114615 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX6478 8800117387 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFA9825 8800116905 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD0523 8800116785 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF4369 8800113372 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH0782 8800113845 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK2499 8800114105 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK5301 8800116708 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK8449 8800113595 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL6288 8800117431 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFL7125 8800113844 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM1641 8800116746 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFN2355 8800113491 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO2968 8800116816 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP9175 8800116555 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MFQ2916 8800116942 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS0689 8800116595 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT6229 8800113142 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU7926 8800114372 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU9096 8800116971 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW2184 8800116825 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFY1384 8800111852 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY3311 8800113663 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB9075 8800113410 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC0186 8800113423 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC7730 8800114348 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGG3217 8800113188 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG4453 8800114271 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG6728 8800116896 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH1534 8800112944 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGI3542 8800117638 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK3124 8800114132 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL0160 8800116706 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN8727 8800116725 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO8935 8800117627 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR0576 8800113149 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGR3417 54237381N  23/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGS4823 8800113420 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS9254 8800114490 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU8317 8800113622 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU8651 8800113346 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV5974 8800113661 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV9079 8800116927 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW3283 8800112644 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGX5353 8800117352 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY2262 8800113831 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY3483 8800116609 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ0287 54237453N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGZ9969 8800111394 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB3844 8800113321 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB9416 8800117197 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE4726 8800116756 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF5748 8800114191 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI5428 8800113794 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM7728 8800114590 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR1694 8800114043 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR7329 8800117517 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR9823 8800117258 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS4427 8800117545 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT0524 8800115659 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU1900 8800114517 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU9393 8800113562 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4387 8800117417 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA4862 8800116918 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB9942 8800113468 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIG2337 8800111984 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIG5651 8800112970 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIH5846 8800117232 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIH7025 8800113694 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK0114 8800117004 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIK3925 8800114076 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL3509 54228635N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIM3393 8800111104 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO2683 8800117281 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP2772 8800113036 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4836 8800116972 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP6780 8800113401 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP7138 8800113107 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIQ5828 8800117291 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR2459 8800114136 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR8303 8800112668 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS0288 8800116811 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS4660 8800116575 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS5186 8800114279 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIT5090 8800113771 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT9200 8800117697 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT9530 8800114659 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT9544 8800116781 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU3333 8800113088 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU7311 8800114150 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW1407 8800113857 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW1407 8800113487 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW4587 8800114093 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX6422 8800112843 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY7170 8800117109 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB9641 8800113623 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC0785 8800116813 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD4042 8800116598 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE6378 8800116603 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG3563 8800116637 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH8675 8800112216 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1038 8800113691 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL4187 8800114825 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL6399 8800116883 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM3931 8800116670 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN8043 8800114627 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN9376 8800115222 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO5249 8800111581 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP5558 8800114159 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ3432 8800113450 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3432 8800113738 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6519 8800117065 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR9900 8800112751 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS7515 8800116683 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT2196 54237970N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJT5973 8800113241 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT6044 8800113320 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX0329 8800117368 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKA1049 8800116958 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB9815 8800112954 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD2005 8800114288 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE2986 8800113347 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE9140 8800110534 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF7146 8800113228 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG3975 8800114369 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKH1611 8800113202 21/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKH3097 8800112712 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH3287 8800117177 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI1710 8800113384 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI6698 8800112685 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK0051 8800114355 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK3136 8800116957 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK6110 8800117142 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL3084 8800113827 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL5768 8800117315 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKM2557 8800113193 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN8429 8800112527 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN9598 8800114143 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO2845 8800114346 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP1723 8800113206 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP2908 8800113700 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKQ4677 8800113879 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR1646 8800113467 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR3239 8800112682 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR7168 8800114688 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR8171 8800112934 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS8338 8800113714 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKV0507 8800113796 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKV9959 8800114410 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV9971 8800113275 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX5735 8800110526 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY7747 8800117224 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY9888 8800114651 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB2944 8800112985 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD3870 8800116845 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLD9335 8800111988 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE4532 8800113596 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG3005 8800116605 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG8716 8800113764 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH7076 8800117276 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI0589 8800117143 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI7101 8800113474 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ6585 8800113733 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLK4359 8800111521 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK5351 8800116645 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN0599 8800112115 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN2792 8800116931 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO8769 8800114270 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO9946 8800113443 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ9002 8800112678 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR5009 8800113416 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT2853 8800112368 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV1280 8800117342 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ3222 8800114005 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA3630 8800117066 29/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMB0583 8800113783 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB7620 8800117603 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMF3393 8800113005 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF8497 8800113358 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH2515 8800112972 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH2936 8800113909 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ1457 8800114728 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK3836 8800114183 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMK6700 8800113713 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQY3404 8800116983 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPG5028 8800116770 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OGS4949 8800113285 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG1266 8800117267 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG6425 8800113906 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OLS9809 8800112896 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA7791 8800113058 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA8188 8800112460 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB6713 8800117033 29/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHD9679 8800114123 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHE2813 8800113842 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE3391 8800112013 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHF7013 8800117034 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG3175 8800112529 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG4258 8800116691 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG5060 8800114089 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH2235 8800113196 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH3535 54230513N  07/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK1962 8800117343 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK5535 8800113327 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHN7609 8800113438 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO4554 8800113753 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO7874 8800117270 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP2122 8800110857 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP7675 8800112748 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ0465 8800117305 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ0490 8800114351 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ0556 8800114335 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ9047 8800117235 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHR0515 8800117103 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT6531 8800112873 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY2345 8800117484 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY3205 8800112864 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY4996 8800112555 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ1823 8800112538 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ5123 8800115635 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA1279 8800116850 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA3975 8800114296 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB7163 8800117213 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC6171 8800113563 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID5769 8800113861 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE4090 8800114365 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIF4662 8800112426 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF7041 8800114122 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG8780 8800116656 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII7008 8800113568 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK8861 8800112821 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP3582 8800117380 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIX0990 8800117105 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJN0700 8800117384 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2481/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2481/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW7422 P018J00167 29/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 AES8388 55544608F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIH0339 55821818F  01/12/2016   61300    214 * II             293.47                                                 
 AIK0557 55544506F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKI8929 55030738F  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALI3288 55823835F  12/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ALQ0782 55825636F  24/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 ALT0920 55544415F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AME7595 55544986F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANB5933 55825976F  06/03/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 ANQ9927 55542278F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APR2011 55541793F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQQ1709 55544981F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQQ1709 55544866F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQU5361 55544750F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARX7274 55823840F  12/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ARZ4815 55544711F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASO2810 P018J001W5 24/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 ATH2888 55029996F  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATW8892 55544050F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUZ0120 55545086F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZA4795 54220770N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 AZJ0550 55817843F  10/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BBB1370 55823385F  25/01/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 BPE3974 P01GW0003Y 03/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CKX0049 55545053F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CKZ9469 54677737E  25/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CLB2454 55022968F  28/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CRJ1305 55542479F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CWK4809 55544525F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAM6012 55823275F  15/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 DAM9710 55824276F  19/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 DFT5235 55543075F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQO4603 55823633F  28/11/2016   58511    197                  130.16                                                 
 ECT8762 55824450F  30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EGH0362 55825492F  08/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EJL4776 55823886F  09/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 EQW8725 55544553F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ETK9057 P01H90006I 12/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 EXI9585 55822289F  24/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 FAK4007 55543323F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GEW8888 55544753F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GEW8888 55544844F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GQD9315 P018J001YH 26/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 GQU2121 55821174F  27/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HDJ6186 55542613F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HHE0738 55020491F  03/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HHV0526 54093822F  07/02/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 HLH4709 P018B00075 17/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 HMR5205 P018J001U2 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HPD1182 55544974F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HSG3022 55545087F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HVG0844 55542542F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HXA5573 55543900F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IEG1012 55543227F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJW7509 55543287F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKG9324 55823454F  22/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IKK7549 55825732F  30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IKV0706 P018J001CG 09/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IRF9723 55544869F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 IRW8005 55545032F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUT3650 55544906F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JOF9112 55542739F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPW7880 55544486F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JQO2168 55824957F  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 JUK7548 55821013F  28/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 KDJ6148 P018J001VK 23/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 KQK5946 55042776E  13/02/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 KUT7443 55812982F  28/11/2016   58511    197                  130.16                                                 
 KVS6236 55542646F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LCW0141 55823819F  06/12/2016   58511    197                  130.16                                                 
 LOR7313 P018J001TD 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LPH7471 55545424F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LUZ5610 55825629F  23/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LVZ0799 55542365F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWV6674 55544911F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWX5326 55544471F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXA8985 55542669F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXB5189 55544991F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXG3604 55933926D  01/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXI8839 55542829F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXM3720 55544941F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXP8275 55542844F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXT4286 55023534F  27/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LXT4286 55023535F  27/01/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 LXV3052 P018J001Y3 26/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LYA5354 55037549E  22/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LYN5186 54319970F  31/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYN6203 55030719F  24/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LYQ1550 55822791F  06/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 LYR6194 55825216F  08/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 LYU6230 55544656F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZA7665 55030872F  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZB3907 55822660F  28/11/2016   73070    251 * II             130.16                                                 
 LZB7660 55541900F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZB8800 55542595F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZD7910 54093320F  11/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZI0270 55542833F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZQ2364 55030810F  02/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZU4544 55544396F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZW3284 P018J00204 30/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LZX3389 55821238F  27/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAB6875 55544922F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF3755 P018H0003R 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAL5686 54093349F  28/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAR3936 55542917F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAS1938 55822016F  24/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAT4589 55542786F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW1632 55544809F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW1632 55030441F  30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAW7313 55544226F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX0268 55545056F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX8026 55030725F  26/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAX8782 54207390N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MBA2502 55543858F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF3056 55027707F  17/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MBJ6413 54790517E  30/11/2016   73150    252 * I              130.16                                                 
 MBM0003 55030427F  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBM6404 55544649F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBN5282 55824358F  08/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBO0466 55823733F  02/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBR6339 55544728F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS3515 55544737F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MBW7605 55821557F  24/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MBZ9365 P018J001JN 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCA4066 55544110F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCA7479 55824533F  23/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCD3991 P018J001ZU 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCH9931 P018J00209 30/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCO9862 55542615F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCS0546 55030736F  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT1733 55544743F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT7192 55542695F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT7554 55542726F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU9523 55541888F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV1051 55544585F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV9194 55822982F  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCW4466 55542862F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCW4578 P018J0020A 30/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MCX2619 55543432F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDA9798 55030433F  30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDB3118 54093385F  22/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MDE5825 55542886F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDF1608 54209025N  27/12/2016   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDG9321 55822417F  01/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MDI7255 55543783F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDI8479 55542899F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ6919 55822919F  01/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MDM9746 55030714F  23/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDN3243 55030806F  01/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDN4605 55819072F  19/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDO9661 55543231F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP5714 55542676F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDR9074 55544074F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS6856 55542732F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS6856 54092237F  03/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MDS6856 55542429F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDU5577 55544761F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW7547 55545125F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDY2126 P018J001VQ 23/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MDY4826 55542725F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDY4863 55821641F  24/11/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEB3044 54091789F  29/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MED3127 55824230F  06/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MED7893 55030712F  21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEE7525 P018J001XY 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEE7525 P018J001Y0 26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEF8713 55544650F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI1613 55542172F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI4395 55544627F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ4641 55544950F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEK4372 55544952F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEK4372 55545076F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEK9778 55822952F  30/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEM9088 55544956F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN0434 55823635F  28/11/2016   58511    197                  130.16                                                 
 MEO2668 55542653F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP1383 55818929F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEQ2997 55824043F  16/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEQ7652 55544528F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER3219 55543972F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER3704 55821856F  30/11/2016   70991    244 * V II           195.23                                                 
 MER8698 55821860F  05/12/2016   70991    244 * V II           195.23                                                 
 MES5388 55822637F  11/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MES8563 P018J0018C 03/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MET8693 54223050N  03/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
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 MEU2364 55543926F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX0044 55824688F  06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEX3355 55821550F  30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEY4015 55544588F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY4015 55544688F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFC0075 55544041F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD8428 54198220N  28/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFE2618 55544903F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF2284 55024183F  18/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFG5712 55544681F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFG7680 55542586F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFG9128 54087020F  24/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFH4658 P018J0020L 01/02/2017   62700    220 * II             195.23                                                 
 MFH5071 55545573F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFH6816 55823850F  01/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFI4086 55543800F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFI4086 55543805F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFI8982 55544658F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFJ8166 54200958N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFJ8166 54200960N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFJ8166 54200961N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFK0435 54214747N  05/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MFK4881 55544546F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM6145 55826002F  31/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MFN6849 55543530F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFN7540 54790522E  02/12/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MFO0560 P01H90004E 30/11/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MFO3973 54217077N  12/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFS3708 55543950F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT4857 55544891F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT4857 55544741F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT6464 P018J001ZE 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFT7308 54213746N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFV9143 55819199F  27/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFY4385 55543921F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ0804 55544511F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ8384 55544917F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA6843 55542700F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC4054 55542383F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC8943 55823623F  25/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MGD1902 55824675F  21/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MGH6178 55824326F  06/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MGJ7324 55542223F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7622 55544455F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGK7843 55542723F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM3004 55821184F  31/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGM8084 55542522F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGP0241 55542768F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR0576 55824772F  03/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGR8068 55542574F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT0197 54223044N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGU3934 55825642F  25/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MGV0079 55825665F  25/01/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MGW7487 55545013F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGY4012 55544424F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ2672 55544832F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ6646 55824154F  12/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MHC4240 55823651F  01/12/2016   60502    208                  293.47                                                 
 MHF1830 55822830F  11/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHG0625 55825953F  28/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK5017 55825089F  06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHL1106 55544419F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO2784 55542727F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MHQ4876 54207397N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHS0690 55544429F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU3945 55544622F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU5390 P018I0004O 25/12/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 MHV4771 55819013F  30/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIB0911 55024192F  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIB7303 55825746F  01/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIC9716 P018J001MJ 10/01/2017   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MIE3244 55544758F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF3836 55543660F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ4454 55822026F  06/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIL1446 55544684F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL4796 55823720F  30/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIM2987 55822620F  17/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MIP2878 55542419F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ2129 55027622F  24/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MIQ2129 55027623F  24/12/2016   58194    193                  880.40                                                 
 MIQ2710 55542670F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ4475 55542589F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS0288 54790539E  22/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIS6750 55822550F  20/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIU3871 55823218F  15/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIU9604 55363040D  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV4668 55823683F  16/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIV7993 55542662F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ2798 54220774N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MIZ7666 55544477F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ7667 55545074F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC0206 55542622F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC0229 55544820F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC0753 55824555F  15/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MJF4240 55544774F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH0505 55544733F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ1007 55821970F  01/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJK2900 55545005F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL0243 55824216F  31/01/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MJP2823 55543506F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR8480 55542572F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR8480 55542576F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS2613 55825462F  20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJS4139 54204763N  19/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJT2196 54213744N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJX2530 55827355F  01/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJZ2147 55544786F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ2147 55544618F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKB3982 55030722F  25/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MKB5122 55025975F  01/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKB9886 54223054N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKF5535 55543962F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKG7928 55816979F  26/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MKH4051 55825739F  31/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH5220 55540992F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI2091 55544762F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKJ5852 55824542F  28/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKL3649 54223051N  03/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKL5323 55822703F  24/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKP5087 55544243F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ0293 55544661F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR8825 55821268F  07/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKU0697 55542319F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU3472 55822917F  01/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MKV7772 55824256F  08/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKX3609 55823857F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MLA3239 55820798F  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLA9026 55544767F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB2879 55542283F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB3821 55544853F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB7193 P018J0019N 06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLC6924 54084444F  30/01/2017   56300    182 * VII            130.16                                                 
 MLD9482 55544657F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG7565 55823564F  09/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLH0147 55543947F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH6729 55542960F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK5474 55821987F  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLK6846 55542494F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM3446 55542638F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM4951 55030716F  23/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MLN2929 55822342F  10/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MLO1980 55824006F  07/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLO6822 55545604F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR9134 55544769F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT7707 54223060N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLU1564 54677743E  29/01/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MLW9063 55823073F  01/12/2016   58512    197                  130.16                                                 
 MLY5830 55545085F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY7874 55825058F  01/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLZ6789 55821676F  25/11/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MMB2252 55823846F  24/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMB7136 55544881F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB7330 55542578F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD2237 P018J0017X 01/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MMF6958 54093646F  26/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMF9734 55542696F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML6545 55544094F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MPE4306 55544793F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NOP8903 55544848F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NPX4490 55820800F  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NXY2320 55826096F  10/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 NZA9340 55542551F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OIG1942 55544935F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKG7701 55825305F  30/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 OPK9678 55545588F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OQT3812 55822918F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OXI5545 55542719F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PAA8484 55825434F  17/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 PVV9749 55545031F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PWB6241 55542749F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA7628 55824187F  20/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 QHE5050 54790520E  28/11/2016   58511    197                  130.16                                                 
 QHI6177 55030435F  30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHI6729 55545094F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ9804 55823905F  02/12/2016   58196    193                  880.40                                                 
 QHL7728 54213742N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHQ4655 55543100F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHQ6006 55823278F  18/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHR1419 P018J00178 01/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 QHT4882 55545691F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHU3364 55542905F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX2480 55544551F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX8780 54200959N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHY2387 54199744N  29/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHY8507 55544382F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA8765 55544464F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB6172 55544632F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIF0322 55545124F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIW0888 55542354F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2480/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2480/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW5058 55822806F  03/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 ADW5058 55822807F  03/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADW5058 55822808F  03/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 AKJ2919 P018J001T3 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKJ2919 P018J001T4 18/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ANM2464 P018J001PH 13/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 ARG5496 55827305F  23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AUE9900 P018J001YP 28/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 AUH9410 55822905F  01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BEA0508 P018J001KP 06/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BES0949 P018B0007S 09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CKZ9469 54677740E  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CLB2454 55022966F  28/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CLB2454 55022967F  28/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 CLS1118 55822419F  01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CLS1118 55822420F  01/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 CTC1328 P018J001V4 23/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 DQO4603 55823634F  28/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LNQ0491 P018G0008O 19/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LNQ0491 P018G0008P 19/11/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LOR7313 P018J001TE 19/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LWX0012 55827351F  28/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LWY2662 P018J00261 13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXN9505 P018J001ZN 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXN9505 P018J001ZO 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXN9505 P018J001ZP 30/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXT4286 55023533F  27/01/2017   52742    175                 2934.68                                                 
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 LXT4286 55023536F  27/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LXT4286 P01GW00047 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXU7600 55824970F  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYP1059 55825111F  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYP1059 55825112F  27/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYP3272 55812965F  24/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYV1503 P018J001KI 06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYV1503 P018J001KK 06/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYW2275 55822998F  19/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYW6063 55821185F  01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZQ2364 P018J001YN 28/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LZW3284 P018J00205 30/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LZW3284 P018J00206 30/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAA7119 55029514F  26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAF4460 55821167F  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAF4460 55821168F  25/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAF4460 55821169F  25/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MAO9461 55822444F  31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAO9461 55822445F  31/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAO9461 55822446F  31/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAQ6248 55030044F  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAQ6248 55030045F  24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAR4798 55817183F  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAV1362 P018J0020S 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBA0170 55030035F  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBL1988 P018J0017J 01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP7127 P018I0004C 04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP7127 P018I0004D 04/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBP7127 P018I0004E 04/12/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MBQ3274 P018J001ZV 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBS1598 55025455F  20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBS1598 55025456F  20/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBS1598 55025457F  20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV5114 P018J001T1 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD2149 55812983F  29/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD2149 55812984F  29/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCH9931 P018J00208 30/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCK0259 55821182F  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCM4302 55823606F  24/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MCP5531 P018J00221 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP5531 P018J00222 02/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCT7841 P018K0002S 15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCV7370 P018J001YX 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCV7370 P018J001YY 28/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCW4466 55823620F  25/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW4466 55823621F  25/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MCY4547 P018F00094 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY4547 P018F00095 16/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDA3371 55026059F  09/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDC9963 P018G000C0 26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDC9963 P018G000C1 26/01/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MDF6964 P01H90005V 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDF6964 P01H90005W 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDF6964 P01H90005X 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM5583 P018G000BI 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDN3243 P018F000A0 26/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDO7714 P018G0009B 05/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDS1540 P018G000BJ 21/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDS6856 55822765F  30/11/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MDS6856 55822766F  30/11/2016   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MDS7986 P018J001CR 09/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDT6614 55824853F  26/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDV0606 P018J0025D 10/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
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 MDY9623 P018J001PG 13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEE0423 54093906F  01/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEE3888 P018D0001M 14/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEE7525 P018J001XZ 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF5951 54093206F  02/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEF5951 54093207F  02/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MEI3568 P018J001YM 28/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MEN1300 P018J001AW 08/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEO0192 55825471F  22/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEO9785 P018J0016F 30/11/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MEU4493 54319971F  01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEU4493 54319972F  01/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFE8228 55821535F  14/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFJ0526 P018J001X0 25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFN6849 55825376F  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFV0632 55824065F  07/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MFX8715 55822545F  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFZ7286 55812968F  24/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGB3287 55025454F  20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB3287 55025453F  20/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGD1902 55824674F  21/12/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MGH0740 P018J001UJ 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGJ0310 55822956F  04/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MGJ0310 55822957F  04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL4694 55825128F  09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGQ2219 54076591F  12/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGQ2219 54076592F  12/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MGT5937 55030456F  20/01/2017   50372    162 * III            586.94                                                 
 MGT5937 55030457F  20/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHC4320 55823453F  21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHD0883 P018E0002O 28/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHD1290 55819247F  27/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MHG8034 P018I00045 27/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHM1775 P018H0003L 28/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MHM1775 P018H0003M 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHM1775 P018H0003N 28/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHM1775 P018H0003K 28/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MHN3976 P018J001UF 20/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHN3976 P018J001UG 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU9418 P018B00077 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHU9418 P018B00078 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU9418 P018B00079 21/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MIN8245 55821861F  06/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIO5959 55029109F  26/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MIQ2129 55027621F  24/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MIT0590 55823360F  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIT0590 55823362F  11/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIV4668 55823684F  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIZ7529 P018D0000U 25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJA2543 55822447F  31/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJA2543 55822448F  31/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJO4512 55823649F  30/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MJS1900 55825474F  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKB3982 P018J001UU 20/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MKL5323 55822704F  24/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKR3131 55822691F  03/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKX2892 P018J001UP 20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKX2892 P018J001UQ 20/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MLA6823 55030301F  20/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MLB4344 55823628F  25/11/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MLC0589 55826330F  10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLL6904 55824698F  08/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLL6904 55824699F  08/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 MML0200 P018J001RD 17/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 OKF2239 55822528F  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHD4497 P018J001AA 07/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHE2433 55823630F  28/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHJ8108 P018J001X3 25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIC5025 P018J001RF 17/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2479/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH9436 55547890F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABO4664 P018J002PA 24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ABY9191 55547461F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACL2286 P018H0006T 01/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ADB3666 P018J002LN 21/03/2017   51851    167                                                                         
 AEV4243 P018H000A1 24/03/2017   51851    167                                                                         
 AEX3011 54136468G  28/03/2017   51930    168                                                                         
 AGT0861 55547667F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIA0432 P018K0005V 23/03/2017   51851    167                                                                         
 AKB4849 55546322F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKM6864 55547724F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALL7606 55546160F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANH3356 55547718F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANR6081 55546237F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOE8453 55826462F  03/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 AQO8398 55547777F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARH1877 55826775F  07/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARH1877 55826778F  07/03/2017   53980    181 * II                                                                    
 ASB5476 P01GW0004P 24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 ATN3976 54136337G  29/03/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 AUP8921 55546424F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVD7133 55547720F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWD0457 55547592F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXS2838 55547564F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYV3774 55546803F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZF5450 55826963F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 BAL0170 55545814F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBI0274 55825399F  08/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 BND2049 55826027F  11/02/2017   58350    195                                                                         
 BTI0658 55825343F  20/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 BYO3235 55547756F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CDA2647 55547851F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 COC8470 55821592F  29/03/2017   58350    195                                                                         
 DAU3722 55546513F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSN1971 54137287G  24/03/2017   51851    167                                                                         
 EAF3926 55546167F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EDK7141 P018J002HL 01/03/2017   51851    167                                                                         
 GST9926 55547650F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HBH6171 55546070F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HDH6585 55547428F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HEF1649 54228361N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 HGX8717 54137230G  23/02/2017   68402    231 * VI                                                                    
 HLH4709 55547507F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMO1287 55547575F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRL0306 54138702G  30/03/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 HYT3527 55031126F  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 IBV7833 54138217G  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IOQ0084 55545971F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRV1849 55826996F  24/02/2017   58196    193                                                                         
 ITC3858 55546576F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JOW1122 55546269F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPW7880 55547698F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPY0059 55546177F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KIZ7326 55547737F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KJU1178 55826832F  24/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 KLW7384 55827062F  22/02/2017   60501    208                                                                         
 KXU2885 55547579F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KYP1345 54138061G  15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LNM6852 55825945F  22/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWR4068 55547258F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWR4068 55030788F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 LWY6157 54138452G  26/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LXD4153 55547503F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXP3358 55547681F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXW6575 55546265F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYB0623 P018J002H0 28/02/2017   51851    167                                                                         
 LYM5793 P018K00059 01/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 LYP8659 55825522F  22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZB2261 P018K00057 01/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 LZP3342 54681841E  20/02/2017   58350    195                                                                         
 LZP3342 54681843E  20/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 LZR7402 P018G000DD 18/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZS3154 54138091G  25/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZV3099 55547766F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZW7110 55547852F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAI4480 55547195F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR6705 55546367F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT9913 55547690F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU6833 54137933G  27/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBC2514 55547654F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF0787 54136309G  05/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBG6532 55546033F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MBI5305 55547743F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL7808 P018H00062 26/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBR2854 55825883F  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MBR8356 55547608F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW5731 55547726F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX6728 55547730F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY4799 55547838F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY6480 55546314F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY9544 54137391G  23/03/2017   51851    167                                                                         
 MCC3287 55547137F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCE3888 55546365F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF7183 55546317F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ7268 55546155F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ7268 54076598F  01/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCJ9382 54138411G  24/03/2017   60501    208                                                                         
 MCK3193 55547845F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ2453 54138512G  27/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCS6270 P01GW0004X 26/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MDB7662 54136732G  24/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDD7416 55827020F  04/03/2017   51851    167                                                                         
 MDE2254 54138088G  24/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDE2327 55547703F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF1901 55546047F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF4741 55547589F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG2008 55547525F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH5330 55030587F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 MDI1327 55826773F  02/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK3095 54225867N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDL6747 55547778F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO9175 55546376F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP4428 54137938G  28/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDQ1761 55546506F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS5374 55547532F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT8347 55547680F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU1597 54137282G  23/03/2017   52070    169                                                                         
 MEA2595 54136666G  15/03/2017   52070    169                                                                         
 MEB7036 55547627F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC3475 55546174F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC7392 55547536F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG2210 55546342F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI6969 54136851G  27/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK9778 55546387F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM6391 55545902F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP2597 55547615F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ2310 P018I00058 28/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MES8942 55547494F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY7147 54136417G  22/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFD1581 54138099G  29/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFD1659 55227187E  02/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFD2260 P018H0005P 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MFE0678 54138330G  27/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE2618 55547611F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF7612 55546549F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH2008 55547637F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH2008 55547683F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH4478 55546350F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH5071 54233974N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFI3049 55547773F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK8019 P018J002FE 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MFL8568 P018J002GK 24/02/2017   52070    169                                                                         
 MFT1498 55547561F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT9793 55547710F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB8629 55546198F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MGC5747 54136663G  15/03/2017   52070    169                                                                         
 MGD7306 55546310F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE9616 54138401G  18/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGF0397 55546101F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF3758 55546117F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI4812 P018J002GN 24/02/2017   52070    169                                                                         
 MGK7400 55825163F  23/02/2017   60501    208                                                                         
 MGP9144 P018J002FI 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MGP9725 55547531F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU8317 55827256F  23/02/2017   60501    208                                                                         
 MGV7736 55228275E  24/02/2017   51851    167                                                                         
 MGV7736 55228276E  24/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGX1027 55547651F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY6348 55826850F  02/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGZ4630 55547873F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA0777 55546122F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA9623 55826831F  24/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHB0221 55546272F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB8748 55547824F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC3889 55546048F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD5419 P018K00058 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MHD7124 P018J002FP 24/02/2017   65300    228                                                                         
 MHD8916 55546235F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF1552 P018J002CF 21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHG4646 55546146F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ2031 P018J002GL 24/02/2017   52070    169                                                                         
 MHK2232 55547827F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL6614 55827082F  04/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHL8604 P018H00071 04/03/2017   52070    169                                                                         
 MHN5881 P018H00061 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MHP5308 55545918F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ6364 54137930G  24/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHQ8475 P018J002HE 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MHS3179 55826740F  21/02/2017   58350    195                                                                         
 MHU4857 55547487F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV4771 54225875N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHW0118 54136333G  24/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHW6997 55815929F  28/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHZ0649 55826577F  24/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIA6118 55546231F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB6257 55547814F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC8696 55546141F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ9119 55822082F  28/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIK1156 55546441F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK1156 55546305F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN3016 55824983F  02/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MIN3016 55824984F  02/03/2017   58350    195                                                                         
 MIN3016 55824985F  02/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIO1180 P018H0009L 22/03/2017   52070    169                                                                         
 MIP3322 55547638F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ4913 55547515F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ5540 54136730G  24/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIS6675 55547800F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT1599 55826819F  21/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIT2063 55827080F  04/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIT7154 54138349G  30/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIU6767 55546074F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX2244 55824234F  21/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJC8311 55826521F  20/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJE1917 55826522F  20/02/2017   60501    208                                                                         
 MJE1917 55547518F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG0261 55827120F  01/03/2017   51852    167                                                                         
 MJG2410 55546202F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJG2969 55547811F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG3477 55545824F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI8146 55826372F  23/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJJ0057 55547740F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK6865 55547897F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL0206 55547582F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL0243 54138279G  27/03/2017   58350    195                                                                         
 MJL0243 54138280G  27/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJP1118 54138350G  30/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP5035 55546158F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR9966 55547877F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT0668 55029693F  28/02/2017   60412    207                                                                         
 MJX0435 55031416F  30/03/2017   51851    167                                                                         
 MJX4407 55547850F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY6042 55027637F  25/03/2017   52070    169                                                                         
 MJY7161 55547836F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA7480 55546663F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA8225 55827154F  21/03/2017   60501    208                                                                         
 MKB4205 55547790F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1612 54676041E  17/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKF3912 55826900F  23/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKI0266 P018J002OH 23/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKJ1193 55827158F  30/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKK3703 55547825F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO5970 55547569F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP6543 54138413G  27/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKQ0293 54138407G  24/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKT9687 55547562F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW7947 55820031F  29/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKY4361 54136419G  22/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC7828 55547550F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC8964 55546049F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD3150 54136364G  06/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLD3865 55546882F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG8741 55547586F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH6951 55546389F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ4889 55547623F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1663 55547880F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK3094 55825943F  21/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLL9869 55547714F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM3989 55547816F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN2908 55825977F  06/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLP9788 55546385F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS5248 55546590F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS9648 54138358G  27/03/2017   58511    197                                                                         
 MLT2644 54138321G  21/03/2017   57463    187 * I                                                                     
 MLV1395 55827211F  01/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW1020 55825821F  24/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLW7864 55826575F  24/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMC5645 55547513F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD6376 54137992G  24/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF4001 55826863F  02/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMM4689 54138239G  22/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM7669 55547757F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MXM3986 55546432F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NAE0027 54136341G  30/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 NAE0027 54136342G  30/03/2017   51851    167                                                                         
 NVT2216 55546210F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG2948 55827000F  24/02/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 OKG7223 55825523F  23/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OKH9668 55547686F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPK9678 55547853F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OVJ0091 55546892F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 OVJ0091 55546971F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PUC9535 55547543F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PXV0347 55546208F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC0543 55547657F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD2330 55826814F  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHJ4042 55826836F  25/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL6630 55826061F  01/02/2017   60501    208                                                                         
 QHL9519 55547634F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM6713 55826663F  23/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHV2813 55827441F  20/02/2017   60501    208                                                                         
 QHW0594 P018D0001P 25/02/2017   70301    244 * I                                                                     
 QHY9557 55826989F  22/02/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 QIB0025 55547801F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJC3035 54138410G  24/03/2017   60501    208                                                                         
 QJM1988 55547416F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2478/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2478/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY3670 P01H90007W 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ABY3670 P01H90007Y 02/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ABY3670 P01H90007Z 02/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 AEX3011 54136466G  28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEX3011 54136467G  28/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 AGH8176 P018K0004C 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJP0459 55827455F  06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJV5817 55819048F  30/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 AJY3584 54093842F  27/03/2017   53200    176 * V                                                                     
 AKU9401 55823577F  06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 ANI0424 P018J002Q2 28/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 ANI0424 P018J002Q3 28/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 AOL9605 P018I00057 26/02/2017   65480    229                                                                         
 AVN3723 P018F000F7 14/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 CWK4809 P018J002Q4 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CWK4809 P018J002Q5 28/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CYC9629 P018E0003B 28/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 DBK8617 54137505G  28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DKF8149 54137392G  23/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 DOI2019 55024419F  23/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 FOF1207 54137385G  20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 IIA8525 P018F000CG 08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJS3859 55826370F  24/02/2017   69120    232                                                                         
 IJS3859 55826371F  24/02/2017   50292    162* II                                                                     
 IQT1345 55826425F  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IQY7754 P018K0005A 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWR0262 54327002F  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWR0262 54327003F  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWX0873 P018F000AS 05/03/2017   65562    230 * I                                                                     
 LXO9109 P018J002Q6 28/03/2017   69120    232                                                                         
 LXQ8629 P01GW0004T 25/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXQ8629 P01GW0004U 25/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXX3437 55030589F  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXX3437 55030590F  24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYE9902 54137384G  20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYH9149 P018B0008R 23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYH9149 P018B0008V 23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYH9149 P018B0008W 23/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYM1882 54137322G  29/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 LYT1984 55030501F  27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYT1984 55030502F  27/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYT3570 55826432F  30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYT6037 P018D0001Q 25/02/2017   69120    232                                                                         
 LYW2817 55826284F  01/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYW2817 55826285F  01/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYY1765 55824896F  04/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZE5521 P018J002D8 21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZE5521 P018J002D9 21/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZR7402 P018G000DF 18/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LZR7402 P018G000DE 18/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MAB2140 55826967F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAD6592 55029686F  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAG6076 55822877F  02/03/2017   53040    176 * III                                                                   
 MAG6076 55822875F  02/03/2017   53200    176 * V                                                                     
 MAJ4081 54137284G  24/03/2017   64080    221                                                                         
 MAO6279 54137313G  22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAO6279 54137314G  22/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAO7747 55029188F  02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAY0228 54137509G  29/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBI1482 P018J002LJ 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBU4887 P018G000DN 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBU4887 P018G000DO 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBU4887 P018G000DP 25/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBV7915 P018B000AV 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBW7450 P018J002FO 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBY0448 P018J002PS 28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCS0804 55823421F  28/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCS9283 P018H0007G 04/03/2017   69120    232                                                                         
 MCS9283 P018H0007H 05/03/2017   52741    175                                                                         
 MCT3680 55826282F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCX0107 P018B0009N 09/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCY4897 55827484F  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCY4897 55827485F  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1010

 MCY4897 55827486F  21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCZ8914 P018J002QA 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCZ8914 P018J002QB 28/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCZ8914 P018J002QC 28/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDB3734 P018J002Q8 28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDC7781 55031264F  30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDC7781 55031265F  30/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDQ8389 54138272G  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MED4168 54138274G  23/03/2017   64080    221                                                                         
 MEJ7008 P01H900078 27/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEM6322 54138284G  29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEM6322 54138285G  29/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM6322 54138286G  29/03/2017   64080    221                                                                         
 MEM6322 54138287G  29/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEO9687 P018J002P0 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEO9687 P018J002P1 24/03/2017   50292    162* II                                                                     
 MEO9687 P018J002P2 24/03/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MET3635 P018J002CO 21/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEU7675 P018K0004H 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEU7675 P018K0004I 24/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFC4560 55819033F  20/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MFD1659 55227186E  02/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFI7170 55826286F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFI7170 55826287F  01/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFI7170 55826288F  01/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFM0518 P018J002GA 24/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MFM6151 P018J002G7 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFS7150 55031151F  25/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MFS8733 55029194F  03/03/2017   64080    221                                                                         
 MFS8733 55029195F  03/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MFW5738 54137702G  01/03/2017   64080    221                                                                         
 MFZ1158 P018J002FM 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFZ1158 P018J002FN 24/02/2017   69120    232                                                                         
 MGC5747 54136664G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGF9284 54137383G  22/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGK1792 55826983F  21/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MGN2159 P018D00028 23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGW0670 P018J002O4 23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHA1678 55936529D  17/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MHA3098 P018H00064 27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHM3193 54137317G  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHS0821 P018B000B6 25/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHS0821 P018B000B7 25/03/2017   51691    165                                                                         
 MHU2622 54326138F  06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHV4685 54137389G  23/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHW0118 54136334G  24/03/2017   69120    232                                                                         
 MIB5799 55021441F  25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIB5799 55021442F  25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIB5799 55021443F  25/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIB5799 55021444F  25/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJB4381 55026063F  24/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MJB4381 55026065F  24/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MJC9280 55819034F  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJO9302 P01H90007H 27/02/2017   64080    221                                                                         
 MJY6042 55027636F  25/03/2017   51691    165                                                                         
 MKF7060 P018J002IW 02/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKL4561 P018J002B1 20/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKV0598 55826722F  15/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKY8698 P018H0005U 25/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLE7644 54137380G  22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLK7207 P01H90007D 27/02/2017   69120    232                                                                         
 MLS5097 55827488F  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLZ8501 54137323G  29/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 MLZ8501 54137324G  29/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMA6300 55819049F  30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMA6300 55819050F  30/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMA6300 54137443G  30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 NRW7449 54136656G  20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 OAP5321 P018J002G1 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 OAP5321 P018J002G2 24/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 PUY1483 55823157F  30/03/2017   50531    162 * VI                                                                    
 QHB7809 54137440G  29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHL7034 P018B0008P 23/02/2017   50531    162 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom Jardim da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8705 
221/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8705 221/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKO1434 55668025C  20/05/2012   65564    230 * I              191.53                                                 
 IKO1434 55668026C  20/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 IKO1434 55668027C  20/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF2319 55668029C  19/08/2012   51691    165                  957.69                                                 
 LYF2319 55668030C  19/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF2319 55668031C  19/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYF2319 55668032C  19/08/2012   52741    175                  191.53                                                 
 QHL6426 55668443C  10/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 220/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8705 220/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INA0799 55668572C  18/02/2017   65300    228                                                                         
 LZS3233 55668574C  18/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom JeSuS do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8510 
297/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8510 297/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGA1388 54605416F  19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CGA1388 54605417F  19/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                          
   RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8470 
691/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8470 691/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW0917 54591701E  14/12/2016   52820    176 * I             1467.34                                                 
 LXE4461 54591945E  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXE4461 54591944E  20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXE4461 54591943E  20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOM RETIRO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

botuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8196 
576/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8196 576/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUF6140 54138652D  17/06/2012   51691    165                  957.69                                                 
 GLY5910 54138803D  27/10/2012   52070    169                   53.20                                                 
 KDK8496 54138639D  25/04/2012   58350    195                  127.69                                                 
 KDK8496 54138640D  25/04/2012   57200    186 * I              127.69                                                 
 KDK8496 54138641D  25/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 KLZ2723 54586539E  17/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LWY3417 54138577D  30/05/2012   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXK4912 54138812D  14/02/2013   52070    169                   53.20                                                 
 LXQ4093 54139014D  27/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ4093 54139013D  27/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXQ4093 54139015D  27/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYO9859 54138695D  27/04/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAA3141 54138561D  12/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAA3141 54138562D  12/04/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAN6387 54138513D  28/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAN6387 54138514D  28/06/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAN6387 54138515D  28/06/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MAW0996 54138340D  16/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBD8250 54138415D  10/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBH9888 54139051D  09/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCM8727 54138446D  13/08/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MCR3639 54138540D  10/12/2012   70302    244 * I              191.53                                                 
 MDA9065 54138329D  06/05/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDA9065 54138328D  06/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA9065 54138327D  06/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEG1980 54138333D  22/06/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MES1277 54138563D  12/04/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MEV7598 54138560D  09/04/2012   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGH9512 54138710D  19/08/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MGI6232 54139094D  17/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MJR3939 54138724D  16/11/2012   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 575/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 575/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIQ1093 54586294E  03/03/2017   51851    167                                                                         
 MKD5280 54586293E  03/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2435/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2435/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AET5924 54095059G  12/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AKN6825 P01V60002C 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKN6825 P01V60002D 16/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 ANC4596 P018M000K1 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BMH5317 55515691F  18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BMH5317 55515690F  18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CBC9994 P01V800031 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DAV3824 55516821F  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DJA5028 54092897G  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HWD8482 P01VA0001K 27/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LLE9136 P01V80003A 05/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LWY5890 54094953G  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXM7224 55517029F  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXO9024 P01VA0004I 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYR0609 55514934F  23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYS4430 P016T0003J 27/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZA3860 P01V900025 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZG3728 54094082G  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZG3728 54094080G  14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZG3728 54094079G  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZW8585 54094271G  14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZW8585 54094270G  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZW8585 54094269G  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAF7845 55515684F  12/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAF7845 55515683F  12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAF7845 55515682F  12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAP8958 P018N000CP 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAP8958 P018N000CQ 07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBF4103 P016T0002C 17/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBF4103 P016T0002D 17/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBF4103 P016T0002G 17/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MBQ4500 P01V90002Q 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCM1246 54094411G  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDE3567 P01VA00019 19/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG5219 54094391G  10/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDI5851 P019V0001H 29/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDI5851 P019V0001J 29/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM4988 55515963F  06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDP8576 55491480F  17/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW7528 54094426G  04/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MDX1257 55518525F  04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDX1257 55518526F  04/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDX1257 55518527F  04/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDX2569 P016T00034 12/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDZ1542 55515088F  07/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEQ2779 55515553F  24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEZ0674 54094400G  12/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFD0187 P018M000IW 11/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD0187 P018M000IY 11/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MFL1680 55515618F  21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 MFL7011 54094083G  14/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFL7011 54094277G  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFS0478 P01V60002B 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB4155 55491315F  12/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL8035 P01V90001L 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL8035 P01V90001M 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHA1894 55516076F  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHJ8242 54092560G  26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHJ8242 54092561G  26/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIG2847 P01VA0003K 04/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIK3692 55490040F  19/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIK3692 55490041F  19/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIQ3802 P018N000CR 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIU1801 55517073F  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJL2989 55517030F  14/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJO6270 55515091F  07/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLR2249 P019V0002M 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLR2249 P019V0002N 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHC7127 P016T00035 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHW5450 P018M000KC 22/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2436/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2436/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ0885 55518204F  11/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 AHF9469 54093203G  24/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AHQ7593 55491692F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIX4889 54093956G  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AME2796 54093347G  03/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 AOO6423 55491679F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASL5745 P01VA0003R 04/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
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 AVO0322 54094416G  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BUD6500 54094397G  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CGC8705 54095310G  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAV3824 55516820F  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DFT7328 54094353G  08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DHZ5999 55488713F  06/09/2016   63941    220 * XIV            191.54                                                 
 DHZ5999 55488714F  06/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 DHZ5999 55488712F  06/09/2016   62700    220 * II             127.69                                                 
 DHZ5999 55488708F  06/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 GXF9144 54092986G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HNN6706 P018N000D5 17/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 IFB0889 P019U000FP 23/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JTZ5205 54095152G  22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KQR7049 54093423G  09/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 LSE5762 P01V60002I 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWY5890 54094951G  09/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LWY5890 54094952G  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXV2417 54095130G  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYR2624 P019U000EJ 02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZE8637 54094394G  12/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZH0639 P01V60002N 27/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MAQ5510 P019U000F7 25/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MAR1834 54092984G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAV1764 54092650G  09/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBF4103 P016T0002F 17/12/2016   58000    192                  195.23                                                 
 MBG3412 54095003G  19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBL5889 54094366G  08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBZ3120 54092597G  27/01/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MCI3336 55515726F  31/12/2016   73661    252 * VI              85.13                                                 
 MCM1246 54094440G  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT1908 54093873G  20/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCY9327 55516567F  01/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDU3055 P01V80002K 22/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDW7528 54094425G  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEC9933 54094437G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI9464 54219652N  17/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEJ5305 54093827G  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ3094 54093275G  25/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MEX6826 P019V0002D 12/01/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MEX6826 P019V0002E 12/01/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MEX6826 P019V0002F 12/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEY3202 54093529G  27/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEY4856 55490898F  08/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFE5173 54095142G  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFG7957 55488718F  08/09/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MFL1235 54093515G  19/01/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MGD0364 55491417F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF6402 54093393G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG3830 P01V90001W 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGH2885 55490945F  10/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGK1170 P01V90001N 17/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGK1170 P01V90001P 17/01/2017   70640    244 * IV             293.47                                                 
 MGK1170 P01V90001R 17/01/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MGK1170 P01V90001S 17/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGW5691 54094221G  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGY8218 55515621F  25/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGZ5172 54218564N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHH4495 P01V90001H 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHY3556 55490894F  02/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MID1881 P01V90001T 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF1300 54093250G  05/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIK4908 54095124G  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIL6374 55491466F  07/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
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 MIV0988 54223023N  03/02/2017   50020    257  8§              88.38                                                 
 MIV6896 54093584G  13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ3275 54093247G  02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJD9951 55491611F  05/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MJL3740 55491686F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP9138 54216904N  10/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKB8845 54093651G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE2821 54095134G  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKM6921 54220707N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKM7812 55515617F  21/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKR6951 54218571N  16/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKZ7943 54093966G  06/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLE6431 P016T0002N 07/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLE9905 54095135G  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLH0263 54094067G  09/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLJ1689 54093378G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO7790 54194063N  16/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLQ0760 55516053F  10/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLR9888 55515685F  12/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLU1638 55515688F  16/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMC1609 55490897F  08/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMC1609 55516786F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MUZ8203 54218572N  16/01/2017   50020    257  8§              88.38                                                 
 NEQ4774 P016T00039 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OMV1750 P016T00040 09/02/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 PUD8577 54093238G  02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHI4260 54093338G  03/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 QHM5094 54094266G  10/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHN3170 P01VA0000A 02/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHX3161 54220712N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QIB7403 54220708N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   LUIS HENRIQUE BLUMER                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2433/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2433/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKB2921 P01V80006G 23/03/2017   51691    165                                                                         
 AKB2921 P01V80006H 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKB2921 P01V80006I 23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CZH2954 55915921E  28/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 DIG8864 P018N000E8 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 HMP6058 54093545G  18/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 HMP6058 54093546G  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 HMP6058 54093547G  18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HVV6854 P016T0004J 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 HVV6854 P016T0004K 23/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 IMX2414 P018M000M0 18/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 JWW4428 54096344G  19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KBU3464 54096367G  23/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LOR6710 54096147G  11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBI7768 54096163G  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBM3567 54095790G  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBZ3517 P01V90003B 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCY1814 P018N000FK 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDS6854 54095552G  23/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEF7189 P01V60003P 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEF7189 P01V60003Q 18/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEF7189 P01V60003T 18/02/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MEO9010 P01V90003Z 23/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEP1391 P01VA00074 23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFS9046 54095516G  08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFW0580 54094818G  21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGH0435 P018N000FL 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGH0435 P018N000FM 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGR2953 P019U000GT 04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGZ5815 P018M000MT 28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHW6680 P01V60003V 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIO5662 55918098E  17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIO5662 55918099E  17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIW8085 P018M000MF 19/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIX2513 55515638F  16/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJS1887 54095777G  18/03/2017   64080    221                                                                         
 MKH4823 P018N000E9 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKR5117 54095406G  11/02/2017   52741    175                                                                         
 QIM1152 54096616G  23/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2434/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2434/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ3303 54095920G  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADV0229 P01V900048 24/03/2017   58350    195                                                                         
 ADV0229 P01V900049 24/03/2017   51851    167                                                                         
 ADV0229 P01V90004A 24/03/2017   62700    220 * II                                                                    
 AFA2185 54095712G  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGQ4674 P019U000GM 04/03/2017   51851    167                                                                         
 AJT3439 54094464G  22/02/2017   51851    167                                                                         
 AOM7349 54096821G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APG9277 54096355G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASK9458 54094819G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 BEL3006 54094848G  23/02/2017   51851    167                                                                         
 BPQ0009 54096311G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGS7621 54095714G  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVC5706 54095622G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXP9660 54095432G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLP5995 P01V800045 03/03/2017   60501    208                                                                         
 DQI1916 54096284G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUP1112 54094928G  17/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EBN1682 54095780G  20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EIS0766 54095705G  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFU5760 54096557G  27/03/2017   60501    208                                                                         
 KEB0306 54095047G  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LLE9136 P01V800053 14/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 LXH5627 54095456G  22/02/2017   57461    187 * I                                                                     
 LXL3785 54096558G  27/03/2017   51851    167                                                                         
 LXQ7436 54094614G  17/02/2017   51852    167                                                                         
 LXS2018 54096290G  24/03/2017   51930    168                                                                         
 LXU4122 54097442G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXV7079 54094887G  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXW8056 54097425G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZC0407 54094461G  20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM5665 54094724G  28/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAT0151 54094938G  25/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBC3677 54094890G  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO8290 54096425G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MCI5141 54096460G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ2343 54094758G  25/03/2017   51851    167                                                                         
 MCZ7493 P01VA00076 24/03/2017   61810    215 * II                                                                    
 MDA5367 54093635G  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF2576 54096555G  27/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MDK2962 P019U000GN 04/03/2017   51851    167                                                                         
 MDL2418 54094853G  17/02/2017   51851    167                                                                         
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 MDQ4872 54094534G  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW4865 54096277G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA7708 54094296G  15/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEE6969 54095785G  24/03/2017   51851    167                                                                         
 MEF7189 P01V60003R 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MEK9293 54095654G  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN3132 54094607G  15/02/2017   60501    208                                                                         
 MEZ0566 54095490G  02/03/2017   60501    208                                                                         
 MEZ5588 54096615G  25/03/2017   57970    191                                                                         
 MFG1020 54096714G  22/03/2017   60501    208                                                                         
 MFI5255 54094703G  16/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFI5255 54094564G  15/02/2017   51851    167                                                                         
 MFO1991 54096287G  22/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFX8915 54095680G  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ1870 54096820G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ1870 54097407G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG7317 54096423G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MGR3142 54095890G  20/03/2017   51930    168                                                                         
 MGZ5815 P018M000MS 28/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGZ5815 P018M000MU 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MHC8097 54096300G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI4865 54094458G  20/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHR2789 P01VA0007A 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MHW6041 54095357G  09/02/2017   54440    181 * VII                                                                   
 MIA8978 P019U000IB 23/03/2017   58780    199                                                                         
 MID0605 54094594G  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MIK4375 54096836G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR6307 54097405G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS9874 54096463G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW2167 54095658G  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW6514 54096719G  22/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIX4294 54094624G  21/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJI2067 54096022G  22/03/2017   61300    214 * II                                                                    
 MJO5817 P01VA00050 16/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJW0751 54094827G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA1911 54235704N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKD3725 55515810F  20/02/2017   57970    191                                                                         
 MKD6762 54096814G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF0826 P019U000IE 24/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO0048 54096351G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY2669 54095651G  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE6394 54096419G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MLQ2676 54097429G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ2676 54096832G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS8475 54096496G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY3580 55515640F  16/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMJ7298 54095620G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MQH5681 54096818G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MTN2576 54097448G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NET4315 54097408G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NFU5923 54095945G  08/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHF0297 54095794G  24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHM1504 P01V900042 24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHP5184 54096011G  18/03/2017   52070    169                                                                         
 QHT1214 54097436G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU6577 54096499G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV7462 54095611G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB7060 54096031G  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QIS8899 54095460G  22/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   LUIS HENRIQUE BLUMER                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2402/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2402/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV2843 P01PZ00061 21/12/2016   65564    230 * I              293.47                                                 
 ADY3245 P01I7000DN 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJX1453 P01IM000AS 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJY6249 P01PT0007S 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJY6249 P01PT0007T 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJY6249 P01PT0007U 23/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BJA2417 P01PV0008F 27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BJA2417 P01PV0008G 27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BJA2417 P01PV0008H 27/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CGA3123 P01I7000EK 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CGA3123 P01I7000EL 18/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CLS4405 P01PT0007Y 23/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 CNO7382 P01PU0005X 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CNO7382 P01PU0005Y 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CVC5559 P01Q000093 20/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CVE9322 P01I8000CK 09/12/2016   50531    162 * VI             293.47                                                 
 HGO2959 P01I9000D7 21/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 KJL3939 P01I500091 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXS9204 P01I9000CE 27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXW4260 P01PU0005U 21/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LYO7958 P01I7000F6 29/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 LYR5850 P01PZ00073 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYR5850 P01PZ00074 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYR5850 P01PZ00075 21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYR5850 P01PZ00072 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAF1129 P01Q00008O 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAM4294 P01PU0005V 21/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBP9850 P01I5000B8 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1024

 MBT3996 P01IM000FY 08/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBV0371 P01I8000ER 31/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV0371 P01I8000ES 31/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBW9976 P01IM000BY 18/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBW9976 P01IM000BZ 18/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBW9976 P01IM000C0 18/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBY7805 P01PU0006V 08/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDC7224 P01PT0008D 28/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDL1846 P01Q000097 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDL1846 P01Q000096 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDW1730 P01PU00058 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDW1730 P01PU00059 07/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEY3178 P01I8000E8 19/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGS1279 P01I7000EF 15/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIM9885 P01PU00063 24/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIM9885 P01PU00064 24/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MIM9885 P01IM000EA 24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIS3418 P01PZ0007L 29/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJF1067 P01PV0009R 25/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJF1067 P01PV0009S 25/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MJS1135 P01PV00073 01/12/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 QHH2253 P01PZ0007G 26/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHY2670 P01PV0009P 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHY2670 P01PV0009O 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2403/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2403/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB0300 P01PS000AQ 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJV5348 P01PT0006U 30/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 CGA3123 P01I8000E7 18/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
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 CGA3123 P01I5000AP 18/01/2017   60681    209                  195.23                                                 
 CLS4405 P01PZ0007C 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CLS4405 P01PT0007X 23/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CLS4405 P01PZ0007D 23/01/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 CLS4405 P01PZ0007E 23/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 CVE9322 P01I8000CJ 09/12/2016   60502    208                  293.47                                                 
 EPK5006 P01IM000DS 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYZ9189 P01PS0009J 29/01/2017   53710    180                  130.16                                                 
 MAE0382 P01I7000E9 11/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MAO0958 P01PZ0007I 29/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAR0573 P01I8000CZ 16/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MAT6884 P01Q00009D 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBP5087 P01I5000BW 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT3996 P01IM000FZ 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBT3996 P01IM000G0 08/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCD8218 P01PT0007B 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDR6656 P01PS000AV 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV7214 P01Q00007O 11/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEA5497 P01IM000EJ 27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEG0462 P01PS0009Z 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH4298 P01I7000EG 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFN2628 P01PS000AB 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY4322 P01IM000BM 14/12/2016   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MHS6058 P01I7000CJ 13/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHW2321 P01IM000EP 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJC1717 P01PS0007U 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJF1067 P01PV0009T 25/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJU3188 P01I5000BC 31/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MKC9186 P01IM000AP 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKD8767 P01PS000B2 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA8317 P01PS000A2 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI8350 P01PS0007I 15/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKE0935 P01Q0000CK 14/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 PPN5603 P01PT0008H 31/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE6978 55802833F  13/12/2016   61810    215 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2400/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2400/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACC9711 P01PS000H9 04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ACC9711 P01PS000HA 04/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKT2634 P01Q0000G9 06/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 AOY8269 P01PV000GX 22/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 BVM7803 P01PT000CF 08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BVM7803 P01PT000CG 08/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BVM7803 P01PT000CH 08/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 HTV0423 P01PT000E8 24/03/2017   75790    165 A                                                                       
 IKA9816 P01I7000K9 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKA9816 P01I7000KA 23/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JIT3856 P01IM000KB 25/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 JIT3856 P01IM000KC 25/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXW7749 P01I7000IE 06/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 LYP2765 P01PT000C5 05/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYP2765 P01PT000C6 05/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LYQ8956 P01I8000LG 08/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYZ9189 P01PT000E5 23/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDO4000 P01Q0000BQ 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDO4000 P01PU0006K 05/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEA7393 P01PV000CK 26/02/2017   69120    232                                                                         
 MEA7393 P01PZ0009C 26/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MED6322 P01I8000NA 24/03/2017   69120    232                                                                         
 MFG8775 P01I7000KB 23/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGU9731 P01I9000GT 10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHH0851 P01PT000CI 08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIM5657 P01I7000IJ 06/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLA6053 P01I5000II 02/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLA6053 P01I5000IJ 02/03/2017   69120    232                                                                         
 QHY6785 P01Q0000DH 24/02/2017   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2401/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2401/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADY3245 P01PV000D3 04/03/2017   51851    167                                                                         
 AIB3362 P01I5000HR 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKE4774 P01I9000HH 29/03/2017   51851    167                                                                         
 AKJ2851 P01PT000BD 04/03/2017   51851    167                                                                         
 AKL5898 P01I9000FQ 28/02/2017   51851    167                                                                         
 ALB2028 P01PV000HF 25/03/2017   51851    167                                                                         
 ALW3048 P01Q0000ED 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOY8269 P01PV000GW 22/03/2017   51851    167                                                                         
 AQM8793 P01PT000DP 23/03/2017   54281    181 * V                                                                     
 ASU3229 P01I5000J2 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUA3855 P01PV000DP 06/03/2017   51851    167                                                                         
 AVE7234 P01Q0000DS 27/02/2017   65300    228                                                                         
 CBA3230 P01PS000K1 24/03/2017   51851    167                                                                         
 CRB6511 P01IM000K8 24/03/2017   51851    167                                                                         
 CSL8282 P01PV000H5 24/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DGB5281 P01I5000LI 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMX5680 P01PS000I4 08/03/2017   51851    167                                                                         
 DPN8064 P01Q0000G5 05/03/2017   51851    167                                                                         
 EDM1008 P01IM000K2 22/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 FCJ4835 P01I5000KS 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FOL2001 P01I5000G0 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FSR9944 P01I5000KE 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FSR9944 P01IM000KP 29/03/2017   51851    167                                                                         
 FSR9944 P01IM000KQ 29/03/2017   65300    228                                                                         
 IGR6941 P01PT000DT 23/03/2017   51851    167                                                                         
 IHT9136 P01I8000IL 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKA1790 P01I5000LT 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKI8182 P01PV000I1 25/03/2017   65300    228                                                                         
 IKI8182 P01PV000I2 25/03/2017   51852    167                                                                         
 KEZ8441 P01PZ000DG 28/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LWR9253 P01PV000IB 25/03/2017   51851    167                                                                         
 LXT8102 P01Q0000F2 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYF5886 P01PV000IL 25/03/2017   51851    167                                                                         
 LYH6143 P01IM000IT 11/03/2017   51851    167                                                                         
 LZW5191 P01IM000I4 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MAD7270 P01I7000KQ 29/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAX2784 P01PV000I5 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MBB6190 P01I5000K0 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBE1262 P01IM000K7 24/03/2017   60412    207                                                                         
 MBI6710 P01PT000CK 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MBL3999 P01I9000G7 03/03/2017   51852    167                                                                         
 MBO0737 P01I5000GJ 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP7182 P01I7000KK 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MBR3917 P01I8000K7 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBT0718 P01I8000JO 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBT1122 P01PU000AY 02/03/2017   51851    167                                                                         
 MBW7548 P01IM000HF 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MCL8464 P01Q0000DY 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MCN5127 P01I5000GX 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MCO7693 P01I9000FV 03/03/2017   51930    168                                                                         
 MCV0243 P01PZ0009V 05/03/2017   51930    168                                                                         
 MDB7023 P01PV000HR 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MDB7023 P01PV000HS 25/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDD8930 P01I5000NW 29/03/2017   51851    167                                                                         
 MDE9902 P01Q0000GR 09/03/2017   51851    167                                                                         
 MDI3918 P01IM000IM 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MDN2467 P01PV000H7 24/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDQ4113 P01I5000M3 09/03/2017   51851    167                                                                         
 MDU4445 P01I5000M7 09/03/2017   51851    167                                                                         
 MDU4445 P01I7000IQ 07/03/2017   51851    167                                                                         
 MEA5822 P01PU000CL 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MEA5822 P01PU000CM 27/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MED3111 P01I5000NX 29/03/2017   51851    167                                                                         
 MED9358 P01I7000KC 23/03/2017   58350    195                                                                         
 MEF7424 P01I8000KT 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW3930 P01I8000J2 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA2651 P01I8000KZ 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD7865 P01PT000DQ 23/03/2017   54281    181 * V                                                                     
 MFG4861 P01Q0000FN 01/03/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MFH0043 P01I5000JO 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL4954 P01PV000HW 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MFQ3744 P01I8000HD 25/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFT6460 P01PT000E4 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MGE8565 P01PS000KD 26/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MGI4903 P01PV000I0 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MHC0189 P01PS000I0 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MHI4280 P01I5000LJ 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIA0831 P01I8000KL 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG1549 P01I8000HZ 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN6752 P01I5000IU 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP0103 P01I9000H0 23/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIS1262 P01PT000E3 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MIU6298 P01I8000KQ 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ4286 P01I5000J7 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK3427 P01IM000KV 29/03/2017   51851    167                                                                         
 MJM1706 P01PT000BY 05/03/2017   51851    167                                                                         
 MJT5637 P01I5000KP 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT6747 P01I5000L2 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ3417 P01PZ0009N 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MKA5396 P01PV000DW 06/03/2017   51851    167                                                                         
 MKB8621 P01PS000HT 07/03/2017   51851    167                                                                         
 MKK0270 P01I5000KC 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4626 P01I9000GP 09/03/2017   51851    167                                                                         
 MKQ0189 P01I5000I6 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLM0029 P01I5000KQ 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3280 P01PV000IF 25/03/2017   51851    167                                                                         
 NFB6144 P01I5000IM 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OVI3471 P01I5000I2 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OWI7553 P01PT000CX 11/03/2017   51851    167                                                                         
 QHN1926 P01PV000DO 06/03/2017   51851    167                                                                         
 QHU0677 P01I5000GG 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY6785 P01Q0000ES 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ9670 P01I5000O5 29/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CACADOR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1773/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1773/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHB5339 P00TL000IR 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ATN3348 P0025000FS 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ATN3348 P0025000FT 27/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ATN3348 P0025000FU 27/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AXL6460 P0026000DI 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CYQ9512 P0022000A6 30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DAE2449 54505876F  26/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 HDD7679 P00M4000ES 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HWL2156 P002A000NY 18/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IHR2036 P002A000LQ 13/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IHR2036 P002A000LR 13/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IJJ2894 P0023000OT 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJX8250 P0029000FN 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 INU7144 P0025000CK 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INU7144 P0025000CL 21/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 INU7144 P0025000CM 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IRP7683 54505880F  26/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 KRK3761 P0025000KR 04/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KRK3761 P0025000KT 04/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 KXU2455 P0029000CH 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV8940 P002B0001X 09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXU0322 54504694F  22/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXU0322 54504693F  22/01/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LYC1416 P0020000LF 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYH4620 P0026000C7 23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYH4620 P0026000C8 23/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYI8967 P0025000FD 27/01/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 LYW3969 P0025000H2 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYW3969 P0025000H3 29/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZL6128 P002B0005G 14/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAB7839 54504288F  25/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAB7839 54946999E  25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAB7839 54504286F  25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
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 MAB7839 54947000E  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAD0056 P0020000LJ 29/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAE9536 P0025000HC 29/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAH8028 P00M40009Y 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAS1521 P00M4000E1 16/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAX1353 P0286000IV 28/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MBO0351 P0029000HA 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU5218 P0020000LD 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBU5218 P0020000LE 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU8511 P0023000OD 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBW7057 P002A000QY 27/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBY9105 P0025000EM 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY9105 P0025000EN 26/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCI5969 P0025000ET 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCI5969 P0025000EU 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCI5969 P0025000EV 26/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCI5969 P0025000EY 26/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP3504 P0029000DY 22/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCP3504 P0029000DZ 22/01/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCP7597 P002A000QG 24/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCP7597 P002A000QH 24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCP7835 P0025000JC 01/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MCV1988 P0025000DB 23/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCW4005 54505878F  26/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCW4005 54505877F  26/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCW4005 54505875F  26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDD6646 P00M4000BF 01/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDN7598 P0023000E6 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDP4359 P0026000IV 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDP4359 P0026000IW 29/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDR7105 P00M4000F8 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDT5961 P01DW0002Z 22/01/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 MDT5961 P01DW00030 22/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MEH1603 P00250009M 12/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEH5168 P00M4000LW 14/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEH5168 P00M4000LX 14/02/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MEL9691 P00M4000EY 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL9691 54504688F  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEL9691 54504689F  22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEL9691 54504690F  22/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEL9691 54946992E  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL9691 54946993E  22/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEM0237 P002A000QR 24/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEQ4556 P0025000DE 23/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEQ6242 P0025000BU 16/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEV9205 P0025000GU 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFA2807 P002A000RJ 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD8781 P00M4000G3 27/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFK5464 P00M4000H6 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK5464 P00M4000H7 30/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFS1781 P0023000P4 23/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFW2464 P002A000M8 14/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MFZ8243 P0023000PQ 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGD2192 54503978F  09/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGR3914 P0029000C2 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGU6046 P0026000J9 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU6046 P0026000J8 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGZ1545 P0022000AK 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGZ1545 P0022000AL 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGZ3499 P0023000FB 29/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MGZ3499 P0023000FC 29/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGZ3499 P0023000FD 29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHE9959 54946989E  21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 MHE9959 54946987E  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHI2274 P0022000AI 27/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MHR2392 P0023000IU 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHX5581 P0026000OH 11/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHX8136 P0026000JK 30/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHX8136 P0026000JM 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHZ7597 P0020000LH 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIA7717 P0026000DR 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIJ9153 P0025000I5 30/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIN5890 P0026000J6 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIN5890 P0026000J7 29/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIP5343 P0025000H9 29/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIP8117 P0025000E3 26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIP8117 P0025000E4 26/01/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MIT2162 P00M4000GN 28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIX4167 P0026000JR 31/01/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MIX4167 P0026000JS 31/01/2017   51501    164 c/c 162 * VI     293.47                                                 
 MJB7962 P0026000IZ 29/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJG9453 P0029000E5 22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJG9453 P0029000E6 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJJ7537 P0025000DT 24/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJJ7537 P0025000DU 24/01/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MJN5861 P0022000AS 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJN5861 P0022000AT 10/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJW9428 54504691F  23/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLD3370 P00M4000MF 14/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLH9003 P0023000QB 31/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLI2771 P00M4000FS 26/01/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MLI2771 P0025000E5 26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLI8047 P00M4000E3 16/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLI8047 P00M4000E4 16/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MLW7857 P0029000KZ 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MXF2949 P002A000GE 29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 NDK3800 P002A000G0 29/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 QHA6469 P00M40009Q 29/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 QHD4863 P00M4000F1 22/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHG3538 P0025000IR 30/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHK1740 P0025000FY 27/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 QHR3754 P0026000E8 31/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHY6553 P00250009O 12/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1774/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1774/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV0067 P002B00013 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHJ1452 P002A000RU 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKA6147 P002A000MA 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKA6147 P002A000NO 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKY7862 P002A000R4 27/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AKY7862 P002A000R5 27/01/2017   60760    210                  293.47                                                 
 AKY7862 P002A000R6 27/01/2017   52152    170                  293.47                                                 
 AKY7862 P002A000R7 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CKN6223 P002A000S8 02/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 CWU9262 P0023000PI 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DHH6027 P0023000JG 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DKE6657 P0023000PM 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DTA0241 P0029000G9 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EAF8887 P0026000HW 18/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 EFC9884 P0023000PB 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FOX7720 P0025000IB 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYC6043 P0023000PW 29/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYC6043 P0026000IK 26/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYN1404 P0025000D2 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAB7839 54504287F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBW7057 P002A000QX 27/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MBW7057 P002A000QW 27/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCA8725 P002A000PD 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCI5969 P0025000EW 26/01/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MCI5969 P0025000EX 26/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCK5663 P0023000O5 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDJ7188 P0026000HG 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDP2845 P0029000G0 25/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDP4359 P0026000IX 29/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MET4749 P0025000IH 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEU4365 P0025000F8 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEU4365 P0025000FA 27/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MFK5178 P0025000IO 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFP8250 P0020000KQ 10/01/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MGI7214 P0026000E0 28/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MGR1514 P0026000N7 08/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGT9549 P0023000N8 18/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGU1945 P0023000LV 16/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGU6046 P0026000JA 29/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGU6046 P0025000HZ 29/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGU6046 P0025000I0 29/01/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MHE9959 54946988E  21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHF7620 P0026000IO 26/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHI4811 P0029000D8 17/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHM3212 P0025000E7 26/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHX5581 P0026000OF 11/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHZ7942 P002A000RO 31/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIB0178 P002B0003U 13/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MII2467 P0020000L4 17/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MIP5343 P0025000H8 29/01/2017   52070    169                   88.38                                                 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1033

 MIU4070 P0023000O0 19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIZ9155 P0025000B4 15/01/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MJC8432 P0025000E9 26/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJK7288 P0023000QJ 01/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJQ9887 P0029000G6 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJV4189 P002A000PL 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJV9878 P0023000Q4 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKI6882 P0029000KF 10/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKL5408 P0025000ID 30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKM0405 P002A000RP 31/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKM3463 P0023000KS 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMF4291 P0023000NM 19/01/2017   58194    193                  880.40                                                 
 MMK1986 P0026000J2 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MML5215 P0023000JV 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MXF2949 P002A000GA 29/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MXF2949 P002A000GC 29/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MXF2949 P002A000GD 29/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 OLW3612 P0023000OX 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OMO3133 P002A000ND 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHA6469 P00M40009R 29/11/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 QHE7748 P0026000K1 31/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHF6461 P0025000FK 27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHI8140 P002A000OZ 18/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHO3744 P0029000H4 28/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHT2843 P0029000B8 09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHY1226 P002A000L3 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHY9893 P0023000PZ 31/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QIA2972 P0025000E8 26/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1771/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1771/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA8581 P0026000NQ 09/02/2017   69120    232                                                                         
 APS2576 P0026000PD 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 APS2576 P0026000PE 18/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 APS2576 P0026000PF 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BJQ6617 P00M4000P6 02/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 BJQ6617 P00M4000P7 02/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CJP6250 P0023000UF 28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IGE8701 P0029000GJ 27/01/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LWY5546 P0026000RL 23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYN6269 P0025000RZ 23/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAU2713 P0025000S9 23/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCO9816 P0025000TV 01/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDE5563 P0022000BT 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDX4106 P0029000OE 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX4106 P0029000OF 19/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MED0078 P0026000O6 11/02/2017   69120    232                                                                         
 MFK9427 P0023000TC 18/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGA0646 P00M4000NW 01/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHE2770 P002B0009E 28/03/2017   73580    252 * V                                                                     
 MIL6914 P0023000U6 28/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIW0391 P00M4000JU 09/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIW0391 P00M4000JS 09/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIW5554 P0020000NF 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIW5554 P0020000NG 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJH5624 P0025000V8 30/03/2017   69120    232                                                                         
 MKW2915 P0026000RX 23/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLI5617 P0023000VT 01/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLI5617 P0023000VU 01/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 OKE0558 P0029000QL 28/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 OKE0558 P0029000QM 28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 OKE0558 P0029000QN 28/02/2017   75790    165 A                                                                       
 OKE5349 P0026000P7 17/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1772/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1772/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIR0345 P0022000BC 01/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AMX3749 P00M4000KP 13/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AUV6898 P0029000OG 19/02/2017   51851    167                                                                         
 DDZ5773 54505483F  22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EBX0107 P002B00086 23/02/2017   60501    208                                                                         
 EFC9884 P0022000BW 27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IKT9010 P0026000R1 22/02/2017   51851    167                                                                         
 IRS9826 P0026000QO 21/02/2017   51851    167                                                                         
 JGG1287 P0026000RR 23/02/2017   51851    167                                                                         
 LWW6915 P002B0008O 28/02/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWZ9858 P002B0001E 09/02/2017   51851    167                                                                         
 LYM2703 P0023000V4 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MCD2188 P0025000UZ 26/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDW6048 54505471F  15/03/2017   58194    193                                                                         
 MDW6048 54505472F  15/03/2017   52070    169                                                                         
 MEF6227 P0029000TN 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MEI2761 P0026000R0 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MFS1781 54505920F  13/03/2017   60501    208                                                                         
 MFS5538 P0026000TJ 27/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGE0602 P002B0002V 12/02/2017   51851    167                                                                         
 MGE7034 P0025000SS 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MGU3698 P0025000UU 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MGV3506 P002B0008Y 04/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHE2770 P002B0009D 28/03/2017   52070    169                                                                         
 MHM0140 P0029000TJ 24/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MHO2526 P00M4000ON 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MJY2741 P0026000QZ 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MLP1186 P0026000S9 03/03/2017   51851    167                                                                         
 OKF2124 P0022000C2 27/03/2017   60681    209                                                                         
 QHD5220 P0029000QJ 22/02/2017   51852    167                                                                         
 QHE4556 P0026000TF 23/03/2017   58350    195                                                                         
 QIA3726 P0026000RU 23/02/2017   51851    167                                                                         
 QIA7497 P0029000SE 04/03/2017   51851    167                                                                         
 QIB2179 P002B0008P 28/02/2017   60501    208                                                                         
 QIB5531 P002B00095 26/03/2017   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8360 
669/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8360 669/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF5843 P01OS0008W 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 CFQ6036 P01OS0008P 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CFQ6036 P01OS0008Q 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CFQ6036 P01OS0008R 21/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 CFQ6036 P01OS0008S 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CFQ6036 P01OS0008T 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CFQ6036 P01OS0008U 21/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 EKG0077 P01OS0008G 19/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LYG6633 P01OS0009N 30/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBC4672 P01OS00091 23/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBC4672 P01OS00092 23/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MBC4672 P01OS00093 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBC4672 P01OS00094 23/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MDM7145 P01OS0008B 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM7145 P01OS0008C 19/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDM7145 P01OS0008D 19/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDW4816 P01OS0006C 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ4557 P01OS0009P 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF2455 P01UV00020 12/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHJ6531 P01OS0007O 15/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MII3257 P01OS00095 25/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIN6957 P01OS0009E 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 668/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8360 668/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACL5255 P01OS000DD 27/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACL5255 P01OS000DE 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKC7018 P01OS000BU 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKC7018 P01OS000BV 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKC7018 P01OS000BW 02/03/2017   70301    244 * I                                                                     
 AKC7018 P01OS000BX 02/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LPF2107 P01OS000D3 26/03/2017   60681    209                                                                         
 MBX1844 P01OS000BY 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBX1844 P01OS000BZ 02/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MCE9034 P01OS000DK 27/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIR5434 P01OS000DJ 27/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8256 
933/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8256 933/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BCZ2000 P02DI00003 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CGE8806 54600737F  21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHG9505 54600853F  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 932/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8256 932/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HOX6660 P02DJ0000H 06/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYC9924 P02DJ00002 26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYC9924 P02DJ00004 03/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYC9924 P02DJ00005 03/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAG8765 P02DI0001O 07/03/2017   51851    167                                                                         
 MJP1245 P02DI00029 21/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPO ERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1583/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1583/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARE5248 P01FB0002Y 10/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ARE5248 P01FB0002Z 10/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ARE5248 P01FB00030 10/02/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 CJC8531 P01FA000BK 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJV6552 P00Y9000FR 30/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IJV6552 P00Y9000FQ 30/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LZP8911 P01FA000AZ 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZP8911 P01FA000B0 27/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZP8911 P01FA000B1 27/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDE4169 P01FA000AD 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDE4169 P01FA000AG 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDE4169 P01FA000AH 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL5196 P00Y9000FB 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL5196 P00Y9000FC 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL5196 P00Y9000FD 18/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEV4631 P00Y9000FL 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHC7894 P00Y9000E4 13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHM3480 P01FB0001Y 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIW8765 P01FA000AI 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIW8765 P01FA000AJ 22/01/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 MLL8595 P01FB0002C 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
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 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1584/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1584/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF1410 P01FA000AK 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDE4169 P01FA000AE 22/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDN5221 P01FB0001V 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV4631 P00Y9000FM 26/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFR0073 P01FA000AC 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHP0938 P01FA000B2 29/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MJT3063 P01FA000AB 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 QHL1245 P01FB0001D 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1581/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1581/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ2601 P00Y9000IX 27/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MHC8187 P00Y9000IV 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1582/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1582/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEB6591 P00Y80006X 08/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY3082 P00Y9000I5 05/03/2017   70303    244 * I                                                                     
 MIX2386 P01FB0003L 07/03/2017   51851    167                                                                         
 MJZ3558 P01FB0003P 09/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
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 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CanelinHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8145 
877/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8145 877/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBX7657 54635105E  22/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBX7657 54635103E  22/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFN1524 54635017E  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFN1524 54635016E  24/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIM7180 54635141E  16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKQ8319 P025E0000A 02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinHaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2038/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2038/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX1741 P01IF0008A 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AIX1741 P01IF0008B 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AIX1741 P01IF0008C 01/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 AJI7530 55613762F  04/12/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 AMW8138 55613789F  16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CDH4242 P01H10003G 17/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 CDH4242 P01H10003H 17/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LYP5714 P01H10003J 27/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MCO5857 P01IF0005L 27/11/2016   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MCP7165 P01GC000CW 14/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MHO2380 P01GY00019 15/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIC8083 P01H100033 04/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 QIA8864 55613784F  12/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 QIA8864 55613783F  12/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2039/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2039/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJI7530 55613763F  04/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 AJI7530 55613764F  04/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AJI7530 55613765F  04/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 AJI7530 55613766F  04/12/2016   58433    196                  195.23                                                 
 AJI7530 55613767F  04/12/2016   60681    209                  195.23                                                 
 AJI7530 55613768F  04/12/2016   58197    193                  880.40                                                 
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 AJI7530 55613769F  04/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 AMW8138 55613790F  16/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 HRC6650 54522709F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZQ5386 54522496F  19/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCG8197 54522653F  05/12/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MFC5047 54522662F  15/12/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MFU5748 54522665F  16/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MFU5748 54522664F  16/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MFU5748 54522663F  16/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGL2351 54522570F  22/11/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKA5153 P01IF00084 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2036/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2036/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ4113 P01IF000BA 27/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 AAJ4113 P01IF000BB 27/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 CHU8929 P01GC000G4 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CHU8929 P01GC000G5 26/03/2017   69120    232                                                                         
 CHU8929 P01GC000G6 26/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CHU8929 P01GC000G7 26/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CHU8929 P01GC000G8 26/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAQ4648 P01GC000FE 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEI6419 P01H10006K 23/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFN1261 55615090F  26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFN1261 55615091F  26/03/2017   69120    232                                                                         
 MFO4334 P01H00003P 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFO4334 P01H00003Q 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGI0965 P01IF0009S 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MHK7991 55615092F  26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHZ5254 55615099F  28/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MJI3988 55615068F  22/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJN3259 P01IF0009V 05/03/2017   51692    165                                                                         
 MJN3259 P01IF0009W 05/03/2017   69120    232                                                                         
 MLG8026 55615096F  26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLG8026 55615094F  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLG8026 55615093F  26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLV0225 55615076F  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIM8631 P01IF0009J 03/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2037/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2037/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACA6559 54522844F  22/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 DDK8040 P01IF000BF 30/03/2017   51851    167                                                                         
 MAZ0607 54522647F  23/02/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MED2727 P01GC000F5 03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG7133 54522698F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY5829 P01GC000FW 25/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGA4778 P01IF000B3 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MGI0965 P01GY0001W 05/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHQ3309 54522901F  27/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MHZ5254 55615100F  28/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIC0329 54798039E  06/03/2017   52070    169                                                                         
 MJI3988 55615069F  22/03/2017   52070    169                                                                         
 MJU2534 P01IF000A6 08/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MKA5530 P01IF000B7 26/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKM5117 54522848F  24/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLG8026 55615095F  26/03/2017   52070    169                                                                         
 MLG8576 54522862F  08/03/2017   57461    187 * I                                                                     
 MLR9189 54522881F  21/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR9450 54522640F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS6694 P01IF0009Y 06/03/2017   51851    167                                                                         
 QHS7280 P01IF000B9 26/03/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1821/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1821/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMC3651 54500727F  04/12/2016   53200    176 * V             1467.34                                                 
 LWV1416 P00VD000K2 02/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWV1416 P00VD000K3 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV1416 P00VD000K4 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYP6072 P00VE000PJ 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYP6072 P00VE000PK 30/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYP6072 P00VE000PL 30/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZW9967 P00VD000NG 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZW9967 P00VD000NJ 27/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAPINZAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1822/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1822/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMC3651 54500728F  04/12/2016   53470    178                  130.16                                                 
 AZC0435 P00VD000K7 03/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 KMY9981 P00VE000P8 27/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXB9512 P00VE000PG 29/01/2017   53710    180                  130.16                                                 
 LXP8033 P00VE000O2 31/12/2016   57970    191                 2934.68                                                 
 MEG0471 P00VD000NK 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFU8048 P00VE000O3 02/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR1855 P00VD000KE 05/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK4689 P00VE000PP 31/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHY5846 P00VE000P7 27/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHY8965 P00VD000NR 01/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJT8884 P00VD000NQ 01/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MJZ0447 P00VD000M9 07/01/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1819/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8266 1819/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXO8998 P00VD000QU 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXO8998 P00VD000QV 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXO8998 P00VD000QW 26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBA0395 P00VD000QO 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBA0395 P00VD000QP 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW4633 P00VE000Q3 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBW4633 P00VE000Q4 17/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW4633 P00VE000Q5 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFV9874 P00VE000SM 25/03/2017   69120    232                                                                         
 MFV9874 P00VE000SL 24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1820/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1820/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 INL6514 P00VE000R6 08/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KEO4773 P00VD000QD 10/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 LYJ3279 P00VE000SD 23/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP8709 P00VE000R7 08/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA6470 P00VD000QA 10/03/2017   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CHaPadão do lageado

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8719 160/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8719 160/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE6855 54576774C  21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAE6855 54576775C  21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAE6855 54576776C  21/02/2017   70301    244 * I                                                                     
 MBO0715 54576781C  26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBR3611 54576780C  26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGZ7835 54576580C  22/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MGZ7835 54576777C  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGZ7835 54576778C  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CHAPADAO DO LAGEADO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

CHaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2480/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2480/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI2563 P017S00061 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AAY0795 54616788F  24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADK7200 54091646G  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ADK7200 54091647G  24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AEG0099 P01HA0000M 18/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AEJ7125 P019R0002E 18/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 AFN7932 54091220G  25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AID0143 P017K00047 08/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AIK5185 54170147G  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJG7041 55504240F  23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AMW0044 54091639G  08/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 AMW0044 54091638G  08/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 ANL6160 P019H0004U 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOG3119 P019P0001D 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOT7530 54091065G  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPG2418 P019O0006G 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BUK6883 P017N0000D 22/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 BUK6883 P01HA0000Q 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BUK6883 P01HA0000R 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CHS6159 P017S0004P 11/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 CHS6159 P017S0004Q 11/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 CJR8867 P017S0006C 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CJR8867 P017S0006E 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DDP1933 54170301G  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DMY9393 P017K00031 13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DPG3761 P017Q000BT 13/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DTT8383 P019H0004H 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EBR1473 54169206G  24/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 EOT7855 54169696G  31/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 GZO1456 54091078G  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HRW4445 54091212G  21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IHT9715 55503247F  21/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IHT9715 55503248F  21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 ILA9809 54169715G  31/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 IMH5756 54169836G  15/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 IPJ8399 54090692G  08/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 JOR9765 54091080G  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KBV5182 P017Q000CU 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LCR7130 54091278G  25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LJA2901 P017K0003R 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LJA2901 P017K0003S 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LNA1064 P017S00065 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXA0085 54169695G  31/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXC6199 54169810G  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXJ1705 54170283G  03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXK9252 P017Q000CQ 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYK0287 55808565F  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYY0417 55504426F  16/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LZF7868 54616118F  20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZF7868 54616117F  20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZZ4670 54172234G  31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB5116 55807593F  04/02/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MCB5116 55807592F  04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCI0294 54169668G  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP0991 P01HA0000X 25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP0991 P01HA0000Y 25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCV3508 55809871F  18/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDC7247 54169689G  31/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDC7247 54169688G  31/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDD4178 55504237F  17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG0180 54616792F  26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDK5324 54169655G  25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDK5324 54169654G  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM7789 54169512G  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDO5202 55504242F  23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDQ4208 55810185F  03/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDQ4208 55075151F  03/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDU7025 54170043G  20/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDV7955 P019R0002Y 09/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDZ6156 P017N0000F 27/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MEJ8675 54073900F  06/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEN2952 54091262G  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEO2501 P017Q000D5 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEO2501 P017Q000D6 01/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEU7445 P019H0004V 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFJ2608 54169523G  08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFJ2608 54169522G  08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK8148 55807587F  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP2870 54169203G  24/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFW8378 54090919G  13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFX4726 54172213G  22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGG1627 54091620G  22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGH5872 54169694G  31/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGK6128 P019O00056 12/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM4587 54588607E  27/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGU0859 54170303G  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHC7210 54073300F  27/12/2016   66610    230 * XII            195.23                                                 
 MHI2538 54169845G  15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHI2538 54169843G  15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHJ5521 54169454G  07/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHJ5818 P017Q000CR 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHN5110 P019H0005A 31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHN5110 P019H0005B 31/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHP5976 P019R0002U 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHP5976 P019R0002V 18/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MHT0563 54169675G  30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MHT0779 P019P00013 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIC0562 54170001G  19/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIC9795 55504229F  02/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIE6349 54169357G  19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MII6027 P019N0004Z 20/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MIK9948 54169712G  06/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIS0358 54169519G  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIU3309 55503242F  18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIU3309 55503243F  18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJF9228 54169669G  30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJI9205 55503245F  18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJJ9840 55807586F  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJL6828 54169514G  07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKQ0172 54091269G  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLD5958 54169751G  27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLD5958 54169752G  27/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MML8826 54169677G  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MML8826 54169678G  30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 OKG0181 54091081G  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKG4309 P019O00060 22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHM3992 54170251G  16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2481/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2481/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE9785 P017S00042 26/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ACP6289 P019N00047 18/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AII6327 54170267G  22/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AKD5182 P019H0005D 01/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AON9357 P017N0000G 29/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRM5103 P017P0000K 21/01/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
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 CAP3982 54091637G  08/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 CAR0047 P019H0004Y 23/01/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 CKI4944 54170265G  22/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CKI4944 54170277G  28/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 DMY9393 P017K00032 13/12/2016   60760    210                  293.47                                                 
 DSG4533 P017Q000CO 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 EEK1534 54169879G  15/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FKR5500 54169356G  30/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 HQJ0139 P017N0000I 30/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IKY8003 54588609E  27/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IKY8003 54588608E  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQZ9429 54170157G  25/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LCR7130 54091277G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAN1779 54091165G  26/11/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAU1800 P017K00040 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBN3565 54619470F  30/11/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MCE7671 54619467F  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCR6231 55809183F  16/01/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MDC7247 54169687G  31/01/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MDQ7877 54091829G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
 MEB4501 P017S0004R 12/12/2016   53980    181 * II              88.38                                                 
 MEF8026 55808899F  12/11/2016   52583    174                 2934.68                                                 
 MEW9300 55074592F  22/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFM2166 P017S0004U 16/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFW3210 55503246F  18/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFW3210 54169663G  28/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGK6128 P019O00057 12/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGN8988 54619472F  07/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MHR9363 54169414G  18/01/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MIU1596 54091178G  08/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIW1472 P01HA0000E 12/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJL6828 54169515G  07/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKO1643 54169218G  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLD5958 54169753G  27/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MLI3968 54169415G  24/01/2017   60174    206 * III            293.47                                                 
 NLP0467 P019P0000L 06/01/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF4384 54170029G  20/12/2016   58197    193                  880.40                                                 
 QHH0634 54091130G  08/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QIM2704 54619469F  26/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
1929/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8655 1929/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACF2878 55161173F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADK0759 55158514F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADT8629 55157940F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEJ2377 55158851F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEJ8448 55161128F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEW4951 55863157E  19/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 AFF2980 55159006F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFL8938 55161569F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFN4574 55160807F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHC2686 55159362F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHZ0112 55160440F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIZ7904 55160737F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJB3872 54202880N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 ALC2403 55161154F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALS1875 55158854F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMN2294 55157275F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOB1185 55161510F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOM6102 55159464F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APR0402 55158441F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQQ7088 55161337F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQX9256 54222687N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 ARC5667 55158957F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARM0203 55863676E  19/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ARY2315 55157577F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASD4572 55158621F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASD4572 55158842F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASQ6402 55161507F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATE4718 55160969F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATW6339 55160885F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXJ2012 55159412F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXJ6953 55161434F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXS3007 55160972F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AYC5426 55161279F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BAW1167 55159672F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBI9440 55160053F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BNZ0943 55160752F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BOJ4482 55160785F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BOJ4482 55160856F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BOJ4482 55158676F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BSD5094 55161187F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BSD5094 55161206F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BSV4644 55157306F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CAU2503 55863752E  17/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CBE6467 55160806F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFC5037 55160795F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFH5430 55159592F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIU3004 55157496F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJB2299 55161512F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJX0986 55161324F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CMK9358 55156963F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CNV1695 55157141F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 CWC3460 55160021F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CXM0360 55156962F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CXW0481 55160869F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYO9692 55156946F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DBN3176 55159431F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DBY6848 55161160F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DCO6004 55155474F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DCO6004 55157736F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DEA2211 55158655F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DER5170 55157435F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DHU6259 55160619F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DHZ8074 55160034F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DME0806 55159664F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMF0941 55159269F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMR4058 54198335N  28/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 DMR4058 54201210N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 DMT7378 55863461E  19/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DNO2633 55159675F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DNQ5081 55161145F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPL0706 55158527F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DRK8917 55161330F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DRK8917 55161313F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DTB4104 55160705F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUQ1306 55160922F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUR0092 55159386F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DVB7914 55162453F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWI7623 55160023F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWM0886 54222658N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 DWM0886 54222663N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 EFP1210 55161527F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJT0207 55157667F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ELT3285 55160980F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ELW4057 55161423F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EME8901 55160861F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EME8901 55160677F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EME8901 55160743F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENW8668 55157307F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EPB7263 55161541F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EQK6875 55160729F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EVX2902 55157646F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GKS1087 55161142F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HCL9223 55160069F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HIH2712 55158863F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HQP8365 55158599F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HXB9184 55157336F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBD7513 55161348F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFA5168 55161416F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGJ4310 55161342F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGW6005 55161208F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJD0053 55160978F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJK3535 55160777F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILQ8106 55157602F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMD0770 55160322F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOJ9206 55156750F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOS7695 55161437F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQN4857 55863779E  23/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 ISY4320 55157334F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITF0432 55863495E  06/01/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 ITL7407 55863223E  07/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ITP5724 55157876F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUW8562 55863784E  23/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 KGL6550 55157458F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KLN4161 55161493F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 KLN4161 55160825F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KNH3105 55159507F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KWJ3391 55158927F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KYL8261 55157975F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWT3335 55157542F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXK7170 55160893F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162136F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162153F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162173F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162183F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162209F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162223F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162475F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162487F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162507F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162515F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162530F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162553F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162247F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162264F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162281F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162304F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162323F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162336F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162361F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162380F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXL2429 55162421F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO8360 55159771F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXU4552 55160840F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXX9210 55160773F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYF3608 55161516F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYL2645 55156920F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYM5834 55161151F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYM5834 55160985F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYM5834 55159620F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ7922 55161412F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYT0577 55158570F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYU3267 55162188F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYW3866 55159832F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY2984 55157867F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY9610 55158985F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY9610 55160137F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZB6929 54222661N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LZF1958 55160366F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZQ6004 55160779F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR6962 55157338F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAE0267 55157419F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAE1395 55157872F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAT3830 55863791E  25/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAU8260 55157743F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAU9531 55161482F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBC3510 55158776F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF9525 55158609F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK2686 55158049F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS7541 55158719F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT2509 55161212F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX1633 55159775F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ8868 55160964F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ8868 55158811F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCB4191 55160197F  26/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD9088 55157088F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCE4353 55160832F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCJ0050 55863312E  03/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
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 MCK4869 55156861F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCM1224 55157394F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR1433 55161025F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCW3254 55160981F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCX2997 55160790F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCX6493 55161288F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY5244 55160754F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY5244 55160761F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE3885 54222690N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDH1423 55160101F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ2553 54222675N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDP4089 55162202F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ2625 55161469F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ2625 55161440F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDU5210 55160327F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDU5210 55160567F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDU5210 55160585F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEA2226 55157013F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE1490 55161580F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE1712 55161044F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEF6346 55157901F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ9073 55160802F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEL9054 55161368F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER7392 55160634F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES4995 55157094F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW5053 55161966F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX9215 55158189F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF4361 55160753F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFH1661 54222688N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFH1661 55161575F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFH1796 55161360F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFI7221 55161031F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK3386 55157111F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK8736 55159722F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM0826 54222681N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFM0826 54222654N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFM0826 54222655N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFO8296 55161598F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP4430 55160959F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ2349 55161096F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR0409 55161401F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR8678 55160876F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU1147 55161123F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU3166 55161312F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW7654 55157710F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB4997 55157847F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB4997 55157694F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGE7306 55159539F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF8795 55157822F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF9927 55863145E  06/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGJ1388 55161458F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ5559 55157890F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGK6536 55160929F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL4039 55156282F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL5567 55161399F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM7038 55161210F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM7038 55161234F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGP8655 55161275F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ6105 54222678N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGS9949 55157958F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGX1507 55161287F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ5015 55160908F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ5015 55160892F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MGZ5094 55158903F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ5194 55863436E  12/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGZ7681 55159736F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ7681 55156376F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHB5567 55161121F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC9138 55156745F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC9485 55158457F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD5249 55157016F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHE8547 55161215F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF1807 55863440E  17/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHG4575 55863466E  23/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHH2346 55863439E  17/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHH6055 55159387F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI1342 55161379F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK9109 55157696F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHL5523 54222672N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHM2623 55161102F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM6087 55160948F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHQ0046 55160166F  26/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR3640 54222667N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHR9054 55161701F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS2853 55161446F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS5829 55161443F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS5829 55161470F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS9537 55161355F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS9537 55161032F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT6899 55161513F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT8254 55157924F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9951 55161497F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9951 55161301F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9951 55161274F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU7156 55157401F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHV4553 55160274F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX1051 54222676N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHY1039 54222659N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHY3324 55159291F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHZ4836 54222682N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHZ8234 55160291F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHZ8234 55162134F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4582 55160989F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID1085 55161024F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID4368 55162022F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF3336 55161205F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG5469 54222648N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIH3962 55161506F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161514F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161496F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161489F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161539F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161543F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161526F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161257F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161242F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161285F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161359F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161341F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161383F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161415F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55160828F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ5233 55160894F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK0350 55161256F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL2944 54222651N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIO7888 55156852F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MIO9042 55161371F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR7461 54222677N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIX4539 55160349F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJA8757 55161226F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI0440 55863785E  23/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJJ2480 55863720E  19/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJM6564 55161315F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN6081 54213861N  03/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJN6081 54213862N  03/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJO0892 55160888F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ3572 55157611F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR3134 55160793F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR7765 55157301F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJV9124 55157449F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX5378 55160998F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY9467 55161406F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY9467 55161487F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKB5234 55863804E  25/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKD7471 55161272F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKG9349 54222669N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKH8954 55159576F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI7077 55161039F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI9488 55157048F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKL6488 55160944F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKL6488 55159549F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKL9472 55157766F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO7745 55161178F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKP9051 55160287F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ1181 55156913F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ4310 55160535F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ6995 55160099F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT7478 55161091F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU0206 55157299F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV7934 55156952F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ7893 55161131F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ7893 55161011F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ9027 55157708F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA6393 55159823F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA6935 55158678F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD6289 55160820F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE0547 54222686N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLE8876 55161282F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF6790 55161220F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG3822 55161269F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH1214 55863725E  20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLJ7120 55161117F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK5909 55159440F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM6673 55161184F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN7595 55159055F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN7677 54222683N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLO0198 54222653N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLO1088 55161473F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO4371 55160808F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ5517 54222666N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLS5026 55159831F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU2033 55161536F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW3964 55157145F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA9328 55159859F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB5508 55160956F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH4388 55160993F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH5316 55160836F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH9797 55158991F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI6642 55161491F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MMI6642 55161502F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ0695 55863724E  20/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMJ7248 55161136F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ8495 55157874F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK3516 55157630F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM3694 55863715E  16/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMM8732 55157406F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MUY6691 55161297F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MVV8266 55157849F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MWU3633 55161067F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NFR6996 54222668N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 NFR6996 54222689N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 NJJ6965 55160343F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NMF9154 55156893F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NOJ0909 55161016F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NOM7901 55160949F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NSE5019 55161109F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NZE3802 55161445F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OCV4696 55156979F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE5654 55161582F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF6260 55161460F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF8657 55161180F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OMI0848 55160579F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OWV3511 55160017F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA4669 55161191F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB7450 55161058F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB9924 55158779F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI4781 55160789F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI4781 54222656N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHJ6131 54222664N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHJ6131 54222665N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHM3639 55863746E  23/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHO8347 55161227F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHO9097 55159214F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR0370 55162226F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT9117 55158873F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT9710 55160395F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB6075 55157012F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIG1234 55159408F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIO1080 55864000E  11/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QIZ0013 55863825E  07/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8745 
917/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8745 917/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAD4002 0000615710 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAH7999 0000620243 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAI2563 0000617130 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAK8110 0000608870 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAL9374 8745595459 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAT6982 0000615453 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAY2805 0000613178 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABA0086 0000617576 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABK7815 0000612355 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACB2721 54220837N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 ACH2505 0000617892 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ACS1793 8745583242 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADF4914 0000609003 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADF4914 0000609611 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADH6096 0000619264 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADX0053 8745582263 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADY6019 0000609896 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADY6767 8745584592 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEE3702 0000626746 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEH3192 0000609615 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEQ7158 8745580468 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEU0756 0000620721 23/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AEW0005 0000607456 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEW4951 0000609071 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AEW4951 0000612167 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AEZ2888 8745582679 24/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AFA6675 0000615302 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFQ2896 0000631384 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFR5557 0000615353 14/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AFS4444 0000613680 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFT4513 0000613759 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFV9848 0000613149 12/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AFW9618 0000602813 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFY1955 0000605899 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFZ6473 8745600502 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGB1485 54222586N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AGO2340 0000612695 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGS6954 0000620187 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGT3194 0000613948 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGT3194 0000613938 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGT3194 0000614934 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGT3194 0000614690 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGT3194 0000615424 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGT3194 0000611412 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGT3194 0000611413 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGV2145 8745596316 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHB6460 0000611008 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHF2275 0000611237 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHG3617 0000610161 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 AHG3617 8745600318 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHG3617 0000613852 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHO1721 0000608251 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHP5185 0000617317 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHU8029 0000614500 14/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AHV3353 0000613542 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3353 0000612545 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHV3353 0000608239 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHV3353 0000608394 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3353 0000610309 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHV3353 0000609855 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3353 0000610315 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3353 0000610320 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHV3353 0000610371 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3353 0000610374 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3353 0000612384 11/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AHV4594 0000619713 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHV8531 0000614022 13/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AHW9936 0000610190 06/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AIH2456 8745578596 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIM0359 0000613679 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIM2244 0000608672 04/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AIP0131 0000608657 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIZ7112 0000615692 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJC6835 0000611092 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJG7041 0000611787 10/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AJI5430 0000623645 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJM2180 0000612453 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJM9396 54222600N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AJP5263 0000610808 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJQ3798 0000607254 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJX0801 0000611444 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJZ3210 0000614155 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKB1335 0000608321 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKF4391 0000619830 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKH8814 0000617784 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKH8814 0000608279 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKL8193 0000618057 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKO2200 0000609039 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKP3634 8745579146 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ9816 0000605886 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AKR0905 0000599617 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKT3079 0000613246 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKX1818 0000607730 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKX1818 0000615854 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALA0571 0000611678 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALD0065 0000608787 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALD9114 0000625922 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALD9439 0000610036 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ALF1222 8745583128 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG8927 0000620035 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG8927 0000618522 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALH6481 0000616445 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALJ4894 0000602208 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALO0625 0000619552 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALQ3898 0000612297 10/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ALX8565 0000610259 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ6567 0000618526 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALZ6567 0000618576 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALZ6567 0000618808 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMB4079 0000618627 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMD1582 0000612019 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AME4348 0000611484 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AME6653 0000608333 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AME7525 8745590134 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AML0715 0000609209 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMO6668 0000613615 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMQ6274 0000619604 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMR1827 0000626519 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMR1827 0000630739 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMR3806 0000617278 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AMS7898 0000608320 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMT2891 0000609316 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMT2891 0000615686 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMV2019 0000614428 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AMW5427 0000615455 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANB2155 0000610514 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANB3439 8745593974 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANF2498 8745578398 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANJ9633 0000615762 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANK6233 0000609307 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANL4072 0000611551 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANS3253 0000609551 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANX1035 0000618275 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANX7793 0000617352 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANY0751 0000612415 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANY1466 8745592716 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ANY6178 8745583404 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ANZ1235 0000617019 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANZ1235 0000616994 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOH0945 0000601267 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AOJ6589 0000614366 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOK3597 8745591925 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOL3220 8745597391 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOL4714 8745584357 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOL4714 8745583654 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOM0396 0000604841 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOR2506 54222579N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 APC9088 0000620290 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APE5034 8745577928 15/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 APH7689 0000620529 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 API0643 0000607436 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 API0643 0000607732 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 APN4818 0000608945 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APS1434 0000609195 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APW9187 0000603299 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APY9415 0000616659 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQA9824 8745585086 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQB2188 0000615050 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQB2188 0000618207 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQE6241 8745583432 25/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 AQE9078 0000619623 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQG6964 8745588522 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQG6964 0000609914 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQI5754 0000611558 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQL5129 0000612574 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQO5806 0000619081 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQO8308 0000613201 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQP0986 0000618878 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQP8933 0000614429 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQR2886 8745598313 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQR2886 8745600359 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQR5581 8745600345 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARA7710 0000604080 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARA9673 8745583090 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARG8700 0000607805 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 ARI1497 0000604224 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARM7927 0000610745 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARV7244 0000616734 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASA1623 8745590612 07/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 ASA5140 0000630800 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASE7262 0000618314 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASM3298 0000618353 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASP0230 0000616090 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASP9236 0000614572 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP9236 0000618167 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP9236 0000608902 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASQ6326 0000601140 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATC6139 0000618111 19/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ATE0208 8745579151 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATH7281 0000617038 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATN1276 0000613863 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN1276 0000611368 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN3778 8745593264 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATS7997 0000619944 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUA7799 0000615366 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AUB3284 0000614892 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUD3111 0000607514 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AUE1310 0000613539 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUE1310 0000614247 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUE2952 0000611621 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUE6420 0000611213 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AUE6420 0000611696 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUJ4249 0000614176 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUP4899 0000613923 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUS9662 0000609122 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUS9662 0000609152 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AUT2780 0000606247 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUX2203 0000607421 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVI7153 0000608380 03/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AVI7153 0000608491 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVM8507 0000610387 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVM8507 0000612724 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVM8507 0000607406 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVO4200 0000608673 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AVP3083 0000618051 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVS4620 0000600912 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWD3247 8745583171 24/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWI3032 0000615891 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWO7062 8745577113 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD2457 8745591278 05/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MGE1093 0000617229 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE3865 0000608762 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE3965 54222530N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGE5264 0000608503 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGE6270 0000613985 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE6800 8745596181 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGF0872 0000604419 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGF1070 0000602503 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF1747 8745595255 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF3436 0000627744 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGF5010 0000614873 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF5010 0000614812 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF5010 0000614659 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF5451 0000610504 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF7593 54222522N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGF7653 0000615942 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF7855 0000615069 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG5168 0000618192 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGG5603 0000619410 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG9018 0000631337 07/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGH1789 0000617759 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH6486 0000616424 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH6608 0000610411 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH8997 54222533N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MGI0701 0000629603 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGI1475 0000625666 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ3468 8745575099 13/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGJ4199 0000619630 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ4199 0000617548 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGJ4240 0000602222 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGJ4240 0000602720 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ4567 0000610122 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ5278 0000615771 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ6657 8745595749 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK2468 0000618639 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK7418 0000604823 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL4039 0000603744 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5228 0000619154 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGL5567 0000616955 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGL7302 0000614070 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL8253 0000613151 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL9388 0000609933 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM2088 0000618827 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM3822 8745592355 12/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MGM6280 0000598860 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGM7068 8745581571 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3948 0000617518 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN5471 0000607332 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN5471 0000607276 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO0343 0000620154 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO2295 8745578113 19/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MGO6993 0000611873 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP0761 0000618843 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP3058 0000617502 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGP3058 0000617131 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP6270 0000615160 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7359 54222536N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGP7680 0000619913 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7680 0000616646 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7680 0000608117 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7680 0000609026 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP9025 0000607322 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP9025 0000613822 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGQ0244 0000616404 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ8636 0000603749 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR3085 0000618653 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS0783 0000619918 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS0783 0000613761 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4602 0000607935 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4602 0000608495 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS4602 0000608496 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS4602 0000608407 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS4974 0000614186 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS9949 0000601325 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT3275 0000617054 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT6071 8745595606 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT6071 8745579654 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT8382 0000613448 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU0974 0000608426 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU6130 0000616080 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV1872 0000608617 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGV1872 8745600301 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV2818 0000610111 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV2818 0000610093 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV2818 0000614939 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGV2818 0000614726 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGV2818 0000620498 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGV3053 0000611677 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV7917 0000615754 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW3661 0000610568 08/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGW9583 0000614576 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW9728 0000609444 06/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGX0502 8745581590 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX3404 0000601523 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX4243 8745593826 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ1930 8745594156 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ4046 0000616162 15/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGZ4492 8745594031 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ4702 0000614697 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ5015 0000609769 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA2465 8745597856 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA4201 0000609433 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA4935 0000613187 12/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHA4935 0000616719 17/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHB3113 0000609652 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB4588 0000614096 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB9963 54220829N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHB9963 0000607181 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC1132 8745581575 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC1639 0000610297 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC4234 0000610539 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHC4234 0000609856 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC5428 0000616721 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD7949 8745592893 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHD9304 0000612336 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD9594 0000607851 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD9594 0000607651 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD9594 0000607662 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4048 0000610310 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4973 0000619403 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6976 8745581966 23/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHE8467 0000612402 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG7548 8745598297 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG7548 0000613278 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH1679 0000608539 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH1679 0000608884 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH6177 8745578435 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI2757 0000602861 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI2757 0000602899 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI8538 8745585189 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI9741 0000612117 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ0198 0000617863 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHJ3458 0000599894 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHJ6018 0000613830 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHK4602 0000608215 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK7127 0000608748 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK7323 0000619646 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK7841 0000612060 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK7841 0000612061 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK7841 0000611581 09/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHK7841 0000611455 09/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHK7841 8745597950 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK9778 0000626342 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK9896 54222563N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
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 MHL1425 8745579901 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL2581 54220822N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHL7466 0000612729 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL7602 8745578710 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHL9223 0000609752 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM4730 0000619157 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM4730 0000619159 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHM4730 0000619115 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM4730 0000619118 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM4730 0000619119 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHM4730 0000619098 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM4730 0000619099 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHM6049 8745582452 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM6087 0000618659 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM8929 8745583518 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM9930 0000608561 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM9930 0000611744 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM9930 0000618891 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN0043 0000608860 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN0320 0000609308 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHN0537 0000620231 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHN1430 0000619350 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN2091 0000609419 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHN2849 0000609956 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN2849 0000610003 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN3217 54220817N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHN4763 0000620160 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN9093 0000618819 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN9194 0000610423 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO3332 0000611145 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO3347 0000612558 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO6821 8745591882 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO6915 8745594343 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP2807 0000611464 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP3435 8745575572 14/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHP3435 8745580869 06/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHP4741 0000618953 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ0257 0000611333 09/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHQ5248 0000618425 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR0941 8745593200 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR0941 8745594607 11/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHR2488 54222509N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHR2664 8745582249 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR4643 0000616374 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR4643 0000616125 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR4643 0000615166 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR5035 0000609967 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR6155 0000617629 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9041 0000615763 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9363 0000617497 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9363 0000617612 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHS8906 0000617591 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT2054 0000610544 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT2480 0000605313 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHT5468 0000605471 29/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHT7018 0000611351 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHU1714 0000609886 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU3682 8745578464 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHU4807 0000610059 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4807 0000610219 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU4807 0000611261 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4807 0000611286 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4807 0000611859 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MHU4807 0000617706 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU4807 0000618023 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4807 0000613860 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHV0051 0000613007 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV0051 0000609375 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV1131 0000601951 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV2635 0000616834 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV4876 0000619866 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV4876 0000607644 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV5434 0000617644 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHV6272 0000612959 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV7439 0000601471 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW0465 8745584276 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHW3999 0000616990 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5784 0000619269 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5784 0000607266 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW6354 0000607663 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW8686 0000611737 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHX0052 0000601092 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX2167 0000611882 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX4755 54222540N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHX7692 0000611157 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX9631 8745594829 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY1929 0000614410 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHY2694 0000611735 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHZ0152 0000620399 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHZ4836 54222568N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIA0823 0000618925 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA0823 0000614483 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIA0823 0000613303 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA0823 0000611523 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA0823 0000611044 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0823 0000608871 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0823 0000606165 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0823 0000606172 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA8927 0000610734 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIA9590 0000614633 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB0234 8745579880 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB1876 0000616844 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB3756 0000617006 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB5359 0000606620 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB6161 8745577680 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB6976 8745594348 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB6976 8745593477 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC1033 0000610097 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIC1130 8745595270 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC1130 8745595468 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIC1875 0000615174 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC3769 8745593895 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC5693 0000624243 28/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIC5693 0000632739 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID4528 0000614215 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID5483 0000612955 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID9472 0000615197 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID9472 0000619184 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE2239 0000606611 31/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MIE2983 0000608671 04/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIE5308 8745579684 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE7029 0000619812 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE7867 0000605325 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF2477 0000615426 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF2477 0000615973 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF3336 0000613807 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MIF5164 0000610878 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG7607 8745594178 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG7742 0000604138 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000612731 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000609237 05/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIH3962 0000612541 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3962 0000617315 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000619993 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH3962 0000619398 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIH3962 0000618060 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000617935 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000617835 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000618269 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII1806 0000616355 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2339 0000618468 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII3419 8745580126 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5169 0000612399 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5615 0000617307 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII6476 0000614747 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ0488 0000617667 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ6183 0000617373 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK2756 0000616182 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4658 0000616166 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIK6905 0000607475 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK8016 0000618027 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM3655 0000618506 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM3655 0000619624 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM3655 0000615242 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM3655 0000615249 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIM3655 0000617274 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIM6125 0000613064 12/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIM6388 54214896N  05/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIN1318 0000607291 01/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIN4379 0000615895 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN6950 0000611465 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN7205 0000613020 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO9356 0000612202 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP1347 0000618879 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIP7473 0000599476 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8059 0000611198 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP9100 0000610149 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ0933 0000616092 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ5157 8745596619 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ5157 8745595170 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR0092 0000613156 12/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIR0313 0000602984 24/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MIR0502 0000609111 05/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIR4468 54222539N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIR4469 0000606349 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR7214 0000613806 13/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIR7461 54222537N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIR9345 0000617614 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS5232 0000618828 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS6325 0000627940 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIS8438 0000615101 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT0569 0000614111 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT4132 8745581567 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU0785 0000612470 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU3439 0000614730 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU7127 0000606399 30/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIU7690 0000627179 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV5347 8745594151 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV7120 8745595746 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MIW0587 0000617142 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIW7427 8745596185 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW8328 8745582873 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX3758 0000602407 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7210 54220809N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIX8426 8745588071 02/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIX8426 8745590860 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX8473 0000614012 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX9468 0000611958 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY1333 0000610258 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY1829 0000599241 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIY7678 8745589282 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY9619 8745592708 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ1367 54222545N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIZ1460 54222584N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIZ2040 8745578525 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2610 0000612373 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ4775 0000616746 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ5040 0000615850 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ6994 54222559N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIZ7397 0000614278 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ8659 0000618935 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ8659 0000618614 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA2310 8745595769 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA8712 0000610626 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB0464 0000613738 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJB9089 0000618313 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0125 54222510N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJC0125 54222612N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJC0125 54220808N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJC0358 0000617813 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC1374 8745576186 20/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MJC2335 0000604467 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC4901 0000616878 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC5318 0000632733 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC7883 0000618295 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC8836 54222564N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJC8836 54222514N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJC8836 0000614202 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD0690 0000604898 28/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MJD5968 0000603045 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE0326 8745577996 16/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJE0633 0000613114 12/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJE2350 0000617361 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE5467 0000629398 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MJE5467 0000629302 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MJE5467 0000629303 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF1561 0000620174 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF5841 0000620450 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF7230 0000627285 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8034 0000608262 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8773 0000627871 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJF9424 0000617655 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG0327 8745581886 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG0656 0000609447 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG7780 0000630396 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG7939 0000610519 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJG8294 8745582051 23/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJG8294 8745584032 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH0138 8745577890 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH1397 0000608633 03/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJH2377 8745583659 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000610600 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJH5593 0000615146 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000614323 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH9767 54222611N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJI1397 0000608069 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI2880 0000601709 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI3162 54220835N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJI3377 0000603990 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ3056 0000619434 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ3555 0000612296 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ6608 0000617570 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7096 0000620336 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7142 0000600952 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7722 0000615094 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ8662 0000613073 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJK2374 0000616391 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK4224 0000613172 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL0507 54220806N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJL1417 0000616423 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL4540 54213798N  03/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJL5679 8745581213 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL5705 0000611017 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL8887 54205230N  20/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJM0181 0000615880 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0181 0000617285 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0181 0000620126 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM1291 0000618854 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM3952 0000612485 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN3858 8745596593 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN3869 0000614359 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN3869 0000617967 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN6081 54222548N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJN6793 8745595390 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJO1269 0000607391 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJO5820 8745590144 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP2155 0000616367 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP4567 8745581224 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP4740 0000609895 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ2610 0000604647 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ4925 0000619211 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ9133 0000608410 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR7072 0000609705 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR7072 0000609839 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS5002 0000611924 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT6629 0000618165 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT7996 0000611460 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU5523 0000617763 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJU8455 0000612362 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU9396 0000616643 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU9674 0000619669 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU9841 54207498N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJV2091 0000617087 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV2635 54222552N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJV3553 0000612947 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV7468 0000610331 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJV9086 8745596548 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW2235 0000599979 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW3468 0000611743 10/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJW3957 0000611904 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW4169 0000612338 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW4169 0000618439 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJW4524 8745583892 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW5299 8745579683 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW7087 0000620468 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJX4371 0000624947 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX5332 8745588812 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX8358 0000611642 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX8936 0000614569 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3878 8745597128 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY9380 0000608694 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY9770 0000625082 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ7771 0000616937 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB2087 8745596610 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB3977 54222592N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKB3986 0000618015 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB5361 0000616780 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM8934 0000618414 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN3524 8745578938 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO2233 0000603650 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO8865 0000609250 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAP6658 8745582646 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP9939 8745599872 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP9939 0000614647 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAR3190 8745596251 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS2530 0000608440 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS7740 0000617712 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU9531 0000618203 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV4377 0000628108 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX7104 0000613194 12/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAY9514 8745579704 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ4858 8745591406 07/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ7524 0000625333 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA6372 0000620122 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBA6372 0000620054 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA7049 0000614929 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA8315 0000618130 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA9182 0000619962 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB3259 8745581752 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB6465 8745584153 26/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBC5303 0000615578 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC9634 0000619951 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBC9634 0000620055 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC9847 0000610115 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD6907 0000615301 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE3205 0000619524 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE4164 0000599693 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE5601 0000608764 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE6365 8745590920 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF0549 0000612422 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF6671 0000614102 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG0517 0000609321 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG0517 0000609252 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG1161 0000626500 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG1676 0000616791 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBG5375 8745592062 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH2675 0000611591 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH3521 0000620196 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBH3521 0000620186 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH3521 0000620014 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH4553 8745583812 26/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MBI4485 0000608373 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBJ1301 0000620536 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ4415 0000618376 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBJ9792 8745587643 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK0351 0000624749 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK2134 0000609906 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBK3984 0000603246 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBK8697 8745594559 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK8697 8745594373 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL1854 0000614065 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL3109 0000619019 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM0048 0000608449 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN1615 0000620304 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN1659 0000611866 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN2483 0000609638 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO1887 8745582917 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO7947 0000609200 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP8615 0000629594 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP8615 0000628290 03/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBQ3378 0000617183 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ7896 8745596848 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR7656 0000616975 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000613288 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000613289 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS0414 0000628210 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000628101 03/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBS0414 0000627984 03/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBS0414 0000627942 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000627932 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000627357 02/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBS0414 0000627362 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000628087 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS0414 0000627184 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000622649 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS0414 0000622679 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000622835 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000624070 28/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000628051 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000628052 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS0414 0000624557 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS0414 0000623736 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000623737 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000625318 29/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBS0414 0000624888 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000607402 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS0414 0000609691 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000610323 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0963 0000608607 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS3036 0000615459 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS7541 8745595658 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS7781 0000616351 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT5630 0000619204 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBT9972 0000616047 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT9972 0000632700 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU2506 8745591986 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU2522 0000612732 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU5083 0000618633 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV4141 0000611999 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV4301 0000601158 22/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBV4301 54216857N  10/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MBW5546 0000618502 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBW9407 0000606812 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY5946 0000613760 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBY5946 0000613730 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBZ3247 8745582287 23/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ6646 0000610484 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ6646 0000614677 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ6646 0000617410 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ6646 0000615651 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ6646 0000619488 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBZ6646 0000620171 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ6646 0000620420 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ9024 0000619686 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA3793 0000618816 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA3793 0000612052 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA4213 0000611989 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA5278 0000618815 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCA5278 0000618161 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA5278 0000620279 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA5278 0000617498 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA5278 0000616324 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA7216 54205232N  20/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MCC1922 0000609700 06/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCC2416 0000619267 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC5518 0000629414 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC5842 0000618952 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC8662 8745593084 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCD2954 8745583668 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD7090 0000616205 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCD8586 0000619511 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI3733 54222560N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MCI3733 54222534N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MCJ1876 0000614350 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCK0930 0000607608 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL3622 0000620208 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL6791 0000608275 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL9663 0000611234 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL9663 0000617433 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL9663 0000617129 17/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCM2986 0000616638 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM5928 0000614470 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCM5928 0000614476 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCN0792 8745578676 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN5392 0000619519 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCO3189 0000610260 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO8846 8745582664 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP3207 8745581829 22/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCP5703 0000607947 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ0388 0000607243 01/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCQ2893 0000609694 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ3105 0000609616 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ6295 0000613997 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ8219 0000619601 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCQ8291 0000617533 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ8921 0000609287 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ9391 0000619671 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR1336 8745579922 17/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCR6334 8745583790 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR7678 54220811N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MCR8391 0000619169 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCR9243 0000624637 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS2403 0000617151 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS2403 0000608216 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS5512 0000617852 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS6857 0000614511 14/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCS7707 8745583316 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT2205 8745597057 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT2205 0000614759 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT2205 0000614761 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCT2720 0000609466 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU4504 0000619846 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCU4947 0000609005 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV7944 8745582479 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCW3514 54216845N  10/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MCW7918 0000615473 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX1282 0000615435 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX1282 0000617403 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX1282 0000616849 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX4243 0000610121 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX5884 0000614408 14/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCZ2310 0000608222 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ2972 8745598124 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDA6092 0000612412 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDB6154 8745593464 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC0042 8745579692 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC0994 0000615371 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDC2274 0000615509 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC2274 0000628333 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC2413 0000612033 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC3417 0000616989 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDC4949 8745593236 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDC4949 8745588509 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD2499 0000619544 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDD3113 8745589319 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD3868 0000615684 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD9766 0000615210 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD9923 0000613838 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE0794 0000614259 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE7337 0000607328 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF8341 54222595N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDG0093 0000613916 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG0504 0000616298 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG4698 8745597384 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG5258 0000616715 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000620085 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG9571 8745589536 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH1594 0000614987 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH7337 8745594225 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH9633 0000617408 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDI7616 0000619253 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI8731 0000619898 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDJ2933 0000619865 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDJ2933 0000612760 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK0168 0000610611 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDK2085 0000615901 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK6942 0000615504 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL1288 0000619653 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL6451 0000628016 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN5614 0000620065 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO1639 0000607959 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO1639 0000609076 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDO1639 0000611508 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO1639 0000611522 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO1639 0000607000 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO1713 8745580674 21/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MDO6138 8745593235 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP0664 54222599N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDP2023 8745580011 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5278 0000615250 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5278 0000615167 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ0054 0000599456 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ4208 0000617312 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ9493 0000607638 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ9493 0000607666 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR6186 0000619569 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR6775 0000615224 15/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 MDR8761 0000615551 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDS7134 0000609437 06/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDS9739 0000614218 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDT5469 0000617475 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT5469 0000611577 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT5469 0000611432 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT8086 8745596630 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU0867 0000607810 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU0889 0000616451 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU2439 0000613900 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU3907 0000608274 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU5210 0000606166 30/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDU5210 0000606235 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDV8343 8745596968 16/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDV8343 8745595347 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV9680 0000609853 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW3495 0000618654 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW6859 0000607790 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX4088 0000613327 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX7383 0000629204 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY0663 0000608351 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY7180 0000629413 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY8918 0000622856 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ0438 0000608824 04/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDZ3399 0000628194 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA0136 0000611640 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA1222 0000624063 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEA3162 0000613946 13/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEB3253 8745593094 10/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEB4677 0000611994 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB8025 0000618103 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB8963 0000608627 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC1038 0000612718 02/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEC1038 0000619206 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEC7184 0000612496 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC8064 0000615508 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC8634 0000615902 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC8634 0000608557 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC8634 0000610524 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED1943 0000612161 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED6986 0000610847 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MED8329 8745582466 23/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEE0435 0000618764 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE4345 0000617001 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE4416 0000616710 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE5451 0000611656 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEE9055 0000612228 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF0130 0000618186 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF4363 0000616915 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6116 0000611756 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF7085 8745582212 22/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEG5439 8745591564 02/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEG7491 0000609707 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH1517 0000609334 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH4433 0000618706 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH6040 0000619908 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000614377 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000611708 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000612311 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000612122 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000611078 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7990 0000612463 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI3882 0000617825 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEJ0626 8745570051 05/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEJ0665 0000617810 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ3791 0000615451 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEJ8646 0000617992 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK1017 8745596591 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000610213 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000611501 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000615764 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEK7623 8745583162 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL2043 0000620319 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEL4826 8745588811 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM4229 8745591977 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM5142 0000603315 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM6179 0000619483 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM9379 8745596779 14/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEN0339 8745597209 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEN2219 0000608302 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN2952 0000615873 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEN3699 0000614479 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEN9959 0000614798 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO0252 0000618731 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO3420 8745594729 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO4169 0000622597 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO7546 0000614864 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO7984 0000614591 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEO8696 54207499N  23/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MEP2255 8745595908 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP3812 0000615938 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEP4685 0000618022 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP6768 0000607179 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7546 0000618378 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7546 0000618416 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ9399 0000612697 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER1213 0000607519 01/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER1213 0000616471 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER4255 0000609421 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER5776 0000607407 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES5305 0000617976 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES5789 0000617377 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES5789 0000607413 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES6683 0000616831 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET1878 0000607211 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET3324 0000616153 15/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MET3963 0000617626 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET4321 0000612208 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET4989 0000618114 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MET5475 8745594734 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6858 0000608285 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU4517 0000620239 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU7296 0000607442 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV1082 0000611862 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV2216 8745596667 14/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEV5517 0000607488 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW0828 0000617506 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW3802 0000619247 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEW4288 54222574N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MEW4624 0000612630 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7833 0000604798 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEW7833 0000606099 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEW7833 0000607577 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7833 0000609482 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX0545 0000606456 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX2391 8745584164 26/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
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 MEX4868 0000618361 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEX4868 0000614257 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX7363 0000622927 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX9557 0000619766 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY1161 0000608282 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY6543 0000604318 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEZ1127 0000616429 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA0078 8745597527 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFA3963 0000608167 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFA4917 0000609716 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA7377 0000614033 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA7395 0000609275 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA8625 8745600649 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA9692 0000615303 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB1017 0000616479 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB7847 8745576615 17/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFC3015 0000607619 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC3066 0000609885 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC4283 0000617219 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFC4523 0000610768 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFC9593 0000615728 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD0377 54222601N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFD0885 0000611184 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFD4443 54222588N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFD5298 0000605765 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD5996 8745593595 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD9186 0000617536 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE4519 0000611771 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFF9052 8745594502 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG2283 0000619147 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFG3167 0000618339 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG3542 54222589N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MFH6391 0000608840 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFH7094 0000608269 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH7094 0000610030 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFH8846 0000619109 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI0258 8745597129 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI7051 0000617671 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ5785 8745576986 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ7894 0000618776 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK3388 0000614528 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK8148 0000619844 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFK8452 0000605954 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK9293 8745578286 17/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFL0972 0000613841 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFL4165 0000602514 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL5047 0000608801 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL7216 0000614006 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN2269 8745582519 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN4561 0000618424 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN7585 54220819N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFO2047 8745599835 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO6238 0000611132 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP2849 0000616238 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP4430 0000619588 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ0959 0000603302 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ2592 0000622759 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ9022 0000615765 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFQ9727 0000620139 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ9983 0000618466 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFR0409 0000616124 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR0409 0000615266 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR7255 0000604665 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFS3178 8745577507 21/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFS6534 8745586857 30/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MFT5808 8745597142 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT6017 0000609887 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT6573 8745597814 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT6573 8745600352 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU0861 0000613703 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU3172 8745587046 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6312 0000611801 10/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFU6312 0000611595 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6312 0000620532 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU7230 0000619757 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV1271 0000617550 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFV3136 0000615896 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV4227 8745583541 24/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFV9272 0000601244 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV9611 0000620479 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW1417 0000616466 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW8613 0000619724 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX6136 0000612112 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX7700 0000618671 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY1147 0000612016 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY4005 8745588063 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY4835 0000624946 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY5798 8745579677 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY6333 0000610282 07/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFY7023 0000612459 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY9293 8745579721 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ3471 0000599647 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ4466 0000610560 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFZ6653 0000619022 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFZ7039 0000610244 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ8900 0000607716 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ8900 0000618602 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGA0247 0000603952 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA2248 8745578554 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA2808 8745596844 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA4888 8745597952 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGA9516 0000609745 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB3531 0000614624 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB4997 8745583631 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB7374 0000614061 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC1006 0000614910 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHV1161 0000608536 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV1232 0000613763 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV2984 0000617659 18/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHV3891 0000619401 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHV7146 54222542N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHV7146 0000609319 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW1526 0000603175 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6707 8745598163 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW6707 8745596263 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6707 54222508N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHW6707 0000617843 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW6707 0000614226 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6707 0000616714 17/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHW8074 0000616305 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW8074 0000617662 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW8074 54222544N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHX0813 0000618793 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX0823 54222532N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHX0833 54222596N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHX1722 0000611293 09/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 QHX2079 0000617725 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX4281 0000614237 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHX7006 0000620474 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHX8563 0000603623 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHY1230 0000607200 01/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHY1539 0000615736 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY3936 0000608729 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY8922 54222591N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHZ0218 0000604739 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHZ1100 8745597650 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ3892 0000611229 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ8253 0000601847 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHZ9399 0000614468 14/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIA0455 0000614433 14/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIA0455 0000618666 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA3396 0000601593 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA3446 0000609608 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIA3446 0000608051 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA3664 0000611315 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA5010 8745581487 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA5948 0000604217 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA7697 8745578316 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB0025 54225034N  14/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIB1653 0000619677 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB2228 8745595078 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB3512 8745582541 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB4812 0000625147 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIB8187 0000613227 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB8677 54220814N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIB8677 54220802N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIC2292 0000608433 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC7523 54222513N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIC9658 0000611579 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID3066 8745590183 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID3981 0000615064 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID4009 0000608935 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID4671 0000629354 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID5000 8745595657 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE8139 0000608419 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE8139 0000620192 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE8139 0000620195 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF3632 0000619445 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG7160 0000629477 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIH1612 54220844N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QII5070 0000604662 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ1919 0000607198 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QJH0660 8745575108 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWY3763 0000612478 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXH3947 0000609180 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXJ2012 0000611875 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXJ6953 0000620225 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXN9149 8745585925 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXU3169 0000617369 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXU7637 0000611075 08/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AXU8607 0000607783 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXW0847 0000614588 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYC5426 0000618535 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYG8578 0000613728 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYH6358 0000617164 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYL3189 0000624149 28/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AYX0156 0000598238 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZC1960 8745579572 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZD6619 8745584002 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AZI4585 0000615909 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZI4585 0000615914 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZV1302 0000616773 17/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AZX6586 0000615753 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAB1307 0000618487 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BAG7878 0000618791 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAS3640 0000613383 12/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 BBB3563 8745582908 23/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 BBR1897 0000619904 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BEA0558 0000609568 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BED0230 0000609094 05/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BEM0908 0000614886 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BET5153 8745583491 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BGF5611 0000620180 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BHJ8560 0000610547 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BIY3600 8745583602 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNA1577 0000617985 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BNA1577 0000614527 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNA1577 0000613727 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BNA1577 0000613658 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BNA1577 0000613702 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BNA1577 0000613711 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNA1577 0000613777 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BNC4303 8745591700 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BOO1189 0000608011 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPA2268 0000619024 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPG2418 0000619862 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPZ5656 0000610465 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BQA0826 0000617435 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRD3367 0000615018 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRH9361 8745599874 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRR7419 0000619745 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BSI4158 8745588825 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BSU9646 0000601410 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BSU9646 0000601738 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUM0811 0000616070 16/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BXM7423 0000618664 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BZW2241 0000630415 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BZW2241 0000630708 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CAS4403 0000606628 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAT5027 0000613941 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBD7549 0000618963 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000617885 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000611076 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000610965 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000608062 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CBE6467 0000612952 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CCC5101 0000610916 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CCL9896 0000616120 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CDA8004 0000616488 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDB7516 0000609470 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDL6839 0000611440 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDU3684 0000610841 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEF6924 0000625035 29/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CGB5198 0000598272 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CGB5198 8745597006 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGS4199 0000609832 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGV8499 0000614352 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGV8499 0000614386 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHC9060 0000609931 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CHW6370 8745584241 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIJ3989 0000620651 23/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CIM5941 0000610415 07/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 CJF5175 0000609675 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJQ6076 0000616986 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJR4838 0000611288 09/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CKM3302 0000614898 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKT1690 0000618106 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKX0418 0000614622 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKX7971 0000609971 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLI9586 0000608152 03/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CLM1218 8745573296 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLM1218 8745573444 11/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CLM8362 0000618877 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMD4713 0000615270 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMD4713 0000615196 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMD4713 0000611441 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMN2844 8745597153 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMY8129 0000619050 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COZ8199 0000614567 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPB1388 0000616178 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPB1388 0000607277 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPX3799 0000615538 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQF9216 0000609815 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQF9216 0000609817 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRC1134 0000608547 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRC1134 0000608573 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CRI6056 0000611225 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CRS8858 0000620052 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSC9818 54222587N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 CSL5946 8745593674 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTC8197 0000613779 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTH3485 0000602220 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 CUC5745 0000601630 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CUC5745 0000602680 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CUC5745 0000601416 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CUC5745 0000601474 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CUC5745 0000601528 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CUC9596 0000619823 21/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CVM5072 8745581810 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVR0182 0000619894 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CVY2012 0000618554 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CVY2077 8745594936 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWK1331 0000614808 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWP9987 0000612537 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWP9987 0000612392 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXL8731 54222585N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 CXV1333 0000611291 09/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CXW0481 0000614978 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYD0353 0000613553 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYQ7023 54222550N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 CZD2440 0000611853 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZD2440 0000610545 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZD4023 0000620298 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CZM1499 0000616473 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZM9550 0000611417 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAD3976 0000614820 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DAD3976 0000614668 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DAD3976 0000613929 13/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DAD3976 0000614922 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAD3976 0000614927 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DAE9726 0000611352 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DAI7113 0000618286 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAK6779 0000613074 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DBV2473 0000618532 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCA4928 0000613974 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DCJ1458 0000611019 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DCW4815 0000627747 03/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DDC9731 0000609934 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DDI9786 0000603461 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DDP1933 0000613456 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DDP1933 0000613458 12/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DDP1933 0000613459 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDP1933 0000613426 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDW2694 0000611988 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDW7299 0000609777 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDZ5366 0000603567 26/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 DET3594 0000610481 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DFK5652 0000607607 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFT7757 0000629910 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFV2879 8745580550 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGI0280 0000611543 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGX5344 0000608170 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DHK0498 0000614304 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DIA8982 0000615178 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DIB0797 0000627536 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIB9141 0000617445 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DID2061 0000606477 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF1065 0000608298 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF1065 0000609338 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF1065 0000608882 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIM0266 0000615462 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIP1847 0000614661 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIP8847 0000614014 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIQ3277 0000618580 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLG1177 8745585531 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMA0419 0000615341 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMF0941 0000614680 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMI2411 8745586101 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMM9527 0000609023 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMT3517 0000611461 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMV2891 0000608904 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DNT2615 0000612740 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNU1471 0000608080 03/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DON1240 54222565N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 DPL2526 0000620427 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPR2851 0000607664 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQA6138 0000611674 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DQR6259 0000620013 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQT8557 0000611375 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQZ5658 8745600190 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRD5756 0000611946 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRD5756 0000617459 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSP8711 8745580565 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSS5104 8745583980 26/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DSX4465 8745578402 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTB4104 0000607873 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTB9554 0000618325 19/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DTB9554 0000618042 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTC4784 0000609107 05/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DTD7113 8745578465 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DTD7704 0000602293 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTI3754 0000618954 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTI3754 0000618926 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTI3754 0000614839 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DUC2393 8745594249 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUI3771 8745596027 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUL1095 0000607833 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUL1095 0000616191 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DUL7960 0000611385 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUU0234 0000614285 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVA0118 0000618977 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVB0635 0000612080 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVR2236 0000612438 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWD6086 0000602203 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWF6826 0000608838 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWO8126 0000614207 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWQ5112 0000612009 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWR1340 0000630979 07/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DXG6791 0000625278 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXV0729 0000612993 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXV9704 54222531N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 DXY8442 0000614506 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYE2190 0000606092 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZI5195 0000608763 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DZI5195 0000608761 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZI5195 0000609133 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZI5195 0000609387 04/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DZK9449 8745582999 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZV1768 0000604016 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZZ7765 0000611031 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAB5321 0000609341 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAD7713 0000627228 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAE4597 54220813N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 EAK9271 0000613801 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EAP8153 0000609561 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAU5745 0000630835 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBG0711 0000613551 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EBH2018 0000618630 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ECM9839 0000616697 17/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ECM9839 0000611763 10/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EDL9130 0000616785 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEV1417 0000609899 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIH0325 8745582798 23/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 EIL2580 0000609249 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIY3842 0000600908 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJL0811 0000618833 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJU1931 0000618201 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJU1931 0000608878 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJU1931 0000611066 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EKE7178 0000602860 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ELK0139 0000620268 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELQ0257 0000613357 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EMY9386 0000616219 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMY9386 0000620137 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENF1159 0000610595 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPN1775 0000617854 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EPZ1546 0000611392 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQJ9287 54220798N  23/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 EQK1376 0000612728 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQY0071 8745578232 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQY7269 0000616839 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ERY8635 0000614290 14/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EST2266 0000630301 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EST3388 0000608861 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETQ3548 0000608470 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EUN0202 0000616903 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUN2490 0000616668 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EUZ0954 8745600335 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 EVP6217 8745596989 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EWG2083 0000613917 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EWN5228 0000619368 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EXI8913 0000609264 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EXM3816 8745596576 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYC9320 0000610304 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EYF3127 0000608451 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYJ0959 0000610876 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EYJ0959 0000614636 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYN9114 0000617516 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYQ2321 0000619441 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYT6747 0000609381 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYV2837 0000610342 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EYV2837 0000610365 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EZQ1222 0000618715 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAW2683 0000604042 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBO3733 0000619130 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FBO3733 0000613913 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBY6965 0000607861 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FBZ5754 8745577591 18/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 FDJ6374 0000615535 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FEE5050 0000607513 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FEG5960 54220839N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 FHZ2952 0000617624 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FMM8709 0000624806 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FRQ6291 0000615672 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FRQ6433 0000613035 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FSG6062 0000620537 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FSN2323 0000612493 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FUR0473 0000615792 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 FWI0303 8745596260 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GWK5195 0000615910 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GXW2440 0000608460 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZH4539 0000612224 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBY0513 0000608735 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBZ1024 0000620006 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1024 0000617791 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1024 54222526N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 HBZ1025 54222607N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 HBZ1025 54222573N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 HBZ1025 0000615153 15/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1025 0000615156 15/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1037 54222521N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 HBZ1037 0000620000 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1037 0000610713 08/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ2085 54220841N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 HCY4341 0000610463 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HDM6122 0000608971 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HDM6122 0000617267 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HFT2859 0000614755 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HGX4213 0000620273 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HGX4213 0000608955 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HHN0535 8745594336 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIH8617 8745584135 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIS0089 0000604486 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJP1230 54222597N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 HMU7378 0000615579 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HMU7378 0000607944 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOI2665 8745590471 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQJ0139 0000610293 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQJ0139 0000611340 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HQJ0139 0000613316 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQP4590 0000610266 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQZ9501 0000620129 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HRR0827 0000611975 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSM1156 8745585196 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 HTD0103 8745581431 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTW4819 0000617522 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTW5428 0000618504 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HXB5548 0000599597 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAE2636 0000608087 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBE1862 0000618036 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBE1862 0000618684 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBE1862 0000616850 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBF1142 0000610339 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBF9174 0000605763 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBH0156 0000610956 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IBH0156 0000618730 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBH0156 0000618742 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ICC0696 0000624782 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICC0696 0000625337 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICC0696 0000625411 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICC0696 0000624376 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICC0696 0000624633 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICN4654 0000618078 19/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ICU9927 0000625103 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDG0266 8745581242 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDM9003 0000628329 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDN5333 0000618410 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IDN5333 0000617198 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IDO9801 0000603281 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDQ5750 0000609829 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDQ7655 0000608592 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IDS1999 0000602003 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDW7840 8745592486 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDX7066 0000615577 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDX7066 0000615431 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDZ8528 8745591081 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEH8438 0000607290 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEM4189 0000616684 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IER5538 0000614089 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IET2903 0000605560 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IEX2449 0000607778 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IEY3415 0000620204 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFH3751 8745594145 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IFL5036 0000612404 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFM7947 0000607395 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFR2156 8745588994 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFU0140 0000620017 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFU0140 0000617726 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFZ9456 8745582086 23/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IGH1921 8745583756 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGH9768 8745579351 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGN3797 8745578132 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGR6323 8745586711 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGS8637 0000611954 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IGS8637 0000619809 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGS8637 0000616315 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGX3686 0000598630 19/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IGX8601 0000610616 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHI5212 8745583893 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHI5212 8745584385 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IHL1430 0000617458 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHL1430 0000615748 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHP2300 8745600067 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHP2300 8745600040 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IHS9284 0000618529 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IHT3715 0000616927 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIJ6733 0000615355 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IIL6807 0000611356 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIM6548 0000612607 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIN3854 0000613531 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIT6264 0000610944 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IIW7875 0000618223 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIY7934 0000612548 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJH2019 0000617495 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJJ8261 0000606838 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJK3535 0000611527 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJO1088 8745592933 10/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IJS4936 0000609852 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJS4936 0000615637 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJT0539 0000630733 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJT1782 0000617820 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IJW3611 0000615932 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJZ4008 8745580817 22/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IKB3064 0000616427 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKD1415 0000609614 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKI1859 8745596273 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKI7135 0000615921 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKJ3546 0000612934 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKM5680 0000619427 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IKR4874 0000604142 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKV3421 0000607839 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKV4252 0000610172 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKW4023 0000618407 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ILB5310 0000616842 17/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ILB8068 0000617523 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILE0026 0000607445 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILE1860 8745594778 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILE8396 0000612285 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILE8396 0000616706 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILE8396 0000615333 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILE8396 0000613157 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILE8396 0000614458 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILK9267 0000613234 12/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ILK9267 0000615962 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ILN8897 0000623830 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILP4324 0000608498 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILQ4570 54222569N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 ILQ4684 0000598345 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILR0841 8745599888 17/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 ILT4747 0000613409 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILV4148 0000609090 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILW1764 0000614930 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILY7610 0000609818 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMD8293 0000615418 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IME6090 0000603983 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IME6090 0000603269 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IME8948 8745581067 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMG8577 0000614199 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMH1910 0000612148 11/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IMK0814 0000607936 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMS5289 0000617568 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMU5194 8745578158 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMW1816 0000613337 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INB0540 0000605161 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INC1546 0000610635 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INI1724 0000616196 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INI3425 0000606045 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK1154 0000607862 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK1154 0000619340 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 INK1154 0000619122 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 INK7246 0000617115 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INL9234 0000613673 13/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 INN1166 0000610833 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INN1166 0000610092 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INT5087 0000627373 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INU9598 0000612204 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INX9479 0000618727 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INY9365 0000602499 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOH3805 8745576951 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IOJ5660 0000613978 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOL9833 0000619567 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOO5179 0000615662 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOP2284 54219554N  17/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 IOP5799 0000608759 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOQ6979 0000610231 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOR7360 0000629212 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOS0002 0000612405 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOV4766 0000612095 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IPE2604 0000607826 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPG4488 0000615772 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPH9603 0000613180 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPJ5936 0000613789 13/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IPJ5936 0000617250 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IPJ5936 0000611316 09/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IPJ5936 0000610120 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IPN5556 0000604750 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPX8955 0000599670 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQB8886 0000617619 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQG9169 8745597207 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQI1601 0000619742 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IQK0638 0000610831 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IQL3023 0000614619 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQO7248 0000607724 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQT7330 0000611679 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQU2787 0000619083 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQV9479 8745579460 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRE7708 0000608391 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRF1520 0000613452 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRF7291 8745578082 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IRJ6441 54220850N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 IRN1873 0000616247 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRQ0589 8745577691 19/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IRR2277 0000607351 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRR6263 8745599877 17/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IRV2423 0000608304 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRX1388 0000605715 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISH2103 8745576855 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISK0243 0000617681 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISM5165 0000605365 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISY0606 0000607910 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISZ5624 0000620116 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISZ9753 0000606026 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITF2685 0000625746 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITF9040 0000602580 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITM3409 0000605381 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITN5644 0000632729 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITO3247 0000600126 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITO5290 0000616449 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITP1164 0000602598 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITT3277 8745594501 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITT7620 8745587607 01/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUA5000 0000616045 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUJ0635 0000615067 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IUK1827 0000605232 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUN6811 0000612698 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUT8924 0000602613 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUZ8038 0000605531 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVD1178 8745584585 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVF6454 0000600131 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVG3436 8745596422 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVL4488 0000620590 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVP3075 0000613018 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVS9819 8745577138 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVU3325 0000603305 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IWA0072 8745580557 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWD6666 0000608452 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWF2748 54222525N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 IWO3336 0000607916 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWQ8652 0000609401 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWT8752 0000613844 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXB9927 8745576564 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXE7234 0000606272 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXG8812 8745584693 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXH7440 8745597948 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXN4922 0000602080 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXP8080 0000611141 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXX2401 0000625145 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IZY0300 8745578347 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JBB3108 54220812N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 JFM0515 0000614933 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGH2999 0000614612 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHP4498 0000614772 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNS0767 8745579516 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNZ9884 0000616943 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOR9765 0000615659 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOX5771 0000611181 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JPD0675 8745593563 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPE9337 0000620010 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JQG1060 0000615078 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JQH2806 0000598583 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 JSQ0012 8745595147 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 JTP5279 8745585227 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWI7268 54220852N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 KAI3602 0000614750 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAJ1549 8745584748 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KFI7786 0000605626 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 KFI7786 0000605707 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 KFI7786 0000605860 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 KFI7786 0000609251 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KFI7786 0000607889 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KFI7786 0000607948 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KGD1803 0000630351 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KHD2865 0000614534 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KHD2865 0000613870 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KHD2865 0000615252 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KKT2133 8745573460 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLS9414 0000627879 03/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 KLS9414 0000625298 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KRE9243 0000624776 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KRG0192 0000615718 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KRM5451 0000611321 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KVS7277 0000601680 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KXO5093 0000602854 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KXO5093 0000603737 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 KYK2995 0000619632 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KYL8261 8745585596 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 KYL8261 8745585095 26/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 KYR4894 0000616283 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAI9090 0000617069 17/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LAI9090 0000606779 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LAW9613 0000618358 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LFI8359 0000607470 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LJA2901 0000617783 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNA1064 0000614133 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNG4990 0000619767 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNY4873 8745583533 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOC3819 0000618231 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOC9779 0000617116 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LOE9571 0000611212 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LON3926 0000609371 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LPN1662 0000616747 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQU1967 0000614578 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LQU1967 0000612771 11/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LQU1967 0000617902 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQU1967 0000615934 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LRF3629 0000605841 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUH2467 0000619521 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUH2467 0000614966 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVB6346 0000619258 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWR1954 0000619507 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWZ3355 8745582875 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB7676 0000608324 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF8837 0000617832 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXG9853 8745578837 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH8553 0000615033 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXJ2841 0000626235 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ2841 0000626281 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK0225 8745595361 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM0876 0000616442 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM0876 0000616271 16/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LXM0876 0000616272 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXM0876 0000616071 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM0876 0000614455 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM7893 0000611117 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO0114 0000618520 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ9850 0000611449 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS9074 8745584976 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU1854 8745579755 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU2678 0000608175 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU4552 0000616041 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV0575 0000611697 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV0655 8745594468 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW8779 0000611466 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW8779 0000616262 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW8779 0000616269 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW8779 0000618464 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXW8779 0000618724 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY8641 0000627970 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ8845 0000618958 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ9358 0000598443 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYB0749 0000615724 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYB0817 0000613780 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYB4316 0000614945 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYD4177 0000612529 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE4524 8745597185 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE5617 8745581473 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG7722 0000598559 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ4175 0000616177 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ5935 0000629416 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LYK7332 0000617831 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK7332 0000617670 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK7332 0000607365 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK7349 0000619275 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO2349 0000615612 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYQ7624 0000613394 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS5306 0000613722 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYS5795 0000613207 12/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LYS6876 8745600060 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT1242 0000614686 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT8972 0000607632 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYT8972 0000611930 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9257 0000614614 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9257 0000618697 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU0675 0000620267 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYU0675 0000612426 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU1923 0000613113 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYU8242 0000615023 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV1163 0000614189 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV7900 0000616914 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYW8167 0000611486 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX5136 0000620284 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY0150 8745596018 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYZ0680 8745577851 21/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LZA7649 0000612964 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB3819 0000614847 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF1933 0000611636 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF7351 0000603331 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZK9953 0000614042 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL3161 0000601642 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM4411 0000620528 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN9352 0000613882 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN9352 0000608201 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO9631 0000605501 29/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LZS7429 0000615557 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT7422 0000608770 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV7394 0000603670 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZV7394 0000603247 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZV9385 8745589543 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW8274 0000612461 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX2160 0000618215 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX2521 0000613931 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX5634 8745578819 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX6242 0000609684 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZY3454 0000613468 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA4776 8745589963 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB8372 0000615476 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF2396 0000618668 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH4929 0000619161 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAI3114 0000613179 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI9493 8745582671 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI9493 8745582676 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ3141 0000606462 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK3764 0000607803 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAL3081 8745590001 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL3992 0000615164 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL3992 0000616127 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM1987 0000616251 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM3683 0000607521 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM6323 0000615260 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM6323 0000614639 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAM8934 0000618431 20/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKB6499 8745594548 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKB6499 8745595562 10/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKB6647 0000628428 04/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKB6793 8745581421 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB6793 8745578046 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB8376 0000614388 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB9099 0000616231 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB9539 0000608207 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB9539 0000609837 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB9539 0000609138 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC0932 0000607390 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC1932 0000616279 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC2043 0000617382 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC2727 0000618540 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKC4150 0000610824 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKC4370 0000619668 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC6527 0000607793 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC6815 8745588791 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKC8374 8745596148 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD4182 0000618447 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD4182 0000618711 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD7887 0000620460 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD8130 0000615280 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD8579 0000618080 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE0685 0000607650 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE0685 0000607677 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE0829 0000617638 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE1095 0000603243 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE1604 0000617235 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKE1840 0000617385 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE1840 0000617651 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE5528 0000614870 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF0638 0000598380 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF3846 0000599076 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKF4239 0000617581 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF5059 0000606363 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF7260 8745600374 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKF7342 0000604649 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG1138 0000604709 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG7643 0000609807 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG8250 0000617514 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1222 0000620210 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH1222 0000609623 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH1222 0000610859 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1222 0000611872 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH5627 8745574871 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH9236 0000608662 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI1642 54222609N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKI8258 54222571N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKJ1962 54222582N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKJ4690 8745597463 17/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MKJ4840 54222528N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKJ5332 0000603319 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ6747 8745599875 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ6747 0000612307 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ6747 0000619429 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ6999 8745578972 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK1386 54222590N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKK1902 0000620455 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL7049 0000617799 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM4551 0000613592 21/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKN7614 0000614110 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN7614 0000612500 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO4625 0000599752 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKO6257 0000619547 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9846 0000608857 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP0298 8745593493 11/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MKP3968 8745575662 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP4081 0000614261 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ3974 0000607208 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ3974 0000607137 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ3974 0000607159 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ6764 0000602925 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR2152 8745578553 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR2799 8745597027 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR4446 54222523N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKR5384 0000619039 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6428 0000607435 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6496 0000610392 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKR7041 0000613904 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKR8064 0000619783 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS1919 0000619170 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKS5894 0000614151 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS5994 54222575N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKS6183 8745591752 06/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MKS9568 0000617039 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT0387 0000611018 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT6218 0000611894 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU7381 0000606351 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKV7185 0000617230 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV8773 0000617083 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV8919 8745578357 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW1058 0000617841 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW5371 0000598645 19/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MKW5680 0000616135 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKW5927 0000602621 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX4682 8745589258 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX4831 0000619627 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX6826 0000616105 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8475 0000611777 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8677 54220848N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKY3997 0000614992 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY9017 0000607659 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY9551 0000608847 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ1338 54222524N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKZ2527 0000620383 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ3338 0000615991 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ3470 0000615399 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ3470 0000614884 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKZ6869 0000614923 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3901 8745576667 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA4251 0000618860 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA4755 0000630271 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA7348 0000611434 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA7370 8745582224 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB0146 0000618728 20/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLB0808 0000609877 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB4725 0000614786 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLB5700 0000618907 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLB8137 0000618221 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC3345 54222605N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLC3565 0000608404 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC4506 0000609193 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD0578 0000616037 16/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLD0578 0000616390 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD1847 0000617037 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLD4819 8745579956 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLD5709 0000617749 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLD5958 0000614965 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE2377 8745600685 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF5599 0000609847 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF6790 0000617101 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF7107 0000617563 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG1025 0000611821 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLG7705 0000610814 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG9606 0000620478 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH0605 0000607706 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLH0605 0000607589 01/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLH0823 8745596202 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH5061 8745593850 08/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLH7350 8745598049 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH9891 0000615086 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH9891 0000615087 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI2514 0000616463 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI3154 0000608909 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ1289 0000611695 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ1289 0000615974 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLJ1289 0000616637 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ1289 0000613080 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ4536 0000618970 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ5990 8745599864 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLJ6909 8745590630 07/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLK0541 8745594259 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK4229 0000619781 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL0894 0000608478 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL6700 0000618254 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL9622 8745597051 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM9994 0000615082 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN6087 0000617117 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN7566 0000609097 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0202 0000612477 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO2700 0000617621 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO3815 0000614180 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO4371 0000609778 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO4506 0000610420 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLO4654 0000603677 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0934 8745595102 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP1299 0000612604 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP6833 0000618152 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP8960 8745592763 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP9964 0000615387 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ2840 54222516N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLQ4022 8745582845 24/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLR0735 0000609285 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR1200 0000617419 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR1934 0000610458 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR2839 0000604381 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR4036 0000601537 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR7671 8745578691 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR8858 54222614N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLS1783 0000604640 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS5555 8745595460 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS5837 0000617296 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT0167 0000614339 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT5444 0000617545 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT5444 0000617003 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT5783 54222610N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLT6704 0000619029 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT7953 54222604N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLT9214 0000615930 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLU1378 0000608187 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU2033 0000613480 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4045 0000619851 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLU4045 0000619636 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU6055 8745588068 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU6605 0000614062 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV1872 8745596752 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV6148 8745581910 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV6460 0000620199 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV6460 0000620058 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW2443 0000629341 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW2443 0000629350 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW5543 0000598567 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW6360 0000617818 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW6885 0000618131 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX2533 8745575491 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7635 0000620252 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX9636 0000615248 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY5420 0000610928 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY6505 0000615738 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ0466 0000619573 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ2553 0000611124 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ3554 8745595234 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ7408 0000610431 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ9780 0000614364 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA7051 0000618573 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA9173 0000617040 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA9195 0000616383 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMA9369 0000610718 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB0936 54222547N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMB3014 54222549N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMB7154 0000611759 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB7325 0000614587 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC1066 54222594N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMC6444 54222583N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMD4997 0000617112 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD8656 0000611631 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMF7915 0000611436 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF7915 0000628156 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH1338 0000617532 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH2490 0000604642 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMH3332 0000625176 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH4081 8745597198 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI2671 8745580138 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI5172 0000609554 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI5685 54222557N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMI6243 0000616156 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI6633 8745595640 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ0480 0000614627 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ3848 0000613062 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ7638 0000618136 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ9101 8745600395 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK0172 0000614855 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK3109 0000614204 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK3749 0000615769 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK5527 0000606698 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK5527 0000612838 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK5760 0000614446 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMK6219 0000612476 11/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMK7265 54220845N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMK7265 0000608349 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK9079 54222593N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMK9896 0000613678 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MML0927 8745579374 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML1282 0000608576 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML1282 0000615912 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML1858 0000612394 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML4640 8745582168 22/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MML6068 0000615450 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML8562 0000627323 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM3694 0000619890 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMM3694 54220823N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMM4529 0000618811 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM4997 0000617171 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMR0603 0000612274 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOG2702 0000620540 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MRR1166 0000605584 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MTG7509 0000609313 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUL5492 8745589652 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUV1862 0000617028 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000613993 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000611472 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000610322 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MVD1522 0000617492 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MXF9606 0000629236 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MZP6932 8745583795 26/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 NBI7092 0000619230 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NBI7092 0000619231 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NCK8057 0000598634 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCN1539 0000611659 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NDJ0527 0000601127 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEL7873 54222558N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 NEL7873 54222546N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 NEP5412 0000606571 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NEZ6290 0000607993 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NFE0658 0000609169 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NFR6996 0000618488 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NGE4553 0000608925 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NJJ6965 0000600719 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NNM4668 54221984N  27/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 NOJ0909 0000609185 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NOM7901 0000619091 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NOP8220 0000628438 04/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NPH3040 8745581528 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 NPH3828 0000604844 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NPO0303 0000607496 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NPO6519 8745567812 05/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NPP9243 0000603726 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NPZ3655 0000608402 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRY4840 8745590047 05/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NSB4002 0000603958 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 NSS4231 0000607318 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSS4231 0000619349 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTC6610 0000625481 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NTC6610 0000625526 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTX8853 0000617376 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTX8853 0000615571 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTX8853 8745595611 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NXZ7207 0000601800 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NZV6878 8745582446 23/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 OAZ2533 0000601016 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OCA2519 0000611840 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OCA8337 0000614894 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OFU1819 0000607512 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OFW8800 8745580064 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE3916 8745578168 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 OKE3916 8745581570 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE6489 0000607911 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE8172 0000616133 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKE9696 54222518N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OKF1751 8745583840 26/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 OKF2218 0000629732 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF6196 0000607942 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7604 0000607501 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000608588 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000619093 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000614632 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000614360 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9818 0000620039 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9970 0000610661 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG7087 8745596912 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG7983 0000609593 06/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKG8614 0000613897 13/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKG9821 0000615606 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH0835 0000613530 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH1422 8745595986 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH5941 0000615300 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH6030 0000609884 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH7135 0000609448 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKK7306 8745586745 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKT1557 0000618301 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLF8938 0000610208 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OLP4282 0000627248 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OLY6444 8745584395 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMC6439 0000616058 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OOH3575 8745582384 23/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 OOH6688 0000613314 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOJ7028 0000611906 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQK6993 0000615495 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTI0596 0000615109 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OTI0596 0000613808 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTI0596 8745597328 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTI0596 8745598185 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTI0596 8745598141 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTY2653 0000603970 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWG7449 8745582036 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWP0178 8745582868 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWP0178 8745578264 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 PQF7966 0000615774 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUM1514 0000625451 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PUR2981 0000606952 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVP5987 0000617960 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVP5987 0000616137 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVP5987 0000614530 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QBG4752 0000602442 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA2989 0000631424 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA3166 0000617560 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA3908 0000614675 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA4086 0000618738 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6410 0000619682 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHA6410 0000616781 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6410 0000611546 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHA6410 0000610173 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6410 0000609431 06/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHA6410 0000609622 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA8316 0000611037 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHA9502 0000618702 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB0801 8745576190 21/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHB4972 0000616978 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHC3255 8745594263 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHC3309 0000613340 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4650 54222562N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHC6117 0000617572 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC6117 0000612852 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC7452 0000609940 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC8529 0000620605 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC9237 0000620400 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC9720 0000616980 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD2233 0000604585 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD5773 8745595184 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD7547 0000619657 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE3355 0000620521 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE4365 8745590869 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE7526 8745580091 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF2583 0000609208 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7770 0000620321 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF8725 54216849N  10/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHG0390 54222561N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHG4393 0000611705 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG6454 8745595595 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG8976 0000617839 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH0368 0000622854 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHH9322 0000617243 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHI1637 0000612585 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI3455 0000614869 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI3761 0000614252 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI4781 0000615401 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ5844 8745589072 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ6131 54222529N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHJ6416 0000614106 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ6501 0000600966 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ7713 0000613879 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8321 0000610777 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ9465 0000618667 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK3109 0000604037 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK3930 8745592332 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK3938 0000610839 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK3938 0000608016 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK3938 0000613848 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK5270 0000617567 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK6640 8745583956 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK6640 8745583968 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK6761 8745592348 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHL0245 0000598982 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL3897 0000615139 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL3897 0000615140 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHL4633 0000614601 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHL7045 8745599882 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL8965 0000603074 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM2139 0000619965 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHM6705 0000616713 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHM6705 8745593898 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHN2769 0000602692 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN4745 0000618404 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHN5328 0000609061 05/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHN5637 0000602829 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHN8194 0000625080 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO0608 0000618383 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHO0608 54222572N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHO1626 0000612511 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8801 0000615212 15/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHO8944 0000620583 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHP0641 8745587737 01/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHP8985 8745583165 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP8985 8745583505 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ2431 8745588005 01/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHQ2997 0000610312 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ6918 8745591110 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR0121 0000610156 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHR4272 0000613536 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR6167 0000607531 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHR7210 0000610857 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHR7210 0000612749 11/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHR7210 0000614719 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHR7210 0000614720 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHR7210 0000614273 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS5236 8745584317 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5409 0000608728 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS9613 0000599970 21/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHS9795 0000619046 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT3597 0000617436 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHT4253 0000614899 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHU1317 54225052N  14/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHU1564 0000609680 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU2434 0000613370 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU2821 0000626937 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU4456 8745580800 22/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHU4702 0000608322 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU4702 0000617135 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHU5993 8745577660 16/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHU6047 0000618775 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU8279 0000618331 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2478/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2478/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI2563 54172581G  28/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 AAT6982 P017Q000EA 25/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ABW3729 P029A0001K 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGA6842 54170426G  05/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AJT5845 54172332G  21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AJZ4286 54172488G  26/03/2017   75790    165 A                                                                       
 AJZ4286 54172486G  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJZ4286 P017Q000HT 26/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 AJZ4286 54172771G  26/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AJZ4286 54172569G  26/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AJZ4286 54172571G  26/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 AJZ4286 54172570G  26/03/2017   52741    175                                                                         
 AJZ4286 54172489G  26/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 AJZ4286 54172487G  26/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AKX1818 P019O0008A 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALC6302 54172755G  23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ANF7460 54172368G  28/03/2017   69120    232                                                                         
 ATH7281 54172331G  20/03/2017   69120    232                                                                         
 BEG1070 54170444G  26/03/2017   52741    175                                                                         
 CCA9327 P019H0008D 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CCA9327 P019H0008E 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CHW8111 54172333G  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CMD9764 P01HA0002R 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CPM1740 54170658G  23/03/2017   50292    162* II                                                                     
 CRB0506 P017Q000FG 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CRY3689 54172618G  23/03/2017   69120    232                                                                         
 CSF6034 54170810G  22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 CZZ5383 54170170G  17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DDW3447 P019O0008B 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DII5275 54588619E  22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 DPR2528 P017Q000IN 27/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 DPR2528 P017Q000IO 27/03/2017   64080    221                                                                         
 DPR2528 54172738G  27/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DPR2528 54172737G  27/03/2017   69120    232                                                                         
 DTI3754 54091226G  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DTI3754 54091227G  24/03/2017   69120    232                                                                         
 DTI3754 54091228G  24/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 EYV2837 54170546G  21/03/2017   69120    232                                                                         
 FAG4200 P019P00038 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 GZI4778 54616144F  27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 GZI4778 54616143F  27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 HQP9419 54169983G  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IDK8563 54170508G  07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IEP5149 54172253G  07/02/2017   69120    232                                                                         
 IGV6632 P017Q000HW 27/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 IGV6632 P017Q000HX 27/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 IKR7899 54172800G  28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ILL6788 P019R00034 25/02/2017   52741    175                                                                         
 ILL6788 P019R00035 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 IMF1060 54172761G  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMS5289 P019P00029 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMX2142 54170656G  23/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 IOL9125 54172493G  27/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 IOT3587 54172799G  28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 IPM8379 54091229G  25/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IPM8379 54091230G  25/03/2017   75790    165 A                                                                       
 ISG2410 54172452G  23/03/2017   65800    230 * IV                                                                    
 ITX0866 55809192F  01/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
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 IWG1654 54172364G  28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 JBS1909 54091233G  25/03/2017   52741    175                                                                         
 JBS1909 54091232G  25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 JJI3116 P017Q000HI 24/03/2017   69120    232                                                                         
 LWX9866 54172769G  26/03/2017   75790    165 A                                                                       
 LXN7402 54170430G  07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXN7402 54170431G  07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXY4267 54172341G  21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYW9697 54588618E  22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYZ0620 P017Q000IJ 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYZ0620 P017Q000IK 27/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZC3496 54172708G  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZM4411 55807895F  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZQ6638 P017P0001L 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ6638 P017P0001M 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZR8753 54172734G  27/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZR8753 54172733G  27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZR9601 54170425G  04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZU2976 P017Q000HD 23/03/2017   69120    232                                                                         
 LZU2976 P017Q000HE 23/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAP9939 P029A0001L 25/03/2017   52741    175                                                                         
 MBL1745 54172815G  28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBL1745 54172816G  28/03/2017   64080    221                                                                         
 MBM4467 54172357G  28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBM8196 54172561G  23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBW1494 55075081F  27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCC9276 54172513G  27/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCP6116 54172776G  27/03/2017   64080    221                                                                         
 MCQ8921 54172360G  28/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MCR8208 54172820G  28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCV3766 54172673G  28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCW2622 54091097G  21/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCW8167 54172345G  21/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCW8167 54172344G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH7337 P017P00013 04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH7337 P017P00014 04/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDH7714 P017N0001Q 22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDJ2933 55807883F  23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK9077 P017Q000IQ 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDN4741 54172620G  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDO1982 54172361G  28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDQ9915 54172608G  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDY0427 54172605G  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDY7180 54172335G  21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEM7625 54172592G  28/03/2017   64080    221                                                                         
 MEN3014 54172582G  28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MER0882 54172476G  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MER0882 54172477G  23/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MER1149 54172567G  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MER1149 54172568G  26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MES5109 54172490G  27/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MES9242 54172789G  27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET7293 54172783G  27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEW7098 54170415G  21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEW7098 54170414G  21/02/2017   69120    232                                                                         
 MFH3109 54172471G  23/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MFL5665 54170514G  07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFM3932 54172623G  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM3932 54172624G  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFN4560 P017P0001E 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFP4630 P017Q000IP 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFP4658 P017Q000I8 27/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFW3232 54172552G  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
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 MFW3232 54172553G  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFY8175 54172788G  27/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFZ1517 P017P0001J 26/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MFZ1517 P017P0001K 26/03/2017   51691    165                                                                         
 MFZ4541 54170544G  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFZ4541 54170545G  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGC2740 54172774G  27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGD8764 54172339G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGH5012 54172602G  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGI6923 54172729G  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGN0350 54616145F  27/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MGO6200 54172615G  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGO6200 54172616G  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGY0678 54172661G  28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHA9421 54170651G  01/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHG7859 P017Q000GZ 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHO6333 54172825G  28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHO6333 54172827G  29/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHO6333 54172826G  28/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MHQ8458 54170199G  21/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MHR2275 54170197G  21/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MHT4759 54172523G  28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHU6192 54172796G  28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIA4061 P017Q000IE 27/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MIH3631 P029A0001Q 26/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MIQ5018 54170334G  21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIW2857 54172591G  28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIW2857 54172590G  28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIZ4775 54170655G  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJC0060 54169366G  06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJC0060 54169365G  06/03/2017   51691    165                                                                         
 MJF9228 54172742G  28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJI4929 55502579F  18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJR5869 54172658G  28/03/2017   69120    232                                                                         
 MJW0752 54172351G  28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKD4187 54172558G  23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLF8552 54172365G  28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLI7706 54172748G  28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLL2485 54172830G  28/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MLQ1449 54172347G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLX7931 54172473G  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMK1273 54172587G  28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 OKH8883 54172807G  28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 OKH8883 54172806G  28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHC5736 54172492G  27/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHE8151 54172777G  27/03/2017   69120    232                                                                         
 QHP4480 54172566G  26/03/2017   75790    165 A                                                                       
 QHP4480 54172565G  26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIC9658 55075080F  24/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 QIC9658 55075079F  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIC9658 P01HA0002N 24/03/2017   75790    165 A                                                                       
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
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   WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2479/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJZ4286 54172770G  26/03/2017   51851    167                                                                         
 AOA4067 54616140F  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 AZA5210 P019O0008E 29/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 BIS2131 P017Q000IG 27/03/2017   51851    167                                                                         
 BIS2131 P017Q000IH 27/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 CHW8111 54172334G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 CLM8362 P017Q000HL 25/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 DPR2528 54172739G  27/03/2017   60760    210                                                                         
 EVK8157 55504246F  04/02/2017   65300    228                                                                         
 HNV3824 P019R00031 24/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 ILL6788 P019R00033 25/02/2017   58350    195                                                                         
 ING0805 54263647F  10/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 ING0805 54263646F  10/02/2017   60501    208                                                                         
 JBS1909 54091231G  25/03/2017   58350    195                                                                         
 LWX5643 P017K0005E 23/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LWX9866 54172767G  26/03/2017   51851    167                                                                         
 LXO4334 54172749G  28/03/2017   51851    167                                                                         
 LYZ0620 P017Q000II 27/03/2017   51851    167                                                                         
 LZM4411 55807896F  26/03/2017   52151    170                                                                         
 LZM4411 55807897F  26/03/2017   52152    170                                                                         
 LZM4411 55807898F  26/03/2017   58350    195                                                                         
 LZR8753 54172735G  27/03/2017   52070    169                                                                         
 LZU2976 P017Q000HB 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MAP9939 P029A0001M 25/03/2017   58350    195                                                                         
 MAP9939 P029A0001N 25/03/2017   58194    193                                                                         
 MAR4616 54172455G  23/03/2017   51851    167                                                                         
 MBM8196 54172562G  23/03/2017   51852    167                                                                         
 MBM8196 54172560G  23/03/2017   51851    167                                                                         
 MCR8208 54172819G  28/03/2017   52070    169                                                                         
 MDC6167 P017K0005A 22/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFL5665 54170515G  07/03/2017   60760    210                                                                         
 MFP4658 P017Q000I7 27/03/2017   52070    169                                                                         
 MJD4160 P01HA0002Z 27/03/2017   58780    199                                                                         
 MKV8919 55504244F  04/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLO6224 54264238F  27/02/2017   51851    167                                                                         
 MMK1273 54172588G  28/03/2017   60760    210                                                                         
 OFR1011 P017Q000IC 27/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 QHN4661 54172828G  28/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHP4480 54172564G  26/03/2017   60760    210                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1928/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 1928/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY3085 55164008F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAY6400 55165581F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACA1338 55163537F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACH1481 55165485F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEP5204 55165805F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AET3004 55161402F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFN7724 55165664F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGB2259 55165954F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIG3948 55162938F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKD4905 55165645F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKY7316 55162960F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AME4214 55165777F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMQ4146 55163335F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMY1456 55165683F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANJ5444 55165243F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APF2372 55165706F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APR7771 55165737F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQK1184 55165414F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQS9369 55163265F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATB6920 55165491F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATW6339 55165667F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATW6339 55165898F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUC9021 55165854F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AVF1331 55165253F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVF2436 55163255F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVP0505 55165910F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBE0064 55165450F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBR9979 54237035N  27/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 BNI4621 55164060F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BYE0444 55165916F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55165917F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55165934F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEX9135 55165904F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CHN6190 55864125E  02/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLR8116 55165675F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNG6269 55165413F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNM3457 55165788F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CON0742 55165733F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQF5549 55165909F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQL2045 55163135F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQL2045 55163000F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CSN1021 55165274F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGC3835 55163891F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHO6130 55165610F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJA2901 55165730F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKG1220 55165335F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKV8047 55165601F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMY9393 55163875F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRE2037 55165792F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSD2850 55163368F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DST1335 55165403F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBH2018 55165215F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBZ6986 55165681F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEX6681 55165431F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EFB1739 55165198F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELL7870 55165832F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQI1887 55165702F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EZL5747 55165959F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FNT6705 55165665F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GEE1118 55163325F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GZO1456 55165816F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HEJ4349 55163164F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HOS1032 55165869F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HOS1032 55165908F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HQP9419 55165501F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IAR1020 55163054F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBU8492 55165276F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDC1998 55165589F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHV2791 55165417F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIN3854 55165451F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJR8452 55163263F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJT7780 55163945F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKC3841 55163330F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKQ6626 55165564F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKW7397 55165867F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKZ6492 55163395F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILP4324 55165340F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILZ2422 55165648F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INK6889 55162919F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INX0389 55165858F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOM3824 55165552F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPG6778 55165842F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPG9067 55165893F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPY1499 55165747F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPZ8118 55165421F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQC1218 55163507F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 IQY8752 55164878F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRB3519 55165755F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUA4314 55165939F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUF8950 55162379F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUG2239 55863966E  13/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IUJ6445 55163549F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVB2264 55165584F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVB2264 55165608F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVJ7346 55165739F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JGN7287 55165734F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JGZ8339 55163517F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JIA2045 55165749F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JSM6455 55864301E  15/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 JTB3011 55165443F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUL9180 55165772F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZJ9588 55163620F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KQI2770 55163286F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LMB5655 55165942F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LNT2452 55165483F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOT2820 55165321F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LRF3629 55163322F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LTR1764 55163649F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWU1023 55165679F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWV3513 55165767F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXF6432 55163189F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXI6271 55165818F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXI6271 55165509F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXT8999 55164478F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXY8641 55165423F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYE9031 55163113F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYE9031 55163098F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH6332 55165890F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN9144 55165828F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO7259 55165856F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYP8709 55163244F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV7900 55165764F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW1088 55165659F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY9610 55163217F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD8530 55165560F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD8530 55165587F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD8530 55165311F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD8530 55165208F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZG7778 55165497F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZO1601 55165573F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZZ2143 55163786F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO5077 55165950F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR9395 55165654F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS3232 55165521F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT8531 55165248F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT8531 55165273F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW4695 55165663F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBC5701 55165585F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE2926 55165420F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK9577 55165334F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM6956 55165473F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM6956 55165411F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO4402 55165810F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP1508 55163428F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP1508 55163443F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ2854 55163172F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX4069 55165347F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ8868 55165344F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ8868 55165570F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MBZ8868 55165595F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8153 55165386F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG7503 55165194F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH0851 55165384F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI1614 55863233E  23/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ1327 55165556F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA9343 55163486F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB8001 55165263F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC0042 55163332F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF4489 55165416F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP6709 55165803F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ9290 55864309E  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDS0925 55165732F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC8064 55165193F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC8879 55165937F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED4905 55165671F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH1014 55163466F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH6970 55163697F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK2922 55165351F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL7914 55165449F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO0841 55163539F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP4262 55164374F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP4262 55164376F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER3553 55165363F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEW0961 55864060E  22/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MEY5536 55165877F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY5536 55165434F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB6860 55165516F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD3987 55165503F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ6105 55165727F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK3137 55864064E  02/03/2017   59593    203 * IV                                                                    
 MFK9637 55165525F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO5687 55165884F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO5728 55165548F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP4430 55864323E  24/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFT7289 55165626F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC4487 55165507F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC4730 55165720F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC4730 55165745F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD2735 55165398F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG7896 55165888F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI5260 55163315F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK4025 55163593F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK8976 55165467F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO3625 55165787F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ3044 55163306F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU5140 55859270E  22/02/2017   58350    195                                                                         
 MGZ4122 55165309F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ4754 55165432F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ5094 55165484F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ8159 55163235F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA4935 55165418F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE1745 55165422F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG2945 55163609F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH6055 55165424F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL1908 55165900F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM0967 55165325F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM4680 55165841F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM4680 55163990F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR9235 55165928F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT6899 55165553F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55165662F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55165289F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHU3682 55163190F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW2575 55165677F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY1147 55165636F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55165689F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55165306F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID4038 55165339F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH2532 55163855F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165830F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165795F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165738F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165380F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165433F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165699F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165674F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165256F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII1806 55163496F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ7568 55163241F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL2668 55165744F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2390 55165925F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2390 55165721F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2390 55165620F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2390 55165586F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2390 55165457F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO6783 55163073F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS3149 55165845F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT6377 55163883F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV3761 55165555F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW3211 55165670F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB1750 55163548F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB3361 55162925F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB4948 55165582F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE6572 55165291F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3443 55163646F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI5661 55165613F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8130 55163745F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN8087 55165213F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR7971 55163820F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW7994 55163812F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX1520 55165500F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ0716 55165404F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB5234 55165914F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD7471 55165199F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI4497 54228405N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKJ1426 55864308E  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKN8984 55165402F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP1411 55163775F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP6111 55165725F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT3798 55165550F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW0916 55165477F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ1571 55165800F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ6869 55864307E  18/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLC0161 55864313E  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLC2993 55165183F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC7589 55163926F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD4320 55165796F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF9459 55165651F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG3103 55165660F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN5154 55163214F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO0717 55165342F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5968 55165798F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ2840 55165365F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS4058 55165947F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS8609 55163099F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLV6460 55165774F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW6360 55165191F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB5508 55165684F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC3140 55165284F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC6912 55165250F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD9475 55165242F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF5206 55863684E  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMF7099 55165685F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH1455 55165399F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ2384 55163321F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7248 55165277F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM5449 55165569F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM7689 55864324E  24/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MRG8815 55165134F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUR0260 55165583F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MVJ8661 55165750F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NFR6996 55165871F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NFR6996 55165913F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NFT8160 55165385F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NGI8072 55165296F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF0920 55165825F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF1401 55165911F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH2333 55163105F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH2333 55163077F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVL8108 55165375F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVL8108 55165604F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVL8108 55165631F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD2632 55165479F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG3348 55165835F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG7310 55165328F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK9523 55163351F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL2110 55165941F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO1626 55165382F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO1626 55165557F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ0120 55165652F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ0120 55165680F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR1690 55165769F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS1564 55165701F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU9978 55165407F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY9791 55165647F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA1049 55165779F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA1492 55163508F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID6336 55165331F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIO0841 55164049F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 916/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8745 916/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI2563 0000652892 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AAL0115 0000652769 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAT6982 0000651308 11/03/2017   60503    208                                                                         
 AAT6982 0000651518 11/03/2017   60503    208                                                                         
 ACV2200 0000652065 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADA1288 0000644297 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADC1088 0000653592 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADC1088 0000653612 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEF9148 0000648627 06/03/2017   60503    208                                                                         
 AEG1976 0000650536 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEH3192 0000648029 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEH3357 0000639057 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEQ8439 0000622691 26/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFD0472 0000650794 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFO1304 0000636877 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGI1712 0000650934 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGQ8625 0000653166 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGT8901 0000636281 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGW2735 0000639656 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHE0035 0000652419 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIA5684 0000639602 19/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AIF3749 0000638671 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIF3749 0000640148 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AIN5526 0000634784 12/02/2017   56732    183                                                                         
 AIT4195 0000637821 17/02/2017   56732    183                                                                         
 AJF0067 0000651596 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 AJF0067 0000651478 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 AJK5235 0000654874 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJQ4591 0000650428 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKH4232 0000640251 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKJ0704 0000653595 14/03/2017   56732    183                                                                         
 AKL4787 0000652736 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALF2713 0000639601 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALF2713 0000640388 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALH1696 0000639641 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALI8393 0000651511 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALI8393 0000651603 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALI8393 0000651306 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALI8393 0000651393 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALJ7410 0000650323 09/03/2017   60503    208                                                                         
 ALJ7410 0000647992 05/03/2017   60503    208                                                                         
 ALM3652 0000650924 10/03/2017   60503    208                                                                         
 ALN6890 0000652409 12/03/2017   60503    208                                                                         
 ALN6890 0000652832 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ALN6890 0000648840 06/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALQ8487 0000637933 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALU7107 0000650104 08/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALU7107 0000650147 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALU7107 0000651789 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALU7107 0000651927 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALU7107 0000653317 13/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALU7107 0000653327 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALU7107 0000653812 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALU7107 0000653840 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALU7107 0000654334 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALU7107 0000654394 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALX5936 0000653410 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALZ0667 0000650192 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMC8235 0000649846 08/03/2017   56732    183                                                                         
 AMH6691 0000635459 13/02/2017   60503    208                                                                         
 AMP9448 0000638829 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMV0041 0000650882 10/03/2017   60503    208                                                                         
 AMY1456 0000650502 09/03/2017   60503    208                                                                         
 AMY1456 0000652543 12/03/2017   60503    208                                                                         
 AMY1456 0000650640 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMY1456 0000648473 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMY1456 0000654022 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANE4346 0000639778 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANF1509 0000637615 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANF1509 0000638251 17/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 ANF1509 0000638254 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANF1509 0000636399 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANG7579 0000648464 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANL6160 0000638496 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANL6160 0000638566 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANL6160 0000639158 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANL6160 0000639192 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANS3257 0000650316 09/03/2017   60503    208                                                                         
 ANS8247 0000649245 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANU3911 0000649914 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANW0802 0000652011 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOI1923 0000650903 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOI4996 0000645279 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOK0729 0000649518 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOM9559 0000643796 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOW2503 0000652064 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APD8929 0000649916 08/03/2017   60503    208                                                                         
 APS5143 0000651569 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APS8358 0000654533 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQB2188 0000654993 16/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 AQC3355 0000638606 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQE1163 0000643674 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQE1163 0000646013 26/02/2017   56732    183                                                                         
 AQG6964 0000633572 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQK2308 0000648092 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQK2308 0000648093 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQK2308 0000648095 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQK2308 0000648011 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQR2886 0000652048 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQX2941 0000650740 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQX2941 0000649816 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARG5833 0000650218 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARL5068 0000639191 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARX6770 0000651339 11/03/2017   60503    208                                                                         
 ARX6770 0000651827 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARX6770 0000652582 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARX6770 0000653231 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ASE1809 0000649692 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASG1307 0000649906 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASI3322 0000649784 08/03/2017   60503    208                                                                         
 ASP4313 0000628528 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASR1003 0000651877 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASR4365 0000650298 09/03/2017   56732    183                                                                         
 ASS6416 54228482N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AST6873 0000641815 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ATB2168 0000637676 17/02/2017   56732    183                                                                         
 ATD8184 0000632595 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATE7333 0000652704 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATE7333 0000652835 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATW4030 0000651088 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUE6420 0000652964 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUF9892 0000636232 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUI8150 0000649919 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUP2313 0000649011 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 0000649083 06/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 AVL0211 0000634713 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVR0518 0000642765 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVR0560 0000652628 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVS4620 0000629722 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVS4620 0000629745 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVS4620 0000629916 05/02/2017   60503    208                                                                         
 AVS4620 0000629921 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWC2611 0000652774 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWH0801 0000652245 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWR5616 0000641098 22/02/2017   60503    208                                                                         
 AWZ4067 0000654449 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXE4086 0000627370 02/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXL2429 0000636092 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXU2962 0000651503 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXU7088 0000652169 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYA5721 0000650509 09/03/2017   60503    208                                                                         
 AYC5426 0000654744 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZA1272 0000653123 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZP4014 0000628027 03/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZP4014 0000628292 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZZ2679 0000639874 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAJ3806 0000640357 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAS4537 0000653197 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAX6979 0000647823 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBZ2005 0000651248 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BCG8180 0000637390 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGE2829 0000640048 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BJB6353 0000646681 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPC7441 0000650655 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPT5245 0000652533 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPT5245 0000654271 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQE5447 0000652570 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQE5447 0000651800 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 BQE5447 0000651801 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRE2242 0000651751 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRP8047 0000654075 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUK2840 0000653517 14/03/2017   60503    208                                                                         
 BXM8298 54237016N  27/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 BYM4320 0000652197 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAE7400 0000650151 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CAY1796 0000654384 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBC1108 0000639015 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBD7549 0000651517 11/03/2017   60503    208                                                                         
 CBE6467 0000651871 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBE6467 0000650050 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 CDA8784 0000635444 13/02/2017   60503    208                                                                         
 CDB7516 0000652229 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDB7516 0000652250 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CET3506 0000650297 09/03/2017   56732    183                                                                         
 CFA5625 0000651942 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGF5843 0000654496 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGF9578 0000653641 14/03/2017   56732    183                                                                         
 CGR4361 0000650672 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGS5248 0000635139 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGX9089 0000637861 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CHE7883 0000640514 21/02/2017   60503    208                                                                         
 CHW6370 0000635114 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIO2441 0000651431 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJS5472 0000651658 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJX6098 0000647392 04/03/2017   60503    208                                                                         
 CKK0159 0000635769 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLS0070 0000648040 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CME8330 0000635082 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 COC3603 0000636264 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 COH5273 0000637032 16/02/2017   56732    183                                                                         
 COQ6694 0000649937 08/03/2017   56732    183                                                                         
 COQ8176 0000635400 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 CPG7181 0000635511 13/02/2017   60503    208                                                                         
 CPW5456 0000649588 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQM9710 0000652721 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRB5313 0000634953 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 CRF0273 0000653185 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRY0115 0000651590 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CRY5319 0000635536 13/02/2017   60503    208                                                                         
 CSR5203 0000636606 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWC0040 0000640864 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXH7250 0000647314 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXZ7354 0000635159 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAQ3253 0000637961 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAR9606 0000638189 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBG6587 0000650508 09/03/2017   60503    208                                                                         
 DDA3063 0000650162 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DDC3078 0000652461 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDP5367 0000634599 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDR0687 0000652015 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDR1776 0000653372 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDR3764 0000650704 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEA2211 0000634837 12/02/2017   56732    183                                                                         
 DEJ0323 0000650992 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DEX0393 0000652118 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DEZ7384 0000650897 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA8593 0000639717 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB3906 0000651005 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB8688 0000654479 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB9095 0000648348 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC6083 0000652676 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC6663 0000654036 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC9290 0000652203 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD6588 0000636987 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE1942 0000649712 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MHF8096 0000653097 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF8096 0000653009 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG3785 0000636429 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH0487 0000649708 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MHH1128 0000638778 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH6055 0000653259 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI9741 0000650269 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ0004 0000652847 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHJ0226 0000638219 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ6965 0000652302 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK4602 0000654492 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK4796 0000638783 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK6424 0000649709 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MHK6424 0000649705 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MHK7841 0000652731 12/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK7841 0000650573 09/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK7841 0000650575 09/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK7841 0000650719 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7841 0000650722 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000651135 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000651127 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK8965 0000653673 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL4303 0000653650 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM0967 0000650110 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN5846 0000637215 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN9082 0000652549 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN9324 0000651366 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3176 0000649768 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3347 0000649835 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO7796 0000654427 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP5248 0000639725 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP5248 0000639716 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR2275 0000653116 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHS4343 0000637130 16/02/2017   56732    183                                                                         
 MHT0563 0000651911 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT4712 0000634704 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MHU3723 0000651451 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MHV6746 0000637426 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV6746 0000637777 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MHV9275 0000653737 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MHW1306 0000652221 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW1306 0000652450 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY4240 0000649818 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY6984 0000638582 18/02/2017   60503    208                                                                         
 MIA0691 0000651365 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB2714 0000650108 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC4099 0000636043 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MIC6089 0000650726 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC6089 0000650583 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC8145 0000652075 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIC9027 0000640375 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID2705 0000653827 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID2705 0000653537 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID8809 0000637251 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE2983 0000653907 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIE5768 0000650646 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE8492 0000653719 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MIF1717 0000654224 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF5776 0000653073 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF5776 0000649884 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG0683 0000652466 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH3962 0000650978 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIH3962 0000650979 10/03/2017   60503    208                                                                         
 MIH3962 0000650936 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0946 0000635340 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ6170 0000650426 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7104 0000653363 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK8237 0000651298 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK8445 0000650085 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIL1398 0000639498 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL3280 0000636472 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIL9239 0000652383 12/03/2017   56732    183                                                                         
 MIM0599 0000634404 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM5012 0000651392 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM6125 0000640800 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM7373 0000653518 14/03/2017   56732    183                                                                         
 MIN4101 0000636398 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO2939 0000636107 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MIO9356 0000649886 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP3985 0000652149 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP3985 0000653999 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP6863 0000650090 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9717 0000652212 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR0344 0000653170 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MIR0344 0000654810 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MIR2372 0000651024 10/03/2017   60503    208                                                                         
 MIR2791 0000653234 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR4245 0000650725 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR7848 0000638368 18/02/2017   56732    183                                                                         
 MIR8209 0000636143 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MIS3727 0000649991 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000649770 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS3727 0000650826 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000651388 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS3727 0000651422 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS3727 0000651423 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000651091 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000651858 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000651781 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3979 0000650989 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS5232 0000653397 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS8124 0000636535 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8124 0000636695 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8124 0000637294 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8124 0000637302 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU0629 0000652330 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU3309 0000650461 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU6065 0000649774 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MIU8035 0000652701 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU9713 0000649600 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW2204 0000648632 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MIW3824 0000636369 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW3914 0000650319 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW6038 0000651061 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW9413 0000653857 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX1674 0000639590 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX1674 0000639203 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIZ0643 0000653210 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2319 0000652502 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MIZ2319 0000652525 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MJA0809 0000635622 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB0834 0000652113 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1718 0000639837 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB2679 0000635544 13/02/2017   56732    183                                                                         
 MJC0125 0000653645 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC0125 0000650434 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC0125 0000651763 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MJC1584 0000654521 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJC5318 0000653442 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD9997 0000652222 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJE6572 0000650854 10/03/2017   56732    183                                                                         
 MJE8001 0000652538 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE8746 0000650184 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF4232 0000640219 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJF6327 0000653172 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MJF6641 0000653730 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MJH3443 0000638185 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH3711 0000638994 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4927 0000636046 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MJH5593 0000654071 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH7678 0000653534 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MJI8171 0000639733 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI8171 0000640424 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI8171 0000640735 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI8171 0000640763 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI8171 0000640785 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI8171 0000641393 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI8171 0000640940 21/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJI8171 0000640656 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJJ2732 0000636014 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ8193 0000649702 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MJJ9527 0000635539 13/02/2017   56732    183                                                                         
 MJK7541 0000650916 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL1700 0000651330 11/03/2017   56732    183                                                                         
 MJL8130 0000637002 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8130 0000639370 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJL8130 0000639443 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJL9167 0000651199 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000651605 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000650411 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM5394 0000654247 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM6186 0000651933 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN1881 0000650576 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN1881 0000650574 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN7669 0000652536 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP2930 0000655046 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP4250 0000639738 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP9619 0000650476 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MJP9619 0000652138 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ1383 0000651386 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MJQ3238 0000634981 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR2801 0000655023 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR5521 0000638952 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR8939 0000635309 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS0474 0000652742 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS1161 0000636000 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS3391 0000639076 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS3391 0000639105 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS3495 0000652874 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS4417 0000653254 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT6125 0000652470 12/03/2017   56732    183                                                                         
 MJT7705 0000637546 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT8225 0000652916 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU5762 0000650188 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJU6218 0000651102 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU8521 0000636036 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV0723 0000651295 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW7624 0000651853 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX0850 0000652367 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX7283 0000653935 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX8350 0000635010 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY3878 0000651128 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY4728 0000651043 10/03/2017   60503    208                                                                         
 MJY8466 0000652707 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ4143 0000639404 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MJZ4153 0000653109 13/03/2017   56732    183                                                                         
 MKA5391 0000652682 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKB0303 0000641420 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB4447 0000651149 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC8232 0000649201 07/03/2017   56732    183                                                                         
 MKD4274 0000654943 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD7371 0000648483 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF1614 0000635978 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF2022 0000652514 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF2638 0000647496 04/03/2017   56732    183                                                                         
 MKF2773 0000654884 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF2778 0000652803 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF7069 0000635399 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG7999 0000652194 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG8051 0000638120 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKG9644 0000653816 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH1222 0000651523 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH2007 0000651114 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH5627 0000635056 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKH6689 0000652310 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH7480 0000651409 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH8488 0000651452 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH8954 0000650830 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ3516 0000650925 10/03/2017   56732    183                                                                         
 MKJ5933 0000652325 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5933 0000652503 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK0572 0000652867 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKK0765 0000636263 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK2029 0000653583 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MKK7941 0000648203 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL0211 0000639459 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL0459 0000640095 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL6600 0000649619 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM1434 0000651726 11/03/2017   56732    183                                                                         
 MKM3962 0000652913 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM8892 0000652735 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKN1846 0000652627 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO0992 0000650361 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKO9811 0000638738 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP0724 0000651632 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP4379 0000654008 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP6109 0000636802 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ0997 0000653556 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MKR1096 0000650737 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR6428 0000639400 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR6428 0000637860 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR6428 0000638555 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR9591 0000650132 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS2357 0000634831 12/02/2017   56732    183                                                                         
 MKS2358 0000649020 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS2598 0000653340 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS3912 0000650129 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS7888 0000650268 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MKT0387 0000654300 15/03/2017   56732    183                                                                         
 MKT2611 0000649388 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MKT5853 0000650309 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MKT6446 0000635457 13/02/2017   56732    183                                                                         
 MKT9052 0000636135 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MKU3271 0000636333 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV1555 0000636935 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV1946 0000635720 13/02/2017   56732    183                                                                         
 MKV2900 0000654205 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV3427 0000637532 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW5939 0000639017 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX0976 0000653381 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKX3869 0000638798 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY8257 0000650492 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2002 0000652331 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKZ2002 0000652389 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2830 0000650250 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ3895 0000651007 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA1578 0000650810 10/03/2017   56732    183                                                                         
 MLA4251 0000653560 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MLA5163 0000649783 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MLA9746 0000654531 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC0910 0000652148 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC3047 0000651830 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC3268 0000654121 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLD0578 0000651211 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD1063 0000651015 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE5015 0000650021 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE5820 0000650893 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE6118 0000654886 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE6639 0000653604 14/03/2017   56732    183                                                                         
 MLE9311 0000637203 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF0072 0000655007 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLF0328 0000652279 12/03/2017   56732    183                                                                         
 MLF0372 54237255N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLF5501 0000653961 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF6249 0000652008 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG1605 0000652270 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MLG1605 0000635080 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG4021 0000651427 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MLH7001 0000650752 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH8736 0000640401 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI1850 0000652849 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI7263 0000650849 10/03/2017   60503    208                                                                         
 MLI9685 0000653529 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ2769 0000636577 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ3278 0000650125 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ6456 0000625848 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK0081 0000652491 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK0541 0000652841 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK2258 0000650349 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL5618 0000650751 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM5918 0000651993 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM9359 0000650952 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM9703 0000649856 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MLN0032 0000638230 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN5718 0000650821 10/03/2017   60503    208                                                                         
 MLO0557 0000652244 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0557 0000652378 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO2225 0000637916 17/02/2017   56732    183                                                                         
 MLO5667 0000653989 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5786 0000634986 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO6374 0000633558 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO6374 0000634568 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO8430 0000636476 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO9329 0000652206 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MLP6158 0000652985 13/03/2017   56732    183                                                                         
 MLP6955 0000651539 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8074 0000649379 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ0059 0000653208 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLQ5721 0000652693 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ6578 0000653762 14/03/2017   56732    183                                                                         
 MLQ9660 0000650059 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR0349 0000635549 13/02/2017   56732    183                                                                         
 MLR0735 0000651937 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLR4036 0000650947 10/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLR4773 0000651579 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR6584 0000654401 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS3099 0000637145 16/02/2017   60503    208                                                                         
 MLS3315 0000651238 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLS6716 0000653721 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MLT2879 0000652933 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MLT3364 0000654380 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU1097 0000651123 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLU1097 0000650644 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU4896 0000636804 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU4896 0000638038 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLU4896 0000637681 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU6532 0000650659 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU8907 0000652073 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLU9397 0000649547 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV1796 0000637717 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV1796 0000637801 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV8877 0000639914 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV9417 0000634413 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW3112 0000652231 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX4652 0000637523 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLY0304 0000635002 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLY1675 0000637469 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY1675 0000636233 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY8085 0000654237 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY8939 0000655079 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ4247 0000650186 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ6061 0000653445 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ8944 0000652018 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA4288 0000651095 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4354 0000651966 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4354 0000652086 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MMB0005 0000651255 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMB2896 0000636350 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMB3184 0000653698 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB5375 0000650062 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMB5572 0000651212 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC2369 0000650469 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC6354 0000653741 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MMD7164 0000638514 18/02/2017   56732    183                                                                         
 MMF4602 0000649087 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7369 0000649874 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MMJ7248 0000651174 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK3464 0000638995 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML2397 0000651150 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM4778 0000653449 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MPD7450 0000650552 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQR8626 0000653406 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MRW6562 0000652969 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MTW4725 0000653466 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUW0301 0000639632 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MUY6691 0000649989 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000653845 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000654355 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MVD1522 0000650631 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MWJ5636 0000632549 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MWS2560 0000642031 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NCN0596 0000616115 16/01/2017   60503    208                                                                         
 NDD6822 0000647907 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDD6822 0000649883 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDQ1816 0000611335 09/01/2017   56732    183                                                                         
 NED1749 0000653723 14/03/2017   60503    208                                                                         
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 NFZ0817 0000648958 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NGM8780 0000638615 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NMD7617 0000653316 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NMQ5369 0000649627 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOM7901 0000649766 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOT9801 0000637475 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPG2571 0000649772 08/03/2017   60503    208                                                                         
 NRP3026 0000653496 14/03/2017   56732    183                                                                         
 NUB4478 0000650938 10/03/2017   56732    183                                                                         
 NUB4478 0000652322 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OAF2189 0000650889 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OCA2519 0000649133 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFH0527 0000649026 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OFH0527 0000649625 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFL9840 0000648854 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFM2119 0000639023 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE2207 0000651777 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE7091 0000648700 06/03/2017   56732    183                                                                         
 OKF2539 0000638921 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKF4733 0000636788 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF9366 0000650099 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG0920 0000652485 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG2149 0000651854 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG7626 0000654524 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG9559 0000649215 07/03/2017   56732    183                                                                         
 OKH1650 0000654083 15/03/2017   56732    183                                                                         
 OKH9062 0000651147 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OLU9225 0000645628 01/03/2017   60503    208                                                                         
 OPU9763 0000652026 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OTB2033 0000638471 18/02/2017   56732    183                                                                         
 PFC6952 0000648187 05/03/2017   60503    208                                                                         
 PFC6952 0000649363 07/03/2017   60503    208                                                                         
 PFC6952 0000650455 09/03/2017   56732    183                                                                         
 PFS2573 0000649923 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PGL2360 0000653564 14/03/2017   60503    208                                                                         
 PSU1357 0000646234 02/03/2017   56732    183                                                                         
 PWD2276 54237277N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 PYJ7605 0000653818 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA1135 0000651969 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA4753 0000653826 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6410 0000650178 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA8059 0000638737 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB1638 0000654721 16/03/2017   56732    183                                                                         
 QHB2521 0000638126 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB2521 0000641103 22/02/2017   56732    183                                                                         
 QHB3875 0000652963 13/03/2017   56732    183                                                                         
 QHB4252 0000651395 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB5844 0000638361 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB6139 0000636904 15/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHB9710 0000638781 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC0603 0000652030 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC1000 0000654450 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC1690 0000650745 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC3601 0000650207 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHD8917 0000652559 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE0355 0000650148 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE9426 0000650632 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHF6060 0000635551 13/02/2017   60503    208                                                                         
 QHF9176 0000653365 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG7140 0000635522 13/02/2017   60503    208                                                                         
 QHH0448 0000653919 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH3346 0000635482 13/02/2017   60503    208                                                                         
 QHI1720 0000636065 14/02/2017   56732    183                                                                         
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 QHI2394 0000652855 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI6953 0000636355 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI9983 0000651119 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI9983 0000653916 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHJ0094 0000639453 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1100 0000654920 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ5114 0000654142 15/03/2017   56732    183                                                                         
 QHJ7385 0000636473 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK3622 0000638436 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK6640 0000634848 12/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHK6777 0000652081 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK8029 0000651359 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL1106 0000636917 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL2839 0000637905 17/02/2017   60503    208                                                                         
 DEZ7384 0000650899 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEZ7384 0000650943 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFG4923 0000648463 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFK1262 0000651616 11/03/2017   60503    208                                                                         
 DFK1262 0000651684 11/03/2017   60503    208                                                                         
 DFN8882 0000652182 12/03/2017   56732    183                                                                         
 DGN4040 0000635806 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGV4375 0000653923 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHO9630 0000640406 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIE6347 0000654421 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIG8067 0000648985 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIH6164 0000652755 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIJ7776 0000637594 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIK3148 0000651148 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIN3577 0000639673 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIS2927 0000637213 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIV1919 0000654799 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIY0701 0000650265 09/03/2017   56732    183                                                                         
 DJF0535 0000652664 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKP2937 0000639431 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKT8447 0000650580 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKW1586 0000651467 11/03/2017   60503    208                                                                         
 DLM3647 0000649257 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMF3079 0000634578 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMF3079 0000634415 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNI0661 0000653322 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNQ3272 0000652562 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNZ7926 0000648898 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOD8374 0000649355 07/03/2017   60503    208                                                                         
 DPB9285 0000650630 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPJ3976 0000653941 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPL8843 0000650198 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPX6624 0000651502 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQD8417 0000651206 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQR8341 0000650229 09/03/2017   60503    208                                                                         
 DRN3358 0000639809 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSA3107 0000652358 12/03/2017   56732    183                                                                         
 DSD2850 0000651052 10/03/2017   56732    183                                                                         
 DSN8185 0000654373 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSR1620 0000654053 15/03/2017   60503    208                                                                         
 DTI3754 0000653980 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTW0093 0000652247 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTW0093 0000652574 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTW0093 0000652694 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUH0688 0000639285 19/02/2017   56732    183                                                                         
 DUL1095 0000648211 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUN0995 0000648449 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUU9761 0000635236 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVC4254 0000654708 16/03/2017   56732    183                                                                         
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 DVH2731 0000638065 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DWB2073 0000653953 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWC7306 0000637954 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWG1499 0000652800 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWH8898 0000652116 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWK7863 0000648857 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWM1526 0000640392 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DWO5505 0000654549 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWR1056 0000648009 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWR1747 0000652091 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXF6090 0000651227 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXG7156 0000651514 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXR5919 0000636412 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZN4232 0000648939 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZX8875 0000648953 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DZY9097 0000637182 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAR0876 0000654087 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAV3873 0000652107 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBO8429 0000650720 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBR7268 0000650667 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EEJ1653 0000634720 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEK5092 0000651118 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEN6921 0000634618 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEN7553 0000651017 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEN7553 0000653102 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEW6133 0000638906 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 EFQ1737 0000654584 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFV9808 0000650048 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIY3842 0000634715 12/02/2017   60503    208                                                                         
 EJF1328 0000636996 16/02/2017   56732    183                                                                         
 ELB8164 0000651223 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELT6607 0000650937 10/03/2017   56732    183                                                                         
 EME8901 0000654351 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMF9556 0000648944 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMF9556 0000648459 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMF9556 0000648460 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMY9386 0000648735 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ENW9603 0000649950 08/03/2017   56732    183                                                                         
 EOT7855 0000651822 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPE8938 0000654815 16/03/2017   60503    208                                                                         
 EQA4277 0000638672 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQI1887 0000650030 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQI1887 0000651633 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQI1887 0000650739 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQY7269 0000651515 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQY7269 0000648084 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERC7218 0000634865 12/02/2017   60503    208                                                                         
 ERC7218 0000634702 12/02/2017   60503    208                                                                         
 ESA7362 0000648763 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETD3520 0000636767 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETD3520 0000652112 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETP6935 0000651880 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUC4934 0000652854 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EUN0202 0000652166 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EVL2888 0000647913 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVQ6611 0000652898 13/03/2017   56732    183                                                                         
 EWN5228 0000650451 09/03/2017   56732    183                                                                         
 EWN5228 0000650861 10/03/2017   60503    208                                                                         
 EXB2580 0000650291 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYR1089 0000652300 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYR1089 0000654201 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EYV2837 0000654114 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EYV2837 0000654507 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 EYV2837 0000654317 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000654403 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000652705 12/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 EYV2837 0000651201 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000651125 10/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 EYV2837 0000648766 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000650063 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EZB7524 0000654715 16/03/2017   56732    183                                                                         
 FAS7190 0000652380 12/03/2017   56732    183                                                                         
 FEZ2218 0000649877 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFF7628 0000636560 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FGY5351 0000650051 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FIP3468 0000650462 09/03/2017   60503    208                                                                         
 FIP3468 0000654512 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FLC0324 0000653393 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMA0503 0000629617 04/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 FPR2216 0000652905 13/03/2017   56732    183                                                                         
 FTV5093 0000637504 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FUJ1323 0000652785 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GAN8877 0000650128 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GFW0088 0000651831 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GKZ2942 0000637658 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GOL3356 0000638618 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTF4360 0000652725 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GXR6797 0000654875 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GXR6797 0000655013 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZI4778 0000652703 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZI4778 0000651699 11/03/2017   60503    208                                                                         
 GZI4778 0000650327 09/03/2017   56732    183                                                                         
 GZI4778 0000648326 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBZ1025 0000652281 12/03/2017   56732    183                                                                         
 HBZ1037 0000650343 09/03/2017   56732    183                                                                         
 HLJ9717 0000636724 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNW6778 0000653336 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HOE2098 0000635094 12/02/2017   56732    183                                                                         
 HOM9673 0000652442 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQP9419 0000651242 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRQ3001 0000638811 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 HRQ3001 0000639654 19/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 HXH3661 0000634416 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IAV7655 0000651056 10/03/2017   56732    183                                                                         
 IBJ0556 0000652630 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBT2006 0000638685 18/02/2017   60503    208                                                                         
 IBU8048 0000650219 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBU8492 0000650452 09/03/2017   60503    208                                                                         
 IBX5961 0000636277 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICL6793 0000651584 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IDA7974 0000651550 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDB4375 0000650772 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDW3692 0000652614 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDW7840 0000648379 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDY3952 0000638591 18/02/2017   60503    208                                                                         
 IFM0069 0000639031 18/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 IFV5814 0000651691 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGH5263 0000649341 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGM2073 0000651037 10/03/2017   60503    208                                                                         
 IGO9824 0000652414 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGR5474 0000638813 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGX8996 0000652878 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGZ2721 0000637515 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHA6496 0000651113 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHD2454 0000648042 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHG4170 0000652881 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 IHR0077 0000639862 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IIA4600 0000652858 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIC0706 0000651989 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 IIE9396 0000638597 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIK6099 0000651771 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIK6099 0000651592 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIK6099 0000651506 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIK6099 0000651391 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIK6099 0000651342 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIN3854 0000650124 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIO7640 0000635803 13/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 IIU6675 0000652262 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIV4767 0000652157 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 IIV4767 0000652159 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 IIY5739 0000650354 09/03/2017   56732    183                                                                         
 IJD0053 0000650017 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJN5888 0000630110 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKD7539 0000651021 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKF0954 0000650974 10/03/2017   60503    208                                                                         
 IKG2221 0000653459 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKJ5279 0000653946 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKU8106 0000652256 12/03/2017   60503    208                                                                         
 IKZ2991 0000639106 18/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 ILA1299 0000636922 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ILA8011 0000633640 10/02/2017   60503    208                                                                         
 ILH2811 0000653452 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILK9267 0000654169 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILT4997 0000650165 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMB4248 0000654166 15/03/2017   56732    183                                                                         
 IMP8634 0000650064 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMU5699 0000634193 11/02/2017   60503    208                                                                         
 INL8009 0000654308 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INQ0123 0000637494 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INS4412 0000637199 16/02/2017   60503    208                                                                         
 INV4435 0000648955 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INY7465 0000635078 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOB0081 0000650878 10/03/2017   60503    208                                                                         
 IOC8672 0000654079 15/03/2017   56732    183                                                                         
 IOE7205 0000652715 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOH6943 0000639563 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOM3824 0000650711 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOU0741 0000637016 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOU0741 0000636990 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IOU8129 0000633858 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOZ1417 0000652635 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPG7779 0000651002 10/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 IPG9067 0000651145 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPS0175 0000637358 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IPT6849 0000650490 09/03/2017   60503    208                                                                         
 IPU8207 0000651146 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPV1490 0000650665 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPV9621 0000651034 10/03/2017   56732    183                                                                         
 IQF2490 0000650674 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQI6487 0000648101 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQK7429 0000652071 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQQ2744 0000637071 16/02/2017   60503    208                                                                         
 IQR9536 0000638160 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IQT2173 0000650843 10/03/2017   56732    183                                                                         
 IQX1238 0000635039 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IQY3239 0000637785 17/02/2017   60503    208                                                                         
 IRB3004 0000653844 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL5691 0000651947 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL6051 0000653347 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHM1035 0000639001 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM2879 0000649973 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM6547 0000651323 11/03/2017   56732    183                                                                         
 QHN0865 0000653206 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN2747 0000652068 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN8263 0000650357 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO7067 0000650907 10/03/2017   56732    183                                                                         
 QHP0761 0000654109 15/03/2017   56732    183                                                                         
 QHP5811 0000654251 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8527 0000651682 11/03/2017   60503    208                                                                         
 QHQ0395 0000635878 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ6215 0000639480 19/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHQ6215 0000639296 19/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHQ8495 0000651959 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHR0626 0000651209 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS8078 0000637082 16/02/2017   60503    208                                                                         
 QHS8241 0000651348 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT3122 0000651648 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT4439 0000654085 15/03/2017   56732    183                                                                         
 QHT5265 0000649771 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT9629 0000636540 15/02/2017   56732    183                                                                         
 QHT9629 0000636541 15/02/2017   60503    208                                                                         
 QHU9978 0000650022 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1894 0000635685 13/02/2017   60503    208                                                                         
 QHV2647 0000652661 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV8091 0000651481 11/03/2017   56732    183                                                                         
 QHW1379 0000652204 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW7002 0000639039 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW7584 0000653736 14/03/2017   60503    208                                                                         
 QHX1153 0000651299 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX7926 0000652479 12/03/2017   60503    208                                                                         
 QHY7870 0000639500 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY8079 0000654525 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHZ1699 0000653624 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHZ6083 0000636390 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA0426 0000651599 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA2639 0000649821 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA5899 0000652326 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA7942 0000653776 14/03/2017   56732    183                                                                         
 QIB4812 0000648384 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB5353 0000653315 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB5353 0000654452 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC5593 0000649685 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC9211 0000648990 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID1290 0000639417 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID2605 0000653099 13/03/2017   56732    183                                                                         
 QID2605 0000650299 09/03/2017   56732    183                                                                         
 QID3102 0000650475 09/03/2017   56732    183                                                                         
 QID9541 0000635987 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID9949 0000648676 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE9662 0000633392 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIF5851 0000639585 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF5851 0000639477 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF5851 0000638494 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIF5851 0000638564 18/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 QIH1832 0000650170 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH4701 0000634768 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH4920 0000653277 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIL1621 0000637957 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIL3421 0000654017 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL9642 0000649731 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP8161 0000650468 09/03/2017   56732    183                                                                         
 QLB5717 0000649631 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 IRB9499 0000649635 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRF3473 0000652583 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRG6956 0000647371 04/03/2017   60503    208                                                                         
 IRG6956 0000647439 04/03/2017   60503    208                                                                         
 IRH7098 0000637587 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRK0486 0000653192 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRW3370 0000649900 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISI1106 0000650596 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IST0744 0000641113 22/02/2017   60503    208                                                                         
 IST4708 0000652417 12/03/2017   60503    208                                                                         
 IST4708 0000652481 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IST9181 0000650846 10/03/2017   56732    183                                                                         
 IST9181 0000651462 11/03/2017   60503    208                                                                         
 ISX5739 0000654244 15/03/2017   56732    183                                                                         
 ISZ1077 0000636252 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITF0432 0000649378 07/03/2017   60503    208                                                                         
 ITJ0615 0000650767 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITK1504 0000638190 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITX9440 0000653729 14/03/2017   60503    208                                                                         
 IUE0442 0000636471 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUE5261 0000650189 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUE5261 0000651758 11/03/2017   60503    208                                                                         
 IUR5896 0000648792 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUT4320 0000652830 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUY1842 0000646168 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVB9728 0000636212 14/02/2017   56732    183                                                                         
 IVO4866 54237244N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 IWG1676 0000651371 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWG1676 0000651390 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWG1676 0000650789 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXF9428 0000644027 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXL7538 0000635402 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAJ2312 0000651949 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAM6969 0000654454 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JCP7828 54228471N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 JEL5498 0000636793 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JET9329 0000653418 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JGM8658 0000637609 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 JPN4979 0000652644 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPQ5779 0000649737 08/03/2017   56732    183                                                                         
 JPW7959 0000652156 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTP3357 0000641472 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTP3357 0000638939 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUT2519 0000638130 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 JUX8911 0000651683 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUX8911 0000650708 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JXC0527 0000648345 05/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 JXJ4547 0000652301 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYC0899 0000652195 12/03/2017   60503    208                                                                         
 JYQ7087 0000633063 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZX1615 0000650582 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZX1615 0000651394 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZX1615 0000651609 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 KAB0063 0000650075 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 KAQ2402 0000646521 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KHY0364 0000651364 11/03/2017   56732    183                                                                         
 KIA6104 0000651292 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKV8572 0000634289 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKX2617 0000636645 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMD8085 0000651116 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNH4173 0000653579 14/03/2017   60503    208                                                                         
 KOW9123 54237215N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 KOW9123 0000650859 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 KQF3701 0000652154 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQL7063 0000651155 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KWD1278 0000638953 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 KXF0230 0000654250 15/03/2017   56732    183                                                                         
 KZB4360 0000638275 18/02/2017   60503    208                                                                         
 LAQ9895 0000649930 08/03/2017   56732    183                                                                         
 LAV1635 0000651622 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAW4045 0000638553 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LBK2096 0000638222 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCD6408 0000650449 09/03/2017   56732    183                                                                         
 LCY9269 0000635146 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LNY4873 0000635440 13/02/2017   56732    183                                                                         
 LNY4873 0000649711 08/03/2017   56732    183                                                                         
 LPN1662 0000648133 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQU1967 0000653008 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQU1967 0000653632 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LTZ1277 0000653527 14/03/2017   56732    183                                                                         
 LVB6346 0000650962 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWB5621 0000653045 13/03/2017   56732    183                                                                         
 LWR1954 0000652659 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS4824 0000635385 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS6486 0000636113 14/02/2017   56732    183                                                                         
 LWV2771 0000634778 12/02/2017   60503    208                                                                         
 LWV2771 0000634722 12/02/2017   60503    208                                                                         
 LWY6088 0000635245 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWY6088 0000635246 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWY6088 0000635418 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWY6088 0000635420 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ4123 0000636934 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXC9153 0000652836 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXE9835 0000634893 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF0816 0000648438 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG2799 0000651994 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXK7722 0000652284 12/03/2017   56732    183                                                                         
 LXL8307 0000652007 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXN6525 0000639461 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO2112 0000648796 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO2112 0000650670 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR6656 0000638876 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXR6656 0000637873 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR6656 0000637795 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR6656 0000637324 16/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXS1166 0000638242 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS1166 0000638312 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS1166 0000638721 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS1166 0000638736 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXV5576 0000652591 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX6336 0000653484 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA2281 0000653341 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD7169 0000654561 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD9706 0000650205 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ0222 0000648380 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ7694 0000635746 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYR6134 0000650149 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYR6236 0000650895 10/03/2017   60503    208                                                                         
 LYS0535 0000652978 13/03/2017   60503    208                                                                         
 LYT5800 0000648202 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT5800 0000653356 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT8972 0000654345 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU0675 0000651912 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYY2109 0000635248 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA3875 0000652456 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA5635 0000639755 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LZA5635 0000639437 19/02/2017   56732    183                                                                         
 LZA6745 0000651176 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA7988 0000651273 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD9736 0000639742 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG8860 0000640408 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG8860 0000639579 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG8860 0000635695 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZI3166 0000640970 11/02/2017   60503    208                                                                         
 LZK2662 0000640695 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR0792 0000648308 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR4945 0000652668 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZS7533 0000639139 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZT2765 0000651267 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZX1234 0000648480 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZZ1184 0000649744 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MAA3064 0000651443 11/03/2017   56732    183                                                                         
 MAB6845 0000648046 05/03/2017   56732    183                                                                         
 MAD9435 0000648351 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH6819 0000652241 12/03/2017   56732    183                                                                         
 MAI4072 0000649880 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN2982 0000638187 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN4846 0000651244 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ8762 0000653888 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR2450 0000654431 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR7601 0000654668 16/03/2017   56732    183                                                                         
 MAS5142 0000650155 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU8232 0000643999 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU9531 0000650488 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV3438 0000652494 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV4208 0000653182 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV4377 0000651430 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW4395 0000636370 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ7181 0000654293 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MBB2368 0000652730 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC5472 0000640968 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC9192 0000639511 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC9857 0000652656 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD3520 0000635627 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD4181 0000650074 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE2061 0000654097 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MBE9384 0000652500 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MBF0862 0000650012 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH5827 0000650547 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK4243 0000652714 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL1745 0000653492 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM6956 0000649234 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM7982 0000654136 15/03/2017   56732    183                                                                         
 MBN9949 0000635994 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO8007 0000652124 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO8007 0000651071 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBP7438 0000654297 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MBQ0585 0000652223 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ6605 0000649487 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR4694 0000637554 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR6908 0000637570 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS1366 0000651721 11/03/2017   56732    183                                                                         
 MBS7541 0000625915 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT4848 0000638888 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBU8961 0000652961 13/03/2017   56732    183                                                                         
 MBW8246 0000651862 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY7360 0000638479 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY7360 0000637123 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA3793 0000652458 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MCA4090 0000635330 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCC5201 54229672N  03/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCC8153 0000652055 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD3078 0000653017 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCE0664 0000649068 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE4634 0000651876 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF2967 0000636683 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG3904 0000650949 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG8137 0000637625 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI1905 0000650829 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI4948 0000648961 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI4959 0000651888 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCI5303 0000653819 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI8018 0000652404 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI8018 0000652338 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ7537 0000652679 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ7537 0000654333 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCK8201 0000650444 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK8402 0000639577 19/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCK8851 0000651455 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL2305 0000639873 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL4858 0000653056 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL5141 0000638204 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN5106 0000639125 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MCN6971 0000651892 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN9157 0000641496 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO4831 0000635889 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO6579 0000629340 04/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCO7447 0000653036 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MCO9614 0000653568 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP1276 0000651170 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP3930 0000650871 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP5703 0000651343 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCQ5221 0000638487 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCQ5221 0000638556 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ9616 0000638877 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS6857 0000649706 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU6515 0000637023 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU7242 0000652162 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU7684 0000652096 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV0142 0000652017 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV6828 0000650515 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MCV7545 0000651985 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCW0435 0000652942 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW3685 0000653774 14/03/2017   56732    183                                                                         
 MCW5116 0000649078 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW5286 0000636856 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY1456 0000639444 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MCY4986 0000649870 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4986 0000652391 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4986 0000652275 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ2034 0000651099 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB5417 0000653405 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB7659 0000651129 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB9875 0000654353 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD6443 0000649077 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF4538 0000634107 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG5258 0000651309 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MDH6499 0000649845 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MDH7519 0000639675 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH7784 0000638579 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI4635 0000636825 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ3713 0000649523 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MDJ3713 0000653964 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ6877 0000651673 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MDK1958 0000639141 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MDL8972 0000654051 15/03/2017   56732    183                                                                         
 MDM0612 0000635975 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN6566 0000651688 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO0275 0000653366 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO1639 0000636714 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDQ9044 0000635977 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR1857 0000639653 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR2089 0000652766 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR6186 0000651216 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS6375 0000654560 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT1840 0000638006 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT5469 0000649233 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT6418 0000638847 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU6464 0000654012 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU7084 0000636059 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MDV3404 0000653934 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW3268 0000636189 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW3457 0000639779 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY4525 0000635050 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY8494 0000651832 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY9312 0000654916 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEA3212 0000653491 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB1316 0000652673 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB6192 0000654111 15/03/2017   56732    183                                                                         
 MEC3646 0000646380 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC3844 0000650477 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC9626 0000654615 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED3659 0000636963 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MED6111 0000652802 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED9953 0000650784 10/03/2017   56732    183                                                                         
 MEE0771 0000650680 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE0771 0000650123 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEE4807 0000646359 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MEG8189 0000653523 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MEG9207 0000637232 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEH0353 0000652299 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MEH0353 0000652306 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MEH6514 0000647929 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ1766 0000652505 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ2959 0000635160 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4979 0000652698 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ7083 0000651744 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK2010 0000635112 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MEK4524 0000651679 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK6984 0000649802 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MEK8055 0000648863 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL0288 0000653379 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL0885 0000636442 15/02/2017   56732    183                                                                         
 MEN0733 0000649978 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN2742 0000630975 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0841 0000636262 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0841 0000636692 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0841 0000638878 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0841 0000638956 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO8244 0000651680 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO8244 0000652085 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEO8244 0000651469 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO8244 0000651519 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MEO9097 0000651290 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ6120 0000642890 25/02/2017   60503    208                                                                         
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 MEQ8144 0000635196 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER5506 0000649044 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES1003 0000635980 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES2749 0000651275 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES9755 0000649254 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MES9755 0000649524 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET4800 0000653912 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET5475 0000647719 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET8028 0000654116 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU4977 0000653498 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEV2216 0000649948 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV5517 0000651713 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV9497 0000653870 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEW0961 0000638426 18/02/2017   56732    183                                                                         
 MEW7833 0000637046 16/02/2017   60503    208                                                                         
 MEX1404 0000636713 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX1404 0000637445 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX5521 0000653910 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000635254 12/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEY4223 0000635257 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000637427 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000636717 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000636707 15/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEY5153 0000654164 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY6888 0000654503 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA4715 0000650774 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA8508 0000653130 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MFB3020 0000652764 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB3020 0000652619 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFC2019 0000652717 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC2219 0000635286 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFC3066 0000653883 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC7052 0000648168 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF8783 0000650894 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF8783 0000651338 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF8783 0000651389 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF8783 0000653687 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF9375 0000652976 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MFG8447 0000651151 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG8995 0000650088 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG9504 0000636888 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH1937 0000650709 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH2226 0000654184 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH8846 0000652934 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI7221 0000648889 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI8851 0000648619 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ5073 0000652776 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFJ8549 0000654670 16/03/2017   56732    183                                                                         
 MFK9213 0000637360 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL1402 0000649480 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN0988 0000651221 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN1896 0000636342 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN6040 0000639872 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFO3084 0000651463 11/03/2017   56732    183                                                                         
 MFO3803 0000648465 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO6238 0000638078 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO6238 0000639202 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MFO6881 0000650077 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP1769 0000654206 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP3282 0000652340 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MFR4072 0000654581 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR7255 0000650852 10/03/2017   60503    208                                                                         
 MFS3253 0000654500 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MFS4670 0000654498 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS6650 0000654950 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT0505 0000637053 16/02/2017   60503    208                                                                         
 MFT8047 0000640344 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU3022 0000653284 13/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFU4638 0000637665 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU6312 0000645789 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU8532 0000651525 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV7749 0000638386 18/02/2017   60503    208                                                                         
 MFV8708 0000653175 13/03/2017   56732    183                                                                         
 MFW3588 0000637466 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7748 0000654752 16/03/2017   56732    183                                                                         
 MFW8110 0000651879 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX0290 0000651690 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX0290 0000651488 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX0290 0000651332 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX5487 0000650144 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX7618 0000634410 11/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFY5233 0000649831 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ3885 0000636598 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGA7122 0000650706 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA7722 0000652408 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MGB7391 0000652268 12/03/2017   56732    183                                                                         
 MGC1532 0000650097 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC4823 0000652090 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC4823 0000651866 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC5270 0000635901 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD1699 0000654428 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2215 0000636507 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2215 0000636656 15/02/2017   56732    183                                                                         
 MGE2215 0000637056 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2215 0000637375 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2215 0000637757 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGE5520 0000652092 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGE5520 0000651420 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF1667 0000652021 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF5116 0000655037 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF5818 0000638882 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF6167 0000651266 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF8468 0000652807 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF9118 0000650816 10/03/2017   60503    208                                                                         
 MGI3102 0000654851 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI3625 0000650470 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI8002 0000633158 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ3699 0000651791 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ4240 0000635660 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGJ4240 0000633556 10/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGJ5999 0000649782 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MGJ8034 0000651594 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK1163 0000649998 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK8589 0000636289 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL1196 0000652872 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL1196 0000652638 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL5567 0000653103 13/03/2017   56732    183                                                                         
 MGL9136 0000651836 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL9178 0000652396 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL9178 0000649663 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN1854 0000646900 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN7573 0000636894 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO2159 0000637507 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGO2159 0000635807 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO2159 0000635811 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO3876 0000651396 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1133

 MGO3876 0000651374 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO8056 0000651047 10/03/2017   56732    183                                                                         
 MGP5188 0000647841 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP7274 0000654187 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP7680 0000653016 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP7680 0000653055 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP8573 0000636564 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR3085 0000653847 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR7131 0000638063 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR7288 0000652599 12/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGS3645 0000653090 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS3683 0000636467 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT5190 0000654559 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0710 0000648314 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU6971 0000634895 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV0669 0000650225 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MGV3555 0000635856 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV9825 0000652734 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGW4323 0000647920 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW6301 0000651168 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW7141 0000639263 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MGY0678 0000651886 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY0895 54237256N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGY6021 0000650995 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY6021 0000654249 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ3046 0000652233 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4046 0000648775 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4046 0000649361 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ5376 0000653508 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ8159 0000634979 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MHA8429 0000652925 13/03/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8208 
1143/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8208 1143/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH3662 P01L70012F 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ALS3799 P01L700164 26/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 ALS3799 P01L70017F 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ARW0053 P01L700136 21/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CDM1138 P01L7000QW 22/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 CIO3571 P01L7000Y6 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CSP6004 P01L70013Q 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEY1618 P01L70012O 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EZI9529 54205927N  20/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 HBR6454 P01L70015T 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ICR7319 P01L70015I 25/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IKV8682 P01L7001DT 12/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQY2165 P01L70017A 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXR6174 55001710F  26/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXW0123 P01L70013M 22/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZS8319 P01L70014S 25/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAO2442 P01L70018N 03/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAV9698 P01L70016S 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAX6836 P01L70016W 27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAX9420 P01L70012Y 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBB3724 P01L7000TL 02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBI1071 P01L70017N 30/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBO5623 P01L70017X 31/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBQ5707 P01L70017T 31/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBU6049 P01L7000Z0 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBU6049 P01L7000Z1 15/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MBY4278 55001575F  23/01/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MCC1173 P01L7000PB 16/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCS0613 P01L70011L 19/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDC1260 P01L7001CS 10/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDP2551 P01L7000OK 15/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MED3692 P01L7000P7 16/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEG4873 P01L7000XS 13/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEK8006 P01L70018E 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEQ6850 P01L700174 28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEZ4430 P01L7000ZN 16/01/2017   59750    204                  195.23                                                 
 MFE8402 P01L70015J 25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFG1823 P01L7000KE 22/11/2016   60411    207                  195.23                                                 
 MFH2068 P01L70010A 16/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFI1281 P01L70016F 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL2133 P01L7001FU 15/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGI1167 P01L70018A 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGL2392 P01L70014D 24/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHA8928 P01L7000O6 15/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHF6731 P01L70017M 30/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI7932 P01L700183 01/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK4842 P01L7000OO 15/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIG0325 55001576F  23/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIN7220 P01L700180 31/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIW2749 55001636F  03/12/2016   59401    203 * III           1467.34                                                 
 MIW2749 55001637F  03/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIZ1753 P01L70011I 19/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJB9503 P01L7000PS 17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJJ2010 P01L7000VQ 09/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MJV3928 P01L7000MZ 01/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKN1611 P01L7000UW 05/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MKW3388 P01L700178 28/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MKW7095 55001642F  03/12/2016   65480    229                  130.16                                                 
 MLR5955 P01L70014A 24/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV1892 P01L70015W 25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLX6580 54212249N  02/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMA0245 P01L70015L 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMD7280 P01L7000PD 16/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1142/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8208 1142/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRJ5755 P01L7001L9 03/03/2017   59161    202 * II                                                                    
 CAM9824 P01L7001US 27/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 CDQ2437 P01L7001OA 11/03/2017   51851    167                                                                         
 CEH3780 P01L7001R2 18/03/2017   51851    167                                                                         
 CNS2748 P01L7001MU 08/03/2017   51851    167                                                                         
 CVT9343 P01L7001K2 01/03/2017   51851    167                                                                         
 CYI3185 P01L7001KO 02/03/2017   51851    167                                                                         
 EEW6952 P01L7001IJ 24/02/2017   60412    207                                                                         
 ELB5920 P01L7001I8 23/02/2017   51851    167                                                                         
 HEJ5417 P01L7001UN 27/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HHF5153 P01L7001HW 22/02/2017   52070    169                                                                         
 IEC2347 P01L7001W4 30/03/2017   51852    167                                                                         
 IMC3158 P01L7001IV 25/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 KOJ5936 P01L7001VV 29/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LYD6552 P01L7001JH 27/02/2017   51851    167                                                                         
 LYP0093 P01L7001SO 23/03/2017   58780    199                                                                         
 LZQ4234 P01L7001MF 08/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZY8234 P01L7001I4 23/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 MAS5234 P01L7001JQ 01/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAT8778 P01L7001IF 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MAW6887 P01L7001S8 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MBD8632 P01L7001SK 23/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBF1730 P01L7001NZ 11/03/2017   65300    228                                                                         
 MBT0521 P01L7001U8 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MBT3681 P01L7001JJ 27/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDI7683 P01L7001MG 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MDZ1883 P01L7001I9 23/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MED5896 55001671F  20/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEH6840 P01L7001L6 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MEQ7749 P01L7001L7 03/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEQ7749 P01L7001K3 01/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEX7965 P01L7001SP 23/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFA8552 P01L7001V4 27/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFD1267 P01L7001LE 04/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFE1210 P01L7001KK 02/03/2017   51851    167                                                                         
 MFE8580 P01L7001LB 04/03/2017   65480    229                                                                         
 MGD1969 55001723F  21/03/2017   58433    196                                                                         
 MGY3934 P01L7001KC 01/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGY3934 P01L7001KD 01/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MHJ0710 55001672F  21/03/2017   60412    207                                                                         
 MHV7583 P01L7001K9 01/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIB3778 P01L7001V9 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MIC3905 P01L7001VR 29/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII8243 P01L7001VD 28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MII9753 P01L7001T9 24/03/2017   60412    207                                                                         
 MIW0119 P01L7001UI 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MJD3467 P01L7001L0 03/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJQ6899 P01L7001VP 29/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJS8010 P01L7001LP 06/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKX3838 P01L7001C1 09/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKX8652 55001674F  23/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLE0002 P01L7001W9 30/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLK0227 P01L7001IQ 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MMA5402 P01L7001G0 16/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MMA8089 P01L7001IN 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MMI3805 P01L7001VL 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MML1457 P01L7001CB 10/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHF5043 P01L7001PJ 14/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHL2638 P01L7001VY 30/03/2017   51851    167                                                                         
 QIK8888 P01L7001NK 10/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2323/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2323/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACC3119 55536307E  01/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CED1005 55536167E  17/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 CXW1814 55535763E  01/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 CZL0526 55536073E  02/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUR3756 55536026E  08/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 EEI6541 55535850E  23/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HHY2213 55535949E  27/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF3818 55577148F  18/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAU1645 55535372E  20/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW5532 55535893E  11/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCH9793 55536152E  12/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDP8131 54071667F  18/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEK7113 55536189E  24/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEP2897 55535390E  31/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEW6368 55535377E  24/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW6368 55536187E  23/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MFH9116 55536263E  31/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFJ4922 55535392E  02/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL4414 55536210E  27/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS4069 55535368E  18/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK3279 55535836E  21/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHV7287 55535951E  26/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH9009 55535383E  26/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MII2273 55535800E  12/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIL8013 55536124E  12/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJN5958 55535930E  16/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKF6374 54219041N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKV3854 55535848E  23/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLL4593 55535787E  08/12/2016   54524    181 * VIII           195.23                                                 
 MUP5439 55535815E  14/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NEP7352 55536195E  24/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF7346 55536084E  09/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHS7917 55536135E  19/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJI7310 55535987E  04/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8763 
778/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8763 778/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALF2339 8763065824 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALX6005 8763066164 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMF8622 8763066345 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APB0759 8763066096 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APW5426 8763065975 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQL7631 8763063936 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARL6091 8763066023 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASN3613 8763064472 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWI4500 8763063862 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUK6577 8763066190 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BXM3042 8763064416 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BYO1259 8763066165 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDD7101 8763065788 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEH0452 8763066030 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKK1576 8763064733 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 COO7571 8763066204 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSJ8285 8763065574 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZO3550 8763066215 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAX1290 8763064699 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DCV6630 8763064198 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDP5953 8763066001 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHA2161 8763065367 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHX8726 8763065985 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQY2506 8763065579 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUR3756 8763063664 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYD5376 8763065192 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKO2429 8763065766 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERZ7342 8763066033 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCL9306 8763063820 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBB8685 8763064478 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICU0014 8763064355 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDQ8404 8763065761 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIH5514 8763066090 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJE7522 8763064351 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IJT4503 8763065544 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRJ7742 8763065251 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRX7611 8763064342 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPL1105 8763065577 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNC0956 8763064956 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ1170 8763065793 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO4822 8763065299 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR4634 8763064785 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA3160 8763065832 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA5183 8763065096 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYD3133 8763066161 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO1312 8763063796 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZC1792 8763065936 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX2572 8763066156 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF6819 8763064350 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAO1410 8763065520 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY5078 8763065503 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD5783 8763065167 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA6253 8763066160 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCB2778 8763065022 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCG5576 8763064449 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ3869 8763064758 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK2880 8763065633 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM1297 8763066053 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCO8409 8763064252 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO9514 8763066007 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5231 8763064584 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP8131 8763066066 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP8131 8763066049 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDT8249 8763064348 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDX6649 8763064581 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE9851 8763066110 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ0400 8763065992 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES0050 8763065153 23/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFN8924 8763064483 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT6753 8763066017 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW2413 8763066506 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD5479 8763065452 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL7272 8763064969 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO6868 8763064502 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ5475 8763065942 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS8477 8763064125 29/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGU6800 8763064546 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI4335 8763066073 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV7173 8763063734 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV7173 8763063680 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ1620 8763066139 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MII3754 8763065791 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK0129 8763064328 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK0137 8763065275 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW7268 8763065977 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7023 8763065641 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE3492 8763066153 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB7194 8763066099 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD4705 8763064415 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5081 8763064110 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG2789 8763063857 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1057 8763066041 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK8062 8763064380 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL3138 54201033N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKZ7731 8763065267 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB4725 8763066100 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE7050 8763066189 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLG1605 8763064543 18/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLG6404 8763064450 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ4874 8763065954 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP7401 8763064230 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT8916 8763066214 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7577 8763066179 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ7639 8763066045 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MWS2560 8763064235 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEX1811 8763064884 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTE4616 8763066042 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NZI5588 8763065425 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OGL1325 8763064723 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF6617 8763066181 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG1244 8763065707 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF1018 8763063338 15/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHJ2469 8763065800 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL8573 8763063694 22/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHM5388 8763064283 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2321/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2321/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJT9255 P01IG000BR 27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJT9255 P01IG000BS 27/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IIU7710 P01I1000B3 25/03/2017   75790    165 A                                                                       
 IIU7710 P01I1000B4 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IIU7710 P01I1000B5 25/03/2017   69120    232                                                                         
 IWU3620 P01IH000CM 26/03/2017   75790    165 A                                                                       
 IWU3620 P01IH000CN 26/03/2017   50291    162* II                                                                     
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 LXY4706 P01IG000B1 21/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDH2537 P01IH000BC 10/03/2017   52741    175                                                                         
 MEI2917 P01I10009N 09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEI2917 P01I10009O 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEL1923 P01IA000C4 18/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MFD0173 P01I10009S 11/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFD0173 P01I10009T 11/03/2017   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2322/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2322/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMA6340 55536289E  26/02/2017   58350    195                                                                         
 AMA6340 55536290E  26/02/2017   52070    169                                                                         
 CXX7487 55536384E  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIA8114 P01IA000BL 07/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 EMK4898 55536391E  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FHN0004 55536297E  07/03/2017   54524    181 * VIII                                                                  
 LXQ0263 P01IH000CR 28/03/2017   65300    228                                                                         
 MAA3196 55536293E  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV6575 55536237E  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF9302 55536396E  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEW8647 55536282E  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH7733 55536294E  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD3227 55536232E  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX6486 P01IG0009S 10/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHM9958 P01IH000CE 22/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJU4123 55536358E  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ0299 55536225E  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD2506 55536298E  07/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 777/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8763 777/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR2975 8763067970 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFN7418 8763067422 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AJA4243 8763067395 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJE0412 8763067689 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJX0801 8763067700 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKL0728 8763067651 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMA6340 8763067408 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AML2174 8763067901 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANR9325 8763067826 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANR9325 8763067783 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 API6784 8763067214 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APS5845 8763068004 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATZ0563 8763067405 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AVM8179 8763067225 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIU9534 8763067990 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLF7348 8763067545 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZP9983 8763067316 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAX0386 8763068028 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKQ2291 8763068043 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPJ0813 8763067199 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRT4020 8763067339 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DUB8564 8763067688 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZI4163 8763067506 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJC1884 8763067201 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHJ0454 8763067559 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 HWQ7119 8763067416 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HWQ7119 8763067398 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ICP3151 8763067376 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 INF1526 8763067299 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISQ0965 8763067270 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISQ6894 8763066977 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITO4692 8763067814 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITW5032 8763067423 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFN2966 8763067942 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 KEA8775 8763067846 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYB8152 8763067327 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL0080 8763067669 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV4403 8763067510 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ6941 8763067763 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAV0373 8763067595 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB1702 8763067871 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB3224 8763067854 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBJ1153 8763067830 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS7672 8763068001 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV0444 8763068038 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV5847 8763067400 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX4904 8763067269 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB4606 8763067190 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG4359 8763067342 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL3508 8763067329 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT7256 8763067411 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT8266 8763067941 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ3145 8763067584 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM3571 8763067337 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP8131 8763067765 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDP8131 8763067758 01/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDP8131 8763067976 06/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDP8131 8763067987 06/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDP8131 8763067859 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDQ4286 8763067916 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDT4817 8763067759 03/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDY4663 8763067216 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA6610 8763067372 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4274 8763067294 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB9461 8763067646 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG5260 8763067655 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ6367 8763067435 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM1972 8763067262 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO4529 8763067649 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS8937 8763067950 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE6764 8763067686 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG2523 8763067809 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL4907 8763067432 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM2230 8763067219 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM8095 8763067240 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ4466 8763067802 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV8268 8763067495 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX7607 8763068024 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB6351 8763067253 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC9833 8763067799 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7662 8763067192 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL7049 8763067770 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP3281 8763067386 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX6032 8763067533 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB6827 8763067174 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIC0557 8763067622 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE3879 8763067508 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH3803 8763067989 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MII9465 8763067726 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL0577 8763067884 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY5408 8763067523 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB9626 8763067667 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE7967 8763067614 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR1457 8763067839 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR9266 8763067670 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU2222 8763067776 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU2222 8763068011 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJV3845 8763067845 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX3586 8763067569 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY1712 8763067333 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY4691 8763067196 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY5027 8763067442 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA0315 8763067250 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB7617 8763067278 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF6374 8763067490 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ0299 8763067801 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS0865 8763067642 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW6934 8763067230 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA3625 8763067934 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD7820 8763067567 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK6924 8763067555 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK8706 8763067599 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL5948 8763067276 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM8410 8763067427 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT9309 8763067780 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU2049 8763067341 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV5139 8763067233 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV7998 8763067537 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH9439 8763068027 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK3989 8763067847 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML4121 8763067354 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML9634 8763067542 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM8630 8763067879 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MVX4743 8763067993 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDW9517 8763067228 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDW9517 8763067494 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDW9517 8763067498 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NTE4616 8763067937 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OGQ0019 8763067324 12/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 OKG4507 8763067860 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM5388 8763067612 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS2964 8763067465 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS3125 8763067265 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT4787 8763067505 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW1599 8763067606 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX7960 8763067664 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHZ1772 8763067266 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB0025 8763067728 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   IRINEU MARTTINI                                                                                                      
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 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8306 
592/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8306 592/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFA1829 P01FN0001O 13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJY2128 P01FN0001T 18/12/2016   69471    235                  195.23                                                 
 MLZ6284 P01FN00010 19/11/2016   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8174 
972/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8174 972/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALU3540 54989558E  12/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYX8875 54989701E  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYX8875 54989702E  28/01/2017   65563    230 * I              293.47                                                 
 LYX8875 54989703E  28/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBF2517 54989554E  06/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCZ8874 54989049E  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCZ8874 54989366E  28/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIW8032 54989458E  04/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                               
   FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8238 
825/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8238 825/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS2167 P00XG000CU 21/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAK1598 P00XH000G8 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCY0636 P00XG000D2 23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCY0636 P00XG000D3 23/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MDJ1207 54218972N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDJ1207 54218973N  16/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MDM3010 P00XH000F2 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFE1817 P00XG000D4 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFK0247 P00XH000FN 25/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MFS3201 P00SI000HE 09/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ8550 P00XH000EB 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MII1517 P00XH000FQ 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MIM3672 P00XG000E7 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MQP6675 P00XG000BM 19/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MYW4803 P00XG000D1 23/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 824/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8238 824/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANF3801 P00XH000GR 22/02/2017   60501    208                                                                         
 AWY1994 P00XH000IF 24/03/2017   51851    167                                                                         
 CIQ1818 P00XH000IC 23/03/2017   51851    167                                                                         
 LYX0357 P00XH000J5 26/03/2017   60501    208                                                                         
 LZN7552 P00XH000IR 25/03/2017   51851    167                                                                         
 LZO5226 P00XH000I5 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MBW3868 P00XH000I9 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MDQ4475 P00XH000H0 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MGR6493 P00XG000GL 27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGR6493 P00XG000GM 27/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHQ7507 P00XH000I6 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MIN6169 P00XH000IE 24/03/2017   60501    208                                                                         
 MIX9136 P00XG000GN 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MKB7364 P00XH000I7 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MMB5213 P00XH000IO 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MMF7408 P00XH000GS 22/02/2017   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1836/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1836/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHV0321 P01BD0003P 14/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 AIM0393 P01BE000FP 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AIM0393 P01BE000FQ 29/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AJA4631 P01BD0004A 19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJA4631 P01BD0004B 19/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 CEP9785 P01BC000HF 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CEP9785 P01BD0006M 21/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAT8828 P01BC000FP 22/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCP6846 P01BB000AS 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MET2059 P01BD00051 28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK0174 P01BC000F0 19/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJW6643 P01BE000FO 29/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKD0659 P01BE000FM 25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MTH7004 P01BD00038 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHX4005 P01B9000EM 18/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1837/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1837/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHP9066 55777842F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BXS2580 55583467F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CKC9557 55778066F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CMN1903 P01B9000FG 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GZP2262 55777915F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILK3380 55778079F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWZ0343 55777900F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXU6614 P01BC000EX 17/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 LYK5364 P01BC000H7 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAS8614 P01BD0007Q 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCL3487 P01BE000FR 31/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MCV0340 P01BE000FN 29/01/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MDB4578 P01B9000FA 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL9612 P01BD0007H 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEM1094 55777941F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV8013 55778020F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV8013 55778006F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFA9930 P01B9000FM 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFP0824 P01BD0006N 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFV3654 P01B9000CY 18/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFV3654 P01B9000CZ 18/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MGB3984 55777847F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGK1944 P01BD0003A 11/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIR2431 P01B9000EF 17/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MIR2431 P01B9000EG 17/01/2017   70991    244 * V II           195.23                                                 
 MIW9579 P01BD0006I 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ9742 P01BC000HL 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJF7181 P01BD0007L 01/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKN6633 55778011F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO2907 55777897F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ3465 55777936F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKX5900 P01BC000HK 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLK9989 54220911N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMA2009 55778056F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MNO5153 P01B9000F5 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OXC4218 P01BC000E7 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC1722 55777759F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH7759 55777660F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHK0424 P01BD00078 28/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHU8919 P01B9000FH 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1834/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1834/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZK8188 P01B9000K3 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IEM3714 P01BB000BP 28/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 IEM3714 P01BB000BQ 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IEM3714 P01BB000BR 01/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXK4402 P01BC000J2 06/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZR0433 P01BE000JK 26/03/2017   75790    165 A                                                                       
 LZR0433 P01BE000JP 26/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAE6140 P01BE000I2 07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK1227 P01BC000JF 25/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDK1227 P01BC000JG 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJJ4626 P01BD0008Z 18/02/2017   51691    165                                                                         
 MJT3458 P01BB000BI 27/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1835/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1835/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEE7159 P01BE000JS 27/03/2017   51851    167                                                                         
 AKF2647 P01BE000HT 02/03/2017   51851    167                                                                         
 CSF9256 P01BA00049 26/03/2017   51851    167                                                                         
 CZE0265 55778266F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGQ0766 55778173F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FRE4321 P01BE000HY 05/03/2017   60501    208                                                                         
 IIQ8381 55778298F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILF1717 54532869E  21/03/2017   51852    167                                                                         
 IQD8103 54532874E  21/03/2017   51851    167                                                                         
 KVM7731 54532900E  25/03/2017   51851    167                                                                         
 LOP1117 P01BE000HV 02/03/2017   51851    167                                                                         
 LYR5446 P01B9000N6 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR0433 P01BE000JN 26/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LZR0433 P01BE000JO 26/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MAH2316 P01B9000MT 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI8561 P01BE000JU 27/03/2017   51852    167                                                                         
 MAI8561 P01BE000JV 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MAQ5332 P01BD0008Q 17/02/2017   51851    167                                                                         
 MDA4748 55778260F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA4748 55778300F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK1227 P01BC000JH 25/03/2017   58350    195                                                                         
 MEF4303 P01BD0009P 25/02/2017   52070    169                                                                         
 MFR8433 55778265F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ1020 P01BD000AM 23/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHZ0176 54532890E  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MIJ2296 54532884E  22/03/2017   51852    167                                                                         
 MIJ2296 54532883E  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MIO8589 55005171E  24/02/2017   55920    1m 182 * III                                                                
 MJJ5551 P01B9000LW 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT3458 P01BB000BJ 27/02/2017   58270    194                                                                         
 MKC4348 P01BC000JJ 27/03/2017   55920    1m 182 * III                                                                
 MKS5987 55778235F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ2320 P01BE000JF 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MLM7694 54532879E  21/03/2017   51930    168                                                                         
 MLS9373 55778232F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI2798 P01BA0004C 26/03/2017   51851    167                                                                         
 OBT3613 P01BE000JT 27/03/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 980/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8038 980/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABZ9299 54606462F  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ABZ9299 54606463F  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANP1234 54606134F  01/03/2017   54100    181 * IV                                                                    
 ANP7126 55868627D  23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ANP7126 55868628D  23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AYU2125 54606297F  23/02/2017   56222    182 * VI                                                                    
 CHM8418 54606442F  26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CIJ7258 55868631D  27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 CLA1337 P019F00003 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYR0599 54606231F  26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYR0599 54606232F  26/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYR0599 54606233F  26/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LZO7100 55868632D  27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZO7100 55868633D  27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDM8439 54606214F  26/02/2017   51691    165                                                                         
 MDW8481 P019F00001 21/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                          
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

doutor PedrinHo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8274 
453/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8274 453/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX0674 54771627C  16/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYQ0520 54771862C  24/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS7721 54771859C  15/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS7721 54771860C  15/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS7721 54771903C  04/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS7721 54771904C  04/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY6245 54771400C  09/05/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDY6245 54771399C  09/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFG0787 54771624C  28/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFG0787 54771625C  28/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MOC2360 54575256E  04/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MOC2360 54575255E  04/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 452/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 452/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAR3824 54575657E  14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAR3824 54575658E  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 226/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8724 226/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYW1907 55879190D  27/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 LYW1907 55879191D  27/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                        
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

erval velHo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8264 
436/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8264 436/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HPC8740 P02120000L 16/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJG0481 P021200013 21/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS guedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8354 
887/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8354 887/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL9901 P01FO0002H 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAL9901 P01FO0002I 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAL9901 P01FO0002J 06/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBZ2731 P01FO00037 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBZ2731 P01FO00038 24/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                          
   ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 886/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8354 886/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JYW9889 P01FO0004S 27/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBG7138 P01FO0004P 24/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MBN8118 P01FO00049 16/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGN3977 P01FO0004V 27/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGN3977 P01FO0004Y 28/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                          
   ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

forquilHinHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1221/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1221/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJW6546 54089702G  20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPD7592 54089759G  27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPD7592 54089760G  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPD7592 54089761G  27/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IEN3274 54089477G  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IET6154 54089804G  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IET6154 54089805G  19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKW9824 54089484G  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKW9824 54089485G  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ITB3021 55431334D  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ITB3021 55431335D  30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXX6818 54089810G  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXX6818 54089813G  25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAL8228 54090412G  02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT4887 54090329G  05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCT4887 54090328G  05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB1513 54089482G  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFB1513 54089483G  28/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFP3416 54089465G  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP3416 54089466G  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ5479 54089455G  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ5479 54089462G  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHB7314 54090411G  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIP6435 54090317G  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJJ7500 55431336D  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1222/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1222/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEN3274 54089478G  28/01/2017   53710    180                  130.16                                                 
 MFF0420 54207479N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHK0348 54089553G  10/12/2016   70301    244 * I              293.47                                                 
 MJS5767 54292945F  19/12/2016   53980    181 * II              88.38                                                 
 OMC3004 55431333D  27/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHS1846 54089522G  27/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1219/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8288 1219/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGL3401 54090339G  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILQ5658 54089645G  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYR0303 54089987G  23/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYR0303 54089988G  23/03/2017   69120    232                                                                         
 LYR0303 54089942G  23/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZS0422 54090432G  10/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZW2177 54089827G  25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZW2177 54089828G  25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBA1108 54089835G  28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBA1108 54089836G  28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBD6627 54089959G  10/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDC1371 54089832G  28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDC1371 54089833G  28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFO1397 54090441G  13/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGC4779 54090424G  26/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MGP3202 54293348F  26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGP3202 54293349F  26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIE4324 54090418G  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHW6848 54090345G  06/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1220/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1220/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILQ5658 54089646G  18/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MAC4405 54293347F  26/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QIF7871 54089864G  24/02/2017   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2108/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2108/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHF7205 P01JE00099 09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJM4280 P01JD000AV 11/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AKE5018 P01JC000E5 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKE5018 P01JC000E6 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKE5018 P01JC000E7 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AKE5018 P01JC000E9 22/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AKE5018 P01JC000EA 22/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HPV3028 P01JC000DT 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HPV3028 P01JC000DU 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LCL4556 P01JC00072 22/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LCL4556 P01JC00073 22/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LCL4556 P01JC00074 22/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 LYP0409 P01JD000DR 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYU1210 P01JD000BV 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYW9083 P01JC000EU 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZO9153 P01JG0001T 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZO9153 P01JG0001U 28/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZO9153 P01JG0001V 28/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBM9532 P01JD00091 02/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCA7646 P01JD000DW 05/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE0130 P01JD000BP 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEY0130 P01JE0007K 17/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEY0130 P01JE0007L 17/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEY0130 P01JE0007M 17/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFX7303 P01JD000C2 22/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MHI8030 P01JE00095 07/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MLF8239 P01JC000AC 13/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 QHF2190 P01JD000BS 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2109/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2109/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGP2561 P01JE000AA 10/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AMK2961 P01JC000CB 06/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IDO3130 P01JD000C3 22/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IIV4770 P01JD000BT 20/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 LWW8899 P01JE0007U 20/12/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 LYW9083 P01JC000ET 30/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCO2427 P01JC000A9 13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJZ7555 P01JC000EW 31/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLQ1440 P01JC000B2 20/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 OKN2645 P01JD000EI 10/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 OWN0751 P01JD000G9 27/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2106/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2106/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACW3768 P01JC000GX 04/03/2017   51691    165                                                                         
 ACW3768 P01JC000GY 04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AST5988 P01JG00033 03/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AST5988 P01JG00034 03/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 BKH9710 P01JE000C5 03/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 BKH9710 P01JE000C6 03/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CWG1140 P01JE000AM 15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CWG1140 P01JE000AN 15/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CWG1140 P01JE000AO 15/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 GZE5319 P01JD000JE 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 GZE5319 P01JD000JF 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JPK9768 P01JC000I6 23/03/2017   51691    165                                                                         
 JPK9768 P01JC000I7 23/03/2017   51770    166                                                                         
 JPK9768 P01JC000I8 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 JPK9768 P01JC000I9 23/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDF9643 P01JE000CJ 08/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDF9643 P01JE000CK 08/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDF9643 P01JE000CL 08/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFA1086 P01JD000JJ 23/03/2017   64080    221                                                                         
 MFA1086 P01JD000JK 23/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 MHJ7780 P01JE000BS 03/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2107/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2107/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY1878 P01JD000JS 27/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 ACT0185 P01JE000BY 03/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 ARP9369 P01JE000DA 25/03/2017   51851    167                                                                         
 CIQ0984 P01JC000GB 19/02/2017   51851    167                                                                         
 HSJ8328 P01JE000DB 26/03/2017   51851    167                                                                         
 HSJ8328 P01JE000DC 26/03/2017   51852    167                                                                         
 LZQ7329 P01JC000H5 09/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MAM8103 P01JD000JR 27/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MBR3002 P01JD000I9 04/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MCN1866 P01JE000BN 02/03/2017   65300    228                                                                         
 MCP4090 P01JD000JN 26/03/2017   65300    228                                                                         
 MEI5315 P01JC000FB 08/02/2017   52070    169                                                                         
 MLD2441 P01JC000GR 26/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 OKE3164 P01JD000JL 23/03/2017   65300    228                                                                         
 QHQ4474 P01JD000JP 27/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1368/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1368/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZA7895 55756923F  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJC9083 55757047F  07/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IJC9083 55757049F  07/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IJC9083 55757050F  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQI9028 54167529F  26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQI9028 54167530F  26/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 JAC1119 55756661F  30/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MAC2313 55757437F  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAC2313 55757438F  11/01/2017   65565    230 * I              293.47                                                 
 MAC2313 55757439F  11/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MAR1024 55757418F  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAX6889 55757354F  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAX6889 55757355F  06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAX6889 55757356F  06/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCQ9118 55757420F  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDT7728 54169226F  11/11/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MFO0213 55756933F  04/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFO0213 55756934F  04/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MFT6010 55756702F  27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL1048 55757002F  01/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGL1048 55756701F  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1369/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1369/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARE9236 55758003F  30/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AVI1831 55756496F  10/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIM7920 55757366F  07/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CZH1817 55757006F  03/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 EZW0990 55756090F  04/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 FEC6623 55756777F  28/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ICU8782 55756684F  01/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IPD8283 55756519F  27/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IQP0303 55756529F  27/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ITG1487 55757043F  07/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 ITN7746 55756855F  28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IUO4740 55757715F  23/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 JAC1119 55756660F  30/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZY0492 55757161F  03/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAZ0222 55757207F  08/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL7563 55757158F  03/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDT7728 54169225F  11/11/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 MFJ9079 55756613F  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9872 55756696F  01/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIH2435 55756615F  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS1397 55757425F  11/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 NPK9826 55757804F  02/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NQY2785 55757579F  15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 PAE7702 54168673F  17/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QAD1181 55756782F  29/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHF0391 55757828F  09/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHN4069 55756800F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHT6453 55756826F  28/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1366/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1366/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APO2972 55756603F  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 APO2972 55758405F  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 APO2972 55758406F  24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DGZ2284 55756637F  14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IZM0220 55758331F  27/02/2017   65800    230 * IV                                                                    
 LYK3202 54167544F  14/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAQ6146 55758387F  01/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAQ6146 55758389F  01/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAQ6146 55758390F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEF5025 55757545F  13/02/2017   69120    232                                                                         
 MEF5025 55757543F  13/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEF5025 55757542F  13/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1367/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1367/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHX1071 55758075F  05/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AJX5155 55758028F  12/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AWR6135 55758365F  26/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CEU7227 55758299F  01/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 DFO2715 55758461F  02/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 DSL7704 55758256F  23/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DSL7704 55758257F  23/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ILJ7703 54167546F  13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ILU3597 55758056F  02/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ISE3794 55758348F  28/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 ISR8288 55757931F  28/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IVF6874 55757948F  01/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IVT7657 55756648F  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IWL7650 55758085F  13/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDA6835 55758292F  28/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MDI3184 55757918F  13/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MDQ2052 55758403F  02/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEF5025 55757544F  13/02/2017   70561    244 * III                                                                   
 MEF7706 55758453F  02/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MFD0207 55757758F  26/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFJ0814 55757477F  15/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGP7228 55757994F  17/02/2017   58350    195                                                                         
 MHT3354 55757080F  08/02/2017   64910    227 * II                                                                    
 MIG0185 55757985F  14/02/2017   52070    169                                                                         
 MLS2310 55758320F  26/02/2017   76171    253A                                                                        
 QHF0391 55758301F  01/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHG8540 55758297F  01/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHN3616 55757917F  13/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8188 
551/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8188 551/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMG4571 P01I3000A5 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIB1191 P01I3000BJ 13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIB1191 P01I3000BK 13/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIE3824 P01I2000DK 22/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIE3824 P01I2000DN 22/01/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MIV6489 P01I3000B2 25/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MKG2744 P01I2000DL 22/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKU6564 P01I2000DI 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKU6564 P01I2000DJ 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLV9561 P01I30008A 12/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMB0223 P01I2000DP 27/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MMB0223 P01I2000DQ 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMB0223 P01I2000DR 27/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 550/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8188 550/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MDK7730 P01I3000CA 03/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDK7730 P01I3000CB 03/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2268/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2268/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOJ4327 54637343F  21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BOJ4327 54637344F  21/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IJE9264 P00Z100027 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJE9264 P00Z100028 01/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZS8782 54542107E  25/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MBX1695 54542401E  06/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBX1695 54542405E  06/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBX1695 54542407E  06/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MBX1695 54542410E  06/02/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MCE3335 54542260E  26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ0208 54542079E  21/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDP5110 54541884E  18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGI8126 P011F00040 10/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHU9229 54637330F  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLH6704 54542273E  28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLO4811 54537236E  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 NGW2116 54542088E  23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2269/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2269/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK7891 54833398E  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBB1115 P00Z50001A 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDF7680 54833453E  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DGN4413 54833401E  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FEV1644 P00Z700032 13/12/2016   59080    202 * I             1467.34                                                 
 IKL4347 P00Z30000T 12/12/2016   58197    193                  880.40                                                 
 IWL0370 54541882E  10/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 KNH1717 P00Z50001E 29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LWY2512 P00Z300014 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXP4247 P00Z400057 29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LXP4247 P00Z20003X 29/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LZJ9505 54542099E  23/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MBO8710 54542256E  24/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBX0078 P00Z30001C 31/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MBX1695 54542406E  06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCM0574 54542100E  23/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCW2897 54833438E  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDG5785 54833431E  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP2052 54833508E  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA7586 54833473E  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN9815 P012700026 19/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MHZ6217 P00Z000052 18/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJF8772 54542016E  16/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJS8097 54833388E  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW8459 54833475E  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI4337 54542084E  21/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MKK8889 54833426E  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM9194 P00Z30001G 01/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MKS1313 54542096E  23/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLF7381 54222839N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLH8263 54219904N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLR4858 54833411E  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MLY1405 54833399E  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NGW2116 54542089E  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8590 
1162/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8590 1162/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY5728 8590129875 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAY7386 8590129458 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACX0586 8590127299 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEF5613 8590130393 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEW0569 8590130837 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHF7392 8590130640 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHL4242 8590130825 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AID9178 8590129402 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIS0225 8590130598 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIZ5178 8590131009 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJQ6517 8590129377 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKB2373 8590129276 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMA0176 8590128174 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMY7945 8590130737 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMY7945 8590130714 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANL8281 8590129983 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANR6633 8590129401 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQX9518 8590126239 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASN2153 8590121830 01/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASO0617 8590123698 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASW9219 8590127367 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATD4787 8590129229 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN9767 8590128866 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUT3036 8590127550 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AVH6499 8590131379 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AVW0993 8590125169 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWK7090 8590130220 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWV5587 8590130514 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZN2900 8590131442 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BEA1218 8590129308 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEC2208 8590130909 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BIX9381 8590131446 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BIX9381 8590131448 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BVZ8561 8590129557 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CHS0196 8590128427 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COS7143 8590126167 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSM4422 8590130745 19/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CTA8636 8590130936 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CYX0088 8590129086 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCH3018 8590123094 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DDO2294 8590129482 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEJ5533 8590128399 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRY3030 8590124323 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWQ8853 8590127584 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DXU3836 8590129839 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZY6596 8590130081 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBJ5615 8590129789 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBU1010 8590127065 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFB4228 8590129756 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EMS9391 8590131001 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENI0798 8590128707 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENZ0349 8590130139 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FDL1961 8590130947 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FTE9200 8590130002 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GYY0592 8590127718 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZJ0746 8590130608 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIC5153 8590129290 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIX2913 8590128403 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HNK8822 8590124119 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRU3850 8590129250 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTI0320 8590130840 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HTT7430 8590129393 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKE1947 8590128487 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILK0393 8590129943 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILW7989 8590129462 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INS8322 8590130865 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPM7235 8590124510 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISN2107 8590123627 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ISO4247 8590131281 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ITB3455 8590129686 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITD2260 8590126881 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWJ0881 8590129842 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGK8764 8590128744 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KGY3626 8590129244 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KNE4203 8590128699 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZY3588 8590128503 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNK9808 8590130040 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNQ5176 8590130629 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNS7221 8590129289 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQN5328 8590130199 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX7198 8590129312 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXE1918 8590130795 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXR9726 8590129425 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT0345 8590130606 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW4958 8590125682 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA0161 8590130978 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYA0558 8590129777 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYD6988 8590127159 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LYE9200 8590125253 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYF0391 8590129927 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH7114 8590123715 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ0655 8590129177 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZS8834 8590129786 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC7796 8590130710 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC8352 8590130208 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC8876 8590130566 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD3875 8590129575 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK7711 8590129539 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAO9828 8590129949 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS6432 8590129528 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAV1864 8590127798 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ3735 8590125541 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB3461 8590130788 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBC6746 8590127867 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG8866 8590129713 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK5974 8590123279 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN7795 8590130046 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV7907 8590127580 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW2784 8590129363 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBX7865 8590129205 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF8094 8590129765 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH1962 8590129962 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI3013 8590128301 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ5294 8590130256 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM1476 8590130493 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO2436 8590128535 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR0014 8590130969 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCR2984 8590128715 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS0845 8590125567 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT8163 8590127462 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX5526 8590123808 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX8946 8590127805 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX8946 8590127813 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY8837 8590128229 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA0077 8590128637 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA8519 8590128549 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD8281 8590129610 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDG4281 8590128607 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH1692 8590130004 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH7809 8590129254 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK7909 8590130722 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK9936 8590126940 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDL3732 8590128274 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL5136 8590128291 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDO5008 8590121508 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP5417 8590128467 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP8625 8590124198 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS3944 8590129750 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDV3989 8590129249 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ3696 8590130812 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ8117 8590123665 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ8722 8590126092 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA6305 8590126593 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB8608 8590123775 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MED1215 8590127612 27/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MED8365 8590125241 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE3796 8590129647 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF3835 8590127716 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG8103 8590124013 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH0906 54213334N  03/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEH4434 8590130468 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEI7391 8590124387 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL0688 8590128126 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL3135 8590130807 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER0564 8590129890 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER4781 8590126560 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES3717 8590125809 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET4208 8590128620 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6036 8590129608 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ3676 8590130787 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB6589 8590130884 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD7356 8590127019 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD7356 8590127128 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE1860 8590129923 10/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFF4646 8590123293 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG5322 8590128812 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFN9332 8590130726 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO2484 8590130051 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP0205 8590123053 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFQ3970 8590129330 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFQ7183 8590130313 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS7173 8590128895 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT8915 8590130575 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFT8915 8590130592 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT8915 8590130914 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU2341 8590130317 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFU6801 8590123336 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6801 8590122447 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW3487 8590124482 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW3487 8590127607 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ4013 8590121689 30/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGA8983 8590130415 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD5923 8590131269 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD6879 8590125797 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG8402 8590128055 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG8837 8590130698 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH2137 8590126050 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI9910 8590130849 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ2134 54207351N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGK5712 8590128669 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK9054 8590130195 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5489 8590129075 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL6801 8590129832 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGL7940 8590130948 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN8106 8590124615 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO7166 8590123824 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP4914 8590123508 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ0758 8590130392 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ1580 8590129248 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ3279 8590121188 27/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGQ3279 8590121207 27/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS6957 8590130850 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT1699 8590128232 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGV0020 8590126828 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW7914 8590130708 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6930 8590124228 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC4203 8590129957 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC6332 8590127426 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD0418 8590129901 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD1809 8590130886 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD1981 8590129196 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1973 8590121638 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF4570 8590129848 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF9657 8590123923 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MHG6573 8590124409 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH0960 8590123641 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL2286 8590123823 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL7445 8590126978 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM1531 8590123725 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM3291 8590129565 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM4968 8590129616 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN0514 8590130494 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP9335 8590130871 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP9335 8590129239 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ1924 8590128551 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHQ4726 8590129194 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHQ6084 8590131005 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9417 8590129917 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS8507 8590124133 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU3249 8590129176 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV9893 8590124103 22/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHX5990 8590123463 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8076 8590129095 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY7053 8590126089 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB7770 8590130548 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG9584 8590123041 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG9982 8590130397 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH0781 8590124256 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3389 8590123594 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH6056 8590128966 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH9893 8590128761 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII1750 8590130263 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MII2061 8590130639 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2731 8590122800 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII9996 8590126074 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL1446 8590129663 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL6174 8590129611 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL7925 8590129385 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN2022 8590130946 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO5401 8590126572 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ5518 8590128175 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS4738 8590129255 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8189 8590126738 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU9433 8590128428 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV1513 8590130408 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV7962 8590124304 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY8742 8590123055 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ0168 8590125246 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB4186 8590124686 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB5143 8590128254 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB7729 8590124149 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC1939 8590130398 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD7759 8590123892 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE2003 8590128132 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE5447 8590127903 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJF9692 8590126126 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM6722 8590130765 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN1422 8590130129 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO9739 8590129680 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJR3650 8590128835 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU8077 8590120848 23/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV9434 8590124043 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJW3286 8590128164 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW9871 8590129476 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX3400 8590129579 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY0549 8590123941 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY3993 8590129807 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJY8078 8590129970 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ2088 8590130531 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB4340 8590122031 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC2124 8590124767 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7497 8590129279 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF5644 8590127954 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG6967 8590129245 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH5581 8590128683 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKI4337 8590124711 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI7742 8590123911 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL3869 8590124432 27/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM8116 8590128269 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO4856 8590130084 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO5108 8590130758 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO7681 8590124109 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO7681 8590123130 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP8387 8590126640 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ9861 8590130277 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR4571 8590123673 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT8248 8590130596 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV5667 8590128615 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW8502 8590129166 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKX1127 8590129916 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA6797 8590124285 25/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLB4241 8590122776 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB5807 8590124061 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB9804 8590127097 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC5844 8590126522 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE7214 8590128784 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG5126 8590128780 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG5228 54207353N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLH5887 8590128705 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH7695 8590124847 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ0050 8590124194 24/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLK0102 8590131514 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLM4292 8590123057 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN4129 8590129753 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ0330 8590127342 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ0981 8590127496 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR1319 8590128729 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLS9990 8590123978 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU7027 8590129414 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLU7027 8590129390 07/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLU7027 8590129304 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV5505 8590127544 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA0611 8590126615 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA3484 8590128789 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA5825 8590130427 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMF3283 8590124124 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF7131 8590128397 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI0219 8590124117 22/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMI8845 8590122969 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ1083 8590128869 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK3789 8590123181 14/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK9701 8590130029 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK9701 8590130064 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML5252 8590130690 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML9347 54193957N  16/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MQO8063 8590125108 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEY7943 8590129689 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NJL3576 8590128829 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NPP9121 8590130730 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRS1559 8590130250 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 OFE4450 8590130287 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OIV9750 8590127861 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF6011 8590128118 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG1496 8590129820 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG9218 8590124069 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLV5128 8590124730 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 OMJ6241 8590128676 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OOP9684 8590130293 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQJ7582 8590129799 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OQZ0073 8590129629 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ORB8812 8590122589 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTB1375 8590130815 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUM1513 8590124418 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUX6314 54215666N  06/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 PVA6529 8590126028 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC1549 8590125244 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC9730 8590126736 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE8612 8590129269 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG3601 8590129399 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI0685 8590128479 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ1531 8590122119 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ6509 8590122582 08/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL0614 8590130597 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL1680 8590125920 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL2731 8590131809 10/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHN0582 8590125061 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO1582 8590124892 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ2840 8590126781 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR0783 8590129868 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT7662 8590123220 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT9459 8590126800 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU6785 8590128656 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV0241 8590130087 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW1147 8590124814 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY4534 8590130749 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY9697 8590129130 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB0344 54213324N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 QIB5312 8590123849 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC6082 54200991N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIC9761 8590131801 10/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QIE1553 8590130526 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE1553 8590130352 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE3173 8590129209 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIK9080 54200983N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIL6060 8590130426 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ2509 8590112648 28/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QIZ1909 8590130890 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJJ0215 8590131773 09/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2266/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2266/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA8980 54542606E  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALW2043 54542365E  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AOJ9537 54542662E  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BGP0704 54542511E  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BGP0704 54542517E  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 BGP0704 54542518E  22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CSE9781 P00Z20006S 29/03/2017   69120    232                                                                         
 GYZ1928 P00Z200044 11/02/2017   52820    176 * I                                                                     
 LXP0959 P00Z20005C 28/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 LYV5300 54542836E  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYV5300 54542837E  16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYV5300 54542838E  16/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYY5265 P011F0004G 20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYY5265 P011F0004H 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYY5265 P011F0004I 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDF1859 54542832E  16/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEF0108 P00Z40005L 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFQ1934 54542579E  04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFQ1934 54542580E  04/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFQ1934 54542581E  04/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFZ1871 P00Z40005D 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFZ1871 P00Z40005F 24/03/2017   69120    232                                                                         
 MFZ1871 P00Z40005G 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFZ1871 P00Z40005H 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHG8838 54542342E  15/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIZ6827 54542604E  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIZ6827 54542605E  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJB7900 54542661E  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJY9707 54542821E  14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKT1523 54542368E  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKT1523 54542660E  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MWC7236 P00Z300031 19/02/2017   51691    165                                                                         
 QHX3331 54542484E  04/02/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GASPAR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2267/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2267/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS4988 8147014410 27/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ANG3505 8147013509 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANT5038 8147014593 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGP0704 54542516E  22/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 BMW5608 8147014516 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDA2647 54833563E  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 COW5087 8147014180 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRO9742 8147014215 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DTB0811 8147014132 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 FIT3226 54833532E  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GYZ1928 P00Z200042 11/02/2017   52583    174                                                                         
 GYZ1928 P00Z200043 11/02/2017   58350    195                                                                         
 GYZ1928 P00Z200045 11/02/2017   73740    253                                                                         
 HDJ5396 8147014251 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 HLP7486 8147014447 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IAZ3915 8147014514 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDD3951 8147014429 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFT5020 8147012944 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMY5562 8147013373 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWU4195 8147014400 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWY4135 8147014315 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ5053 8147013094 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS8200 54833540E  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXT7426 8147014508 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXY1845 54542345E  21/03/2017   51851    167                                                                         
 LYP8573 8147012949 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ6176 8147014299 26/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAK9086 8147012934 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT8527 8147014247 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBA0327 8147013987 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBE6006 8147014378 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBT9432 54542847E  20/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MBU8106 8147014659 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN6118 8147014366 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MCP8858 54542658E  17/03/2017   56222    182 * VI                                                                    
 MDH4579 8147014289 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDO2927 8147012892 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP3793 8147013092 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP7883 P01JY0000T 26/03/2017   51851    167                                                                         
 MDP8625 8147013126 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR6943 54542850E  20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDS1249 54542370E  23/03/2017   51851    167                                                                         
 MDX9296 8147014304 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF2017 8147013406 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG1259 8147014539 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG2679 8147014641 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK3914 8147014154 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC2123 54542308E  07/02/2017   51851    167                                                                         
 MFD0484 8147013116 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFI0001 8147014229 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFZ1871 P00Z40005E 24/03/2017   58350    195                                                                         
 MGE3939 8147014126 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK6035 P01K000022 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MGP6695 8147014415 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGQ1821 8147014605 01/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGY7017 8147014424 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL7898 54542528E  24/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHN1620 8147014281 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN9815 54233960N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHO4888 8147014236 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP5898 8147014155 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX3358 8147012901 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC1085 54542343E  17/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF7814 54833511E  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM6150 8147014128 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS5003 8147014385 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIT6786 8147014455 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV9493 8147014388 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJD0921 8147014511 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD1163 8147014297 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJD5095 8147014181 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJL8539 8147013155 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJT1824 8147013179 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX7944 8147014238 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY9707 54542816E  14/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJY9707 54542817E  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MKB7453 8147013182 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE5437 8147014175 26/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKH3697 8147014250 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV8400 8147014522 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW0105 8147013176 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB2430 8147014437 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL6877 P00Z20005Z 04/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MMH2936 8147014323 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML6741 8147014291 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM2588 54542830E  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MUT3241 8147013194 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MWC7236 P00Z300030 19/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 OKF2015 8147014161 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKF9120 8147012895 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ6484 8147014353 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN8446 P00Z300054 23/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QIJ0403 8147014357 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ0403 8147014352 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ0403 8147014394 27/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1161/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8590 1161/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABJ5375 8590133229 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ADI0026 8590132728 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFJ6983 8590132047 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHY3300 8590132899 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMB9262 8590133590 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQY8240 8590132833 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARG9512 8590133235 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARR4693 8590132697 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWD5273 8590133075 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZB6462 8590132663 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIC2613 8590131849 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 COH9131 8590133548 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSC1997 8590131861 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DAN7929 8590133032 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBO4604 8590132986 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRM1714 8590133216 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFT9716 8590132563 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPP5810 8590132115 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 HNI6364 8590132312 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICA9725 8590132698 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ILM4833 8590133524 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 INZ1971 8590133461 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVV1867 8590133105 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMC1808 8590132211 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 KYP1645 8590132792 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ0510 8590132699 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXB7574 8590132973 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LXB7574 8590133248 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF4558 8590131656 05/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXF4558 8590131952 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXN4822 8590133486 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT6339 8590131922 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXT6339 8590131937 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXT7426 8590133049 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW7705 8590132371 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYE7384 8590133103 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH6018 8590133078 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZY9182 54234811N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAC5244 8590133280 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL0433 8590132805 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ8172 8590130542 16/01/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBC2805 8590133086 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD1133 8590133446 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE9743 8590131889 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCK7694 8590133101 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCM2607 8590133609 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCN9306 8590133604 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ2897 8590132126 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW0788 8590132885 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE8240 8590133038 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDG2789 8590133285 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDH0339 8590132871 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO8024 8590132645 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ1254 8590131957 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE7434 8590132652 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG4140 8590133442 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK8185 8590132120 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL9348 8590133026 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEO4271 8590132632 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP4557 8590133353 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP6262 8590131978 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEV1940 8590132853 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV9326 8590133243 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC0009 8590132106 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC0201 8590133122 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO4601 8590133237 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ1162 8590132009 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA4679 8590133065 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC6456 8590133462 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGF1118 8590132722 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9364 8590133332 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL8877 8590133141 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV0445 8590132789 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV1056 8590131325 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY0658 8590132749 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE2144 8590132836 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG2754 8590132288 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH9697 8590133043 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI0654 8590132714 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL7968 8590132800 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN6650 8590133286 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3984 8590131902 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT6161 8590131593 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW9619 8590132723 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4127 8590133289 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MID4549 8590133511 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIG2255 8590133022 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH9879 8590133466 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7098 8590132890 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK4455 8590132856 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIY1638 8590133527 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC0022 8590133260 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF4173 8590133013 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK5951 8590132705 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN9743 8590131927 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ4581 8590131748 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJS4811 8590132808 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW7605 8590133367 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ5791 8590132864 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJZ6963 8590132038 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA5324 8590133349 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKA5630 8590131851 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD9885 8590133306 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG6334 8590133435 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI2612 8590133644 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK8160 8590133328 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN2963 8590132980 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP8079 8590132990 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV4795 8590133074 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKV9210 8590132634 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW0680 8590132703 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9315 8590133148 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA8229 8590132658 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC0731 8590132646 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLD0947 8590131673 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE6798 8590133329 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF7091 8590132913 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ2799 8590132092 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7778 8590132039 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9224 8590132151 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK0102 54234866N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLL0404 8590132013 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS1085 8590132972 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX3499 8590132861 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF5847 8590132700 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI2041 8590133115 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI7683 8590132884 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK7027 8590132776 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM0775 8590132682 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM6126 8590132843 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NGW2116 8590132794 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 NKK5872 8590132961 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NUQ3216 8590133131 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHA1790 8590133170 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB1380 8590132744 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH8719 8590132081 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ2374 8590132979 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK4363 8590132059 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS7422 8590132061 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX6403 8590132230 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIM0391 8590133179 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO1947 8590132766 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO3700 8590132037 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QJA0028 8590132125 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GASPAR/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8062 
855/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8062 855/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGS0607 54854553E  27/12/2016   54281    181 * V              293.47                                                 
 AST0351 55646877D  30/03/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BKO0622 54854684E  31/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 CAW4421 55645939D  07/02/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CBF3640 55644668D  02/02/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CDW2247 55643113D  24/12/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CVN0222 55645665D  13/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HHX3238 55646966D  05/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 HIK4596 55645784D  16/09/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 HWI9512 54401694D  28/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGP0575 55013358E  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JAD5511 54532657F  27/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 JPC7170 55645873D  31/01/2013   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 JPM1908 55645547D  12/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JYE1853 55645810D  14/04/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXE0031 55645734D  23/01/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXF0067 55644951D  05/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXF0067 55644952D  05/01/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXT3835 55646829D  13/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXV6007 54848104E  27/12/2016   56650    182 * X              130.16                                                 
 LYC1315 55646931D  13/09/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYC1315 55647104D  25/09/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYC1315 55646848D  19/12/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LYC1315 55645803D  20/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYC1315 55645802D  20/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYK6730 55645736D  21/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LYK7781 54848469E  05/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYV3045 55644637D  13/01/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYX8848 55643147D  29/12/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LZP7800 55130796A  08/06/2012   65482    229                   85.12                                                 
 LZX1230 54532297F  08/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAI0310 55647158D  05/10/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MAN9314 55013308E  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MAY2222 55644526D  20/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ3758 54532652F  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBM4465 55644664D  02/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM4465 55644665D  02/02/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MBM4465 55644666D  02/02/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBS2434 55646793D  05/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS2434 55646950D  05/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCB2750 54848456E  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCK7969 55644922D  02/02/2013   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MCK7969 55644923D  02/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCM1964 55647105D  25/09/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MCP8363 55646794D  05/10/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCP9782 55013431E  16/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP9782 55013428E  16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCR4445 55647165D  23/10/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCR4445 55647164D  23/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDK1046 54848444E  22/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDK1046 54848443E  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDK1046 54848442E  22/01/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MDT9224 55646810D  14/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT9224 55646797D  05/10/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDT9224 55646798D  05/10/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDT9224 55646811D  14/06/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDT9224 55646812D  14/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDT9224 55646813D  14/06/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDU7582 54532664F  27/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MDW2740 55645584D  13/01/2013   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MDW2740 55645583D  13/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDW2740 55645582D  13/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB5580 55645865D  23/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEH6359 55013449E  23/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEL0221 55643161D  26/12/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEV5712 54854582E  15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEZ7216 54848375E  13/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEZ7216 54848374E  13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFM4166 55646820D  28/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFM4166 55646822D  28/07/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFX6247 54848476E  10/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX8174 55644536D  27/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFY5123 54532662F  27/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGD5917 54532506F  12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGE4640 54848333E  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGQ7994 55013450E  23/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGV0600 55643144D  29/12/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGX7268 55646875D  30/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHL9024 55013012E  21/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHL9024 55013013E  21/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MHS3578 55643061D  23/12/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MHT9489 55645693D  03/02/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIC1149 54848409E  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH8136 54854590E  20/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIJ3178 54854609E  03/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIJ7551 54848258E  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIN9405 54532507F  15/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIO1021 55645836D  10/12/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MIO1259 54848430E  21/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIP7715 P01HV00045 24/01/2017   60250    206 * IV             293.47                                                 
 MIS2755 55647215D  29/05/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MIU7935 55645618D  16/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJG5175 55645908D  11/01/2013   60760    210                  191.53                                                 
 MJG5175 55646947D  30/09/2012   52151    170                  191.53                                                 
 MJG5175 55646948D  30/09/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MJJ4518 55644011D  18/01/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 MJN9280 55013058E  05/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJZ5922 55643028D  23/12/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC9029 54854600E  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKJ1988 54854667E  30/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MKJ1988 54854730E  30/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MKO7841 55644715D  28/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ1729 55013066E  22/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKW4002 54848331E  18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLC6672 54532521F  16/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MLC6672 54532520F  16/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLC6672 54532519F  16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLC6672 55013429E  16/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MLC6672 55013430E  16/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MMJ9310 55647031D  02/12/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MML7141 54532706F  29/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 NMB0380 54532606F  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ONH5273 54532286F  04/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 OOJ6847 55013207E  15/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHN3916 54848447E  22/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHS8376 54532364F  17/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHY1174 54848410E  02/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 QHY3002 P01HV00043 22/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 QIA3204 P01HV0003W 20/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 QIA3204 P01HV0003X 20/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                      
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 854/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 854/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA0852 54532725F  23/02/2017   51930    168                                                                         
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 AEA0852 54532724F  15/02/2017   51930    168                                                                         
 AEA0852 54532723F  15/02/2017   51852    167                                                                         
 AKK3573 54848202E  18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMB1189 54532720F  19/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 FES2546 54532882F  13/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LLB6823 54848387E  11/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LXR9505 54532933F  21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDM0446 55013043E  26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDM7509 55013227E  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEV2714 54848203E  18/02/2017   60502    208                                                                         
 MFZ0956 54532498F  05/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGR6303 54532928F  20/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIE3102 54532895F  17/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIN3065 54854761E  24/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIR5712 54854808E  05/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 MJH1667 54532941F  25/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKT2397 P01IJ00019 28/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 QJP1000 54532799F  19/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                      
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8328 
583/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8328 583/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBY5260 54030275F  26/01/2017   56144    182 * V              195.23                                                 
 MDU9519 54030253F  23/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8348 
696/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8348 696/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTF7631 55601862C  23/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BXH8282 55601836C  27/08/2012   65482    229                   85.12                                                 
 CAF6890 55601704C  15/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 FQR1955 55601869C  16/05/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IIG0350 55601695C  10/08/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 JZP2205 55601701C  16/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 KLF3030 55601708C  21/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LWR5223 55601719C  07/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LWS7374 55601707C  08/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXC9197 55601784C  01/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXX5082 55601874C  21/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LYL3372 55601688C  16/04/2012   51691    165                  957.69                                                 
 LYL3372 55601689C  16/04/2012   69120    232                   53.20                                                 
 LZS2879 55601812C  10/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZS2879 55601813C  10/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAQ4415 55601782C  09/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBH0224 55601790C  25/11/2012   52742    175                  191.53                                                 
 MBH0224 55601791C  25/11/2012   60502    208                  191.53                                                 
 MBH9288 55601863C  23/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBP0323 55601819C  18/05/2012   62700    220 * II             127.69                                                 
 MBP0323 55601820C  18/05/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MEC4130 55601717C  06/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 695/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8348 695/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGL9381 54599318F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 CMG2418 54599454F  17/02/2017   51851    167                                                                         
 DXH8076 54599315F  17/03/2017   51930    168                                                                         
 LZF6199 54599514F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 MDG0708 54599496F  23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIJ1176 54599417F  17/02/2017   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1319/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1319/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KFL1963 P00QT000LM 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KFL1963 P00QT000LO 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KFL1963 P00QT000LP 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXR1518 P00QD0007U 31/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYK4569 P00QD0008E 30/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYW2285 P00QT000IT 16/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBR0672 P00QD000A4 15/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBR0672 P00QD000A5 15/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV0759 P00Q2000K5 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV0759 P00Q2000K6 30/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEP1747 P00QT000LQ 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEP1747 P00Q2000JN 22/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEP1747 P00Q2000JO 22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIC1628 P00Q2000IJ 11/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIC1628 P00Q2000IK 11/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIC1628 P00Q2000IL 11/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIG5431 P00QT000M6 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIG5431 P00QT000M8 27/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIG5431 P00QT000M9 27/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MJO3454 P00QY000BB 13/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1320/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1320/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATU6708 P00QD00073 07/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BUH7014 P00Q2000KA 31/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 CED6148 P00QT000LW 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CED6148 P00QT000LX 25/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DRO9584 54198183N  28/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MBA8619 P00QT000N0 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCZ6164 54220583N  20/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDA1877 P00QQ000CU 27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEP1747 P00Q2000JM 22/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MLD9444 P00Q2000KJ 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIS9909 P00QT000L8 19/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1317/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1317/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASQ4900 P00QD000BR 07/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 AYV8266 P00QD000BA 02/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 GOM4545 P00QT000RO 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 GOM4545 P00QT000RP 26/03/2017   69120    232                                                                         
 GOM4545 P00QT000RQ 26/03/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 JZW9248 P00QT000RU 29/03/2017   50292    162* II                                                                     
 JZW9248 P00QT000RV 29/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYS5688 P00Q2000P6 20/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
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 LZQ5635 P00QD000DD 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ5635 P00QD000DF 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAG0620 P00QD000D0 23/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAG0620 P00QD000D1 23/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAX5769 P00QD000BM 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAX5769 P00QD000BN 06/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCA5807 P00Q2000PC 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCA5807 P00Q2000PD 22/03/2017   69120    232                                                                         
 MCD6219 P00QT000QH 05/03/2017   64080    221                                                                         
 MDA5437 P00QD000AO 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC7659 P00Q2000PB 22/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEH8364 P00Q2000OX 15/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MFS2283 P01LO0008S 11/03/2017   69120    232                                                                         
 MGD1805 P00QD000CS 19/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGJ4436 P00QT000QG 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJS4228 P00Q2000LU 11/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKI4159 P00QD000B6 02/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MKI4159 P00QD000B7 02/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MKI4159 P00QD000B5 02/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1318/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1318/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSK5998 P00Q2000MU 23/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWU5764 P00Q2000QF 27/03/2017   51851    167                                                                         
 LZQ5635 P00QD000DE 29/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAO8951 P01LO0009M 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MBG4421 P00Q2000Q6 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MBV3935 P00Q2000QE 27/03/2017   51851    167                                                                         
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 MCD6219 P00QT000QI 05/03/2017   60501    208                                                                         
 MDB4752 P00QT000RB 21/03/2017   56222    182 * VI                                                                    
 MEH8364 P00Q2000OY 15/03/2017   52070    169                                                                         
 MEU2778 P01LO0008C 07/03/2017   51851    167                                                                         
 MFD7775 P00Q2000QH 28/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MFL5935 P00Q2000PW 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MGD1805 P00QD000CT 19/03/2017   52070    169                                                                         
 MHB0924 P00Q2000OM 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MHU0184 P00QY000C3 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MJZ5373 P01LO0009U 26/03/2017   52070    169                                                                         
 QHP7350 P00Q2000MV 23/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 QID0619 P00QD000AT 27/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

guaruJÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8252 
518/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8252 518/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWI4786 54599889F  05/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GUARUJA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 517/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8252 517/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKJ6511 54599900F  22/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

Herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1423/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1423/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ8117 55555862C  19/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 AEJ8117 55555863C  19/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEJ8117 55555864C  19/09/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AEJ8117 55555865C  19/09/2012   52741    175                  191.53                                                 
 AHL6601 P00ZO000FG 12/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AIG8525 P00ZO000KJ 10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AIG8525 P00ZO000KK 10/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BXM4467 P00ZO000HK 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BXM4467 P00ZO000HL 20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 BXM4467 P00ZO000HM 20/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 CCM7439 P00ZO000I3 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CCM7439 P00ZO000I4 27/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 IPH6555 54643191C  23/05/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 LWU3891 55481968D  21/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWU3891 55481969D  21/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWU3891 55481970D  21/03/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LWU3891 55848487A  18/11/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 LWU3891 55848488A  18/11/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LXW2133 55482289D  13/07/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXW2133 55482290D  13/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYB9139 P00ZM00038 12/12/2016   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 LYI5615 55481599D  29/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYI5615 55481600D  29/09/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYL6591 55555945C  20/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYL6591 55555946C  20/11/2012   51691    165                  957.69                                                 
 LYL6591 55555947C  20/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYM8761 55482160D  21/05/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LYM8761 55482162D  21/05/2013   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LYM8761 55482163D  21/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYM8761 55482164D  21/05/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYM8761 55482165D  21/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZC9434 55555722C  09/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM0836 54642838C  21/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM0836 54642839C  21/09/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZM0836 54642840C  21/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAC8668 55481572D  30/12/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MAC9572 55481516D  07/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAC9572 55481521D  07/10/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAC9572 55481522D  07/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAC9572 55481523D  07/10/2012   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MAC9572 55481524D  07/10/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBE4550 55481807D  28/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBE4550 55481808D  28/11/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCE3704 55481722D  21/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE3704 55481723D  21/11/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCQ9017 P00ZN0016O 26/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCQ9017 P00ZN0016P 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDC0813 P00ZP000CX 17/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDC0813 P00ZP000CY 17/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL4692 55481762D  11/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDM4427 55481839D  02/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDM4427 55481841D  02/06/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEL5362 P00ZN0018S 31/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFD3787 P00ZN0016M 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFT2282 54642572C  08/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFT2282 54642573C  08/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO2712 P00ZO000IB 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGO2712 P00ZO000IC 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGO2712 P00ZO000ID 28/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHK3360 54643222C  07/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MHK3360 54643223C  07/08/2012   65565    230 * I              191.53                                                 
 MHK3360 54643224C  07/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHK3360 54643225C  07/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHX3279 P00ZO000HY 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKC6915 55849524A  05/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKC6915 55849525A  05/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKC6915 55482434D  05/09/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MKC6915 55482435D  05/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKG4682 55481782D  05/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKG4682 55481783D  05/12/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1424/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1424/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAP3021 55481818D  16/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AAZ4289 55482384D  08/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AHS3609 P00ZN0018T 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APN1549 P00ZN0018A 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILM1450 P00ZO000I7 27/01/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 LWU3891 55848489A  18/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LXM8639 55481879D  03/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LXS3888 55481845D  26/06/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LYF7304 P00ZN0014W 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYX7339 55849861A  10/07/2013   56144    182 * V              127.69                                                 
 LZZ1625 P00ZN00148 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAV6073 P00ZN0018W 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAV6601 55482283D  14/06/2013   54284    181 * V              191.53                                                 
 MAX9613 54770898B  15/04/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBF5089 55481905D  08/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MBI3070 P00ZN00157 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE3704 55481724D  21/11/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
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 MDI1000 55482079D  31/03/2013   53470    178                   85.12                                                 
 MDM4427 55481840D  02/06/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MEN5346 55482103D  08/02/2013   60844    211                  127.69                                                 
 MEU4779 55482116D  26/02/2013   59401    203 * III            191.53                                                 
 MFR6140 55482191D  23/08/2013   59401    203 * III            191.53                                                 
 MJS8312 55481811D  30/11/2012   59401    203 * III            191.53                                                 
 MKC6915 55482436D  05/09/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MKY1007 P00ZN00143 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLK3011 55482276D  21/04/2013   60412    207                  127.69                                                 
 MLU2475 P00ZN0015J 26/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MMM2323 55481885D  11/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1421/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1421/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPX6311 P00ZN001E3 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IPX6311 P00ZN001E4 26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWZ5569 P00ZO000NG 06/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWZ5569 P00ZO000NH 06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWZ5569 P00ZO000NI 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHZ0130 P00ZO000P9 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1422/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1422/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMX2430 P00ZQ000KH 28/03/2017   51851    167                                                                         
 AVB6154 P00ZQ000KF 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MGN4777 P00ZP000FE 01/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ilHota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8388 
902/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8388 902/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN9657 P018L0001W 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFN9657 P018L0001Z 17/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGW8425 P018L00021 22/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 901/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8388 901/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANS3914 P018L0003O 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANS3914 P018L0003P 28/03/2017   58350    195                                                                         
 MJL6349 P018L0003E 27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJL6349 P018L0003F 27/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJL6349 P018L0003G 27/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ILHOTA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2254/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2254/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ6017 P01NW000EI 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ACQ6017 P01NW000EJ 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HRC1380 P01NV000GD 07/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXK8177 P01NW000D8 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXK8177 P01NW000D9 16/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXK8177 P01NW000DA 16/12/2016   65565    230 * I              293.47                                                 
 LYK5922 P01NX00012 15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYK5922 P01NX00013 15/12/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MBA9483 P01NX0000Z 12/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBZ1479 P01NU00071 24/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBZ1479 P01NU00070 24/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDP9235 P01NY000K8 10/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MED5809 P01NU0006A 15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MED5809 P01NU0006B 15/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFD4438 P01NU000BQ 27/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFN5827 P01NW000DD 17/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFN5827 P01NW000DE 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFY9598 P01NZ0006P 04/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJP1258 P01NW000CJ 04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHE5163 P01NU000C8 31/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
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 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2255/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2255/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK6332 P01NY000XX 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALK6332 P01NY000XY 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOO4045 P01NZ0008Z 20/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARE4122 55029430E  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATT0035 P01NV000BB 24/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATT0035 P01NV000BD 24/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AUE2537 P01NU00098 01/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 AUH4977 55831660F  04/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AUM0218 P01NV000CL 28/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWI2469 P01NV000CY 28/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AXJ9834 P01NY001KZ 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BAF8876 55830489F  08/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEK0230 P01NY001HF 20/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CRF4706 P01NU000DS 23/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 CSA9956 P01NY000K3 10/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMI6115 55830825F  24/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DVC5331 P01NY00139 06/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DVD4695 55029442E  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEQ5920 P01NY001BV 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EEZ2211 55831346F  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EIU5468 55830697F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EIU9044 P01NY001A1 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ENY8168 55831617F  09/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 FLQ7685 55831556F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GMV1441 P01NU0006I 19/12/2016   59241    203 * I             1467.34                                                 
 GXR3232 P01NY001R0 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HXW7171 P01NY000RO 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 HXW7171 P01NV0005Y 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IFZ9175 P01NZ0004Q 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IHU2515 P01NY001IT 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IJT7928 P01NY001CQ 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKJ2747 P01NW000CU 08/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ILV4620 P01NY000MY 20/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ILZ5713 P01NU000C5 31/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMN1716 P01NW000DQ 24/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 IMX3298 P01NY000MM 20/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 INC1990 55831313F  31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 INT0411 P01NY001HH 20/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 INV9122 P01NY001T3 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOA1111 P01NY000T8 29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
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 IOI8692 P01NY001IW 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IPO2234 55831806F  24/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IPR9707 P01NZ00085 18/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISE2901 P01NZ00096 21/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISE6541 P01NY0017X 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ITI5174 P01NY001TA 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ITJ5774 P01NZ0005M 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ITT9740 P01NY001DJ 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IUH7063 P01NY001F0 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IVJ3999 55831211F  03/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IVO4724 55667478F  26/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 IVT8488 55830766F  27/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IVZ1093 P01NY001KP 24/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IWY5734 55831832F  28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IXC9437 P01NY001GB 20/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IXC9437 P01NY001GC 20/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IXN5637 55830801F  22/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 JPQ6960 P01NY000KV 13/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JSP7770 P01NV000C8 27/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 JSP7770 P01NV000CJ 28/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 JUR5973 55029424E  31/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYK5922 P01NX00014 15/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYK5922 P01NX00015 15/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 LYV5587 P01NY000KU 13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZL8369 P01NW000EW 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAA2935 55029409E  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAB0565 55832350F  09/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAE4597 P01NU000C2 30/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAP0040 55831726F  15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBA9483 P01NX00010 12/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MBA9483 P01NX00011 12/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MBY3395 55831520F  08/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBZ1479 P01NU0006Z 24/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MCW0675 55831760F  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDG9432 55667797F  08/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEE9622 P01NW000CT 08/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEP8436 55831355F  27/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES5324 55830736F  14/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX3867 55667344F  30/12/2016   53980    181 * II              88.38                                                 
 MFD4438 P01NU000BP 27/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MFD4438 P01NU000BR 27/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MFE4016 P01NY001JO 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG5137 P01NU00064 14/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK1089 P01NY001U6 03/02/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MFU0049 P01NY000LG 15/12/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MFY9598 P01NZ0006Q 04/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFY9598 P01NZ0006R 04/01/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MGI1776 55830694F  01/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGR6874 P01NY000JX 09/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGT7129 P01NY001KQ 24/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHD1999 P01NU0008Y 01/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MHN7435 P01NY001PH 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHU1444 P01NZ0005A 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIA1658 P01NY0014M 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF2760 P01NY000KN 13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIF5478 P01NY00165 07/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIG2692 P01NY001KR 24/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIJ0281 P01NV000BL 24/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP0772 P01NU000AX 11/01/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MIQ7200 54209599N  27/12/2016   50020    257  8§             293.47                                                 
 MIQ7200 P01NY000FU 01/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIQ7917 55590458F  10/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MIU1995 55590492F  15/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
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 MIU5640 P01NY001RK 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV2670 55831712F  02/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW4921 P01NY000MI 19/12/2016   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MJD7297 P01NY0017D 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJE1463 P01NZ0008R 20/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL0526 P01NY000JP 09/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL1179 P01NZ0009H 27/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MJM2013 P01NY001TT 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJP5785 55830819F  23/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKF3258 P01NY001QA 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKG5373 P01NY001IH 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKN9502 55831663F  04/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKP2282 P01NY001PG 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKR0731 P01NY000NA 22/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKS2157 55832308F  26/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKZ5062 P01NY001LV 25/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKZ5062 P01NY001LW 25/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKZ9529 P01NY000M3 16/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLD4682 P01NY0015Q 07/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLF2221 55029438E  01/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLI4711 P01NY000VS 01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLP5357 55832457F  27/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU3796 55831204F  03/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLW3180 P01NU0008L 01/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MMC3956 55589557F  08/01/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MMI2264 54205930N  20/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMI4526 P01NY000MN 20/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MMI8898 55667341F  13/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMJ0597 P01NY000LT 16/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MML6607 P01NY000MG 19/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MNV8558 55832212F  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MZJ9165 P01NY001GK 20/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 OQG6222 55831865F  30/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OWM9931 55831863F  30/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QBW6924 P01NY0019S 12/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHA7870 55830729F  07/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHC6837 P01NY001I1 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHE3345 P01NY000M6 16/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHJ0630 55831662F  04/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHM1218 55831894F  15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS5472 P01NU000BU 28/01/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2252/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2252/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBW0293 P01NU000EO 07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW0293 P01NU000EP 07/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ4459 P01NX00030 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCJ4459 P01NW000FR 06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCJ4459 P01NW000FS 07/03/2017   64080    221                                                                         
 MCJ4459 P01NW000FT 07/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDJ8223 P01O30002Q 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFF6232 P01O30002Z 30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFF6232 P01O300030 30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFF6232 P01O300031 30/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MFF6232 P01O300032 30/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2253/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2253/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW9458 P01NY002QL 30/03/2017   58194    193                                                                         
 AJM2717 P01NZ000CN 06/03/2017   51851    167                                                                         
 AKR5234 P01NY002H8 25/02/2017   51851    167                                                                         
 ANI2433 P01NY002CQ 20/02/2017   51851    167                                                                         
 ANI2433 P01NY002CZ 20/02/2017   51851    167                                                                         
 ARC9971 P01NY002OS 27/03/2017   51851    167                                                                         
 AUT9920 P01NY002K9 01/03/2017   51851    167                                                                         
 AVI2569 P01NY002F3 24/02/2017   51851    167                                                                         
 AYF1367 P01NY002NW 21/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GWI2772 P01NV000L5 26/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 GWI2772 P01NV000L6 26/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IDD8877 P01NY002L7 01/03/2017   51851    167                                                                         
 IHA3012 P01NZ000E1 23/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IIU3617 P01NU000DZ 26/02/2017   51930    168                                                                         
 IJV6160 P01NZ000CK 06/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IKF3681 P01NY0029J 18/02/2017   51851    167                                                                         
 ILX3539 P01NY002A5 18/02/2017   51851    167                                                                         
 IMB4662 P01NY002J9 28/02/2017   51851    167                                                                         
 IMG0707 P01NY002CO 20/02/2017   51851    167                                                                         
 INS5121 P01NU000EA 03/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPR5827 P01NY00283 17/02/2017   51851    167                                                                         
 IQT2032 P01NZ000BZ 26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IQU2421 P01NW000FO 03/03/2017   58350    195                                                                         
 IQU2421 P01NW000FP 03/03/2017   58191    193                                                                         
 IQU2421 P01NW000FQ 03/03/2017   58433    196                                                                         
 IRD8032 P01NV000KD 18/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IRF4089 P01NY0026B 16/02/2017   51851    167                                                                         
 IRT8987 P01NY002LQ 02/03/2017   51851    167                                                                         
 ISM0882 P01NY002AQ 19/02/2017   51851    167                                                                         
 ISZ9831 P01NY002IH 27/02/2017   51851    167                                                                         
 ITD7903 P01NY0023R 14/02/2017   51851    167                                                                         
 IUH5293 P01NY002EJ 23/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IUL1670 P01NY002OX 27/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWA2538 P01NY002AF 19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IWB3541 P01NY002LD 01/03/2017   51851    167                                                                         
 IWI6741 P01NY002HV 25/02/2017   51851    167                                                                         
 IWR9642 P01NY002N4 04/03/2017   51851    167                                                                         
 IWV7344 P01NY002G9 24/02/2017   51851    167                                                                         
 IWZ6418 P01NY002M4 02/03/2017   51851    167                                                                         
 IXE0032 P01NY002EI 23/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 JCH7740 55828527F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 JDA8910 P01NY002GQ 24/02/2017   51851    167                                                                         
 JDL0080 P01NY002AM 19/02/2017   51851    167                                                                         
 JVS6841 P01NZ000CR 07/03/2017   51851    167                                                                         
 LCC3722 P01NY002M1 02/03/2017   51851    167                                                                         
 LXS7506 P01NY002Q7 29/03/2017   60174    206 * III                                                                   
 MBG0413 P01NY0029K 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MBH8945 P01NZ000CL 06/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MBH8945 P01NZ000CM 06/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCJ1943 55589720F  22/02/2017   70481    244 * II                                                                    
 MCJ1943 55589721F  22/02/2017   58350    195                                                                         
 MCM1481 P01NY002LJ 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MCV2265 P01NZ000DT 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MDP6672 P01NZ000CO 06/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MDW9506 P01NY0027C 17/02/2017   51851    167                                                                         
 MEL2106 P01NY002N1 04/03/2017   51851    167                                                                         
 MFG2901 P01NV000JI 27/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG9515 P01NZ000B5 21/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFN6396 P01NY002BL 19/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFT7144 55831034F  20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ7089 P01NY002IZ 28/02/2017   51851    167                                                                         
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 MGB9368 P01NY002PN 28/03/2017   60174    206 * III                                                                   
 MGI7486 P01NY0026U 16/02/2017   51851    167                                                                         
 MGK1878 P01NY002BO 19/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGK1878 P01NY002BP 19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGR2255 P01NY002Q2 29/03/2017   58194    193                                                                         
 MGR2255 P01NY002Q3 29/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHF2426 55590552F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHT6290 P01NY0027I 17/02/2017   51851    167                                                                         
 MHU0434 P01NY002GA 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MHX2905 P01NY002LY 02/03/2017   51851    167                                                                         
 MIA5323 P01NY002EN 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MIF8483 P01NV000KT 25/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIP0772 P01NY002Q0 29/03/2017   51851    167                                                                         
 MIW2460 P01NY002QI 30/03/2017   58194    193                                                                         
 MJA5646 P01NY002OU 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MJJ2803 P01NY002QA 29/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJK0706 55827703F  20/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJM1590 P01NU000ED 04/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJQ2079 P01NY002PQ 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MJW1868 P01NY002P4 28/03/2017   60174    206 * III                                                                   
 MJW1868 P01NY002QH 30/03/2017   58194    193                                                                         
 MKZ1187 P01NY002DW 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MLJ1556 P01NY002LN 02/03/2017   51851    167                                                                         
 MLP0578 P01NZ000DI 22/03/2017   56224    182 * VI                                                                    
 MLQ2454 P01NY002QE 29/03/2017   58194    193                                                                         
 MMF8493 P01NY002HT 25/02/2017   51851    167                                                                         
 OKF2560 55590409F  22/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 OKF2560 55590408F  22/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OOY5832 P01NY002I3 25/02/2017   51851    167                                                                         
 QHG4128 P01NZ000E8 24/03/2017   51851    167                                                                         
 QIA5581 P01NY002LU 02/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

indaial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2041/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2041/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI4282 P01Y000027 05/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJK9098 P01XY0006M 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIC3181 55723528E  02/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXN4084 P01XQ0001R 12/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZE8342 P01Y00004P 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZE8342 P01Y00004Q 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZO1253 P01XZ000BI 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZO1253 P01XZ000BJ 28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCC6809 P01XZ0003Q 03/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE0685 P01Y000041 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDI8710 P01XZ000BQ 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI8710 P01XZ000BR 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDI8710 P01XZ000BS 30/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEV0285 P01XQ0000L 23/11/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEV0905 P01XZ000BN 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLM2244 55367333F  20/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2042/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2042/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY5673 55040637D  22/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AWT5697 55489679E  16/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CXF9044 55367394F  04/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DLR3830 P01XZ00048 07/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 FOK6287 P01XZ0004S 15/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 HOI2715 55367265F  30/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 LXE9119 P01XQ0002N 27/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZD2918 P01XQ0005H 13/02/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MAR6068 55367307F  16/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAU2724 P01Y00004B 21/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBE9841 P01XZ00063 25/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDI8710 P01XZ000BT 30/01/2017   62700    220 * II             195.23                                                 
 MEI0337 P01XZ000BE 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC6398 55367328F  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC7449 P01XZ000AQ 21/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGR1086 P01XY0003N 31/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHC5413 55489692E  27/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHC9502 P01XZ000AO 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHY6862 55489688E  17/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIZ2798 P01XZ000BU 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJI8426 P01XZ0009A 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJO1074 P01XZ0009O 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKG5801 P01XZ0004N 09/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKK0653 55367317F  19/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLD6714 P01XY0002I 25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MMC3102 P01XY0002C 25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 PWJ4550 P01XQ00045 27/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHL0614 P01XY0004R 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHZ2953 P01XY00068 27/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2039/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2039/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 APO7552 P01XQ0008X 25/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 APO7552 P01XQ0008Y 25/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IJR7821 P01XQ0009G 28/03/2017   51692    165                                                                         
 LVH8459 55367247F  28/03/2017   69120    232                                                                         
 LXC3596 P01Y0000AF 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXC3596 P01Y0000AG 26/03/2017   64080    221                                                                         
 LXC3596 P01Y0000AH 26/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 LYG3001 P01Y00009V 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYI3362 P01XQ0008P 24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYI3362 P01XQ0008Q 24/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LYI3362 P01XQ0008R 24/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYI3362 P01XQ0008S 24/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 LYI3362 P01XQ0008T 24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LYS9040 P01XQ00068 04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZB8910 P01XZ000GV 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZV2519 P01XQ00090 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCK8597 P01Y0000A5 25/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDE9497 55367687F  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDE9497 55367688F  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDE9497 55367689F  24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEE6340 P01XY000BE 26/03/2017   69120    232                                                                         
 MEO4898 P01XY0007T 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEX0238 P01XY000A3 10/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEX0238 P01XY000A4 10/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEX0238 P01XY000A6 10/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEX0238 P01XY000A7 10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEZ1898 55367696F  28/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFR1692 P01XZ000H4 22/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFR1692 P01XZ000H5 22/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MFR1692 P01XZ000H6 22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFY2217 P01XY00090 04/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MLE4640 P01XZ000DX 27/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MLI0279 P01XY0007W 24/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MYA1594 55367242F  08/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MYA1594 55367241F  08/03/2017   65564    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2040/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2040/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMK4029 P01XY0008H 01/03/2017   51851    167                                                                         
 ISC0316 55367513F  04/03/2017   60501    208                                                                         
 JMF2728 55367463F  09/03/2017   51851    167                                                                         
 LYB6303 P01XY00098 04/03/2017   51851    167                                                                         
 LYR4484 P01XQ0009B 25/03/2017   51851    167                                                                         
 LYS1902 P01XQ00097 25/03/2017   51851    167                                                                         
 LZQ2489 P01XQ00077 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MAK6917 55367698F  28/03/2017   60502    208                                                                         
 MBY4372 P01Y00007Q 05/03/2017   60681    209                                                                         
 MCK9881 P01XZ000HI 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MCM9197 P01Y00007C 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MDE9497 55367686F  24/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDM7459 P01XY00087 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MDM7459 P01XY00088 25/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDQ4203 P01Y00007U 05/03/2017   60681    209                                                                         
 MDV6045 55367517F  04/03/2017   52070    169                                                                         
 MFO3699 P01XY0009K 05/03/2017   60681    209                                                                         
 MFR1692 P01XZ000H7 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MGG0639 P01XQ0009C 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MGP9885 P01XY0009A 04/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIE6131 55367677F  22/03/2017   51852    167                                                                         
 MKC3631 55367432F  17/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MMD5905 P01Y00007Z 05/03/2017   60681    209                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8740 
399/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8740 399/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXI6867 54206976N  20/12/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 AXI6867 54206977N  20/12/2016   50020    257  8§             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   DANIELA GOMES DA ROCHA MUNARO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 397/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8740 397/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKB3695 54298316F  18/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKB3695 54298315F  18/02/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
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   IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 398/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8740 398/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIK2856 55003611F  14/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   DANIELA GOMES DA ROCHA MUNARO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8163 
582/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8163 582/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY5955 P014O0001F 11/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYY5955 P014O0001G 11/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYY5955 P014O0001H 11/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP7179 P014O0001D 10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP7179 P014O0001E 10/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEQ6771 P014O0001T 07/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 581/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8163 581/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES5956 P014O00024 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8428 
476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8428 476/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANU7780 55354148D  18/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANU7780 55354100D  18/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ANU7780 55354099D  18/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AWX1368 55354095D  12/12/2016   52151    170                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 475/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8428 475/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASH7024 55354327D  15/02/2017   65640    230 * II                                                                    
 MHZ5470 55354405D  26/02/2017   52741    175                                                                         
 MHZ5470 55354406D  26/02/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8338 
746/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8338 746/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDU4807 P00ZB0003I 21/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                         
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 745/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8338 745/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQN3256 P00ZB0005G 24/03/2017   51851    167                                                                         
 IDU4807 P00ZB0005N 25/03/2017   65300    228                                                                         
 LYT6295 P00ZB0004A 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MAL5491 P00ZB0004O 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MCZ4395 P00ZB0004E 04/03/2017   65300    228                                                                         
 MLH1691 P00ZB0004N 08/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                         
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8350 
1147/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8350 1147/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AQM3252 54588049F  14/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXK2770 54588849F  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXX0296 54588708F  17/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1146/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8350 1146/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVU8798 P02DT0002A 26/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 CPO4586 P02DT0001G 06/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 LWZ7833 P02DT0001C 05/03/2017   51691    165                                                                         
 LWZ7833 P02DT0001E 05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZW7833 P02DT0001D 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGA7678 P02DT00021 24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8298 
868/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8298 868/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEI9558 P019L0003A 20/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 CIQ6350 54596122F  10/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 CIQ6350 P019L0001W 11/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 CIQ6350 P019L0001X 11/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCS1781 P019L0003B 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG3542 54222843N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MGC7233 P019L0004C 01/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 867/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8298 867/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARM2818 P019L0005C 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ARM2818 P019L0005D 25/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IHI6879 P019L0008Y 26/03/2017   65300    228                                                                         
 IHI6879 P019L0008Z 26/03/2017   51851    167                                                                         
 IIE1394 P019L00090 25/03/2017   65300    228                                                                         
 KEN3145 P019L00091 26/03/2017   51851    167                                                                         
 LXA6938 P019L0008W 26/03/2017   51851    167                                                                         
 LXC2163 P019L0005L 26/02/2017   52312    172                                                                         
 MAO8427 P019L00069 05/03/2017   65300    228                                                                         
 MBQ3857 P019L00096 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFG1907 P019L0006B 06/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGQ1365 P019L0006I 07/03/2017   65480    229                                                                         
 MHP1663 P019L0005Q 26/02/2017   50292    162* II                                                                     
 MHP1663 P019L0005R 26/02/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MIZ0601 P019L0008X 26/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8190 
824/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8190 824/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW1261 P00Y4000EI 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJT6008 P00Y4000EF 28/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AJZ0976 P01N90006P 16/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AJZ6581 P00Y4000AG 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AJZ6581 P00Y4000AH 13/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
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 AMH6218 P00P1000K7 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMH6218 P00P1000K8 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AML6354 P01N900081 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AML6354 P01N900082 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AOQ4475 54965574F  21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APG3111 54962570E  30/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 APP6411 P01N90007G 21/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 ARG6479 54964531E  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ARX8090 P00Y4000E6 27/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 ASV7452 P00P1000CW 16/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 ASV7452 P00P1000D3 18/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ATJ8925 P00Y4000EJ 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUG9009 P01N90007S 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AUG9009 P01N90007T 21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AUG9009 P01N90007U 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AVD6370 54964553F  23/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AWN3746 P00P1000IQ 10/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AYL1929 P00Y40008K 31/12/2016   58780    199                  130.16                                                 
 AZJ1264 P00Y40006M 01/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AZK9192 P00Y4000DQ 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CHB6163 P01N90007Y 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CHB6163 P01N90007Z 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CZL2248 P01N90008F 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CZL2248 P01N90008G 23/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DIB7446 P01N900031 02/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DZF2530 P00P1000L0 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 FAZ7655 54225600N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 IDA4263 P00Y4000CL 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IDA4263 P00Y4000CM 21/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 JQR0228 P00Y4000D7 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KAY9653 54965619F  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KJS4434 P01N900069 15/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 LND9756 54962084F  25/12/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 LXF1936 P00Y4000CP 21/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAA6195 P01N90004X 10/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAA6195 P01N90004Y 10/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAK6582 P00Y4000CW 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBS2283 54964519E  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBT7504 54959754F  30/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBU6727 P00P1000KB 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBU6727 P00P1000KC 19/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBU6727 P00P1000KD 19/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBU6727 P00P1000KE 19/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MBU6727 P00P1000KF 19/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDA3297 P01N90007Q 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDK6138 P00Y40008S 01/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MDT7232 54956025F  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDT7232 54956026F  14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEB2525 P00Y4000E8 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEP3471 54959743F  09/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEQ7649 P00P1000FR 30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY0851 P01N90008Q 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD4463 P00P1000KN 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFD4463 P00P1000KO 21/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFD4463 P00P1000KP 21/01/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MFD4463 P00P1000KQ 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFL4956 P00P1000D0 17/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGJ9588 P00Y4000E3 26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGJ9588 P00Y4000E4 26/01/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MHM6533 P00Y4000DT 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHR9593 54956020F  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR9593 54956021F  13/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHR9593 54956022F  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MIW9660 P00P1000H0 06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIW9660 P00P1000H2 06/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJA6827 P00Y4000CO 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJP0073 P00P1000KZ 24/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJP0073 P00P1000KY 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLA6371 P01N90006B 15/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLA6371 P01N90006C 15/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MLG8490 P01N900050 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLG8490 P01N900051 11/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MLG8490 P01N900052 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLG8490 P01N900053 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLN1523 54959741F  09/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMB0734 54964541E  18/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MTR1598 54959774F  22/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 NEY5600 54965923F  08/01/2017   60760    210                  293.47                                                 
 NEY5600 54965924F  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 NRY1240 P00Y4000D8 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 823/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8190 823/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABU4882 P00Y4000GZ 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ABU4882 P00Y4000H0 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADH0095 P00Y4000GY 28/02/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 AFV3707 P00P1000P7 26/02/2017   51852    167                                                                         
 AMC5624 P00P1000NW 19/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANK9703 P00Y4000GI 24/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ANR4822 P00Y4000HU 24/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOZ9342 54959779F  26/02/2017   69120    232                                                                         
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 AUE4672 P00Y4000HG 12/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUG5202 54963072F  28/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AXB0768 P01N9000CL 28/02/2017   65640    230 * II                                                                    
 AYL3220 P00P1000QN 03/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBB7451 P00Y4000HY 24/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FMF4108 P00P1000PK 27/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FNJ2618 P00Y4000GE 17/02/2017   51851    167                                                                         
 HNU8678 P00P1000PZ 28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IXI9099 P00Y4000HT 23/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD2254 P00P1000RY 26/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCN9718 54961497E  19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDJ4482 P00Y4000GQ 26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDL3932 P00P1000RZ 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL3932 P00P1000S0 27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEC9443 P00P1000Q8 28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGH6823 54961594F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGU5019 54961576F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIR6018 P00Y4000GG 23/02/2017   69120    232                                                                         
 MIR6018 P00Y4000GH 23/02/2017   50292    162* II                                                                     
 MIX1706 P00P1000PU 28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHV1572 P01N9000CR 04/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHZ9493 54961562F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1851/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1851/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DXE5507 54193143F  24/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 EEQ9703 54193202F  06/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
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 LBF1743 54193188F  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LBF1743 54193189F  09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LBF1743 54193191F  09/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LCB2907 54193117F  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LCB2907 54193118F  13/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LXM0806 54194183F  12/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 LYU5334 54193041F  09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEI8777 54193265F  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJG9217 54193127F  16/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJG9217 54193126F  16/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MKV3879 54193078F  14/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKV3879 54193076F  14/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8566 
1126/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8566 1126/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABI6577 0000035700 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIZ1192 0000041074 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AMT1117 0000043288 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AVO2506 0000038461 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BKF0550 0000040019 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BMA3806 8566035124 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEK2516 0000038484 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CLJ2382 0000038256 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DAW8486 0000037500 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DIF6472 0000041050 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DRQ0347 54222844N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 DXE5507 8566036257 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DZT9215 8566035167 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDD1965 0000041069 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EFW5826 0000037904 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 EYF6400 0000038253 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IDR3668 0000041086 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IIY9172 0000039950 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IIY9172 0000039951 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 IJU5991 0000039869 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMU4254 0000039876 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JIN7558 0000040463 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JQU2938 8566036323 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LOR1526 0000037497 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LWS6569 8566036264 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZQ8534 8566035231 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW3119 0000037438 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZW7424 8566035150 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF3342 0000037959 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBF7719 8566035416 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBG5157 0000041082 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBX5026 0000039878 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY9416 0000037709 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCA6627 0000037852 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCC5834 0000038246 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCU2244 0000037747 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDB6535 0000039465 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDI1602 0000040492 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDP9655 0000038207 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEH9992 0000041064 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEP0537 0000040036 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEW3432 8566035202 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC7640 0000037415 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFD1884 8566035201 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG9296 0000039466 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA2000 0000037660 22/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MGP9841 0000040489 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGS2543 8566035192 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW8957 0000037562 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHB2057 0000038508 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE7528 0000040458 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHI2194 0000037717 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHP0824 0000037638 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHS8959 0000041040 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHZ4497 0000043295 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIE0276 0000038006 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MII0958 0000039879 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIP2444 0000037564 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIQ3612 0000037592 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIY2404 0000038047 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJF2820 0000038500 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJG5352 8566036114 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJL8053 8566035209 04/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MJL8053 8566035148 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH8156 0000039958 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK7770 0000038317 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKX7152 8566035165 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX9755 0000043606 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLB5665 8566035162 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0059 0000038551 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLS0350 0000038028 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLS1578 54224280N  09/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMI2140 0000038573 26/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 OKH9888 0000037519 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 OLC1616 0000037834 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 PVY3396 0000037772 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHK3859 0000037951 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QIA2445 0000041100 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 QID5240 0000041051 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QJQ5300 0000038060 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1849/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1849/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYO9530 54193358F  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYO9530 54193359F  22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYO9530 54193360F  22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYO9530 54193361F  22/03/2017   69120    232                                                                         
 MBY9416 54194467G  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBY9416 54194468G  18/03/2017   64080    221                                                                         
 MBY9416 54194469G  18/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBY9416 54194470G  18/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBY9416 54194471G  18/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDA4661 54193453F  23/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDA4661 54193452F  23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDA4661 54193451F  23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEB4504 54193457F  26/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEB4504 54193456F  26/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEB4504 54193455F  26/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MFO7090 54193478F  27/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFO7090 54193477F  27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGS5796 54193415F  20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGS5796 54193416F  20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGS5796 54193417F  20/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MGZ5409 54193483F  02/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGZ5409 54193482F  02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGZ5409 54193481F  02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MHO0972 54194463G  14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHO0972 54194464G  14/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHO0972 54194465G  14/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 QHR1073 54193408F  18/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 QHR1073 54193409F  18/02/2017   64080    221                                                                         
 QHR1073 54193410F  18/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1850/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1850/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE2821 54193437F  24/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFQ8717 54193435F  24/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGS5796 54193414F  20/02/2017   58350    195                                                                         
 MGZ5409 54193484F  02/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGZ5409 54193480F  02/03/2017   59080    202 * I                                                                     
 MHS1521 54193436F  24/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIO4167 54194466G  18/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 QHR1073 54193411F  18/02/2017   52152    170                                                                         
 QHR1073 54193412F  18/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHR1073 54193413F  18/02/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITUPORANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1125/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8566 1125/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX0796 0000046454 11/02/2017   60503    208                                                                         
 AIZ1192 0000046945 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARX1408 0000044919 10/02/2017   60503    208                                                                         
 ASY1730 0000046839 02/03/2017   60503    208                                                                         
 BMP4200 0000045041 11/02/2017   60503    208                                                                         
 BZM0152 0000041758 20/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVM1172 0000046965 03/03/2017   60503    208                                                                         
 DDW1042 0000045051 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DOD1709 0000046455 11/02/2017   60503    208                                                                         
 DUJ7873 0000046434 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVR8511 0000043744 20/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDS2898 0000045042 11/02/2017   60503    208                                                                         
 FTS6652 0000046918 03/03/2017   60503    208                                                                         
 GFJ6510 0000046724 01/03/2017   60503    208                                                                         
 HGZ9580 0000047116 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNK5221 0000047111 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJZ2605 0000047144 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IRR0710 0000046737 01/03/2017   60503    208                                                                         
 KAR0544 0000046722 01/03/2017   60503    208                                                                         
 KGQ3805 0000046973 03/03/2017   60503    208                                                                         
 LXR3086 0000046789 02/03/2017   56732    183                                                                         
 LYQ7146 0000045338 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU5989 0000046554 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZF3088 0000045029 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MAG6750 0000046758 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MAJ9484 0000046631 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK3490 0000044918 10/02/2017   56732    183                                                                         
 MAK3490 0000045346 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ8775 0000044907 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB2146 0000044977 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB2146 0000045007 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC9479 0000043038 24/01/2017   60503    208                                                                         
 MDF6097 0000045093 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MDQ6261 0000046757 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1228

 MDU8326 0000047051 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU8326 0000047052 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MEG1641 0000047062 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MEH8577 0000044992 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MEJ2096 0000045099 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MEL4793 0000046129 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL4793 0000046182 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV7368 0000045050 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MEV8155 0000046470 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW3432 0000045335 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY8520 0000046686 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MFD1449 0000046457 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MFJ6418 0000045349 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFO9700 0000046889 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MFS4146 0000046624 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU4070 0000046745 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MFY0325 0000046802 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MGV9725 0000045011 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MGZ5409 0000045302 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ5409 0000045345 10/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGZ5409 0000045353 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ5409 0000045347 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ3992 0000046878 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS5310 0000046650 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MHT1737 0000046813 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MIB0327 0000045056 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MIH2530 0000045330 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIT1783 0000046857 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV0900 0000045055 11/02/2017   56732    183                                                                         
 MJD3277 0000047046 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MJJ8278 0000045332 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK6016 0000046804 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MJO1414 0000045333 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB1393 0000046763 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MKO3708 0000046988 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MKR5728 0000046842 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MKW0735 0000045045 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW6738 0000046553 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA2284 0000045537 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI8800 0000047122 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MMM6958 0000044916 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MNA4644 0000045354 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF6718 0000046773 02/03/2017   60503    208                                                                         
 OKF9399 0000046966 03/03/2017   60503    208                                                                         
 OTF9591 0000045301 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OTF9591 0000045535 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OWK9027 54231170N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHB3146 0000045097 12/02/2017   60503    208                                                                         
 QHC3829 0000043294 29/01/2017   60503    208                                                                         
 QHC6726 0000044862 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ9937 0000045033 11/02/2017   60503    208                                                                         
 QHL6056 0000046676 01/03/2017   60503    208                                                                         
 QHU0423 0000046929 03/03/2017   60503    208                                                                         
 QHY6082 0000047125 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC2901 0000047009 04/03/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

JaCinto maCHado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8376 
831/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8376 831/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BCR0929 55638477D  01/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BLS6943 55638051D  11/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BND9835 55638338D  30/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGA7640 55637519D  26/04/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DGB8626 55638386D  12/10/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DVS1969 55638262D  04/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IFA9581 55638336D  30/07/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 IFA9581 55638337D  30/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILG4922 54049615F  18/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 ILG4922 54049613F  18/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 INF2126 55637524D  03/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 INF2126 55637525D  03/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 JGO1213 54891995C  14/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 JGO1213 54891996C  14/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXW9140 55637548D  23/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXY4700 55638452D  06/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LYJ6768 55637233D  05/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LYR3875 55637210D  25/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYR3875 55637211D  25/09/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYR3875 55637212D  25/09/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYR3875 55637213D  25/09/2012   58350    195                  127.69                                                 
 LYR3875 55637214D  25/09/2012   52152    170                  191.53                                                 
 LYR3875 55637215D  25/09/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 LYW4223 55638255D  28/05/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 LYW4223 55638254D  28/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYW4223 55638253D  28/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYY2246 55638461D  08/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY2246 55638462D  08/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYY2246 55638463D  08/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYZ6697 55638259D  29/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI7619 54891992C  11/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZQ1171 55638311D  21/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LZQ1171 55638312D  21/07/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZU6526 55638266D  22/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZY0401 55638257D  28/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZY0401 55638256D  28/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAJ9940 55638426D  12/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAJ9940 55638427D  12/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAK9358 55638476D  27/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBA6729 55637540D  18/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBA9446 55637217D  26/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MBL1226 55637533D  11/05/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MBL1226 55637532D  11/05/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBL1226 55637531D  11/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM7754 55637518D  26/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBQ3605 55638407D  02/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBQ3605 55638409D  02/08/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBQ3605 55638410D  02/08/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBQ3605 55638411D  02/08/2012   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MBU1283 55637033D  14/04/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MBU1283 55637034D  14/04/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MBU1283 55637035D  14/04/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MBU1283 55637036D  14/04/2012   70561    244 * III            191.53                                                 
 MBU1283 55637037D  14/04/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBY9177 55638341D  02/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCC0483 55638345D  02/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC0483 55638346D  02/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCJ9983 55638329D  29/07/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MCJ9983 55638330D  29/07/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MCO2158 54891997C  21/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCX6685 55638354D  07/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX6685 55638355D  07/08/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MCX6685 55638356D  07/08/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDA6949 55638323D  27/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA6949 55638324D  27/07/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDA6949 55638325D  27/07/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDA6949 55638326D  27/07/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDA7672 55638401D  02/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA7672 55638402D  02/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDE7475 55638260D  29/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL3362 54891999C  28/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL3362 54892000C  28/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDQ4102 55638343D  02/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDV0514 54050989F  01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW8743 55638258D  28/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MDZ8171 55637032D  12/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MFN2995 55638454D  08/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFN2995 55638455D  08/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFN2995 55638456D  08/08/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MFN2995 55638457D  08/08/2012   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MFX0299 55638317D  26/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MGG4978 55638274D  24/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGG4978 55638275D  24/06/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGG4978 55638276D  24/06/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGU8831 55638339D  31/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MHE2160 55637523D  02/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHR5430 55638295D  17/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MIM2973 55637209D  25/09/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MIM2973 55637208D  25/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJB3562 55637526D  11/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKG3216 55638383D  30/09/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MKJ7201 55638261D  31/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLN5461 54049618F  19/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLP6514 54049587F  20/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MVZ0268 55638374D  27/09/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
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 QHF2235 54049611F  07/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 830/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8376 830/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN2995 54049780F  07/03/2017   69120    232                                                                         
 AQI1504 54051032F  25/02/2017   75790    165 A                                                                       
 JJA6956 54051161F  02/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JJA6956 54051160F  02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWU8882 54051163F  03/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LWU8882 54051162F  03/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBT2792 54051034F  04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBT2792 54051035F  04/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBT2792 54051036F  04/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MEU0122 54051038F  06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGD1896 54049778F  01/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGV3942 54051028F  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGV3942 54051026F  24/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MLH7634 54049776F  01/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JACINTO MACHADO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaraguÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2518/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2518/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK9320 P00SB000J7 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJF3274 P00SC000F2 15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 ALS2317 P00SI000K0 28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AUC1069 P00SH000GZ 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AYY5000 P00R0000U8 05/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 BRL9469 P00S2000HA 02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BRL9469 P00S2000HB 02/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 BRL9469 P00S2000HC 02/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 BZD8960 P00SB000I3 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DAR0265 P00QW000CV 19/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DAR0265 P00QW000CW 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EIN3826 P00S60009Z 28/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 GOH5090 P00RE000RJ 01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IHG9794 P00SI000IF 22/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IHG9794 P00SI000IG 22/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IHG9794 P00SI000IH 22/01/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 IIW6058 P00S6000AI 31/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IIW6058 P00S6000AJ 31/01/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LXL5496 P00S2000FU 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYC5688 P00QP000M5 10/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LYK5914 P00QP000KY 23/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYQ8603 P00S2000FP 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZN7263 P00SH000H8 24/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAQ8332 P00S2000G3 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAS2187 P00SF000BJ 20/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAS2187 P00SF000BK 20/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MAS2187 P00SF000BL 20/12/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MBM0462 P00SH000D7 17/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MBM0462 P00SH000D8 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBM1146 P00SG000HQ 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBS1831 P00R0000TA 29/01/2017   52900    176 * II            1467.34                                                 
 MBS1831 P00R0000TB 29/01/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 MBS1831 P00R0000TC 29/01/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 MBY8909 P00S2000FX 23/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
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 MBY8909 P00S2000FV 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCH9674 P00SG000I1 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCL9747 P00SG000HV 23/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MCU0551 P00S8000EA 07/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCV0910 P00R0000NP 30/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MCV0910 P00R0000NQ 30/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW4572 P00SB000HV 19/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCW4572 P00SB000HW 19/01/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MDA7371 P00KC000NO 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV2829 P00QW000DQ 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV2829 P00QW000DS 27/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDV2829 P00QW000DT 27/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDV2829 P00QW000DU 27/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDY6894 P00QW000DV 27/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MEB2451 P00S2000FO 23/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEG3995 P00RE000VN 28/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEO6097 P00SF000CI 20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEO6097 P00SF000CJ 20/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEO6097 P00SF000CK 20/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEO6097 P00SF000CL 20/12/2016   69630    237                  195.23                                                 
 MEO6097 P00SF000CM 20/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEY8684 P00S6000A0 28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEY8684 P00S6000A1 28/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFB3417 P00SI000J5 23/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFJ9076 P00QZ000IR 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFR4199 P00SI000IO 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFR4199 P00SI000IP 23/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFY5682 P00SB000JL 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFY5682 P00SB000JN 27/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGE8659 P00SB000EM 21/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGE8659 P00SB000EN 21/12/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MGE8659 P00SB000EO 21/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGE8659 P00SB000EP 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGI8114 P00SG000II 27/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGI8114 P00SG000IJ 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM4449 P00SG000IN 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGO5087 P00QP000L6 29/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGS4389 P00S2000FH 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGS4389 P00S2000FI 23/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGU3951 P00SI000JF 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU3951 P00SI000JG 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGU3951 P00SI000JH 27/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHT3827 P00QW000CA 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT3827 P00QW000CB 12/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHT3827 P00QW000CC 12/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MHV0389 P00S2000GL 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIB2059 P00S6000A3 28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKS2720 P00SB000J6 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMA4999 P00QW000EB 27/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MMI9533 P00SC000FC 20/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   URIEL RIBEIRO                                                                                                        
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 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2519/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2519/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS2201 P00SF000G2 21/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 AFG5278 55800461F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGF5848 55799576F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHJ5704 P00SI000K9 01/02/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 AIC6197 55800305F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIE1816 55798881F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJB7693 P00RE000VQ 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJC5246 55800396F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJP8951 P00QZ000I1 20/12/2016   61300    214 * II             293.47                                                 
 AJU1689 55800436F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMV9816 P00R0000O5 08/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 ANZ8617 55799534F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APU8483 55799370F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASJ2560 55799666F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AST2035 P00R0000R0 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUB6084 P00SH000FC 08/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AUH0198 55798796F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXK9954 P00R0000QW 19/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 BAF1597 55799015F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BAM7677 P00SB000HT 18/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 BAY7203 55800685F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIH7079 P00SF000H4 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CKY6077 P00SC000KX 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 COM7548 55798994F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRI9578 P00QW000ET 30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DMO8503 55798985F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DOL0794 55800398F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSQ7564 55799907F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAU9877 P00SH000GO 19/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 EMK8295 55800105F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ETP8729 P00SB000M4 01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYB8409 55800524F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYX2711 P00R9000RU 27/11/2016   58192    193                  880.40                                                 
 FRL4090 55798960F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GAU4116 55799021F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GOH5090 P00QP000LF 03/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 GOH5090 P00RE000RI 01/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 GWC3756 55800406F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HNF7991 55798532F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKR0428 P00SI000J4 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 ILY4129 55799322F  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INF9078 55799344F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOA4510 54220672N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 IPA9533 P00SH000E1 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRL0241 55800529F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITF2121 P00QZ000IK 12/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IVW3006 P00SC000H3 12/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 JYZ1176 P00SC000IZ 24/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LLR5563 P00S60006C 10/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 LXF0859 P00S70008L 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXF0859 P00S6000B5 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXL8712 55799696F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO2083 P00RE000SR 06/01/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 LXS7887 54223094N  03/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 LXZ5307 P00SG000G5 20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYC5688 P00QP000M6 10/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYQ8603 P00S2000FQ 23/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LYQ8603 P00S2000FS 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYU0504 55799316F  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY3276 P00SF000EF 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYY5576 P00SF000EH 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZA5145 55800499F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZL2581 P00RE000QT 13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZR4154 54220671N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LZV7151 55798506F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAK5773 P00S60006T 30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAK5857 P00SF000DJ 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBA7855 55800492F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBG1316 P00S2000F4 15/01/2017   53980    181 * II              88.38                                                 
 MBI4748 P00SF000EW 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBI9410 P00SC000HJ 14/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBJ1115 P00S2000CN 29/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MBS1831 P00R0000TD 29/01/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MBW8672 P00SB000LP 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCC6062 P00SB000L7 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCC8437 P00RE000UP 27/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCI8052 55798735F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCM0599 55797162F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM8724 P00QW000DH 23/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCM8724 P00QW000DI 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCN2225 55800506F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP5925 55799049F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR5471 55799467F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV8090 55799181F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY6354 P00SI000KM 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDD8705 54223494N  06/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDF7307 55799361F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK2386 P00SI000K5 30/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MDM6395 P00SB000I6 20/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDN9143 P00SH000ES 06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEA6498 P00PZ000GG 22/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MEE8419 P00SB000KP 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI4524 55796908F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEI7880 55798810F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ1274 55799733F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES2161 55800515F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV3820 P00S8000DR 28/12/2016   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MEY2359 P00SB000LR 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB2789 P00SB000IM 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG3413 P00S8000DS 29/12/2016   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MFK7724 P00S8000C2 17/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFL9570 55800397F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM0606 P00SB000M0 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MFP2953 55798902F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ7810 P00SH000GJ 18/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFR3203 P00RE000VG 28/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFV8853 55799414F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ5868 P00SH000K4 07/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGO6103 P00S8000D7 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ7517 P00SF000GH 25/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGX2629 55798530F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHB2698 55798976F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHE1957 P00R0000RA 20/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHE5767 55799926F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG8345 P00RE000Q6 29/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHI9245 55800137F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK2719 55799650F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK2719 55798691F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM5891 P00R0000S9 25/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHV0158 55798601F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW5510 P00SG000GH 23/12/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MHZ8179 P00SC000ID 24/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIB0213 55800304F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB4841 55799364F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC1279 55799044F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC8809 P00SB000HP 14/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MIG0122 P00SI000I3 21/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIR5934 P00SB000FZ 27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR7299 55798854F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY8573 55799001F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ5345 P00R0000QX 19/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJD8729 55800312F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI8535 P00SB000E1 09/12/2016   64830    227 * I               88.38                                                 
 MJM9869 P00SI000K7 01/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJN2685 P00R0000SZ 26/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJO9601 P00KC000N2 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJS0279 P00SG000DL 29/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJU2996 P00SF000KW 07/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJU8703 P00SI000HU 19/01/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MJV5561 P00SI000I8 21/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJV5919 P00SI000IE 22/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKD5807 55798842F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF4699 55800495F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI6705 P00SG000FI 15/12/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MKJ7607 P00SG000IE 26/01/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MKL9645 P00KC000ND 13/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKN7543 P00SI000J9 25/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MKR9434 55798545F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT0655 P00SF000B4 30/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKU3707 55798898F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU4340 P00S2000G8 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKV9959 P00QZ000HS 19/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKY0981 P00SF000EB 10/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKY5791 55800527F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF5023 55798651F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF5023 55798655F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF5023 55798683F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG1606 P00SG000HO 21/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLG1606 P00SG000HP 21/01/2017   56144    182 * V              195.23                                                 
 MLL1977 55798964F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL1977 55798892F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO0292 55799434F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU6960 55798965F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV6516 P00SB000ID 22/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLZ7541 P00SB000M5 01/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MMA4999 P00QW000E9 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MMC0839 P00SB000DY 28/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MMC9878 P00S300026 01/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMD1287 55798731F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD4898 55798402F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD9579 P00S6000AA 31/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMF3585 P00S2000EW 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMI0263 55799588F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ7571 P00SF000AV 23/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MUW4625 P00SF000G9 23/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 OKE2373 54205132N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKH4137 P00R0000QY 19/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 OKH8658 P00SB000LV 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHB4656 P00QW000CK 16/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 QHC4912 P00R0000QP 19/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHE5159 54198249N  28/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHF4240 55799503F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH2230 P00QP000LK 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH4972 55799039F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH9675 55800435F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHP9052 55800417F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR5480 P00SF000H9 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHT4261 55799476F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHW5864 P00SH0008Z 20/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX8337 55798849F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIZ0407 54220682N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8588 
1267/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8588 1267/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK4826 8588262653 12/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ABM7725 8588264637 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 ABW2052 8588267941 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFG2540 8588268024 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFH3506 8588267659 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGG0545 8588267525 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGK4023 8588265302 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AHI8991 8588262863 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHN0114 8588267027 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJB7693 8588267205 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJU8249 8588261647 02/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALM4907 8588267746 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ALV0822 8588264521 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AME5809 8588264379 01/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AMG2103 8588267462 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMG3705 8588265291 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ANP6162 8588267290 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AQP8927 8588267774 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ARA9533 8588262479 11/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ARH7208 8588266300 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARK8296 8588267368 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ARS0156 8588261407 30/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ARY5517 8588261546 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATA9418 8588267822 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AUD1891 8588262270 08/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AUI2338 8588267491 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUU5692 8588267887 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AVF3303 8588263974 27/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AWR1157 8588267782 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXD9694 8588261848 05/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AXD9694 8588266648 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYG9243 8588265654 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BAT9966 8588267807 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEJ1028 8588262617 11/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BIZ0401 8588266238 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNF7587 8588267656 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRD3027 8588266972 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BWA1490 8588265215 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CMX7232 8588265727 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CSF2748 8588263078 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVE6019 8588267158 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYQ8722 8588263723 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DGU7540 8588267572 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DLP1618 8588260891 23/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DLU0122 8588265150 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DLU0152 8588262201 07/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DMQ9029 8588267667 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUM7679 8588267962 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYG0490 8588265447 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EDT3719 8588266105 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EPD8590 8588265774 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ETJ7048 8588263353 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FNL0467 8588265667 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HET9796 8588267050 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICB5933 8588261669 03/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IDF8916 54183696N  17/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 IPH4622 8588262393 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRN5454 8588267117 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHE5449 8588261604 01/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 JJG2538 8588267145 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPJ0024 8588267445 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JPJ7161 8588269172 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JRQ4818 8588267855 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KPQ7257 8588262516 11/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 KVL2035 8588261378 31/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
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 LAK5802 8588262041 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBH7350 8588269167 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LCX9791 8588261686 01/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXB6245 8588265384 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXR7888 8588267155 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW3584 8588267815 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA0690 8588267944 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ3775 8588265839 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW8029 8588265771 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZB4490 8588266890 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZD4189 8588267325 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZH9231 8588266598 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ1431 8588265308 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZL2581 8588265251 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZM9196 8588264797 06/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZP8864 8588266508 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZS1122 8588266511 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZY9517 8588262016 04/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAG8629 8588267576 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAL7575 8588267556 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAM5840 8588267810 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV7805 8588267403 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW6197 8588267930 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ0199 8588267424 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ0490 8588266920 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ1689 8588262850 16/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ8313 8588267754 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBE2303 8588265352 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBG4421 8588267727 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH0484 8588265804 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBH1881 8588267447 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBN2375 8588265131 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBO3467 8588267516 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS4424 8588265310 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBT8391 8588262336 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW6908 8588266139 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCD5111 8588261908 04/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCD7275 54209661N  27/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MCK2964 8588268153 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO3425 8588267312 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCP1689 8588267814 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP4801 8588264510 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCV1586 8588267734 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCV5925 8588267241 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCY7045 8588268565 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCZ6592 8588266654 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDA1991 8588262549 11/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDM8725 8588267695 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM8725 8588267803 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM8725 8588267665 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN6298 8588265680 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDO2675 8588266436 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDP1077 8588264733 05/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDS9709 8588268722 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDX5026 8588267280 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDX6227 8588267555 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEA4514 8588262040 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB1437 8588261969 05/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEH2019 8588266863 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEH7372 8588266471 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEI1517 8588268718 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEL6216 8588261255 28/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEM2205 8588265078 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 MEM6306 54200214N  01/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MER1536 8588267594 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MES0974 8588266305 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV1327 8588262228 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ3863 8588262143 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA4826 8588266669 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA4826 8588267548 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFC6234 8588263137 17/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFE3979 8588266687 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFE7135 8588262582 11/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFF5189 8588266753 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI5858 8588267660 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN6757 8588261815 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9633 8588267628 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFP2056 8588266632 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP5702 8588266226 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFR7169 8588267265 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS2185 8588268038 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFS3647 8588262738 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT7034 8588267700 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFU2175 8588262390 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV5695 8588267891 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY5682 8588266952 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGA8360 8588268689 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGB2846 8588261536 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF3855 8588266987 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF3855 8588266729 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF4950 8588267971 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGG0195 8588262147 06/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGG8080 8588267346 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI9626 8588267141 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGM1524 8588261390 30/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGM6598 8588265611 14/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGN9410 8588267988 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGO8677 8588267720 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGR0447 8588265987 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGT9445 8588261224 28/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGU0786 8588261818 03/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGU1079 8588266416 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGV6860 8588267718 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW0943 8588267900 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW5969 8588267512 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGX2255 8588262981 14/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGX6639 8588265989 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGX9037 8588266488 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHB2518 8588267115 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB8162 8588268019 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHD7860 8588262634 11/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHE9845 8588264450 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHG2231 8588262548 10/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHG8917 8588264863 06/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHG9737 8588268049 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHK2719 8588265286 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHM2190 8588269313 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM2488 8588264646 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN6103 54214650N  05/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHN7687 8588265069 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHQ3527 8588262887 16/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHY3781 8588262038 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY7755 8588267296 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB1736 8588264848 07/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIC2666 8588267852 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MID2476 8588262502 11/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 MIF6334 8588267079 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH2056 8588265138 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH5616 8588266080 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH7340 8588266723 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH8102 8588267109 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ2931 8588267060 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIK2870 8588268617 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIK7819 8588262413 09/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIL3556 8588265173 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL7088 8588262871 14/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIM7015 8588266713 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN1327 8588269178 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO8946 8588266645 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8659 8588265289 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIR3985 8588268578 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR3985 8588268238 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR8736 8588264754 05/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIV1574 8588266447 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX2359 8588267228 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA6546 8588261332 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG8619 8588267088 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJI2266 8588266227 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJI5573 8588263984 27/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJJ8239 8588267450 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJK5531 8588267596 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS2269 8588261633 02/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJS9074 8588266468 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJT5240 8588266784 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJU4747 8588269246 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJU5678 8588261615 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV5561 8588265306 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJX0690 8588265474 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ3086 8588262929 14/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKA0597 8588265205 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKA9892 8588267321 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB0478 8588262253 07/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKB4286 8588262930 14/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKB8739 8588267806 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD1731 8588267093 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKD7607 8588267914 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKE9161 8588266218 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKF5157 8588262745 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG7011 8588265974 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKJ3525 8588266756 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ4418 8588263145 17/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKM4928 8588265126 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKP7386 8588261549 31/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKQ5535 8588267670 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR2091 8588267120 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR9305 8588262394 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT1574 8588267233 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU6451 8588262232 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU9611 8588267314 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKV1984 8588266540 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKW8973 8588261717 03/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKX7701 8588267438 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLA0749 8588263300 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA1278 8588262332 09/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLC5051 8588262164 07/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLF6248 8588265244 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLH5111 8588267416 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK3247 8588267836 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM1698 8588268327 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MLN0511 8588262252 07/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLN9869 8588264583 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLO1045 8588262677 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT1055 8588262600 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU0474 8588266067 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV0017 8588266732 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB4196 54205645N  20/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMC0851 8588268645 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMC3707 8588267288 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD9579 8588264414 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MME1110 8588262690 12/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMF3283 8588262664 12/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMF6599 8588264403 01/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMH4107 8588262805 13/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ3946 8588265861 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ5848 54205644N  20/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 NHR6594 8588262541 10/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NYP7843 8588267776 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKG6172 8588261797 03/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 OKH9723 8588267813 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLZ6238 8588266938 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 OWJ3592 8588267506 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 PAS6711 8588267474 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB5018 8588263710 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHF3771 8588266213 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHH1268 8588265665 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHL2592 8588262836 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP4659 8588267347 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ5921 8588264869 07/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHR1505 8588261836 04/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHR1919 8588262697 12/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHS1537 8588267297 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS4376 8588261747 01/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHS7971 8588262138 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU7926 8588262022 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV1475 8588266820 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6571 8588267805 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ5654 8588267761 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIA0777 54194869N  18/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIE3096 8588263686 23/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QIE3882 8588267460 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIK0034 8588262554 10/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QJD0003 8588265922 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8589 1274/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF8297 8589265851 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEV6371 8589263114 11/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFK4410 8589268227 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGE8829 8589267514 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGX7330 8589261374 27/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGX7330 8589263035 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHK8141 8589265701 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHP0299 8589262577 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHX2140 8589266358 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIY8032 8589262795 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKF5382 8589268785 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKK7822 8589265617 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKO6199 8589268990 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALD7797 8589268590 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALR5005 8589262433 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALV8055 8589267244 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANG1506 8589262796 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANJ0570 8589261581 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOP1636 8589268877 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APK1924 8589268648 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQN5411 8589267352 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AQO3366 8589267989 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQX6214 8589269975 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARL7717 8589268424 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARO5114 8589265829 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARY3112 8589264916 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATB3827 8589269174 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATF0724 8589266869 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUW7794 8589268937 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVM0227 8589263744 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWY9524 8589266081 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXX2093 8589269332 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBL8483 8589267853 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BDF2012 8589269024 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BEA7077 8589262582 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BLL5557 8589268763 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BLU6386 8589263284 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUH7014 8589267006 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJJ0272 8589263413 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPT1512 8589265602 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CPW5940 8589262522 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVA9324 8589268970 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAY8653 8589268538 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDD7797 8589268462 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEE7765 8589262138 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIZ9946 8589268425 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMF1737 8589263028 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DOL7188 8589265670 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DUJ5562 8589268415 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZI5680 8589268814 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEQ3188 8589263217 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKM1639 8589266573 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ETO3891 8589271088 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVR5895 8589269081 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAW0754 8589269276 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBZ2320 8589267309 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 FFU9086 8589261726 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FJW8801 8589263575 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FNQ6245 8589268441 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCI8488 8589263687 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HGX1087 8589270132 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HKU2007 8589268844 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HLX0193 8589268936 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBG4215 8589265977 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJR8532 8589268770 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPG6578 8589266616 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQG3508 8589270353 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGF0210 8589268947 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JMX7572 8589269258 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JND7402 8589265675 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KDZ5692 8589267476 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KXM5264 8589261439 28/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KYH1373 8589262643 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LHP7634 8589261900 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LPC3108 8589263548 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS4640 8589268994 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS5562 8589264278 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF9416 8589267495 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI4988 8589262792 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ0341 8589267532 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS8243 8589266529 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYD5108 8589265721 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG0008 8589269335 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYL5310 8589268585 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN1059 8589265354 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN8429 8589265329 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS9787 8589264984 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT4628 8589269398 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY0411 8589267221 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYY1967 8589262952 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY5550 8589267669 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA1829 8589268854 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE5168 8589268805 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF9931 8589267076 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK4238 8589268765 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK4238 8589269192 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK4238 8589269351 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO6132 8589262696 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP8483 8589265541 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV7151 8589261358 27/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZZ8262 8589267714 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAB1998 8589263396 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAE1815 8589269228 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI1907 8589268455 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR9459 8589269504 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS2798 8589263749 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV7805 8589269005 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ0199 8589268036 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB0716 8589266992 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD0768 8589268724 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBD9596 8589267709 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE6612 8589269184 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI4241 8589265880 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO4517 8589268215 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO4648 8589263274 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO7668 8589268802 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP2629 8589268966 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT7999 8589269104 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW7948 8589263545 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX5248 8589261427 28/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBY5362 8589268888 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ1958 8589261440 28/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC9065 8589265813 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCD2736 8589262492 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF7472 8589266052 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS4307 8589268562 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU2709 8589263780 16/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCU7915 8589262098 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV0052 8589264328 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA1326 8589268543 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA4029 8589265646 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC9996 8589263652 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD1563 8589264846 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDD2215 8589262217 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF8106 8589269098 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDH1823 8589265893 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ7548 8589268192 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK3938 8589269323 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK5046 8589268518 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK5217 8589267376 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL2827 8589270415 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM0091 8589269542 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO0946 8589265640 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP6104 8589269454 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR0466 8589262234 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS3123 8589268656 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV4179 8589268719 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB1977 8589267242 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6640 8589269349 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG6471 8589269057 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI1517 8589266338 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL2447 54214762N  05/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEN1123 8589270613 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN1123 8589270634 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN1123 8589270601 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO6633 8589269408 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES0360 8589262753 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW6429 8589261564 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY0605 8589262553 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY0605 8589262587 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4487 8589261783 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY7817 8589269359 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ6327 8589268693 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ7267 8589268032 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD7645 8589269329 09/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFD9312 8589269034 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFH9125 8589268924 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN2054 8589268507 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFR8512 8589269352 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR9817 8589266019 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS1123 8589270842 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS8037 8589268047 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT1517 8589270419 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFT1517 8589270406 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFT1517 8589270413 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT7034 8589269209 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT7034 8589269251 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV5695 8589269387 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV6333 8589268532 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV9833 8589264851 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFX5859 8589263544 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ9603 8589266273 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA2044 8589262225 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC1566 8589268784 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC5511 8589268780 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE2636 8589265312 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF4292 8589269040 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG0195 8589262100 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG0195 8589261313 27/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGH4935 8589267414 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGJ2828 8589268013 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM8973 8589266864 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP0025 8589268097 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7444 8589267870 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGQ0354 8589266648 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR0447 8589263374 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4331 8589267251 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT6016 8589262175 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU4111 8589265352 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX5225 8589262434 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ6482 8589264233 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB0091 8589267726 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB7510 8589267710 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB8162 8589269003 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHC8188 8589267779 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2071 8589265607 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG5967 8589269369 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH8789 8589263870 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI0885 8589268633 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI5996 8589265299 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM2190 8589263597 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM8842 8589269048 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN3918 8589265730 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO5853 8589268768 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP7203 8589268710 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ2765 54205760N  20/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHQ9678 8589268539 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS5118 8589267704 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHS7628 8589265760 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT8125 8589268696 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU1033 8589268495 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU7973 8589267561 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU8230 8589269105 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU9124 8589267660 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU9443 8589261409 28/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV0175 8589268652 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV5700 8589263468 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY3651 8589262694 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC5085 8589267222 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC8536 8589267144 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID4776 8589269415 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE6859 8589269314 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG4677 8589262152 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL3235 8589267900 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO0728 8589269362 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP7746 8589263560 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1247

 MIQ4689 8589268488 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT9556 8589262131 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU3123 54200198N  01/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJA5575 8589269294 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE5296 8589267491 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG1742 8589266324 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI2266 8589268371 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI2266 8589269015 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ4948 8589268599 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJJ5498 8589268748 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK0723 8589268278 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM1603 8589268777 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN2657 8589262188 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN8015 8589263816 17/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJS0022 8589261883 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU4747 8589271087 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU4747 8589270488 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV3099 8589268930 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV5561 8589261593 31/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW1144 8589269356 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3737 8589268850 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ3086 8589263698 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA3772 8589268520 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB3699 8589269022 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB8739 8589269221 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB9920 8589262335 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC9867 8589262144 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC9867 8589263334 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD6972 8589268390 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI7055 8589265353 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ7607 8589268394 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4142 8589268717 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL5323 8589262982 10/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO5747 8589264966 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP4833 8589268413 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR8511 8589269248 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS0636 8589267869 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9384 8589266770 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW8489 8589262176 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX6442 8589262171 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX6442 8589261638 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY7823 8589268769 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ0099 8589269328 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ2721 8589266005 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB0790 8589267899 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF0936 8589266384 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF4683 8589269503 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF8165 8589268550 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH0311 8589268600 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI4471 8589266894 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ8910 8589263048 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM6088 8589269232 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP3742 8589262368 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP5430 8589266480 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP5955 54214774N  05/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLQ8451 8589269059 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR6125 8589267741 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR9980 8589263433 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS1025 8589267564 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS6555 8589267897 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS7851 8589265748 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU1234 8589263398 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU5120 8589262588 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MMA6713 8589267477 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA6713 8589266300 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB4196 54205761N  20/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMF2471 8589260965 24/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF6623 8589263377 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI0723 54207311N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMJ9960 8589263965 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK6816 8589267541 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML1661 8589267530 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM3163 8589270611 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MYA8646 8589262157 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9359 8589265572 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH9723 8589269285 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLP1625 8589262861 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOP9176 8589268950 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOU0121 8589268090 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWD4295 8589268721 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE3312 8589267523 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG5802 8589262784 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH2168 54207320N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHH6385 8589270670 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ4428 8589270703 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK4261 8589268523 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN8316 8589267675 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO2275 8589269374 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO4721 8589265453 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ0720 8589263554 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ7188 8589267240 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHQ8562 8589271210 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ9263 8589264181 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHR1919 8589261500 28/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR1919 8589261834 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR1919 8589261991 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS7341 8589268188 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU7965 8589265254 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU9598 8589267859 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW2267 8589263719 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY0425 8589267968 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY8363 8589268800 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ2255 8589262837 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA0821 8589267500 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID4265 8589265237 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIO2633 8589269636 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ0001 8589263765 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIZ2606 8589262425 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJL3600 8589262756 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8776 
542/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8776 542/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH1949 8776033738 06/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AEK5522 8776033589 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJP6433 8776033308 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASW9148 8776033710 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXV3536 8776033086 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQC4699 8776033730 06/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAZ4542 8776033675 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA1889 8776033141 01/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEX8118 8776033117 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG9344 8776033137 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI9576 8776033539 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK0446 8776033737 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFY1675 8776033773 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGM3394 8776033109 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ7278 8776033720 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ4778 8776033182 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ6033 8776033253 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3341 8776033054 30/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJM0467 8776033663 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR9154 8776033565 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH8017 8776033585 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK3390 8776033145 01/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM1376 8776033060 30/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKM5055 8776033532 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC2728 8776033150 01/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE7792 8776033711 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR4424 8776033012 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHX4675 8776033586 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QID1310 8776033707 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2516/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2516/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF3374 P00SG000LV 21/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AIB2445 P00R0000Y4 09/03/2017   69120    232                                                                         
 AJV1805 P00QW000JA 24/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJV1805 P00QW000JB 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AUJ4334 P00QX000RU 24/02/2017   69120    232                                                                         
 BEN0514 P00SI000NW 25/03/2017   75790    165 A                                                                       
 DCS9044 P00R0000X7 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DPT2274 P00SI000NX 26/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ECH5058 P00SC000ML 26/02/2017   69120    232                                                                         
 IDD8921 P00SD000H4 25/03/2017   51691    165                                                                         
 ILY4129 P00S2000NF 24/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 IVL6988 P00QP001BA 25/03/2017   64080    221                                                                         
 LWT7649 P00S2000N5 18/03/2017   51691    165                                                                         
 LXE8339 P00QX000SV 11/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXL4577 P00SJ000CN 07/03/2017   51691    165                                                                         
 LXL4577 P00SJ000CO 07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXL4577 P00SJ000CP 07/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYH0390 P00S2000OQ 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYH0390 P00S2000OR 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYH0390 P00S2000OS 29/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYH1983 P00SF000NM 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYL7432 P00SF000O4 12/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBZ2895 P00SD000EN 26/02/2017   51691    165                                                                         
 MCE3730 P00R0000WY 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE3730 P00R0000WZ 01/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCE3730 P00R0000X0 01/03/2017   69120    232                                                                         
 MCE3730 P00R0000X1 01/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCE3730 P00R0000X2 01/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK8703 P00RE0010C 02/03/2017   69120    232                                                                         
 MCZ1455 P00SF000OH 20/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDN9143 P00QX000RS 24/02/2017   64080    221                                                                         
 MDN9143 P00QX000RT 24/02/2017   64080    221                                                                         
 MDU0334 P00S7000AB 26/02/2017   51692    165                                                                         
 MDU0334 P00S7000AC 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDU0334 P00S7000AD 26/02/2017   50291    162* II                                                                     
 MDU7879 P00SF000LY 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET5972 P00SB000MP 15/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MET5972 P00SB000MQ 15/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEW9153 P00S7000AM 04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEW9153 P00S7000AN 04/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEW9153 P00S7000AO 04/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MFD1592 P00S2000NC 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MFD7177 P00QW000H8 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFD7177 P00QW000H9 17/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFL1121 P00S6000HI 25/03/2017   66450    230 * X                                                                     
 MFL1121 P00S6000HH 25/03/2017   64080    221                                                                         
 MFL9992 P00S2000KX 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFP0824 P00QN000I1 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF8661 P00S2000MR 08/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGX6639 P00S500092 22/02/2017   73580    252 * V                                                                     
 MHE8453 P00SH000JG 05/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHU5425 P00RE00120 23/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHU5425 P00RE00121 23/03/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MHZ0250 P00QW000JF 24/02/2017   69120    232                                                                         
 MIP3662 P00SJ000DJ 20/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MIW2909 P00SJ000CK 03/03/2017   69120    232                                                                         
 MLN3722 P00S2000NZ 25/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MMC7131 P00S6000H5 21/03/2017   73232    252 * II                                                                    
 OKF2069 P00KC000O0 20/02/2017   69120    232                                                                         
 QHD2555 P00QX000RG 20/02/2017   67420    230 * XX                                                                    
 QHD2555 P00QX000RF 20/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 QHM9438 P00S2000KV 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2517/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2517/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX9206 P00SB000NB 28/02/2017   51851    167                                                                         
 AFG8221 55800981F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHC5534 P00SB000OL 02/03/2017   51851    167                                                                         
 AHK1769 55801270F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIV5961 P00SH000NQ 06/03/2017   51851    167                                                                         
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 AKS1452 P00SD000GZ 25/03/2017   51851    167                                                                         
 AKV4977 P00S6000DU 18/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ALC7784 55800880F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANL4178 P00SD000CM 20/02/2017   51851    167                                                                         
 AOX2667 55801594F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APK2892 55801794F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARG0517 55801675F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATL4317 P00SD000DN 22/02/2017   52070    169                                                                         
 ATR9775 55800587F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVP1198 P00QX000ST 10/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 BUC4002 P00S2000LS 03/03/2017   51851    167                                                                         
 BUD6420 P00QX000RD 20/02/2017   60501    208                                                                         
 BVC7315 55800875F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CED6148 P00S8000SR 14/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 CHM9526 P00S2000MV 12/03/2017   51851    167                                                                         
 CNL1933 55801302F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 COD1883 55801001F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXV3819 55801200F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYJ5902 55801788F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAK0504 55801310F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBE1188 P00SI000NK 17/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DCS9044 P00R0000X8 02/03/2017   60501    208                                                                         
 DDS7983 P00RB000BZ 16/02/2017   56141    182 * V                                                                     
 DMA3831 P00QW000JI 24/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DSQ7564 55801067F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EDE2493 P00SL000JR 28/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EDE2493 55801631F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EDN9961 P00SF000NF 09/03/2017   51851    167                                                                         
 EHM2341 P00SB000NO 02/03/2017   52070    169                                                                         
 EVT0211 55800942F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GVV9226 55801744F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFN2441 P00S2000O2 26/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IFN2441 P00S2000O3 26/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 IFZ9203 P00SL000H9 17/03/2017   51852    167                                                                         
 IJX5348 54233053N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 IKK5826 P00S2000O6 26/03/2017   51851    167                                                                         
 IVL6988 P00QP001B8 25/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 JYO6483 P00SH000PC 22/03/2017   51851    167                                                                         
 KJG6838 55801844F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KYQ2786 P00S8000T4 20/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 KYQ2786 P00SL000HU 20/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LSP1993 55800945F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWT7434 55801394F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL0517 55801789F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXS8269 P00RE0011I 14/03/2017   56731    183                                                                         
 LXX6677 55801570F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH1983 P00SF000NL 09/03/2017   58350    195                                                                         
 LYH3604 P00SD000CP 20/02/2017   51851    167                                                                         
 LYT4281 55801760F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYT4628 P00SB000QD 27/03/2017   61300    214 * II                                                                    
 LYV1753 55801557F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV1753 55801561F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV3783 55801682F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZR7190 P00SI000MK 03/03/2017   51852    167                                                                         
 LZV6621 P00R0000VR 16/02/2017   51851    167                                                                         
 LZX8461 55801783F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAK0753 P00R0000WK 20/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MAL2953 P00SB000OO 02/03/2017   52070    169                                                                         
 MAZ2965 P00SL000I6 21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBC0023 55801218F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE2262 54228710N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBF0697 P00SH000ML 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MBF7051 P00SB000PC 09/03/2017   58000    192                                                                         
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 MBI6950 P00SL000GX 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MBJ6212 P00SH000MA 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MBL7356 55801068F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO3325 55801045F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT9949 P00RB000C5 20/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBX3250 55801836F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY8449 P00QW000IA 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MBZ2895 P00SD000EL 26/02/2017   51930    168                                                                         
 MBZ2895 P00SD000EM 26/02/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MBZ7614 P00S6000ER 27/02/2017   52070    169                                                                         
 MCF3137 P00S2000NK 25/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCH2426 P00R0000XL 07/03/2017   51851    167                                                                         
 MCH5430 P00S2000K5 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MCM1329 P00R0000XC 02/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCT0855 P00SD000DZ 22/02/2017   52070    169                                                                         
 MCY4938 55800871F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC5335 P00SF000ML 23/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 MDD2215 P00SD000DY 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MDF8499 55801838F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI6767 55801018F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK6705 P00SD000H2 25/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MDM6936 P00SH000ND 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MDT1475 P00SL000J7 28/03/2017   51852    167                                                                         
 MDW0521 55801094F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX9516 P00RE0010A 02/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEI3470 P00S6000DJ 17/02/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MEO6633 54233986N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEO6633 54233987N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MES6929 P00SL000I7 22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MET9417 55801273F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ8356 55801696F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA1232 55800962F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA4826 P00SD000FM 14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFD2491 P00SH000Q7 25/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFE8432 P00S50009H 16/03/2017   52070    169                                                                         
 MFJ7060 P00S70009Y 24/02/2017   58191    193                                                                         
 MFK8479 P00SD000FG 12/03/2017   65300    228                                                                         
 MFN1001 55801016F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN1001 55801029F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO9695 55801820F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP0824 P00QN000I2 29/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFR2810 55801384F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT5877 55801224F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT7088 55801767F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT7368 P00SH000N8 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MFU0407 55801633F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU3911 P00SD000DF 22/02/2017   52070    169                                                                         
 MFU5615 55800954F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU7103 P00SD000FS 14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFU8914 55800982F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC5352 P00SI000MS 08/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF8661 55801335F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG3741 P00R0000WH 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MGO9718 55800944F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP3152 P00Q0000MH 07/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGP6741 55801128F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV7982 P00SJ000DM 26/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MGX3951 55801027F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX6639 P00S50008Z 22/02/2017   52070    169                                                                         
 MGX6639 P00S500090 22/02/2017   57970    191                                                                         
 MGX6639 P00S500091 22/02/2017   58433    196                                                                         
 MGY7827 55801197F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD2483 P00SD000DL 22/02/2017   52070    169                                                                         
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 MHE0768 55801108F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI0308 P00SI000MF 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MHK2719 55801688F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO1777 P00SL000I0 20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHO6103 55801390F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP5756 P00S8000T1 20/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHR2632 P00SH000O5 06/03/2017   51851    167                                                                         
 MHW2764 55801909F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ4727 55801574F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC0045 55801891F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC1739 55801453F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF1409 55801795F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF3385 P00SH000P8 22/03/2017   51852    167                                                                         
 MIH3602 55801047F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK5152 55801869F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP6515 55801614F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ6586 55801799F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT1108 55801019F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU0121 55801627F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW2909 P00RE0010I 05/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIX0807 55801155F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX8833 55801089F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX9927 P00S6000EE 23/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIY4749 P00S8000T3 20/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJA2572 P00S6000HD 24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJA3937 55801167F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF6077 55801611F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG0459 55801084F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM9869 54233984N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJM9869 54233990N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJQ9195 P00SJ000D4 15/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJS6874 P00SD000DX 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MJT5720 54233991N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJU5505 P00S2000LN 03/03/2017   52070    169                                                                         
 MJU6071 55801741F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA1208 P00SH000P9 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MKC1003 55801806F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH7829 P00S2000O1 26/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MKI0303 P00SI000O7 28/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKJ1882 P00S2000OB 26/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MKJ4192 P00S6000FB 27/02/2017   52070    169                                                                         
 MKM7343 P00RE000ZO 23/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKU2905 P00S8000TI 26/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKU3501 54233985N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLA5266 55800896F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA8172 55801342F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC0119 55801163F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ3714 P00SD000G0 14/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ3714 55801814F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM8844 55801670F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN9492 P00R0000WG 18/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLP3207 55801724F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR4885 55801733F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT1935 54230952N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLY8081 P00SF000N3 27/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMD4898 55801509F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF7612 55801098F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH6090 P00QX000RO 23/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MMI6387 55801756F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI9394 P00S6000ET 27/02/2017   52070    169                                                                         
 MZY2604 P00SF000LW 16/02/2017   51851    167                                                                         
 OKE2373 55801473F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF2873 55800867F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 QHB2331 55801365F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD3599 55801151F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE4880 P00SL000JW 29/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHG1373 P00SB000QE 27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN5215 P00SI000LH 16/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHQ0302 55801349F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR8089 55800977F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT3769 55801777F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT9804 P00S2000KM 19/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHV3515 55801025F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC0418 55800879F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG0260 P00S500093 02/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIG7910 55801803F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH5540 P00SI000NS 20/03/2017   51851    167                                                                         
 QJC1311 55800976F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJR0011 P00SC000M2 17/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1266/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8588 1266/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAS6385 8588269581 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABM8385 8588270703 12/02/2017   60503    208                                                                         
 ADE9864 8588270328 05/02/2017   60503    208                                                                         
 AEC4100 8588272712 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFN8885 8588269789 31/01/2017   60503    208                                                                         
 AGH4194 8588270423 07/02/2017   60503    208                                                                         
 AGP6336 8588273146 08/03/2017   60503    208                                                                         
 AHF4756 8588272537 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHK3048 8588270718 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 AIF4439 8588272467 01/03/2017   60503    208                                                                         
 AIX7947 8588272382 02/03/2017   60503    208                                                                         
 AJL3345 8588272476 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJL3345 8588271935 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJY6157 8588269885 01/02/2017   60503    208                                                                         
 AKN0156 8588270283 06/02/2017   60503    208                                                                         
 AKP6132 8588272337 02/03/2017   60503    208                                                                         
 AKZ4802 8588272050 25/02/2017   60503    208                                                                         
 ANJ1222 8588273088 09/03/2017   60503    208                                                                         
 AOW9880 8588272553 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOW9880 8588272577 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APZ7615 8588272229 26/02/2017   60503    208                                                                         
 ARD2970 8588270831 11/02/2017   60503    208                                                                         
 ARI7864 8588270877 11/02/2017   60503    208                                                                         
 ARS7176 8588270167 04/02/2017   60503    208                                                                         
 ASD4592 8588272318 01/03/2017   60503    208                                                                         
 ASH2254 8588272881 07/03/2017   60503    208                                                                         
 ASW3497 8588270611 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATH3137 8588271552 20/02/2017   60503    208                                                                         
 ATQ3063 8588272676 04/03/2017   60503    208                                                                         
 ATR2003 8588272766 06/03/2017   60503    208                                                                         
 ATS7607 8588271223 17/02/2017   60503    208                                                                         
 AUR6672 8588270070 03/02/2017   60503    208                                                                         
 AVM0015 8588270435 07/02/2017   60503    208                                                                         
 AVW6021 8588271070 15/02/2017   60503    208                                                                         
 AWD8273 8588270648 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWI9259 8588270038 03/02/2017   60503    208                                                                         
 BAB0772 8588271402 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAZ1410 8588271029 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBI0049 8588270659 14/02/2017   60503    208                                                                         
 BIP1436 8588271378 20/02/2017   60503    208                                                                         
 CBF3625 8588270654 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFT4063 8588272774 06/03/2017   60503    208                                                                         
 CJM3887 8588270732 09/02/2017   60503    208                                                                         
 CMN2041 8588270046 03/02/2017   60503    208                                                                         
 CPX5312 8588269839 31/01/2017   60503    208                                                                         
 DAD9235 8588271575 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBI7060 8588272667 03/03/2017   60503    208                                                                         
 DOL0794 8588272515 04/03/2017   60503    208                                                                         
 DOS0006 8588272516 04/03/2017   60503    208                                                                         
 EDE2493 8588272180 27/02/2017   60503    208                                                                         
 EEQ5275 8588272528 03/03/2017   60503    208                                                                         
 EUM6525 8588271910 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FLK9590 8588272884 07/03/2017   60503    208                                                                         
 GSR1940 8588272895 07/03/2017   60503    208                                                                         
 HOS3924 8588271676 21/02/2017   60503    208                                                                         
 HRU0647 8588272783 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJG1859 8588270582 15/02/2017   60503    208                                                                         
 ILB3508 8588270781 09/02/2017   60503    208                                                                         
 ISS2572 8588272713 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITT4433 8588270904 09/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 ITY1547 8588272294 26/02/2017   60503    208                                                                         
 IUK2976 8588272706 03/03/2017   60503    208                                                                         
 IUS9905 8588272587 05/03/2017   60503    208                                                                         
 JDO1986 8588270383 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JIT1138 8588272799 06/03/2017   60503    208                                                                         
 KAI5577 8588271871 21/02/2017   60503    208                                                                         
 KQO8223 8588271045 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KRM7364 8588269864 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LJO7126 8588268920 20/01/2017   60503    208                                                                         
 LPB5173 8588272523 05/03/2017   60503    208                                                                         
 LWT4705 8588271097 16/02/2017   60503    208                                                                         
 LWT6750 8588270534 09/02/2017   60503    208                                                                         
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 LWV3270 8588269979 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF1774 8588272522 04/03/2017   60503    208                                                                         
 LXI3014 8588272227 27/02/2017   60503    208                                                                         
 LXJ7443 8588270243 05/02/2017   60503    208                                                                         
 LXT7700 8588270887 15/02/2017   60503    208                                                                         
 LXW7106 8588272965 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYH5999 8588271011 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ7777 8588270871 10/02/2017   60503    208                                                                         
 LYN0584 8588271986 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ6195 8588269567 28/01/2017   60503    208                                                                         
 LZT5649 8588272639 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MAB1998 8588270022 03/02/2017   60503    208                                                                         
 MAI0202 8588271972 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK9453 8588269938 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK9665 8588272747 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MAK9687 8588272506 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MAR7131 8588270508 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MAS1518 8588272398 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MAV3568 8588272680 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MBA8431 8588270122 04/02/2017   60503    208                                                                         
 MBG7605 8588272829 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MBS0387 8588272668 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MCB1062 8588273001 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MCD2222 8588272659 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MCG0428 8588269575 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR2822 8588270964 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MCS6876 8588272452 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MCU7577 8588269888 01/02/2017   60503    208                                                                         
 MCV2549 8588272343 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD8692 8588270939 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MDF0361 8588270095 04/02/2017   60503    208                                                                         
 MDJ8202 8588272174 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MDL2827 8588272111 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR5960 8588272182 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MDT6744 8588271054 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX5255 8588270463 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MDY9908 8588273138 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ4765 8588272809 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MEB2103 8588269939 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH4689 8588272595 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MEI1517 8588272422 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MEK1507 8588270419 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM8105 8588270488 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MER8238 8588273027 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MER8486 8588272574 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES0259 8588272562 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES7123 8588269750 29/01/2017   60503    208                                                                         
 MEX8021 8588272686 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MEY2413 8588272501 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MFC2956 8588272794 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MFD0385 8588272127 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI2739 8588272242 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MFR2228 8588272619 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MFR3331 8588269967 02/02/2017   60503    208                                                                         
 MFS5807 8588272950 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MFT2390 8588272708 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MFU9596 8588272183 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MFV7084 8588270986 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW3996 8588270185 06/02/2017   60503    208                                                                         
 MFW9052 8588272226 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MGC0269 8588270157 04/02/2017   60503    208                                                                         
 MGH5974 8588269683 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI5723 8588270498 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGR5073 8588272541 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS3027 8588271596 24/02/2017   60503    208                                                                         
 MGV0505 8588271051 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX2629 8588271001 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX6699 8588272721 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC9764 8588269965 02/02/2017   60503    208                                                                         
 MHI3265 8588270733 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MHJ5517 8588272434 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MHN4715 8588271009 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN9113 8588270751 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MHO6944 8588270073 03/02/2017   60503    208                                                                         
 MHR3745 8588270160 04/02/2017   60503    208                                                                         
 MHS4023 8588272654 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MHT8966 8588272725 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV7949 8588270385 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MHW3919 8588269666 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY4556 8588270668 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MIA7171 8588269747 30/01/2017   60503    208                                                                         
 MIA7171 8588270089 04/02/2017   60503    208                                                                         
 MID0734 8588272821 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MID3949 8588272655 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MIF4844 8588272622 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MIG0572 8588269971 02/02/2017   60503    208                                                                         
 MII5606 54236826N  27/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIJ0681 8588272798 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MIJ1821 8588270457 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MIK6786 8588269859 01/02/2017   60503    208                                                                         
 MIK6786 8588270861 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL1284 8588272879 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP9663 8588272436 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MIQ4689 8588271839 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MIR9193 8588270108 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY8751 8588269792 31/01/2017   60503    208                                                                         
 MJC4474 8588272803 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MJE3823 8588269686 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH1976 8588270379 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MJH9488 8588271995 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MJI5278 8588271678 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MJJ2013 8588273067 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MJK2080 8588272441 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MJK2080 8588272390 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MJM0729 8588272880 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MJM0729 8588272911 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MJM7125 8588272560 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM8396 8588270564 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MJP0030 8588271790 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MJP5484 8588269943 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP7430 8588272448 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MJR5587 8588272247 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR8001 8588272486 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MJW4812 8588270909 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MJZ4500 8588270853 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MJZ4647 8588272596 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MKA0597 54234885N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKB3984 8588270512 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI0075 8588272707 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MKJ3525 8588270981 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7531 8588272450 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MKJ8048 8588270736 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MKJ9524 8588270481 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MKL5323 8588269986 02/02/2017   60503    208                                                                         
 MKL8527 8588272465 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MKN7063 8588270259 06/02/2017   60503    208                                                                         



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1259

 MKQ5535 54234901N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKR5592 8588272951 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX3639 8588270780 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MLE9955 8588272534 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MLG6997 8588270033 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH5860 8588270656 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ5485 8588269782 29/01/2017   60503    208                                                                         
 MLK1384 8588270415 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO8409 8588272709 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MLP1861 8588272729 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MLS7803 8588269954 02/02/2017   60503    208                                                                         
 MLT6438 8588272773 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MLV0222 8588269886 01/02/2017   60503    208                                                                         
 MMC2237 8588270515 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MMH5816 8588272589 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ1626 8588272425 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MMM0728 8588270523 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MNW1281 8588269800 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 NLO9624 8588272365 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OEW3379 8588272752 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH4824 8588270817 09/02/2017   60503    208                                                                         
 OQD8476 8588270805 13/02/2017   60503    208                                                                         
 QHC6240 8588272466 01/03/2017   60503    208                                                                         
 QHE7792 8588272920 07/03/2017   60503    208                                                                         
 QHH1268 54234894N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK4425 8588271301 18/02/2017   60503    208                                                                         
 QHK8710 8588272722 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN4446 8588270216 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP1500 8588271604 21/02/2017   60503    208                                                                         
 QHP6595 8588270782 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS1537 8588272613 03/03/2017   60503    208                                                                         
 QHS4240 8588272530 04/03/2017   60503    208                                                                         
 QHS8534 8588269646 29/01/2017   60503    208                                                                         
 QHU2693 8588273142 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW5362 8588270772 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW7600 8588269651 29/01/2017   60503    208                                                                         
 QHW8351 8588269957 02/02/2017   60503    208                                                                         
 QHX2178 8588270363 05/02/2017   60503    208                                                                         
 QHZ1604 8588269950 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ1604 8588270005 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA7983 8588270560 14/02/2017   60503    208                                                                         
 QIB3025 8588270734 09/02/2017   60503    208                                                                         
 QIB3693 8588270639 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB4734 8588270298 05/02/2017   60503    208                                                                         
 QIF3585 8588272750 03/03/2017   60503    208                                                                         
 QII1806 8588270604 13/02/2017   60503    208                                                                         
 QIX2008 8588272189 26/02/2017   60503    208                                                                         
 QJB7007 8588270041 03/02/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1273/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8589 1273/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABG8960 8589272700 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEX9491 8589272685 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEX9589 8589272955 18/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AEX9589 8589273267 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AFM8811 8589272958 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFQ1876 8589274365 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHH9768 8589274137 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIM6314 8589274468 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJX1336 8589272382 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALM0862 8589274106 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALO4149 8589274390 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALT4197 8589273744 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALV9784 8589274128 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOF4474 8589271751 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APP6993 8589272662 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 APX3294 8589274216 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQY8167 8589272597 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARE3219 8589271707 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARY4806 8589271451 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASR9566 8589273916 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUZ0391 8589271692 03/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AVQ0273 8589271999 05/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AVV2099 8589273107 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYL0329 8589272483 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCE5295 8589274192 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJJ0272 8589271604 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKI4775 8589273578 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMJ5581 8589274282 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRO4832 8589271712 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUI8395 8589271608 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUV7290 8589272520 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBW2571 8589271537 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJE1875 8589271945 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HSX0768 8589274153 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMN5120 8589271990 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JGP8863 8589272683 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JGV6696 8589272741 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JNT4573 8589274338 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUB1181 8589271495 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 KIF8647 8589274183 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQD0924 8589272560 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KVS9666 8589274111 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 KVV1851 8589271324 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAL4585 8589274288 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWR6893 8589271993 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT0621 8589272557 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT5210 8589271971 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXB4508 8589274259 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXN0104 8589272291 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS8243 8589271891 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS8243 8589271808 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYC1248 8589273518 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ2829 8589272696 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZX4222 8589272305 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI0202 8589273882 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAI3226 8589273646 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO1077 8589274339 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV3568 8589273960 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW1725 8589271437 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX0765 8589271887 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX0765 8589271959 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY3891 8589274374 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ0755 8589274389 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH6306 8589272529 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN5158 8589272501 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS6339 8589272367 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU0127 8589274383 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ2236 8589272585 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK2828 8589272389 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN4783 8589271932 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN5905 8589271499 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR2763 8589272940 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT7502 8589274160 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC7308 8589271360 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF2757 8589272286 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF7383 8589271286 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF9035 8589271820 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK5046 54234964N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDL0828 8589273768 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN0401 8589272812 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP3629 8589274085 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP6091 8589273175 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDX9516 8589271654 03/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDY2919 8589274267 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE8826 8589271842 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE9358 8589272380 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH5811 8589272795 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH8882 8589271625 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ6692 8589274526 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL2102 8589274244 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM7353 8589272760 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES7318 8589274182 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES9555 8589271522 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV1327 8589271909 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV6117 8589272420 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB0682 8589273962 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB2789 8589274262 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFB8265 8589272368 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD6352 8589274324 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD7147 8589272497 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF6349 8589271985 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH5071 8589274290 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFI5303 8589271635 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO8007 8589271682 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU3377 8589271584 02/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MFU6397 8589274051 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGD1063 8589270007 14/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH2311 8589272285 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI0397 8589274140 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL9945 8589271617 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN0216 8589272044 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN7346 8589271349 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO9107 8589273815 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR4567 8589272515 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS3397 8589274091 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS5843 8589274082 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA0295 8589271370 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC0306 8589272132 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD0390 8589271369 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD8212 8589271859 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF8491 8589271930 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI3189 8589273921 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN0002 8589271564 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3516 8589271570 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3783 8589271957 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU1946 8589271264 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU9199 8589271353 29/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHW9113 8589272613 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC9553 8589273842 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU3409 8589274057 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9369 8589272495 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB2917 8589271849 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC2908 8589273857 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI2266 54234971N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJI3998 8589272634 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI5478 8589271575 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ5757 8589271514 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK5028 8589272006 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN6511 8589271555 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP7774 8589271872 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS8291 8589273235 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV5561 8589274237 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW4260 8589273199 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW4540 8589273577 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW9036 8589274197 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC7593 8589272069 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD3082 8589274366 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG4739 8589272767 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH8113 8589271702 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM5599 8589271433 29/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP2805 8589274305 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ0836 8589271966 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR2607 8589273937 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS6266 8589272732 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV1152 8589271587 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW5197 8589272081 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY7860 54234960N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKZ2849 8589271446 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5354 8589271490 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA1278 8589272087 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB1515 8589271703 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB1515 8589271641 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB1515 8589271560 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB1515 8589271548 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB7100 8589274168 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC7822 8589271610 02/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLD4565 8589274311 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE0245 8589271865 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLH4932 8589273915 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM4848 8589271749 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN8355 8589271536 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW2394 8589271833 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW8693 8589271471 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX1598 8589272242 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA3307 8589272509 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB8958 8589272676 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC0328 8589272327 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD5236 8589271795 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF7612 8589274180 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH1598 8589272723 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH2282 8589271983 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7984 8589270928 25/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ2385 8589272197 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK3942 8589274494 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML6461 8589274297 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM3403 8589271810 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MYF9096 8589272960 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF5699 8589272437 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OPT9219 8589272788 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHI1970 8589270990 23/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHI3593 8589271659 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM5245 8589274368 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN2391 8589271598 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU1271 8589271552 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW7610 8589272715 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY0425 8589273138 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY6953 8589272212 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB8911 8589271893 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC7059 8589274279 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIE2890 8589270687 21/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH0876 8589271740 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ7006 8589271807 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM1965 8589271727 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 541/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8776 541/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASH0861 8776033983 02/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJU9621 8776034072 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ8441 8776034036 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCV1689 8776033989 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ7016 8776034029 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN4160 8776034058 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJU4747 8776034051 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT8424 8776033994 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU0136 8776034071 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLT0207 8776033998 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA3555 8776034073 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG9755 8776033975 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS4375 8776034024 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY9518 8776033982 02/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIJ5751 8776033973 02/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2185/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2185/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCE1755 P00ZP000CS 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWZ7273 P00ZQ000DX 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAB8212 54014319E  05/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAB8212 54014321E  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO7035 P00ZN0016Q 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCO7035 P00ZN0016X 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCO7035 P00ZN0016Y 27/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCO7035 P00ZN0016V 27/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGU1541 P00ZN0013R 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGU1541 P00ZN0013S 20/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGU1541 P00ZN0013T 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU1541 P00ZN0013U 20/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 NER2229 P00ZQ000EW 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2186/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2186/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW9069 P00ZN00192 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHB5347 P00ZN0015A 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASW6083 P00ZN0015X 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DHX1798 P00ZN0016H 26/01/2017   63860    220 * XIII           195.23                                                 
 IEV4827 P00ZO000KO 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXZ2001 P00ZN0014Z 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZQ3612 P00ZQ000CZ 15/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MAB1625 P00ZN0014N 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBD9763 P00ZN00179 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBP2873 P00ZN0015V 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBP2873 P00ZN0017Z 30/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBX2346 P00ZN00191 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBZ9546 P00ZN0013H 19/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
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 MCC5672 P00ZN0011S 18/12/2016   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MCC5672 P00ZN0011T 18/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCI6363 54220938N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MCO7035 P00ZN0016U 27/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MCO7035 P00ZN0016W 27/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCP8870 P00ZN0017V 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCZ9766 P00ZN0013Y 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDJ3706 P00ZN00169 26/01/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MGR1209 P00ZN000ZD 01/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGR1209 P00ZN000ZE 01/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGT6872 P00ZO000JW 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGV7019 P00ZO000F8 05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP3835 P00ZP000DM 20/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MHY4776 P00ZN0014X 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIY9688 P00ZN0013O 20/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MJH1187 P00ZO000H3 11/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJM9251 P00ZQ000D7 23/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKM6717 P00ZN001BN 11/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKY6623 P00ZN001AG 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLC9450 P00ZN00161 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLD7942 P00ZN0017U 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLQ1313 P00ZN0015U 26/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8560 
1108/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8560 1108/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA4924 8560054460 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIN4777 8560053092 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJQ6477 8560054319 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKS0111 8560054101 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALH0122 8560054559 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ALY8546 8560052800 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMM6144 8560054233 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMX5230 8560054240 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANH5115 8560052723 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANW1247 8560054437 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APN1264 8560053937 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARA6123 8560053403 19/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARZ6512 8560054530 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWS8119 8560052487 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJX0986 8560054488 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEC2522 8560054639 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DMT0950 8560054384 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ICX2087 8560054381 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJN8927 8560054547 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKF7600 8560054531 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT2076 8560053647 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILC5187 8560054334 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILQ6224 8560053232 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INH7579 8560054418 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISR0850 8560054276 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUV4587 8560054541 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFX5182 8560054387 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JFY3346 8560054280 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPF3738 8560054590 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JTR1561 8560054223 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWR1929 8560054256 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX2875 8560054242 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK7833 8560053236 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK9771 8560054453 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY3476 8560054386 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYF4742 8560053252 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK1459 8560054288 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA0795 8560054575 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB6673 8560053761 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF5629 54220756N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LZP3034 8560053233 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT0141 8560053135 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB9321 8560054554 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAE4295 8560053671 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO3242 8560054516 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ5845 8560052907 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO1472 8560053430 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO5838 8560054219 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9889 8560054378 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBR7111 8560054032 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBW2077 8560052426 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW2077 8560052430 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ6356 8560054359 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ6450 8560054462 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG5683 8560054247 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL4669 8560053710 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL4669 8560053601 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL4669 8560052669 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCM3185 8560053214 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP9624 8560054308 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU2112 8560051956 06/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCU5344 8560054088 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC3216 8560054573 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDC5149 8560054375 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE4511 8560054470 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDQ3808 8560054271 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT0360 8560054440 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU7181 8560054564 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MDW4812 8560054344 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX3511 8560052470 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA5635 8560054275 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC0085 8560054417 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH6298 8560054210 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7471 8560053562 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI0954 8560052576 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL0357 8560052864 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP4434 8560054588 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU5776 8560054008 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV8160 54220763N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MEW9808 8560054279 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6785 8560054562 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP9694 8560053179 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ4134 8560054606 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY5912 8560054269 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB5215 8560053693 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD2115 8560054306 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE0436 8560054383 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGJ6203 8560053498 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK3310 8560053660 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO2712 8560054226 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP8012 8560054509 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU3838 8560053087 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV8547 8560053217 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW1618 8560052693 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW1618 8560052816 28/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGY0724 8560054394 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGY0724 8560054464 26/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGZ8710 8560054107 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD1210 8560054354 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4578 8560053955 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL7466 8560053791 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ9747 8560054312 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT1604 8560053795 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT8052 54222803N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHU2199 8560054363 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV1125 8560054634 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV7308 8560054104 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX9836 54220757N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHZ0240 8560053106 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC8012 8560054545 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH1343 8560054533 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2273 8560052833 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN0948 8560054399 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN9821 8560052506 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO7401 8560054332 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW6163 8560052834 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY5212 8560054585 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY9878 8560052439 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA7269 8560052441 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA7269 8560052453 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF5910 8560054234 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG5590 54221435N  24/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJM2865 8560054374 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM5293 8560054291 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN9971 8560054487 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO3107 8560053101 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW1442 8560054380 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW1442 8560054557 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MJZ0878 8560052676 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ4256 8560053802 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB2057 8560053313 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKB2724 8560052994 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC7293 54222802N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKI3393 8560054617 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN2682 8560054580 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKN4274 54220758N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKN7913 8560053633 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ8147 8560054221 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB6859 54222808N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLG6566 54220753N  23/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLG6566 54220754N  23/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLI2686 8560052491 24/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLO0781 8560053166 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0920 54222804N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLR6571 8560054584 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY7282 8560054569 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ1707 8560052634 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5776 8560053055 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF6689 8560053189 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRL4705 8560053688 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG4157 8560052551 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA4881 8560054616 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4823 8560054524 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD3255 8560054578 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE6076 8560054481 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF2230 8560054496 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG8447 8560054041 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH4742 8560054550 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM1150 8560054300 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHP6947 8560052477 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW2467 8560054356 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW8788 8560054307 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIE6652 8560054466 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE8451 8560054425 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIU0010 8560053600 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2183/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2183/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGM5717 P00Y00007O 01/03/2017   51691    165                                                                         
 ICR0247 P00ZO000PF 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KRE9318 P00ZO000MN 24/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MBH5384 P00ZO000N0 27/02/2017   69120    232                                                                         
 MBH5384 P00ZO000N1 27/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBU6775 P00ZN001CK 24/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MCO1173 P00ZO000NE 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCX3048 P00ZN001DY 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY9295 P00ZQ000K5 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEY9295 P00ZQ000K6 23/03/2017   69120    232                                                                         
 MGA0868 P00ZQ000K9 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGA0868 P00ZQ000KA 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGA0868 P00ZQ000KB 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGA0868 P00ZQ000KC 25/03/2017   51691    165                                                                         
 MGA7099 P00ZQ000K1 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGA7099 P00ZQ000K2 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGA7099 P00ZQ000K3 23/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGK6651 P00ZN001ED 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2184/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2184/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABG0305 P00ZM0005J 25/03/2017   51851    167                                                                         
 AJU7082 P00ZN001EH 28/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 ITR6587 P00ZN001CG 22/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 IVI1759 P00ZN001E5 27/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 LWV7434 P00ZN001E6 27/03/2017   51851    167                                                                         
 LYM5952 P00ZR0007A 25/03/2017   51852    167                                                                         
 MFP0711 P00ZR0007H 29/03/2017   59401    203 * III                                                                   
 MGA7099 P00ZQ000K4 23/03/2017   71021    244 * VIII                                                                  
 MGG1237 P00ZQ000I8 09/03/2017   59401    203 * III                                                                   
 MHB8011 54229656N  03/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHM0385 P00ZO000PL 26/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1107/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8560 1107/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASJ9070 8560055137 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVQ6215 8560055797 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZM2302 8560055351 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRH5703 8560055951 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMP3765 8560055390 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNG5253 8560055614 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 CRM0407 8560055363 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GYO9928 8560055585 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBA8952 8560055401 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM2366 8560055178 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INW7470 8560055104 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOT6541 8560055338 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 IPN9652 8560055962 17/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LWZ3341 8560055322 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXB7978 8560054806 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXC8888 8560056197 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXD5085 8560055231 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYR5457 8560056055 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ0898 8560055048 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ1630 8560055254 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ1630 8560055330 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM0299 8560054891 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR5426 8560055399 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS4527 8560054849 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ6472 8560055396 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK5207 8560054866 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDI9539 8560055938 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT6156 8560055019 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX3511 8560055143 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0663 8560055114 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG6015 8560054709 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK5822 8560055449 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM1556 8560055408 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM1556 8560055144 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU6548 8560055230 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY3609 8560055343 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL2343 8560055310 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ6592 8560055273 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGW0264 8560055262 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM0023 8560055123 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY0129 8560055326 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC7177 8560055305 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG8278 8560055432 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH1914 8560056129 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0711 8560055204 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP2311 8560055365 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC7897 8560055402 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD5532 8560055385 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE3931 8560055180 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG3841 8560055934 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT9877 8560055181 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD1677 8560055364 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI2166 8560055631 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ0077 8560055312 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN4513 8560055198 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN5653 8560055264 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR2266 8560055345 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU1077 8560055624 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMJ0939 8560055367 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMK6412 8560054684 29/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHD3718 8560055368 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO0961 8560055394 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU0090 8560055530 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHU0090 8560055564 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID0236 8560055596 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP0155 8560055049 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JoSé boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8134 
450/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8134 450/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM6324 55684548C  06/08/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AJS0468 55485772D  19/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AJS0468 55485775D  16/08/2013   65640    230 * II             191.53                                                 
 AJS0468 55684543C  06/08/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 EUN7657 54978442E  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EUN7657 54978443E  19/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LXN8404 55485869D  18/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXP0254 55485877D  09/11/2013   54100    181 * IV              85.12                                                 
 LYJ3937 55684547C  06/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LZR6268 55684530C  16/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZR6268 55684531C  16/07/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAO8787 54978418E  26/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MAO8787 54978419E  26/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MDS7781 55485800D  06/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS7781 55485851D  06/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDS7781 55485852D  06/09/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MEJ5551 55485776D  20/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEJ5551 55485777D  20/08/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEJ5551 55485778D  20/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFA8182 55485882D  14/11/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP6380 54978480E  11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG7745 55684545C  06/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGY3487 55485796D  03/09/2013   65640    230 * II             191.53                                                 
 MHB4018 54978479E  09/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHI5281 55684526C  14/07/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MHI5281 55684528C  14/07/2013   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 449/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8134 449/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFB7434 54978496E  26/02/2017   51851    167                                                                         
 MHA7622 54978487E  19/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MHA7622 54978490E  19/02/2017   70301    244 * I                                                                     
 MIL4132 54978488E  19/02/2017   51930    168                                                                         
 MLK4376 54978499E  27/02/2017   52741    175                                                                         
 QHF2715 54978498E  26/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2510/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8068 2510/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF4645 P015X0005Z 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AAF4645 P015X00060 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AAF4645 P01630012R 27/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AAF4645 P01630012S 27/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BPU3452 P00SU000PY 26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPU3452 P00SU000PZ 26/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BPU3452 P00SU000Q0 26/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BYM9766 P00SZ000PT 27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 CSF6659 P00SX000R1 25/01/2017   52820    176 * I             1467.34                                                 
 DDX2532 55208506E  12/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DNN9000 P01630013X 31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DRT4000 P01630012Z 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DRT4000 P016300130 28/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 DRT4000 P016300131 28/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 DRT4000 P016300132 28/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DRT4000 P016300133 28/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LWY8734 55385644F  15/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LXL7558 P015X0005I 24/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LXO1073 P015X0006E 30/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYG9395 P00ST000GZ 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZG3230 P015X0004G 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZG3230 P015X0004H 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZG3230 P015X0004I 21/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZG9321 P00SZ000R0 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZG9321 P00SZ000R1 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZG9892 P01630010R 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZG9892 P01630010S 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZG9892 P01630010T 15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZG9892 P015X00045 15/01/2017   66101    230 * VII            195.23                                                 
 MAZ0638 P00ZU0017O 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAZ0638 P00ZU0017P 28/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAZ0638 P00ZU0017Q 28/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBO9375 55513893F  19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBO9375 55513894F  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCK9528 P015X0006D 30/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDL8075 P015X0005Q 26/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDR1080 P00SY000KY 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDR1080 P00SY000KZ 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEB3626 P015X0006U 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEB3626 P015X0006V 30/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEB3626 P015X0006W 30/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MEB3626 P015X0006X 30/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFA6709 P01W500004 20/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFK5859 P015X0006I 30/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MHQ7331 P01630015Y 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHQ7331 P01630015Z 14/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJJ2640 P00ZU00177 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJJ2640 P00ZU0017B 24/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 OKH2143 54626815F  30/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 OKH2143 54626814F  30/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2511/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2511/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHU6297 55510791F  20/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 AOG1537 55385322F  10/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ARA7601 55510629F  16/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AUA7260 55383931F  15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BRP1112 P015X00054 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CFT6331 55386480F  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CIB5265 55383137D  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CJB6634 55383639F  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CJB6634 P01630015J 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CXO4001 55380080D  17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DDC8561 P00SU000S9 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDC8561 P00SU000SA 22/01/2017   67770    231 * I              293.47                                                 
 DDK0288 P0163000XD 21/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DMG3281 55212576E  07/07/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 FBD2701 P016300144 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HFX5651 55386144D  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HRJ6013 55380081D  17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IPH6618 55386689F  06/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ITW4265 55504965F  19/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LWT2459 P00ZU0017Z 12/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXO1073 P015X0006F 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYG9395 P00ST000GY 10/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYO7500 55504972F  06/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LYY5846 P01540005Y 29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZG3230 P015X0004J 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZG9892 P015X00046 15/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LZU3794 55809470D  09/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAL2382 55509372F  10/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
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 MBR0534 P015X0007V 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV6822 55384041F  01/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MBW3405 54627347F  14/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBY2208 55386146D  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCB3721 55385388F  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCB4415 55384573F  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCY9059 55383936F  15/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MDQ6751 54286188F  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDU2121 55387961F  30/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEK7156 55385394F  15/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MEK7156 55385393F  15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEU1436 55383929F  15/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MEV3781 55384789F  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEX8167 55510554F  23/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFA1133 55383908F  14/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFB5927 55510563F  29/11/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MFK5859 P015X0006G 30/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFK5859 P015X0006H 30/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFX8782 P00ZU0013S 22/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MGG5757 P015X0006J 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG5757 P015X0006Q 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGL4566 P0163000WY 17/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGN7224 55383624F  13/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGP6405 55383920F  15/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MGR8751 55509948F  20/01/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MGZ0810 55387136F  09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHB9984 55383938F  15/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHC7560 P00ZU00131 21/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHK1060 P00SZ000R3 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHL0086 54625667F  14/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHO0525 55514090F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX1435 P01630011B 22/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MID6183 P00ZU00154 28/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIF2713 55510605F  29/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIF7805 55384101F  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIM8489 55383919F  15/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIO7960 54288048F  21/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJB5579 P01630013D 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJB6037 55383792F  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJS1978 P0163000YP 07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJX7167 55387305F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF3225 P015O0000E 27/11/2016   65640    230 * II             293.47                                                 
 MKI1003 55509771F  16/11/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKK8244 P0163000ZU 13/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MKM0467 55510567F  29/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLB6657 55214154E  26/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLC5099 P00ZU0010X 14/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MLJ1980 55383145D  13/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLN9706 P00ZT0002Y 26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMB9810 P015X00070 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHB0728 P015X0007X 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHK2472 55383932F  15/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHN3336 55509269F  26/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHO4861 55511533F  12/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHP8243 55384100F  29/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 QHU1663 55387445F  14/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8663 
1013/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8663 1013/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABE4825 8663197973 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABE4825 8663199604 21/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ABK8437 8663187917 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACD5111 8663187694 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACD5111 8663189185 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACO0038 8663197908 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACS2460 8663186186 23/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADZ8394 8663198796 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFP3554 8663192220 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGJ1961 8663199266 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHM4727 8663193445 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHS3636 8663199582 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJA2002 8663198126 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJL1622 8663201298 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJY8565 8663198099 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJZ3038 8663198097 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALE1036 8663201310 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALS3385 8663199245 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AML5472 8663188768 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMV2870 8663189455 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOM7346 8663185244 17/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARX5449 8663197080 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATC7958 8663189098 12/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATF2937 8663198759 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN9746 8663197248 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATV1015 8663187802 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWE1828 8663196187 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWH1360 8663198289 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AXA5666 8663199336 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXG0584 8663198322 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZN5792 8663199314 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAI0408 8663201500 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BCT0066 8663193879 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BDC2405 8663190337 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 BDS0055 8663189215 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BDS0055 8663188938 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BLV2286 8663199158 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BSS2924 8663187615 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BZQ6419 8663198702 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBU9434 8663199281 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CKH1548 8663194704 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CRF9561 8663199286 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRW1515 8663198559 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSY4756 8663199278 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWF7277 8663192096 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZX4816 8663198137 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DAQ5554 8663194650 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DJR3451 8663191956 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLC2290 8663192455 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLC2290 8663192958 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DQF1876 8663197911 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTY9012 8663193326 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTY9012 8663192356 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVG9995 8663195277 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVG9995 8663195303 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKW9031 8663194452 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 EKW9031 8663193398 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKW9031 8663193468 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKW9031 8663191860 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERU1664 8663192606 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVI9997 8663187419 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYV4000 8663198085 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FNW5005 8663197823 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FOD1949 8663198130 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 GEL0071 8663199405 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUX3458 8663198678 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCR4780 8663198316 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HFP0204 8663191681 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNW1485 8663197959 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNZ7951 8663189737 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOL8800 8663197927 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSD0297 8663188174 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HXF7898 8663198979 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HZY3164 8663199074 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBH6437 8663192593 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBM4071 8663198506 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBZ9382 8663198806 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICU8062 8663198112 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEB6026 8663195791 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGR7499 8663201145 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGU2143 8663196785 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIJ8656 8663199629 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILO9277 8663195686 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 ILO9277 8663195693 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 ILO9277 8663195750 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMA9249 8663198715 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMC5512 8663198599 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMU2579 8663198707 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOT4127 8663192186 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRL5678 8663190173 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITE0585 8663196661 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUR8571 8663197489 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWS7518 8663193450 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JEN0034 8663199255 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWX8241 8663199024 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KDZ8357 8663199496 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KEB3341 8663186571 27/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
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 KLD4634 8663197901 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KVS2225 8663199686 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LSJ0156 8663198981 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWR6327 8663198621 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV2015 8663197913 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXC4896 8663198260 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXC4896 8663199652 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF7356 8663187686 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXN5364 8663190037 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR7790 8663197859 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX3209 8663197826 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE5455 8663199667 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL1455 8663199607 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYL1455 8663199611 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL1455 8663199600 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL1455 8663199520 21/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LYL1455 8663199570 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYL1455 8663199361 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS5466 8663199653 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9492 8663199472 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV3966 8663189055 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW0192 8663197882 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW7504 8663196075 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY4823 8663191639 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA7521 8663199409 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZA7521 8663199571 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZA7914 8663199052 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE8297 8663198793 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF2508 8663198931 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZG1582 8663201723 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ1523 8663197739 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM8620 8663197877 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN3379 8663190321 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN3558 8663194917 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN7283 8663199505 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0824 8663194536 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR4574 8663193199 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV4604 8663196114 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY3242 8663198895 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAA9605 8663188284 07/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAC6566 8663187602 02/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAH0037 8663200853 31/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAH5762 8663198526 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAJ6640 8663193318 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAJ8191 8663192846 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM2520 8663199436 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM9503 8663194845 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN1885 8663199132 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU0170 8663196605 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU0170 8663199727 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAU0457 8663198923 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW4506 8663194289 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW7616 8663198223 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAY2281 8663198262 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ7523 8663192918 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ9393 8663194146 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH0826 8663193607 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH6215 8663199512 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ0781 8663198869 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBJ1297 8663199243 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBJ2291 8663196810 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBJ2701 8663197902 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBO5091 8663190002 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MBQ8342 8663198902 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBQ9563 8663198564 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR2248 8663198835 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS1163 8663194240 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT1333 8663197867 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBU8486 8663199403 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW4178 8663198584 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY2208 8663199479 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ2810 8663198166 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCC0498 8663199164 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCC7228 8663194680 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE0586 8663201193 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG3217 8663199349 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG5800 8663198008 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCG6314 8663196490 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCG6424 8663199491 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH7034 8663199002 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH7049 8663199200 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI1154 8663199601 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI3328 8663188633 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM2266 8663198133 10/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCM9858 8663188825 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO2968 8663190058 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP0195 8663194464 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ2278 8663191718 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS9739 8663199503 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU2112 8663189487 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX5947 8663199012 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY0324 8663196572 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDA4076 8663198989 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB0793 8663197091 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB2001 8663199291 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC3118 8663199707 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDD1331 8663190386 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDD3128 8663189146 13/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDD3128 8663188612 09/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDD3128 8663188360 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD3128 8663187507 02/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDD4671 8663201154 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDD7755 8663199641 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDG2108 8663194115 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDH4767 8663201180 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI0327 8663194453 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL5892 8663199383 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6425 8663199474 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6425 8663198993 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT0884 8663197373 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT3648 8663186965 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDW1828 8663189588 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW4175 8663194518 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX8436 8663188019 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ3896 8663188704 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA7979 8663198682 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB3974 8663199168 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4379 8663196476 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC3924 8663196410 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED8807 8663197865 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF5266 8663194302 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF5400 8663198062 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6159 8663199524 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG1722 8663186450 26/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI0196 8663195072 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK7213 8663199330 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEM5698 8663193428 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM5698 8663192553 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM5781 8663198605 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV3250 8663198890 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7380 8663199606 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY6055 8663188726 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA7211 8663194229 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB5686 8663192828 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ9548 8663199645 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL0034 8663189590 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM0407 8663193067 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM0407 8663199449 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM5651 8663199137 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO1067 8663199734 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS3454 8663190336 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS7675 8663199595 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT7252 8663195886 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFT7252 8663196003 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW9460 8663192989 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFY6280 8663198109 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFZ0713 8663199264 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ8191 8663194560 19/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC3538 8663190304 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD4636 8663186623 27/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD5489 8663199220 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD7630 8663193919 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF7463 8663199395 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGH4671 8663199182 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH6517 8663198488 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK3256 8663190106 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGK6043 8663189410 14/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGK9004 8663188580 09/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGL6432 8663198309 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGM5779 8663198098 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN0421 8663201583 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO0999 8663199517 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO6817 8663199596 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGP8512 8663189337 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR8751 8663199096 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW4388 8663194052 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW4388 8663191918 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX1522 8663199017 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX2356 8663197247 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGY0064 8663199730 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ3844 8663189680 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7096 8663197594 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD7078 8663196883 07/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHE3229 8663187580 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ5887 8663189150 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHL7646 8663189688 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM6017 8663199298 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHN1784 8663188480 08/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHO5631 8663199351 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHP0331 8663189815 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR7231 8663195657 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU5595 8663199658 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW1847 8663198500 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY7383 8663188583 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA2560 8663197881 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC3204 8663198857 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE0787 8663199584 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE6393 8663199447 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE9892 8663199662 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIF5350 8663190030 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF7805 8663188426 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH1219 8663198572 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH1998 8663189962 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH8976 8663194709 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5293 8663198385 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK6273 8663198714 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4439 8663187528 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM8584 8663191808 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM9271 8663198955 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN5443 8663197549 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO2296 8663187823 04/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIO2296 8663187796 04/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIO8814 8663198181 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4165 8663199046 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT2955 8663197947 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIT7389 8663196254 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU2932 8663193312 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU3848 8663194765 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIU4572 8663187237 31/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU8872 8663198822 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX4982 8663200323 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIY2000 8663192041 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ0068 8663199301 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ8095 8663199232 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1415 8663186643 27/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB3230 8663196625 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB5709 8663192698 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB9210 8663199093 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC7564 8663193815 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD5352 8663188965 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE2648 8663196550 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE7587 8663198536 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8878 8663197900 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH0062 8663196706 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI7511 8663198686 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJI9577 8663196565 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJL3555 8663198757 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL7424 8663198264 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0522 54213996N  03/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJT8265 54202909N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJU6441 8663198807 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU6441 8663198815 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU7647 8663194432 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU7916 8663191820 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV8139 8663198627 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX3384 8663194006 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY0555 8663194158 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY8955 8663197654 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ3022 8663192909 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB7341 8663196491 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB7398 8663187198 31/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD1570 8663198718 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE6263 8663199029 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7622 8663197455 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH4081 8663196696 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ1968 8663188591 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK9457 8663198969 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK9457 8663199578 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL6416 8663188721 10/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKN8072 8663191634 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ8618 8663188928 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ9872 8663190067 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MKR6057 8663191648 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS6287 8663199265 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV5345 8663197088 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ4161 8663198172 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ7074 8663193857 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3687 8663197977 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC3690 8663188789 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE1817 8663198286 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG1209 8663198335 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH0430 8663196653 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH9908 8663198637 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI8246 8663196757 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ9313 8663199721 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM1955 8663198726 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLQ7952 8663192692 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ9111 8663199518 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS0569 8663192330 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLS0569 8663192390 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLS1242 8663199762 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV1185 8663199387 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLY8530 8663198401 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4114 8663198249 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA9160 8663198399 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ6061 8663198387 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ6061 8663199135 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMM3136 8663189656 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM5507 8663193513 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MNO2868 8663189679 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MVY8238 8663198898 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NFM1637 8663197786 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NKT7625 8663193110 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NNU5241 8663185857 22/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ODD1231 8663195602 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE3364 8663186865 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF3410 8663199399 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7746 8663199279 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUX7887 8663199377 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD3866 8663199167 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG7176 8663199062 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH8462 8663196859 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI3658 8663199576 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI8226 8663196606 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ4437 8663196725 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK7187 8663193988 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM9945 8663198533 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6007 8663194681 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN9803 8663198780 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP6601 8663199007 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ5064 8663192223 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT1913 8663191621 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT4624 8663199120 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV0103 8663197018 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW0760 8663193175 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID2172 8663199072 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID8976 8663197824 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIL0078 8663199723 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ2009 8663199276 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIS0968 8663198185 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIU1000 8663195513 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIV1979 8663199476 21/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QIZ1205 8663198676 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJH0404 8663199021 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJH4100 8663195594 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QJL5500 8663199760 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJM0710 8663190393 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2508/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2508/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTA1776 P00SZ000S2 27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 IBV8155 55813962D  04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IUI0313 54607905G  11/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LZK9898 P0163001CO 04/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LZQ0824 P00SU000TH 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCG2851 P01540007B 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCG2851 P01540007C 26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG6424 P015400078 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCP0525 P015X000CK 27/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCY9059 P0163001K4 26/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDN2234 P00SY000MI 25/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEZ1183 P015X000KH 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEZ1183 P015X000KI 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEZ1183 P0163001JO 25/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFT8293 P01540006I 28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGD9218 P00ZT0004B 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGD9218 P00ZT0004C 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGD9218 P00SY000MM 26/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MIF5744 P015X000L0 29/03/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MIW2388 P0163001JG 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 NXY7355 P00SZ000SU 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 NXY7355 P00SZ000SW 28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1286

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2509/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2509/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA3948 55513262F  14/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 ALZ7108 55197933E  18/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AVL4135 55510800F  17/02/2017   60501    208                                                                         
 AZT3300 55217608E  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BPC0762 55510799F  17/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAM1733 P015X000DG 01/03/2017   51851    167                                                                         
 DIT5005 55511772F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 EQB2000 P01630018V 22/02/2017   51851    167                                                                         
 ETK7518 54608312G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 GER1009 55511736F  21/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HPD2308 P00SV000F6 24/02/2017   65300    228                                                                         
 IIJ3914 55197905E  03/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUX3196 55511768F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 JZB5144 P015X000FZ 06/03/2017   51851    167                                                                         
 KFU3800 55509778F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWS3532 55512103F  03/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LYH7495 54608313G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 LYI4461 P0163001K8 26/03/2017   51851    167                                                                         
 LYP6422 P00SY000MQ 29/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 MAL4444 P015X000KZ 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MBD3933 54236459N  24/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBH7584 P00SU000UJ 27/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MBQ9832 55511798F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MBX8557 P01540006V 28/02/2017   51930    168                                                                         
 MCK0518 55510644F  15/02/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MDF7913 P015X000DT 02/03/2017   51851    167                                                                         
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 MDK8863 P00SY000MN 28/03/2017   59910    206 * I                                                                     
 MDM2533 55201749E  24/03/2017   60412    207                                                                         
 MDQ1754 P0163001B3 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MEY2035 55511776F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 MFE8270 P015X000CJ 25/02/2017   65300    228                                                                         
 MFY6280 55514180F  21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGD9218 P00SY000MK 26/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGD9218 P00SY000ML 26/03/2017   58350    195                                                                         
 MGU7633 P0163001BG 01/03/2017   52070    169                                                                         
 MHN5516 55509635F  15/02/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB0521 54607756G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MII5443 P0163001BH 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MIP9607 54607759G  13/03/2017   59080    202 * I                                                                     
 MIT1316 P015N0000H 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MIW2388 P015X000KG 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MJE1052 55510139F  15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJL8421 55197981E  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP0601 P01630017Z 20/02/2017   51852    167                                                                         
 MJR3694 55510663F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU7647 55513961F  17/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKK6964 55690895E  15/02/2017   51851    167                                                                         
 MKP2260 55510182F  13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV9619 P015N0000T 25/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKX3231 54607766G  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MLC6223 55510138F  15/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 NHA9692 54607436G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 NXY7355 P00SZ000SV 28/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 OKF5898 55511748F  24/02/2017   56144    182 * V                                                                     
 OKF6583 55504984F  15/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OKF7549 55197851E  20/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 OPS3687 55509292F  06/03/2017   51851    167                                                                         
 QIH3480 55509113F  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 1012/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8663 1012/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1288

 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAV9745 8663204309 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABE4825 8663205218 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFC0332 8663204701 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALN9256 8663205430 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALS1332 8663205697 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALS3385 8663205155 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMI0242 8663205857 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOA2694 8663203441 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASA5984 8663204744 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASR4303 8663205854 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASV8662 8663204682 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXE4825 8663204298 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYC1925 8663204118 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGS8389 8663203318 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BNF0042 8663205317 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQR3450 8663204463 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BZQ6419 8663204409 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 BZQ6419 8663204312 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 BZQ6419 8663204322 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 BZQ6419 8663204394 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 CAQ7459 8663203952 28/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 CAQ7459 8663204043 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CAQ7459 8663204047 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CJL1633 8663204791 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNA2644 8663202875 18/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 CPA7364 8663204712 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPL7294 8663205530 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWH1554 8663204895 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DBZ5557 8663205425 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCF8934 8663205106 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUJ2307 8663203128 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKW9031 8663202237 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQY0814 8663205458 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FAL7789 8663205276 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 FAO8952 8663205664 16/03/2017   60503    208                                                                         
 FVT2377 8663203542 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GXO8557 8663204595 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HDP7910 8663202733 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNW5741 8663202781 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 HPR3513 8663205273 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HZY3164 8663204640 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBQ1022 8663202958 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICK6363 8663205209 12/03/2017   60503    208                                                                         
 IEC9056 8663205786 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMJ7359 8663204771 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMZ6847 8663205634 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IOT8343 8663202970 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQA9729 8663202159 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITH3056 8663204837 09/03/2017   60503    208                                                                         
 ITH3056 8663204853 09/03/2017   60503    208                                                                         
 IWK4676 8663205867 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JHU9685 8663203131 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JLL3044 8663205710 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KDZ8357 8663205518 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KEJ2655 8663204686 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 KJQ4899 8663205756 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 KKF9060 8663205782 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKF9060 8663205791 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KWX2067 8663203047 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KYV6339 8663204587 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWR7303 8663205020 11/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LWR8473 8663204961 10/03/2017   60503    208                                                                         
 LWU4452 8663205685 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXD5537 8663205173 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH8541 8663204950 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI0041 8663202621 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXM7873 8663202501 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO6494 8663205803 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR7790 8663204447 05/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXT7366 8663204408 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYB2823 8663204478 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYC2560 8663202106 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYC9597 8663205789 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYC9597 8663205690 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL9909 8663205878 17/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LYN7503 8663204629 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ8893 8663202315 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYR0596 8663202834 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS3669 8663203246 21/02/2017   60503    208                                                                         
 LYS7186 8663205012 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV9990 8663204433 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ5977 8663203431 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA2030 8663205396 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB7050 8663204766 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB7134 8663205320 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZL0888 8663205008 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZP3159 8663204746 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZP8135 8663202882 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU4863 8663205426 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZV5604 8663204890 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA7694 8663204529 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAF4769 8663205290 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAJ7759 8663205469 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP5909 8663205339 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR1353 8663205758 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR2156 8663202804 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS5181 8663205297 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD3933 54237323N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBK6637 8663203883 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU6855 8663205639 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX2043 8663204763 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX5357 8663204758 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY2208 8663205078 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB1001 8663202865 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCC3732 8663205467 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC3732 8663205442 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8351 8663205454 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ9876 8663205362 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MCZ7784 8663205256 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD3234 8663202573 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL1620 8663203437 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM2003 8663205384 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MDN1407 8663202889 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ7619 8663204644 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDS9924 8663202688 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU6209 8663204544 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV6342 8663202478 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDZ9790 8663204641 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED9220 8663204495 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEF5266 8663204694 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI3668 8663204535 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI5101 8663205790 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI5101 8663205435 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ0775 8663203171 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX4715 8663204852 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MEX4715 8663204912 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY2101 8663202903 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA8336 8663204643 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB4419 8663205367 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH3287 8663205464 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFL6927 8663204783 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS2213 8663205171 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS6059 8663205859 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV8118 8663204583 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY6280 8663204926 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY8395 8663205376 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MFZ0665 8663205283 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2060 8663202152 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD8687 8663204319 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH0027 8663203090 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH1094 8663205715 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9943 8663202924 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP6361 8663204342 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP6361 8663203127 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT3459 8663204521 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MGU7765 8663205833 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MGY3118 8663205872 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ5746 8663202806 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB0984 8663204577 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD5996 8663205635 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG3468 8663204658 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH0699 8663202742 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0855 8663203524 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK8065 8663204716 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHQ8241 54237321N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHV7456 8663205633 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV8219 8663202871 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB4661 8663205021 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MIE6743 8663203365 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF6891 8663204700 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK3832 8663202779 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL0244 8663202731 17/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIM1908 8663205249 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM1908 8663205086 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO1564 8663204839 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6337 8663204832 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY8395 8663204510 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MJA5934 8663203116 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC7959 8663205262 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD8877 8663204547 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJE1338 8663202842 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH2743 8663203102 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH3252 8663205897 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK1515 8663203570 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM7440 8663204805 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR8020 8663203177 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS1259 8663204781 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJU0353 8663203267 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW2800 8663202556 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW8823 8663204909 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW9347 8663204949 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX5869 8663202535 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKE3402 8663204752 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH2108 8663204400 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2525 8663204903 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKJ3283 8663203091 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ4651 8663203180 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO3396 8663203334 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO3396 8663203375 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKO6248 8663204651 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO6248 8663204622 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ0725 8663205575 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ2412 54237318N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKU6324 8663205097 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF6930 8663204765 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI1388 8663205533 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI4166 8663205584 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL2573 8663205146 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM6810 8663203168 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN3274 8663204422 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN3274 8663205063 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN7203 8663203249 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5694 8663205660 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MLP2086 8663205737 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ7779 8663202694 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR4512 8663203410 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLT8988 8663205776 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW2060 54236954N  27/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ5517 8663204602 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA9530 8663205670 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MMC2501 8663204954 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH4347 8663205309 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NLB8169 8663205452 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKF1999 8663202657 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG1104 8663202519 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QBA8587 8663202314 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QBA8587 8663202333 13/02/2017   56732    183                                                                         
 QHB7706 8663205098 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH0756 8663204654 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ0383 8663205819 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ0694 8663205730 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK7775 8663202788 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL9177 8663204421 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM0858 8663202722 17/02/2017   60503    208                                                                         
 QHO9203 8663205879 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP7139 8663201928 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6792 8663204674 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT5784 8663203370 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHV2140 8663203233 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA3453 8663205581 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA6808 8663204608 07/03/2017   60503    208                                                                         
 QID4016 8663205557 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID8052 8663203518 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
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   SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2272/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2272/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTJ5858 P01GZ000ED 12/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFA0613 55950861F  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IGQ4898 P01GZ000DX 03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIY1627 P01GV0000F 24/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LYS7467 55950855F  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYS7467 55950856F  11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBE2449 P01H60000L 20/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBM4215 55950617F  20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCI4895 P01GZ00096 02/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCI5122 P01GX000DM 17/12/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 MCI5122 P01GX000DN 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY8263 P01GZ000D7 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCY8263 P01GZ000D8 24/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCY8263 P01GZ000D9 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL9979 55949061F  20/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDV5811 P01GZ000DJ 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDV5811 P01GZ000DK 28/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFN1148 54256035F  30/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFN1148 54256036F  30/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGT2021 P01GZ000CI 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIH5019 55950825F  12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2273/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2273/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA4894 55951057F  08/02/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 GJJ2002 54255336F  11/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KJL4186 54256012F  21/01/2017   54527    181 * VIII           195.23                                                 
 KRF9556 55951203F  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAL7779 54255345F  15/01/2017   54527    181 * VIII           195.23                                                 
 MBL9671 54254632F  07/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCI8101 P01GZ000DW 03/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MDY9858 P01GZ000DM 01/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MES1186 54256442F  23/01/2017   60411    207                  195.23                                                 
 MEX7070 55951160F  29/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFL6156 55949064F  15/01/2017   54950    181 * XII            195.23                                                 
 MHB8388 54256026F  27/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MHK5035 55950610F  18/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIK6213 54256031F  30/01/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MJE1101 55951157F  23/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJJ2749 54255349F  23/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJY3554 55950631F  25/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKG3564 54256030F  27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKQ4056 54256147F  29/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV9052 55951205F  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKY6015 54256120F  06/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLU2310 55951159F  29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NNH1799 54256749F  10/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 NRL5963 54256019F  21/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 OKV8020 55949060F  12/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHE5540 54256445F  23/01/2017   60411    207                  195.23                                                 
 QIA7410 P01GZ000DO 01/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   FRANCISCO EGIDIO CIDADE JUNIOR                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2270/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2270/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYQ4566 P01GV00045 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CYQ4566 P01GV00046 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IVE8858 P01ID00022 11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXG3029 P01GV0003G 04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXG3029 P01GV0003H 04/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXG3029 P01GV0003I 04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBO4695 P01H60001G 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCB8967 P01GV00047 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEH6426 55951332F  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEH6426 55951333F  19/02/2017   64080    221                                                                         
 MER9939 P01H600012 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MER9939 P01H600013 20/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MER9939 P01H600014 20/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGX6247 P01GZ000GR 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGX6247 P01GZ000GS 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJR0390 P01GZ000FP 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2271/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2271/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIH4969 54256350F  06/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IDQ8200 P01GX000HI 03/03/2017   51851    167                                                                         
 ITR0462 55950764F  19/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 IVE8858 P01ID00021 11/03/2017   51851    167                                                                         
 IVE8858 P01ID00023 11/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 IVE8858 P01ID00024 11/03/2017   58350    195                                                                         
 IVE8858 P01ID00025 11/03/2017   58191    193                                                                         
 JXR5100 55949219F  27/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 JXR5100 55949220F  27/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 LZF3832 54255355F  02/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBA2473 54256349F  06/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MBV2171 P01GZ000FD 25/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MEL3496 P01GX000HG 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MEQ9981 55949299F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFX6665 P01GZ000FU 04/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MGA2641 55949293F  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MJL2384 54255406F  19/02/2017   54527    181 * VIII                                                                  
 MJR0390 P01GZ000FO 01/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJZ4587 P01GZ000EG 17/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF4347 P01GV0003A 27/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKH7333 55950754F  11/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MKQ1876 54228627N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLT7297 54256151F  02/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLT7697 54255408F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMI0073 P01GZ000F8 25/02/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MMM9178 P01GV00039 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHE3121 54256605F  02/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHX9546 54764336E  25/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   FRANCISCO EGIDIO CIDADE JUNIOR                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8667 
284/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8667 284/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KGJ5363 54593147F  29/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KGJ5363 54593148F  29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8212 
1086/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8212 1086/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARE3891 P01FE0002X 27/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 BUT7658 P01FE0000W 27/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 COG5808 P01FW0003A 13/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DNT3128 P01FW0001L 14/11/2016   56141    182 * V              195.23                                                 
 LZE3187 P01FW0002R 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZE3187 P01FW0002S 02/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MDS1665 P01FW0000G 29/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MET4489 P01FW00020 18/11/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MEZ1470 P01FW0004U 11/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFT4136 P01FW00022 18/11/2016   56141    182 * V              195.23                                                 
 MHV2372 P01FW00029 19/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIG2772 P01FE0001C 04/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MIP5555 P01FW00025 19/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIY0946 P01FE0000U 27/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIY0946 P01FE0000V 27/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 NFK3380 P01FW00047 27/12/2016   54284    181 * V              293.47                                                 
 QHE2317 54222840N  02/02/2017   50020    257  8§              88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1085/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8212 1085/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGV6035 P01FW0005I 08/03/2017   58350    195                                                                         
 CYR3455 P01FE0005O 23/02/2017   51851    167                                                                         
 DCH3961 P01FE00052 19/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DDW7380 P01FE0006J 03/03/2017   51851    167                                                                         
 DJD0184 P01FW0006H 23/03/2017   51851    167                                                                         
 IEU5033 P01FW0005D 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 INH6604 P01FE0006N 03/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAX3435 P01FE00062 26/02/2017   73580    252 * V                                                                     
 MBU2027 P01FE0005B 20/02/2017   70301    244 * I                                                                     
 MCU7834 P01FW00052 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MFZ4983 P01FE0006C 28/02/2017   58350    195                                                                         
 MFZ4983 P01FE00076 04/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGP5797 P01FE00058 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGS2419 P01FW0005B 16/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
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 MGZ2568 P01FW0006M 25/03/2017   54281    181 * V                                                                     
 MHL5510 P01FE0005U 26/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MHL5510 P01FE0005V 26/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHL5510 P01FE0005W 26/02/2017   52070    169                                                                         
 MHL5510 P01FE0005X 26/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHL5510 P01FE0005Y 26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHL5510 P01FE0005Z 26/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIM6883 P01FE0005Q 23/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJB6077 P01FE0005C 20/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJT1595 P01FW00077 29/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJY4817 P01FW0004M 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MKE7220 P01FE0006M 03/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lebon regiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8526 
592/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8526 592/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW6048 54068123B  12/05/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LEBON REGIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 591/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8526 591/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APX1327 P015C00038 24/03/2017   51851    167                                                                         
 GLS4797 P015C00037 24/03/2017   51851    167                                                                         
 GLS4797 P015C0003W 27/03/2017   51851    167                                                                         
 LWU7574 P015C00034 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWU7574 P015C00035 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWU7574 P015C00036 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWY8855 P015C00026 28/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 LWY8855 P015C00027 28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY8855 P015C00028 28/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFK1926 P015C00039 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MIP2906 P015C0003U 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MJJ7935 P015C0003S 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MKB9291 P015C0003R 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MKK8685 P015C0003D 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKK8685 P015C0003E 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           
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leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 264/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8516 264/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI3273 55755556F  08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                               
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8340 
461/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8340 461/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDJ9454 54602255E  02/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MCZ8365 54589727F  08/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OCO0233 54222841N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 460/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8340 460/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKP7270 54602198E  20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKP7270 54602197E  20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8500 
450/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8500 450/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLC1659 P00ZN000ZZ 04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLC1659 P00ZN00100 04/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 449/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8500 449/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR2760 P013I0006L 06/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MIU6822 P013I0006Y 21/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1553/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1553/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACJ5361 55834341F  16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ACJ5361 55834342F  16/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AEP8939 55835444F  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFL9968 P01GF00062 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFL9968 P01GF00063 21/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 ANI2849 P01GF00057 08/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 AQP9822 P01GF00049 11/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 ASW7978 P01H50006Q 28/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BOK0673 P01GD0004E 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOK0673 P01GD0004F 21/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 BOK0673 P01GD0004G 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BOK0673 P01GD0004H 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 GCL1358 P01GF0003P 30/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU0239 55834344F  21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFL2641 P01GF00052 03/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 PXX5560 P01H50006M 21/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 QIB7206 P01GD0004P 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIB7206 P01GD0004Q 03/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1554/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1554/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCU3243 55835441F  26/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MDI0314 55835177F  12/08/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MFZ3422 55833135F  14/12/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 MIS4144 54223132N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHV1297 55835433F  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1551/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1551/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1305

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV0561 P01H50008L 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXU9158 P01H50008J 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDI8797 55833423F  30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDI8797 55833424F  30/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEO0409 P02DU00001 04/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM4776 P02DU00006 04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHR4526 55834063F  30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1552/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1552/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAV4930 55833371F  07/03/2017   51851    167                                                                         
 AJV5363 55833366F  07/03/2017   51852    167                                                                         
 ARA4050 P01GF0006X 24/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 DSR2609 55835398F  30/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSR2609 55835399F  30/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDT2632 55833398F  23/03/2017   56144    182 * V                                                                     
 MEN0170 P01H50007A 03/03/2017   70481    244 * II                                                                    
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 MEN0170 P01H50007B 03/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEN0170 P01H50007C 04/03/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MIA5781 55833339F  02/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MLF5993 55833358F  03/03/2017   51852    167                                                                         
 QHS5398 55833359F  03/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8372 
716/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8372 716/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK4204 P01IB00032 12/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MES1339 P01JT0002U 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFK3096 P01JT0002F 10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP9284 P01JT0002I 15/12/2016   65564    230 * I              293.47                                                 
 MJL3257 P01JT0002R 26/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 715/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8372 715/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRJ8922 P01IB0008S 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFO2571 P01JT0003M 30/03/2017   51851    167                                                                         
 MIB2318 P01JT00034 07/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MIJ6835 P01JT00035 08/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1805/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1805/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1308

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COB4717 P0135000E0 15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 COB4717 P0135000E1 15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IGE6376 P00OL000LP 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IGE6376 P00OL000LQ 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IGE6376 P00OL000LR 30/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ILH1940 55843747D  06/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILH1940 55843668D  06/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYK9199 P0135000GR 22/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LZH0970 P00OL000L3 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZH0970 P00OL000L5 22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZH0970 P00OL000L7 22/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDY9125 P0135000F3 03/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEI3757 P0135000DI 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEI3757 P0135000DJ 06/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEI3757 P00OL000IB 06/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MES5984 P00OL000LJ 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFG7808 P0135000E2 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFG7808 P0135000E3 16/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFK8681 P0135000G9 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK8681 P0135000GA 16/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFK8681 P0135000GB 16/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1806/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1806/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW8624 P0135000GN 21/01/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MEN5663 P00OL000JY 05/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MID9310 P0135000DV 12/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1309

 MJB9274 P00OL000LA 25/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKC3772 P00OL000JB 26/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MLS4287 P0135000DY 15/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1803/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1803/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMG0815 P0135000KY 26/03/2017   51691    165                                                                         
 CFU5108 P0135000JI 03/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 CFU5108 P00OL000NL 03/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CFU5108 P00OL000NK 03/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 DNS4105 P00OL000NN 05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCH2682 P0135000JO 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH2682 P0135000JP 06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEP2803 P0135000KZ 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEP2803 P0135000L0 27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJF8240 P0135000KG 20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MMC1600 P0135000IE 14/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARAVILHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1804/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1804/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTM5865 P00OL000OF 19/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ILH2118 P00OL000NO 06/03/2017   51851    167                                                                         
 NXZ3160 P00OL000O0 08/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

maSSaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8234 
921/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8234 921/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA4945 P00QN000F1 01/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ANC6628 P00QN000BY 06/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CWO6538 P00QN000GD 11/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CWO6538 P00QN000GE 11/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DTZ4544 P00QM000CU 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXP1556 P00QN000B2 20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYO6240 P00QN000CT 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAR1212 P00QN000EK 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCB6591 55674389D  26/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCI4449 P00QN000EF 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDH3549 P00QN000EJ 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI6068 P00QN000DH 18/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEV7027 P00QO0007G 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKS1148 P00QM000B5 23/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 920/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8234 920/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY5802 P00QM000GI 22/03/2017   51851    167                                                                         
 AEU5567 P00QN000HK 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAY8310 P00QO0008S 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MBG2346 P00QM000H2 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBU2148 P00QM000G8 17/03/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MBU2148 P00QM000G9 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MBU2148 P00QM000GA 17/03/2017   69120    232                                                                         
 MCP8405 P00QN000H7 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MDD6344 P00QO0008U 21/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDL9506 P00QM000E6 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDO7905 P00QN000GU 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MEU1723 P00QO0008H 18/02/2017   51852    167                                                                         
 MFK2286 P00QM000GE 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK2286 P00QM000GF 19/03/2017   54527    181 * VIII                                                                  
 MFP0824 P00QN000I3 29/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIG2074 P00QO00099 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG2074 P00QO00098 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJL3839 P00QO0009A 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJL3839 P00QO0009B 22/02/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 QHV2650 P00QM000H0 29/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8078 
624/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8078 624/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDY7648 55675219D  12/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MELEIRO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 623/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8078 623/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCI8958 55675451D  08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCI8958 55675452D  08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8434 
486/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8434 486/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASS7984 55869875D  24/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 485/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8434 485/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KAD5463 55869806D  02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDD5406 55869807D  06/03/2017   58350    195                                                                         
 QHN1002 55870010D  28/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8474 
901/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8474 901/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC3937 P01JF0002N 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG9016 P01JF0002K 29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGU6952 P01JF0002P 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGX0366 P01JF0002L 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ8520 P01JF0002J 28/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MKI4384 P01JF0002O 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 900/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 900/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR3002 P01JF00036 05/03/2017   65300    228                                                                         
 MLZ0709 P01JF0003X 25/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8248 
1080/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8248 1080/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG4113 55378504D  02/10/2012   69471    235                  127.69                                                 
 AJE6189 55378576D  27/08/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 BBB2992 55378963D  07/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 BGA9586 P01FD000H0 23/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 BMA1428 P01FD000FI 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BMA1428 P01FD000GK 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CIA3669 55378724D  28/09/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DAH6736 P01FD000HO 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 EHX6955 P01FD000J2 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EQA2158 P01FD000IV 03/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 HPV1870 55378776D  21/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HUQ1564 55377935D  09/08/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JRA9124 55378727D  28/09/2012   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 JXG6996 P01FD000EM 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KXU3041 P01FD000HU 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXJ5722 54750215E  26/09/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXJ5722 54750214E  26/09/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 LYY0085 P01FD000DT 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYZ1589 55378696D  21/09/2012   52742    175                  191.53                                                 
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 LZP3276 55378898D  09/11/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LZY1472 55378658D  14/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZY1472 55378659D  14/08/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MAB3904 P01FD000JH 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAS3193 P01FD000JB 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ3085 P01FD000IQ 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ4734 55379652D  11/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBJ4734 55379653D  11/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBJ4734 55379654D  11/08/2012   52152    170                  191.53                                                 
 MBK3814 54750013E  08/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBR3037 55378692D  12/09/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCL6965 P01FD000HS 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCN4213 55378819D  20/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCR3448 55378577D  27/08/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY0345 54751165E  25/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDM2879 55378276D  24/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM2879 55378700D  27/09/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MDM2879 55378699D  27/09/2012   52741    175                  191.53                                                 
 MDS3041 55378738D  06/10/2012   52152    170                  191.53                                                 
 MEN2132 P01FD000HT 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEO4072 P01FD000JF 03/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEX7292 P01FD000II 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEY0997 P01FD000HR 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFC5438 55379681D  13/09/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFD2573 55378970D  14/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFF0508 55506160E  28/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFJ3811 55378702D  23/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFR5845 55378291D  11/09/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFT2328 55377943D  03/09/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MFT2601 55379665D  03/09/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW0112 55378274D  21/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFW0112 55378273D  21/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI0547 55378907D  04/10/2012   69471    235                  127.69                                                 
 MGK0652 55379107D  23/10/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM7569 55378627D  05/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGS3324 P01FD000J0 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT4612 55377949D  14/09/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MHH4154 55379013D  21/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK0651 P01FD000JI 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHL3397 55378633D  29/08/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ2115 P01FD000HX 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIK3942 P01FD000L7 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIN4428 54207461N  23/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MIQ3338 55379693D  13/10/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MJD4528 55378643D  10/09/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF5511 P01FD000HF 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJH4905 54518931E  23/06/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MJH8607 54220940N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJX2653 P01FD000CY 21/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJX2653 55378435D  28/08/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKB1868 P01FD000J1 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKC2015 55379056D  20/10/2012   65482    229                   85.12                                                 
 MLH0204 P01FD000GM 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLP8316 P01FD000IW 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLP8316 P01FD000I3 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMJ3503 P01FD000I8 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHB5842 P01FD000BJ 06/12/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1079/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8248 1079/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALL1710 P01FD000WC 24/03/2017   54100    181 * IV                                                                    
 BGW7045 P01FD000T1 03/03/2017   51851    167                                                                         
 BMI2675 P01FD000T3 03/03/2017   51851    167                                                                         
 CEF0632 P01FD000PK 22/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 CEF0632 P01FD000PL 22/02/2017   69120    232                                                                         
 CTS6696 P01FD000WL 26/03/2017   51851    167                                                                         
 DID7927 P01FD000RB 27/02/2017   51851    167                                                                         
 EBI4608 P01FD000WT 26/03/2017   60501    208                                                                         
 IKQ4129 P01FD000RO 28/02/2017   51851    167                                                                         
 ILZ1777 P01FD000OM 19/02/2017   51851    167                                                                         
 IMC1497 P01FD000SW 03/03/2017   51851    167                                                                         
 IOD0296 P01FD000Q4 24/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ITO9931 P01FD000KD 07/02/2017   51851    167                                                                         
 LYE2868 P01FD000RR 28/02/2017   51851    167                                                                         
 LZS2550 P01FD000TS 07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAY9836 P01FD000WQ 26/03/2017   51851    167                                                                         
 MCL1076 P01FD000QZ 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MCM3147 P01FD000QN 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MCV0475 P01FD000SQ 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MDA4293 P01FD000PS 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MDE7019 P01FD000TH 06/03/2017   51851    167                                                                         
 MDL9972 P01FD000RM 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MFB0343 P01FD000TP 07/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFE5645 P01FD000UF 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MFS8459 P01FD000MK 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MGB1549 P01FD000S5 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGB1549 P01FD000S6 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGB1549 P01FD000S7 02/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MGO4419 P01FD000W7 24/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHV3759 P01FD000UZ 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MHY6086 P01FD000NJ 18/02/2017   51851    167                                                                         
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 MIL3433 P01FD000X2 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MIY6064 P01FD000TT 07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIY6064 P01FD000TU 07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKK1533 P01FD000WV 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MKS9092 P01FD000WW 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MKX0419 P01FD000X0 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MKY7984 P01FD000WJ 26/03/2017   51851    167                                                                         
 MLH4442 P01FD000T2 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MLX3075 P01FD000RY 28/02/2017   51851    167                                                                         
 OPQ4036 P01FD000KO 07/02/2017   51851    167                                                                         
 QIA6291 P01FD000WN 26/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2083/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2083/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR8870 55939092E  29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AGX6378 55939464E  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHG2660 55939090E  29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AQH5235 55939460E  22/01/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 ARJ8423 55939067E  27/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CJZ1920 55939485E  23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CSY0299 55940603E  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CZD6490 55938615E  26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CZD6490 55938614E  26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 GBW4977 55939055E  26/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 IBC6535 P01A10005Y 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXC4007 55939156E  19/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXC4007 55939155E  19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 LXC4007 55939154E  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYY4607 55939443E  21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYY4607 55939444E  21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZJ2343 P017I0005W 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAW5675 55940632E  31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAZ4331 P01A10004J 21/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBF5796 55938674E  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBW2077 P016B0003Q 30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBZ5463 55939239E  22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCK7903 55934123E  21/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS8451 P01A10005P 18/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDS8451 P01A10005Q 18/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDU3589 55939454E  20/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDU3589 55939453E  20/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDU3589 55939452E  20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEE5915 P01A10005B 07/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEU0840 55939290E  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD9026 P017I0005O 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFJ6618 55940651E  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFU7411 P016S0003L 07/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGA6112 P017I0005M 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGA6112 P017I0005N 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGE4269 55938675E  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGN9028 55941212E  28/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGP6819 55939214E  14/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGQ6494 55940626E  31/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGY8861 55939094E  29/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGY8861 55939095E  29/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MHD5728 55939053E  26/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MHT3663 55939216E  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIG1129 55940234E  24/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MIS5135 55940327E  11/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIS5135 55940328E  11/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIY8669 55938659E  28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIZ9920 55941205E  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJD3170 P017I0003A 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJD3170 P017I0003B 27/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJD4739 55586064C  21/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJJ6469 55938661E  29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJQ5634 55940304E  29/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJW0572 55932425E  12/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKL7792 55939273E  19/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKU7651 55933047E  23/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MKV7983 55939051E  26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLG0258 55588171C  10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLJ6291 P017U0004Z 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLL6801 P016X00040 15/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLL6801 P016X00041 15/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLN0154 P017I00065 01/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLN0154 P017I00066 01/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MLU5445 55938695E  10/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLU5445 55938696E  10/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MMD9346 55939175E  20/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MMD9346 55939293E  20/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MMD9346 55939292E  20/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MMD9346 55939291E  20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MMV7594 55939229E  18/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MMV7594 55939230E  18/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 OUK4402 55940618E  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 OXB7946 P017I00047 03/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 QHF2633 55939473E  22/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHF2633 55939474E  22/01/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 QHI2997 P01A100045 03/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
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 QHL1975 55938110E  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHQ5803 55941071E  15/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 QIC9775 55586083C  03/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2084/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2084/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHG2660 55939091E  29/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 AJT7448 55588154C  26/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AQX0088 55937697E  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQZ9258 P016B0003A 15/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASE7253 55941216E  27/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 ASL3825 P017I00038 24/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 AXD2781 P016B00040 11/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BKD9955 55939326E  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BYM2719 55937668E  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CXM5583 55940495E  25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 EIL5067 55939324E  17/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 EIL5067 55939323E  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EMW4350 P017U0005I 24/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 ENV7561 55939167E  23/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 HJN0397 55939309E  16/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 HJN0397 55939308E  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IBQ2342 P017U0005X 27/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 IXG5001 55939420E  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IXL3732 P017I0005K 19/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 KEX6760 55940801E  21/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 KMY9094 P016B0004F 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KMY9094 P016B0004G 25/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LRV0055 55938242E  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXV9459 55938243E  08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MBF3056 P01A10003U 20/11/2016   54284    181 * V              293.47                                                 
 MBI4453 55938278E  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDK9434 55585400C  19/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDS8451 P01A10005R 18/01/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MDS8451 P01A10005S 18/01/2017   52583    174                 2934.68                                                 
 MDS8451 P01A10005T 18/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDS8451 P01A10005U 19/01/2017   63944    220 * XIV            293.47                                                 
 MDS8824 P017I0005D 16/01/2017   58192    193                  880.40                                                 
 MEK6358 P016B0003M 30/12/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MFG6363 55939302E  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFJ5676 55937626E  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFJ5676 55938237E  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGB2409 P017U00062 30/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGE6686 55937672E  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT5899 P017U0004M 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHC1134 55938279E  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ6256 P017U0007A 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ6256 P017U0007B 14/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHJ6783 55586063C  21/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHN7803 55938167E  08/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHP8159 54215103N  05/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHX7405 55586020C  27/10/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MJF4093 55937687E  07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJO0990 P016B0004B 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ9770 55937798E  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD0817 55937614E  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD2364 55934129E  29/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKK3746 P017I0004W 12/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MKN0082 55939341E  20/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKR0495 P01A100054 05/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKR0495 P01A100055 05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKU6620 55939418E  17/01/2017   56731    183                  130.16                                                 
 MLL6801 P016X00042 15/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MLN5154 55938226E  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLO0706 P017I00033 23/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MLP1904 55937678E  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLU3219 P01A10004Y 29/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLU5445 55938697E  10/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MMJ5493 55588127C  10/01/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 NBG6223 55940648E  01/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 NRS0867 55588041C  11/01/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 OKE9831 55588023C  05/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 QIE1425 55586010C  24/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QII7070 55938056E  26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QJC0839 54220936N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1323

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2081/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2081/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASL3825 P016X00062 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CGS1956 55940326E  11/02/2017   69120    232                                                                         
 DQF1214 55937704E  02/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ESC2949 55587090C  13/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZE6010 55939461E  22/01/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LZN8722 P016S0005M 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZY0311 55940644E  01/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LZY0311 55940643E  01/02/2017   69120    232                                                                         
 LZY0311 55940642E  01/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZY0311 55940641E  01/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAB3048 P017U00074 14/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MAV3211 55940371E  28/01/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MBN1142 P016S00055 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH8169 55941359E  08/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDH8421 P016B0005S 17/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MDK6933 P016S00057 03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK6933 P016S00058 03/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDO8818 55937705E  02/02/2017   69120    232                                                                         
 MDQ0585 P016X0005M 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEB3539 55940606E  24/01/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEC8615 55940802E  02/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEI3511 P016S0005O 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEI3511 P016S0005P 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MER0658 55586441C  22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFH2548 55941251E  03/02/2017   69120    232                                                                         
 MFI6559 55941369E  09/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFI6559 55941370E  09/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFJ2567 P016X0005D 16/02/2017   64080    221                                                                         
 MFP8668 P017I0007G 04/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGW7731 55939065E  27/01/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHB2676 P016S0004T 19/02/2017   69120    232                                                                         
 MIB5362 55586428C  18/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIN0524 55587088C  13/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIS2257 55586434C  20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJC9382 55587089C  13/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJV8267 55939177E  27/01/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKF0842 55939062E  27/01/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MKG0678 P014T0003I 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKG3584 55587070C  04/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKM5738 55586442C  22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLK7946 55586439C  21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLO7382 55586443C  22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 MLV4755 P016X0005J 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMI2929 55941316E  13/02/2017   69120    232                                                                         
 NDQ5149 55940375E  29/01/2017   66102    230 * VII                                                                   
 NDQ5149 55940376E  29/01/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 NDQ5149 55940377E  29/01/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 OKF2516 P014T0003E 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 OKG8658 55586433C  20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHJ7492 P016B00064 27/02/2017   52741    175                                                                         
 QHS3797 P016X0005T 21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QIC8081 55587082C  05/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2082/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2082/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE7335 P016S0005N 28/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMN6659 55586405C  15/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AOG8108 55934138E  26/02/2017   65300    228                                                                         
 ATR5774 P016B0005E 10/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AVL0272 P017U0007R 23/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BKF3749 55587079C  05/02/2017   51851    167                                                                         
 CSY2367 P016S00051 19/02/2017   51851    167                                                                         
 DGW8066 55941211E  24/01/2017   51851    167                                                                         
 DWC5323 54228342N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 DXH2463 55587092C  13/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZK5221 P017U00069 30/01/2017   51851    167                                                                         
 LZM3803 P016S00056 23/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LZU0316 P017U0005S 24/01/2017   53800    181 * I                                                                     
 MAQ8172 P017U0007L 17/02/2017   58350    195                                                                         
 MCB2762 P014T0003T 20/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MDT4421 P017U0006K 01/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MEF4142 55939176E  22/01/2017   51851    167                                                                         
 MER0224 P016B00058 10/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFH0256 55586564C  30/01/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFI8987 55938285E  28/01/2017   51851    167                                                                         
 MGC1767 55938296E  14/02/2017   51851    167                                                                         
 MGU4265 P017U00066 30/01/2017   51851    167                                                                         
 MGW7731 55939066E  27/01/2017   65300    228                                                                         
 MHA8706 P016S0004H 09/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MHA8706 55938300E  22/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MHB4164 55940320E  12/02/2017   51851    167                                                                         
 MHD3126 55586597C  13/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHE9148 55586440C  22/02/2017   51851    167                                                                         
 MHF5529 P016B00061 20/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHI9504 P016S0004G 09/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIB7652 55587096C  15/03/2017   60412    207                                                                         
 MIL9014 55937698E  19/01/2017   51851    167                                                                         
 MIN0079 55588792C  21/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIN0079 55588793C  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MJH7924 55940653E  25/01/2017   60841    211                                                                         
 MJP6508 55938275E  24/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJU5511 55586412C  16/02/2017   51851    167                                                                         
 MKS6152 P014T0003L 23/02/2017   60501    208                                                                         
 MKY2768 P017U0006H 01/02/2017   53980    181 * II                                                                    
 MLA0477 55588784C  21/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR0428 P014T0003B 13/02/2017   60501    208                                                                         
 MLS8499 P017U0004J 19/01/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLT3843 55937694E  12/01/2017   51851    167                                                                         
 MMM3046 55586425C  18/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OPQ5766 55938286E  28/01/2017   73662    252 * VI                                                                    
 PVT5741 55934132E  20/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHA7469 P017U0007S 23/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB4465 55940666E  02/02/2017   52070    169                                                                         
 QHC2067 P017U0006I 01/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHS0584 P016B0005C 10/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHS4616 55586418C  16/02/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 QHX4353 55586401C  14/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHY7749 P017I0007M 04/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 QHZ1463 P016X0005Y 02/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 QII4411 P014T0002H 02/02/2017   51852    167                                                                         
 QKI4000 P017I00078 27/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      
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nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8153 
1122/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8153 1122/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK1366 54724604E  08/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AAN6102 P0004000VP 12/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AES9924 54274624C  21/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AFO3739 55589141F  22/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 BGR1723 P0004000KW 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CLW8445 54919537D  18/11/2012   51930    168                  191.53                                                 
 DAN4062 54724625E  08/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EDU4030 54274988C  01/09/2013   52070    169                   53.20                                                 
 EDU4030 54274580C  13/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 EDU4030 54274537C  30/01/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 EDU4030 54274536C  30/01/2013   65482    229                   85.12                                                 
 EDU4030 54274535C  30/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 GWB6634 54724603E  08/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IGP2306 P0004000N4 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILU3130 54724823E  16/10/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 JDE9990 P0004000H3 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KMX7553 54919443D  20/12/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 KMX7553 54919444D  20/12/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 KPD3309 54724725E  05/10/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LWV8070 P0004000K7 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXP9909 P0004000LY 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAS8700 P0004000GB 10/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAX8489 54724606E  08/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBA3337 P01KE000E9 31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBA3337 P01KE000EA 31/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBC5205 54724731E  11/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBI7435 P0004000QD 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBN9435 P0004000QX 30/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBY5594 54274883C  26/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCC5807 54919321D  05/11/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCV2128 54274514C  18/01/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDB7431 P0004000GO 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDD9003 54274794C  04/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDO4325 54274646C  02/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDT1666 55589227F  17/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDZ5914 54919463D  18/11/2012   54281    181 * V              191.53                                                 
 MEC0855 54919318D  27/10/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEP3854 54274765C  20/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MEQ8937 54274662C  03/03/2013   54281    181 * V              191.53                                                 
 MET8367 54918842D  20/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ7940 P01KE000CV 22/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
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 MEZ8496 54919200D  25/11/2012   54281    181 * V              191.53                                                 
 MFD1814 P0004000NB 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG8795 54724607E  08/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFL6695 54274504C  25/11/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFX5779 P0004000QR 30/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFY3246 P0004000LX 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC1857 P0004000RM 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGD5478 54274844C  25/08/2013   54281    181 * V              191.53                                                 
 MGF0032 54274862C  14/04/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGF7896 P0004000PP 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGP5433 P0004000G8 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGV6716 P0004000QN 30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHA7622 54274670C  22/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHF4092 54724879E  16/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHW3657 P0004000MS 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHX6023 P0004000NU 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIE8523 54919501D  03/11/2012   51852    167                  127.69                                                 
 MIK2751 P0004000NN 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO9085 P0004000J2 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO9085 P0004000L1 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIY9618 P0004000MH 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIY9618 P01KE000E4 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ0653 55589150F  22/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJB9438 54724737E  14/10/2013   51930    168                  191.53                                                 
 MJC5238 P01KE0009S 18/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJF0883 P0004000R7 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJF2173 P01KE000CW 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJF2173 P01KE000CY 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJF6230 P0004000OS 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJT3884 54919535D  18/11/2012   54281    181 * V              191.53                                                 
 MJU7762 P0004000O3 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJW0641 P0004000P2 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKA9961 55589230F  25/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKH9705 P0004000N2 23/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKH9705 P0004000N3 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKJ9598 P0004000QH 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKP0539 P0004000NW 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKV8686 P01KE000E5 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLL0519 P0004000GU 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLP2307 P0004000DF 29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLW9901 P0004000CS 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MMA1115 54274894C  17/05/2013   51930    168                  191.53                                                 
 MMA1115 54274895C  17/05/2013   51852    167                  127.69                                                 
 OFL8152 P0004000OC 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHG6221 P0004000PJ 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHO4524 P0004000MF 23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QHX9989 P0004000QE 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1121/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8153 1121/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APH7397 P0004000ZR 20/02/2017   51851    167                                                                         
 ATZ2588 P01KE000H2 26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AUD1694 P00040015E 13/03/2017   51851    167                                                                         
 BZS2831 P00040010Y 23/02/2017   51851    167                                                                         
 CMC5607 P00040012B 27/02/2017   51852    167                                                                         
 CWJ0683 P00040019G 21/03/2017   51851    167                                                                         
 HJK2482 P0004000XU 16/02/2017   51851    167                                                                         
 HZL1830 P01KE000HM 05/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZP7825 P0004001B7 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MBA9783 P000400112 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MCK1999 P01KE000IB 09/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCS7058 P00040017X 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MDG6506 P00040013P 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MES5933 P01KE000GU 26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MET8995 P01KE000HL 05/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFU0430 P00040010V 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MFY9548 P00040012V 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MGF8677 P00040013Q 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MHH9942 P000400111 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MHI5141 P000400197 21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHV1169 P0004001AI 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MHX6732 P0004001AY 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MIR2389 55589363F  27/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIT0076 P01KE000GI 20/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIW9691 P0004001AP 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MJB0659 P000400126 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MJB9284 P0004001AK 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MJI4196 P00040019O 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MJT7516 P01KE000GX 26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKC6538 P01KE000EY 05/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKE6030 P00040012E 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MKS8018 P00040012F 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MKY4447 P000400114 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MLF1424 54233998N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLF5498 P01KE000HC 28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLF5498 P01KE000HD 28/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLM7576 P000400136 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MLV7068 P00040010C 20/02/2017   51851    167                                                                         
 NQQ2113 P0004000VJ 12/02/2017   51851    167                                                                         
 QHS2809 55589242F  25/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHU0805 P0004001AX 25/03/2017   51851    167                                                                         
 QHX8244 P0004001AA 21/03/2017   51852    167                                                                         
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 QII7575 54230585N  07/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1594/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1594/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCA9769 P01FX0003D 19/11/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 IFT8898 P01FX000ET 12/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 JCJ0113 P01FZ0005Q 02/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZE3187 P01FY0000P 30/11/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 LZE3187 P01FY0000Q 30/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBW4933 P01FX0008K 26/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCD4309 P01FX0007Q 15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD4309 P01FX0007P 15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS7368 P01FZ00054 31/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDS7368 P01FZ00059 31/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEA1153 P01FX000AE 10/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEA1153 P01FX000AF 10/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEK6027 P01FX0004F 29/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFX5119 P01FY0000Y 10/12/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MJJ4999 P01FZ0002F 22/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MKX7343 P01FX000C7 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1595/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1595/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIY3207 55380860F  12/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCA9769 P01FX0003E 19/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 IHA1645 P01FX0006M 06/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 JCG1979 P01FX000CT 29/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 JCG1979 P01FX000CU 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JKC4884 P01FZ0001Y 18/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 JKC4884 P01FZ0001Z 18/12/2016   60175    206 * III            293.47                                                 
 LXW6860 P01FZ00023 19/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAM7652 P01FX0009R 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBI1107 P01FX000D3 03/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDI0028 P01FZ0004O 30/01/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MDS7368 P01FZ00055 31/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEA7812 P01FZ0005M 01/02/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MEF9352 P01FZ0002C 21/12/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MKJ7916 P01FZ00034 09/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKJ9670 P01FZ0001I 16/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MKX4216 P01FX0008I 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLI4679 P01FZ00024 19/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO5643 P01FX000BT 20/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NUA0065 P01FX00050 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHC7273 P01FZ0004K 27/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHS2450 P01FX000AP 12/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
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   MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1592/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1592/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BET0768 P01FZ000CZ 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BET0768 P01FZ000D0 29/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 BET0768 P01FZ000D1 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CRQ0104 P01FY00024 25/03/2017   51691    165                                                                         
 CRQ0104 P01FY00025 25/03/2017   51770    166                                                                         
 CRQ0104 P01FY00026 25/03/2017   69120    232                                                                         
 CYB8445 P01FX000GV 07/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 IGX0360 P01FX000GQ 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KFV8994 P01FZ00095 28/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 LWT6952 P01FX000JD 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWT6952 P01FX000JC 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYK3791 P01FY00027 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYK3791 P01FY00028 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAH3718 P01FZ0008Z 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAH3718 P01FZ00090 27/02/2017   50292    162* II                                                                     
 MAH3718 P01FZ00091 27/02/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MAI7550 P01FZ0008J 23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAR4213 P01FX000G6 25/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAR4213 P01FX000G7 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAR4213 P01FX000G8 25/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBL4622 P01FZ000CR 28/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MBX0707 P01FZ000C1 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCG8371 P01FX000FP 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCQ2286 P01FZ000A4 03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCQ2286 P01FZ000A3 03/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDG1451 P01FX000IT 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDG1451 P01FX000IU 26/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MDG1451 P01FX000IV 26/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDG1451 P01FX000IW 26/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDG1451 P01FX000IX 26/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDG1451 P01FX000IZ 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDH5389 P01FX000FO 22/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDO7428 P01FZ000A7 05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDO7428 P01FZ000A8 05/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDO7428 P01FZ000A9 05/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDO7428 P01FZ000AA 05/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEB6343 P01FZ0007X 18/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
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 MFP0812 P01FE0006U 03/03/2017   52741    175                                                                         
 MFP0812 P01FE00072 03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGR6648 P01FX000IB 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHZ1496 P01FX000GN 06/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MID1716 P01FX000FR 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIM0530 P01FZ000B3 11/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MJD1649 P01FX000IP 26/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKH9700 P01FZ000AS 11/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 OKH2982 P01FZ000AT 11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QIB2838 P01FZ0009N 02/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1593/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1593/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGH6859 P01FX000HB 10/03/2017   51851    167                                                                         
 CTI8454 P01FX000FU 23/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JKC4884 54228729N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 JKC4884 54228730N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBI8313 P01FX000GG 28/02/2017   56141    182 * V                                                                     
 MCQ9353 P01FZ000CP 28/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MCT0486 P01FX000G3 25/02/2017   65300    228                                                                         
 MCY0643 P01FX000IN 26/03/2017   51851    167                                                                         
 MDG1451 P01FX000IY 26/03/2017   58350    195                                                                         
 MFF3052 P01FX000J4 27/03/2017   52070    169                                                                         
 MFP0812 P01FE0006W 03/03/2017   58350    195                                                                         
 MFP0812 P01FE0006X 03/03/2017   52151    170                                                                         
 MFP0812 P01FE0006Y 03/03/2017   58780    199                                                                         
 MGM9080 P01FX000IR 26/03/2017   73150    252 * I                                                                     
 MHR3584 P01FZ0009M 02/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
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 MHU6282 P01FX000GW 08/03/2017   52070    169                                                                         
 MIF7697 P01FX000IQ 26/03/2017   51851    167                                                                         
 MIT1752 P01FZ000A1 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MJW9050 P01FX000HA 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MJY8051 P01FZ0009I 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MJY8051 P01FZ0009J 01/03/2017   58350    195                                                                         
 MLJ5010 P01FE0006E 01/03/2017   58433    196                                                                         
 MLO1076 P01FE00075 04/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC6043 P01FX000H4 09/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR0808 P01FX000G4 25/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHW5491 P01FZ0008B 23/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 QHW8066 P01FZ000AQ 09/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QIU1300 P01FX000H7 09/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 QJA1801 P01FZ000AU 11/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8268 
728/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8268 728/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKN1531 P00VD000LR 27/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 OURO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                        
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8268 
729/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8268 729/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHC4012 P00VD000KV 15/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                        
   MANOEL CELITO BARETTA DA SILVA                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8744 
233/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8744 233/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARS3365 P01FP00016 18/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 ARS3365 P01FP00017 19/01/2017   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 ARS3365 P01FP00018 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PalHoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2355/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2355/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA3613 P016M0009R 27/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 ANW6269 55377951F  08/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 BZN7620 55460261F  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CAH5453 P01GJ0007B 28/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CDH5013 P016P0009E 28/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CDH5013 P016P0009F 28/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 CLC7812 P01GJ0007L 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CLC7812 P01GJ0007N 01/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CXN1830 P016H000GP 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HOT7173 P01GJ0007C 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HSD7201 55460029F  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HSD7201 55460030F  13/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IGL3639 P016P0009L 31/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IHT9792 54373928F  05/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IHT9792 54373927F  05/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INN0611 54321559E  29/12/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 IOI6750 P016L000EF 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWS6010 P016P0009D 28/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
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 LWS9490 P016O000DU 28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWT0515 P016L000EY 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWT0515 P016L000EZ 27/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWX9522 55460318F  29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXO9852 P016N000A5 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXO9852 P016N000A6 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXO9852 P016N000A7 24/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXS1544 P016O000C2 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXS1544 P016O000C3 09/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXS1544 P016O000C4 09/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LXS1544 P016O000C5 09/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXS1544 P016H000C8 09/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXU3844 P016O000E8 01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZK7174 54859306E  11/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZN5486 54860201E  07/04/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LZW5932 55459232F  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZW5932 55459233F  15/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZW5932 55459234F  15/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAH2899 P016H000HI 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAT7820 P016N0008P 09/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBF3182 55460173F  09/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MBF3182 55460171F  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP8762 P016H000CF 09/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBX3332 P016L000DW 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC8769 P016L000BC 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCH0989 P01GJ0007D 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCH0989 P01GJ0007E 28/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCI5031 P016H000CN 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCI5031 P016H000CO 09/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCI5031 P016H000CP 09/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCI5031 P016H000CQ 09/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCM8310 P016L000ED 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCN1235 55460027F  13/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MCN9530 55460169F  09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCN9530 55460170F  09/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP7877 P01GJ0007I 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI1700 54370486F  17/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDI9659 P016P0009H 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI9659 P016P0009I 29/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDL7937 54860154E  25/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL7937 54860155E  25/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDM0476 P01GE00074 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDQ1804 P01GJ0005X 28/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MDU0622 P01GE0005G 30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW4654 P016O000G4 02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEA4248 P016G000DX 30/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEB9705 P016M00057 30/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF5163 P016N00049 11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ0804 P016P0008K 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEZ1995 P016I0009O 03/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFC3450 54318472E  07/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFC3450 54318469E  07/01/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 MFC3450 54318470E  07/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFC3450 54318471E  07/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFG8492 P01GJ0005T 28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFG8492 P01GJ0005W 28/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFO6444 P016O000EY 11/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFO6444 P016O000EZ 11/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MFW6950 P016H000G6 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFW6950 P016H000G5 19/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFW6950 P016P00096 28/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGA9221 54863972E  05/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD7257 54321901E  28/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MGD7257 54321903E  28/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGD7430 P016H000EQ 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGD7430 P016H000ES 07/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGD7430 P016H000ET 07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGD7430 P016H000F6 07/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MGK1340 P016L000EL 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK1340 P016L000EM 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGK1340 P016L000EN 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM4225 P01GJ0005P 28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV7190 P01GJ00031 14/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHC3186 P01GE0004Q 20/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MHJ6954 54377934F  31/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MHJ6954 54377935F  31/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHJ6954 54377936F  31/12/2016   65562    230 * I              293.47                                                 
 MHS7987 P016H000FM 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHS7987 P016H000FN 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIJ3261 54377713F  12/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIJ3261 54377715F  12/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIJ3261 54377714F  12/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIL4946 54375571F  02/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIY9287 55459806F  08/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MJE0901 55459544F  15/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MKN7875 P016N00078 19/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MLQ5819 P01GE00063 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLT5002 P016L000EP 23/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MMJ7978 P016P0008Q 15/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MZC4397 55460014F  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MZC4397 55460015F  09/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MZC4397 55460016F  09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 NDP0560 54373496F  27/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 OAR6283 54373372F  26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 OKF0855 P016H000FA 07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHK3990 P016H000GK 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIC1245 55461311F  05/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2356/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2356/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1338

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK6563 54129096G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ABR6464 P016K0009T 22/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ABW9821 54127698G  07/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFR8698 54128645G  06/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AFW7225 54130216G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJE6012 54129263G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALJ3102 54129621G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALP4130 54129284G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANW1673 54128781G  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APJ3774 54128719G  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APJ3774 54129492G  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APV3289 54129123G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQR3281 54129127G  26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AQV8707 55459915F  09/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ARV0119 55459065F  08/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ARZ1123 54129723G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASI4390 54129504G  24/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AUT9397 54130057G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AZK0698 54129919G  26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BBC2201 54128811G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BBC2201 54128958G  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BND8067 54129106G  20/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BRI2227 54130498G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CGM1318 54130606G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DAE7064 54129607G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 DEL6636 54127795G  30/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 DIE9035 54127483G  27/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 DNZ9016 54129718G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DON3543 P016H000H0 23/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPJ7303 54127849G  03/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 DPL7117 54127922G  27/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 EAK8876 55460422F  16/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 EBN1240 54129864G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EIQ8800 54129418G  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EPN4865 P016O000GB 14/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 EVY7324 54130237G  01/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZA2123 54130736G  09/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EZL8104 54127606G  15/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 FIQ7222 55459980F  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FIQ7222 55459168F  12/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 GNK0369 54130112G  27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 GYS5252 P016K00092 14/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 GYS5252 P016K00093 14/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 GZT0343 P016P000BM 06/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 HDJ4730 54129778G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HDJ4730 54130461G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HLP0883 55458999F  15/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HOX9696 55459337F  26/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 HSC6199 54127809G  27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 HTF9720 54129638G  26/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IEK1408 54129944G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IEY7738 54128277G  12/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IGV3692 P016O000FT 31/01/2017   58196    193                  880.40                                                 
 IGV3692 P016O000FU 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGV3692 P016O000FV 31/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 IIR9539 54127708G  20/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
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 IKD1059 54130278G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILK0507 54130506G  02/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ILS7277 P016K0009R 19/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IMB8893 54129617G  24/01/2017   58196    193                  880.40                                                 
 IMD5145 54129920G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IMH5036 55459063F  07/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 IMH5036 54129212G  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IMY5037 54130305G  01/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 INT0412 54128071G  10/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 INW0214 54129711G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOD0096 54128229G  24/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IOI0704 54130470G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOK3303 54129823G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOO9241 54127713G  21/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IOU4574 55459324F  29/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 IOY1816 55459921F  13/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 IQL4886 55459488F  12/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IQX7196 54129108G  25/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IRM1127 54129307G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IRR3449 55459312F  26/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IRW4104 55460623F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISD1822 54127622G  26/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ITJ6141 P016L000EV 23/01/2017   58196    193                  880.40                                                 
 IVN2509 54130400G  31/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 IVU6500 55460494F  25/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IVV7106 55459311F  26/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IWD3495 54128493G  04/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IWJ3019 54129067G  19/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IXM9668 54128440G  04/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JIF0325 54128963G  11/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 JPO6221 54130063G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JVV6917 54377477F  08/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 KFY4231 54130603G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KGA9693 54131040G  08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KJV9894 54130385G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KJW9437 54129028G  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KYP5805 54128237G  27/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LBN3142 P016K0009V 23/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LCQ1970 54130754G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LPD5576 55459347F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LRD2318 54129681G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LTU0459 55459287F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LWY4980 55460657F  21/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LXE5625 54128834G  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXR4855 55459562F  27/12/2016   65640    230 * II             293.47                                                 
 LXR4855 55459563F  27/12/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 LXW4942 55460257F  15/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 LXY4133 55460260F  20/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LYB3568 54129347G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LYO3059 54127787G  20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYV2867 P016O000FL 31/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LYV2867 P01GE00077 31/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LZA6337 55458762F  20/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LZB1098 54130206G  30/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 LZV2153 54130210G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAM0826 55459618F  09/01/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MAT8435 54129394G  30/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAT9554 54129659G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAV8102 54856361E  05/03/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAW4828 54860254E  15/04/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAY2325 54131059G  14/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBA3935 55459993F  21/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MBA9116 55459159F  24/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
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 MBF8213 P016N000AC 27/01/2017   59750    204                  195.23                                                 
 MBG0266 55459914F  09/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MBI3454 P016H000BK 08/12/2016   58196    193                  880.40                                                 
 MBI3454 P016H000BL 08/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBI6737 55459182F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBK3909 54129370G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBM7414 54128218G  05/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBN4876 54129494G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBO1689 54129411G  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBO1689 54129412G  20/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBQ8913 P01GJ00048 27/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBT2849 55459289F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBW3723 54129572G  13/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC4536 54321031E  08/12/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCE1465 54320813E  26/11/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCH0757 54130109G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCU8772 54130166G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCV3017 54129953G  31/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDB3612 54129653G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDB8272 54127768G  05/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDB8975 54128467G  30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDC1923 54129611G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDC5866 54129077G  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDD0834 54129641G  26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDF9895 54129334G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDH7334 54129413G  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDJ0627 P016M00099 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDJ4207 54128591G  19/01/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MDJ4829 54129034G  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL1695 54129440G  26/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL7747 54377912F  26/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDM5898 P016I00075 31/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDN4074 54129839G  26/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MDP6563 54130208G  30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDQ9159 54128010G  30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDU4113 55460142F  09/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDU7441 55459653F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDU8052 55459179F  15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV9871 54130076G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDX6286 54129747G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDY2926 P016N0009C 15/01/2017   59750    204                  195.23                                                 
 MDZ3916 P016M0008B 16/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEA1776 54129341G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEA2634 P016N0007B 22/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MEE8300 54129346G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEF2386 54128459G  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEL3193 54129922G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEL8171 P01GJ0005L 21/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEM0153 P016M00098 23/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEP9756 55459047F  12/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEQ0023 55459625F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MER0363 54130404G  31/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MET9954 54129766G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV2261 P016I0005O 15/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV6049 54128096G  12/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEW2630 54127465G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFA8955 54129645G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFC7667 54129526G  02/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFD0664 P016M00095 23/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFD0664 P016M00096 23/01/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MFF3183 55459296F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFG3304 54129935G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFK2449 54130279G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MFL5563 54129262G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFO0667 55460125F  08/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFQ7247 54131364G  10/02/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MFR2545 P016N0006B 27/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFW7259 54129279G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGA0848 54129924G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGA9221 54863973E  05/08/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGC0019 54129720G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGD6005 54128294G  31/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGE7840 55459042F  12/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGK5699 54129945G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGM4225 P01GJ0005O 28/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MGM5950 54128507G  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGP4185 54128800G  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGR7562 54127755G  26/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGT3218 P016G000F9 10/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU2870 54128458G  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGV2773 54127719G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGY2806 55459342F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHB1555 54129366G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHE8896 54129749G  27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHF6705 54129289G  27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHI6256 54130259G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ4802 P016M0007P 13/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHJ6376 54321677E  21/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHL2055 54128248G  30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHM0855 55458992F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHM6238 54129911G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHN2827 54130270G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHN9258 54129667G  24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHR2486 55459002F  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHU3112 P016L000C4 23/12/2016   58196    193                  880.40                                                 
 MHW2940 P016N00097 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW4919 54129866G  30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHX9169 P016P0009J 29/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MHZ0851 P016O000EA 02/01/2017   52151    170                  293.47                                                 
 MIA3423 54127947G  30/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIC3490 54130266G  31/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIC3730 54128743G  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIC7404 54128580G  16/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIE8198 54130095G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF8242 P016I0007G 01/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIK0804 54128284G  20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIK0901 54130351G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIK6660 54127662G  23/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL2273 54377855F  27/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MIL8678 55459587F  28/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIM7548 54129807G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIM8318 54128837G  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIN9310 55459114F  07/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIN9654 55460134F  09/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIQ5212 54130610G  01/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIS4722 54127999G  30/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIV0279 54372465F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIW1267 54129353G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIW1662 54130101G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX9823 54130255G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ3944 54128454G  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ4613 54128827G  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ6853 54130322G  10/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJA9819 54129650G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJB4923 54128828G  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJB8114 54130067G  27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MJC0194 54129820G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJC0194 54129821G  26/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJE3538 54130363G  30/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJE4350 54128234G  26/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJG9843 54129424G  23/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJH0140 54129517G  31/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJJ4605 54128290G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK7126 54129795G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJL9715 55459291F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJM1881 54127831G  30/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJN3554 54130367G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ3158 55459079F  21/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJX5188 54129773G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJX9920 55460707F  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD4536 54128848G  26/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKD9943 54127471G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKE5412 54127774G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKJ0138 54129113G  25/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKJ4185 55459579F  28/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKJ5069 55459294F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKK7086 54128249G  30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKK7648 54127526G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKK8902 P016N0007X 28/12/2016   52311    172                  130.16                                                 
 MKL0810 55459011F  28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKL1243 54129717G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKM3460 54858697E  20/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO4320 54131400G  15/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKP2516 54128245G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKQ3851 54130304G  01/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKQ6223 P016P0009B 28/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKR2200 54129831G  26/01/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MKS9393 P016H000CX 22/12/2016   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MKU1078 55459075F  17/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKW1959 54129501G  20/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MKX5388 54129802G  26/01/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MLA0264 54129395G  30/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLA3979 55460703F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLD8272 54130053G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLE2589 P01GJ0004Z 08/12/2016   58196    193                  880.40                                                 
 MLG2910 P016N000A0 22/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG6626 54128296G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLG7797 54129862G  30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLH9567 55460114F  08/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLH9567 55458766F  08/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLI2023 54130301G  31/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLM0368 54130074G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLM5779 54130212G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLM7889 54128000G  30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLM7889 54130371G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLP1172 P01GJ00064 28/12/2016   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MLP2613 54128343G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLR3253 54129605G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLR5561 54130156G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLT2615 54131386G  14/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLV0021 54129619G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLV8372 55460132F  09/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLZ2644 54130058G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMC2924 54130264G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMC5574 55460425F  16/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMC6535 54130149G  01/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MMH1282 55459300F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMH2053 54130115G  27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMH4563 54128596G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MMJ7436 P016N0006R 11/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMK7932 54129083G  25/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MML2184 55461369F  11/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MZL1697 54131183G  13/02/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 NUF0676 54131401G  10/02/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 OKF0769 54130064G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OSZ5757 54128597G  19/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OWJ3108 54377899F  12/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 PFQ9115 54129876G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHD0756 54130173G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHD7592 54129724G  26/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 QHE5447 54128099G  12/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHH7303 54377896F  12/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHH8847 54129701G  24/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHJ1664 54129482G  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHJ7906 54129732G  27/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 QHK1766 54129936G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHO0179 54129391G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHO0179 54130456G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHP0398 54220908N  23/01/2017   50020    257  8§             880.40                                                 
 QHP6288 54130339G  14/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHP7636 54129706G  26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHR0476 P016H000CU 22/12/2016   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 QHR1451 54377887F  12/01/2017   59750    204                  195.23                                                 
 QHT0995 54131044G  09/02/2017   58196    193                  880.40                                                 
 QHT1075 54129673G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHU0695 55460603F  21/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHU3487 54129830G  26/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 QHU4294 55458998F  15/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHW0264 54128750G  24/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHX0734 54128076G  10/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHY2709 54221624N  24/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QHZ7845 54130230G  31/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIM2517 55460653F  17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QJM6590 P016I0005M 10/12/2016   54527    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2353/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2353/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYB2337 55461082F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 HMH3171 55460381F  18/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 ICS8953 55461550F  01/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ICS8953 55461549F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICS8953 55461546F  01/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 IJC2718 55461083F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IQM5224 P01GE00090 20/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 IQM5224 P01GE00091 20/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 ISU6870 55461070F  22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 KDA8203 P01GJ0009R 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 KFZ3884 54132322G  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYP1903 54373942F  06/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYP1903 54373941F  06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYZ0946 55460384F  21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAW2559 55461067F  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBQ0893 55461081F  01/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDO5539 54132245G  27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDR7758 P01GJ000AZ 08/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEJ3735 P016M000C8 25/02/2017   51691    165                                                                         
 MEL3596 P016H000KI 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEL3596 P016H000KJ 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHJ0107 P016P000CX 08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHJ0107 P016P000CY 08/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHP8277 P016O000H7 04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIK3671 P01GJ0009Z 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIK3671 P01GJ000A0 22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJH8792 P016O000H4 02/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJH8792 P016O000H5 02/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MJJ2130 54132291G  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJY4844 P016K000B5 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLD0428 55460792F  05/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLD0428 55460793F  05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLM4032 54132147G  27/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MSW3010 P016H000KL 27/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 NDQ9357 P016I000AI 25/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 NDQ9357 P016I000AJ 25/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 OBW7690 54132089G  29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2354/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2354/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK1828 54132237G  23/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ABJ3280 55460871F  19/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AFW7225 P016K000CX 24/03/2017   51851    167                                                                         
 AGO0515 54132229G  23/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AIJ8089 54132083G  27/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AJN9532 P01GE00095 26/02/2017   51851    167                                                                         
 AVE5120 54132194G  23/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVZ3580 54131868G  02/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 BBC3113 54131957G  23/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CIZ6288 P016O000GX 24/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 CYR4178 P016M000BI 18/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 DAN9311 54377080F  22/03/2017   65300    228                                                                         
 DGL4268 54132407G  28/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 DIS3956 54131613G  28/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 DOC7779 54131755G  21/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EIP5548 55461117F  25/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ENR4329 54132230G  23/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 FBL3550 55459727F  22/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 FGF4184 54131469G  29/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 FVE1070 54132348G  28/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 HAK7626 54131798G  27/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HNO1566 55461654F  03/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 IOB9479 55459136F  28/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ION7049 54131973G  02/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IPO4923 55459746F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IPZ6970 55464709F  13/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IQG8342 55459711F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IRA5675 55461389F  19/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IRD9017 54131266G  29/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ISK8065 55459744F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ITB3780 55460087F  18/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IUE7808 55461388F  19/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IUY5065 55459742F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IVP9467 55459640F  26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 JRB2909 55461563F  26/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KDH7441 P016L000IB 28/02/2017   51851    167                                                                         
 LOC5089 54129993G  24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LXA0794 54132346G  28/03/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 LYZ4348 P016O000GJ 24/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 LZV1674 54132337G  27/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 LZV6039 P01GJ000B8 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MAE1951 54131793G  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
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 MAI2552 55461127F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAO5491 P01GJ000AJ 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MAW9288 P016L000IA 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MBI3454 54228674N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCC7953 P016K000BH 06/03/2017   51851    167                                                                         
 MCD1868 P016I000AW 24/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCD1868 P016I000AX 24/03/2017   54790    181 * X                                                                     
 MCO3199 54132227G  22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCU8939 54131710G  22/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCW1493 55460916F  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MCY3747 55461106F  22/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MDC2284 54132142G  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDF4034 54131978G  02/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDH1260 54132190G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MDK0942 54132104G  06/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MDQ1646 55461440F  19/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MDQ6705 54129988G  15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS1865 54132327G  22/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MDV6468 P016K000CW 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MDW0974 55461091F  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEL3596 P016H000KK 25/03/2017   58350    195                                                                         
 MEL9022 55459666F  24/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEO9227 54132006G  24/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MET1292 P016O000GW 24/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFI4620 55461298F  18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK6896 54131574G  17/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFQ0611 P016O000HX 04/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFQ2330 54131960G  23/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFT4244 55461552F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFX2007 55461095F  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MGC8892 P016K000D1 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MGF9764 P01GE00085 16/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGG8829 54132156G  06/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGH8773 55459646F  26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGP4185 55461380F  19/02/2017   51851    167                                                                         
 MGP4327 P016P000C5 02/03/2017   51852    167                                                                         
 MHF8813 54131961G  23/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHH7133 54131976G  02/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHM8299 P016H000J5 14/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHM8299 54131689G  23/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHO0459 55461288F  18/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHS0283 P01GJ000AO 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MHT7265 P016O000GY 24/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHW5049 54130347G  15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHZ0235 54132298G  29/03/2017   60412    207                                                                         
 MIB4620 54131380G  13/02/2017   58196    193                                                                         
 MID3344 P016P000DC 24/03/2017   54790    181 * X                                                                     
 MIJ3878 P016L000IS 03/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIJ4734 54372471F  19/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIK9539 P016K000CN 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MIP7243 55460594F  25/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIQ9364 55461121F  25/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIV2983 55461292F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIY1557 54131145G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MIZ1267 55461097F  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJC6973 54131412G  15/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MJD8922 55461559F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJF0870 55461122F  26/02/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MJJ1103 55459726F  22/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJK6764 54131690G  23/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJL1724 54131862G  21/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJL7489 55461165F  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJP3898 54131866G  02/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJV6351 55460873F  19/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJY7452 54377494F  10/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJZ2455 55459718F  18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE3220 P016G000GM 28/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKF6601 P01GJ000A4 25/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKL6106 P016P000CP 02/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKS5248 55464742F  26/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKV9330 54132196G  23/03/2017   51851    167                                                                         
 MLF2787 54228678N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLJ8227 P016O000HU 04/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLK3378 55459245F  28/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLT8830 54131593G  23/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY2675 54131679G  21/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MLY8055 54131916G  20/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLZ4801 54132325G  22/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MMA6943 54132289G  23/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MMI1797 P016O000H3 02/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMK8429 54131867G  02/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 NDQ9357 P016I000AK 25/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 NIN3956 55459750F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKH3414 54132405G  28/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 OTF7577 55458933F  28/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHA0736 54131865G  24/02/2017   56221    182 * VI                                                                    
 QHH2712 54237775N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHJ5578 P016H000KS 28/03/2017   59241    203 * I                                                                     
 QHK4044 54128360G  07/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHL0928 54372469F  19/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHP5587 54131421G  23/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHU7991 54131970G  01/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 QHV8902 55461093F  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHY9707 54131971G  01/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 QIA1994 55461444F  23/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIE3632 54129990G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 QIH5886 P016H000KN 27/03/2017   56221    182 * VI                                                                    
 QIH8951 55461125F  26/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QII4262 54131443G  22/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1228/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8432 1228/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IRG8857 P01LN0004N 10/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 LYQ6895 P01LN00053 15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM4524 P01LN00061 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM4524 P01LN00062 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1229/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1229/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOT4307 P01LN0004P 11/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 LXQ2099 P01LN0004G 08/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBJ0004 P01LN00059 20/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MFQ3177 P01LN0004Y 13/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MID3560 P01LN0005M 29/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1226/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1226/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY6500 P01LN00092 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYY6500 P01LN00093 24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MGT7903 P01LN0008B 07/03/2017   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1227/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1227/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEC1359 P01LN0007X 03/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 GPE7971 P01LN0007W 03/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBJ4792 P01LN0007U 03/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGP9938 P01LN00085 06/03/2017   58350    195                                                                         
 MLU0619 P01LN0007V 03/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1300/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1300/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB1961 55021133E  26/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LXA6918 55020338E  20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXA6918 55020339E  20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1301/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1301/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA6918 55020340E  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1298/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1298/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCI4402 55021209E  06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCI4402 55021210E  06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1299/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1299/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANB7585 55021211E  09/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   
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PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8448 
779/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8448 779/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW3558 P01FJ000P4 14/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 BGE7728 55418241D  24/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 IEZ9898 P01FJ000KC 25/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 ILO4440 P01FJ000NX 08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILP9585 P01FJ000L0 28/12/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 INE1914 P01FJ000SD 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOW6934 55417997D  24/10/2012   69120    232                   53.20                                                 
 IQO2063 P01BG000GI 29/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 IQO2063 P01BG000GJ 29/01/2017   52311    172                  130.16                                                 
 ISP3905 P01FJ000MD 01/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISV4533 55418240D  17/10/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ISV4533 55418198D  17/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 ITE1404 P01BG000DM 29/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IUS6441 P01BG000GB 23/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 KQZ8990 P01FJ000KA 25/12/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 LZO1980 P01FJ000IX 10/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAA8370 P01FJ000QX 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIL7520 P01FJ000RP 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIL7520 P01FJ000RR 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIL7520 P01FJ000RS 01/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIL7520 P01FJ000RT 01/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MIL7520 P01FJ000RU 01/02/2017   52151    170                  293.47                                                 
 MIL7520 P01FJ000RV 01/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJI2140 P01FJ000QF 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MZW7413 P01FJ000QZ 28/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MZW7413 P01FJ000R0 28/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 NJL1876 P01FJ000MW 05/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 778/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8448 778/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDQ0238 P01FJ000Z5 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJW5039 P01FJ000UZ 24/02/2017   51851    167                                                                         
 IKI3616 P01FJ000YF 22/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 IPD7591 P01FJ000WC 28/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 IRB8425 P01FJ000Y5 19/03/2017   51851    167                                                                         
 IRJ3243 P01FJ000V3 24/02/2017   51851    167                                                                         
 IVO1772 P01FJ000YG 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IVO1772 P01FJ000YI 22/03/2017   58350    195                                                                         
 IVO1772 P01FJ000YJ 22/03/2017   52151    170                                                                         
 IVO1772 P01FJ000YK 22/03/2017   52152    170                                                                         
 IVO1772 P01FJ000YL 22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 KAK1917 P01FJ000YT 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBX6046 P01FJ000Z0 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH4948 P01FJ000UN 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCY1245 P01FJ000WI 03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJU1923 P01FJ000WB 28/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHE3956 P01FJ000YV 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8392 
642/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8392 642/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBG9541 54048142F  29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 641/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8392 641/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI1706 54048183F  21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBI1706 54048184F  21/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIL7193 54048100F  04/03/2017   52070    169                                                                         
 MIL7193 54048099F  04/03/2017   58191    193                                                                         
 MIL7193 54048098F  04/03/2017   58350    195                                                                         
 MJN8818 54048096F  23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PenHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1962/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1962/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIB3731 54178557F  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANF3125 54177829F  23/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ANF3125 54177828F  23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BTE8328 54177813F  21/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 BTE8328 54177814F  21/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 CKZ6498 54187795F  06/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CKZ6498 54187794F  06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 GZP0437 54177487F  26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 GZP0437 54177488F  26/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IOL5397 54187755F  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWX8310 54178361F  07/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LWX8310 54178360F  07/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWX8310 54178362F  07/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXA2844 54177489F  26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXA2844 54177490F  26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXA2844 54177491F  26/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZL2990 54177838F  26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZL2990 54177840F  26/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAG3938 54083869E  28/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAV1535 54083591E  14/03/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAV1535 54083590E  14/03/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBQ1798 54178485F  12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBQ1798 54178486F  12/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBT9298 54178046F  26/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCB9384 P01FC000LH 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB9384 P01FC000LK 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 MCN9311 P01FC000TH 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCN9311 P01FC000TI 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCN9311 P01FC000TJ 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCR2169 54083877E  16/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDK7291 54178291F  06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM0792 54178027F  25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM2335 54177868F  23/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDY2692 54177858F  22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFV7611 54083270E  15/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFW4523 P01F8000FP 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB4828 54177835F  23/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHB4828 54177834F  23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHK9414 P01FC000HA 31/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHK9414 P01FC000HB 31/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHK9414 P01FC000HC 31/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIY2075 54084082E  21/02/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIY2075 54084081E  21/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJB0968 54178035F  25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJT4129 54177466F  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKL8158 54084555E  21/04/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKL8158 54084554E  21/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKW8062 54177956F  29/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKW8062 54177957F  29/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLB3773 P01FC000V6 24/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MLH0814 P01FC000I8 02/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLK8366 54177485F  23/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLK8366 54177484F  23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLK8366 54177483F  23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMA8626 54177976F  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMF2921 54177969F  01/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHB8740 54187763F  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHB8740 54187764F  02/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1963/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1963/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW2456 P01F70002M 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHV8144 P01FC000PX 08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIB3731 54178556F  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJC1743 P01FC000UE 23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AJX3450 P01FC000PE 07/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AQT7231 P01FC000UQ 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQV3235 P01FC000VH 27/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AUD2962 54178422F  29/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CLC7259 54083779E  09/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 DAK2006 54083690E  30/09/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 ICD4325 P01FC000NT 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IDI3082 54084044E  25/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IOI7786 P01F8000FT 29/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXF8181 P01FC000VR 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYJ6959 54178570F  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAP6676 P01F8000FC 26/01/2017   56144    182 * V              195.23                                                 
 MAV1535 54083588E  14/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAV1535 54083913E  14/03/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MAV1535 54083914E  14/03/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MBA1373 P01F8000E0 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBZ2663 54178421F  29/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCL1894 54083767E  06/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDC2885 P01F8000CG 02/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MED3667 P01FC000W4 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEE5915 54178632F  14/01/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 MEF7397 54083571E  09/02/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MEI2277 P01F8000DQ 08/01/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MEV4389 P01FC000XY 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB4177 P01FC000US 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB4177 P01FC000T4 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFF1557 54084292E  16/03/2014   58192    193                  574.61                                                 
 MFJ2605 P01FC000VI 27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFP3544 P01FC000V1 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFU1750 54178404F  22/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MFW4523 P01F8000FO 27/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGP1800 54177997F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHB4828 54177826F  22/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MHJ3048 P01FC000TN 22/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHJ3048 P01FC000TO 22/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHJ9041 P01FC000PA 06/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIM4045 P01FC000NS 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIO0580 54176783F  04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIP7949 P01F8000AD 26/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIQ8362 P01F8000F5 26/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIU6155 54177849F  27/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJB4747 54928628E  26/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE4382 P01F8000G6 30/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MJO4947 P01FC000O9 01/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKA9182 P01FC000UT 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKF3975 P01F8000FB 26/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKL8158 54084556E  21/04/2014   69471    235                  127.69                                                 
 MKS3785 P01FC000RH 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKU5005 P01FC000TM 22/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLC8050 54178410F  29/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLH8802 P01FC000U3 23/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MLM2688 54083468E  10/01/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MLN8961 P01FC000WC 01/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLX2089 54177624F  05/12/2016   57110    185 * II             130.16                                                 
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 MMJ6548 54179876F  06/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MTJ1474 P01FC000R1 12/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NPD6567 P01FC000ST 18/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 OKG6578 54178403F  22/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 OWW9875 P01F8000BZ 01/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHB4820 P01FC000NY 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHT4740 54178417F  29/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   JORGE LUIZ DE FRAN€A                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1960/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1960/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOP8582 54179902F  12/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 AOP8582 54179901F  12/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ASS2240 54178655F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV8233 54178693F  01/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEG1154 54178344F  14/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MES2890 54178658F  20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEV3383 54178698F  04/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGZ0305 54179903F  13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGZ0305 54179904F  13/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGZ0305 54179905F  13/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHR2127 54178333F  11/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIO7295 P01FC0013Q 29/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIO7295 P01FC0013R 29/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MIO7295 P01FC0013S 29/03/2017   69120    232                                                                         
 MIV6124 54178699F  04/03/2017   69120    232                                                                         
 MKE0889 P01FC00113 03/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMB5304 54178671F  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 NCT8598 54179756F  21/02/2017   69120    232                                                                         
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 QHW7190 54178682F  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1961/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1961/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFA4445 P01FC0013L 27/03/2017   51851    167                                                                         
 AHY8301 P01FC00133 25/03/2017   51851    167                                                                         
 ANZ8479 P01F8000K0 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ASV4900 54178589F  29/01/2017   51851    167                                                                         
 EKT3677 P01F8000J6 26/02/2017   54281    181 * V                                                                     
 HBG6949 54178334F  11/02/2017   51851    167                                                                         
 HCY2890 P01FC00102 25/02/2017   51851    167                                                                         
 HPQ7349 P01FC00107 25/02/2017   51851    167                                                                         
 LCB4069 54180095F  09/03/2017   51851    167                                                                         
 LND8334 P01F8000KE 27/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCQ2089 P01FC0013G 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MDC9678 P01FC00109 25/02/2017   51852    167                                                                         
 MDI8766 54180112F  19/02/2017   54527    181 * VIII                                                                  
 MDK2257 P01F8000IU 22/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDP9043 P01FC00134 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MEJ7691 P01FC0013K 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MGN4060 P01FC000Y8 09/02/2017   51851    167                                                                         
 MGR1939 P01F8000IJ 19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGS2466 P01F8000JP 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHN8741 P01F8000LE 03/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHP3944 P01F8000L9 02/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJN5028 54180002F  13/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJO7112 P01F8000L7 27/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MKA8052 P01FC00135 25/03/2017   51851    167                                                                         
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 MLT7655 P01F8000LQ 06/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MPB7834 P01FC000ZN 21/02/2017   51851    167                                                                         
 NFU1200 54180003F  13/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 NNI6415 P01F8000K3 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OQU8954 P01F8000KD 27/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHP2952 P01FC000ZV 22/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   JORGE LUIZ DE FRAN€A                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Peritiba

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8400 280/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8400 280/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMJ0767 54587459F  04/03/2017   54010    181 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PERITIBA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8143 
584/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8143 584/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK4152 55358485F  10/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDK4152 55358486F  10/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDK4152 55358487F  10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 583/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8143 583/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1363

 MGC6448 55358390F  18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIG9372 55358391F  27/02/2017   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

PinHeiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8542 
540/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8542 540/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKH6614 55027515D  14/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXV2648 55027512D  14/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZC6014 55027514D  14/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZL8188 55027494D  07/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM6285 55027461D  04/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM6285 55027462D  04/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MCN6140 55027470D  27/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN6140 55027469D  27/05/2012   52742    175                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8542 
541/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8542 541/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX0543 55027352D  06/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LXX0543 55027498D  07/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MAV0746 P00X00004X 29/12/2016   56570    182 * IX             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Planalto alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8540 
273/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8540 273/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 DCJ8928 54806332C  21/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 INL8517 54806321C  11/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXC0004 55664103D  23/08/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZD2576 54806323C  11/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBI8585 54806339C  03/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEO0287 54806341C  13/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2041/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2041/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATE0941 P02B400003 25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ATE0941 P02B400004 25/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZC3017 55668502F  20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZC3017 55668503F  20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZC3017 55668504F  20/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZM1916 55903901E  04/12/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MGO3895 P02B20000D 30/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2042/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2042/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JJC2987 54485380F  18/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZN0630 55668354F  12/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8762 
682/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8762 682/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY5727 8762068539 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AEY5727 8762068540 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEY5727 8762068760 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMW5097 8762068410 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APL9614 8762068386 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CLG0147 8762068244 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAX4064 8762067852 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ESG1943 8762068266 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUZ1381 8762068326 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHG7153 8762068458 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOB9098 8762068688 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOI3188 8762067957 15/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 ITY9438 8762067624 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNT4573 8762068522 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KYK0416 8762068232 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LRX7863 8762068576 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXH1197 8762068030 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXZ2295 8762067970 16/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LYC6355 8762068378 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV8232 8762068604 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAY9390 8762068296 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC9224 8762068638 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS6185 8762068637 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA1045 8762067814 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ0135 8762067342 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW8457 8762068495 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ6749 8762068742 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO7276 8762068427 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG1454 8762068753 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER7712 8762068559 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE7135 8762067219 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX2369 8762068115 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0395 8762068049 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP1652 8762067537 28/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MGY1066 8762067491 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ3239 8762068106 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT4453 8762068129 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW3499 8762068199 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX4784 8762069069 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF6692 8762068730 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIH4279 8762068530 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR7191 8762068594 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU5307 8762068460 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM7345 8762067625 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY8740 8762068126 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA9070 8762068123 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC4281 8762068103 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKK4155 8762069076 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS0403 8762068483 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV7875 8762068739 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLJ1931 8762067665 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ7585 8762068645 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLM4951 8762068716 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS9229 8762068024 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLT5942 8762066776 27/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLX6245 8762068493 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH5608 8762067961 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK1719 8762067506 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML8127 8762068562 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MYN9816 8762067301 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OPE5063 8762068663 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OSY3466 8762068528 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUC9530 8762068589 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVY1436 8762068375 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 QHL6469 8762066915 02/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHS6178 8762068542 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS8504 8762068409 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ7985 54206981N  20/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QID9826 8762067823 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2039/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2039/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZK3619 P02B10002A 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZK3619 P02B10002B 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBV5431 55668676F  13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBV5431 55668677F  13/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBV5431 55668678F  13/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHL1373 55668586F  07/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHQ7041 P02B200019 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIP2213 P02B40001X 22/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MKX6199 P02B10002H 29/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 QHB9384 55957797E  06/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2040/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2040/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALD6231 55668649F  03/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 ALD6231 55668650F  03/03/2017   51851    167                                                                         
 ARI1793 55668487F  09/03/2017   56650    182 * X                                                                     
 DWD5076 55957798E  06/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EUV3522 P02B20001X 28/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 ILR8422 P02B10000W 27/02/2017   51851    167                                                                         
 ILR8422 P02B10000X 27/02/2017   51930    168                                                                         
 LXR5950 P02B10002C 25/03/2017   65300    228                                                                         
 MBY5130 55668435F  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MDE2315 55668484F  06/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MED2165 P02B40000O 23/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MEJ3530 55668560F  02/02/2017   51851    167                                                                         
 MFA9647 P02B40000W 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MFD1581 55668641F  02/03/2017   51851    167                                                                         
 MFM7957 55957800E  09/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGC3566 55668662F  03/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGL7339 P02B10002F 26/03/2017   58780    199                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 681/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8762 681/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ7848 8762069905 20/03/2017   60503    208                                                                         
 AMA8468 8762069968 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMP2276 8762069876 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQR6702 8762069348 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZD3033 8762070025 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJQ7441 8762070043 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DQH9946 8762069848 17/03/2017   56732    183                                                                         
 DQH9946 8762069706 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FHT8910 8762069720 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GBU0054 8762069723 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBI8328 8762069823 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIK9483 8762069152 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KWG8165 8762069872 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU2166 8762069743 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX7223 8762069791 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZE5204 8762069922 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK0487 8762069860 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX0003 8762069260 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC5999 8762069864 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO8415 8762069384 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB7074 8762069875 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI4541 8762069737 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE9567 8762069717 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE9567 8762069517 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE9567 8762069539 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE9567 8762069624 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE9567 8762069627 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDE9567 8762069681 07/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDE9567 8762069684 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDT7266 8762069478 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ5540 8762069877 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC7843 8762069287 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH1119 8762069329 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI5569 8762069972 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN5234 8762069442 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0141 8762069320 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET6961 8762069460 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD4542 8762069252 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN5667 8762069851 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW6543 8762069858 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7059 8762069276 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MGL8757 8762069484 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MGU1674 8762069869 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU1674 8762069774 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGW3464 8762069424 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1546 8762069400 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL8041 8762069735 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR9316 8762069902 20/03/2017   60503    208                                                                         
 MHZ1571 8762069166 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL1284 8762069921 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT2016 8762069918 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW5009 8762069323 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW5009 8762069315 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIX0106 8762069446 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJA5195 8762069739 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB0905 8762070020 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLD3729 8762069992 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD6184 8762069906 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL8899 8762069988 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO2770 8762070037 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMB3140 8762069729 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMC8519 8762069268 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI5729 8762069990 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK4999 8762069893 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSQ0285 8762069147 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSQ0285 8762069148 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSQ0285 8762069151 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUZ4209 8762069924 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF2715 8762069229 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN8446 8762069773 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS9537 8762069303 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ2425 8762069800 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ2425 8762069801 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE2699 8762069410 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QKN8855 8762069887 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8130 
999/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8130 999/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIC6898 P01FQ0001S 21/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DXQ6465 P01F90008A 11/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IMT7406 P01F900085 11/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYC8749 P01F9000A1 30/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAT8449 P01F90009Y 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAT8449 P01F90009Z 24/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBA5328 P01F90009C 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBA5328 P01F90009E 14/01/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
 MEI8041 P01F90006N 23/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGP7800 P01F900098 02/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MGT2150 P01F900081 11/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MLB0359 P01F90007F 04/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 QIE9975 P01F900091 31/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                               
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 998/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8130 998/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BWO0259 P01F9000B1 06/03/2017   53200    176 * V                                                                     
 QHA4426 P01F9000C1 27/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                               
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1392/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1392/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA3260 54151950G  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AIA3260 54151452G  07/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AJI8832 55598148F  17/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AMD1850 55598544F  27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AMD1850 55598545F  27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMK2596 54206595D  09/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 APG2418 54270237E  11/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ARG2400 54185613G  21/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 BBS0600 55584887D  06/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CJQ6867 55596941F  19/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 DFE1320 55597768F  03/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DME6864 55584872D  04/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 DME6864 55584870D  04/08/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 FRG1560 54185665G  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IAS3486 54151814G  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJK8411 55069348E  14/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJK8411 55069347E  14/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 ILE4576 P02CY0000M 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOS9559 54151432G  23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOV1039 P02CY0000Q 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQI6190 54151719G  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JPS0637 55584526D  27/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG9326 54270240E  17/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZG9326 54270241E  17/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZT9385 55584950D  16/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MAZ2339 54151500G  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBF7816 54270120E  24/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBF7816 54270121E  24/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MBU9449 55598357F  01/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBU9449 55598356F  01/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MBU9449 55598355F  01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY6745 55598058F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBY6745 55598059F  09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY6745 55598060F  09/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCD9290 55584858D  18/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCD9290 55584805D  18/08/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCE5338 54185914G  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCH9639 54206788D  30/06/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCI5324 55598048F  20/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDQ0023 54206766D  24/02/2013   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDS0268 54270907E  25/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEO6698 55598419F  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEV6742 P02CY0003F 09/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEV6742 P02CY0003G 09/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFC7201 55598141F  14/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFD7374 55598289F  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFR0706 54151462G  10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGG9350 55584531D  28/10/2012   65482    229                   85.12                                                 
 MGO7675 54151921G  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGT5578 55597286F  09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGX4771 55584855D  11/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGZ6701 54151821G  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHF0181 54977128C  27/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHI1519 54151909G  05/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHK9249 55598132F  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHZ9337 P02CY0000O 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHZ9337 P02CY0000P 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIJ9983 54206460D  10/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIJ9983 54206460D  10/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MIP7855 55584706D  20/10/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIY7535 54151844G  04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJD5193 P02CY0000T 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJG6883 55597561F  23/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MJG6883 55597559F  24/11/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MJL2559 55597977F  07/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MJL2559 55597976F  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJM9357 54151837G  03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJM9357 54151838G  03/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJM9357 54151839G  03/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MLG8594 55597782F  07/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLH7677 55597400F  30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLI8237 55597192F  21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMK6868 55598045F  13/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMK6868 55598046F  13/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MVS9250 55584868D  23/06/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 NTA5400 55597396F  30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 OHI8899 54151263G  04/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 QHL7239 54185791G  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHM6319 54151215G  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHM6319 54151216G  08/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHM6319 54151217G  08/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHP9740 54151840G  03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1393/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1393/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL8418 54185906G  17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ACP0037 55584874D  03/09/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ANK3136 55598238F  18/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ANZ0226 54185548G  05/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AUN6422 54185805G  10/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AXC3321 54186025G  19/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AXQ3082 54185960G  18/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 AZU5288 54186179G  24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BOA8475 55597771F  03/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CWP6100 55597656F  20/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DCF6060 54186118G  27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DUK1532 54185850G  11/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 FJI0018 P02CY0000A 29/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ILD0472 54185508G  03/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IWW0944 54151786G  10/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXZ0782 P02CY0001B 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYV2528 54186040G  21/01/2017   58192    193                  880.40                                                 
 MAT6534 54270153E  26/01/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBH3132 54185590G  23/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MBV9794 55584990D  26/06/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBY1637 54185916G  19/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MBY7503 54977400C  14/12/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MCE5338 54185913G  19/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MCF5362 54186061G  22/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCU9345 55597788F  08/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCY3725 54206808D  06/12/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI1345 55584784D  03/12/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDK6318 54185465G  10/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDQ0023 55598205F  12/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDS6970 54185720G  22/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDW7386 54185491G  14/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MED5556 54151273G  08/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEL2483 55598229F  29/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
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 MET5866 54186180G  24/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFO3407 54186208G  24/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFX0405 54185600G  25/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGO9557 54186171G  24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGV9106 54185895G  17/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGZ3643 54186031G  19/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 MHG5242 54185919G  19/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MHQ4689 P02CY00008 29/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHZ5429 54185939G  21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHZ7977 54186253G  26/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIP7855 55584705D  20/10/2012   70562    244 * III c/c 1§    191.53                                                 
 MIS7519 P02CY0000R 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT3150 54186046G  20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIW5714 54185581G  21/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJD5848 55584793D  03/12/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJG6883 55597560F  24/11/2016   60502    208                  293.47                                                 
 MJG6883 55597562F  24/11/2016   57970    191                 2934.68                                                 
 MJI4622 54186085G  22/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJV2873 54185711G  17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJV7795 54185990G  23/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MKJ6269 55071079F  14/06/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MKP1409 54185852G  13/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKS5098 54270056E  13/02/2013   57970    191                  191.53                                                 
 MKU3654 55597414F  02/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MLB0989 55597781F  07/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MLD1923 54185934G  21/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLF3584 54186008G  19/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLG8379 54185879G  15/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLJ4032 54186224G  25/01/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 MLR8898 54185899G  18/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLW8147 54185946G  21/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 OJI2741 54185981G  22/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OKG3328 55597541F  28/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 OKH7558 54186153G  23/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OKH7808 54185767G  06/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OUF4061 55598232F  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHV6520 54185677G  12/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHX8191 54185769G  06/01/2017   60250    206 * IV             293.47                                                 
 QHY8680 54185924G  20/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QII7170 54185717G  22/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1390/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8167 1390/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AII8154 54151314G  24/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMQ9092 P02CY000AT 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BIG7719 54189111G  07/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CAN4744 54189207G  14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 FEG5933 54151628G  01/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 FUL1078 54151610G  31/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 FUL1078 54151611G  31/01/2017   69120    232                                                                         
 INZ7152 54189237G  17/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LYT1769 54152086G  30/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBZ5865 54189014G  04/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCI2938 P02CX000CH 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCI2938 P02CX000CI 28/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDH4194 54151320G  24/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH8075 P02CX000CL 29/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDN2516 P02CX0005J 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDZ0164 54189088G  03/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEG8103 55597585F  29/01/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEO0464 54189258G  10/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MES2059 54626438G  28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEZ7467 54189155G  08/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM0308 P02D3000DB 30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFM0308 P02D3000DC 30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFN2710 54626413G  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGB4200 54189115G  07/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGY0347 54189027G  05/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIL9059 P02CY000BD 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIQ2152 54189866G  03/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJE0748 54189874G  06/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJP8987 P02CX0005K 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKU5689 54189675G  21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKW9094 54152097G  02/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKY8410 54189120G  07/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHC4363 54189878G  06/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHF7638 54189885G  06/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHO2198 54189038G  08/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1378

 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1391/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1391/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF1141 54185388G  15/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AGS1773 P02CX00060 24/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AIY8000 54185635G  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AWT7581 P02CY0007O 28/02/2017   61732    215 * I * a                                                                 
 AXE8217 54189828G  26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 FHI9488 54185309G  21/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 HNW1338 54151984G  24/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HTT6007 54185119G  26/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 IKV7257 54184955G  16/02/2017   51851    167                                                                         
 IMT3031 54185076G  18/02/2017   60412    207                                                                         
 INF6482 P02CY0006X 23/02/2017   51851    167                                                                         
 IRB9264 55598246F  11/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JKK1037 54626560G  23/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 KBL5277 54626424G  25/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBW6386 54189819G  26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MDH3971 54186390G  06/02/2017   58350    195                                                                         
 MDH3971 54186391G  06/02/2017   60843    211                                                                         
 MDS1925 54189238G  17/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MFO6449 54626458G  24/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFU4479 54151395G  05/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFW1792 54626507G  25/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHK4339 54626417G  25/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHQ5908 54151390G  05/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHZ5429 54235746N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MID0899 54185412G  14/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIW4857 54151508G  16/01/2017   51851    167                                                                         
 MJB8716 54626457G  23/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJD4507 54185026G  19/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJD4507 P02CY00067 19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJG2274 54151987G  24/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJJ0122 54626553G  21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJR0975 P02D30007W 22/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJS5095 54186409G  04/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKE8438 54151977G  23/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKN7935 P02D30007S 21/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLL7976 54151389G  05/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLS1835 54151983G  24/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMH4838 54185220G  01/03/2017   57380    186 * II                                                                    
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 MMJ9405 54185045G  19/02/2017   59593    203 * IV                                                                    
 MUT4065 54626454G  21/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 NRQ2127 54185181G  21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NWX4299 54185413G  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OPU0422 54185179G  19/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHH3233 P02D30007X 22/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHH8090 54626564G  23/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHQ8412 54189265G  10/02/2017   51852    167                                                                         
 QIA1594 54186298G  19/02/2017   59593    203 * IV                                                                    
 QIB6903 P02D30007Y 22/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIF6732 54185043G  19/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1748/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1748/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF0060 54199865D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 ABO2889 54614430C  20/10/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ABO2889 54614427C  20/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 ABO2889 54614428C  20/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 ABO2889 54614429C  20/10/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ADO2510 54203000D  19/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 ADO6303 54199178D  19/08/2012   65482    229                   85.12                                                 
 AET9174 54202870D  19/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 AGK6691 55564243F  25/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AHB7508 54332794E  08/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AHU5155 54199874D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 AIM0658 54323472E  31/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIM0658 54323475E  31/08/2013   69120    232                   53.20                                                 
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 AIM0658 54323474E  31/08/2013   66450    230 * X              127.69                                                 
 AIM0658 54323473E  31/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 AIT9646 54200245D  05/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 AIZ3429 55566516F  08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AIZ3429 55566517F  08/11/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AJA2413 54200790D  27/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJA2413 54323169E  05/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AJE8481 54199878D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 AJI1647 54196613D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 AKU9035 54197015D  22/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKU9035 54197023D  22/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 AME7590 54199888D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 ANL2752 54199864D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 ANV9693 55567578F  12/01/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 ANV9693 55567577F  12/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 AOE9093 55567596F  20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AOE9093 55567597F  20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOE9093 55567601F  20/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AOX6687 54199705D  13/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 APH4061 55566528F  12/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 ARA2974 54202559D  08/11/2012   69120    232                   53.20                                                 
 ARA2974 54200025D  24/10/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ARA2974 54200026D  24/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 ARX9981 54202869D  19/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 AUO2259 55567010F  28/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AWA8400 55567300F  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AWS6969 55566520F  08/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AWS6969 55566569F  08/11/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 BBB4922 54202995D  19/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BEA8300 55566550F  12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BIT1601 54202994D  19/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BLW3777 54198066D  19/04/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 BLW3777 54198067D  19/04/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 BRE2797 55567328F  11/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BRE2797 55567358F  11/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CBA1947 54199706D  13/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 CTA1491 54198095D  11/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 CTA1491 54198097D  11/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 CTA1491 54198096D  11/09/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DSL8820 54200084D  26/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 DSL8820 54200083D  26/05/2012   52742    175                  191.53                                                 
 EET2267 54200521D  17/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 EGH2245 55567551F  19/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HZJ2900 54202993D  19/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IHR1571 54332799E  08/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 JYC3906 54200292D  04/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 KOJ3001 54199708D  13/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXN4788 54197014D  22/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXN4788 54197013D  22/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 LYQ8011 55565485F  12/01/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 LYQ8011 55566694F  12/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LYQ8011 55566692F  12/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 LYQ8011 55566693F  12/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LYQ8011 55565487F  12/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZW6513 54199866D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MAL4955 54198126D  24/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAQ1621 54200204D  02/09/2012   67693    230 * XXII            85.12                                                 
 MBC7300 55063699F  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCA8134 54199882D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCG4761 55567277F  26/12/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 MDA4447 54201978D  03/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDA4447 54201979D  03/02/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDN3607 54202960D  22/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MDQ2044 54199424D  13/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MDZ5581 54197057D  21/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MEO5986 54197373D  16/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEO5986 54197382D  16/06/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEO5986 54197381D  16/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER6011 54196694D  13/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER6011 54196695D  13/05/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MER6011 54196696D  13/05/2012   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MEZ6332 54199870D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MFV8875 54197024D  22/05/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFV8875 54197025D  22/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGK8697 54199702D  13/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MGM5355 55567299F  11/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGM5355 55567533F  11/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGM5355 55567532F  11/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGP2137 54199488D  15/04/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MGX7856 54202545D  05/11/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MIC0507 54203231D  30/06/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIS4123 54614420C  12/07/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MKI7650 54202883D  22/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MNU0141 55567363F  18/01/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MNU0141 55567364F  18/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1749/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1749/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM3147 54197155D  22/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AAR0203 55567323F  10/12/2016   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 ABP8019 54202716D  15/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 ACG3697 54202862D  11/07/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
 ADO6303 54199177D  19/08/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 AEJ0478 54203002D  21/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AFP0389 54203154D  02/07/2012   52070    169                   53.20                                                 
 AFP0389 54203155D  02/07/2012   51930    168                  191.53                                                 
 AFQ5378 54203050D  21/08/2012   58350    195                  127.69                                                 
 AFQ5378 54203049D  21/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AHH5945 54196903D  14/05/2012   51852    167                  127.69                                                 
 AHS5697 54202608D  09/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AHW7787 54196676D  10/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AIB7986 00004811A  17/10/2012   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIM0658 54323476E  31/08/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 AKH9755 54202731D  26/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AMM0301 54614535C  09/04/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AOR2689 54201605D  03/11/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AUQ4597 54325869E  08/07/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AVF0125 00004826A  19/10/2012   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BKO6480 54203018D  30/06/2012   51852    167                  127.69                                                 
 BLW1547 54199442D  04/05/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BYH7336 54197760D  22/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 CJD8452 54199533D  21/04/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 DTS4149 55566950F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DWL7692 54202757D  11/06/2012   51852    167                  127.69                                                 
 DZA5014 54200177D  21/09/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 HCM4794 00008862A  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HRA7146 54202825D  07/06/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
 IDK1022 54200550D  22/10/2012   51852    167                  127.69                                                 
 IDK1022 54200549D  22/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 IGC7747 54203476D  29/09/2012   60501    208                  191.53                                                 
 ISB0080 55566662F  14/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 JNZ7282 55567005F  28/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 JYR1665 54199438D  01/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 KMU6599 54203311D  15/07/2012   65300    228                  127.69                                                 
 KSR4286 54198157D  01/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LWY3105 54197139D  02/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LXQ8570 54203149D  27/06/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LYD6801 54200470D  06/10/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYE6940 00004623A  18/04/2012   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYI7318 54199169D  05/05/2012   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LYI7318 54614279C  23/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LYQ8011 55565484F  12/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LYQ8011 55566695F  12/01/2017   52151    170                  293.47                                                 
 LZF7543 54202622D  12/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LZY9405 54202711D  14/06/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
 MBJ9118 54201604D  28/10/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MBM2642 54196763D  13/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBR9231 54614211C  22/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBZ4289 54203011D  26/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCF9513 54202917D  26/06/2012   51852    167                  127.69                                                 
 MCF9513 54202916D  26/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCF9513 54202737D  26/06/2012   51930    168                  191.53                                                 
 MCT1576 54201555D  22/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MDG9640 55567007F  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDN3607 54202961D  22/06/2012   60501    208                  191.53                                                 
 MEW2597 55566925F  24/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFE2270 54203368D  07/11/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFL2437 54201691D  25/11/2012   51852    167                  127.69                                                 
 MFO8717 54202750D  26/06/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFR0385 54196912D  14/05/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
 MGX7856 54199100D  12/04/2012   65300    228                  127.69                                                 
 MGX7856 54202887D  04/08/2012   65300    228                  127.69                                                 
 MIC0507 54203245D  30/06/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MIC0507 54203232D  30/06/2012   51852    167                  127.69                                                 
 MIC0507 54203230D  30/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MIC6438 54197312D  02/06/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
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 MID6110 54325951E  17/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MIK6281 54198203D  27/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MIS4123 54200011D  12/07/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MIS4123 54200012D  12/07/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MJD3338 54614256C  19/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MJE7398 54202712D  14/06/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
 MJN0833 54203391N  12/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKM0961 54203309D  14/07/2012   54790    181 * X               85.12                                                 
 MMH2567 55566546F  06/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 NBT7473 54613577C  20/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 NEK0811 54198075D  06/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 OKG5096 55566634F  21/09/2016   62700    220 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1746/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1746/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGP1518 55566838F  24/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 AMW1303 55567119F  15/03/2017   52742    175                                                                         
 AMW1303 55568003F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AOV3204 55567726F  14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ASS5973 55566840F  24/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ASS5973 55566845F  27/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 ASS5973 55567821F  27/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ATT6510 55566798F  18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AUL4919 55566978F  13/03/2017   69120    232                                                                         
 CNW2477 55567657F  22/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 COM4481 55063799F  14/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 CVR3595 55063793F  19/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 IOJ1227 55566359F  15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
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 KIG3137 55564101F  10/03/2017   51691    165                                                                         
 LXW4452 55567401F  29/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 LXW4452 55568167F  29/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEM9759 55567115F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEW5725 55566264F  15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEW5725 55566263F  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGV0129 55567744F  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGV0129 55568252F  25/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MIX6433 55565870F  25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHP5140 55566966F  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1747/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1747/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIR9793 55567679F  01/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AJU4039 55567730F  14/03/2017   56222    182 * VI                                                                    
 AMV7125 00009039A  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOV3204 55567727F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 ARB4724 00009016A  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARE6361 55567882F  27/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 ASX5675 00009005A  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATK4424 55566891F  16/02/2017   51851    167                                                                         
 AUL4919 55566977F  13/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IFA0799 55568013F  19/03/2017   51851    167                                                                         
 IOJ1227 55564175F  15/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 JSN0716 00009011A  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LTB1627 00009035A  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZN1760 00009041A  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP2124 00009003A  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHS9809 55567806F  20/02/2017   51851    167                                                                         
 MHV5436 00009021A  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE6084 55566341F  27/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

PreSidente CaStello branCo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8386 175/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8386 175/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW0952 55372271D  02/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                  
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICA                                                                                                   
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PreSidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 200/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8454 200/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KKO5794 P02060001A 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIC6819 P01T5000CW 06/03/2017   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                            
   DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2468/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2468/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX3293 55852856F  23/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AKG1452 55846643F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKG1452 55846599F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANZ3318 55851406F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DBO8485 55852851F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DNS5748 55851485F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYK0365 55852771F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FJQ2222 55846644F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GZT0379 55846676F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXG3179 55850596F  02/12/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 LXH6521 55846663F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYS3405 55851443F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZA5800 55850826F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY5292 55852811F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAR1598 55846622F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW5092 55846007F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBA1866 55852809F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK2831 55852100F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBY9033 55852846F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCB9923 55846629F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY8329 55846493F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDF2159 55846499F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ0886 55845686F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDU4149 55852854F  19/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEW3156 55852171F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGE1494 55301345D  28/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ3543 55846611F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT6061 55852057F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ1885 54220875N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHQ8527 54218792N  16/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHR3843 55851190F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU3773 55846592F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID3185 55846576F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ7558 55852161F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ1466 55852850F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK9132 55846612F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJU8628 55846502F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY2100 55852056F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM8722 55846631F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE3572 55850599F  10/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLJ0604 55850845F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK9873 55852170F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML6117 55846609F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF6420 55851232F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PVP3495 54205530N  20/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHF8398 55852126F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJO1111 55850595F  28/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2466/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2466/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANL7474 P01HU00075 05/03/2017   75790    165 A                                                                       
 AOH8426 55886966B  25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BRE6197 55299695D  26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BRE6197 55299694D  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DGG2043 P00VC000I4 27/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 LYR9185 55850780F  26/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBI5013 55855904F  27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBI5013 55855905F  27/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBK4882 P00VC000I1 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBX8976 P01HZ0005B 28/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCH5367 P01HU00089 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEX7852 P00VC000HC 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEX7852 P00VC000HI 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFM1508 P00VG000GW 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFM1508 P00VG000GX 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFU8708 54698976E  24/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MHE4603 P00VC000I2 26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHE4603 P00VC000I3 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHU1415 P01HU00073 05/03/2017   51691    165                                                                         
 MHU1415 P01HU00074 05/03/2017   69120    232                                                                         
 MML4699 P00VG000FN 03/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 OKH3750 P00VG000FT 05/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 OKH3750 P00VG000FU 05/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2467/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2467/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEI3849 55856282F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEI3849 54634171G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEW1739 54634430G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGN8880 55856086F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHW9529 55856991F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHW9529 55855757F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJQ8456 54634280G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKQ7151 55855839F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKQ7151 55852490F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMU4637 54634495G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMV2501 54634512G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMV2501 54634679G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMV2501 54634203G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMV2501 54634357G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMV2501 55856611F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL1220 55856568F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL1220 55856587F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQQ9556 55856574F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARA7601 55856226F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASG1733 54634343G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATI1958 54634333G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVX7349 54634515G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYS3083 55856651F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZK7406 55856588F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BFD9701 54634418G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BFD9701 54634165G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BME0713 54634157G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BME0713 54634181G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BME0713 55856606F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BNG7873 55855767F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BPU1838 55857425F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRE6197 55299693D  26/03/2017   51851    167                                                                         
 CAR9333 P01HU0008B 26/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 CEX5722 55855775F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVS0834 54634405G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZM4870 54634187G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DII6045 54634306G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DII6045 54634232G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIN7225 54634690G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIN7225 55856279F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLL6000 54634366G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPG1695 54634378G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 DUE2246 54634436G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUE2246 54634707G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DXU7751 55856640F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJC4875 55856207F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 55856228F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54634429G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54634476G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54634483G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54634420G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54634326G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54634193G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 55856296F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FKE4616 54634328G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FKE4616 55856596F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GUE5531 54634279G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HEF9200 54634261G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HOX3672 54634299G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HPB5442 54634346G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HWF7192 54634432G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDN8351 55855773F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGX4469 54634266G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIP9336 54634214G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKO9507 54634681G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKO9507 54634159G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKO9507 54634504G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKQ7711 54634673G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQN6486 55852454F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUF2743 55857284F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KVD8302 54634268G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOH3025 55855785F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXD2726 55856172F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXD2726 55851311F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYC5941 54634713G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYE7441 55856632F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK2784 54634655G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYM3869 54634398G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO9530 54634678G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR2350 54634419G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS7914 54634216G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYT7755 55855851F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA4013 54634195G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZC9802 54634179G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD2010 54634404G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD2010 54634243G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD2010 55856585F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE7727 54634368G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZT8275 55857428F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZU9249 54634675G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAI6091 55857403F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL1450 54634286G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR2404 55857486F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR5345 55855844F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY5250 54634351G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI1922 55850642F  01/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MBL9202 55856163F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM1402 54634285G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM3373 55852536F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN0884 54634315G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN1110 54634438G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBS5345 55855734F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT0592 54634706G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT0592 54634384G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX7625 54634424G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MBX7625 54634670G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA5420 55855710F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH6345 54634464G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH6345 54634207G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB1001 55851618F  24/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF1138 55857228F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH5284 55856613F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK3968 55851126F  23/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MDP8699 55856254F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP8699 55856225F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ3273 55856241F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS0934 55855835F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS0934 55852463F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT9780 54634718G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT9780 54634658G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW8891 55857409F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW8891 55856189F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ4926 55856989F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ8722 55856952F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC7601 55855712F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF9624 55855827F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI4506 54634463G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET4863 55857289F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG4528 54634703G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ2668 55852467F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ3557 55856152F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM3552 54634382G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN8944 55852482F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP9195 55851619F  24/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFR2718 P00VG000G1 05/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MFS3112 54634282G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU8573 55856026F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY0266 55856253F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF5366 55850771F  02/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGG7820 54634198G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7491 54634435G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK6604 54634238G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC9878 55852535F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ0326 55856958F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO1975 54634200G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO2982 54634487G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ1094 54634394G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII5606 P00VC000HE 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MIK8340 55852481F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL5328 55851804F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL5328 55851817F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU4630 54634501G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY4343 55856204F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ3390 54634289G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC7062 54634364G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG1222 54634264G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3882 55856609F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH9555 55856591F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH9555 54634210G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK1479 55852551F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL3253 55851620F  24/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN7093 55857407F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO7189 55856261F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT0808 54634662G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT3036 55851706F  22/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV7778 55855819F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ7060 54634298G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA7177 55855840F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MKC4506 55856612F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD8412 55856287F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF8994 55856291F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF8994 54634388G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF8994 55856601F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF8994 55856239F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN1698 55857206F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ0895 55852590F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU0631 55857491F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW2609 55852537F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI8846 55856604F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU4733 55856972F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU4733 55856982F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU5562 55852494F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA1270 55852462F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF6938 54634329G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH0888 55856196F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ6736 54634651G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML4699 P01HZ0003V 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MMM0840 55857408F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NKK2409 54634486G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG3370 54634380G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OLY5657 55850643F  01/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 QHE6565 55852542F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF8432 54634273G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN1651 55856217F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO5547 55857268F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU1049 54634196G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC5753 55856581F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8094 
794/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8094 794/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNE8119 55590988E  30/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYU3432 54591196E  23/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYZ3199 55591203E  25/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYZ3199 55591202E  25/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG1018 55591186E  27/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MEL5540 55591204E  25/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFS7778 55591184E  27/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio fortuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8536 
380/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8536 380/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEA0139 54639867E  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 RIO FORTUNA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ANDRE LUIS BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Salto veloSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8326 
317/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8326 317/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHP2701 54472608D  29/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 HAV4457 54472641D  03/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LWU3768 54472642D  03/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXK4886 54472619D  15/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXK4886 54472621D  15/06/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXK4886 54472622D  15/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXO3269 54472612D  03/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXO3269 54472613D  03/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZN5177 54981049C  02/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZS6028 54472605D  29/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZY4252 54472680D  25/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZY4252 54472682D  25/11/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEQ1408 54981046C  27/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEQ1408 54981047C  27/04/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MER1784 54472649D  03/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MHT6792 54472606D  29/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MHX7196 54472615D  10/06/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SALTO VELOSO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 25 DRP                                                                                           
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Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8244 
667/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8244 667/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJN3411 54934544D  26/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 BJN3411 54934545D  26/07/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 BJN3411 54934546D  26/07/2012   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 BJN3411 54934547D  26/07/2012   65565    230 * I              191.53                                                 
 BUP9212 P01JW0004I 19/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 CAL5549 54934666D  28/09/2012   65482    229                   85.12                                                 
 DCF4718 P01JW00052 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ICM4326 P01JW0005S 08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IFZ0246 54934353D  09/11/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IGH5506 54934705D  06/10/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IGH5506 54934706D  06/10/2012   52070    169                   53.20                                                 
 IGO2489 54934534D  12/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 IJT9226 54934542D  23/07/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IJT9226 54934543D  23/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKY5151 54934709D  26/10/2012   57380    186 * II             191.53                                                 
 ILP7696 54934299D  09/07/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 ILQ5046 55644845B  31/08/2012   69120    232                   53.20                                                 
 INB7155 P01JW0006F 19/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 INB7155 P01JW0006G 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 INB7155 P01JW0006H 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INT2308 54934290D  26/06/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LXU2027 54934710D  29/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXU2027 54934711D  29/10/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZA3190 P01JW0007O 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZW4690 P01JW00078 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAW6111 54934751D  24/10/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBJ1354 P01JW0007K 31/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBR2656 54934286D  22/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBR2656 54934287D  22/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR2656 54934288D  22/05/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MBR2656 54934289D  22/05/2012   52151    170                  191.53                                                 
 MBZ5822 55644836B  19/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCD2090 54934671D  28/09/2012   69471    235                  127.69                                                 
 MCH2005 P01JW0007I 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCK9267 54934524D  30/04/2012   65563    230 * I              191.53                                                 
 MCK9267 54934522D  30/04/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCK9267 54934523D  30/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS2277 P01JW0006T 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCW2031 54934658D  13/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW2031 54934659D  13/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCW2031 54934660D  13/09/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MDD5894 54934681D  04/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD5894 54934682D  04/10/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEC4700 P01JW00048 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFA1209 P01JW0004D 18/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFA1209 P01JW0004E 18/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFA1209 P01JW0004F 18/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFM6491 54934528D  03/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MGV4492 54934537D  12/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGV4492 54934538D  12/05/2012   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHL8655 P01JW00072 27/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIB5187 54934566D  10/05/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIB5187 54934565D  10/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIL3395 55644829B  14/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIR5292 P01JW0007J 31/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJD8415 P01JW00051 27/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJY1848 54934712D  10/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                           
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 666/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8244 666/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BWE7112 P01JW000AD 03/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 BWE7112 P01JW000AE 03/03/2017   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 CMU5393 P01JW000B5 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DHS2496 P01JW000A6 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DHS2496 P01JW000A7 02/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IIV5535 P01JW000A5 02/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ILJ6080 P01JW000A9 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILJ6080 P01JW000AA 02/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IMX1249 P01JW000AF 03/03/2017   51851    167                                                                         
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 MKR7054 P01JW000AB 03/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                           
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa terezinHa do ProgreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8780 
364/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8780 364/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANF2391 54599182F  26/11/2016   70301    244 * I              293.47                                                 
 EFW8236 54599096F  18/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MBH3046 54599270F  31/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDG7495 54599133F  20/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QIA2557 54599192F  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                
   CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 363/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8780 363/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGZ1301 54599222F  05/03/2017   51851    167                                                                         
 MGT7092 P02BG00015 02/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MJF7005 P02BG0001M 27/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                
   CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2440/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2440/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF1400 P01LB000AX 10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEF1400 P01LB000AY 10/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 AJW5513 P01LA000AD 28/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 AJW5513 P01LA000AE 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJW5513 P01LA000AF 28/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AJW5513 P01LA000AG 28/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AJW5513 P01LA000AH 28/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AKF2567 P01LA000A9 27/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AMD7624 P01LA000AN 29/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AMK0030 P01LC0008Z 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMK0030 P01LC00090 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AMK0030 P01LC00091 28/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AMK0030 P01LC00092 28/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AMK0030 P01LC0007T 28/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AQX6928 P01LB0008X 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AQX6928 P01LB0008Y 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BZU0464 P01L900096 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DIC8074 P01LD0006S 20/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 DIC8074 P01LD0006T 20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DIC8074 P01LD0006R 20/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 JUT5718 P01LC00086 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JUT5718 P01LC00087 30/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZP8062 P01LB0008W 21/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAW6938 P01L90007U 19/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAX5523 P01LA000AK 28/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAX5523 P01LA000AL 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBG6641 P01L9000CF 05/03/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBQ9075 P01LA0009M 16/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MBQ9075 P01LA0009U 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCM1718 P01L90009H 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEE6413 P01LD0006V 21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEE6413 P01LD0006W 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEE6413 P01LD0006X 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEY8382 P01LC0007S 23/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MFO5274 P01LB0009D 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC2920 P01L90007T 19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGY8878 P01LB0008U 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGY8878 P01LB0008V 21/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIN0554 P01LA000A0 25/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIN0554 P01LA000A1 25/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                            
   RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2441/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2441/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQX8658 55600579F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CCL8729 55600881F  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CCM2169 55600292F  15/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DIC8074 P01LD0006Q 20/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 FHB6530 55600565F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZJ1198 55600552F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ1199 55600690F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAV9539 P01LA000AR 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ9075 P01LA0009N 16/01/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MBQ9075 P01LA0009O 16/01/2017   63190    220 * VI             195.23                                                 
 MBQ9075 P01LA0009P 16/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBQ9075 P01LA0009Q 16/01/2017   58192    193                  880.40                                                 
 MBQ9075 P01LA0009R 16/01/2017   63944    220 * XIV            293.47                                                 
 MBQ9075 P01LA0009S 16/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBQ9075 P01LA0009T 16/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCD7091 55600872F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD7091 55600874F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD7091 55600647F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD7091 55600696F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD7091 55600809F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD7091 55600812F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFN4152 P01LB0008S 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGK3677 55600883F  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKF7341 55600862F  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKR8511 55600858F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR8511 55600811F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL7591 55600655F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA3390 55600695F  24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMJ2413 55600471F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM2156 P01L90008W 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                            
   AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8492 
1182/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8492 1182/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX7247 8492081531 11/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AHH9370 8492081154 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHS0249 8492081691 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3614 8492080716 25/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 ALB1789 8492081503 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALB3998 8492081572 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMO7138 8492081674 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANP1810 8492081555 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWJ6134 8492081711 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CBU6199 8492081706 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIG9174 8492081693 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDY1160 8492081597 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPE0604 8492081431 05/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IJN1725 8492080981 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INB6996 8492081484 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOD2727 8492081618 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBK0309 8492081190 19/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWW6224 54222813N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LXZ6060 8492080593 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ5290 8492080769 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ5365 8492081675 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL4827 8492080845 27/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCD0856 8492081379 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI1518 8492081616 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM2458 8492081725 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM2458 8492081729 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG0009 8492081682 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK7678 8492081716 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM4605 8492080651 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI8126 8492081714 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES9276 8492080663 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV1246 8492081719 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI3785 8492081699 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL3820 8492081382 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM7781 8492080831 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD5884 8492080707 21/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MGK6180 8492081624 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII8078 8492081519 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL1423 8492081493 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO4119 8492081159 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT0161 8492081679 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY0486 54220904N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJN0900 8492081728 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJX2457 8492081746 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY2760 8492081512 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK3124 8492080728 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0431 8492081520 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0431 8492081524 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0431 8492081506 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MMC9644 54222811N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OKF3356 8492081120 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC5388 54202777N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHD0172 8492081191 19/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHD6427 8492081697 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                            
   AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2438/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2438/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK9664 P01LF000C6 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AAK9664 P01LF000C7 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AAK9664 P01LF000C8 26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFZ0750 P01L9000C8 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKA6170 P01LG0002W 25/03/2017   69120    232                                                                         
 AVO5050 P01LD000BR 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CXM9440 P01LA000DV 25/03/2017   51691    165                                                                         
 CXM9440 P01LA000DW 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CXM9440 P01LA000DX 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKX1250 P01LC000A6 02/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IKX1250 P01LC000A7 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWV8075 P01LD0009E 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWV8075 P01LD0009F 22/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 LXP3744 P01L9000DZ 26/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MAZ8061 P01LA000C2 18/02/2017   51691    165                                                                         
 MBK7159 P01LG00032 28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBP0823 P01LB000ES 24/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCY2413 P01L9000D0 18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCY2413 P01L9000D1 18/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCY2413 P01L9000D2 18/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
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 MEC2107 P01LB000CZ 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC2107 P01LB000D0 01/03/2017   69120    232                                                                         
 MEC2107 P01LB000D1 01/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEG3612 P01LC000BX 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEG3612 P01LC000BY 28/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGX1153 P01LD0008G 14/02/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MII8751 P01LD000B8 23/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIK1011 P01LF0009P 20/02/2017   69120    232                                                                         
 MJU7518 P01LB000EU 24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJU7518 P01LB000EV 24/03/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MJU7518 P01LB000EW 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKI7771 P01LB000EN 21/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKI7771 P01LB000EM 21/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLR5756 P01LF000C2 26/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MLR5756 P01LF000C3 26/03/2017   64080    221                                                                         
 QHF0140 P01LD000B4 21/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                            
   RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2439/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2439/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL0663 55601364F  23/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 AII6293 55601452F  21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AKA6170 P01LG0002X 25/03/2017   58350    195                                                                         
 AOC9286 54492657F  17/02/2017   58350    195                                                                         
 AOJ4469 55600925F  13/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ASN3318 P01LB000CM 28/02/2017   52070    169                                                                         
 AUN0450 55601179F  15/02/2017   51851    167                                                                         
 AVK6864 55601209F  07/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AVW9609 55600977F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AWB6311 P01LD0009Q 25/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AWO1632 55601187F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FEA7068 55600912F  15/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 JGE7772 55600928F  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 JVN2298 55601333F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KGT1108 55601370F  29/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LWV8075 P01LD0009D 22/02/2017   51852    167                                                                         
 LXP3744 P01L9000E0 26/03/2017   51851    167                                                                         
 LZI3571 P01L9000DR 24/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MBK7159 P01LG00031 28/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MBO1367 55599445F  20/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCD7091 55600917F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55600920F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55601372F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55601137F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55601140F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW2158 55601167F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK6524 55601366F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES6486 55601376F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP6623 55600927F  14/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHU9021 55601232F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW6080 55601297F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA4346 55601068F  01/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIK4224 P01LB000CD 28/02/2017   52070    169                                                                         
 MJV7629 P01LF000BU 24/03/2017   52070    169                                                                         
 MKC6827 55601228F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD7568 55600976F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS0508 55600967F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD1838 55601299F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR5756 55601220F  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MLR5756 55600999F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 QHH3438 P01LF000BP 24/03/2017   52070    169                                                                         
 QHW3790 55601378F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC4451 P01LB000CL 28/02/2017   52070    169                                                                         
 QIC9069 55600930F  16/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                            
   AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
841/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 841/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPB8909 P01VY0002D 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 839/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 839/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU6380 P017Q000GL 22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYU6380 P017Q000GM 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLL0158 P01VY0003H 06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO CARLOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 840/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 840/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIG9768 P017Q000GB 22/03/2017   51851    167                                                                         
 LYU6380 P017Q000GK 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MAN2783 P01VY0004N 26/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

São CriStóvão do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8480 
324/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8480 324/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAV7925 P01590000H 25/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MAV7925 P01590000J 25/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                        
   ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 323/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8480 323/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBC8164 P01590001Q 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CBC8164 P01590001R 24/03/2017   51851    167                                                                         
 CBC8164 P01590001S 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CBC8164 P01590001T 24/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                        
   ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
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 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

São domingoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8336 
719/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8336 719/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS1576 P01Q10001C 09/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MBS1576 P01Q10001D 09/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MDQ6502 P01Q10002E 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDQ6502 P01Q10002F 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDQ6502 P01Q10002G 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEA4779 P01Q10002K 24/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 718/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8336 718/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALJ7069 P01L50007Z 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALJ7069 P01L500080 24/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIJ9587 P01Q10003O 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8374 
680/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8374 680/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMT5903 P01FJ000J8 20/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 IOZ0889 P01FH0009K 09/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZU1398 P01FH0009D 01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDC2752 P01BI0006J 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEC4758 P01FH000BX 28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MES1856 P01FH000BN 25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL3170 P01FJ000IZ 11/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGL3170 P01FJ000J0 11/12/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MGV1560 P01FH000B8 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV1560 P01FH000B9 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGV1560 P01FH000BA 20/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKW7053 P01FH000C7 29/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 679/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8374 679/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFW2458 P01FH000E5 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CFW2458 P01FH000E7 09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDY8615 P01FH000FF 24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IKC8129 P01FH000DU 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKC8129 P01FH000DV 05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILQ7357 55519925F  28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 KPC4274 P01FH000E1 07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBI7985 55519926F  27/03/2017   69120    232                                                                         
 MBI7985 P01FH000FT 27/03/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MBI7985 P01FH000FU 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBJ8922 P01FH000FS 26/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEF6406 P01BI000CH 26/03/2017   52741    175                                                                         
 MEF6406 P01BI000CI 26/03/2017   69120    232                                                                         
 MEF6406 P01BI000CJ 26/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFM4960 P01FH000DS 03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFM4960 P01FH000DT 03/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKF6899 P01FH000E2 08/03/2017   50292    162* II                                                                     
 MKF6899 P01FH000E3 08/03/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOAO DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                             
   RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1485/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1485/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG6441 54091371E  04/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MHC4427 55033125F  12/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHD5884 55033366F  13/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1483/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1483/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP1882 55033394F  28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXP1882 55033395F  28/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 LXP1882 55033396F  28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXP1882 55033398F  28/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXP1882 55033399F  28/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MED8492 55033037F  12/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MED8492 55033099F  12/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1484/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1484/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNT0827 55033389F  27/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGW4599 55033404F  22/02/2017   54282    181 * V                                                                     
 MED8492 55033038F  12/02/2017   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MFS1521 55033128F  10/02/2017   65300    228                                                                         
 MHD1287 55033467F  25/02/2017   54281    181 * V                                                                     
 MJR4295 55033140F  01/03/2017   54281    181 * V                                                                     
 MLX3483 55033414F  05/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1413

 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2409/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2409/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM2079 P01HC000UO 14/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AKB8236 P01HC0011H 24/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AML3420 55082334E  19/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ANJ1222 P01690005E 01/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 ATC5322 55788158F  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BAT8610 P01HE000QM 01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 COH9277 55788641F  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DGN6269 P016900052 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DGN6269 P016900053 26/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DWK2688 P019W0002U 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EBC5827 P01HE00120 01/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 HYL3143 P01HE000YK 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HYL3143 P01HE000YL 12/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IIC6475 55788633F  27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ILX4126 55788632F  27/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IOQ8824 55787743F  25/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 IQA7082 P01HE000XI 06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXW3057 P01HE0011W 01/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LXX6226 P01HE000O8 22/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXX6226 P01HE000O9 22/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXZ2460 P01HE0011R 30/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LXZ2460 P01HE0011S 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYC5288 P01HC000S4 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYR2904 P016700015 03/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYR2904 P016700016 03/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LYR2904 P016700017 03/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZX8262 P01HC000XK 03/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAD5432 P01HE000VM 20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAF6670 P01HC000XO 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1414

 MBC6394 P016900054 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC6394 P016900055 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBT0064 P01HC000YN 09/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCX2879 P01HC0013I 08/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCX2879 P01HC0013J 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY5363 55787212F  11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY5363 55787218F  11/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCY8412 P01HE000SP 08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI5413 P01HE0010B 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDP1193 55787235F  22/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDP1193 55787236F  22/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDP5042 P01HE0011T 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEI4193 P01HE000YA 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEI4193 P01HE000YB 11/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEZ9737 P01HE000TE 12/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFC3206 P01HE00126 02/02/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 MFF3868 P01HE000ND 17/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFJ0328 P01640001W 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFJ0328 P01640001X 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFN0672 55782875F  06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFQ2059 55949898E  14/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFZ9271 54981101F  16/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGB5203 P01HC00127 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB9096 55787949F  26/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGI9719 P01HE000Y5 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGX6959 P01HC00120 27/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGY0399 P01HC000S2 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB0176 P01600001O 06/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHB0176 P01600001Q 06/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHB0176 P01600001P 06/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHB3651 55082336E  19/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHK1604 55082329E  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MID7101 P01HE0011L 30/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIL0470 P01690004S 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIP6312 P01HC0012O 02/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJP6655 P01HE000RI 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKG1639 P01HE000R1 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKG1639 P01HE000R3 02/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKH7538 P01HE000VE 20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKH7538 P01HE000VF 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKQ5058 P01HE000R8 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKT8419 P01HE0011X 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMD4573 P01HC0012A 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHU3650 P01HE000W5 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2410/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2410/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD7530 P016600094 29/01/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 BJL1220 P01640001I 29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUJ2105 55788449F  02/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 EBU1010 55787850F  20/12/2016   56222    182 * VI              88.38                                                 
 EDQ1641 55786041F  21/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 EGC5082 55787952F  20/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKW1132 55787312F  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQT2865 P01HE000SU 09/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 IQZ6234 P016600087 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 JIA6180 P01640001Z 29/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBG7074 P016100028 01/12/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MDB5768 55948150E  11/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW5291 55785331F  27/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY3551 P016600058 30/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MFT5009 P016900040 20/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGB9096 55787950F  26/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII1878 55788203F  19/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MIT9249 P015Z0002N 30/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJH8314 55785335F  01/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKH5720 55787917F  19/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKN8414 55787903F  07/12/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MLR9230 P01660008Q 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MZM4374 P016600089 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 OFW7238 55788204F  19/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHB8489 55789152F  23/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHM5704 55787339F  08/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHO6643 P015Z00013 02/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1909/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1909/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IID7078 54920408F  25/11/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IIT7116 55674382C  06/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LXP8688 54920404F  25/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYP4812 54918828F  14/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDB6234 54916398F  06/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEH3260 54921272F  06/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MEH7396 54907918F  29/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MEH7396 54907917F  29/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHK4392 54920611F  07/12/2016   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MHN4774 54922277F  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHP2494 54922357F  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKT9139 54916585F  01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLP8568 54919708F  02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1910/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1910/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANJ8453 54922115F  09/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOZ4723 54921071F  30/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUL8885 54922271F  25/01/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 CGM4001 54916846F  24/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 CTC7115 54200120N  01/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 DBP0933 55661812C  25/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DFF9563 54920279F  04/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DPG2708 54920395F  26/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 EAL5363 54922010F  27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EBT5168 54919334F  24/11/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 FBP0921 54922404F  23/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 FBX2697 54921392F  12/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 GTZ7526 54921963F  09/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GYA9521 54922439F  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HHT7687 54919853F  16/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HNK5436 54921208F  01/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ILS2013 54918750F  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LQT1644 54922285F  30/01/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 LWU7723 54920901F  02/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYP5146 54922251F  23/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZM6822 54919663F  29/11/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 LZN4531 54922438F  25/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBD8100 54920545F  24/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBN8558 54222789N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MBP5993 54921644F  16/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ0153 54222780N  02/02/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MCE9827 54921370F  12/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCY3552 54921261F  04/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDC2284 54222787N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDF2223 54919067F  25/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDK2312 54920534F  24/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDO3223 54922009F  27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDO8774 54222792N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDX3349 54918742F  19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MER6643 54920389F  26/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MES9305 54922304F  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV0170 54918769F  24/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEX2237 54915195F  28/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFA4781 54920473F  01/12/2016   70991    244 * V II           195.23                                                 
 MFJ8245 54920650F  20/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK3714 54222779N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFK7268 54921044F  04/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFO1897 54922152F  23/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFO5649 54922998F  14/02/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MFY2436 54922310F  28/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB3861 54922322F  01/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ4135 54914985F  18/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHD0804 54222785N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHD0804 54222786N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHJ2609 54922011F  27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHM5361 54220859N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHN8576 54222793N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHN9759 54919664F  29/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX0687 54920659F  19/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIC7936 54918611F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIF0334 54920288F  12/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIJ3572 54918241F  28/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIR3606 54921075F  30/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MJC9646 54916833F  20/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK4385 54920271F  30/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJP6375 54207453N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKD6124 54921057F  30/11/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MKF2644 54210855N  29/12/2016   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKG4345 54920799F  01/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKS0600 54918149F  28/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MKT6315 55677875C  14/12/2016   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MLB4958 54922301F  24/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB8270 54920895F  30/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MLE4490 54922133F  13/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ5765 54920756F  25/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLN2450 54922119F  09/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO4024 54919705F  24/11/2016   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MLS3479 54921158F  05/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLU8099 54921263F  04/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMH0367 54920328F  30/11/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MMJ0635 54214678N  05/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMJ6368 54918771F  25/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MML9055 54919819F  04/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OKE5423 54919666F  30/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PVD5222 54920885F  30/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHA4546 54920771F  28/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD7602 54207451N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHH9257 54920463F  28/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 QHK4986 54920063F  14/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHM3949 54222791N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHO5861 54222784N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHU8302 54920332F  30/11/2016   58191    193                  880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2407/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2407/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS9292 P015Z0004C 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACT0331 P01HC0017Q 06/03/2017   50292    162* II                                                                     
 AGH4994 P01HC0016N 28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AGH4994 P01HC0016O 28/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ANH8321 P01HC0016B 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ATS6449 55788364F  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AUC0884 P01HE001BC 24/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 BOZ0319 P01HC00177 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CXL6664 P01HC001BS 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CXL6664 P01HC001BT 27/03/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 DDI2012 P01HC001BX 27/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 EDF2881 55789127F  21/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 EWS0008 55790215F  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 EWS0008 55790216F  15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EWS0008 55790217F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 EYR5499 55789085F  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 EYR5499 55789086F  24/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 EYR5499 55789087F  24/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 HFG5739 P015Z0003K 02/03/2017   69120    232                                                                         
 IIQ6899 P01HC001AA 17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ITH7535 P01HC001CA 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWR4836 P01HE00179 08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXO0958 P01HC00154 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXO0958 P01HC00155 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYC8990 P015L00023 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYC8990 P015L00024 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYT8712 55540443E  01/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAI8413 P01600002G 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAK0913 P01HC001CH 28/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MAL2692 P01HE001BV 27/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAX7932 P01HE00156 20/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBB7660 55540433E  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBT1384 P01HE0015J 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBX8210 P01HC001CI 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCB7899 55790162F  21/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCB7899 55790161F  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCI2994 P01HC0015Z 22/02/2017   50371    162 * III                                                                   
 MCR4717 P01HC00167 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCR4717 P01HC00168 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT4506 P0166000CR 19/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDF9076 P01HE0015P 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDF9076 P01HE0015Q 22/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDF9076 P01HE0015R 22/02/2017   65564    230 * I                                                                     
 MDI3754 P01HE001BL 27/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDI3754 P01HE001BM 27/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDI3754 P01HE001BN 27/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDI3754 P01HE001BO 27/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDQ3910 55159948C  17/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDQ3910 55159949C  17/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDT5065 P01610003R 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX3183 55790529F  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX3183 55790530F  23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEF4505 P01HC0016V 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEH8725 P01HC001B4 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEH8725 P01HC001B5 23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEH8725 P01HC001B7 23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEH8725 P01HC001B8 23/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEJ1757 P01HE001CO 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEM5980 55790168F  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MEM5980 55790169F  23/03/2017   64080    221                                                                         
 MES1642 P01HE0017N 08/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MET0114 55789705F  24/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 MEV0109 P01HE001D0 30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEV0109 P01HE001D1 30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEW9195 55790531F  23/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MGE6311 55791552F  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGE9463 P01HE0016H 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGE9463 P01HE0016I 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGF6755 55788008F  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGT6234 55788700F  20/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGT6359 55791561F  25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGZ9356 P01HC00160 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGZ9356 P01HC00161 22/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHF2146 55788139F  23/03/2017   73580    252 * V                                                                     
 MHS0948 55788740F  13/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHT3874 55788066F  22/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MHY6821 55790221F  23/03/2017   73580    252 * V                                                                     
 MHY6821 55790234F  25/03/2017   73580    252 * V                                                                     
 MIC0297 P01HC001D2 30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIK0107 P01HC001CX 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIK0107 P01HC001CY 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIO0139 P01HC001BG 24/03/2017   65564    230 * I                                                                     
 MIZ4261 55788695F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJA4320 P01HC0016W 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJJ8564 P01HC001BP 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJQ0173 P01HC001BE 24/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKI4866 P01HE001C4 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKI4866 P01HE001C5 28/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKO0158 55788362F  22/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKV4769 P01640002C 22/02/2017   69120    232                                                                         
 MMF1744 P015A00098 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMF1744 P015A00099 29/03/2017   50292    162* II                                                                     
 MML2406 P01HE001A7 20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 OKE9808 P01HC001CN 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 OKE9808 P01HC001CO 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 OKE9808 P01HC001CP 29/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 OTS5136 P01HE0016F 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHM1509 55788288F  18/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHW6770 P01HE001D7 30/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 QIC7710 55788073F  27/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2408/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2408/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU9272 55791563F  25/03/2017   60412    207                                                                         
 ALB6872 55790592F  29/03/2017   51851    167                                                                         
 AMZ4270 55789283F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 AUC0884 P01HE001BE 24/03/2017   51851    167                                                                         
 AUC0884 P01HE001BF 24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 CPR7531 55790580F  28/03/2017   51851    167                                                                         
 EFV8072 55789344F  01/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EJK8478 55789801F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 EQI7687 55790650F  29/03/2017   51851    167                                                                         
 HIX4109 P015A00081 23/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IML1611 P01640002K 15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMP9763 55787799F  17/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 IVZ8837 P01HC001C6 27/03/2017   58350    195                                                                         
 JQD0262 55790521F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 LPL8852 55945475E  27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXA6695 55790532F  25/03/2017   54527    181 * VIII                                                                  
 LXU1239 55790557F  22/03/2017   51852    167                                                                         
 LXW3057 55790587F  28/03/2017   60501    208                                                                         
 LZO5641 55790645F  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MAA0541 55788276F  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MAL2692 P01HE001BU 27/03/2017   51930    168                                                                         
 MBE9294 55790569F  22/03/2017   52070    169                                                                         
 MBM0183 P015Z0003D 24/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MBY9278 55790166F  21/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCB4308 55791554F  23/03/2017   51851    167                                                                         
 MCN8147 55790648F  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MDB9607 P01610003P 25/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MDG1343 55789825F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 MDH8944 55790297F  21/03/2017   60412    207                                                                         
 MDQ3910 55159950C  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MDX2096 55789313F  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MEH8725 P01HC001B6 23/03/2017   52070    169                                                                         
 MEH8725 P01HC001B9 23/03/2017   62700    220 * II                                                                    
 MEM8935 55788952F  07/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEO5778 P0166000C7 05/03/2017   65300    228                                                                         
 MES3106 55789782F  23/03/2017   60175    206 * III                                                                   
 MEV2336 55789779F  23/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEY6241 P0166000BG 28/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFD4238 P0166000C6 05/03/2017   65300    228                                                                         
 MFG5148 55789843F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 MFM5904 55789838F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 MFV7898 P0166000BN 01/03/2017   60171    206 * III                                                                   
 MGT3166 P015A00097 29/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGY6910 55788264F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MHB0148 55791551F  21/03/2017   60412    207                                                                         
 MHC9798 55789079F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MHI8133 55790607F  25/03/2017   51851    167                                                                         
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 MHL7966 55790628F  25/03/2017   51851    167                                                                         
 MHQ0243 55790608F  25/03/2017   59910    206 * I                                                                     
 MHQ5424 55791558F  23/03/2017   61300    214 * II                                                                    
 MHV6325 55789762F  21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHZ4837 P0166000BC 25/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIQ3035 P015L00022 25/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIX9438 55790618F  25/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MJB8651 55790556F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MJG7510 P015A0007Z 23/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJL7393 55790583F  28/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJO1258 55790509F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MJR0757 55790641F  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MKE9827 55790573F  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKH3167 55789844F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 MKJ7449 P015Y00024 27/03/2017   60501    208                                                                         
 MKK5420 55790562F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MKR7383 55788270F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MKT8455 55790513F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MKV4769 P01640002B 22/02/2017   60175    206 * III                                                                   
 MLC2915 55789824F  20/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MLK8391 55945478E  27/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLO4498 55789803F  15/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLP5068 55789772F  22/03/2017   58191    193                                                                         
 MLR9353 55789072F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 MLZ9337 55790526F  23/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MMJ9105 55789839F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 NSS5365 55789268F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 NUF7501 55788267F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 OKE9808 P01HC001CQ 29/03/2017   52070    169                                                                         
 QDB3342 55788281F  16/03/2017   51851    167                                                                         
 QHS2324 55790622F  28/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHW6255 55790553F  21/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QIG1101 P015A00082 23/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1907/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1907/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EBK5263 54922775F  15/02/2017   69120    232                                                                         
 EBK5263 54922774F  15/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 EBK5263 54922773F  15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LAJ0933 54923339F  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZM9331 54919743F  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHA5495 54917493F  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJS8142 54922825F  17/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJS8142 54922824F  17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 OKG9197 54918194F  19/02/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1908/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1908/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM9977 54925384F  29/03/2017   56221    182 * VI                                                                    
 AJE7750 54923067F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 AKY8389 54918693F  21/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ANE4935 54922656F  10/02/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 ASE8067 54922625F  09/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASG7828 54923018F  19/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AUY0682 54925122F  24/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 BCZ0060 54925396F  29/03/2017   51851    167                                                                         
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 BGW8226 54924943F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 BOT1852 54923199F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 DBG8054 54921716F  23/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DBQ3715 54924969F  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DTQ1870 54924974F  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EDC9042 54924833F  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ETG0358 54925043F  24/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EVD4727 54925121F  24/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 FUQ9291 54925144F  27/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 HDQ7363 54925164F  24/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HOG1673 54923054F  17/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBS4051 54914994F  13/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IRC8377 54910233F  15/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 JFP9099 54925184F  27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JGF3687 55673935C  24/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LAJ0933 54923338F  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LNB6090 54923020F  19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXZ0025 54923312F  05/03/2017   65300    228                                                                         
 LZH8796 54924946F  24/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAO4524 54924715F  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBD7584 54924996F  23/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBE5374 54920163F  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCA1582 54925180F  27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCD7277 54923083F  27/03/2017   51851    167                                                                         
 MCK0456 54925391F  29/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK0456 54925359F  27/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO4685 54923601F  23/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCU5046 54923046F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCV2345 54924916F  23/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDC4505 54924975F  23/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MDD8384 54925008F  28/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MDN1793 54924713F  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDS6506 54922648F  17/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MDX5957 54925001F  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDX7401 54921906F  22/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEB4438 54924766F  20/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MED7744 54923602F  23/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG1244 54916594F  22/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEM0145 54925046F  24/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEN4100 54921918F  06/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MEX0825 54923057F  17/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFC7352 54924710F  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFU3084 54925142F  27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFW9936 54924717F  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGC8693 54925207F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 MGG3563 54919796F  25/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MGH3841 54925177F  27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGL5550 54925106F  23/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGP7264 54924654F  16/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU1978 54924653F  16/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU5114 54924936F  23/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGV8900 54921786F  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHF7357 54925031F  23/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHI2945 54922148F  27/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHS4811 54924834F  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHV3884 54916227F  08/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHX3937 54923344F  28/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHY0089 54923708F  27/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIC1571 54925372F  28/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIG6479 54925196F  28/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIH8747 54925127F  24/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIJ6150 54923070F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 MIK4770 54924224F  21/03/2017   59910    206 * I                                                                     
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 MIK4925 55634437C  24/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MIN0937 54925019F  22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIS7245 54924740F  28/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJB1097 54924903F  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJC2844 55661817C  23/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC4804 54924963F  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJE4411 54925388F  29/03/2017   51851    167                                                                         
 MJI8222 54919468F  26/03/2017   65300    228                                                                         
 MJN1682 54923040F  20/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MJQ3698 54923622F  24/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJS2031 54925182F  27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJW7967 54925134F  24/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJW9408 54924059F  11/03/2017   52312    172                                                                         
 MKA1328 54924905F  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKA8945 54924609F  25/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKS3024 54923705F  24/02/2017   60412    207                                                                         
 MKW7487 54925014F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MKX6321 55634435C  15/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKX7375 54925101F  23/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKY3072 54925397F  29/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA3666 54923069F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 MLC2915 54924958F  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLE1982 54923049F  20/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 MLE4269 54919097F  23/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLH7977 54924922F  23/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL4559 54922788F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLM2397 54925033F  23/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLO7035 54924228F  21/03/2017   60681    209                                                                         
 MLS4873 54925028F  23/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLY4259 54925393F  29/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMA9077 54917239F  21/03/2017   59910    206 * I                                                                     
 MMH2124 54924835F  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OFZ6029 54924956F  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OKG5853 54924797F  21/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OXK0725 54924972F  22/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHJ4487 54923153F  17/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK3389 54923608F  24/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHL2718 54924794F  21/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL9910 54923006F  18/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHO0447 54922810F  14/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ1028 54925210F  27/03/2017   51851    167                                                                         
 QHX2883 54925048F  24/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIC0958 54925386F  29/03/2017   56221    182 * VI                                                                    
 QIC0958 54925387F  29/03/2017   58191    193                                                                         
 QIE6325 54923623F  24/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIE6325 54923624F  24/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QIK4431 54924806F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                    
   ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8486 
908/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8486 908/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM0814 54610651F  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADM0814 54610652F  27/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CST8190 54605974F  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CST8190 54605975F  16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CZL6046 54610665F  19/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CZL6046 54610666F  19/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 CZL6046 54610667F  19/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HJB7735 54610645F  22/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 HRH9110 54610661F  29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 KDC9047 54610552F  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KDC9047 54610513F  14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBC2060 54610522F  21/12/2016   52151    170                  293.47                                                 
 MBC2060 54610501F  21/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MGB5190 54610654F  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB5190 54610656F  28/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGB5190 54610657F  28/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MGB5190 54610658F  28/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGB5190 54610659F  28/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGB5190 54610660F  28/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHE8710 54610550F  14/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLD1325 54610506F  20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLY2625 54605979F  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                           
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 907/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8486 907/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ETE2822 54228096N  24/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 GEF8080 54611446F  25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IHV5658 54611494F  25/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXG4756 54611415F  02/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LXG4756 54611522F  06/03/2017   51851    167                                                                         
 MLD8090 54611366F  22/02/2017   56141    182 * V                                                                     
 MNW8419 54611493F  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                           
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1504/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1504/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG8658 P010U000CD 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG5545 P010U000CM 25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                       
   CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1505/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1505/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL2275 P010U000DY 13/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AWZ4737 P010V0006B 15/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BAC1545 P010U000CK 25/01/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 ILJ2362 P010U0009P 29/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MCY9952 P010V00051 27/11/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MCY9952 P010V00052 27/11/2016   60175    206 * III            293.47                                                 
 MEB8208 55779230C  15/11/2012   60412    207                  127.69                                                 
 MEB8208 55780454C  15/11/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIF7055 P010U0009W 02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG2661 P010V0006L 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA6394 P010U000CO 27/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLF9926 P010U0009T 01/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLN5153 P010U000DR 10/02/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                       
   FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1502/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1502/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQR1056 P010V0009L 25/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AQR1056 P010V0009K 25/03/2017   69120    232                                                                         
 CHU5803 P010U000GI 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 JZH4903 P010U000G4 24/03/2017   69120    232                                                                         
 JZH4903 P010U000G5 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGX7037 P010U000G7 25/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                       
   CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1503/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1503/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR8421 P010V0009O 25/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYQ1471 P010V000AC 29/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 EGB6658 P010V0009E 24/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 LYF1956 P010U000G8 26/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 MAX7335 P010V00089 03/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD9876 P010V000A4 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MHQ3571 P010U000GB 27/03/2017   51851    167                                                                         
 QHW3263 P010V000A5 27/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                       
   FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2199/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2199/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJT4808 P01S800041 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJT4808 P01RM0004R 17/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 AMT7693 P01S80006A 11/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AUH7618 P01S40007S 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AUH7618 P01S40007T 30/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CHR3897 P01S50003R 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ICZ4028 P01RL0000I 01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 ICZ4028 P01RL0000J 01/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IIF3732 P01RN00074 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIF3732 P01RN00073 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IMM7278 P01S40004H 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IMM7278 P01S40004I 09/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 IMM7278 P01S40004J 09/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IMM7278 P01S40004K 09/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 INF5438 P01S40007I 28/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 KIK8815 P01S40007O 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KIK8815 P01S40007P 29/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 KIK8815 P01S40007Q 29/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KIK8815 P01S40007R 29/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZA7067 P01RN0006U 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZJ0860 P01S60007T 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZK1936 P01RN0004M 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZK1936 P01RN0004N 21/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZO3804 P01RK00062 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBP6936 P01S60004F 06/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MBP6936 P01RN00040 06/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MBP6936 P01S60004J 06/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MBU1324 P01S40007H 28/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBU2581 P01RN00052 27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCI0463 P01RM0003K 20/11/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MCI0463 P01RM0003L 20/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCJ1245 P01S400073 18/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCV2323 P01S80005A 15/01/2017   66450    230 * X              195.23                                                 
 MCZ3274 P01RN0007E 23/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCZ3274 P01RN0007D 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDH5678 P01RM0004K 17/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDU5834 P01RN0006J 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEA0849 P01RN00070 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEH0052 P01S40007E 24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGV5381 P01S500034 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV5381 P01S500035 11/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGV5381 P01S500036 11/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHN8156 P01S400074 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMI7270 P01RM0006T 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMI7270 P01RM0006S 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 NPB2360 P01RM00078 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIE8995 P01S80003P 04/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2200/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2200/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABX6397 P01RK0005U 22/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 ABX6397 P01RK0005V 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJT4808 P01RM0004P 17/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 AJT4808 P01RM0004Q 17/12/2016   61810    215 * II             195.23                                                 
 AOY1195 P01RK0006Q 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BCM1216 P01S50003F 19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DAR6937 P01RK0005N 20/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 IJS8571 P01RM0005Y 06/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LWZ5754 P01S600083 27/01/2017   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 MBC2145 P01RK0005R 21/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBM4583 P01RK00066 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBP6936 P01RN0003Z 06/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MBP6936 P01S60004G 06/12/2016   57970    191                 2934.68                                                 
 MBP6936 P01RN00041 06/12/2016   60330    206 * V              293.47                                                 
 MBU2581 P01RN00051 27/12/2016   61810    215 * II             195.23                                                 
 MDU3404 P01S600087 28/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDZ7718 P01S600080 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI9615 P01RM0004S 19/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEM1344 P01RN00071 21/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MEN3041 P01S60004V 11/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MEN3041 P01S60004W 11/12/2016   52151    170                  293.47                                                 
 MEN3041 P01S60004X 11/12/2016   58197    193                  880.40                                                 
 MGV5381 P01S500037 11/01/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MHI8059 P01RN0004F 17/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MHK1274 P01RK0004Z 16/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MJC4485 P01S800034 24/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJN6625 P01RN0005H 02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLY3662 P01RK00045 11/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MMI7270 P01RM0006U 20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMI7270 P01RM0006V 20/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QIJ1176 P01RN00046 07/12/2016   52152    170                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8750 
888/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8750 888/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVU0446 8750209176 22/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CYY4583 54214230N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 LZN3710 54214164N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 LZN3710 54214184N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIP3276 54214215N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIP3276 54214357N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJU7242 54214271N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLD5680 54214186N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2197/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2197/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL0100 P01RM0008S 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AML6802 P01RM0008M 28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 CNC7156 P01S6000AM 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IPT1660 P01S800086 25/03/2017   73233    252 * II                                                                    
 LYZ1676 P01S6000AK 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAM9224 P01RN0009W 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAM9224 P01RN0009X 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAM9224 P01S4000AN 24/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MBI9205 P01S50005C 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCX3617 P01S6000AN 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCX3617 P01S6000AP 26/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCX3617 P01S6000AO 26/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEH0052 P01S50005E 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKE0287 P01RN0008Q 23/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKO5578 P01RL0001P 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKO5578 P01RL0001Q 25/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MLG7734 P01S4000AT 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLG7734 P01S4000AV 29/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2198/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2198/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACW0100 P01RK0008R 29/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 CRM1146 P01S800081 21/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 CXA6900 P01RM0008N 28/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 DAD3282 54602711F  14/02/2017   58350    195                                                                         
 EBC9750 P01RK0008T 29/03/2017   51851    167                                                                         
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 IOT5682 P01S60009H 03/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAM9224 P01RN0009Y 24/03/2017   58350    195                                                                         
 MAM9224 P01RN0009Z 24/03/2017   60502    208                                                                         
 MFX3360 P01RK0008O 29/03/2017   51851    167                                                                         
 MKE0287 P01RN0008N 23/02/2017   70561    244 * III                                                                   
 MLG7734 P01S4000AU 29/03/2017   60412    207                                                                         
 MLK8407 P01S80007H 07/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 887/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8750 887/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGO1250 8750254164 27/02/2017   60503    208                                                                         
 AHO2094 8750253966 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKL3448 8750254076 22/02/2017   56732    183                                                                         
 ANR0238 8750254409 12/03/2017   56732    183                                                                         
 AUG8560 8750254505 17/03/2017   60503    208                                                                         
 BST0193 8750254052 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBF1372 8750253975 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMH7981 8750254172 28/02/2017   56732    183                                                                         
 CMH7981 8750254173 28/02/2017   60503    208                                                                         
 DMO0540 8750254459 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNE5578 8750254124 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWF6729 8750254478 15/03/2017   56732    183                                                                         
 HSG3334 8750253954 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGH4752 8750254588 21/03/2017   56732    183                                                                         
 INY8040 8750253942 14/02/2017   56732    183                                                                         
 KLN5495 8750253984 17/02/2017   56732    183                                                                         
 LWY0176 8750254584 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS7210 8750254184 28/02/2017   56732    183                                                                         
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 LXT0907 8750254539 18/03/2017   60503    208                                                                         
 LXU2817 8750254550 19/03/2017   56732    183                                                                         
 LYJ5822 8750253992 18/02/2017   60503    208                                                                         
 LZO9375 8750254555 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB4937 8750254377 10/03/2017   56732    183                                                                         
 MAE0640 8750254458 14/03/2017   56732    183                                                                         
 MAY6670 8750254259 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC2940 8750254561 20/03/2017   60503    208                                                                         
 MCS1938 8750254055 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MDQ8469 8750254146 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL8926 8750254577 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY6335 8750254472 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MFZ2760 8750254491 16/03/2017   56732    183                                                                         
 MHG9978 8750254545 19/03/2017   56732    183                                                                         
 MHJ2708 8750254039 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR4429 8750254157 27/02/2017   56732    183                                                                         
 MIG6447 8750254122 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII0886 8750254538 18/03/2017   60503    208                                                                         
 MKA5558 8750254021 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB9144 8750253896 12/02/2017   56732    183                                                                         
 MKH9726 8750254452 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MKU7840 8750254522 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MLV1240 8750254543 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML9572 8750254501 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML9572 8750254502 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH0069 8750254477 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH7201 8750254531 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD0193 8750254481 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH1832 8750254571 20/03/2017   56732    183                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                         
   JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

SCHroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8192 
920/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8192 920/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYR4596 P00Q0000K5 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DMK1691 P00Q1000MR 13/01/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 IXX6092 P00Q0000K9 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYY5223 P00Q1000NQ 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCJ9164 P00Q0000JW 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCZ6592 P00Q1000MM 13/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDM7581 P00Q1000NG 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM7581 P00Q1000NH 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM7581 P00Q1000NI 20/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFP1366 P00Q0000KG 27/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGH6400 P00Q1000M6 09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGH6400 P00Q1000M7 09/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGH6400 P00Q1000M8 09/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHO5860 P00Q1000LB 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHO5860 P00Q1000LC 26/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIF6911 P00Q1000O2 03/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI3501 P00Q0000IW 05/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 NXO0601 P00Q0000K6 24/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 NXO0601 P00Q0000K7 24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHK4251 P00Q1000MA 10/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 919/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8192 919/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AEF8297 P00Q0000MU 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AYY5000 P00Q1000RN 18/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 CYR4596 P00Q1000ST 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MBU6073 P00Q1000PQ 08/03/2017   58940    201                                                                         
 MBW6674 P00Q1000QY 17/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCX9270 P00Q1000T8 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCZ5112 P00Q0000MX 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCZ5112 P00Q0000MY 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCZ5112 P00Q0000MZ 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDX9141 P00Q1000RX 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFO9315 P00Q0000N4 27/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJF0366 P00Q1000SY 26/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJS1306 P00Q0000MT 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MKT5336 P00Q0000N8 28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLG8932 P00Q0000MO 08/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MLG8932 P00Q0000MP 08/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 QHC6240 P00Q1000SE 24/03/2017   72770    250 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1606/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1606/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF5315 55773501F  23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 HRA4042 55174548E  11/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HRA4042 55174550E  11/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 IBX7376 55772652F  28/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 IMF2123 55772613F  25/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LXA1251 55174547E  10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXA1251 55174546E  10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MCT2369 55773180F  12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDZ9140 55772913F  23/12/2016   53200    176 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1607/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1607/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJO6386 55772660F  02/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 HRA4042 55174549E  11/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MDZ9140 55772914F  23/12/2016   53470    178                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8695 
805/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8695 805/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEL6075 8695015447 22/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHV5244 8695016349 03/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIV9352 8695017416 30/09/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJN8493 8695017281 15/09/2012   74710    218 * III            574.61                                                 
 AKA9038 8695017485 07/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALI6661 8695016083 03/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALU3004 8695017668 15/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALU3004 8695017146 08/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALX3409 8695017101 06/09/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMD8579 8695015668 04/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 APC5857 8695016252 23/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 APC5857 8695017375 23/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 APQ6317 8695017535 08/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWE5550 8695017296 16/09/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 BCP3339 8695016409 01/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 BGJ8126 8695017059 03/09/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 BOV3435 8695015418 16/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOV3435 8695015513 23/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOV3435 8695015516 23/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 BUM7774 8695016593 21/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGR7521 8695015690 08/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 CII6840 8695015768 13/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 CJS0656 8695015700 07/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 CZP9745 8695015503 24/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 DDJ6077 8695016378 29/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJE2752 8695016182 17/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 EBI2089 8695017606 13/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 EBX8609 8695015464 19/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 GFS1997 8695016188 21/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRN0022 8695017255 16/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 HUI2223 8695016791 05/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 HVL0504 8695017348 24/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBZ6418 8695015901 24/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDP8294 8695016152 13/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IER8838 8695016658 23/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEW9669 8695015595 26/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFL7684 8695015918 27/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFY4785 8695016094 10/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHH8090 8695017045 01/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKX6179 8695017021 30/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 ING5969 8695016427 06/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 JEW8337 8695015563 02/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 JFK6477 8695015538 28/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 JVC1367 8695016583 20/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 JYQ9060 8695017472 09/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LVH9780 8695016080 07/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU2837 8695015829 20/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX3258 8695015830 20/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYB3426 8695016145 08/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYG1738 8695016435 05/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
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 LYG1895 8695017500 05/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYI1950 8695016361 02/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYP2546 8695016554 15/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYP5935 8695016091 09/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ1582 8695015743 13/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYR8079 8695017355 26/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV2373 8695017757 25/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYW5215 8695015756 10/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYX7081 8695015616 09/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD3431 8695015959 28/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD3431 8695016692 28/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD7228 8695015415 13/04/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZG3695 8695017734 21/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH8648 8695016813 14/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZP4860 8695015525 29/04/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZV7784 8695015540 29/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZV7784 8695015430 21/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY7449 8695015338 09/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAC1301 8695015395 17/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAI2910 8695015629 06/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAM7502 8695016366 04/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAP9302 8695015824 19/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR9715 8695016700 31/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU3521 8695017694 20/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAV7176 8695017457 08/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAX8637 8695017495 04/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAZ9632 8695017294 15/09/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBC5306 8695015806 20/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF6474 8695016327 25/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBG9647 8695016035 03/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM7432 8695017035 30/08/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBN3107 8695017069 01/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBQ5391 8695016230 16/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT8810 8695015541 29/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX9497 8695017705 19/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD7746 8695017033 05/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD8544 8695017877 05/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG6320 8695017417 30/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ6265 8695018177 25/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCO6193 8695017023 31/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR0730 8695017799 01/11/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCS5836 8695017710 21/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX7867 8695016348 03/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX7867 8695016416 03/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC8414 8695015640 05/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI0727 8695017468 06/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN6580 8695017197 21/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT8933 8695016916 21/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX1829 8695017656 12/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX2957 8695016120 11/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY0975 8695016272 23/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB1331 8695016846 10/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC3082 8695017228 13/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC9310 8695015598 30/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC9864 8695017608 14/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF9298 8695016099 12/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH7270 8695017445 30/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK4291 8695016880 16/08/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEO0841 8695017547 15/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW6819 8695015489 25/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX5930 8695015368 15/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA4831 8695015994 03/06/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFB8902 8695016193 16/06/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MFC4967 8695016172 11/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFI5294 8695017252 17/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM1750 8695015486 24/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFP0890 8695016281 23/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFS6175 8695017419 30/09/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFV6589 8695017423 03/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY6919 8695015507 20/04/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGB5637 8695015596 29/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB6520 8695017280 15/09/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGD4088 8695020188 02/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF1139 8695017455 07/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL9616 8695015383 13/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM2291 8695017110 08/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP3845 8695015660 08/05/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT6548 8695017848 01/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV6594 8695016002 07/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF5909 8695017341 23/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT2766 8695020548 12/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT7489 8695015552 26/04/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHT7859 8695015315 09/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV2904 8695015740 12/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV8748 8695016873 20/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY5600 8695017829 02/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII6028 8695015585 27/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII6028 8695017005 22/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIJ0447 8695015391 15/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN1622 8695015499 25/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR3738 8695015699 06/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR3738 8695015642 06/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT1726 8695016214 14/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT2761 8695016833 13/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU0903 8695017634 12/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW7393 8695017490 10/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX6265 8695016885 19/08/2012   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJA1375 8695020785 26/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC1397 8695017825 03/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD3206 8695015838 17/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD6038 8695015711 15/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI3741 8695017659 15/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN4221 8695017053 02/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN4906 8695017315 20/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP5162 8695017359 21/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ5657 8695018184 27/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS3981 8695016480 11/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ5983 8695017300 17/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ5983 8695017019 24/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP9727 8695018142 24/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA8580 8695017753 29/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MZU1239 8695017096 06/09/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1604/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1604/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG6353 55773574F  15/03/2017   69120    232                                                                         
 MCG6353 55773575F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGO2522 55773468F  20/03/2017   50291    162* II                                                                     
 MGO2522 55773470F  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGO2522 55773471F  20/03/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MHI1029 55773411F  26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIA0622 55773681F  19/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1605/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1605/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMI2997 55772692F  03/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8458 
332/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8458 332/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG5383 55599039C  16/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LWS0592 55615992C  06/08/2012   72770    250 * II              85.12                                                 
 MFQ8049 55616057C  10/08/2012   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MFS2835 55599075C  10/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
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 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 331/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8458 331/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJI0685 55616609C  05/03/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8210 
929/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8210 929/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COY5240 P01O00006B 24/11/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 COY5240 P01O00006C 24/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 COY5240 P01O00006D 24/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAV6311 P01O00006T 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC3175 P01O00007V 06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFM5377 P01O00006X 11/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MLU5690 P01O00006Y 11/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLU5690 P01O00006Z 11/12/2016   52742    175                 2934.68                                                 
 MLU5690 P01O000070 11/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 QIB6051 P01O00008M 27/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 928/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8210 928/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKB9841 55115090F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKB9841 55115091F  17/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 IDR1557 55115094F  17/03/2017   51852    167                                                                         
 KKC9162 55115085F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MCC5944 P01O0000AM 24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCE7132 55115067F  03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCE7132 55115068F  03/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDM2833 55115206F  22/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MHA1363 P01O0000AL 23/03/2017   56141    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8057 
1278/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8057 1278/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATJ6559 P01BF0013A 15/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ATJ6559 P01BF0013B 15/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DAY8819 P01BF000VZ 19/01/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 DDA7989 P01BH00054 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DIP9205 P01BF000YV 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EFW9765 P01BF000TX 12/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 EYN9732 P01BF000XC 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IBY7886 P01BF000WS 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IEM9642 P01BF000WT 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJK7437 P01BH00041 05/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKI0986 P01BF000YH 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKK1635 P01BF000XT 31/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMK4162 P01BF000Q6 25/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 ISU3578 P01BF000YS 01/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 JMG2292 P01BH00049 07/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 JMG2292 P01BH0004A 07/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 JMG2292 P01BH0004B 07/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 KHO6368 P01BF000TQ 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LRC0985 P01BF000YA 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYO8974 P01BF000X7 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYY6436 P01BF000R2 22/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MAR9204 P01BF000Y4 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAS7590 P01BF000X8 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBO3496 P01BF000XF 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBO4175 P01BH0004S 12/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG3714 P01BF000QT 28/11/2016   50291    162* II              880.40                                                 
 MEB7805 P01BF000WO 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER7646 P01BF000YR 01/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFU4026 P01FS000N8 15/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
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 MHX9688 P01BF000YE 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHY5229 P01BF000QX 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIB7810 P01BF000WA 26/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MIO7406 P01BF000X9 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJA1888 P01BG000C3 16/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 MLM2791 P01BF000WV 28/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLN8100 P01BG000C5 18/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMF5403 P01BF000XY 01/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1277/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8057 1277/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHC2320 P01BF0019V 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CHC2320 P01BF0019W 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DSM5421 P01BF001A5 27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IGL0264 P01BF001A1 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGL0264 P01BF001A2 26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGL0264 P01BF001A3 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IIB4652 P01BF00147 20/02/2017   51851    167                                                                         
 IKF3161 P01BF0015X 02/03/2017   64080    221                                                                         
 LZT8576 P01BF0015P 27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT8576 P01BF0015Q 27/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZT8576 P01BF0015R 27/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBF7891 P01BF00161 04/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MBS8254 P01BF0015F 26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBS8254 P01BF0015G 26/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBS8254 P01BF0015H 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH4749 P01BF001AW 30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL9238 P01BF0019X 26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MEP3800 P01BF0019H 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEP3800 P01BF0019I 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEP3800 P01BF0019K 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE4173 P01BF00178 10/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGF3479 P01BF0015I 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHA9382 P01BF0016R 08/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHA9382 P01BF0016S 08/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHA9382 P01BF0016T 08/03/2017   69120    232                                                                         
 MHE7419 P01BF001AQ 30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIG0326 P01FS001MO 25/03/2017   69120    232                                                                         
 MIK7276 P01BF00198 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIZ4196 55038323F  02/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJA8728 P01BF001AH 29/03/2017   51851    167                                                                         
 MLK4487 P01BF00165 05/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MLN2948 P01BF0016P 08/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 NSK7911 P01BF001A6 27/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHR2875 P01BF001AV 30/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 QIA5575 P01BF001AF 29/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Sul braSil

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8484 
199/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8484 199/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJJ8672 55606117C  28/07/2012   52742    175                  191.53                                                 
 CZY8882 55606080C  04/10/2012   70561    244 * III            191.53                                                 
 ISW5437 54594895F  16/12/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 JYW4142 55606081C  04/10/2012   70561    244 * III            191.53                                                 
 LYK2373 55923499B  18/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                  
   RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tigrinHoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8781 
173/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8781 173/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW8812 54607994F  11/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 172/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8781 172/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAH4269 54608006F  25/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MMI5617 54608007F  25/02/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tiJuCaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1800/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1800/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HMC2915 P025D0006M 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HMC2915 P025D0006N 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBL1616 54269810F  01/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDQ2055 54013409G  24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDZ1733 54013214G  10/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEG9784 54269904F  15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEN4421 P025E00013 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEN4421 P025E00014 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB6282 54269685F  13/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 MFB6282 54269681F  13/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB6282 54269687F  13/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB6282 54269688F  13/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFW8632 P025D0005F 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU4696 54012622G  18/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHS8156 P025D0007F 02/02/2017   52900    176 * II            1467.34                                                 
 MIA5315 54269905F  15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIA5393 P025D0006K 28/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MII8119 54269814F  17/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIK8371 54013127G  09/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHQ1101 54013414G  25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1801/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1801/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUH7790 54013047G  16/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 AUU0436 54013736G  14/02/2017   60502    208                  293.47                                                 
 AUX3816 54012635G  24/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AZL9543 54013552G  02/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 DQC1187 54013097G  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DQC1187 54013219G  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DWD7859 54013393G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EGD3033 54013468G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IAZ1097 P025D00038 01/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILK8339 54012617G  06/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IVR2299 P025D0005K 21/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LXE3000 54013739G  14/02/2017   58191    193                  880.40                                                 
 LXW8795 54013503G  02/02/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MAW6787 54013357G  19/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MBI1117 54012633G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBI1117 54013337G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1453

 MBJ9314 54013297G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBM9267 54012546G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCD0272 54012716G  01/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCJ0677 54013378G  23/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MCN8884 54013488G  27/01/2017   75870    ART. 184 III         293.47                                                 
 MDB0611 54013445G  31/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDG9687 54012825G  01/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDT8535 54012845G  06/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEB7861 54013424G  27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEB8730 54269263F  24/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN4600 54012883G  30/11/2016   58433    196                  195.23                                                 
 MEZ1794 54013401G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFF0578 54013017G  12/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFJ2710 P025D0007N 03/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFM3897 54218788N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFW8632 P025D0005E 21/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFX0380 54013480G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX1835 54013359G  19/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGR3587 54013560G  02/02/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MGR5107 54013442G  31/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHA0905 54012634G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ9209 54013299G  24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHM4043 54013422G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ2085 P025D0005Y 24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIA6775 54013289G  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH8639 P025D00068 28/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIN0629 54013412G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJH4181 54220906N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJI3306 54013475G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJR8901 54013460G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJR8901 54013402G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJU8139 54012848G  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKF6443 P025E0001P 08/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKH9622 54013290G  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKJ2603 54013444G  31/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKL7490 P025D0005S 24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKT0918 54013406G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMJ1902 54013482G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMJ3932 54012805G  28/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MMK7535 54013473G  26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKG5121 54012949G  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHF6543 P025E0000L 09/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHG6221 P025D00062 24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHN7516 P025E0001F 03/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHO2618 54013155G  23/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHP9917 P025D0006D 28/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHS0425 54012785G  25/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHW1654 54013481G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIB7355 54012995G  16/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QIF7756 54207421N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QIM2530 54012798G  29/11/2016   60502    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1454

   ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1798/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1798/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INU1408 54269473F  22/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 INU1408 54269474F  22/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 INU1408 54269475F  22/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 LXC4780 P025D000AO 07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCD1400 P025D000C8 27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDU4333 P025D0008Y 22/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MDU4333 P025D0008Z 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFQ9119 54013934G  07/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHA9538 P025D000C7 25/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MHQ3562 54014107G  03/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHK5914 P025D0004V 19/01/2017   52741    175                                                                         
 QHT6493 54013832G  21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QIB1038 54014478G  30/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QIC9736 54013911G  22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1799/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8026 1799/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK7081 54014053G  02/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 ATX0112 54014517G  28/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LXP4760 54014106G  03/03/2017   51851    167                                                                         
 MAL5919 54013182G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MBL9686 P025D000BX 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MBN1349 54014102G  03/03/2017   51851    167                                                                         
 MCF4496 54014059G  06/03/2017   51851    167                                                                         
 MCO2267 54013974G  07/03/2017   51851    167                                                                         
 MCR7321 54013678G  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MCU7274 P025D000A4 05/03/2017   70301    244 * I                                                                     
 MDM0307 54013687G  20/02/2017   51851    167                                                                         
 MDV0774 54014103G  03/03/2017   51851    167                                                                         
 MDW1501 54013976G  07/03/2017   51851    167                                                                         
 MEB9252 54013973G  01/03/2017   51851    167                                                                         
 MES2166 54014554G  27/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFC5565 54013944G  08/03/2017   51851    167                                                                         
 MFT4667 54014009G  22/02/2017   51851    167                                                                         
 MGR5107 54014460G  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MGR5107 54014461G  28/03/2017   51930    168                                                                         
 MHG1223 54014513G  27/03/2017   51851    167                                                                         
 MIE8911 54013948G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MIU0702 P025D000A3 05/03/2017   70301    244 * I                                                                     
 MJL9967 54014508G  27/03/2017   51851    167                                                                         
 MJX5177 54014069G  06/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKB5285 P025D000AR 07/03/2017   60501    208                                                                         
 MKF4206 54014452G  27/03/2017   51851    167                                                                         
 MKI9614 54014467G  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MKU8374 54013931G  07/03/2017   60501    208                                                                         
 MKZ1984 54014519G  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MLM4498 54013877G  22/02/2017   51851    167                                                                         
 MLO0234 54014459G  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MLP4245 54014466G  28/03/2017   51851    167                                                                         
 MLS2834 54231216N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMB5261 54014101G  03/03/2017   51851    167                                                                         
 QHE0595 54014558G  28/03/2017   51851    167                                                                         
 QHF8557 54014522G  28/03/2017   51851    167                                                                         
 QHI1877 54014091G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 QHK4857 54013663G  14/02/2017   51851    167                                                                         
 QHK5914 P025D0004U 19/01/2017   70301    244 * I                                                                     
 QHV9093 54014089G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 QHZ2467 54013937G  07/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

timbé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8280 
577/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8280 577/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGH6695 55675004C  04/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILE2555 55674893C  10/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IOZ3116 55674886C  21/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IQF3350 54322896E  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQF3350 54322897E  21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IQF3350 54322898E  21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWV7938 55674880C  15/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXD8700 55674890C  25/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXW9067 55674887C  27/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZE8430 55675007C  10/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZH0965 55674931C  30/04/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LZH0965 55674938C  22/06/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LZZ2957 55674912C  12/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MAA8834 55674942C  25/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAA8834 55674943C  25/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAA8834 55674944C  25/06/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAA8834 55674945C  25/06/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAC4996 55674883C  29/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MAJ1824 55674995C  22/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAL2491 55674970C  08/06/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MAT6204 55675003C  01/09/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAW3306 54322893E  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAW3306 54322895E  02/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAX4283 55674975C  23/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAX4283 55674977C  23/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAX4283 55674974C  23/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB8611 55675054C  05/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MEM8758 55674973C  20/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MEO2518 55674941C  25/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFE1555 55674967C  24/04/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFQ8526 55674872C  22/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MHM1218 55674889C  09/08/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
 MHM1218 55674888C  09/08/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MJC8366 55674930C  30/04/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MJJ7852 55674980C  24/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJJ7852 55674981C  24/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJJ7852 55674979C  24/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJL7209 55674876C  09/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJL7209 55674877C  09/06/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 576/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 576/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAQ1571 54926675F  28/02/2017   65300    228                                                                         
 DRA6440 54926678F  01/03/2017   51851    167                                                                         
 IQS4669 54926680F  05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IQS4669 54926681F  05/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBY7452 54926930F  25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBY7452 54926931F  25/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBY7452 54926932F  25/03/2017   52070    169                                                                         
 MBY7452 54926934F  25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBY7452 54926935F  25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBY7452 54926936F  25/03/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MEL1428 54926677F  28/02/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2228/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2228/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKQ2160 P00WM00044 20/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCA9968 P00WM0003X 15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE1519 P00YI0006I 08/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MCE1519 P00YI0006O 08/12/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MCW4098 P00WL0007N 03/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2229/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2229/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EZI2282 P00YI0006Y 18/12/2016   53980    181 * II              88.38                                                 
 LYJ4310 54724120E  27/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCE1519 P00YI0006J 08/12/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 MCE1519 P00YI0006K 08/12/2016   72690    250 * I * d          130.16                                                 
 MCE1519 P00YI0006L 08/12/2016   52152    170                  293.47                                                 
 MCE1519 P00YI0006M 08/12/2016   52151    170                  293.47                                                 
 MCE1519 P00YI0006N 08/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MEO7832 54724121E  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKY3497 P00WN0008H 03/12/2016   59161    202 * II            1467.34                                                 
 MKY9848 P00WL0007F 01/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8756 
792/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8756 792/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK1919 0000094348 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACN7400 0000094278 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHI7058 0000094528 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJW2333 8756089093 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ2160 0000094512 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALJ2557 8756091613 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOS5554 0000094584 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ART8550 8756091069 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP5025 8756090828 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BXK9626 0000092821 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CJN1197 8756091170 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLL7794 0000093993 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CLL7794 0000093903 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAS7584 0000094264 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFF6732 0000093918 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFF6732 0000093867 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENM8622 54222481N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 FCB5221 0000094565 30/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FCH3155 8756090991 01/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 HBF0984 0000092801 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQY7202 8756090698 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KJM8017 0000093688 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KNN9466 8756090670 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KQF5546 8756090763 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZX6698 0000094112 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWR4051 8756091548 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWW3034 8756092071 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX5196 0000094379 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR7137 0000094376 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW1975 0000094366 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX4477 8756091127 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ7691 8756091246 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL5000 8756090850 29/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYV3359 0000095309 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV4066 0000094527 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000094657 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000094600 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000094241 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF1136 8756089832 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAQ3167 8756091122 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ8265 0000093933 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA5292 0000094216 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBM8899 0000093756 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4675 8756089599 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCA3617 0000093880 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB2743 0000094126 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCD3943 8756090694 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD8350 0000095225 10/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCD8350 0000095164 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD8350 0000095165 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD8350 0000095166 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL0364 0000094324 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCS0546 0000094019 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT3511 0000093029 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH1707 8756090932 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO4558 0000094524 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO7215 0000094006 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO7215 0000093919 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO7215 0000094141 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5303 0000093193 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ2157 0000094373 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF5318 8756091105 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF5318 8756090484 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF5318 8756090485 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6581 54214977N  05/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MEH3541 0000093107 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEK9661 8756090862 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL5516 0000094304 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM2644 8756092240 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER4453 0000093333 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFB2674 54222480N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFB5759 8756092296 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG6372 8756092408 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK5109 0000094505 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK5109 0000094513 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFO7655 8756092168 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ7960 8756091918 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU8819 0000093764 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ2987 8756091228 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC5033 0000093186 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF0008 0000092799 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGH6002 0000093620 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGI6631 0000094481 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK3910 0000093624 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL2724 8756092115 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ1127 0000093704 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS0499 8756089751 21/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGT7921 8756092402 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093629 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT9226 0000093630 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT9226 0000093631 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGT9226 0000093632 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT9226 0000093497 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093502 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093507 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093561 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093572 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093617 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093670 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093671 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000093672 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGV4160 0000094360 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY9158 0000094064 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA3746 0000093614 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6584 8756089537 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC4214 0000094598 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC8478 8756090627 26/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHD5994 0000093590 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ2015 8756092070 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL2926 0000094339 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM6718 0000094429 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHR1456 8756092623 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4538 0000093319 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT8649 54222479N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHV0116 0000094234 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW8609 8756092348 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY0982 8756089250 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH8248 0000094583 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK8858 0000093651 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4366 0000094336 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU4689 0000094297 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY0491 0000094045 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2798 54220768N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJT7375 0000093272 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX7263 8756089578 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY6794 0000093351 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKF1408 8756090602 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG9669 54222477N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKO9022 0000094589 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000094637 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000094639 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9022 0000094640 31/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKO9022 0000094704 01/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 MKO9022 0000094705 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000094597 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKY9928 8756090874 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD6714 8756090612 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD6714 8756092039 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG0077 8756091158 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG2584 0000094145 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLI0217 0000093685 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLK2286 8756090040 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN7272 8756091136 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ1184 0000094469 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLZ3281 8756090620 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB2417 8756089241 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC3042 0000093647 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD7313 0000094651 01/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMD7592 0000093067 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF1602 0000093073 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI1641 0000092825 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI1641 0000092925 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ7574 0000095201 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MML4143 8756092282 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMM0917 0000094356 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NKC9823 0000094421 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRJ5181 0000093739 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA7628 8756092620 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI6138 8756090980 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ3347 0000094463 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV2309 0000094488 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX3729 8756092503 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA4044 8756091013 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE0836 0000093089 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8803 49/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8803 49/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMK3089 8803082613 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD8874 8803082609 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2226/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2226/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEF9140 54966970F  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWR9090 54967464F  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWR9090 54967465F  24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LWR9090 54967466F  24/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXW4443 P00WM0006B 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXW4443 P00WM0006C 29/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG2168 54967367F  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZY5859 P00YI0007W 05/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LZZ0305 P00YI0008K 26/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MBS9906 P00WM00068 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGV9745 P00WM0005M 05/03/2017   51691    165                                                                         
 MGV9745 P00WM0005N 05/03/2017   51770    166                                                                         
 MIA3515 54967171F  16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLE4640 54967363F  21/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 QHI1353 54724125E  16/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHS2346 P00WM0005I 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2227/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2227/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ELR2310 P00WL0009C 05/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXW4443 P00WM0006A 28/03/2017   60501    208                                                                         
 LXW4443 P00WM0006D 29/03/2017   52070    169                                                                         
 LXW4443 P00WM0006E 29/03/2017   58350    195                                                                         
 LZO2833 54967029F  23/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 LZU0863 54967068F  15/02/2017   60502    208                                                                         
 MBP1202 P00WM00055 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCG4052 54967454F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MDH0077 54967456F  22/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFU7161 54967032F  23/03/2017   52070    169                                                                         
 MIK7509 54967018F  11/02/2017   57702    189                                                                         
 MJG0006 54967458F  22/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 791/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8756 791/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIY7543 0000095711 18/02/2017   60503    208                                                                         
 AJI4185 0000098073 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJZ1822 0000096490 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOI5501 0000095689 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOI5501 0000095589 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOI5501 0000095921 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APU6911 0000098046 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASB0643 0000098155 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATZ2699 0000098198 29/03/2017   60503    208                                                                         
 AXA4065 0000097957 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMG0614 0000096524 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRM5366 0000098054 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUQ7665 0000097787 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GPV8414 0000097675 18/03/2017   60503    208                                                                         
 HLP1284 0000097843 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 HTP1605 54228430N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 IFX1495 0000097968 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFX1495 0000097942 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JEN1837 0000098168 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUA5173 0000095949 22/02/2017   60503    208                                                                         
 JUX8432 0000095946 22/02/2017   60503    208                                                                         
 KXG1753 0000096231 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW7945 0000095958 22/02/2017   60503    208                                                                         
 LYV8826 0000096465 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZC4946 0000098041 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZF6642 0000098005 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZO5017 0000096417 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU3261 0000096630 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZY3107 0000097834 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ3874 0000097913 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ3874 0000097099 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR7550 0000098022 25/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAS5872 0000097559 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT1114 0000097946 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB0265 0000097898 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF7066 0000096557 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MBG2223 0000098159 29/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBK6665 0000097718 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK6665 0000097954 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK6665 0000097821 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP1202 0000095807 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MBS9116 0000098136 28/03/2017   60503    208                                                                         
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 MBS9116 0000097826 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB9494 0000096327 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM3827 0000096511 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV7879 0000097770 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCV7879 0000098139 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCV7879 0000098149 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB9670 0000097991 25/03/2017   60503    208                                                                         
 MDD5219 0000097959 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG4562 0000097726 20/03/2017   60503    208                                                                         
 MDG4790 0000096632 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH0942 0000097607 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH3968 0000097609 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDI0316 0000096268 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ7710 0000096279 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK5950 0000096335 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MDL1562 0000098099 27/03/2017   60503    208                                                                         
 MDL5848 0000098009 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO3028 0000095678 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY9502 0000097759 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE0423 0000096251 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL1692 0000096037 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEN0387 0000095566 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MEO9618 0000098011 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER5987 0000097789 22/03/2017   60503    208                                                                         
 MES0148 0000096589 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY5454 0000095618 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC5658 0000096102 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC9349 0000096266 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD2411 0000097604 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ9800 0000096313 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK3511 0000097874 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL5979 0000095851 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU1906 0000097747 21/03/2017   60503    208                                                                         
 MFZ5857 0000097613 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGD5470 0000097674 18/03/2017   60503    208                                                                         
 MGE1246 0000097956 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGG2449 0000097908 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS7545 0000097944 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV0079 0000098217 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY0498 0000097549 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY2539 0000098201 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG5310 0000097556 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI3949 0000097902 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP0620 0000096167 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS2326 0000095954 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV8118 0000096267 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA3572 0000097595 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID6340 0000097885 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIH4066 0000097750 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL5573 0000096252 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO7792 0000098167 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4700 0000097671 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR1802 0000097995 25/03/2017   56732    183                                                                         
 MIR3783 0000098048 26/03/2017   60503    208                                                                         
 MIR5002 0000098158 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY5477 0000097844 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC1796 0000097603 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4771 0000098088 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM8507 0000095456 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO2686 0000095803 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP2109 0000097833 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6464 0000097599 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW9232 0000096483 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJX2951 0000098215 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB2340 0000095593 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF2932 0000098160 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF3389 0000098123 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP0507 0000098025 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR7293 0000096485 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS9165 0000098074 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA0723 0000098096 27/03/2017   56732    183                                                                         
 MLC8274 0000098047 26/03/2017   60503    208                                                                         
 MLI0071 0000096215 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ2926 0000097992 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLM4159 0000095577 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR4404 0000097634 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD7313 0000097878 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMD7313 0000097832 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD7313 0000097916 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ1667 0000096277 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ7643 0000097705 19/03/2017   60503    208                                                                         
 MMJ7643 0000097707 19/03/2017   60503    208                                                                         
 NSR5135 0000097769 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NYC2017 0000098144 28/03/2017   60503    208                                                                         
 OKG3117 0000098252 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKL7116 0000098068 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PJN6003 0000098162 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUV8568 0000097786 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG2724 0000096548 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHI1353 0000095644 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ0300 0000097978 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN7067 0000097868 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR4811 0000095638 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW5141 0000096298 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX3729 0000095609 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHX5940 0000097901 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ2340 0000095912 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 48/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8803 48/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWB9306 8803082744 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AYF1515 8803082737 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS8907 8803082810 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY3021 8803082867 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED1724 8803082741 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

timbó grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8240 
436/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8240 436/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOF1430 P01KD0002T 13/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 COC8815 P01KD0001M 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CVD2199 P01KD0003J 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LKY4594 P01KD0005B 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAX6491 P01KD00062 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEO4695 P01KD0005T 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFU5743 P01KD00065 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIA5576 P01KD0004T 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIE0191 P01KD0005P 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF2523 P01KD00056 19/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
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 MJM1030 P01KD0006F 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKM7356 P01KD0003A 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMA9068 P01KD0004C 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHI9168 P01KD00013 10/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 435/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8240 435/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR1284 P01KD0008C 24/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           
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trêS barraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8202 
857/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8202 857/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AME9750 54220937N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 ANK4294 54176117G  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANK4294 54176118G  06/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 ANK4294 54176119G  06/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ANK4294 54176120G  06/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ANY2677 54175909G  18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 APR1201 54176107G  17/12/2016   60760    210                  293.47                                                 
 ARK4510 54175883G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CHH5803 55918230F  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CHH5803 55918231F  21/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CMF3864 55918092F  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXD0919 55918968F  28/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MAG1520 54175910G  26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAG1520 54175911G  26/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAG1520 54175912G  26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAO6285 54176079G  18/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBI5341 55551837E  18/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCK4447 54175886G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCP2162 54175875G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHD5405 54175885G  27/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLI8938 55560675F  15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLI8938 55560674F  15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 OWM4889 55918141F  14/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 OWM4889 55918142F  14/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHP3461 54175857G  11/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 856/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8202 856/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABS3862 54183705G  02/03/2017   51851    167                                                                         
 AGM0848 55551183E  28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGM0848 55551185E  28/02/2017   50292    162* II                                                                     
 AHT9766 54183707G  02/03/2017   51851    167                                                                         
 CEY0801 54175744G  26/02/2017   51851    167                                                                         
 HIK9059 54183740G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 LYC2153 54175805G  28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH3628 54183712G  06/03/2017   51851    167                                                                         
 MJX3335 54176014G  16/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8344 
720/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8344 720/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1472

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL8888 P013F0003Q 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKT9991 P013F0003M 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8731 
912/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8731 912/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK7795 0000049585 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJI4010 8731048992 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJI4010 8731049011 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKM4290 0000049202 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APX4315 0000049937 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASW7744 0000049359 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AVS5184 8731047772 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXM7646 0000049176 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQY8471 0000049428 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPA7009 0000049908 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRA9306 0000049399 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EBR4107 0000049435 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 GWV7408 0000049598 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCV2919 8731048267 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHB9843 0000049660 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJC0669 0000049663 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILK0601 8731049109 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPC7920 8731048481 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KEU9987 8731048561 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LOE0465 8731048344 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQP1999 0000049627 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LSK3321 0000049702 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD3129 0000049420 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW9637 8731048098 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF8075 0000049476 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH5252 0000049351 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW0049 0000049687 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH7049 0000049489 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK8353 0000049715 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM0648 0000049604 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV4401 0000049388 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW2036 0000049596 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA3302 0000049644 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDZ8343 0000049207 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ6019 8731048465 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGN0190 8731048763 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7215 8731047971 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP3835 54222770N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHX4755 54222769N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIE0477 8731048372 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM9885 8731048958 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR7461 54222771N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIS0634 0000049156 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX4887 8731048215 09/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE5829 8731048514 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK0618 0000049301 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK2171 0000049532 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM7556 0000049662 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM8390 8731048075 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH7627 8731048913 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ1148 0000049590 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW1085 0000049534 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKZ8861 0000049912 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB7941 54222772N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLI7700 8731049048 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ0509 8731048634 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT0870 0000049450 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT0870 0000049460 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV6346 8731049064 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV6346 8731049100 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM4825 8731048238 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MWB9328 0000049690 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MWB9328 0000049684 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NKN0950 0000049186 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBS7328 0000049536 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE8201 0000049653 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD8438 0000049548 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI8673 0000049498 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ0397 8731048588 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK7675 0000049411 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL4181 54225650N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHL6906 8731048589 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHR4314 0000049389 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR4314 0000049404 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT1476 0000049493 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY8042 0000049184 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB6976 0000049512 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ0266 54218975N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 719/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 719/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FOC3968 P013F00045 24/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MHY2206 P013F00048 28/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 911/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8731 911/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW3948 0000050505 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADW3948 0000050500 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJD7301 0000050264 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANV4681 0000050960 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANV4681 0000050962 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANY5742 0000051012 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQM4457 0000050922 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWG3508 0000050926 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZK2955 0000050638 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZK2955 0000050648 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CAJ7673 0000051003 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CLW6817 0000050421 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVV4947 0000050950 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRM2716 0000051019 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GCM6228 0000050999 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWX2875 0000050805 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXT4634 0000050773 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYG8571 0000050823 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP2138 0000050185 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA2027 0000050409 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE8298 0000050972 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI6097 0000050988 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK8209 0000050382 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDY5170 0000050247 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG3399 0000050793 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW1256 0000050944 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY0730 0000050575 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY9507 0000050938 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH9424 0000050320 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFP7189 0000050407 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGB4698 0000050508 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB3361 0000050493 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG8278 0000050514 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS9722 0000050948 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ2940 0000050163 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT9541 0000051016 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKN6607 0000050386 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS3620 0000050785 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT6600 0000050921 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW0070 0000050326 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC5421 0000050806 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC5421 0000050815 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC5421 0000050799 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC5421 0000050983 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG2857 0000050800 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLG2857 0000050795 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP1771 0000050924 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS4250 0000050981 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLW2146 0000050503 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMM4292 0000050934 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000050316 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000050337 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 NSG3294 0000050341 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 NSG3294 0000050248 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000050246 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000050265 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000050268 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 NSG3294 0000050293 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000050295 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH9411 0000049962 05/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHA8841 0000050521 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHC7848 0000050949 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC7848 0000050941 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO5546 0000050304 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                
   KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tunÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8300 
432/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8300 432/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INM7341 P00UI0004R 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAM2381 55606726C  31/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TUNAPOLIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 431/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8300 431/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR0145 P00UI00055 28/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8184 
1001/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8184 1001/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKT6682 54019432F  20/12/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 IKM3880 54018379F  10/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKM3880 54018378F  10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAU5858 54017546F  20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAU5858 54017547F  20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAU5858 54017548F  20/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAY4413 54017549F  20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAY4413 54017550F  20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAY4413 54019431F  20/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP6463 54018386F  14/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP6463 54018385F  14/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MCP6463 54018384F  14/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP6463 54018383F  14/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB1782 54019430F  17/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGB1782 54019429F  17/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGB1782 54019428F  17/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGB1782 54017900F  17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJL2396 54017896F  14/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJL2396 54017897F  14/12/2016   54010    181 * III            195.23                                                 
 MJT6269 54019272F  01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKJ5044 54018392F  18/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKJ5044 54018391F  18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHV7329 54953513E  24/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 1000/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8184 1000/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX2013 54019692F  25/03/2017   51852    167                                                                         
 AFX2013 54019691F  25/03/2017   51851    167                                                                         
 AFX2013 54019690F  25/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AFX2013 54019689F  25/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 AFX2013 54019688F  25/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AFX2013 54019687F  25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 EAY4942 54018729F  24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 ITL0973 54953515E  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXM6593 54017850F  26/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXM6593 54017849F  26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXM6593 54017848F  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXM6593 54017847F  26/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXM6593 54017767F  26/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 LXM6593 54017766F  26/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 LYG6109 54019695F  25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAU5858 54017843F  01/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MDO1881 54017842F  25/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDO1881 54017841F  25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDO1881 54017840F  25/02/2017   64080    221                                                                         
 MHM5300 54017909F  07/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHM5300 54017908F  07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM5300 54017907F  07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHW4095 54953516E  24/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIG1104 54019672F  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

união do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8182 
291/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8182 291/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGW0149 54448017D  13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIS8579 54447431D  20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 290/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8182 290/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMT6385 54447956D  16/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AMT6385 54447955D  16/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZB4470 54448051D  15/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAA9894 54447950D  15/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8282 
1224/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8282 1224/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALP5688 P01FI0005W 08/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 ALP5688 P01FI0005Z 08/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ASU7860 P01FR00018 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AYY7870 P01FI000FI 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CEF1492 P01FI000IX 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CNN1000 P01FI0005O 07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 EDB9115 P01FI000D5 14/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 EKP2227 P01FI000DP 17/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 EKP2227 P01FI000DS 17/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 EKP2227 P01FI000DT 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GOA1946 P01FI000FO 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IIW1398 P01FI000AE 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZG5972 P01FI0006Q 11/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZP8578 P01FI000FZ 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZQ3058 P01FR0001Q 30/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LZR9459 P01FI000FF 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAG3272 P01FI0006X 13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAG3272 P01FI0006Y 13/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCE7451 P01FI0007Q 17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCK8635 P01FI0006S 12/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFY7714 P01FI00061 09/12/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MHW2046 P01FI000FL 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIB7341 P01FI000FV 02/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF8926 P01FI000IQ 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIG7404 P01FR0001Y 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJM1517 P01FI000BY 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJO3480 P01FI000II 10/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW3196 P01FI00085 20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKC2100 P01FI0005D 03/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKD2347 P01FI000F6 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKG0356 P01FI000F3 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLM1535 P01FI0007P 17/12/2016   57461    187 * I              130.16                                                 
 MMF9234 P01FR0001I 24/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK5165 P01FI00046 18/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKG0125 P01FI000KI 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1223/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8282 1223/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBG5096 P01FI000QT 06/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CHT7070 P01FI000RT 10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIH2794 P01FI000S3 10/03/2017   51851    167                                                                         
 DBN7913 P01FI000LH 18/02/2017   51851    167                                                                         
 DEJ0678 P01FI000QB 03/03/2017   65300    228                                                                         
 DGD7788 P01FI000NY 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DKN0613 P01FI000Z0 28/03/2017   57461    187 * I                                                                     
 DMS1182 P01FI000KR 17/02/2017   51852    167                                                                         
 DPS5435 P01FR0002U 14/02/2017   51852    167                                                                         
 DRG9343 P01FI000RX 10/03/2017   51851    167                                                                         
 DRG9343 P01FI000SU 10/03/2017   51852    167                                                                         
 EIM5650 P01FI000G4 04/02/2017   51851    167                                                                         
 ETS9416 P01FI000ZS 30/03/2017   51851    167                                                                         
 GOA1946 P01FI000ZK 30/03/2017   51851    167                                                                         
 GTF7269 P01FI000N5 22/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 GTF7269 P01FI000N6 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 IHI9391 P01FI00108 30/03/2017   51851    167                                                                         
 IQZ2278 P01FI000SH 10/03/2017   51851    167                                                                         
 LXC4855 P01FI000OM 01/03/2017   51852    167                                                                         
 LYS7169 P01FI000SC 10/03/2017   51851    167                                                                         
 LYT9092 P01FI000MT 22/02/2017   51851    167                                                                         
 LZO1284 P01FI000O0 26/02/2017   51851    167                                                                         
 LZS9884 P01FR00033 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MAN7401 P01FI000OO 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MAN7401 P01FI000MU 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MAQ3482 P01FI000PA 02/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA0394 P01FI0010F 30/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBU7659 P01FI000GU 09/02/2017   51851    167                                                                         
 MCH3714 P01FI000Y7 25/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MCN5158 P01FI000YH 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MCR8399 P01FI000ME 21/02/2017   51851    167                                                                         
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 MCT1475 P01FR0002H 14/02/2017   51852    167                                                                         
 MCY1218 P01FI000MK 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCY1218 P01FI000ML 22/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCY1218 P01FI000MM 22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDN4096 P01FI000P8 02/03/2017   51851    167                                                                         
 MEJ4965 P01FI000Z5 29/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEK6058 P01FI000MR 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEQ0904 P01FI000OP 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MER6652 P01FI000NA 23/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFJ8336 P01FI000ZU 30/03/2017   51851    167                                                                         
 MFP4155 P01FI000LZ 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MFS1674 P01FI000LJ 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MFV1174 P01FI000KU 17/02/2017   51851    167                                                                         
 MFV2200 P01FI000YE 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MGB6271 P01FI000NP 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF4779 P01FI000NJ 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MGP6711 P01FI000OC 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MHS1177 P01FI000SY 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MHW2046 P01FI000ZZ 30/03/2017   51851    167                                                                         
 MHX4467 P01FI000KW 17/02/2017   58433    196                                                                         
 MHX4467 P01FI000KX 17/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MID3651 P01FI0010D 30/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIJ0110 P01FI000NO 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MJK5624 P01FI000YT 27/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT9675 P01FI000RV 10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJU6050 P01FI000YW 28/03/2017   51852    167                                                                         
 MJW3196 P01FI000T6 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MJX0699 P01FI000LN 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MJX6813 P01FI000LO 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MJZ4972 P01FR0002L 14/02/2017   51851    167                                                                         
 MKA0167 P01FI000RQ 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKA0167 P01FI000RR 09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKD9548 P01FI000OY 02/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0522 P01FI000LQ 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MLK7743 P01FI000S7 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MLM8166 P01FI000NC 24/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN8593 P01FI000JI 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MMA7890 P01FI000YI 25/03/2017   51851    167                                                                         
 ODP1030 P01FI000Q9 02/03/2017   51851    167                                                                         
 OKH7452 P01FI000SP 10/03/2017   51851    167                                                                         
 QHH1229 54233789N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHS0898 P01FI0010E 30/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHW1123 P01FI000P7 02/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIA3833 P01FI000XG 22/03/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                   
   FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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vargeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8546 
372/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8546 372/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXI3890 P01FQ0003B 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHK4609 P01FQ00030 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO9739 P01FQ0002X 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIO9739 P01FQ0002Y 18/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHZ5622 P01FQ00028 01/01/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 371/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8546 371/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIL9465 P01FQ00041 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DIL9465 P01FQ00042 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DIL9465 P01FQ00044 02/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXB4822 P01FQ0004F 11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXB4822 P01FQ0004G 11/03/2017   69120    232                                                                         
 MCY4800 P01FQ0004C 07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCY4800 P01FQ0004D 07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCY4800 P01FQ0004E 07/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEZ9558 P01FQ0004O 28/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vargem bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8645 
290/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8645 290/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZK1661 54777715C  08/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEF1813 55228119A  23/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MIA6955 54777901C  11/08/2012   61220    214 * I              191.53                                                 
 MJU5108 54777717C  16/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHF9057 55228120A  26/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1486

 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEM BONITA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                               
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vidal ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8422 
364/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8422 364/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCS6995 55942446C  06/10/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MCV3327 55942432C  29/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV3327 55942433C  29/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDC1512 55942428C  14/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDF4809 55942448C  06/10/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MDX6944 54574482C  01/08/2012   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ3770 55942438C  22/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDZ3770 55942437C  22/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJI0248 55942436C  04/08/2012   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                 
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2261/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       



11/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1487

 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2261/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANZ5157 P00PE0017J 31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AVE0660 P00PD0010K 29/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 DPN3888 P0130000SV 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DPN3888 P0130000SW 06/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DPN3888 P0130000SY 06/12/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LXD4135 P0130000T0 06/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 LXX1273 P012X0006G 07/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZJ3952 P012X0009P 30/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBB9297 P0130000Y0 26/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBV2873 P00PE0015N 23/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBV2873 P00PE0015O 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV4797 P013A0009N 28/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBV7612 P00PE0017M 31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCI8289 P0130000SS 04/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCN6020 P012X0009I 28/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCN6020 P012X0009J 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCN6020 P012X0009K 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCN6020 P012X0009M 29/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCQ0048 P013A0007Z 16/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCQ0048 P013A00080 16/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCQ0048 P013A00082 16/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MCQ0048 P013A00083 16/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MCQ0048 P013A00084 16/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCQ0048 P013A00087 16/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDR4451 P013A0003V 11/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDR4451 P013A0003W 11/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MED9962 P00PE00150 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEN7401 P00PD000UH 16/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEN7401 P00PD000UI 16/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFX8988 P00PD0010Y 31/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGB4712 P00PE00153 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGJ9869 P0130000XS 26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGR4724 P00PD00123 07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHG6359 P013A0003T 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU7373 P00PE0015R 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIN5034 P00PD000ZG 21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLB4586 P00PE00156 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLB4586 P00PE00157 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLB4586 P00PE00158 19/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLB4586 P00PE00159 19/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLB4586 P00PE0015A 19/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MLF1752 P012X0008Q 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLF1752 P012X0008R 24/01/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 QHG0648 P0130000VX 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHG0648 P0130000VY 17/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2262/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2262/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJQ2828 P00PD000YB 16/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 AOH7055 P00PE0015V 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPM3155 P00PD000ZZ 26/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 DCE9741 P0130000XA 25/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 DKW3624 P012X0009F 28/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HXG4324 P00PE00171 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAT9680 P00PD000Z4 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOE3655 P00PD000U3 09/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ISD5978 P00PD0010N 29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LVF5858 P00PD000YR 18/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LWY0030 P00PD000UC 11/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 LXN0872 P013A0009J 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXX5582 P00PD0010A 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYG5089 P00PE00167 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ7311 P00PE00114 23/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYK0895 P0130000Y4 27/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MAE2553 P0130000Y3 26/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAR2606 P013A000BB 07/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBC4173 P012X0003N 27/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MBI9584 P013A0005G 23/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MBK6369 P00PE000YM 26/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBN9567 P0130000UE 30/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBS0768 P0130000WS 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV7612 P00PE0017N 31/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCN6020 P012X0009L 29/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCQ0048 P013A00081 16/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MCQ0048 P013A00085 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCQ0048 P013A00086 16/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCS8653 P012X000A6 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT6711 P013A0008H 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MCV0073 P00PE00135 12/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDG3228 P00PD000WK 29/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MDM3553 P00PE00176 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN3353 55081008F  30/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDR5843 P00PE00166 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT1237 P0130000X9 24/01/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MES4057 P00PD000UW 18/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEU3024 P00PE0016S 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN8140 P0130000T1 06/12/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MGB7463 P00PE0016K 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL4222 P00PD000WN 29/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MGN6186 P0130000WM 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ5269 P00PD000SL 26/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MGS2197 P00PD0010D 28/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHD8046 P00PE0012P 08/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHF7037 P012X0003X 29/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHO0415 P00PD000ZC 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4137 P00PE0016G 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU8157 P013A0008V 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH4974 P013A0008T 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH6661 P013A0009H 27/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII9485 P00PD000SA 23/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIP2315 P0130000XK 25/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJQ8237 P00PE0016E 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJR1226 P00PD000YW 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT3664 P0130000WR 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJV3638 P00PD00104 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJZ3221 P013A0009G 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKJ6801 P00PD000VO 24/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKM2647 P00PD000TK 06/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKM2821 P00PD00102 27/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MKO2021 P00PD000ZS 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO3544 P013A00093 23/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKO6782 P012X00069 05/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY1025 P00PE00172 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY7746 P0130000YK 30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKZ5990 P00PE000YQ 27/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKZ8045 P0130000Y7 27/01/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MLS8568 P0130000X4 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK9935 P00PE00178 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF2925 P0130000XB 25/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHC0478 P00PE0017C 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH8835 P012X000CT 08/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHU8885 P00PD000ZX 26/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QIG2005 P012X0009A 28/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2259/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2259/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADP8912 P013A000JQ 28/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADP8912 P013A000JR 28/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AHW9316 P013A000IT 24/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AHW9316 P013A000IU 24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 COS5446 P01300015C 23/03/2017   65480    229                                                                         
 CSQ2999 P00PD00173 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KBP8442 P013000153 21/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LXV4415 P01300011W 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAG9028 P00PD0016S 06/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCB5093 P012X000H0 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCB5093 P012X000H3 10/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDC8944 P00PE001FA 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDC8944 P00PE001FB 24/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MET2358 P013000135 07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET2358 P013000136 07/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MET2358 P013000137 07/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MET2358 P013000138 07/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGE8205 P00PE001FC 24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MGE8205 P00PE001FD 24/03/2017   50292    162* II                                                                     
 MHE8633 P00PD0019C 26/03/2017   69120    232                                                                         
 MHE8633 P00PD0019D 26/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHE8633 P00PD0019E 26/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHM1172 P01300014Y 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM1172 P01300014Z 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHM1172 P013000150 20/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MJJ6375 P00PE001F7 23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2260/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2260/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHW9316 P013A000IS 24/03/2017   65300    228                                                                         
 AOG8261 P013A000J0 25/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 API9024 P00PD0017O 08/03/2017   51851    167                                                                         
 ARF6817 P00PE001F4 22/03/2017   51930    168                                                                         
 AYK5714 P00PD00149 22/02/2017   65300    228                                                                         
 AZH8385 P012X000GJ 06/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 BBO2121 P013A000F9 09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CAK7458 P012X000EY 20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 COT2737 P00PD00171 06/03/2017   51851    167                                                                         
 CPR1253 P00PD0015G 02/03/2017   51851    167                                                                         
 CVM4939 P013A000IZ 25/03/2017   65300    228                                                                         
 KVX1808 P012X000FQ 25/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LWW5686 P012X000F1 21/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXD8833 P013A000JA 28/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 LYA0784 P00PD00193 23/03/2017   56141    182 * V                                                                     
 LYS6787 P00PE001CX 06/03/2017   51851    167                                                                         
 LYT0836 P00PE001C5 28/02/2017   54950    181 * XII                                                                   
 LZQ7055 P013A000DB 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MAI6108 P01300012U 02/03/2017   60501    208                                                                         
 MBA7611 P00PD0017J 08/03/2017   52070    169                                                                         
 MBA7611 P00PD0017K 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MBD0009 P00PD00157 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MCI0402 P01300015I 26/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCO2968 P00PD00143 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MDC5524 P00PD0019F 26/03/2017   51930    168                                                                         
 MDN4786 P013A000IP 24/03/2017   52070    169                                                                         
 MDV9525 P012X000FK 24/02/2017   54281    181 * V                                                                     
 MEB0768 P01300013R 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG5540 P00PD0016I 03/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MEN0555 P01300015Q 26/03/2017   51851    167                                                                         
 MEN1535 P013A000JZ 29/03/2017   52311    172                                                                         
 MEN1535 P013A000K1 29/03/2017   52070    169                                                                         
 MEQ6069 P013A000CU 18/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MET2358 P01300013D 07/03/2017   52070    169                                                                         
 MFI7816 P00PD00132 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MFQ2864 P00PD00196 25/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MFU8998 P012X000FN 25/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MGE8205 P00PE001FE 24/03/2017   65300    228                                                                         
 MGG4431 P00PE001CM 03/03/2017   57463    187 * I                                                                     
 MGK4012 P013A000DH 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MGK4012 P00PD0014H 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM8675 P013A000IN 24/03/2017   52070    169                                                                         
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 MGM8675 P00PD00194 25/03/2017   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MHE8633 P00PD0019A 26/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MHE8633 P00PD0019B 26/03/2017   51930    168                                                                         
 MHN8867 P01300015Z 26/03/2017   51930    168                                                                         
 MHO5768 P013A000IH 24/03/2017   51852    167                                                                         
 MHU0596 P00PD0014G 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIE4972 P012X000GV 09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII8320 P01300016A 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MJR1999 P013A000CP 18/02/2017   51852    167                                                                         
 MJX2330 P00PE001CI 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MJZ3949 P00PD0014F 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG5377 P012X000F7 24/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKH0645 P012X000GK 07/03/2017   60501    208                                                                         
 MKH4543 P00PD0014D 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH5200 P01300016F 27/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKZ8753 P013A000E9 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MKZ8753 P013A000EA 03/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLC9932 P00PD00175 06/03/2017   51851    167                                                                         
 MLM6960 P01300016I 27/03/2017   51851    167                                                                         
 MLV7356 P013A000IL 24/03/2017   52070    169                                                                         
 MMB8868 P013A000DL 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MMI9042 P012X000GN 07/03/2017   60501    208                                                                         
 MMI9042 P012X000GO 07/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMI9042 P012X000GP 07/03/2017   51851    167                                                                         
 OKE2900 P012X000EZ 21/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHH8741 P01300015V 26/03/2017   51851    167                                                                         
 QHP3388 P01300016T 27/03/2017   51851    167                                                                         
 QHS9905 P012X000JV 27/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHV5193 P013000129 23/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8390 
514/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8390 514/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIR6170 55483406D  19/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIR6170 55483407D  19/06/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIR6170 55483408D  19/06/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AIR6170 55483409D  19/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AIR6170 55483410D  19/06/2012   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ARP3005 55483432D  09/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 ARP3005 55483433D  09/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEU3772 55483418D  04/07/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MFY5453 55483414D  25/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGE8834 55483506D  29/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGE8834 55483507D  29/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHK0399 54989612F  26/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MJF1851 55482625D  19/05/2012   54527    181 * VIII           127.69                                                 
 MJI2377 55482629D  02/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJS0842 55483444D  02/09/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                              
   JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2226/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2226/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMC6174 P01L40005J 21/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 EEQ6467 P01L500041 30/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 EKP3003 54029038G  26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 EMM1284 P01KA000AM 10/12/2016   52742    175                 2934.68                                                 
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 EMM1284 P01KA000AN 10/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 GVW3811 P01L500051 16/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IJX5752 P01KA000BQ 04/01/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 LXH9427 P01L10002I 29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBQ8143 P01L00007F 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBQ8143 P01L00007G 17/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBQ8143 P01L00007H 17/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBW2591 P01L00007U 22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBW2591 P01L00007V 22/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MBW2591 P01L00007W 22/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBW2591 P01L00007X 22/12/2016   53200    176 * V             1467.34                                                 
 MCF9733 P01L40004U 08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCF9733 P01L40004V 08/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCT6139 P01WM0000D 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDU9195 P01L10002E 30/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEF7852 P01L000074 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF7852 P01L000075 10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF7852 54030607G  10/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MEK6785 55018425F  27/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFX0942 P01KA000A9 06/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFX0942 P01KA000AA 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIK5371 P01L2000C8 15/02/2017   67420    230 * XX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2227/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2227/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEU7436 54029844G  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFL0779 55716117E  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHB3186 54028756G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALY0049 54028641G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APM9622 54029851G  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 AQJ2872 54029829G  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXD5126 54029786G  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZF1557 P01KA000D2 27/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 BAH8808 54029845G  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBP0118 54029439G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BQK0052 54032819G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BTJ6152 54029837G  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBC3578 54028176G  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBI0488 54029310G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CDN1722 54028134G  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CMP3155 54029658G  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYC2666 54029419G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DJQ9876 54029914G  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMO9525 54028653G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ELT3285 55716131E  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZH3124 P01KA000CH 16/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FYM8677 P01L00007T 22/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 GVW3811 P01L500052 16/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 HLB3859 54029757G  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HOO9551 55716067E  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBX6659 54028467G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJJ4488 54028806G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JLE6136 54028146G  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LAZ9676 54028757G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXN3151 54029641G  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYR4648 54028373G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYR4648 54028370G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAG6705 54220924N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MAY2581 54029777G  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBG0517 54028754G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK3017 54028882G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC6064 54029751G  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC6203 55716135E  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCG0688 P01KA000D3 28/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCM6816 55716130E  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT1145 54028190G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT6177 54029849G  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV1164 54029775G  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB2456 55716845E  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE0180 54029991G  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDM9284 54028971G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV0541 55716096E  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE7619 54028192G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN9251 55716138E  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEZ6520 54028414G  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF8718 54028463G  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFJ7975 54029840G  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL4700 54029805G  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ9879 P01KA000C0 08/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFS7734 54028187G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV3069 55716148E  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV9874 54028688G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV9874 54028899G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV9874 54028877G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW6805 54028498G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN7403 54029787G  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGV6076 54028106G  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA1073 54029985G  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA3556 55716093E  26/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI0213 P01KA000AE 07/12/2016   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MHI0213 P01L20009G 30/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MHN2885 54028348G  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP3885 P01L2000B7 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MHQ9516 54028869G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS7878 54028705G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9965 54029663G  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW3513 54029325G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHZ2733 54028842G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR5884 54029659G  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIV7352 54028604G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS7560 54029750G  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX1640 54028835G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE0692 P01L00006K 01/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MKE1073 54029839G  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF2638 P01L2000AP 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKI5161 54029798G  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE7286 54028765G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM1316 P01L10001Z 17/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLP0612 54029568G  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW5001 54220921N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLY2908 54028056G  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY2908 54028064G  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC1116 54223072N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMH8172 54220923N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMK8248 P01L000098 27/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 NJL7140 54029606G  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NKR0329 54029820G  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PQY4826 P01L000091 20/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 QHB5588 P01WN0001O 09/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHD8917 54029593G  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHK5740 54029735G  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ6797 55716121E  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2224/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2224/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ8733 P01L10002Y 06/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDB1790 P01L100031 29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDB1790 P01L100032 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDB1790 P01L100033 29/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEQ7940 P01L500096 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJM8777 P01L40007S 28/03/2017   51692    165                                                                         
 MLW2255 P01L0000AY 06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMA8355 P01L0000AZ 06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2225/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2225/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFS0534 54024024G  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALX5936 54024551G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMC4715 54024565G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAN0216 P01KA000FR 28/03/2017   51851    167                                                                         
 BBP0118 54024188G  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEY0338 P01KA000F2 06/03/2017   51851    167                                                                         
 BZH0281 54025020G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CDM6247 54024170G  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CSY8749 P01L2000CS 24/02/2017   51851    167                                                                         
 DYI4702 54024562G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJS5012 54024194G  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHS9284 54024557G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILI9302 54024217G  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 IMX0902 P01L500091 23/03/2017   51852    167                                                                         
 IPF9701 54024005G  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPO8042 54024244G  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPZ0011 54023991G  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQY1566 54024613G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JYP9040 P01L2000FT 21/03/2017   51852    167                                                                         
 KUV5101 54024201G  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXG1399 54024588G  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK3809 P01L2000G5 24/03/2017   51852    167                                                                         
 LYO0136 54024163G  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM5651 54024589G  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP7536 54024583G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW3338 54024230G  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY6781 54024195G  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG9122 54025023G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ6281 54024626G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ9307 54025006G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ9307 54024568G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE1083 54024572G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM9284 54024075G  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54024520G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54024529G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54024563G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54025012G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED7255 54024634G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN7777 P01L0000AV 25/02/2017   54010    181 * III                                                                   
 MEQ7940 P01L500097 27/03/2017   52070    169                                                                         
 MFC6080 54024580G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC6080 54024524G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC6080 54024544G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK3276 54024577G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO7959 54024621G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV9874 54024636G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW2311 54024527G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH3420 54024536G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN9218 P01L2000GL 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MHE8019 P01L50009I 29/03/2017   51852    167                                                                         
 MHH1136 54024564G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU9469 54024647G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA5818 54024174G  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC1508 P01L2000G8 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MIF7551 54024591G  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP7084 54024107G  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM8777 54024610G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP4567 54024056G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY2520 P01L2000E4 08/03/2017   51851    167                                                                         
 MLA2666 54024169G  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC0604 P01L0000CH 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MLE9605 P01L50009D 29/03/2017   51851    167                                                                         
 MLM1803 P01L40007V 29/03/2017   58780    199                                                                         
 MLP7285 54029573G  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY7717 P01L2000GS 30/03/2017   51851    167                                                                         
 MMK2995 54024550G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD8917 54024594G  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV5964 54024162G  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA0109 P01L50009J 29/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QIE8182 54024085G  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIJ0561 54024561G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                     
   CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1622/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1622/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLF2414 P00Y2000N2 22/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IDC2477 P00Y2000GV 19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY0432 55706530E  21/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAY3139 55706532E  27/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MAY3139 55706533E  27/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAY3139 55706534E  21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEQ1879 P00Y2000MF 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEQ1879 P00Y2000MG 17/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEQ1879 P00Y2000MH 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFC7591 P00Y2000NJ 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFK4491 P00Y2000NR 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFK4491 P00Y2000NS 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK4491 P00Y2000NT 30/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFK4491 P00Y2000NU 30/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MGG0921 55706535E  27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGG0921 55706536E  27/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHI0919 P00Y2000G5 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIM3730 P00Y2000I5 24/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XAXIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1623/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1623/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMX9117 55731815E  27/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 IJC2033 55731818E  31/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IJC2033 55731817E  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXC3028 P00Y2000K4 04/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBI9787 P00Y2000MA 15/01/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MCJ8635 P00Y2000IW 27/12/2016   54284    181 * V              293.47                                                 
 MKW8269 P00Y2000N8 23/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1620/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1620/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEH0017 P00Y2000RK 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BEH0017 P00Y2000RL 25/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 JTU3702 P00Y2000S1 27/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 JTU3702 P00Y2000S2 27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 JTU3702 P00Y2000S3 27/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFX6662 55707117E  03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1621/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1621/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEH0017 P00Y2000RN 25/03/2017   51852    167                                                                         
 MEN5206 P00Y2000QZ 09/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MFX6662 55707118E  03/03/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MFX6662 55707121E  03/03/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                       
   IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
337/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 337/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIB4748 P01KJ0001W 15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
338/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 338/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTK1379 P01KJ0001P 09/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZZ6523 P01KJ0002Y 30/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 335/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 335/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY8652 P01KJ00041 10/03/2017   50291    162* II                                                                     
 ABY8652 P01KJ00042 10/03/2017   52742    175                                                                         
 ABY8652 P01KJ00043 10/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ABY8652 P01KJ00046 10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 336/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 336/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY8652 P01KJ00044 10/03/2017   58350    195                                                                         
 ABY8652 P01KJ00045 10/03/2017   60502    208                                                                         
 LYQ3615 P01KJ00048 22/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 08 DE ABRIL DE 2017.                                                                                      
   ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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